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Ata da 93ª Sessão Não Deliberativa
em 7 de agosto de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Carlos Patrocínio e Nabor Júnior

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30
minutos)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Ha-
vendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Nabor
Júnior, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

OFÍCIOS

DE MINISTRO DE ESTADO

Nº 451/2000, de 19 de junho último, do Minis-
tro de Estado da Fazenda, encaminhando as infor-
mações em resposta ao quesito nº 1 do requerimen-
to nº 273, de 2000, do Senador Osmar Dias, e es-
clarecendo que quanto ao quesito nº 2, de compe-
tência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
serão remetidas tão logo estejam disponíveis.

As informações parciais foram encami-
nhadas, em cópia, aos Requerentes.

O Requerimento aguardará na Secre-
taria-Geral da Mesa as informações comple-
mentares.

Nº 80/2000, de 29 de junho último, do Ministro
de Estado da Educação, comunicando que o levan-
tamento dos dados que permitirão responder ao Re-
querimento nº 169, de 2000, da Senadora Heloísa
Helena, está em fase de conclusão.

Os esclarecimentos foram encaminha-
dos, em cópia, à Requerente.

O Requerimento aguardará na Secre-
tária-Geral da Mesa as informações requeri-
das.

Nº 88/2000, de 12 de julho último, do Ministro de
Estado da Educação, encaminhando as informações
em resposta ao Requerimento nº 258, de 2000, do
Senador Romero Jucá.

Nº 669/2000, de 06 de julho último, do Ministro
de Estado do Meio Ambiente, encaminhando as infor-
mações em resposta ao Requerimento nº 82, de
2000, do Senador Leomar Quintanilha; e

Nº 756/2000, de 27 de julho último, do Ministro
de Estado do Meio Ambiente, encaminhando as infor-
mações em resposta ao Requerimento nº 213, de
2000, do Senador Ademir Andrade.

As Informações foram encaminhadas,
em cópia, aos Requerentes.

Os Requerimentos vão ao Arquivo.

AVISOS

DE MINISTROS DE ESTADO

Nº 479/2000, de 31 de junho último, do Ministro
de Estado da Fazenda, encaminhando as informa-
ções prestadas pelo Banco Central do Brasil em res-
posta ao Requerimento nº 315, de 2000, da Senadora
Heloísa Helena, e esclarecendo que as demais infor-
mações, de competência do Comitê de Avaliação de
créditos ao Exterior, serão remetidas tão logo estejam
disponíveis.

As informações parciais foram encami-
nhadas, em cópia, aos Requerentes.

Os Requerimentos aguardarão na Se-
cretaria-Geral da Mesa as informações com-
plementares.

Nº 240/2000, de 18 de julho último, do Minis-
tro de Estado da Previdência e Assistência Social,
encaminhando as informações em resposta ao
Requerimento nº 210, de 2000, do Senador Ro-
mero Jucá.

Nº 241/2000, de 18 de julho último, do Ministro
de Estado da Previdência e Assistência Social, en-



caminhando as informações em resposta ao Re-
querimento nº 96, de 1999, do Senador Ademir
Andrade; e

Nº 469/2000, de 27 de julho último, do Ministro
de Estado da Fazenda, encaminhando as informa-
ções em resposta ao Requerimento nº 312, de 2000,
de autoria do Senador Antônio Carlos Valadares.

As informações foram encaminhadas,
em cópia, ao Requerentes.

Os Requerimentos vão ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O
Expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A
Presidência comunica ao Plenário que a Comissão
Temporária, criada pelo Requerimento nº 475, de
1996, destinada a definir uma política para o desen-
volvimento econômico e social da Amazônia, encer-
rou seus trabalhos com a apresentação do Relatório
nº 1, de 2000, concluindo por recomendações e pela
apresentação de um projeto de lei e de duas pro-
postas de emenda à Constituição.

As recomendações serão encaminhadas aos
órgãos competentes.

São os seguintes os ofícios sobre o encerra-
mento dos trabalhos da Comissão e o Relatório en-
caminhado à Mesa.

Brasília, 14 de abril de 2000

A Sua Excelência
O Senhor Senador Antonio Carlos Magalhães
Digníssimo Presidente do Senado Federal
Nesta

Excelentissimo Senhor Presidente,
Na condição de haver presidido a Comissão

Temporária do Senado Federal criada em virtude da
aprovação do Requerimento nº475, de 1996, “com a
finalidade de buscar junto à comunidade científica
brasileira e à sociedade em geral, novas propostas
para o desenvolvimento da Amazônia, de modo a de-
finir uma política que garanta o crescimento de sua
economia em consonância com a melhoria da quali-
dade de vida de seus habitantes”, tenho a honra de
passar às mãos de Vossa Excelência o Relatório Fi-
nal aprovado em 14 de dezembro de 1998 (fls. 33 a
250), conclusivo de seus trabalhos.

Encaminho também a Vossa Excelência, como
anexo ao acervo oficial de procedimentos e decisões,
subsídios adicionais a mim encaminhados, no último
dia 10 de abril, pelo nobre Relator, Senador Ademir

Andrade, em que se propõem alterações àquele Re-
latório - cuja apreciação deixa de ser efetuada, por
estar esgotado o prazo de atuação da Comissão e,
portanto, extinta sua capacidade deliberante.

Receba Vossa Excelência as minhas mais res-
peitosas e atenciosas

Saudações. – Senador Nabor Júnior

Exmo. Sr.
Nabor Junior
Presidente da Comissão Temporaria Destinada a
Definir Uma Politíca Para O Desenvolvimento Eco-
nômico e Social da Amazônia
Nesta

OF. 28/2000 – GSVPRE

Brasília, 10 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Na condição de Relator da Comissão Temporá-

ria Interna, Destinada a definir uma Política para o
Desenvolvimento Econômico e Social da Amazônia,
encaminho em anexo a íntegra do Relatório Final da
Comissão, contendo algumas modificações que se fi-
zeram necessárias quando da sua aprovação, com
caráter de atualização de dados estatísticos e maior
precisão das informações nele contidas.

Informamos que as partes modificadas estão
sublinhadas, para melhor identificação na leitura dos
nobres pares desta Comissão.

Certo da atenção de Vossa Excelência, agradeço.
Atenciosamente, Ademir Andrade, Segundo

Vice-Presidente.

RELATÓRIO FINAL Nº 1, DE 2000

Da Comissão Temporária criada pelo Requeri-
mento no 475, de 1996, “destinada a definir uma polí-
tica para o desenvolvimento econômico e social da
Amazônia.

SUMÁRIO

– Requerimento nº 475, de 1996, de criação da
Comissão

– Requerimento nº 1.180, de 1996, de prorroga-
ção de seus trabalhos

– Requerimento nº 1.030, de 1997, de prorroga-
ção de seus trabalhos

– Requerimento nº 241, de 1998, de prorroga-
ção de seus trabalhos

– Requerimento nº 488, de 1998, de prorroga-
ção de seus trabalhos

– Proporcionalidade partidária
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– Composição inicial e final da  Comissão
– Historico da Comissão
– Oficio do Presidente da Comissão
– Relatório final nº1, de 2000
– Oficio do Segundo Vice-Presidente
– Anexo (subsídios)
– Ata da última reunião da Comissão.

REQUERIMENTO Nº 475, DE 1996

Institui Comissão Temporária do
Senado Federal destinada a definir uma
política para o desenvolvimento econômico
e social da Amazônia.

Art. 1º Requeiro, nos termos dos arts. 71 e 74
do Regimento Interno do Senado Federal, seja cria-
da uma Comissão Temporária com a finalidade de
buscar junto à comunidade científica brasileira e à
sociedade em geral, novas propostas para o desen-
volvimento da Amazônia, de modo a definir uma po-
lítica que garanta o crescimento de sua economia
em consonância com a melhoria da qualidade de
vida de seus habitantes.

Art. 2º A comissão será denominada “Comis-
são Amazônia Urgente”.

Art. 3º A Comissão será composta por 11 Se-
nadores Titulares e igual número de suplentes, sen-
do os seus trabalhos dirigidos por um Presidente,
um Vice-Presidente e um Relator.

Art. 4º O prazo dos trabalhos será contado a
partir da publicação do ato que criar a Comissão,
até o final da sessão legislativa ordinária de 1996,
podendo ser prorrogado até o final da sessão legis-
lativa de 1997, conforme art. 76, § 2º, do Regimento
Interno do Senado Federal.

Art. 5º À Comissão compete todas as atribui-
ções previstas no art. 90 do Regimento Interno do
Senado Federal.

Art. 6º A comissão terá sua primeira reunião
para organização e eleição dos seus Presidente, Vi-
ce-Presidente, Relator, e membros efetivos, na pri-
meira terça-feira após a publicação de sua aprova-
ção.

Justificação

Os habitantes da Amazônia não suportam mais
o descaso com que seus problemas vêm sendo trata-
dos pelo Governo Federal.

Muito se tem reunido, discutido e até prometido
para resolver as necessidades da região. O que esta-
mos propondo aqui não é apenas mais um fórum de
debates, mas um compromisso de alto nível com o
País, para a salvação de sua mais bela e rica região,
bem como para a elevação da qualidade de vida de
seus habitantes.

Pela sua própria denominação, a tarefa se vis-
lumbra ampla e árdua, pois a convocação da socieda-
de e a análise das suas propostas certamente de-
mandará um esforço sério e responsável com vistas a
sistematizar num único documento o que de mais
novo, eficiente e eficaz existe em termos de projetos
para o desenvolvimento sustentável e participativo
para a amazônia.

Sala das Sessões, 16 de maio de 1996. – Ade-
mir Andrade – Lúcio Alcantara – Sebastião Rocha
– Josapha Marinho – Bernardo Cabral – Osmar
Dias.

REQUERIMENTO Nº 1.180, DE 1996

Senhor Presidente,

Na qualidade de Presidente, da Comissão
Especial criada através do Requerimento nº
475/96-SF, destinada a definir uma política para o de-
senvolvimento econômico e social da Amazônia, re-
queiro a Vossa Excelência a prorrogação do prazo da
Comissão por mais 1 (um) ano, ou seja de 16 de de-
zembro de 1996, até 15 de dezembro de 1997, com
base no art. 76, § 1º alínea a, do Regimento Interno
do Senado Federal.

Justificação

Considerando que a presente Comissão, neces-
sita obter elementos para uma avaliação maior sobre
os problemas da Amazônia.

Considerando ainda que existe uma proposta
de trabalho que inclui audiências, atividades exter-
nas, levantamento simultâneo de projetos de lei em
tramitação no Senado, orçamento participativo e pro-
dutos a serem alcançados pela Comissão, se faz mis-
ter que os ilustres pares concordem com a presente
prorrogação para que se dê continuidade aos traba-
lhos da Comissão.

Brasília, 10 de dezembro de 1996. – Nabor Jú-
nior, Presidente da Comissão.
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Assinaturas ao Pedido de Prorrogação do Prazo
da Comissão Especial, Criada Através do Requeri-
mento nº475/96-SF, Destinada a definir uma Política
para o Desenvolvimento Econômico e Social da Ama-
zônia.

Ademir Andrade – Vlamir Campelo – Jonas
Pinheiro – Marina Silva – Romeu Jucá – Marluce
Pinto – Sebastião Rocha – Bernardo Cabral.

REQUERIMENTO Nº 1.030, DE 1997

Solicita prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão Temporária
destinada a definir uma política para o
desenvolvimento econômico e social da
Amazônia.

Requeiro, nos termos regimentais, a prorroga-
ção do prazo da Comissão Temporária criada em face
do Requerimento nº 475/96, que tem por finalidade
buscar junto à comunidade científica brasileira e à so-
ciedade em geral, novas propostas para o desenvolvi-
mento da Amazônia, de modo a definir uma política
que garanta o crescimento de sua economia em con-
sonância com a melhoria da qualidade de vida de
seus habitantes, até 15 de abril de 1998.

Justificação

A relatoria da “Comissão Amazônia Urgente” re-
uniu vasta documentação acerca dos complexos pro-
blemas da região da Amazônia, por meio de debates,
reuniões, seminários e pesquisas.

Para que tal documentação seja adequadamen-
te examinada, sistematizando-se os dados nela conti-
dos, faz-se necessária a prorrogação do prazo da Co-
missão, a fim de que não venham a ser prejudicadas
as suas conclusões.

Sala das Sessões 26 de novembro de 1997. –
Senador Ademir Andrade – Relator, José Bianco –
Sebastião Rocha – Bernardo Cabral – Jefferson
Peres – Coutinho Jorge.

REQUERIMENTO Nº 241, DE 1998

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente, da Comissão

Especial criada através do requerimento nº
475/96-SF, destinada a definir uma política para o de-

senvolvimento econômico e social da Amazônia, re-
queiro a Vossa Excelência a prorrogação do prazo da
Comissão até 15 de agosto de 1998, com base no art.
76, parágrafo 1º alínea a, do Regimento Interno do
Senado Federal.

Justificação

Considerando que a Relatoria da Comissão ne-
cessita de mais prazo para a análise da documenta-
ção recolhida durante as fases de depoimentos, semi-
nário e diligências, e também foi requerida e oitiva da
Sra. Flora Valadares, Presidente do Banco da Amazô-
nia S/A – BASA, se faz mister que prorrogue o prazo
da Comissão, até 15 de agosto de 1998.

Brasília, 15 de abril de 1998 – Senador Nabor
Junior, Presidente – Ademir Andrande.

Assinaturas ao Pedido de Prorrogação do Prazo
da Comissão Especial, Criada Através do Requeri-
mento nº 475/96-SF, Destinada a definir uma Política
para o Desenvolvimento Econômico e Social da Ama-
zônia.

Bernardo Cabral – Jefferson Peres – Marluce
Pinto – Gilvam Borges.

REQUERIMENTO Nº 488, DE 1998

Senhor Presidente,

Na qualidade de Presidente da Comissão Espe-
cial criada através do Requerimento nº 475/96-SF,
“destinada a definir uma política para o desenvolvi-
mento econômico e social da Amazônia” requeiro de
Vossa Excelência a prorrogação do prazo da Comis-
são, até o dia 15 de dezembro de 1998, com base no
art. 76, Paragrafo lº, alínea a, do Regimento Interno
do Senado Federal.

Justificação

Considerando que a Relatória da Comissão, ne-
cessita de mais prazo, em vista de ter recolhido docu-
mentos que servirão de subsídios para sua conclu-
são, se faz mister que os ilustres pares concordem
com a presente prorrogação para que se encerre os
trabalhos desta Comissão.

Brasília, . – Nabor Junior, Presiden-
te. – Jefferson Peres – Marina Silva – Marluce
Pinto – Jonas Pinheiro.
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Sobre a mesa, propostas de Emenda à Constituição
que serão lidas pelo Sr. 1º Secretário em exercício,
Senador Nabor Júnior.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE 2000

Dá nova redação ao inciso IX, do art.
21 da Constituição Federal

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao texto constitucional.

Art. lº Dê-se ao inciso IX do art. 21 a seguinte
redação:

“Art. 21. ...............................................
IX – Elaborar planos nacionais e regionais de

ordenação do território e de desenvolvimento
econômico e social, assegurada a efetiva participação
dos Estados e organismos regionais interessados,
podendo executá-los diretamente ou por intermédio
destes".

Justificação

A elaboração e, principalmente, a execução de
planos regionais de desenvolvimento não devem ser
matéria de competência exclusiva da União. A
reorganização institucional do planejamento regional
requer maior autonomia das Agências Regionais de
Desenvolvimento em relação ao Poder Executivo
Federal. Para tanto, é necessário abrir espaço para a
adoção de soluções mais compatíveis com as
exigências do momento, de modo a dotá-las de
melhores condições para trabalharem em prol da
legitima defesa dos interesses regionais.

A emenda proposta, busca deixar, o campo livre
para a adoção de soluções mais compatíveis com as
necessidades de cada região. O propósito de
estimular o envolvimento simultâneo dos vários entes
federados nas ações voltadas para a promoção do
desenvolvimento regional, nos campos da política,
dos instrumentos e das instituições. O Governo
Federal pode continuar desempenhando uma função
importante, mas não deve, contudo, continuar sendo
o único árbitro na condução desse processo. A
parceria entre a União e os Estados que compõem
uma determinada região de planejamento é o objetivo
a ser perseguido com a presente emenda
modificativa.

Assinaturas de apoio à minuta – Sebastião
Rocha – Nabor Junior – Eduardo Suplicy – Agnelo
Alves – Geraldo Candido – Ribamar Figueira –
Maguito Vilela – Geraldo Melo – José Agripino –
Mauro Miranda –Moreira Mendes – Romeu Tuma –
Gerson Camata – Paulo Souto – Lúdio Coelho –
Heloisa Helena – Gilberto Mestrinho – Jefferson
Peres – Osmar Dias – Roberto Saturnino – Lúcio
Alcantara – Bernardo Cabral – Romeu Tuma –
Carlos Bezerra – Gilvan Borges – Renan Calheiro –
Jader Barbalho.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 1º A República Federativa do Brasil,
formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em
Estado democrático de direito e tem como
fundamentos:

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre

iniciativa;

V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo,

que o exerce por meio de representantes eleitos ou
diretamente, nos termos desta Constituição.

..........................................................................
Art. 7º** São direitos dos trabalhadores urbanos

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

I – relação de emprego protegida contra
despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos
de lei complementar, que preverá indenização
compensatória, dentre outros direitos;

II – seguro-desemprego, em caso de
desemprego involuntário;

III – fundo de garantia do tempo de serviço;
IV – salário mínimo, fixado em lei,

nacionalmente unificado, capaz de atender às suas
necessidades vitais básicas e às de sua família com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social,
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
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aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para
qualquer fim;

V – piso salarial proporcional à extensão e à
complexidade do trabalho;

VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto
em convenção ou acordo coletivo;

VII – garantia de salário, nunca inferior ao
mínimo, para os que percebem remuneração
variável;

VIII – décimo terceiro salário com base na
remuneração integral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior
à do diurno;

X – proteção do salário na forma da lei,
constituindo crime sua retenção dolosa;

XI – participação nos lucros, ou resultados,
desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente,
participação na gestão da empresa, conforme definido
em lei;

XII – salário-família pago em razão do
dependente do trabalhador de baixa renda nos termos
da lei;

XIII – duração do trabalho normal não superior a
oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,
facultada a compensação de horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de
trabalho;

XIV – jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos inimterruptos de revezamento,
salvo negociação coletiva;

XV – repouso semanal remunerado,
preferencialmente aos domingos;

XVI – remuneração do serviço extraordinário
superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do
normal;

XVII – gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do
emprego e do salário, com a duração de cento e vinte
dias;

XIX – licença-paternidade, nos termos fixados
em lei;

XX – proteção do mercado de trabalho da mulher,
mediante incentivos específicos, nos termos da lei;

XXI – aviso prévio proporcional ao tempo de
serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da
lei;

XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho,
por meio de normas de saúde, higiene e segurança,

XXIII – adicional de remuneração para as
atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma
da lei;

XXIV – aposentadoria;
XXV – assistência gratuita aos filhos e

dependentes desde o nascimento até seis anos de
idade em creches e pré-escolas;

XXVI – reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho;

XXVII – proteção em face da automação, na
forma da lei;

XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a
cargo do empregador, sem excluir a indenização a que
este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX – ação, quanto a créditos resultantes das
relações de trabalho, com prazo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o
limite de dois anos após a extinção do contrato;

b) até dois anos após a extinção do contrato,
para o trabalhador rural;

XXX – proibição de diferença de salários, de
exercício de funções e de critério de admissão por
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI – proibição de qualquer discriminação no
tocante a salário e critérios de admissão do
trabalhador portador de deficiência;

XXXII – proibição de distinção entre trabalho
manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais
respectivos;

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV – igualdade de direitos entre o
trabalhador com vínculo empregatício permanente e
o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria
dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos
incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem
como a sua integração à previdência social.

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União
poderá articular sua ação em um mesmo complexo
geoeconômico e social, visando a seu
desenvolvimento e à redução das desigualdades
regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em

desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que

executarão, na forma da lei, os planos regionais,
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integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento
econômico e social, aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão,
além de outros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros
itens de custos e preços de responsabilidade do
Poder Público;

II – juros favorecidos para financiamento de
atividades prioritárias;

III – isenções, reduções ou diferimento temporário de
tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;

IV – prioridade para o aproveitamento
econômico e social dos rios e das massas de água
represadas ou represáveis nas regiões de baixa
renda, sujeitas a secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União
incentivará a recuperação de terras áridas e
cooperará com os pequenos e médios proprietários
rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de
fontes de água e de pequena irrigação.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 33, DE 2000

Dá nova redação ao art. 43 da
Constituição Federal

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao texto constitucional.

Art. lº Dê-se ao caput do art. 43 e ao inciso II do
seu § 1º, a seguinte redação:

“Art. 43. A União articulará suas ações
sobre um determinado complexo
geoeconômico e social, envolvendo os
próprios órgãos e entidades como o
correspondente organismo regional, visando
ao seu desenvolvimento e à redução das
desigualdades entre as regiões do país.

§ lº.......................................................
II – a natureza jurídica, a composição,

as finalidades, o regime, a estrutura e o
funcionamento dos organismos regionais
que executarão, na forma da lei, os planos
regionais integrantes dos planos nacionais
de desenvolvimento econômico e social,
aprovados juntamente com estes."

Justificação

A proposta visa abrir espaço para uma posterior
adaptação dos organismos regionais a uma nova
realidade. Trata-se de evitar a padronização
decorrente da exigência de uma lei complementar
para regular a matéria, de forma a permitir a adoção
de soluções compatíveis com as exigências de cada
caso.

A emenda em questão volta-se, ainda, para a
necessidade de ajustar as instituições do
planejamento regional a um novo desenho de
federação que está sendo construído no Brasil, no
qual o redirecionamento de poderes e atribuições
pretendido do Governo Federal deve ser
acompanhado da absorção, por Estados e
Municípios, de maiores responsabilidades, tanto no
que diz respeito à formulação de políticas quanto à
sua execução, garantidas, obviamente, as condições
elementares para que essa absorção se dê sem
solução de continuidade das políticas atualmente
empreendidas no âmbito federal.

I – Conclusões

Desde o início da sua ocupação, a Amazônia
vem sofrendo com as distorções provocadas por
atividades econômicas predatórias, com políticas
oficiais que imprimiram à Região uma concentração
de riqueza incompatível com a valorização do
amazônida.

A solução para esse quadro tem um nome:
desenvolvimento sustentável, e um único meio: a
decisão política. Para alcançá-los, no entanto é
necessário empreender uma ação diversificada,
tantos são os aspectos a considerar, interesses a
conciliar, dificuldades a vencer, o que não será
possível sem a convergência das ações da bancada
parlamentar da Amazônia, acima das diferenças
ideológicas e partidárias, independentemente do
posicionamento de cada um em relação ao poder
central.

A Comissão da Amazônia, desde sua
concepção e ao longo dos seus trabalhos, teve a
consciência de que, embora necessária e urgente, a
formulação de um modelo de desenvolvimento
econômico e social para a Amazônia é uma tarefa que
lhe extrapola os prazos e os limites da função
legislativa.

O esforço realizado, ainda assim, foi altamente
compensador. Além da oportunidade de discutir e
aprofundar os problemas mais candentes do espaço
amazônico, foi possível reunir, neste Relatório, um

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 359



conjunto de informações e análises que funcionarão
como referencial para trabalhos e propostas futuras,
pois o debate é permanente.

Mas, principalmente, a Comissão fez
recomendações concretas, exeqüíveis, coerentes
com as preocupações que permearam os seus
trabalhos. Fica uma certeza: a meta do
desenvolvimento da Amazônia há que ser uma
responsabilidade de todos e uma tarefa diária.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2000. –
Ademir Andrade – Leomar Quintanilha – Sebastião
Rocha – Nabor Junior – Agnelo Alves – Geraldo
Cândido – Ribamar Fiquene – Maguito Vilela –
Carlos Bezerra – Geraldo Melo – Emilia Fernandes –
José Agripino – Bello Parga – Eduardo Suplicy –
Mauro Miranda – Gerson Camata – Romeu Tuma –
Gilvam Borges – Heloisa Helena – Lúdio Coelho –
Paulo Souto – Jáder Barbalho – Renan Calheiros –
Osmar Dias – Gilberto Mestrinho – Moreira Mendes.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art 1º A República Federativa do Brasil, formada
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático
de direito e tem como fundamentos:

I – a soberania;

II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da livre
iniciativa;

V – o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo,
que o exerce por meio de representantes eleitos ou
diretamente, nos termos desta Constituição.

........................................................................

Art. 7º** São direitos dos trabalhadores urbanos
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

I – relação de emprego protegida contra
despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos
de lei complementar, que preverá indenização
compensatória, dentre outros direitos;

II – seguro-desemprego, em caso de
desemprego involuntário;

III – fundo de garantia do tempo de serviço;

IV – salário mínimo, fixado em lei,
nacionalmente unificado, capaz de atender às suas
necessidades vitais bãsicas e às de sua família com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social,
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para
qualquer fim;

V – piso salarial proporcional à extensão e à
complexidade do trabalho;

VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto
em convenção ou acordo coletivo;

VII – garantia de salário, nunca inferior ao
minimo, para os que percebem remuneração variável;

VIII – décimo terceiro salário com base na
remuneração integral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior
à do diurno;

X – proteção do salário na forma da lei,
constituindo crime sua retenção dolosa;

XI – participação nos lucros, ou resultados,
desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente,
participação na gestão da empresa, conforme
definido em lei;

XII – salário-família pago em razão do
dependente do trabalhador de baixa renda nos termos
da lei;

XIII – duração do trabalho normal não superior a
oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,
facultada a compensação de horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de
trabalho;

XIV – jornada de seis horas para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento,
salvo negociação coletiva;

XV – repouso semanal remunerado,
preferencialmente aos domingos;

XVI – remuneração do serviço extraordinário
superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do
normal;

XVII – gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do
emprego e do salário, com a duração de cento e vinte
dias;

XIX – licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX – proteção do mercado de trabalho da mulher,
mediante incentivos específicos, nos termos da lei;
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XXI – aviso prévio proporcional ao tempo de
serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da
lei;

XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho,
por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

XXIII – adicional de remuneração para as
atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma
da lei;

XXIV – aposentadoria;
XXV – assistência gratuita aos filhos e

dependentes desde o nascimento até seis anos de
idade em creches e pré-escolas;

XXVI – reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho;

XXVII – proteção em face da automação, na
forma da lei;

XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a
cargo do empregador, sem excluir a indenização a que
este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX – ação, quanto a créditos resultantes das
relações de trabalho, com prazo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o
limite de dois anos após a extinção do contrato;

b) até dois anos após a extinção do contrato,
para o trabalhador rural;

XXX – proibição de diferença de salários, de
exercício de funções e de critério de admissão por
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI – proibição de qualquer discriminação no
tocante a salário e critérios de admissão do
trabalhador portador de deficiência;

XXXII – proibição de distinção entre trabalho
manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais
respectivos;

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV – igualdade de direitos entre o
trabalhador com vínculo empregatício permanente e
o trabalhador avulso.

Parágrafo único.São assegurados à categoria dos
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos
incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem
como a sua integração à previdência social.

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União
poderá articular sua ação em um mesmo complexo
geoeconômico e social, visando a seu
desenvolvimento e à redução das desigualdades
regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em

desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que

executarão, na forma da lei, os planos regionais,
integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento
econômico e social, aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão,
além de outros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros
itens de custos e preços de responsabilidade do
poder público;

II – juros favorecido para financiamento de
atividades prioritárias;

III – isenções, reduções ou diferimento
temporário de tributos federais devidos por pessoas
físicas ou  jurídicas;

IV – prioridade para o aproveitamento
econômico e social dos rios e das massas de água
represadas ou represáveis nas regiões de baixa
renda, sujeitas a secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União
incentivará a recuperação de terras áridas e
cooperará com os pequenos e médios proprietários
rurais para o estabelecimento em suas glebas, de
fontes de água e de pequena irrigação.

..........................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – As
propostas de Emenda à Constituição que acabam de
ser lidas estão sujeitas às disposições específicas
constantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento
Interno.

As matérias serão publicadas e despachadas à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 193 – COMPLEMENTAR

Altera a legislação do imposto dos
Estados e do Distrito Federal sobre
operações relativas a circulação de
mercadorias e sobre prestações de
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serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Os dispositivos adiante da Lei

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º imposto não incide sobre:
............................................................
II – operações que destinem ao exterior

produtos industrializados, excluídos os
semi-elaborados definidos em lei
complementar;

.............................................................
Art. 20. Para a compensação a que se

refere o artigo anterior, é assegurado ao
sujeito passivo o direito de creditar-se do
imposto incidente em operações ou
prestações de que tenha resultado a
entrada de mercadoria, real ou simbólica, no
estabelecimento, ou o recebimento de
serviços de transporte interestadual e
intermunicipal ou de comunicação, exceto a
mercadoria ou serviço destinados ao seu
uso ou consumo ou ao ativa permanente.

............................................................"

Art. 2º A União entregará, em dinheiro, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em
doze parcelas mensais, no exercício financeiro
subseqüente ao da aprovação desta Lei
Complementar, recursos equivalentes às receitas que
deixaram de ser arrecadadas em virtude das
inovações previstas nos arts. 3º, inciso II e 20 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,
verificadas durante o período em que tiveram vigência
os referidos dispositivos.

§ 1º O montante das perdas a que se refere este
artigo será apurado pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2º Para fins da apuração prevista neste artigo
serão deduzidas as parcelas já transferidas a cada
Unidade Federada, em cumprimento do art. 31 da
mencionada lei complementar.

Art. 3º Fica repristinada a Lei Complementar nº
65, de 15 de abril de 1991, bem como os convênios
celebrados com base em suas disposições, salvo os
de vigência temporária cujo respectivo prazo já se
tenha expirado.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente o § 5º do art. 20, o § lº e os

§§ 4º a 8º do art. 21, os arts. 31, 32 e 33, bem assim o
anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro
de 1996.

Justificação

As mudanças na tributação do ICMS
introduzidas pela Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, conhecida como “Lei Kandir”,
além de não atingirem os objetivos esperados pelos
seus mentores, foram totalmente danosas para a
economia dos Estados e Municípios.

O objetivo inicial daquela proposição legislativa,
de autoria do então Deputado Antônio Kandir, era
simplesmente exonerar do ICMS a exportação para o
exterior de produtos primários e semi-elaborados. O
projeto recebeu emenda substitutiva integral do
Relator na Câmara, o Deputado Luiz Carlos Hauly,
passando a disciplinar inteiramente o imposto
estadual e instituindo outra inovação ruinosa para as
combalidas finanças estaduais: a permissão para que
os contribuintes se creditassem do ICMS incidente na
aquisição de bens do ativo permanente (já em vigor) e
de uso e consumo da empresa (a vigorar a partir de 1º
de janeiro de 1988).

As duas novidades propostas - é importante que
se frise - implicariam enorme renúncia de receitas
públicas e mereceriam, pois, um exame bastante
acurado por parte das duas Casas do Congresso
Nacional. No entanto, atendendo a apelo do Governo
Federal, o substitutivo foi aprovado na íntegra e às
pressas: na Câmara dos Deputados, em cerca de
trinta minutos e, no Senado Federal, em pouco mais
de uma semana, o que demonstra que os seus efeitos
não foram bem estimados.

Como o interesse pela aprovação da lei era
inteiramente do Governo Federal, determinava ela
que, para a compensação das perdas dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal, a União lhes
entregaria recursos equivalentes ao decréscimo que
teriam em suas rendas provenientes do ICMS. Esse
repasse, conhecido como seguro-receita, seria
temporário, encerrando-se no ano 2002 e, em alguns
casos, podendo estender-se até 2006.

O cálculo das quotas de cada Estado ou
Município seria determinado por fórmulas
complicadíssimas, contida no anexo da lei, mal
compreendidas até mesmo por seus idealizadores,
tanto que o substitutivo foi oferecido e aprovado na
Câmara com erros nas fórmulas, que só vieram a ser
sanados no trabalho responsável do Relator, no
Senado, o ilustre Senador José Fogaça.
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Na verdade, a sistemática criada para a
compensação dos Estados e Municípios, tem-se
revelado um verdadeiro engodo, haja vista que as
Unidades Federativas que não estão tendo redução em
sua receita do ICMS não fazem jus a nenhum
recebimento de recursos compensatórias da União.
Dessa forma, os Estados que se mostraram eficientes
em seu dever fiscalização e arrecadação tributária e
que, a despeito das novas renúncias da Lei Kandir,
conseguiram evitar queda na receita do ICMS, estão
sendo punidos ao nada receberem, e acabarão
bancando, eles próprios, as perdas derivadas de
inovações legais adotadas no interesse precípuo da
política de Governo da União.

Para se ter uma idéia, estimava-se à época da
elaboração do projeto que, em decorrência dos
beneficios criados pela Lei Kandir, deixaria de ser
arrecadado, neste ano de 1997, volume de ICMS
equivalente a R$3.600.000.000,00 (três bilhões e
seiscentos milhões de reais). Hoje sabe-se que os
prejuízos para os Erários estaduais e municipais
superam esse valor. Não obstante, o volume de
recursos recebidos pelos Estados e Municípios, até a
data da apresentação deste. compensando as perdas
deste exercício, soma apenas R$ 338.503.480,00
(trezentos e trinta e oito milhões, quinhentos e três mil
e quatrocentos e oitenta reais), vale dizer, menos de
dez por cento da renúncia fiscal que será apurada no
exercício. A par disso, os repasses, além de
minguados, são temporários, cessando em poucos
anos.

Isso demonstra a astúcia da equipe econômica
do Governo Federal, sobretudo dos técnicos do IPEA,
que elaboraram a minuta do substitutivo que deu
origem à Lei Kandir e, ao mesmo tempo, a
ingenuidade dos Governadores e Parlamentares, que
creram que os Estados e Municípios não seriam
prejudicados com a nova lei. Sob o aspecto das
finanças públicas, as inovações trazidas pela Lei
Kandir, revelaram-se, assim, um grande embuste, de
que foram vítimas os Estados e Municípios, e
beneficiários de boa-fé os exportadores de produtos
primários e semi-elaborados, notadamente os
atravessadores.

Os argumentos principais dos defensores da Lei
Kandir residiam na importância de se fomentar a
exportação, em face dos resultados negativos da
balança comercial nos últimos anos, propondo-se a
desoneração total do ICMS, que deveria provocar o
aumento da competitividade dos produtos brasileiros
no mercado internacional. Infelizmente, isso não

ocorreu, nem poderia ocorrer, haja vista que o preço
dos produtos primários são determinados pelas
regras de mercado nas principais bolsas de
mercadorias do mundo e, considerando-se o grande
número de fornecedores existentes atualmente, não
seria a redução do custo da mercadoria brasileira que
causaria a queda nos preços internacionais.

Ao final, emergiu a verdade dos fatos: não será o
incentivo à exportação de produtos primários, em
detrimento do bem-estar da população brasileira que
irá resolver o problema do equilíbrio de nossas contas
externas. Prova disso é que nossas contas externas
continuam batendo recordes negativos.

O que ocorreu, na realidade, foi uma simples
transferência de recursos do Erário Estadual e
Municipal para o patrimônio das empresas
comerciais exportadoras – entendam-se,
especuladores do comércio exterior, e, em menor
parte, para os produtores agricolas. Em
compensação, ficou mais fácil e lucrativo vender
produtos agropastoris para o exterior, o que causou
um aumento no seu preço no mercado interno,
dificultando sua aquisição pelas camadas mais
carentes de nosso povo. Assim, a nova lei tornou, por
exemplo, a soja mais cara para o consumidor
brasileiro, que passou a consumi-la em menor
quantidade, ao passo que nosso cereal servirá para
alimentar as criações de porcos dos países ricos.

Não é sem razão que todos os Governadores e
muitos Prefeitos, afinal conscientes dos malefícios
das novas disposições relativas ao ICMS, estão
reclamando em uníssono de seus efeitos deletérios
para as finanças públicas. Não se passa um dia sem
que se assista ao Governador do Estado de maior
expressão econômica do País – São Paulo –
queixar-se do prejuízo sofrido com a lei do ICMS.

Sob o aspecto juridico, no entanto, é que se
mostram mais graves as alteraçôes da indigitada lei
que buscamos revogar. Está bastante claro que tais
alterações vieram subverter a vontade da Constituição
e o sentimento da Assembléia Nacional Constituinte.

Ao estabelecer o disciplinamento do ICMS, a
Carta de 1988 teve o desvelo de definir os seus vários
aspectos, a fim de evitar distorções em sua
tributação, já que se trata do principal imposto do
País. Assim, determinou, no que se refere ao sistema
de créditos do imposto, que “a isenção ou
não-incidência, salvo determinação em contrário da
legislação: a) não implicará crédito para
compensação com o montante devido nas operações
ou prestações seguintes” (art. 155, § 2º, II). Em assim
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dizendo, deixou claro que o crédito do ICMS é
compensado com o ICMS devido nas operações ou
prestações seguintes e – a contrário senso – que, se
não houver operação ou prestação seguinte com
determinada mercadoria ou serviço, isto é, se a
mercadoria ou serviço é adquirida para uso ou
consumo ou para integrar o ativo fixo do
estabelecimento, não há que se falar em crédito de
ICMS.

Só se pode falar em crédito se houver operação
posterior com a mesma mercadoria ou produto dela
resultante (em caso de sua utilização em processo
industrial). Só se poderá abater algum imposto já
pago do valor do imposto incidente em operação
posterior com a mesma mercadoria alienada por um
preço maior, ou seja, com algum valor agregado. É
exatamente este o fundamento do princípio
constitucional da não-cumulatividade do ICMS:
garantir que o tributo incida apenas sobre o valor
agregado em cada operação com uma mesma
mercadoria ou serviço.

Do contrário, isto é, permitindo-se a utilização
de créditos oriundos da aquisição de bens de
consumo e do ativo imobilizado, estaríamos negando
a existência do imposto não-cumulativo: se tudo der
direito a crédito, é razoável supor-se que os débitos
do ICMS tenderiam à nulidade. A lei complementar
veio, assim, descaracterizar completamente o tributo,
a ponto de ameaçar seriamente sua própria função
fiscal, tornando-o incapaz de gerar as receitas de que
necessitam a administração estadual e municipal.

Mais grave ainda, é a extensão por lei
complementar, que poderíamos classificar de até
mesmo criminosa, da imunidade dos produtos
industrializados, para os produtos primários e para
todos os produtos semi-elaborados. A Constituição
determina, precisamente, que o ICMS não incidirá
sobre “operações que destinem ao exterior produtos
industrializados, excluídos os semi-elaborados
definidos em lei complementar” (art. 155, § 2º, X, a).

O que deseja a Constituição e que objetivou o
Constituinte foi induzir o agente econômico nacional a
exportar produtos que tenham em seu preço uma
grande parcela de custo de industrialização,
incluindo-se aqui, além dos industrializados, apenas
alguns produtos semi-industrializados, cuja
exportação fosse relevante para o País. Jamais se
pretendeu incentivar a exportação de produtos
primários ou com rudimentar manufatura e que
pouquíssimo valor agregado possuem. Tanto que a
Carta determinou ao Congresso Nacional que

editasse lei complementar enumerando os produtos
semi-elaborados que não estariam albergados pela
não-incidência, o que foi cumprido por meio da Lei
Complementar nº 65, de 15 de abril de 1991.

Por fim, fica a constatação do fato odioso, pelo
qual um imposto da competência dos Estados, cuja
receita é compartida com os Municípios na proporção
de três para um, imposto que constitui a principal
base de sustentação dos Estados e da maioria dos
Municípios, de repente, passa a ser disciplinado por
um diploma legal elaborado ao inteiro nuto de um
Ministro do Governo Federal e de sua equipe
econômica, aprovado em tempo recorde no
Congresso Nacional, num completo
desconhecimento autonomia das unidades
federativas, titulares que são da competência para
instituir tal tributo. Resta, pelo menos, a lição de que
um sistema tributário, como todo sistema, é um
conjunto equilibrado de institutos e regras que
sedimenta ao longo de séculos e que, às vezes não
aceita mudanças repentias e de afogadilho, como foi
o caso das introduzidas pela malsinada Lei Kandir.

Considerando as perdas impostas aos Estados,
que já estão em situação que enseja a intervenção
federal, eis que muitos deles não conseguem
suportar sequer a folha de seus servidores e o serviço
de sua dívida; considerando que os dispositivos que
queremos revogar constituem afronta à Constituição
e à economia nacional, contamos com a aprovação
desta iniciativa pelos Parlamentares de ambas as
Casas para sanar, urgentemente, essa grave falha
que não deixa de ser, também, do Congresso
Nacional.

Cumpre, assim, ao Parlamento, exercer o
controle político de constitucionalidade da lei em foco,
antecipando-se ao próprio Judiciário, para no
magistério do Presidente da Câmara dos Deputados,
Michel Temer: “impedir a subsistência da eficácia de
norma contrária à Constituição”.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2000. –
Ademir Andrade – Leomar Quintanilha – Marluce
Pinto – Sebastião Rocha – Gilvam Borges

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 87
DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados
e do Distrito Federal sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e
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sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e
de comunicação, e dá outras providências.

..........................................................................
Art. 3º O imposto não incide sobre:
I – operações com livros, jornais, periódicos e o

papel destinado a sua impressão;
II – operações e prestações que destinem ao

exterior mercadorias, inclusive produtos primários e
produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços;

III – operações interestaduais relativas a
energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
quando destinados à industrialização ou à
comercialização;

IV – operações com ouro, quando definido em
lei como ativo financeiro ou instrumento cambial;

V – operações relativas a mercadorias que
tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na
prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de
qualquer natureza definido em lei complementar
como sujeito ao imposto sobre serviços, de
competência dos Municípios, ressalvadas as
hipóteses previstas na mesma lei complementar;

VI – operações de qualquer natureza de que
decorra a transferência de propriedade de
estabelecimento industrial, comercial ou de outra
espécie;

VII – operações decorrentes de alienação
fiduciária em garantia, inclusive a operação efetuada
pelo credor em decorrência do inadimplemento do
devedor;

VIII – operações de arrendamento mercantil,
não compreendida a venda do bem arrendado ao
arrendatário;

IX – operações de qualquer natureza de que
decorra a transferência de bens móveis salvados de
sinistro para companhias seguradoras.

Parágrafo único. Equipara-se às operações de
que trata o inciso II a saída de mercadoria realizada
com o fim específico de exportação para o exterior,
destinada a:

I – empresa comercial exportadora, inclusive
“trading”ou outro estabelecimento da mesma empresa;

II – armazém alfandegado ou entreposto
aduaneiro.

..........................................................................

Art. 60. Lei estadual poderá atribuir a contribuinte
do imposto ou a depositário a qualquer título a
responsabilidade pelo seu pagamento hipótese em que
o contribuinte assumirá a condição de substituto
tributário.

§ 1º. A responsabilidade poderá ser atribuída
em relação ao imposto incidente sobre uma ou mais
operações ou prestações, sejam antecedentes,
concomitantes ou subseqúentes, inclusive ao valor
decorrente da diferença entre alíquotas interna e
interestadual nas operações e prestações que
destinem bens e serviços a consumidor final
localizado em outro Estado, que seja contribuinte do
imposto.

§ 2º A atribuição de responsabilidade dar-se-á
em relação a mercadorias ou serviços previstos em
lei de cada Estado.

..........................................................................

Art. 8º A base de cálculo, para fins de
substituição tributária, será:

I – em relação às operações ou prestações
antecedentes ou concomitantes, o

valor operação ou prestação praticado pelo
contribuinte substituído;

II – em relação às operações ou prestações
subseqúentes, obtida pelo somatório das parcelas
seguintes:

a) o valor da operação ou prestação própria
realizada pelo substituto tributário ou pelo substituído
intermediário

b) o montante dos valores de seguro, de frete e
de outros encargos cobrados ou transferíveis aos
adquirentes ou tomadores de serviço;

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro,
relativa às operações ou prestações subsequentes.

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária
em relação às operações ou prestações
antecedentes, o imposto devido pelas referidas
operações ou prestações será pago pelo
responsável, quando:

I – da entrada ou recebimento da mercadoria ou
do serviço;

II – da saída subseqüente por ele promovida,
ainda que isenta ou não tributada;

III – ocorrer qualquer saída ou evento que
impossibilite a ocorrência do fato determinante do
pagamento do imposto.
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§ 2º tratando-se de mercadoria ou serviço cujo
preço final a consumidor, único ou máximo, seja
fixado por órgão público competente, a base de
cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, é o referido preço por ele estabelecido.

§ 3º – Existindo preço final a consumidor
sugerido pelo fabricante ou importador, poderá a lei
estabelecer como base de cálculo este preço.

§ 4º A margem a que se refere a alínea “c” do
inciso II do caput será estabelecida com base em
preços usualmente praticados no mercado
considerado, obtidos por levantamento, ainda que por
amostragem ou através de informações e outros
elementos fornecidos por entidades representativas
dos respectivos setores, adotando-se a média
ponderada dos preços coletados, devendo os
critérios para sua fixaçáo ser previstos em lei.

§ 5º O imposto a ser pago por substituição
tributária, na hipótese do inciso II do caput,
corresponderá à diferença entre o valor resultante da
aplicação da aliquota prevista para as operações ou
prestações internas do Estado de destino sobre a
respectiva base de cálculo e o valor do imposto
devido pela operação ou prestação própria do
substituto.

..........................................................................
Art. 20. Para a compensação a que se refere o

artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo o
direito de creditar-se do imposto anteriormente
cobrado em operações de que tenha resultado a
entrada de mercadoria, real ou simbólica, no
estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou
consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento
de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal ou de

comunicação.
§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de

mercadorias ou utilização de
serviços resultantes de operações ou

prestações isentas ou não tributadas, ou que se
refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade
do estabelecimento.

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se
alheios à atividade do estabelecimento os veículos de
transporte pessoal.

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria
entrada no estabelecimento ou à prestação de
serviços a ele feita:

.........................................................................

I – para integração ou consumo em processo de
industrialização ou produção rural, quando a saída do
produto resultante não for tributada ou estiver isenta do
imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior;

II – para comercialização ou prestação de
serviço, quando a saída ou a prestação subseqüente
não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto,
exceto as destinadas ao exterior.

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art.
28, poderá dispor que não se aplique, no todo ou em
parte, a vedação prevista no parágrafo anterior.

§ 5º Além do lançamento em conjunto com os
demais créditos, para efeito da compensação prevista
neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de
operações de que decorra entrada de mercadorias
destinadas ao ativo permanente serão objeto de outro
lançamento, em livro próprio ou de outra forma que a
legislação determinar, para aplicação do disposto no
art. 21, §§ 60 e 70.

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas
de que trata o § 3º; dão ao estabelecimento que as
praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas
operações anteriores às isentas ou não tributadas
sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa
a:

I – produtos agropecuários;

II – quando autorizado em lei estadual, outras
mercadorias.

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno
do imposto de que se tiver creditado sempre que o
serviço tomado ou a mercadoria entrada no
estabelecimento:

I – for objeto de saída ou prestação de serviço
não tributada ou isenta, sendo esta circunstância
imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da
utilização do serviço;

II – for integrada ou consumida em processo de
industrialização, quando a saída do produto
resultante não for tributada ou estiver isenta do
imposto;

III – vier a ser utilizada em fim alheio à atividade
do estabelecimento;

IV – vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se.

§ 1º Devem ser também estornados os créditos
referentes a bens do ativo permanente alienados
antes de decorrido o prazo de cinco anos contado da
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data da sua aquisição, hipótese em que o estorno
será de vinte por cento por ano ou fração que faltar
para completar o qüinqüênio.

§ 2º Não se estornam créditos referentes a
mercadorias e serviços que venham a ser objeto de
operações ou prestações destinadas ao exterior.

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se
referem o § 3º do artigo 20 e o caput deste artigo, não
impedem a utilização dos mesmos créditos em
operações posteriores, sujeitas ao imposto, com a
mesma mercadoria.

§ 4º Em qualquer período de apuração do
imposto se bens do ativo permanente forem utilizados
para produção de mercadorias cuja saída resulte de
operações isentas ou não tributadas ou para prestação
de serviços isentos ou não tributados, haverá estorno
dos créditos escriturados conforme o § 5º do art. 20.

§ 5º Em cada período, o montante do estorno
previsto no parágrafo anterior será o que se obtiver
multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a
um sessenta avos da relação entre a soma das
saídas e prestações isentas e não tributadas e o total
das saídas e prestações no mesmo período. Para
este efeito, as saídas e prestações com destino ao
exterior equiparam-se às tributadas.

§ 6º O quociente de um sessenta avos será
proporcionalmente aumentado ou diminuído, pro rata
die, caso o período de apuração for superior ou
inferior a um mês.

§ 7ºO montante que resultar da aplicação dos
§§ 4º, 5º e 6º deste artigo será lançado no livro próprio
como estorno de crédito.

§ 8º Ao fim do quinto ano contado da data do
lançamento a que se refere o § 5º do art. 20, o saldo
remanescente do crédito será cancelado de modo a
não mais ocasionar estornos.

.........................................................................
Art. 31. Até o exercício financeiro de 2002,

inclusive,a União entregará mensalmente recursos aos
Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os
critérios, os prazos e as demais condições fixados no
anexo desta Lei Complementar, com base no produto
da arrecadação estadual efetivamente realizada do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação no período julho de 1995 a junho de
1996, inclusive.

§ 1º Do montante de recursos que couber a
cada Estado, a União entregará, diretamente:

1 – setenta e cinco por cento ao próprio Estado;
e

II – vinte e cinco por cento aos respectivos
Municípios, de acordo com os critérios previstos no
parágrafo único do artigo 158 da Constituição
Federal.

§ 2º Para atender ao dispqsto no caput os
recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:

I – da emissão de títulos de sua
responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a
inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa
de receita decorrente dessas emissões, bem como
de dotação até os montantes anuais previstos no
anexo, não se aplicando neste caso, desde que
atendidas as condições e os limites globais fixados
pelo Senado Federal, quaisquer restrições ao
acréscimo que acarretará no endividamento da
União;

II – de outras fontes de recursos.
§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade

federada, na forma e condições detalhadas no anexo,
especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro,
para efeito de pagamento ou compensação da dívida
da respectiva unidade, inclusive de sua
Administração indireta, vencida e não paga ou
vincenda no mês seguinte àquele em que for
efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos
demais entes da Administração Federal. O saldo
remanescente, se houver, será creditado em moeda
corrente.

§ 4º O prazo definido no caput poderá ser
estendido até o exercício financeiro de 2006, inclusive,
nas situações excepcionais previstas no subitem 2.1 do
anexo.

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art.
4º da Lei Complementar nº 65(¹), de 15 de abril de
1991, será considerado o valor das respectivas
exportações de produtos industrializados, inclusive
de semi-elaborados, não submetidas a incidência do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação em 31 de julho de 1996.

..........................................................................
Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei

Complementar:
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I – o imposto não incidirá sobre operações que
destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos
primários e produtos industrializados
semi-elaborados, bem como sobre prestações de
serviços para o exterior;

II – darão direito de crédito, que não será objeto
de estorno, as mercadorias entradas no
estabelecimento para integração ou consumo em
processo de produção de mercadorias
industrializadas, inclusive semi-elaboradas,
destinadas ao exterior;

III - entra em vigor o disposto no anexo
integrante desta Lei Complementar.

..........................................................................
Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o

seguinte:
I – somente darão direito de crédito as

mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, nele entradas a partir dee 1º de
janeiro de 1998;

II – a energia elétrica usada ou consumida no
estabelecimento dará direito à crédito a partir da data
da entrada desta Lei Complementar em vigor;

III – somente darão direito de crédito as
mercadorias destinadas ao ativo permanente do
estabelecimento, nele entradas a partir da data da
entrada desta Lei Complementar em vigor.

..........................................................................

ANEXO À LEI COMPLEMENTAR
Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

1 – A União entregará recursos aos Estados e
seus Municípios, atendidos limites, critérios, prazos e
demais condições fixados neste Anexo, com base no
produto da arrecadação do Imposto Estadual sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços e de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, efetivamente realizada no período julho de
1995, a junho de 1996, inclusive.

1.1 – Do montante dos recursos que cabe a
cada Estado, a União entregará diretamente:

1.1.1. – ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco
por cento);

1.1.2. – aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco
por cento), distribuídos segundo os mesmos critérios
de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes
cabem do ICMS.

2 – A entrega dos recursos, apurada nos termos
deste Anexo, será efetuada até o exercício financeiro
de 2002, inclusive.

2.1 – Excepcionalmente, o prazo poderá ser
estendido no caso de Estado cuja razão entre o
respectivo Valor Previsto da Entrega anual de
recursos (VPE), aplicado a partir do exercício de
1998, fixado no subitem 5.8.2 e sujeito a revisão nos
termos do subitem 5.8.3, e o produto de sua
arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de
1996, ambos expressos a preços médios deste
período, seja.

..........................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O
projeto que acaba de ser lido será publicado e vai ao
exame da Comissão Competente.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

São lidos os seguintes:

OFÍCIO Nº 1.496-L-PFL/00

Brasília, 31 de julho de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a Vossa

Excelência os nomes dos Deputados do Partido da
Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista
destinada a emitir parecer à Medida Provisória nº
2.054-2, de 28 de julho de 2000, que “Institui o Fundo
Nacional de Segurança Pública _ FNSP, suspende
temporariamente o registro de arma de fogo, e dá outras
providências”, em substituição aos anteriormente
indicados.

Efetivo:
Deputado Claudio Cajado
Suplente:
Deputado José Egydio
Atenciosamente – Deputado Inocêncio

Oliveira, Líder do PFL.

OFÍCIO Nº 1.526-L-PFL/00

Brasília, 1º de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a Vossa

Excelência os nomes dos Deputados do Partido da
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Frente Liberal que farão parta da Comissão Mista
destinada a emitir parecer à Medida Provisória nº
2.052-1, de 28 de julho de 2000, que “Regulamenta o
inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição, os
arts. 1º, 8º, alínea j, 10, alínea c, 15 e 16, alíneas 3 e 4
da Convenção sobre Diversidade Biológica, dispõe
sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o
acesso ao conhecimento tradicional associado, a
repartição de benefícios e o acesso à tecnologia e a
transferência de tecnologia para sua conservação, e
utilização e dá outras providências”, em substituição
aos anteriormente indicados.

Efetivo:

Deputado Ney Lopes

Suplente:

Deputado José Rocha

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio
Oliveira, Líder do PFL.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio) –
Passa-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao nobre Senador Freitas
Neto. V. Exª dispõe de vinte minutos para o seu
pronunciamento.

O SR. FREITAS NETO (PFL – PI. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Sras Senadoras, Srs. Senadores, desde o
início de meu mandato de Senador, em 1995, tenho
insistido na denúncia das péssimas condições das
rodovias brasileiras e na cobrança de medidas
destinadas a solucionar esse gravíssimo problema.
Registrei, desta mesma tribuna, uma série de estudos
feitos sobre a situação do sistema rodoviário nacional
e apresentei reivindicações vindas de todos os
Estados, principalmente do Nordeste. Solicitei às
autoridades tanto informações, que foram prestadas
a esta Casa, quanto providências concretas, que não
foram tomadas.

Acabo de retornar de mais uma viagem a várias
regiões do Piauí. Pude constatar a indignação de toda
a população com a situação das estradas que a
atendem. E pude também observar o grau de
deterioração a que chegam nossas rodovias. As
condições de tráfego na maioria das estradas de
nosso interior estão extremamente precárias, o que
impõe ônus intoleráveis aos moradores.

Populações inteiras dependem dessas rodovias
para se comunicarem, para se abastecerem, para
escoar a sua produção. À parte o intolerável
desconforto a que se submetem, arcam ainda com o
encarecimento dos fretes, compreensível diante do
aumento de custos que implicam o trânsito por
estradas sem condições de suportá-lo.

A situação é do pleno conhecimento do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.
Examinei, e incorporo a este pronunciamento, os
relatórios circunstanciados e atualizados que
constam do site do Departamento. Confirmam, de
forma pormenorizada, o lamentável estado em que se
encontram as rodovias do Piauí.

Tomo como exemplo a BR-343, que corta o
Estado de norte a sul. É vital para o Piauí. O diagnóstico
do DNER para o trecho Amarante-Floriano admite:
”asfalto em condição ruim do quilômetro 508,5 ao 554;
do quilômetro 554 ao 587 em condições péssimas; do
quilômetro 587 ao 595,5 em estado regular“. A
sinalização, afirma, é ”ruim“. Mais para o sul, entre
Floriano e Jerumenha, a BR-343 apresenta ”asfalto em
condição regular, com incidência de buracos variados
em alguns pontos do trecho; sinalização horizontal e
vertical inexistente“, sempre de acordo com os textos do
DNER.

Isso significa, literalmente, que se dificultou – para
não dizer que se inviabilizou – a ligação entre a capital e
a região dos cerrados, no sul do Estado. Quem ousar
aventurar-se pela BR-343, verá multiplicada a duração
da viagem, além de se expor a riscos inadmissíveis.
Como trafegar em uma rodovia em que, admite o
DNER, o asfalto está em ”condições péssimas“, em que
há ”incidência de buracos variados“ e em que, ainda por
cima, ”a sinalização é inexistente“?

O problema, evidentemente, não se restringe a
essa rodovia. A BR-020, essencial para o leste do
Estado e também para o Ceará e a Bahia, tem 221 de
seus 387 quilômetros em estado ”precário“. Trata-se,
na nomenclatura do DNER, de um ”trecho não
implantado“. Em outros 70 quilômetros, onde o
tráfego é qualificado de ”normal“, registra-se que o
pavimento está ”desgastado, com incidência de
buracos e panelas“. No melhor dos trechos da
BR-020 no Piauí, os 125 quilômetros iniciais, a
sinalização é, mais uma vez, ”inexistente“.

Na BR-135, igualmente essencial para o sul do
Piauí, apenas um trecho é considerado ”bom“, apesar
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de se constatar que a sinalização vertical uma vez
mais é ”inexistente“ e que o acostamento está coberto
pela vegetação. O restante está péssimo ou ruim. Na
realidade, o relatório mostra que a rodovia está
interrompida, lendo-se que ”do Km 389,9 a Redenção
do Gurguéia, só em piçarramento, trânsito péssimo“.
Isso significa também que está praticamente cortada a
comunicação terrestre entre Teresina e Brasília. Já a
BR-230, que corta o Estado de leste a oeste, atendendo
a antiga capital Oeiras, o estado é ”precário“, ”ruim“ ou
”péssimo“ de ponta a ponta. Em quase 30 quilômetros
de estrada, constata-se ”asfalto em péssimas
condições, com vários pontos de degrau na pista“.

A ironia final pode ser dada pelo que relata da
BR-407. Dos seus 190 quilômetros em território
piauiense, 45 estão em situação regular, o que
significa ”pista bastante irregular, com buracos e
panelas, acostamento danificado, sinalização
inexistente“. Avisa o DNER: ”Recomenda-se muita
cautela ao trafegar neste trecho“. E esse segmento
ainda é o melhor da BR-407. Os 145 quilômetros
restantes, constata-se, constituem um ”trecho
totalmente danificado“.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que mais
constrange em toda essa situação é o visível
desinteresse por parte do Governo Federal. Está
teoricamente em curso, após ter sido anunciada com
pompa e circunstância, uma certa operação tapa
buraco. A população, evidentemente, encara-a com
absoluta descrença. O que se pode esperar de uma
operação que, anos após ser lançada, permite que haja
”trechos totalmente danificados“, ”asfalto irregular com
buracos e panelas“, ”áreas em degraus“ ou ”sinalização
inexistente“, sempre de acordo com o relato do DNER,
o órgão encarregado da conservação das rodovias?

Esse gravíssimo problema tem sido denunciado
com freqüência e, evidentemente, não apenas por
mim. A Confederação Nacional dos Transportes
divulgou em novembro passado os resultados da
quarta versão de sua pesquisa rodoviária, em que
avalia as condições das rodovias brasileiras. Tive a
oportunidade de comentá-la desta tribuna,
mostrando que o estado de conservação das
rodovias brasileiras era apontado como péssimo,
ruim ou deficiente em 77,5% da sua extensão. Do
restante, o estado era bom em 19,7% e ótimo em
apenas 2,8%.

Os dados levantados pela pesquisa da
Confederação Nacional do Transporte mostram
também que nosso sistema rodoviário reflete, de
maneira dramática, o quadro de desigualdade social
e regional que infelicita o País. Não apenas os piores
trechos das rodovias brasileiras estão localizados na
Região Nordeste como esse quadro piorou em
relação à pesquisa rodoviária de 1997, enquanto no
restante do país, em especial no sul e no sudeste,
houve pequena melhora. A razão para essa melhora
foi a privatização de determinadas rodovias, que
receberam, então, investimentos na sua conservação
– mediante, é claro, o pagamento de pedágio.

Uma vez mais se constata não apenas a
absoluta carência de uma política de combate às
desigualdades regionais como também a inoperância
das autoridades federais em uma área essencial,
mantendo uma situação intolerável. Não se deve a
melhora de condições de algumas rodovias, ainda
que restrita a uma parcela do território nacional, à
adoção de um programa governamental; foi o setor
privado que agiu. Por isso mesmo as regiões que
mais dependem de uma ação federal são as que mais
padecem com o desmanche das rodovias brasileiras.

Trata-se de um grave prejuízo para o País e de
uma ameaça a seu futuro. Ao lado do extremo
desconforto para a população, que praticamente não
tem outras opções para viajar, dos perigos a que ela
fica exposta, do encarecimento do transporte de
carga, devemos considerar os danos causados ao
patrimônio nacional. Nossas estradas foram
construídas com tributos pagos com enorme
sacrifício pela população brasileira. Insisto: o que se
está fazendo – ou deixando de se fazer – representa a
dilapidação de um patrimônio que é de todos os
cidadãos deste país.

Sr. Presidente, conforme anunciei estou
anexando ao meu pronunciamento, e espero que dele
façam parte, os relatórios que colhi no site do
Departamento Nacional de Estradas e Rodagens com
referência a várias rodovias federais que cortam o
Estado do Piauí.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR.
SENADOR FREITAS NETO EM SEU
PRONUNCIAMENTO:
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Durante o discurso do Sr. Freitas Neto,
o Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – V. Exª
será atendido nos termos do § 2º do art. 210 do
Regimento Interno, que trata do limite de páginas a
serem publicadas.

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos
Patrocínio. V. Exª dispõe de vinte minutos.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vem
em boa hora, ainda que com atraso, o projeto
referente à nova Lei das Sociedades Anônimas, que,
patrocinado pelo Poder Executivo, está atualmente
tramitando na Câmara do Deputados. A expectativa
da sociedade é a de que o projeto de lei seja aprovado
na Câmara ainda este semestre e que, sem mais
tardar, seja enviado ao Senado.

Vem em boa hora porque não podemos assistir
impassíveis à perda de espaço das bolsas brasileiras.
Quando digo bolsas brasileiras, refiro-me
principalmente à Bolsa de Valores de São Paulo, a
Bovespa, que é a que realmente importa. A perda de
espaço se aprofunda, mais e mais, em favor da Bolsa
de Nova Iorque. Se já existe um movimento natural
nesse sentido – ocasionado pela globalização e pela
maior integração financeira entre as nações,
movimento ao qual dificilmente conseguiremos nos
contrapor –, existe uma piora da situação, também
pelo fato de a legislação voltada para o
disciplinamento do mercado de capitais no Brasil ser
atrasada e ineficiente.

Em recente coluna do jornalista econômico
Celso Pinto, fomos informados a respeito do volume
de negócios com ações de empresas brasileiras na
Bolsa de Nova Iorque em comparação com o volume
de negócios na Bolsa de São Paulo; lá, o papel que
representa ações de outros países, no caso o Brasil,
chama-se, como sabemos, ADR. Pois bem, em 1996, o
volume negociado de ADRs correspondeu, em média, a
28% do volume negociado na Bovespa; em 1997, essa
proporção subiu para 48%; em 1998, atingiu 68% e em
1999 caiu um pouco, 66%. Nos cinco primeiros meses
deste ano as ações de empresas brasileiras
negociadas em Nova Iorque já equivalem a 93% do
volume negociado na Bovespa. Nas palavras do
jornalista: ”a Bolsa de Valores de São Paulo está
derretendo!“.

Se, por um lado, o aumento do volume
negociado em Nova Iorque representa mais liquidez e
maior possibilidade de capitalização para as grandes
empresas brasileiras, por outro lado, o esvaziamento
da Bovespa nos torna ainda mais dependentes dos
mercados financeiros internacionais e lança uma
sombra de dúvidas sobre a capitalização de médias e
pequenas empresas brasileiras, que não têm acesso
ao mercado de Nova Iorque.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é com o
sentido de fortalecer o mercado de capitais no Brasil
que está no Congresso Nacional o projeto da nova Lei
das Sociedades Anônimas. A lei em discussão
reforça o poder regulador da Comissão de Valores
Mobiliários e ampara o direito dos acionistas
minoritários, esse grande contingente de
proprietários que tem sido tão maltratado no Brasil,
com muita freqüência sendo utilizado tão-somente
como joguete nas mãos dos sócios controladores.

Pois não existe, em nenhum lugar do mundo, um
mercado acionário desenvolvido e forte que não
contemple a garantia dos direitos dos minoritários. O
que faz um mercado acionário forte é a ampliação da
base de seus investidores, quando a população
começa a olhar as bolsas com interesse e passa a
colocar também lá suas economias. Para isso, é
necessário confiança, que, por sua vez, é resultado
do respeito aos direitos do pequeno investidor e do
investidor minoritário, não necessariamente pequeno.

A esse respeito, também, devemos lembrar que
se encerra hoje o prazo para que pequenos
investidores, utilizando-se de até 50% do seu FGTS,
possam comprar ações da Petrobras. Todavia, como
não há uma cultura no sentido da presença de
pequenos investidores nas Bolsas brasileiras, o
resultado do investimento com recursos do FGTS não
foi aquele que certamente o Governo esperava.

O projeto da nova Lei das S. A., no que diz
respeito à proteção do acionista minoritário,
estabelece, por exemplo, que haverá prioridade para
o pagamento de dividendos às ações preferenciais,
que são aquelas que, ao contrário das ações
ordinárias, não dão direito a voto. Ora, são as ações
preferenciais que costumam estar nas mãos dos
minoritários, uma vez que esses não almejam
controlar a empresa. Há, naturalmente, parâmetros
para regular essa prioridade em relação às ações
preferenciais, em cujas minúcias não vou entrar aqui,
agora. Também está prevista a representação, no
conselho de administração da empresa, dos
proprietários de ações preferencias, caso esses
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perfaçam pelo menos 10% do capital total da
empresa. Menciono, ainda, o dispositivo que exige o
percentual mínimo de 50% do total de ações para a
emissão de ações ordinárias por parte as empresas,
não mais uma terço, como é hoje.

Um ponto da maior importância, justamente
porque aqui há muitos abusos perpetrados contra os
interesses dos minoritários, é a obrigação de que, em
caso de venda da empresa, as ações preferenciais
recebam, pelo menos, 80% do valor pago aos
controladores. E, em caso de fechamento de capital,
a referência de valor para o ressarcimento dos
minoritários será o valor econômico da empresa,
valor apurado por consultoria independente. O que
ocorre hoje é que os controladores, ao vender a
empresa ou ao fechar o capital, costumam pagar aos
minoritários valor inferior ao que teriam direito. Isso
ocorre, quando, por exemplo, fazem esse pagamento
com base no valor da empresa em bolsa ou no valor
histórico, os quais podem estar defasados.

Enfim, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
projeto de reformulação da Lei das Sociedades
Anônimas, ao aumentar o poder de punir da
Comissão de Valores Mobiliários e, principalmente,
ao proteger os interesses dos acionistas minoritários,
dá um passo relevantíssimo para a modernização e o
fortalecimento do mercado de capitais no Brasil.
Esperemos que, o mais breve possível, possamos
discuti-lo e aprová-lo nesta Casa.

A proteção ao acionista minoritário garantirá a
popularização do mercado de capitais no Brasil. Como
resultado dessa salutar iniciativa, tenho esperança de
que o maior volume de poupança doméstica e
estrangeira possa ser carreado para o financiamento
da expansão de nossas empresas, aumentando a
liquidez de suas ações, fortalecendo a Bovespa e
permitindo bons negócios aos pequenos investidores.

Sr. Presidente, somos privativistas, sobretudo
nós do Partido da Frente Liberal. Temos levado a
efeito algumas discussões e até somos simpatizantes
ao Projeto de Lei do Senado de autoria do Senador
Álvaro Dias, que deverá constar da pauta dos
trabalhos no decorrer deste segundo semestre, sobre
a necessária autorização do Senado para que ações
da Petrobras possam ser colocadas no mercado.
Todavia, pensamos que a melhor maneira de
privatizar é por meio da pulverização das ações.
Estamos entregando efetivamente nosso patrimônio
ao capital estrangeiro. Para fazer face a esse
processo, é necessário que se inaugure de pronto no
Brasil uma cultura de investimento no mercado de

capitais brasileiro, procurando, como está sendo feito
agora, atrair os menores acionistas mediante a
faculdade de utilização do FGTS, bem como,
eventualmente, de outros recursos ou até como
forma de resgate do débito que a União tem para com
diversos brasileiros.

É necessária a participação efetiva do brasileiro
no capital das nossas empresas! Portanto, é com
bons olhos, com otimismo que vejo a nova Lei das
Sociedades Anônimas, que está prestes a ser votada
na Câmara dos Deputados e que, certamente, haverá
de merecer no Senado o respaldo de todos os nossos
Pares, sobretudo, para que o acionista minoritário, o
pequeno investidor tenha os seus interesses
salvaguardados.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – Sr.

Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Com a
palavra V. Exª.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, com a anuência do eminente
Senador Ricardo Santos, solicitaria a V. Exª que
confirmasse se amanhã, na Ordem do Dia, será
levado a efeito o primeiro dia de discussão em
segundo turno da Proposta de Emenda
Constitucional nº 11, da qual sou signatário, a fim de
eu possa tomar as providências necessárias ao bom
andamento da discussão.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A Mesa,
atendendo a solicitação de V. Exª, informa que a
Proposta de Emenda à Constituição nº 11, de 2000,
de autoria de V. Exª, está incluída na pauta da Ordem
do Dia de amanhã, como segundo item, em primeiro
turno de discussão.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) –
Muito obrigado, Sr. Presidente, e muito obrigado
também ao Senador Ricardo Santos por me haver
dado a oportunidade dessa intervenção.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo
a palavra ao nobre Senador Ricardo Santos, por vinte
minutos.

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB – ES.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, permitam-nos abordar, nesta
oportunidade, um tema que consideramos
fundamental para a construção do Brasil como nação
forte e soberana. Referimo-nos à questão do
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desenvolvimento econômico com sustentabilidade
como processo imperativo e necessário para a
solução dos problemas nacionais, ultrapassada a
fase do programa de estabilização monetária do
Plano Real. É por essa via e pela alteração do padrão
histórico de desenvolvimento, caracterizado por
marcantes desigualdades sociais e regionais, que
poderemos almejar a incorporação do maior número
de brasileiros no mercado de trabalho e no de
consumo de bens e serviços.

Redução do desemprego e melhor distribuição
da renda pessoal e regional são questões essenciais
para uma sociedade que se propõe a fortalecer os
princípios da liberdade e da cidadania.

A geração da renda e emprego está diretamente
relacionada com o progresso econômico, que deve
ser complementado por políticas públicas que
reduzam a exclusão social para sustentar a
participação do Brasil como País soberano e
democrático no concerto das nações que lideram a
ordem socioeconômica mundial.

Ao eleger o tema do desenvolvimento
econômico e social, na verdade, temos em mente
discorrer sobre uma componente importantíssima
desse processo: ”os investimentos na produção do
conhecimento“.

No passado, as oportunidades de investimentos
eram estabelecidas pela disponibilidade de recursos
naturais e mão-de-obra barata, que acabavam por
determinar a distribuição das unidades de produção
no espaço mundial. Fizemos nossa industrialização e
avançamos como país em crescimento com base
nesse paradigma. Recebemos capitais internacionais
que trouxeram tecnologia para aproveitar nossos
recursos abundantes e baratos. Em paralelo, eles
definiram nosso padrão de produção e consumo.

No período que se estende dos anos 30 aos
anos 70, nossos investimentos em conhecimento não
foram expressivos em relação aos desafios que
deveríamos ter enfrentado. Inegavelmente,
avançamos na construção de uma infra-estrutura de
capacitação para pesquisa e para inovação.
Entretanto, tais fundamentos são ainda insuficientes
para que tenhamos condições de acompanhar as
profundas alterações no modelo de desenvolvimento
que se verificou nas economias de mercado,
principalmente com a introdução da tecnologia da
informação.

Enquanto se esgotavam as possibilidades de
continuidade do desenvolvimento fundado na
produção em grande escala de bens de consumo

duráveis, acreditávamos que o Brasil poderia
continuar crescendo, apoiado no mesmo modelo e na
poupança externa como fonte para o financiamento
dos grandes investimentos que explorariam recursos
naturais e produziriam matérias-primas e bens
manufaturados para o mercado mundial.

Durante as décadas de 80 e 90, os países
centrais e desenvolvidos substituíram a ênfase nos
fatores naturais como fonte de competitividade por
vantagens baseadas em recursos humanos, Ciência
e Tecnologia, considerados fatores agregados.

De fato, a história do desenvolvimento
econômico mundial já havia demonstrado a
importância desses fatores. No entanto, tratava-se
agora de uma mudança da base tecnológica para o
novo padrão, no qual a intensidade de conhecimento
alcançava níveis sem precedentes na história do
desenvolvimento.

O reconhecimento desse fenômeno levou um
grupo de países a realizar políticas ativas de apoio à
geração de conhecimento e à formação de recursos
humanos. Mas conhecimento só produz resultados
efetivos em termos de geração de renda e empregos
quando passa a ser utilizado como base para a
produção de bens e serviços. Como nas economias
de mercado, as empresas privadas constitui-se o
principal instrumento da produção de bens e
serviços, esses países também formularam políticas
ativas de apoio a essas empresas, sobretudo as
nacionais. São exatamente esses os países que se
destacaram na atração do fluxo mundial de
investimentos e lideraram o processo de
desenvolvimento mundial nos últimos anos.

Diferentemente de outros países, a capacitação
para a inovação não se colocou como elemento
dinâmico da industrialização brasileira. A crise
iniciada no final dos anos setenta expôs nossas
fragilidades, que se expressavam nos incipientes
esforços privados em pesquisa e desenvolvimento e
na instabilidade e desarticulação entre as políticas
industrial, científica e tecnológica, quando não,
simplesmente, a ausência de tais políticas.

Este é o quadro, Srªs e Srs. Senadores, que
precisamos rapidamente transformar, por meio das
seguintes iniciativas:

A primeira consiste em dobrar os investimentos
em pesquisa e desenvolvimento para nos
aproximarmos da média verificada nas economias
que lideram o crescimento mundial. Nesses países,
os gastos com pesquisa e desenvolvimento
situam-se entre dois e três por cento do Produto
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Nacional Bruto; no Brasil, essa relação encontra-se,
ainda, abaixo de um por cento;

A segunda relaciona-se ao estabelecimento de
uma política estável de desenvolvimento científico e
tecnológico, com metas claras de curto, médio e
longo prazos, vinculada a uma política de apoio ao
desenvolvimento das empresas, amplamente
articulada com a pesquisa científica e tecnológica e
consistente com nossas aspirações e necessidades
de geração de renda e emprego.

Sobre o tema, estamos confiantes nas
iniciativas importantes do Governo Fernando
Henrique Cardoso que, por intermédio do Ministério
da Ciência e Tecnologia, em cooperação com os
Ministérios da Educação, das Minas e Energia, do
Transporte e da Integração Nacional, dentre outros,
encaminhou diversas medidas para a formulação de
uma política de desenvolvimento científico e
tecnológico.

Queremos chamar a atenção para as propostas,
recentemente aprovadas na Câmara e no Senado, de
constituição de fundos setoriais de financiamento da
pesquisa tecnológica. Estamos certos de que a
criação desses fundos constitui resposta inicial e
básica aos desafios que o País deve enfrentar para a
continuidade de seu processo de desenvolvimento. A
partir da viabilização de um novo padrão de
financiamento adequado às necessidades
crescentes de investimentos em Ciência e em
Tecnologia e, ao mesmo tempo, consistente com o
ajuste fiscal em curso, acreditamos que o País poderá
formular e implementar uma política nacional de
incentivo à pesquisa e à inovação, voltada para o
desenvolvimento econômico e social.

Adicionalmente, ressalto algumas
características dos fundos aprovados:

No mérito, estabelecem fontes financeiras
estáveis para apoio ao desenvolvimento tecnológico,
uma vez que o processo de formação de cientistas e
de técnicos assim como o de investigação científica e
tecnológica, pela sua natureza, apresentam
resultados no médio e no longo prazos.
Historicamente, no Brasil, os vários momentos de
crise das finanças públicas resultaram em
interrupção ou mesmo no abandono de importantes
linhas de investigação. Essa descontinuidade leva à
perda dos trabalhos ou a atrasos significativos,
implicando grandes prejuízos financeiros,
aumentando a defasagem em relação aos principais
centros de excelência.

As novas fontes de recursos têm origem no
faturamento de empresas que atuam nos setores
fundamentais para o desenvolvimento do País, a
saber: telecomunicações, energia, ferrovias e outros.

Estamos diante de um novo modelo de gestão
de programas de desenvolvimento científico e
tecnológico. Propõe-se a construção de comitês
gestores, o que garante a administração dos recursos
de forma democrática e compartilhada entre
Ministérios e representantes da comunidade
científica e do setor produtivo.

O último ponto refere-se ao estreitamento das
relações entre universidades e empresas. Essa
medida está indicada de forma específica no projeto
do fundo denominado Universidade/Empresa, ou
”verde-amarelo“, conforme já referido pelo Presidente
Fernando Henrique Cardoso. Será formado pela
instituição de contribuição de intervenção no domínio
econômico, a ser pago pelas empresas que remetem
royalties ao exterior a título de remuneração de
marcas, patentes e assistência técnica, projeto este
já aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos.
Os demais fundos propostos também deverão
destinar 20% de seus ingressos para financiamento
da expansão de nossa infra-estrutura de pesquisa e
capacitação de recursos humanos.

Não menos importante que criar novos
mecanismos de funcionamento é formular e
implementar uma política de Ciência e Tecnologia
voltada para a redução das desigualdades regionais,
uma característica da proposta liderada pelo Ministro
Ronaldo Sardemberg. Neste sentido, seu Ministério
vem estimulando a articulação com os Governos
Estaduais e apoiando o desenvolvimento científico e
tecnológico implementado pelos sistemas locais e
estaduais.

Tais ações são inéditas no País e merecem
nossa manifestação de incentivo, porquanto estão em
sintonia com as demandas, tanto de nosso setor
produtivo quanto de nossa comunidade
técnico-científica. Elas são fundamentais para o
desenvolvimento da empresa nacional e, em
particular, para a expansão do parque brasileiro de
pequenas e médias empresas. São também
fundamentais como fatores de construção da
competitividade necessária à participação das
empresas brasileiras no mercado internacional.

A esse propósito, o Estado do Espírito Santo
vem reformulando sua política de ciência e
tecnologia, procurando definir um plano abrangente
de desenvolvimento científico e tecnológico a partir
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de uma estratégia que contempla: as possibilidades
financeiras do Fundo de Ciência e Tecnologia do
Estado – FUNCITEC e a captação de recursos
extra-estaduais para o financiamento do programa, a
exemplo dos fundos setoriais recentemente criados;
concentração, em caráter prioritário, nos gargalos
tecnológicos das pequenas e médias empresas do
Espírito Santo, com atuação em setores estratégicos
da economia estadual; ênfase nas vocações e
potencialidades locais, incluindo as atividades
econômicas consideradas no Programa Especial de
Exportações do Espírito Santo (cafés finos, bebidas,
fruticultura, mármore e granito, mobiliário e
confecções); preocupação com a capacitação de
recursos humanos e com a absorção de tecnologias
para o desenvolvimento de atividades novas para as
quais o Espírito Santo vem demonstrando potencial
formidável. Aí incluímos as relacionadas ao petróleo
e ao gás natural, à siderurgia e à tecnologia da
informação; preocupação com a expansão da
capacidade instalada de pesquisa e pós-graduação
no Estado.

Para a consecução dos objetivos acima
delineados, o Estado conta com uma base de ensino e
pesquisa já razoavelmente estruturada, cabendo
mencionar:

A UFES – Universidade Federal Espírito
Santo, que, nos últimos 15 anos, vem
demonstrando destacada capacidade de
ampliar a pesquisa e a pós-graduação, já
inscrevendo algumas áreas como centros de
excelência em âmbito nacional, a exemplo
das Ciências Fisiológicas, da Engenharia
Elétrica, da Informática e do Meio Ambiente,
entre outros;

O CEFET – Centro Federal de
Educação Tecnológica do Espírito Santo, que
vem apresentando enorme capacidade de
expansão e inovação de seus programas de
formação e sua determinação de articular-se
com os diferentes setores da sociedade;

A EMCAPER – Empresa Capixaba de
Pesquisa e Extensão Rural, que dispõe de
importantes centros de pesquisa e pessoal
qualificado e que vem contribuindo de
maneira fundamental para a conquista de
novos mercados para produtos capixabas –
como é o caso do mamão papaia, o único do
Brasil autorizado a ser vendido para os
Estados Unidos – e para maior
competitividade de atividades agrícolas

fundamentais para a economia capixaba —
como a cafeicultura;

O Sebrae, a Federação das Indústrias
– através do Senai, do Instituto Euvaldo Lodi
(IEL), e do Instituto de Desenvolvimento
Industrial do Espírito Santo (IDEIES) –, a
Federação da Agricultura, o Instituto de
Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento
”Jones dos Santos Neves“, centros setoriais
de tecnologia e diversas instituições
privadas de ensino superior completam, no
campo institucional, o quadro do nosso
sistema local para inovação, que deve ser
articulado e apoiado.

No campo político-administrativo, cabe ressaltar a
determinação do Governador José Ignácio Ferreira,
bem como da área econômica do seu Governo, de dar
prioridade aos investimentos em ciência e tecnologia.

Consideramos, ainda, como base para o
delineamento do Plano Estadual, as contribuições e
sugestões apresentadas no ”Primeiro Encontro
Estadual de Tecnologia para o Desenvolvimento Local“,
realizado pelo Governo do Estado do Espírito Santo,
com o apoio do Ministério da Ciência e Tecnologia, da
Universidade Federal, da Empresa Capixaba de
Pesquisa e Assistência Técnica e da Federação das
Indústrias.

Naturalmente, diversas iniciativas estão sendo
implementadas para viabilizar o suporte necessário
ao desenvolvimento científico e tecnológico no
Espírito Santo, cabendo destacar, entre outras:

– A articulação com o Ministério de Ciência e
Tecnologia, por meio de convênios já assinados,
tendo em vista apoio técnico e financeiro para a
formulação e implementação de programas que
contribuam para a descentralização espacial dos
investimentos em ciência e tecnologia;

– A articulação com os Estados do Nordeste,
com a Sudene e com o Banco do Nordeste – parceiros
que reconheceram nossas carências e que já
iniciaram, naquela região, um trabalho eficiente – para
a formulação e implementação de ações em ciência e
tecnologia que levam em conta as prioridades
regionais.

Assim, Sras e Srs. Senadores, os novos
investimentos na produção de conhecimento
brasileiro, apoiados pelos fundos setoriais de ciência
e tecnologia recém criados, sem dúvida contribuirão
para assegurar o progresso econômico e social do
nosso País.
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Entretanto, é essencial que a descentralização
e a participação dos Estados e da iniciativa privada no
desenvolvimento científico e tecnológico, conforme
proposto, sejam os princípios norteadores das
decisões de alocação de recursos em ciência e
tecnologia, para o bem de todos os brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Sobre a

mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 436, DE 2000

Senhor presidente

Requeremos, nos termos do art. 218
do Regimento Interno e de acordo as
tradições da Casa, as seguintes
homenagens pelo falecimento da
ex-Deputada Federal e
ex-vice-Governadora do Distrito Federal,
Márcia Kubitschec

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar;
b) apresentação de condolências à família e ao

Estado de Minas Gerais e Distrito Federal.
Sala das Sessões, 7 de agosto de 2000. – Hugo

Napoleão – Edison Lobão.

REQUERIMENTO Nº 437, DE 2000

Requer a inserção em Ata de um
Voto de Pesar pelo falecimento de Márcia
Kubitschek

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado
Federal, Senador Antonio Carlos Magalhâes,

Com fundamento no disposto no inciso VII, do
art. 218, do Regimento Interno do Senado Federal,
requeiro a Vossa Excelência a inserção em Ata de um
voto de profundo pesar pelo falecimento, no dia 5 de
agosto de 2000, no Hospital Sírio Libanês, em São
Paulo, da ex-Deputada e ex-Vice-Governadora do
Distrito Federal, Márcia Kubitschek.

Justificação

Filha do fundador de Brasília, o Presidente
Juscelino Kubitschek e zeladora de sua obra,
despediu-se da vida Márcia Kubitschek. Falência
múltipla dos órgãos provocada por insuficiência
hepática e renal foi a causa mortis, segundo

diagnóstico dos médicos do Hospital Sírio Libanês,
onde se achava internada, desde 20 de junho.

Com sua irmã Maristela e a mãe Sarah,
constituía a pequena família desse grande brasileiro,
que empolgou este País e fê-lo progredir como em
nenhuma outra fase de sua história, com sua
proposta de fazê-lo avançar “cinqüenta anos em
cinco”, traduzida em seu programa de metas. E tudo
isso em regime da mais absoluta democracia.

Márcia Kubitschek foi a única filha legítima do
casal Juscelino-Sarah Kubitschek, já que Maristela é
filha adotiva. Nasceu em Belo Horizonte, no dia 22
de outubro de 1942 e viveu quase toda sua vida em
palácios, já que o pai foi Prefeito de Belo Horizonte,
Governador de Minas e Presidente da República,
além dos muitos outros cargos públicos que exerceu
em sua vida profícua.

A cassação de Juscelino, então Senador, pelo
regime militar implantado em 1964 deu início a um
período de grande sofrimento para a família, incluindo
o período de exílio, culminando com sua morte em
acidente automobilístico, até hoje sujeito a diligências
para seu perfeito esclarecimento.

Márcia formou-se em jornalismo pela Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro, curso
complementado pelo mestrado em Ciência Política,
pela Universidade de New York.

Casou-se com Baldomero Barbará, dono da
Metalúrgica Barbará, fabricante dos famosos
tubos sem costura que tinham “Barbará” por
metonímia. Deste casamento, nasceram as filhas
Ana Christina - casada com o Deputado Federal
Paulo Octávio (PFL - DF) - e Júlia. De um segundo
casamento, com o bailarino americano-cubano
Fernando Bujones (1980), nasceu Alejandra, hoje
com 16 anos. Um terceiro casamento se deu com o
advogado José Carlos Barroso.

Em 1976 - ano da morte do pai - mudou-se para
New York. Em 1978 e 1982, foi convidada a
candidatar-se a Deputada Federal, o que recusou em
razão de o País não viver em regime democrático. Só
se candidatou em 1986, sendo eleita, sendo
Deputada constituinte. De 1991 a 1994, foi
Vice-Governadora do Distrito Federal, tendo sido
eleita juntamente com Joaquim Roriz (PMDB - DF).
Em seguida, tentou eleger-se Senadora pelo Distrito
Federal, não tendo logrado êxito.

Foi Chefe do Escritório da Embratur, em New
York e, em seguida, Secretária-Adjunta de
Turismo do Ministério da Indústria, Comércio e
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Turismo. Em 1996, tornou-se Vice-Presidente da
Embratur.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2000. –
Pedro Simon.

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) – Sr.
Presidente, peço a palavra para encaminhar a
votação do requerimento nº 436, de 2000.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo
a palavra a V. Exª.

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI. Para
encaminhar a votação.) – Sr. Presidente, Sras e Srs.
Senadores, é com profundo pesar que assumo a
tribuna, na tarde de hoje, na sessão do Senado
Federal, para externar a minha saudade, o meu
respeito, a minha reverência, à memória de Márcia
Kubitschek, minha amiga, posso dizer, desde a
infância, no Estado do Rio de Janeiro, na antiga
Capital da República, onde seu pai, o saudoso
ex-Presidente Juscelino Kubitschek, residia, no
Palácio das Laranjeiras, como Presidente da
República.

As ligações de família eram grandes. Márcia e
Maristela fazem parte do meu patrimônio afetivo. Tive
a felicidade de participar de uma série de encontros,
no curso de toda a minha vida, com a Márcia, que era,
na sua essência, aquela pessoa meiga, que era, por
assim dizer, alguém que carregava consigo mesma
uma postura de afeto, de altruísmo, de bem-querer,
de simplicidade e de encantamento.

Márcia a todos envolvia, sem jamais ser
arrogante, sem jamais ser petulante, sem jamais ser
ousada. Amando o Brasil como amava, a ele serviu
em diversas oportunidades. Fui seu colega, deputada
federal constituinte por ocasião da elaboração da
nossa Carta. E se houve com perfeição, com denodo,
com seriedade, com sentimento de brasilidade.
Nunca lhe faltou aquele espírito mineiro, tão
característico àquela gente, de amor à liberdade, de
amor à democracia, de respeito às tradições e de
reverência às nossas instituições. Jamais.

Márcia Kubitschek, em verdade, foi e continuará
a ser um grande exemplo. Vice-Governadora do
Distrito Federal, indubitável e indiscutivelmente,
serviu à capital da República e ao País. Foi
governadora interina por diversas oportunidades no
governo anterior do atual Governador Joaquim Roriz.
Sempre com aquele encantamento, sempre com
aquele estilo afável e amável. Também foi
Vice-Presidente da Embratur, cargo em que se
encontrava, nomeada pelo Presidente da República,
Fernando Henrique Cardoso.

Guardo, portanto, com saudades os melhores
sentimentos de encontros em muitas oportunidades.
Ao seu esposo, José Carlos Barroso, que foi meu
colega no Colégio Padre Antônio Vieira, no Rio de
Janeiro, envio o meu abraço. A suas filhas, sobretudo
a Ana Christina, filha da Márcia com meu amigo,
Baldomero Barbará Neto, hoje casada com um
deputado federal do meu Partido, Paulo Octávio, e as
suas duas outras filhas, Júlia e Alejandra, enfim, à
Maristela, ao Rodrigo Lopes, seu cunhado, a todos
envio os meus sentimentos.

Sr. Presidente, estive ontem no velório. Fui com
o meu querido pai, Aluízio Napoleão, levar o abraço
da nossa família à de Márcia e fazer, evidentemente,
as nossas preces, que renovo desta tribuna, para esta
mulher exemplar, que, em sendo suave, sabia ser
firme e decidida, que, em sendo meiga, sabia ser,
quando necessário, altamente positiva e afirmativa, e
que tinha uma cultura humanística ímpar. Márcia era
capaz, na juventude, eu me lembro bem, de ler um
livro por dia, dos grandes clássicos nacionais e
internacionais. Altamente preparada, sempre
competente, ela era de uma doçura incomparável.

Sr. Presidente, é com profundo pesar, com
muito sentimento que assomo à tribuna na tarde de
hoje, para encaminhar esse requerimento de minha
autoria de profundo pesar pelo falecimento de Márcia
Kubitschek, assim como do encaminhamento, para
os Governos do Distrito Federal e do Estado de Minas
Gerais, da necessária e merecida homenagem do
Senado. Portanto, a Anna Christina, Júlia e Alejandra,
a todos os seus familiares, aqui fica, em meu nome
pessoal, em nome de minha família e em nome da
minha Bancada do Partido da Frente Liberal, e sei
que é um pensamento uníssono e unânime desta
Casa, a nossa reverência, o nosso respeito e a nossa
saudade.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A Mesa
concorda que V. Exª o aparteie.

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) – Ouço V.
Exª com prazer.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador
Hugo Napoleão, desejo associar-me a V. Exª nas
homenagens que pretende prestar à memória de
Márcia Kubitschek. Se V. Exª me permite,
honrando-me com isto, eu gostaria de assinar
também o requerimento com o qual V. Exª solicita
uma sessão para homenagear a memória de Márcia
Kubitschek.
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O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) – Com
prazer, Senador Edison Lobão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Essa
senhora militou na vida pública brasileira com grande
sucesso. V. Exª traçou, mais ou menos, o perfil e o
currículo que informa as atividades políticas que ela
exerceu. Mas devo dizer que ela sempre revelou ser
bem dotada de vocação política, que era aliás uma
herança do pai, o Presidente Juscelino Kubitschek.
Era uma figura realmente encantadora. Era quase
impossível conhecer Márcia e dela não gostar a partir
já daquele momento. Portanto, guardo dela uma
lembrança muito intensa de tudo quanto de positivo
que existia nela: além da vocação política, as fortes
tinturas intelectuais que ela exibia. Uma conversa
social com Márcia era um encanto, por tudo quanto
ela sabia transmitir, sem nenhuma afetação, apenas
as palavras e as informações brotavam da própria
gênesis dos conhecimentos dela. V. Exª tem,
portanto, minha solidariedade, e estendo à família de
Márcia, a todos os seus familiares, os meus
sentimentos e os da minha família. Muito obrigado.

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) – Recolho
agradecido, Senador Edison Lobão, o aparte de V.
Exª, que profere palavras sempre precisas.

Quero também aduzir que recolhi do Correio
Braziliense de hoje, na matéria intitulada ”Adeus,
Márcia“, uma frase muito bonita dita por seu marido,
José Carlos Barroso. S. Sª disse: ” Quem não gosta de
Márcia, não gosta de ninguém. Serei um eterno
apaixonado pela mulher mais maravilhosa que já
conheci.“ Observem a essência das palavras do
viúvo!

Ao início de meu pronunciamento, falei sobre
ligações de família. Embora sejamos homens públicos,
vivemos em uma Casa que é uma verdadeira família.
Gostaria, então, de explicitar quais são esses laços.
Meu finado avô, ex-Deputado Federal pelo Estado do
Piauí, Hugo Napoleão, ainda no Palácio Tiradentes no
Rio de Janeiro, foi colega do ex-Presidente Juscelino
Kubitschek na Constituinte de 34.Meu pai, diplomata de
carreira, foi chefe do Cerimonial da Presidência da
República no Governo do ex-Presidente Juscelino
Kubitschek. Sou amigo da família e já tive,
lamentavelmente, que acompanhar o ex-Presidente
não em seu ápice, em seu apogeu – não diria que em
seu perigeu porque um homem como Juscelino
Kubitschek não tem perigeu, um homem de sua
envergadura só tem alvorada, como acabou
denominando o próprio Palácio da Presidência da
República.

Na fase mais triste de sua vida, durante o Ato
Institucional nº 5, no Rio de Janeiro, fui seu advogado
perante a Comissão–Geral de Investigações do
Ministério da Justiça, órgão de exceção criado à
época para investigar os políticos cassados. E por
falar em cassação, ele mesmo me disse um dia: ”O
cassado parece mais estar em um leprosário:
ninguém quer chegar perto. Eu mesmo, cheguei a
consultá-lo uma vez, Sr. Presidente, se deveria entrar
na política, e ele me disse: fui deputado federal,
prefeito de Belo Horizonte, Governador de Minas,
Presidente da República, depois comi o pão que o
diabo amassou, mas se eu tivesse que recomeçar –
sabendo que iria passar por tudo novamente, por
todas as provações – recomeçaria. Vá para o seu
Piauí, candidate-se“. Foi a gota que faltava para a
minha definição de entrar na vida pública.

Na noite fatídica, o 13 de dezembro de 1968, fui
com seu genro, Rodrigo Lopes, casado com
Maristela, imediatamente ao Forte de São Gonçalo,
no Estado do Rio de Janeiro, onde o ex-presidente se
encontrava preso, e declinei ao oficial do dia a minha
situação de seu advogado. Não me deixaram vê-lo.
Era assim naqueles tempos, Sr. Presidente,
advogado não tinha o direito de ver o prisioneiro
político. E V. Exª bem sabe, Presidente Nabor Júnior,
porque vem do MDB e de escaladas e de momentos
difíceis que passamos. Deus sabe o que era advogar,
muitas vezes como o telefone podia estar censurado
e havia microfones nos escritórios dos advogados,
precisávamos caminhar pela praça Paris ou pelo
Parque de Santana, pela Praça da República
conversando e olhando para os lados com medo de
sermos efetivamente seguidos, embora no exercício
da nossa nobre profissão. Não nos deixaram entrar.
Apenas o Dr. Aloísio Sales podia vê-lo, pois era seu
médico, até que o Presidente sofreu um problema na
perna, foi operado, hospitalizado e teve que ir em
prisão domiciliar para sua residência, onde acorreram,
lembro-me bem, dois advogados: Heráclito da
Fontoura Sobral Pinto e Evaristo de Morais Filho,
ambos falecidos, e foi um coronel do Exército para
assistir à conversa do Presidente Juscelino Kubitschek
com seus advogados.

Há outras histórias que quero guardar,
porquanto sou advogado e naturalmente tenho sigilo
de algumas questões profissionais que não quero
ainda revelar. Muita coisa a revelar ainda haveria se
eu quisesse, mas não é o caso. Estamos falando da
Márcia, do seu querido e saudoso pai, de D. Sarah
Kubitschek, que era outra pessoa encantadora,
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fundadora das pioneiras sociais no nosso País. Era
uma senhora valorosa, dedicada, excelente esposa e
mãe, enfim, dos seus queridos e saudosos pais, cuja
memória também reverencio neste momento.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao
encaminhar este requerimento de minha autoria,
gostaria de transmitir efetivamente as grandes
saudades que todos nós e que eu, pessoalmente,
tenho de Márcia Kubitschek.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo

a palavra ao Senador Pedro Simon, para encaminhar
a votação do requerimento nº 437, de 2000.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Para
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, também
apresentei requerimento semelhante ao do ilustre
Senador Hugo Napoleão, para manifestar o pesar e a
mágoa pela morte de personagem tão importante, tão
representativa e tão querida da classe política de
Brasília e do Brasil inteiro como o era Márcia
Kubitschek.

Fiquei profundamente magoado, porque
cheguei em Brasília às 15h, li todos os jornais, mas a
notícia ainda não tinha sido publicada. Fui tomar
conhecimento do fato hoje pela manhã, pela capa do
Correio Braziliense.

Eu gostaria de ter ido aos funerais de Márcia.
Aliás, lembro-me da presença da família e, de modo
especial, da presença dela nas várias missas que
mandavam rezar em homenagem a Juscelino e à sua
esposa. Conversamos várias vezes, e realmente é
interessante analisar a pergunta que fez o Senador
Hugo Napoleão: ”Márcia era política? Herdou do pai a
disposição de fazer política ou dele herdou aquele
sentimento, aquela brasilidade, aquele espírito que
fazia de Juscelino um ser tão especial?“

Márcia, suas filhas, sua irmã, enfim, toda sua
família era muito admirada por mim, porque não é
fácil ser filho de grandes homens, principalmente não
é fácil ser filho de um homem notável, não é fácil viver
seu apogeu, a glória, a vitória, o êxito de toda uma
Nação e depois viver como eles viveram a dor, a
mágoa, o ressentimento de JK desde a sua cassação
até a sua morte.

Lembro-me de que chorei no monumento e à
minha volta muitas pessoas choraram quando
assistíamos àquele filme em cujo final ele aparece
vindo num avião em direção a Brasília, e o piloto se
comunicando com a torre do aeroporto, pedindo
licença para pousar embora isso não fosse permitido

ao Juscelino , porque o céu estava se fechando e ele
não sabia se teria condições de aterrissar num
aeroporto mais próximo. Foi muito triste a seqüência
dos acontecimentos: aquela discussão entre a torre e
o piloto, o pedido de licença indeferido, o avião
obrigado a seguir seu rumo, apesar de o piloto ter
dito: ”Isso é um absurdo. Peço a Deus que faça a
justiça que vocês não querem fazer“.

Viver as humilhações, as tristezas que aquela
família viveu deve ter sido um impacto muito grande
para ela, como o foi para todos nós, brasileiros. E
aquela morte repentina até hoje está sob suspeita. Eu
acompanhei a morte de Juscelino, de Carlos Lacerda
e de João Goulart. E não me ocorreu, na época, que
tivesse havido algo que significasse um esquema
latino-americano militar para matar as lideranças.
Hoje, com relação a João Goulart, cada vez mais está
provado que realmente houve assassinato, que
trocaram o remédio dele. Ele estava do outro lado do
rio Uruguai, do lado da nossa terra, o Rio Grande do
Sul. Dormiu em sua fazenda e preparava-se para o
seu trabalho, mas, na verdade, em vez de darem o
remédio de que precisava para a sua doença do
coração deram o contrário. O quadro clínico
inverteu-se, rompendo-se o seu coração.

A família de Juscelino também deve ter sofrido.
Eu vim a Brasília e creio que o dia de seu enterro foi
aquele em que Brasília teve mais gente na rua. E o
povo, muito comovido, chorava a sua morte. Tudo isso
fez parte do drama da sua família, que teve de
continuar vivendo. E Márcia teve coragem! E foi
Deputada, foi Vice-Governadora, criou com carinho e
com afeto as suas filhas. E a conversa com Márcia era
profundamente agradável, pois ela era otimismo,
alegria, esperança. A conversa com Márcia não era a
de alguém cuja vida já tinha acabado; era com
alguém que ainda tinha muito por viver. A conversa
com Márcia não era a de quem tinha guardado essas
coisas tristes que aconteceram. Creio até que a
conversa com ela não era a de quem tinha ficado
empolgada com as lembranças de criança sobre a
grandeza e a epopéia vividas ao lado de seu pai. A
conversa com Márcia era firme e de carinho, de
alguém que vinha cumprindo sua destinação
histórica, de alguém que amava sua família e o seu
País. Era a palavra de alguém que, de certa forma,
pensava que olhar Brasília, cuidar de Brasília, falar
sobre Brasília eram obrigações que ela tinha recebido
como herança de seu pai.

A última missa a que assisti ali foi em
homenagem a sua mãe, em que ela manifestou
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também o carinho e o afeto pela mãe. Vi a meiguice
com que ela se referia à mãe e ao sofrimento da mãe,
e pude observar o orgulho que ela tinha da mãe, da
continuidade do trabalho da mãe após a morte do pai.

Gostei de ver a presença do Presidente
Fernando Henrique, e gostei de ver a presença e,
pelo que diz o jornal, o afeto e a consideração do
Vice-Presidente Marco Maciel. Tenho certeza de que
se ontem não houve um desfile apoteótico foi porque
a maioria não soube do falecimento, como eu. Muitos
são aqueles que devem estar esperando a missa de
sétimo dia, para levar o carinho e o afeto. Não o
fizeram ontem porque não sabiam.

A morte é assim. Márcia vinha tendo muito
sofrimento, com as dores e com a morte lenta e
dolorosa dos órgãos, e sentiu o alívio e a paz de quem
terminou uma caminhada. Deve estar agora ao lado do
pai, Juscelino, e da mãe, olhando para nós com a paz
que felizmente encontrou. Para nós, ficam o carinho, o
afeto e o profundo sentimento de que há pessoas que
nascem para fazer o bem e para flutuar acima do
normal.

A família Kubitschek – Juscelino, Dona Sarah e
Márcia – representa essas pessoas que vieram para
que a Terra tivesse um pouco mais de perfume e de
beleza, para que os corações dos homens não
fossem tão ressentidos e para que, olhando, sorrindo
e apertando as mãos de seus semelhantes,
lembrassem a eles que somos irmãos e que, como
tal, devemos caminhar juntos.

À Márcia, minha querida amiga, o meu afeto e a
minha saudade. Fica a certeza de que os teus
descendentes continuarão sendo a família
Kubitschek, com a grandeza e a pureza singela do
seu pai, da sua mãe e também sua.

Obrigado por tudo que tu fizestes, pelo carinho e
pelo afeto que deixastes em roda de ti e de todos que
tiveram a felicidade de conhecer-te.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Em
votação os requerimentos.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovados.
A Mesa associa-se às justas homenagens que

acabam de ser prestadas à memória da ex-Deputada
e ex-Vice-Governadora do Distrito Federal Márcia
Kubitschek.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Volta-se à
lista de oradores.

Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo
Cavalcanti por vinte minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
encontram-se na pauta para votação pela Comissão
de Constituição e Justiça do Senado três projetos de
decreto legislativo que tratam da realização de
plebiscito para que a população dos Municípios do
oeste do Amazonas, do oeste do Pará e do norte do
Mato Grosso manifeste-se sobre se são ou não
favoráveis à criação de novos Estados. Por
desmembramento de Municípios do Amazonas,
criar-se-ia o Estado do Solimões; por
desmembramento de Municípios do Pará, o Estado
do Tapajós; e por desmembramento de Municípios do
Mato Grosso, o Estado do Araguaia.

Na verdade, esses projetos que tratam do
mesmo tema possuem realidades diferentes. No caso
do oeste do Amazonas, o projeto de decreto
legislativo apresentado por mim trata do
desmembramento de 26 municípios que fazem
fronteira com a Colômbia, o Peru e a Bolívia. São
áreas completamente desguarnecidas,
abandonadas, sem a presença do Poder Público e
que merecem, portanto, uma atenção especial. Em
países como a Colômbia, existem conflitos
seriíssimos que envolvem não só a guerrilha, como o
narcotráfico e o contrabando de armas naquela
imensa fronteira.Nada mais importante e justo do que
tratar da criação de uma Unidade da Federação ali,
para levar o Poder Público àquela região.

Na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, o Relator desse projeto que trata do
desmembramento de Municípios do Amazonas,
Senador Jefferson Péres, apresentou um substitutivo
para propor que, ao invés da criação de um Estado,
sejam criados três territórios federais naquela região,
argumentando S. Exª a pouca condição que têm
esses Municípios de começarem logo como um
Estado.

Essa idéia da redivisão territorial do Brasil vem
sendo discutida há muitas décadas. Na Constituinte
de 1988, há 12 anos, esse assunto foi debatido
exaustivamente. Inseriu-se no art. 12 das Disposições
Constitucionais Transitórias a criação de uma
comissão para estudar com detalhes e com
profundidade uma proposta de redivisão territorial da
Amazônia, uma vez que os três maiores Estados do
Brasil – Amazonas, Pará e Mato Grosso – compõem
mais da metade da área territorial do País. O
Amazonas sozinho representa mais do que a
superfície dos sete Estados do Sul e do Sudeste. É
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lógico que, com esse mapa, com essa geografia,
nunca vamos desenvolver a Região Norte.

Essa Comissão, que terminou os seus trabalhos
em 1990, há dez anos, recomendou que fosse criado
o Estado do Tapajós, no Pará, o Território Federal do
Rio Negro e o Território Federal do Alto Solimões, no
oeste do Amazonas e o Território Federal do
Araguaia, no norte do Mato Grosso. Apresentou
também outras propostas que, na minha iniciativa de
projeto de decreto legislativo, não acolhi e que se
referiam à criação do Estado do Triângulo por
desmembramento de Municípios de Minas Gerais.

Na verdade, os três projetos receberam
pareceres favoráveis dos Relatores, com substitutivo
referente ao Solimões, propondo não a criação de um
Estado, mas de territórios federais. O parecer relativo
ao Araguaia foi aprimorado, dando, na ocasião do
plebiscito, oportunidade ao eleitor de votar pela
possível criação do Estado ou do Território Federal, e
oferecendo o direito de escolha entre essas duas
hipóteses e uma terceira, a de não haver
desmembramento, continuando o Estado como está.
O povo teria o direito de escolher entre Território e
Estado.

No que tange ao Tapajós, no meu entender,
fruto do estudo dessa comissão constitucional, que
contempla, portanto, o parecer favorável dessa
comissão, creio que tem, efetivamente, condições de
ser um novo Estado da Federação, pois conta com
uma população, de acordo com o censo de 1996, de
911 mil habitantes, com 507 mil quilômetros
quadrados.

Mesmo com o desmembramento, os dois
Estados, o Pará remanescente e o Tapajós, criado,
terão áreas enormes.

Quero deixar bem claro ao Senado e à Nação a
importância da criação desses Estados. Para tanto,
tomemos como exemplo dois casos: Mato Grosso do
Sul, criado à época do Presidente Médici, e o
Tocantins, por decisão da Assembléia Nacional
Constituinte. É notável a diferença desses Estados
antes e depois de suas constituições. Outro exemplo
são os Estados Unidos, com uma área territorial mais
ou menos igual à do Brasil, possuem 50 estados. Lá,
os estados foram praticamente traçados na
prancheta. Se olharmos o mapa americano,
notaremos as linhas retas delimitando os estados que
compõem aquela Federação.

Este é o momento de o Senado Federal, que
representa os Estados, debruçar-se seriamente,
inicialmente, sobre esse parecer da Comissão

Constitucional de 1990, que deu parecer favorável à
criação dessas novas Unidades da Federação;
depois, sobre os pareceres desses três projetos de
decreto legislativo, que também são favoráveis. Volto
a repetir que não estamos, desde já, criando os
estados; estamos propondo, como determina a
Constituição, que a população seja ouvida em
plebiscito.

Quando apresentei o projeto, no ano passado, o
meu desejo era ver aprovados esses decretos antes,
muito antes, das eleições municipais deste ano,
porque, de uma maneira mais econômica,
possibilitaria ao eleitor, ao ser convocado a votar para
prefeito e vereador, votar pelo desmembramento ou
não do seu município, para criar um novo estado ou
um novo território federal.

Sr. Presidente, V. Exª representa aqui um
Estado amazônico que não foi fruto de
desmembramento, mas de área adquirida da Bolívia.
Citei dois exemplos que não passaram pela condição
de território, mas há o caso de Rondônia, de Roraima,
do Amapá, que têm uma nova realidade hoje,
diferente daquela de quando eram Municípios do
Amazonas ou do Pará. Se olharmos o nosso mapa, o
Amazonas e o Pará são dois Estados gigantescos,
verdadeiros latifúndios, que não permitem aos seus
governantes realizar, realmente, um trabalho de
desenvolvimento, de maneira harmônica, de todos os
seus municípios.

Também creio que essa redivisão territorial virá
reforçar um outro ditame constitucional: a questão
das desigualdades regionais. Como desenvolver um
Estado enorme como o Amazonas, o Pará, ou mesmo
o Mato Grosso, com esta dimensão que temos hoje –
o Amazonas com cerca de 1,6 milhão de quilômetros
quadrados; o Pará, com 1,3 milhão de quilômetros
quadrados e o Mato Grosso, com alguma coisa em
torno de 900 e poucos mil quilômetros quadrados?

É preciso encarar esta proposta e dar
oportunidade ao povo de se pronunciar sobre a
redivisão territorial. Não podemos deixar mofando
nas gavetas do Congresso Nacional, seja na Câmara
dos Deputados, seja no Senado Federal, propostas
como a da criação do Tapajós, proposta de redivisão
assinada por cerca de 17 mil moradores da região.
Hoje, no Estado, há uma mobilização de todas as
suas entidades, associação comercial, Federação
das Indústrias, prefeituras, entidades de classe as
mais diversas, formando a chamada Frente Popular
para criação do Estado do Tapajós.
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O Congresso Nacional não pode continuar
protelando uma decisão da mais alta relevância para
o País: a redivisão territorial destes três imensos
Estados brasileiros: Amazonas, Pará e Mato Grosso.
Existem outras propostas tramitando, mas defendo
essas três, embora não seja contrário a propostas
outras que possam também tratar de maneira mais
abrangente o mapa do Brasil, contemplando-o com
uma redivisão territorial que possibilite uma
geopolítica melhor, que permita acabar com as
desigualdades regionais.

Sabemos que os Estados do Sul, Sudeste e do
Nordeste têm em média uma área de 200.000km², o
que permite um bom desenvolvimento. Mas um
Estado como o Amazonas, com 1.600.000 km²,
jamais poderá ensejar a seus diversos municípios um
desenvolvimento equânime. O mesmo ocorre com o
Pará. E é muito forte a movimentação no oeste do
Pará em favor da redivisão com a criação do Estado
do Tapajós.

Sr. Presidente, apelo não apenas aos membros
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
que votarão amanhã esta matéria, mas também,
posteriormente, quando a matéria vier ao plenário,
que possamos discuti-la e aprová-la o mais
rapidamente possível. Desde que apresentei o
projeto já se vai quase um ano e nove meses. Mas, na
verdade, a proposição data de 1990, com a conclusão
dos trabalhos da comissão constituída por
determinação da Constituição Federal, que dispõe
sobre o assunto em seu art. 12 das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Ao concluir, Sr. Presidente, Sras e Srs.
Senadores, peço uma reflexão a respeito do assunto.
Sempre enfatizamos que todo latifúndio tende a ser
improdutivo. Na verdade, Estados gigantescos como
o Amazonas, o Pará e Mato Grosso nada mais são do
que grandes latifúndios e, portanto, com essa
dimensão, teremos sempre um País com um litoral
que cada vez mais se desenvolve e um interior que se
desenvolve cada vez menos.

Essa divisão será uma grande medida. Se
adotada pelo Presidente Fernando Henrique, Sua
Excelência agirá como Getúlio Vargas que, na
década de 40, criou territórios federais, como o
Presidente Médici, que criou o Estado de Mato
Grosso do Sul, e os constituintes de 1988, que
criaram o Estado do Tocantins e transformaram
Roraima e Amapá em Estados-Membros da
Federação.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, fica o meu
apelo para que aprovemos amanhã este projeto que
institui o plebiscito nesses três Estados e peço
urgência na apreciação desta matéria, já que
perdemos, lamentavelmente, a oportunidade de
realizar o plebiscito no próximo mês de outubro,
durante a eleição municipal que vai se realizar em
todos os Municípios do País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo

a palavra ao nobre Senador Hugo Napoleão. V. Exª
dispõe de vinte minutos.

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI. Pronuncia
o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras e Srs.
Senadores, ”Governar é abrir estradas“, dissera o
Presidente Washington Luiz, pois governar é,
indiscutivelmente, recuperar e conservar estradas,
dizem os Srs. Newton Gerônimo Gibson, Presidente
da Federação das Empresas de Transportes de
Cargas do Nordeste, Armando de Oliveira e Silva,
Presidente do Sindicato das Empresas de
Transportes Rodoviários de Cargas no Estado do
Piauí, Olívio Joaquim Fonseca, Presidente do
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do
Piauí – Sindilojas, Jesus Elias Tajra Filho, Presidente
da Câmara de Dirigentes Lojistas de Teresina, Raul
Lopes de Araújo Filho, Presidente da Associação
Piauiense de Supermercados e o Engenheiro
Ronaldo Monte Santo, Presidente do Setrans – Piauí.

É verdade, Sr. Presidente. Concordo
plenamente com a afirmação desses senhores que
me dirigiram missiva no dia 12 de julho de 2000. Só
não assomei à tribuna antes, porque, efetivamente,
no curso do mês de julho, encontrava-me no Estado
do Piauí. Mas, por encontrar-me no Estado do Piauí,
trafeguei por suas estradas. Na realidade, é um
verdadeiro descalabro. Em determinados trechos, as
estradas não têm como serem refeitas; elas devem
ser novamente construídas, não há recomposição
válida e viável.

Então, na carta que recebi, chamam a atenção
para alguns pontos que me parecem
indubitavelmente claros. Manifestam a
inconformidade diante da precariedade das estradas
federais no Estado do Piauí. Falam que deveria haver
um plano de metas visando, justamente, à
manutenção dessas estradas. Todos sabemos que a
operação tapa-buracos não resolve. Quando a
estação das chuvas voltar, o inverno, a situação ficará
pior, pois o mais grave para o asfalto é justamente a
água. Chove copiosamente no Nordeste a partir de
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novembro ou dezembro, até junho, julho ou agosto,
dependendo do Estado. As chuvas costumam fazer
um semicírculo: se iniciam no sul do Maranhão e do
Piauí e vão, paulatinamente, para o Ceará, o Rio
Grande do Norte, a Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe e Bahia. A chuva faz uma volta, nesses
meses do ano. No entanto, durante muitos anos,
fomos assolados pela seca.

Os missivistas afirmam que deveríamos
aproveitar as duas unidades de engenharia e
construção no Estado do Piauí: o 2º e o 3º Batalhão
de Engenharia e Construção. Realizam as obras com
rapidez, por custos mais baixos e com extrema
eficiência. Deve-se, mais uma vez, elogiar o Exército
Brasileiro que cumpre uma difícil missão com louvor.
Asseguram que os transportadores de carga estão
realmente incomodados com a inação do DNER,
aliás, já criticado na Assembléia Legislativa pelo
deputado estadual Wilson Martins, que acredita que
está havendo desvio das verbas alocadas para a
recuperação da BR–407, que liga Picos à divisa
Piauí/Pernambuco e que jamais foi recuperada. Há
que se fazer uma nova estrada.

Um outro ponto importante a considerar é o do
roubo de cargas, hoje um problema nacional que
precisa efetivamente de solução. Já há comissão
nesta Casa, instaurada para examinar caminhos que
possam dar fim a esse problema, que se agrava com
as estradas mal conservadas. E, para isso, eles
chamam a atenção nessa carta, o que é
profundamente verdadeiro. Enfatizam as questões do
aumento do consumo de combustível, do aumento do
tempo que se usa para trafegar – 80% a mais, de um
trecho a outro, quando a estrada está em condições
precárias – e o fato de que são eles obrigados a
triplicar a reposição de peças, aumentando, por
conseguinte, os custos desnecessariamente; quer
dizer, aumento do consumo de combustível, de custo,
de tempo e de peças. Realmente até quando o
Ministério dos Transportes vai nos deixar nessa
situação?

Eles dizem muito claramente da omissão oficial.
Um relatório preparado pela Confederação Nacional
dos Transportes demonstra que as estradas do
Nordeste são as que estão em pior situação no País,
e no Nordeste as piores, lamentavelmente, são as do
Estado do Piauí, exigindo, realmente, um tratamento
urgente.

Na BR–407, à que já me referi, sobretudo nos
trechos de Picos Geminiano, Jaicós, Patos do Piauí,
Jacobina do Piauí, Paulistana, Acauã até a divisa com

a cidade de Afrânio, no Estado de Pernambuco, há
quilômetros que estão inteiramente acabados, sendo
necessário construir uma nova estrada, Sr.
Presidente.

Outro trecho terrível é o da BR–343 dos trechos
estaca zero para Floriano, praticamente acabado
também. E o DNER vai deixando, vai deixando. Estou
afirmando isso como usuário das estradas. Não sou
transportador, não tenho empresas, não participo de
empresas. Fui advogado minha vida toda, mas, quero
afirmar que, como usuário das estradas, porque ando
lá todos os dias visitando nossas bases eleitorais,
nossos correligionários, nossos coligados e a
população, sei que as estradas estão intrafegáveis.

Outro trecho muito ruim é o da BR–343, no
trecho Campo Maior a Cocal de Telha, embora
reduzido. O DNER solicitou R$500 mil para recuperar,
já aumentou o pedido para R$1 milhão, e nada foi
feito.

Então, Sr. Presidente, essas situações nos
entristecem, essas circunstâncias de, como diz o
documento, inação, eu diria são de quase inanição.
Verbas há porque o Orçamento foi votado, mas não
chegam ao seu final.

É isso e é por isso que assomo à tribuna na
tarde de hoje, para, com tristeza, reclamar e endossar
inteiramente a carta que recebi dessas instituições, e
considerar pavoroso esse assunto e a situação em
que se encontram as estradas.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador
Hugo Napoleão, V. Exª me concede um aparte?

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) Vejo que
se apresta a pedir um aparte – e vou concedê-lo com
o maior prazer –, Senador Edison Lobão. Antes,
porém, indago se a estrada que liga Teresina a São
Luís, a partir do Município de Caxias, no Maranhão,
também não está intrafegável.

Concedo o aparte com prazer.
O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Não entenda

V. Exª o meu aparte como sendo a contestação do
seu discurso. Ao contrário, o meu aparte é de
solidariedade e de reconhecimento de que tudo o
quanto V. Exª está dizendo corresponde à realidade,
porque no meu Estado não é diferente. Temos lutado
desesperadamente junto ao DNER e ao próprio
Ministro Eliseu Padilha, que é homem civilizado,
parlamentar de longo curso, de compreensão ampla
até para esses problemas econômicos e sociais do
País, e não temos encontrado solução. As estradas
federais que cortam o Maranhão hoje estão no
mesmo estado em que se encontram as do Piauí,
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cujo relato V. Exª agora faz: intrafegáveis todas elas.
Temos ao lado de uma malha viária estadual em boas
condições a malha viária federal em péssimas
condições. E as reclamações que temos feito ao
Ministro dos Transportes têm sido constantes e,
infelizmente, soluções não aparecem.
Recentemente, tomei conhecimento de que S. Exª
estava fazendo um plano, e até autorizou o Delegado
do DNER no Maranhão a divulgá-lo, no sentido de
investir alguns milhões de reais na recuperação das
estradas maranhenses. No Estado do Maranhão – e
sei que no Piauí não é diferente – chegamos ao ponto
de o DNER, incumbido de fazer a restauração dos
estradas, pintar de amarelo buracos enormes,
verdadeiras valas, como se ali tivesse sido feita uma
recuperação. Chegamos a esse ponto, mas
esperamos que o Ministério dos Transportes
encontre uma solução para esse problema. Meus
cumprimentos a V. Exª. e completa solidariedade.

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) – É
oportuno, tempestivo e correto o aparte de V. Exª.,
eminente Senador Edison Lobão, e, a propósito,
como somos partícipes de Estados vizinhos e irmãos,
gostaria de salientar que, no passado, houve um
tempo em que os maranhaenses que queriam, por
exemplo, sair de Alto Parnaíba ou de Benedito Leite,
no extremo sudeste maranhense, correspondendo às
cidades piauienses de Santa Filomena e Uruçuí,
respectivamente, no sudoeste piauiense, quando
demandavam o norte do Estado, trafegavam pelas
estradas do Piauí dizendo os próprios maranhenses
que era o Maranhão, porque, naquela ocasião,
naqueles anos, não havia estradas. Hoje é o contrário.
As estradas no Piauí estão falidas, e é pelas estradas
maranhenses, inclusive estaduais, que os piauienses
trafegam quando desejam chegar a Teresina.
Inverteram-se os papéis, portanto. São estradas
estaduais maranhenses em boas condições. Repito,
pela terceira vez: são estradas estaduais, porque as
federais, realmente, V. Exª. acaba de dizer que não
existem.

Antes de concluir o meu pronunciamento, Sr.
Presidente, gostaria de citar também o trecho da
BR-230, entre Floriano, uma das nossas principais
cidades, e Gaturiano, passagem para uma grande
parte do sul do Estado do Piauí. Por isso mesmo,
assomo hoje à tribuna, trazendo o endosso e o apelo
ao Ministério dos Transportes, ao DNER. Chega!
Ninguém agüenta mais!

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo
a palavra à Senadora Heloisa Helena, por cessão do
Senador Tião Viana, por vinte minutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
quero compartilhar com os Senadores uma
gigantesca preocupação em relação aos Estados de
Alagoas e Pernambuco. Já tivemos a oportunidade de
discutir isso semana passada em uma comissão sob
a Presidência do Senador Roberto Freire e Relatoria
do Senador Clodoaldo Torres que contou com a
participação de toda a representação dos referidos
Estados, no sentido de que pudéssemos, de alguma
forma, ao identificar os gigantescos problemas por
que passam esses Estados, oferecer alternativas
concretas, ágeis e eficazes para minimizar os efeitos
tão trágicos na vida dessas pessoas.

Tivemos o ensejo de fazer uma reunião com o
Governo de Pernambuco, que já adiantou inclusive
ações emergenciais para recuperação de danos, a
curto, médio e longo prazos; estamos esperando que
o Estado de Alagoas nos disponibilize dados –
certamente amanhã já os teremos – para podermos
objetivamente apresentar uma proposta ao
Presidente da República no sentido de que seja
imediatamente baixada uma medida provisória com a
possibilidade da liberação de recursos para as ações
emergenciais e a recuperação de danos.

Eu tive oportunidade de visitar vários municípios
alagoanos completamente destruídos. É algo
realmente inadmissível!

No ano passado ocupei a tribuna para exigir
ações do Governo Federal para minizar os efeitos e
as tragédias da seca; este ano estamos aqui
solicitando ao Presidente da República a liberação de
recursos para ações emergenciais diante dos
gigantescos danos provocados pelas enchentes. Sei
que o Governo Federal, na sua contínua
irresponsabilidade, tem sido incapaz de cumprir o art.
21 da Constituição, que estabelece de forma muito
clara que compete à União planejar e promover a
defesa permanente contra as calamidades pública,
especialmente as secas e as inundações. É evidente
que isso não é feito porque não se trata de um risco
sistêmico dos bancos; certamente se fosse a
desculpa de um risco sistêmico da quebradeira de um
banco, imediatamente já teriam sido liberados os
recursos. Como não se trata disto, trata-se da
tragédia de milhares de famílias alagoanas e
pernambucanas, a demora, infelizmente, tem sido
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maior. Mas nós estamos contando também com a
pressão da própria comissão que foi formada, para
que, o mais rápido possível, por meio de medida
provisória, possamos ter a liberação de recursos para
as ações emergenciais, como disponibilidade de
alimentos, medicamentos e vestuário; recuperação
de estradas federais, estaduais e vicinais;
recuperação e reconstrução de pontes, passagens
molhadas e de unidades habitacionais destruídas;
recuperação de infra-estrutura urbana, como
contenção de encostas e desobstrução de galerias e
canais; recuperação da malha viária, de sistemas de
abastecimento de água, de energia elétrica e
esgotos; recuperação de equipamentos de saúde e
de educação; linhas de crédito especiais para
empresários e comerciantes que tiveram seus
instrumentos produtivos completamente destruídos e
para pequenos proprietários que tiveram suas
lavouras completamente destruídas; a liberação de
FGTS e de recursos que já estão disponíveis nos
Ministérios e que, portanto, podem chegar a esses
Estados e Municípios para as ações emergenciais de
recuperação de danos. Além disso, devemos ter a
previsão, já agora na elaboração do novo Orçamento,
de montantes orçamentários para obras
estruturantes.

Esse é um momento extremamente difícil, porque
é um momento eleitoral também. Sabemos que alguns
degenerados políticos já estão utilizando a miséria e a
fome dessas famílias para manipulação na hora da
distribuição das cestas. Ontem, passei por algumas
cidades, tive uma reunião com o Arcebispo de Penedo,
D. Valério, com vários padres da região de Matriz de
Camaragibe, uma das regiões mais atingidas. Tive
oportunidade de ver distribuição de alimentos em
verdadeiros comitês eleitorais, com a presença do
prefeito.

São de fundamental importância os contatos
que fizemos com o Cel. Almeida, que coordena a
defesa civil do nosso Estado. Já está sendo
trabalhada uma comissão da sociedade civil para
fiscalizar tanto a distribuição dessas ações
emergenciais quanto a utilização dos recursos que
possam ser disponibilizados pelo Governo Federal.
Ainda existe a proposta de uma moratória da dívida
desses Estados, dos percentuais comprometidos da
receita líquida real desses Estados, em ações
emergenciais que possam ser empreendidas agora.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fica mais
uma vez o nosso apelo no sentido de que possamos,
de fato, estabelecer algumas alternativas concretas,

ágeis e eficazes para garantir ações emergenciais
para a recuperação de danos de tantas famílias que
estão passando por uma situação de fome miséria,
humilhação e sofrimento. A situação dessas cidades
é semelhante a das cidades em guerra; as pessoas
não têm nem o que buscar do que sobrou em suas
casas. Sabemos que o Governo Federal não dá
recursos para que a engenharia do Exército faça uma
ponte imediatamente a fim de oferecer a
possibilidade de se levarem mantimentos a essas
cidades. Para se chegar até elas passa-se por riscos
gigantescos como aquele que enfrentamos. Além do
lixo e de animais mortos, há uma situação deprimente
nessas cidades, e poderão surgir doenças
gravíssimas, como a leptospirose. Embora todos nós,
brasileiros, estejamos empenhados no combate à
leptospirose política, é o momento de buscarmos
alternativas para o combate a essa doença que
poderá ocorrer nas cidades referidas.

Portanto, fica o nosso apelo ao Presidente da
República no sentido de que edite imediatamente
uma medida provisória liberando recursos para as
famílias que passaram por tragédias pessoais nessas
cidades. Há mais de 90 mil desabrigados em Alagoas
e mais de 35 mortos em praticamente três dias.

Trata-se de uma tragédia gigantesca.
Esperamos que o Governo Federal libere recursos, a
fim de minimizar os efeitos dessa terrível tragédia que
assola os Estados de Alagoas e Pernambuco.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo

a palavra ao nobre Senador Edison Lobão. V. Exª
dispõe de vinte minutos.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, em fins de maio passado, ganharam
muita repercussão na imprensa as restrições de
nossas autoridades, inclusive as registradas pelo
próprio Presidente da República, aos discriminatórios
critérios adotados pelo Fundo Monetário
Internacional para calcular o nosso déficit público. Por
tais critérios, são incluídos nesse cálculo os
investimentos das empresas estatais federais,
estaduais e municipais, o que perfaz montantes que
inibem nossos desejáveis investimentos por força das
tratativas que firmamos com aquele organismo
internacional.

Logo de início, destaque-se que tais critérios
não são os adotados pelos países europeus, que
excluem dos seus déficits os investimentos feitos
pelas suas estatais.
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Esse detalhe levou o Sr. Ministro José Serra a
tecer o seguinte comentário, então divulgado pela
imprensa, referindo-se aos citados critérios do Fundo
Monetário Internacional. Disse o Ministro: ”Só valem
para os trouxas do hemisfério sul.“

O Ministro Pedro Malan, a seu turno, já levou
formalmente ao FMI a reivindicação para a
reformulação desses critérios, que nos parecem
injustos e altamente prejudiciais aos interesses do
povo brasileiro.

Só agora, aliás, vai-se dando conta dos efeitos
gravíssimos sofridos pelo Brasil ao cumprir o que lhe
determinam tais regras do FMI. Sem os critérios
vigentes, o Brasil, segundo cálculos econômicos,
poderia investir em saúde, por exemplo, mais R$10
bilhões por ano, um setor sabidamente sacrificado
pela carência de recursos.

O Ministro José Serra tem reclamado para o
saneamento público investimentos mínimos de R$4
bilhões anuais, uma estimativa dos recursos que se
fazem necessários para minorar a dramática situação
do setor. No entanto, ainda segundo o referido
Ministro, não se investem em saneamento mais do
que 20% das suas reais carências.

Cada um de nós, Senadores ou Deputados, é
testemunha pessoal dessas carências. A Bancada do
Maranhão conseguiu, nos últimos orçamentos
federais, a duras penas, destinar algumas verbas
relativas a ações de saneamento público e a sistemas
de tratamento de água para o Governo Estadual e
prefeituras municipais maranhenses. São dotações
bem-vindas, mas representarão uma gota d’água na
solução dos problemas de saneamento enfrentados
pelo Estado e pelos Municípios.

Uma ação decisiva em relação ao saneamento
público em nosso país representaria não somente
uma vultosa economia para o Tesouro, mas talvez,
principalmente, um socorro para as populações
pobres, hoje vítimas contumazes das doenças
infecto-contagiosas, da dengue, das hepatites, da
febre amarela, da cólera e de tantos outros males que
infelicitam milhões de famílias brasileiras.

No Nordeste, 35% dos domicílios não têm água
encanada e 85% não dispõem de rede de esgoto; no
País são 21% e 58%, respectivamente, percentuais,
como se vê, que beiram a escândalo perante as
entidades internacionais que monitoram tais áreas.
Conclui-se, à primeira vista, que temos preferido
”tratar o doente“ a ”prevenir a doença“ com um
saneamento que assegurasse a todos boa qualidade
de vida.

As estimativas do BNDES demonstram que,
para cada R$4,00 aplicados em saneamento,
economizam-se R$10,00 no atendimento à saúde.
Portanto, se cumprida fosse a meta desejada pelo
Ministro da Saúde de se investirem R$4 bilhões por
ano em saneamento público, o Governo
economizaria em assistência à saúde R$10 bilhões
por ano, além de minorar o sofrimento de populações
mais pobres e carentes.

Isso não acontece, Sr. Presidente, porque o
Fundo Monetário Internacional adota critérios que
provocam gravíssimos prejuízos ao Brasil. Como não
temos o privilégio de estar localizados na Europa,
sofremos esse rigor injustificável.

O Congresso, conjugando os esforços de todos
os Parlamentares, independentemente de Partidos
políticos, deve oferecer amplo apoio ao Governo
brasileiro para que o FMI atenda às ponderações que
lhe foram levadas pelo Ministro Pedro Malan,
reconhecendo que os investimentos das estatais
federais, estaduais e municipais não devem compor o
déficit público brasileiro. Com essa decisão, a
organização internacional oferecerá a importante
contribuição – e é esse o seu objetivo – de grande
interesse para os setores mais sofridos da nossa
população.

Considero importante essa participação do
nosso Poder Legislativo, Sr. Presidente, que muito
colaboraria para sensibilizar o FMI no sentido de
proporcionar ao Brasil critérios similares aos
adotados para os países europeus.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Não há

mais oradores inscritos.
A Presidência recebeu do Tribunal de Contas da

União o Aviso nº 105, de 2000 (nº 352/200, na
origem), de 30 de maio último, encaminhando o
Relatório de Atividades daquela Corte, referente ao
1º trimestre de 2000.

O Expediente vai à Comissão de Fiscalização e
Controle.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A
Presidência recebeu do Tribunal de Contas da
União o Aviso nº 133/2000 (nº 466/2000, na
origem), de 26 de junho último, do Presidente do
Tribunal de Contas da União, encaminhando o
Relatório de Atividades daquela Corte, referente ao
4º trimestre de 1999.

O Expediente vai à Comissão de Fiscalização e
Controle.
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) –
Encerrou-se, na última sexta-feira, o prazo para
apresentação de emendas à Mensagem nº 135, de
2000, que encaminha ao Senado, nos termos da Lei nº
9.883, de 1999, para exame e sugestões, o texto da
proposta da Política Nacional de Inteligência, que define
os objetivos e estabelece as diretrizes para os órgãos
encarregados do exercício da atividade de inteligência
no País.

Não tendo recebido emendas, a matéria vai ao
exame do Órgão de Controle Externo da ABIN, criado
nos termos do art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Nada
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando as Srªs e aos Srs. Senadores
que amanhã haverá sessão deliberativa ordinária, a
realizar-se às 14 horas e 30 minutos, com a seguinte
Ordem do Dia:

ORDEM DO DIA

– 1 –

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 86, DE 1999

Primeiro dia de discussão, em segundo turno,
da Proposta de Emenda à Constituição nº 86, de
1999 (nº 82/95, na Câmara dos Deputados), que
altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da
Constituição Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para assegurar os
recursos mínimos para o financiamento das ações e
serviços públicos de saúde, tendo

Parecer sob nº 598, de 2000, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador
Antonio Carlos Valadares, favorável, com abstenções
dos Senadores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa.

– 2 –

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 11, DE 2000

Primeiro dia de discussão, em segundo turno,
da Proposta de Emenda à Constituição nº 11, de
2000, tendo como primeiro signatário o Senador
Bernardo Cabral, que dá nova redação ao inciso I do
§ 1º do art. 73 da Constituição Federal (nomeação de
auditor para o Tribunal de Contas da União), tendo

Parecer favorável, sob nº 559, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator: Senador Amir Lando.

– 3 –

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 2, DE 2000

Quarto dia de discussão, em primeiro turno, da
Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de 2000,
tendo como primeiro signatário o Senador José
Alencar, que insere dispositivo na Constituição
Federal para tornar obrigatória a execução da
programação orçamentária decorrente de emendas
de parlamentares, tendo

Parecer favorável, sob nº 678, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator: Senador Pedro Simon.

– 4 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 48, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 48, de 2000 (nº 342/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do
Acordo, por troca de Notas, de Isenção de Vistos em
Passaportes Diplomático, Oficial/Serviço, Especial e
Oficial de ambos os Países, celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Cooperativista da Guiana, em
Brasília, em 20 de maio de 1999, tendo

Parecer favorável, sob nº 571, de 2000, da
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional,
Relator: Senador Pedro Simon.

– 5 –

REQUERIMENTO Nº 386, DE 2000

Votação, em turno único, do Requerimento nº
386, de 2000, de autoria do Senador Ney Suassuna,
solicitando a tramitação conjunta das Propostas de
Emenda à Constituição nºs 57, de 1995, e 63, de
1999, por regularem a mesma matéria.

– 6 –

REQUERIMENTO Nº 387, DE 2000

Votação, em turno único, do Requerimento nº
387, de 2000, de autoria do Senador Moreira Mendes,
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
do Senado nºs 144 e 147, de 2000, por regularem a
mesma matéria.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 26 minutos.)
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–––––––––––––––––

DISCURSO PRONUNCIADO PELO
SR. SENADOR EDISON LOBÃO, NA
SESSÃO DE 4-8-00 (DSF 5-8-00), QUE SE
REPUBLICA PARA RETIFICAR INCOR–
REÇÕES:

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, é agradável a um político subir a esta
tribuna para registrar não as queixas, críticas ou
denúncias que tantas vezes infelizmente se fazem
necessárias , mas para comunicar e exaltar a
proximidade do início de obras da maior importância
para o nosso País. Mais agradável ainda quando tais
obras, por imposição técnica, econômica e financeira,
estarão sediadas no Estado da Federação que
representamos, o que ocorre no Maranhão.

É o que faço hoje, Sr. Presidente, ao tomar
conhecimento do Relatório sobre o Aproveitamento
Hidrelétrico de Serra Quebrada, a ser implantado no
Rio Tocantins, nos Estados do Maranhão e do
Tocantins, com capacidade de produzir 1.332 MW de
energia, 15km a montante da cidade de Imperatriz.

Resultados de estudos relativos à bacia do Rio
Tocantins, realizados pela Eletrobrás, atualizados e
complementados posteriormente; e seguidos, entre
1988 e 1991, pelas análises de viabilidade e de
diagnóstico ambiental relativos à Serra Quebrada,
então desenvolvidos pela Eletronorte.

Agora, neste ano 2000, em face das
modificações ocorridas na região e da legislação
vigente no setor elétrico brasileiro, concluíram-se os
derradeiros estudos de atualização do projeto de
engenharia para aferir a viabilidade e para a
elaboração do impacto sobre o Meio Ambiente e o
respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA).

O desfecho de tais trabalhos vem em momento
assaz e oportuno, pois já desponta em horizonte
sombreado a deficiência do nosso potencial
energético frente à crescente demanda por mais
energia que atenda ao feliz e vertiginoso crescimento
socioeconômico brasileiro.

Na área federal, desde há muito já se prevê e
diligencia-se, com preocupação, a construção de
termelétricas geradas a gás, pois nossa potência
hídrica, correspondendo a 92% do estoque nacional
de energia, necessita ser complementada a curto
prazo.

Bastante alvissareiro, portanto, que tenham sido
concluídos os estudos relativos à Serra Quebrada,

urgindo dar-se início, em caráter quase emergencial,
à construção de tal empreendimento, ao qual deve
seguir-se, no mesmo ritmo, o da construção da Usina
de Estreito.

Das seleções feitas, a construção da Usina da
Serra Quebrada, em todos os estudos e análises, foi a
que apresentou as maiores vantagens sobre outros
eventuais trechos do Rio Tocantins, como registram
trechos do último Relatório:

”A cidade de Imperatriz e a rodovia
Belém-Brasília oferecem condições que
poucos aproveitamentos hidrelétricos
possuem, em particular na Região Norte“...

”...é o aproveitamento mais
interessante nos aspectos de
custo-benefício dos inventariados no trecho
médio do Rio Tocantins, compreendido
entre as cidades de Peixe e Imperatriz“...;

”...estudos têm mostrado o seu grande
potencial técnico-econômico e de influência
regional“.

”A região de implantação de Serra Quebrada
oferece muito boa infra estrutura viária e urbana para
a construção das obras...“

À Serra Quebrada, Srªs e Srs. Senadores,
junta-se a também programada instalação da Usina
de Estreito, obras que, interligadas ao bem sucedido
”linhão“ linha de transmissão, com cerca de 1.276 Km
de extensão, unindo Imperatriz a Brasília e ao Brasil ,
compõem uma tríade fomentadora de notável
desenvolvimento para o nosso País.

O Sr. Bello Parga (PFL MA) – Permite V.Exª um
aparte, Senador Edison Lobão?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL MA) – Ouço V.
Exª, Senador Bello Parga, meu companheiro do
Maranhão, com todo o prazer.

O Sr. Bello Parga (PFL MA) – Senador Edison
Lobão, em boa hora, V. Exª traz para o Brasil, em
especial para o Maranhão e muito especialmente
para a região de Tocantins, a notícia da conclusão dos
estudos que levam à concretização da barragem de
Serra Quebrada. É uma reivindicação sentida das
populações daquela região, que vêm instando, por
seus representantes no Congresso Nacional e em
particular pela atuação de V. Exª junto ao Ministério
competente, seja viabilizada essa construção; que o
sistema Eletrobrás e Eletronorte tenha início já,
estabelecendo o cronograma dos trabalhos, a fim de
que o Congresso, por sua parte, cumpra o seu dever e
assegure as verbas orçamentárias necessárias à
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realização dessa importante obra. Assim, a economia
do Maranhão poderá compensar aquela região, que
está, com relação à situação de infra-estrutura do Sul
e Sudeste, bastante atrasada e merecendo uma
atenção maior. Temos de convir, neste momento,
Senador Lobão, que, efetivamente, o Governo
Federal, por intermédio da Eletrobrás e da
Eletronorte, está respondendo aos anseios daquelas
populações, que têm, na atuação dos seus
representantes no Congresso Nacional, lídimos
defensores dos interesses do Maranhão e, muito em
especial, da região tocantina. Desse modo,
congratulo-me com V. Exª por trazer essa notícia que
conforta a todos aqueles que se vêm dedicando a
advogar a inclusão da região do Tocantins no sistema
hidrelétrico, de geração e distribuição de energia no
nosso País.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL MA) – Agradeço,
Senador Bello Parga, a contribuição de V. Exª.

Na verdade, o Brasil é um país que cresce, e
cresce significativamente, graças também ao seu
potencial energético. Temos instalados, hoje, cerca de
60 milhões de quilowatts nas várias usinas
hidroelétricas, além de 8% de outras fontes energéticas.
Não podemos, todavia, negligenciar a construção de
novas barragens neste País, até alcançarmos aquele
grande potencial a que está destinado o Brasil,
garantindo, sobretudo, o desenvolvimento por meio da
energia fundamental para a grandeza e para o
crescimento nacional.

O Sr. Carlos Patrocínio (PFL TO) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL MA) – Ouço
também o nosso Colega do Tocantins, Senador
Carlos Patrocínio.

O Sr. Carlos Patrocínio (PFL – TO) – Eminente
Senador Edison Lobão, V. Exª faz uma verdadeira
apologia do novo Brasil que se desenvolve e,
evidentemente, não poderia deixar de citar a
conclusão dos estudos para a instalação imediata da
hidroelétrica de Serra Quebrada, na divisa do Estado
do Tocantins com o fabuloso Estado do Maranhão –
mais especificamente, em Itaguatins, no Bico do
Papagaio, e Imperatriz, uma cidade de
desenvolvimento muito acentuado na região tocantina
do Maranhão.Gostaria de me congratular com V.Exª e,
de maneira especial, com o Presidente Fernando
Henrique Cardoso, que mandou que fossem
acelerados os estudos para a imediata execução
dessas obras através de parceria entre o governo
federal, os governos estaduais e a iniciativa privada,
conforme já se observa na obra da hidroelétrica Luis

Eduardo Magalhães ou do Lajeado, no Rio Tocantins,
nas proximidades da Capital do Tocantins, Palmas –
essa hidroelétrica deverá, já a partir do próximo mês
de setembro de 2001, estar gerando 850 megawatts,
que serão incorporados aos 60 milhões de quilowatts
já citados por V. Exª, que representam toda a força
energética do nosso país. Muito nos orgulha ver os
nossos mananciais mais importantes a serviço do
desenvolvimento do Brasil. É necessário que essas
obras sejam concluídas o mais rapidamente possível,
pois há a iminência de um blecaute caso se concretize
a pretensão brasileira de se desenvolver a cerca de
4% do PIB nos próximos anos – desenvolvimento que
deve ser buscado para diminuir a pobreza que ainda
assola o nosso país. É muito gratificante ver V. Exª,
um dos maiores defensores dessa obra,
notificando-nos do encerramento dos estudos.
Outras quatro ou cinco hidroelétricas haverão de ser
também construídas no Rio Tocantins: a de Estreito,
como V. Exª também já citou; em Peixe, Ipueiras e
Santa Isabel, no Rio Araguaia, na divisa de Xambioá,
no Tocantins, e São Geraldo, no Pará – quanto a esta
última, os estudos estão em fase da conclusão; talvez
não estejam presentes as mesmas condições de
operacionalidade que as de Serra Quebrada, cujos
estudos indicam ser um local excelente para se
implantar uma hidroelétrica. Isso é alvissareiro para
todos nós, brasileiros, que entendemos que somente
a retomada do crescimento e do desenvolvimento
será capaz de diminuir as desigualdades sociais em
nosso país e esse desenvolvimento se dará,
efetivamente, pelo uso da energia elétrica. É bom
também, eminente Senador – e V. Exª tem sempre
tocado nesse assunto -, que se procurem alternativas
energéticas em nosso país e as nossas regiões – ou a
nossa região, que é comum – se prestam muito a
isso, à energia solar sobretudo. Devemos também
reativar o Proálcool para que não estejamos
eternamente na dependência dos humores do
mercado internacional do petróleo, que tem
aumentado violentamente seus preços. Ao finalizar o
meu aparte, cumpre ressaltar o trabalho eficiente e a
visão de estadista do Presidente Fernando Henrique
Cardoso, do Governador Siqueira Campos, que tem
sido um batalhador para a conclusão e a construção
dessas hidroelétricas e também da nobre
Governadora Roseana Sarney, que já está sendo
citada como uma provável candidata à Presidência
da República. Congratulo-me com V. Exª. Temos
certeza de que em breve Serra Quebrada estará
gerando energia para atender à crescente demanda
de nosso país, que quer se desenvolver para
melhorar a qualidade de vida do seu povo.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Os
nossos estados, o Maranhão e o Tocantins, são
irmãos e se ligam pelo abençoado Rio Tocantins.
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Esse rio, que já abriga hidroelétricas, vai também dar
abrigo à Serra Quebrada, Estreito e, brevemente,
Luis Eduardo Magalhães. Quando estiverem todas
essas obras concluídas, teremos uma ligação de
ponta a ponta do rio com hidroelétricas, umas
ligando-se às outras, com os grandes lagos e as
eclusas, permitindo uma navegação extraordinária
nesse rio abençoado.

Mas o Tocantins não servirá apenas para isso.
Já está pronto também o projeto que permitirá a
transferência de águas do Rio Tocantins para Estados
do Nordeste que hoje necessitam dos excessos que
temos na Região Amazônica. Até para isso esse rio
abençoado servirá: para ajudar os nossos irmãos do
Nordeste com as águas que ali sobram.

E lembra muito bem V. Exª, como também o fez
o Senador Bello Parga, a figura do Presidente
Fernando Henrique Cardoso, um dos responsáveis
por essas conquistas que agora estamos
comemorando. Muito devemos a ele, à sua visão de
estadista e à sua firmeza de decisão, que se somou à
também firme decisão de outros governantes do
passado, entre os quais o ex-Presidente José Sarney.
Sem eles não teríamos esses estudos concluídos,
pois para a construção de uma usina hidroelétrica são
necessários mais de vinte anos de estudos, o
chamado inventário do comportamento do rio.

O que estou aqui a anunciar é que uma luta que
todos nós travamos juntos está se completando.
Estamos chegando ao final dos estudos e será
iniciada dentro de dez meses a construção da usina
de Serra Quebrada, em Imperatriz, Maranhão, e
Itaguatins, no Estado do Tocantins, o Estado de V.
Exª, Senador Carlos Patrocínio.

O Sr. Ribamar Fiquene (PFL – MA) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Ouço
também o nosso eminente colega José de Ribamar
Fiquene, que é de Imperatriz, como eu, e que deseja
participar deste debate na manhã de hoje.

O Sr. Ribamar Fiquene (PFL – MA) – Meu caro
Senador Edison Lobão, é de grande importância o
pronunciamento de V. Exª. Ele reflete sensatamente a
trajetória luminosa do progresso na nossa região,
chamando atenção para a importante obra que é a
usina de Serra Quebrada – obra muito importante
para os estados do Maranhão e Tocantins. Quero
ressaltar o trabalho primoroso de V. Exª desde
quando senador, antes de ser governador – depois
saiu governador pelo nosso Estado do Maranhão; eu
fui seu Vice-Governador. Na época, como candidato,
V. Exª foi ao cartório, em São Luís, e registrou como
plataforma de trabalho administrativo o seu empenho
no sentido de que Serra Quebrada se tornasse
realidade. V. Exª governou muito bem e lidimamente o
nosso estado e realizou um trabalho altamente

dignificante. Agora todos nós estamos colhendo –
especialmente V. Exª – os frutos desse raciocínio
rápido, técnico, luzidio com relação à Serra
Quebrada. Quero associar-me às palavras dos
eminentes senadores Bello Parga e Carlos Patrocínio
e dizer em alto e bom som que, pelo garbo e
luzimento dessa obra magnânima, que vem ressaltar
com honraria a grandeza da nossa região. Aqui, os
três Senadores do Maranhão – eu substituindo,
embora provisoriamente, o eminente Senador João
Alberto, V. Exª e o Senador Bello Parga – e também o
Senador Carlos Patrocínio, temos um outro desafio,
que é muito importante. No mesmo rio Tocantins, no
mesmo rio que rasga os horizontes do progresso da
região tocantina, em Imperatriz, e do Estado de
Tocantins, temos um outro desafio, qual seja, o de
construirmos ou fazermos com que se construa a
ponte de concreto ligando Imperatriz ao mesmo
Estado, com Sítio Novo, que fica representando
geopoliticamente o Estado de Tocantins. Vamos
deixar a nossa ponte de concreto, mas aqui fica o
aviso para que os dois Estados se unam, como
sempre foram unidos já pela própria natureza, por
esse rio magnânimo. Fica também essa prevalência
prévia da nossa dignificação, respeito e até, vamos
dizer, trabalho para o futuro, dessa ponte de
concreto. Ressalto, ainda, a primorosidade e o
equilíbrio de V. Exª, em ter sido um timoneiro desse
trabalho, dessa grande obra do Governo Federal.
Congratulo-me com o eminente Presidente da
República, Fernando Henrique Cardoso,
congratulo-me com a eminente Governadora
Roseana Sarney e com o eminente Governador
Siqueira Campos. Desejo muito que essa obra seja
realizada para o alcance do desenvolvimento da
nossa região. A V. Exª o meu apreço e a minha
solidariedade.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Senador
Ribamar Fiquene, as palavras de V. Exª a mim me
emocionam. V. Exª esteve ligado a mim, ao longo da
nossa história política, por laços, que eu diria
indestrutíveis, da grande amizade. E, agora, chega ao
Senado Federal para trazer também as luzes do seu
conhecimento, da sua experiência política e do seu
talento, juntando-se neste plenário a Bello Parga, a
Carlos Patrocínio e a tantos outros companheiros. E
já agora na comemoração de uma vitória que não é
minha, que não é de V. Exª, que não é dos dois outros
Senadores nem deste Plenário, mas que é do povo
brasileiro. Essa é uma obra que se destina a ajudar o
progresso do País e, com ele, o bem estar de sua
gente.

Quando falamos em usina de Serra Quebrada,
desejo mostrar aqui o mapa colorido dessa grande
obra, onde se vê inclusive o lago azul do Rio
Tocantins e aqui está uma prospectiva daquilo que
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ocorrerá dentro de alguns poucos anos, com a
conclusão dessa grande obra.

Aqui está a usina de Serra Quebrada em
Imperatriz/Itaguatins e aqui está a de Estreito. Em
seguida, outra e mais outra e todas se ligando umas
às outras para o bem da Nação brasileira.

Sr. Presidente, para se ter uma dimensão
dessas duas usinas reclamadas pelo Brasil: todo o
Estado do Maranhão consome hoje cerca de 1.000
MW, energia provinda de Tucuruí, enquanto as novas
usinas de Serra Quebrada e de Estreito terão
capacidade de produzir 2.600 MW.

Dos estudos a que já me referi, apontando Serra
Quebrada como a solução excelente para o
aproveitamento hidrelétrico do Rio Tocantins,
destacam-se, além do baixo custo de implantação e
do índice custo/benefício de geração de energia, os
impactos ambientais reduzidos, o que é grande
importância, tanto no meio físico como no meio
biótico. A inundação atingirá pequena área de terras
agricultáveis e inundará formações vegetais já
devastadas pela ocupação humana. Haverá,
portanto, a possibilidade de se explorar o
remanescente de cerrado e matas, incluindo o
carvoejamento das madeiras menos nobres.

Os impactos socioeconômicos serão limitados,
tanto por ser pequena a área inundada como pelo
número reduzido de habitantes urbanos a serem
relocados (aproximadamente 2.500 famílias), o que
proporcionará amplas possibilidades de
reassentamento da população rural residente na área
afetada.

Enfim, Sr. Presidente, são inúmeras as
vantagens que os citados estudos técnicos ressaltam
para a construção da usina de Serra Quebrada.

O relatório, por exemplo, chama a atenção para
a facilidade de infra-estrutura para a construção da
obra, graças às condições da cidade de Imperatriz,
que sedia, inclusive, um aeroporto comercial, e à
rodovia Belém-Brasília a 10km do eixo da barragem,
condições que, segundo o relatório, ”representam
facilidades logísticas inéditas na implantação de
obras na Amazônia e mesmo no Brasil“.

Eis, portanto, uma perspectiva otimista de real
desenvolvimento socioeconômico, de repercussão
nacional, em meio a uma conjuntura que alguns
setores insistem em tornar negativa. Estudos sérios,
e geralmente pouco divulgados, são regularmente
levantados, visando sempre o progresso de nosso
País, um detalhe, aliás, que, entre nós silenciado, é
visto e assinalado no exterior.

Obras como a do ”linhão“ e as das usinas de
Serra Quebrada e de Estreito atingem beneficamente

o coração da região tocantina maranhense, justo a
região que hospeda populações que já deram ao
Brasil exemplos modelares de pioneirismo e de
coragem, vencendo obstáculos inóspitos para
fincarem povoados e cidades que vão assegurando,
inclusive na Amazônia, a unidade nacional.

Para a região tocantina, a repercussão direta de
tais obras será notável. Imperatriz, hoje o maior
centro distribuidor de energia do País, terá ainda
maior importância estratégica, e jamais lhe faltará a
energia elétrica para movimentar seu progresso e
oferecer melhor qualidade de vida à sua população.

A região tocantina passará por uma fase de
intenso desenvolvimento econômico, com a utilização
a utilização plena da sua infra-estrutura,
aproveitando-se a mão-de-obra local e
fomentando-se a indústria regional de materiais de
construção e outros insumos para a obra. Boa parte
das compras para a construção das duas usinas ali
será feita, mobilizando fortemente o comércio e, com
isto, a abertura de novas oportunidades de emprego.

Para a construção das duas usinas serão
gerados milhares e milhares de empregos diretos,
beneficiando os maranhenses de Imperatriz, Estreito,
João Lisboa, Senador La Rocque, Governador
Edison Lobão, Governador Fiquene, Porto Franco,
Açailândia, Itinga, Montes Altos, Sítio Novo,
Amarante, Cidelândia, São Pedro da Água Branca,
Carolina, Campestre e diversos outros Municípios do
Estado do Tocantins.

No setor habitacional haverá grande procura de
residências, prédios e salas, em Imperatriz, para
abrigarem engenheiros, administradores e operários
das construções. Restaurantes, casas de diversão e
atividades econômicas autônomas também se
beneficiarão enormemente. Os setores de saúde e de
educação serão muito procurados para o
atendimento desta nova ordem de desenvolvimento
que ocorrerá no nosso Estado.

Haverá – e esse é um ponto fundamental
também para nossa cidade – a complementação da
infra-estrutura de Imperatriz, no caso de Serra
Quebrada, visando ao seu desenvolvimento
harmônico através de um planejamento
multissetorial, com participação de organismos locais
e estaduais nas áreas de urbanização, saneamento,
educação e saúde.

Há a viabilidade do reaproveitamento das
instalações após a conclusão das obras.

Ocorrerá ainda, com excepcionais efeitos
benéficos para a população, a integração da
Belém-Brasília, ferrovias, hidrovia, BR-226 (Porto
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Franco – Presidente Dutra), tudo isso servindo à
nossa região.

Para a execução das obras está prevista a
construção de uma estrada de serviço, com cerca de
15km de extensão, ligando a área de implantação da
usina à BR-010.

Haverá implantação de projetos de irrigação,
aproveitando as facilidades criadas pelo reservatório,
prevendo-se a possibilidade de a irrigação abranger
65 mil hectares em uma década.

Estão previstos convênios com sindicatos de
trabalhadores rurais e com ONGs sérias, dedicadas
ao adequado aproveitamento agrícola, inclusive em
relação a uma reforma agrária justa e equilibrada.
Será formidável o impulso para a lavoura irrigada, o
pastoreio intensivo e a produção de cereais e frutas,
em função do aproveitamento em conjunto das
obras de infra-estrutura, entre as quais a ferrovia
Norte-Sul.

Nos estudos já concluídos, referentes a Serra
Quebrada, a construção da usina extrapola o único
objetivo de geração de energia e terá fins múltiplos.
O lago que resultará da construção terá importante
aproveitamento para navegação, irrigação, criação
de peixes, turismo, recreação e eventual
abastecimento urbano e industrial de água na área
de influência da usina.

No âmbito local, passará a ter prioridade a
construção da ponte entre Imperatriz e o Estado de
Tocantins – a que ainda há pouco se referia o
Senador José Ribamar Fiquene -, antiga
reivindicação dos Estados do Maranhão e do
Tocantins. Essa ponte, na verdade, será o aterro da
barragem, sobre o qual haverá uma avenida
asfaltada entre os dois Estado.

Merece um capítulo à parte a utilização do
reservatório a ser formado pelo represamento da
água com múltiplas finalidades. Além dos benefícios
referentes à irrigação, ao abastecimento urbano, à
criação de peixes, ao turismo e ao laser, há a
indicação do uso do reservatório para a navegação
de porte comercial.

Com a construção de uma eclusa em Serra
Quebrada, de 28 metros de desnível máximo, o
trecho navegável do Rio Tocantins poderá ser
estendido de Miracema do Norte até Marabá,
totalizando cerca de 800 Km navegáveis. Esse
trecho ficará integrado à hidrovia
Tocantins-Araguaia, que liga o porto de Belém, no
Pará, a Aruanã e Baliza, no Alto Araguaia.
Admitindo-se a conclusão das obras hidroviárias do
Baixo Tocantins e a construção da eclusa em Serra

Quebrada, ter-se-á uma hidrovia comercial, no rio
Tocantins, desde Miracema do Norte até Belém,
numa extensão aproximada de 1.300 Km.

Com essa obra, atende-se ao antigo anseio
nacional de se dar aproveitamento econômico a uma
das nossas mais importantes vias fluviais, criando-se
uma hidrovia tão festejada e jamais realizada em
termos práticos.

Enfim, o empreendimento hidroelétrico de
Serra Quebrada apresenta inúmeros aspectos que
servirão para a sua integração na realidade regional,
favorecendo o desenvolvimento econômico e social.
A interligação da hidrovia com a Belém-Brasília e as
ferrovias que cortam a região, em ambiente de
ampla oferta de energia e de instrumento de
comunicação, assegura um notável desenvolvimento
de uma extensa região do País, até aqui meio
esquecida dos poderes públicos. Com tal
empreendimento, será criado um dos mais
importantes corredores econômicos brasileiros que,
além de abastecer o consumo interno com sua
produção agropecuária, terá acesso aos pólos de
exportação de nosso País.

Na oportunidade deste meu pronunciamento,
justo será destacar a ação responsável e
competente da Eletrobrás e da Eletronorte na
condução dos estudos dessas duas obras e na
decisão de realizá-las. O Dr. José Antonio,
Presidente da Eletronorte, foi por todo o tempo um
defensor incansável de Serra Quebrada e de
Estreito. Em dado momento, aceitou um convite do
povo de Imperatriz, por mim formulado, para que,
pessoalmente, fosse à nossa cidade explicar, com
detalhes, essas obras.

Quero também ressaltar o trabalho do
Governador Siqueira Campos, ainda há pouco
mencionado pelo Senador Carlos Patrocínio, da
Governadora do meu Estado, Roseana Sarney, dos
Srs. Senadores e da Bancada de Deputados no
sentido de que essas obras pudessem ser
realizadas e, afinal, estão a caminho da
concretização.

Agora, Sr. Presidente, é desejar que nossas
autoridades econômicas, embasadas nos estudos
encomendados pelo próprio Governo Federal, dêem
inadiável andamento a empreendimento do mais
alto interesse público para o nosso País.

Por muito tempo cultivamos esperanças.
Agora é tempo de realizá-las.
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
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Ata da 94ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 8 de agosto de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo
Carlos Patrocínio, Casildo Maldaner, Tião Viana e Clodoaldo Torres

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Agnelo Alves – Alvaro Dias
– Amir Lando – Antero Paes de Barros – Antonio
Carlos Magalhães – Antônio Carlos Valadares –
Arlindo Porto – Artur da Tavola – Bello Parga – Ber-
nardo Cabral – Carlos Bezerra – Carlos Patrocinio –
Casildo Maldaner – Clodoaldo Torres – Djalma Bes-
sa – Edison Lobão – Eduardo Suplicy – Emília Fer-
nandes – Fernando Matusalém – Francelino Pereira –
Freitas Neto – Geraldo Althoff – Geraldo Cândido –
Geraldo Melo – Gerson Camata – Gilberto Mestrinho
– Gilvam Borges – Heloísa Helena – Hugo Napoleão –
Iris Rezende – Jader Barbalho – Jefferson Peres –
Jonas Pinheiro – Jorge Bornhausen – José Agripino
– José Alencar – José Eduardo Dutra – José Fogaça
– José Jorge – José Roberto Arruda – Juvêncio da
Fonseca – Lauro Campos – Leomar Quintanilha –
Lúcio Alcântara – Lúdio Coelho – Luiz Otavio – Luiz
Pontes – Maguito Vilela – Maria do Carmo Alves –
Marina Silva – Marluce Pinto – Mauro Miranda – Mo-
reira Mendes – Mozarildo Cavalcanti – Nabor Júnior –
Ney Suassuna – Osmar Dias – Paulo Hartung – Paulo
Souto – Pedro Piva – Pedro Simon – Ramez Tebet –
Renan Calheiros – Ricardo Santos – Roberto Re-
quião – Roberto Saturnino – Romeu Tuma – Ronaldo
Cunha Lima – Sebastião Rocha – Sérgio Machado –
Tião Viana – Valmir Amaral – Wellington Roberto.

O SR.PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A lista de
presença acusa o comparecimento de 74 Srs.Senadores.
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Nabor
Júnior, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE
Mensagens do Presidente da República

Nº 150, de 2000 (nº 940/2000, na origem), de 5
de julho último, restituindo autógrafos do Projeto de

Lei nº 3, de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fis-
cal e da Seguridade Social da União, em favor do Mi-
nistério do Meio Ambiente, crédito suplementar no va-
lor de trinta milhões e quatrocentos mil reais, para re-
forço de dotações consignadas no vigente orçamen-
to, sancionado e transformado na Lei nº 9.977, de 5
de julho de 2000.

Nº 151, de 2000 (nº 941/2000, na origem), de 5 de
julho último, restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº
4, de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito espe-
cial no valor de sessenta e nove milhões e seiscentos
mil reais, para os fins que especifica, sancionado e
transformado na Lei nº 9.978, de 5 de julho de 2000.

Nº 152, de 2000 (nº 942/2000, na origem), de 5
de julho último, restituindo autógrafos do Projeto de
Lei nº 5, de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito suple-
mentar no valor de cento e cinqüenta e cinco milhões
de reais, para reforço de dotações consignadas no vi-
gente orçamento, sancionado e transformado na Lei
nº 9.979, de 5 de julho de 2000.

Nº 153, de 2000 (nº 943/2000, na origem), de 5
de julho último, restituindo autógrafos do Projeto de
Lei nº 6, de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério do Esporte e Turismo
e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, crédito suplementar no valor de vinte e sete
milhões, duzentos e setenta e oito mil, novecentos e
vinte e um reais, para reforço de dotações constantes
do orçamento vigente, sancionado e transformado na
Lei nº 9.980, de 5 de julho de 2000.

AVISO
Do Ministro de Estado da Fazenda

Nº 470/2000, de 27 de julho último, encaminhando
as informações referentes ao Requerimento nº 314, de
2000, do Senador José Eduardo Dutra, e comunicando
que quanto ao quesito nº 3, a Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional informa que não tem em base de dados
o faturamento dos contribuintes, assunto restrito à Se-
cretaria da Receita Federal.

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 399



A informação foi encaminhada, em có-
pia, ao Requerente.

O Requerimento vai ao Arquivo.

PROJETOS RECEBIDOS
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

– Projeto de Decreto Legislativo nº 136, de 2000
(nº 376/99, na Câmara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Associação Educacional e Social de
Montanha a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Montanha, Estado do Espírito Santo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 137, de 2000
(nº284/99, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que renova a concessão deferida à TV Record de Franca
S/A para executar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Franca, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 138, de 2000
(nº317/99, na Câmara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio Clube de Indai-
al Ltda. Para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média da cidade de Indaial, Estado de Santa
Catarina; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 142, de 2000
(nº 423/2000, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que outorga permissão à Fundação Donatile
Costa para executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Pedro Avelino,
Estado do Rio Grande do Norte.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 136, DE 2000

(Nº 376/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Educacional e Social de Montanha a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Montanha, Estado do
Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 117, de 11 de agosto de 1999, que autori-
za a Associação Educacional e Social de Montanha a
executar, por três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Montanha, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.166, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49 inciso XII, combinado com

§ 3º do artigo 223, da Constituição Federal. Submeto à

apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 117, de 11
deagosto de 1999, que autoriza a Associação Educacio-
nal e Social de Montanha a executar, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na localidade de Montanha, Estado do
Espírito Santo.

Brasília, 25 de agosto de 1999.

EM nº 137/99-MC

Brasília, 11 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciacão de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº117 de 11 de agosto de 1999, pela qual
autorizei a Associacão Educacional e Social de Monta-
nha a executar o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Montanha, Estado do Espírito Santo.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que re-
gem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos ter-
mos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo
223 da Constituição Federal, o ato de autorização so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo Admi-
nistrativo nº 53660.000529/98, que lhe deu origem.

Respeitosamente – Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 117. DE 11 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1988, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53660.000529/98, resolve

Art. 1º Autorizar a Associacão Educacional e
Social de Montanha, com sede na Praça Osvaldo Lo-
pes, s/nº Centro, na cidade de Montanha, Estado do
Espírito Santo, a executar, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária naquela localidade.
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Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 18º07’30’’S e longitude em
40º22’03"W, utilizando a freqüência de 87.9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituicão, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicacão do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicacão.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 137, DE 2000

(Nº 284/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são deferida à TV Record de Franca S/A
para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Franca,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta,
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 15 de agosto de 1994, que renova por
quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 1991, a con-
cessão deferida à TV Record de Franca S/A para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de Franca, Esta-
do de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 31 de maio de 2000.

MENSAGEM Nº 657, DE 1994

Senhores Membros do Congresso Nacional
,

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado
com o § 1º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas excelências, acom-
panhado de exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 15 de agosto de 1994, que “Renova a con-
cessão outorgada à TV Record de Franca S/A, para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens,
na cidade de Franca, Estado de São Paulo”.

Brasília, 18 de agosto de 1994.– Itamar Franco.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 72/MC DE 8 DE
AGOSTO DE 1994 DO SENHOR MINISTRO
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o in-

cluso Processo Administrativo nº 29100.000993/90, em
que a TV Record de Franca S.A., concessionária do ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de
Franca, Estado de São Paulo, solicita renovação do pra-
zo de vigência de sua concessão por mais quinze anos.

2. O pedido de renovação encontra-se devida-
mente instruído de acordo com a legislação em vigor,
e a estação está funcionando dentro das característi-
cas técnicas a ela atribuídas por este Ministério.

3.Nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, a renovação somente produzirá efeitos lega-
is após deliberação do Congresso Nacional, a quem

deverá ser remetido o processo administrativo perti-
nente, que esta acompanha.

Respeitosamente, – Djalma Bastos de Morais.

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à TV
Record de Franca S.A., para explorar servi-
ço de radiodifusão de sons e imagens, na
cidade de Franca, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De-
creto nº88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 29100.000993/90,

Decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais
quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 1991, a con-
cessão deferida à TV Record de Franca S.A., cuja ou-
torga primitiva foi concedida à TV Imperador Ltda., pelo
Decreto nº 76.584, de 10 de novembro de 1975, cuja de-
nominação social passou a ser TV Record de Franca
Ltda., autorizada pela Portaria nº564, de 13 de maio de
1981, e posteriormente, TV Record de Franca S.A., face
à transformação do tipo societário, autorizada pela Por-
taria nº1.529, de 17 de setembro de 1985, sendo manti-
do o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de
maio de 1991, para executar, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cida-
de de Franca, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A execução do serviço de radi-
odifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 1994; 173º da Inde-
pendência e 106º da República. – ITAMAR FRANCO
– Djalma Bastos de Morais.

PORTARIA Nº 346, DE 9 DE JUNHO DE 1994

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do Processo nº 53830.000470/94,

Resolve:
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I. Aprovar,nos termos do parágrafo único do arti-
go 104, do Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, o quadro diretivo da Rádio Record S.A., com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
assim constituído:

Diretoria Executiva

1º Diretor Executivo: JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA
2º Diretor Executivo: DERMEVAL GONÇALVES
3º Diretor Executivo: MARIA DE ALMEIDA SILVEIRA
GONTIJO
4º Diretor Executivo: DERMEVAL ALVES DA SILVA

Conselho Coordenador
Presidente: EDIR MACEDO BEZERRA
Membros: JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA

DERMEVAL GONÇALVES
I – Determinar que a entidade apresente a Dele-

gacia do MC no Estado de São Paulo a cópia da ata
da assembléia que elegeu os diretores, arquivada na
Junta Comercial, dependendo dessa medida o exa-
me e a decisão de seus futuros pedidos. – Djalma
Bastos de Morais.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 138, DE 2000

(Nº 317/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Clube de Indaial Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Indaial,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 6 de outubro de 1997, que renova por
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão
da Rádio Clube de Indaial Ltda., para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Indaial, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 31 de maio de 2000.

MENSAGEM Nº 1.171, DE 1997

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro

de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 6 de

outubro de 1997, que “Renova a concessão da
Rádio Clube de Indaial Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Indaial Estado de Santa Catarina.

Brasília, 9 de outubro de 1997. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 224/MC DE 26 DE
SETEMBRO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciacão de Vossa Excelência o in-

cluso Processo Administrativo nº 50820.000042/94, em
que a Rádio Clube de Indaial Ltda., solicita renovação da
concessão para explorar o serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Indaial, Estado de Santa
Catarina, outorgada originariamente à Sociedade Rádio
Clube de Blumenau Ltda., conforme Portaria nº 393, de
11 de maio de 1954, renovada nos termos do Decreto nº
89.481, de 27 de março de 1984, publicado no Diário
Oficial da União de 28 subseqüente, por dez anos, a
partir de 1º de maio de 1984, e transferida para a reque-
rente pelo Decreto nº 92.773, de 12 de junho de 1986.

2. Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como de-
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên-
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-
mitido o funcionamento precário das estações, mes-
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com estas observações, lícito é se concluir
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de-
termina, necessariamente a extinção prestado, po-
dendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao que
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento,
Decreto nº88.066, de 1983, submeto o assunto à supe-
rior consideração de Vossa Excelência para decisão e
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em
cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Constituição.

Respeitosamente – Sérgio Motta Ministro de
Estado das Comunicações.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 139, DE 2000

(Nº 244/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto de Emenda, por Tro-
ca de Notas, ao Anexo do Acordo sobre
Transportes Aéreos, de 4 de julho de
1947, celebrada entre a República Fede-
rativa do Brasil e a República do Chile,
em Brasília, em 3 de dezembro de 1998.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto de Emenda, por

Troca de Notas, ao Anexo do Acordo sobre Transpor-
tes Aéreos, de 4 de julho de 1947, celebrada entre a
República Federativa do Brasil e a República do Chi-
le, em Brasília, em 3 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em alteração ou revisão do referido Acordo ou
que acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I, do art.
49 da Constituição Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

DTCS/DAI/DAM-I/OL/ETRA-BRAS-CHIL

Brasília, 5 de outubro de 1999

Senhor Embaixador,
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de

Consulta Aeronáutica entre as autoridades da Repú-
blica Federativa do Brasil e da República do Chile, re-
alizada no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de
1996.

2. Com base no Artigo VII do Acordo sobre
Transportes Aéreos entre a República Federativa do
Brasil e a República do Chile, concluído em 4 de julho
de 1947, o Governo brasileiro propõe que o texto do
Anexo ao referido Acordo seja modificado da seguinte
maneira:

“I – Capacidade

A capacidade autorizada às empresas designa-
das de cada Parte a ser de 17 (dezessete) freqüênci-
as semanais combinadas, das quais 3 (três) poderão
ser usadas como exclusivamente cargueiras, com
qualquer tipo de equipamento, distribuídas da seguin-
te forma:

Rota Regional
- 7 (sete) freqüências semanais
Rota de Longo Curso

– 7 (sete) freqüências semanais que correspon-
dem à continuidade das atualmente operadas

– 3 (três) freqüências semanais a serem opera-
das a partir de junho de 1997

II – Quadro de Rotas

I. Rotas a serem operadas em ambas as dire-
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Brasil:

De pontos no Brasil via pontos intermediários
para pontos no Chile e daí para pontos além.

II. Rotas a serem operadas em ambas as dire-
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Chile:

De pontos no Chile via pontos intermediários
para pontos no Brasil e daí para pontos além.

Notas:
a) as empresas designadas por ambas as Par-

tes poderão operar as escalas de suas respectivas ro-
tas, em qualquer ou todos os vôos, na ordem deseja-
da;

b) as empresas designadas por ambas as Par-
tes poderão omitir escalas em suas respectivas rotas,
em qualquer ou em todos os vôos, com a condição de
que os serviços comecem ou terminem em um ponto
da Parte que designa a empresa;

c) cada empresa aérea apresentará seus horá-
rios, para informação das autoridades aeronáuticas
da outra Parte Contratante, pelo menos 30 (trinta)
dias antes da data proposta para entrada em vigor,
devendo tais horários estar em conformidade com os
termos deste Acordo.

III – Code Sharing

Na operação dos serviços aéreos nas rotas es-
pecificadas acima, a empresa aérea designada de
cada Parte Contratante pode manter acordos de ope-
ração conjunta com qualquer outra(s) empresa(s) aé-
rea(s) da outra Parte ou de terceiros países e que de-
tenham rotas e direitos de tráfego apropriados. Com o
entendimento de que nos arranjos:

1. envolvendo uma empresa aérea designada
da outra Parte Contratante, o code sharing pode ser
exercido até o total do número de freqüências de am-
bas as empresas aéreas designadas.

2. Envolvendo uma empresa de um terceiro
país, o “code sharing” será limitado ao número de fre-
qüências autorizado para a empresa aérea designa-
da da Parte Contratante interessada.

3. Caso o Governo da República do Chile con-
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota,
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce-
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lência, em que manifeste tal concordância, constitui-
rão uma emenda ao Anexo ao Acordo sobre Trans-
portes Aéreos entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da República do Chile, con-
cluído em 4 de julho de 1947, a entrar em vigor na
data da última notificação em que as Partes se comu-
niquem reciprocamente, pela via diplomática, da con-
clusão dos procedimentos jurídicos necessários para
tanto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência a garantia da minha mais alta considera-
ção.

Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Estado das
Relações Exteriores.

A Sua Excelência o Senhor
Juan Martabit Scaff
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República do Chile.

Brasília, 3 de dezembro de 1998

Excelência:
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota

de Vossa Excelência, datada de 5 de outubro de
1998, que diz o seguinte:

“Senhor Embaixador,
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de

Consulta Aeronáutica entre as autoridades da Repú-
blica Federativa do Brasil e da República do Chile, re-
alizada no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de
1996.

2. Com base no Artigo VII do Acordo sobre Trans-
portes Aéreos entre a República Federativa do Brasil e
a República do Chile, concluído em 4 de julho de 1947,
o Governo brasileiro propõe que o texto do Anexo ao re-
ferido Acordo seja modificado da seguinte maneira:

“I – Capacidade

A capacidade autorizada às empresas designa-
das de cada Parte passa a ser de 17 (dezessete) fre-
qüências semanais combinadas, das quais 3 (três)
poderão ser usadas como exclusivamente carguei-
ras, com qualquer tipo de equipamento, distribuídas
da seguinte forma:

Rota Regional
– 7 (sete) freqüências semanais
Rota de Longo Curso
– 7 (sete) freqüências semanais que correspon-

dem à continuidade das atualmente operadas
– 3 (três) freqüências semanais a serem opera-

das a partir de junho de 1997

II – Quadro de Rotas

I. Rotas a serem operadas em ambas as dire-
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Brasil:

De pontos no Brasil via pontos intermediários
para pontos no Chile e daí para pontos além.

II. Rotas a serem operadas em ambas as dire-
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Chile:

De pontos no Chile via pontos intermediários
para pontos no Brasil e daí para pontos além.

Notas:
a) as empresas designadas por ambas as Par-

tes poderão operar as escalas de suas respectivas ro-
tas, em qualquer ou em todos os vôos, na ordem de-
sejada;

b) as empresas designadas por ambas as Par-
tes poderão omitir escalas em suas respectivas rotas,
em qualquer ou em todos os vôos, com a condição de
que os serviços comecem ou terminem em um ponto
da Parte que designa a empresa;

c) cada empresa aérea apresentará seus horá-
rios para informação das autoridades aeronáuticas
da outra Parte Contratante, pelo menos 30 (trinta)
dias antes da data proposta para entrada em vigor,
devendo tais horários estar em conformidade com os
termos deste Acordo.

III – Code Sharing

Na operação dos serviços aéreos nas rotas es-
pecificadas acima a empresa aérea designada de
cada Parte Contratante pode manter acordos de ope-
ração conjunta com qualquer outra(s) empresa(s) aé-
rea(s) da outra Parte ou de terceiros países e que de-
tenham rotas e direitos de tráfego apropriados. Com o
entendimento de que nos arranjos:

1. Envolvendo uma empresa aérea designada
da outra Parte Contratante, o code sharing pode ser
exercido até o total do número de freqüência de am-
bas as empresas aéreas designadas.

2. Envolvendo uma empresa de um terceiro
país, o code sharing será limitado ao número de fre-
qüências autorizado para a empresa aérea designa-
da da Parte Contratante interessada".

3. Caso o Governo da República do Chile con-
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota,
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce-
lência, em que manifeste tal concordância, constitui-
rão uma emenda ao Anexo ao Acordo sobre Trans-
portes Aéreos entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da República do Chile, con-
cluído em 4 de julho de 1947, a entrar em vigor na
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data da última notificação em que as Partes se comu-
niquem reciprocamente, pela via diplomática, da con-
clusão dos procedimentos jurídicos necessários para
tanto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência a garantia da minha mais alta considera-
ção.

Ademais, tenho a honra de confirmar, em nome
do Governo da República do Chile, o Acordo acima
transcrito e acordar que a Nota de Vossa Excelência e
a presente sejam consideradas um Acordo entre os
dois Governos, a entrar em vigor na data da última no-
tificação em que as Partes se comuniquem reciproca-
mente pela via diplomática, a conclusão dos procedi-
mentos jurídicos necessários para esses efeitos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos de minha mais alta e distinta
consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

Juan Martabit Scaff, Embaixador Extraordiná-
rio e Plenipotenciário da República do Chile.

MENSAGEM Nº 250, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
De conformidade com o disposto no artigo 84,

inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à eleva-
da consideração de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Relações Exteriores, Emenda, por Tro-
ca de Notas, ao Anexo do Acordo sobre Transportes
Aéreos, de 4 de julho de 1947, celebrado entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República do Chile,
em Brasília, em 3 de dezembro de 1998.

Brasília, 24 de fevereiro de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 58/MRE

Brasília, 23 de fevereiro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Acordo medi-

ante Troca de Notas entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do
Chile, celebrado em Brasília, no dia 3 de dezembro
de 1998.

2. Em cumprimento aos termos do Acordo sobre
Transportes Aéreos entre os dois países (concluído
em 4 de julho de 1947), o texto ora submetido tem por

objetivo colocar em vigor emenda feita em seu Anexo,
negociada por sua vez, durante a XIII Reunião de
Consulta Aeronáutica Bilateral, realizada no Rio de
Janeiro, de 2 a 3 de julho de 1996.

3. As alterações promovidas dizem respeito à
capacidade autorizada às empresas de cada Parte –
que passa a ser de 17 freqüências semanais –, ao
Quadro de Rotas – incluindo agora “pontos além Bra-
sil e Chile” –, ademais da possibilidade de operação
conjunta entre empresas aéreas na operação dos
serviços (code-sharing).

4. Com vistas às providências necessárias à
aprovação de texto pelo Poder Legislativo, submeto à
consideração de Vossa Excelência projeto de Mensa-
gem ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia, Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores.

(À Comissão Parlamentar Conjunta do
Mercosul.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 140, DE 2000

(Nº 390/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o
Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República Cooperati-
vista da Guiana sobre o Exercício de Ati-
vidades Remuneradas por Parte de De-
pendentes do Pessoal Diplomático, Con-
sular, Administrativo e Técnico, celebra-
do em Brasília, em 20 de maio de 1999.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República Cooperativista da Guiana sobre o
Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular,
Administrativo e Técnico, celebrado em Brasília, em
20 de maio de 1999.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA

SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES
REMUNERADAS POR PARTE DE

DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO,
CONSULAR, ADMINISTRATIVO E TÉCNICO

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Cooperativista da Gui-

ana (doravante denominados “Partes Contratantes”),
Considerando o estágio particularmente eleva-

do de entendimento e compreensão existente entre
os dois países; e

No intuito de estabelecer novos mecanismos
para o fortalecimento das suas relações diplomáticas,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I

Os dependentes do pessoal diplomático, consu-
lar, administrativo e técnico de uma das Partes Con-
tratantes, designado para exercer uma missão oficial
na outra, como membro de Missão diplomática ou Re-
partição consular poderão receber autorização para
exercer atividade remunerada no Estado receptor,
respeitados os interesses nacionais. A autorização
em apreço poderá ser negada nos casos em que:

a) o empregador for o Estado receptor, inclusive
por meio de suas autarquias, fundações, empresas
públicas e sociedades de economia mista;

b) a atividade afete a segurança nacional.

ARTIGO II

Para fins deste Acordo, são considerados de-
pendentes:

a) cônjuge ou companheiro(a);
b) filhos solteiros menores de 21 anos;
C) filhos solteiros menores de 25 anos que este-

jam estudando, em horário integral, nas universida-
des ou centros de ensino superior reconhecidos por
cada Estado;

d) filhos solteiros com deficiências físicas ou
mentais.

ARTIGO III

1. O exercício da atividade remunerada por de-
pendente no Estado receptor está condicionado à pré-
via autorização de trabalho do Governo local, por inter-
médio de pedido formulado pela Embaixada do Estado
acreditante ao Ministério das Relações Exteriores do

Estado receptor. Após verificar se a pessoa em questão
se enquadra nas categorias definidas no presente Acor-
do e após observar os dispositivos internos aplicáveis, o
Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a
pessoa tem permissão para exercer atividade remune-
rada, sujeita à legislação aplicável no Estado receptor.

2. Nos casos de profissões que requeiram qualifi-
cações especiais, o dependente não estará isento de
preenchê-las. As disposições do presente Acordo não
poderão ser interpretadas como implicando o reconhe-
cimento, por qualquer uma das Partes Contratantes, de
títulos para os efeitos do exercício de uma profissão.

3. Para os dependentes que exerçam atividade
remunerada nos termos deste Acordo, fica suspensa,
em caráter irrevogável, a imunidade de jurisdição civil
e administrativa relativa a todas as questões decor-
rentes da referida atividade. Se um dependente, que
nos termos do presente Acordo, gozar de imunidade
de jurisdição penal de acordo com a Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas, for acusado de
um delito cometido relacionado a tal atividade, o Esta-
do acreditante considerará seriamente qualquer soli-
citação por escrito de renúncia daquela imunidade.

4. Os dependentes que exerçam atividade re-
munerada nos termos deste Acordo perderão a isen-
ção de cumprimento das obrigações tributárias e pre-
videnciárias decorrentes da referida atividade, fican-
do, em conseqüência sujeitos à legislação aplicável
às pessoas físicas residentes ou domiciliadas no
Estado receptor para todos os efeitos decorrentes da-
quela atividade remunerada.

5. A autorização para um dependente exercer
atividade remunerada cessará quando o agente di-
plomático, funcionário consular ou membro do pesso-
al administrativo e técnico do qual emana a depen-
dência termine suas funções perante o Governo onde
esteja acreditado.

ARTIGO IV

1. Cada Parte Contratante notificará à outra o
cumprimento dos respectivos requisitos legais inter-
nos necessários à entrada em vigor deste Acordo, a
qual se dará 30 (trinta) dias após a data do recebi-
mento da segunda notificação.

2. O presente Acordo terá validade de 6 (seis)
anos, sendo tacitamente renovado por sucessivos pe-
ríodos de 1 (um) ano, salvo se uma das Partes Contra-
tantes notificar à outra, por via diplomática, sua intenção
de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito 6
(seis) meses após o recebimento da notificação.
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamen-
te autorizados por seus Governos, assinaram este
Acordo.

Feito em Brasília, em 20 de maio de 1999, em dois
exemplares originais nas línguas portuguesa e inglesa,
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Estado das
Relações Exteriores Pelo Governo da República Fe-
derativa do Brasil – Clement J. Rohee, Ministro das
Relações ExterioresPelo Governo da República Coo-
perativista da Guiana.

MENSAGEM Nº 941, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
De conformidade com o disposto no artigo 84,

inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à eleva-
da consideração de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado, Interino, das Relações Exteriores, o texto
do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Cooperativista da
Guiana sobre o Exercício de Atividades Remunera-
das por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomáti-
co, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado em
Brasília, em 20 de maio de 1999.

Brasília 12 de julho de 1999. – Fernando Henri-
que Cardoso.

EM Nº 227/MRE

Brasília, 1º de julho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa Exce-

lência o anexo texto de Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da Republica
Cooperativista da Guiana sobre o Exercício de Ativida-
des Remuneradas por Parte de Dependentes do Pes-
soal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico,
celebrado em Brasília, em 20 de maio de 1999.

2. O presente Acordo, semelhante aos assina-
dos com mais de uma dezena de países ao longo do
último decênio, reflete a tendência atual de extensão
aos dependentes dos agentes das Missões oficiais a
oportunidade de trabalhar no exteriorpermitindo-lhes
o enriquecimento de sua experiência profissional.

3. Com efeito, as novas gerações do serviço ex-
terior brasileiro reivindicam espaço profissional pró-
prio para seus dependentes – cônjuges em especial –
a fim de possibilitar-lhes o exercício de atividades ou-
tras que a mera função de acompanhamento do funci-
onário transferido para o exterior.

4. Em vista do que precede, permito-me subme-
ter a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem
ao Congresso Nacional, juntamente com as cópias
autênticas do Acordo, com vistas a seu encaminha-
mento à apreciação do Poder Legislativo.

Respeitosamente, Luiz Felipe de Seixas Correa,
Ministro de Estado, interino, das Relações Exteriores.

(À Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 141, DE 2000

(Nº 512/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Tratado sobre
Transferência de Pessoas Condenadas e
de Menores sob Tratamento Especial en-
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Para-
guai, celebrado em Brasília, em 10 de fe-
vereiro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado sobre

Transferência de Pessoas Condenadas e de Menores
sob Tratamento Especial entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Para-
guai, celebrado em Brasília, em 10 de fevereiro de 2000.

Parágrafo único.Ficam sujeitos à consideração do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

TRATADO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE
PESSOAS CONDENADAS E DE MENORES

SOB TRATAMNTO ESPECIAL ENTRE O
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO

PARAGUAI

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República do Paraguai
(doravante denominados “as Partes”)
Desejosos de promover a reabilitação social de

presos permitindo que cumpram suas sentenças no
país do qual sao nacionais,

Acordam o seguinte:
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ARTIGO 1

1. As penas de detenção impostas a nacionais
da República Federativa do Brasil na República do
Paraguai poderão ser cumpridas segundo o disposto
no presente Tratado.

2. As penas de detenção impostas a nacionais
da República do Paraguai na República Federativa do
Brasil poderão ser cumpridas segundo o disposto no
presente Tratado.

ARTIGO 2

Para fins deste Tratado entende-se que:
a) “Estado Remetente” é o Estado a partir do

qual o preso, que esteja cumprindo pena privativa de
liberdade, poderá ser transferido para o seu país de
origem;

b) “Estado Recebedor” é o Estado do qual o pre-
so é nacional e onde poderá ser recebido para o cum-
primento do restante da pena;

c) “Nacional”, no caso da República Federativa
do Brasil, conforme definido por sua Constituição, um
brasileiro;

d) “Nacional”, no caso da República do Para-
guai, toda pessoa de nacionalidade paraguaia, natu-
ral ou naturalizada, conforme o disposto na Constitui-
ção da República do Paraguai;

e) “Preso” é aquela pessoa que está cumprindo
no Estado remetente uma sentença definitiva, transi-
tada em julgado e exeqüível, condenatória a uma
pena privativa de liberdade;

f) “Menores sob tratamento especial” são aque-
les menores de idade que se encontram cumprindo
medida privativa de liberdade imposta por decisão ju-
dicial definitiva, pela prática de um delito; e

g) “Sentença” é a decisão ou resolução ditada
por um órgão judicial que impõe uma pena com a qual
se conclui um processo penal.

ARTIGO 3

A aplicação do presente Tratado ficará sujeita às
seguintes condições:

a) que o delito pelo qual a pena seja imposta
constitua também delito no Estado recebedor;

b) que o preso seja nacional do Estado recebe-
dor. A qualidade de nacional será considerada no mo-
mento da solicitação da transferência;

c) que a parte da sentença que restar por cum-
prir, no momento de efetuar a solicitação a que se re-
fere o parágrafo terceiro do Artigo 5, seja superior a
12 (doze) meses, salvo por razões excepcionais;

d) que a sentença seja final e transitada em jul-
gado, isto é, que não esteja pendente de recurso legal
no Estado remetente, incluídos os procedimentos ex-
traordinários de apelação ou revisão;

e) que o preso ou, no caso de menores de idade
ou deficientes mentais, o representante legal respec-
tivo, se um dos Estados o considerar necessário, con-
sinta com a transferência;

f) que o preso tenha cumprido ou garantido o
pagamento, de forma satisfatória para o Estado reme-
tente, das multas, despesas com a Justiça, reparação
civil e sanções pecuniárias de qualquer natureza que
correm às suas custas conforme o disposto na sen-
tença e que não esteja tramitando demanda por inde-
nização na jurisdição civil. Excetua-se o preso que
comprove devidamente a sua absoluta insolvência.

ARTIGO 4

Serão autoridades centrais para a aplicação
deste Tratado:

a) Pelo Governo da República Federativa do
Brasil, o Ministério da Justiça;

b) Pelo Governo da República do Paraguai, o
Ministério da Justiça e Trabalho.

ARTIGO 5

1. As autoridades competentes das Partes infor-
marão a todo preso nacional da outra Parte sobre a
possibilidade oferecida por este Tratado e sobre as
conseqüências jurídicas que derivam de sua transfe-
rência.

2. As transferências dos presos no âmbito do
presente Tratado efetuar-se-ão por iniciativa do Esta-
do remetente ou do Estado recebedor e, nos dois ca-
sos, a solicitação de transferência deverá ser feita
pela via diplomática. Nenhuma disposição do presen-
te Tratado deverá ser interpretada como impedimento
para que um preso apresente pedido de transferência
ao Estado remetente.

3. Se um preso solicitar a transferência e o Esta-
do remetente aprová-la, o Estado remetente deverá
transmitir o pedido ao Estado recebedor, por via diplo-
mática.

4. O Estado recebedor terá absoluta discrição
para autorizar ou denegar a transferência solicitada
pelo Estado remetente.

5. Para decidir sobre a transferência, o Estado
recebedor avaliará o delito pelo qual o preso tenha
sido condenado, os antecedentes penais, seu estado
de saúde, os veículos que o preso mantém com a so-
ciedade do Estado recebedor e todas as circunstânci-
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as que possam ser consideradas fatores positivos
para promover a reabilitação social do preso.

6. Se o Estado recebedor aprovar o pedido, deve-
rá notificar o Estado remetente de sua decisão e tomar
as medidas necessárias para efetuar a transferência;
em caso contrário, deverá informar sem demora, por via
diplomática, o Estado remetente de sua recusa.

7. A vontade do preso de ser transferido deverá
ser manifestada expressamente por escrito. Se o
Estado recebedor aprovar a transferência, o Estado
remetente deverá dar ao Estado recebedor a oportu-
nidade, se este último assim o desejar, de comprovar,
antes da transferência, o consentimento voluntário do
preso e se o mesmo conhece as conseqüências lega-
is que decorrem de tal transferência.

8. Se o preso o solicitar, poderá comunicar-se
com o Cônsul de seu país, que por sua vez poderá
contatar a autoridade competente do Estado reme-
tente para solicitar sejam preparados os documentos
relativos ao preso.

9. O Estado remetente deverá apresentar uma
declaração ao Estado recebedor na qual se indique o
delito pelo qual foi condenado o preso, a duração da
pena e o tempo já cumprido, assinalando, inclusive,
todo o período de detenção prévia. A declaração con-
terá, ainda, uma exposição detalhada do comporta-
mento do preso durante a sua detenção, para fins de
determinar se o mesmo pode gozar dos benefícios
previstos na legislação do Estado recebedor. O Esta-
do remetente deverá apresentar também ao Estado
recebedor uma cópia autenticada da sentença profe-
rida pela Autoridade Judicial competente, certificando
que é autêntica, junto com quaisquer modificações in-
troduzidas na mesma. Também deverá fornecer qual-
quer outra informação que possa ajudar o Estado re-
cebedor a determinar o tratamento mais conveniente
ao preso com o intuito de promover a sua reabilitação
social. Os documentos anteriormente citados deve-
rão ser redigidos ou traduzidos no idioma do Estado
recebedor.

l0. O Estado recebedor poderá solicitar informa-
ções complementares se considerar que os docu-
mentos fornecidos pelo Estado remetente não lhe
permitem cumprir o disposto no presente Tratado e in-
formará o Estado remetente do procedimento da exe-
cução que seguirá.

ARTIGO 6

1. O Estado remetente deverá transferir o preso
para o Estado recebedor no local acordado entre as
Partes. O Estado recebedor será responsável pela

custódia e transporte do preso até a penitenciária ou
o local onde deverá cumprir a pena.

2. No momento da entrega do preso, o Estado
remetente fornecerá aos agentes policiais encarrega-
dos da mesma um certificado autêntico, destinado às
autoridades do Estado recebedor, em que constem,
atualizados à data da entrega, o tempo efetivo de de-
tenção do preso e o tempo deduzido em função de
benefícios penitenciários, se existirem, assim como
uma fotocópia do expediente penal e penitenciário,
que sirva de ponto de partida para o prosseguimento
do cumprimento da pena.

O Estado recebedor será responsável por todas
as despesas relacionadas com o preso a partir do
momento em que este passe à sua custódia.

4. Na execução da pena de um preso que tenha
sido transferido, deverá observar-se a legislação e os
procedimentos do Estado recebedor. O Estado reme-
tente poderá conceder indulto, anistia ou comutação de
pena conforme sua Constituição ou outras disposições
legais aplicáveis. Não obstante, o Estado recebedor po-
derá solicitar do Estado remetente a concessão de in-
dulto ou comutação, mediante petição fundamentada a
qual será examinada com benevolência.

5. A pena imposta pelo Estado remetente não
poderá ser aumentada ou prolongada pelo Estado re-
cebedor sob nenhuma circunstância.

6. Por solicitação do Estado remetente, o Estado
recebedor apresentará relato sobre o estado de execu-
ção da sentença do preso transferido, em conformidade
com o presente Tratado, incluindo o relativo a sua liber-
dade condicional ou à progressão de regime carcerário.

ARTIGO 7

O Estado remetente terá jurisdição a respeito de
todo procedimento, qualquer que seja sua natureza,
que tenha por objeto anular, modificar ou deixar sem
efeito as sentenças ditadas pelos seus juízes. Uma vez
recebida a oportuna notificação do Estado remetente, o
Estado recebedor deverá comprometer-se a executar
quaisquer modificações introduzidas na pena.

ARTIGO 8

O preso transferido não poderá ser novamente
julgado no Estado recebedor pelo mesmo delito que
motivou a pena imposta pelo Estado remetente.

ARTIGO 9

1. O presente Tratado aplicar-se-á a menores
sob tratamento especial conforme a legislação das
Partes.
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2. A execução da medida privativa de liberdade
que se aplicar a tais menores de idade se cumprirá de
acordo com a legislação do Estado recebedor.

3. Para a transferência deverá ser obtido o con-
sentimento expresso do representante legal do me-
nor.

4. Se um nacional de uma Parte estiver cumprin-
do uma pena imposta pela outra Parte sob condição
de suspensão condicional da pena, regime de liber-
dade condicional ou regime carcerário que não seja o
fechado, poderá cumprir tal pena sob a vigilância das
autoridades do Estado recebedor.

5. A autoridade judicial do Estado remetente so-
licitará as medidas de vigilância que interessem, por
via diplomática.

6. Aos efeitos do presente Artigo, a autoridade
judicial do Estado recebedor poderá adotar as medi-
das de vigilância solicitadas e manterá informado o
Estado remetente sobre a forma em que são cumpri-
das, comunicando-lhe o não-cumprimento por parte
do preso das obrigações assumidas, bem como o fim
do período de vigilância.

ARTIGO 10

A execução da sentença e o tratamento a ser
aplicado à pessoa transferida reger-se-ão pelas leis
do Estado recebedor, inclusive as condições de con-
cessão ou revogação da liberdade condicional ou mu-
dança de regime carcerário.

ARTIGO 11

Nenhuma disposição deste Tratado deverá ser
interpretada como fator limitante da capacidade que
possam ter as Partes, independentemente do presen-
te Tratado, de outorgar ou aceitar a transferência de
menores infratores ou de outros presos.

ARTIGO 12

Este Tratado aplicar-se-á ao cumprimento de
sentenças proferidas seja antes ou depois da data de
sua entrada em vigor.

ARTIGO 13

1. O presente Tratado entrará em vigor 30 (trin-
ta) dias após a troca dos instrumentos de ratificação e
terá duração indefinida.

2. Qualquer das Partes poderá denunciar este
Tratado, mediante notificação escrita por via diplomá-
tica. A denúncia terá efeito cento e oitenta (180) dias
após ter sido efetuada a referida notificação.

3. Em caso de denúncia do presente Tratado
suas disposições permanecerão em vigor em relação
aos presos que, ao amparo das mesmas, houverem
sido transferidos, até o término das respectivas pe-
nas.

Feito em Brasília, em 10 de fevereiro de 2000,
em dois exemplares originais, nos idiomas português
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autên-
ticos.

Luiz Felipe Lampreia, Ministro das Relações
Exteriores pelo Governo da República Federativa do
Brasil. – José Félix Fernandez Estigarribia, Minis-
tro de Relações Exteriores pelo Governo da Repúbli-
ca do Paraguai.

MENSAGEM Nº 752, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
De conformidade com o disposto no art. 84, inci-

so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada
consideração de Vossas Excelências, acompanhado
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta-
do das Relações Exteriores, o texto do Tratado sobre
Transferência de Pessoas Condenadas e de Menores
sob Tratamento Especial entre o Governo da Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Governo da República do
Paraguai, celebrado em Brasília, em 10 de fevereiro
de 2000.

Brasília, 30 de maio de 2000. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM Nº 67/MRE

Brasília,  22 de março de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter à elevada conside-

ração de Vossa Excelência o anexo projeto de Men-
sagem, pela qual se encaminha à apreciação do Con-
gresso Nacional o texto do “Tratado sobre Transferên-
cia de Pessoas Condenadas e de Menores sob Trata-
mento Especial”, celebrado entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da República
do Paraguai, em Brasília, no dia 10 de fevereiro do
corrente ano.

2. O referido Tratado decorreu de proposta bra-
sileira apresentada pelo então Ministro da Justiça,
Nelson Jobim, durante visita a Assunção em janeiro
de 1996, foi objeto de negociações subseqüentes,
com vistas a beneficiar presos brasileiros no Paraguai
e aqueles paraguaios no Brasil, e contou com a apro-
vação do Ministério da Justiça de seu texto final. Em
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janeiro deste ano, esses presos somavam cerca de
165 brasileiros e 65 paraguaios.

3. Com o propósito de facilitar a reinserção soci-
al de seus nacionais em cárcere no exterior, os Esta-
dos contratantes estabelecem, no mencionado instru-
mento, os procedimentos que viabilizam o cumpri-
mento, pelo condenado, do tempo remanescente de
sua pena no respectivo país de origem. A exeqüibili-
dade do cumprimento, no Estado Recebedor, da
pena imposta no Estado Remetente é condição fun-
damental para a realização do processo de transfe-
rência de presos.

4. A exemplo de instrumentos bilaterais análo-
gos celebrados pelo Brasil com outros países (Cana-
dá, Espanha, Chile, Argentina, Grã-Bretanha e Bolí-
via) o texto reafirma a jurisdição exclusiva do Estado
Remetente sobre a sentença proferida por seus Tribu-
nais.Da mesma forma, são reservadas ao Estado Re-
metente as prerrogativas de indulto, anistia ou comu-
tação da pena imposta. Restringe-se aplicação da le-
gislação do Estado Recebedor ao cumprimento da
sentença, inclusive no tocante a eventuais medidas
de livramento condicional e progressão do regime
carcerário.

5. Uma vez que é da competência exclusiva do
Congresso Nacional resolver definitivamente sobre
Acordos, nos termos do inciso I do Artigo 49 da Cons-
tituição Federal, permito-me submeter o projeto de
Mensagem presidencial, juntamente com cópias au-
tênticas do referido instrumento, para que Vossa
Excelência, caso esteja de acordo, encaminhe a ma-
téria à análise do Poder Legislativo.

Respeitosamente,
Luiz Felipe Lampreia, Ministro das Relações

Exteriores.

(À Comissão Parlamentar Conjunta do
Mercosul.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 142, DE 2000

(Nº 433/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à Fundação Donatile Costa para executar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Pedro
Avelino, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 158, de 17 de setembro de 1999, que outorga

permissão à Fundação Donatile Costa para executar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Pedro
Avelino, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.467, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 158, de 17 de setembro de 1999, que ou-
torga permissão à Fundação Donatile Costa para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade de Pedro Avelino, Estado do Rio Gran-
de do Norte.

Brasília, 13 de outubro de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

E.M. Nº 179/MC

Brasília, 24 de setembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo

Administrativo nº 53000.003513/99, de interesse da
Fundação Donatile Costa, objeto de permissão para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Pedro Avelino, Estado do Rio Grande do
Norte.

2. De acordo com o art 13, § 1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga
para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi-
cações exigidas para a execução do serviço, o que
me levou a outorgar a permissão, nos termos da inclu-
sa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
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efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 158, DE 17 DE SETEMBRO DE 1999
O Ministro de Estado das Comunicações, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o dis-
posto no art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de
1996, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.003513/99, resolve:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Donati-
le Costa para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Pedro Avelino, Esta-
do do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumi-
das pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos lega-
is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PARECERES

PARECER Nº 819, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre a Mensagem nº 138, de 2000
(nº 945/2000, na origem), que “encaminha
ao Senado Federal a Programação Mone-
tária para o terceiro trimestre de 2000".

RELATOR: Senador Bello Parga

I – RELATÓRIO

1. O Presidente da República, mediante a Men-
sagem nº 138, de 2000, submete à apreciação da Co-
missão de Assuntos Econômicos desta Casa a Pro-
gramação Monetária relativa ao terceiro trimestre do
corrente exercício, com estimativas das faixas de vari-
ação dos principais agregados monetários, análise
da evolução da economia nacional prevista para o tri-
mestre e justificativas pertinentes.

2. A iniciativa está de acordo com o que estabe-
lece o § lº do inciso II do art. 6º da Lei nº 9.069, de 20
de junho de 1995, segundo o qual a referida progra-
mação deverá ser submetida à Comissão de Assun-
tos Econômicos do Senado Federal, uma vez aprova-
da pelo Conselho Monetário Nacional.

3. Cabe a esta Comissão, nos termos do § 2º do
art. 6º da citada lei, emitir parecer sobre a Programa-
ção Monetária, de modo que o Congresso Nacional
delibere sobre a matéria, aprovando-a ou rejeitando-a
in totum, em vista da vedação de qualquer alteração,
conforme estabelece  § 3º do art. 6º da mesma lei.

II – SOBRE A PROGRAMAÇÃO MONETÁRIA
4. A programação dos principais agregados mone-

tários para 3º trimestre é, conforme Quadros 3 e 4, fls.13
e 15, respectivamente, do processado, a seguinte:

Quadro 1. Programação monetária (1)

Discriminação Terceiro Tri-
mestre R$

Variação
% 12 me-

ses (2)

Ano 2000 R$ Variação
% em 12
meses

M1 (3) 51,8-60,8 18,4 62,5-73,3 15,0

Base restrita (3) 33,9-39,8 -5,5 41,9-49,2 0,4

Base ampliada (4) 483,9-568,0 26,8 496,5-582,8 20,7

M4 (4) 569,1-668,1 19,2 589,5-692,0 16,5

Fonte: Banco Central do Brasil
(1) Refere-se ao último mês do período
(2) Para o cálculo da variação percentual considera-se o ponto médio das
previsões.
(3) Média dos saldos nos dias úteis do mês.
(4) Saldos em fim de período.

Quadro 2. Evolução dos agregados monetários

Discriminação 1999 2000

Ano Bimestre abril/maio

R$ bi-
lhões

Var. %
em 12
meses

R$ bi-
lhões

Var. %
em 12
meses

R$ Bi-
lhões

Var. %
em 12
meses

M14

59,0 20,5 54,0 22,1 67,9 15,0

Base Restrita4 45,4 15,6 38,5 8,3 45,6 0,4

Base Ampliada 447,1 26,9 495,7 25,0 539,7 20,7

M45 550,2 21,4 588,3 21,1 640,7 16,5

Fonte: Banco Central do Brasil
(1) Refere-se ao último mês do período.
(2) Projeção.
(3) Ponto médio das previsões
(4) Média dos saldos nos dias úteis do mês.
(5) Saldos em fins de período.

5. Mensagem da programação abrange, além
das metas indicativas da evolução dos principais
agregados monetários, um sumário sobre a evolução
de alguns indicadores macroeconômicos brasileiros,
da política monetária até maio de 2000, bem assim as
perspectivas das autoridades monetárias tanto para o
terceiro trimestre como para o corrente ano.

III – Voto

6. Observa-se, em primeiro lugar, que as esti-
mativas dos principais agregados monetários para o
terceiro trimestre de 2000 contemplam, em termos
anuais, uma expansão nominal de 18,4% dos meios
de pagamentos; de 26,8% da Base ampliada e de
19,2% da oferta de moeda em seu conceito mais am-
plo (M4). Para a Base Monetária restrita prevê-se
uma variação percentual negativa no trimestre de
5,5%, em termos anuais, objetivando-se a estabilida-
de desse agregado, com crescimento anual de ape-
nas 0,4%. Desse modo, programa-se uma expansão
dos meios de pagamentos e da liquidez geral da eco-
nomia variando entre 15 e 20% no ano de 2000.

7. Por outro lado, a execução da programação
monetária anteriormente aprovada para o segundo
trimestre desse ano foi executada, até o bimestre
abril/maio, dentro dos limites estabelecidos.

8. Segundo as autoridades monetárias, a pro-
gramação dos agregados monetários para o terceiro
trimestre de 2000 está consistente com a sistemática
adotada em junho de 1999 de metas para a inflação,
considerando o cenário provável de comportamento
para a renda nacional, para as operações de crédito e
para as taxas de juros.

9. Com efeito, examinando-se a análise evolutiva
da macroeconomia brasileira que as autoridades mone-
tárias tomaram como base para elaborar a presente
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programação, importa ressaltar que os meios de paga-
mentos (M1) cresceram 14,8% no primeiro trimestre
desse ano, 22% no bimestre abril-maio, com previsão
de 18,4% para o trimestre sob exame. Análise seme-
lhante pode ser feita quanto à evolução da liquidez geral
da economia (M4), com aumentos em torno de 20%
anuais, inclusive para o terceiro trimestre e com previ-
são de fechar o ano com aumento na faixa de 16,5%.

10. Ora, esses indicadores monetários são con-
sistentes com a trajetória de juros básicos decrescentes
que vimos observando desde março de 1999, quando a
taxa básica Selic atingiu 45% ao ano.Desse modo, con-
forme Tabela abaixo, de um patamar de juros básicos
relativamente estabilizados em 19% ao ano, entre julho
de 1999 e março de 2000, observamos a execução de
uma política monetária que reduziu paulatinamente os
juros básicos até os níveis atuais de 16,5% e que, simul-
taneamente, tem contribuído para manter a estabilidade
de preços no País. Como se sabe, as taxas de inflação
estão abaixo das expectativas, não obstante os impac-
tos conjunturais desfavoráveis, a exemplo dos reajustes
dos combustíveis, das tarifas de serviços públicos, do
salário mínimo, etc.

EVOLUÇÃO DAS TAXAS BÁSICAS DE JUROS

11. A lógica do relativo sucesso dessa política
econômica está, por um lado, no grande esforço de
reorganização das finanças públicas, mediante gera-
ção de superávits fiscais consolidados e, por outro, na
melhora do saldo comercial e do ingresso de capitais
estrangeiros para investimentos diretos acima das
necessidades de financiamento externo, que tem per-
mitido a adoção de uma política cambial flexível.

12. É inegável que a questão do desemprego
continua sendo um dos maiores problemas nacionais,
com taxas de desocupação estáveis, porém, acima
de 7% da força de trabalho. Todavia, o desempenho
da produção setorial, especialmente a industrial na
faixa de 6,64% no primeiro quadrimestre desse ano,
em relação ao mesmo período de 1999, assim como
o aumento da demanda por bens de capitais e do ní-
vel de utilização da capacidade instalada, sinalizam
para um possível crescimento anual do Produto Inter-
no Bruto em torno de 4%. Embora devamos reconhe-
cer, quanto ao impacto do aumento da produção so-
bre o nível de emprego, que esta sinalização não seja
de todo confortável, porquanto o aumento da produ-
ção nacional vem sendo acompanhado de inegáveis
ganhos de produtividade.

13. Em suma, com a presente programação mo-
netária, é possível manter a trajetória de taxas de ju-
ros básicos declinantes, a política de aumento do cré-
dito e de redução dos diferenciais entre taxas de cap-
tação, e de aplicação em consonância com a estabili-
dade de preços. Para tanto, requer-se, igualmente, a
manutenção dos fundamentos macroeconômicos,
especialmente os internos de natureza fiscal, de
modo que se possa garantir a retomada do cresci-
mento econômico sustentado.

14. Diante do exposto, concluímos o nosso voto
pela aprovação da Programação Monetária, anexa à
Mensagem Presidencial nº 138, de 2000, nos termos
do seguinte Projeto de Decreto Legislativo ser sub-
metido ao Congresso Nacional, conforme § 2º do art.
6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 159, DE 2000

Aprova a “Programação relativa ao
terceiro trimestre de 2000".

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovada a Programação Monetária

relativa ao terceiro trimestre de 2000, com estimativas
das faixas de variação dos principais agregados mo-
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netários, nos termos da Mensagem Presidencial nº

138, de 2000.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Bello Parga, Relator –
Francelino Pereira – Luiz Otávio – Ricardo Santos
– Gerson Camata – Gilberto Mestrinho – Lúcio
Alcântara – José Alencar – Edison Lobão – Magui-
to Vilela – Lúdio Coelho – Paulo Souto – Antero
Paes e Barros – Jefferson Peres – Roberto Satur-
nino – Geraldo Althoff – Osmar Dias.

PARECER Nº 820, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 70, de
2000 (nº 197/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga per-
missão à DMD Associados Assessoria e
Propaganda Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Barra do Garças,
Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senador Antero Paes de Barros

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 70, de 2000 (nº 197/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outor-
ga a permissão a DMD Associados Assessoria e Pro-
paganda Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Barra
do Garças, Estado de Mato Grosso.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.663,
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 265,
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § lº do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Co-
municações ao Presidente da República, docu-
mento que integra os autos, dá conta de que a pre-
sente solicitação foi instruída de conformidade
com a legislação aplicável, o que levou ao seu de-
ferimento.

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido

parecer favorável de seu Relator, Deputado Pedro
Wilson, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica le-
gislativa.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir ô processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 70, de 2000, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução n º39/92, do Senado Federal, ficando caracte-
rizado que a entidade DMD Associados Assessoria e
Propaganda Ltda. atendeu a todos os requisitos técni-
cos e legais para habilitar-se à outorga da permissão,
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Projeto
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De-
putados.

Sala daa Comissão, 26 de junho de 2000. Presi-
dente, Freitas Neto – Relator, Antero Paes De Bar-
ros – Djalma Bessa – Álvaro Dias– Agnelo Alves –
Edison Lobão – Íris Rezende – Gerson Camata –
Geraldo Althoff – Artur Da Távola – Lúcio Alcânta-
ra – Ricardo Santos – Ribamar Fiquene – Luiz Otá-
vio – Lúdio Coelho – Hugo Napoleão.

PARECER Nº 821, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 99, de
2000 (nº 255/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga per-
missão à Empresa Mutum de Comunica-
ções Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Nova Mutum, Estado de
Mato Grosso.
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RELATOR: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 99, de 2000 (nº 255/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Empresa Mutum de Comunicações
Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Nova Mutum,
Estado de Mato Grosso.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.662,
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 264,
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-
cer favorável de seu Relator, Deputado Nárcio Rodri-
gues, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi-
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 99, de 2000, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Empresa Mutum de Comuni-

cações Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e
legais para habilitar-se à outorga da permissão, opi-
namos pela aprovação do ato, na forma do Projeto de
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputa-
dos.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. Sena-
dores: Presidente: Freitas Neto – Relator: Jonas
Pinheiro – Djalma Bessa – Álvaro Dias – Luiz Otá-
vio – Íris Rezende – Gerson Camata – Geraldo
Althoff – Emilia Fernandes – Lúcio Alcântara – Ri-
cardo Santos – Ribamar Fiquene – Francelino Pe-
reira – Artur Da Távola – Hugo Napoleão – Romeu
Tuma (sem voto).

PARECER Nº 822, DE 2OOO

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Projeto de Lei da Câmara
nº 36, de 2000 (nº 2.974, de 2000, na ori-
gem), que reabre prazo de opção ao Re-
fis.

RELATOR: Senador Wellington Roberto
RELATOR AD HOC: Senador Luiz Otávio

I – RELATÓRIO

O projeto de lei mencionado na epígrafe, origi-
nado na Câmara dos Deputados, que vem à conside-
ração desta Comissão, tem a finalidade de determinar
a reabertura do prazo de opção ao Programa de Re-
cuperação Fiscal – REFIS, de que trata a Lei nº 9.964,
de 10 de abril de 2000, para um período adicional de
noventa dias.

Não foram apresentadas emendas, no prazo re-
gimental.

II – CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E
TÉCNICA LEGISLATIVA

O projeto não enfrenta qualquer óbice de ordem
constitucional ou jurídica, particularmente nas ques-
tões relacionadas à iniciativa e à competência legife-
rante da União, para a matéria, assim como às nor-
mas constantes da Constituição Federal, no Título VI
– Da Tributação e do Orçamento.

Nada a objetar, igualmente, quanto à técnica le-
gislativa do projeto sob exame.

III – MÉRITO
O projeto sob exame é altamente meritório e

deve ser convertido em lei. O Programa de Recupera-
ção Fiscal – REFIS, revelou-se um instrumento im-
portantíssimo, não apenas para a regularização fiscal
de inúmeras empresas, mas também para o incre-
mento da arrecadação tributária.
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Tal incremento de arrecadação pode, inclusive,
ser visto a partir de duas óticas. Uma, de transitorieda-
de, motivada pelo aporte, ao Tesouro, de valores ina-
dimplidos e que, consolidados, passam a ser recolhi-
dos em prestações. Outra, de efeito permanente, é
conseqüência do fato de que uma das condições para
a concessão e manutenção do parcelamento é o reco-
lhimento regular das obrigações correntes. Ou seja, a
empresa aderente ao Refis não apenas necessita pa-
gar seus débitos antigos, mas também é obrigada a
não mais atrasar as obrigações vincendas.

Além dessa regra inovadora altamente salutar, o
Refis trouxe outras que também o tornam um progra-
ma bastante inteligente, tanto para os empresários
quanto para o Governo. Cita-se, por exemplo, o fato
de que, pela primeira vez, o parcelamento é relacio-
nado com a capacidade de pagamento da empresa,
uma vez que o valor de cada prestação é calculado
em proporção ao faturamento no período anterior.
Merece, ainda, citação o fato de que os juros são co-
brados à taxa de longo prazo a TJLP. Como contra-
partida, a empresa abre o seu sigilo bancário para a
Receita Federal, apenas enquanto persistir o paga-
mento parcelado do débito.

Por essas razões, é de toda conveniência a ma-
ximização da eficácia de um programa inovador como
esse.

É correta a assertiva, feita pelo autor, de que a
exigüidade do prazo oferecido para adesão contribuiu
para que um número estimado em mais de dois mi-
lhões de contribuintes tenha deixado de formalizar
sua opção.

Acresce a circunstância, também lembrada pelo
proponente, de que, no interior do País não houve
adequada divulgação e esclarecimento. Com efeito, a
Receita Federal decidiu pela centralização das infor-
mações em Brasília, disponibilizando-as apenas pela
Internet, que, deve-se convir, ainda não é, apesar de
sua rápida expansão, o canal universal de comunica-
ção por excelência, principalmente para os pequenos
contribuintes.

A reabertura do prazo não representa qualquer
novo benefício fiscal e não acarreta qualquer despesa
ou perda de arrecadação. Pelo contrário, só pode tra-
zer proveito para a administração tributária e para os
contribuintes.

IV – VOTO

Ante o exposto, o voto desta Comissão é pela
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 36, de
2000.

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2000. Sena-
dores: – Ney Suassuna, Presidente – Luiz Otávio,
Relator Ad Hoc –Gerson Camata – Maguito Vilela –
José Alencar – Gilberto Mestrinho – Francelino
Pereira – Gilberto Mestrinho – Roberto Saturnino
– Edison Lobão – Jefferson Peres – Eduardo Su-
picy – Lúdio Coelho – Paulo Souto – Antero Paes
Barros – Bello Parga – Geraldo Althoff – Osmar
Dias .

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000
DO, 70, DE 11-4-2000 pág. 1

Institui o Programa de Recuperação
Fiscal – REFIS, e dá outras providências, e
altera as Leis nºs 8.036(¹), de 11 de maio de
1990 e 8.844(²), de 20 de janeiro de 1994.

...........................................................................
Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção

da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de
consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a
que se refere o art. 1º.

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último
dia útil do mês de abril de 2000.

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante
serão consolidados tendo por base a data da formali-
zação do pedido de ingresso no Refis.

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos
existentes em nome da pessoa jurídica, na condição
de contribuinte ou responsável, constituídos ou não,
inclusive os acréscimos legais relativos à multa, de
mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encar-
gos, determinados nos termos da legislação vigente à
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:
I – sujeitar-se-á, a partir da data da consolida-

ção, a juros correspondentes à variação mensal da
Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, vedada a impo-
sição de qualquer outro acréscimo;

II – será pago em parcelas mensais e sucessi-
vas, vencíveis no último dia útil de cada mês, sendo o
valor de cada parcela determinado em função de per-
centual da receita bruta do mês imediatamente anteri-
or, apurada na forma do art.31 e parágrafo único da Lei
nº 8.981(³), de 20 de janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de
pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Micro-
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empresas e Empresas de Pequeno Porte _
SIMPLES, e de entidade imune ou isenta por finalida-
de ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de
pessoa jurídica submetida ao regime de tributação
com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento),
no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no lucro real, relativamente às
receitas decorrentes das atividades comerciais, in-
dustriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensi-
no e de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento),
nos demais casos.

§ 5º No caso de sociedade em conta de partici-
pação, os débitos e as receitas brutas serão conside-
rados individualizadamente, por sociedade.

§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade
suspensa por força do disposto no inciso IV do art.
151 da Lei nº 5.172(4), de 25 de outubro de 1966, a in-
clusão, no Refis, dos respectivos débitos, implicará
dispensa dos juros de mora incidentes até a data de
opção, condicionada ao encerramento do feito por de-
sistência expressa e irrevogável da respectiva ação
judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do
direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se fun-
da a ação.

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de
mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as
relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão
ser liquidados, observadas as normas constitucionais
referentes à vinculação e à partilha de receitas, medi-
ante:

I – compensação de créditos, próprios ou de ter-
ceiros, relativos a tributo ou contribuição incluído no
âmbito do Refis;

II – a utilização de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro
líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à
Secretaria da Receita Federal até 31 de outubro de
1999.

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser
utilizado será determinado mediante a aplicação, so-
bre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo
negativa, das alíquotas de 15% (quinze por cento) e
de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redu-
ção de multa a que se refere o art. 60 da Lei nº
8.383(5), de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos
relativos às contribuições administradas pelo INSS,
incluídas no Refis em virtude de confissão espontâ-
nea, sujeita-se ao limite estabelecido no art. 61 da Lei
nº 9.430(6), de 27 de dezembro de 1996.

...........................................................................
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O

Expediente lido vai à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A

Presidência comunica ao Plenário que os Projetos de
Decreto Legislativo nºs 136 a 138 e 142, de 2000, que
acabam de ser lidos, tramitarão com prazo determina-
do de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 223, §
1º, da Constituição Federal, e, de acordo com o art.
122, II, “b”, do Regimento Interno, poderão receber
emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, perante a
Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de
Decreto Legislativo nº 140, de 2000, lido anteriormen-
te, vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional, onde, nos termos do art. 376, III, do Regi-
mento Interno, terá o prazo de cinco dias úteis para
recebimento de emendas, findo o qual a referida Co-
missão terá quinze dias úteis, prorrogáveis por igual
período, para opinar sobre a proposição.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 139, de
2000, vai à Comissão Parlamentar Conjunta do Mer-
cosul, tendo em vista que o Chile é país associado.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 141, de
2000, vai à Comissão Parlamentar Conjunta do Mer-
cosul, nos termos da Resolução nº 2, de 1992-CN.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de
Decreto Legislativo nº 159, de 2000, resultante de pa-
recer lido anteriormente, constará da pauta da sessão
deliberativa de amanhã, nos termos do art. 353, pará-
grafo único, do Regimento Interno, quando poderão
ser oferecidas emendas até o encerramento da dis-
cussão.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de
Lei da Câmara nº 36, de 2000 (nº 2.974, de 2000, na
Casa de origem), cujo parecer foi lido anteriormente,
ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, a fim
de receber emendas, nos termos do art. 235, II, “d”,
do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu a Mensagem nº 154, de 2000 (nº
1.069/2000, na origem), de 3 do corrente, pela qual o
Presidente da República encaminha, nos termos do
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inciso I do art. 30 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, as propostas de limites globais para
o montante da dívida consolidada da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – So-
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 438, DE 2000

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento
Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta do
Projeto de Lei do Senado nº94, de 2000, com o Proje-
to de Lei do Senado nº 325, de 1999, por versarem
sobre a mesma matéria.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. – Se-
nador Lúdio Coelho.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O re-
querimento lido será publicado e posteriormente in-
cluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, II, le-
tra “c”, item 8, do Regimento Interno.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra a V. Exª, pela ordem.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
nos termos regimentais, peço que me inscreva para
uma comunicação inadiável no momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V.
Exª será inscrito em primeiro lugar, na prorrogação do
Expediente.

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra a V. Exª, pela ordem.

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE.
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, peço a minha inscrição para uma comunicação
inadiável.

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra a V. Exª, pela ordem.

A Srª MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE.
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-

te, peço a minha inscrição para uma comunicação
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V.
Exª será igualmente atendida.

O SR. MAGITO VILELA (PMDB – GO) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra a V. Exª, pela ordem.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador). – Sr. Presidente, da
mesma forma, solicito a minha inscrição.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V. Exª
será atendido. Nos termos regimentais, fica inscrito
em terceiro e último lugar para uma comunicação ina-
diável.

O Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Há orado-
res inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos
Patrocínio por vinte minutos.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem tratei de
um assunto que reputo da mais alta importância: a
tramitação da nova lei das sociedades anônimas.
Hoje, em seqüência, gostaria de apresentar também
uma matéria correlata.

A evolução da vida em sociedade ao longo dos
séculos implica, evidentemente, um grau de complexi-
dade cada vez maior em todos os campos da atividade
humana. Tudo se sofistica e se torna mais complexo:
das práticas médico-terapêuticas às formas de deslo-
camento espacial; das técnicas construtivas aos pro-
cessos de ensino-aprendizagem; das relações traba-
lhistas aos métodos de produção agrícola e industrial.

No âmbito da atividade delinqüencial, na esfera
dos atos ofensivos à ética e ao ordenamento jurídico,
não é diferente. Na mesma medida em que se sofistica
a atividade econômica em seu conjunto, em que se so-
fisticam os diversos gêneros de relações negociais, so-
fisticam-se também os planos, os instrumentos e os
métodos de ação dos meliantes. Não é sem fundamen-
to a noção, tão presente no senso comum, de que as
mentes criminosas estão sempre maquinando novos
golpes e concatenando os planos para viabilizá-los.

Por isso, o legislador penal nunca pode cochilar.
Não se pode pretender que uma legislação criminal
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criada seis décadas atrás mantenha-se suficiente-
mente abrangente para reprimir todas as modalida-
des delituosas propiciadas pela evolução social. É
necessário, de tempos em tempos, modificar a lei pe-
nal, ajustando-a à evolução dos comportamentos de-
litivos. Hoje, os delitos patrimoniais, por exemplo, vão
muito além do mero despojamento sofrido pela vítima
de um bem que tinha em seu poder, com ou sem o
uso de violência ou grave ameaça.

Os tempos que correm, caracterizados pelo rit-
mo vertiginoso do progresso das transformações,
agudizam a necessidade de dar contemporaneidade
à legislação penal. A título exemplificativo, vale lem-
brar a Internet, a hoje onipresente rede mundial de
computadores, cujo advento vem colocando novos
desafios também no campo da repressão criminal,
haja vista sua utilização para a prática de inúmeras
condutas de caráter nitidamente anti-social, desde as
agressões à honra de indivíduos e ao bem nome das
instituições até a divulgação de pornografia infantil,
passando pelo ensino da fabricação de explosivos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, também a
evolução no mundo dos negócios e a crescente in-
ter-relação entre as economias mundiais vieram abrir
novas oportunidades de ação para os delinqüentes. A
popularização dos investimentos em bolsas de valo-
res, por exemplo, propiciou o surgimento de toda uma
nova gama de modalidades delituosas vinculadas ao
que se convencionou chamar “informação privilegia-
da” ou “insider trading”. A expressão em língua in-
glesa, origem da anterior, pode ser traduzida como
“por dentro do negócio”.

O insider trading, prática proibida pelo art.155
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das
Sociedades por Ações -, se constitui na utilização de
informações privilegiadas sobre uma companhia de
capital aberto, por parte de pessoas que, em virtude
de seu exercício profissional, estejam “por dentro” de
seus negócios e transacionem com valores mobiliári-
os de emissão dessa companhia antes que tais infor-
mações estejam disponíveis para o público.

Agindo assim, o insider compra ou vende no
mercado, a preços que ainda não estão refletindo o
impacto das informações sobre a companhia emisso-
ra, as quais são de seu conhecimento exclusivo. Des-
se modo, ele fica em nítida e desleal posição de van-
tagem em relação aos demais investidores.

Com efeito, na bibliografia especializada, as ex-
pressões “informação privilegiada” e “insider tra-
ding” são exclusivamente empregadas para concei-
tuar ilícito praticado na compra e venda de ações, no

âmbito das relações companhia de capital aber-
to-bolsa de valores. Nos últimos tempos, contudo, o
uso social da expressão “informação privilegiada” foi
estendido entre nós, informalmente, àquelas informa-
ções originárias de entidades ou órgãos do serviço
público, embora esse novo conceito não tenha sido
incorporado, ainda, à legislação.

É fácil entender por que o sentido da expressão
“informação privilegiada” foi estendido ao âmbito do
serviço público. Afinal, não é difícil imaginar o uso que
pode ser dado ao conhecimento antecipado de que o
Governo irá promover uma maxidesvalorização da
moeda nacional, ou irá bloquear os ativos financeiros
confiados às instituições bancárias. Aliás, episódios
recentes da nossa história motivaram o afloramento
de graves suspeitas de irregularidades que teriam
sido praticadas com informações dessa ordem.

De fato, no Brasil, tal como nas demais nações,
a opinião pública é, volta e meia, sobressaltada com a
divulgação de escândalos financeiros e de enriqueci-
mento ilícito, originados em inconfidências e manipu-
lações ilegais de informações por parte de grandes
empresários, de funcionários, de servidores públicos
e até de membros do governo. Evidentemente, o forte
clamor popular contra a impunidade ganha vulto ain-
da maior nesses momentos.

Não que nossa legislação seja totalmente desti-
tuída de dispositivos aptos a apenar tais condutas.
Existem dispositivos genéricos que atribuem penali-
dades civis e administrativas à utilização ilícita de in-
formações, por exemplo, na Lei nº 3.071, de 1º de ja-
neiro de 1916, Código Civil, e na Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, Regime Jurídico Único do Ser-
vidor Público.

Já as Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
que cria a Comissão de Valores Mobiliários; nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, Lei das Sociedades por
Ações; e nº 7.913, de 7 de dezembro de 1989, que
dispõe sobre a ação civil pública de responsabilidade
por danos causados aos investidores no mercado de
valores mobiliários, prevêem penas administrativas e
procedimentos civis para o caso específico de mani-
pulação ilegal de informação privilegiada e a prática
de insider trading.

E até nossa legislação penal possui dispositivos
incriminadores dessa prática. O Código Penal, de for-
ma genérica, comina pena para quem quer que, por
ação ou omissão, utilize, de forma delituosa, informa-
ção de qualquer natureza que deva permanecer em
segredo. Essas cominações estão contidas nos arti-
gos 154, que tipifica a violação de segredo profissio-
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nal, 171, que define o estelionato, 317, corrupção
passiva, 325, violação de segredo profissional, e 333,
corrupção ativa.

O que se observa, porém, é que, não obstante a
existência dessas previsões legais, raramente são
aplicadas, no Brasil, punições civis ou administrativas
quando da prática desse tipo de ilícito. Pior ainda é
constatar que sequer a lei penal tem alcançado esses
delinqüentes.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a partir
dessa constatação, tomei a iniciativa de oferecer à
consideração da Casa o Projeto de Lei do Senado nº
528, de 1999, que “altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 – Código Penal -, definindo o
crime de informação privilegiada”.

O projeto de minha autoria propõe o acréscimo
ao Código Penal de um artigo com a seguinte redação:

“Informação privilegiada
Art. 154-A. Divulgar ou utilizar, em benefício pró-

prio ou de outrem, informação relevante de que se
tem ciência em razão da função, cargo, ofício ou pro-
fissão, ou obtida junto a quem dela tem ciência, e que,
por sua natureza, se saiba dever permanecer em se-
gredo:

Pena – reclusão, de 1(um) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Informação relevante é aquela

cuja divulgação ou utilização delituosa, por quem dela
tem ciência, possa trazer-lhe vantagens pecuniárias,
ou a terceiros, ou causar prejuízos econômicos a ou-
trem, ou ao patrimônio público.”

Temos consciência de que a mera edição de
norma penal mais específica para incriminar esse de-
lito não confere garantia do fim de sua impunidade.
Guardamos, porém, a convicção de que é necessário
aperfeiçoar a legislação, para, ao menos, criar melho-
res condições de repressão a essa modalidade delitu-
osa. Nesse particular, reportamo-nos à conclusão da
Nota Técnica nº 460, de 1999, elaborada pelo Con-
sultor Legislativo Stelson S. Ponce de Azevedo:

“Do exposto, concluímos que, em nosso País, a
revelação de informações relevantes que deveriam
ser mantidas em segredo ou a obtenção de vanta-
gens ilícitas através delas, quer por servidores públi-
cos, quer por administradores de empresas de capital
aberto, ou por quem quer que tenha obtido essas in-
formações por intermédio dessas pessoas, são al-
cançadas por penalidades administrativas, civis e pe-
nais definidas em nossas normas de direito.

Cabe notar também que essas normas são bas-
tante semelhantes e têm acompanhado a evolução
da ciência jurídica de países desenvolvidos.

No entanto, observamos que, nesses casos es-
pecíficos, as penalidades administrativas e civis têm
tido modesta e hesitante aplicação, sem a abrangên-
cia e profundidade definidas na lei, e, particularmen-
te, as penalidades do Direito Penal têm sido pouco
aplicadas.Constatamos, então, a baixa eficácia social
da lei.

Normalmente, esse tipo de ilícito, por sua natu-
reza, é praticado, principalmente, por pessoas que
ocupam altos postos na administração pública e pri-
vada e dispõem de poder político ou econômico, ou
ambos, que, em virtude de nossa cultura, são capa-
zes de obstruir, retardar ou neutralizar a ação da Jus-
tiça.

Achamos que, considerando a nossa cultura e
comportamento social, é pouco provável que a pro-
mulgação, por si só, de uma lei, reunindo normas pe-
nais abrangentes, dotando-as de uma nova ‘roupa-
gem’ e tornando-as específicas para um determinado
delito, aumente consideravelmente a eficácia da lei
penal.

No entanto, seria uma tentativa válida na medi-
da em que consideremos a medida da transformação
da sociedade, que poderá, futuramente, criar condi-
ções para seu emprego eficaz.”

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é chega-
da a hora de começarmos a desmentir o conceito tão
difundido de que rico não vai para a cadeia. Não são
os “ladrões de galinha” do linguajar popular os res-
ponsáveis pelas lesões de grande monta à ordem ju-
rídica. Temos que voltar nossa atenção para os crimi-
nosos de colarinho branco – para isso a Nação inteira
hoje volta a atenção e está alerta. Em termos do volu-
me dos prejuízos que causam e do número de vítimas
que fazem, esses são os delinqüentes de maior peri-
culosidade. São estes que, com suas fraudes e mani-
pulações, são capazes de criar condições artificiais
de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários
negociados no mercado, dilapidando as suadas pou-
panças de milhares de investidores de boa-fé.

Sr. Presidente, aqui abro um parêntese para fa-
zer uma referência não muito comum nesta Casa: a
minha própria pessoa. Assim que cheguei ao Senado,
sem conhecer os meandros da economia, fui instado
a aplicar na Bolsa de Valores. Havia vendido uma pe-
quena fazenda no meu Estado do Tocantins. E apli-
quei todo o valor recebido. Isso se deu exatamente
naquela semana da grande especulação do Naji Na-
has. Recebi o meu dinheiro de volta um ano depois,
sem correção, quando a inflação beirava a casa dos
84% ao mês. Até hoje eu não sei se aconteceu qual-
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quer coisa com esse cidadão, que manipulava as bol-
sas e se chamava Naji Nahas. Conto esse caso ape-
nas para ilustrar a necessidade de se criar dispositi-
vos específicos para questões de informação privile-
giada.

São estes de colarinho branco, que, valendo-se
de suas ligações, obtêm informações antecipadas
das medidas de política econômica que serão adota-
das pelo Governo e utilizando-as inescrupulosamen-
te, lesam o Erário em quantias astronômicas, prejudi-
cando toda a Nação.

Vamos, portanto, estreitar a malha da legislação
penal. Vamos tipificar com maior precisão os delitos
praticados por esses “peixes” graúdos – porém escor-
regadios -, que são useiros e vezeiros em escapar pe-
las brechas existentes na lei.

Esse é o meu intuito com o Projeto de Lei nº
528, de 1999, que tipifica criminalmente o uso de in-
formação privilegiada. Para ele peço – e tenho certe-
za de que obterei – o apoio dos meus ilustres pares
nesta Casa..

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Carlos Patro-
cínio, o Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário, dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Geraldo Melo, 1º Vice-Presidente.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra a V. Exª.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Solicito a V. Exª, se ainda
houver possibilidade, a minha inscrição para uma co-
municação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Mesa
só poderá inscrevê-lo para a hipótese de uma desis-
tência, pois já há três Senadores inscritos, Senador
Álvaro Dias.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Pois não,
Sr. Presidente. Muito obrigado. Fico a espera.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra, por permuta com o Senador Bello Parga,
ao Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na semana passa-
da, ocupei esta tribuna para falar das boas-novas na
economia nacional, que revelam um rumo certo. Com
toda certeza, mais cedo ou mais tarde, a Nação vai

estar regozijada com o crescimento geral da nossa
economia.

No entanto, a economia brasileira não terá su-
cesso definitivo se não melhorarmos as nossas ex-
portações. Embora possamos dizer que, se compara-
das com os últimos anos, as exportações estão indo
bem, elas não são suficientes ainda para que fique-
mos tranqüilos. São muitos os obstáculos. Temos in-
sistido em exportar para países do primeiro mundo,
que têm cotas definidas e, muitas vezes, uma legisla-
ção até antagônica ao discurso da abertura e da glo-
balização. Temos deixado de lado a possibilidade de
exportação para países como a Ucrânia, às vezes até
por insegurança dos empresários brasileiros e mes-
mo dos burocratas que cuidam das exportações, em
relação a países que estão iniciando essa trajetória
de trocas comerciais conosco.

Deixamos muitas vezes – e eu já disse isso des-
ta tribuna –, de ocupar espaços importantes, como
por exemplo em relação à Argélia, da qual vamos
comprar este ano US$1 bilhão e para a qual só expor-
taremos US$40 milhões. Isso se repete quando olha-
mos com mais vagar para o Marrocos, para a Líbia,
para a Tunísia. Mas não são esses países que pode-
rão vir a ser, mas não são hoje, os de nossa preferên-
cia ou que representam o grosso do nosso mercado.

Um dos obstáculos que pesam sobre o cresci-
mento da nossa economia são principalmente as res-
trições que os países ricos impõem às nossas expor-
tações. Países esses que pregam o livre comércio
globalizado, mas que erguem barreiras protecionistas
contra os nossos produtos, sempre que isso lhes inte-
ressa.

E não se trata de um fator de pouca importância.
Ao contrário. Sabemos como é decisivo um setor ex-
portador vigoroso para a dinamização da economia.
Este ano, por exemplo, vemos o nosso crescimento
econômico sendo puxado pelas exportações, que es-
tão se comportando como uma verdadeira locomotiva
nos diversos setores produtivos.

Graças às exportações, Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores, e à reação em cadeia do resto da economia,
milhares de empregos estão sendo criados, mais im-
postos serão arrecadados e o Brasil terá melhores
perspectivas de desenvolvimento.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Com
toda alegria, Senador Edison Lobão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador Ney
Suassuna, de fato V. Exª aborda um tema de natureza
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econômica de grande importância para o Brasil. Ou
ampliamos as nossas exportações, de maneira con-
sistente e duradoura, ou a nossa economia não dará
aquele salto que estamos esperando há muito tempo.
O Presidente da República, não sei se num ato de oti-
mismo ou se numa previsão estudada, anuncia que,
dentro de dois ou três anos, estaremos exportando
mais de US$100 bilhões, enquanto hoje as nossas
exportações não vão além de US$50 bilhões. Tere-
mos que fazer um esforço muito grande, gigantesco,
não apenas interno, no sentido de produzir cada vez
mais e melhor, competitivamente, mas é indispensá-
vel que também o Itamaraty faça gestões eficazes
junto às autoridades dos Estados Unidos para evitar
as barreiras que, a todo instante, erguem aos produ-
tos brasileiros. Pessoalmente, não tenho nada contra
os Estados Unidos, ao contrário, sou um admirador
enorme daquela grande Nação. Penso que devemos
continuar sendo amigos e cada vez mais amigos dos
Estados Unidos. Mas o que eles fazem em matéria de
importação e exportação não é correto para o Brasil.
O Brasil tem apenas 15% dos produtos americanos
importados em que há uma certa restrição, enquanto
que os americanos fazem restrição a 45% dos produ-
tos brasileiros que lá chegam. Dessa forma, não che-
garemos aos US$100 milhões de exportação em dois
anos. Portanto, as duas frentes, os dois vetores têm
que ser, a meu ver, atacados definitivamente: o pri-
meiro deles, o da produção interna; e o segundo, o do
alargamento dos mercados internacionais, sobretudo
o dos Estados Unidos. Mas cumprimento V. Exª pela
análise que faz e pelo seu otimismo, que é também
meu. Muito obrigado.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito
obrigado, nobre Senador Edison Lobão.

Realmente, ou diversificamos os nossos produ-
tos e avançamos com muita persistência e muita gar-
ra nos mercados mundiais, ou não atingiremos as
metas a que nos propusemos.

Para V. Exª ter uma idéia, é preciso que exporte-
mos, a cada ano, 10% a mais para continuarmos, com
conforto, pagando a conta que temos no exterior. E,
para que isso aconteça, não tenha dúvida de que os
Estados Unidos são um parceiro importantíssimo.
Como V. Exª, também sou um admirador dos Estados
Unidos. Sempre achei que os irmãos do norte encon-
traram um caminho seguro e que, se tivéssemos juí-
zo, estaríamos no mesmo caminho, claro que com as
devidas reduções técnicas, porque nem tudo que ser-
ve para eles serve para nós. Mas, no geral, temos que
nos espelhar naquele exemplo.

No entanto, tem havido um desequilíbrio muito
grande em relação a essa exportação. Para V. Exª ter
uma idéia – parece até que combinamos, porque os
pontos de vista de V. Exª coincidem, ipisis litteris,
com o meu discurso -, dos países que pregam o livre
comércio e que, às vezes, esquecem de praticá-lo, o
mais liberal, nas sua pregação, são os Estados Uni-
dos. Eles querem tudo aberto. Os Estados Unidos são
o maior mercado importador do mundo. E, na maioria
dos casos, adotam tarifas de importação realmente
baixas. É um mercado gigantesco e importantíssimo
para o Brasil.

Infelizmente, essa grande nação liberal também
cobra, aqui e acolá, tarifas restritivas de importação,
das quais o Brasil tem sido vítima constante, assim
como de outros tipos. Poderíamos até classificar esse
ato como desleal, de limitação ao nosso comércio.

Estudo divulgado em 12 de junho, pela embai-
xada brasileira em Washington, e que foi objeto de
matéria na Folha de S. Paulo no dia seguinte, lança
luz sobre os nossos constantes atritos comerciais
com os Estados Unidos.

Como aquele país também reclama de tarifas
de importação aplicadas pelo Brasil sobre os seus
produtos, o estudo da embaixada procura aclarar a
verdade, fazendo uma comparação cuidadosa das ta-
rifas vigentes de parte a parte. Desse estudo, emerge
nitidamente que o prejudicado é o Brasil.

Comparando os 15 produtos mais exportados
pelos Estados Unidos para o Brasil com os 15 produ-
tos mais exportados pelo Brasil para os Estados Uni-
dos, a pesquisa revela que a tarifa média que nos é
imposta é muito mais alta do que a que cobramos. A
tarifa média cobrada pelo Brasil é de apenas 14,3%,
enquanto a tarifa média americana é de 45,6%!

A lista dos 15 produtos que mais importamos
dos Estados Unidos inclui equipamentos de informáti-
ca, que taxamos em 30%; peças para aviões, que ta-
xamos em apenas 3%; ônibus e caminhões, que pa-
gam 21%; autopeças, que pagam igualmente 21%, e
ainda diversos produtos que taxamos em valores me-
nores. A taxa mais alta que o Brasil impõe aos Esta-
dos Unidos é sobre veículos, 35%. A nossa média de
taxa dos produtos é de 15,3%.

Já os Estados Unidos, em relação aos os nos-
sos produtos que para lá vão, usam taxas que oscilam
fortemente. Café, minério de ferro, soja, aviões civis e
polpa de madeira não pagam nada. Tarifa zero. Dos
sapatos femininos, dos quais somos grandes exporta-
dores, eles cobram 10%. Outros produtos também
pagam taxas moderadas.
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Agora vejam o que acontece com o suco de la-
ranja concentrado, com o açúcar e com o tabaco: pa-
gam taxas estratosféricas!

O suco de laranja é taxado em 44,7%; o açúcar
paga o incrível percentual de 236% e o tabaco sofre
uma tarifa de 350%! São três itens vitais para a nossa
pauta de exportação. As barreiras contra eles são enor-
mes – estamos falando de 236%, 350%; só falta proibi-
rem a importação! Aliás, o suco de laranja e o açúcar
sofrem outra restrição: além de pagarem tarifa alta, a
quantidade permitida desses produtos é limitada.

Além das barreiras tarifárias, portanto, sofremos
essa restrição de cotas. E ainda há outra: a de classifi-
cação como dumping. O Brasil consegue fabricar
aço mais barato do que os Estados Unidos, e eles nos
acusam de oferecer o produto, no seu mercado, a pre-
ços artificialmente baixos. O aço laminado a quente,
em conseqüência, foi proibido de entrar nos Estados
Unidos. Ele era o principal produto siderúrgico expor-
tado pelo Brasil para os Estados Unidos até o início
do ano passado, quando o Governo americano impôs
severas tarifas antidumping. Com isso, na prática,
suspenderam-se as vendas brasileiras para os fabri-
cantes de automóveis americanos, que eram os mai-
ores consumidores do produto.

As negociações para reabrir esse mercado
vem-se arrastando desde então sem resultado, e nós
continuamos a arcar com esse prejuízo.

Sr. Presidente, como as negociações bilaterais
em torno dessas pendências não estão dando resul-
tado, creio que chegou a hora de o Governo brasileiro
adotar uma posição mais agressiva. É preciso reexa-
minar profundamente a política tarifária que o Brasil
vem adotando nesse comércio bilateral. Não pode-
mos continuar só apanhando.

Um bom caminho para conduzir essa briga é le-
var a questão para a Organização Mundial de Comér-
cio, que se está firmando como um tribunal comercial
internacional, onde os prejudicados com esse tipo de
imposição arrogante têm tido a chance de reverter si-
tuações desfavoráveis.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é preciso
protestar contra essas injustiças e prejuízos que são
impostos pelos Estados Unidos e por outros países às
nossas exportações. As implicações negativas decor-
rentes disso vão, com toda a certeza, refletir no bem
estar-estar do povo brasileiro e na nossa economia.

O Sr. Roberto Saturnino (PSB – RJ) – V. Exª
me permite um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Pois
não. Ouço, com muita satisfação, o aparte de V. Exª,
nobre Senador Roberto Saturnino.

O Sr. Roberto Saturnino (PSB – RJ) – Nobre
Senador, estou apreciando o discurso de V. Exª. Real-
mente, quero cumprimentá-lo pelo teor, pela profundi-
dade, pela objetividade e pelo conteúdo das verdades
manifestadas. V. Exª é realmente um estudioso nes-
sas questões relativas ao comércio internacional do
Brasil. V. Exª tem feito um esforço, que é reconhecido
por todos, para abrir novas correntes de comércio, a
fim de que o Brasil possa ampliar as suas exporta-
ções e romper esse gargalo. O gargalo externo conti-
nua sendo o nó que aperta e dificulta o crescimento
da nossa economia. É preciso rompê-lo com todos os
esforços possíveis. V. Exª tem razão ao apontar que
chegou o momento de o Brasil e o Governo brasileiro
tomarem atitudes mais agressivas. A meu juízo, o Go-
verno brasileiro tem sido ingênuo - temos comentado
isso em várias oportunidades - na sua posição peran-
te os parceiros internacionais, especialmente em re-
lação aos parceiros tradicionais do Primeiro Mundo,
que são os nossos maiores compradores. Mas eles
impõem aos nossos produtos restrições muito maio-
res do que aquelas impostas aos seus produtos no
nosso mercado. Portanto, chegou a hora de inverter-
mos esse processo e buscarmos meios de ampliar os
parceiros, as economias que podem adquirir produtos
brasileiros; ampliar as nossas exportações por novos
canais e, ao mesmo tempo, enfrentar a resistência
dos canais internacionais, especialmente no grande
fórum, que é a OMC, onde temos uma excelente re-
presentação, que é a do Embaixador Rubens Ricupe-
ro. S. Exª é uma pessoa absolutamente informada e
um competente negociador. O Brasil tem competên-
cia na negociação. O Brasil tem uma tradição de com-
petência em negociações internacionais que não está
sendo utilizada por uma postura ingênua por parte do
Governo, que acha que se deve conceder tudo; pensa
que com um bom comportamento vamos ganhar em
fluxo de capitais. Isso não se está realizando. A nossa
balança de pagamentos continua cada vez mais defici-
tária, arrochando as possibilidades de crescimento.
Está na hora de invertermos essa posição e romper-
mos com essa postura ingênua. Acho que V. Exª tem
toda razão e quero cumprimentá-lo pelo discurso que
está fazendo e por outros pronunciamentos que já têm
feito nesta Casa no mesmo sentido. Muito obrigado.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito
obrigado, nobre Senador.
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Com muita alegria, incorporo os dizeres de V.
Exª ao meu discurso.Realmente temos que fazer uma
cruzada para exportar, ou pagaremos um preço muito
alto.

Nesse sentido, quero elogiar o trabalho do
Embaixador Hélio Jaguaribe que, à frente do Depar-
tamento Comercial, tem feito grande esforço, inclusi-
ve tem sido parceiro de algumas de nossas ações.
Não queremos briga com os Estados Unidos, quere-
mos parceria. Com esse objetivo, hoje liguei para o
Embaixador americano, convidando-o para um en-
contro social com a Comissão de Assuntos Econômi-
cos, onde, informalmente, discutiríamos vários as-
suntos. Temos o Mercosul, a Alca, a dolarização, o
problema do comércio exterior. Enfim, seria muito im-
portante essa conversa para encontrarmos soluções
para o crescimento do relacionamento entre os dois
países. Os Estados Unidos são um país que admira-
mos, mas precisam nos tratar com mais respeito, pre-
cisam abrir mais espaços. Eles são o grande país do
Norte, e o Brasil o grande país do Sul. Com certeza,
esse comércio será bom para os dois povos e para as
Américas. Com esse maior intercâmbio, poderemos
atingir nossas metas internas e também o interesse
de todos os americanos, tanto os do Norte, quanto os
do Sul, quanto os da América Central, e assim have-
remos de fazer das Américas um Continente cada vez
melhor e de melhor qualidade de vida.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Por ces-
são do Senador Ribamar Fiquene, concedo a palavra
ao Senador Arlindo Porto.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG.Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Sras e Srs. Senadores, por dever de ofício
e como representante do Estado de Minas Gerais
nesta Casa, sou obrigado a denunciar a inconformida-
de dos mineiros com os critérios adotados pelo Pro-
grama de Desenvolvimento Integrado Socioeconômi-
co, lançado semana passada pelo Governo Federal.

É louvável a intenção do Executivo em promo-
ver ações coordenadas de promoção de desenvol-
vimento socioeconômico dos municípios carentes
do País, tomando por base um indicativo mais hu-
manitário, que é o Índice de Desenvolvimento Hu-
mano – IDH.

Esta é a proposta do Programa de Desenvolvi-
mento Integrado Socioeconômico, o IDH-14, projeto
que se compatibiliza com o Fundo de Combate à Po-
breza, aprovado nesta no Congresso Nacional por ini-

ciativa do nosso Presidente, Senador Antonio Carlos
Magalhães.

O IDH, desenvolvido pela Organização das Na-
ções Unidas na busca de melhorar a capacidade de
avaliação das reais condições de vida das popula-
ções, é uma alternativa melhor ao que existia anteri-
ormente e que considerava apenas os dados econô-
micos.

Para composição do IDH são levados em conta
fatores como índice de analfabetismo, nível de aces-
so à saúde e outros indicativos diretamente ligados
ao nível de qualidade de vida e possibilidade do pro-
gresso dos habitantes e não apenas o produto interno
regional ou nacional que envolve essa população.

Se a intenção inicialmente é positiva, não pode-
mos deixar de apontar o equívoco metodológico que
é tomar diferentes índices para destinação de recur-
sos, obras e serviços com os mesmos fins. Ora, se o
objetivo é atender os mais carentes, não se pode dis-
criminar estados ou regiões.

O critério correto deveria ter sido, desde o início,
sem dúvida, o IDH dos Municípios brasileiros e não o
IDH dos Estados. Assim, como o Brasil apresenta
profundos desequilíbrios regionais, o mesmo aconte-
ce no âmbito dos estados.

O critério adotado, sem que se tivesse ouvido as
representações políticas, mostra-se profundamente
injusto, pois discrimina pobres pelo estado de origem
e não pelo estado de necessidade em que se encon-
tram.

Será diferente a fome do pobre da caatinga nor-
destina e dos rincões amazônicos daquela sentida
pelos meninos de rua de outras cidades e estados?

A impossibilidade de atendimento médico ou
acesso à educação das famílias do Vale do Jequiti-
nhonha e do Vale do Mucuri, em Minas Gerais, ou do
Vale da Ribeira, em São Paulo, seria menos angusti-
ante do que de outras regiões?

O que aflige mais: a falta de segurança no polí-
gono da maconha no interior de Pernambuco ou a in-
segurança dos favelados do Estado do Rio de Janeiro?

São ou não, todos eles, brasileiros por igual,
com carências equivalentes?

Quando se optou pelo IDH estadual, voluntária
ou involuntariamente, cometeram os técnicos do Go-
verno um equívoco inaceitável. Esqueceram-se – o
que vem acontecendo reiteradamente – dos princípi-
os federativos, já tão distorcidos pela inadequada pro-
porcionalidade da representação política.

Os técnicos do Governo Federal adotaram, inici-
almente, o IDH estadual para selecionar 14 dos 26
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Estados brasileiros, restringindo os programas de
apoio aos de menor IDH. Posteriormente, utilizaram o
IDH municipal para redistribuição dos recursos no
âmbito dos Estados. Com isso, promoveram profunda
injustiça, pois muitos dos municípios beneficiados
têm IDH superior ao de tantos outros municípios que
ficarão sem programas, obras e serviços, simples-
mente por estarem em estados não selecionados,
como se o miserável paulista, mineiro ou gaúcho ti-
vessem maior resistência à fome e às doenças que os
excluídos do Norte e Nordeste.

O Estado de Minas Gerais não pode se confor-
mar silenciosamente com essa metodologia. Com
esse critério, se promoveu a exclusão de Minas Gera-
is do Programa de Desenvolvimento Integrado Socio-
econômico do Governo Federal. O próprio nome do
programa IDH-14 já é discriminatório.

Tal distorção foi apontada de imediato pela im-
prensa mineira, no mesmo dia do lançamento do Pro-
grama Federal, deixando clara a disparidade na distri-
buição de quantia considerável de recursos, R$13,3
bilhões, até o ano de 2002.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permite
V. Exª um aparte?

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Ouço
V. Exª.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Nobre Se-
nador Arlindo Porto, interrompo o raciocínio de V. Exª
para dizer que tudo o que V. Exª disser com relação a
este assunto, o Espírito Santo se solidariza com Mi-
nas Gerais, já que fomos igualmente discriminados.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Sena-
dor Gerson Camata, com muita alegria incorporo
essa manifestação de V. Exª. O Estado de Minas Ge-
rais e o Estado que V. Exª representa e do qual já foi
Governador sabem perfeitamente das distorções e
dos desequilíbrios. Por isso, este assunto deve ser
discutido, e é o que faço aqui no plenário do Senado,
para que possamos sensibilizar os técnicos e, politi-
camente, sensibilizar o Governo para que medidas
sejam tomadas. O norte do Espírito Santo, especial-
mente, enquadra-se nessa premissa, haja vista que
recentemente foi incluído na área atendida pela Su-
dene; é uma prova inequívoca de que é uma região
carente, assim como grande parte de Minas Gerais.
Agradeço o aparte de V. Exª.

Continuo, Sr. Presidente.
Se o critério foi o IDH, não se poderia misturar o

IDH municipal com o estadual. Também não é sufici-
ente qualquer justificativa de que o IDH mais recente
é o estadual, de 1998, enquanto o último IDH munici-

pal é de 1991. Não se pode usar dois índices, dois pa-
râmetros, para o mesmo programa. Haveremos de,
neste momento, propor a correção dos rumos, a cor-
reção dos critérios e ratificar o reconhecimento da im-
portância desse programa.

Muita coisa mudou nesse mesmo período entre
os estados. Em parte, pela própria guerra fiscal, em
parte, pelas vantagens comparativas de cada região
em uma economia célere, e muito pela capacidade do
empresariado local. Mas não houve transformações
de vulto em relação a municípios. Salvo raras exce-
ções, de municípios que conseguiram captação de re-
cursos de rápida frutificação.

Tanto é que 11% dos 1.818 municípios mais po-
bres do País, com IDH até 0,50, estão em Minas Ge-
rais. São 194 Municípios em Minas Gerais que se en-
quadram na condição de desenvolvimento humano
baixo ou insatisfatório. Se tomarmos como base as
microrregiões, o IDH municipal de 1991 indicava a
existência de 209 microrregiões do País com o IDH
entre 0,30 e 0,50, das quais 12 estão em Minas Gera-
is, todas localizadas nas áreas já reconhecidamente
carentes: Vales do Jequitinhonha e do Mucuri, norte
de Minas Gerais e região do rio Doce.

O jornal Estado de Minas cita que mais de 60
desses Municípios mineiros têm IDH abaixo de 0,43,
enquanto o IDH médio de um dos estados beneficia-
dos é de 0,466. E mais: os 14 estados beneficiados
têm 219 municípios com IDH acima de 0,50, o que ca-
racteriza que, em estados considerados carentes,
existem municípios que fogem da regra fixada pelo
programa.

Após a discriminação dos 14 estados com me-
nor IDH, os técnicos do Governo Federal voltaram ao
critério do IDH municipal, para selecionar os 2.091
municípios a serem beneficiados. No entanto, não
são os 2.091 municípios com menor desenvolvimento
humano do País.

Tal metodologia afronta a clássica definição de
justiça proferida por um dos pais da República e ferre-
nho defensor do federalismo, que foi o grande baiano
Rui Barbosa. Está o Governo Federal a tratar desi-
gualmente os iguais, ou igualmente os desiguais.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, estamos
diante de uma injustiça e de uma afronta aos princípi-
os federativos, suficientes para que requeiramos, com
firmeza e urgência, a revisão desses critérios.

Ainda há tempo para que se repare esse trata-
mento desigual e desproporcional, que afeta não só
Minas Gerais, mas os 12 estados discriminados e,
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mais do que isso, os municípios e, principalmente, os
brasileiros mais carentes de nosso País.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) –
Permite-me V.Exª um aparte, Senador Arlindo Porto?

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Com
muito prazer, Senador Sebastião Rocha.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – Qu-
ero apoiar integralmente o discurso de V. Exª e, ao
mesmo tempo, referir-me a um pronunciamento do
Senador Maguito Vilela, feito na semana passada no
mesmo tom. Associo-me, portanto, a esse propósito
de V. Exª de que o Senado da República se mobilize
para rever esses critérios, numa articulação com a
área do Governo responsável por esse programa.
Veja V. Exª se há cabimento em excluir o Amapá, um
Estado na fronteira norte do Brasil, recém-criado,
sem nenhuma estrutura, ainda, do ponto de vista ad-
ministrativo, econômico e social, de um programa
dessa natureza. Então, sem dúvida, Senador Arlindo
Porto, o mais prudente, o mais correto seria atender a
municípios de todos os estados. É preferível atender
aos municípios mais pobres de todos os Estados bra-
sileiros a selecionar 14 estados. Nesse sentido, esta-
rei apresentando, amanhã, na reunião da Comissão
de Assuntos Sociais, um requerimento, convocando o
Ministro da área responsável por esse programa para
debater e expor os critérios analisados. Eu, particular-
mente, quero muito saber por que o Amapá foi excluí-
do desse programa. Se não me falham as informa-
ções, foi praticamente o único Estado do Norte a ter
sido excluído, ao passo que praticamente todos os
Estados do Nordeste foram contemplados. Então, pa-
rabéns a V. Exª. Conte com meu apoio nessa luta.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Muito
obrigado, Senador. Tenho certeza de que a manifes-
tação de V. Exª, amanhã, na Comissão de Assuntos
Sociais, dará oportunidade de o assunto ser discuti-
do em profundidade e, principalmente, de o Poder
Executivo vir prestar esclarecimentos, para, de ma-
neira muito clara e incisiva, colocarmo-nos em con-
dição de defender as ações que o Governo está im-
plementando. A exclusão do Estado que V. Exª re-
presenta tão bem nesta Casa é um exemplo claro
de que há distorções, pois alguns de seus municípi-
os apresentam baixíssima condição de in-
fra-estrutura e, naturalmente, oferecem baixíssima
qualidade de vida para a população. Fico feliz com a
atitude de V. Exª. Enche-me de satisfação poder le-
vantar o tema nesta Casa e já ter a manifestação de
V. Exª.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Ouço,
com prazer, o aparte do Senador Maguito Vilela.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador
Arlindo Porto, gostaria também de cumprimentá-lo
pelo brilhantismo com que faz seu pronunciamento
– aliás, brilhantismo que lhe é peculiar – e de fazer
coro também com as palavras de V. Exª e do nobre
Senador Sebastião Rocha, porque fiz um pronuncia-
mento na semana passada nesse diapasão. Nin-
guém pode entender essa definição do Presidente
da República de atender 14 estados e deixar 16
sem atendimento, além do próprio Distrito Federal. É
importante sabermos que existe fome aguda em Mi-
nas Gerais. Há fome no entorno do Distrito Federal,
a poucos quilômetros do Palácio da Alvorada, em
Santo Antônio do Descoberto, em Águas Lindas; até
mesmo dentro de Brasília, na cidade estrutural, mi-
lhares de pessoas disputam o “lixão”. No nordeste
goiano, também há fome. Se o Governo quer com-
bater a fome, tem de ir aos locais onde ela está. E
onde está a fome? Em todos os Estados brasileiros,
em vários municípios; não diria em todos os Municí-
pios brasileiros, mas em todos os estados, com cer-
teza! Por intermédio dos prefeitos, poder-se-iam de-
tectar aqueles que realmente passam fome, para
que fossem naturalmente acudidos. Quero dizer a V.
Exª que fizemos um programa como esse em Goiás
e não excluímos uma cidade sequer; atendemos
Anápolis, cidade industrial, Goiânia, capital do Esta-
do, mas as 242 cidades de Goiás foram tratadas
igualmente no combate à fome e à miséria, inclusive
com assistência às crianças abandonadas. O País
não pode discriminar este ou aquele Estado; tem
que levar o programa a todos os Estados brasileiros.
Associo-me também a V. Exª, ao Senador Sebastião
Rocha e a todos no sentido de o Senado Federal
pressionar, para que todos os Estados brasileiros
sejam realmente atendidos. Mais uma vez, cumpri-
mento-o pelo oportunismo e pelo brilhantismo do
pronunciamento de V. Exª. Muito obrigado.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Muito
obrigado, Senador Maguito Vilela. Recordo-me de,
quando V. Exª era Vice-Governador do Governador
Iris Rezende e eu, Vice-Governador do Governador
Hélio Garcia, quantas vezes nos encontramos nos
municípios limítrofes de Minas Gerais e Goiás. De-
pois, V. Exª se tornou Governador do Estado de Go-
iás e continuou a ação do Governador Iris, imple-
mentando esse programa de combate à pobreza e
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de apoio e assistência às famílias carentes. Foi um
trabalho social da maior relevância. Por isso, V. Exª,
com muita capacidade, exalta não apenas as ques-
tões de Goiás, mas do Distrito Federal, de Municípi-
os do Entorno, constituídos de Municípios de Minas
Gerais e de Goiás, o que reflete a preocupação que
todos nós devemos ter com a Federação. É nosso
dever, como Senadores, manter a Federação, o
pacto federativo.

Neste momento, chega a esta Casa o Senador
Antonio Carlos Magalhães, autor da iniciativa. Ratifi-
camos os nossos cumprimentos ao nosso Presiden-
te, por ter oferecido a oportunidade de esse assunto
ser debatido no Congresso Nacional e apresentado
ao Poder Executivo algumas alternativas para que
esse programa fosse implementado, e não pode
agora, no primeiro ato, no primeiro gesto concreto
de um programa, já existirem distorções que natural-
mente devam e devem, mais do que nunca, ser ava-
liadas e corrigidas.

Quero agradecer a oportunidade da manifesta-
ção, ratificando o meu posicionamento. Aqui estou,
sim, na busca da defesa dos interesses dos minei-
ros mas na busca e na preocupação de que a Fede-
ração deva ser mantida. Por isso é necessário que
os técnicos do Governo reflitam sobre as ações em-
preendidas e que, junto com o Senhor Presidente da
República, possam avaliar conosco, no sentido de
encontrarmos o melhor caminho, não de discriminar
mas de fazer com que todas as pessoas que preci-
sam do apoio e assistência do Governo que os te-
nham, até que tenhamos no Brasil dignidade, parti-
cipação na renda e oportunidade de trabalho – o
que desejamos – bem como que esses programas
sejam transitórios e que a sociedade brasileira pos-
sa, por si mesma, buscar encontrar os caminhos do
progresso, do desenvolvimento e da cidadania.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Prorro-
go por 15 minutos, na forma.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Prorro-
go por 15 minutos, na forma regimental, a Hora do
Expediente, para ouvirmos comunicações inadiáveis
que três Srs. Senadores desejam fazer.

Concedo a palavra ao Senador Sebastião Rocha.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em
primeiro lugar, quero fazer referência a uma impor-
tante ação social que está acontecendo em meu

Estado, o Amapá, na região do Jari. Trata-se do mu-
tirão de cataratas, programa de grande relevância
realizado pelo Ministério da Saúde, com a parceria
do Conselho Brasileiro de Oftalmologia, de universi-
dades, de Estados e de Municípios. Essa iniciativa
está transformando a vida de milhares de pessoas
Brasil afora, seja prevenindo a cegueira, ou rever-
tendo esse quadro existente, quando provocada por
cataratas.

Assim, do dia 5 até o dia 12 de agosto, estará
ocorrendo em Monte Dourado, distrito de Almeirim,
na fronteira do Pará com o Amapá – a clientela per-
tence ao Município de Almeirim e também aos Muni-
cípios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, no Ama-
pá – esse mutirão, num convênio do Ministério da
Saúde com a Universidade Federal de Goiás, com o
apoio do Conselho Brasileiro de Oftalmologia e a
parceria das prefeituras de Laranjal do Jari, Vitória
do Jari e Almeirim.

Queria, portanto, nesta oportunidade, agrade-
cer ao Ministro José Serra e a toda a equipe de téc-
nicos do Ministério da Saúde por terem proporciona-
do às pessoas com mais de cinqüenta anos, porta-
doras de cataratas, a possibilidade de reverter essa
situação. Esse é um programa que merece ser apoi-
ado por todos nós. Ao tomar a iniciativa de solicitar
ao Ministério da Saúde que viabilizasse esse muti-
rão de combate à catarata, para o Amapá, sob a
perspectiva de que nós, que representamos os nos-
sos Estados, devemos auxiliar o Ministério, indican-
do os lugares, as regiões que mais necessitam do
apoio social do Governo Federal.

Esse mesmo mutirão vai atender à população
idosa – de mais de 50 anos – portadora de catara-
tas e diabetes também, no meu Município – Santa-
na, no Estado do Amapá -, a partir do mês de se-
tembro.

O Ministério da Saúde também está implemen-
tando, nos próximos meses, dois outros mutirões de
grande relevância, o da próstata e outro da hérnia.
Esse tipo de programa social conta integralmente
com o meu apoio. Por isso, faço referência aqui a
essa visão social que hoje está sendo implementa-
da pelo Ministério da Saúde em todo nosso País.

Por outro lado, fazendo referência, mais uma
vez, ao assunto trazido hoje à tribuna pelo eminente
Senador Arlindo Porto, vejam V. Exªs se é possível
aceitar que um Município da condição social do La-
ranjal do Jari – localizado no extremo oeste do Ama-
pá, na fronteira com o Estado do Pará – possa ser
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excluído de um programa dessa natureza, em que
aproximadamente R$13 bilhões são colocados à
disposição da população mais pobre do País!

O Município do Laranjal do Jari, que é constituí-
do por aproximadamente 6000 palafitas – moradias
erguidas sobre a água, sobre áreas alagadas, sem
nenhuma infra-estrutura, seja do ponto de vista ha-
bitacional, ou de saneamento básico, com dificulda-
des profundas na educação, na saúde, na econo-
mia, Município que esteve inundado durante 60 dias,
praticamente, de março a maio deste ano. Como ex-
plicar que um Município com essa característica
possa ser excluído? Quem são os responsáveis
pelo fornecimento das informações em que se base-
iam os organismos responsáveis para dimensionar o
Índice de Desenvolvimento Humano – IDH? Quem
são os responsáveis pela elaboração e pela defini-
ção desses critérios?

Não quero aqui acreditar, por exemplo, que isso
seja responsabilidade dos governos estaduais. Por-
que se as informações que foram colhidas e que ser-
viram de base para a definição do IDH no Amapá tive-
rem sido forjadas – porque não podem ser sinceras
ou corretas, já que a violência tem sido explosiva ulti-
mamente, e as áreas de risco onde vivem muitas pes-
soas estão se multiplicando, inclusive na capital, Ma-
capá, e no Município vizinho de Santana –, provavel-
mente o Amapá será o único Estado do Norte a ser
excluído.

Faço este apelo da tribuna no sentido de que
haja uma revisão, uma definição dos municípios. Se
há possibilidade de atender a um determinado nú-
mero de municípios, que seja dado prioridade aos
municípios mais pobres, independente de Estados

Eventualmente, que não possam ser atendidos
todos os Municípios do Amapá, mas que o sejam
Laranjal do Jari, Vitória do Jari e alguns outros, que
se localizam nessa área onde há uma importante dí-
vida social por parte do Governo Federal em relação
ao Amapá, já que tais Municípios surgiram em de-
corrência da implantação do Projeto Jari – que sem-
pre teve o apoio do BNDES -, e o BNDES, só agora,
ultimamente, é que está voltando um pouco seus
olhos para o Amapá, quando pretende liberar
R$2.960 milhões para serviços de infra-estrutura em
Laranjal do Jari.

Então, fica este apelo. Amanhã, na Comissão
de Assuntos Sociais, apresentarei um requerimento
convocando o Ministro responsável pelo programa,
para que ele possa vir ao Senado fornecer as expli-

cações sobre os critérios e a origem dessas infor-
mações, e possamos tentar, numa ação conjunta –
faço esse apelo aos Senadores – reverter essa po-
sição do Governo e incluir os Municípios que, defini-
tivamente, tenham características de elevada pobre-
za em todo nosso País.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Tem a
palavra, para uma comunicação inadiável, o Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
(PFL – BA. Para uma comunicação inadiável.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna
no dia de hoje para pedir um voto de congratulações
do Senado Federal à jornalista Danuza Leão. Não
são do meu feitio propostas semelhantes. Mas, no
caso de Danuza Leão, acho que deve haver uma ex-
ceção, na medida em que se trata de uma jornalista
altamente competente e que honrou o País em to-
das as profissões que exerceu, inclusive no estran-
geiro, notadamente na França.

Hoje, a Embaixada da França, no Rio de Janei-
ro, vai conferir a Danuza Leão o Grau de Cavaleiro
da Ordem das Artes e das Letras da França. É uma
comenda importantíssima para os franceses e é,
também, hoje, importante para o nosso País, no seu
seio cultural, em virtude de receber essa comenda a
figura de Danuza Leão.

Danuza Leão viveu na França ao tempo em
que lá se destacavam figuras importantes, como
Malraux, Camus, Roger Bastide, como Sartre, Simo-
ne de Beauvoir e tantos outros. E, nessa convivên-
cia, pôde trazer para o Brasil um conhecimento mui-
to importante que ela adquiriu na França.

Chegando ao País, casou-se com Samuel Wai-
ner e trabalhou na Última Hora. Posteriormente,
conviveu com um grande amigo meu – que me traz
grandes saudades e lembranças –, Antonio Maria
Araújo de Moraes, meu colega no início da minha
vida nos Diários Associados, na Bahia. Danuza
sempre pautou a sua vida jornalística dentro de mol-
des irrepreensíveis, com uma conduta exemplar.

Daí por que estou aqui, hoje, para me congra-
tular com essa colunista do Jornal do Brasil, que
assumiu a direção dessa coluna após o afastamento
de outro grande colunista brasileiro, desaparecido,
Zózimo Barroso do Amaral. O Jornal do Brasil tem,
em Danuza, não só na sua coluna como nos seus
artigos às segundas-feiras, um ponto muito impor-
tante da edição do seu jornal.
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Desse modo, sinto-me à vontade para pedir ao
Senado um voto de congratulações, a ser enviado so-
bretudo ao Jornal do Brasil e à jornalista Danuza
Leão, por essa merecida honraria que o Embaixador
da França, hoje à noite, vai lhe conceder a Comenda
das Artes e das Letras da França, no Grau de Cavalei-
ro, uma das mais importantes da República Francesa.

Tenho certeza de que interpreto a consciência e
a voz de todos os Senadores, porque Danuza Leão se
destaca, realmente, como uma grande jornalista em
nosso País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Falando

V. Exª como Senador e como Presidente da Casa, na-
turalmente interpreta o pensamento da Mesa. Mas,
estando eu, neste momento, na Presidência dos tra-
balhos, quero associar-me em nome dos demais
companheiros da Mesa à homenagem que V. Exª pro-
põe à jornalista Danuza Leão.

A Mesa aguardará a apresentação formal do re-
querimento e consultará o Plenário sobre a proposta
de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Para
uma comunicação inadiável, concedo a palavra ao
Senador Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, no mês pas-
sado, durante o período de recesso parlamentar, o
Presidente Fernando Henrique Cardoso sancionou a
nova Lei do Esporte no Brasil, elaborada pelo Con-
gresso Nacional através de um projeto de conversão.
Foi, sem dúvida alguma, uma decisão acertada de
Sua Excelência, o Presidência da República. A nova
lei representa um grande avanço na regulamentação
esportiva brasileira, especialmente no tocante ao fu-
tebol.

Durante mais de 100 dias, Deputados e Sena-
dores trabalharam no tema, dentro de uma Comissão
Mista da qual tive a felicidade de ser o Relator. Ouvi-
mos especialistas de várias modalidades.

Foi um trabalho duro, mas extremamente com-
pensador. E pelo visível apoio recebido pela maioria
da crônica especializada do País, a aprovação quase
unânime aqui no Congresso e a sanção imediata do
Presidente da República, podemos concluir que foi,
também, um trabalho acertado.

Formulamos uma lei moderna, que estimula os
investimentos internacionais no esporte, sobretudo
no futebol, mas que protege esse grande patrimônio
do povo brasileiro. Pela nova regulamentação, uma

empresa não pode deter a maioria acionária de uma
equipe desportiva e pode participar como acionista de
apenas um clube que dispute uma mesma competi-
ção. A exploração de marcas e os contratos de patro-
cínio continuam livres, sem nenhuma cláusula restriti-
va. Os clubes, porém, continuam sob o comando de
seus associados que terão o poder de decidir os seus
próprios destinos. Foi uma tese apoiada por atletas,
clubes e instituições que permite a entrada de recur-
sos sem que os interesses comerciais e as conve-
niências lucrativas venham a sobrepujar o interesse
desportivo.

Acabamos com a obrigatoriedade de que os clu-
bes se transformem em empresas. Além de inconsti-
tucional, trata-se de uma exigência que colocaria fim
em centenas de pequenos clubes do País que, além
de cumprirem uma importante função social, funcio-
nam como verdadeiras fábricas de craques.

A nova lei sepulta de forma definitiva a chamada
Lei do Passe. Os atletas, ao final do primeiro contrato,
passarão a ser donos de seus destinos.

O projeto recriou o Superior Tribunal de Justiça
Desportiva. A existência de um tribunal superior, re-
cursivo, evitará que problemas de ordem esportiva
possam chegar à Justiça Comum, evitando transtor-
nos como os que pudemos ver este ano em relação
ao campeonato brasileiro.

Por fim, entre as questões mais importantes da lei,
encontra-se o controle e a fiscalização dos bingos.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, pela mi-
nha experiência de longos anos de atuação na área
esportiva, tenho a convicção de que a nova lei espe-
lha a vontade e o entendimento da maioria absoluta
dos representantes do esporte nacional. É um projeto
fruto da manifestação de todos os setores do despor-
to brasileiro, que tem a pretensão de ser um elemento
protetor e impulsionador do nosso esporte. Um proje-
to consistente, que tem tudo para ser eficiente e dura-
douro.

Ao finalizar, agradeço a todos os Parlamentares
o apoio dado ao projeto, com a certeza de que, com
esse gesto, as senhoras e os senhores deram real-
mente uma grande contribuição ao esporte brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Sobre a
mesa, requerimentos de urgência que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

São lidos os seguintes:
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REQUERIMENTO Nº 439, de 2000

Nos termos do inciso II, do art. 336, do
Regimento Interno, requeremos urgência para o
Projeto de Lei da Câmara nº32, de 2000, de iniciativa
do Senhor Presidente da República, que “institui
contribuição de intervenção de domínio econômico
destinada a financiar o Programa de Estímulo à
Interação Universidade-Empresa para o apoio à
inovação e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. – José
Roberto Arruda – Sérgio Machado – Francelino
Pereira – Carlos Bezerra.

REQUERIMENTO Nº 440, DE 2000
Senhor Presidente,
Requeremos urgência, nos termos do art. 336,

inciso II, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei
da Câmara nº 36, de 2000 reabre o prazo da opção ao
Refis.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. – José
Roberto Arruda – Edison Lobão – Osmar Dias –
Carlos Bezerra.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Os
requerimentos lidos serão votados após a Ordem do
Dia, na forma do disposto no art. 340, Inciso II, do
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr.
1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 441, DE 2000

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno,
requeremos que o tempo destinado aos oradores do
Expediente de Sessão do Senado a ser marcada,
seja destinada a prestar homenagem à ex-Deputada
Federal e ex-Vice-Governadora Márcia Kubitschek.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000.
1. Senador Maguito Vilela.
2. Senador Ney Suassuna
3. Senador Álvaro Dias
4. Senador Jefferson Peres
6. Senador Gilberto Mestrinho
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – O

requerimento lido será submetido à deliberação do
Plenário após a Ordem do Dia, nos termos do art.
255, I, “b”, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 442, DE 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado
Federal,

Nos termos dos arts. 258 e 260, letra b, nº2, do
Regimento Interno, requeiro a tramitação conjunta do
Projeto de Lei do Senado nº 94, de 2000, de autoria
da nobre Senadora Luzia Toledo, que “Dispõe sobre
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados
para trator agrícola e respectivos acessórios, quando
adquiridos por pequenos e médios produtores rurais”,
com o Projeto de Lei do Senado nº 325, de 1999, de
minha autoria, que “Dispõe sobre isenção temporária
do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI,
incidente na aquisição de tratores e máquinas
agrícolas por pequenos produtores rurais”.

Justificação

Ambos os projetos tratam do mesmo assunto de
forma idêntica, sendo que o segundo tem
procedência por ser mais antigo.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. –
Moreira Mendes.

REQUERIMENTO Nº 443, DE 2000

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento
Interno, a tramitação em conjunto do PLC nº 14, de
1998, com o PLS nº 657,de 1999, por versarem sobre
a mesma matéria.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. –
Senador Roberto Requião.

O Sr. Geraldo Melo, 1º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio
Carlos Magalhães, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Os requerimentos lidos serão
publicados e incluídos em Ordem do Dia
oportunamente, na forma do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 444, DE 2000
Nos termos do art. 222 do Regimento Interno

requeiro seja consignado voto de aplauso a Danuza
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Leão pela Comenda recebida de Cavaleiro da Ordem
das Artes e das Letras da França.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. –
Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Em votação o requerimento que acaba
de ser lido.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 86, DE 1999

Primeiro dia de discussão, em
segundo turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº 86, de 1999 (nº 82/95, na
Câmara dos Deputados), que altera os arts.
34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição
Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para assegurar
os recursos mínimos para o financiamento
das ações e serviços públicos de saúde,
tendo

Parecer sob nº 598, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, Relator: Senador Antonio Carlos
Valadares, favorável, com abstenções dos
Senadores Bernardo Cabral, Romeu Tuma,
Lúcio Alcântara, Edison Lobão e Djalma
Bessa.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 363 do Regimento
Interno, a matéria constará da Ordem do Dia,
durante três sessões deliberativas ordinárias, em
fase de discussão em segundo turno, quando
poderão ser oferecidas emendas que não envolvam
o mérito.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão.
Em discussão a proposta.
Com a palavra o Senador Tião Viana.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, serei breve porque creio que o
Senado Federal deu uma grande demonstração de

sensibilidade social e respeito aos trabalhadores e
usuários do Sistema Único de Saúde deste País
quando aprovou a proposta de vinculação em
primeiro turno, de maneira oportuna e hábil em
relação à Câmara dos Deputados, que por anos
encontrou dificuldades para aprovar essa PEC.

Faço apenas um apelo aos Srs. Senadores que
não estão em plenário, que estão em seus Estados
ainda ou que já se encaminham a Brasília, para que
estejam presentes à votação que será realizada na
quinta-feira. Esse será um gesto de homenagem a
125 milhões de brasileiros que dependem, de
maneira direta, do Sistema Único de Saúde e que,
portanto, têm uma dependência profunda da
contribuição na qual a aprovação dessa PEC poderá
redundar, ou seja, do novo modelo de saúde que se
quer implantar. Traduzo a aprovação da PEC da
saúde não apenas como aumento de recursos, mas
como uma nova orientação na estrutura de
responsabilização que devem ter os Municípios,
Estados e a União.

O art. 198 da PEC da Saúde, no § 2º, incisos II e
III, na redação nova que passa a ter, coloca, de
maneira clara e enriquecedora, que prioridade deve
ser dada a um modelo de saúde preventivo e não a
um arcaico modelo assistencialista ou
hospitalocêntrico.

Faço apelo pela aprovação dessa proposta em
nome de 125 milhões de brasileiros que são usuários
do Sistema Único de Saúde. Que sigamos a
sensibilidade que teve a Presidência da Casa ao
aprovar a proposta em primeiro turno.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Com a palavra o Senador Carlos
Patrocínio.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
gostaria inicialmente de cumprimentar o eminente
Senador Antonio Carlos Valadares – S. Exª está
ausente do plenário neste momento –, que teve a
iniciativa de propor a vinculação dos recursos para a
saúde.

Sabemos, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, que as vinculações acabam por
engessar, de certa forma, os administradores,
sobretudo os dos Estados e Municípios. Mas temos
um precedente muito salutar: a Constituição de 1988
vinculou recursos para a educação e, graças a Deus,
bons resultados têm sido observados e o País
começa a apresentar índices totalmente renovados
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na área da educação – hoje, certamente, não temos
mais do que 12% de analfabetos em nosso País.
Creio que a cada dia mais jovens, mais crianças são
colocadas em sala de aula. Temos uma certa
restrição à vinculação de recursos na Constituição,
mas achamos que esses dois instrumentos básicos
para o desenvolvimento de uma nação – educação e
saúde – merecem ter essa vinculação.

Cumprimento todos os colegas que aprovaram
essa proposta de emenda constitucional na Câmara
dos Deputados e também os nossos queridos Pares
da CAS, que a aprovaram em primeiro turno.

Essa proposta de emenda constitucional obriga
as três esferas de governo a destinar recursos para a
saúde. A União, a partir deste ano ainda, haverá de
proporcionar 5% além do que foi utilizado no ano
passado, até que lei complementar venha
estabelecer as normas de vinculação dos recursos
para a saúde. Estados e Municípios haverão de ter
esses recursos vinculados em 12% e até 15%, até o
ano 2004.

Sr. Presidente, temos um compromisso muito
sério com a saúde do nosso País. O Senador Tião
Viana já disse tudo: cerca de 125 milhões de
brasileiros dependem do Sistema Único de Saúde,
que foi uma inovação, mas que ainda não está
definitivamente implantado. Temos certeza da
importância da vinculação dos recursos, pois não
basta tão-somente constar da Constituição que
saúde é direito de todos e dever do Estado e não
haver recursos para prover esse atendimento.

A vinculação, embora contestada por alguns,
haverá de dar o rendimento que dela esperamos.
Num futuro bem próximo, talvez já possamos
desvincular os recursos, como hoje ocorre em
diversos municípios do Brasil – neles isso pode ser
feito sem que se produzam maiores problemas, pois
eles já não têm necessidade de gastar 25% com a
educação.

Portanto, gostaria de dizer da minha satisfação
ao ver que existe boa vontade por parte deste
Plenário para votar em segundo turno e aprovar a
proposta de emenda constitucional que vincula os
recursos para atender a população tão necessitada
do nosso País.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Com a palavra o Senador Ramez
Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs

e Srs. Senadores, sinceramente entendo que o
Executivo precisa ter relativa liberdade orçamentária,
mas ela não pode chegar ao ponto, evidentemente,
de impedir que os legisladores, que estão atentos às
necessidades maiores da sociedade, busquem
alternativas para solucionar problemas graves que
são de fundamental importância para o
desenvolvimento, para a qualidade de vida de um
povo.

Educação e saúde são setores prioritários para
o povo brasileiro. Penso que estabelecer percentuais
obrigando administradores públicos municipais,
estaduais e federais a aplicarem parte dos recursos
orçamentários, parte da arrecadação que entra nos
cofres públicos, na educação e na saúde, é um dever
fundamental. Não podemos melhorar o nível de vida
da população se não cuidarmos da educação e da
saúde.

Essa PEC, portanto, é importantíssima. Quero
até dizer que as campanhas eleitorais são uma
oportunidade muito boa, pois quem anda pelo interior,
como eu ando, visitando os Municípios, visitando os
distritos de Mato Grosso do Sul, pode perceber –
como percebo – o quão é grave a situação da saúde
no Brasil, principalmente no interior: são cidades que
não dispõem de postos de saúde, quanto mais de
hospitais para atendimento às necessidades mais
básicas e mais prementes da sociedade. É preciso
que se diga aqui que o atendimento à saúde nos
Municípios deste País às vezes é tão precário que há
falta até de ambulância para transportar os doentes
dos pequenos povoados, dos pequenos distritos para
a capital do Estado. E vemos as filas que existem para
atendimento médico nos postos e nos hospitais, onde
eles existem. Além disso, há ainda os doentes
amontoados nos corredores dos hospitais.

Portanto, essa PEC que estamos votando, que
já está em discussão em segundo turno, merece
realmente o aplauso, merece a aprovação – eu diria –
praticamente unânime do Senado da República.

Agora mesmo estava aqui entre nós, e
parece-me que ainda se encontra neste plenário, o
Senador José Serra, que ocupa a Pasta da Saúde no
Governo Fernando Henrique Cardoso. Sei que o
Ministério está fazendo um ingente esforço, por
exemplo, para evitar o que chega a ser um crime
contra a sociedade brasileira: refiro-me ao aumento
abusivo e criminoso dos preços dos remédios neste
País. Nada subiu mais no Brasil do que o preço dos
medicamentos. E o importante a ressaltar é que são
os medicamentos mais reclamados pela população.
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São medicamentos para doenças que afetam a nossa
população: medicamentos para combater a pressão
alta, o diabetes e tantas outras doenças que assolam
a sociedade brasileira. Há aumentos de 200 e de
300%. Onde é que já se viu? Como é que podemos
conviver com aumentos abusivos? Até onde vai a
força dos laboratórios? Até onde os laboratórios
podem impor à sociedade brasileira o que estão
impondo?

Portanto, é muito natural, e devemos apoiar, a
iniciativa do Ministério da Saúde quando procura
fazer acordo com os laboratórios para que o preço
dos remédios retroaja pelo menos até os níveis de
junho e fique sem aumento até o fim do ano. Isso é
importante para a população. Não se justifica o abuso
dos laboratórios, esse preço excessivo que se cobra
pelos medicamentos. Já era tempo! E se não houver
acordo, que se aplique a lei contra o abuso do poder
econômico. O que não se pode fazer é sujeitar a
sociedade e a população à vontade toda imperial dos
laboratórios que dominam o mercado e assustam e
afligem a saúde do povo brasileiro.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
eu, que já havia me manifestado sobre essa PEC,
aproveitei esta oportunidade para reforçar a
importância da luta contra os aumentos nos preços
dos remédios, para que essa questão possa vir a ser
efetivamente resolvida e as necessidades mais
primárias e mais urgentes da sociedade brasileira
atendidas.

Tomara que o Ministério da Saúde consiga êxito
nessa tarefa de brecar o aumento excessivo dos
preços dos medicamentos neste País por meio de um
acordo. Mas, se não for possível, fica o meu apelo ao
Ministro José Serra, às autoridades federais, para
que apliquem efetivamente a lei que proíbe o abuso
de poder econômico.

São essas as minhas palavras, Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Com a palavra o Senador Sebastião
Rocha.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já tive
oportunidade, em várias ocasiões, de me manifestar
favoravelmente a essa emenda, por considerá-la de
extrema importância para que o SUS seja
definitivamente consolidado neste País.

Hoje, fico muito satisfeito, muito contente em ver
que o Senado da República já incorporou o espírito

social, a visão social que essa emenda contém e que
reflete o nosso País.

A sua aprovação, em primeiro turno, e a
convicção que tenho de que ela será aprovada no
segundo turno dão-me a certeza de que estamos
apoiando mais recursos para a saúde. Saúde de boa
qualidade faz-se com recursos e com vontade
política, além do bom gerenciamento desses
recursos.

A emenda prevê exatamente dois pilares desse
tripé: somatório de recursos, aporte de recursos, e
demonstração de vontade política do Senado Federal
e do Congresso Nacional para que o Programa
Saúde da Família possa, de fato, estender-se a todos
os rincões do nosso País. Que os outros programas
descentralizados do SUS e que a municipalização da
saúde possam se tornar uma realidade! Que os
mutirões de operações de catarata, que estão
acontecendo atualmente em meu Estado possam se
multiplicar pelo Brasil afora!

Então, de certa forma, venho mais uma vez a
esta tribuna para pedir que o Senado da República,
na quinta-feira, dê um voto favorável a essa proposta
de emenda constitucional, que não está
contemplando apenas e especificamente o setor de
saúde. É uma questão de relevância social.

Hoje, no nosso País, a pobreza, os problemas
habitacionais e o desemprego se aprofundam. Assim,
ampliam-se cada vez mais os problemas da saúde.
Recrudescem no nosso País as doenças crônicas. É
preciso combatê-las e reverter o caos da assistência
hospitalar, da emergência hospitalar, do atendimento
às crianças e às gestantes.

Não podemos, de forma nenhuma, deixar de
aprovar essa proposta, pelo que representa de
avanço e confirmação de que o Senado Federal e o
Congresso Nacional – agora definitivamente com o
apoio do Governo Federal, representado
especialmente na pessoa do Senador e Ministro José
Serra, que tem articulado, no Senado da República,
apoio, incluindo os partidos governistas –, hoje, estão
em um único bloco, no bloco da saúde, aprovando
essa matéria, que vai, de certa forma, se não reverter
essa situação dramática da Saúde em nosso País,
pelo menos minimizar os graves problemas, desde
que haja um controle social mais rigoroso e uma
fiscalização mais correta e também mais rigorosa por
parte do Tribunal de Contas da União.

Somos contrários à privatização da Saúde. Eu,
particularmente, entendo que é possível abrir um
pouco o mercado, como está acontecendo com a
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expansão dos planos de saúde. Não podemos mais
ter aquela idéia original, tão bonita, da
universalização da saúde pública, em que todos os
brasileiros, ricos ou pobres, poderiam ser atendidos
gratuitamente. Essa idéia genial que prevaleceu na
nossa Constituição de 1988 infelizmente não pode
ser efetivada em função dos problemas sociais e
econômicos que afetam o nosso País.

É preciso fazer crescer o aporte de recursos no
setor público de Saúde. É preciso deixar livre a
concorrência dos planos e seguros de saúde, mas
com uma observação – e este é um apelo que faço ao
Ministro José Serra, que ainda se encontra no
plenário desta Casa: é preciso de uma vez por todas
implementar o ressarcimento dos planos e seguros
de saúde ao SUS. As operadoras de planos e
seguros de saúde estão devendo à Agência Nacional
de Saúde Suplementar o cadastro dos seus usuários,
o que tem inviabilizado o ressarcimento ao SUS,
medida que representa um grande avanço
conquistado pelo Congresso Nacional quando
aprovou a lei de planos e seguros de saúde. Não é
justo que o cidadão que paga o seu plano de saúde,
ao ser atendido num hospital público, principalmente
na emergência, tenha toda a cobertura daquela
assistência imediata, emergencial, paga com
recursos públicos e depois se hospitalize num
hospital privado e que esse hospital receba pela
seqüência do tratamento.

Portanto, faço um apelo ao Ministério da Saúde
e à Agência Nacional de Saúde Suplementar no
sentido de que cobrem das operadoras de planos e
seguros de saúde a apresentação do cadastro dos
seus usuários e punam as empresas que não
apresentarem o seu cadastro.

Estamos lutando no Congresso Nacional para
garantir mais recursos para o SUS, e o ressarcimento
dos planos e seguros de saúde é um outro aporte,
uma outra fonte. Há uma falha na cobrança da
Agência Nacional de Saúde Suplementar com
relação às empresas operadoras de planos e seguros
de saúde. Não podemos admitir isso. É preciso que a
Agência Nacional de Saúde Suplementar atue de
forma rigorosa e puna as empresas que estão
retardando o ressarcimento ao SUS. Essa é uma
questão de justiça social e de ampliação de recursos
para a área da Saúde.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Concedo a palavra ao Senador
Roberto Requião para discutir a matéria.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, apoiei essa PEC, com prazer e com
insistência, na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania. No entanto, na primeira votação, já fui
obrigado a votar de forma contrária, porque essa não
é apenas uma PEC, mas sim uma PEC com “gato na
tuba”. E esse “gato”, ou uma “família de bichanos”, já
foi identificado neste plenário pelo Senador Paulo
Souto. Todos os “gatos” estão no art. 3º da PEC, que
diz o seguinte:

Art. 3º O §1o do art. 156 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:...

É uma “família de gatos” implantada no projeto
pela Câmara Federal. É um rigoroso absurdo. Nada
tem a ver com saúde; é mais um estelionato, diante do
qual o Plenário do Senado não pode silenciar. Vamos
votar a PEC sem massacrar famílias proprietárias de
imóveis nas cidades brasileiras.

Vamos à brincadeira:
Art. 156. Sem prejuízo da progressividade do

tempo a que se refere o art. 182, o imposto previsto no
inciso I [é o famoso IPTU] poderá ser progressivo em
razão do valor do imóvel.

Isso é um absurdo completo, porque o IPTU já é
progressivo em razão do valor do imóvel. A Planta
Genérica de Valores estabelece os valores dos
imóveis de cada região da cidade. Então, se um
imóvel custa R$500 mil e o IPTU é de 3%, serão
pagos 3% sobre R$500 mil. Se o valor venal dele é
R$1 milhão – a progressividade está estabelecida –,
são cobrados 3% sobre R$1 milhão; será o dobro do
imóvel que custa R$500 mil. Aqui se viabiliza a
possibilidade de alterar a alíquota em razão do valor
do imóvel. Assim, há uma dupla progressividade, em
razão do valor do imóvel e em razão do alvitre da
administração municipal, uma medida rigorosamente
arbitrária.

A segunda hipótese modificada na Constituição
é a seguinte: haver alíquotas diferentes de acordo
com a localização e com o uso do imóvel. Assim, o
prefeito vai arbitrar uma zona da cidade com uma
determinada alíquota e outra zona com outra
alíquota, e, de acordo com o uso do imóvel, a alíquota
será diferenciada. Isso não tem sentido. O Imposto
Predial e Territorial Urbano já é progressivo, porque
ele se suporta numa planta de valores.

Por que essa estrepolia da Câmara dos
Deputados? Porque o Supremo Tribunal Federal
proibiu os municípios brasileiros de fixarem alíquotas
diferenciadas em razão do uso ou em razão do local
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do imóvel. A alíquota é uma só – 3% ou 5% se a
cidade comportar isso -, mas será aplicada sobre o
valor do imóvel, e a única progressividade é o valor do
imóvel. Um imóvel numa zona pobre pagará menos,
um imóvel numa zona rica pagará mais, assim
progressivamente. Isso não é Imposto de Renda. Não
é a renda da pessoa que é tributada. É o imóvel da
pessoa que é tributado sobre o seu valor. E a Câmara
Federal plantou essa estrepolia, colocou esses “gatos
na tuba”.

Penso que o Senado pode consertar essa
barbaridade, que cairá como uma bomba na cabeça
de famílias antigas, proprietárias de imóveis urbanos,
que estão com o salário congelado pelo Fernando
Henrique há cinco anos e que, de repente, não vão
conseguir mais pagar o IPTU do imóvel onde moram
há gerações.

Pedi um destaque. Votar um destaque significa
abrir, para o Senado da República, a possibilidade de
derrubar essa aberração. Era o esclarecimento que
eu queria trazer ao Plenário.

Estou, na linha levantada na primeira discussão
pelo Senador Paulo Souto, favorável à PEC da Saúde.
Normalmente, como administrador público, eu não
gostaria da vinculação de recursos. Mas hoje
estamos tão presos a essas dívidas com o Fundo
Monetário Internacional, à dívida mobiliária interna e
aos juros, que vincular dinheiro para a Saúde é uma
exceção aceitável.

No momento – como exceção, não como
princípio –, em tese, eu me colocaria de forma
contrária a qualquer vinculação, como já fez o
Ministro José Serra no passado. Entretanto, apóio a
vinculação, mas não posso apoiar essa espoliação
dos imóveis urbanos e essa anarquia na cobrança de
tributos que os jovens despreocupados da Câmara,
com essa ligeireza, colocaram no projeto.

É preciso que o Senado entenda que não
estamos votando apenas a PEC da Saúde. Junto com
a PEC da Saúde, estamos metendo a mão no bolso
de todos os proprietários de imóveis das cidades
brasileiras.

Pedi o destaque. O destaque oferece a
possibilidade da correção. Votamos a PEC, que é
oportuna, e eliminamos esse destaque, que nada
mais é do que “gato na tuba”.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra ao Senador
Roberto Saturnino para discutir a matéria.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs

e Srs. Senadores, quero ser breve e manifestar, de
forma decidida, o apoio do Partido Socialista
Brasileiro, o PSB, a essa proposta de emenda
Constitucional que, felizmente, deve merecer a
aprovação dos Srs. Senadores já em sua etapa final.

Trata-se de uma afirmação de prioridade. A
prioridade não pode ser apenas declarada em termos
verbais na Constituição, como se bastasse dizer que
a Saúde é prioritária, é direito do cidadão, é dever do
Estado, se o Congresso Nacional não destina à
Saúde os recursos necessários, mínimos, à
implementação dessa prioridade declarada na Carta
Magna.

A prioridade, na verdade, traduz-se no
Orçamento como uma soma de recursos destinados
a uma determinada atividade, a um determinado
setor considerado prioritário. E a prioridade se
institucionaliza de forma permanente, num prazo
mais alargado, na medida em que, além de uma
tradução pontual orçamentária, há uma vinculação de
forma permanente, a fim de que haja garantia de
recursos firmes para a implementação de programas,
de uma soma de projetos que se desenvolvam por
todo o País.

Assim, Sr. Presidente, a vinculação é
necessária. No caso da Educação e da Saúde, essas
duas prioridades maiores para os brasileiros, diante
desse quadro social terrível, essas vinculações são
absolutamente necessárias.

Sabemos perfeitamente que há preconceitos.
Toda a visão neoliberal é muito preconceituosa em
relação às vinculações orçamentárias. Porém, a
realidade mostra, ao longo da nossa história, que,
quando não houve vinculação, a prioridade, de uma
maneira ou outra, num período ou noutro, acabou se
traduzindo em perda de substâncias nas alocações
de recursos dados pelo Orçamento. Por conseguinte,
houve perda de substância da própria afirmação das
prioridades nacionais.

Sr. Presidente, por todas essas razões,
queremos cumprimentar todas as Lideranças que
tiveram participação na proposição. Muito
especialmente, cumprimento o Senador Antonio
Carlos Valadares, do meu Partido, que foi um lutador,
um dos proponentes da vinculação; o Ministro José
Serra, que lutou por ela; e, enfim, todos aqueles
Senadores que participaram dessa luta, enfrentando
preconceitos e estabelecendo, como espero, de
forma definitiva, essa vinculação no Orçamento da
República.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra ao Senador Luiz
Otávio para discutir a matéria.

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem Partido – PA. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, é importante, neste momento, fazer
uma referência ao Governador do Pará, Dr. Almir
Gabriel, que esteve pessoalmente na Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania defendendo essa
PEC, com seu conhecimento, com sua experiência e
vivência na Administração Pública, como homem da
área de Saúde. S. Exª dirigiu, por muitos anos, a
Fundação Nacional de Saúde e teve a oportunidade
de mostrar o quadro real do Brasil, em especial a
realidade amazônica, no que se refere à Saúde.

Temos certeza de que valeu a pena a vinda do
Governador aqui, para somar esforços junto à
Bancada do nosso Estado e da região como um todo,
a qual, com certeza, apoiará a aprovação dessa
proposta de emenda à Constituição, na quinta-feira
próxima.

Aproveito a oportunidade para dizer que, no
nosso Estado, já são aplicados no Orçamento Geral
do Estado, no seu resultado final, os recursos que
hoje passarão a ser obrigatórios pela Constituição
Federal, a partir da aprovação dessa PEC. E tenho
certeza de que vários Estados brasileiros já realizam
um trabalho voltado para a área de Saúde objetivando
melhores resultados, tendo em vista a aplicação de
maior quantidade de recursos para esse fim.

Portanto, encaminho favoravelmente à
aprovação da PEC, à semelhança, creio, de quase a
unanimidade desta Casa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Concedo a palavra ao Senador Paulo
Souto para discutir a matéria.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, já é muito conhecida a posição do
Senado. Desse modo, antecipadamente, sei que
meus argumentos são infrutíferos, mas, nem por isso,
vou deixar de apresentar mais alguns deles.

Não vou insistir na questão da interferência
sobre a autonomia dos Estados e Municípios, que,
para mim, é algo muito grave. O Senado, até pela sua
manifestação no primeiro turno, resolveu não
considerar e achar perfeitamente normal que
pudéssemos interferir no que há de mais sagrado,
que é a autonomia financeira dos Estados e dos
Municípios, o que, ao meu ver, só poderia ser feito

pelo Constituinte original. Mas, agora, aqui se
entende que isso pode ser feito também por meio de
uma emenda constitucional.

Não vou, portanto, insistir nisso, porque entendo
que, se prevalecer essa hipótese, de nada vale
elegermos Prefeitos, Vereadores, Governadores e
Deputados, porque, se eles não podem decidir sobre
o orçamento dessas Unidades da Federação, creio
que eles não têm mais nada a fazer.

Não vou insistir também na coerência ou na
incoerência que poderia representar a aprovação
dessa emenda, porque foi este próprio Senado
Federal que aprovou a chamada Desvinculação dos
Recursos da União – DRU, ou seja, exatamente o
contrário do que, hoje, estamos discutindo e,
seguramente, vamos aprovar. Há três ou quatro
meses, aprovamos uma emenda que desvinculou os
recursos da União, porque a União achou que não era
possível fazer equilíbrio fiscal com recursos
vinculados. Depois de aprovarmos isso, vamos
aprovar o contrário. E agora ocorre o mais grave:
vamos aprovar a vinculação dos recursos dos
Estados e dos Municípios.

Não há quem me convença, embora eu respeite
essa posição – não sou e nunca quis ser o dono da
verdade –, que essa não seja uma extrema falta de
coerência. Aprovamos a desvinculação dos recursos
da União e, agora, vamos aprovar a vinculação de
Estados e de Municípios.

Não vou insistir também – percebi que isso não
teve eco – no fato de que isso engessa, de uma forma
quase que irremediável, o orçamento dos Estados e
dos Municípios. São tantas as vinculações previstas,
que isso fica praticamente impossível. E nem vou
insistir que o Governo Federal, sabidamente, nesse
projeto, não permitiu que vinculassem os seus
recursos. Os recursos do Governo Federal não são
vinculados; eles são estabelecidos de uma forma que
poderia estar muito mais expressa na Lei das
Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento do que
numa emenda constitucional. Vai subir de acordo com
o PIB, mas não vai vincular em relação à receita
líquida dos Estados, como se fez com os Estados e
Municípios.

Enfim, não vou repetir nada disso, porque sei
que o Senado já está convencido do contrário. Quero
apenas chamar a atenção para dois pontos.
Pareceu-me que o Senador Roberto Requião,
naturalmente, com a sua energia, foi muito mais
convincente do que eu, já que, nas três vezes em
que falei sobre isso no Senado, não houve eco
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algum. É muito importante essa questão do IPTU;
esse é um ponto. O outro ponto é a base da emenda.
Para isso, eu chamaria a atenção dos Srs.
Senadores. Qual é a base de tudo isso? A base é
que os Estados e os Municípios não aplicam
recursos na Saúde; quem aplica recursos na Saúde
é o Governo Federal. Quanto da sua receita líquida o
Governo Federal aplica no setor de saúde? Se
formos verificar o número que o Governo Federal
aplica, veremos que nunca ultrapassa 7%. Temos
de examinar os recursos em relação à receita. Não
podemos falar em termos absolutos. O Governo
Federal aplica entre 6% e 7% de sua receita corrente
líquida na saúde.

Quanto aplicam os Estados? Quase todos
aplicam mais. Apenas seis ou sete Estados aplicam
menos que 6% ou 7% na saúde. Os Municípios
aplicam muito mais. Não consigo ver o mínimo de
coerência na justificativa principal dessa emenda a
qual diz que o Governo Federal aplica mais recursos e
que os Estados e Municípios não aplicam, porque, em
relação à receita corrente líquida, Estados e
Municípios geralmente aplicam muito mais que o
Governo Federal.

A meu ver, isso é absolutamente respondível.
Se examinarmos o caso da educação e
considerarmos 100%, veremos que 70% dos
recursos são aplicados pelos Estados e Municípios e
30% pela União Federal. Não sei se vamos transferir
gradativamente todas as responsabilidades da saúde
e da educação para Estados e Municípios.

Quero deixar muito claro que a principal justificativa
dessa emenda constitucional, a qual diz que os Estados
e Municípios não aplicam rigorosamente não é
verdadeira, se considerarmos a aplicação dos recursos
em relação à receita corrente líquida de Estados e
Municípios. O Governo Federal vai aplicar 7% ou 8% e
pede que os Municípios cheguem a 15% e os Estados a
12%.Esse é o ponto fundamental já que todos os outros,
mais filosóficos, não são acolhidos no Senado.

Estamos reconhecendo aqui um princípio que
definitivamente não é verdadeiro, porque Estados e
Municípios, em média, já estão aplicando mais sobre
sua receita corrente líquida do que a União Federal.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – A discussão prosseguirá na Ordem do
Dia da próxima sessão deliberativa.

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) –
V. Exª concede-me a palavra para discutir?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Agora é tarde, Senador. Amanhã, V. Exª
falará prioritariamente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Item 2:

PROPOSTA DE EMENDA Á
CONSTITUIÇÃO Nº 11, DE 2000

Discussão, em segundo turno, da
Proposta de Emenda à Constituição nº
11, de 2000, tendo como primeiro signatário
o Senador Bernardo Cabral, que dá nova
redação ao inciso I do § 1º do art. 73 da
Constituição Federal (nomeação de auditor
para o Tribunal de Contas da União), tendo

Parecer favorável, sob nº 559, de 2000,
da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, Relator: Senador Amir Lando.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 363 do Regimento Interno, a
matéria constará da Ordem do Dia, durante três sessões
deliberativas ordinárias, em fase de discussão em
segundo turno, quando poderão ser oferecidas emendas
que não envolvam o mérito.

Transcorre, hoje, a primeira sessão de discussão.
Em discussão a proposta. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, a discussão

terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Item 3:

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 2, DE 2000

Discussão, em primeiro turno, da
Proposta de Emenda à Constituição nº 2,
de 2000, tendo como primeiro signatário o
Senador José Alencar, que insere dispositivo
na Constituição Federal para tornar obrigatória
a execução da programação orçamentária
decorrente de emendas de parlamentares,
tendo

Parecer favorável, sob nº 678, de 2000,
da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, Relator: Senador Pedro Simon.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos termos
do disposto no art. 358 do Regimento Interno, a matéria
constará da Ordem do Dia, durante cinco sessões
deliberativas ordinárias, em fase de discussão, em primeiro
turno, quando poderão ser oferecidas emendas assinadas
por um terço, no mínimo, da composição do Senado.

Transcorre hoje a quarta sessão de discussão.
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Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a discussão

prosseguirá amanhã.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Item 4:

PROJETO DE DECRETO Nº 48, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 48, de 2000 (nº 342/99,
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto
do Acordo, por troca de Notas, de Isenção de
Vistos em Passaportes Diplomático,
Oficial/Serviço, Especial e Oficial de ambos os
Países, celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República
Cooperativista da Guiana, em Brasília, em 20 de
maio de 1999, tendo

Parecer favorável, sob nº 571, de 2000,
da Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional, Relator: Senador Pedro
Simon.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação o projeto.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a

redação final.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 48, DE 2000

(Nº 342/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo, por troca
de Notas, de Isenção de Vistos em
Passaportes Diplomático, Oficial/Serviço,
Especial e Oficial de ambos os Países,
celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da
República Cooperativista da Guiana, em
Brasília em 20 de maio de 1999.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo, por

troca de Notas, de Isenção de Vistos em Passaportes
Diplomático, Oficial/Serviço, Especial e Oficial de
ambos os Países, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da

República Cooperativista da Guiana, em Brasília, em
20 de maio de 1999.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido acordo, assim como
quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal,
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 1999.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Item 5:

REQUERIMENTO Nº 386, DE 2000

Votação, em turno único, do
Requerimento nº 386, de 2000, de autoria
do Senador Ney Suassuna, solicitando a
tramitação conjunta das Propostas de
Emenda à Constituição nºs 57, de 1995, e
63, de 1999, por regularem a mesma
matéria.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 445, DE 2000

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento
Interno, a tramitação conjunta das Propostas de
Emenda à Constituição nº 29, de 2000, que introduz
modificações na estrutura do Poder Judiciário; nº
63/99, que dá nova redação ao inciso II e à alínea b,
do inciso III, do § lº do art. 40, da Constituição Federal;
e a de nº 57/95, que altera dispositivos constitucionais
relativos aos limites máximos de idade para
nomeação de magistrados e ministros de tribunais e
para a aposentadoria compulsória do servidor em
geral, por regularem a mesma matéria.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. – José
Roberto Arruda.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – A Presidência informa ao Plenário que,
tendo em vista a matéria a que se refere o
requerimento que acaba de ser lido constar da Ordem
do Dia da presente sessão, passa-se à votação do
Requerimento nº 445, de 2000, nos termos do art.
256, § 2º, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno.

Votação do Requerimento nº 445, de 2000.
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As Senhoras e os Senhores Senadores que o
aprova permaneçam como se encontram. (Pausa)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Em votação o Requerimento nº 386, de
2000, constante do presente item da pauta.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado.
As Propostas de Emenda à Constituição nºs 57,

de 1995, 63, de 1999, e 29, de 2000, passam a
tramitar em conjunto e retornarão à Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania para exame.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Item 6:

REQUERIMENTO Nº 387, DE 2000

Votação, em turno único, do
Requerimento nº 387, de 2000, de autoria
do Senador Moreira Mendes, solicitando a
tramitação conjunta dos Projetos de Lei do
Senado nºs 144 e 147, de 2000, por
regularem a mesma matéria.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Os Projetos de Lei do Senado nºs 144 e 147, de

2000, passam a tramitar em conjunto e vão à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Esgotadas as matérias constantes da
Ordem do Dia.

Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação
final ao Projeto de Decreto Legislativo nº 48, de 2000,
que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício,
Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 823, DE 2000
COMISSÃO DIRETORA

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 48, de 2000 (nº 342, de
1999, na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 48, de 2000 (nº
342, de 1999, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo, por troca de Notas, de

Isenção de Vistos em Passaportes Diplomático,
Oficial/Serviço, Especial e Oficial de ambos os
Países, celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República
Cooperativista da Guiana, em Brasília, em 20 de maio
de 1999.

Sala de Reuniões da Comissão, 8 de agosto de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Nabor Junior , Relator – Geraldo Melo – Carlos
Patrocínio

ANEXO AO PARECER Nº 823, DE 2000

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 48, de 2000 (nº 342, de
1999, na Câmara dos Deputados).

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu,_____________________, Presidente do
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do
Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº , DE 2000

Aprova o texto do Acordo, por troca
de Notas, de Isenção de Vistos em
Passaportes Diplomático, Oficial/Serviço,
Especial e Oficial de ambos os Países,
celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da
República Cooperativista da Guiana, em
Brasília, em 20 de maio de 1999.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o texto do Acordo, por troca

de Notas, de Isenção de Vistos em Passaportes
Diplomático, Oficial/Serviço, Especial e Oficial de
ambos os Países, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da
República Cooperativista da Guiana, em Brasília, em
20 de maio de 1999.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como
quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – sobre a mesa, requerimento que se´rá
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lido pelo Sr. 1º secretário em exercício, Senador
Carlos Patrocínio.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 446, de 2000

Dispensa de publicação de redação final.
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno,

requeiro a dispensa de publicação, para imediata
discussão e votação, do Parecer referente à redação
final do Projeto de Decreto Legislativo nº 48, de 2000
(nº 342/99, na Câmara dos Deputados), que aprova o
texto do Acordo, por troca de Notas, de Isenção de
Vistos em Passaportes Diplomático, Oficial/Serviço,
Especial e Oficial de ambos os Países, celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Cooperativista da Guiana, em
Brasília, em 20 de maio de 1999.

Sala das Sessões, de agosto de 2000. – Lúdio
Coelho.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Aprovado o requerimento, passa-se à
imediata apreciação da redação final.

Em discussão a redação final. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovada.
O projeto vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Passa-se, agora, à apreciação do
Requerimento nº 441, de 2000, lido no Expediente, de
autoria do Senador Maguito Vilela, solicitando que o
tempo destinado aos oradores da Hora do
Expediente da sessão a ser oportunamente marcada
seja dedicado a reverenciar a memória da
ex-Deputada Federal e ex-Vice-Governadora, Márcia
Kubitschek.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Passa-se, agora, à apreciação do
Requerimento nº 439, de 2000, de urgência, lido no
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara nº 32,
de 2000.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
A matéria a que se refere figurará na Ordem do

Dia da segunda sessão deliberativa subseqüente,
nos termos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Passa-se, agora, à apreciação do
Requerimento nº 440, de 2000, de urgência, lido no
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara nº 36,
de 2000.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
A matéria a que se refere figurará na Ordem do

Dia da segunda sessão deliberativa subseqüente,
nos termos do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 447, DE 2000

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento
Interno, seja encaminhado aos Excelentíssimos
Senhores Presidentes da República da Coréia e da
República Democrática Popular da Coréia voto de
louvor pela histórica reunião que, neste mês de junho
de 2000, aproximou os dois Chefes de Estado, abrindo
caminho para paz na região, com reflexos
extremamente positivos para o conjunto das relações
internacionais.

Justificação

Quando a Segunda Guerra chegou ao fim, em
1945, o mundo parecia assustado com a dimensão da
tragédia que havia produzido. Ao contabilizar perdas
e danos, chegava-se a um resultado assustador:
milhares de mortos e mutilados, terras devastadas,
economia destruída. Ao contrário do conflito
encerrado em 1918, à época chamado de Grande
Guerra, o de agora efetivamente se universalizara, de
modo que, com maior ou menor intensidade, os cinco
continentes nele estiveram envolvidos.

Para completar o quadro dantesco, a Segunda
Guerra Mundial introduzira armas com elevado grau
de sofisticação, ampliando o raio de morte e de
destruição. Por fim, a extrema e assustadora
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novidade: as bombas atômicas que os Estados
Unidos lançaram sobre o Japão, Hiroshima e
Nagasaki, naquele agosto de 1945, deixaram de ser
simples cidades para se transformarem em símbolos
de uma nova era, exprimindo potencialmente a
possibilidade de destruição total do planeta, o fim da
humanidade.

Não bastasse tudo isso, o fim da Guerra
desvelou os horrores perpetrados pelo nazismo
alemão. A consciência universal soava como
bofetada moral a notícia de que uma política de
Estado, cientificamente planejada e
sistematicamente conduzida, promovera autêntico
genocídio. O mundo tomava conhecimento, então, de
que milhões de judeus, além de milhares de ciganos e
de outras minorias, foram trucidados pela força do
totalitarismo nazista.

Natural, pois, que no imediato pós-Segunda
Guerra, o mundo buscasse respirar novos ares,
unindo esforços em prol da construção de uma nova
realidade, assentada na busca de uma paz
duradoura, da solidariedade internacional e da
reconstrução material e emocional de povos e
países. Seguramente, esse espírito é que tornou
possível a criação da ONU.

Entretanto, os horrores da guerra e o espírito de
fraterna solidariedade que dela emerge não foram
suficientes para impedir que, menos de três anos
após o encerramento desse que foi o maior confronto
bélico que a História registra, as relações
internacionais mergulhassem num cenário de
absurda dramaticidade. Era a nascente bipolaridade
mundial, colocando em campos opostos a União
Soviética e os Estados Unidos, à frente de dois
sistemas antagônicos – o socialismo e o capitalismo.
Começava ali, por volta de 1948, a chamada Guerra
Fria, com toda uma carga de hipocrisia, temores e
incertezas.

Insidiosa por natureza, estendendo seus
tentáculos por todos os cantos, a Guerra Fria
comandou diretamente a política internacional por, no
mínimo, três décadas. Manipulando seus cordéis, as
duas superpotências atuaram em todas as partes, na
ânsia de manter ou de ampliar as respectivas áreas de
influência. Conquanto as generalizações tendem a ser
perigosas, pode-se afirmar que nenhuma região
sofreu mais do que a Ásia – em especial o Extremo
Oriente – os efeitos desse tipo de ação que tão bem
caracterizou a Guerra Fria. E, naquela área, ninguém
foi tão marcado, tão dilacerado quanto o povo coreano.

É exatamente a respeito dessa experiência
coreana que trata o presente Requerimento. A
península coreana foi levada a protagonizar uma das
raríssimas situações de confronto bélico direto sob o
manto da Guerra Fria. Assim, entre 1950 e 1953, a
Guerra da Coréia, em que os propósitos da Guerra Fria
estiveram claramente em jogo, martirizou o país e sua
gente, ao mesmo tempo em que assustava o mundo
inteiro com o fantasma de um conflito nuclear
universalizado.

Terminada a guerra, a nação coreana estava
dividida, física e politicamente. Oficializava-se, desse
modo, uma situação artificial que, mais dia menos dia,
haverá de ser superada. Um único povo, guardião de
uma cultura multissecular, matriz e referência de
tantas outras culturas que se desenvolveram na
região, sofria o impacto da forte ruptura, fisicamente
representada pela linha do paralelo 38.

No entanto, a História se move. O final dos anos
oitenta e o início da década de 1990 assinalaram o fim
de uma era de imposições, de artificialismos e
insensatez e da truculência, teimava em apartar um
povo de sua identidade histórica.

Por acreditar na força da História, força essa
capaz de reverter situações arbitrárias e antinaturais,
é que desejo registrar o histórico encontro dos
Presidentes das duas Coréias, ocorrido na semana
passada. Exatos cinqüenta anos do início de uma
guerra que promoveu a secessão do país, os dois
dirigentes passam por cima de desconfianças
recíprocas, de inevitáveis idiossincrasias e de
diferenças ideológicas e protagonizam uma reunião
histórica. Claro está que há um longo caminho a ser
percorrido até a consumação do ato final, aquele que
permitirá o reencontro da Coréia com sua unidade.
Mas, o mais importante é que o primeiro passo –
exatamente aquele sem o qual nenhuma longa
marcha pode ocorrer – acaba de ser dado. A esse
respeito, não faço concessão a qualquer tipo de
dúvida: esse encontro aponta para um futuro
promissor, alicerçando o necessário espírito de
pacifismo, e exalta a dimensão de estadista de seus
protagonistas.

O aperto de mão entre os Presidentes da
República da Coréia e da República Democrática
Popular da Coréia traz forte dose simbólica:
prenuncia a paz, prepara o terreno para a futura
reunificação de um povo irmão e sepulta uma das
derradeiras expressões da anacrônica Guerra Fria.
Por tudo isso, solicito do Senado brasileiro uma
Moção de Apoio aos dois Presidentes coreanos, cujo
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gesto acende em todos os homens e mulheres deste
tão conturbado planeta a chama da esperança de
vitória da paz, da concórdia e da fraternidade.

Um simples ato como o aqui proposto, se pode
carecer de força para influir nos acontecimentos que
se desenrolam na Coréia, seguramente terá o dom de
exprimir o sentimento que, neste momento e em
qualquer lugar do planeta, une todos os que lutam por
uma vida melhor e mais digna; aproxima todos os que
crêem na prevalência da paz sobre a guerra, da
negociação sobre a imposição. Um gesto simples,
certamente, mas que coloca o Senado Federal em
sintonia com o tempo presente e com o que de melhor
o espírito humano pode produzir.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. –
Senadora Emília Fernandes.

(À comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – O requerimento lido vai à Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Volta-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet,
por permuta com a Senadora Heloísa Helena.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, no primeiro
momento dos nossos trabalhos, ouvi atentamente o
pronunciamento do Senador Maguito Vilela louvando
a aprovação de lei votada pelo Congresso Nacional,
que deve ser sancionada pelo Presidente da
República, referente à regulamentação do desporto
no País.

Quando se fala em esporte, via de regra se fala
em futebol, que é o esporte que arrebata multidões, o
esporte no qual o país mais tem pontificado. Mas não
nos destacamos apenas o futebol, Sr. Presidente Srªs
e Srs. Senadores. Vejo, com justo orgulho, com
sentimento de nacionalidade, que o pavilhão nacional
tremula no concerto das nações, fora das nossas
fronteiras, toda vez que o Brasil disputa qualquer
modalidade esportiva. É com justo orgulho que nós
brasileiros presenciamos o desfraldar da nossa
bandeira além das fronteiras da nossa pátria. É com
justa emoção que vemos os feitos de nossos
esportistas. Estamos prestes a participar, como
sempre fazemos, das Olimpíadas, que serão
disputadas em Sydney, na Austrália, neste ano de
2000.

Sei que os atletas brasileiros lutam com
extrema dificuldade para bem representar o nosso
País. Também percebo – e o faço com tristeza – que
as autoridades federais não dedicam aos nossos
atletas a atenção que eles merecem. Tanto é
verdade que desejo ressaltar, hoje, no Senado da
República, a figura de um atleta amador brasileiro,
talvez o que mais tenha dignificado e honrado o
nosso País no exterior: quero me referir a José Luiz
Barbosa, o Zequinha Barbosa. Este valoroso atleta,
por apenas seis segundos, Sr. Presidente, não
logrou o êxito de alcançar os índices olímpicos,
deixando, assim, de ingressar no Livro dos
Recordes como o atleta que, por cinco vezes
consecutivas, teria participação nas Olimpíadas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, conto um,
dois, três, quatro, cinco, seis e lastimo e choro com ele
por ver que seu sonho acabou. Ele seria o único atleta
do mundo a participar de cinco Jogos Olímpicos
consecutivos.

Faço este registro especial, Sr. Presidente,
porque Zequinha Barbosa, sendo, como é, um atleta
de classe mundial, “ranqueado” entre os dez
melhores do mundo na modalidade de 800 metros,
por dez anos consecutivos, é originário da minha
cidade natal, Três Lagoas, Mato Grosso do Sul.
Assim, Sr. Presidente, tive o prazer de conhecer esse
moço, de origem humilde.Ele só veio a conhecer o pai
quando contava com 14 ou 15 anos de idade. Sua
mãe, Dª Livaneta de Araújo Barbosa, é minha
conhecida. Sua avó, de nome Maria Pequena, cuidou
do primeiro asilo existente no meu torrão natal, Três
Lagoas.

Esse moço, sempre que brilhou em pistas
estrangeiras, pensou em seu país e na cidade que o
viu nascer. Esse moço saiu da cidade
sul-mato-grossense de Três Lagoas e foi para o
Estado de São Paulo sozinho, onde ganhou conceito
nacional pelo desempenho na sua modalidade
atlética, os 800 metros; depois, foi para os Estados
Unidos, onde constituiu família, sem nunca se
esquecer de sua origem. Recordo-me bem de
quando abri o seu convite de casamento. Ele trouxe
sua noiva, natural dos Estados Unidos, para contrair
matrimônio na igreja onde ele foi batizado, na sua
cidade natal. Trata-se de um homem, portanto, que
tem essa conseqüência, que tem esse valor; de um
homem que, conversando comigo, dizia que os
únicos esportes que o pobre no Brasil pode praticar
– e lhe dou razão – é o futebol, já que é muito fácil
encontrar um bola para praticá-lo – e ele mesmo
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utilizou várias vezes uma bola de meia para jogar
futebol –, e o atletismo, porque se pode correr
mesmo descalço. Ele, quando conseguia um tênis,
dava tudo de si, como sempre fez, graças a Deus.

“No nosso Brasil, há muito o que fazer, meu caro
Senador, meu conterrâneo Ramez Tebet” – dizia
Zequinha Barbosa. “O pobre, no Brasil,
principalmente um negro como eu, não tem
condições de freqüentar uma piscina. Qual é o clube
social que aceitaria um negro, um pobre como eu
para tentar ser um campeão de natação? Pobre, no
Brasil, nada nos rios, nos córregos, vencendo
correntezas; porém, no atletismo, nas corridas, não,
basta a nossa força de vontade; basta o nosso desejo
de vencer. Eu quis vencer, quis honrar a minha
cidade, o meu Estado, o meu País”. É este homem
que, agora, Sr. Presidente, encerra a sua carreira,
com menos de 40 anos de idade.

Entendo que precisamos incentivar o esporte,
que tanto tem honrado e dignificado o nosso País no
exterior. Digo isto por entender que devia,
impulsionado pelo meu coração, prestar essa
homenagem a Zequinha Barbosa, que tantos feitos
conquistou para o nosso País. A sua vida é repleta de
exemplos; a glória não lhe subiu à cabeça; ele
permaneceu humilde, modesto, apegado a sua
família. Eu, que o conheço, sei o tanto que fez por
seus irmãos e sobrinhos, procurando dar a eles
aquilo que não teve.

Recordo-me da ocasião em que,
encontrando-me com ele na cidade que o viu nascer,
disse-me: “Voltei para construir uma casa, a casa que
minha mãe nunca teve”. Vejam que magnífico! Por
isso venho aqui com esse espírito de brasilidade,
ressaltando o exemplo desse moço ao passo que
faço um alerta às autoridades brasileiras: ajudem o
esporte no Brasil! O Brasil precisa que sua juventude
seja efetivamente preparada. Nada tem trazido mais
glórias ao País que as práticas esportivas! O Brasil
tem pontificado no exterior apesar de todas as
dificuldades, já que quase não há ajuda de parte do
Poder público aos atletas.

Quero citar um exemplo: os treinos que
Zequinha Barbosa vinha realizando – e nesse ponto
graças a Deus não lhe faltamos, graças a Deus Mato
Grosso do Sul não lhe faltou, graças a Deus a cidade
onde nasci não lhe faltou –, só foram possíveis porque
ele teve a ajuda da Prefeitura de Três Lagoas e da
sociedade de sua cidade natal. Só assim ele
conseguiu os parcos recursos para treinar, para se
exercitar pelos seis segundos que precisava para

alcançar o índice olímpico. Ele não conseguiu, não
podendo, assim, pela quinta vez consecutiva,
participar das Olimpíadas. Imaginem V. Exªs se ele
tivesse o estímulo do Poder Público no Brasil! Foi em
vão seu apelo.

Deu no Fantástico: “Zequinha Barbosa estava
treinando, exercitando-se, fazendo força para
participar da quinta Olimpíada representando este
País”; todavia, o Poder Público não se lembrou dele.
Eu vim de saber que o Clube Vasco da Gama lhe dava
R$1 mil por mês. Vejam, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, o quanto este País ainda precisa investir
no esporte, pois quantias irrisórias como essas
sustentam um atleta que é orgulho nacional.

Esse homem, além de sua vida de esportista,
quando vem ao Brasil, vai aos ginásios, às escolas
conversar com a juventude, falar de sua experiência
de vida, dizendo como é bom representar seu País no
exterior; vai às escolas ministrar aulas contra as
drogas, estimular as crianças, como fez
recentemente em Mato Grosso do Sul, fazendo uma
peregrinação por vários municípios do nosso Estado.

Trazendo aqui a vida de Zequinha Barbosa,
estou fazendo o meu apelo, Senador Leomar
Quintanilha, para que as autoridades deste Brasil
cuidem mais do nosso esporte e incentivem nossa
juventude.

Vejo os jornais noticiarem que, desta feita,
iremos a Sidney, na Austrália, com um número menor
de atletas do que aquele com que fomos às últimas
Olimpíadas. Nós, na verdade, deveríamos ter
dobrado esse número, indo com uma representação
bem maior, bem mais recheada, com nossas moças e
nossos rapazes indo disputar nas quadras esportivas
acrobacias, e tudo isso sob os auspícios do nobre e
verde pendão nacional. Como é bonito isso! Como
isso mexe com os sentimentos da nacionalidade do
povo brasileiro! Mas parece que, no Brasil, não
damos mesmo valor a essas coisas, a não ser quando
recebemos alguma medalha ou para assistir aos
feitos pela televisão.

Como seria bom se o poder público investisse...
O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) –

Permita-me V. Exª um aparte?
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Concedo

o aparte a V. Exª.
O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) –

Quando vejo V. Exª falar com empolgação sobre essa
figura singular e importante para o esporte nacional
que é Zequinha Barbosa, fico a avaliar que foi
justamente por essa empolgação, provocada pelo
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talento e determinação de tantos atletas e craques
que existem no País hoje, que vimos crescerem a
motivação e o estímulo à prática do esporte nacional.
Na verdade, V. Exª tem razão. Estamos a dever à
sociedade brasileira uma fonte de financiamento ao
esporte, notadamente ao esporte amador, para que
ele se transforme em uma atividade plural,
participativa, em que a sociedade como um todo –
não importa o substrato social a que pertença o
indivíduo – possa participar. Para que participem
outros que não apenas aqueles que figurem em
algum ranking ou os dotados pela natureza de um
condição especial e melhor, mas também aqueles
que desejem, que tenham vontade de se exercitar em
quaisquer das modalidades esportivas conhecidas.
Estamos a dever, Senador. Estamos agora
comemorando um avanço na normatização das
atividades esportivas com a lei que, recentemente,
esta Casa aprovou, resultado de um trabalho
brilhante do Senador Maguito Vilela e outros
eminentes Parlamentares. Mas ficamos ainda a dever
não só a craques singulares e especiais como
Zequinha Barbosa mas também a outros que talvez,
mesmo tendo a determinação, não lhes foi oferecida
a oportunidade de ter seu talento, sua habilidade
provada, experimentada nas diversas canchas
brasileiras. V. Exª tem razão, a empolgação que o
esporte provoca em todos nos faz raciocinar com
clareza na importância para a vida social que o
esporte representa deixa claro que estamos a dever à
sociedade brasileira. Devemos mergulhar e trabalhar
nisso para encontrarmos uma fonte de financiamento
notadamente para o esporte amador.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – RS) – Senador
Leomar Quintanilha, sei o quanto V. Exª gosta do
esporte, o quanto de colaboração V. Exª deu à
recente lei que vai ser, com toda a certeza,
sancionada pelo Presidente da República.

V. Exª está percebendo que, quando falo no
Zequinha Barbosa, estou falando pelo esporte no
Brasil. Há muitos Zequinhas Barbosas no Brasil. No
Brasil, sobram talentos que não são aproveitados. Por
quê? Porque falta amparo a esses talentos, falta
amparo do Poder Público a esses talentos. Vejam que
esses craques surgem do nada, surgem do esforço
próprio. Eles surgem porque têm de surgir, porque
têm talento mesmo, porque o brasileiro é um
vocacionado.

Tivéssemos nós efetiva preparação, efetivo
estímulo, efetivo incentivo ao esporte, o Brasil
conquistaria vários títulos no cenário mundial. Digo

isso, porque precisamos ser conhecidos pelo que
somos e temos condições de sê-lo. Fala-se que o
Brasil é campeão de inflação, de corrupção. Todavia,
o nosso País tem méritos. Precisamos ser campeões
de qualidade de vida, e esporte é qualidade de vida,
lazer, saúde, vida e deve ser incentivado pelo Poder
Público.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) –
Permite-me V. Ex.ª um aparte, eminente Senador
Ramez Tebet?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Ouço,
com muita honra, o aparte de V. Ex.ª, ilustre Senador
Maguito Vilela.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Estou
acompanhando atentamente o inteligente
pronunciamento de V. Ex.ª Cumprimento-o pela
lembrança de homenagear Zequinha Barbosa, que é
mais do que um ídolo do povo brasileiro, é um mito do
esporte brasileiro e do esporte mundial. Já participou
de quatro Olimpíadas com brilhantismo. É um ídolo
mundial, um patrimônio do esporte mundial e merece
a homenagem desse grande conterrâneo que é V.
Exª. V. Exª tem razão, precisamos de leis que criem
mecanismos para o financiamento do esporte no
Brasil, principalmente o esporte amador. Quero
registrar que já foi sancionada pelo Presidente da
República a nova Lei do Esporte. Mas fiz um apelo no
sentido de que S. Ex.ª encaminhasse também ao
Congresso Nacional uma lei que permitisse criar
mecanismos de financiamento ao esporte mediante
loterias, incentivos fiscais e outras formas de
patrocínio. V. Exª tem razão, o Brasil, um país enorme,
com 160 milhões de habitantes, perde nesse setor
para Cuba, uma ilha pequenina. Cuba ganha muito
mais medalhas de ouro, prata e bronze do que nós,
porque incentiva o esporte, ajuda e apóia os
desportistas. Portanto, o seu pronunciamento é
histórico, não só como homenagem a Zequinha
Barbosa, mas também como apelo à Nação para que
veja o esporte com os olhos de V. Exª. O esporte,
além de tudo o que V. Ex.ª disse – o esporte é saúde,
é vida, é amizade, é confraternização -, divulga o
Brasil no mundo inteiro e serve como combate às
drogas. Quem pratica esporte não usa drogas. Quem
pratica esporte não tem o vício do cigarro ou da
bebida, pois são hábitos totalmente incompatíveis
com o esporte. Então, congratulo-o pelo discurso
histórico que faz nesta Casa, eminente Senador
Ramez Tebet! Meus cumprimentos!

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador
Maguito Vilela, agradeço a solidariedade de V. Ex.ª e
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aproveito a oportunidade para externar-lhe os meus
cumprimentos pelo seu grande empenho na lei hoje
sancionada pelo Presidente da República. Ouvi o seu
pronunciamento e o seu apelo. O Poder Público tem
condições de estimular o esporte. As loterias
esportivas, por exemplo, deveriam ser explicadas
convenientemente pelo Governo para serem mais
transparentes. Não estou absolutamente fazendo
acusações. Mas deveria haver clareza quanto às
lotos, loterias esportivas e outros jogos. A maioria do
povo participa disso e não sabe para onde vão os
recursos. Não estou fazendo nenhuma acusação, em
absoluto. Só que não existe transparência. O povo
não sabe. A que modalidade esportiva estão dirigidos
os recursos? O Governo está dando estímulos a qual
nadador brasileiro? A qual atleta brasileiro de 800
metros? Quem vai suceder Zequinha Barbosa?

Por certo, milhares de brasileiros, desde que
estimulados, têm condições de suceder Zequinha
Barbosa no campo esportivo e no modelo de vida que
ele leva. Conheci não só conheci Zequinha Barbosa,
mas também sua família. Ele passou fome, foi criado
na pobreza e nunca esqueceu suas origens. Os
títulos que ele obteve nunca lhe subiram à cabeça.
Portanto, é um exemplo de homem e de chefe de
família.

É muito bom aproveitarmos esta oportunidade
para realmente buscarmos recursos para que essas
modalidades esportivas do Brasil sejam estimuladas
e o Brasil possa conquistar medalhas de ouro. Como
disse muito bem V. Exª, nada projeta mais um país
hoje que seus esportistas e os títulos obtidos por eles.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª
me permite um aparte?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Com
muito prazer, Senador Eduardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –
Senador Ramez Tebet, quero também me congratular
com V. Exª por estar aqui homenageando o
extraordinário atleta brasileiro Zequinha Barbosa, um
exemplo e uma grande luz para os brasileiros que
agora se preparam para as Olimpíadas de Sidney e
que serão acompanhados por todos nós em sua
tentativa de trazer medalhas para o Brasil.
Permita-me, Senador Ramez Tebet, em meio ao seu
pronunciamento, registrar a presença da Srª Aleida
Guevara March, filha de Ernesto Che Guevara, um
extraordinário homem que marcou a vida da América
Latina e de todos os povos por seu ideal, por sua
inquebrantável fibra. Trata-se de um homem que,
nascido na Argentina, resolveu ser cidadão da

América Latina; mais do que isso, resolveu estar
solidário aos povos da África, da Ásia e da América
Latina para a construção de um mundo onde as
pessoas pudessem ser efetivamente mais iguais. A
sua filha está em nosso país a convite do Movimento
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, para participar
de um congresso que se realizará esta semana em
Brasília. Hoje, às vinte horas, a Srª Aleida Guevara
March, uma médica exemplar, será homenageada
pelo trabalho que desenvolve e dedica junto às
crianças do seu país, Cuba. É interessante observar
que ela resolveu adotar a nacionalidade do país que
seu pai ajudou a construir - sendo ele participante
emérito da Revolução Cubana – e hoje está
inteiramente integrada a essa Revolução. Há pouco,
perguntei-lhe como avaliava o Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem Terra e ela demonstrou
saber que muitos dos Senadores, inclusive o Senador
Ramez Tebet, preocupam-se com o MST e com as
suas ações. Ela percebe e reconhece justiça nas
ações desse Movimento. Entretanto, o Senador
Ramez Tebet, como outros, é um dos Senadores que
sempre se pergunta aonde vai, o que quer e o que
fará o MST. E a Srª Aleida Guevara March
transmitia-me que avalia o MST como um movimento
que traz extraordinária esperança, sendo de grande
importância para o Brasil e para os povos que lutam
por justiça. Portanto, em meio à homenagem que V.
Exª presta ao extraordinário atleta Zequinha Barbosa,
permita-me fazer o registro da presença da Srª Aleida
Guevara March na tribuna do Senado, em virtude da
relevância de sua visita. Muito obrigado, Senador
Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador
Eduardo Suplicy, V. Exª não precisava pedir
permissão, porque, afinal, o meu pronunciamento
destina-se ao incentivo de pessoas que têm ideais e
que perseguem um objetivo, como fez Zequinha
Barbosa, cujo propósito era ser campeão. Nas pistas
de atletismo, ele foi um homem que honrou o nome do
nosso querido País.

Sei que V. Exª também se associa às
homenagens que modestamente presto ao meu
conterrâneo, esse grande brasileiro chamado
Zequinha Barbosa, que é um exemplo de vida.
Trata-se de um homem que, como disse, vem de
origem a mais humilde possível e que buscou um
objetivo. Há inclusive uma coincidência, Senador
Eduardo Suplicy: antecipei-me a V. Exª não da
Tribuna do Senado. Se a Drª. Aleida Guevara March
se recorda, encontramo-nos ontem de manhã numa
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emissora de rádio. Na capital do meu Estado, isto é,
em Campo Grande, ela dava uma entrevista na qual
tive o prazer de sucedê-la, ocasião em que pude
saudar a sua presença no Mato Grosso do Sul, assim
como V. Exª saúda a presença dela aqui, no Senado
da República, porque devemos realmente fazer o
apanágio daqueles que têm ideal, daqueles que
lutam por um objetivo. Quero aproveitar a
oportunidade, já que V. Ex.ª falou: “en passant o
Senador Ramez Tebet”. Não, não é assim, não. Não
é en passant, não. Com toda a certeza, defendo uma
reforma agrária, não defendo reforma agrária de
passagem. Já à época em que era estudante eu
defendia uma reforma agrária justa, humana; quero
uma política realmente de desenvolvimento no
campo para este País, e isso não existe.

Apenas sou contra a violência; isso não aceito.
Não aceito violência nos campos de esporte, não
aceito violência nas praças públicas. Aceito
movimentos. Movimentos que busquem o seu
objetivo, que busquem conscientizar, esses eu aceito,
ou seja, movimentos pacíficos, movimentos ordeiros,
como tenho certeza de que será essa reunião que o
MST realizará aqui. Seja do MST, seja de qualquer
movimento, onde houver violência, onde houver
atentado à ordem pública, aí, Senador Eduardo
Suplicy, eu realmente me coloco contra, como V. Ex.ª
também se coloca. Queremos paz, queremos ordem,
queremos justiça social, queremos evitar os
desequilíbrios sociais que existem neste País, e, com
toda a certeza, a reforma agrária é um caminho.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –
Concede-me V. Ex.ª um aparte?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Pois não,
Excelência.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –
Permita-me apenas transmitir que a minha palavra é
também a palavra da Senadora Heloísa Helena, do
Senador Tião Viana, porque todos aqui gostaríamos
de fazer o mesmo registro. A “filha do vento”,
Senadora Heloísa Helena, que, ao entrar no seu
gabinete, atrás, pode-se deparar com o mapa da
América Latina e com o vulto de Che Guevara. Assim,
a minha Líder tem maior autoridade para falar de Che
Guevara do que eu.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) –
Agradeço à Senadora Heloísa Helena a gentileza de
ter permutado o seu tempo com o meu, para que eu
pudesse estar aqui falando e extravasando o meu
sentimento.

Estou falando de esporte, mas tenho certeza de
que estou falando de Brasil. Tenho certeza de que ao
falar em nossa nacionalidade, em Zequinha Barbosa,
em esporte, o faço em relação à confraternização, à
amizade e à solidariedade entre os povos. Nada mais
une os povos, as pessoas que a prática esportiva.

Felizmente, nós, os brasileiros, cultivamos esse
sentimento. Se há uma coisa gostosa que existe é
ouvirmos o estrangeiro dizer “o brasileiro é um povo
hospitaleiro, solidário, que quer bem a todo mundo”. É
a nossa vocação pacifista, de fraternidade e de
solidariedade – que existe entre os brasileiros de
todos os quadrantes deste país –  que nos anima.

Volto a dizer aos Colegas, ao Senado e àqueles
que me ouvem, às autoridades federais, falando em
Zequinha Barbosa, aproveitei a oportunidade para
defender um maior estímulo e incentivo ao esporte no
País.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ramez
Tebet, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Casildo Maldaner, 4ª
Secretário.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela Liderança do
Bloco, com a anuência da Senadora Heloísa Helena.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Concedo a palavra a V. Exª, como Líder da Bancada,
eis que previsto no Regimento Interno. V. Exª tem o
direito de usar da palavra a qualquer instante, como
Líder, representando a Bancada, ou para fazer
comunicação de interesse partidário, por até vinte
minutos. É um direito assegurado pelo Regimento
Interno.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Muito
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero
registrar da tribuna do Senado ofício que enviei ontem
ao Presidente Antonio Carlos Magalhães, nos
seguintes termos:

“Prezado Sr. Presidente,
Noto, pela imprensa, que o Líder do

Governo no Congresso Nacional, Deputado
Arthur Virgílio, tenciona solicitar que V. Exª
peça ao Procurador-Geral da República,
Geraldo Brindeiro, informações sobre o
verdadeiro objetivo da reunião realizada
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entre os Procuradores da República do
Distrito Federal, Luiz Francisco de Sousa e
Guilherme Schelb e Senadores do PT, PDT
e PMDB, horas antes do depoimento do Sr.
Eduardo Jorge Caldas Pereira perante a
Subcomissão do Senado Federal que
examina os desdobramentos da CPI do
Judiciário. Ressalto que, dentre os
Senadores, havia três do PMDB, Partido
que compõe a base de sustentação do
Governo, indicados pelo Líder Jader
Barbalho naquela Subcomissão, Pedro
Simon, Roberto Requião e Amir Lando.

Esclareço que a reunião se deu por
minha iniciativa. Na medida em que os
Senadores da base governamental
recusaram a proposta feita pela Oposição
naquela Comissão de ouvirmos antes os
Procuradores sobre o que haviam
conseguido apurar até aquele momento,
consideramos importante termos uma idéia,
ainda que com o tempo limitado para o
estudo mais aprofundado de fatos tão
complexos, do que é mais relevante
esclarecer.

A reunião se deu em meu gabinete,
das nove horas às dez horas e trinta
minutos da manhã do dia 3 de agosto, da
forma mais transparente, tanto é que é
registrada pela imprensa. A qualquer
momento e hora, ainda mais no recinto do
Senado, é mais do que legítimo que
senadores procurem dialogar com quem
quer que seja, inclusive e sobretudo, com
Procuradores da República, para falar sobre
assuntos de interesse público.

Quero transmitir a minha impressão
sobre a seriedade e imparcialidade dos
Procuradores Luiz Francisco de Souza e
Guilherme Shelb, que têm realizado um
trabalho incansável em defesa do interesse
público. É fundamental que possam receber
todo o apoio possível do Senado Federal.
Está prevista, no momento oportuno, a ser
decidido pela Subcomissão, a presença de
ambos perante aquela Subcomissão, bem
como das Procuradoras de São Paulo que
estão examinando, há mais tempo, os
problemas relacionados às irregularidades
na construção do Fórum Trabalhista em São
Paulo. Tenho a certeza de que o

procedimento deles, no estrito e exemplar
cumprimento de suas atribuições, como
membros do Ministério Público, ficará
sobejamente demonstrado.

Respeitosamente,
Senador Eduardo Matarazzo Suplicy.

Quero assinalar que, ainda há pouco, dialoguei
com o Presidente Antonio Carlos Magalhães, que
deu uma entrevista à imprensa, dizendo que não
considerava apropriado que procuradores
visitassem senadores, para estar dialogando sobre
perguntas que eventualmente pudéssemos estar
formulando ao, por exemplo, Sr. Eduardo Jorge
Caldas Pereira.

Ora, é tão natural a colaboração entre o
Ministério Público, entre procuradores e as
comissões do Congresso Nacional, que,
normalmente, toda CPI convida Procuradores para
interagirem com os Senadores, inclusive para ajudar
no diagnóstico da situação, na formulação de
quesitos e assim por diante. Então, isso é
perfeitamente natural.

Assim como nós, Senadores da Oposição, e
Senadores da base do Governo, do PMDB, poderiam
outros Senadores também estar dialogando com os
Procuradores. Se não o fizeram foi porque não o
quiseram, mas é a intenção do próprio Senador
Renan Calheiros solicitar a colaboração. Aliás, ele foi
visitar o Procurador-Geral da República, Geraldo
Brindeiro, juntamente com o Relator, o Senador José
Jorge.

Então, constitui algo contraditório da parte do
Presidente da Casa, com todo o respeito, achar que
Senadores da Oposição e do PMDB, que são da base
do Governo, não podem conversar com
Procuradores, mas o Presidente e o Relator da
Comissão, ambos da base do Governo, podem então
conversar com o Procurador-Geral Geraldo Brindeiro
e pedir a colaboração. Por que somente alguns
Senadores podem conversar e outros não?
Permita-me respeitosamente discordar do Presidente
Antonio Carlos Magalhães na sua manifestação.

Gostaria também, Sr. Presidente, de dar notícia
ao Senado Federal:

“O Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB), reunido esta
manhã, acaba de aprovar, por aclamação,
pedido de que seja instalada uma Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar
o envolvimento de autoridades na
construção do TRT de São Paulo, bem
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como a interferência do Poder Executivo na
escolha de membros do Poder Judiciário.

O pedido e CPI foi aprovado nos
seguintes termos:

1.Considerando a gravidade das
denúncias veiculadas pela imprensa, parte
delas já levadas ao conhecimento do
Congresso Nacional, envolvendo integrantes
do alto escalão da administração federal
com os atos de corrupção praticados na
construção do TRT de São Paulo, bem
como em outras ocorrências, inclusive na
confissão da interferência indevida do Poder
Executivo na escolha dos membros do
Poder Judiciário;

2.Considerando que a CPI é o
instrumento constitucional adequado para
apuração cabal dessas denúncias;

3.Considerando que as pessoas
denunciadas têm direito impostergável a ver
apuradas devidamente as acusações, já que
todas são inocentes até decisão definitiva
condenatória;

4.Considerando que os argumentos
que se opõem à instauração da CPI, já
requerida, são insubsistentes e reiteram
velhos e desgastados argumentos;

Propõe:
Que este Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil manifeste a sua
convicção de que se faz necessária a
aprovação do pedido de CPI, devendo esta
agir, como não poderia ser diferente,
independente, séria e firme para que sejam
esclarecidos plenamente os atos, como está
a exigir a sociedade civil brasileira”.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – V. Exª
me permite um aparte, nobre Senador Eduardo
Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Concedo o aparte, com muita honra, à Senadora
Heloísa Helena.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Suplicy, quero primeiro saudar V. Exª por
trazer a esta Casa uma atitude extremamente
patriótica da Ordem dos Advogados do Brasil. É até
uma situação triste para todos nós, que temos
obrigação constitucional de fiscalizar os atos do
Executivo, portanto, uma tarefa nobre. É triste para o
Congresso Nacional que precise haver uma

solicitação de uma entidade como a Ordem dos
Advogados do Brasil, que claro que, ao fazer isso,
está honrando a sua tradição democrática neste País.
Portanto, quero parabenizar também a Ordem dos
Advogados do Brasil. Cada vez mais fica difícil para a
base governista fazer novos argumentos, porque a
cada dia é um argumento novo, a cada dia é um
mecanismo fraudulento para tentar impedir a opinião
pública de saber a verdade e impedir o Congresso
Nacional de cumprir com a sua obrigação de
investigar os atos do Executivo. Mas estou cada vez
mais esperançosa de que possamos, de fato,
Senador Suplicy, garantir as assinaturas necessárias
e implementar a Comissão Parlamentar de Inquérito.
Quero também concordar com V. Exª em carta feita
ao Presidente da Casa sobre uma reunião de
trabalho feita entre Senadores e Procuradores do
Ministério Público, até porque não fizemos uma
reunião para obter subsídios de perguntas em
relação ao trabalho de uma subcomissão. Isso seria
medíocre. Fizemos uma reunião de trabalho - como
temos a obrigação de fazê-lo -, sob pena de estarmos
prevaricando em não cumprir com a nossa obrigação
constitucional. Portanto, saúdo V. Exª pelo
pronunciamento e pelo documento encaminhado ao
Presidente da Casa.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, assinalo que continuaremos o
trabalho da Subcomissão. Gostaríamos que
houvesse a CPI, continuaremos a argumentar em
favor dela; se porventura houver obstrução da
possibilidade de apurarmos os fatos até o fim, então
não restará alternativa para nós, da Oposição, senão
sairmos da Subcomissão. Entretanto, confiamos em
que os membros da Subcomissão, em sua maioria,
incluídos os que são da Base do Governo, venham a
se empenhar e esperamos que não criem qualquer
óbice para a apuração da verdade.

Não queremos fazer aqui prejulgamentos.
Houve quem quisesse que a Oposição, na primeira
argüição ao Sr. Eduardo Jorge Caldas Pereira, tirasse
do bolso uma prova arrasadora para levá-lo a
nocaute. Na história de averiguações, normalmente
um processo de apuração e de questionamentos
começa da maneira como começou. E isso pode ter
diversos desdobramentos, desde que a Comissão
possa realizar as investigações necessárias. Por isso,
durante a reunião que ocorrerá daqui a instantes,
gostaríamos de ver, na atitude da base do Governo, a
vontade expressa de, somando esforços conosco,
proceder ao que precisa ser feito.
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O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Senador Edison Lobão, com muita honra, concedo
um aparte a V. Exª.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador
Eduardo Suplicy, acredito que os companheiros da
base do Governo não criarão nenhum embaraço às
averiguações que devem ser feitas. Não falo pelos
companheiros, estou dando uma opinião pessoal.
Creio que deveremos investigar tanto quanto
possível. No entanto, gostaria de fazer algumas
observações. Uma delas diz respeito à conversa que
V. Exª teve com o Presidente da Casa, quando S. Exª
declarou que não aprovava esse tipo de reuniões
como a que foi feita com dois procuradores, inclusive
o Procurador Luiz Francisco Fernandes de Souza, e
os Parlamentares da Oposição.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
E da base do Governo, pois estiveram presentes
membros do PMDB designados pelo Líder, Senador
Jader Barbalho. Li nos jornais de hoje que o
Presidente do Senado não aprovou a reunião que
fizemos. Por isso, ponderei a S. Exª que os Senadores
podem conversar. Aliás, o Presidente e o Relator da
Comissão foram conversar com o Procurador-Geral
da República também. Então, é legítimo. Senadores
podem e devem conversar com pessoas, desde que
para a defesa do interesse público.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Quero dizer a
V. Exª que li na Folha de S.Paulo uma entrevista do
Sr. Luiz Francisco. A Folha pergunta: “Vocês
convidaram membros da base governista?” Luiz
Francisco responde: “Nós exigimos que a reunião
fosse em local público e fizemos questão de que
fossem convidados os governistas Senadores Edison
Lobão e José Roberto Arruda. Se eles não quiseram
ir, é outro problema.” Ou seja, fomos convidados e, se
não quisemos comparecer, é “outro problema”.
Sucede que não fui convidado por ninguém, nem
pelos procuradores nem por nenhum companheiro da
Oposição ou sequer da base governista, do PMDB.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Senador Edison Lobão, peço desculpas a V. Exª,
porque fui o responsável pela reunião, como disse
nesta carta. Convidei os procuradores, e pode estar
certo: não convidei V. Exª nem o Senador José
Roberto Arruda. Procurarei suprir essa falha numa
próxima oportunidade, porque tenho o maior respeito
por V. Exª e agora sei da vontade de V. Exª de também
estar se reunindo com os procuradores. Imaginava

que fosse o contrário, dada a argumentação feita na
reunião. Contudo, na próxima vez não cometerei
mais essa falha.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Não estou
dizendo a V. Exª que tivesse tido vontade de
comparecer; estou dizendo que não fui convidado por
V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Por causa da argumentação havida na reunião.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Não fui
convidado por nenhuma fonte. O segundo ponto é
que V. Exª diz que o Presidente da Casa não gostou
da reunião da Oposição com os Procuradores, mas o
Presidente da Subcomissão e o Relator foram ao
Procurador-Geral da República. Sim, realmente
foram, mas com autorização expressa da totalidade
da Comissão. O assunto foi exposto na Comissão, e
S. Exª, o Presidente, foi autorizado a fazer esse
contato. Portanto, S. Exª não fez essa reunião à
socapa, à sorrelfa, às escondidas; fez com o pleno
conhecimento de todos nós e – mais do que isso –
com nossa aprovação. Agradeço a V. Exª pela
oportunidade do aparte.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
É correta a observação do Procurador Luiz Francisco
de Souza: a reunião que tivemos foi feita no recinto do
Senado, e a imprensa foi avisada; tanto é que
registrou a presença de S. Exªs no meu gabinete.
Então, gostaria de registrar que a nossa reunião
também não foi às escondidas.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –

Concedo a palavra ao próximo inscrito, o nobre
Senador Ricardo Santos.

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB – ES.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, tomamos a liberdade de nos
reportar ao pronunciamento que fizemos desta
tribuna na sessão de 28 de junho passado, quando
abordamos a importância do gás natural como
insumo industrial, visando a garantir ao parque
siderúrgico brasileiro a necessária competitividade
para fazer frente aos diversos pólos de siderurgia a
gás natural existentes no mundo.

Naquela oportunidade, enfatizávamos a
necessidade de estabelecimento de uma política de
desenvolvimento industrial, no setor siderúrgico,
articulada com a política energética e de comércio
exterior. Especificamente, propúnhamos uma política
de preços do gás natural mais adequada à utilização
das grandes reservas existentes no norte fluminense
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e no litoral capixaba, de modo a viabilizar a expansão
da província siderúrgica do Espírito Santo, ampliando
a produção e agregando valor aos produtos,
possibilitando maior participação dessa unidade
federativa na superação do problema do
desequilíbrio externo brasileiro.

Neste momento, pretendemos apresentar uma
questão mais ampla, relativa à política de preços para
o gás natural, para viabilizar a termoeletricidade,
visando a contribuir para a superação da crise de
abastecimento de energia elétrica, que hoje já se
constata e que tende a se agravar nos próximos anos.

Com efeito, a situação atual do abastecimento
elétrico é, seguramente, a mais séria dos últimos 70
anos. A expectativa de crescimento da oferta de
hidroeletricidade é limitada, pelo menos a médio
prazo, e tem sido agravada pelas oscilações do
regime hídrico nas principais bacias hidrográficas
brasileiras. Por exemplo, neste ano de 2000, a
capacidade de geração de hidroeletricidade é
substancialmente inferior à do ano passado, algo
próximo de 18% a menos, principalmente nas
Regiões Sul e Sudeste, cuja redução da capacidade
dos reservatórios varia de 14%, em Jurumirim, a
50%, em Capivara, em relação a1999. Exceção deve
ser feita aos reservatórios das Regiões Norte e
Nordeste, que registram um incremento da
capacidade de geração da ordem de 38%.

Diante desse quadro, não temos outra
alternativa que não seja acelerar os investimentos
previstos no Programa Prioritário de Termelétricas,
cujo cronograma encontra-se reconhecidamente
atrasado.

Cabe-nos, então, avaliar alguns pontos críticos
relacionados à implantação desse programa. Em
primeiro lugar, destacaríamos o descasamento entre
o custo do gás natural, definido pelo Governo Federal,
e a tarifa de energia elétrica. Além disso, o custo do
gás natural foi fixado em dólares, enquanto a tarifa de
energia elétrica é fixada em reais e corrigida uma vez
por ano.

Em segundo lugar, o preço do gás natural,
determinado pelo Governo para as termelétricas,
incorpora o princípio da homogeneização, sendo
único em todo o território nacional. Esse valor foi
estabelecido a partir da composição ponderada dos
preços do gás importado e do gás produzido
internamente, com a adição de um custo de
transporte arbitrado e único.

Naturalmente, ao evidenciarmos esses pontos
críticos, fazemo-lo com a intenção de abordar suas

implicações na viabilidade dos investimentos em
usinas termelétricas e fazer inferências e
contribuições de natureza econômica que poderiam
compor o marco regulatório do Programa Prioritário
de Termelétricas.

No âmbito das implicações relativas à
viabilidade dos investimentos em usinas
termelétricas, temos a considerar que o hiato
previsível entre a correção cambial do preço do gás e
a correção em reais das tarifas de energia elétrica
introduz um risco cambial que inibe a contratação de
financiamentos pelos potenciais investidores e até
mesmo dificulta a atração de capitais próprios para
essas inversões.

Da mesma forma, o preço do gás natural de
US$2,26/MM BTU, fixado pelo Governo para
utilização em termelétricas, precisa ser melhor
avaliado, pois, de acordo com especialistas e
empresários do setor, essas usinas só se viabilizam
economicamente com o preço do gás 20% inferior ao
fixado atualmente.

O preço fixado pelo Governo, extremamente
díspar em relação aos verificados
internacionalmente, tem origem no critério de
homogeneização já comentado, o que seguramente
redunda em grave imperfeição no mercado desse
insumo energético e pode, definitivamente,
inviabilizar o Programa Prioritário de Termelétricas,
mesmo porque às dificuldades já comentadas
soma-se o fato de que a oferta de equipamentos e
turbinas a gás, no mercado mundial, apresenta-se
aquém da demanda em expansão desses bens de
capital, com tendência à elevação de preços.

A exposição que desenvolvemos até aqui
permite-nos avançar para as contribuições ao marco
regulatório, que, em nosso ponto de vista, deveriam
ser consideradas na implementação do Programa
Prioritário de Termelétricas.

Diversos estudos mostram que, apesar de o
processo de exploração e produção do gás natural
apresentar íntima relação com a do petróleo, é
fundamental considerar que, em termos econômicos,
o delineamento de um sistema regulatório para a
indústria do gás natural deveria levar em conta a
experiência já desenvolvida na indústria brasileira de
energia elétrica. Com efeito, é praxe mundial adotar
sistemas regulatórios similares nos setores de
eletricidade e de gás natural, e desenvolvemos uma
experiência ímpar na reestruturação, privatização e
regulação do setor elétrico.
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Constatamos, na leitura de alguns trabalhos que
tratam da questão do preço do gás natural os
seguintes princípios, os quais consideramos
importantes para nortear uma política consistente e
racional: primeiro, separação entre os custos de
extração, custos de transporte e custo de distribuição
de gás, de forma transparente e obrigatória, para
permitir aos consumidores o pleno conhecimento da
estrutura de custos daquilo que estão adquirindo e
pagando; segundo, o preço do gás natural deve ser
formado de modo a refletir os custos da extração e do
transporte de gás nos respectivos pontos de
consumo, sem subsídios implícitos; terceiro, garantia
de acesso livre à infra-estrutura de transporte pelas
empresas produtoras de gás natural. Esse princípio
regulatório é fundamental para estimular a
competição na produção. As funções transporte e
distribuição, por serem estratégicas e exigirem
pesados investimentos, devem ser consideradas
concessões do poder público e subordinadas ao ente
regulador.

Em síntese, um sistema competitivo e eficiente
de gás natural exige muitos vendedores, muitos
compradores e um caminho livre – o transporte –,
para que vendedores e compradores possam
negociar quantidades, preços, prazos e condições
adicionais.

Srªs e Srs. Senadores, ao trazermos a esta
Casa Legislativa considerações de natureza
conceitual, fazemo-lo com o intuito de sugerir ao
Governo uma correção de rumos na concepção e
operacionalização de sua política de preços para o
gás natural. Somos, em última instância, adeptos do
estabelecimento das bases de um mercado
competitivo que assegure eficiência econômica e
apropriação das vantagens comparativas regionais
na utilização do gás natural.

Em termos práticos, a realidade hoje vivenciada
pelo setor de gás natural em muito diverge da
desejada solução do mercado competitivo, porquanto
estamos apenas iniciando o processo de redução do
poder estatal sobre a exploração dessa importante
fonte de energia. Mas é fundamental, neste momento,
que os interesses do desenvolvimento nacional
determinem o comportamento dos agentes públicos e
privados que venham a se inserir na indústria de gás
natural.

O princípio adotado de equalização do preço do
gás natural para todo o território nacional restringe
oportunidades de investimentos, destrói vantagens
comparativas locacionais e introduz sérias distorções

na alocação de recursos. A política de equalização
implica a concessão de subsídios para uma classe de
consumidores, enquanto outros são onerados. O
exemplo mais notável desta distorção refere-se à
própria Petrobras, responsável pela produção e
transporte do gás natural no País, a qual está
participando da construção de duas usinas
termelétricas, na Bolívia (Porto Suarez, uma
associação entre a Petrobrás, a Duke Energy
Internacional e o Grupo Monteiro Aranha), onde o
preço do gás natural é de US$0.90/MM BTU. Essa
postura, caso reflita uma racionalidade privada
daquela empresa estatal, talvez explique o atraso no
Programa Prioritário de Termelétricas no Brasil.
Nessa lógica, os investimentos programados para a
implantação das 49 usinas termelétricas previstas
poderão estar comprometidos.

Não é sem razão que, apesar da abundância de
gás natural no litoral do Espírito Santo e em jazidas
muito próximas – no norte fluminense -, estamos
enfrentando sérios problemas para viabilizar a
implantação de duas usinas termelétricas no Estado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, diante
desse quadro preocupante e visando contribuir para o
aperfeiçoamento da política de gás natural para o
País, encaminhamos à Presidência da Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado proposta de
convocação de uma audiência pública, já aprovada
nesta manhã. Esperamos que venham colaborar
conosco os representantes dos principais agentes
envolvidos: as empresas consumidoras, a Agência
Nacional de Petróleo, a Petrobras e as lideranças do
setor privado na produção e distribuição do gás
natural, a Agência Nacional de Energia Elétrica, além
de outros especialistas que convocaremos.

Acreditamos, finalmente, que dessas
discussões resultem idéias importantes para o
delineamento de diretrizes relativas a uma política de
preços mais consistente para a indústria de gás
natural.

Sr. Presidente, muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ricardo
Santos, o Sr. Casildo Maldaner, 4º
Secretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – Concedo a
palavra ao Senador Casildo Maldaner em
substituição ao Senador Freitas Neto.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
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orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto
à tribuna com o objetivo de pedir apoio aos ilustres
colegas para projeto de lei complementar de minha
autoria.

Esse projeto visa induzir a União a ressarcir os
Estados e os Municípios na medida dos recursos
constitucionais que lhes foram subtraídos, desde
1994 até o ano passado, por conta da vigência do
Fundo Social de Emergência, depois substituído pelo
Fundo de Estabilização Fiscal.

Como sabemos, o Fundo Social de Emergência,
que vigorou nos exercícios financeiros de 1994 e
1995, e o Fundo de Estabilização Fiscal, o famoso
FEF, que vigorou de 1996 a 1999, tiveram o efeito de
retirar parcela substantiva dos repasses
constitucionais aos fundos de participação tanto dos
Estados quanto dos Municípios. Esses recursos, que
pertenciam constitucionalmente aos componentes da
Federação, foram apropriados pela União nos últimos
seis anos.

Em parte explicado pela entrada como receita
desses recursos adicionais, antes repassados a
Estados e a Municípios, a União pôde manter suas
contas sob relativo controle. Hoje, a situação é mais
confortável, sendo patenteada pela produção de
significativos superávits primários no Orçamento, o
que, todavia, ainda não chega a compensar o déficit
nominal, onerado pelo serviço da dívida pública
mobiliária interna. No entanto, quando lembramos
que, no ano passado, após a desvalorização
cambial, a dívida líqüida do setor público esteve
perigosamente caminhando para a falta de controle,
não resta dúvida de que a situação atual é bem mais
tranqüila, tendo sido alcançada uma estabilização
da dívida líqüida em relação ao PIB.

O fato, Sr. Presidente, é que, se os recursos
constitucionais que pertenciam a Estados e a
Municípios – a participação nos impostos de
arrecadação federal – puderam ajudar a União no
controle das contas públicas federais, tais recursos,
ao mesmo tempo, fizeram muita falta a seus legítimos
donos. Como conseqüência, os Estados e os
Municípios precisaram sofrer um ajuste fiscal mais
pesado e mais radical do que seria devido,
ocasionando a suspensão e a piora de serviços
públicos essenciais prestados à população,
especialmente à população mais pobre.

Portanto, agora que a União conseguiu se
equilibrar e pode respirar mais tranqüilamente, nada
mais justo que os Estados e os Municípios sejam
ressarcidos dos recursos que lhes pertencem, de

forma a também poderem se aliviar um pouco da
apertura fiscal em que se encontram. As receitas que
lhes foram subtraídas pelo Fundo Social de
Emergência e pelo Fundo de Estabilização Fiscal
devem ser consideradas como uma espécie de
empréstimo compulsório a ser-lhes pago, no
momento oportuno, pela União. E o momento
oportuno é agora!

É o que prescreve o projeto de lei complementar
a que me referi, em dois sucintos artigos. De acordo
com o projeto, o montante de recursos do Fundo de
Participação dos Estados e do Fundo de Participação
dos Municípios retidos pela União, ao longo destes
seis anos, serão corrigidos pelo IGP-DI e pagos em
parcelas mensais iguais e em número não superior a
sessenta.

Por estar convencido da justiça dessa demanda
importante para o restabelecimento do equilíbrio
fiscal da Federação brasileira, peço para ela o apoio
de meus nobres Pares.

Em sendo assim, Sr. Presidente, apresento
oficialmente à Mesa o Projeto de Lei Complementar
que obriga a União a ressarcir todas as parcelas
pertencentes ao Fundo de Participação dos
Municípios – FPM e ao Fundo de Participação dos
Estados e Distrito Federal – FPE que foram retidas
durante a vigência do Fundo de Estabilização Fiscal –
FEF e dá outras providências.

“O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º. É a União obrigada a ressarcir

financeiramente todas as parcelas pertencentes ao
Fundo de Participação dos Municípios – FPM e ao
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal – FPE que foram retidas durante a vigência
do Fundo de Estabilização Fiscal – FEF.

§ 1º. O cálculo das parcelas referidas no caput
deste artigo deverão ser corrigidas pelo IGP – DI, da
Fundação Getúlio Vargas, da data de sua retenção
até o seu pagamento.

§ 2º. O ressarcimento deverá ser em parcelas
mensais e iguais a serem fixadas pelo Ministério da
Fazenda, não podendo ser o número de parcelas
superior a 60 (sessenta).

Art. 2º. O Tribunal de Contas da União fiscalizará
o pagamento das parcelas previstas nesta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.”

Por isto, Sr.Presidente, a justificação em relação
à matéria é a de que o Fundo de Estabilização Fiscal
– FEF constitui-se na apropriação, por parte da
União, de recursos que originalmente pertenciam aos
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. De
fato, estes recursos constituíram parte constitucional
da participação dos diversos entes federados na
receita da União. Existem, inclusive, ações judiciais
que questionam a legalidade de tal procedimento.

Tal medida, extremamente drástica, contribuiu
para a piora sistemática das contas públicas de
Estados e Municípios, fazendo com que ocorresse
prejuízo indelével aos serviços públicos por ele
oferecidos.

Finalmente, este ano o FEF deixou de existir.
Entretanto, faz-se necessário reparar o efeito nefasto
causado às finanças públicas durante a vigência
daquele confisco.

É importante perceber que os recursos retirados
de diversos entes da Federação formaram, de fato,
uma espécie de empréstimo compulsório da União
para com os demais entes componentes da
Federação. Destarte, neste momento em que a União
já atingiu seu equilíbrio fiscal, como disse antes,
faz-se premente que sejam viabilizadas condições
para que os Estados e os Municípios façam o mesmo,
sem que deteriorem ainda mais os serviços
prestados ao público, particularmente aos mais
carentes.

Assim, o objetivo do presente Projeto de Lei
reveste-se de relevância e urgência, garantindo,
fundamentalmente, o equilíbrio fiscal do conjunto da
Federação.

Sala das Sessões,”

O documento é datado de hoje.

Sr. Presidente, junto a legislação e as cópias
necessárias para a tramitação e espero desta Casa o
apoio indelével a esta propositura, porque entendo de
fundamental importância, pois num momento de
crise, num momento difícil, em que a União precisava,
baixou-se essa participação, a retenção de parte
daquilo que, constitucionalmente, era devido aos
Estados e Municípios. Por seis anos, os Municípios,
os Estados e o Distrito Federal têm contribuído para
com a União. Agora, a própria União continua retendo
uma parte para seu Fundo, mas retirou desse
desconto os Estados e Municípios, entendendo que
era inconstitucional.

Como a União conseguiu, de um certo modo, o
equilíbrio – conforme friso na justificativa –, nada
mais justo que, agora, por meio de um empréstimo
compulsório retirado de Estados e de Municípios ao
longo dezesseis anos, a União comece a devolvê-lo,
corrigido pelo índice da Fundação Getúlio Vargas.

Na proposta, sugere-se que se devolva esse
empréstimo no máximo em 60 parcelas, para que
Estados e Municípios, principalmente estes últimos,
possam também reequilibrar suas finanças e possam
ver atendidas as suas profundas reivindicações.
Nada mais justo para Municípios, Estados e Distrito
Federal que, num momento tão doloroso, tão crucial
da Nação, abriram mão de um percentual que
constitucionalmente a eles pertencia.

Sr. Presidente, farei chegar à Mesa, com toda a
legislação pertinente, a proposta por mim
apresentada. Que possamos, o quanto antes, vê-la
aprovada, redimindo assim uma questão justa para a
sociedade brasileira acima de tudo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Casildo
Maldaner, o Sr. Tião Viana deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Clodoaldo Torres.

O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) –
Concedo a palavra ao Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC.Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador
Clodoaldo Alves, inicialmente, registro a minha
satisfação em vê-lo na Presidência da Casa,
oportunidade em que, com muita dignidade, substitui
o nobre Senador Carlos Wilson.

Faço um comentário, mesmo que breve, sobre
um assunto que agride sempre a consciência
nacional, o cidadão brasileiro, os trabalhadores da
saúde e aqueles que lutam pelos direitos humanos.
Trata-se do preconceito, um problema grave e crônico
que está enraizado na consciência de milhões de
pessoas deste País, infelizmente.

Recentemente, foi tomada uma atitude digna e
elevada pelo Ministério da Saúde, através do
Coordenador Nacional do DST e Aids daquele
Ministério, da Secretaria de Políticas de Saúde. Por
meio da figura do Dr. Paulo Roberto Teixeira,
Coordenador Nacional do Programa DST e Aids,
emitiu-se uma nota oficial, com críticas severas e
contundentes, ao preconceito estabelecido a
portadores de Aids, por parte de membros das
Forças Armadas, seguramente uma minoria, e por
cidadãos gestores de escolas deste País.

Inicio com a leitura da nota oficial do Ministério
da Saúde. Posteriormente, farei um comentário,
lembrando que nada mais agride, nada mais é indutor
de agravo à saúde e à dignidade de um cidadão que o
preconceito, que tão forte ainda vive nos cantos da
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indignidade ou da ignorância de algumas pessoas
neste País.

Eis o teor da nota, Sr. Presidente:

“Saúde Condena Discriminação em
Escolas e Forças Armadas”

O Programa Nacional de DST e Aids e
a Comissão Nacional de Aids (formada por
especialistas e representantes de
organismos governamentais e
não-governamentais) vêm acompanhando
com atenção dois casos de discriminação a
portadores do vírus da Aids divulgados pela
imprensa nos últimos dias: o de uma garota
amparada pela Fundação Viva Cazuza,
recusada por uma escola particular do Rio
de Janeiro e a liminar do Juiz Washington
Juarez de Brito Filho, da 24ª Vara Federal,
mantendo a exigência do teste do HIV para
candidatos aos quadros das Forças
Armadas.

Embora o juiz tenha se posicionado
contra a reforma compulsória dos militares
portadores do vírus, o que é um avanço
significativo, não suspendeu a vigência de
normas das Forças Armadas que
determinam a triagem sorológica dos
candidatos ao ingresso nas Forças
Armadas. Nesta última decisão, não
considerou os diversos pareceres técnicos e
científicos sobre a inadequação do teste do
HIV como indicador de aptidão para
qualquer atividade profissional e que a sua
exigência para admissões é tão inaceitável
como mandar para a reserva militares
infectados.

A comunidade brasileira e a
Coordenação Nacional de Aids vêm lutando
contra a discriminação aos portadores de
HIV, com campanhas esclarecedoras sobre
as formas de transmissão do vírus da Aids,
alertando empresas e organizações civis e
militares sobre a ilegalidade da exigência de
testes para contratação, admissão ou
demissão de funcionários e servidores e
sensibilizando a sociedade para a
convivência com pessoas vivendo com
HIV/Aids – doença que não se transmite no
convívio social.

Após 20 anos de epidemia no mundo,
e do enorme esforço para conter o avanço
da Aids, é de se estranhar que alguns

setores ainda discriminem portadores do
HIV. Impedir o acesso destes à escola ou
ao trabalho fere direitos inalienáveis do
cidadão brasileiro, garantidos pela
Constituição: o direito à educação, o direito
ao sustento, o direito à liberdade e à
proteção. No caso de crianças com
HIV/Aids, fere ainda a Portaria
Interministerial nº 796, de 1992, dos
Ministérios da Educação e Cultura e da
Saúde, que determina o acesso de
soropositivos à escola e o Estatuto da
Criança e do Adolescente, que garante,
além do direito ao estudo, o direito ao
amparo e à proteção.

A discriminação aos portadores do
HIV dificulta a prevenção, aumenta a
vulnerabilidade da população e compromete
a qualidade de vida dos portadores do HIV,
afastando-os do convívio social e da
produtividade. Por isso, o Ministério da
Saúde, por meio da Coordenação Nacional
de DST e Aids, reitera sua posição de
defesa dos direitos das pessoas vivendo
com HIV e Aids, em qualquer situação de
discriminação ou preconceito, e espera que
a Justiça brasileira avance ainda mais para
que fatos como estes não voltem a ocorrer.”

Assinam o Dr. Paulo Roberto Teixeira,
Coordenador Nacional de DST e Aids, a Secretaria de
Políticas de Saúde e o próprio Ministério da Saúde.

Creio ser uma nota extremamente corajosa,
clara e que faz a defesa da integridade moral do
cidadão brasileiro, do componente humanista que
deve nortear a relação entre pessoas, povos,
instituições, Estados. É uma nota que demonstra uma
atitude de vanguarda de uma instituição pública,
porque, no dia-a-dia dessas instituições, o que se vê
são manifestações acanhadas ou numa linguagem
extremamente elegante, que às vezes impede a
clareza de um repúdio contundente, claro e objetivo
em relação ao pior dos males das relações humanas,
que é o preconceito.

Na semana passada, acompanhei uma
solenidade em Salvador. Naquele ocasião, várias
pessoas foram homenageadas por lutar a favor da
aceitação social de pessoas portadoras de uma
doença que carrega o mesmo estigma da Aids, a
hanseníase, uma doença que há milhares de anos
aflige as populações pobres e minorias do nosso
Planeta, em função do estigma e do preconceito. Por
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ocasião da premiação, foi lido texto do homenageado
simbólico – que traduziu seu prêmio a todos as
pessoas – intitulado Bacurau, criador do Movimento
de Reintegração das Pessoas Atingidas pela
Hanseníase. O pensamento expresso no texto, a meu
ver, pode muito bem ser aplicado à Aids:

“O amor ainda continua sendo o melhor remédio
para todos os males do mundo, desde que seja
traduzido em trabalho, em ética, em humildade, em
compromisso, em justiça... Hanseníase também se
cura com amor.”

É uma homenagem aos agraciados na luta
pelos direitos humanos no 10º Encontro Nacional do
Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas
pela Hanseníase.

Creio que esse pensamento, paralelamente,
aplica-se à questão da Aids. Não há qualquer razão
para, 20 anos após a evolução de uma epidemia, de
uma pandemia tão perversa, tão violenta como essa,
que aflige hoje de forma marcante os povos da África,
as minorias dos países pobres – houve um controle
efetivo nos países em desenvolvimento –, ainda
carregue, como principal componente de gravidade,
de piora da qualidade de vida dos portadores ou dos
doentes, o preconceito. Quem conhece essa doença
no seu dia-a-dia, quem tratou de pacientes vítimas de
Aids, quem participa dos grupos de solidariedade
testemunha que nada tem sido pior, em termos de
piora da condição de saúde dessas pessoas, do que
o preconceito, sustentado apenas pela ignorância
humana, pelo desconhecimento da ciência e de que
nada é mais importante na vida do que a
solidariedade, do que o convívio social de maneira
respeitosa.

A Central Única dos Trabalhadores,
recentemente, teve um grande avanço ao promover
cursos entre seus operários, entre seus funcionários,
não só para esclarecer a questão da prevenção, mas
para incentivar o respeito aos que convivem com o
vírus ou com a doença.

Creio que o Ministério da Saúde, por meio da
Coordenação Nacional de AIDS e Doenças
Sexualmente Transmissíveis, trouxe um alerta para a
sociedade com essa nota. Lembrou à sociedade que
temos uma projeção de doze milhões de pessoas
portadoras de doenças sexualmente transmissíveis.
Se tivermos em mente que são doenças
assintomáticas, restritas à relação médico/paciente, e
que a grande maioria obtém a cura, então está tudo
bem. A AIDS, no entanto, é uma doença limitada ao
tratamento, mas ainda não há o grito de liberdade, a

cura. Nesse momento, o nosso grito, como cidadãos
brasileiros, como membros do Congresso Nacional,
com a participação honrosa e profundamente
qualificada do Ministério da Saúde, é que não
aceitamos o preconceito, em pleno do ano 2000, às
vésperas do século XXI.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) – Não

há mais oradores inscritos.
Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 2º

Secretário em exercício, Senador Tião Viana.

É lido o seguinte

PARECER Nº 824, DE 2000

Da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, ao Projeto de Lei da
Câmara nº 58, de 1999 (nº 88/99, na
origem), que “estabelece normas gerais
para a prestação voluntária de serviços
auxiliares de saúde e de defesa civil nas
Polícias Militares e nos Corpos de
Bombeiros Militares e dá outras
providências”.

(Nos termos do Requerimento nº 266,
de 2000, de audiência)

Relator: Senador ROMEU TUMA

I – Relatório

É submetido ao exame da Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional o Projeto de
Lei da Câmara nº 58, de 1999 (nº 88, de 1999, na
Casa de origem), de autoria do Deputado Alberto
Fraga, que “estabelece normas gerais para a
prestação voluntária de serviços auxiliares de saúde
e de defesa civil nas Polícias Militares e nos Corpos
de Bombeiros Militares e dá outras providências”.

Pelo projeto de lei em apreço, os Estados e o
Distrito Federal poderão instituir a prestação
voluntária de serviços administrativos e de serviços
auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias
Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares.

A prestação voluntária dos serviços terá
duração de um ano, prorrogável por, no máximo, igual
período, a critério do Poder Executivo, ouvido o
Comandante-Geral da respectiva Polícia Militar ou
Corpo de Bombeiro Militar.

O prazo de duração da prestação voluntária
poderá ser reduzido, mediante solicitação do
interessado; quando o voluntário apresentar conduta
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incompatível com os serviços prestados ou em razão
da natureza do serviço prestado.

Poderão ser admitidos como voluntários à
prestação dos serviços homens, maiores de dezoito e
menores de vinte e três anos, que excederem às
necessidades da incorporação das Forças Armadas,
e mulheres, na mesma faixa etária.

Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão o
número de voluntários para cada cinco integrantes do
efetivo determinado em lei, os requisitos necessários
para o desempenho das atividades insitas aos
serviços a serem prestados e o critério de admissão
dos voluntários aos serviços.

É vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou uso
de armas de fogo pelos prestadores de serviço social
voluntário.

Os voluntários admitidos fazem jus ao
recebimento de auxílio mensal de natureza jurídica
indenizatória, a ser fixado pelos Estados e pelo
Distrito Federal, destinado ao custeio das despesas
necessárias à execução dos serviços.

O auxílio mensal não poderá exceder dois
salários mínimos e a prestação voluntária dos
serviços não gera vínculo empregatício, nem
obrigação de natureza trabalhista e previdenciária ou
afim.

Os Estados e o Distrito Federal poderão
estabelecer outros casos para a prestação de
serviços voluntários nas Polícias Militares e nos
Corpos de Bombeiros Militares, à exceção do
exercício do poder de polícia.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi
aprovada, nos termos de substitutivo, pelas
Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, de Relações Exteriores e de Defesa Nacional
e de Constituição e Justiça e de Redação. O Projeto
de Lei nº 2.236, de 1996, de autoria do Deputado
Padre Roque, apensado ao projeto em exame, foi
rejeitado, por inconstitucional, injurídico e em
desacordo com a técnica legislativa, pela Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação daquela
Casa.

No Senado Federal, o projeto foi anteriormente
apreciado pela Comissão de Constituição e Justiça e
Cidadania do Senado Federal, em 12 de abril de
2000, onde teve o mesmo relator signatário deste
Parecer, e aprovado com o acréscimo de uma
emenda. No dia 11 de maio subseqüente, o Plenário
do Senado Federal aprovou requerimento para que
fosse ouvida, também, a Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional, motivo pelo qual o

projeto de lei retoma esse percurso, antes da
apreciação final em Plenário.

É o relatório.

II – Análise

Retomo, neste Parecer, as considerações
proferidas no contexto da apreciação na Comissão de
Constituição e Justiça e Cidadania, quando registrei a
seguinte avaliação:

O presente projeto de lei tem como
objetivo básico permitir que os Estados e o
Distrito Federal possam instituir o serviço
voluntário nas polícias militares e corpos de
bombeiros militares.

Uma análise apressada concluiria que
o trabalho voluntário – de origem milenar
assumiu, no século XX, contornos
totalmente novos. Um estudo mais
cuidadoso, porém, demonstra que, na
realidade, o voluntariado retornou a suas
origens, na medida em que, entre gregos e
romanos, a ação voluntária não tinha
caráter individualizado, mas exercia-se no
âmbito da pólis, visando ao povo em geral,
com o objetivo de melhorar a qualidade de
vida dos cidadãos.

Essa característica é que define o
perfil moderno de voluntariado.

A proposição pretende suprir o
atendimento das necessidades burocráticas
e administrativas das polícias militares, com
o uso de um efetivo não-permanente – os
voluntários com a conseqüente liberação
dos policiais e bombeiros militares
profissionais para a execução das suas
atividades-fim.

Trata-se de nobre objetivo, uma vez
que a liberação dos militares para a
execução de suas missões constitucionais
tem por finalidade a melhoria dos serviços
prestados à população por esses órgãos de
segurança pública.

Sem dúvida, a iniciativa vem ao
encontro dos anseios da população
brasileira, da qual cumpre a nós,
parlamentares, servirmos de porta-voz
nesta Casa.

Nessas condições, reconhecemos que
a proposição merece nosso acolhimento,
dado o seu grande alcance social.
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O projeto atende aos requisitos de
constitucionalidade e juridicidade.

Entretanto, no que diz respeito à
redação, há breve reparo a ser feito. O
objetivo da vedação de que trata o art. 5º da
proposição é o de evitar a colocação dos
voluntários no policiamento de rua. Ocorre
que tal impedimento encontra-se insculpido
também no art. 7º

Desse modo, tendo em vista a precisa
formulação das intenções do legislador, em
benefício da compreensão do alcance da
norma, torna-se necessário promover a
fusão dos dois dispositivos, mediante
emenda de redação saneadora da
impropriedade.

III – Voto

Por todo o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO
do Projeto de Lei da Câmara no 58, de 1999, com a
emenda de redação aprovada pela Comissão de
Justiça e Cidadania.

Sala da Comissão, Lúdio Coelho, Presidente
(art. 88, § 3º) – Romeu Tuma, Relator – Artur da
Távola – Gilberto Mestrinho – Eduardo Suplicy – Tião
Viana – Mozarildo Cavalcanti – José Jorge – Pedro
Simon – Bernardo Cabral – Moreira Mendes.

O SR. PRESIDENTE(Clodoaldo Torres) – Os Srs.
Senadores Mozarildo Cavalcante e Lúcio Alcântara
enviaram discursos à mesa para serem publicados na
forma do disposto do art. 203 do Regimento Interno.

S. Exas serão atendidos.
O SR. PRESIDENTE (
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR) –

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho a
satisfação de ocupar a tribuna do Senado Federal para
tratar de um importante assunto para o
desenvolvimento econômico e social do Estado de
Roraima: a nova fronteira agrícola que se abre com a
soja no meu Estado.

Poderíamos chamar essa iniciativa de um
projeto-piloto, pois as plantações de soja em Roraima
deverão ocupar inicialmente apenas 5.850 hectares,
equivalente a 65% do Projeto Grãonorte, instituído
pelo Governo Estadual.

Mais importante que o volume inicial da área
plantada é analisarmos a rapidez de implantação da soja
em Roraima: em 1999 foram plantados apenas 1.000
hectares de soja, o que demonstra o interesse dos
empresários nessa importante atividade, na
possibilidade de criação de novos postos de trabalho, de

novas oportunidades de geração de renda e de
exportações.

O início do plantio da primeira safra comercial
de soja em Roraima demonstra que nossos
produtores estão voltados para as exportações para a
Venezuela, abrindo novos mercados, contribuindo
para novas possibilidades de integração entre o
Mercosul e a Comunidade Andina, aumentando os
laços comerciais entre Brasil e Venezuela.

Dos 4,5 milhões de hectares de cerrado de
Roraima, cerca de 1,5 milhão apresentam vocação para
a produção de grãos e a soja poderia ocupar cerca de
700 mil hectares, o que equivale a uma produção
potencial de 2 milhões de toneladas, ou 6% da
produção brasileira atual, conforme estudos realizados
pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
(Embrapa).

Não se trata de excesso de otimismo em relação
a um projeto que apenas se inicia: a fertilidade das
terras do cerrado de Roraima, as chamadas terras do
lavradio, já está comprovada pelos elevados índices
de produtividade obtidos nas primeiras colheitas de
soja da região (2.700 kg por hectare), muito superior
aos 1.800 kg por hectare obtido nas primeiras
colheitas no cerrado do Brasil Central.

Não foi sem motivo que muitos produtores da
Região Centro-Oeste vieram para Roraima a fim iniciar
a implantação da mais nova fronteira da soja no Brasil.

O novo pólo produtor de soja é beneficiado por
muitas condições atraentes: terras planas e férteis,
adequadas para o cultivo da soja, amplas
possibilidades de exportações para a Venezuela e
regiões vizinhas, alta produtividade por hectare e
redução de custos de transporte com a pavimentação
da nova rodovia Manaus-Boa Vista-fronteira com a
Venezuela (BR-174).

Os custos com corretivos do solo também
representam um atrativo adicional para os empresários
que escolheram Roraima para o desenvolvimento de
suas atividades: enquanto em muitas áreas do
Centro-Oeste são necessárias até 5 toneladas de
calcário por hectare para correção da acidez do solo,
em Roraima essa necessidade é de apenas 600 a
1.200 quilos por hectare.

A proximidade da Venezuela, fornecedora de
calcário e fertilizantes, e potencial mercado
consumidor da soja a ser produzida em Roraima,
também contribui para reduzir os preços dos fretes,
com a possibilidade de adoção da chamada tarifa de
retorno, que poderá dar maior competitividade aos
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produtores de Roraima, que terão incentivos à
exportação, com isenção de ICMS e taxas estaduais.

Os preços atrativos das terras têm permitido a
antigos arrendatários tornarem-se proprietários das
terras, o que contribui para elevar as condições
sociais de muitos antigos trabalhadores rurais.

Outro fator que contribui para o aumento da
produtividade da soja em terras de Roraima é a
localização junto à linha do Equador, com 12 horas de
luz solar por dia, o que encurta o ciclo produtivo da
soja de 30 a 40 dias.

Sr. Presidente, a safra de grãos 1999/2000 deve
ser uma das maiores da História do Brasil: 85,7
milhões de toneladas, com uma produção de soja de
31,44 milhões.

É muito e devemos comemorar essas metas. No
entanto, ainda é pouco para o destino do Brasil de
tornar-se o verdadeiro celeiro do mundo.

Os produtores agrícolas e os trabalhadores do
campo de Roraima estão dispostos a trabalhar para
que o Brasil se transforme no maior produtor de soja
do mundo.

O Ministro Marcus Vinícius Pratini de Moraes
está realizando um importante trabalho de estímulo à
produção agrícola nacional e certamente contribuirá
para o desenvolvimento e consolidação dessa nova
fronteira de soja no Brasil: o novo pólo que se
estabelece, rompendo marcos geográficos e
ultrapassando a linha do Equador.

Muito obrigado.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao receber em
mãos exemplar mais recente do Mapa de Indicativos
do Trabalho da Criança e do Adolescente, período
97-99, chego a uma melancólica conclusão: o Brasil
não é somente injusto com seu povo, é sobretudo
covarde com suas crianças! Perplexo com os
resultados revelados pelo Mapa, aproveito a ocasião
para discutir alguns pontos levantados, com o
propósito de suscitar o interesse de todos sobre a
questão do menor trabalhador.

Pois bem, elaborada e distribuída pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, a publicação
funciona como uma minuciosa fotografia do quadro
brasileiro sobre a complicada relação entre criança e
trabalho. O Mapa de Indicativos do Trabalho da
Criança e do Adolescente segue uma linha editorial
bastante didática, pela qual expõe a
participação/contribuição de cada Estado da
Federação no processo de “proletarização” do jovem
e da criança brasileira.

Organizado em forma alfabética, o Mapa passa
em revista as 27 Unidades da Federação, em cujas
cidades se possam detectar as atividades
econômicas, as tarefas executadas e as condições de
trabalho nas quais crianças e jovens são submetidos
a trabalhos julgados, a princípio, impróprios. Além
disso, e para desestimular o emprego de
mão-de-obra tão desprotegida, o levantamento se
preocupa em destacar os municípios com indicativos
de redução do trabalho infantil.

A começar pela Região Norte, o Acre e o
Amazonas parecem ocupar posição de extrema
visibilidade na exploração de mão-de-obra infantil.
Pelo menos, é assim que se lêem os dados arrolados
no Mapa. Senão vejamos: a indústria moveleira e
assemelhados emprega contingente significativo de
crianças, cuja atribuição principal se resume ao
carregamento excessivo de cargas em ambientes
insalubres e infestado de produtos tóxicos.Da mesma
forma, no Acre, crianças são exploradas na quebra de
concreto, para cuja empreitada recebem salário
inferior ao mínimo legal, não dispõem de carteira de
trabalho assinada, além de condições sanitárias
inadequadas.

No Amazonas, o quadro não é menos
alarmante, pois, lá, a mão-de-obra infantil é utilizada
no denominado “Lixão”, para seleção de lixo
reciclável. Desprovidos de qualquer vínculo
empregatício, as crianças exercem atividade informal
ininterrupta como catadores e vendedores de lixo,
sem direito ao mínimo descanso semanal. Por sua
vez, o Pará não foge à regra, empregando crianças e
adolescentes na construção civil como ajudantes de
pedreiro, como encarregados da limpeza das
instalações e como carregadores de entulho.
Inadmissível também é reconhecer que no interior do
Pará centenas de menores são empregados na
agricultura, para limpeza, plantio e colheita dos
produtos, destituídos de condições mínimas de
transporte seguro, de instrumentação do serviço,
além da submissão à jornada de trabalho excessiva e
longa exposição ao manuseio de agrotóxicos.

Em Rondônia, o Ministério do Trabalho flagrou,
entre outras infrações graves, a utilização de
mão-de-obra infantil no comércio de bebidas em
casas noturnas, em cujo ambiente exerce a função de
limpadores de banheiro, lavadores de louça e
balconistas. Igualmente, crianças são
constantemente expostas ao trabalho de extração de
cassiterita, no qual escovam a terra, carregam, lavam
e vendem o minério. Para isso, não custa dizer que
trabalham em regime de quase escravidão, sob sol
escaldante, sem nenhum tipo de proteção.
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No Tocantins, ao que tudo indica, o quadro é
menos assustador. Mesmo assim, a falta de
anotação na Carteira de Trabalho dos jovens
trabalhadores constitui prática usual entre os
empregadores tocantinenses. Para contrapor,
cumpre registrar que os Municípios de Araguaína,
Gurupi e Palmas (a Capital) reduziram o emprego
de mão-de-obra infantil nas atividades
relacionadas a serviços em cerâmica e olaria.

Na Região Nordeste do País, conforme os
estudos do Mapa de Indicativos do Trabalho da
Criança e do Adolescente, o panorama não é nada
animador. A economia alagoana, por exemplo,
contribui para o emprego de dezenas de crianças na
fabricação de fogos de artifício, para a preparação de
pólvora e outros produtos químicos, sem que haja
qualquer mecanismo de segurança à disposição.

Na Bahia, as culturas do sisal, do café, do
algodão, da cana, do caju, da mandioca e do fumo
não cessam de lançar mão do trabalho infantil
como prática de redução de custo. Isso,
naturalmente, implica expor a meninada à jornada
excessiva, à falta de anotação na Carteira, ao
não-fornecimento de alimentação, ao
não-fornecimento de instalações sanitárias
adequadas e, o que pior, ao manuseio constante
de agrotóxicos. Mais grave foi constatar o emprego
de crianças na produção de carvão vegetal, para
manutenção e controle de fornos, ensacamento,
corte das madeiras e carregamento dos
caminhões. Não seria descabido lembrar que, para
cumprir tais tarefas, os trabalhadores mirins estão
sujeitos a jornadas abusivas, a trabalhos noturnos
e a variações bruscas de temperatura, do que se
conclui a extrema precariedade das condições de
trabalho.

No Ceará, meu Estado, para minha tristeza, a
situação não difere muito das demais unidades
federativas. Há flagrantes indiscutíveis de
transgressão dos princípios firmados na criação do
Estatuto da Criança e do Adolescente, em 1990. A
cultura da cana e do caju ainda emprega
mão-de-obra infantil com abundância, sem atender
aos preceitos básicos das condições necessárias de
trabalho em que opera. Insalubridade,
periculosidade, jornada excessiva, instalações
sanitárias e transporte inadequados, condições
precárias de iluminação e ventilação, baixíssima
remuneração e falta de anotação na Carteira de
Trabalho são algumas das ocorrências irregulares
que mais incidem sobre o emprego de mão-de-obra
infantil nas atividades econômicas ligadas aos
serviços em pedreiras e em salinas.

Apesar disso, não me furto a ressaltar que o
Ceará está em processo de reduzir indicativos tão
vergonhosos, na medida em que o próprio Mapa
do Ministério do Trabalho aponta um elenco
significativo de municípios cearenses com
crescentes taxas de redução do trabalho infantil.
Por isso, gostaria de prestar homenagem, nesse
instante, aos Municípios de Acarape, Barbalha,
Missão Velha, Redenção, Crato, Paracaru,
Barroquinha, Chaval, Trairi, Beberibe, Icapui,
Cascavel, Pacajus, Aracati, Alto Santo, Jaguaribe,
Limoeiro do Norte, Morada Nova, Palhano,
Quixerê, Russas, São João do Jaguaribe e
Tabuleiro do Norte pelo enorme esforço e
seriedade com que têm levado a cabo sua
determinação na queda do emprego infantil. Mais
que isso, gostaria de parabenizar Fortaleza pelos
excelentes resultados no âmbito do trabalho
infanto-juvenil, graças à política de retirada dos
meninos da prática de venda de jornais e
distribuição de panfletos na capital.

Seguindo nosso périplo pelo Nordeste, a
população infantil pernambucana permanece como
mão-de-obra consideravelmente utilizada e
explorada nas mais diversas atividades econômicas
do estado. De acordo com os dados fornecidos pelo
mesmo Mapa, a situação observada nos Estados do
Maranhão, Piauí, Paraíba e Rio Grande do Norte
merece rigorosa atenção das autoridades, pois o
respeito aos direitos mínimos dos trabalhadores
infantis de lá passa longe do controle e da vigilância
pública. Nestas unidades da Federação, as
transgressões se estendem desde a exploração de
meninos no plantio e colheita das culturas, até a
sujeição de crianças às condições mais desumanas
de trabalho industrial e comercial. Em contraste, no
Sergipe, o emprego de mão-de-obra infantil se
restringe a praticamente quatro cidades do estado,
envolvidas nas atividades de pecuária, pesca, cultura
do coco e produção de farinha de mandioca.

Na Região Centro-Oeste, a expectativa de
dados mais animadores é logo substituída por um
quadro tão ou mais grave que o verificado nas regiões
mais ao norte. Com exceção do Distrito Federal, onde
as transgressões se resumem, praticamente, à falta
de anotação na Carteira de Trabalho, o panorama
desenhado pelo Mapa sobre os demais estados não
desperta qualquer sinal de entusiasmo.Da agricultura
goiana às madeireiras mato-grossenses e ao “lixão”
do Mato Grosso do Sul, tudo condensa flagrante de
extrema desumanidade com a integridade de nossas
crianças.
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No Sudeste brasileiro, Minas Gerais vem-se
consagrando como campeã da imoralidade no
emprego de mão-de-obra infantil, ao lado dos
paulistas, cujas incessantes práticas de
desobediência ao Estatuto da Criança, em termos
comparativos, não deixam nada a desejar. Rio de
Janeiro e Espírito Santo não constituem exceções,
mas apresentam quadro bem mais ameno. De
qualquer modo, não poderíamos furtar-nos aqui a
detectar uma ironia nada feliz. Trata-se de,
melancolicamente, atestar o quanto que o alto
desenvolvimento econômico de determinada
região não representa simetricamente alto
desenvolvimento moral e ético no que se refere ao
respeito aos direitos das crianças e dos jovens
trabalhadores.

Por último, na Região Sul, o Mapa registra
uma uniformidade entre os três estados, que,
bem aquém do imaginado, não corresponde a
uma realidade essencialmente diferente do resto
do País. Para perplexidade de todos, enquanto
os gaúchos ainda apostam na exploração de
mão-de-obra infantil para o cultivo do fumo, da
maçã e da batata, os paranaenses aproveitam a
fragilidade de suas crianças para extração e
beneficiamento de calcário, carvão vegetal e no
serviço em pedreiras. Santa Catarina não se
posiciona muito atrás, mas, em verdade, se
restringe ao emprego de jovens e crianças na
sua agricultura.

Em suma, diante do exposto pelo Mapa de
Indicativos do Trabalho da Criança e do
Adolescente, não restam dúvidas de que muito há
de ser feito ainda no Brasil para que a injustiça, a
desigualdade de direitos e o desrespeito à vida
humana sejam banidos, de vez, do seio de nossa
sociedade. Apesar de reconhecer que,
invariavelmente, cidades brasileiras tentam reduzir
o emprego de crianças, é notória a naturalidade
com que a cultura de nosso País transige com
práticas tão deletérias. Para corrigir, é preciso que o
Estado brasileiro haja com mais rigor no exercício
de seu poder de vigilância, e ofereça condições
sociais e econômicas mais dignas às famílias
dessas crianças e desses jovens tão
desamparados.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) –
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai
encerrar os trabalhos, lembrando as Srªs e Srs.
Senadores que amanhã haverá sessão deliberativa

ordinária, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, com
a seguinte:

ORDEM DO DIA

Às 15h 30mim

– 1–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 159, DE 2000

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 159, de 2000 (apresentado
pela Comissão de Assuntos Econômicos como
conclusão de seu Parecer nº 819, de 2000, Relator:
Senador Bello Parga), que aprova a Programação
Monetária relativa ao terceiro trimestre de 2000.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

– 2 –

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 1, DE 2000 – COMPLEMENTAR

(Em regime de urgência – art. 336, II, do
Regimento Interno, nos termos do
Requerimento nº 433, de 2000)

(Votação nominal)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da
Câmara nº 1, de 2000-Complementar (nº 8/99 –
Complementar, na Casa de origem), de iniciativa do
Presidente da República, que dispõe sobre a relação
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades
de economia mista e outras entidades públicas e suas
respectivas entidades fechadas de previdência
complementar, e dá outras providências.

Pareceres favoráveis sob nºs:
– 811, de 2000, da Comissão de Constituição,

Justiça e Cidadania, Relator: Senador José Fogaça; e
– 812, de 2000, da Comissão de Assuntos

Sociais, Relator: Senador Romero Jucá, com voto
contrário da Senadora Heloísa Helena.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

– 3 –

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 2, DE 2000

(Votação nominal)

Quinto e último dia de discussão, em primeiro
turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de
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2000, tendo como primeiro signatário o Senador José
Alencar, que insere dispositivo na Constituição
Federal para tornar obrigatória a execução da
programação orçamentária decorrente de emendas
de parlamentares, tendo

Parecer favorável, sob nº 678, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator: Senador Pedro Simon.

– 4 –

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 86, DE 1999

Segundo dia de discussão, em segundo turno,
da Proposta de Emenda à Constituição nº 86, de
1999 (nº 82/95, na Câmara dos Deputados), que
altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da
Constituição Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para assegurar os
recursos mínimos para o financiamento das ações e
serviços públicos de saúde, tendo

Parecer sob nº 598, de 2000, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador
Antonio Carlos Valadares, favorável, com abstenções
dos Senadores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa.

– 5 –

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 11, DE 2000

Segundo dia de discussão, em segundo turno,
da Proposta de Emenda à Constituição nº 11, de
2000, tendo como primeiro signatário o Senador
Bernardo Cabral, que dá nova redação ao inciso I do
§ 1º do art. 73 da Constituição Federal (nomeação de
auditor para o Tribunal de Contas da União), tendo

Parecer favorável, sob nº 559, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator: Senador Amir Lando.

– 6 –

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 263, DE 1999

(Incluído em Ordem do Dia nos termos
do Recurso nº 10, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do
Senado nº 263, de 1999, de autoria do Senador
Álvaro Dias, que altera dispositivos da Lei nº 9.491, de
9 de setembro de 1997, que dispõe sobre
procedimentos relativos ao Programa Nacional de
Desestatização, tendo

Pareceres sob nºs:

– 535, de 2000, da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, Relator ad hoc: Senador Lúcio
Alcântara, favorável; e

– 536, de 2000, da Comissão de Assuntos
Econômicos, Relator: Senador Edison Lobão, pela
rejeição, com votos contrários dos Senadores José
de Alencar, Ramez Tebet, Paulo Hartung, Pedro
Simon, Antônio Carlos Valadares, José Eduardo
Dutra e Eduardo Suplicy, com voto vencido, em
separado, do Senador Roberto Saturnino.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
deliberativa ordinária de 29.06, quando teve sua
discussão adiada para esta data.

– 7 –

SUBSTITUTIVO AO PROJETO
DE LEI DO SENADO Nº 124, DE 1999

COMPLEMENTAR

Discussão, em turno suplementar, do
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 124, de
1999-Complementar, de autoria do Senador José
Eduardo Dutra, que estabelece normas de acesso ao
Siafi – Sistema de Administração Financeira – e
outros sistemas de informações de órgãos públicos, e
dá outras providências, tendo

Parecer sob nº 794, de 2000, da Comissão
Diretora, oferecendo a redação do vencido, Relator:
Senador Carlos Patrocínio.

– 8 –

REQUERIMENTO Nº 400, DE 2000
Votação, em turno único, do Requerimento nº

400, de 2000, de autoria do Senador Álvaro Dias,
solicitando a tramitação conjunta do Projeto de Lei
do Senado nº 108, de 1999, com o Projeto de Lei da
Câmara nº 32, de 1995, por regularem a mesma
matéria.

– 9 –

REQUERIMENTO Nº 404, DE 2000
Votação, em turno único, do Requerimento nº

404, de 2000, de autoria da Senadora Marina Silva,
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
do Senado nºs 149 e 320, de 1999, por regularem a
mesma matéria.

O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 02
minutos.)
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Ata da 95ª Sessão Deliberativa Ordinária,
em 9 de agosto de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Carlos Patrocínio
Nabor Júnior e a Srª Marluce Pinto

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Agnelo Alves – Alvaro Dias
– Amir Lando – Antero Paes de Barros – Antonio
Carlos Magalhães – Arlindo Porto – Artur da Tavola
– Bello Parga – Bernardo Cabral – Carlos Bezerra –
Carlos Patrocinio – Casildo Maldaner – Clodoaldo
Torres – Djalma Bessa – Edison Lobão – Eduardo
Suplicy – Emília Fernandes – Fernando Matusalém
– Francelino Pereira – Freitas Neto – Geraldo Althoff
– Geraldo Cândido – Geraldo Melo – Gerson Cama-
ta – Gilberto Mestrinho – Gilvam Borges – Heloísa
Helena – Hugo Napoleão – Iris Rezende – Jader
Barbalho – Jefferson Peres – Jonas Pinheiro – Jor-
ge Bornhausen – José Agripino – José Alencar –
José Eduardo Dutra – José Fogaça – José Jorge –
José Roberto Arruda – Juvêncio da Fonseca – Lau-
ro Campos – Leomar Quintanilha – Lúcio Alcântara
– Lúdio Coelho – Luiz Otavio – Luiz Pontes – Magui-
to Vilela – Maria do Carmo Alves – Marina Silva –
Marluce Pinto – Mauro Miranda – Moreira Mendes –
Mozarildo Cavalcanti – Nabor Júnior – Ney Suassu-
na – Osmar Dias – Paulo Hartung – Paulo Souto –
Pedro Piva – Pedro Simon – Ramez Tebet – Renan
Calheiros – Ricardo Santos – Roberto Requião –
Roberto Saturnino – Romero Jucá – Romeu Tuma –
Ronaldo Cunha Lima – Sebastião Rocha – Sérgio
Machado – Tião Viana – Valmir Amaral – Wellington
Roberto.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A lista
de presença acusa o comparecimento de 74 Srs.
Senadores. Havendo número regimental, declaro
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Tião
Viana, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

AVISO

DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA

Nº 415/2000, de 6 de julho último, encami-
nhando as informações em resposta ao Requeri-
mento nº 290, de 2000, do Senador Carlos Bezerra.

As informações foram encaminhadas,
em cópia, ao Requerente e anexadas ao pro-
cessado do Requerimento nº 127, de 1999.

Os Requerimentos vão ao Arquivo.

PARECER

PARECER Nº 825, DE 2000

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Relatório da Co-
missão Especial criada na Câmara dos
Deputados para apreciar e proferir pare-
cer sobre as emendas do Senado ao Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 1l8, de 1984 (nº
634/75, na Casa de origem), de iniciativa
do Presidente da República, que institui
o Código Civil.

Relator: Senador José Fogaça

I – Pressupostos Regimentais

Vêm a exame desta comissão as “propostas ne-
cessárias para adequação do texto do projeto em
face das alterações legais aprovadas durante o curso
de sua tramitação, consoante o que prevê o § lº do art.
lº, da Resolução nº 1/2000-CN”, consubstanciadas no
Relatório Preliminar em epígrafe, elaborado pelo relator
na Comissão Especial da Câmara dos Deputados desti-
nada a apreciar e proferir parecer sobre as emendas do
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Senado Federal ao Projeto de Lei nº 634, de 1975, do
Poder Executivo, que institui o Código Civil.

O projeto em exame foi apresentado em 1975,
estando, portanto, em tramitação há sete legislaturas.
Dispõe aquela norma que “oprojeto de código em tra-
mitação no Congresso Nacional há mais de três legis-
laturas, será, antes de sua discussão final na Casa
que o encaminhará à sanção, submetido a uma revi-
são para sua adequação às alterações constituciona-
is e legais promulgadas desde sua apresentação”.

Nos termos daquela resolução, limitam-se a
CCJ e o Senado a verificar se as alteraações propos-
tas pelo relator na Comissão Especial restringem-se
a promover a necessária atualização do texto às alte-
rações constitucionais e legais promulgadas desde
sua apresentação. Afasta-se, desse modo, tanto lá
quanto aqui, qualquer possibilidade de reestrutura-
ção de seu mérito, exceto, entretanto, no que diz res-
peito a tais adequações.

Após pronunciarem-se a Comissão de Constitu-
ição, Justiça e Cidadania e, posteriormente, o Plená-
rio, retornará o relatório em exame à Câmara dos De-
putados, para, então, ser submetido àquela Comis-
são Especial.

II – Relatório

A matéria, denominada “Relatório Preliminar a
ser submetido ao Senado Federal; antes da votação
das emendas pela Comissão Especial da Câmara
dos Deputados”, compõe-se de quatro seções, sendo
a terceira subdividida em três partes.

Na Introdução, o relator examina a pertinência
da Resolução nº 1, de 2000-CN, que, ao alterar a Re-
solução nº1, de l970-CN, permitiu adequar a proposi-
tura às inovações legais e constitucionais ocorridas du-
rante sua tramitação, considerando que “deve-se salvar
o Projeto de Lei mediante sua inserção no momento
presente, de onde pode projetar-se para o futuro”.

Na segunda seção, mostra que nos dispositivos
referentes ao Direito de Família constantes do projeto
repousam as maiores necessidades de adequação,
tendo em vista, a partir da promulgação do texto
constitucional de 1988, haver surgido um novo conce-
ito de família, como “resultado de anos de luta contra
o preconceito, a descriminação e a intolerância de
uma sociedade elitista e reacionária”.

De fato, o Código Civil de 1916, “refletindo o
sentimento médio de seu tempo,no esteio de uma so-
ciedade patriarcal e moralista, (...) só reconhecia a fa-
mília oriunda do casamento indissolúvel como mere-
cedora da proteção do Estado”. O marido era o “chefe

da sociedade conjugal, sobrepondo-se à mulher e
aos filhos, relegando a segundo plano a felicidade de
seus membros”.

Com o advento da nova Constituição, a noção
de grupo familiar foi substancialmente alterada, ge-
rando necessidade de adequar-se a legislação infra-
constitucional a essa nova concepção.

O relator conclui a seção observando que as al-
terações por ele propostas ao texto do Senado tive-
ram como pressupostos os princípios introduzidos
pela nova Carta: união estável, família monoparental,
igualdade entre os cônjuges e entre os filhos e ampli-
ação das possibilidades de dissolução do casamento.

A terceira seção contempla os dispositivos su-
primidos pelo relator, os por ele alterados mediante o
oferecimento de subemenda e os dispositivos não
emendados pelo Senado, mas alterados por meio de
emendas por ele oferecidas. Essa seção concentra o
fulcro de nossa atenção, e será examinada com pro-
priedade quando da análise do relatório.

Finalmente, na quarta seção, o relator propõe
ao Senado Federal as alterações que julgou pertinen-
tes fazer, por meio de supressões e do oferecimento
de subemendas e de emendas ao texto aprovado
nesta Casa.

III – Análise

O exame das propostas remetidas pela Câmara
dos Deputados revela-as capazes de aprimorar o tex-
to atual, tornando-o mais consentâneo com as exi-
gências do Direito Civil, de modo geral, e do Livro de
Família, de modo particular.

Dissentimos, porém, da tentativa de avançar
além do exeqüível; a realidade deve continuar a pau-
tar os temas, ainda (ou principalmente) os mais deli-
cados. E o caso do art. 1.540 do texto consolidado,
que vem da Câmara com a proposta de supressão da
parte final do § 4º. Esse parágrafo estabelece que o as-
sento fará retroagir os efeitos do casamento à data da
celebração e a parte a ser suprimida acrescenta: “...e,
quanto aos filhos comuns, à data do nascimento”.

Ao justificar a proposta de supressão, o ilustre
autor afirma que a expressão não encontra suporte
constitucional, porquanto a Carta Federal proíbe dis-
criminações, e que filhos, havidos ou não da relação
do casamento, ou por adoção, têm direitos e qualifica-
ções iguais.

Para que se cumpra a Constituição Federal, os
filhos devem ter, sim, direitos e qualificações iguais.
Mas a realidade da vida mostra que por ignorância,
pobreza, irresponsabilidade ou descaso de genitores,

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 477



há milhares de pessoas em cujas certidões de nasci-
mento só consta o nome da mãe. Aos pais que não os
registram, nem sempre é possível aplicar o disposto
na Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992.

Pois é exatamente para suprir essa deficiência a
previsão contida na parte final do § 4º do art. 1.540: o
casamento, entre outros efeitos, deve regularizar a si-
tuação dos filhos comuns desde a data do seu nasci-
mento, e não desde a celebração das núpcias. O co-
mando não discrepa da Carta nem discrimina filhos,
mas apenas permite que, sem controvérsia a respeito
do banimento constitucional da ilegitimidade, se apli-
que o efeito ex tunc à situação jurídica dessas pesso-
as e confira efetividade legal aos seus direitos.

Nada obstante as contribuições de excelência
oferecidas pelos ilustres Relatores do Projeto de Có-
digo Civil na Câmara dos Deputados, o preclaro de-
putado Ricardo Fiúza, e no Senado Federal, o emi-
nente Senador Josaphat Marinho, parece que, no Có-
digo, nenhuma abordagem deve ser dada ao instituto
da adoção, porquanto a sobrevinda do Estatuto da
Criança e do Adolescente, lei especial, nos arts. 39 a
52 trata amplamente do tema, no que concerne à
adoção de pessoas de até dezoito anos de idade, por
intermédio de processo judicial em instância apropri-
ada, com a manifestação do Ministério Público e dos
profissionais das áreas sociais que se fizerem neces-
sários.

Por outro lado, mesmo após a edição daquele
Estatuto, em 1990, o Código Civil manteve o discipli-
namento das adoções de pessoas maiores de dezoito
anos. Ora, se esse Projeto de Código Civil fixa em de-
zoito anos a idade da capacidade plena, não há mais
porque falar-se em adoção após essa idade, o que
resta prejudicado tanto para os efeitos práticos como,
por extensão, para os efeitos legais.

Diante dessa nova circunstância, entre tantas
outras que geraram as inovações oferecidas pelo ilus-
tre Relator da Matéria na Câmara dos Deputados, en-
fatizamos a necessidade de se expungir os dispositi-
vos do Projeto de Código Civil que disciplinem ex-
pressamente o tema adoção, porque ou está envere-
dando na seara da lei especial constitutiva do Estatu-
to da Criança e do Adolescente, quando o faz em rala-
ção a pessoas menores de dezoito anos, ou está dis-
ciplinando para pessoas que agora terão capacidade
civil plena.

IV – Sugestões ao Relator-Geral

Tendo em vista a futura votação de seu relatório
pela Comissão Especial, após pronunciar-se o Sena-

do Federal, por esta comissão e pelo Plenário, ofere-
cem-se duas sugestões destinadas ao aprimoramen-
to do texto em exame, que ainda e somente poderão
ser incorporadas pela Câmara dos Deputados, à luz
do que dispõe a Resolução nº 1, de 2000-CN:

1. não disciplinar, no Código Civil, o instituto da
adoção, já satisfatoriamente tratado pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente;

2. permitir os registros, sem vinculá-los ao tema
legitimidade, conforme examinado no subtítulo Aná-
lise deste relatório;

3. alterar o caput do art. 1.515 proposto, cons-
tante do item 10 da Segunda Parte das alterações,
para incluir o vocábulo do antes da expressão casa-
mento civil, e assim fazer referência ao registro, e
não ao próprio casamento, nos termos da seguinte
redação:

“Art. 1.513. O registro do casamento religioso
submete-se aos mesmos requisitos exigidos para o
do casamento civil.”

V – Voto

Esclarecendo-se que a aprovação ou a rejeição
de alterações nos termos de sugestões oferecidas ao
Relator-Geral estão condicionadas ao acatamento,
por ele, das referidas sugestões, o voto é:

1. quanto aos dispositivos suprimidos, constan-
tes da Primeira Parte das alterações propostas,

1.1 pela aprovação das supressões de que tra-
tam os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11 e 12;

1.2 pela aprovação das supressões de que tra-
tam os itens 8 e 13, nos termos de sugestões ofereci-
das ao Relator-Geral;

1.3 pela rejeição da supressão de que trata o
item 1, visto que o casamento deve regularizar a situ-
ação dos filhos comuns, desde a data do seu nasci-
mento, e não desde a celebração das núpcias;

2. quanto aos dispositivos emendados pelo Se-
nado e alterados mediante subemenda da redação,
constantes da Segunda Parte das alterações propos-
tas,

2.1 pela aprovação das subemendas de que tra-
tam os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 45, 46, 47, 48, 49, 50,
51, 52, 53, 54, 55 e 56;

2.2 pela aprovação da subemenda de que trata
o item 10, nos termos da sugestão oferecida ao Rela-
tor-Geral;
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2.3 pela rejeição das subemendas de que tra-
tam os itens 39, 40, 41, 42, 43 e 44, nos termos de su-
gestões oferecidas ao Relator-Geral;

2.4 pela rejeição da subemenda de que trata o
item 18, que, ao versar sobre a adição de nomes de
família aos nubentes, discrepa do comando primitivo
do artigo, que trata da liberdade de realizar o planeja-
mento familiar;

3. quanto aos dispositivos não emendados pelo
Senado e alterados mediante emenda do Rela-
tor-Geral na Câmara, constantes da Terceira Parte
das alterações propostas;

3.1 pela aprovação das inserções de que tratam
os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 14 e 15;

3.2 pela aprovação das inserções de que tratam
os itens 11 e 13, nos termos de sugestões oferecidas
ao Relator-Geral.

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2000. – José
Agripino, Presidente – José Fogaça, Relator – Jef-
ferson Péres – José Jorge – José Alencar – Rober-
to Requião (com ressalvas) – Amir Lando – Artur
da Távola – Álvaro Dias – Francelino Pereira (com
ressalvas) – Renan Calheiros – Eduardo Suplicy
(abstenção) – José Eduardo Dutra ( abstenção) –
Ramez Tebet (com ressalva) – Pedro Simon – Bello
Parga – Bernardo Cabral (com ressalvas) – Edison
Lobão.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

Regula a investigação da paternida-
de dos filhos havidos fora do casamento,
e dá outras providências

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora

do casamento é irrevogável e será feito:
I – no registro de nascimento;
II – por escritura pública ou escrito particular, a

ser arquivado em cartório;
III – por testamento expressa e direta perante o

juiz, ainda que o reconhecimento não haja sido o ob-
jeto único e principal do ato que o contém.

Art. 2º Em registro de nascimento de menor
apenas com a maternidade estabelecida, o oficial re-
meterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e
prenome, profissão, identidade e residência do su-
posto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a
procedência da alegação.

§ 1º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe
sobre a paternidade alegada e mandará, em qualquer
caso, notificar o suposto pai, independente de seu es-
tado civil, para que se manifeste sobre a paternidade
que lhe é atribuída.

§ 2º O juiz, quando entender necessário, deter-
minará que a diligência seja realizada em segredo de
justiça.

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressa-
mente a paternidade, será lavrado termo de reconhe-
cimento e remetida certidão ao oficial do registro,
para a devida averbação.

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de
trinta dias a notificação judicial, ou negar a alegada
paternidade, o juiz remeterá os autos ao representan-
te do Ministério Público para que intente, Havendo
elementos suficientes, a ação de investigação de pa-
ternidade.

§ 5º A iniciativa conferida ao Ministério Público
não impede a quem tenha legítimo interesse de inten-
tar investigação, visando a obter o pretendido reco-
nhecimento da paternidade.

Art. 3º É vedado legitimar e reconhecer filho na
ata do casamento.

Parágrafo único. É ressalvado o direito de aver-
bar alteração do patronímico materno, em decorrên-
cia do casamento, no termo de nascimento do filho.

Art. 4º O filho maior não pode ser reconhecido
sem o seu consentimento.

Art. 5º No registro de nascimento não se fará
qualquer referência à natureza da filiação, à sua or-
dem em relação a outros irmãos do mesmo prenome,
exceto gêmeos, ao lugar e cartório do casamento dos
pais e ao estado civil destes.

Art. 6º Das certidões de nascimento não consta-
rão indícios de a concepção haver sido decorrente de
relação extraconjugal.

§ 1º Não deverá constar, em qualquer caso, o
estado civil dos pais e a natureza da filiação, bem
como o lugar e cartório do casamento, proibida refe-
rência à presente Lei.

§ 2º São ressalvadas autorizações ou requisi-
ções judiciais de certidões de inteiro teor, mediante
decisão fundamentada, assegurados os direitos, as
garantias e interesses relevantes do registrado.

Art. 7º Sempre que na sentença de primeiro
grau se reconhecer a paternidade, nela se fixarão os
alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido
que deles necessite.
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Art. 8º Os registros de nascimento, anteriores à
data da presente Lei, poderão ser retificados por deci-
são judicial, ouvido o Ministério Público.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10. São revogados os artigos 332, 337 e 347
do Código Civil e demais disposições em contrário. –
ITAMAR FRANCO – Maurício Corrêa.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – O Expedi-
ente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Sobre a
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Secretário em
exercício, Senador Tião Viana.

É lido o seguinte:

OF. Nº 126/00 – GLPFL

Brasília, 9 de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a substituição

do Senador Edison Lobão pelo Senador Juvêncio da
Fonseca, na Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização.

Indico, ainda, o Senador Edison Lobão para
ocupar uma vaga de suplente, deste Partido, na refe-
rida Comissão.

Atenciosamente, Senador Hugo Napoleão, Lí-
der do PFL no Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Será feita
a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr.1º Se-
cretário em exercício, Senador Tião Viana.

É lido o seguinte:

OF.GLPMDB Nº 157/00

Brasília, 8 de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa

Excelência que o Senador Valmir Amaral passará a
integrar as  seguintes Comissões Permanentes:

Comissão de Serviços de Infra-Estrutura – Titular
Comissão de Fiscalização e Controle – Titular
Comissão de Educação – Suplente
Comissão de Assuntos Sociais – Suplente
Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência

votos de apreço e estima. – Senador Jáder Barba-
lho, Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A Presi-
dência designa o Senador Valmir Amaral para inte-
grar as Comissões a que se refere o ofício lido, em

conformidade com a indicação da Liderança do
PMDB.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Tião Viana.

São lidos os seguintes:

Senhor Presidente,
Solicito à Vossa Excelência a substituição do

texto do Projeto de Lei do Senado nº 187 de 2000,
pelo que segue em anexo, em obediência ao que es-
tabelece a Lei Complementar nº 95, de 26 de feverei-
ro de 1998.

Atenciosamente – Osmar Dias, Senador.

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 187, DE 2000

Altera a Lei nº 8.443, de 1992, que
dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas da União e dá outras providên-
cias, acrescentando artigos que estabe-
lecem parâmetros para a ação do Tribu-
nal de Contas da União e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º Ficam acrescentados os seguintes arti-

gos a Lei nº 8.443, de 1992:
“Art. 111-A O Tribunal de Contas da União deve-

rá permitir aos parlamentares acesso irrestrito e dire-
to a todos os seus processos e suas auditorias, inclu-
sive aquelas que ainda não tiverem sido julgadas pelo
Plenário.

Parágrafo único. Qualquer parlamentar poderá
solicitar informações diretamente ao Tribunal de Con-
tas da União.

Art. 111-B O Presidente do Tribunal de Contas
da União deverá comparecer bimestralmente a au-
diência no Congresso Nacional a fim de explicitar as
ações de controle que estão em andamento, assim
como a política de controle que está sendo implemen-
tada.

Art. 111-C Todo processo deverá ser apreciado
pelo Tribunal de Contas da União no prazo máximo de
dois anos após o início de seu trâmite.

Art. 111-D Todas as obras ou serviços terceiri-
zados da Administração Direta, Autárquica ou Funda-
cional que excedam a R$20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de reais) deverão ter, individualmente, Certifica-
do Anual de Regularidade, emitido pelo Tribunal de
Contas da União e assinado pelo seu Presidente, que
comprove, de maneira conclusiva, o bom uso dos re-
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cursos públicos considerando-se a legalidade, a legi-
timidade e a economicidade.

§ 1º O Tribunal de Contas da União deverá en-
caminhar ao Congresso Nacional anualmente, até 30
de maio, relatório consolidado em que conste todos
os Certificados Anuais de Regularidade referentes
ao exercício anterior.

§ 2º Caberá a Comissão Mista de Orçamento
avaliar o relatório previsto no parágrafo anterior
para fins da elaboração da Lei Orçamentária Anu-
al.

Art. 111-E Toda licitação de valores superio-
res a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de-
verá ter seus editais submetidos previamente a
aprovação do Tribunal de Contas da União.

Art. 111-F O Poder Executivo deverá encami-
nhar mensalmente ao Tribunal de Contas da União
relação de todas as obras e serviços terceirizados
feitos por dispensa de licitação ou inexigibilidade,
informando o valor individual, a justificativa e o
executante, para que o Tribunal possa definir audi-
torias a serem realizadas.

Parágrafo único. A mesma relação deverá ser
publicada mensalmente no Diário Oficial da
União.

Art. 111-G Os valores previstos nos arts. 40 e
50 deverão ser reajustados sempre que o Índice
Geral de Preços ao Consumidor; calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
alcançar o valor acumulado de 10% (dez por cento)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Os recentes fatos relacionados ao escândalo de
desvio de verbas públicas na obra do Tribunal Regio-
nal do Trabalho de São Paulo servem para evidenciar
que o atual sistema de controle exercido pelo Con-
gresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas
da União apresenta-se ineficiente.

Assim, o objetivo fundamental da presente pro-
posta legislativa é de aprimorar as formas de controle,
estabelecendo mecanismos mais estritos de acom-
panhamento da despesa pública.

O controle ex-post em todas as situações tem
mostrado-se extremamente ineficiente, portanto é ne-
cessário que sejam implementados programas de
acompanhamento concomitante à execução de obras
e serviços, assim como a necessidade de controle a
priori de determinados editais.

Somente a maior transparência na gestão públi-
ca poderá vir a reduzir os efeitos deletérios que a cor-
rupção tem sobre as finanças públicas. É exatamente
esta a base filosófica da proposta por mim apresenta-
da. – Senador Osmar Dias.

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União e dá outras
providências.

..............................................................

O Presidente da República faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Natureza, Competência e Jurisdição

CAPÍTULO I
Natureza e Competência

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de
controle externo, compete, nos termos da Constitui-
ção Federal e na forma estabelecida nesta lei:

I – julgar as contas dos administradores e dema-
is responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos
das unidades dos poderes da União e das entidades
da administração indireta, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo poder público
federal, e as contas daqueles que derem causa a per-
da, extravio ou outra irregularidade de que resulte
dano ao erário;
....................................................................................

Art. 111. Os atuais cargos de subprocura-
dor-geral junto ao Tribunal de Contas da União inte-
grarão quadro em extinção, assegurados os direitos e
observadas as vedações aplicáveis a seus titulares.

Art. 112. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.)

Senhor Presidente,
Solicito à Vossa Excelência a substituição do texto

do Projeto de Lei do Senado nº 188 de 2000, pelo que
segue em anexo, em obediência ao que estabelece a
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Atenciosamente – Senador Osmar Dias.
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PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 188, DE 2000

Altera a Lei nº 8.443, que dispõe so-
bre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas
da União e dá outras providências, acres-
centando artigos que definem critérios
para a nomeação para Ministro do Tribu-
nal de Contas da União e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º A. Lei nº 8.443, de 1992, passa a vigorar

acrescida dos seguintes artigos:
“Art. 1º-A O indicado para Ministro do Tribunal

de Contas da União deverá preencher os seguintes
pré-requisitos:

I – ter experiência na Administração
Pública por, no mínimo, dez anos;

II – ter mais de 35 anos e menos de 65
anos;

III – não estar respondendo a processo
judicial ou apresentar condenação;

IV – não responder a nenhum proces-
so no Tribunal de Contas da União ou em
qualquer outra Corte de Contas desde um
ano antes de sua indicação;

V – não apresentar filiação partidária
desde cinco anos antes de sua indicação;

VI – não ter processos contra a Admi-
nistração Pública Federal nos cinco anos
anteriores a sua indicação;

VII – não possuir ou ter participação
acionária em qualquer empresa que tenha
negócios com a Administração Pública Fe-
deral até um ano antes de sua indicação;

VIII – apresentar ao Congresso Nacio-
nal as suas declarações de renda dos cinco
anos anteriores a sua indicação.

Art. 1º-B. O Poder Executivo deverá encaminhar
ao Congresso Nacional lista tríplice quando da indica-
ção para a vaga de Ministro do Tribunal de Contas da
União."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

Os recentes fatos relacionados ao escândalo de
desvio de verbas públicas na obra do Tribunal Regio-
nal do Trabalho de São Paulo servem para evidenciar
que o atual sistema de controle exercido pelo Con-

gresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas
da União apresenta-se ineficiente.

Somente a profissionalização estrita dos qua-
dros do Tribunal de Contas da União poderão permitir
o melhor desempenho daquela instituição – Senador
Osmar Dias.

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União e dá outras
providências.

..............................................................
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Natureza, Competência e Jurisdição

CAPÍTULO I
Natureza e Competência

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão
de controle externo, compete, nos termos da Consti-
tuição Federal e na forma estabelecida nesta lei:

I – julgar as contas dos administradores e dema-
is responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos
das unidades dos poderes da União e das entidades
da administração indireta, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo poder público
federal, e as contas daqueles que derem causa a per-
da, extravio ou outra irregularidade de que resulte
dano ao erário:
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A Presi-
dência determina a juntada dos textos encaminhados
aos processados dos Projetos de Lei do Senado nºs
187 e 188, de 2000, respectivamente, e determina
providência no sentido da republicação dos avulsos.

Os projetos retornam ao exame da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A Presi-
dência recebeu do Tribunal de Contas da União, os
seguintes Avisos:

– Nº 86, de 2000 (nº 2.806/2000, na origem), de
16 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 146, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão/SE,
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abrangendo os exercícios de 1998 e 1999, referente
às falhas e impropriedades diversas ocorridas no
controle do que é produzido na Escola.
(TC004.731/99-9);

– Nº87, de 2000 (nº 2.807/2000, na origem), de
16 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 147, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Hospital Universitário Getúlio Vargas, da Funda-
ção Universidade Federal do Amazonas, referente às
falhas e irregularidades quanto à contratação de pes-
soal e aquisição de medicamentos e material de con-
sumo. (TC– 013.044/99-0);

– Nº88, de 2000 (nº 2.835/2000, na origem), de
16 de maio último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 243, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
na Fundação Estadual de Cultura do Ama-
pá/FUNDECAP, referente a procedimentos adotados
nas áreas de convênios, acordos, ajustes, licitações,
contratos, acompanhamento e execução, pela admi-
nistração estadual, de programas federais. (TC–
929.343/98-0);

– Nº 89, de 2000 (nº 2.864/2000, na origem),
maio último, encaminhando cópia da Decisão nº402,
bem como dos respectivos Relatório e Voto que a fun-
damentam, sobre auditoria realizada na Agência Na-
cional de Telecomunicações – Anatel, visando conhe-
cer a organização, os sistemas, as operações, as ati-
vidades e as peculiaridades daquela entidade a fim
de subsidiar a elaboração e implementação de novas
técnicas, procedimentos e papéis de trabalho para re-
alização de atividades de fiscalização das conces-
sões, permissões e autorizações de serviços públicos
referentes ao setor de telecomunicações. (TC–
000.415/2000-5);

– Nº90, de 2000 (nº 2.896/2000, na ongem), de
19 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 404, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Fundação Nacional de Saúde, visando implemen-
tar melhorias de eficiência, economicidade, eficácia e
efetividade no Programa Nacional de Imunizações.
(TC– 010.823/99-9);

– Nº91, de 2000 (nº 2.942/2000, na origem), de
22 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 170, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Prefeitura Municipal de Sorocaba/SP, na área de
convênios firmados nos exercícios de 1996 e 1997,

entre órgãos e entidades da Administração Pública
Federal e a citada Prefeitura. (TC-700.162/97-6);

– Nº 92, de 2000 (nº 2.981/2000, na origem), de
23 de maio último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 249, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
na Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais –
CPRM, no período compreendido entre janeiro e no-
vembro de 1997, na área de licitações e contratos (TC
– 001.026/98-4);

– Nº 93, de 2000 (nº 3.163/2000, na origem), de
26 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 428, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a

fundamentam, sobre auditoria realizada no Ser-
viço Social do Comércio – SESC/Administração Regi-
onal no Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo de
verificar a legalidade dos procedimentos relativos a li-
citações, contratos, diárias, passagens e pessoal (TC
575.400/97-8);

– Nº 94, de 2000 (nº 3.131/2000, na origem), de
26 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 427, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
– DNER, referente a obras de restauração da
BR-163/PA/Divisa MT/PA – Santarém (TC –
450.229/98-0);

– Nº 95, de 2000 (nº 3.195/2000, na origem), de
26 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 426, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria – INCRA – Superintendência Regional do Acre
(TC – 927.767/98-8);

– Nº 96, de 2000 (nº 3.013/2000, na origem), de
23 de maio último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 248, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
na Prefeitura Municipal de Cardeal da Silva/BA, na
gestão de recursos federais repassados mediante
convênios ou a título de royalties do petróleo (TC –
250.502/97-6);

– Nº 97, de 2000 (nº 3.045/2000, na origem), de
23 de maio último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 247, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, referente a Tomada de
Contas Especial instaurada pela Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, contra os
senhores Anníbal Barcellos, Edilson Machado de Bri-
to e Miguel Viana da Paixão (TC – 927.350/98-0);
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– Nº98, de 2000 (nº 2.670/2000, na origem), de
12 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 384, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
junto à Coordenação-Geral de Recursos Humanos do
Ministério da Previdência e Assistência Social, em
cumprimento ao Plano de Auditoria do lº semestre de
1997, no período de 22 de abril a 13 de maio de 1997,
na área de pessoal, envolvendo admissões, requisi-
ções e diárias/passagens. (TC – 003.370/97-6);

– Nº99, de 2000 (nº 2.698/2000, na origem), de
12 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 383, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre Auditoria Operacio-
nal realizada no Sistema de Arrecadação de Tributos
Federais, no período de 4-4 a 7-7-94, abrangendo a
Secretaria da Receita Federal, bancos (rede arreca-
dadora), Serviço Federal de Processamento de Da-
dos, Banco Central, Banco do Brasil e Caixa Econô-
mica Federal (TC – 017.787/94-7),

– Nº100, de 2000 (nº2.726/2000, na origem), de
12 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº88, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá –
BA, no período de 30-8 a 6-9-95, tendo por finalidade
a verificação da aplicação dos recursos transferidos
ao Município por força de convênios, acordos e sub-
venções (TC – 251.473/95-3);

– Nº101, de 2000 (nº3.234/2000, na origem), de
29 de maio último, encaminhando cópia da Decisão
nº 180, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Prefeitura Municipal de Senador Pompeu – CE, na
área de convênios e royalties (TC – 275.446/95-6);

– Nº102, de 2000 (nº3.276/2000, na origem), de
2 de junho último, encaminhando cópia da Decisão nº
448, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Secretaria da Receita Federal, Secretaria do Te-
souro Nacional, Banco do Brasil S/A e Caixa Econô-
mica Federal, relativa à avaliação dos procedimentos
e controles existentes no que se refere à apuração e
retenção dos recursos da CPMF, bem como do cum-
primento dos prazos no recolhimento efetivado à Se-
cretaria da Reçeita Federal (TC – 011.933/97-6);

– Nº103, de 2000 (nº3.308/2000, na origem), de
2 de junho último, encaminhando cópia do Acórdão nº
104, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-

ria – Superintendência Regional da Paraíba, no perío-
do de 22-5 a 13-6-97 (TC -476.025/97-4);

– Nº104, de 2000 (nº3.372/2000, na origem), de
5 de junho úlnmo, encaminhando cópia da Decisão nº
191, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis – IBAMA/Superintendência
Estadual do Paraná – SUPES/PR, objetivando a veri-
icação de procedimentos relativos a licitações, con -
tratos, diárias, passagens, veículos e atos de permis-
são de uso (TC – 550.138/96-0);

– Nº 106, de 2000 (nº3.421/2000, na origem), de
7 de junho último, encaminhando cópia da Decisão nº
163, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina,
e diversos outros órgãos e entidades de saúde de
Santa Catarina, dentro do Programa de Ação na Área
de Saúde – Diagnóstico (TC 011.012/99-4);

– Nº 107, de 2000 (nº3.454/2000, na origem), de
9 de junho último, encaminhando cópia da Decisão nº
465, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Administração Regional do Serviço Social do Co-
mércio no Estado do Rio de Janeiro – SESC/ARRJ,
de janeiro a maio de 1999, abrangendo as áreas de
contratos, convênios, acordos, ajustes e licitações
(TC -006.044/99-9);

– Nº 108, de 2000 (nº3.486/2000, na origem), de
9 de junho último, encaminhando cópia do Acórdão nº
109, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
na Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho/AP, no pe-
ríodo de 1º-1-95 a 15-5-97, na área de convênios (TC
– 775.067/97-0);

– Nº 109, de 2000 (nº3.533/2000, na origem), de
9 de junho último, encaminhando cópia da Decisão nº
208, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Projeto de Irrigação Jaíba/MG, obra sob a respon-
sabilidade da Companhia de Desenvolvimento do
Vale do São Francisco – CODEVASF, abrangendo as
áreas de licitações, contratos, obras e serviços de en-
genharia (TC – 008.996/99-7);

– Nº 110, de 2000 (nº3.565/2000, na origem), de
9 de junho último, encaminhando cópia da Decisão nº
209, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Superintendência Estadual do Instituto Nacional
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do Seguro Social do Rio Grande do Sul – INSS/RS
(TC – 013.863/99-1);

-Nº111, de 2000 (nº 3.597/2000, na origem), de
9 de junho último, encaminhando cópia da Decisão nº
210, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, referente à auditoria reali-
zada na Superintendência Estadual do Instituto Naci-
onal do Seguro Social no Estado do Rio de Janeiro –
INSS/RJ (TC -015.092/99-2);

– Nº112, de 2000 (nº3.670/2000, na origem), de
13 de junho último,encaminhando cópia da Decisão
nº 170, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas, e
diversos outros órgâos e entidades de Saúde do
Estado do Amazonas, dentro do Programa de ação
na área de Saúde – Diagnóstico (TC – 010.961/99-2);

– Nº113, de 2000 (nº3.720/2000, na origem), de
16 de junho último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 114, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
na Secretaria de Educação do Estado do Piauí, tendo
por objetivo a análise dos recursos recebidos por
esse órgão estadual mediante convênios firmados
com órgáos e entidades federais (TC –
525.164/97-9);

– Nº114, de 2000 (nº3.752/2000, na origem), de
16 de junho último, encaminhando cópia da Decisão
nº 487, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre aúditoria realizada
no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
– DNER – BR-393/116/RJ (obra de construção do
contorno rodoviário de Volta Redonda)

(TC – 925.238/98-8);
– Nº115, de 2000 (nº 3.784/2000, na ongem), de

16 de junho último, encaminhando cópia da Decisão
nº 488, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Ministério da Previdência e Assistência Social –
MPAS, com objetivo de analisar os contratos de con-
sultoria celebrados por este órgáo quanto a obser-
vância da Lei de Licitações e Contratos e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias para o exercício de 1999, em es-
pecial quanto a disposição contida no § 3º do art. 19
da Lei nº 9.692, de 1998 (TC – 014.046/99-7);

– Nº116, de 2000 (nº3.816/2000, na origem), de
16 de junho último, encaminhando cópia da Decisão
nº 489, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
(DNER), no trecho da BR 153/GO, entre o entronca-

mento da GO-431 (Pirenópolis) e entrocamento com
a BR-060/GO, denominado Contorno de Anápolis
(GO), compreendendo a duplicação da BR-153 (GO),
em extensão correspondente a 15,28 Km, a partir do
entroncamento da BR-060 (GO), no sentido Pirenó-
polis (GO) e anel viário de Anápolis (GO) (TC –
007.904/99-1);

Nº 117, de 2000 (nº 3.848/2000, na origem), de
16 de junho último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 115, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, referente à auditoria reali-
zada na Superintendência da Zona Franca de Mana-
us – SUFRAMA, no período de 20 a 24-3-1995,
abrangendo a área de licitações e contratos relativa-
mente aos exercícios de 1993 a 1995 (TC
-225.054/95-7);

– Nº 118, de 2000 (nº3.885/2000, na origem), de
21 de junho último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 369, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre aúditoria na área
de licitações e contratos na Telecomunicações de Ro-
raima – TELAIMA S/A, abrangendo os exercícios de
1995 e 1996 (TC – 825.108/96-9);

– Nº 119, de 2000 (nº 3.921/2000, na ongem), de
23 de junho último, encaminhando cópia da Decisão
nº 498, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Superintendência Regional da Receita Federal na
9ª Região Fiscal (PR), tendo por objeto o exame da li-
citação destinada à contratação permissionária, pelo
prazo de 10 anos, para prestação de serviços públi-
cos de movimentação e armazenagem de mercadori-
as em geral na Estação Aduaneira Interior (BADI) a
ser instalada no Município de Curitiba ou de São José
dos Pinhais (TC -007.369/99-9);

– Nº 120, de 2000 (nº3.982/2000, na origem), de
26 de junho último, encaminhando cópia da Decisão
nº 515, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul – FUFMS, com o objetivo de verificar a legali-
dade e a conveniência, sob o ponto de vista econômi-
co-financeiro, do acordo firmado entre a Universidade
e a Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e a Cul-
tura – FAPEC, para administração da Editora da
FUFMS (TC – 004.661/2000-7).

– Nº 122, de 2000 (nº4.021/2000, na origem), de
7 de julho último, encaminhando cópia do Acórdão nº
123, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
na Superintendência Estadual do Instituto de Coloni-
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zação e Reforma Agrária – INCRA, no Ceará, objeti-
vando verificar a eficácia do órgão no estabelecimen-
to de assentamentos de trabalhadores rurais e as
condições em que se encontram tais assentamentos
(TC - 275.384/97-7);

– Nº123, de 2000 (nº4.053/2000, na origem), de
7 de julho último, encaminhando cópia da Decisão nº
526, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Prefeitura Municipal de Capela (SE), na área de
convênios e royalties, abrangendo o período de
1º-1-96 a 26-2-97 (TC – 675.047/97-8);

– Nº124, de 2000 (nº4.085/2000, na origem), de
7 de julho último, encaminhando cópia da Decisão nº
527, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre Auditoria de Desem-
penho para avaliação do programa de gerência de re-
jeitos radioativos levado a efeito pela Comissão Naci-
onal de Energia Nuclear – CNEN (TC –
010.694/99-4);

– Nº 125, de 2000 (nº 4.117/2000, na origem),
de 7 de julho último, encaminhando cópia da Decisão
nº 528, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Departamento de Estradas de Rodagem –
DER/MG, no período de 14 a 25-6-99, para acompa-
nhar as obras da BR-381/MG – divisa SP/MG – Belo
Horizonte (TC – 007.518/99-4);

– Nº126, de 2000 (nº4.149/2000, na origem), de
7 de julho último, encaminhando cópia do Acórdão nº
124, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
no Departamento de Estradas de Rodagem de Minas
Gerais, na obra de construção de trechos da BR-482,
entre Conselheiro Lafaiete e Araponga (TC –
008.902/99-2);

– Nº127, de 2000 (nº4.181/2000, na origem), de
7 de julho último, encaminhando cópia da Decisão nº
529, de 2000, e dos Acórdãos nºs 125 e 126, de 2000,
bem como dos respectivos Relatório e Voto que os
fundamentam, sobre auditorias realizadas no Depar-
tamento de Estradas de Rodagem de Roraima –
DER/RR relativas às obras de construção e pavimen-
tação da BR-174, divisa AM/RR (TC – 825.056/97-7);

– Nº128, de 2000 (nº4.220/2000, na origem), de
10 de julho último, encaminhando cópia das Decisões
nºs 237 a 240, de 2000, bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que as fundamentam, sobre auditorias
realizadas na Companhia de Desenvolvimento do
Vale do São Francisco – CODEVASF (TC –

007.027/2000-6, 007.029/2000-0, 007.600/2000-5 e
007.607/2000-6), respectivamente;

– Nº 129, de 2000 (nº4.255/2000, na origem), de
12 de julho último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 326, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
na Prefeitura Municipal de Cidreira (RS), com vistas a
verificar a gestão dos recursos federais transferidos à
mencionada Prefeitura (TC – 625.562/96-8);

– Nº 130, de 2000 (nº4.287/2000, na origem), de
14 de julho último, encaminhando cópia da Decisão nº
540, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
junto à Comissão para Coordenação do Projeto do
Sistema Integrado de Vigilância da Amazônia, relati-
va à implantação do SIVAM (TC-929.021/98-3);

– Nº 131, de 2000 (nº4.329/2000, na origem), de
17 de julho último, encaminhando cópia da Decisão nº
250, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Gerência Executiva do Instituto Nacional do Segu-
ro Social no Amazonas-INSS/AM, relativa às áreas de
concessão e pagamento de benefícios (TC–
014.608/99-5);

– Nº 132, de 2000 (nº4.387/2000, na origem), de
19 de julho último, encaminhando cópia do Acórdão
nº 333, de 2000, bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada
no Hospital das Forças Armadas (HFA), nas áreas de
licitações e contratos e de pessoal civil, abrangendo o
período de 1º-1-97 a 17-4-98, com o objetivo de anali-
sar as concorrências, tomadas de preços, convites,
inexigibilidades e dispensas de licitações e contratos
de concessão de uso de imóveis, bem como de con-
tratações temporárias de pessoal (TC-003.882/98-5);

– Nº 134, de 2000 (nº4.438/2000, na origem), de
21 de julho último, encaminhando cópia da Decisão nº
556, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Desenvolvimento Rodoviário S.A. – DERSA, relati-
va às desapropriações das áreas necessárias à cons-
trução do Rodoanel Rodoviário de São Paulo
(TC-nE006.203/2000-0);

– Nº 135, de 2000 (nº4.470/2000, na origem), de
21 de julho último, encaminhado cópia da Decisão nº
557, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Departamento de Estradas de Rodagem do Ama-
zonas – DER/AM, relativa as obras e serviços de me-
lhoramento e pavimentação da Rodovia
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BR-174-Trecho Manaus-Divisa AM/RR, kms 0/255
(TC nº 225.183/98-6).

– Nº136, de 2000 (nº4.504/2000, na origem), de
29 de julho último, encaminhando cópia da Decisão nº
586, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria – INCRA – Superintendência no Amapá, nas áreas
de obras e serviços de engenharia, pessoal, licita-
ções, contratos, bens móveis e imóveis, almoxarifado,
veículos, convênios, acordos, ajustes e equipamen-
tos (TC – nº775.039/97-7);

– Nº137, de 2000 (nº4.551/2000, na origem), de
28 de julho último, encaminhado cópia da Decisão nº
571, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
na Secretaria do Desenvolvimento da Produção do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, na área de concessão de incentivos fiscais
ou renúncia de receitas ao setor automotivo (TC-nº
005.875/99-4); e

– Nº138, de 2000 (nº4.583/2000, na origem), de
28 de julho último, encaminhado cópia da Decisão nº
570, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada
em diversos órgãos relativos ao Projeto de Reforço à
Reorganização do Sistema Único de Saúde –
REFORSUS, no âmbito do Projeto de Cooperação
Técnica TCU/Reino Unido, (TC nº 013.790/97-8).

Os Avisos nºs 86 a 104, 106 a 120,
122 a 132 e 134 a 137, de 2000, vão à Co-
missão de Fiscalização e Controle.

O Aviso nº 138, de 2000, vai às Comis-
sões de Assuntos Sociais, de Assuntos Eco-
nômicos e de Fiscalização e controle.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.
Presidente, solicito minha inscrição para uma comu-
nicação inadiável.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Sr. Presidente, da mesma forma...

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Para
atender de maneira justa aos Srs. Senadores que es-
tão pedindo a palavra para uma comunicação inadiá-
vel, a Mesa dará prioridade aos que chegaram primei-
ro.Assim, o Senador Sebastião fica inscrito em prime-
iro lugar, o Senador Roberto Saturnino em segundo
lugar, o Senador Roberto Requião em terceiro, e os

Senadores Maguito Vilela e Moreira Mendes em
quarto e quinto lugares, respectivamente.

É evidente que os três primeiros oradores têm
prioridade. Se houver possibilidade, os outros dois
poderão falar. Se não, fica para outra oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) – Há orado-
res inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Clodoaldo Tor-
res, por vinte minutos.

O SR. CLODOALDO TORRES (PTB – PE. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero tratar
aqui da privatização da Chesf, que consta dos planos
imediatos do Governo. Pretendo analisar e comentar
esse assunto sem nenhum passionalismo, sem ne-
nhum preconceito. Não acredito na posição dos que
querem manter tudo estatal nem na postura dos que
querem tudo privatizar, a qualquer custo e a qualquer
preço para a sociedade.

No caso da Chesf, estou seguro de que existem
fortíssimas e preponderantes razões para mantê-la
sob controle estatal. Razões práticas, pragmáticas,
relacionadas com a questão da água como bem públi-
co de usos múltiplos e conflitantes, principalmente em
região árida como o Nordeste. E também razões eco-
nômicas, associadas ao inevitável aumento das tari-
fas de energia elétrica, que prejudicará toda a econo-
mia nordestina, caso se privatize a Chesf.

Sr. Presidente, o Brasil chegou à década de 80
sobrecarregado de estatais. Tínhamos estatais em
excesso, para todos os fins e para todos os gostos.
Era mesmo necessário reduzir o tamanho do Estado
brasileiro. O Poder Público tem, hoje, novas priorida-
des; não pode permanecer como responsável exclu-
sivo pela infra-estrutura e pelos serviços públicos.
Digo isso com espírito aberto, não obstante ter mi-
nhas origens no sistema estatal: sou economista da
Chesf desde 1976; fui dirigente do Sindicato dos Ele-
tricitários de Pernambuco; fui o último presidente da
Telpe – Companhia Telefônica de Pernambuco, esta-
tal, e coordenei a sua privatização. Sei dos méritos
das empresas estatais e também de suas deficiênci-
as e dificuldades.

Aceito, sem hesitação, a presença do capital pri-
vado no setor de energia elétrica, nas empresas de
distribuição e também nas usinas geradoras termelé-
tricas. Afinal, diante do sistema interligado que temos,
com grandes linhas de transmissão cruzando as re-
giões e o País, uma usina termelétrica nada mais é
que uma fábrica de quilowatts que injeta energia no
sistema. Ela é uma agregação de energia a uma rede
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interligada, rede que deve ser supervisionada pelo
Poder Público. O investimento privado em novas ter-
melétricas acrescenta energia elétrica a uma econo-
mia que cresce, que dela tem sede. É um investimen-
to benéfico.

Outra modalidade de investimento vantajoso é a
parceria entre empresas privadas e empresas estata-
is, como foi o caso exemplar da grande Usina de Ser-
ra da Mesa, no rio Tocantins, onde Furnas e um grupo
privado se associaram, num efeito de sinergia que fa-
voreceu o País.

Já quando se trata de privatizar usinas hidrelé-
tricas, inseridas em cadeia em um grande rio, sujeito
às pressões do uso múltiplo do precioso bem público
que é a água, o caso se complica radicalmente. É a si-
tuação da Chesf. A privatização das usinas hidrelétri-
cas existentes e em operação no São Francisco é
uma proposta que tem que ser analisada com extre-
mo cuidado; tem que ser amplamente discutida e exa-
minada em debate aberto por técnicos e pela socie-
dade em geral; nos plenários das representações po-
líticas e nas reuniões da cidadania. E, Sr. Presidente,
os argumentos contra a privatização da Chesf vão, a
cada passo, acumulando-se insuperavelmente.

O que é a Chesf? Algumas palavras sobre ela. A
Chesf, hoje, é um imenso parque de instalações de
energia elétrica servindo o Nordeste: 17 mil quilôme-
tros de linhas de transmissão, nove usinas hidrelétri-
cas. Fora a usina hidrelétrica de Boa Esperança, no
rio Parnaíba, a Chesf é, essencialmente, o conjunto
de grandes hidrelétricas do rio São Francisco: Sobra-
dinho, Itaparica, Moxotó, o complexo das usinas de
Paulo Afonso e Xingó. A Chesf são os 10.704 mega-
watts que movem a economia nordestina. E é uma
empresa viável e rentável, com lucro líquido previsto
para este ano de R$300 milhões, e R$1 bilhão para o
próximo ano.

Quando a Chesf foi fundada, há 55 anos, o Nor-
deste consumia apenas 1% da energia elétrica do
Brasil. Hoje, são 15%. No seu início, houve os que
acharam ambiciosa demais a meta da primeira usina
de Paulo Afonso: 165 megawatts! Hoje, com 65 vezes
mais, a Chesf alavanca o desenvolvimento do Nor-
deste e contribui para diminuir as fortíssimas dispari-
dades regionais ainda existentes no Brasil.

A Chesf é também, Sr. Presidente, a água do rio
São Francisco. Isso é de decisiva relevância para a
nossa discussão. Sim, a Chesf, além de seus mega-
watts, é o São Francisco, é a liderança decisiva para a
gestão de suas águas. Águas demandadas para múl-
tiplos usos. Demanda inevitavelmente conflituosa,

que deve ser mediada por uma operadora de barra-
gens de visão integrada, que tenha como prioridade o
interesse público e não o interesse estritamente co-
mercial.

O São Francisco é, e será cada vez mais, o pal-
co de uma complexa negociação pelo uso de suas
águas. Todos eles, usos do interesse da sociedade:
abastecimento das populações urbanas e das ativi-
dades rurais; energia elétrica; irrigação; navegação;
transposição de águas para outras bacias; amorteci-
mento de cheias; manutenção de vazões mínimas.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. CLODOALDO TORRES (PTB – PE) –
Com muito prazer, nobre Senador.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) –
Quero cumprimentar e saudar V. Exª pelo pronuncia-
mento que faz nesta tarde, em que mostra o equilíbrio
necessário para abordar e analisar este assunto de
grande relevância para o nosso País: a geração de
energia elétrica. V. Exª, de forma ponderada, concor-
da com aspectos da privatização e discorda especifi-
camente da privatização das nossas hidrelétricas, ci-
tando, como exemplo, a Chesf. Da mesma forma que
V. Exª, analiso esse assunto na tentativa de ser o mais
ponderado possível. Sou, de certa forma, radicalmen-
te contra a privatização das nossas hidrelétricas. E
não preciso ir muito longe, basta observar o modelo
dos Estados Unidos, onde nunca se permitiu a privati-
zação das hidrelétricas, em função dos argumentos
que V. Exª expõe sobre a importância da água. Digo
que abordo o assunto de forma ponderada porque
não discordo, por exemplo, de iniciativas novas do
Governo de que grupos privados possam vir a cons-
truir hidrelétricas em nosso País. O meu Estado, o
Amapá, inclusive poderá ser palco da construção de
uma hidrelétrica nesse modelo, onde uma empresa
privada terá a concessão para construir a hidrelétrica
de Santo Antônio, no rio Jari, nos limites entre o Pará
e o Amapá. Sou favorável a essa construção. Mas sou
contra, Senador Clodoaldo Torres, à privatização, por
exemplo, da Eletronorte, porque ela é uma das coisas
boas que existem na nossa Amazônia. Se tivéssemos
que, por exemplo, avaliar a Eletronorte e o DNER, eu
daria nota zero para o DNER, por suas ações na
Amazônia, e dez para a Eletronorte. Então, de forma
alguma, irei concordar com a privatização da Eletro-
norte, da mesma forma que V. Exª discorda da privati-
zação da Chesf, porque aquela empresa, além do pa-
trimônio que construiu na Amazônia, tem garantido
eficácia na produção da energia elétrica e na rever-
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são do quadro caótico em que se encontravam, até
algum tempo atrás, a geração e a distribuição de
energia elétrica no Norte do País. Assim, parabenizo
V. Exª pelo pronunciamento e digo que V. Exª pode
contar com o meu apoio nesta luta para não permitir
que sejam privatizadas as nossas hidrelétricas. Se é
que entendi bem a ênfase do pronunciamento de V.
Exª, parece-me que se concentra nesse aspecto da
não privatização das hidrelétricas em geral. Muito
obrigado.

O SR. CLODOALDO TORRES (PTB – PE) –
Entendeu perfeitamente bem, nobre Senador Sebas-
tião Rocha. Fico extremamente satisfeito que V. Exª
comungue com o seu companheiro dessa opinião.
Entendo que é um dever de todo cidadão brasileiro lu-
tar contra a privatização das hidrelétricas especifica-
mente. V. Exª poderá observar, no decorrer do meu
pronunciamento, que apresento, inclusive, algumas
sugestões. Não tenho nenhum preconceito, conforme
já disse aqui. Fui, inclusive, coordenador da privatiza-
ção da Telco, Telecomunicações de Pernambuco e
trabalhei por mais de três anos com o Ministro Sérgio
Motta. Mas, no caso específico das hidrelétricas, cre-
io que é uma questão que fere inclusive a soberania
nacional. Tenho muito temor do uso inadequado das
águas do rio São Francisco por alguma empresa pri-
vada que se apodere desse nosso patrimônio.

Continuando, Sr. Presidente, como bem público
disponível para a sociedade, o recurso hídrico, por
sua natureza, exige a mediação de entidades estata-
is. A iniciativa privada simplesmente não suportaria
ingressar nessa incerteza, nesse grau de risco. Para
fazê-lo, ela teria que exigir exorbitantes garantias e
compensações, como está exigindo. No caso de o
Governo ceder a essas exigências de conceder essas
garantias e compensações, o preço para o Nordeste
será insuportável, e toda vantagem econômica de se
privatizar vira fumaça, passa a perder qualquer senti-
do.

Os que preparam a privatização da Chesf relu-
tam em assumir um compromisso claro e formal com
o povo brasileiro: o de que os proprietários privados
das hidrelétricas da Chesf não terão qualquer garan-
tia de vazões asseguradas, nem que o Estado brasile-
iro os compensará de qualquer forma pela energia
não gerada em decorrência de outros usos da água.

O povo brasileiro tem o direito e o Governo Fe-
deral tem a obrigação de tornar oficial esse compro-
misso de evitar garantias exorbitantes aos comprado-
res de hidrelétricas da Chesf.

Se for tornado público e oficial que não haverá
garantia de energia assegurada em favor dos com-
pradores de hidrelétrica e que não haverá qualquer
tipo de pagamento ou compensação pela energia não
gerada em decorrência de outros usos da água, o de-
bate e a oposição deixará de ser uma questão de
exercício de cidadania e poderá passar a ser enfoca-
da na mesma ótica das demais privatizações: a ótica
da conveniência de política econômica, de diretriz de
governo, de ideologia, etc.

Falei em exercício de cidadania. De fato, diante
da privatização das hidrelétricas da Chesf, da manei-
ra como ela vem sendo posta pelos gestores desse
processo de privatização, resistir a ela passa a ser
uma postura de cidadania, repito, uma obrigação
mesmo, por parte dos que não perdem de vista os in-
teresses do País.

No ambiente institucional do São Francisco, à
luz da nova legislação brasileira sobre gestão de re-
cursos hídricos e em face das necessidades do Nor-
deste, esta é a realidade: mesmo com a vantagem de
encontrar obras prontas, o capital privado não virá,
devido ao enorme risco; ou então exigirá vantagens
tais que transformarão a privatização em uma carica-
tura de suas boas intenções iniciais.

É por esse motivo, Sr. Presidente, pelo caráter
de bem público das águas, pela imensa complexida-
de do seu uso múltiplo, pela exigência natural da pre-
sença do Estado nessa questão é que os grandes
complexos de hidrelétricas em todo o mundo não são
e nem serão privatizados. Os Estados Unidos não pri-
vatizam a cadeia de hidrelétricas da Tennessee Valley
Authority, a TVA, no Sul daquele país. Tampouco pri-
vatizam a cadeia de hidrelétricas no seu Noroeste,
pertencentes à BPA, Boneville Power Administration.
Tanto a TVA como a BPA são grandes estatais ameri-
canas no setor elétrico que operam em rios de uso
múltiplo. Podemos estar certos e tranqüilos de que ja-
mais serão privatizadas.

O mesmo se repete no Canadá, onde há quatro
grandes estatais, em quatro diferentes províncias, de-
tentoras de grandes parques de hidrelétricas. Nem a
Noruega privatizou seu sistema elétrico, pesadamen-
te estatal, apesar de ter adotado uma reestruturação
do seu setor elétrico para nele introduzir a competi-
ção e a eficiência, reestruturação de modelo seme-
lhante àquele praticado na Inglaterra e ao que vem
sendo adotado no Brasil. Modelo, de resto, que deve
ser acolhido com inteligência, adaptando-o às carac-
terísticas do nosso parque gerador, que é bem dife-
rente do da Inglaterra.
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O modelo, na sua essência positivo, é predomi-
nantemente destinado a colocar as empresas em
competição entre si para benefício do consumidor.
Entre outras características, ele tem a vantagem de
abrir espaço para a expansão da produção de energia
elétrica por via do capital privado. Mas a privatização
das hidrelétricas existentes não é, nem pode ser, o
objetivo primeiro do modelo. Na Inglaterra, onde só há
praticamente termelétricas, privatizou-se tudo. Na
Noruega, onde só há praticamente hidrelétricas, não
se privatizou nada. Há toda a lógica nisso. Obviamen-
te, o correto é dirigir o modelo para a introdução da
concorrência entre os agentes, e não, primordialmen-
te, para a mudança da natureza da propriedade das
instalações.

Um outro motivo para que, nos Estados Unidos,
não se privatizem as hidrelétricas estatais é que isso
é política e economicamente inviável. Os Estados da-
quela Federação, beneficiados pelos baixos preços
da energia elétrica estatal, jamais concordariam com
a privatização, que levaria necessariamente ao au-
mento de tarifas, pois os investimentos privados teri-
am que ser remunerados. Um aumento de tarifas que
contrariaria os interesses das empresas, dos traba-
lhadores e das famílias. Como seria o nosso caso, na
eventualidade de privatização da Chesf.

Portanto, Sr. Presidente, por todas essas ra-
zões, defendo a seguinte posição: privatizar a Chesf é
indesejável; privatizar a Chesf é impróprio; privatizar a
Chesf é descabido. Mas, sobretudo, privatizar a Chesf
é pouco inteligente, é pouco esclarecido, é correr um
risco excessivamente alto a ser dolorosamente pago
pelos nordestinos e pelo Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo

a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna por vinte
minutos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, a Paraíba
inaugurou, no corredor cultural do Senado da Repú-
blica, uma mostra intitulada ”Pequenina e Heróica“.

A Paraíba representa menos de 2% da popula-
ção do País. Neste mês, ela está comemorando o ani-
versário da sua independência, e essa amostra repre-
senta para nós a oportunidade de apresentarmos
aqui, no prédio do Senado, o que é a história da Paraí-
ba nesses 500 anos de existência.

Ser paraibano, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é
motivo de muito orgulho para qualquer um que nasce
naquele Estado, porque realmente as primeiras re-

giões colonizadas neste País foram aquelas da Paraí-
ba, do Rio Grande do Norte e de Pernambuco. Não
apenas pela proximidade da Europa – um navio que
sai do Rio de Janeiro leva três dias a mais para che-
gar à Europa do que o que sai de Pernambuco ou da
Paraíba – como também porque era lá que os portu-
gueses encontravam a melhor qualidade de
pau-brasil. Um pau-brasil que, quando triturado e co-
locado na água, soltava muito mais tinta; a madeira
era muito mais macia, se comparada com o resto do
pau-brasil que existia no Território nacional. E foi lá
que começamos, com toda a certeza, a nossa coloni-
zação.

Ser paraibano, como digo, é motivo de orgulho;
como é motivo de orgulho ser nordestino. Todos so-
mos orgulhosos da nossa região; uma região que for-
ja cada cidadão dali a ter que ser forte, porque só
pode saber o que é ser nordestino quem nasceu ou
viveu lá algum tempo.

É muito difícil viver em uma região do se-
mi-árido, onde estamos sempre em contato com a
morte. A cada seca, vemos os rebanhos definharem e
morrerem, assim como os seres humanos. Isso faz
com que nos tornemos muito fatalistas, muito objeti-
vos.

Quando se compara a nossa cultura com a dos
outros países – há uma frase famosa de Goethe que
diz: Non ridere, non ludere, non detestare, sed in-
tellegere –, percebemos que temos que tentar enten-
der as diferenças. Não adianta escarnecer, não
adianta ridicularizar.Temos que entender a cultura alheia.
Quem convive com a cultura nordestina observa a di-
ferença psicológica que existe entre nós, nordestinos,
e os habitantes dos outros Estados do País. Somos
fatalistas; aceitamos os fatos porque estamos acostu-
mados. De vez em quando, vemos a natureza se re-
voltar contra nós e ficamos três ou quatro anos sem
um pingo de água nem sequer para beber.

Agora mesmo, no meu Estado – esse Estado de
que tenho tanto orgulho –, vejo coisas de cortar o co-
ração! Uma cidade como Serra Branca, por exemplo,
de nove mil habitantes – há dois anos e meio sem um
pingo de água –, era abastecida por 150 cami-
nhões-pipa, para que o povo pudesse permanecer na
cidade. Os recursos do Ministério da Integração Naci-
onal foram definhando, e os caminhões-pipa foram re-
duzidos a 100, a 50, a 25. Atualmente, a prefeitura
consegue abastecer a região com 10 cami-
nhões-pipa, o suficiente apenas para as pessoas be-
berem. E beberem que tipo de água? Uma água de
qualidade tão ruim que a sua cor parece cal-
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do-de-cana. Mesmo assim, o prefeito não tem dinhei-
ro para manter 10 caminhões-pipa. Cada um custa
R$25.

Não é apenas a cidade de Serra Branca que
está passando por essa situação. Temos São Mame-
de e Santa Luzia, que ficam logo após o planalto da
Borborema, uma região muito difícil do nosso Cariri.

Fui ao Ministério da Integração e lá verifiquei
que não há um centavo para se manter um carro-pipa.
E vou levando não apenas essa preocupação, como
representante do meu Estado, mas também uma ou-
tra, com as águas em demasia da região do litoral, da
Zona da Mata, onde, com uma chuvarada, caíram 300
casas em uma dessas cidades que margeiam o Oce-
ano Atlântico. É difícil.

Sr. Presidente, nos Ministérios, as pessoas nos
olham como se fôssemos arrancar-lhes alguns troca-
dos. Espera aí!: está havendo inundação? Casas es-
tão caindo ali e acolá? Há dois anos e meio não cho-
ve? Sim. Isso é fatalismo! Isso é a dureza de ser nor-
destino!

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – Permi-
te-me V. Exª um aparte, nobre Senador Ney Suassu-
na?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Ouço,
com muita alegria, o aparte do nobre Senador Ber-
nardo Cabral.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – Senador
Ney Suassuna, sabe V. Exª que quando entra o pro-
blema água sou um dos que com ele me preocupo
em encontrar solução. V. Exª tem sido testemunha
disso. Quando ouço V. Exª falar em carro-pipa, te-
nho a impressão de que, no Nordeste, temos o car-
ro-pipa, o jumento-pipa e o homem-pipa. Esses
tecnoburocratas aos quais V. Exª se referiu jamais
viram, conheceram ou irão tomar conhecimento
dessa realidade. O grande defeito do brasileiro, da-
quele que não conhece o Nordeste, é que ele é um
pouco menos brasileiro, e não tem – sem nenhuma
dúvida – a idéia do civismo do que é ser herói, sen-
do nordestino e nortista. Uma das questões que
nenhum planejador consegue neste País resolver
é aquilo que não está dentro dos índices: o clima,
que V. Exª tão bem defende – e o faz com conheci-
mento de causa, afinal de contas V. Exª é da Paraí-
ba. Recordo-me de que, recebendo um aparte do
nosso querido Senador Ronaldo Cunha Lima sobre
o problema água, S. Exª me dizia: ”É incrível que V.
Exª sendo da Amazônia, com aquele volume d’água,
se preocupe com a seca do Nordeste“. Quero regis-
trar minha solidariedade a V. Exª e a todos os nordes-

tinos que lutam para verem que aquele pedaço de
País também é Brasil, e que, no Cartório da Cidada-
nia, ter nascido no Nordeste e no Norte também é ser
brasileiro. Meus cumprimentos, Senador Ney Suas-
suna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Obriga-
do, Senador Bernardo Cabral, principalmente por ser
V. Exª de uma região abundante em água, portanto,
não convive com a sua falta.Mas a solidariedade de V.
Exª com o sofrimento humano é enorme, aliás, V. Exª,
nesta Casa, a tem manifestado reiteradamente. Fico
feliz com as palavras de V. Exª, e sinto-me honrado
com esse aparte.

Sr. Presidente, há uma dicotomia: chove dema-
siadamente em uma área, como ocorreu em Pitimbu,
onde 300 casas foram abaixo, e falta água em outras
cidades há dois anos e meio. Pensem os senhores!

Sr. Presidente, cheguei ao ponto de, outro dia –
depois até me arrependi – ter ligado para a chefe de
gabinete de um ministério responsável pela área, e
lhe perguntar:

– A senhora vai tomar banho neste final de se-
mana?

– Claro.

– O povo de Serra Branca não vai.
– A senhora provavelmente vai usar uma roupa

limpa!
– Vou.
– Há dois anos e meio eles não sabem o que é

lavar roupa, porque não tem água!
Imaginem uma situação dessas! Eles deixam

suas casas, suas cidades porque nós não temos a ca-
pacidade de levar água até essas cidades! Isso acon-
tece na Paraíba, no Rio Grande do Norte e em Per-
nambuco. Não tenho certeza se no Ceará há casos
de seca tão prolongada. Mas, na Paraíba, vivemos o
mesmo caos vivido por Pernambuco e pelo Rio Gran-
de do Norte.

Por isso, Sr. Presidente, ocupo a tribuna para
pedir ajuda. Talvez os que lá vivem já estejam acostu-
mados com a miséria e com a fome. Mas nós que saí-
mos de lá como seus representantes e vivemos em
outras regiões, sabemos que é uma injustiça, uma fal-
ta de solidariedade para com aquele povo. Quando,
nesses ministérios, nos dizem que a verba acabou,
há, realmente, uma insensibilidade e uma enorme fal-
ta de solidariedade. Imaginem-se no lugar desses
nossos irmãos que perderam suas casas, que não
têm água sequer para beber, porque não chove há
dois anos e meio!
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Vejam como é interessante: chove muito em
toda Zona da Mata, criando problemas sérios em Per-
nambuco e Alagoas, mas, no interior, não há acúmulo
de água nos reservatórios para enfrentarmos mais
uma seca. Realmente é uma situação esdrúxula, in-
compreensível para quem não vive lá! Mas nós vive-
mos isso. Além desse problema da água, estamos vi-
vendo também a incompreensão em alguns itens da
nossa economia. Vejam bem: a Paraíba cresceu o do-
bro. Desde que José Maranhão assumiu o Governo,
dobramos o PIB; crescemos mais do que qualquer
outro Estado nordestino. No entanto, permanente-
mente, somos penalizados pela Legislação Fede-
ral. Para simplificar, arrecadamos 100 milhões por
mês; pagamos 11 milhões de dívidas, que vai saltar
para 13 milhões – dois milhões de diferença. Arre-
cadávamos 100 milhões, mas, com a questão rela-
cionada à saúde – votaremos favoravelmente – en-
contraremos outra solução. Após a votação da ver-
ba para a saúde e da fixação de um percentual para
a saúde, teremos que fazer cortes em outros áreas,
tendo em vista que a despesa do Estado será de
104 milhões – arrecadaremos 100 milhões e gasta-
remos 104. Sabemos que não existem milagres em
economia e em administração, mas teremos que fa-
zer um, e estamos cansados de fazer milagres: mi-
lagre para sobreviver; milagre para protestar per-
manentemente aqui em Brasília contra as injusti-
ças... Falava-se, aos quatro ventos, que o Nordeste
recebia dinheiro demais por meio da Sudene. V. Exªs
sabem, em 40 anos de Sudene, quanto recebemos?
Uma verba inferior à construção da ponte Rio-Niterói.
A aplicação em nove Estados, durante 40 anos, foi in-
ferior ao que se gastou na construção da ponte
Rio-Niterói. É duro, é muito duro! Nós, por mais orgu-
lho que tenhamos em ser nordestino, temos um trata-
mento de segunda categoria.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Permite-me V.
Exª um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Pois
não. Ouço o aparte de V. Exª, nobre Senador Osmar
Dias.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Nobre Sena-
dor Ney Suassuna, ouço, com muita atenção, o pro-
nunciamento de V. Exª, e não é o primeiro que V. Exª
faz sobre o assunto, o qual V. Exª conhece bem, por-
que, sendo da Paraíba, o enfrenta praticamente todos
os anos. V. Exª tem razão. Fica até difícil acreditar que
isso acontece no Brasil. V. Exª fala em dois anos e
meio sem chuva sem que providências sejam toma-
das para amenizar o sofrimento das pessoas – e não

é nem para oferecer o conforto para as pessoas mas,
realmente, para dar as condições mínimas de sobre-
vivência para aquelas pessoas que vivem esse dra-
ma. Lembrava-me de que, antes de ser Senador, que
vivi em Israel por algum tempo, onde fiz cursos de irri-
gação, sou agrônomo. Lá convivi com as pessoas
que viviam nos kibutz na zona rural de Israel, onde
morei, e pude verificar que, naquele país onde o clima
é muito adverso, a fertilidade do solo praticamente
inexiste, conseguiu superar todos os desafios e ser
um produtor de alimentos para a sua população e até
exportá-los. Creio que já disse isso aqui algumas ve-
zes, mas esse é um exemplo que tem que ser repeti-
do, porque Israel, não tendo chuva suficiente e a dis-
tribuição ainda pior do que a do Nordeste, foi buscar
água para oferecer aos que não a tinham. E óbvio que
o insumo mais valioso em Israel é, sem dúvida nenhu-
ma, a água, que é tratada como se fosse algo sagra-
do. Mas o Estado esteve presente e fez investimen-
tos. Se Israel foi capaz, será que o Brasil não o é? Se
as autoridades de Israel tiveram essa sensibilidade e
investiram para oferecer esse insumo essencial não
apenas para a agricultura, mas para a vida das pes-
soas, será que algum dia neste País esse discurso de
V. Exª não será coisa do passado e alguém terá a co-
ragem de fazer os investimentos necessários para le-
var água para as pessoas beberem, consumirem,
plantarem? Ora, Senador Ney Suassuna, realmente,
como V. Exª disse, estou até com dificuldade em
acreditar no que ouço. Creio porque é V. Exª que o
diz. Lá no Sul do País, onde temos, evidentemente,
uma distribuição de chuva melhor, fica difícil acreditar
que neste País ainda não teve um governo com a co-
ragem para fazer os investimentos necessários para,
pelo menos, amenizar esse drama que o seu Estado
e a sua Região vivem. Parabéns pela sua insistência.
Sei que um dia isso vai acontecer!

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sena-
dor Osmar Dias, é muito gratificante ouvir isso de V.
Exª, que sabe o que é a seca. Quando se passam
quatro meses sem chuva no Estado de V. Exª, pelos
jornais, vê-se a grita, a calamidade e o que acontece
com o pasto, o gado, as culturas e tudo mais.

Na Paraíba, acabou, no começo deste ano, um
período de três anos de seca. O rebanho reduz-se a
10%; é preciso vender o gado por um preço insignifi-
cante, senão ele morre, e pior será. Compram a 10%
do seu valor também; os caminhões passam reco-
lhendo, e o pobre do fazendeiro é obrigado a vender,
porque não tem o que fazer.
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Também conhecemos Israel e sabemos que o
rio Jordão não é mais largo, na maioria de seu trecho.
No entanto, conseguiu-se fazer essa água milagrosa,
gotejada nas suas culturas, produzir banana, laranja,
etc., exportadas até para os Estados Unidos e para a
Europa. O rio São Francisco tem 60% da água do
Nordeste, e não conseguimos a sua transposição até
agora. Parece que ela vai sair, mas, quando começar,
cinco anos se levarão para a água chegar. Vamos re-
zar para que em cinco anos não haja uma crise maior.

Temos a possibilidade até de fazer a transposi-
ção do Tocantins para o São Francisco, para que este
se fortaleça mais. Estou com 58 anos; desde criança,
ouço falar nisso e não vejo acontecer nada. Tal como
menciona o hino nacional, estamos deitados em ”ber-
ço esplêndido“, esperando sempre o futuro, que já de-
veria ter chegado. As gerações passadas não tiveram
condição, nem possibilidade de fazer o futuro chegar
para a nossa geração. Vamos ver se temos mais com-
petência e o conseguimos para as gerações futuras.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Ouço V.
Exª, com muito prazer.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – V. Exª está
abordando um tema que sensibiliza a todos nós, bra-
sileiros: a vida dos nordestinos não é fácil. Agora,
ouvindo o Senador Osmar Dias, fico a meditar so-
bre este nosso País. É, realmente, um país injus-
to, cheio de contradições; é difícil acreditar no que
se vê. V. Exª está dizendo que os nordestinos não
têm água para beber, quando sabemos que neste
País há água de sobra para todos os lados. Sabe-
mos que neste País há terra em abundância. No
meu Estado de Goiás, viaja-se horas e horas, até
mesmo de avião, sobre terras, matas, cerrados, e
muitos brasileiros gostariam de ter um pedacinho
de terra para tirar pelo menos o seu sustento e da
sua família. Isso não ocorre só em Goiás. Sabe-
mos que o Brasil inteiro tem terra em abundância,
e há milhares de pessoas que se acotovelam nas
cidades grandes e inchadas, prostituindo-se, come-
tendo todo tipo de crime, ao passo que poderiam es-
tar em um pedaço de terra. É, realmente, um país
onde há alguns ganhando tudo, e outros não ganhan-
do nada, passando fome. Sabemos que, neste País,
existem milhares de pessoas sem um teto para abri-
gar sua família; são 25 milhões de indigentes, número
maior do que a população de muitos países da Euro-
pa, e 50 milhões de brasileiros abaixo da linha de po-
breza. De forma que é um país que precisa mudar o

seu norte. Nós, políticos, temos que enfrentar essa
questão com competência, com sabedoria, para
transformar o Brasil em um país mais justo, mais hu-
mano, que dê às futuras gerações uma vida melhor
do que esta que estamos vivendo. Por isso, temos
que lutar contra essas injustiças, essas desigualda-
des sociais que envergonham o nosso País perante o
mundo. Muito obrigado.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Obriga-
do, nobre Senador Maguito Vilela, o aparte de V. Exª
também me deixa sensibilizado. É muito gratificante
ver a sua solidariedade, pois V. Exª é de um Estado
que não tem as dificuldades do meu.

Talvez essa dificuldade faça com que busque-
mos outras soluções. Não é à-toa que saímos pelo
Brasil afora e, hoje, formamos um grande contingente
de paraibanos e de nordestinos, em geral, em São
Paulo, no Rio de Janeiro, em Minas Gerais. Mas não é
fácil largar a nossa terra, os amigos, os costumes.
Isso é uma violência desnecessária.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Ouço o
nobre Senador Gilvam Borges.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Senador
Ney Suassuna, quando V. Exª assoma a essa tribuna,
a atenção da Casa redobra não só pela inteligência,
mas pela fala fácil de quem conhece a problemática
da região nordestina. V. Exª aborda, sempre cioso,
essa questão terrível da seca. Venho de um mundo
das águas.Sou da Amazônia.E, como V.Exª afirma, o
que está faltando, realmente, são políticas públicas,
um planejamento sério para a viabilização econômica
e o estancamento da sangria das grandes migrações
da Região Nordeste. Há décadas, a população migra,
deixando suas raízes, sua família, sua cultura. E a
Amazônia, como São Paulo e os Estados de outras
regiões do Brasil, deve muito aos nordestinos, por ca-
usa dessas secas terríveis. Quanto à tão sonhada
transposição do Rio São Francisco, V. Exª, ainda mui-
to jovem, já ouvia falar dela. Senador Suassuna, não
vou alongar-me – a nossa Presidente está sorrindo –,
porque penso que o tempo acabou e falarei em segui-
da. Mas quero dizer que sou um admirador de V. Exª,
pela franqueza, pela palavra fácil, simples do catedrá-
tico, do professor, que faz com que todos nós enten-
damos o espírito dos seus pronunciamentos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito
obrigado, nobre Senador Gilvam Borges. É com muita
alegria que também recebo o aparte de V. Exª.
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Concluo, Srª Presidente, dizendo que hoje inau-
guramos uma mostra da Paraíba nos 500 anos, cujo
título é ”Pequenina e heróica“. A Paraíba mandou
para o Brasil figuras muito importantes, como Vidal de
Negreiros, que combateu a invasão holandesa, o
grande pintor Pedro Américo, os grandes políticos
José Américo e João Agripino, que esteve nesta Casa
tantas vezes. Se fôssemos falar de economistas, po-
deríamos citar Celso Furtado. São tantos os nomes
que a Paraíba mandou para o Brasil! E há também
aqueles dos quais ninguém fala, aqueles que constro-
em, com a força de seu braço, São Paulo, Rio de Ja-
neiro, sofrendo nas obras, largando a família por 11
meses e voltando apenas nas férias ou nas eleições
para votar, para ver os filhos que já cresceram. Imagi-
nem o sofrimento desse povo sem emprego!

Precisamos, Srª Presidente, mudar essa face
cruel do Brasil e só vamos fazê-lo, se tivermos a soli-
dariedade. Não queremos esmolas de ninguém; o
que queremos é trabalho, respeito e ajuda na forma
de solidariedade.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ney Suassu-
na o Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pela
Sra. Marluce Pinto, suplente de Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – Conce-
do a palavra ao nobre Senador Gilvam Borges, por
vinte minutos.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª
Presidente, nobres Colegas, assomo à tribuna para
fazer uma justa homenagem. Muito já se disse, e mui-
to se dirá sobre Barbosa Lima Sobrinho, recentemen-
te falecido, mas tudo será pouco para descrever o ho-
mem público e o intelectual que viveu seus bem vivi-
dos 103 anos dentro de uma linha de coerência e inte-
gridade, raramente encontradas no ser humano.
Deus reconheceu-lhe os méritos e chamou-o para
sua companhia no dia de Nossa Senhora do Carmo,
padroeira de sua querida cidade natal, Recife.

Nascido em Pernambuco, Estado que amou,
sua alma era de carioca, e, no Rio de Janeiro, onde
praticamente viveu 70 anos, encontrou campo profí-
cuo para o desenvolvimento de seu ideal nacionalista,
bandeira que empunhou desde jovem e que nunca
abandonou. Felizes os que tiveram a honra de partici-
par de suas caminhadas em prol da liberdade. Emoci-
onados ficaram os que ouviram, recentemente, sob
um calor de 30 graus, sentado na calçada em frente à

Associação Brasileira de Imprensa – ABI – que presi-
diu por 30 anos – comandando a campanha contra a
privatização da Vale do Rio Doce.

Jornalista militante, eleito Presidente da ABI
pela primeira vez em 1926, foi responsável pela unifi-
cação da classe jornalística, até então dividida em
três entidades. Reformulou seus estatutos e liderou
movimentos em prol da liberdade de imprensa e da
democracia. Conseguiu assinar a escritura definitiva
do terreno doado à ABI, na Esplanada do Castelo, em
1932, depois de muita luta. Reeleito presidente da
ABI, em 1978, Barbosa Lima Sobrinho deu apoio in-
condicional à Comissão de Defesa de Liberdade da
Imprensa, criada por Herbert Moses e presidida pelo
Desembargador Elmano Cruz, e franqueou as salas
da instituição para conferências, debates e seminári-
os, onde se discutiam livremente temas políticos, in-
clusive de interesse de anistiados. Foi o mais jovem e
o mais velho presidente da entidade.

Sempre fiel à linha nacionalista, foi – como ad-
vogado da Prefeitura do Rio de Janeiro – vigoroso ad-
versário da empresa canadense Light, responsável
pelo fornecimento de eletricidade daquela cidade.De-
fendeu, na ocasião, os bens reversíveis da União,
indo até o Supremo, em prol de uma causa brasileira.

Em 1976, contestou o primeiro contrato de risco
para exploração do petróleo brasileiro, firmado pelo
Governo Geisel com a British Petroleum. E manteve
essa postura até a morte, atacando o atual Governo
por sua posição entreguista em relação ao nosso pe-
tróleo. Fundador do Movimento em Defesa da Econo-
mia Nacional – Modecon, presidiu a entidade desde a
sua fundação, em 1989. Nela lutou, com garra e afin-
co, contra as privatizações indiscriminadas, contra as
mudanças constitucionais que atingiram as conquis-
tas sociais e poderiam quebrar os princípios da or-
dem econômica.

Também à frente do Modecon, Barbosa Lima or-
ganizou a Marcha pela Ética, em Copacabana, no Rio
de Janeiro, com a finalidade de protestar contra a
compra de votos no Congresso Nacional para aprovar
a emenda da reeleição. Considerando o projeto um
desrespeito às Constituições brasileiras de 1891,
1934, 1946 e 1988, destacou: ”O Brasil legítimo sem-
pre repeliu a tese da reeleição do Presidente da Re-
pública e considero esta atitude a marca da vontade
do povo. O Congresso Nacional tem o dever de estar
solidário com as Constituintes e a vontade do povo
brasileiro“.

Discordou da globalização, com o aporte de ca-
pitais estrangeiros de qualquer tipo que pudessem vir
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a ferir os interesses nacionais. Considerava a globali-
zação a ”doutrina das grandes nações, a doutrina que
serve sobretudo aos Estados Unidos hoje. Mas não é
uma doutrina para uma nação que precisa se formar
com capitais próprios fazendo ela própria o seu capi-
tal e não pedindo emprestado“.

Até às vésperas de sua morte, por mais de 50
anos, publicou, aos domingos, a coluna Coisas da Po-
lítica, noJornal do Brasil, onde, com audácia e cora-
gem, que lhe eram características, examinava e criti-
cava a situação política, econômica e social brasileira.
Seu último artigo, publicado no dia de sua morte, A
exclusão da classe média, tratava da venda das esta-
tais brasileiras e, conseqüentemente, da defesa do
nacionalismo.

Como político exerceu o mandato de Deputado
Federal, pelo Partido Social Democrático – PSD, de
1934 a 1937. Nessa ocasião, foi líder da bancada per-
nambucana, cargo a que renunciou ao apoiar a políti-
ca trabalhista de Agamenon Magalhães, em seu
Estado, contra o posicionamento do então Governa-
dor Carlos de Lima Cavalcanti.

Sua formação nacionalista ajudou-o na condu-
ção dos trabalhos do Instituto do Açúcar e do Álcool –
IAA, que presidiu de 1938 a 1945. Fez as primeiras
experiências com álcool como combustível para mo-
tores de explosão e tentou beneficiar, por intermédio
do Estatuto da Lavoura Canavieira, os trabalhadores
rurais, garantindo-lhes, após um ano de serviços
prestados, uma gleba de terra próxima a sua moradia,
na qual pudessem plantar para prover usa subsistên-
cia. ”Uma reforma agrária setorial“, como gostaria de
dizer.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – V. Exª me
permite um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-
cedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre Sena-
dor Gilvam Borges, V. Exª aborda um tema que todos
nós temos que saudar: esta grande figura a qual o
Brasil deve muito em termos de civismo, de amor à
Pátria, porque Barbosa Lima Sobrinho vai certamen-
te, por longo tempo, ser a referência de um homem
que dedicou a vida a favor do Brasil, despojado, sem
nenhum interesse pessoal, mas sobretudo por supre-
mos interesses da Nação.O amor pela liberdade, pela
democracia, que praticou durante toda a vida, consti-
tui para nós um exemplo perene e que temos que re-
verenciar. V. Exª mostra as ações desse grande ho-
mem, o jornalista, o homem público, no desempenho
de funções, onde sempre deixou esta marca: o Brasil

acima de tudo; a Nação acima de qualquer interesse
de grupos, de pessoas e – nem se falar – de interes-
ses pessoais. Por isso, ao parabenizar V. Exª, devo
dizer que ainda estive prestando uma última homena-
gem, por momento do seu passamento, e lá também
senti a dor do povo e da intelectualidade brasileira por
essa grande cabeça iluminada, um homem de letras,
que sobretudo trabalhou com as idéias em profundi-
dade, a favor da Nação e do povo brasileiro. Mereci,
da lavra do ilustre jornalista, do ilustre homem brasile-
iro, ”homem-Brasil“, poderíamos assim chamar, três
artigos: como Relator da CPI do PC Farias, como Re-
lator da CPI das Privatizações e como um soldado
contrário às privatizações, comentando todo o pro-
grama de privatizações, onde me inseria em um dos
seus artigos, por generosidade exclusivamente, e pi-
edade deste Senador, de um lugar tão distante, como
dizia ele, que veio prestar um serviço ao Brasil, servi-
ço que prestava todos os dias. Portanto, ao parabeni-
zar mais uma vez V. Exª pela homenagem que presta
a Barbosa Lima Sobrinho, quero fazê-la minha neste
aparte e tenho certeza de que o Senado há de fazer o
mesmo como representante de todos os Estados bra-
sileiros. Parabéns mais uma vez a V. Exª.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço a V. Exª pelo aparte, que incorporo ao meu pro-
nunciamento.

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB – CE) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – Eu
gostaria de pedir a V. Exª um aparte também, Sena-
dor Gilvam Borges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Em
seguida, Senador Sebastião Rocha. Antes, eu conce-
deria aparte ao Senador Lúcio Alcântara, que já o ha-
via solicitado anteriormente.

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB – CE) – Se V. Exª
desejar falar um pouco mais para não ter que inter-
romper o seu pronunciamento, eu aguardo para que
V. Exª me conceda o aparte.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Sena-
dor Sebastião Rocha, se V. Exª desejar fazer neste
momento o seu aparte, ouço V. Exª.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – Se-
nador Gilvam Borges, quero me associar à justa ho-
menagem que V. Exª presta ao grande brasileiro que
foi Barbosa Lima Sobrinho.Não tive ainda oportunida-
de de me pronunciar na Casa a respeito do assunto.
Por isso, aproveito o belo discurso que V. Exª faz nes-
ta tarde para dizer em poucas palavras que Barbosa
Lima Sobrinho foi um homem memorável, um homem
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que, no apogeu da cultura nacional, soube olhar com
os olhos da simplicidade para o povo humilde do País
e abraçar as lutas e causas sociais. Acima de tudo, no
entanto, Barbosa Lima Sobrinho representou a luta
pela liberdade de imprensa e pela nossa democracia.
Senador Gilvam Borges, V. Exª está de parabéns por
trazer esta homenagem à Casa. Para não me prolon-
gar, concluo dizendo que o Brasil, de fato, perdeu
uma grande personalidade. Barbosa Lima Sobrinho,
ao assumir a vanguarda de tantas lutas neste País,
deixa para nós uma missão, que é a missão de nos
espelharmos neste modelo de pessoa humana que
ele foi. Parabéns e obrigado, Senador Gilvam Borges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço a V. Exª pelo aparte passo a ouvir o Senador Lú-
cio Alcântara.

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB – CE) – Aproveito
esta oportunidade, antes que V. Exª prossiga com seu
pronunciamento, apenas para fazer um pequeno re-
gistro. Creio que Barbosa Lima Sobrinho – mesmo
que eventualmente tenhamos discordâncias quanto a
posições que ele tenha tomado em algum momento
de sua vida – é uma unanimidade. E qual seria a ra-
zão dessa unanimidade? Está num fato: a militância.
Ele foi um homem que trabalhou, que lutou por suas
idéias, que participou da vida intensamente até prati-
camente a hora de morrer. Já homem de idade avan-
çada, continuou lutando por aquilo em que acreditava
e por aquilo que achava que era bom e justo para o
Brasil. Um homem desses só merece o nosso aplau-
so – como jornalista, como político, mas sobretudo
como um cidadão atuante e como uma liderança que
realmente galvanizou seguidores, porque era um ho-
mem muito bem intencionado e cheio daquilo que fal-
ta a muitos brasileiros: patriotismo.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço a V. Exª pelo seu aparte, Senador Lúcio Alcânta-
ra.

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – Sena-
dor Gilvam Borges, interrompo-o para poder prorro-
gar por quinze minutos a Hora do Expediente. Dessa
forma, poderemos ouvir o seu discurso até o fim e
atender a três comunicações inadiáveis.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Dando
prosseguimento ao discurso: Posteriormente, foi
membro da Assembléia Nacional Constituinte, onde
combateu a idéia de uma delegação de poderes ao
Executivo, enquanto defendia maior intervenção do
Estado na economia do País. Não era incongruência,
mas a defesa serena e prudente de seus ideais de li-
berdade. Em 1947, como Deputado, posicionou-se

contra a cassação do mandato dos deputados eleitos
pela legenda do Partido Comunista Brasileiro – PCB,
por achar a medida inconstitucional.

Eleito Governador de Pernambuco, abandonou
a Câmara Federal para exercer o governo daquele es-
tado. Destacou-se pelas obras de urbanização em
Recife, pela construção de casas populares, pela ina-
uguração da Faculdade de Filosofia e da Escola Su-
perior de Veterinária, pela abertura de rodovias no in-
terior e pelo programa de assistência aos trabalhado-
res rurais. Atento e cuidadoso, visitou todos os muni-
cípios de Pernambuco, para conhecer de perto as re-
ais necessidades de sua terra e de sua gente.

Reeleito Deputado Federal pelo Partido Socia-
lista Brasileiro – PSB, em 1958, distinguiu-se, na Co-
missão de Constituição e Justiça, por seus pareceres
contrários às concessões ao capital estrangeiro e à
remessa de lucros para o exterior. Foi incansável de-
fensor de uma política de desenvolvimento autônomo
da economia brasileira.

Apoiou o Governo João Goulart, mas criticou a
vacilação do Presidente na adoção de uma política
econômica nacionalista. Manifestou-se contrário ao
movimento militar de 1964. Contestou as medidas re-
pressivas. ”A liberdade de informação é um dever do
jornalista e um direito do público“, afirmou quando se
destacou como defensor dos direitos humanos e da li-
berdade de expressão, durante o regime militar. Ainda
na linha democrática que pautou sua longa e profícua
existência, ingressou no Movimento Democrático
Brasileiro – MDB, e foi o anticandidato à Vi-
ce-Presidência da República na chapa de Ulysses
Guimarães, em 1974, de caráter simbólico de denún-
cia do regime.

Professor de história, escreveu alguns livros
clássicos sobre o Brasil, entre eles ”A Verdade sobre
a Revolução de Outubro“, ”Pernambuco e o Rio São
Francisco“; ”O Devassamento do Piauí“, ”A Revolu-
ção Praieira“, ”A Comarca do Rio São Francisco“, ”A
Língua Portuguesa e a Unidade do Brasil“ e ”Guerra
dos Mascates“. Durante a administração de Sá Freire
Alvim, no Rio de Janeiro, lecionou Política Financeira
e História Econômica na Faculdade de Ciências Eco-
nômicas Amaro Cavalcanti. Literato, foi eleito membro
da Academia Brasileira de Letras em 1937. Entre
suas numerosas obras, talvez a mais famosa seja a
”Presença de Alberto Torres“, um grande nacionalista
como ele.

Srª Presidente, a multiplicidade de atividades de
Barbosa Lima – Direito, Economia, Jornalismo, Políti-
ca, Letras, História, ensaios – foi exercida com integri-
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dade moral e amor. Provavelmente foi o único ho-
mem, no mundo, que dedicou seus 103 anos às cau-
sas de liberdade de seu país com paixão e ardor.
Emotivo, intransigente, sério, dedicou-se integral-
mente à defesa dos ideais de liberdade, procurando
sempre, com bravura e galhardia, os melhores cami-
nhos que dessem ao Brasil um rumo de independên-
cia. Homem de múltiplas facetas, corajoso e coeren-
te, vai fazer falta nesta época de grande turbulência
que estamos atravessando. Partícipe apaixonado de
importantes episódios de nossa história, seu exemplo
serve-nos de estímulo para seguirmos a trilha de en-
grandecimento nacional.

Registro aqui não bem o meu pesar, mas a falta
que sentimos, e estendo minha solidariedade a todos
os seus familiares, que, por muitas gerações, terão
motivo de orgulho de terem tido entre os seus essa fi-
gura ímpar de homem público.

Srª Presidente, Barbosa Lima Sobrinho, uma fi-
gura extraordinária, fantástica, é um referencial da te-
nacidade e da chama entusiástica dos homens que
têm compromisso. Cento e três anos, e sempre esta-
va conosco. Por isso, vim a esta tribuna fazer esta ho-
menagem a esse grande homem, pois Barbosa Lima
Sobrinho deve ser o referencial para a nossa juventu-
de. Nessa crise existencial terrível, nessa ebulição
desgastante das instituições, onde o descrédito dos
homens públicos e das instituições de um modo geral
abate profundamente a sociedade, está aí um grande
líder, um homem que serve de exemplo, que nunca se
rendeu, nunca se entregou, de uma produção intelec-
tual fabulosa. Há homens que lutam dias, semanas;
há homens que lutam por anos a fio; há homens que
lutam a vida toda. Esses são eternos. Está lá o Barbo-
sa nos aguardando para os nossos futuros encontros.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Permi-
te-me V. Exª um aparte, nobre Senador Gilvam Bor-
ges?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Ouço
com prazer o aparte do nobre Senador Maguito Vilela.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador
Gilvam Borges, quero me solidarizar com V. Exª pela
oportunidade desse grande pronunciamento que faz,
homenageando o grande e imortal Barbosa Lima So-
brinho. Realmente, foi um exemplo de jornalista, de
político e de advogado. É bom relembrarmos que foi o
advogado dos grandes políticos e injustiçados na
época da ditadura. Inclusive, fazia quase que todo o
seu trabalho de graça. Ou seja: diante das injustiças
que cometiam contra os políticos da época, fazia a

maioria das suas defesas gratuitamente. De forma
que também temos que reverenciá-lo como um gran-
de advogado. E ele servirá como exemplo, sem dúvi-
da nenhuma, não só para esta, mas também para as
futuras gerações. Dessa forma, solidarizo-me com V.
Exª, rendendo também as minhas homenagens sin-
ceras e profundas a esse grande brasileiro, dotado de
um espírito cívico inigualável. V. Exª, como sempre,
brilha nesta Casa com o oportunismo dos seus pro-
nunciamentos e mais uma vez rende uma homena-
gem das mais justas a um grande brasileiro. Muito
obrigado.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço ao Senador Maguito Vilela.

Para concluir, Barbosa Lima Sobrinho é o sím-
bolo e o exemplo do entusiasmo, da paixão. Foi um
homem que se conseguiu equilibrar na vida produzin-
do de forma impressionante. São raros esses homens
hoje em dia. Por isso vim a esta tribuna, para fazer
esta justa homenagem. Cento e três anos sem baixar
a cabeça, com a convicção, com a chama do entusi-
asmo sempre viva, produzindo pelo País e para o
País.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – Conce-

do a palavra ao nobre Senador Jader Barbalho, como
Líder, por cinco minutos, para comunicação urgente
de interesse partidário, nos termos do art. 14, II, a, do
Regimento Interno.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Srª. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna para registrar nos
Anais do Senado mensagem que acabo de remeter
ao Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão.

”Brasília, 09 de agosto de 2000.
Sr. Ministro Martus Tavares
Reporto-me a sua viagem ao Pará, amanhã, dia

10 de agosto de 2000, para visitar a Usina Hidrelétrica
de Tucuruí, obra federal construída em meu Estado.

Sobre o assunto registro, por oportuno, que às
vésperas do processo eleitoral de 1998 Sua Excelên-
cia o Senhor Presidente da República Fernando Hen-
rique Cardoso, então candidato à reeleição, também
visitou a referida obra, definindo-a como absoluta pri-
oridade para a nova etapa do seu Governo.

Posteriormente, a Bancada Federal do Pará, da
qual honra-me pertencer, realizou inúmeras reuniões
com V. Exª para que fossem assegurados os recursos
necessários, vez que por se tratar de obra federal os
recursos devem ser assegurados no Orçamento da
União.
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Empenhei-me pessoalmente junto ao Ministério
dos Transportes, que, por todo o esforço envidado,
encaminhou sua proposta incluindo no Orçamento de
2000 o valor de R$105 milhões para o Projeto de
Construção das Eclusas de Tucuruí.

V. Exª, no âmbito do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, reduziu a proposta encaminha-
da pelo Ministério dos Transportes para o Projeto de
Tucuruí – no valor de R$105 milhões – para apenas
R$30 milhões, sem qualquer justificativa plausível,
apenas no exercício de poder discricionário, ao enca-
minhar ao Presidente da República e ao Congresso
Nacional a proposta orçamentária para o ano de
2000, ignorando a prioridade definida em 1998 pelo
Presidente Fernando Henrique Cardoso, bem como
os esforços desenvolvidos pela Bancada Federal pa-
raense.

Sr. Ministro, espero que a sua visita, amanhã, ao
Pará seja a oportunidade para que V. Exª, em primeiro
lugar, justifique-se ao povo do Pará por que reduziu
em mais de 70% os valores propostos pelo Ministério
dos Transportes para a obras das eclusas de Tucuruí,
em 2000.

Na oportunidade, esclareça publicamente as ra-
zões pelas quais V.Exª também reduziu a proposta do
Ministério dos Transportes no Orçamento de 2000
para o Projeto de Implantação da Hidrovia Araguaia –
Tocantins, no valor de R$93 milhões para apenas
R$10 milhões, mais uma vez sem qualquer justificati-
va.

Desta forma, o povo do Pará, sem embargo de
intrigas provincianas, conhecerá de quem é a verda-
deira responsabilidade pela não realização dos proje-
tos já mencionados.

Sr. Ministro, esta é a oportunidade para que V.
Exª, além de transferir imediatamente o valor de R$30
milhões remanescentes do corte que efetuou, recom-
ponha a proposta original do Ministério dos Transpor-
tes – R$105 milhões – através de crédito suplementar
no valor de R$75 milhões, que, desde já, proponho e
defenderei com entusiasmo perante o Congresso Na-
cional.

Esta será a única forma de reparar o dano cau-
sado ao Pará, bem como restaurar a credibilidade da
palavra do Senhor Presidente da República Fernando
Henrique Cardoso perante o povo paraense.

Faça isso, Sr. Ministro, tornando produtiva a sua
viagem, para que eu e o povo do Pará possamos fes-
tejar o cumprimento do compromisso do Governo Fe-
deral e o respeito aos Parlamentares federais paraen-

ses que vêm lutando para concretizar esses projetos
de importância fundamental para o Estado.

Era apenas esse o registro que eu queria fazer,
Srª Presidente.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – Conce-

do a palavra ao nobre Senador Maguito Vilela, por
permuta com o Senador Ramez Tebet.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o dia de hoje
marca o terceiro ano da morte do sociólogo Herbert
de Souza, o querido e saudoso Betinho. Parece que
foi ontem, tão fortes são as marcas e as lembranças
de suas lutas pela ética na política e por uma ação
mais aguerrida contra a fome e a miséria neste País.
Mas já são longos três anos de saudades e de uma
falta fundamental que a sua forte presença faz ao ce-
nário brasileiro.

Orgulho-me de ter tido a oportunidade de co-
nhecer e conviver com Betinho durante os últimos
anos de sua vida. Sou um forte seguidor de seu ideá-
rio de ética e cidadania. Foi inspirado em sua Ação da
Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida, de
1993, que implantei, na condição de Governador de
Goiás, programas de complementação alimentar que
beneficiavam 150 mil famílias em meu Estado, pro-
gramas que tiveram o acompanhamento zeloso e de-
dicado do nosso querido Betinho.

Betinho sempre foi, antes de tudo, um idealista
nato, que sempre acreditou na possibilidade de cons-
truirmos uma humanidade melhor. Mas ele é mais do
que isso. Além de acreditar, em vida foi um exemplo
de luta concreta pelas transformações sociais pelas
quais o País precisa realmente passar. Talvez esse
seja o grande diferencial dessa personalidade fantás-
tica. Betinho não apenas discutia os problemas, não
somente defendia suas idéias, suas teses, mas tam-
bém botava a mão na massa, articulava com a socie-
dade civil, com o mundo político, buscava as alianças
necessárias e, realmente, fazia acontecer.

Foi assim que ele agiu em manifestações como
o Terra e Democracia, em 1990, ou no Movimento
pela Ética na Política, em 1992, e na emblemática
Ação da Cidadania Contra a Fome entre 1993 e 1995,
modelos muito bem acabados de movimentos pacífi-
cos e democráticos que têm o poder de mudar a nos-
sa realidade.

É importante lembrar Betinho. É essencial res-
gatarmos a sua personalidade. O exemplo de ontem
encaixa-se com perfeição nas ações que temos que
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buscar hoje. O sociólogo Cândido Grzybowski, diretor
do Ibase, a ONG fundada por Betinho que funcionava
como o seu QG, publicou hoje na Folha de S.Paulo
um artigo impecável, onde imagina o que seria a pos-
tura e a ação de Betinho em meio aos acontecimen-
tos atuais. Irei reproduzir apenas dois trechos, que
dão bem a dimensão do pensamento de Betinho e
que muito bem poderiam servir para apontar novos
caminhos na condução da política e da economia bra-
sileiras.

É fácil imaginar a indignação que sen-
tiria Betinho diante das revelações de quão
profunda está a corrupção na política. Esta-
ria ele a dizer que o País não pode marchar
para a democracia enquanto o que deve ser
de todos estiver sendo privatizado pelo con-
luio que mina o Poder Público. Talvez só os
gestores da nossa economia, escondidos
pela capa da arrogância, mereceriam indig-
nação maior, pela incapacidade total de se-
quer considerar milhões de famintos, junto
com milhões de condenados ao desempre-
go, como uma equação no seu modelo de
desenvolvimento.

Mas é a sensação de impasse que
mais o incomodaria. Como homem de ação,
Betinho não suportaria a paralisia diante
dos problemas. Tentaria entender porque o
crescimento da insatisfação popular, revela-
do pelas pesquisas, não se traduz em ação
aqui e agora.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Com
muito prazer, concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Ma-
guito Vilela, desculpe-me interromper o discurso che-
io de emoção e de forte valor social de V. Exª, mas V.
Exª cita Betinho em um momento difícil e confuso da
Nação brasileira, em que afloram denúncias de cor-
rupção que fazem com que se rememore a Comissão
que V. Exª presidiu, juntamente com a Senadora Mari-
na Silva, inspirada, provavelmente, no que o Betinho
propôs: a luta contra a fome. V. Exª a conduziu com in-
teligência, com a alma e com o coração. Pudemos
ver, nos lugares em que tive oportunidade de acom-
panhar as diligências da Comissão Especial, fatos
tristes da miséria que reina em todos os cantos do
País. Não há Estado rico onde a miséria se instala.
Sentimos isso bem de perto quando V. Exª faz refe-

rência à corrupção. Imagine V. Exª se ela não existis-
se! Se pudéssemos coibir definitivamente esse cân-
cer que assola as autoridades que se comprometem
dentro do Poder Público, seria bem menor a miséria
que aí está. O discurso de V. Exª é um canto, é uma
advertência contra aqueles que se corrompem, por-
que, provavelmente, eles são mais criminosos do que
aqueles que assaltam e matam. Não se tem conheci-
mento de quantas crianças, quantas pessoas deixam
de ser assistidas e morrem devido à falta de verba,
que é desviada em razão da ”necessidade“ desses
canalhas de se enriquecerem ilicitamente. Cumpri-
mento V. Exª pelo discurso.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço a V. Exª e incorporo as suas palavras ao meu
pronunciamento.

Realmente, todos nós políticos temos de estar
muito atentos a essas desigualdades sociais a que V.
Exª se referiu. Não é possível viver em um País tão
rico, com tantas potencialidades, mas com 25 milhões
de indigentes. São 50 milhões de brasileiros que vi-
vem abaixo da linha de pobreza. São muitos os nos-
sos irmãos que passam fome no Entorno de Brasília,
a 20 quilômetros do Congresso Nacional e dos Palá-
cios da Alvorada e do Planalto. São muitos os nossos
irmãos que passam forme no nordeste goiano, no
Nordeste brasileiro. Aliás, em todos os Estados, exis-
tem brasileiros passando fome hoje. A fome humilha,
envergonha, maltrata, acaba com a vida das pessoas.
A forme é o que mais humilha os seres humanos.Pos-
sivelmente, a morte pela fome deve ser a mais humi-
lhante de todas as mortes.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Con-
cedo, com muito prazer, o aparte a V. Exª.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Maguito Vilela, hoje V. Exª lembra muito bem o Dia
Nacional de Mobilização pela Vida e faz uma home-
nagem a Herbert de Souza, o Betinho.Gostaria de me
associar à sua palavra forte e determinada. Hoje foi
encaminhado ao Presidente da Câmara dos Deputa-
dos, Deputado Michel Temer – e acredito será enca-
minhado também ao Presidente do Senado, Senador
Antonio Carlos Magalhães –, um manifesto subscrito
pelo próprio Ibase, de Betinho, pela Conic, pela
CNBB, pela Ethos e por dezenas de entidades. Esse
documento já conta com quatro mil assinaturas. Soli-
cito a V. Exª que autorize a inclusão deste texto na ín-
tegra em seu pronunciamento, se considerar adequa-
do. Passo a lê-lo: ”Carta Aberta. Dirigida aos Presi-

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 499



dentes do Senado e da Câmara e a todos os Parla-
mentares do Congresso Nacional. Srs. Parlamenta-
res, nós, abaixo-identificados, cidadãos da República
Federativa do Brasil, em cuja Carta Magna de 1988 fi-
caram estabelecidos, como Princípios Fundamentais,
a Cidadania e Dignidade da Pessoa Humana (Incisos
II e III do Art. 1º), vimos solicitar que o dia 09 (nove) de
agosto, dia em que faleceu o sociólogo Herbert de
Souza, o Betinho, seja instituído, por Lei, como o Dia
Nacional de Mobilização pela Vida. Um dia de lem-
brarmos os compromissos do art. 3º de nossa Consti-
tuição: Construir uma Sociedade Livre, Justa e
Solidária (Inciso I), Erradicar a Pobreza e a
Marginalização e Reduzir as Desigualdades Sociais e
Regionais (Inciso III). Que a lei a ser promulgada es-
tabeleça que os Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, no Dia Nacional de
Mobilização pela Vida, dediquem suas agendas a
aprovar iniciativas voltadas para o combate à fome, à
miséria, para a valorização da vida e da cidadania.
Que a lei determine, também, que neste dia os Gover-
nos municipais, estaduais e federal, os Presidentes
do Congresso Nacional e dos Legislativos estaduais
e municipais publiquem uma avaliação criteriosa das
iniciativas voltadas para o combate à fome e à misé-
ria, no ano anterior, e estabeleçam metas claras para
o próximo ano, que possam ser monitoradas pelos
meios de comunicação de massa, em termos de indi-
cadores da promoção dos direitos humanos de todos
os habitantes do nosso território. Que o Congresso
Nacional regule imediatamente a implementação do
Fundo Nacional de Erradicação da Pobreza, em am-
plo debate com a sociedade organizada, estabele-
cendo metas, indicadores e mecanismos claros de
monitoramento público, com base na promoção dos
direitos econômicos, sociais e culturais e combate a
todas as formas de discriminação, cuja avaliação
será divulgada anualmente neste dia. Este seria um
sinal da vontade política do Congresso em adotar o
combate à fome e à miséria como prioridade número
um de sua atividade política. Criar o Dia Nacional de
Mobilização pela Vida é uma forma de manifestarmos
nossa indignação e solidariedade com a situação de
milhões de brasileiros excluídos de direitos básicos
da cidadania e da dignidade da pessoa humana. É
uma forma, também, de homenagear a tantos que,
com um jeito ”betinho“ de ser, não aceitam a fome e a
miséria como um fato normal do nosso dia a dia, de
acreditar que é possível e urgente viver num Brasil
sem fome, indiferença e miséria, de transformar a luta
contra a fome e a miséria na prioridade número um do
Brasil“. Se V. Exª considerar adequado, sugiro que re-

queira a transcrição na íntegra do documento supra-
citado, por se tratar de assunto correlato ao teor do
pronunciamento que muito bem faz V. Exª.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Aco-
lho, com muita honra, o pleito de V. Exª. Tanto o aparte
de V. Exª como o documento citado serão incorpora-
dos ao meu pronunciamento.

Na realidade, temos que chamar a atenção do
País e do povo para essas grandes injustiças. Temos
de eliminar, de uma vez por todas, do mapa do nosso
País a fome e a miséria absoluta.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Com
muito prazer, concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – Quero feli-
citá-lo pela iniciativa dessa homenagem. Não tive o
privilégio de conhecer pessoalmente o nosso querido
e inesquecível Betinho, mas tive o prazer e a alegria
de conviver profissional e fraternalmente com seu ir-
mão, o também inesquecível Henfil. E posso afirmar a
esta Casa e ao Brasil que se trata de uma família privi-
legiada, pelo talento e pelo espírito público, pela ca-
pacidade de solidariedade e pela capacidade de se
comunicar. Qualquer que seja o ângulo pelo qual se
queira homenagear Betinho, será uma homenagem
cabível; qualquer homenagem que se queira prestar a
Henfil será perfeita em todos os sentidos. Portanto,
renovo as felicitações à iniciativa de V. Exª.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço muito a V. Exª pelo aparte.

Nos meus últimos anos à frente do Governo do
Estado de Goiás, tive uma convivência muito próxima
com Betinho. Quando ele não podia viajar, eu saía de
Goiânia e ia ao Rio de Janeiro para trocar idéias com
ele sobre os programas sociais, inclusive os implanta-
dos no nosso Estado. E foi realmente inspirado no
ideário de Betinho que criamos em Goiás programas
sociais que isentavam os mais pobres, os mais humil-
des, do pagamento de água e de energia elétrica.
Eram mais de 150 mil famílias em Goiás que não pa-
gavam água e energia elétrica, porque não tinham
casa, porque não tinham comida, porque não tinham
recursos para colocar os filhos na escola, porque não
tinham remédios para dar aos seus filhos. Então, o
Governo de Goiás, por quatro anos, na minha gestão,
não cobrou dos mais pobres um centavo de água e de
energia elétrica. Além disso, distribuíamos, todos os
dias, infalivelmente, 92 mil litros de leite pasteurizado
e 92 mil pães vitaminados a 92 mil criancinhas pobres
do Estado. E o Betinho acompanhou de perto esses
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programas. Distribuíamos ainda 147 mil cestas de 28
quilos às famílias mais pobres.

Entendo que cada brasileiro e cada político têm
que se esforçar ao máximo e lutar realmente contra a
fome e contra a miséria absoluta que reinam em prati-
camente todos os Estados brasileiros.

Ao finalizar, fica aqui a minha saudação sincera
e calorosa a Betinho. Deixo registrado o meu apoio in-
condicional ao projeto que quer fazer do dia 9 de
agosto o Dia Nacional de Mobilização pela Vida. Será
uma forma de aglutinar as forças progressistas e inte-
ressadas deste País para que estejam sempre mobili-
zadas, agindo no sentido de construirmos um Brasil
que garanta realmente cidadania para todos.

Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – Conce-

do a palavra ao nobre Senador Sebastião Rocha,
para uma comunicação inadiável, por cinco minutos.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do
orador.) – Srª Presidente, Senadora Marluce Pinto,
Srªs e Srs. Senadores, vou tratar, de forma objetiva,
de três assuntos distintos.

Em primeiro lugar, quero informar ao Senado a
aprovação na Comissão de Assuntos Sociais, hoje
pela manhã, de um requerimento de minha autoria,
por meio do qual convido o Ministro da Casa Civil, Pe-
dro Parente, e a Secretária de Assistência Social,
Vanda Engel, para prestarem esclarecimentos a res-
peito do Programa IDH–14, que vai contemplar, num
futuro próximo, 14 Estados brasileiros com aproxima-
damente R$12 bilhões e que excluiu o restante dos
Estados, inclusive o meu Amapá. O meu objetivo é
demonstrar que há necessidade de incluir municípios
pobres de todos os Estados da Federação, e, logica-
mente, nessa oportunidade, por ofício, faço um apelo
ao Ministro Pedro Parente e ao Presidente da Repú-
blica para que incluam o Estado do Amapá nesse pro-
grama importante. O programa tem o meu apoio, mas
tenho discordância quanto aos critérios e reprovo in-
tegralmente a exclusão do meu Estado desse progra-
ma.

Segundo ponto. Trata-se de projetos de grande
relevância econômica para o Estado do Amapá. Um
deles, a construção da hidrelétrica de Santo Antônio,
no rio Jari, na fronteira do Pará com o Amapá. A ob-
servação que faço é no sentido de apelar ao Governa-
dor do Estado do Amapá para a importância dessa
obra, já que recentemente, num pronunciamento no
Laranjal do Jari, demonstrou interesse em obstruir,
em dificultar a construção da hidrelétrica.

Neste breve pronunciamento, quero dizer que
essa hidrelétrica é de grande importância para aquela
região pobre do meu Estado. Inclusive estou pleitean-
do que os Municípios de Laranjal do Jari e Vitória par-
ticipem, em primeiro lugar, do Programa IDH 14, exa-
tamente pelo grande nível de pobreza existente na-
quela região. A energia vai melhorar a qualidade de
vida, vai facilitar a empresa Jari Celulose a aumentar
a sua produtividade.

É claro que a legislação ambiental tem que ser
respeitada. É claro que o potencial turístico da cacho-
eira de Santo Antônio – certamente uma das mais be-
las do nosso País – tem que ser preservado; mas não
é correto que nós, do Amapá, que qualquer autorida-
de amapaense tente dificultar a construção da hidre-
létrica. Durante todo o meu mandato, essa tem sido
uma luta permanente da Bancada Federal, aqui no
Congresso Nacional. Unidos, Deputados e Senado-
res Federais, anualmente, têm alocado recursos no
Orçamento da União para a construção da barragem
da hidrelétrica.

A empresa Orsa, que adquiriu a Jari Celulose,
propõe-se a construir a hidrelétrica, que levará ener-
gia e interligará a hidrelétrica Santo Antônio com a
Coaracy Nunes, fazendo com que haja uma perfeita
articulação em todo o Estado do Amapá, facilitando,
assim, a distribuição de energia elétrica em nosso
Estado.

O terceiro ponto trata da crise interna no PDT.
Essa crise não pertence ao Estado do Rio de Janeiro;
essa crise não pertence ao Governador Garotinho e
ao Presidente Nacional do PDT, Leonel Brizola. E é
exatamente por atingir duas das figuras mais relevan-
tes do PDT que ela não pode ser entendida como re-
gional, local, estadual. Nós, de outros Estados – e eu,
em particular, na condição de Líder do PDT no Sena-
do –, queremos reprovar as atitudes personalísticas
dessas duas lideranças.Ambas estão equivocadas.O
Governador Garotinho deve participar ativamente da
campanha do Governador Brizola, no Rio de Janeiro,
que é candidato a prefeito, escolhido democratica-
mente pelas instâncias partidárias.

Divergências pessoais à parte, é bom lembrar
que, além da liderança de Brizola, há na chapa um
outro grande Líder do nosso partido, o Deputado Miro
Teixeira, Líder do PDT na Câmara dos Deputados,
que compõe, com Brizola, a chapa na condição de vi-
ce-prefeito.

Portanto, é dever, é obrigação do Governador
Garotinho participar das eleições, apoiando a candi-
datura de Brizola no Rio de Janeiro. E nós, dos outros
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Estados, temos a expectativa de que o Governador
Garotinho aproveite melhor a sua energia e faça com
que ela seja investida também em outros Estados e
em outras regiões; não se concentre nessa briga, que
apenas desperdiça energia, que só faz dispersar o
nosso Partido.

Ao Governador Brizola cabe, do alto da sua ex-
periência política, de meio século que ostenta de
grande vida pública, contemporizar e atrair estrategi-
camente o Governador Garotinho para a sua campa-
nha.

Queremos paz no PDT. Se essa briga continuar,
o Partido se esvaziará.Logicamente tenho feito todo o
esforço para conduzir essa crise.Não só eu, mas tam-
bém o Senador Jefferson Péres e a Senadora Emilia
Fernandes, a fim de que o PDT caminhe unido nes-
sas eleições e marche unido, sobretudo para enfren-
tar as eleições de 2002. Mantido o atual quadro ou o
seu agravamento, isso fará com que parlamentares
deixem o PDT. Eu próprio me coloco nessa situação.
Como pertencer a um partido que, em vez de gastar
suas energias, de deslocar suas energias para a
construção de um Brasil melhor, para o fortalecimento
do trabalhismo, caminha para uma operação kamika-
ze? Isso porque a intriga, o conflito entre Brizola e Ga-
rotinho destroem todo o PDT.

Nós, de outras regiões, não temos nada a ver
com essa briga. Aliás, estamos querendo entrar nela.
Queremos ser convidados pela Direção Nacional do
PDT, da qual fazemos parte, a encarar de frente esse
problema. Sempre houve uma omissão de parte da
Executiva Nacional do PDT no sentido de encarar
essa questão de frente. Sempre houve uma posterga-
ção quanto ao entendimento de que essa é uma crise
grave e que precisa de uma solução.

Paciência, Garotinho! Paciência, Brizola! Garoti-
nho deve incorporar-se à candidatura de Brizola, e
Brizola tem que ponderar as posições de Garotinho,
buscando a unidade. Não pode o Presidente do Parti-
do permanentemente hostilizar o nosso Governador.

Faço essa observação de apelo pela conver-
gência entre as duas Lideranças. Caso contrário, pro-
blemas sérios ocorrerão no PDT no futuro, e não pre-
tendo permanecer em um partido que não trata igual-
mente os Estados da Federação, que não procura va-
lorizar as Lideranças em todos os Estados e que se
perde em um conflito estadual, mas que tem reper-
cussões nacionais.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – Conce-

do a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino

para uma comunicação inadiável, pelo prazo de cinco
minutos, nos termos do art. 14, inciso VII, do Regi-
mento Interno.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.)
– Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, neste breve
pronunciamento, quero, em primeiro lugar, apresen-
tar o meu protesto, falando em nome da sociedade do
Rio de Janeiro, que represento nesta Casa.

O Advogado Sergio Bermudes, que é uma das
figuras mais ilustres e respeitadas dos meios jurídicos
do Rio de Janeiro e do Brasil, foi a um programa de te-
levisão – transmitido ontem à noite pela TV Educativa
do Rio – e foi agredido de uma forma absolutamente
injustificada, injustificável, grosseira e gratuita pelo Sr.
Advogado-Geral da União, Dr. Gilmar Ferreira Men-
des.

Tão chocante foi essa agressão, Srª Presidente,
que ficou no ar a indagação: como pode uma pessoa
que assim procede ocupar uma posição tão importan-
te na Administração Federal do País?!

Deixo esta pergunta aos nobres colegas que o
conhecem, que conhecem o Dr. Gilmar e sabem das
razões pelas quais ele ocupa essa posição.

Toda essa agressão gratuita, como eu disse, é
derivada do fato de que Sergio Bermudes considerou
inconstitucional a Medida Provisória nº 2.408, de 28
de julho último, justamente a medida provisória que
criou o cargo de Procurador Federal e abriu a possibi-
lidade de transposição de quaisquer advogados que
ocupem cargos na Administração Federal para preen-
cherem essas vagas de Procurador Federal sem con-
curso, sem nenhuma verificação de habilitação espe-
cífica.

Srª Presidente, não vou entrar na discussão da
constitucionalidade da matéria, não tenho competên-
cia para isso. E o Supremo Tribunal vai julgá-la em de-
finitivo, uma vez que a argüição de inconstitucionali-
dade foi feita.

Porém, sinto-me na obrigação de dar uma opi-
nião contrária a essa medida provisória, sob o ponto
de vista ético. Afinal de contas, essa medida provisó-
ria está passando por cima do princípio ético do con-
curso público específico para o preenchimento dos
cargos e está abrindo possibilidade para velhas práti-
cas que considerávamos já banidas da administração
pública no Brasil, as práticas do empreguismo, do
apadrinhamento político, do oportunismo, do pá-
ra-quedismo, do trem da alegria, tudo o que pensáva-
mos fazer parte do passado.
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Essa medida provisória, no ponto em que deixa
de exigir o concurso, abre possibilidade à reedição
dessas práticas infelizes.

Srª Presidente, o Dr. Sergio Bermudes escreveu
uma carta ao Dr. Gilmar Ferreira Mendes, que come-
ça assim:

Gilmar,
Você agrediu-me brutalmente; agrediu,

virulentamente, os processualistas; agrediu
os advogados brasileiros e conspurcou a
dignidade do cargo que imerecidamente
ocupa ... com os vitupérios lançados, ontem,
de modo insensato e furibundo, na sua en-
trevista ao programa ”Opinião Brasil“, da
”TV Cultura“, transmitido para todo o país,
visto por mim, aqui no Rio, na ”TVE“, na noi-
te de hoje.

Sr. Presidente, esta carta, que é longa, de cujo
texto peço a transcrição nos Anais, inicia-se com o
parágrafo que li e termina com este outro:

Informo-lhe, com lealdade, que estarei
procedendo contra você, civil e criminalmen-
te e formulando representação no Conselho
Seccional da Ordem dos Advogados do Bra-
sil no Distrito Federal. É insuportável, espe-
cialmente para quem milita com toda a cor-
reção há mais de 30 anos, receber do Advo-
gado-Geral da União uma das maiores in-
vectivas com que se pode ofender um advo-
gado.

Srª Presidente, deixo aqui o meu protesto, em
nome da sociedade do Rio, contra essa agressão ino-
minável, essa agressão absolutamente injustificada e
injusta, sob todos os pontos de vista, e gratuita, contra
uma pessoa que é da maior consideração da socieda-
de do Rio, o Dr. Sergio Bermudes, advogado ilustre,
conceituado, ético e respeitável sob todos os pontos
de vista.

Srª Presidente, quero aproveitar o último minuto
da minha intervenção para também dar à Casa notí-
cia de um atentado, ocorrido na noite de anteontem,
contra a vida do Sr. Cláudio Linhares, candidato a pre-
feito do Município de Conceição do Macabu, no norte
do meu Estado, pelo meu Partido, o PSB. Ele, ao vol-
tar para casa, à noite, depois de uma reunião política,
por volta das 22 horas, foi, na estrada, alvejado por ti-
ros que, felizmente, não o atingiram – atingiram o au-
tomóvel –, e conseguiu, graças a Deus, sair ileso.

Entretanto, o atentado foi da maior gravidade e
levanta uma suspeição – que temos o direito de apre-
sentar à sociedade fluminense e à opinião pública do
País – que recai sobre o prefeito atual do Município,
que é candidato à reeleição, candidato à derrota exa-
tamente pela candidatura do companheiro Cláudio Li-
nhares, e que vem sofrendo uma série de acusações
de corrupção da maior gravidade, sendo objeto de
apuração e de levantamento processual pelo Ministé-
rio Público do Estado, o que, naturalmente, virá à tona
antes da eleição. Esse Prefeito, no desespero, está
desatinado a ponto de apagar as luzes da cidade nos
comícios de Cláudio Linhares, de procurar sabotar a
sua campanha de todos os jeitos, de todas as manei-
ras. E agora, tendo ocorrido esse atentado, é lícito, é
justo que nós levantemos a suspeição de que o man-
dante do atentado tenha sido exatamente esse prefei-
to atingido pela campanha vitoriosa de Cláudio Linha-
res.

Quero deixar aqui também o meu protesto e fa-
zer um apelo ao Sr. Governador Anthony Garotinho e
ao Secretário de Segurança para que mandem pro-
cessar, com a maior urgência, a apuração para se
chegar ao criminoso e, naturalmente, à sua punição.

Muito obrigado, Srª Presidente.
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ROBERTO SATURNINO
EM SEU PRONUNCIAMENTO:

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2000

Exmo. Sr.
Dr. Gilmar Ferreira Mendes
Advogado-Geral da União
Advocacia-Geral da União
Palácio do Planalto, anexo IV, térreo
Brasília – DF
70150-901
(via fax 61 224-3839 – original pelo Correio)

Gilmar,
Você agrediu-me brutalmente; agrediu, virulen-

tamente, os processualistas; agrediu os advogados
brasileiros e conspirou a dignidade do cargo que ime-
recidamente ocupa – e só continuará ocupando, se
não atender a exortação do final desta carta -, com os
vitupérios lançados, ontem, de modo insensato e furi-
bundo na sua entrevista ao programa “Opinião Brasil”,
da “TV Cultura”, transmitido para todo o país, visto por
mim, aqui no Rio, na “TVE”, na noite de hoje.

Tratou-se, no programa, da alegada inconstituci-
onalidade da medida provisória 2.048-27, de 28-7-00.
O Professor Manoel Messias Peixinho, da PUC do
Rio, propôs uma ação popular, na 28º Vara Federal,
visando a impedir lesões decorrentes da medida. E
representado por mim, que redigir a inicial, apresen-
tando a causa de pedir de modo comedido e respeito-
so, sem qualquer menção, direta ou indireta, a você.

Na quinta-feira passada, dia 3, fui entrevistado,
em São Paulo, sobre a questão. Na parte da entrevis-
ta, posta no ar ontem, limitei-me a dizer: “criou-se o
cargo de procurador federal. Para esses cargos se
transpuseram pessoas, não importam as suas qualifi-
cações pessoais... se transpuseram pessoas que in-
gressam na carreira de advogado da União. Trata-se
de uma inconstitucionalidade porque violadora do art.
37, inciso II, da Constituição Federal”. Eis tudo o que
se divulgou da minha fala. Acrescento que, na parte
não mostrada da entrevista, constava em elogio a
você. Lembro-me haver dito que “o Dr. Gilmar sabe di-
reito mais é melhor do que eu”.

Reproduzidos, na tela, os trechos acima trans-
critos daquela minha entrevista, você, convidado do
programa, fez, literalmente, o seguinte comentário:

“Já se percebe que o Dr. Sergio Ber-
mudes tem pouca familiaridade com a
Constituição e a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal. Ele é conhecido como um
grande processualista e certamente não tem
vivência na área constitucional, senão não
estaria fazendo este tipo de crítica.”

Até aqui, você foi insolente e grosseiro. Desgas-
tou-se num doesto oco. Perdeu a oportunidade de dar
aos telespectadores uma lição de Direito Constitucio-
nal, mostrando-lhes a constitucionalidade da medida
provisória, como, aliás, não fez em nenhum ponto da
sua aparição, na qual, tomando ares de mestre irado,
cingiu-se, olimpicamente, aos “é porque é”; “é porque
eu digo”. Qualificou-me, perfidamente de “grande pro-
cessualista”, para dar o bote, que veio logo depois:

“Qualquer indivíduo com razoável bom
senso, eu não diria nem que conhecesse a
Constituição, sabe que a solução é essa que
nós fizemos. Isto é tão elementar, que eu não
gostaria de ficar perdendo tempo. A rigor, pro-
cessualista e chicanista hoje se igualam.”

Parece que, nos lugares onde você fez seus al-
tos estudos, não me ensinaram, nem ali nem alhures,
que é feio ser mal educado, e errado responder a uma
crítica na base da petição de princípio. “Qualquer indi-
víduo ... sabe que a Solução é essa que nós fizemos”.
“Isto é tão elementar que eu não gostaria de ficar per-
dendo tempo. ”Eis aí, o Pico della Mirandola da ciên-
cia jurídica brasileira, a esconder, avaramente, as
suas razões, sem querer empatar tempo com explica-
ções fundamentadas. Afinal, se ele diz, quem haverá
de desdizer? Você, Gilmar, foi ridículo na afirmação, e
cômico na expressão, exibindo a face carregada para
suprir pela ira o que lhe faltou de sensatez.

Veio, então, o rude golpe, claro que dirigido a
mim, de quem você asseverou ser conhecido – pobre
de mim – como um grande processualista. Se eu fui o
unico processualista referido por você e se “processu-
alista e chicanista hoje se igualam”, a quem mais po-
deria estar se referindo?

Você não explicou porque processualista e chi-
canista se igualam, nem onde estaria a minha chica-
nice, a menos que ela consista em representar, como
advogado, o autor de uma ação popular que afirma in-
constitucional uma medida provisória, saída do bes-
tunto de Gilmar, o intocável. O pior é que o seu dito
desassisado pegou, não só a mim, como também ou-
tros processualistas que, atualmente, exercem a ad-
vocacia, como Galeno Lacerda e Athos Gusmão Car-
neiro, no Rio Grande do Sul; Egas Moniz de Aragão,
no Paraná; Arruda Alvim e Cândido Dinamarco, em
São Paulo; Calmon de Passos, na Bahia; Humberto
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Teodoro Junior, em Minas Gerais, aos quais nunca se
atribuiu qualquer chicana e jamais ocorreria dizer, por
exemplo, que Advogado-Geral da União e sandeu
hoje se igualam.

E, por último, ainda no mesmo programa, esta
cretinice:

“Eu não; gostaria de ficar perdendo
tempo com esse tipo de coisa e com consi-
deração de índole política. Agora, a questão
está posta no Supremo e ela Será devida-
mente julgada. Agora, eu espero é que juris-
tas da envergadura de Bermudes tratem do
tema com a devida seriedade e não façam o
Advogado-Geral da União, que tem respon-
sabilidade, perder tempo com chicanas.”

Insistindo em mostrar as patas, você, muito obvi-
amente, questionou a minha seriedade profissional e,
claramente, atribuiu-me, ainda uma vez, a prática de
chicanas, ao manifestar a esperança de que juristas da
“envergadura de Bermudes” – minúscula, no seu des-
prezível juízo, pelo que se resume dos seus comentári-
os anteriores – se abstivessem de com elas perder o
tempo do majestático Advogado-Geral da União, que,
seguramente, o gastará com os seus ucasses, E bem
poderia aproveitá-lo, estudando boas maneiras.

A sua esperança me dá todo o direito de mani-
festar-lhe a minha, no sentido de que você deixe o
cargo que ocupa e que não merece por causa do seu
desequilíbrio, do seu destempero, da sua leviandade,
e que abdique da sua propalada pretensão de alcan-
çar o Supremo Tribunal Federal, onde se requer, mais
que um curso no exterior, reflexão e serenidade, en
vez do açodamento e da empáfia que  você exibe.

Os meus diminutos conhecimentos jurídicos di-
zem-me que você não pode insultar-me, diante de mi-
lhões de telespectadores, dos meus colegas de escri-
tório e de magistério, da minha família, chefiada por
um pai octogenário e inconsolável; dos meus alunos e
dos advogados brasileiros, que você também agre-
diu, no fim do programa, na fala de cuja transcrição
me abstenho porque impertinente agora, sem que eu
possa revidar, como faço aqui, logo depois de chegar
do estúdio da “TVE”, onde fui ver e ouvir a sua entre-
vista. Por isso, divulgarei esta carta, remetendo cópia
dela ao Presidente da República, aos Ministros do
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, ao Ministro da Justiça, ao Procurador-Geral
da República, aos Presidentes dos Tribunais de Justi-
ça do Rio de Janeiro e de São Paulo, aos Presidentes
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil e dos Conselhos Seccionais dos dois aludidos

Estados, ao Reitor da Pontifícia Universidade Católi-
ca do Rio de Janeiro, aos Presidentes do Instituto dos
Advogados Brasileiros e do Instituto Brasileiro de Di-
reito Processual, e a quem me indagar acerca do de-
plorável episódio, inclusive a imprensa

Irformo-lhe, com lealdade, que estarei proce-
dendo contra você, civil e criminalmente e formulando
representação no Conselho Seccional da Ordem dos
Advogados do Brasil no Distrito Federal. É insuportá-
vel, especialmente para quem milita com toda a corre-
ção há mais de 30 anos, receber do Advogado-Geral
da União uma das maiores invectivas com que se
pode ofender um advogado.

Muito sinceramente – Sérgio Bermudes.
A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – A soli-

citação de V. Exª, de registro do documento nos Anais
da Casa, será atendida, na forma regimental.

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto
Requião, para uma comunicação inadiável, pelo pra-
zo de cinco minutos.

Em seguida, vamos dar início à Ordem do Dia e
teremos três votações nominais.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) –
Minha Presidente, a título de epígrafe, uma observação.

Assisti nas televisões, nos últimos dias, Senador
Bello Parga, a um protesto da Abert contra a lei que
proíbe a propaganda do fumo. E a Associação Brasi-
leira de Rádio e Televisão, agredindo a língua, Aurélio
Buarque de Holanda e a V. Exª, que é um especialista
no vernáculo, inicia dizendo que a proibição da propa-
ganda do fumo passou ”desapercebida“. Desaperce-
bida é a Abert, que não percebeu a agressão que fez
ao português. É evidente que passou despercebido.
Desapercebido é quem não percebe.

Era só uma observação, a título de epígrafe.
Segunda observação: fui procurado, hoje, pelo

Deputado Rosas, que foi acusado pela revista Veja in-
devidamente, mais uma vez, no caso do TRT de São
Paulo. O Deputado se dispõe a comparecer à subco-
missão, já determinou a abertura de seu sigilo bancá-
rio e fiscal, e a realização de uma auditoria, pela firma
Bolsinhas, na evolução de seu patrimônio nos últimos
vinte anos, onde se observa um decréscimo de 50%
em relação ao que tinha vinte anos atrás.

O Deputado Hélio Rosas está profundamente
ofendido e agredido na sua honra e espera ser um
dos primeiros convocados pela subcomissão que
está analisando o escândalo do TRT. É um homem
sério, eu o conheço há muito tempo, é meu amigo
pessoal, e eu acredito na sua seriedade. Espero e
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faço esse apelo à comissão: que logo no início das oi-
tivas convoque o Deputado Hélio Rosas.

Por outro lado, se eu acredito no Deputado Hélio
Rosas, não acredito nem um pouco no tal do Eduardo
Jorge Caldas Pereira. Na comissão, onde o interro-
guei, ele afirmava que tinha entrado na Direct To
Company de Curitiba pagando R$200 mil, e que para
isso havia contraído um empréstimo.

A Folha de S. Paulo esclarece, hoje, mais uma
vez, depois de ter entrado em contato com seus sóci-
os, que ele não aportou capital algum, e saiu da em-
presa há 19 dias. Não aportou capital algum e só es-
tava na Direct To Company com um único objetivo:
colocar nos fundos de pensão os R$20 milhões de
debêntures autônomas, que são aquelas debêntures
desvinculadas das ações, com as quais o investidor
corre o risco por completo.

A Folha de S. Paulo destaca que a negociação
da venda das debêntures começou há cerca de qua-
tro meses, quando Eduardo Jorge ainda era sócio da
DTC, empresa criada no ano passado e que precisa
captar dinheiro no mercado para tornar-se viável. A
DTC tenta vender R$20 milhões em debêntures. Os
papéis da DTC foram oferecidos ao Presidente do
Banco do Brasil, Alcir Calliari, que hoje dirige a GTD
Participações, empresa criada por onze dos maiores
fundos de pensão do País. O principal acionista da
GTD é a Previ (21.6%) – fundo de pensão do Banco
do Brasil –, que tem 32.5 bilhões em investimentos e
comanda 58 empresas.

Segundo Alcir Calliari, os fundos de pensão es-
tão analisando a compra de papéis da DTC, que tem
entre os sócios Edson Soares Ferreira, ex-Diretor de
Crédito do Banco do Brasil e Conselheiro da Previ até
junho do ano passado.

Na verdade, procurei os contratos da DTC na
Associação Comercial e não encontrei o nome de
Edson Soares Ferreira nos registros da Associação
Comercial. Encontrei, sim, o nome de Eduardo Jorge
Caldas, que, embora diga ter saído, não baixou seu
nome nos registros e na relação de acionistas até
hoje.

A empresa Blue Chip Consultoria, só-
cia da DTC, ficou encarregada de negociar
os papéis no mercado. Ela pertence ao em-
presário Carlos Casagrande Sehbe.

(...)
A empresa contratada pela DTC para

negociar as debêntures manteve negócios
com uma das empresas de Eduardo Jorge,
a EJP Consultoria. A Folha obteve três no-

tas fiscais emitidas pela EJP entre maio e
julho deste ano em favor da Blue Chip, que
somam R$59 mil. Elas indicam que a em-
presa do ex-Secretário da Presidência foi
contratada pelo próprio sócio (Sehbe) na
DTC para prestar consultoria.

Fica bem claro que o Sr. Eduardo Jorge Cal-
das realmente fazia advocacia administrativa e ven-
dia influência, que participou dessa empresa curiti-
bana sem aportar um tostão, porque aportaria so-
mente a sua influência diante dos fundos de pensão
para colocação de R$20 milhões em debêntures.

Por outro lado, Senador Gilberto Mestrinho, o
capital inicial dessa empresa curitibana, que emite
R$20 milhões em debêntures, era de R$1 mil. As má-
gicas do tráfico de influência e da advocacia adminis-
trativa fariam com que ela se tornasse, rapidamente,
uma empresa importante no mercado brasileiro.

Já disse neste Plenário e quero, para encerrar,
repetir que uma das diretoras é a ex-Secretária de
Comunicação do Governo do Paraná, Srª Sila Shul-
mann, que pagava contas de campanha do Prefeito
Antônio Belinati, Fernando Carli e Cássio Taniguchi
em Curitiba, com cheques da conta fantasma, locali-
zada pela CPI dos Precatórios, no Banco do Brasil do
Alto da Rua XV em Curitiba. Ainda mais: que essa
empresa contratou do nosso glorioso PFL um serviço
de R$798 mil, o que qualquer outra empresa seme-
lhante faria no mercado por R$200 mil.

É a notícia que dou neste espaço das comunica-
ções inadiáveis, desejando, para fechar, que rapida-
mente a Abert corrija o besteirol que colocou no ar.
Não é isso, Senador Bello Parga?

Durante o discurso do Sr. Roberto Re-
quião a Srª Marluce Pinto, suplente de Se-
cretário, deixa a cadeira da presidência, que
é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Maga-
lhães, Presidente.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Sr. Presidente, solicito a V. Exª a palavra, pela Lide-
rança, para uma comunicação relevante.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – V. Exª tem a palavra.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Como Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, Sras e Srs. Senadores, hoje, logo cedo, várias pes-
soas, de vários lugares do País, um amigo meu que
está fazendo doutorado na Universidade de Campi-
nas, bem como várias outras pessoas de Santa Cata-
rina, do Paraná, enfim, dos mais diversos Estados do
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País, ligaram-me dizendo que as rádios de vários
Estados estavam repercutindo a nota que saiu em
matéria publicada por um homem muito poderoso,
um jornalista muito poderoso, o Sr. Ricardo Boechat,
em O Globo.

Lá, ele diz, às claras:

Um erro no programa de computador
do painel do Senado está permitindo identi-
ficar os votos da sessão secreta que cassou
Luiz Estevão. A petista Heloísa Helena, por
exemplo, votou pela absolvição do colega
peemedebista.

Nas rádios, estão indo muito além disso.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, é evi-
dente que isso impõe, embora saibamos que a vota-
ção tenha sido secreta, que se recorde a qualquer
– e no caso tenho que usar determinadas expres-
sões, Sr. Presidente – vigarista, picareta, qualquer
canalha que tenha passado esse tipo de informa-
ção – e se o jornalista publicou é porque ele com-
partilha igualmente desse tipo de canalhice – é
que se há uma coisa da qual tenho alergia, desde
pequena, não por falso moralismo, é de ladrão, es-
pecialmente ladrão do dinheiro público, ladrão de
terno e gravata.

É evidente que, para as pessoas que me co-
nhecem, eu não precisaria sequer dar esse tipo de
justificativa, já que tenho verdadeiro pavor de la-
drão do dinheiro público, como evidentemente é o
Senador cassado. Portanto, jamais poderia dar
esse tipo de voto.

Por outro lado, Sr. Presidente, é grave o fato de
que talvez tenham plantado essa nota pretendendo
fazer algo sério contra o Senado no propósito de de-
fender o ex-Senador Luiz Estevão, já que essa pes-
soa sabe que, em havendo violação do sigilo da
sessão, o ex-Senador Luiz Estevão poderia ir ao
Supremo Tribunal Federal peticionar a anulação da-
quela sessão.

Então, o canalha, o vigarista, que deseja ver o
ex-Senador Luiz Estevão de volta, assuma essa po-
sição publicamente, mas não me introduza, não me
ponha nessa lixeira safada, porque não faço parte
dela.

Sr. Presidente, lembro que, inclusive, recebi uma
documentação, tanto da Diretora Executiva do Proda-
sen como do Dr. Raimundo Carreiro, Secretário-Geral
da Mesa, dizendo que tal fato seria impossível. Mesmo
assim, solicito um pronunciamento de V. Exª.

Entretanto, devo dizer ainda, Sr. Presidente, que
é uma grande coincidência que esse tipo de nota sur-
ja justamente no momento em que lutamos tanto em
prol da instalação de uma CPI. Contudo, tenho a obri-
gação de dizer ao jornalista ou ao seu informante vi-
garista que, se isso é para tentar me calar, estão en-
ganados. Como perdi meu pai aos três meses de ida-
de, ainda está por nascer um homem que me possa
calar. Uma mulher pode; minha mãe pode me calar
quando quiser. Todavia, ainda está por nascer um ho-
mem que possa me calar, pois sei, com a consciência
tranqüila, que estou cumprindo a minha obrigação e
fazendo o que a consciência determina. Assim, solici-
to a V. Exª um pronunciamento a respeito do fato, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Compreendo a indignação de V. Exª, embora
essa compreensão não leve ao ponto de recomendar
algumas expressões mais fortes. De qualquer sorte,
V. Exª foi atingida. O que lhe posso dizer é que é im-
possível a qualquer pessoa saber quem votou desta
ou daquela maneira, levando em conta a votação se-
creta pelo painel eletrônico, porque o sistema de pro-
cessamento não liga o voto ao Senador, mas
tão-somente procede à totalização dos votos.

Conseqüentemente, esse depoimento eu me
sinto obrigado a dar, não com expressões tão fortes,
mas até posso entender que tenha havido o interesse
de enfraquecer a sua Liderança no seu Partido; essa
nota não tem nenhum significado.

É também minha obrigação, como Presidente
da Casa, dizer como se processa a votação e que é
impossível saber se este ou aquele Senador votou
desta ou daquela maneira.

Desse modo, quando o Secretário-Geral da
Mesa me levou, hoje pela manhã, o ofício de V. Exª,
pedi-lhe que, inclusive, citasse o meu nome no ofício
em resposta como responsável também pelo proces-
so secreto de votação, pelo qual, repito, seria impos-
sível identificar o voto de qualquer Senador. É óbvio, é
claro que, pelas atitudes de V. Exª no plenário, jamais
o seu voto seria na direção proclamada na imprensa.
Isso fica absolutamente claro.

De modo que eu queria prestar este depoimen-
to, mesmo que V. Exª não solicitasse com a justa in-
dignação com que solicitou.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que
serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Sena-
dor Carlos Patrocínio.

São lidos os seguintes:
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PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 194, DE 2000 – Complementar

Obriga a União a ressarcir todas as
parcelas pertencentes ao Fundo de Parti-
cipação dos Municípios – FPM e ao Fun-
do de Participação dos Estados e Distrito
Federal – FPE que foram retidas durante
a vigência do Fundo de Estabilização Fis-
cal – FEF e dá outras providências .

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º É a União obrigada a ressarcir financeira-

mente todas as parcelas pertencentes ao Fundo de
Participação do Municípios – FPM e ao Fundo de Par-
ticipação dos Estados e Distrito Federal – FPE que fo-
ram retidas durante a vigência do Fundo de Estabili-
zação Fiscal – FEF.

§ 1º O cálculo das parcelas referidas no caput
deste artigo deverão ser corrigidas pelo IGP-DI, da
Fundação Getúlio Vargas, da data de sua retenção
até o seu pagamento.

§ 2º o ressarcimento deverá ser em parcelas
mensais e iguais a serem fixadas pelo Ministério da
Fazenda, não podendo ser o número de parcelas su-
perior a 60 (sessenta).

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fiscalizará
o pagamento das parcelas previstas nesta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

O Fundo de Estabilização Fiscal (FEF) constitu-
iu-se na apropriação, por parte da União, de recursos
que originalmente pertenciam aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios. De fato, estes recursos
constituíam parte constitucional da participação dos
diversos entes federados na receita da União. Exis-
tem, inclusive, ações judiciais que questionam a lega-
lidade de tal procedimento.

Tal medida, extremamente drástica, contribuiu
para a piora sistemática das contas públicas de Esta-
dos e Municípios, fazendo com que ocorresse prejuí-
zo indelével aos serviços públicos por eles ofereci-
dos.

Finalmente, este ano, o FEF deixou de existir.
Entretanto, faz-se necessário reparar o efeito nefasto
causado às finanças públicas durante a vigência da-
quele confisco.

É importante perceber que os recursos retirados
dos diversos entes da federação formaram, de fato,
uma espécie de “empréstimo compulsório” da União

para com os demais entes componentes da federa-
ção. Destarte, neste momento em que a União já atin-
giu o seu equilíbrio fiscal, faz-se premente que sejam
viabilizadas condições para que os Estados e Municí-
pios façam o mesmo, sem que deteriorem ainda mais
os serviços prestados ao público, particularmente aos
mais carentes.

Assim, o objetivo do presente projeto de lei re-
veste-se de relevância e urgência, garantindo, funda-
mentalmente, o equilíbrio fiscal do conjunto da fede-
ração.

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2000 – Casil-
do Maldaner.

LEGISLAÇÃO CITADA

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 27, DE 21 DE MARÇO DE 2000

Acrescenta o art. 76 ao ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,
instituindo a desvinculação de arrecada-
ção de impostos e contribuições sociais
da União.

As Mesas da câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, nos termos do § 3º do art, 60 da Constitui-
ção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º É incluído o art. 76 ao Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, com a seguinte re-
dação:

“Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou des-
pesa, no período de 2000 a 2003, vinte por cento da
arrecadação de impostos e contribuições sociais da
União, já instituído ou que vierem a ser criados no re-
ferido período, seus adicionais e respectivos acrésci-
mos legais.” (AC)

§ 1º O disposto no caput deste artigo não redu-
zirá a base de cálculo das transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, §
5º; 157,I; 158, I e II; e 159, I, a e b, e II, da Constitui-
ção, bem como a base de cálculo das aplicações em
programas de financiamento ao setor produtivo das
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste a que se re-
fere o art. 159,I, c, da Constituição." (AC)

§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o
caput deste artigo a arrecadação da contribuição so-
cial do salário-educação a que se refere o art. 212, §
5º, da Constituição." (AC)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2000.
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Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Michel Temer, Presidente
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Deputado Ubiratan Aguiar, 1º Secretário
Deputado Nelson Trad, 2º Secretário
Deputado Jaques Wagner, 3º Secretário
Deputado Efraim Morais, 4º Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente
Senador Geraldo Melo, 1º Vice-Presidente
Senador Ademir Andrade, 2º Vice-Presidente
Senador Ronaldo Cunha Lima, 1º Secretário
Senador Carlos Patrocínio, 2º Secretário
Senador Nabor Júnior, 3º Secretário
Senador Casildo Maldaner, 4º Secretário

....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 17, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, introduzidos pela Emenda
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994

As mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
Texto Constitucional:

Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros
de 1994 e 1995, bem assim nos períodos de
1º-1-1996 a 30-6-1997 e 1º-7-1997 a 31-12-1999, o
Fundo Social de Emergência, com o objetivo de sane-
amento financeiro da Fazenda Pública Federal e de
estabilização econômica, cujos recursos serão apli-
cados prioritariamente no custeio das ações dos sis-
temas de saúde e educação, incluindo a complemen-
tação de recursos de que trata o § 3º do art. 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, benefíci-
os previdenciários e auxílio assistenciais de prestação
continuada, inclusive liqüidação de passivo previden-
ciário, e despesas orçamentárias associadas a progra-
mas de relevante interesse econômico e social.

Art. 2º inciso V do art. 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a se-
guinte redação

V – a parcela do produto da arrecadação da
contribuição de que trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídi-
cas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será
calculada, nos exercícios financeiros de 1994 a 1995,
bem assim nos períodos de lº de janeiro de 1996 a 30
de junho de 1997 e de 1º de julho de 1997 a 31 de de-
zembro de 1999, mediante a aplicação da alíquota de
setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a altera-
ção por lei ordinária posterior, sobre a receita bruta
operacional, como definida na legislação do imposto
sobre renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 3º A União repassará aos Municípios, do
produto da arrecadação do imposto sobre a Renda e
Proventos de qualquer natureza, tal como considera-
do na constituição dos fundos de que trata o art. 159,
I, da Constituição, excluída a parcela referida no art.
72, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, os seguintes percentuais:

I – um inteiro e cinqüenta e seis centésimos por
cento, no período de 1º-7-1997 a 31-12-1997

II – um inteiro e oitocentos e setenta e cinco milé-
simos por cento, no período de 1º-1-1998 a 31-12-1998;

III – dois inteiros e cinco décimos por cento, no
período de 1º-1-1999 a 31-12-1999.

Parágrafo único. O repasse dos recursos de que
trata este artigo obedecerá a mesma periodicidade e
aos mesmos critérios de repartição e normas adota-
das no Fundo de Participação dos Municípios, obser-
vado o disposto no art. 160 da Constituição.

Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
com a redação dada pelos arts. 1º e 2º desta emenda,
são retroativos a 1º-7-1997.

Parágrafo único. As parcelas de recursos desti-
nados ao Fundo de Estabilização Fiscal e entregues
na forma do art. 159, I, da Constituição, no período
compreendido entre 1º-7-1997 e a data de promulga-
ção desta emenda, serão deduzidas das cotas subse-
qüentes, limitada a dedução a um décimo do valor to-
tal entregue em cada mês.

Art. 5º Observado o disposto no artigo anterior,
a União aplicará as disposições do art. 3º desta
emenda retroativamente a 1º-7-1997.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 195, DE 2000
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Altera os arts. 317 e 333 do Decre-
to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
– Código Penal, bem como dispositivos
da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de

1990, alterado pela Lei nº 8.930, de 6 de setembro de
1994 e pela Lei nº 9.695, de 20 de agosto de 1998,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

Art. 1º ...................................................

..............................................................
VIII – corrupção passiva e corrupção

ativa (arts. 317 e 333).

..............................................................
Art. 2º o art 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de

1990, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

Art. 2º ...................................................

..............................................................
§ 4º Nos crimes de corrupção ativa e

corrupção passiva, quaisquer bens adquiri-
dos pelo acusado, após o ato tido como cri-
minoso, ficarão indisponíveis a partir de
qualquer ação judicial promovida pela União
ou pelo Ministério Público, até o seu transito
em julgado.

Art. 3º Os arts. 317 e 333 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 317. ...............................................
Pena – reclusão, de oito a quinze anos.

e multa. (NR)

..............................................................

Art. 333. ................................................
Pena – reclusão, de oito a quinze

anos, e multa. (NR)

..............................................................
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Justificação

São cada vez mais recorrentes na sociedade
brasileira a perplexidade, a revolta e a indignação di-
ante de denúncias freqüentes na imprensa brasileira,
sobre a corrupção.

Obras superfaturadas, desvio de recursos públi-
cos e funcionários afastados por utilizarem o cargo
em proveito próprio são exemplos de crimes que há

anos são cometidos e divulgados nos meios de comu-
nicação.

Tais crimes atingem toda a sociedade, vez que
os ganhos obtidos pelos seus autores têm origem na
arrecadação de tributos pagos pela população. E o
pior: a sociedade brasileira desconhece as punições
aplicadas aos criminosos que praticam esses atos.

As corrupções passiva e ativa são duas faces de
uma mesma moeda. Hoje, a pena para esse tipo de
crime é de um a oito anos de reclusão e dificilmente,
em virtude de a pena mínima situar-se em um ano, o
condenado a cumpre em presídio, posto que tal puni-
ção comporta inúmeros benefícios, dentre os quais
regime aberto e prestação de serviços à comunidade.

Considerando a intensa repulsa social a esse
tipo de conduta criminosa e sendo notório que a lei
deve materializar o sentimento da sociedade, esta-
mos propondo a inclusão dos crimes de corrupção
passiva (art. 317) e corrupção ativa (art. 333) no rol
dos crimes hediondos – Lei nº 8.072, de 25 de julho
de 1990. Ao mesmo tempo, estamos propondo a ele-
vação das suas penas de reclusão, de oito a quinze
anos.

Para que o Poder Público possa ressarcir-se
das atividades lesivas ao patrimônio público, estamos
propondo, também, como efeito de condenação, a in-
disponibilidade imediata dos bens dos condenados.

Estamos convictos de que, através da indisponi-
bilização dos bens e ampliação da pena dos conde-
nados, estaremos combatendo a impunidade e a prá-
tica da corrupção, crime que lesa milhões de brasilei-
ros anualmente e macula a cidadania.

O egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento segundo o qual a indisponibilidade não
pode atingir os bens adquiridos após o ato tido como
criminoso.

Sabemos que o simples aumento da pena não
basta para evitar a prática de qualquer crime, mas é
sabido e ressabido que uma legislação, forte e com-
patível, inibe, e muito, toda e qualquer ação que aten-
ta contra o patrimônio da nação e contra a segurança
e a alta estima dos cidadãos de vida ilibada que digni-
ficam a sua pátria.

Contamos com a aprovação de nossos pares
para esta proposição e para a conseqüente atualiza-
ção de nossa legislação penal.

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2000. – José
Roberto Arruda.

LEGISLAÇÃO CITADA
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 194O

Código Penal

....................................................................................

Corrupção passiva

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para ou-
trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da fun-
ção ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vanta-
gem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:

Pena – reclusão, de um a oito anos, e multa, de
três contos a quinze contos de réis.

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em
conseqüência da vantagem ou promessa, o funcioná-
rio retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício
ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar
ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcio-
nal, cedendo a pedido ou influência de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou
multa, de quatrocentos mil réis a dois contos de réis.
....................................................................................

Corrupção ativa

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevi-
da a funcionário público, para determiná-lo a praticar,
omitir ou retardar ato de ofício:

Pena – reclusão, de um a oito anos, e multa, de
um conto a quinze contos de réis. Parágrafo único. A
pena é aumentada de um terço, se, em razão da van-
tagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite
ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.
....................................................................................

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos,
nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da
Constituição Federal, e determina outras
providências.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º São considerados hediondos os crimes
de latrocínio (art. 157, § 3º in fine), extorsão qualifica-
da pela morte, (art. 158, § 2º), extorsão mediante se-
qüestro e na forma qualificada (art. 159, caput e seus
§§ 1º, 2º e 3º, estupro (art. 213, caput e sua combina-
ção com o art. 223, caput e parágrafo único), atentado
violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o

art. 223, caput e parágrafo único), epidemia com re-
sultado morte (art. 267, § 1º), envenenamento de
água potável ou de substância alimentícia ou medici-
nal, qualificado pela morte (art. 270, combinado com
o art. 285), todos do Código Penal (Decreto-Lei n º

2.848, de 7 de dezembro de 1940), e de genocídio
(arts. 1º, 2º e 3º da Lei no 2.889, de 1º de outubro de
1956), tentados ou consumados.

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura,
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o ter-
rorismo são insuscetíveis de:

I – anistia, graça e indulto;
II  –  fiança e liberdade provisória.
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será

cumprida integralmente em regime fechado;
§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz

decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar
em liberdade;

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a
Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes
previstos neste artigo, terá o prazo de trinta dias, pror-
rogável por igual período em caso de extrema e com-
provada necessidade.

Art. 3º A União manterá estabelecimentos pena-
is, de segurança máxima.
....................................................................................

LEI Nº 8.930, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe
sobre os crimes hediondos, nos termos
do art. 5º inciso XLIII, da Constituição Fe-
deral, e determina outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de

1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º São considerados hediondos os seguin-

tes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, consu-
mados ou tentados:

I – homicídio (art. 121), quando praticado em
atividade típica de grupo de extermínio, ainda que co-
metido por um só agente, e homicídio qualificado (art.
121, § 2º, I, II, III, IV e V);

II  –  latrocínio (art. 157. § 3º, in fine);
III – extorsão qualificada pela morte (art.158, §, 2º);
IV – extorsão mediante seqüestro e na forma

qualificada (art. 159, caput e §§ 1º, 2º e 3º);
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V – estupro (art. 213 e sua combinação como
art. 223. caput e parágrafo único);

VI – atentado violento ao pudor (art. 214 e sua
combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);

VII – epidemia com resultado morte (art.267, § 1º).
Parágrafo único. Considera-se também hedion-

do o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º
da Lei nº 2.889, de 1º outubro de 1956, tentado ou
consumado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
....................................................................................

LEI Nº 9.695, DE 20 DE AGOSTO DE 1998

Acrescenta incisos ao art. 1º da Lei
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dis-
põe sobre os crimes hediondos, e altera
os arts. 2º, 5º e 10 da Lei nº 6.437, de 20
de agosto de 1997, e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº8.072, de 25 de julho de
1990, alterado pela Lei nº 8.930, de 6 de setembro de
1994, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 1º ...............................................................
...........................................................................
VII-A – (VETADO)
VII-B – falsificação, corrupção, adulteração ou al-

teração de produto destinado a fins terapêuticos ou me-
dicinais (art. 273, caput e § 1º-A e § 1º-B, com a reda-
ção dada pela Lei nº9.677, de 2 de julho de 1998)."

Art. 2º Os arts. 2º, 5º e 10 da Lei nº 6.437, de 20
de agosto de 1977, passam a vigorar com a seguinte
redação
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania  –  decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 196 DE 2000

Acrescenta dispositivos ao Decre-
to-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943, e à
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para
dispor sobre a licença-maternidade e sa-
lário-maternidade das mães adotantes ou
com guarda judicial de crianças e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispo-
sitivos:

“Art. 392-A. A empregada que adotar ou obtiver
guarda judicial de criança até um ano de idade serão
concedidos vinte dias de licença-maternidade.

§ 1º No caso de adoção ou guarda judicial de
criança com mais de um ano e menos de cinco anos
de idade, o prazo de que trata este artigo será de trin-
ta dias.

§ 2º A licença-maternidade será concedida a
partir da data de expedição do termo judicial de guar-
da à adotante."

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 71-A. O salário-maternidade é devido às
seguradas, inclusive as domésticas, adotantes ou
com guarda judicial de crianças, pelo período de cen-
to e vinte dias, quando a criança tiver menos de um
ano de idade, e de trinta dias, quando a criança tiver
entre um e cinco anos de idade.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

A proteção à maternidade, mediante concessão
de licença com pagamento de salários, está limitada,
até o momento, às mães naturais. Há, portanto, uma
discriminação injustificada da legislação para com as
mães adotantes ou que tenham obtido a guarda judi-
cial de crianças. Esse projeto pretende reparar essa
injustiça.

O procedimento de adoção envolve uma suces-
são de atos complexos e um prazo para adaptação,
durante o qual a mãe precisa dedicar-se com exclusi-
vidade à construção da relação materno-infantil. As
mães que trabalham podem encontrar dificuldades
nesse processo. A frustração desse projeto vital pode
desencadear danos psicológicos à criança e desestí-
mulo aos pais candidatos à adoção. Além disso, são
muitas outras as exigências legais, humanas e técni-
cas nesse momento fundamental, tanto para a crian-
ça como para os pais; Em conseqüência, a conces-
são de licença, nos termos desse projeto, é mais do
que justa, é necessária.

Em última instância, a adoção representa um
instituto de interesse de toda a sociedade. Os eventu-
ais custos da concessão desse benefício são ínfimos
em relação aos resultados positivos, em termos de
saúde e educação, passíveis de serem obtidos. Uma
criança abandonada representa um custo social e po-
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tencial incalculável, Desnecessário é dizer aqui da in-
questionável dívida social da nação para como os
menos favorecidos. Com nossa iniciativa, pretende-
mos dar um passo, ainda que pequeno, no sentido de
reduzir esse passivo.

Registre-se, a propósito, que legislação de pro-
teção às crianças e adolescentes (art. 39 e segs. do
Estatuto da Criança e do Adolescente, aprovado pela
Lei nº8.069, de 13 de julho de 1990) já traz dispositi-
vos prevendo um período de experiência, durante o
qual os pais e a criança podem observar-se mutua-
mente, estabelecendo uma relação que se pretende
duradoura, estável e equilibrada.

Pretendemos, então, reparar uma injustiça e
evitar uma discriminação injustificada. Por todas as
razões de mérito aqui expostas, cremos estar ofere-
cendo urna alternativa de disciplina da matéria bas-
tante equitativa e viável. Sendo assim, esperamos
contar com o apoio de nossos Pares para a aprova-
ção da matéria.

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2000. – Sena-
dora Marluce Pinto.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº9.799, DE 26 DE MAIO DE 1999

Insere na Consolidação das Leis do
Trabalho regras sobre o acesso da mu-
lher ao mercado de Trabalho e dá outras
providências.

O Presidente da República faça saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art 1º A Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“SEÇÃO I
Da Duração, Condições do Trabalho e da Discri-

minação contra a Mulher
.........................................................................
..........................................................................
Art. 373A. Ressalvadas as disposições legais

destinadas a corrigir as distorções que afetam o aces-
so da mulher ao mercado de trabalho e certas especi-
ficidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é
vedado:

I – publicar ou fazer publicar anúncio de emprego
no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situa-
ção familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser
exercida, pública e notoriamente, assim o exigir;

II – recusar emprego, promoção ou motivar a
dispensa do trabalho em razão de sexo idade, cor, si-
tuação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a
natureza da atividade seja notória e publicamente in-
compatível;

III – considerara sexo, a idade, a cor ou situação
familiar como variável determinante para fins de re-
muneração, formação profissional e oportunidades
de ascensão profissional;

IV – exigir atestado ou exame, de qualquer natu-
reza, para comprovação de esterilidade ou gravidez,
na admissão ou permanência no emprego;

V – impedir o acesso ou adotar critérios subjeti-
vos para deferimento de inscrição ou aprovação em
concursos, em empresas privadas, em razão de sexo,
idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez:

VI – proceder o empregador ou preposto a revis-
tas íntimas nas empregadas ou funcionárias.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não
obsta a adoção de medidas temporárias que visem
ao estabelecimento das políticas de igualdade entre
homens e mulheres, em particular as que se desti-
nam a corrigir as distorções que afetam a formação
profissional, o acesso ao emprego e as condições ge-
rais de trabalho da mulher."

“Art. 390A. (VETADO)”
“Art. 390B. As vagas dos cursos de formação de

mão-de-obra, ministrados por instituições governa-
mentais, pelos próprios empregadores ou por qual-
quer órgão de ensino profissionalizante, serão ofere-
cidas aos empregados de ambos os sexos.”

“Art. 390C. As empresas com mais de cem em-
pregadosde ambos os sexos, deverão manter progra-
mas especiais de incentivos e aperfeiçoamento pro-
fissional da mão-de-obra.”

“Art. 390D. (VETADO)”
“Art. 390E. A pessoa jurídica poderá associar-se

a entidade de formação profissional, sociedades ci-
vis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades pú-
blicas ou entidades sindicais bem como firmar convê-
nios para o desenvolvimento de ações conjuntas, vi-
sando à execução de projetos relativos ao incentivo
ao trabalho da mulher.”

“Art. 392 ...........................................................
..........................................................................
..........................................................................
§ 4º É garantido à empregada, durante a gravi-

dez, sem prejuízo do salário e demais direitos:
I – transferência de função, quando as condi-

ções de saúde o exigirem, assegurada a retomada da
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função anteriormente exercida, logo após o retorno
ao trabalho;

II – dispensa do horário de trabalho pelo tempo
necessário para a realização de no mínimo, seis con-
sultas médicas e demais exames complementares."

“Art. 401A. (VETADO)
“Art. 401B. (VETADO)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Brasília, 26 de maio de 1999; 178º da Indepen-

dência e 111º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Renan Calheiros – Fran-
cisco Dornelles.
....................................................................................

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre Os Planos de Benefí-
cio da Previdência Social, e dá Outras
providências

O Presidente da República.
Faço saber que o Congre

s
so Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Art. 71. O Salário-maternidade é devido à segu-
rada empregada, à trabalhadora avulsa e a emprega-
da doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92
(noventa e dois) dias depois do parto, observadas as
situações e condições previstas na legislação no que
concerne a proteção à maternidade
....................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e
do Adolescente, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

SUBSEÇÃO IV
Da Adoção

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente
reger-se-á segundo o disposto nesta lei.

Parágrafo único. É vedada a adoção por procu-
ração.

Art. 40. O adotando deve contar com, no máxi-
mo, dezoito anos à data do pedido, salvo se já estiver
sob a guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao
adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive

sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com
pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o
filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre
o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os
respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o ado-
tado, seus descendentes, o adotante, seus ascen-
dentes, descendentes e colaterais até 4º grau, obser-
vada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de vinte e um
anos, independentemente de estado civil.

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os ir-
mãos do adotando.

§ 2º A adoção por ambos os cônjuges ou concu-
binos poderá ser formalizada, desde que um deles te-
nha completado vinte e um anos de idade, comprova-
da a estabilidade da família.

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesse-
is anos mais velho do que o adotando.

§ 4º Os divorciados e os judicialmente separa-
dos poderão adotar conjuntamente, contanto que
acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e des-
de que o estágio de convivência tenha sido iniciado
na constância da sociedade conjugal.

§ 5º A adoção poderá ser deferida ao adotante
que, após inequívoca manifestação de vontade, vier a
falecer no curso do procedimento, antes de prolatada
a sentença.

Art. 43. A adoção será deferida quando apre-
sentar reais vantagens para o adotando e fundar-se
em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua adminis-
tração e saldar o seu alcance, não pode o tutor ou o
curador adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento
dos pais ou do representante legal do adotando.

§ 1º consentimento será dispensado em relação
à criança ou adolescente cujos pais sejam desconhe-
cidos ou tenham sido destituídos do pátrio poder.

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze
anos de idade, será também necessário o seu con-
sentimento.

Art. 46. A adoção será procedida de estágio de
convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo
que a autoridade judiciária fixar, observadas as pecu-
liaridades do caso.

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dis-
pensado se o adotando não tiver mais de um ano de
idade ou se, qualquer que seja a sua idade, já estiver
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na companhia do adotante durante tempo suficiente
para se poder avaliar a conveniência da constituição
do vínculo.

§ 2º Em caso de adoção por estrangeiro resi-
dente ou domiciliado fora do País, o estágio de convi-
vência, cumprido no território nacional, será de no mí-
nimo quinze dias para crianças de até dois anos de
idade, e de no mínimo trinta dias quando se tratar de
adotando acima de dois anos de idade.

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sen-
tença judicial, que será inscrita no registro civil mediante
mandado do qual não se fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes
como pais, bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado,
cancelará o registro original do adotado.

§ 3º Nenhuma observação sobre a origem do
ato poderá constar nas certidões do registro.

§ 4º A critério da autoridade judiciária, poderá
ser fornecida certidão para a salvaguarda de direitos.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do
adotante e, a pedido deste, poderá determinar a mo-
dificação do prenome.

§ 6º A adoção produz seus efeitos a partir do
trânsito em julgado da sentença, exceto na hipótese
prevista no art. 42, § 5º, caso em que terá força retroa-
tiva à data do óbito.

Art. 48. A adoção é irrevogável.
Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece

o pátrio poder dos pais naturais.

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em
cada comarca ou foro regional, um registro de crian-
ças e adolescentes em condições de serem adotados
e outro de pessoas interessadas na adoção.

§ lº O deferimento da inscrição dar-se-á após
prévia consulta aos órgãos técnicos do Juizado, ouvi-
do o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interes-
sado não satisfizer os requisitos legais, ou verificada
qualquer das hipóteses previstas no art. 29.

Art. 51. Cuidando-se de pedido de adoção for-
mulado por estrangeiro residente ou domiciliado fora
do País, observar-se-á o disposto no art. 31.

§ lº O candidato deverá comprovar, mediante
documento expedido pela autoridade competente do
respectivo domicílio, estar devidamente habilitado à
adoção, consoante as leis do seu país, bem como
apresentar estudo psicossocial elaborado por agên-
cia especializada e credenciada no país de origem.

§ 2º A autoridade judiciária, de ofício ou a reque-
rimento do Ministério Público, poderá determinar a
apresentação do texto pertinente à legislação estran-
geira, acompanhado de prova da respectiva vigência.

§ 3º Os documentos em língua estrangeira se-
rão juntados aos autos, devidamente autenticados
pela autoridade consular, observados os tratados e
convenções internacionais, e acompanhados da res-
pectiva tradução, por tradutor público juramentado.

§ 4º Antes de consumada a adoção não será
permitida a saída do adotando do território nacional.

Art. 52. A adoção internacional poderá ser con-
dicionada a estudo prévio e análise de uma comissão
estadual judiciária de adoção, que fornecerá o res-
pectivo laudo de habilitação para instruir o processo
competente.

Parágrafo único. Competirá à comissão manter
registro centralizado de interessados estrangeiros em
adoção.

..........................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais –
decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Os projetos lidos serão publicados e remeti-
dos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patro-
cínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 448, DE 2000

Nos termos regimentais, requeiro o desapensa-
mento da

Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de
2000, que versa sobre a Reforma do Judiciário, das
Propostas de Emenda à Constituição nº 57, de 1995,
e 63, de 1999, que tramitam em Conjunto.

Sala de Reuniões, em 9 de agosto de 2000. –
Bernardo Cabral.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em votação o Requerimento (Pausa.).

As Sras. e os Srs. Senadores que aprovam per-
maneçam como se encontram.

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr.

1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 449, DE 2000

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do artigo 218 do Regi-

mento Interno e de acordo com as tradições da Casa,
as seguintes homenagens pelo falecimento da Srª
Diva Mariz, viúva do ex-Senador Dinarte Mariz:

a) inserção em ata de um voto de pesar;
b) apresentação de condolências à família e ao

Estado.
Sala das Sessões, 9 de agosto de 2000. –

Agnelo Alves – Geraldo Melo – José Agripino.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Em votação o requerimento.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 159, DE 2000

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 159, de 2000
(apresentado pela Comissão de Assuntos
Econômicos como conclusão de seu Pare-
cer nº 819, de 2000, Relator: Senador Bello
Parga), que aprova a Programação Monetá-
ria relativa ao terceiro trimestre de 2000.

À matéria poderão ser oferecidas
emendas até o encerramento da discussão.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação o projeto.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)

– Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere-
cendo a redação final, que será lido pelo Sr.1º Secretá-
rio em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 826, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 159, de 2000.

A Comissao Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº159, de 2000, que
aprova a Programação Monetária relativa ao terceiro
trimestre de 2000.

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de agosto de
2000.– Ronaldo Cunha Lima – Nabor Júnior – Mar-
luce Pinto – Carlos Patrocinio.

ANEXO AO PARECER Nº 826, DE 2000

Aprova a Programação Monetária
relativa ao terceiro trimestre de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovada a Programação Monetária re-

lativa ao terceiro trimestre de 2000, com estimativas
das faixas de variação dos principais agregados mo-
netários, nos termos da Mensagem nº 138, de 2000
(nº 945, de 2000, na origem).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 2:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 1, DE 2000 – COMPLEMENTAR

(Em regime de urgência – art. 336, II, do
Regimento Interno, nos termos do

Requerimento nº 433, de 2000)

(Votação nominal)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Lei da Câmara nº 1, de 2000-Complementar
(nº 8/99 – Complementar, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, que dispõe sobre a relação entre a
União, os Estados, o Distrito Federal e os
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Municípios, suas autarquias, fundações, so-
ciedades de economia mista e outras enti-
dades públicas e suas respectivas entida-
des fechadas de previdência complementar,
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis sob nºs:
– 811, de 2000, da Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Cidadania, Relator: Sena-
dor José Fogaça; e

– 812, de 2000, da Comissão de Assuntos Soci-
ais, Relator: Senador Romero Jucá, com voto contrá-
rio da Senadora Heloísa Helena.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patro-
cínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 450, de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 352, inciso II, do Regimento

Interno, requeremos a extinção da urgência concedi-
da para o Projeto de Lei da Câmara nº 1, de
2000-Complementar.

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2000. – Jader
Barbalho – Hugo Napoleão – José Roberto Arruda
– Sérgio Machado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em votação o requerimento.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria sai da pauta e volta à tramitação nor-

mal, podendo receber emendas, perante a Mesa, até
o dia 11 do corrente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 3:

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 2, DE 2000

(Votação nominal)

Quinto e último dia de discussão, em
primeiro turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº 2, de 2000, tendo como pri-
meiro signatário o Senador José Alencar,
que insere dispositivo na Constituição Fede-
ral para tornar obrigatória a execução da
programação orçamentária decorrente de
emendas de parlamentares, tendo

Parecer favorável, sob nº 678, de
2000, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Pedro Simon.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno,
transcorre hoje a quinta e última sessão de discussão
da matéria, podendo ser oferecidas emendas assina-
das por um terço, no mínimo, da composição do Se-
nado.

Em discussão a proposta.

Concedo a palavra ao Senador José Alencar. V.
Exª dispõe de dez minutos.

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG. Para dis-
cutir.) – Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, como
todos sabem, este é o meu primeiro mandato. Aqui
chegando, comecei a compreender como se devem
conduzir as questões e assim tenho procedido.

Esta emenda constitucional, que levou o núme-
ro 2, foi apresentada por mim no início do ano e nas-
ceu da minha indicação, por parte do meu Partido, o
PMDB, para integrar a Comissão Mista de Orçamen-
to. Foi-me dada a incumbência de Relator-Adjunto do
Plano Plurianual.

Foi a primeira vez, Sr. Presidente, Srase Srs. Se-
nadores, que tomei conhecimento de como se pro-
cessa o Orçamento da União. Ouvi de vários Parla-
mentares, não só de colegas nossos do Senado, mas
também de Deputados Federais, notícias de como se
processavam, por exemplo, as emendas dos Parla-
mentares, cuja liberação era cercada das mais diver-
sas dificuldades.

Pensei, então, em consultar os mais entendidos
da matéria, para que me ajudassem a fazer um dispo-
sitivo legal que resolvesse o problema das emendas
dos Parlamentares como um primeiro passo.

Foi feito um projeto de emenda constitucional,
porque assim deveria ser. Quando estava pronto, al-
guém me informou que o eminente Senador Antonio
Carlos Magalhães, nosso ilustre Presidente, tinha a
idéia de apresentar ou já teria apresentado um proje-
to da mesma natureza. Imediatamente eu o procurei,
com meu projeto pronto. Antes de nele apor minha as-
sinatura, esclareci que, se de fato havia qualquer inte-
resse de S. Exª, obviamente, eu retiraria o meu proje-
to e abraçaria o do nobre Presidente.

S. Exª recebeu-me com a hospitalidade e lhaneza
que lhe são próprias e fez questão de ser o primeiro a
assiná-lo, dando apoio ao meu projeto.E mais: fez ques-
tão de dizer que não assinava em primeiro lugar, porque
a primeira assinatura deveria ser a do autor.
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Pois bem, a partir dali, apresentei o projeto des-
ta tribuna. Aqui, naquele dia, estavam presentes 70
Srs. Senadores. E esses 70 Senadores assinaram o
meu projeto, com entusiasmo. Apenas uma assinatu-
ra foi posta com aquela expressão “como apoio”: a da
eminente Senadora Marina Silva. As demais todas fo-
ram limpas, sem qualquer restrição.

Esse fato me animou, entusiasmou-me a pros-
seguir trabalhando para que o projeto fosse levado o
mais rápido possível à Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, o que aconteceu. Lá foi Relator o
eminente Senador Pedro Simon, e ela foi aprovada
sem qualquer restrição.

Aqui chegou no dia 1º de agosto, terça-feira da
semana passada. Foi o primeiro dia de discussão. De-
pois, quarta-feira, foi o segundo; quinta-feira foi o ter-
ceiro e hoje é o quinto dia de discussão e ela irá à vo-
tação.

A emenda é despretensiosa, pois não tem a pre-
tensão de resolver todos os problemas que cercam o
Orçamento.

Conheço duas emendas que foram apresenta-
das após a minha – uma delas, do eminente Senador
Antonio Carlos Magalhães; e a outra, do eminente
Senador Pedro Simon; ambas são muito mais am-
plas. Nós todos, acredito, vamos também levá-las à
vitória, sem dúvida alguma, só que elas demoram um
pouco mais. E a minha, ainda que seja um primeiro
passo, é uma espécie de construção modular, é uma
casa que vamos construir, ou seja, realizar um traba-
lho que resolva, de uma vez por todas, o problema or-
çamentário.Mas a minha pretende apenas dar um pri-
meiro passo. E esse primeiro passo contempla ape-
nas as emendas dos Parlamentares.

Como sabemos, somos 81 Senadores e 513
Deputados; ao todo, somos, portanto, 594 Parlamen-
tares. As emendas têm-se situado em torno de R$ 1,5
milhão para cada um de nós ao ano. Tudo isso repre-
senta R$891 milhões, se todos os Parlamentares
apresentarem emendas individuais. Como todos sa-
bem, esse é um valor insignificante, do ponto de vista
orçamentário, porque, no Brasil, o nosso Orçamento,
como um todo, chega à casa de R$1 trilhão, se consi-
derarmos a dívida, a rolagem, e o Orçamento de rece-
ita completo é igual a cerca de 30% do PIB, portanto,
aproximadamente R$300 bilhões – em números re-
dondos -, ou seja, menos de 0,5% do Orçamento,
como um todo. As emendas individuais representam
algo em torno de quatro décimos por cento do Orça-
mento, ou seja, quatro milésimos do Orçamento.

Reconheço que alguns companheiros apresen-
taram aqui argumentos que me convenceram, como,
por exemplo, que essas emendas individuais deveri-
am desaparecer. Deveríamos votar para que elas não
existissem. Contudo, pelas pesquisas que fiz, posso
informar a todos os companheiros da Casa que a Pro-
posta de Emenda à Constituição para eliminar as
emendas individuais não irá prosperar, porque não
passará na Câmara dos Deputados, ainda que fosse
aprovada no Senado Federal. Então, o trabalho orça-
mentário há que ser mais amplo e discutido e, tendo
em vista esse aspecto, provavelmente teremos de
manter as emendas individuais. Porém, elas são im-
portantes, porque cada um de nós conhece o seu
Estado, porque fizemos campanha e visitamos cada
município do nosso Estado, conhecemos cada prefei-
to, cada vereador, praticamente, e sabemos colocar
prioridades corretas.

Há muitos municípios que possuem problemas
até de saneamento, que demanda apenas 100 mani-
lhas, porque é um município pequeno, é preciso de ta-
par aquele esgoto a céu aberto. Isso é uma migalha,
mas que vai ser aplicada em alguma coisa simples,
naquele município pobre, mas que é Brasil. E estas
prioridades jamais serão postas pelos homens que
estão nos gabinetes, ainda que sejam competentes e
bem preparados do ponto de vista acadêmicos, só
que eles não conhecem as peculiaridades do Brasil.

Da mesma forma, temos casos de alguns peda-
ços de estradas vicinais, coisas pequenas, de peque-
nos municípios. Falo isso pelo seguinte: no meu Esta-
do, possuímos 853 municípios, se fôssemos distribuir
uma emenda individual para todos eles, seria pouco
mais de R$1.000,00 para cada município. Só que as
emendas são em número de 20. Então, temos que se-
lecionar e fazer um trabalho de verificação para que
aqueles recursos sejam aplicados de forma correta e,
ao mesmo tempo, que eles tragam benefícios para
aquela população na área da saúde, da educação, do
saneamento, enfim, em todas as áreas para as quais,
naturalmente, a emenda tenha sido objeto de atendi-
mento.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães. Faz soar a campainha.)

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG) – Sr.
Presidente, estou concluindo. Se V. Exª me permite
apenas mais uns três minutos, agradeço. Sei que V.
Exª tem me ajudado nesse projeto. V. Exª foi a pessoa
que mais me encorajou. Eu jamais teria ido à frente,
pelo respeito e pela admiração que tenho por V. Exª,
se não fosse pelo seu beneplácito.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Não me cabe, de modo algum, falar sobre o
assunto no momento, mas não me envolva naquilo
com que, confesso a V. Exª, não estou de acordo.

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG) – É a pri-
meira vez que V.Exª me fala que não está de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Permita-me V. Exª. Falei deste lugar mesmo,
chamando a atenção para votarmos, nesta hora, so-
mente como garantia, as emendas dos Parlamenta-
res. Não ficaria bem para o Senado Federal nem para
o Congresso Nacional fazer imposição apenas nessa
votação.

E tive o prazer de falar com o Senador Pedro Si-
mon, que foi Relator, que foi absolutamente correto,
compreendeu a minha atitude, mas me disse que só
mudaria o parecer se V. Exª estivesse de acordo.
Então, fiz um apelo a V. Exª, aqui desta Presidência,
para que V. Exª pelo menos adiasse essa votação,
para se votar com as demais emendas constituciona-
is sobre o assunto, para termos melhores razões para
apresentar.

Fiz esse apelo. Depois, falei com V. Exª; foi no
meu gabinete; e V. Exª disse que não gostaria de dar
um passo atrás na sua emenda. Eu, então, disse: en-
tão, V. Exª leve, que votarei com absoluta isenção. E
tenho essa isenção. Só estou fazendo esse pronunci-
amento, porque V. Exª me convidou.

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG) – Eu até
gostaria muito que fosse feito, porque penso que a
aprovação desta emenda não significa problema al-
gum para a aprovação das demais; apenas a juntada
poderá postergar por muito tempo. E vamos continuar
convivendo, até mesmo nas emendas individuais,
com esse problema, que contraria a todos nós, inclu-
sive a V. Exª.

Penso que ela não prejudica de forma alguma;
ao contrário, é um primeiro passo. A Casa e V. Exª exi-
gem essa reformulação orçamentária. Então, estou
tentando trazer uma primeira contribuição para dar-
mos um primeiro passo, sem, absolutamente, desres-
peitar V. Exª, tanto que estive no Gabinete de V. Exª, e
V. Exª me encorajou de tal forma que eu quase lhe dei
um beijo; dei-lhe um abraço de agradecimento em V.
Exª.

Então, veja bem, não posso, de forma alguma,
deixar de trazer a minha posição, porque não dei um
passo que pudesse representar desrespeito e acredi-
tei, cegamente, nos propósitos de V. Exª, que também
tem a mesma preocupação que todos nós.

Jamais eu gostaria, sinceramente, que V. Exª fi-
casse, vamos dizer, agastado pelo fato de eu estar
defendendo a idéia, porque vejo grande legitimidade
na defesa que faço.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Eu apenas queria que o primeiro passo não
fosse este, porque ficaria mal para o Senado Federal
dar o primeiro passo em defesa dos Parlamentares.
Entretanto, se V. Exª entende assim, esse assunto
será decidido em plenário logo mais.

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG) – Sr.
Presidente, se V. Exª me permite, esse primeiro pas-
so, que aparentemente favorece os Parlamentares,
na verdade, favorece os Representantes do povo, dos
Estados e dos Municípios, que têm legitimidade e co-
nhecimento para colocar prioridades corretas e apro-
veitar bem esse dinheiro.

Sabemos que, às vezes, uma emenda é aprova-
da, transformando-se em lei orçamentária. Ao dar-
mos a notícia de que o nosso município foi contempla-
do, há uma festa e, às vezes, o recurso chega ao valor
de R$80 mil a R$100 mil. De repente, aquele municí-
pio frustra-se, porque fica um ou dois anos aguardan-
do a liberação dos recursos, o que não ocorre, até
que aparece um cidadão almofadinha, dizendo: ”Sou
de um escritório de despachantes de Brasília. Cobro
de R$20 mil a R$30 mil e consigo liberar esses recur-
sos para o município“. E o Prefeito, às vezes, é obriga-
do a pagar.

A minha emenda está tentando acabar com
isso, onde realmente começa a própria corrupção no
Brasil.

Concluindo, Sr. Presidente, gostaria muito que
V. Exª me ajudasse, sem prejuízo. Virarei um leão a fa-
vor da emenda proposta por V. Exª, porque ela é me-
lhor. Só que ela complementa. A minha emenda re-
presenta apenas um primeiro passo. Vamos aprovar
hoje a nossa emenda. Todos os Municípios e Estados
da Federação beneficiar-se-ão.

Evidentemente, há injustiças no orçamento. Por
exemplo, o meu Estado tem 600 mil km², quase 20 mi-
lhões de habitantes, 853 Municípios e possui a mes-
ma verba que um Estado que apresenta uma popula-
ção menor. Tenho a mesma verba que tem um Depu-
tado que representa uma região ou, às vezes, apenas
um Município. Obviamente, isso está errado e preci-
samos corrigir. Mas, como não podemos fazer tudo,
vamos dar um primeiro passo, depois daremos outro
– todos juntos, pois todos queremos resolver o proble-
ma do Orçamento.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– Concedo a palavra ao Senador Jader Barbalho.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, com grande alegria, participo des-
sa discussão. O tema é da maior relevância. O Sena-
do Federal, a Câmara dos Deputados, a imprensa e a
sociedade desejam que essa questão do orçamento
ganhe mais transparência.

Tive oportunidade ontem de participar de reu-
nião da Presidência da Casa com outros Líderes par-
tidários tanto do Senado quanto da Câmara dos De-
putados, e ouvi algumas observações da maior perti-
nência a esta questão da elaboração orçamentária e
da execução orçamentária. Considero, portanto, que
as abordagens ontem realizadas na reunião da Presi-
dência da Casa por parte das Lideranças, sensibili-
zem todos os Parlamentares quando da discussão
desta questão. O Orçamento é a peça mais importan-
te da administração pública de qualquer país que se
considere como uma sociedade organizada e que de-
seje, efetivamente, que as relações entre o poder pú-
blico e a sociedade guardem transparência. Lamenta-
velmente, somos obrigados a constatar ainda desvios
no que diz respeito à discussão do Orçamento, a sua
elaboração e execução.

Ontem mesmo, na discussão dessa reunião de
Líderes com o Presidente do Congresso Nacional,
tive a oportunidade de ouvir depoimentos que dei-
xam, evidentemente, em qualquer homem público e
isso trazido para a sociedade uma preocupação
imensa em relação a mecanismos que permitem des-
vios. Ontem, por exemplo, ouvi falar de janelas, Sena-
dor José Alencar, de uma rodovia no seu Estado,
onde na proposta orçamentária foram colocados 25
mil reais para uma rodovia federal. E aquilo era consi-
derado uma janela para, no curso da execução orça-
mentária, se agregar um crédito ou não. Então, o
Orçamento passa a ser uma peça de ficção nas mãos
do Executivo e dentro do Congresso. O Orçamento
deveria ser, na verdade, a maior preocupação de to-
dos nós para que a sociedade pudesse saber exata-
mente o que o Governo terá como receita e onde o
Governo vai empregá-lo, quais são suas prioridades.

Cada cidadão brasileiro, sem nenhuma dificul-
dade, saberia o que seria prioridade. O Orçamento
passa a ser algo intrincado que até aqui mesmo den-
tro do Congresso passou, ao longo do tempo, a ser
uma questão de especialistas no Congresso.

Temos alguns Parlamentares que se dedicam à
Comissão do Orçamento e se transformam em espe-

cialistas nela. Não! O Orçamento deveria ser uma
peça em que qualquer cidadão tivesse acesso.
Ontem, ouvi nessa reunião que o orçamento deveria
ser incluído na Inernet, de tal ordem que não só o
Orçamento, mas a execução orçamentária pudesse
ser acompanhada por qualquer cidadão.

Recordo-me, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de
que foi com muito entusiasmo que, em meu primeiro
ano de mandato como Senador, compareci a um al-
moço patrocinado pelo ex-Ministro do Planejamento,
hoje Ministro da Saúde, José Serra, em que, com mui-
to entusiasmo, nos dizia que uma de suas preocupa-
ções seria evitar que o orçamento fosse uma peça de
ficção. Naquela oportunidade, lembrei-o e aos Cole-
gas Senadores que havia um exemplo no meu Estado
de uma emenda na rodovia SantarémCuiabá inserida
no orçamento da União, que era só para uma trecho
da rodovia. Havia sido aprovado recurso para a pavi-
mentação de 100 quilômetros no meio da rodovia, e
nos outros 600, no trecho do Pará, nenhum centavo
para pavimentação. Não havia recurso para conser-
vação da rodovia. Um absurdo! Para 600 quilômetros
não havia recurso para conservação; agora, no meio
da rodovia, recurso para 100 quilômetros de asfalta-
mento. Evidentemente, era uma emenda carimbada
para aquele trecho, que deveria estar vinculado a al-
guma empreiteira. Inevitavelmente. Não é possível
que isso continue!

Compreendo a preocupação do Presidente do
Senado em relação às emendas individuais, mas
quero dizer a V. Exª, Senador José Alencar, que é tris-
te se verificar, triste para o Governo, triste para o Con-
gresso, que se negocie a liberação de emendas indi-
viduais. E a imprensa denuncia, todos os anos, no se-
gundo semestre, o que será e o que não será liberado.
Isso não fica bem para o Executivo, não fica bem para
o Congresso essa história de emenda individual, o
que vai ser liberado ou não, de acordo com o humor
do Executivo. Na hora em que o Orçamento é aprova-
do, a emenda do Parlamentar deixa de ser dele. É
uma emenda que mereceu a apreciação do Congres-
so, passou a ser inserida na lei e, portanto, deixou de
ser uma emenda individual, para ter a cobertura e a
solidariedade de todos.

Pode ser que o projeto de V. Exª, Senador, não
seja o projeto ideal neste momento. Creio até, pelo
que ouvi ontem, que este assunto deva merecer uma
longa discussão no sentido de buscarmos o melhor
texto para essa questão. Mas o projeto de V. Exª tem o
mérito de nos proporcionar hoje a oportunidade de
evitar que o Orçamento, além de ser uma colcha de
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retalhos, além de ser um labirinto, seja instrumento de
negociação pouco recomendável. O Congresso de-
veria cobrar a devida execução do Orçamento. O
Congresso deveria exigir que aquilo que colocou
como prioridade fosse executado. Isso não ocorre!

Estamos a assistir, por exemplo, ao contingenci-
amento. Mal o Orçamento entra em vigor, vem um bu-
rocrata e diz que 70% do Orçamento que foi discutido
passa a estar contingenciado. O que adiantou toda a
nossa discussão? Os partidos políticos lutam para
colocar membros na Comissão, lutam para indicar o
Presidente, lutam para indicar o Relator. Depois, lu-
tam para colocar os Sub-Relatores das respectivas
áreas. Finalmente, os parlamentares lutam por suas
emendas, divulgam-nas como bem disse V. Exª em
outdoor, publicam na imprensa que, depois de gran-
de luta, conseguiram aprová-las. E vem um burocrata
dizendo que, naquela área, 70% do que foi aprovado
está contingenciado.

Não, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores! Ape-
sar de nosso apoio ao Governo, essa não é uma ques-
tão de Governo, é uma questão do País! Por isso mes-
mo, o Orçamento não pode ser essa peça tratada des-
sa forma: no primeiro mês de execução orçamentária,
já está quase todo contingenciado.E depende também
do humor do burocrata! Se ele estiver de bom humor, o
Ministério sofre 50% de contingenciamento; outro
pode sofrer 70% ou 85%. Afinal de contas, de que vale
toda essa discussão e todo esse processo?

Quero dizer a V. Exª, Senador José Alencar, que
votarei favoravelmente. O projeto de V. Exª pode não
ser o ideal, mas tem um longo caminho a seguir. Ele
está no Senado. Aprovado nesta Casa, vai para a Câ-
mara. Portanto, há muitas possibilidades de negocia-
ção política. A meu ver, todas essas medidas relacio-
nadas ao Orçamento devem merecer a nossa solida-
riedade. E o projeto de V. Exª é um passo. Por isso
mesmo, nós o apoiaremos, como apoiaremos as ou-
tras iniciativas, porque consideramos esse tema fun-
damental não para o Governo ou para a Oposição,
mas para o País e até mesmo para o conceito do Con-
gresso Nacional!

Senador José Alencar, só espero que a sorte do
tema Orçamento não seja a mesma da matéria medi-
da provisória. Este assunto encantou o Senado, en-
cantou o Congresso Nacional. Recordo-me de que o
Senado estava tão ansioso para votar a emenda so-
bre medida provisória que o ex-Senador Josaphat
Marinho propôs que a matéria voltasse à Comissão,
mas a proposta não foi aceita, porque não se deveria
perder mais tempo! Dever-se-ia disciplinar a medida

provisória. Está na Câmara dos Deputados, cujo Pre-
sidente é do nosso Partido. E eu me sinto muito à von-
tade para dizer que o País não aceita pirotecnia. No
caso da medida provisória, o Presidente da Câmara
dos Deputados e aquela Casa têm que se manifestar,
pois aqui, no Senado Federal, fizemos grande festa
no dia em que aprovamos a alteração do texto relativo
à medida provisória. Estávamos unidos todos nós os
que integram o Governo e os que integram a Oposi-
ção! O Senador José Fogaça, como Relator, elaborou
um texto que conciliaria o que vinha da Câmara dos
Deputados com o que pensava o Senado Federal.

E onde se encontra a questão relativa à medida
provisória? Saiu da ordem do dia, deixou de ser as-
sunto importante. Espero que, quanto ao Orçamento,
com o prestígio do Presidente da Casa e com o con-
curso das Lideranças, o tema não seja uma noite de
verão, mas que tenha continuidade e que tenhamos a
oportunidade de alterar a Constituição Federal, esta-
belecendo regras que não sejam para prejudicar nem
beneficiar o Governo ou a Oposição. O Congresso
Nacional deve agir à altura do amadurecimento a que
chegou relativamente à matéria, que diz respeito não
ao Congresso, mas, acima de tudo, à sociedade.

O projeto de V. Exª pode não ser o ideal, mas é
um passo; pode ser até que, em última análise, não
seja o melhor texto; pode ser, Sr. Presidente, que ele
mereça as alterações. Todavia, a minha recomenda-
ção, como Líder do PMDB, é no sentido da aprova-
ção, na expectativa de que ele seja um passo para
materializar o novo rumo do Orçamento no Brasil.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB RS) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– V.Exª deverá falar por último, porque já existem orado-
res inscritos e porque V.Exª é o Relator.A não ser que V.
Exª queira prestar logo algum esclarecimento.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB RS) – Não, obri-
gado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lida a seguinte:

Emenda (de plenário), oferecida ã Proposta de
Emenda à Constituição nº 2, de 2000, que insere
dispositivos na Constituição Federal para tornar obri-
gatória a execução a programação orçamentaria de-
corrente de emenda de parlamentares.

EMENDA Nº 1-PLEN
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Acrescente-se o seguinte parágrafo a Proposta
Constituição nº2, de 2000, que passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 166-A. ..........................................
.............................................................
§ 4º É vedada, em qualquer hipótese,

alteração dos valores correspondentes à to-
talidade da receita prevista na proposta anu-
al da Lei Orçamentária Anual originária do
Poder Executivo, incluída nesta vedaçâo
qualquer mudança de cálculo da arrecada-
ção e de sua expressão monetária."

Justificação

Somente o estabelecimento da impossibilidade
factual de que o Congresso Nacional possa criar re-
ceita orçamentária independentemente do Poder
Executivo poderá permitir a aprovação da Emenda
Constitucional ora em análise.

De fato, a obrigatoriedade da execução das
emendas parlamentares passaria a ser um fato aten-
tatório ao equilíbrio fiscal estrutural de nossas finan-
ças públicas, na medida em que se pudesse vir a “cri-
ar” receita orçamentária no Congresso. Ora, esta situ-
ação não corresponde aos interesses maiores da so-
ciedade brasileira, a qual cada vez mais preza pelo
equilíbrio dos níveis de preço como um valor do qual
não se pode abrir mão.

Portanto, a manutenção da redação atual dada
a esta PEC corresponderá a um retrocesso no geren-
ciamento orçamentário de nosso pais, caso não se
implemente a modificação aqui proposta.

Sala das Sessões, –José Fogaça – José Alen-
car – Romero Jucá – Sérgio Machado – Jorge Bor-
nhausen – Lúdio Coelho – Romeu Tuma – Bernar-
do Cabral – Arlindo Porto – Heloía Helena – Antero
paes de Barros – Bello Parga – Edison Lobão –
Hugo Napoleão – Maria do Carmo Alves – Leomar
Quintanilha – Gerson Camata – José Agripino –
Lúcio Alcântara – Pedro Simon – Luiz Otávio –
Agnelo Alves – Paulo Hartung – Mozarildo Caval-
canti – Nabor Júnior – Carlos Bezerra – Mauro Mi-
randa – Ramez Tebet – Juvêncio da Fonseca.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Passa-se à discussão da emenda, do Sena-
dor José Fogaça, e da proposta de emenda à Consti-
tuição, do Senador José Alencar.

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG) – Sr.
Presidente, posso pedir a palavra pela ordem?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Se for relativo à discussão e à votação, V. Exª
tem a palavra.

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG. Pela or-
dem.Sem revisão do orador.) – Sr.Presidente, é apenas
para dizer que a emenda que acaba de ser lida, de auto-
ria do eminente Senador José Fogaça, foi subscrita
também por mim. Estou de acordo com ela e a incorpo-
ro à minha proposta, e não há nenhuma dúvida de que
é absolutamente correta, porque a Receita Orçamentá-
ria é atribuição do Executivo. Então, ela apenas ratifica
essa questão, com o que estou de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Com a palavra o Senador Carlos Bezerra.

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, há algum tempo vem se falando
aqui em tornar o Orçamento obrigatório, impositivo.
Em primeiro lugar, é estranho, porque isso não existe
em lugar nenhum do mundo. O Orçamento é sobre
uma previsão de receita, que não é líquida e certa, é
uma coisa futura. Portanto, é uma aberração falar em
Orçamento impositivo.

A questão orçamentária, que debatemos aqui
cotidianamente – ainda ontem houve o debate sobre
a emenda da saúde, vinculando recursos para o setor
–, é outra aberração. Creio, Senador José Alencar,
que não tínhamos nem que estar apresentando
emendas aqui como Senadores. Penso que essas
questões todas deveriam ser de competência dos
Estados e dos Municípios. Temos de acabar com a
centralização. Fico triste como brasileiro, como patrio-
ta, porque nem os Partidos mais reformistas discutem
essa questão. Na Comissão de Orçamento, os Parla-
mentares mais competentes não discutem a questão.

Como será realizada a reforma tributária? Sob
um pacto firmado no sentido de que ninguém perderá
nada. A União continuará com o mesmo quinhão, as-
sim como Estados e Municípios. A União ficará com a
maior parte dos recursos arrecadados, com a parte
proveniente do Leão, e os Municípios ficarão passan-
do necessidades.

Nem no meu Partido, que é municipalista – essa
é a principal bandeira do PMDB –, vejo a questão da
descentralização sendo tratada com a força necessá-
ria. Não temos de apresentar emendas sobre esse
assunto. Os Estados e os Municípios deveriam ter re-
cursos necessários para fazer obras relacionadas à
saúde, ao saneamento etc. A União deveria ficar in-
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cumbida apenas de questões nacionais: da política
externa, das Forças Armadas, do planejamento glo-
bal do País.

Esse é o problema fundamental do nosso País.
Enquanto o Brasil não resolver a questão da descen-
tralização, vamos continuar sendo um país subdesen-
volvido. São cinco séculos de centralização, desde a
época das capitanias hereditárias, desde a época del
rey. Estamos entrando num novo milênio, e a socieda-
de brasileira não foi capaz de resolver o problema.

Fui Relator-Geral do Orçamento da União e pro-
curei estudar essa matéria e averiguar o que outros
países fazem com relação ao Orçamento. Implanta-
mos algumas novidades, abrimos uma página na
Internet para o Orçamento. Foi a primeira vez que
isso foi feito. Procuramos levar a discussão para as
Regiões do País. Fizemos reuniões em Porto Alegre,
em São Luís do Maranhão, em Cuiabá, em São Pau-
lo, e chamamos Deputados, Prefeitos, Governadores
para discutir o orçamento, para abrir a ”caixa preta“ do
Orçamento para toda a sociedade brasileira.

Mas nós Parlamentares somos culpados disso,
pois deixamos para debater o Orçamento depois que
a peça chega à Comissão de Orçamento, ao Con-
gresso. Nos outros países, o orçamento é acompa-
nhado pelo Legislativo desde o seu nascedouro, não
é como aqui, onde um tecnocrata faz tudo sozinho,
entre quatro paredes. Recebemos o prato feito e so-
mos obrigados a aprovar a peça, podendo mexer ape-
nas em 1% do Orçamento, porque tudo já vem defini-
do do Poder Executivo.

Na maioria dos países democráticos, essa
questão é tratada compartilhadamente pelo Executi-
vo e pelo Legislativo. É assim que nasce o orçamento.
Quando ele vem para o poder legiferante, para deci-
são, a matéria já está devidamente costurada politica-
mente, com facilidade para aprovação.

No nosso Congresso, ainda não ouvi voz nenhu-
ma cobrar a modernização da prática orçamentária
no Brasil. Quando do meu discurso de despedida
como Relator-Geral do Orçamento, falei deste assun-
to, mas não ouvi mais nenhum Parlamentar da Repú-
blica falar sobre a modernização da relação orçamen-
tária, que efetivamente é espúria, autocrática, antide-
mocrática, porque se aprova um Orçamento, e um tec-
nocrata qualquer impõe um corte de 50%, 70% sem
dar satisfação a ninguém. Isso é um absurdo, é um
contra-senso. Essa questão tem de ser modificada.

Deve haver um maior respeito ao Poder Legisla-
tivo. Deve haver uma maior participação do Poder Le-
gislativo na elaboração orçamentária, desde seu co-

meço, desde seu nascedouro até o final. Para se fa-
zer qualquer corte, dever-se-ia consultar o poder legi-
ferante. Deve haver primeiro uma discussão com o
Poder Legislativo para, depois, o Executivo impor os
cortes que achar necessários e suficientes no Orça-
mento. Mas fazer o Orçamento sozinho, autocratica-
mente, como tem sido a prática até agora, é uma me-
dida eminentemente autoritária.

Compreendo o esforço do grande Senador José
Alencar quanto às emendas orçamentárias, pois tra-
ta-se de algo indigno, de uma relação abjeta do Legis-
lativo com o Executivo, pois o Parlamentar tem de fi-
car mendigando o pagamento de uma emenda. Daí
paga-se de acordo com a cara do freguês, com a po-
sição política do Parlamentar. Tudo isso é muito indig-
no e corrói o Poder Legislativo, o tecido político do
País. É uma das razões do desgaste do poder político
no Brasil essa questão das verbas, do Orçamento,
dessa relação.

Mas confesso que, apesar de entender o esfor-
ço do Senador de Minas, não temos como, tecnica-
mente, aprovar um Orçamento impositivo. Não tenho
notícia da existência, em lugar nenhum do mundo, de
um orçamento impositivo. O Brasil seria pioneiro nes-
sa matéria, se não me engano.

Acompanhando a Liderança do Partido, voto a
matéria, mas com as restrições relacionadas em meu
discurso.

Muito obrigado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra para discutir.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra a V. Exª.
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, Sras e
Srs. Senadores, faço questão de participar desta dis-
cussão porque sou o Relator da proposta de emenda
constitucional mais abrangente, que define a obriga-
toriedade da execução orçamentária no âmbito do
Orçamento como um todo. Esta discussão é extrema-
mente importante, e a proposta iniciada pelo Senador
José Alencar tem o mérito importante de trazer à dis-
cussão este tema.

Até há pouco tempo, não se discutia o assunto,
apesar de se entender que era necessário ser obriga-
tório o Orçamento. Recebi a incumbência de relatar a
emenda que tem como primeiro signatário o Presi-
dente Antonio Carlos Magalhães.

Sem dúvida, como economista e técnico ligado
à área de Orçamento, fico muito satisfeito por poder
participar desta discussão como Relator e por contri-
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buir para transformar o Orçamento federal numa peça
ainda mais eficaz e eficiente de planejamento público.

No entanto, este é um tema extremamente con-
troverso, delicado, que precisa ser cercado de cuida-
dos. Precisamos criar um mecanismo que obrigue o
Orçamento a ser executado, mas que não crie impedi-
mentos ou obrigatoriedades além do necessário.

Um dos pontos fundamentais da obrigatorieda-
de do Orçamento é exatamente a responsabilidade
da fixação da receita. Sem uma definição clara e con-
tundente da fixação da receita e de sua fórmula, não
se pode ter a obrigatoriedade da despesa.

Segundo a emenda de autoria do Senador José
Fogaça, ”É vedada, em qualquer hipótese, a altera-
ção dos valores correspondentes à totalidade da re-
ceita prevista na proposta anual da lei orçamentária
anual originária do Poder Executivo, incluída nessa
vedação qualquer mudança de cálculo de arrecada-
ção e de sua expressão monetária“.

É uma medida forte, mas, aprovado o texto da
forma como está, poderia engessar a execução do
Orçamento. Eventualmente – já tivemos casos diver-
sos comprovados –, pode ser necessário, sim, ajustar
receita em entendimento com o Governo Federal e
com proposta do Executivo.

Portanto, uma vedação como essa, na verdade,
criaria uma camisa de força que inviabilizaria, em de-
terminado momento, a execução.

Por outro lado, a proposta do Senador José
Alencar é uma parte do todo, é a obrigatoriedade da
execução das emendas individuais. Mas não pode-
mos esquecer nem as emendas coletivas, nem as de
comissão, muito menos projetos em andamento pro-
postos pelo próprio Executivo e que precisam ser im-
plementados.

Faço essas observações para dizer que, apesar
de votar favoravelmente à proposta de emenda à
Constituição de autoria do Senador José Alencar, to-
dos os Líderes e todos os membros do Senado vão
precisar discutir à exaustão esse modelo completo de
obrigatoriedade da execução orçamentária.

A proposta que estamos votando hoje atende
parcialmente a questão orçamentária, a maior parte
da proposta não está contemplada nessa medida. É
importante que os Líderes e a Comissão possam dis-
cutir. Estamos já articulando audiências públicas com
o Ministério do Planejamento, com o Ministério da Fa-
zenda e o Tribunal de Contas da União, exatamente
para buscar uma proposta condizente com a realida-
de do que deve ser a peça do Planejamento e do
Orçamento do Governo Federal.

Como Relator, estarei aberto a todas as contri-
buições. Vamos procurar implementar, o quanto an-
tes, essa discussão. Peço que seja discutido cuidado-
samente esse tema, inclusive a emenda apresenta-
da, sob pena de aprovarmos algo que vai dificultar a
discussão final e a aprovação da proposta orçamen-
tária afirmativa, contundente e obrigatória que todos
queremos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra ao eminente Senador Lú-
cio Alcântara.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, por iniciativa do Presidente do Se-
nado, Senador Antonio Carlos Magalhães, ontem,
houve uma reunião com Lideranças dos Partidos polí-
ticos, representantes desses Líderes, para tratar do
processo de reformulação ou de modernização na
elaboração do Orçamento.

Pelo que tomei conhecimento, há uma idéia de
se criar uma subcomissão, na Comissão Mista de
Orçamento, que iria justamente desenvolver um tra-
balho no sentido de formalizar propostas, visando
atingir esse objetivo comum, que é justamente de tor-
nar o Orçamento mais efetivo, sua elaboração mais
racional e a sua execução mais automática. Creio
que, de uma maneira geral, é isso que pretendemos.

Procurei o Senador Gilberto Mestrinho, Presiden-
te da Comissão Mista de Orçamento – e também falei
com o Líder do meu Partido, o PSDB – e lhe indaguei
qual o encaminhamento que S. Exª dá à questão, uma
vez que tenho interesse em integrar essa subcomissão.
S.Exª me disse que, estando sendo concluído seu man-
dato à frente da Comissão Mista de Orçamento, julgava
mais prudente aguardar a eleição do um novo Presiden-
te, o que é, por si só, um assunto momentoso.

A escolha do Presidente da Comissão de Orça-
mento e a do Relator-Geral do Orçamento envolve,
mobiliza todas as Lideranças em entendimentos e em
uma série de dêmarches, que, muitas vezes, levam
tempo e costumam, em alguns casos, deixar até se-
qüelas dentro dos Partidos e entre os Líderes que os
representam, tanto na Câmara dos Deputados quan-
to no Senado.

Se for o caso, penso que deveríamos procurar
acelerar esse processo, cometendo essa tarefa ao
próprio Senador Gilberto Mestrinho, que tem toda a
competência, não só no sentido funcional, mas também
a autoridade para organizar essa subcomissão, para
que ela comece a trabalhar e a produzir resultado.
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No Congresso, muitas coisas são cíclicas.Duran-
te um certo tempo, discute-se intensamente um assun-
to que, depois, morre, desaparece completamente dos
debates, das discussões, da mídia, e não se fala mais
nele.O Orçamento é um desses temas.Em determina-
das circunstâncias, fala-se muito sobre ele, discutin-
do-o e debatendo-o, anunciam-se propostas, mos-
tra-se a disposição de mudar o processo de elabora-
ção e de execução e, depois, cai uma pedra em cima
do assunto e não se fala mais na matéria.

Então, eu gostaria de sugerir, se essa providên-
cia, que julgo oportuna, vier a ser concretizada, a ime-
diata formalização dessa subcomissão, reunindo, in-
clusive, as sugestões e propostas que tramitam no
Senado e na Câmara dos Deputados. O fato de o de-
bate ocorrer na Comissão Mista poderia gerar já um
certo grau de consenso, uma vez que ali estão Depu-
tados e Senadores, o que talvez ajude a acelerar a
discussão e, quem sabe, depois, a aprovação dessas
idéias que visam à modernização e execução do pro-
cesso de elaboração e execução do Orçamento.

Era a minha solicitação, que vai dirigida ao Pre-
sidente do Congresso, aos Líderes e ao próprio Sena-
dor Gilberto Mestrinho, que, por uma questão de ética,
não desejou tomar essas providências. Mas S. Exª é
Presidente da Comissão e, portanto, tem toda a autori-
dade para formalizar esse desejo que os Líderes e o
próprio Presidente do Congresso estão manifestando.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, era esta a
minha intervenção, justamente para pedir a acelera-
ção dessas medidas tendentes a aprimorar a elabora-
ção e execução do Orçamento.

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcân-
tara o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi-
dente, deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2º Se-
cretário.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Ademir Andrade.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, inicialmente, desejo lamentar a apre-
sentação de uma emenda a essa proposta pelo Se-
nador José Fogaça, porque ela vai, efetivamente, adi-
ar a votação desta matéria por um bom período, pois
estaremos numa espécie de recesso branco, em fun-
ção das eleições municipais, e há a previsão de o Se-
nado da República funcionar apenas durante uma se-
mana em setembro.

Evidentemente, essa proposta do nosso Sena-
dor de Minas Gerais, do mesmo Partido do Senador
José Fogaça, terá a sua votação adiada. O Senador
José Fogaça poderia muito bem apresentar uma
emenda constitucional, independente da votação
dessa matéria, até porque a matéria proposta pelo
Senador José Alencar trata apenas da obrigatorieda-
de de o Governo cumprir aquelas emendas propostas
pelos Parlamentares.

No entanto, o Senador José Fogaça – natural-
mente interessado em que a emenda não seja votada
hoje -, propôs essa emenda para adiar o processo da
votação, inclusive com uma proposta que desconhe-
ço já ter sido pensada alguma vez no Senado.

A atual Constituição brasileira diz claramente:
”Art. 166. ............................................
.............................................................
§ 3º As emendas ao projeto de lei do

orçamento anual ou aos projetos que o mo-
difiquem somente podem ser aprovadas
caso:

.............................................................
II – indiquem os recursos necessários,

admitidos apenas os provenientes da anula-
ção de despesa, excluídas as que incidam
sobre:

a) dotações para pessoal e seus en-
cargos;

b) serviço da dívida;
............................................................“

Dessa forma, a emenda do Senador José Foga-
ça não contribui com a proposta do Senador José
Alencar, porque o que S. Exª deseja, na verdade, já
está estabelecido na Constituição brasileira. Não se
propõem emendas nem gastos – o Congresso Nacio-
nal –, modificando a receita prevista no Orçamento. A
Constituição obriga que, quando um Senador propu-
ser uma emenda constitucional, tire recursos de outra
despesa e passe-os para a despesa que ele deseja
criar. Assim está expresso na Constituição brasileira,
não sendo esse dispositivo fruto da perspectiva ou de
um desejo de prever uma receita maior ou de aumen-
tar a receita apresentada pelo Governo.

Aliás, penso que não deveria haver engessa-
mento, porque a economia é dinâmica. O Governo co-
meça a prever o Orçamento praticamente em maio de
cada ano e entrega-o ao Congresso até 31 de agosto
do mesmo ano. Trata-se de um período de quatro me-
ses. O próprio Governo pode entender que é neces-
sário modificar, e o Congresso Nacional poderia ter
condições de alterar a receita.
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No entanto, o Senador José Fogaça, sempre
atento às despesas do Governo, no salário mínimo e
na Previdência Social, diligente no sentido de defen-
der os interesses do Governo nesta Casa, está cons-
tantemente preocupado com fato de apresentarmos
emendas, mas que elas contenham, em seu bojo, a
origem da despesa. Naturalmente, ele não deseja
que prevejamos o aumento da receita.

Ora, mas a Constituição já estabelece que, ao
propor uma emenda, é necessário que se retirem re-
cursos de outra despesa já prevista. Portanto, nesse
caso, é absolutamente dispensável a emenda do Se-
nador José Fogaça, que, lamentavelmente, adiará a
votação dessa matéria, que é extremamente impor-
tante para o povo brasileiro.

É preciso que se compreenda também que as
emendas parlamentares estão atualmente limitadas a
R$1,5 milhão por parlamentar, o que significa que,
num total de 580 parlamentares, pode-se propor
emendas que atinjam cerca de R$900 milhões. Ora, é
engraçado que Parlamentares da Base do Governo
não se manifestem sobre erros ou sobre exceções ou
excrescências existentes na Constituição brasileira.
Digo ao Senador Carlos Bezerra que a nossa Consti-
tuição é a única do mundo eu já me dei ao trabalho de
examinar todas elas que estabelece que quando
houver uma emenda, tem-se que indicar os recursos
necessários, admitidos apenas os provenientes da
anulação de despesa, excluídas as que incidam so-
bre dotação para o pessoal e seus encargos, serviço
da dívida e transferências tributárias constitucionais
para Estados, Municípios e Distrito Federal.

Ou seja, é a única Constituição do mundo a es-
tabelecer que não se pode mexer em nenhum centa-
vo do recurso destinado a pagamento dos serviços da
dívida.Ora, o Orçamento – e quando aqui se discute o
salário mínimo, que fica sendo de R$151, não pode
ser R$180 no ano 2000, por exemplo, destina cerca
de R$80 bilhões ao serviço da dívida. Ora, isso nin-
guém questiona esse valor, em nenhum momento,
nem mesmo Senadores muito preocupados com as
despesas governamentais. O Governo pode pagar
R$80 bilhões de serviço da dívida em um ano, uma dí-
vida que em uma época determinada chegou a gerar
49,5% de juros. E o Sr. Armínio Fraga vem fazendo
decrescer essa taxa de juros desde quando assumiu
a Presidência do Banco Central, o que, aliás, foi uma
surpresa para todos nós que esperávamos uma outra
forma de agir e nos surpreendemos com sua atuação.

A Constituição brasileira determina que não se
pode mexer no serviço da dívida. Assim, não se pode

arrumar R$2,8 bilhões a mais para que o salário míni-
mo seja R$180,00, não se pode obrigar a que as
emendas dos Deputados correspondam a um valor
anual que varia entre R$850 milhões ou R$900 mi-
lhões de reais. Não, isso não pode, porque se trata de
uma despesa para o povo, que irá receber um salário
mínimo de R$180,00. Parte desse valor, vai também
para a cidade indicada pelo Parlamentar, que, muitas
vezes, tem uma convivência estreita com o povo e
sabe bem das necessidades dele, muito mais que o
próprio Presidente da República.

Repito, não se pode destinar R$900 milhões
para a emenda parlamentar, nem R$2,8 bilhões para
pagar R$180,00 de salário mínimo, mas pode haver,
sem nenhum questionamento, R$80 bilhões para pa-
gar o serviço da dívida a um juro extorsivo, um juro
absurdo. E o Brasil é o único país do mundo a pagar
juros tão elevados. Não conheço, repito, nenhum país
do mundo que pague juros nesse patamar.Assim, fico
muito surpreso, lamentando a decisão de determina-
dos Parlamentares que, objetivando defender os inte-
resses governamentais e muito preocupados com os
recursos do Governo, procuram protelar a votação de
emendas constitucionais como a que poderíamos vo-
tar hoje aqui. Infelizmente, não vamos votá-las por ca-
usa da emenda do Senador José Fogaça.

A emenda do Senador José Alencar é muito in-
teressante e positiva, pois dá direito a todos os Parla-
mentares do Congresso Nacional, independentemen-
te de apoiarem o Governo ou serem de Oposição.
Portanto, ela faz justiça à representação política de
cada Parlamentar no Congresso Nacional. É uma
emenda que, como disse o Líder do PMDB, Senador
Jader Barbalho, impede o Governo de fazer negocia-
ções ou impor condições a Parlamentares ou de não
liberar verbas, por exemplo, a emendas do Senador
Requião, um Senador aguerrido e intransigente nas
suas posições. O Governo então, de pirraça, determi-
na que se libere a de fulano, mas não a de sicrano.

A proposta do Senador José Alencar é extrema-
mente importante, abre uma porta. E entendo que de-
veria, inclusive, ter o mesmo critério para as emendas
de Bancada. Os Estados brasileiros, os Deputados
brasileiros, os Senadores dos Estados deveriam ter o
direito de colocar essas emendas de Bancada e
vê-las garantidas incondicionalmente, independente-
mente da vontade do Poder Executivo, como vem
ocorrendo no Congresso Nacional.

Falo em meu nome, por cessão do nosso Líder,
Senador Saturnino Braga, em nome do Partido Socia-
lista Brasileiro, favoravelmente à iniciativa do Senador
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José Alencar. Entendo que S. Exa foi muito feliz no
seu propósito, mas lamentando, infelizmente, a
emenda do Senador José Fogaça, objetivando a pro-
crastinação da votação da matéria.

Era essa a manifestação, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-

cedo a palavra ao eminente Senador Sebastião Ro-
cha.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srase Srs Senadores, nesta oportunidade, manifes-
to o meu integral apoio à idéia do Orçamento impositi-
vo, ou seja, da execução obrigatória do Orçamento.

A proposta do eminente Senador Antonio Car-
los Magalhães é muito mais completa que a do Sena-
dor José Alencar, mas esta tem a originalidade, e, por
isso, vou votar favoravelmente a ela. Mas não há dúvi-
da de que o texto proposto pelo Senador Antonio Car-
los Magalhães coíbe melhor os excessos e faz com que
haja uma justiça maior na execução do Orçamento.

Há equívocos dos dois lados. Não podemos,
não, apenas olhar para o Executivo e apontá-lo como
responsável pela não execução das emendas. Nós,
no Congresso Nacional, temos sido co-responsáveis
ao incluirmos verbas fantasiosas, verbas fantasmas,
por meio de fórmulas miraculosas no Orçamento da
União.

Para o Orçamento de 1999, é bom se lembrar de
que a Comissão de Orçamento e o Congresso apro-
varam o tal Imposto Verde, que nunca saiu do papel.
Isso fez com que muitas emendas, muitos recursos
aprovados no Congresso Nacional, logicamente não
pudessem ter cobertura orçamentária para a sua exe-
cução. No Orçamento de 2000, mais uma vez, funcio-
nou a fórmula mágica, e inventaram o tal recurso dos
precatórios. Novamente, inúmeras emendas não pu-
deram ser executadas, porque esse tal recurso dos
precatórios também nunca se viabilizou.

A emenda do Senador Antonio Carlos Maga-
lhães chama também o Congresso Nacional a sua
responsabilidade, impedindo esta Casa de agregar
recursos que não são, de fato, recursos viáveis ao
Orçamento da União. Por isso, se tivesse que entrar
numa linha de preferência, votaria preferencialmente
pela emenda do Senador Antonio Carlos Magalhães.
Como entendo que as emendas podem ser comple-
mentares, que, no futuro, podem até tramitar conjun-
tamente, também voto favoravelmente à emenda do
Senador José Alencar. Mas não poderia jamais me
omitir de fazer essa observação e pedir que, neste

ano de 2000, quando formos elaborar e votar o Orça-
mento de 2001, já com vistas a um maior rigor na exe-
cução do Orçamento aprovado, nós Parlamentares,
os Líderes da Casa, que são os que têm maior in-
fluência, não deveríamos permitir a inclusão dessas
verbas fantasmas, fantasiosas, no Orçamento da
União. Isso nos prejudica, faz com que nós Parlamen-
tares deixemos de honrar os nosso compromissos
assumidos diante da população quando anunciamos
que o Congresso Nacional aprovou determinadas
emendas para a execução de determinadas ações,
mas, na verdade, a verba nunca existiu e nunca exis-
tirá.

Era essa a observação que gostaria de fazer,
anunciando o meu voto favorável à emenda do Sena-
dor José Alencar.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, declino da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra à Senadora Heloísa Helena.

A SRª HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL. Para
discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidentes,
Srªs e Srs. Senadores, é evidente que compartilha-
mos das observações feitas em outras sessões pelo
Presidente do Congresso Nacional no sentido de que
seria importante que pudéssemos discutir o Orça-
mento não apenas do ponto de vista de garantir a
obrigatoriedade de execução das emendas dos Par-
lamentares, mas também em relação à discussão
global do próprio Orçamento. Embora todos saiba-
mos, conforme estabelece o art. 166 da Constituição
Federal, em seu § 3º, inciso II, que recursos não po-
dem ser manipulados pelos Parlamentares, do ponto
de vista orçamentário, cabe somente aos Parlamen-
tares um universo móvel do Orçamento e, portanto,
sujeito a alterações de apenas 5% do montante glo-
bal. Assim, não podemos caracterizar o fato como um
caos, embora reconheçamos que seria melhor que já
estivéssemos discutindo o Orçamento global.

Mas por que votamos favoravelmente à propos-
ta de emenda constitucional? Existe, e já foi dito nesta
Casa, o mecanismo da não-obrigatoriedade de exe-
cução de emendas individuais. Se fosse para acabar
com as emendas individuais, até concordaríamos,
como já concordamos e já assinamos projeto seme-
lhante. Já que ela existe e não tem o caráter de obri-
gatoriedade de execução, acaba sendo um instru-
mento de sedução, de manipulação de votos aqui no
Congresso Nacional.
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Para se ter uma idéia, Sr. Presidente, eu não te-
nho uma relação com estruturas formais administrati-
vas nem eleitorais com Prefeitos, eu tenho uma rela-
ção de Senadora com Prefeitos. E apresentei as mi-
nhas emendas individuais com base no IDH.Como eu
trabalhei a vida toda na área de saúde, com planeja-
mento, com estatística, eu selecionei os piores Muni-
cípios do meu Estado em indicadores sociais e esta-
beleci prioridades conforme os indicadores. Se o pior
indicador fosse a questão da escolaridade, da morta-
lidade infantil, do saneamento, da ausência de condi-
ções dignas de habitabilidade, não importava; em
cima desses indicadores eu apresentei as minhas
emendas. Surpresa monstruosa: justamente nenhu-
ma das minhas emendas foi aceita. Como já sabe-
mos, e inclusive já tivemos oportunidade de analisar
na subcomissão documentos oficiais, o Poder Público
estabelece listinhas de Parlamentares que não po-
dem ter acesso à liberação de nenhuma verba. Então,
veja o escândalo: eu escolhi unicamente os piores
Municípios em indicadores sociais, sem levantar con-
vicção ideológica, concepção partidária, nada, mas
nenhuma dessas emendas foi atendida. No início, me
disseram que era porque os Prefeitos não tinham feito
projeto. Errado. Todos os Prefeitos apresentaram os
projetos e, mesmo assim – certamente em função da
minha condição de Líder da Oposição –, nenhuma
dessas emendas foi aceita. Daí por que é importante
a obrigatoriedade da execução dessas emendas no
sentido de impedir que ela se transforme em barga-
nha política, em instrumento de sedução de Parla-
mentares para votar conforme as conveniências do
Governo.

Quero dizer ainda que, de fato, não entendemos
que a emenda do Senador Fogaça – que vários Parla-
mentares, inclusive da Oposição, assinaram – tenha
um caráter protelatório, até porque o Senador Fogaça
discutiu com o Senador José Alencar, que disse que
apoiava a emenda. E, quando assinamos, foi justa-
mente no sentido de que havia uma discussão do Se-
nador Fogaça com o Senador José Alencar; o Sena-
dor José Fogaça teve a sensibilidade de discutir com
o autor da proposta; se quisesse se utilizar de meca-
nismo protelatório, bastaria encaminhar, não precisa-
ria discutir com o autor da proposta. E como todos sa-
bemos que existe um problema regimental e que ela
deverá voltar, com certeza, poderemos chegar a um
consenso no sentido de que a PEC possa ser votada
ainda hoje.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Eduardo Su-
plicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente
Senador Carlos Patrocínio, condizente com o exposto
pela nossa Líder, Senadora Heloisa Helena, avalio
que a medida proposta pelo Senador José Alencar é
altamente saudável para o processo democrático,
contribui para o sistema de compartilhamento de efe-
tivas responsabilidades entre Poder Executivo e Po-
der Legislativo e proporciona maior consenso aos tra-
balhos parlamentares. Assim, manifesto-me favora-
velmente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ainda há
pouco, antes do início da Ordem do Dia, a Senadora
Heloisa Helena proferiu questão de ordem sobre um
episódio que considero extremamente grave. Naque-
le momento eu estava dando uma declaração no ta-
pete verde e não pude estar presente. Como seu
companheiro de Bancada e de Bloco e ainda como
Vice-Líder, sinto-me responsável por dizer algo a res-
peito.

Quero inclusive fazer um apelo ao jornalista Ri-
cardo Boechat. S. Sª é conhecido por registrar diaria-
mente informações que, por vezes, nos surpreendem.
Costumo ler a coluna de Ricardo Boechat porque
nela há informações normalmente verdadeiras e im-
portantes. No entanto, com todo o respeito a Ricardo
Boechat e aos editores responsáveis pelo jornal O
Globo que mantêm sua coluna em virtude de nesta
haver informações corretas, não é a primeira vez que
S.Sª comete um erro. Hoje, o erro cometido foi de ex-
traordinária gravidade.

Ainda há pouco eu conversava com o Senador
Lauro Campos sobre o assunto. Todos somos teste-
munhas da coragem com que a Senadora Heloísa
Helena tem se portado, sobretudo no episódio do Se-
nador Luiz Estevão. Como muitos de nós soubemos,
o Senador chegou a fazer para a Senadora um gesto
que quase constituía uma ameaça, e ela preferiu res-
guardar-se e não se posicionar em todo aquele em-
bate, lembrando aquele episódio. Diversas vezes, S.
Exª expressou suas razões e convicções, dizendo por
que ele havia faltado com o decoro parlamentar: não
dissera a verdade perante a CPI do Senado. S. Exª,
dialogando com todos os Senadores, contribuiu para
o resultado, segundo o qual, salvo engano meu, 52
Parlamentares, de 80 presentes, votaram pela cassa-
ção do Senador Luiz Estevão. Uma decisão que todos
nós reconhecemos como dolorida, porque para ne-
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nhum de nós é agradável concluir pela cassação do
mandato de alguém que foi eleito pelo povo. Todos
nós só tomamos aquela decisão depois de muita re-
flexão. E a Senadora Heloísa Helena, em todo o de-
bate, mostrou-se corajosa, sincera e verdadeira.

Está-se dizendo algo que nunca ocorreu na his-
tória do Senado. Desde que colocado aqui para funci-
onar o registro da votação eletrônica, na hora da vota-
ção, secreta nunca houve falha, vazamento dessa in-
formação. O Secretário-Geral da Mesa do Senado
Federal, Raimundo Carreiro Silva, informou que não
há qualquer possibilidade de identificar qualquer voto
secreto registrado no sistema de votação do painel
eletrônico, uma vez que não há vinculação entre o vo-
tante e o voto, o sistema apenas totaliza. Não passa a
notícia de mera especulação. Tendo essa afirmação
sido confirmada pelo Presidente Antonio Carlos Ma-
galhães, em nome do bom jornalismo, reitero aqui o
apelo a Ricardo Boechat no sentido de que retifique a
notícia e, se possível, procure esclarecer a origem da
informação, que é, certamente, malévola. Provavel-
mente a informação foi dada por alguém que não está
agindo com correção e que visa a outros propósitos. É
claro que há, por exemplo, certo propósito, que é evi-
dente na tentativa de se desmoralizar o empenho da
Oposição e da nossa Líder, Senadora Heloísa Hele-
na, que está lutando por uma apuração séria nos epi-
sódios que envolvem o TRT paulista e o Sr. Eduardo
Jorge Caldas Pereira.

Quero solidarizar-me com a Senadora Heloísa
Helena. Diz-me o Senador Tião Viana que também se
solidarizam todos os Senadores do Bloco de Oposi-
ção  o Senador Romeu Tuma também o diz.

Tenho respeito pelo jornalista Ricardo Boechat,
mas penso que é hora de ele apurar a origem da infor-
mação. Por que tal informação chegou até ele? Por
que o induziram a publicá-la?

Ressalte-se, Sr. Presidente, que hoje as rádios,
pelo Brasil afora, estão comentando essa notícia, di-
zendo o que não é verdade a respeito da nossa Líder,
tentando desmoralizar as ações da Oposição. Pelo
Brasil inteiro, as rádios reproduzem essas poucas li-
nhas colocadas na coluna de Ricardo Boechat.

Então, em nome da imparcialidade, do bom jor-
nalismo e até do bom conceito que, obviamente, de-
seja ter Ricardo Boechat, como jornalista muito lido e
que participa diariamente do programaBom-dia Bra-
sil, da emissora de maior audiência no Brasil, a Rede
Globo, eu gostaria de deixar esse apelo, Sr. Presi-
dente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Luiz Otávio.

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem Partido – PA. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs. e Srs. Senadores, estamos discutindo uma
emenda a uma proposta de emenda constitucional
que insere dispositivo na Constituição Federal, para
tornar obrigatória a execução da programação orça-
mentária decorrente de emendas parlamentares.

Fiz questão de retornar ao assunto, tendo em
vista que está inscrito o Relator da matéria, Senador
Pedro Simon. Com certeza, S. Exª nos dará a oportu-
nidade de, nesta tarde, tirarmos as últimas dúvidas
relativas a esse assunto.

É importante dizer que a Bancada Federal do
meu Estado, o Pará, tem uma situação bastante se-
melhante à que se discutiu nesta tarde no que se refe-
re ao Orçamento da União e às emendas individuais
dos Parlamentares e também às emendas de Banca-
da.

Temos lá o exemplo da Hidrelétrica de Tucuruí.
Há alguns anos, houve o compromisso de realizar
essa grande e necessária obra para o Estado do Pará
e para a Amazônia como um todo.

Foi com a construção da Hidrelétrica de Tucuruí
que se fechou o rio Tocantins, criando um obstáculo
para a navegação ao longo dos rios paraenses.

Chama-me a atenção, também, uma luta trava-
da há muito tempo no que se refere à hidrovia Aragua-
ia/Tocantins, para a qual se destinaram recursos do
Orçamento. Agora, ela tem a oportunidade de tam-
bém ser realizada, enfrentando todas as dificuldades
dos Governos dos Estados, onde ela se localizará.
Trata-se de uma solução do conhecimento de todos,
não para atender a determinado Estado, mas para
atender a todo o País, porque nos permitirá escoar a
produção agrícola do Centro-Oeste pelo Estado do
Pará, barateando o custo de transporte e possibilitan-
do-nos levar esses grãos aos portos americanos e
europeus a um preço muito mais baixo do que o prati-
cado hoje.

Fala-se em vários números. Mas já temos um
número bastante significativo, que seria a redução de
quase US$50 por tonelada da soja, o que daria ao
nosso produto condição de competir com o america-
no, lá mesmo nos Estados Unidos.

Portanto, a visita dos Ministros Martus Tavares,
do Orçamento e Gestão, e Eliseu Padilha, dos Trans-
portes, amanhã, à nossa região, especialmente a Tu-
curuí, possibilitará sanar a dúvida que paira quanto
ao fato de que o problema é do Pará, e não lá, no
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Pará, pois Tucuruí gera energia não só para a Ama-
zônia, particularmente para o nosso Estado, mas
também para Estados do Nordeste. Já se fala até na
construção da Hidrelétrica de Belo Monte, discutida
em várias instâncias, e na transposição das águas do
São Francisco, para atender aos irmãos do Nordeste.
Para que tudo isso ocorra, é necessário e obrigatório
que os Ministérios, independentemente do Partido do
seu titular, façam com que os recursos inseridos no
Orçamento sejam liberados para obras tão importan-
tes, porque não vamos ficar calados, não vamos ape-
nas ouvir que as obras serão concluídas sem que os
recursos lá tenham aparecido.

Portanto, vamos, com toda a Bancada do Pará,
com os Estados que fazem fronteira com o Pará,
como Tocantins e Mato Grosso, continuar essa luta
para que essas obras sejam realizadas. Vamos conti-
nuar lutando junto aos Ministérios que porventura não
puderam ainda liberar a verba. Talvez não possamos
estar amanhã no nosso Estado, porque temos a vota-
ção da PEC mediante a qual se pretende vincular re-
cursos para área da saúde, e deverá haver quorum
qualificado. Precisamos de quarenta e nove votos fa-
voráveis para a aprovação e a presença do maior nú-
mero possível de Senadores para que o quorum seja
alcançado. Não vamos ter, portanto, a oportunidade
de estar lá acompanhando os dois Ministros que, na
companhia do Governador do Estado, Governador
Almir Gabriel, discutirão a necessidade de se fazer
cumprir as determinações do Orçamento. Assim, es-
sas obras tão relevantes serão concluídas. O Pará,
por ser um Estado importante, superavitário na balan-
ça comercial, por ser o segundo da Federação em su-
perávit, com mais de dois bilhões de dólares por ano,
não pode ficar à espera da boa vontade ou de um lan-
ce político para que se atenda à essa grande reivindi-
cação.

Portanto, acho importante o projeto do Senador
Antonio Carlos Magalhães, que é impositivo no senti-
do de que se cumpra o que está previsto no Orçamen-
to da União. Realmente é um projeto importante, que
terá também o nosso apoio.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Para

encerrar a discussão desta matéria, concedo a pala-
vra ao eminente Relator, Senador Pedro Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, às vezes esta Casa demonstra uma
formalidade e uma pompa que me impressionam.
Quem vê a beleza deste cenário, deste céu ou desta

boate fica realmente convencido de que o Senado
brasileiro é um local de gente circunspecta, de pesso-
as de idade um pouco avançada que meditaram e
que, quando votam, o fazem a favor do bem público,
do bem do seu País, já que os Senadores votam favo-
ravelmente ao que é bom para a Nação. Então, ago-
ra, quem nos está assistindo pode perguntar a si mes-
mo: ”Que dúvida cruel devem ter esses Senadores“.

É uma emenda muito importante a do Senador
José Alencar. Ela estabelece que as emendas dos
Parlamentares, no Orçamento, sejam pagas; que não
sejam amarradas, não sejam vetadas e não sejam
emendas que, para serem liberadas, o Senador ou o
Deputado tem de bater à porta do subchefe do sub-
chefe do subchefe do Ministro pedindo para liberar, ao
que ele responderia que dependeria da votação das
matérias, ou seja: votem as matérias que eu vou libe-
rar.

O Senador José Alencar quer terminar com isso.
Ele acredita que uma emenda de Deputado e Sena-
dor deve ter tramitação automática, isto é, apresen-
ta-se a emenda, vota-se a emenda, paga-se a emen-
da. E não o Governo ter sua Bancada e a Oposição
ter a sua. Há dias, caiu um projeto do qual não me
lembro bem, e o Presidente declarou que haveria tro-
co, retaliação: ”Não vão levar as emendas“.

Sabem quantas são as emendas dos Parlamen-
tares? Não chegam a um milhão de reais. Não che-
gam a 1% ou 2% do Orçamento. Isso não tem signifi-
cado nenhum, não representa nada. Se são R$800
milhões as emendas dos Senadores e Deputados,
são R$80 bilhões o pagamento de juros. Há algo que
é intocável. Nenhum Parlamentar pode, a nenhum tí-
tulo, fazer uma emenda que tire um centavo dos juros.

Se há um país no mundo que é sagrado, respei-
tado, que os ”juristas“ e os donos de banco respeitam,
é o Brasil. Ninguém paga juros tão altos, em tempo e
tão corretamente como o Governo brasileiro. O povo
pode passar fome, a saúde pode ter dificuldades
enormes e a educação pode atravessar momentos
muito difíceis, e ainda assim dizem: ”O que vamos fa-
zer? Não temos dinheiro“. No entanto, o dinheiro para
pagar os juros é sagrado e nesse ninguém mexe. Pa-
lavra dada é sagrada.

Meu caro Senador José Alencar, há mais de dez
anos não apresento emenda individual. E por que não
o faço? Perdoem-me os outros Senadores, pois acre-
dito que S. Exªs estejam certos. Eu estou errado, mas
tenho vergonha de chegar lá e ter de pedir, mendigar.
A última vez que apresentei uma emenda, eu o fiz
para o prefeito do Rio Grande; ele veio aqui conversar
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e o funcionário do Governo Federal disse: ”Peça ao
Senador do seu Estado que vote a favor de determi-
nada matéria e lhe darei a emenda“. Votei contra a
matéria e o projeto e nunca mais apresentei emenda
individual. Falo com a tranqüilidade de quem pode fa-
zê-lo.

Não podemos aumentar o salário mínimo. Não
se poderiam aumentar R$30,00 ao salário mínimo,
porque fazê-lo significaria atingir a Previdência Soci-
al. Um acréscimo de R$2,5 bilhões significaria pagar
um salário mínimo de US$100,00. Conseguiram atin-
gir a sensibilidade do PFL. O Senador Antonio Carlos
Magalhães e o Presidente do PFL estavam emocio-
nados, lutando no sentido de aprovar a emenda. Não
seria possível um salário mínimo de US$100,00 dóla-
res, porque isso equivaleria a R$2,5 bilhões a mais no
Orçamento. Não se pagou esse salário mínimo, mas
US$80 bilhões para a dívida externa são sagrados.

O Senador Antonio Carlos Magalhães procu-
rou-me defendendo uma tese, que entendo até legíti-
ma, no sentido de votarmos as emendas sobre orça-
mento conjuntamente – a emenda de V. Exª e uma do
Presidente do Congresso Nacional, que me parece
da maior importância. Será uma revolução. Não sei se
será aprovada. Se isso ocorrer, estaremos vivendo
em um novo Congresso Nacional.

Vejo o povo assistindo ao nosso trabalho no ple-
nário. O povo não sabe que toda essa conversa que
estamos tendo aqui é ”de mentirinha“. Pode até pare-
cer um Congresso, parecer que mandamos, parecer
que temos autoridade, que o Congresso legisla e que
o Executivo nos respeita. Na verdade, votamos um
projeto de lei que é um projeto autorizativo. Votamos
um projeto de lei que diz o seguinte: ”Sr. Fernando
Henrique Cardoso, está aqui: se o senhor quiser gas-
tar, o senhor gasta. Se o senhor não quiser gastar, o
senhor não gasta, faça o que o senhor quiser“.

Isso não existe em lugar nenhum do mundo.
Orçamento é a peça mais importante que um Con-
gresso vota. Existem lugares no mundo em que prati-
camente o Congresso só se reúne para votar o Orça-
mento. A origem das revoluções, da queda das mo-
narquias, a origem do surgimento da Democracia, a
origem da queda do poder da monarquia na Inglaterra
foi em função do Orçamento. Foi em função do Orça-
mento tirar dos reis o poder autocrático de cobrar os
impostos que bem entendiam e aplicarem-nos onde
bem entendiam e fazer com que esse poder fosse en-
tregue ao povo por meio do Congresso Nacional.

A execução do Orçamento ser determinada e
obrigatória foi a evolução que chegou à Democracia.

Imaginem o Presidente americano, que tem todos os
poderes, é o homem que tem mais poder, mais força
no mundo, contudo não tem poder para mudar uma
vírgula no Orçamento americano. Ele tem que cum-
prir o Orçamento votado pelo Congresso Nacional.
Isso vale para a Inglaterra, isso vale para a França,
isso vale para a Itália, mas não vale para o Brasil. O
nosso Orçamento é autorizativo. ”Olha, está autoriza-
do: quer, faz; não quer, não faz“.

Estamos agora com a emenda do Senador José
Alencar começando a tentar mudar isso e o fazendo
com apenas 1% do Orçamento, que são as emendas
dos Parlamentares, cerca de um bilhão. As emendas
dos Parlamentares devem ser executadas. O Gover-
no tem a obrigação de cumpri-las. O Senador Antonio
Carlos Magalhães vai muito além , pois as emendas
para valer, as emendas de gabarito e que mudam a
história do Parlamento são as suas.

Todo orçamento é obrigatório, mudaremos a
maneira de votá-lo. O que tem de mais vergonhoso
neste País – digo desta tribuna – fizemos uma CPI
chamada ”CPI dos anões do Orçamento“ para apurar
a corrupção na emenda dos Parlamentares e desco-
briram-se escândalos enormes nessas emendas,
mas o escândalo enorme dessas emendas é isso
aqui comparado com os escândalos da elaboração
do Orçamento no Executivo.

O Presidente não sabe nada do Orçamento, o
Ministro não sabe nada do Orçamento. Quem elabora
o Orçamento é o terceiro, é o quarto escalão. E como
dizia Adib Jatene quando Ministro da Saúde:

”Chegavam para mim, no Ministério, os funcio-
nários com um Prefeito que me mostrava uma planta
espetacular. Para que isso? Perguntava“ Ocorre que
na Alemanha conseguem verba especial. Há um fi-
nanciamento garantido com quatro anos de prazo
para poder pagar“. Quer dizer, o Prefeito não paga um
centavo. Na verdade, o seu sucessor é que vai pa-
gá-lo. Então, construa-se o hospital pelo preço três
vezes maior do que o necessário, um hospital com-
pletamente desnecessário. Mas ele é feito, porque
tem gente querendo ”bola“, gente querendo dinheiro.
Assim, dessa maneira, são construídas estradas, es-
colas, com uma fórmula em que o terceiro escalão é
que tem o lobby, é onde tem as pessoas que funcio-
nam, as pessoas que elaboram o Orçamento. Quan-
do chega às mãos do Ministro, ele só está correndo
com os outros Ministros para discutir com o Ministro
do Planejamento para que não haja cortes no seu Mi-
nistério, o seu Ministério, que tem 4%, 6%, 10% do
Orçamento, ficar com os 10%. Mas é o quarto escalão
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dele que tem aqueles 10%. E o Governo não se preo-
cupa com isso, não toma conhecimento disso, não
liga para isso, só se preocupa com o Congresso Naci-
onal.

Concordei com o Senador Antonio Carlos dizen-
do que, se o Senador José Alencar concordasse em
votar tudo junto, tudo bem, votaríamos tudo junto.
Mas, no momento em que o Senador José Alencar
prefere votar o seu em primeiro lugar... Perdoe-me o
Senador Antonio Carlos, mas, agora, neste momento,
sentindo a reação ao projeto do Senador José Alen-
car, acho que é até melhor votar por etapa, porque, se
fossem votados todos juntos, seria uma guerra, esta-
riam ali o Ministro Malan, o Presidente do Banco Cen-
tral, acredito que até mesmo os Ministros militares es-
tariam aqui cercando para não votar.

Se com o projeto do Senador José Alencar já há
essa reação envolvendo 1% do Orçamento, qual vai
ser a reação do Governo, no sentido de que ele perca
esse controle?

Porque, na verdade, esta Casa não vale nada.
Esta Casa vale um Orçamento que não vale nada. O
Governo executa o que quer! E o que estamos que-
rendo, hoje, é iniciar um passo de maturidade em que
o Congresso tenha poder de votar e executar o Orça-
mento. E o Governo não quer isso! O Executivo se
acostumou com um Orçamento que não vale nada,
com Parlamentares que não dão bola para nada, com
medidas provisórias por meio das quais eles mudam
o que querem e o que não querem. E estamos aqui
brincando, brincando de fazer política e brincando de
fazer Orçamento.

Por isso, Sr. Presidente, voto favorável a esse
projeto e votarei muito mais favorável e com muito
mais razão ao projeto do Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, porque acho que aquele é o grande projeto
que redimirá, de uma vez por todas, este Congresso.
Penso: triste daqueles do Poder Executivo que acham
que nós, a classe política, é que somos os responsá-
veis pelas coisas erradas que andam por este País.
Na maioria das vezes, os responsáveis pelas coisas
erradas que andam por este País são, na verdade, as
pessoas do terceiro, do quarto escalão.

Fui Ministro, Sr. Presidente, V. Exª também foi.
Cansei de ver no Ministério pessoas inteligentes que
ganhavam um salariozinho singelo, humilde, viverem
com singeleza, e, lá pelas tantas, havia alguns que vi-
viam em casas espetaculares, das mais modernas,
das mais luxuosas e suntuosas. Quando ia ver o por
quê da diferença entre um, tão simples, e o outro, tão
importante, este estava lotado num setor que lidava

com dinheiro, encontrava-se numa posição privilegia-
da, participava de um dos setores referentes a dinhei-
ro, e nós, o que fazíamos, apenas fiscalizávamos os
Parlamentares!

Parece-me que o duro da questão é no Executi-
vo, no terceiro escalão. Não é o Ministro, não é o Pre-
sidente, mas gente que está lá há vinte anos, que es-
tava no Governo Fernando Henrique, no Governo Ita-
mar Franco, no Governo Collor, no Governo militar e
nos anteriores. É a mesma gente que, há trinta anos,
com a maior tranqüilidade, elabora o nosso Orçamen-
to.

Vejo, com importância, a emenda do Senador
José Fogaça. Acho que ela tem um grande significa-
do. Antigamente, na hora de se votar o Orçamento,
aumentava-se o mesmo como bem entendia, as
emendas que bem entendia, e nós acrescentávamos,
na época da inflação, como receita da emenda, a ar-
recadação maior. Como a inflação existia – era uma
inflação de 30%, 40%, 50% -, a coisa mais fácil do
mundo era apresentar uma emenda. De onde vinha o
dinheiro? Da arrecadação maior. E arrecadação mai-
or sempre era arrecadação maior. Como estamos em
uma época não inflacionária, conseqüentemente não
existe arrecadação maior, o Senador José Fogaça
defende a tese de que as emendas devem ser consti-
tuídas de maneira racional, tira de um lugar e coloca
em outro, tirando daqui e colocando lá, e não criando
uma verba que não tem cobertura. Isso até é lógico.
Até poderia ser viável e poderia ser discutido. Se pu-
desse votar hoje a emenda, eu daria parecer inclusive
para que fosse votada hoje. Lamentavelmente, pare-
ce, o Secretário-Geral da Mesa, que é o to-
do-poderoso, diz que não pode hoje, e que terá que
ser outro dia. E como ele diz que não pode hoje, que
terá que ser outro dia, vou eu discutir com o Secretá-
rio-Geral da Mesa? Todas as vezes em que discuti saí
perdendo. Então, não dá. Se dependesse de mim, eu
daria o parecer agora à emenda do Senador José Fo-
gaça e votaríamos agora. Como dizem que não é pos-
sível, não sei qual será a solução: se quatro Parla-
mentares retiram as assinaturas da emenda do Sena-
dor José Fogaça ou se o projeto não será votado ago-
ra e sim amanhã.

De qualquer maneira, trago a minha solidarieda-
de ao projeto do Líder José Alencar, embora eu diga,
com toda sinceridade, que era e sou favorável à idéia
de V. Exª, de que deveríamos votar tudo junto, porque
se trata de matéria importante que deveria ter a soli-
dariedade de todos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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Durante o discurso do Sr. Pedro Simon
o Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Uma emenda constitucional não pode ser vo-
tada em regime de urgência. Conseqüentemente, o
parecer à emenda tem que seguir o que está no Regi-
mento Interno. Ademais, para os Senadores mais ex-
perientes – não sou um deles, mas o Senador Pedro
Simon com certeza o é -, há o art. 90, inciso VIII:

Art. 90. Às comissões compete:

..............................................................
VIII – acompanhar junto ao Governo a

elaboração da proposta orçamentária, bem
como sua execução.

..............................................................
Está no Regimento do Senado. Se esta Casa

deixou de cumprir, os Senadores mais antigos são os
responsáveis. Conseqüentemente, cumprindo o Re-
gimento Interno, está encerrada a discussão, no pri-
meiro turno, com a apresentação de uma emenda,
que volta à Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – A Presidência informa ao Plenário que tere-
mos hoje na sessão do Congresso, às 19 horas, veto.
Conseqüentemente, vou prorrogar apenas por dez
minutos a sessão.

A Presidência informa, ainda, que se encontra
distribuído nas bancadas dos Srs. Senadores o Pare-
cer nº 825, de 2000, da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, sobre o Relatório da Comissão
Especial da Câmara do Deputados, destinada a pro-
ferir parecer sobre as emendas ao Projeto de Lei da
Câmara n.º 118, de 1984, que institui o Código Civil.

A Presidência fará incluir a matéria na Ordem do
Dia da Sessão Deliberativa Ordinária de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 4:

Segundo dia de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 86, de 1999 (nº 82/95, na Câma-
ra dos Deputados), que altera os arts. 34,
35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição Fe-
deral e o Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, para assegurar os recur-

sos mínimos para o financiamento das
ações e serviços públicos de saúde, tendo

Parecer sob nº 598, de 2000, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Antonio Carlos Vala-
dares, favorável, com abstenções dos Sena-
dores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 363 do Regimento Interno,
a matéria constará na Ordem do Dia, durante três
sessões deliberativas ordinárias, em fase de discus-
são em segundo turno, quando poderão ser ofereci-
das emendas que não envolvam o mérito.

Transcorre hoje a segunda sessão de discus-
são.

Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a discussão

terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa
ordinária.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 5:

Segundo dia de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 11, de 2000, tendo como primei-
ro signatário o Senador Bernardo Cabral,
que dá nova redação ao inciso I do § 1º do
art. 73 da Constituição Federal (nomeação
de auditor para o Tribunal de Contas da
União), tendo

Parecer favorável, sob nº 559, de
2000, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Amir Lando.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 363 do Regimento Interno,
a matéria constará na Ordem do Dia, durante três
sessões deliberativas ordinárias, em fase de discus-
são em segundo turno, quando poderão ser ofereci-
das emendas que não envolvam o mérito.

Transcorre hoje a segunda sessão de discus-
são.

Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a discussão

terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa
ordinária.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 6:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 263, DE 1999
(Incluído em Ordem do Dia nos termos

do Recurso nº 10, de 2000)
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Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei do Senado nº 263, de 1999, de auto-
ria do Senador Álvaro Dias, que altera dis-
positivos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro
de 1997, que dispõe sobre procedimentos
relativos ao Programa Nacional de Desesta-
tização, tendo

Pareceres sob nºs:
– 535, de 2000, da Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Cidadania, Relator ad hoc:
Senador Lúcio Alcântara, favorável; e

– 536, de 2000, da Comissão de
Assuntos Econômicos, Relator: Senador
Edison Lobão, pela rejeição, com votos con-
trários dos Senadores José de Alencar, Ra-
mez Tebet, Paulo Hartung, Pedro Simon,
Antônio Carlos Valadares, José Eduardo
Dutra e Eduardo Suplicy, com voto vencido,
em separado, do Senador Roberto Saturni-
no.

A matéria constou da Ordem do Dia da
sessão deliberativa ordinária de 29.06,
quando teve sua discussão adiada para esta
data.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Tem V. Exª a palavra, pela ordem.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, faço um
apelo a V. Exª no sentido de que se adie essa propos-
ta, se possível, para amanhã, colocando-a como pri-
meiro item da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Infelizmente não posso atender o apelo de V.
Exª, porque trata-se de uma emenda constitucional
relativa à saúde.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Quero jus-
tificar, Sr. Presidente.

Houve um acordo no mês de junho, na última
sessão, de que esta proposta seria votada com prefe-
rência no dia 9 de agosto, portanto, hoje. Ela não foi
colocada com preferência e estamos verificando que
não há tempo para discussão de tema polêmico como
este, que envolve um assunto, a meu ver, da maior im-
portância para o País e que pode implicar em equívo-
co histórico de proporções incalculáveis.

Por isso, faço este apelo. É uma matéria que exi-
ge debate. E gostaríamos que ela fosse colocada pri-
oritariamente amanhã, uma vez que, se ela não for
votada imediatamente, também perderá a razão de

ser, porque o Governo já toma todas as providências
para concluir o processo de venda das ações da Pe-
trobras.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Infelizmente, não posso atender V. Exª, le-
vando em conta que temos cinco propostas que teri-
am preferência sobre o projeto de V. Exª para serem
votadas amanhã. Evidentemente, poderemos come-
çar a discutir, amanhã. No entanto, não posso garantir
que será o primeiro item. A matéria vai Continuar na
Ordem do Dia, para essa sessão de ou para o mês de
setembro. Mas não pode, infelizmente, passar as
emendas à Constituição que estão em votação e os
projetos de urgência.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – De qual-
quer forma, Sr. Presidente, houve um acordo entre a
Liderança do Governo e a da Oposição. A Senadora
Heloísa Helena informa que é conveniente transferi-lo
para amanhã, mesmo sem ser considerado prioritário
na pauta.

Faço um apelo aos Srs. Senadores para que
permaneçam no plenário, amanhã, o tempo necessá-
rio para que possamos votar, impreterivelmente, essa
matéria, que é da maior importância para o País.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Entrará na Ordem do Dia de amanhã, mas
não como preferencial.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador
José Eduardo Dutra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – A sessão
vai se prolongar até às 19 horas?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Não, até às 18 horas e 45 minutos. V. Exª vai
pedir prorrogação?

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Não, não vou pedir. A minha pergunta é a se-
guinte: se a discussão dessa matéria fosse iniciada
agora, e houvesse um número de oradores que ultra-
passe o prazo fixado para a sessão, e não se encer-
rando a discussão na sessão de hoje, automatica-
mente, essa matéria entraria como primeiro ponto de
pauta na sessão de amanhã?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Infelizmente, eu gostaria de raciocinar como
V. Exª, porque gosto sempre de acompanhar os pon-
tos de vista de V. Exª, mas, neste caso, não posso, le-
vando em conta que temos emenda à Constituição e
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projetos em regime de urgência, urgência votada pelo
Plenário.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Se para amanhã há matérias em regime de ur-
gência, então, realmente V. Exª tem razão.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Conseqüentemente, a pedido do Senador
Álvaro Dias, a matéria figurará na Ordem do Dia de
amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 7:

Discussão, em turno suplementar, do
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado
nº 124, de 1999-Complementar, de autoria
do Senador José Eduardo Dutra, que esta-
belece normas de acesso ao Siafi – Sistema
de Administração Financeira – e outros sis-
temas de informações de órgãos públicos, e
dá outras providências, tendo

Parecer sob nº 794, de 2000, da Co-
missão Diretora, oferecendo a redação do
vencido, Relator: Senador Carlos Patrocínio.

A Presidência esclarece ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en-
cerramento da discussão.

A Presidência esclarece ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en-
cerramento da discussão.

Em discussão o substitutivo, em turno suple-
mentar. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Encerrada a discussão, sem apresentação de
emendas, o substitutivo é dado como definitivamen-
te adotado, nos termos do art. 284 do Regimento
Interno.

A matéria vai à Câmara dos Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada:

Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado
nº 124, de 1999-Complementar

Assegura ao cidadão, com funda-
mento no principio da publicidade (Cons-
tituição Federal, art. 37, caput), o direito à
obtenção de amplas informações a res-
peito dos atos de gestão financeira, orça-
mentária e patrimonial da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cipios e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É assegurado a todo cidadão o direito a

informações detalhadas que lhe permitam analisar a
natureza, o procedimento administrativo e os fins dos
atos de gestão financeira, orçamentária e patrimonial
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, nos termos desta Lei.

§ 1º O direito de que trata o caput abrange todos
os atos de gestão dos ôrgãos da administração direta,
autarquias e fundações das três esferas de governo,
excluídos apenas aqueles de caráter sigiloso, assim
definidos em lei.

§ 2º É também direito do cidadão exigir dos pro-
prietarios das bases de dados mencionadas nesta Lei
todas as informações técnicas que lhe permitam
acessá-las a partir dos terminais de consulta para
esse fim instalados na forma do art. 3º

Art. 2º A execução financeira, orçamentária e
patrimonial da administração direta e das autarquias
e fundações da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios deverá ser realizada em sistemas
de informações integrados em bases de dados, a se-
rem implantados, paulatinamente, em todos os órgãos
e entidades existentes em cada esfera de governo.

Art. 3º Para oferecimento das informações a que
se refere o art. lº, os três Poderes da União instalarão,
junto a cada unidade de seu respectivo sistema de
controle interno, no prazo de até um ano a partir da vi-
gência desta Lei, terminais que permitam ao cidadão
ter acesso a todas as bases de dados referentes aos
atos de gestão financeira, orçamentária e patrimonial
de seus órgãos e entidades autárquicas e fundacio-
nais, em especial ás seguintes:

I – Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira da União (SIAFI);

II – Sistema Integrado de Dados Orçamentários
(SIDOR);

III – Sistema Integrado de Administração de Re-
cursos Humanos (SIAPE);

IV – Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais (SIASG);

V – Sistema do Patrimônio Imobiliário da União
(SPIU).

Parágrafo único.O acesso de que trata este arti-
go abrange além das bases de dados mencionadas
no caput outras que contenham quaisquer informa-
ções relacionadas com a administração financeira,
orçamentaria e patrimonial da União e de suas autar-
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quias e fundações, assim como todos os subsistemas
que lhes sejam interligados ou correlatos, incluindo
tanto os atualmente existentes quanto os que futura-
mente vierem a ser criados.

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios, observadas, no que couberem, as prescrições
do art. 3º, adotarão todas as medidas necessárias a
fim de que seja facultado o acesso do cidadão ao Sis-
tema de Administração Financeira para Estados e
Municípios (SIAFEM) e a todas as demais bases de
dados pertinentes aos seus respectivos atos de ges-
tão financeira, orçamentária e patrimonial.

Art. 5º O acesso aos sistemas de administração
de recursos humanos, em qualquer das esferas de
governo, alcançará nível que permita somente a ob-
tenção de informações individualizadas por cargo,
emprego ou função, vedada a inserção de qualquer
dado que possibilite a identificação do servidor ou
empregado.

Art. 6º A inexistência de sistema informatizado
ou eventuais dificuldades de natureza técni-
co-operacional não eximem a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios do dever de colocar à
disposição do cidadão, quando requeridas, informa-
ções pormenorizadas sobre qualquer dos seus atos
de gestão, facultado, se verificada a hipótese, exceto
quando protegido por sigilo estabelecido em lei, o li-
vre acesso do interessado à documentação pertinen-
te a todas as fases do processo administrativo corres-
pondente no prazo máximo de quarenta e oito horas.

Art. 7º O acesso assegurado por esta Lei limi-
ta-se à realização apenas de consultas às correspon-
dentes bases de dados.

Art. 8º Além do Congresso Nacional, o acesso
ás bases mencionados nos arts. 3º e 4º é também fa-
cultada aos seguintes usuários:

I – Governos dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios;

II – Assembléias Legislativas Estaduais:
III – Câmara Leaislativa do Distrito Federal;
IV –  Câmaras Municipais;
V – Tribunais de Contas Estaduais ou Municipa-

is e Conselhos de Contas Estaduais de Municípios;
VI – Tribunais do Poder Judiciário;
VII – reitorias de Universidades;
VIII – órgãos de imprensa;
IX – entidades representativas de trabalhadores

e empregados;
X – conselhos federais e regionais de fiscaliza-

ção de atividades profissionais:

XI – diretórios federais e estaduais de partidos
políticos;

XII – organizações não-governamentais, cujo
objeto social inclua o controle das despesas públicas.

Parágrafo único. Aos usuários mencionados
neste artigo será facultado acesso ás bases de da-
dos, mediante senhas individuais, de perfil e nível ma-
ximo.

Art. 9º A Secretaria do Tesouro Nacional, sob
pena de responsabilidade de seu titular, providencia-
rá, até trinta dias a contar da vigência desta Lei, a
concessao de perfil de cadastrador a dois servidores
de cada um dos seguintes órgãos:

I – Senado Federal;
II – Câmara dos Deputados;

III – Tribunal de Contas da União:
IV – Procuradoria-Geral da República;

V – Supremo Tribunal Federal e demais Tribu-
nais Superiores.

§ 1º Os cadastradores de que trata este artigo
deverão ter perfil e nivel de acesso suficientes para a
habilitação de operadores:

I – das áreas de administração financeira e orça-
mentária internas, com perfil de execução e acesso
restrito aos dados da respectiva unidade gestora ou
órgão;

II – das áreas fins de consultoria, assessora-
mento e secretariado parlamentar, com perfil e nível
máximo de acesso aos dados, analíticos ou sintéti-
cos, de qualquer unidade gestora, ministério, órgão
ou entidade.

§ 2º Os órgãos mencionados no caput somente
poderão conceder senha a seus respectivos servidores.

Art. 10. Qualquer modificação que possa vir a in-
terferir nas rotinas de consulta às bases de dados re-
feridas nesta Lei deve ser veiculada on-line, em sub-
sistema para esse fim especificamente criado, no mí-
nimo durante os quinze dias que antecederem a data
de sua implementação.

Art. 11. É vedada a cobrança de taxas ou emolu-
mentos de qualquer espécie pelo acesso às informa-
ções de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 12. O descumprimento de qualquer disposi-
tivo desta Lei constitui ato de improbidade administra-
tiva que atenta contra os princípios da administração
pública, tipificado no inciso IV do art. 11 da Lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992, sujeitando-se o infrator
às cominações estabelecidas no inciso III do art. 12
da mesma Lei.
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Art. 13. As despesas decorrentes da aquisição e
instalação dos terminais de consulta previstos nesta
Lei correrão à conta do orçamento de cada sistema
de controle interno, cabendo aos administradores ou
proprietários dos sistemas ou bases de dados os gas-
tos com transmissão de informações e eventuais am-
pliações.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 8:

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 400, de 2000, de autoria do Sena-
dor Álvaro Dias, solicitando a tramitação
conjunta do Projeto de Lei do Senado nº
108, de 1999, com o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 32, de 1995, por regularem a mes-
ma matéria.

Em votação o requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em virtude da aprovação do requerimento, o

Projeto de Lei nº 108, de 1999, perde seu caráter ter-
minativo e passa a tramitar em conjunto com o Projeto
de Lei da Câmara nº 32, de 1995.

As matérias retornam à Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 9:

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 404, de 2000, de autoria da Sena-
dora Marina Silva, solicitando a tramitação
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nºs
149 e 320, de 1999, por regularem a mesma
matéria.

Em votação o requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em virtude da aprovação do requerimento, o

Projeto de Lei do Senado nº 149, de 1999, perde seu
caráter terminativo e passa a tramitar em conjunto
com o Projeto de Lei do Senado nº 320, de 1999, re-
tornando ambos à Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Esgotadas as matérias constantes da
Ordem do Dia.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos Pa-
trocínio.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 827, DE 2000

Da Mesa do Senado Federal, sobre
o Requerimento nº 320, de 2000.

Relator: Senador Casildo Maldaner.

O ilustre Senador Pedro Simon, tendo conside-
rado insatisfatórias as informações recebidas em
resposta às perguntas que dirigiu ao Exmº Sr. Minis-
tro das Minas e Energia, Dr. Rodolfo Tourinho Neto,
por meio do Requerimento nº 44, de 2000, a propó-
sito do vazamento de óleo ocorrido na Baía da Gua-
nabara em 18 de janeiro do corrente ano, requer,
nos termos regimentais, sejam solicitadas à mesma
autoridade as seguintes informações:

1. Por que razões foi considerado que a divul-
gação das respostas ao Requerimento nº 44, de
2000, poderia por “em risco a segurança da socie-
dade e do Estado” (Decreto nº 2.134/97, art. 18, in-
vocado para justificar o caráter confidencial)?

2. Seria possível rever o caráter de confidenci-
alidade atribuído ao documento? Sendo a resposta
negativa, especificar as razões.

3. Seria possível encaminhar-nos o relatório fi-
nal sobre as causas do acidente, referido na entre-
vista do Presidente da Petrobras à Revista Isto É,
em 7 de fevereiro p.p.?

O autor do novo requerimento informa que as
perguntas formuladas anteriormente versam sobre
matéria técnica, sobre os custos envolvidos na ope-
ração de limpeza da área impactada pelo vazamento
ou sobre a legalidade dos procedimentos adotados
para esse fim, razão pela qual considera “injustificada
a atribuição de confidencialidade às respostas”.

É o relatório.

II – Voto

A proposição encontra-se de acordo com os dis-
positivos constitucionais e regimentais que regem os
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe-
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de
1990. Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente
ao encaminhamento do Requerimento nº 320, de
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2000, ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Minas e
Energia.

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2000. –Antô-
nio Carlos Magalhães, Presidente – Cassildo Mal-
daner, Relator – Nabor Júnior, Carlos Patrocínio.

PARECER Nº 828, DE 2000
Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de

Decreto Legislativo nº108, de 2000 (nº295/99, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Rádio Educacional de Jataí,
para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Jataí, Estado de Go-
iás".

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.719,
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso XII,
combinado com o § lº do artigo 223 da Constituição
Federal, ato, constante da Portaria nº299, de 9 de de-
zembro de 1998, que outorga a permissão à Funda-
ção Rádio Educacional de Jatai para executar, pelo
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
com fins exclusivamente educativos, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Jataí, Estado de Goiás.

Nos termos do § 10 do art. 16 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de
1996, a outorga será concedida mediante autoriza-
ção do Senhor Presidente da República e formalizada
sob a forma de convênio, após a aprovação do Con-
gresso Nacional, conforme disposto no § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

A documentação anexada à Mensagem Presi-
dencial informa que o processo foi examinado pelos
órgãos técnicos do Ministério das Comunicações,
constatando-se estar devidamente instruído e em
conformidade com a legislação pertinente

O presente projeto, examinado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorá-
vel de seu relator, Deputado Luiz Moreira, e aprova-
ção daquela Comissão. Já na Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em
boa técnica legislativa.

É a seguinte a direção da entidade Fundação
Educacional de Jatai:

Gideone Rosa - Dir. de Radiodifusão

Edno Catenaci Alcântara - Dir. Editorial
Pedro Hideo Azuma - Dir. Financeiro

Eder Marcelo Marques - Dir. de Serviços Gerais

II – Análise

Regulado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou-
tubro 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
2.108, de 24 de dezembro de 1996, o processo de ou-
torga, pelo Poder Executivo, para execução serviço
de radiodifusão educativa condiciona-se ao cumpri-
mento de exigências distintas daquelas observadas
nos casos de concessões permissões para explora-
ção de canais comerciais de rádio e televisão.

A legislação pertinente estabelece que a outor-
ga para exploração deste tipo de serviço não depen-
de de edital. Também não se aplicam à radiodifusão
educativa as exigências da Resolução do Senado Fe-
deral nº 39/92 que “dispõe sobre formalidades e crité-
rios para a apreciação dos atos de outorga e renova-
ção de concessão e permissão para o serviço de radi-
odifusão sonora de sons e imagens.

Além disso, devido à sua especificidade, os ca-
nais de radiodifusão educativa são reservados à ex-
ploração da União estado e municípios, universida-
des e fundações constituídas no Brasil, com finalida-
de educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complemen-
tou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que “institui o Código Brasileiro de Comunica-
ções”.

III – Voto do Relator

Diante da regularidade dos procedimentos e do
cumprimento da legislação pertinente, opinamos pela
aprovação do ato de outorga em exame, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo nº 295, de 1999, origi-
nário da Câmara dos Deputados.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2000.
Freitas Neto, Presidente – Maguito Vilela, re-

lator – Geraldo Althoff – Emília Fernandes – José
Fogaça – Gerson Camata – Djalma Bessa – Bello
Parga – Romeu Tuma – Francelino Pereira –
Osmar Dias – Mozarildo Cavalcanti – Lúdio Coe-
lho; luiz Otávio – Gilvam Borges –    Álvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – A Presidência comunica ao Plenário a apro-
vação, pela Mesa do Senado Federal, do Requeri-
mento nº 320, de 2000, de autoria do Senador Pedro
Simon, solicitando informações ao Ministro de Estado
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das Minas e Energia, cujo parecer foi lido anterior-
mente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Os Srs. Senadores Moreira Mendes, Lúcio
Alcântara, Mozarildo Cavalcanti e Romero Jucá envi-
aram discursos à Mesa, para serem publicados na
forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é com grande ale-
gria que registro o programa do Globo Rural levado ao
ar em sua edição do último domingo, dia 6 de agosto.
A matéria recuperava informações de um outro pro-
grama de mais de dez anos atrás, e que documentara
a chegada de imigrantes paranaenses às terras do
hoje Município de Alto Alegre dos Parecis.

A felicidade que se viu nos rostos dos novos ron-
donienses, a alegria de suas falas, o alvoroço dos jo-
vens e crianças no churrasco comemorativo da nova
visita da equipe do Globo Rural à fazenda Nossa Se-
nhora da Aparecida, de propriedade do Geraldo Cân-
dido da Silva Filho, deixou à todos os ouvintes daGlo-
bo, com as lágrimas despontando no canto dos olhos
e a voz presa na garganta.

E não era para menos. Todos nós de Rondônia
estamos acostumados, estamos com o ”lombo curti-
do“ das críticas – as justas e as injustas – que o nosso
estado recebe. Uma hora é a Rondônia que devasta
os seus ricos recursos naturais, que faz as queima-
das enormes e que destrói a sua biodiversidade. Em
um outro momento o tema das acusações é a violên-
cia no campo que gera intranqüilidade e mortes,
como a registrada em 9 de agosto de 1995 ocorrida
na Fazenda Santa Elina, tristemente divulgada pela
imprensa nacional e até internacional como o Massa-
cre de Corumbiara“.

Mas tudo isso deve ser relevado a um plano se-
cundário. O povo de Rondônia tem demonstrado atra-
vés do intenso trabalho, a sua capacidade de superar
desafios e dar também bons exemplos. Aproveito da
oportunidade para dizer que somos reconhecidos à
divulgação positiva da atividade produtiva dos agri-
cultores de Alto Alegre dos Parecis, Santa Luzia, Alta
Floresta D’Oeste, e Parecis. O Geraldo Cândido da
Silva Filho, com sua numerosa família, no seu lote de
100 hectares de terras, Sítio Nossa Senhora Apareci-
da, possui 100 mil pés café conilon, do qual o Estado
de Rondônia é o segundo produtor nacional com 1,5
milhão de sacas de café beneficiado. A área da fazen-
da do ”seu“ Geraldo, produziu 400 sacas de café, co-
mercializado ao preço de R$75,00/saca.

O jovem casal, filha do ”seu“ Geraldo, casada
com um ex-caminhoneiro, também migrante, planta-
ram e colheram uma safra de feijão que ”já dá para
passar um ano sem preocupação“. No município vizi-
nho de Santa Luzia, o pecuarista Hilário Franco de
Oliveira e sua esposa, Dona Dirce, cuidam da proprie-
dade ”Figueira“, com uma área de terras de 224 al-
queires (cerca de 560 hectares), onde criam l.200 ca-
beças de gado.

Sr. Presidente, as atividades de agricultores
como Geraldo, Hilarino e tantos outros, recebe o apo-
io do crédito da Cooperativa de Crédito Rural de Alto
Alegre dos Parecis. Criada em 1997, a Altocredi pas-
sou a operar com 36 contas correntes e um depósito
de R$9.600,00. O número hoje registrado é de 120
associados, que confiam na operosidade e correção
do Presidente Edson de Souza Novelli e de sua dire-
toria.

Sem a presença de bancos oficiais, a existência
da cooperativa de crédito Altacredi, é absolutamente
indispensável e necessária para o desenvolvimento
da região. Aliás é importante registrar que esta ativi-
dade de cooperativas de crédito tem se demonstrado
tão importante como vetor de desenvolvimento que
se reuniram com outras Cooperativas de Crédito de
Rondônia e do Acre, para fundar uma Central de Cré-
dito que logo estará operando.

Por último, uma palavra de fé e confiança na
Prefeita de Alto Alegre dos Parecis, Vitória de Fátima
Betelli da Silva, que dirige os destinos do município
que foi criado em 22 de junho de 1994. Com uma área
geográfica de 3.952 km² e uma população de 9.596
habitantes, tem na agricultura do café e do cacau as
suas forças, complementadas pelo cultivo do arroz,
do milho, do feijão. O café em 1998 produziu 2.244 sa-
cas, é a maior contribuição econômica do município,
que conta com um rebanho de 106 mil cabeças de bo-
vinos.

Sr.Presidente, se o meu Estado, Rondônia, des-
florestou 23% de sua cobertura florestal inicialmente
sem critérios; o fez para produzir alimentos e produtos
industriais, e criar um rebanho, capazes de dar sus-
tentação econômica à sua crescente população. O
Estado de Rondônia contava em 1970 com 111 mil
habitantes e certamente no censo do ano 2000 ultra-
passará os 1.500.000 habitantes. Mas estamos cres-
cendo com a responsabilidade de assegurar recursos
para as futuras gerações. O meu Estado é o único que
conta, na Região Norte, com o Zoneamento Socioe-
conômico Ecológico, concluído da 2ª Aproximação
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numa escala de 1:250.000 aprovado e transformado
em Lei Estadual.

Essa é a resposta, Sr.Presidente, que Rondônia
vem dando aos ambientalistas de plantão, aos desa-
visados que imaginam poder barrar o nosso desen-
volvimento e interromper nosso destino de Estado
rico e pujante.

Resta-me aqui portanto, em meu nome e em
nome de todo o povo de Rondônia registrar o nosso
agradecimento sincero aos dirigentes da Rede Globo
de Rádio e Televisão, especialmente à equipe de Re-
portagem do Programa ”Globo Rural“ na pessoa do
jornalista Nelson Araújo, pela reportagem a que me
referi de início. Mais do que a reportagem, pelo resga-
te da verdade sobre Rondônia, nela contida.

Muito obrigado.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no próximo ano,
em agosto, a Organização das Nações Unidas fará
realizar, na República Sul-Africana, a III Conferência
Mundial contra o Racismo, a Discriminação, a Xeno-
fobia e as Formas Conexas de Intolerância. Ela segue
o exemplo de conferências anteriores; sobre meio
ambiente e desenvolvimento, no Rio de Janeiro, em
1992; sobre direitos humanos, em Viena, em 1993;
sobre população e desenvolvimento, no Cairo, em
1994; sobre a mulher, em Pequim, 1995; e sobre habi-
tação, em Istambul, em 1996. A ONU objetiva, com a
realização desse encontro internacional, a ampliação
da consciência sobre a questão em foco e a apresen-
tação aos Estados de sugestões de medidas para o
equacionamento das possíveis soluções para ela.

Trata-se de iniciativa muito oportuna. De fato,
apesar de toda a conversa corrente sobre globaliza-
ção e integração mundial, os incidentes em que o ra-
cismo se manifesta com violência vêm se tornando
comuns. Um dia, recebemos a notícia de que os an-
daluzes lincharam um migrante marroquino; em se-
guida, foi um estudante africano fuzilado por policiais
nova-iorquinos que tomaram seu gesto de pegar no
paletó a carteira de documentos como a ameaça de
sacar uma arma; quotidianamente ouvimos falar de
conflitos em países multiétnicos e multiculturais,
como a Indonésia ou a Argélia, onde ocorrem horren-
dos morticínios, para não falar das guerras ocorridas
quando da fragmentação da Iugoslávia.

Não podemos, nesse quadro, deixar de mencio-
nar a vitória em eleições parlamentares de um país
tão desenvolvido como a Áustria, e com um povo tão
cultivado, de uma coalizão composta por um partido

que se arroga a condição de herdeiro do nazismo e
não se avexa de fazer elogios a Adolf Hitler.

Apesar de nos escandalizarmos com essas
ocorrências de racismo mundo afora, que nos pare-
cem tão distantes de nossa realidade, nós, brasilei-
ros, não podemos dizer que somos inocentes. Não
podemos afirmar que temos em nosso País um paraí-
so da igualdade racial. Esse, o da ”democracia racial“,
é talvez o mais falso e mais insidioso dos mitos sobre
nossa cultura e nacionalidade. Todas as pesquisas
sérias o desmentem radicalmente.

Há alguns anos, por exemplo, o Instituto Datafo-
lha, da Folha de S. Paulo, realizou extensa pesquisa
que resultou em um caderno especial intitulado, sinto-
maticamente, ”Racismo Cordial“, que mostrava bem
como, por detrás das máscaras de tolerância e aber-
tura, o brasileiro médio é muito preconceituoso. Cerca
de oitenta por cento dos entrevistados, ao mesmo
tempo em que negavam a condição de racistas, afir-
mavam que os brasileiros — quer dizer, ”os outros,
não eu“ — são racistas.

Francamente, Srs. Senadores, dessa dupla
consciência só podemos dizer que se trata de matéria
para psicanálise. Um caminho para a superação da
discriminação por motivo de raça começaria necessa-
riamente pelo reconhecimento do racismo por parte
de cada um de nós.

A verdade é que, quando se alinham os dados
de escolaridade e de renda dos brasileiros, os fatos
se mostram com a sua crueza: não apenas os negros
brasileiros apresentam em geral menos escolaridade
que os brancos: mesmo ao se comparar indivíduos
com o mesmo número de anos de estudo, os salários
médios dos negros são muito inferiores. A discrimina-
ção contra o negro no mundo do trabalho é maior que
aquela sofrida pela mulher em geral, de acordo com
dados da pesquisa Datafolha.

Ainda agora mesmo, em maio de 2000, o Institu-
to Data-UFF da Universidade Federal Fluminense, de
Niterói, em conjunto com o Centro de Articulação de
Populações Marginalizadas – Ceap, publicou os re-
sultados de uma pesquisa, financiada pela Fundação
Ford e realizada em todo o Estado do Rio de Janeiro,
na qual os resultados do levantamento do Datafolha
são, mais uma vez, confirmados. Nessa, como na ou-
tra pesquisa, o preconceito se revela por detrás das
máscaras de tolerância: perguntados, por exemplo,
sobre a razão dos conflitos entre negros e brancos,
46% dos respondentes queixaram-se de quererem os
negros ”as mesmas condições dos brancos“, como se
esse não fosse seu direito.
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Outra pesquisa recente, vinda a público em Por-
to Alegre, durante depoimento de Shimon Samuels,
diretor de assuntos internacionais do Centro Simon
Wiesenthal, à Comissão de Cidadania e Direitos Hu-
manos da Assembléia Legislativa do Rio Grande do
Sul, revela que o número de sites na internet que pre-
gam o racismo dobrou nos últimos cinco anos. Muitos
deles são de responsabilidade de brasileiros que,
como o conhecido editor Siegfried Ellwanger Castan,
divulgam idéias revisionistas, negando o Holocausto
judeu da Segunda Guerra Mundial.

Pode ser que nunca consigamos nos livrar dos
sentimentos racistas, das emoções atávicas que os
desencadeiam. Mas é necessário e urgente que com-
batamos, agora e sempre, a discriminação racial e so-
cial, que é a manifestação aberta e injusta dessas
emoções. Isso podemos fazer, isso é possível regular
em lei e educar a população para uma consciência
real dessa classe de problemas. É tarefa que cabe
aos legisladores, aos administradores da justiça e aos
gestores da coisa pública em geral, mas, sobretudo,
cabe a todo o mundo, individualmente e a cada situa-
ção.

A conferência das Nações Unidas, prevista para
o ano que vem, será portanto uma oportunidade para
que o Brasil, com sua participação, reflita sobre sua
sociedade e sobre a distância entre o mito de nossa
democracia racial e a dura realidade. Ou, nas pala-
vras de Sueli Carneiro, Diretora do Geledés, Instituto
da Mulher Negra, fazer com que ”o país que foi capaz
de criar o mais belo mito de democracia racial que se
conhece no mundo seja capaz de torná-lo realidade“.

Muito obrigado.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em março de
1992, o Congresso Nacional criou uma Comissão
Especial Mista, com o objetivo de realizar um diag-
nóstico da economia brasileira sob a ótica espacial,
avaliar os modelos de desenvolvimento das regiões
brasileiras e propor políticas para a transformação
econômico-social das regiões periféricas.

A Comissão concluiu seus trabalhos em dezem-
bro de l993 e apresentou seu relatório final, do qual
constam importantes propostas para novas formas de
intervenção do Estado em favor do desenvolvimento
regional.

Ao analisarmos o relatório dessa Comissão, ve-
rificamos que os problemas estruturais continuam ba-
sicamente os mesmos, que muito pouco foi feito no
sentido de corrigir efetivamente os grandes desequilí-
brios geoeconômicos brasileiros e que continuamos

sem uma verdadeira política de desenvolvimento re-
gional.

Na instalação da Comissão, em 2 de abril de
1992, o então Presidente do Congresso Nacional, Se-
nador Mauro Benevides, afirmou que: ”A Comissão
Mista que hoje inicia as suas tarefas tem o propósito
de aprofundar estudos sobre o patente desequilíbrio
econômico existente entre diversas áreas territoriais,
pois essa anomalia já adquiriu tal vulto que começam
a ganhar consistência movimentos separatistas, colo-
cando em xeque mais que a Federação, a própria na-
cionalidade“.

Sr. Presidente, as políticas públicas que impli-
cam discriminação entre brasileiros ainda persistem e
os sentimentos de indignação decorrentes do desres-
peito aos direitos dos brasileiros que vivem nas re-
giões mais pobres certamente ainda são os mesmos
da década passada, pois quase nada mudou nas re-
lações desiguais entre as Regiões brasileiras.

Certamente este meu pronunciamento não po-
deria abranger os múltiplos aspectos, nem ter a pro-
fundidade dos diagnósticos realizados naquela Co-
missão Mista do Congresso Nacional que estudou os
desequilíbrios regionais.

Por isso mesmo, gostaria de analisar apenas
um dos aspectos ali estudados, por sua importância
para o desenvolvimento regional: a situação dos ban-
cos de desenvolvimento, e mais especificamente do
Banco da Amazônia, o BASA.

Não há dúvida de que a economia globalizada,
o crescimento da importância das economias de mer-
cado, as políticas de desestatização, a concorrência
internacional e o novo papel das empresas multinaci-
onais compõem um cenário desfavorável às agências
nacionais de desenvolvimento econômico.

O enfraquecimento dos organismos financeiros
e agências de desenvolvimento econômico certa-
mente não poupou o Banco da Amazônia, cuja atua-
ção muitas vezes contraria interesses de bancos pri-
vados.

Basta verificarmos que atualmente já nem mes-
mo existe menção à expressão desenvolvimento eco-
nômico, que tem sido constantemente substituída por
crescimento econômico.

Aquilo que muitas vezes representa uma mera
adição de valor ao Produto Interno Bruto tem sido pre-
ferido, em detrimento de melhorias sociais efetivas,
isso quando não ocorre o agravamento das condi-
ções sociais e econômicas das populações mais po-
bres.
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Muitas necessidades urgentes e inadiáveis das
populações mais pobres das Regiões Norte e Nor-
deste deixaram de ser atendidas pela insuficiência
dos investimentos públicos necessários ao seu de-
senvolvimento.

Não há dúvida de que existe um conjunto de for-
ças que dificultam o desenvolvimento do Nordeste, da
Amazônia e até mesmo da Região Centro-Oeste, que
tem como resultado o crescimento das desigualdades
regionais.

Todos nós que temos responsabilidade política
sabemos que existe um sentimento de revolta em to-
das as regiões mais pobres contra o tratamento desi-
gual e discriminatório, em que existem brasileiros de
primeira e segunda classes.

Os investimentos realizados pela União, pelo
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e as
outras formas de incentivo fiscal e creditício sempre
beneficiaram e continuam a beneficiar predominante-
mente as regiões mais ricas.

Sr. Presidente, são muitas as críticas publicadas
pela imprensa contra as instituições financeiras públi-
cas federais, englobando Banco do Brasil, Caixa Eco-
nômica Federal, Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social, Banco do Nordeste e Banco da
Amazônia.

O mínimo que se diz é que existe a necessidade
de uma ”reorientação estratégica“ dessas institui-
ções, pois estariam desenvolvendo atividades inade-
quadas ao atendimento dos novos objetivos e fun-
ções do Estado moderno, em que praticamente tudo
é privatizado e o mercado cuidaria de solucionar to-
das as questões econômicas.

As críticas falam ainda de ineficiência, de otimi-
zação na alocação de recursos públicos, na necessi-
dade de identificar formas e na conveniência de utili-
zar outras instituições mais eficazes para atender a
esses objetivos.

Isso significa, em última análise, enfraquecer as
agências de desenvolvimento econômico regional em
benefício dos bancos privados, pois realmente ainda
não temos uma verdadeira política nacional de de-
senvolvimento que contribua para a redução das de-
sigualdades regionais no Brasil.

As forças concorrenciais de mercado são inca-
pazes de resolver os graves problemas das regiões
menos desenvolvidas, os problemas da má distribui-
ção de renda, da pobreza, dos bolsões de miséria e
da exclusão social.

O Brasil não pode manter esse modelo desigual
de repartição de renda nacional, que acaba contribu-

indo para o enfraquecimento da unidade territorial,
para o crescimento da pobreza e para o descrédito
nas instituições democráticas.

Não podemos aceitar que os preceitos constitu-
cionais que determinam a adoção de políticas públi-
cas para corrigir as desigualdades regionais se trans-
formem em letra morta.

O Congresso Nacional, e particularmente o Se-
nado Federal, certamente dará todo o apoio necessá-
rio para que as agências de desenvolvimento econô-
mico regional, como o Banco da Amazônia e Banco
do Nordeste, sejam mantidos, modernizados e forta-
lecidos.

Não estamos aqui defendendo privilégios nem,
muito menos, a irracionalidade econômica.

Estamos defendendo o desenvolvimento da
Amazônia, o desenvolvimento do Nordeste e do Cen-
tro-Oeste, o que também significa o desenvolvimento
do Brasil e a melhoria das condições de vida do nosso
povo.

Muito obrigado.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, as transformações
que atualmente se operam em ritmo vertiginoso nos
mais diversos setores da sociedade atingem, tam-
bém, o aparelho de Estado, que passa por profundo
processo de redefinição de suas funções e formas de
atuação. Nessa conjuntura, a Administração Pública
precisa realizar um grande esforço de adaptação, in-
dispensável à preservação de sua capacidade de res-
ponder de modo adequado às novas exigências que
lhe são colocadas.

Um setor que, inquestionavelmente, vem sendo
defrontado com renovados e maiores desafios é
aquele responsável por ”assegurar a efetiva e regular
gestão dos recursos públicos federais, em benefício
da sociedade“, ou seja, o Tribunal de Contas da
União, órgão incumbido pela Constituição dessa rele-
vante missão institucional.

Atento à necessidade de adequar o exercício de
suas funções ao novo contexto da Administração Pú-
blica, o TCU vem realizando um excelente trabalho de
revisão e aprimoramento dos mecanismos de fiscali-
zação, sem o qual não teria conseguido atender ao
substancial aumento da carga de trabalho que se tem
observado no período recente.

Sob a presidência do eminente Ministro Iram
Saraiva e contando com o engajamento de todos os
demais Ministros que o compõem, o Tribunal de Con-
tas da União vem adotando diversas medidas com o
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intuito de tornar a fiscalização cada vez mais efetiva e
eficaz.

Um primeiro aspecto que deve ser destacado
são as iniciativas que objetivam a racionalização pro-
cessual, buscando assegurar trâmites mais céleres.
Essas medidas abrangem tanto as unidades inte-
grantes do Sistema de Controle Interno como as uni-
dades técnicas do TCU, sempre visando à economia
processual.

A título exemplificativo, pode-se mencionar a
Decisão Normativa recentemente adotada que regu-
lamentou a formação e entrega de processos de to-
mada e prestação de contas por meio de sistema in-
formatizado denominado Siscontas – Sistema Infor-
matizado de Contas do Tribunal de Contas da União.
Está previsto que, em breve, o envio dos processos
de contas poderá ser feito por meio da Internet ou de
disquete. Entre as vantagens dessa nova sistemática,
destacam-se a eliminação física de papéis; a redução
da quantidade de diligências e outras medidas preli-
minares; e a geração semi-automática de instruções
a cargo das unidades técnicas, diminuindo, assim, o
tempo de tramitação do processo.

Medidas como essa visam à agilização dos pro-
cedimentos de análise dos processos de tomada e
prestação de contas, a fim de que o Tribunal possa di-
recionar sua força de trabalho para questões de maior
atualidade, relevância e materialidade, especialmen-
te por intermédio das atividades de fiscalização.

Também a política de desenvolvimento e capa-
citação dos recursos humanos vem sendo cada vez
mais aprofundada pelo TCU. No ano passado, os ser-
vidores do Tribunal tiveram participação em nada me-
nos que 445 eventos de treinamento e desenvolvi-
mento profissional. O investimento realizado pelo Tri-
bunal no desenvolvimento profissional de seus servi-
dores visa a que as atividades de fiscalização e con-
trole possam contribuir efetivamente para maior efi-
ciência na aplicação dos recursos públicos e melhoria
dos serviços prestados pelo Estado. Com essa finali-
dade, o TCU mantém intercâmbio com outras Entida-
des Fiscalizadoras Superiores e com instituições téc-
nicas afins, no intuito de trocar informações, conheci-
mentos e experiências.

A revisão promovida no Planejamento Estratégi-
co do Tribunal de Contas da União – PET veio permitir
o gerenciamento por metas sintonizadas com o rumo
a ser seguido pela instituição. A nova versão do PET
contempla diversas mudanças ocorridas na adminis-
tração pública moderna, no sentido de otimizar a utili-

zação dos recursos diversos disponíveis e aumentar
a produtividade institucional.

Igualmente importante foi a adesão do TCU ao
Programa de Qualidade e Participação na Adminis-
tração Pública (QPAP), instituído pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. A implementa-
ção desse programa permitirá ao Tribunal aprimorar
suas atividades, bem como participar desse movi-
mento da Administração Pública pela melhoria de
seus produtos e serviços e valorização da cidadania.

No campo tecnológico, diversas têm sido as ini-
ciativas voltadas para a ampliação e racionalização
do uso de recursos de informática. Atendendo ao
princípio da publicidade dos atos administrativos, e
em cumprimento à Lei nº 9.755/98, o TCU colocou em
funcionamento na Internet, no mês de maio do ano
passado, página sobre as contas públicas. Nela são
divulgados dados relativos a montantes de tributos
arrecadados; recursos repassados voluntariamente e
transferências constitucionais; relatórios da execução
orçamentária da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios; os Orçamentos Fiscal, da Seguridade So-
cial e de Investimentos e respectivos balanços; as
compras e os contratos feitos pela administração dire-
ta e indireta. Essa providência certamente possibilita-
rá maior transparência dos atos dos administradores
públicos e maior fiscalização, controle e acompanha-
mento desses atos pelos cidadãos.

O TCU tem buscado, ainda, estreitar suas rela-
ções com o Congresso Nacional, na busca de uma
melhor conjugação de esforços para o exercício efi-
caz do controle externo. No ano passado, analistas do
Tribunal foram designados para auxiliar as Comis-
sões Parlamentares de Inquérito desta Casa que in-
vestigaram irregularidades no Poder Judiciário e no
Sistema Financeiro Nacional, bem como a CPI da Câ-
mara dos Deputados que investigou o narcotráfico.

Sr. Presidente, entre os principais benefícios re-
sultantes da atuação do Tribunal de Contas da União,
figuram a economia de verbas, a melhor utilização de
recursos públicos e o aumento de arrecadação de re-
ceitas. Os resultados de sua atuação podem, em par-
te, ser medidos em função das respostas apresenta-
das ao Congresso Nacional e à sociedade.

Em face das competências que lhe são atribuí-
das pela Constituição Federal, o TCU apreciou, no
decorrer de 1999, quase 10 mil processos, em quase
200 sessões realizadas por seu Plenário e suas Câ-
maras. As tomadas e as prestações de contas, junta-
mente com as tomadas de contas especiais, ascen-
deram a quase 4 mil processos. Desse total, mais de
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800 processos foram julgados irregulares, levando à
condenação de 845 responsáveis ao pagamento de
multa ou ao ressarcimento de débito em valor superi-
or a 36 milhões de reais. Além disso, em outros 66
processos, diversos responsáveis foram condena-
dos, por prática de atos irregulares ou não cumpri-
mento de decisões do Tribunal, ao recolhimento de
mais de 640 mil reais. Assim, no período, o resultado
direto dessas condenações totalizou mais de 37 mi-
lhões de reais.

Os processos de cobrança executiva que o Mi-
nistério Público junto ao TCU encaminhou à Advoca-
cia-Geral da União, no ano passado, foram quase
400. Os atos de admissão de pessoal e de concessão
de aposentadorias, reformas e pensões que tiveram
sua legalidade examinada ascenderam a quase 24
mil. A apreciação das contas do Governo relativas ao
exercício anterior levou à conclusão de que essas es-
tavam em condições de serem aprovadas, feita, con-
tudo, uma série de ressalvas.

Na área de fiscalização, o Tribunal realizou mais
de 550 auditorias e inspeções em órgãos e entidades
jurisdicionados, incluindo-se aqueles que utilizaram
recursos públicos federais transferidos mediante con-
vênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos con-
gêneres. Desse total de auditorias e inspeções, mais
de 20% foram realizados atendendo a solicitações do
Congresso Nacional. Além disso, o TCU recebeu 177
denúncias, apreciou 22 consultas, 418 representa-
ções e 499 recursos interpostos às suas decisões.

Em cumprimento de sua competência legal rela-
tiva ao acompanhamento e fiscalização do processo
de privatização das empresas incluídas no Programa
Nacional de Desestatização, o Tribunal acompanhou
33 processos de privatização, de concessão ou de
permissão de serviços públicos.

Intensificando a área de cooperação técnica e o
intercâmbio de informações com órgãos e instituições
nacionais, o TCU celebrou, ao longo de 1999, 8 acor-
dos e prorrogou outros 7. No que tange à cooperação
com organismos internacionais, o Tribunal manteve
sua ativa participação nas duas importantes organi-
zações internacionais de fiscalização de que é mem-
bro: a Organização Internacional de Entidades de Fis-
calização Superior – Intosai, da qual é mem-
bro-fundador, e a Organização Latino-Americana e
do Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores –
Olacefs. Nesse âmbito, merece destaque a promo-
ção, no próprio TCU, da Reunião da Comissão Espe-
cial de Auditoria do Meio Ambiente – Olacefs/Intosai,
evento que contou com a participação de diversos

técnicos de diferentes órgãos do Governo Federal,
bem como dos países membros da Olacefs.

A confiança da sociedade e da classe política
nos serviços do Tribunal de Contas da União, na ex-
pectativa de que as irregularidades apontadas sejam
investigadas com seriedade e competência, só tem
crescido. Esse aumento de credibilidade está refletido
no substancial acréscimo do número de representa-
ções e denúncias autuadas pelo Tribunal em 1999.
Em comparação ao exercício anterior, o acréscimo foi
de mais de 50%.

O número de processos referentes a controle
externo autuados em 1999, por sua vez, cresceu mais
de 26% em comparação com o ano de 1998. Nos pro-
cessos de prestações e tomadas de contas e de to-
madas de contas especiais, houve aumento de 34%.
As consultas remetidas ao Tribunal aumentaram 33%
e as solicitações do Congresso Nacional, que foram
42 em 1998, totalizaram 58 em 1999.

As multas impostas pelo Tribunal totalizaram
mais de 640 mil reais, significando acréscimo de nada
menos de 250% em relação a 1998. Nesse âmbito,
cabe registrar as sanções impostas ao ex-presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª. Região (TRT
de São Paulo), ao ex-presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª. Região (TRT do Rio de Janeiro), a
juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª. Região
(TRT do Ceará) e ao diretor-geral do DNER, entre ou-
tros.

As fiscalizações de obras levadas a efeito pelo
Tribunal forneceram importantes subsídios à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação do Congresso Nacional. Em decorrência das ir-
regularidades apontadas, foi vedada a execução or-
çamentária de 128 milhões de reais relativos a 18 pro-
jetos de obras inacabadas constantes da Lei Orça-
mentária para 1999.

Sr. Presidente, algumas das atividades realiza-
das pelo TCU no ano passado merecem particular
destaque. É o caso da inspeção realizada nas obras
do Sistema de Abastecimento de Água de Pirapama,
em Recife, Pernambuco, orçada inicialmente em 370
milhões de reais. Em face das diversas irregularida-
des constatadas – inclusive superfaturamento –, o Tri-
bunal determinou a realização de nova licitação para
a conclusão das obras, que, após a revisão dos cus-
tos, poderá gerar economia de aproximadamente 100
milhões de reais.

Já a inspeção realizada na obra de construção
do Fórum Trabalhista da Cidade de São Paulo cons-
tatou danos ao Erário no valor de quase 170 mi-
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lhões de reais. O TCU determinou a citação solidá-
ria da empresa Incal Incorporações S.A., dos Srs.
Nicolau dos Santos Neto e Délvio Buffulin,
ex-presidentes do TRT da 2ª. Região, e do Sr. Antô-
nio Carlos Gama da Silva, engenheiro contratado
para o acompanhamento da obra, pelo valor total
dos danos causados ao Erário.

A apreciação, pelo TCU, de representação
acerca da cobrança do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS nos pedágios de trechos
rodoviários objetos de concessão levou à constata-
ção da ilegalidade do ato. Assim, o Tribunal assinou
prazo para que o diretor-geral do DNER procedesse
à interrupção da cobrança do imposto, o que possi-
bilitou a redução do pedágio em 5%, gerando eco-
nomia para os usuários.

Em face da posterior comprovação de que o
responsável não cumprira na íntegra as determina-
ções, o TCU aplicou multa superior a 8 mil e 700 re-
ais ao diretor-geral do DNER, sustou a eficácia do ato
que autorizou a utilização dos valores irregularmente
arrecadados, e representou ao Congresso Nacional
sobre a necessidade de sustar, nos contratos de con-
cessão firmados entre a União e as empresas conces-
sionárias envolvidas, os dispositivos contratuais que
permitiram, ilicitamente, a cobrança do ISS.

As auditorias realizadas pelo Tribunal com o
objetivo de promover amplo diagnóstico da saúde
pública no Brasil permitiram a constatação de uma
série de disfunções, entre as quais se destacam a
insuficiência de recursos direcionados para a saúde
pública e a inexistência de plena integração entre os
órgãos federais, estaduais e municipais no combate
a doenças. O resultado desses trabalhos foi encami-
nhado a autoridades da área, aos Presidentes da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal e às
comissões técnicas do Congresso Nacional.

Sr. Presidente, o relato que acabo de fazer e
os números que acabo de apresentar dão alguma
noção dos benefícios que decorrem para o País da
atuação do Tribunal de Contas da União. Importa
lembrar, contudo, que o desperdício e o mau uso
dos recursos públicos que são evitados em razão da
mera expectativa de fiscalização não são passíveis

de mensuração. Aí reside, com certeza, a parcela
mais importante do resultado da ação do Tribunal.

Consciente dessa realidade, o TCU tem-se
empenhado em estimular a participação popular na
fiscalização dos gastos públicos, pois o cidadão – des-
tinatário último das ações governamentais – acompa-
nha de perto o resultado da aplicação dos recursos,
sendo, portanto, portador das condições ideais para
identificar as irregularidades e, no exercício da cidada-
nia, denunciá-las aos órgãos competentes.

No exercício de sua missão de ”assegurar a
efetiva e regular gestão dos recursos públicos, em
benefício da sociedade“, o Tribunal de Contas da
União tem desempenhado um papel insubstituível,
participando de forma significativa na melhoria da
Administração Pública, dando contribuição ímpar
para a eficiente aplicação do dinheiro público e para
a efetiva consecução das políticas e dos programas
de governo.

Cabe aqui lembrar que, para o bom cumprimen-
to de sua missão institucional, necessita o TCU de dis-
por de recursos e condições suficientes para o pleno
exercício de suas amplas, complexas e crescentes
atribuições. Por isso mesmo, deve este Congresso Na-
cional, titular último das atividades de controle externo,
cuidar da célere aprovação de projetos de lei como o
do plano de carreira dos servidores do TCU e da que-
bra dos sigilos fiscal e bancário, providência que em
muito viria reforçar o exercício da fiscalização.

A probidade no manejo dos recursos públicos
constitui, cada vez mais, um reclamo veemente do
povo brasileiro. No atendimento desse reclamo, o
Tribunal de Contas da União não tem faltado com a
sua contribuição.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência
vai encerrar os trabalhos, lembrando as Srªs e aos
Srs. Senadores que constará da sessão deliberativa
ordinária de amanhã, a realizar-se às 10 horas, a
seguinte:

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 41
minutos.)
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Ata da 96ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 10 de agosto de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura
Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo, Ademir Andrade

Carlos Patrocinio, da Srª Marluce Pinto e do Sr. Moreira Mendes

ÀS l0 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS
SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Agnelo Alves – Alvaro Dias –
Amir Lando – Antero Paes de Barros – Antonio Carlos
Magalhães – Antônio Carlos Valadares – Arlindo Por-
to – Artur da Távola – Bello Parga – Bernardo Cabral
– Carlos Bezerra – Carlos Patrocínio – Casildo Malda-
ner – Clodoaldo Torres – Djalma Bessa – Edison Lo-
bão – Eduardo Suplicy – Emília Fernandes – Fernan-
do Matusalém – Francelino Pereira – Freitas Neto –
Geraldo Althoff – Geraldo Cândido – Geraldo Melo –
Gerson Camata – Gilberto Mestrinho – Gilvam Bor-
ges – Heloisa Helena – Hugo Napoleão – Íris Rezen-
de – Jader Barbalho – Jefferson Peres – Jonas Pinhe-
iro – José Agripino – José Alencar – José Eduardo
Dutra – José Fogaça – José Jorge – José Roberto
Arruda – Juvêncio da Fonseca – Lauro Campos – Le-
omar Quintanilha – Lúcio Alcântara – Lúdio Coelho –
Luiz Otavio – Luiz Pontes – Maguito Vilela – Maria do
Carmo Alves – Marina Silva – Marluce Pinto – Mauro
Miranda – Moreira Mendes – Mozarildo Cavalcanti –
Nabor Júnior – Ney Suassuna – Osmar Dias – Paulo
Hartung – Paulo Souto – Pedro Piva – Pedro Simon –
Ramez Tebet – Renan Calheiros – Ricardo Santos –
Roberto Requião – Roberto Saturnino – Romero Jucá
– Romeu Tuma – Ronaldo Cunha Lima – Sebastião
Rocha – Sérgio Machado – Teotônio Vilela Filho –
Tião Viana – Valmir Amaral – Wellington Roberto.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A lista
de presença acusa o comparecimento de 75 Srs.
Senadores. Havendo número regimental, declaro
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Jabor
Júnior, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Encer-
rou-se ontem o prazo para apresentação de emendas
ao Projeto de Resolução nº 71, de 2000, de autoria do

Senador Jefferson Péres, que revoga o § 8º do art.
132 e a letra c do inciso I do art. 197 do Regimento
Interno, com o objetivo de excluir a proibição de com-
putar o voto do autor da proposição no âmbito das
Comissões e a obrigatoriedade de realização de ses-
são secreta para deliberar sobre perda de mandado
ou suspensão de imunidade de Senador durante o
estado de sítio.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria, anexada ao processado do Projeto

de Resolução nº 81, de 1999, vai à Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania e, posteriormente,
à Comissão Diretora.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Sobre a
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Secretário, em
exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB nº 161/00

Brasília, 9 de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais,comunico a Vossa

Excelência a indicação do Senador Renan Calheiros,
em vaga existente, como membro titular na Comissão
de Assuntos Econômicos – CAE.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência
votos de apreço e consideração.

Senador Jader Barbalho, Líder do PMDB.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Presi-

dência designa o Senador Renan Calheiros como
membro titular da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, conforme o ofício que acaba de ser lido.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Pela or-
dem, V. Exª tem a palavra.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
solicito a V. Exª a palavra, embora eu seja um dos ora-
dores inscritos, antes da Ordem do Dia, baseado no
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art. 14 do Regimento Interno, para uma comunicação
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Desde
que V. Exª concorde com o cancelamento da sua ins-
crição como orador.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) –
Não apoiado. Permaneço com a minha inscrição de
orador.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Durante
o seu discurso, V.Exª fará a comunicação que deseja.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Há ora-
dores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Clodoaldo Tor-
res. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC.Pronuncia o

seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, hoje é uma data especi-
al. Há um movimento nacional de mulheres do campo
que, em marcha, chega a Brasília. Elas vêm participar
de audiências públicas e de encontros com autorida-
des de Estado, inclusive com o Senhor Presidente da
República.

O movimento é intitulado “A Marcha das Marga-
ridas”. Traduz uma homenagem à Margarida Maria
Alves, que, infelizmente, foi assassinada pelo latifún-
dio inescrupuloso em 12 de agosto de 1983, em Ala-
goa Grande, no Estado da Paraíba. Lamentavelmen-
te, um crime que ainda não encontrou os culpados e
que ainda não conseguiu elucidação, o que demons-
tra a força da impunidade dos os poderosos em tantos
lugares do Brasil; de maneira muito mais violenta e
perversa com os trabalhadores do campo e, tragica-
mente, com as mulheres, que são minoria, no sentido
dos seus direitos e da busca pela justiça social.

Essa marcha traz um significado muito grande
do que tem sido a vida da mulher brasileira no campo.
Aproveito para lembrar que essas mulheres represen-
tam 48% da população rural do Brasil, com 36% da
população economicamente ativa do mercado rural; e
essas mulheres são responsáveis por 30% de todo o
alimento básico que chega à mesa do cidadão brasi-
leiro.

Também vale a pena lembrar que as mulheres
ainda são alijadas de seus direitos, seja por mero pre-
conceito por parte dos executores das políticas públi-
cas, seja pelas normas e procedimentos diferencia-
dos, que dificultam o seu acesso a esses direitos.

Alguns dados, fornecidos pela Federação Naci-
onal dos Trabalhadores na Agricultura, a Contag, so-

bre a situação da mulher brasileira no campo são mui-
to importantes de ser lembrados.

Em 32 anos, somente 12,6% dos assentados
pela reforma agrária no Brasil são representados por
mulheres. As terras são sistematicamente tituladas
em nome dos homens; nunca no das mulheres ou no
do casal.

Em relação ao crédito rural, até hoje, apenas 7%
dos beneficiários do Programa Nacional de Fortaleci-
mento da Agricultura Familiar, o Pronaf, têm como re-
presentantes mulheres, mesmo sabendo-se que elas
têm papel decisivo na fixação das famílias no campo.
As instituições financeiras exigem das trabalhadoras
garantias hipotecárias pouco exigidas em relação aos
homens. O raciocínio do banco é o de que a mulher
não tem potencial produtivo para pagar o empréstimo
– veja que absurdo, Sr. Presidente! , o que a torna cli-
ente de alto risco para a instituição financeira.

Em relação ao trabalho da mulher rural neste
País, apenas 15% delas têm carteira de trabalho assi-
nada, sendo que a força de trabalho feminina é res-
ponsável por 30% da produção de alimentos básicos
no País; 56% das mulheres começam a trabalhar an-
tes dos 10 anos de idade, com jornadas que variam
de 10 a 18 horas de trabalho por dia.

A grande maioria dos patrões considera o traba-
lho da mulher na propriedade já pago pelo salário do
marido ou do próprio companheiro. Existe uma enor-
me resistência à concessão de benefícios da Previ-
dência Social, tais como a aposentadoria e salá-
rio-maternidade.

Em relação às informações contidas no docu-
mento da Contag sobre a saúde da mulher no Brasil,
à mulher rural especificamente, vê-se que cerca de
60% das trabalhadoras do campo engravidam entre
15 e 21 anos de idade, e 43,1% não utilizam qualquer
método contraceptivo. Faltam, no campo, atendimen-
to médico e orientação adequada às mulheres, mais
campanhas de esclarecimento sobre gênero, gera-
ção e saúde reprodutiva.

São altos os números da mortalidade materna,
de gravidez precoce, de contaminação por doenças
sexualmente transmissíveis – DST. Nesse ponto, faço
um parêntese para lembrar que 12 milhões de casos
de doenças sexualmente transmissíveis, conforme
projeção do próprio Ministério da Saúde – um assunto
muito pouco debatido e discutido por razões de or-
dem moral, de preconceito – afligem a situação da
mulher no nosso País. É alto também o número de
óbitos por câncer de colo do útero, de câncer de
mama, o que também as aflige de maneira especial,
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além da tendência ameaçadora da interiorização, fe-
minização e pauperização da Aids.

Vale lembrar que, no início dessa epidemia, o
número de homens infectados pelo vírus da Aids era
desproporcionalmente maior que o número de mulhe-
res. Atualmente, chegamos à condição de um homem
infectado por um caso novo de Aids para uma mulher
infectada, numa proporção de 50%, sem contar a tra-
gédia humana que se abate sobre mulheres rurais de
povoados menores deste País, quando essa doença
já atinge componentes de horizontalização e envolvi-
mento maior das camadas pobres deste País.

Em relação à segurança, vale registrar que não
existem, nas áreas rurais, delegacias especializadas
no atendimento à mulher, muito menos acompanha-
mento psicológico à mulher vítima de violência por ra-
zões de ordem sexual. Mesmo nos postos de saúde,
onde as vítimas de violência são atendidas, não exis-
tem profissionais treinados para lidar com a situação
e acompanhar a mulher, como ocorre nas cidades.

Portanto, há uma verdadeira desproporção de
direitos, ajustes e dignidade humana, em relação à
mulher no Brasil, de modo muito especial à mulher ru-
ral.

Essa “Marcha das Margaridas” traduz um senti-
mento de revolta, indignação e descontentamento ab-
soluto com a demora nos ajustes sociais e trabalhis-
tas que podem permitir igualdade à mulher rural.

Quanto às práticas de exploração sexual contra
meninas e adolescentes, na Região Norte, os garim-
pos são tidos e reconhecidos, inclusive pela Impren-
sa, conforme pesquisas levantadas, como cárceres
privados, onde há tráfico de crianças e adolescentes,
leilões de meninas virgens e mutilações, que, não
raro, têm ocorrido nas regiões de garimpo deste País.
O turismo sexual e portuário e de fronteira também é
outro drama que aflige à mulher brasileira.

No Nordeste, a marca que fica nas adolescen-
tes e mulheres jovens é o tráfico de menores para paí-
ses estrangeiros.

No Centro-Oeste, ouve-se falar, segundo pes-
quisas em relação à condição da mulher no Brasil, em
leilão de meninas virgens.

No Sul e Sudeste, nada mais se prende à ima-
gem, muitas vezes indesejável no País, do que o por-
noturismo praticado nessas regiões com adolescen-
tes e mulheres jovens.

Sr. Presidente, essa homenagem à mulher rural
brasileira, representada por essa marcha, tem a parti-
cipação de instituições financeiras e jurídicas, terá, no
Senado Federal, audiência com o Presidente da

Casa, Senador Antonio Carlos Magalhães, e também
com o Senhor Presidente da República, alertando-os
sobre a condição indigna e absolutamente inaceitável
em que vive a mulher brasileira. Espero que essa
marcha possa redundar em gestos de sensibilidade a
favor da ética na relação humana, a favor de direitos
recuperados em relação à discriminação histórica
com a mulher, e nós possamos, de fato, colocar, nos
indicadores de desenvolvimento humano do Brasil, a
condição necessária que merece a mulher brasileira,
de modo especial, a mulher do campo.

Deixo aqui registrada a minha homenagem e a
do Senado Federal às mulheres rurais, que hoje fa-
zem a sua manifestação intitulada “A Marcha das
Margaridas”.

Sr. Presidente, eu gostaria também de trazer ao
Plenário da Casa um debate que, acredito, seja perti-
nente, inclusive por já ter uma dívida com as institui-
ções públicas do Brasil, tendo em vista as dificulda-
des com que o Ministério da Saúde tem com relação à
estocagem, ao armazenamento e a correção das ati-
vidades de hemotransfusão. Ou seja, o que tem sido
feito e o que deveremos fazer em relação ao sangue
do povo brasileiro na hora de uma doença, de uma
aflição dentro de um hospital, já que isso não está re-
gulamentado em lei.

Existe um Projeto do Deputado Roberto Jeffer-
son, na Câmara dos Deputados, datado de 1991,
que, basicamente, ficou adormecido até o ano de
1995, quando encontrou, na relatoria do Deputado
Sérgio Arouca – grande sanitarista deste País e que
muita falta ao Congresso Nacional –, um parecer e
um substitutivo do projeto original. O substitutivo do
Deputado Sérgio Arouca estabelece regras saudáve-
is e ajustadas do ponto de vista sanitário para que o
Brasil tenha as suas normas e suas ações permitidas
pelo que rege a Constituição Federal e regulamenta-
das em seus detalhes para promover a política de
sangue, hemoderivados e hemocomponentes no
nosso País.

Existe uma conquista sagrada da sociedade
brasileira, no seu art. 199, § 2º, da Constituição Fede-
ral, que diz que é vedada qualquer comercialização
com o sangue dentro do Território nacional. Infeliz-
mente, ainda temos um limbo estabelecido: o que fa-
zer com a necessidade de tratamento de pessoas que
precisam de hemoderivados ou de hemocomponen-
tes, como fatores de coagulação, nas pessoas porta-
doras de doenças com as chamadas discrasias san-
güíneas? Precisaríamos de uma regulamentação,
porque o Ministério da Saúde, à revelia da lei, é força-
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do e corretamente age a importar sangue, gastando
cerca de R$120 milhões por ano, sem contar os gas-
tos das empresas privadas na importação de hemo-
derivados, já que ainda não temos tecnologia e au-
to-suficiência para tal. O sangue propriamente dito
não é comercializado, mas a triagem sorológica, os
pré-requisitos de qualidade exigidos por normas de
biossegurança internacional impõem um custo da or-
dem de R$600, ou mais, para uma transfusão em
qualquer hospital privado do País. Nos hospitais pú-
blicos, há um gasto do próprio Estado para garantir a
triagem sorológica, o controle de qualidade com o
sangue do povo brasileiro, o que onera muito o Poder
Público em função da incapacidade da nossa au-
to-suficiência em relação à tecnologia do entorno do
sangue e dos seus hemoderivados.

Então, é uma situação que precisa de uma deci-
são definitiva, precisa da regulamentação da lei, para
que possamos tratar, com senso de prioridade, a qua-
lificação das instituições públicas e a auto-suficiência
do Brasil em relação a esse impasse.

O Correio Braziliense, na semana passada,
retratou a gravidade desse problema, em que se pon-
dera que um dos produtos mais caros do mercado
dos medicamentos no seu sentido pleno é o sangue
ou o plasma, cujo litro tem um custo, no mercado in-
ternacional, da ordem de U$70. O Brasil, segundo a
própria matéria, tem quatrocentos mil litros de plasma
em uma situação de dificuldade de armazenamento,
estocagem e processamento, que são extremamente
rigorosos. Temos um desperdício estimado, só nessa
situação, de R$28 milhões.

O Presidente do Hemocentro de Pernambuco,
Dr. Sílvio Romero, estabelece que, se fizéssemos um
investimento de R$25 milhões, teríamos au-
to-suficiência para toda a Região Nordeste, apenas
pensando no investimento no Hemocentro de Per-
nambuco.

Tudo isso demonstra que o Brasil pretendia, no
substitutivo do Deputado Sérgio Arouca, de 1995, a
auto-suficiência já no ano 2000, o que evitaria gastos
desnecessários da ordem de R$120 milhões.Até hoje
o Ministério da Saúde vive a aflição de ter que impor-
tar sangue, porque não é auto-suficiente neste setor;
insiste na importação e vive a aflição de não ter um in-
vestimento definido na área de tecnologia, o que nos
permitiria independência em relação a isso.

Então, o projeto de lei está na Comissão de
Assuntos Sociais do Senado Federal, já tendo enfren-
tado um acordo de Lideranças na Câmara dos Depu-
tados. Na Comissão de Assuntos Sociais do Senado

Federal, tem como relator o nobre Senador Geraldo
Althoff, que acata o entendimento dos Líderes, os
quais estabeleceram um acordo na Câmara dos De-
putados, e traz o assunto à Comissão para discussão.

Apresentei quatro emendas, que julgo de gran-
de importância. Faço um alerta ao Plenário da Casa
para que tenhamos muito zelo e muito senso de prio-
ridade ao colocar na Ordem do Dia, ainda no mês de
outubro, no máximo, esse projeto de lei, para que pos-
samos pôr um ponto final e tranqüilizar as instituições
públicas e o Ministério da Saúde, a fim de que pos-
sam agir com ampla liberdade em relação ao assunto.

Nas emendas que apresentei, tive o cuidado de
reconhecer a gravidade que o assunto exige, como
prática de terapêutica no nosso País, já que ainda te-
mos assuntos muito delicados no interior do Brasil,
nas regiões mais distantes. Em grandes regiões isola-
das do País, transfusões de sangue são desnecessa-
riamente indicadas, não havendo qualquer controle
de qualidade, quase em uma espécie de braço a bra-
ço, em que pese um grande esforço do Ministério da
Saúde para corrigir, em tempo hábil e de maneira
emergencial, esse problema.

As minhas emendas abordam o problema dos
alertas em relação aos agravos e às conseqüências
do sangue e dos seus hemoderivados. No Brasil,
tem-se o cuidado de colocar uma bula em produtos
simples e básicos, como uma Novalgina ou uma Aspi-
rina, informando os riscos e as conseqüências que
esses medicamentos podem causar; agora, em rela-
ção ao sangue, que se constitui um verdadeiro trans-
plante de tecido, não há um alerta explícito e formal
ao cidadão brasileiro, receptor desse benefício, sobre
os agravos e as conseqüências decorrentes de uma
hemotransfusão.

Se formos analisar do ponto de vista técnico, ve-
rificaremos que as normas internacionais de biosse-
gurança não impõem que algumas doenças façam
parte de um alerta formal ao cidadão receptor de he-
motransfusão.Por exemplo, hoje, realiza-se o teste de
triagem em relação à Aids, à hepatite B, à hepatite C e
à doença de Chagas, bem como uma abordagem do
doente no sentido de prevenir outras doenças. Mas
não se detecta, de maneira precoce e preventiva, o
risco de transmissão de toxoplasmose, síndrome de
mononucleose infecciosa, citomegalovirose e as cha-
madas hepatites criptogênicas, que não constam na
rotina dos exames de triagem sorológica, o que pode-
ria evitar uma doença transfusional. Nem estamos
exigindo que isso seja feito. Mas o cidadão brasileiro,
nas condições atuais, deveria ter acesso a esse tipo
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de informação, como acontece em outros países
onde isso também não ocorre. Não acredito que pos-
sa estar havendo falha do Ministério da Saúde, do
Sistema Nacional de Sangue e Hemoderivados, mas
torna-se necessário haver mais informações ao cida-
dão para que funcione como um instrumento de críti-
ca na hora de receber o benefício de uma hemotrans-
fusão. Isso contribuirá para que o médico não seja le-
vado por outras razões, às vezes impensadas, a pro-
ceder a uma transfusão de sangue que poderia ser
evitada, por uma razão científica e de rigor, na hora de
um plano terapêutico em relação a um doente com ane-
mia aguda, em decorrência de hemorragia, ou por al-
guma doença crônica que imponha tal procedimento.

Essas emendas que trago ao conhecimento do
Plenário do Senado e que apresentei na Comissão de
Assuntos Sociais são parte de uma busca para elevar
a qualidade da política nacional de sangue e hemode-
rivados e contribuir para que o Conselho Nacional de
Saúde cumpra o seu papel constitucional e institucio-
nal dentro do Sistema Único de Saúde, qual seja, o de
controlar, acompanhar, fiscalizar e estimular de fato
políticas corretas na área de saúde. Ao mesmo tem-
po, trago uma recuperação do substitutivo do Deputa-
do Sérgio Arouca, que estabelecia que, num prazo de
cinco anos após a promulgação da lei, o Brasil preci-
saria ter auto-suficiência na área de hemoderivados e
hemocomponentes. Com isso, evitaríamos um gasto
anual da ordem de R$120 milhões, somente no Minis-
tério da Saúde, e impediríamos o desperdício, como o
que está acontecendo com 400 mil litros de plasma
que estão ameaçados de representarem uma perda
de R$28 milhões aos cofres públicos.

Finalizando, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, espero que, hoje, o Plenário do Senado dê a sua
retribuição aos 125 milhões de brasileiros beneficia-
dos pelo Sistema Único de Saúde, aprovando, de ma-
neira unânime, a PEC da Saúde.

Era o que eu tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Tião Viana, o
Sr. Geraldo Melo, 2º Vice-Presidente, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Sr. Presidente, peço a palavra, como Líder, para
uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Tem a pa-
lavra V. Exª, Senador José Roberto Arruda, por cinco
minutos.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Peço descul-
pas ao Senador Casildo Maldaner, que é o próximo
orador inscrito. Serei breve.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, inicial-
mente, cumprindo a missão que me cabe, quero soli-
citar aos Srs. Senadores que já se encontram nas de-
pendências do Senado Federal que, por gentileza, re-
gistrem suas presenças no painel para que tenha-
mos, na abertura dos trabalhos, prevista para as 11
horas, uma avaliação objetiva do quorum para a ses-
são de hoje.

Aproveito para lembrar aos eminentes Senado-
res – e tomo a liberdade de me dirigir aos senadores
da base de apoio do governo e também aos senado-
res do Bloco de Oposição –, que teremos hoje a vota-
ção da PEC da Saúde. Trata-se de matéria que transi-
ta na consciência dos Srs. Parlamentares, indepen-
dentemente de filiações partidárias, e que vem obten-
do, ao longo dos últimos tempos, uma aprovação
cada vez maior na sociedade e no Congresso Nacio-
nal. Mais recursos para a saúde, da forma como, equi-
libradamente, consta dessa emenda constitucional,
significa um avanço importante sob a ótica do investi-
mento na área social no Brasil. Creio ser importante
que, juntamente com os Srs. Líderes partidários, pos-
samos, dentro de trinta ou quarenta minutos, fazer
uma avaliação mais precisa do quorum nesta Casa.
Razão por que tomo a liberdade de solicitar aos Srs.
Senadores que registrem seus nomes nos painéis,
para possibilitar essa avaliação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vivemos
uma semana de intensos trabalhos. Muitos de nós
chegamos aqui pela manhã e saímos já altas horas
da noite. Sinto-me em falta comigo mesmo, porque
não registrei aqui uma palavra de apoio à iniciativa do
Senador Pedro Simon e de outro colega Senador –
cujo nome me falta agora –, que registraram o pesar
desta Casa, o pesar de todos nós pelo falecimento de
Márcia Kubitschek.

Márcia Kubitschek, filha do grande Presidente
Juscelino Kubitschek, foi Deputada Federal Constitu-
inte e Vice-Governadora do Distrito Federal. Herdou
do Presidente Juscelino Kubitschek não apenas a for-
ça e a energia do sorriso espontâneo, mas também o
espírito público, o amor pelo Brasil. Depois de ter
acompanhado o pai em seu exílio, a partir de 1964, de
ter vivido longe do Brasil por quase vinte anos, Márcia
retornou ao País após a redemocratização, em mea-
dos dos anos 80. Tendo em vista sua vasta cultura, a
formação acadêmica, o conhecimento do mundo e o
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respeito que tinha das mais altas figuras de pratica-
mente todos os países do mundo, Márcia poderia ter
continuado a viver em Nova Iorque ou em qualquer
país europeu, ou, se vivesse no Brasil, poderia ter es-
colhido qualquer lugar para viver e seria sempre ho-
menageada. Entretanto, ela escolheu Brasília para
morar. Mais do que isso, ela e Dona Sarah Kubits-
chek vieram para Brasília, com a redemocratização,
em 1985, e viveram aqui todo esse tempo.

Dona Sarah nos deixou há quase três anos, e,
agora, Márcia, precocemente, abre uma lacuna muito
grande na vida pública de Brasília, a Capital do País, e
na vida pública brasileira.

Registro aqui, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, meu sentimento pessoal. Tive o privilégio de
uma convivência de amigo e de companheiro de Par-
tido com Márcia Kubitschek. Tive o privilégio de convi-
ver no dia-a-dia com Dona Sarah e com Márcia duran-
te um período superior a dez anos. Fui companheiro
de chapa de Márcia Kubitschek nas eleições para o
Senado, em 1994. Durante muitos anos, percorremos
esta cidade, suas regiões periféricas e muitas cida-
des brasileiras, e Márcia Kubitschek sempre carre-
gando a herança e o exemplo da vida pública de Jus-
celino Kubitschek.

Márcia era, sobretudo, uma figura humana
doce, carinhosa, amiga, de muita grandeza.Uma pes-
soa nobre, no sentido mais objetivo da palavra. Már-
cia tinha espírito público e coerência política. Não é
demais lembrar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, que, em 1990, na eleição presidencial, o então
candidato Fernando Collor fez um insistente convite
público para que Márcia fosse sua candidata a vi-
ce-presidente. E Márcia não aceitou o convite, exata-
mente porque já tinha empenhado a sua palavra no
apoio ao então candidato Deputado Ulysses Guima-
rães. E, por essas coisas da História, tendo deixado
de ser candidata a vice, provavelmente deixou de ser
a primeira mulher a ocupar a Presidência da Repúbli-
ca, como a História nos diria mais tarde.

Márcia não ocupou, como o pai, a Presidência
da República, mas marcou sua passagem na vida pú-
blica brasileira exatamente porque privilegiou a coe-
rência e a transparência em seus atos.

Márcia deixa uma enorme saudade em todos
nós, que convivemos com ela no dia-a-dia, e uma
enorme lacuna na vida pública brasileira.

Lamento ainda mais porque, muito jovem, Már-
cia não cumpriu o que era um objetivo de sua vida: es-
crever suas memórias, escrever sobre a época em
que conviveu com o pai Governador de Minas, com o

pai Presidente da República e com o pai no exílio, nos
tempos da ditadura militar.

Registro aqui, portanto, Sr. Presidente, esta pa-
lavra de pesar à família Kubitschek, às suas filhas,
Alejandra, Júlia, Ana Cristina, a todos os seus familia-
res. A minha palavra, Sr. Presidente, é de todos nós
que acompanhamos o sonho de Juscelino de cons-
truir uma nova capital. É uma palavra de luto, de sau-
dade, mas, sobretudo, de homenagem à grande bra-
sileira Márcia Kubitschek.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo
a palavra, por vinte minutos, ao nobre Senador Casil-
do Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, nobres Colegas, em 1995, por
meio de proposição do eminente Senador Carlos Wil-
son, foi criada nesta Casa uma comissão especial ex-
terna, composta por sete senadores, a fim de fazer
um levantamento das obras inacabadas no Brasil.
Após percorrermos cerca de 30.000 quilômetros Bra-
sil afora, após praticamente quatro meses de cami-
nhadas, com a participação dos Srs. Senadores
membros da Comissão e de técnicos desta Casa, de
pessoas de boa vontade de todos os setores, levanta-
mos, em um relatório de mais ou menos 400 páginas,
o qual denominamos de “Retratos do Desperdício no
Brasil”, cerca de 2.214 obras inacabadas.

Elaboramos um mapa que demonstra que, em
praticamente todos os estados da Federação – até
mesmo no meu, o Estado de Santa Catarina –, exis-
tem obras inacabadas, uns com mais, outros com me-
nos. Constatamos, inclusive, obras iniciadas na épo-
ca do Império e não concluídas, como a ferrovia
Transnordestina. Em determinado estado, encontra-
mos um hospital inacabado e já inaugurado pelo Go-
vernador da época, com uma placa de mármore em
homenagem à sua mãe – usou-se o nome dela em
vão. Em Santa Catarina, por exemplo, a BR-282, inici-
ada há 30 anos, que liga Florianópolis à Argentina, in-
felizmente não foi concluída. E por aí vai.

Os técnicos analisaram, e chegamos à conclu-
são de que mais ou menos R$15 bilhões haviam sido
aplicados nessas obras pelo País afora. São quinhen-
tas e poucas escolas federais de primeiro e segundo
graus, postos de saúde, cerca de 160 Ciacs ou Caics
– estes, mais recentemente iniciados, da época do
Collor –, recursos públicos aplicados sem levar a
nada, sem servir a sociedade.

Trago o assunto à tribuna, Sr. Presidente, no-
bres Colegas, porque hoje está em pauta a questão

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 551



do TRT de São Paulo, o qual não consta desta rela-
ção, porque, em 1995, por interesses escusos, não
foi considerado uma obra inconclusa, apesar de an-
dar a passos de tartaruga. Existe também um prédio
da Justiça do Estado do Amazonas, que há 22 anos
se encontra inacabado, para o qual faltam mais ou
menos R$16 milhões.

Medito sobre esse tema, Sr. Presidente, nobres
Colegas, que hoje chama a atenção do Brasil, em fun-
ção até do vício, do costume, da cultura dos brasilei-
ros de não se interessarem em dar continuidade a
obras iniciadas por administradores anteriores. Isso
ocorre nas três esferas: federal, estadual e municipal.
Lança-se a pedra fundamental, soltam-se os fogue-
tes, e depois a obra não interessa ao sucessor. Essa
irresponsabilidade tem acontecido muito no Brasil.

É bom lembrar que, principalmente até 1994,
quando se formulava um projeto – muitas vezes mal-
feito, aprovado às pressas – para qualquer obra, efe-
tuava-se uma projeção presumida de inflação de
20%, 30% ou 40% ao mês. Na minha opinião, foi o
que ocorreu com o TRT de São Paulo – aliás, com
centenas de obras por este Brasil afora. Se não me
engano, ele foi projetado em 1992, portanto, época de
inflação galopante. Embutiu-se no projeto a inflação,
calculando-se a subida do preço da mão-de-obra, do
material de construção e levando-se em considera-
ção o tempo de sua construção. Iniciou-se a obra e,
em 1994, com a estabilização da moeda, por meio do
Plano Real, não houve a devida correção, ou seja,
não se retirou a inflação embutida nos cálculos da
obra. Vamos supor que o cálculo inicial fosse de R$50
milhões; com a inflação presumida embutida, teria
chegado a R$160,00, R$180,00, R$200 milhões.
Entretanto, depois de 1994, o salário do trabalhador
foi congelado no Brasil, assim como o preço do mate-
rial de construção, mas não foi feita a correção da in-
flação projetada.

Chegamos à conclusão de que o juiz Nicolau
não é o único participante a ser responsabizado no
caso do TRT de São Paulo; na minha opinião, existe
uma gama de responsáveis, partícipes, que deixaram
acontecer, que não retiraram as gorduras da inflação.
E, dessa forma, vem ocorrendo essa barbaridade de
saques em prejuízo dos brasileiros. O caso do TRT de
São Paulo está na mídia porque foi descoberto, mas,
em função do que foi levantado, em 1995, pela Co-
missão das Obras Inacabadas do Senado Federal,
podemos afirmar que é apenas uma gota d’água no
oceano. Algumas dessas mais de duas mil obras ina-
cabadas que encontramos foram iniciadas há 20

anos, outras, há 30 anos, e outras, há mais tempo; al-
gumas delas também apresentam uma inflação pre-
sumida embutida. Quantos casos idênticos ao do
TRT de São Paulo estão ocorrendo pelo Brasil afora?
Srª Presidente, Senadora Marluce Pinto, há indícios
de que isso ocorre em todo o Brasil. Em quantos TRT
não foram feitas as devidas correções?

Há informações no Tribunal de Contas da União
de que cerca de pouco mais de R$600 milhões foram
aplicados em obras que, à época em que a Comissão
fez suas investigações, foram consideradas irregula-
res pelo próprio TCU, nas quais, de 1997 para cá, o
Governo Federal aplicou recursos. Em função disso, o
Senado remeteu um expediente ao Tribunal de Con-
tas da União, aos Ministérios aos quais as obras aqui
relacionadas estão vinculadas, aos Tribunais de Con-
tas dos Estados, aos estados e aos municípios onde
essas obras se encontram, para que informem ao Se-
nado qual a evolução dessas obras de 1995 até esta
data, em que ponto se encontram. Houve alguma evo-
lução? Houve alguma deflação? Houve alguma rea-
valiação dessas obras?

E o que ocorre no Brasil em relação a esse tipo
de problema? Qual é a cultura do brasileiro? Eu disse
logo no início que há aquele estímulo por parte da
própria sociedade, em que o prefeito, o governador ou
o Governo Federal, pressionado, inicia uma obra, lan-
ça a pedra fundamental, faz a festa até em campanha
eleitoral – até então, costumava-se fazer isso –, e, de-
pois, não interessa se há recursos provisionados no
Orçamento, não interessa o tempo em que a obra
deve ser concluída. Com isso, a obra fica parada por
quatro ou cinco anos – é o que vem acontecendo no
Brasil. Faz-se um movimento no Congresso Nacional,
para que se aloquem R$1 milhão, R$2 milhões ou
R$5 milhões, de acordo com o tamanho da obra. Mui-
tas vezes, isso é feito por uma questão de justiça, pois
é preciso alocar recursos já que falta pouco para se
concluir um hospital. Mas, muitas vezes, isso é feito
por interesses escusos, porque não houve a deflação,
embutida presumidamente à época, antes de 1994.
Aí os lobbies, os movimentos, não têm de ser feitos.
Alocam-se alguns recursos, que são colocados no
Orçamento pela falta de responsabilidade, porque
quem lançou a obra não verificou se havia provisiona-
mento para concluí-la. Não havia recursos assegura-
dos no Orçamento em um ano, dois anos ou num pla-
no plurianual, e isso tem acontecido irresponsavel-
mente no Brasil. É isso que tem ocorrido. É isso que
vem acontecendo com centenas de TRT no Brasil.
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O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) –
Com muita honra, ouço o eminente Senador Edison
Lobão, que é o Vice-Presidente dessa Comissão
Especial do Senado que analisa essas obras inaca-
badas no Brasil.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Procede bem
V. Exª, na condição de Relator dessa Comissão da
qual realmente fui o Vice-Presidente, ao fazer as ob-
servações e as cobranças a respeito do que ocorreu
durante todo esse período.Acredito que, a esta altura,
importa pouco reclamar do que se fez no passado ou
do que não se fez. As obras foram iniciadas e foram
abandonadas. V. Exª, recentemente, citou em um pro-
grama de televisão que uma dessas obras iniciadas e
não concluídas é da época do Império e que algumas
delas são da época de Getúlio Vargas. No meu Esta-
do, por exemplo, há uma rodovia federal que foi proje-
tada por Getúlio Vargas e começada por Juscelino
Kubitschek e que, até hoje, não foi concluída. V. Exª,
que como Relator elaborou um trabalho muito bem fe-
ito, e eu, como Vice-Presidente da Comissão, anda-
mos por este Brasil inteiro examinando essas obras
no local. Antes, tivemos o cuidado de pedir que fosse
feito um trabalho pelo Tribunal de Contas da União,
pelos Ministérios, pelas prefeituras, pelos governos
estaduais, para facilitar também a nossa tarefa. Con-
cluído o trabalho, que importou nessa publicação –
vamos chamá-la de livro – sobre as obras inacaba-
das, o que fizemos nós da Comissão? Dirigimo-nos
às autoridades do Governo Federal, do Ministério do
Planejamento, à Comissão Mista de Orçamento do
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da
União e, inicialmente, tivemos um acerto no sentido
de que nenhuma obra nova seria começada, salvo se
extremamente urgente, sem que as antigas pudes-
sem ser concluídas, de acordo com um critério de pri-
oridades. Houve até um compromisso da Comissão
de Orçamento no sentido de alocar recursos para as
obras inacabadas prioritárias, e, somente depois dis-
so, passariam a cuidar das obras novas que viessem
a ser projetadas. Infelizmente, nada de concreto se
fez nessa direção. Recordo-me que as Comissões de
Fiscalização e Controle do Senado e da Câmara fica-
ram incumbidas de acompanhar a execução da pro-
posta da nossa Comissão. Senador Casildo Malda-
ner, o que quero dizer é que, se no passado houve er-
ros – e houve –, lastimavelmente o erro prossegue, o
chamado erro continuado, já que não se cumpriu
aquilo que a nossa Comissão havia deliberado. Cum-

primento V. Exª por trazer de novo esse tema ao de-
bate, a fim de que se encontre um caminho para re-
solver esse grave problema nacional.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) –
Recolho com honra as ponderações de V. Exª, emi-
nente Senador Edison Lobão, que é o Vi-
ce-Presidente da Comissão e que, muitas vezes, tem
assumido a sua Presidência quando da ausência do
Senador Carlos Wilson.

Sr. Presidente, nobres Colegas, estaremos da-
qui a pouco preparando o Orçamento para 2001. E o
que o Senado quer? Que o Tribunal de Contas, a par-
tir do expediente enviado a esses órgãos pela Presi-
dência do Senado, informe a evolução dessas obras
inacabadas no Brasil, bem como a posição em que se
encontram, até para que a Comissão de Orçamento,
que vai analisar o assunto para o ano que vem, possa
posicionar-se. É necessária essa informação dos Mi-
nistérios aos quais as obras estão vinculadas, dos
Governos estaduais, dos Governos municipais res-
pectivos, para analisarmos a sua evolução, para veri-
ficarmos o que ocorreu. Quem sabe, nesse processo,
vamos encontrar muitas questões ainda a serem ana-
lisadas profundamente! Na minha opinião, pelo que é
noticiado, o TRT de São Paulo é apenas, como eu dis-
se antes, um grão de areia num imenso deserto de
TRT por aí espalhados. Talvez, isso ocorra em face da
ausência de uma legislação mais rígida e da irrespon-
sabilidade que tem grassado pelo Brasil afora.

Todos nós aprendemos, nos bancos escolares,
que uma redação precisa ter início, meio e fim. Igual-
mente, qualquer outra questão, especialmente a pú-
blica, deve seguir essa regra fundamental. Em se tra-
tando de obra, por exemplo, há de haver início, meio e
fim, e o tempo para a sua conclusão não pode ser ili-
mitado. Os recursos devem ser provisionados por lei.
Se uma determinada obra a ser lançada em qualquer
dos três níveis absorver, por exemplo, 5% do Orça-
mento e levar cinco anos para ser concluída, é neces-
sário que, por lei, sejam assegurados os 5%, para
que, no desenrolar dos acontecimentos, os lobbies
não sejam usados para fins escusos. É preciso que
impere no Brasil essa moralização!

Sr. Presidente, nobres Colegas, acredito que
agora, com a nova Lei de Responsabilidade Fiscal,
aprovada pelo Congresso Nacional, com a participa-
ção mais direta do Ministério Público – fato a que es-
tamos assistindo recentemente, impulsionada até
pela própria Imprensa, sejam responsabilizados cível
e criminalmente administradores que conduzirem sua
função pública ao seu bel-prazer.
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O Tribunal de Contas da União encontrava-se
ou ainda se encontra um tanto quanto adormecido –
sejamos sinceros. É voz corrente que o TCU, ao pres-
tar uma assessoria técnica, ao fiscalizar e ao acom-
panhar obras, estava-se comportando, de certo
modo, como um gigante adormecido. Por que não es-
tender a fiscalização aos Tribunais de Contas de vári-
os estados e também de alguns municípios? Fazia-se
necessária uma fiscalização mais rígida e transpa-
rente. Como eu disse antes, com a nova Lei da Res-
ponsabilidade Fiscal, com a participação mais direta
do Ministério Público, com a motivação por parte da
própria Imprensa e com essa transparência, será
possível um acompanhamento mais cuidadoso.

Por meio desse ofício e dos pedidos que o Se-
nado remeteu, devemos procurar fazer uma avaliação
de como se encontram as duas mil e poucas obras
inacabadas existentes no Brasil. Qual é a evolução
disso? Quem sabe, daquela data a esta, tenham sur-
gido mais algumas centenas ou dezenas de obras?
Vamos acompanhar isso.

Com a investigação do caso do TRT de São Pa-
ulo, a população começa a acompanhar essas ques-
tões no seu próprio município, no seu estado, nas
suas localidades, com o auxílio das entidades organi-
zadas. Isso é fundamental. Na minha opinião – repito
–, existem no Brasil centenas de TRT de São Paulo,
no sentido figurado, por aí afora. Em função do que le-
vantamos – os cálculos apontam para mais ou menos
R$15 bilhões –, o caso do TRT paulista representa
cerca de 1% do total de desperdício dos recursos pú-
blicos no Brasil.

Por isso, trago essa preocupação, nobre Srª
Presidente e nobres Colegas, no dia de hoje, para
que possamos acompanhar essa questão mais de
perto, comungando de um tema profundo que revolta
todos nós brasileiros.

Para finalizar, lembro que amanhã transcorre o
Dia do Advogado, estabelecido no Brasil na época de
D. Pedro I, há 173 anos. É o famoso 11 de agosto,
uma homenagem aos abnegados advogados do Bra-
sil. A esse respeito tenho um pronunciamento por es-
crito. Peço à Mesa que o receba, fazendo-o constar
nos Anais desta Casa, em homenagem a essa classe
que muito luta pelo Brasil afora.

Era o que eu tinha a dizer, Srª Presidente e no-
bres Colegas.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR CASILDO MALDANER EM
SEU PRONUNCIAMENTO:

DISCURSO PRONUNCIADO PELO
SENADOR CASILDO MALDANER (PMDB – SC)

É com satisfação que assumo esta tribuna para, mais uma
vez, manifestar honrosos cumprimentos a todos os advogados do
Brasil pelo transcurso da data a eles consagrada, o 11 de agosto,
dia da criação dos primeiros cursos jurídicos no Brasil.

Quando, cento e setenta e três anos atrás, o Imperador
Dom Pedro I sancionou a lei instituidora dos dois primeiros cursos
de nível superior que viriam a funcionar na incipiente Nação, um
passo fundamental era dado para a consolidação de nosso proje-
to enquanto País independente.

Com efeito, esse ato representou não apenas o ponto de
partida de nosso desenvolvimento cultural e científico. Mais do
que isso, abriu caminho para uma abordagem da Ciência Jurídica
subordinada à realidade nacional, e, a partir daí, para que se lan-
çassem os alicerces do pensamento científico latu sensu made
in Brazil. Até então, a opção para os jovens brasileiros que tives-
sem o talento e a determinação necessários para realizar estu-
dos de nível superior era a Universidade de Coimbra.

A partir daquele 11 de agosto, tornou-se possível realizar,
em solo brasileiro, estudos voltados para a realidade brasileira.
Além disso, o Governo Imperial teve o descortino de localizar
aqueles dois primeiros cursos de ensino superior de nosso País,
um no Sul, outro no Norte, facilitando assim o acesso dos jovens
dos mais distantes rincões da Pátria.

A aspiração dos brasileiros por possuírem, dentro do País,
estabelecimentos de ensino superior remonta aos tempos coloni-
ais. Segundo o relato de Clóvis Bevilácqua em sua obra História
da Faculdade de Direito do Recife, já os inconfidentes mineiros,
no fim do sécuIo XVIII, “cogitavam de dotar a pátria livre com
uma universidade”. O mérito de formular oficialmente essa pro-
posta, contudo, coube a José Feliciano Fernandes Pinheiro, Vis-
conde de São Leopoldo, que a apresentou à Constituinte de
1823. Em sua proposição, o magistrado e político paulista realça-
va a importância, para o futuro do Brasil, do ensino do Direito Pú-
blico Constitucional e da Economia Política, propondo a criação
do Curso Jurídico em São Paulo.

Quando a Comissão de Instrução Pública da Assembléia
Constituinte elaborou o projeto de lei correspondente, coube ao
Visconde de Cachoeira liderar a proposta de que fosse criado,
também, o Curso de Olinda. Sua argumentação foi de que se “era
justificável houvesse uma Universidade em São Paulo, que iria
atrair os interessados das províncias do Sul, de outro lado, em
Olinda, haveria idênticas circunstâncias, pois a instituição seria
naturalmente escolhida pelos jovens das províncias do Norte”.

Hoje, são inúmeras as vozes que afirmam, com sobrada
razão, ter a criação daqueles dois primeiros cursos jurídicos re-
presentado um marco decisivo na história pátria. Afinal, pelos
bancos das Faculdades de Direito de São Paulo e do Recife pas-
saram, nos anos seguintes, os jovens que viriam a compor as eli-
tes dirigentes de nosso País. Graças às duas Escolas, o Brasil lo-
grou, em curto espaço de tempo, grande avanço político e jurídi-
co, passando a dispor de quadros altamente qualificados na ad-
vocacia, na magistratura, no Governo Federal e no Legislativo.

A criação dos primeiros cursos superiores no Pais foi um
acontecimento de grande relevância, marcando o 11 de agosto
de forma indelével no calendário nacional. É, inquestionavelmen-
te, a data mais significativa para o contexto jurídico brasileiro, mo-
tivo pelo qual os primórdios de sua comemoração perdem-se na
memória.
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Nada obstante a antiqüíssima tradição de se comemorar o
11 de agosto, a definição quanto ao Dia do Advogado não é tão
antiga e nem sequer tão precisa. Na verdade, o calendário de da-
tas nacionais designa o 19 de maio como sendo o Dia do Advo-
gado, dia também dedicado ao seu padroeiro, Santo Ivo. Por essa
razão é que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, em processo datado de 1963, remeteu anteprojeto de lei à
Câmara dos Deputados para que se oficializasse, através de lei,
o dia 11 de agosto.

Em conseqúência dessa decisão e do desejo manifesto da
OAB que a data fosse oficialmente instituída mediante projeto de
lei, a Comissão de Constituição e Justiça da egrégia Câmara dos
Deputados apresentou novo projeto, relatado pelo inesquecível
Ulysses Guimarães. Em reunião de 14 de setembro de 1965, a
CCJ da Câmara aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei nº
3.190, de 1965. Lamentavelmente, essa proposta não chegou a
ser apreciada em plenário e acabou arquivada quase dez anos
após sua aprovação pela CCJ, em 7 de março de 1975.

Em 4 de dezembro de 1986, o Deputado Flávio Bierrem-
bach do PMDB de São Paulo, com o objetivo de atender “aquela”
pretensão do Conselho Federal da OAB e, assim, dar status le-
gal à comemoração do Dia do Advogado, em 11 de agosto, apre-
sentou o Projeto de Lei nº 8.469, tendo sido arquivado definitiva-
mente em lº de fevereiro do ano seguinte.

Há exatamente um ano atrás, quando vim a esta tribuna
saudar a data comemorativa dessa categoria à qual tanto me or-
gulho de pertencer, relatei minha surpresa pela descoberta que
havia feito da inexistência de legislação específica oficializando a
comemoração do Dia do Advogado. Anunciei, por fim, que preten-
dia apresentar projeto de lei para suprir a lacuna.

De fato, no dia lº de setembro do ano passado, protocolei o
PLS nº 529, subscrito, também, pelos eminentes Senadores Ro-
meu Tuma e Bernardo Cabral. Encaminhado à Comissão de Edu-
cação, para decisão terminativa, nos termos do art. 58, § 2º, inci-
so I, da Constituição Federal, combinado com o art. 91 do Regi-
mento Interno, o Projeto foi distribuído à Comissão de Educação
e cujo Relator foi o ilustre Senador Amir Lando.

Lamentavelmente, Sua Excelência emitiu Parecer no senti-
do da rejeição do Projeto. No dia 2 de maio do corrente ano, a
Comissão de Educação desta Casa, por maioria de votos, acom-
panhou o posicionamento do Relator.

Data maxima venia, em que pese a matéria já estar ven-
cida não posso concordar com os argumentos expendidos pelo
ilustre Relator para fundamentar seu posicionamento no sentido
da rejeição do Projeto de minha autoria.

Inicialmente, o relatório questiona que, entre 14 normas ju-
rídicas editadas desde 1954 instituindo dias comemorativos de
profissões apenas três provieram do Poder Legislativo, o que indi-
caria inexistência de tradição parlamentar no exercício de iniciati-
va legiferante para matérias dessa espécie.

No entanto, conforme apontado no próprio relatório, existia
lei de vigência bastante recente – datada de 1995 – relativa ao
Dia do Petroquímico, e que era fruto de iniciativa do Deputado
Nelson Bornier. Esse Diploma Legal resgata uma tradição que re-
monta a 1953 – quando foi instituído o Dia do Comerciante – e
passa por 1961 – quando se oficializou o Dia do Trabalhador nas
Minas de Carvão –, em ambas as oportunidades, graças a inicia-
tivas de origem parlamentar.

Como se constata, não faltavam precedentes quanto à
pertinência de oferecimento, por parlamentar, de projeto de lei

com as mesmas características. Nessa medida, não consegui
vislumbrar em que sentido a proposição de minha autoria poderia
contrariar a tradição legislativa.

Ponderava, também, o respeitável relatório que o Conse-
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, colhidos os votos
das delegações regionais que o compunham, já havia decidido
pela instituição do Dia do Advogado, a ser comemorado em 11 de
agosto, e que recriar-se por lei o que o Conselho já determinara
seria “quase desmerecer a força daquela democrática decisão”.

Ora, nesse aspecto, o respeitável relatório atenta contra a
lógica formal e olvida-se do desejo expresso pela própria Ordem
representativa da classe dos advogados. Oficializar, em lei, a data
comemorativa em nada desmerece a decisão tomada pelo egré-
gio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil em 16
de julho de 1963. Muito menos poderia a iniciativa ser apodada
de afrontosa àquela decisão. O que cumpria, isto sim, decorridos
37 anos, era ratificar aquela deliberação colegiada, como sempre
foi desejo manifesto da entidade, que chegou a solicitar a edição
de lei destinada a dar maior realce à comemoração, introduzin-
do-a no ordenamento jurídico nacional.

Por fim, alegava o relatório que nenhuma outra profissão
que exija formação universitária para seu exercício possuía seu
dia comemorativo instituído por lei. Algumas o têm instituído por
decreto, outras, por convenção ou resolução do órgão de classe.

Quanto a essa comparação com outras profissões, cujas
datas comemorativas não estão previstas em lei, cumpre lembrar
que nenhuma delas recebe tratamento semelhante àquele
conferido pelo texto constitucional à advocacia conforme se ob-
serva, especialmente, no art. 133 de nossa Carta Magna. Nesse
dispositivo, está consagrado o elevado status constitucional do
advogado, definido como “indispensável à administração da justi-
ça” e “inviolável por seus atos e manifestações no exercício da
profissão”.

Em outras ocasiões, já tive oportunidade de consignar,
desta tribuna, minha profunda admiração pela missão desempe-
nhada pelo advogado.

Já falei sobre a nobreza invulgar que é ínsita a essa profis-
são. Já mencionei os requisitos de competência, dignidade, hon-
radez e bravura moral que são exigidos daqueles que se pro-
põem a desempenhá-la. Já aludi aos momentos mais sublimes e
elevados do exercício da missão do advogado, quando ele se
posta em defesa do fraco contra os potentados, quando trabalha
gratuitamente em prol do direito de pessoas miseráveis, quando
se dedica de modo irrestrito à causa da liberdade e da democra-
cia. Já referi a permanente batalha do advogado para fazer triun-
far o direito, a verdade e a justiça.

Continuo, hoje, plenamente convicto da justeza de se inse-
rir no ordenamento jurídico do País a comemoração do Dia do
Advogado, esse herói anônimo da imorredoura causa das liberda-
des públicas, esse instrumento essencial para garantir o acesso
de todos à justiça, esse operário diligente e habilidoso na neces-
sária reconstrução permanente do Direito.

Tendo em vista as inúmeras ligações recebidas pelo meu
gabinete, de operadores do direito dos lugares mais longínquos
do País indagando pela tramitação do projeto, é que apresento
aqui os esclarecimentos necessários que culminaram com o ar-
quivamento do projeto. Trata-se apenas de uma satisfação a to-
dos aqueles que tinham a expectativa de ver oficializada tal data.
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Não importa o pequeno percalço que tive. Continuarei, no
exercício de meu mandato parlamentar, atento à defesa e à valo-
rização da classe dos advogados.

E neste 11 de agosto manifesto, aos colegas de todo o
Brasil, o meu júbilo e as minhas mais sinceras homenagens.

Durante o discurso do Sr. Casildo Mal-
daner, o Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário, dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada
pela Srª Marluce Pinto, 4º Suplente de Se-
cretário.

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) – V. Exª
será atendido na forma regimental.

A Srª Marluce Pinto, 4º Suplente de
Secretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Moreira Mendes.

O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) – Con-
cedo a palavra à Senadora Marluce Pinto, por vinte
minutos, por cessão do Senador Moreira Mendes.

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB – RR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no dia
2 recém-passado, quarta-feira, nas dependências
do Instituto Israel Pinheiro, aqui em Brasília, parti-
cipei, a convite do Ministro da Reforma Agrária,
Raul Jungmann, de um evento que, na realidade,
foi mais um passo do Governo Federal na reestru-
turação do Incra, o que já há algum tempo vem
acontecendo.

Dessa vez, o evento foi a posse de três novos
superintendentes nacionais, órgãos re-
cém-criados que vieram substituir cinco diretorias
anteriores, agora extintas, e também a posse de
três novos diretores executivos que atenderão, di-
retamente, às regiões Sul/Sudeste, Norte/Cen-
tro-Oeste e Nordeste.

O Incra, como sabíamos, compreendia a Presi-
dência, cinco Diretorias, a Procuradoria-Geral e as
Superintendências Regionais.

Hoje, após as mudanças, o instituto ficou assim
reestruturado: foi criada a Superintendência Nacional
de Desenvolvimento Agrário que acampou as extintas
Diretorias de Assentamento, de Assuntos Fundiários
e de Cadastro. Em lugar da Diretoria de Recursos Hu-
manos, criou-se a Superintendência Nacional de
Gestão Administrativa, e, finalmente, extinguiu-se a
Diretoria de Administração e Finanças, e, em seu lu-
gar, ficou a Superintendência Nacional de Gestão
Estratégica. Permaneceu inalterada, além da Presi-
dência, apenas a Procuradoria-Geral.

Aos empossados, aos quais aplaudi e desejei
sucesso naquela quarta-feira, neste momento, reafir-
mo meu desejo de que cumpram com galhardia e bri-
lho as responsabilidades a eles confiadas.

Portanto, aos Drs. Marcelo Afonso Silva, Ani-
ceto Weber e Maria Shirleinauda Reis dos Santos,
atuais Superintendentes Nacionais de Desenvolvi-
mento Agrário, Gestão Administrativa e Gestão
Estratégica, e também aos Drs. Valdir Torine, Pau-
lo Afonso Condér e Eduardo Henrique Freire, Dire-
tores Executivos, respectivamente, para as re-
giões Sul/Sudeste, Norte/Centro-Oeste e Nordes-
te, reafirmo meus mais sinceros votos de confian-
ça em seu trabalho, minha crença de que terão ab-
soluto sucesso em suas missões e, principalmen-
te, minha fé de que realmente ajudem nosso País
na solução dos graves problemas agrários, por de-
mais conhecidos.

Sr. Presidente, meus nobres Pares, nas atuais
mudanças já em vigor no Incra, vale ressaltar a atua-
ção dos Superintendentes Nacionais. Em síntese,
irão promover um “limpa” na burocracia e na falta de
comunicação que, até bem pouco tempo, primavam
nesse órgão tão necessário e fundamental em um
País de dimensão continental como é o nosso, cujos
problemas fundiários parecem maiores que a nossa
extensão territorial.

Os Superintendentes Nacionais farão gestão di-
reta junto às Superintendências Estaduais. Acompa-
nharão, com visitas in loco, os problemas apontados.
Além disso, terão a responsabilidade de acompanhar
o desenvolvimento de projetos e a articulação com as
autoridades locais, visando à melhor solução dos pro-
blemas existentes. Enfim, serão elos vivos, com pode-
res dimensionados por regiões, com assentos defini-
dos, onde a interlocução será possível e onde, quero
crer, haverá maior rapidez na solução dos problemas
detectados pelos cidadãos e autoridades desse
imenso Brasil.

Mudanças também houve, e para melhor – pelo
menos na teoria –, na atuação das antigas Superin-
tendências Regionais, hoje rebatizadas de Superin-
tendências Estaduais.

Nesse particular, as novas diretrizes do Incra
permitem maior autonomia aos Superintendentes
Estaduais, antes atreladas a vícios burocráticos co-
muns em órgãos centralizadores.

As Superintendentes Estaduais são vinte e
nove, computada a do Distrito Federal. Os Estados do
Pará e Pernambuco possuem, cada um, duas Supe-
rintendências.No Pará, por razões geográficas, existe
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uma na capital e outra em Marabá. Em Pernambuco,
há uma na capital e outra no médio São Francisco, na
região conhecida como o polígono da maconha. Os
demais Estados da Federação possuem uma.

Quero ressaltar também, Sr. Presidente, que,
na atual política implantada no Incra, as atuais Su-
perintendências Estaduais passaram, a partir de
agora, a possuir maior autonomia, inclusive na ela-
boração e na conclusão dos processos de desa-
propriação, cabendo ao Ministério da Reforma
Agrária apenas a análise final dos custos da desa-
propriação. Sem dúvida, esse é um grande passo.
Com isso, calcula-se, processos que antes deman-
davam um ou dois anos de estudos, num intermi-
nável passeio entre gavetas e burocratas de plan-
tão, hoje, com cento e vinte dias poderão ser con-
clusos. É óbvio que, aos Superintendentes Estadu-
ais, o aumento de sua autonomia ocorre na mesma
proporção que sua responsabilidade.

Ainda na atuação dos Superintendentes
Estaduais, uma nova norma foi estabelecida: ao
ser empossado, o Superintendente, além de demissí-
vel ad nutum, isto é, podendo a qualquer momento
ser demitido por determinação superior, terá garanti-
dos apenas dois anos no cargo, com possibilidade de
renovação por igual período. Sua manutenção no car-
go se dará, além da avaliação natural que se faz de
qualquer servidor, pelo cumprimento do que se deno-
minou “contrato de gestão”. Esse contrato de gestão,
conforme me foi explicado por um alto funcionário do
Ministério, é um compromisso de metas mínimas a
serem cumpridas que o superintendente assina por
ocasião de sua posse. O não-cumprimento, sem dúvi-
da, e inevitavelmente, poderá ser o fim da carreira no
segundo ano de atividade.

Enfim, novos ventos sopram pelos caminhos
dos que cuidam de um dos maiores problemas deste
País, que é a terra. Que esses ventos se transformem
em brisa que serena ânimos.

Afinal, Sr. Presidente, quando as estatísticas
nos mostram que pouco mais de quinhentas famílias
brasileiras detêm mais de 40% das terras agricultáve-
is deste País, sem dúvida algo urge ser feito. Esse fato
merece não apenas nossa preocupação mas, acima
de tudo, a promoção de meios que o amenizem a cur-
to prazo e definitivamente o resolvam a médio e longo
prazos.

É preciso, urgentemente, que algo se faça em
prol dos quase 400 mil trabalhadores rurais que plei-
teiam seu acesso aos mais de três milhões de hecta-

res de terras agrícolas necessárias ao seu assenta-
mento.

O Governo, é preciso que se diga, está cumprin-
do sua parte. Aliás, enalteço a coragem e a determi-
nação do Presidente Fernando Henrique Cardoso
que, desde sua primeira campanha, jamais omitiu a
situação de injustiça vivida pelos brasileiros. Foram
suas as seguintes palavras: “O Brasil não é um país
pobre. É, sim, um país injusto”.

Em contrapartida, justificando sua consciência,
suas também foram as ações que resultaram, nestes
anos de seu Governo, na maior distribuição de títulos
de terras jamais visto. E mantendo sua coerência ao
dizer que “é preciso reformar a reforma agrária”, hoje
a reforma faz-se no Incra.

Portanto, que Deus ilumine as pessoas que hoje
ocupam essas novas funções. Que elas sejam a peça
que faltava na engrenagem do sucesso e que, com a
ajuda de cada um de nós, autoridades e cidadãos co-
muns, trilhem o rumo certo que leva à avenida do pro-
gresso e da paz.

Sr. Presidente, meus nobres colegas, depois de
toda essa reformulação, acredito que poderá ser eli-
minada ou pelo menos diminuída a agressão no cam-
po e também a falta de justiça para os homens sem
terra, neste País. Para isso, há necessidade urgente
de maiores investimentos nas regiões Norte e Cen-
tro-Oeste, que é onde ainda existem muitas terras de-
socupadas que podem ser ocupadas sem prévia de-
sapropriação. Em localidades situadas nessas re-
giões, o Governo Federal poderá fazer assentamen-
tos ordenados que permitam o desenvolvimento da
região Norte e o maior desenvolvimento da região
Centro-Oeste.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso da Srª Marluce Pin-
to, o Sr. Moreira Mendes, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos
Patrocínio, 2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Antonio Carlos
Valadares para uma comunicação inadiável, pelo pra-
zo de cinco minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB
– SE. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão
do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srªs
Senadoras, quero tratar de uma matéria veiculada
esta semana pela revista Veja.

A esse respeito, já encaminhamos uma carta
esclarecedora àquela revista sobre a tramitação do
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Projeto de Resolução nº 47, aprovado pelo Senado
Federal, que teve minha participação, em virtude de
um apelo, que considero legítimo, do Governo do
Estado de Alagoas, que, como todos sabemos, vive
uma situação vexatória, de dificuldades, em razão da
herança de uma dívida de pouco mais de R$900 mi-
lhões que recebeu e que vem causando sérios trans-
tornos à sua administração.

A respeito da tramitação da matéria que bene-
ficiou o Estado de Alagoas, o refinanciamento de
sua dívida, o Sr. Governador Ronaldo Lessa man-
dou-me uma carta. Faço questão de lê-la para que
faça parte dos Anais desta Casa:

Senhor Senador, tendo em vista os
termos da reportagem “Armação Ilimitada”,
publicada pela revista Veja desta semana,
desejo registrar sua participação solidária
em defesa do Estado de Alagoas. Ao assu-
mir o Governo, encontrei como um dos
grandes pontos de estrangulamento finan-
ceiro a operação das Letras do Tesouro, efe-
tuada pelo meu antecessor.

Diante da Lei de Responsabilidade
Fiscal que estava para ser sancionada pelo
Presidente Fernando Henrique Cardoso, o
Governo de Alagoas ouviu as autoridades
econômicas da República e representantes
do Congresso Nacional. A solução encontra-
da representou um alento para o nosso
Estado, uma vez que ficou condicionada a
rolagem da dívida a um posicionamento da
justiça brasileira acerca do caráter legal das
operações realizadas no passado.

Nesse aspecto, a participação de V. Exª
deve ser ressaltada, uma vez que a delibera-
ção do Senado Federal está contribuindo no
esforço para o saneamento financeiro de Ala-
goas. Pela decisão legislativa, o Estado ga-
rantiu a oportunidade de alongar o perfil da
dívida, viabilizando o seu eventual paga-
mento e descortinando possibilidades de
pleitear financiamentos para o desenvolvi-
mento de nossa terra, a taxas de custeio
subsidiadas.

Ao efetuar estes esclarecimentos, re-
gistro a gratidão do Governo de Alagoas
pela sua conduta parlamentar em relação a
essa matéria.

Na certeza de que a opinião pública
compreenderá seu comportamento em defe-

sa da coletividade, asseguro-lhe o meu res-
peito.

Ronaldo Lessa, Governador.

Sr. Presidente, também gostaria – principal-
mente para conhecimento da Mesa, da Presidência
– que recebesse o teor da carta que enviei à revista
Veja , uma vez que o meu nome foi citado naquela
reportagem.

O fato é que denúncias contra juízes federais e
tribunais federais foram feitas, de decisões tomadas
no Rio de Janeiro que estão sob suspeição. Diante
disso, cabe ao Senado Federal agir. Como Poder
Legislativo, cabe a ele fiscalizar a ação de todos os
Poderes.

Estamos propondo uma investigação mais sé-
ria por parte do Ministério Público para descobrir
algo de errado que tenha sido feito no Rio de Janeiro
com referência à antecipação de tutela, que é um
instituto previsto no Código de Processo Civil que
não pode ser utilizado em benefício deste ou daque-
le, mas em benefício de credores certos e determi-
nados. Não de credores que se utilizam do processo
judicial para obter vantagens. Além disso, estaremos
propondo a realização de uma comissão parlamentar
de inquérito para apurar as denúncias que estão sen-
do formalizadas contra decisões judiciais no Rio de
Janeiro.

Com a CPI do Judiciário, descobrimos mazelas
que estão agora escancaradas ao conhecimento pú-
blico. Surgem agora novas denúncias. Desta feita, li-
gadas a decisões sobre precatórios no Estado do
Rio de Janeiro, o que é da maior gravidade. O Sena-
do Federal não pode cruzar os braços. Estou aqui,
nesta hora, como Senador da República, comunican-
do ao Senado Federal que deveremos propor, ainda
neste mês de agosto, a criação de uma CPI. Sabe-
mos que não será possível o seu funcionamento ago-
ra, em razão das eleições, mas iniciaremos a coleta
de assinaturas para a criação da CPI, destinada a coi-
bir abusos que possam estar sendo cometidos na
área da Justiça Federal em favor de instituições ban-
cárias ou financeiras, que estariam obtendo lucros
suspeitos segundo denúncias veiculadas pela revis-
ta Veja.

Encaminho à Mesa, Sr. Presidente, os dois docu-
mentos: o do Governador Ronaldo Lessa, reconhe-
cendo nosso trabalho em favor do Estado de Alagoas
na aprovação do refinanciamento de sua dívida, e a
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carta que enderecei à revista Veja colocando o as-
sunto em seus devidos termos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)

– Sr. Presidente, peço a palavra para uma comunica-
ção inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V. Exª
tem a palavra para uma comunicação inadiável. V. Exª
dispõe de cinco minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL –
RR. Para uma comunicação inadiável. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, gostaria de comunicar à Casa a decisão que aca-
bou de ser tomada na Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania. Foram aprovados três projetos de
decreto legislativo que convocam plebiscitos nos
Estados do Amazonas, Pará e Mato Grosso a fim de
consultar a população a respeito da criação de territó-
rios federais no Amazonas, do Estado do Tapajós no
Pará e do Estado do Araguaia no Mato Grosso.

Além dessa decisão, foi aprovado requerimento
de autoria do Senador José Roberto Arruda solicitan-
do a criação de uma subcomissão temporária interna
da CCJ, composta de nove membros titulares e nove
suplentes, que deverá, no prazo de 180 dias, estudar
a redivisão territorial dos Estados brasileiros e do Dis-
trito Federal.

No seu arrazoado, o Senador Arruda arrola o
Mato Grosso do Sul e Tocantins, que V. Exª aqui re-
presenta, como exemplos ilustrativos da importância
de se fazer a redivisão desses estados gigantescos,
verdadeiros latifúndios, que são o Amazonas, o Pará
e o Mato Grosso.

Sr. Presidente, era essa a comunicação que eu
queria fazer à Casa e à Nação, que nos vê pela TV
Senado. Hoje começamos um outro momento no es-
tudo da redivisão territorial do País, que começou
com a Constituinte de 1988 e que teve um passo a
mais com a conclusão da Comissão de Estudos Terri-
toriais, criada pela Constituição para tratar da redivi-
são territorial do País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – So-

bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Moreira Mendes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 450, DE 2000

Requeiro com base no Art. 256, Inciso I, do Re-
gimento Interno desta Casa, a retirada de tramitação

do PLS 74/2000, de minha autoria, que denomina
“Aeroporto Jorge Teixeira de Oliveira” o Aeroporto de
Porto Velho, na Capital do Estado de Rondônia.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2000. – Se-
nador Moreira Mendes.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O re-
querimento lido será incluído em Ordem do Dia opor-
tunamente, nos termos do art. 256, § 2º, II, b, do Regi-
mento Interno.

A Presidência solicita aos Srs. Presidentes de
Comissões permanentes que suspendam os traba-
lhos, porque entraremos na Ordem do Dia e há maté-
rias que requerem quorum qualificado.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PARECER Nº 825, DE 2000
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do

§ 1º do art. 1º da Resolução nº 1, de 2000-CN)

Discussão, em turno único, do Parecer nº
825, de 2000, da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, Relator: Senador José Fo-
gaça, com as conclusões que encaminha a
respeito das propostas da Comissão Especial
criada na Câmara dos Deputados para ade-
quação do texto do Projeto de Lei da Câmara
nº 118, de 1984 (nº 634/75, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Presidente da República,
que institui o Código Civil, em face das altera-
ções legais aprovadas durante o curso de sua
tramitação, com abstenções dos Senadores
José Eduardo Dutra e Eduardo Suplicy.

Em discussão o parecer. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis-

cussão.
Votação do parecer com a nota aditiva apresenta-

da pelo relator, cujas cópias se encontram à disposição
dos Senadores nas suas bancadas.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
À Câmara dos Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Solicito as Srªs e aos Srs. Senadores que es-
tão em seus gabinetes que venham ao plenário. Pas-
saremos a apreciar duas emendas constitucionais
que exigem quorum qualificado e a ausência de S.
Exªs pode prejudicar a votação.

Item 2:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 86, DE 1999

(Votação nominal)

Terceira e última sessão de discussão,
em segundo turno, da Proposta de Emenda
à Constituição nº 86, de 1999 (nº 82/95, na
Câmara dos Deputados), que altera os arts.
34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição
Federal e o Ato das Disposições Constituci-
onais Transitórias, para assegurar os recur-
sos mínimos para o financiamento das
ações e serviços públicos de saúde, tendo:

Parecer sob nº 598, de 2000, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Antonio Carlos Vala-
dares, favorável, com abstenções dos Sena-
dores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa.

Em discussão a proposta.
Concedo a palavra ao Senador Roberto Re-

quião.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Para

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, embora o Senador Paulo Souto
não esteja no plenário, quero utilizar a sua observa-
ção sobre o art. 3º desse projeto: ”Jabuti não sobe em
árvore, e se lá o encontramos foi porque alguém lá o
colocou“.

O projeto é bom, eu o defendi na Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania. No entanto, na pri-
meira votação em plenário fui obrigado a votar contra,
porque não tive a oportunidade que tenho agora de
pedir um destaque para suprimir o art. 3º.

O art. 3º faz uma espécie de reforma tributária
municipal, absurda e irresponsável, criando uma pro-
gressividade tripla para o IPTU. O IPTU já é um im-
posto progressivo, ele tem uma alíquota fixa – assim

tem decidido o Supremo Tribunal Federal – e o paga-
mento do imposto varia conforme o valor do imóvel.

Por exemplo: se a alíquota fixa é de 3%, quem ti-
ver um imóvel de R$100 mil, pagará R$3 mil de im-
posto; quem tiver um imóvel de R$200 mil, pagará
R$6 mil, que é exatamente a incidência de 3% sobre
200. Há uma progressividade em razão do valor do
imóvel.

Ora, algum manipulador de jabuti, na Câmara
Federal, acrescentou mais duas possibilidades de
progressão do IPTU. A primeira delas está contida no
inciso I do § 3º, quando permite que a alíquota varie –
ao contrário do entendimento do Supremo Tribunal
Federal – em razão do valor do imóvel. Teríamos uma
progressividade em razão do valor e uma segunda
progressividade em razão da alíquota.

Suponha-se que um município fixasse, para
imóveis de valor até R$100 mil, a alíquota de 3% e,
para imóveis de valor superior, uma alíquota de 5%.
Teríamos a progressão em função da variação do va-
lor do imóvel e uma segunda progressão em razão da
variação do valor da alíquota.

Mas não fica aí o jabuti da Câmara Federal. Se-
nador Paulo Souto, estava me referindo a V. Exª neste
momento e utilizando seu jabuti na explicação dessa
aberração.

A terceira variação possível é em razão da loca-
lização. Então, em determinada localização, além da
variação da planta genérica de valores que estabele-
ce o valor por metro quadrado de cada propriedade,
há a possibilidade de uma variação do preço do imó-
vel em razão da localização alvitrada, arbitrada de for-
ma aleatória pelo prefeito e pela câmara municipal.

É, sem a menor sombra de dúvida, uma ameaça
a todos os proprietários de imóveis no Brasil, a todas
as pessoas que, com lutas de vidas inteiras, conse-
guiram adquirir uma casa própria.

Pedi destaque para o art. 3º. Votarei favoravel-
mente à PEC da Saúde. Em tese, sou contra a vincu-
lação de receita, mas no momento em que o Governo
Federal, por meio da Lei de Responsabilidade Fiscal,
praticamente obriga o pagamento de juros absurdos
estabelecidos por ele na tal dívida mobiliária interna e
na dívida externa, cabe uma fixação legal para os in-
vestimentos em saúde. Parece-me que, episodica-
mente, é benéfica e é aceitável a PEC. Não sei se ela
deveria fazer parte de uma mudança constitucional,
mas episodicamente ela é ética, moralmente e admi-
nistrativamente aceitável. No entanto, o art. 3º, no
meu entendimento, tem que ser expurgado do Projeto
de Emenda Constitucional, e é nesse sentido que en-
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caminho a votação. O meu voto será a favor da PEC,
e, ao mesmo tempo, votarei pela supressão do art. 3º
do destaque que requeri à Mesa já na sessão passada.

Já fiz o destaque, Senador Ramez Tebet. Eu até
consulto à Mesa se o Destaque que pedi está regis-
trado (Pausa.). Está processado o destaque, Sr. Pre-
sidente?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Na hora oportuna será lido e V.Exª poderá...

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB PR) – Per-
feitamente, Sr. Presidente, e esse será o meu voto,
suprimindo essa reforma tributária municipal, que é
um adereço desnecessário, impróprio e, do ponto de
vista da técnica legislativa, uma invasão. E, como di-
ria, e já o disse, o Senador Paulo Souto, um jabuti na
árvore da PEC da Saúde.

Eu me lembro do cancioneiro popular:

“O tatu fez um buraco
isso sim que pode ser
o tatu subiu na árvore
é mentira de você."

Não é um tatu, Senador, mas um jabuti.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Com a palavra o Senador Ramez Tebet.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS.Para discu-

tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, já tive a oportunidade de, por várias ve-
zes, manifestar-me sobre o indiscutível mérito da pre-
sente emenda constitucional.

Tenho reafirmado que, apesar de opiniões alta-
mente respeitáveis, como a do eminente Senador Pa-
ulo Souto, devem-se evitar as vinculações orçamen-
tárias. Entretanto, do jeito que as coisas estão em
nosso País, principalmente com relação à saúde e à
educação, em que a população encontra-se cada vez
mais carente, mais necessitada e os serviços deixam
muito, mas muito mesmo, a desejar, manifesto-me fa-
vorável a essa vinculação. Há dois setores da admi-
nistração pública que merecem essa vinculação: jus-
tamente a educação e a saúde.

Todavia, na última sessão, ouvi as ponderações
dos eminentes Senadores Paulo Souto e Roberto Re-
quião e estudei o assunto. Mas não posso compreen-
der realmente por que essa PEC, que tem por objetivo
garantir recursos para a saúde, trata apenas de im-
postos municipais, do Imposto Predial e Territorial
Urbano. Não posso entender isso. Por que os legisla-
dores da Câmara introduziram esse dispositivo? Para
dar alguma compensação aos Municípios para que
eles tenham recursos para aplicar na saúde? Por que

razão introduziram esse dispositivo? Realmente
acredito que a justificativa do Senador Roberto Re-
quião ...

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Sena-
dor, se V. Exª me permite... É que na justificativa não
fazem nem referência à introdução. Veio oculto.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Penso
que V. Exª tem razão. V. Exª apresentou um destaque
e, nesse sentido, quero me comprometer. Vou votar
favoravelmente à emenda com a supressão desse
dispositivo, já que não vejo razão para que ele perma-
neça aqui. Aplicar mais recursos na saúde e na edu-
cação, no caso específico da saúde, é obrigação dos
Municípios. Isso é prioridade. Qualquer um que per-
corre, como nós o estamos fazendo, os respectivos
Municípios dos nossos Estados e ouve a população
sabe que ela reclama mais saúde. Quem anda por
esse interior do Brasil sabe que há uma carência
enorme de hospitais e que grande número de Municí-
pios brasileiros não têm hospitais. Quando muito, têm
postos de saúde caindo aos pedaços – falemos a ver-
dade –, com falta de médicos e remédios, apesar dos
recursos do SUS.

Portanto, defendo, com convicção, essa PEC,
mas também estou convencido de que isso não se
trata de progressividade. Progressividade em razão
da localização do imóvel? Por esse motivo, estipu-
la-se o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano,
mas nunca a sua progressividade, a qual se dá em face
de outros fatores, que não a localização do imóvel.

Aproveito a oportunidade, Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, para ressaltar o esforço que se tem
feito. Mas quero saber se esse acordo que o Governo,
por meio do Ministério da Saúde e das autoridades
competentes, está fazendo com os laboratórios é re-
almente para valer. É importante que o Governo exer-
ça a sua autoridade e impeça esses aumentos mais
do que abusivos no preço dos medicamentos; são até
criminosos – permitam-me dizer. Não é possível essa
alta astronômica no preço de medicamentos indis-
pensáveis ao combate, ao tratamento de doenças
que são comuns à maioria da população brasileira.
Aproveito a oportunidade para louvar o esforço em
prol de um acordo com centenas de laboratórios. For-
mulo votos que ele seja para valer e que igualmente
haja um exercício de autoridade no sentido do cum-
primento desse acordo. Considero um fato auspicioso
o Governo concentrar esforços para resolver esse
problema, porque essa questão da saúde é complexa
e envolve até a questão de medicamentos. Afinal,
quais os produtos que mais tiveram alta neste País
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senão os medicamentos? Todas as estatísticas de-
monstram que a alta no preço desses produtos é o
que mais tem afligido a população.

De sorte que, enquanto aguardamos que haja
número legal, eu ocupo rapidamente esta tribuna
para reafirmar pronunciamento anteriores de apoio a
essa PEC. Por entender os argumentos convincentes
dos Senadores Paulo Souto e Roberto Requião com
relação ao imposto progressivo – inclusive o mesmo
está colocado em lugar inadequado –, vou votar a fa-
vor do Destaque pela supressão da progressividade
dos imóveis urbanos.

São essas as considerações que gostaria de fa-
zer.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Tem a palavra V. Exª.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para uma
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, gostaria de fazer uma indagação à Mesa em
função da importância do destaque apresentado pelo
Senador Roberto Requião.

O art. 363 do Regimento Interno afirma: ”Incluí-
da a proposta em Ordem do Dia, para o segundo tur-
no, será aberto o prazo de três sessões deliberativas
ordinárias para discussão, quando poderão ser ofere-
cidas emendas que não envolvam o mérito“.

Com respeito à afirmação dos Srs. Senadores
Roberto Requião e Paulo Souto, consulto a Mesa se
tem o mesmo entendimento de que a questão do
IPTU está dissociada do contexto do projeto, ou seja,
que não alteraria o mérito do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – No meu entendimento, não se altera o mérito
do projeto. Este entendimento pode ser modificado,
se assim entender o Plenário; todavia, considero que
a PEC da Saúde não tem nada a ver com esse assun-
to e, assim, o projeto não voltaria à Câmara dos De-
putados.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao Senador Paulo Har-
tung.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, já tive oportunidade de debater a
Proposta de Emenda Constitucional que vincula re-
cursos ao setor Saúde e, como Líder do meu Partido,
ocupei a tribuna para contestar alguns argumentos e

afirmar a importância da decisão que o Senado da
República tomará no dia de hoje.

Aproveito esta oportunidade para registrar que o
Senador Roberto Freire, entre muitos, foi reconheci-
damente um dos Parlamentares que lutaram pela vin-
culação de recursos.S.Exª, seguramente, teria o mai-
or prazer e entusiasmo em participar desta sessão de
hoje. Infelizmente, tendo sido S. Exª submetido a uma
cirurgia de urgência, uma intervenção simples – S.
Exª passa muito bem –, não poderá estar aqui para,
com seu entusiasmo, debater, questionar o Senador
Paulo Souto e reafirmar a posição favorável do nosso
PPS à PEC da Saúde.

Faço este registro, Sr.Presidente, porque é justo
e necessário, no momento em que reafirmo a nossa
posição. Está aí o Fundef, uma experiência muito
questionada pelo Parlamento, por alguns Prefeitos e
pelos Governadores de Estado, e que, hoje, está sen-
do comemorado no Brasil inteiro por significar uma in-
jeção importante de recursos numa área decisiva
para a construção da igualdade de oportunidades: o
ensino fundamental. É evidente que há muito a ser fei-
to ainda. Precisamos melhorar os Conselhos Munici-
pais, que controlam a aplicação dos recursos, para
evitar desvios; precisamos ter um controle social mais
efetivo desses recursos. No entanto, um passo impor-
tante foi dado. Os últimos números do IBGE mostram,
por exemplo, uma presença significativa de jovens en-
tre 7 e 14 anos nas escolas de ensino fundamental.
Isso ocorre justamente pela disponibilização de mei-
os e de recursos, o que permite uma melhoria do sa-
lário dos professores e das instalações físicas, com
aquisições importantes na área pedagógica. E é essa
a mesma expectativa que temos agora.

Sou um economista e, historicamente, também
tinha um preconceito em relação ao estabelecimento
de vinculações; porém, a realidade está a provar: a
mudança no pacto federativo, operada a partir de uma
certa descentralização de recursos, sem uma corres-
pondente descentralização ou definição clara de atri-
buições dos entes federados, criou um grande proble-
ma no País.

Por isso, voto favoravelmente à PEC e, como
ex-prefeito, discordando democraticamente do Sena-
dor Roberto Requião, voto também favoravelmente à
progressividade do IPTU, dada a sua importância.
Estamos criando obrigações e também uma fonte im-
portante de financiamento de despesas, no caso dos
Municípios. Isso não é jabuti; muito pelo contrário. Os
Prefeitos do País e eu, participando dos movimentos
municipalistas, defendemos uma definição clara da
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questão da progressividade. Não tem cabimento, em
bairros nobres de cidades importantes, terrenos não
serem utilizados e serem mantidos como reserva de
valor, como especulação imobiliária, gerando ganhos
para setores que, tradicionalmente, se aproveitam do
público para conseguir auferir mais recursos no âmbi-
to privado. Quem já esteve à frente de uma prefeitura,
quem já tomou conta de uma cidade, sabe muito bem
do que estou falando.

Hoje, temos a oportunidade de dar mais um
passo, o qual, ainda que evidentemente não resolva
todos os problemas da Saúde, é um passo significati-
vo. A luta do Ministro José Serra, a luta das entidades,
dos Conselhos de Saúde, das entidades das diversas
áreas profissionais, dos Conselhos Municipais, de
cuja reunião recentemente participei aqui, é uma luta
correta. Muita coisa haverá de ser modificada ainda
no setor: temos um problema de administração hospi-
talar gravíssimo no País; temos que mudar todo esse
paradigma em termos da administração dos nossos
hospitais. Há muito por fazer, mas, evidentemente,
sem recursos para o setor, fica muito difícil operar as
mudanças.

Esta, a minha posição, a posição do PPS e, te-
nho certeza, a posição que tento representar da
luta que o Senador Roberto Freire vem travando
junto com outros Parlamentares, como o Deputado
Eduardo Jorge, do PT, Senador Antonio Carlos Va-
ladares, Senador Tião Viana e outros, a quem nos
associamos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, serei bre-
ve, até porque hoje é um dia em que muitos Senado-
res têm compromissos em seus Estados, com suas
bases e precisam viajar.

Quero trazer o reconhecimento de que o Sena-
do Federal deu um exemplo de sensibilidade, respei-
tando todas as tendências e opiniões trazidas em re-
lação a esta matéria. O próprio PFL, que tem uma
tese clara em relação à vinculação de recursos, diver-
gente da maioria do Plenário, em relação à PEC da
Saúde, tratou a questão com elevado respeito por en-
tender que se trata de um assunto ligado à primeira
necessidade do povo brasileiro.

O Senador Paulo Souto, em todos os momen-
tos, defendeu com convicção seu posicionamento di-
vergente por entender que isso não traria um benefí-
cio substancial. No entanto, em nenhum momento,

tentou criar dificuldades ao andamento do processo
legislativo nas Comissões por que esta PEC passou –
Comissão de Assuntos Sociais, Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania e outras.

Houve momentos em que muitas entidades ti-
nham dúvidas, receios, vindo até a fazer críticas injus-
tas ao Senado Federal pela condução do assunto.
Mas reconheço que, numa hora final de votação, o
atraso e a dificuldade de progressão desse assunto
se deram, em regra, na Câmara dos Deputados. Aqui
evoluiu em tempo hábil, respeitadas as divergências.
Os Partidos recuaram, em algumas ocasiões, em te-
ses que poderiam ser duras e fechadas, entendendo
que era um assunto superior a interesses ou concep-
ções partidárias.

E, hoje, o Senado Federal vota esta PEC numa
homenagem a 125 milhões de brasileiros, que são di-
retamente beneficiados pelo Sistema Único de Saú-
de. Em avaliação recente da população pobre, que é
a usuária desse sistema, entende-se que o programa
é um modelo aceitável e que devemos corresponder
às suas expectativas, em termos de seriedade e do
seu aperfeiçoamento.

Creio que todas as entidades nacionais, o Con-
selho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional dos
Secretários Estaduais, o Conselho Nacional dos Se-
cretários Municipais, as associações médicas, os sin-
dicatos, as entidades vinculadas ao setor de saúde
como um todo fizeram a sua parte. Estabeleceram um
grande debate nacional e encontraram, dentro do Se-
nado Federal e de todos os partidos, o reconhecimen-
to de que a saúde é a primeira necessidade.

Entendo e respeito as divergências. Acredito
que o Senador Roberto Requião está correto em en-
tender que ela está dissociada, em seu art. 3º, do as-
sunto “Um projeto de saúde vinculado à arrecadação
de recursos pelo IPTU”. Embora eu entenda que há
divergências de mérito quanto ao entendimento des-
se artigo, a dissociação do artigo em relação ao proje-
to original é um fato que não podemos contestar.

Encampo perfeitamente a tese dos Senadores
Paulo Souto e Roberto Requião. Acredito que, neste
momento, o Senado está homenageando, quando
aprova a PEC da Saúde, 650 mil casos de malária
que tivemos; seis milhões de diabéticos que ainda
não encontraram o atendimento ideal neste País; os
portadores de deficiência física, cujo número de por-
tadores nem sequer o Brasil registra de maneira téc-
nica e correta dentro das estatísticas oficiais; os por-
tadores de hipertensão arterial e as vítimas das mor-
tes no trânsito. Isso faz com que os gestores munici-
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pais concluam que a responsabilidade adotada até
agora não foi suficiente para a dimensão humana e
ética que tem o assunto “saúde pública”.

Muitos gestores municipais acham que a saúde
deve ser tratada apenas em época de eleição, e não
na construção de um modelo de assistência e preven-
ção, que está incorporada no conteúdo dessa PEC. A
saúde está diretamente ligada à idéia do desenvolvi-
mento humano.

Quero agradecer ao Senado Federal, que, em
sua maioria, junto com a Mesa do Senado, respeitou
profundamente a atitude tomada pelo Ministro da Sa-
úde, peregrinada pelo Deputado Eduardo Jorge, que
confunde a sua vida com a causa da saúde; e ao Se-
nador Antonio Carlos Valadares, que, com profunda
responsabilidade e sensibilidade, conduziu o assunto
na Casa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra, para discutir, ao Senador
Juvêncio da Fonseca.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, com referência à PEC da
Saúde, também já nos manifestamos favoravelmente
várias vezes. Mas acho oportuno também, desde
agora, expressar o meu voto contrário ao seu art. 3º.
No destaque requerido pelo Senador Roberto Re-
quião, votarei contra o art. 3º. Por quê?

A progressividade do Imposto Predial, prevista
no art. 182 da Constituição Federal, teve um objetivo
precípuo na Constituição.Ou seja, antes de tudo, todo
e qualquer planejamento urbano que se faça de uma
cidade tem que combater os vazios urbanos. O vazio
urbano é prejuízo para as cidades, prejuízo social,
prejuízo para a qualidade de vida e prejuízo para os
cofres municipais. Havendo vazios urbanos, os trans-
portes têm que ter uma estrutura maior, porque a saú-
de, a educação e todos os serviços colocados à dis-
posição da população, em razão dos vazios urbanos,
tornam-se mais caros.

É por isso que o art. 182, § 4º da Constituição
Federal diz o seguinte: É facultado ao poder público
municipal, mediante lei específica para área incluída
no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do
proprietário do solo urbano não edificado, subutiliza-
do ou não utilizado que promova seu adequado apro-
veitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificações compulsórias;
II – imposto sobre a propriedade predial e terri-

torial urbana progressivo no tempo;

III – desapropriação com pagamento mediante
títulos da dívida pública ...

Qual é o grande objetivo? É justamente fazer
com que os vazios urbanos sejam preenchidos com
edificações.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Vincu-
lado tudo ao plano diretor.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS) –
Vinculado ao plano diretor. Essa é a razão do Imposto
Progressivo.

Fui Prefeito duas vezes, Senador Paulo Har-
tung. Também fui favorável ao Imposto Progressivo e
o instituí em minha cidade, Campo Grande. De que
maneira? Além de o imóvel não estar construído, ele
teria uma progressividade. Se à frente do imóvel não
construído houvesse serviços já colocados à disposi-
ção do seu proprietário, como o asfalto, a energia elé-
trica, a água e o saneamento básico, para cada servi-
ço que se colocasse à disposição de um lote não
construído haveria a maior alíquota, progressiva,
para forçar o proprietário a edificar o seu imóvel ou
vendê-lo, em favor da boa qualidade de vida da popu-
lação e dos recursos menores investidos na estrutura
urbana.

Essa é a razão da progressividade. Fora isso,
não compreendo a progressividade no imposto terri-
torial, nem sequer no predial urbano.Não há por quê.

Quanto ao projeto, além da falta de uma justifi-
cativa forte, ele ainda tem sérios defeitos na minha
avaliação. Primeiro: pode ser progressivo em razão
do valor do imóvel. Ora, meu Deus do céu! O valor do
imóvel já confere uma progressividade natural ao im-
posto cobrado pelo município. Toda e qualquer pro-
gressividade sobre o valor do imóvel, em se tratando
de progressividade, tem que ter mudança de alíquota.
Se não houver mudança de alíquota, não há progres-
sividade. E o inciso primeiro do projeto não trata de
mudança de alíquota. Portanto, não há progressivida-
de. É um inciso inócuo, na minha avaliação.

No inciso segundo, haveria progressividade:
“Poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a lo-
calização e o uso do imóvel”. Entendemos aqui que o
legislador quer referir-se ao imóvel construído tam-
bém, e não ao não-edificado.

Fazer uma progressividade com alíquotas dife-
renciadas em função do valor do uso ou da localiza-
ção do imóvel é uma injustiça muito grande, porque,
se o imóvel está mal localizado, o seu valor já faz com
que a cobrança do imposto seja justa; seja sobre o va-
lor realmente justo do imóvel edificado. O imóvel edifi-
cado não traz para a cidade nenhum prejuízo à sua
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estrutura. E, se por acaso, não for sobre o valor do
imóvel, mas sobre a sua localização, é a mesma coi-
sa. Se o imóvel estiver mal localizado, sendo ele edifi-
cado, também o seu valor será diferenciado.

Portanto, a progressividade está no seu próprio
valor. Por que, então, modificar a alíquota do imposto
incidente sobre a edificação? Isso é um contra-senso
jurídico, é um contra-senso legislativo. Não há condi-
ções de se inserir essa proposta na nossa Constitui-
ção.

Por essa razão, adianto meu voto. Sou favorável
à PEC da saúde, mas contrário ao art. 3º, que deve
ser suprimido, de acordo com o requerimento do Se-
nador Roberto Requião, a fim de que possamos inse-
rir na Constituição um artigo condizente com o bom
planejamento urbano das nossas cidades.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –

MT) – Sr. Presidente, peço a palavra para discutir.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Para discutir, tem a palavra o Senador Antero
Paes de Barros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, desejo enfatizar que
consideramos extremamente necessária a aprova-
ção, pelo Senado Federal, da vinculação dos recur-
sos para a saúde.

Com a reformulação do Estado brasileiro, com a
política de privatizações feita pelo Governo Federal, é
evidente que o País necessita de políticas públicas
para valorizar aqueles setores que se constituem em
papel indelegável do Estado.

A educação em meu Estado – e parece-me que
esta é, também, a situação nacional –, no ensino fun-
damental e no ensino médio, com a criação do Fun-
def, hoje 97% das crianças de Mato Grosso estão nas
salas de aula. Creio que é essa ou quase essa a mé-
dia nacional. Portanto, a vinculação dos recursos para
o Fundef tem-se revelado eficiente para a melhoria da
educação pública no Brasil. Da mesma forma, a vin-
culação dos recursos da saúde vai fortalecer o Siste-
ma Único de Saúde e vai dar possibilidade a que o
SUS funcione de forma mais efetiva lá onde está o ci-
dadão.

Parece-me, pela votação anterior, que há um
consenso no Senado da República da importância de
se apoiar a vinculação dos recursos. Quero contradi-
tar aqueles que dizem que, com 25% para a educa-
ção, com 7% a 12% para a saúde – pois esse aumen-

to será progressivo - com 60% de pessoal, vai-se ul-
trapassar os 100%, porque ainda há os 13% da dívi-
da. Esse raciocínio representa um truque aritmético
contra os interesses da saúde, porque estão sendo
somados os mesmos números. É evidente que, dos
25% da educação, pelo menos 90% já estão contem-
plados na verba de 60% de pessoal. E dos 7% da sa-
úde, entra um cálculo na questão do pagamento do
pessoal que faz funcionar o Sistema Único de Saúde.

Portanto, esse truque aritmético não pode ser
utilizado contra os interesses da população brasileira.

Encerro, defendendo a progressividade do
IPTU. Não concordo com a alegação de que a alíquo-
ta pode ser única pois a diferenciação já é feita no va-
lor do imóvel. Acho justo, por exemplo, que no Impos-
to de Renda, haja alíquotas diferenciadas. Desde
Aristóteles, é considerado justo não tratar os desigua-
is de forma igual. Os desiguais têm que ser tratados
de forma desigual. Daí por que compreendemos que
a progressividade do IPTU é um instrumento para o
fortalecimento da autonomia das administrações mu-
nicipais. Ao contrário do que foi dito aqui, vai fortale-
cer os municípios brasileiros e, conseqüentemente,
trazer melhoria para a população brasileira.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra ao Senador Geraldo
Althoff, para discutir.

O SR. GERALDO ALTHOFF (PFL – SC. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, alguns países europeus têm na
municipalização da saúde um mecanismo de tornar a
saúde acessível a todos os seus cidadãos.

No Brasil, a municipalização da saúde vem
acontecendo de maneira lenta mas progressiva. O
SUS envolve três níveis de Governo: um distante do
cidadão, outro próximo e um terceiro em situação in-
termediária. Para nós que estamos envolvidos na
área da saúde, este momento é de significativa impor-
tância, porque coroa um sentimento progressivo de
criar oportunidades para a viabilidade do SUS neste
País.

Por essa razão, nosso posicionamento é favorá-
vel à aprovação do Projeto de Emenda à Constituição.
Sabemos que as conseqüências desse ato serão ex-
tremamente positivas junto à população brasileira.
Aqueles que precisam do Sistema Único de Saúde -
mais de cem milhões de brasileiros - com certeza, te-
rão oportunidade de qualificar o acesso à saúde por
meio da ação que praticaremos pelo nosso voto favo-
rável à Emenda Constitucional .
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Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao Senador José Eduar-
do Dutra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, o mérito da emenda já
foi exaustivamente debatido na Casa nesta sessão e
na anterior ou na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.

Não irei repetir argumentos. No entanto, quero
manifestar-me contra a supressão do art. 3º por dois
motivos.O primeiro diz respeito à eficácia da proposta
de emenda à Constituição que estabelece o vínculo
para a Saúde.Não há, ainda, uma definição do Supre-
mo Tribunal Federal sobre o rito de tramitação de uma
proposta de emenda à Constituição. Entendo que a
Mesa do Senado agiu corretamente ao promulgar
emendas constitucionais nas quais houve supressão
em uma das Casas. Mas considero também perfeita-
mente legítima alegação de rito de tramitação. E não
faço um juízo de valor sobre possíveis recursos ao
Supremo Tribunal Federal alegando vício de tramita-
ção. O meu Partido, o Partido dos Trabalhadores, já o
fez com relação à Emenda da CPMF. A Câmara dos
Deputados aprovou um texto para a Emenda da
CPMF, o Senado suprimiu um artigo e a emenda foi
promulgada. O PT entrou com uma Adin, legitima-
mente, contestando a CPMF e alegando rito de trami-
tação.

Portanto, é perfeitamente legítimo que interes-
sados venham a fazê-lo caso haja a supressão desse
artigo. Não há definição do Supremo a esse respeito.
Espero que essa ação, que é legítima, não venha
dar sustentação para que em ações ilegítimas de
prefeitos ou de governadores seja utilizado o argu-
mento de que a matéria ainda está sub judice para
não cumprirem a vinculação. Não quero contribuir
para que esse tipo de artifício venha ser feito por
agentes públicos. Nesse sentido, entendo que o arti-
go 3º deva ser mantido.

E mais: entendo que deva ser mantido também
no mérito, embora possa concordar que não devesse
estar aqui nesta emenda, mas no mérito quero discor-
dar das argumentações do Senador Roberto Re-
quião.O fato de um imóvel que vale R$100 mil ter uma
alíquota de 3% e pagar R$3 mil e um outro imóvel que
vale R$200 mil pagar R$6 mil, isso não é progressivi-
dade, é proporcionalidade, porque é a mesma alíquo-
ta. Por esse argumento defenderemos que o Imposto
de Renda tenha uma alíquota única, porque o que ga-

nha R$1 mil pagará 10%, R$100; o que ganha R$100
mil pagará 10% também, R$10 mil. Isso não é pro-
gressividade. Entendo que a propriedade, como a
renda, deva ter alíquotas diferenciadas. Quero lem-
brar, a propósito, que em algumas administrações
nossas tentou-se estabelecer essa progressividade
para atingir as grandes propriedades, os verdadeiros
latifúndios, as verdadeiras obras suntuosas, que pa-
gam um imposto de 3%. Mas isso foi barrado no Su-
premo Tribunal Federal. E quem recorreu não foram
os pequenos proprietários, não foi aquela velhinha
aposentada que tem apenas uma propriedade. Quem
recorreu foram os grandes proprietários, que eram
contra esse instituto de justiça social, que é estabele-
cer a progressividade do imposto.

Portanto, Sr. Presidente, tanto no mérito, por
concordar com o art. 3º, quanto por entender que a
supressão, embora feita com a maior boa vontade,
pode dar margem a que agentes públicos venham a
se utilizar dessa perspectiva para poder não estabele-
cer a vinculação, voto a favor da emenda e sou contra
a supressão do art. 3º.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Com a palavra o Senador Amir Lando.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs Sena-
doras e Srs. Senadores, em relação à matéria, penso
que consiste um consenso no Plenário. Todos os ar-
gumentos foram colocados, pouco se pode acrescen-
tar. Não há dúvidas para aqueles que pensam que a
vinculação é desnecessária. Concordo, até certo pon-
to, que, diante do bom governante, daquele que sabe
cumprir o seu dever, daquele que tem espírito público,
daquele que tem sensibilidade social, não é preciso
vincular verbas para a realização de serviços essen-
ciais.É evidente que esse deveria ser o caminho natu-
ral das coisas. Mas, diante do quadro que vivemos,
não é isso o que se vê.

Sobremodo falou-se por todos os recantos do
País que os serviços de saúde e de educação teriam
tratamento privilegiado com os recursos advindos da
privatização. Mas não houve melhoria em serviço al-
gum, não se construiu um posto de saúde, uma esco-
la rural, nada, enfim, com o dinheiro da privatização.
Onde foi parar esse dinheiro?

E mais, Sr. Presidente, venderam aquilo que es-
tava dando lucro, aquilo que eventualmente poderia
financiar a saúde, a educação. Empobrecemos.
Esses bens, construídos com o suor, com o sacrifício
do povo brasileiro, estão passando cada vez mais
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para as mãos dos interesses internacionais, desnaci-
onalizando a nossa economia de maneira brutal e
fantástica.

Por isso, Sr. Presidente, quando falamos em sa-
úde, realmente não deveríamos mais pensar em do-
ença. Mas o fato é que o Brasil é um país doente, uma
vez que, em razão da miséria e da fome, não oferece
à sua população sequer uma dieta saudável capaz de
fazer com que o organismo humano promova o seu
desenvolvimento natural.

Por isso, Sr. Presidente, quando falta comida,
quando a miséria impõe esse sacrifício que dilapida o
corpo humano, quando lembramos que a população
brasileira ainda não dispõe de água potável, que é o
caminho para a saúde e para a melhoria da condição
humana, defendemos a necessidade da vinculação.
E, ao fazê-lo, aproveito para me posicionar favoravel-
mente ao destaque pela supressão do art. 3º do Pro-
jeto de Emenda Constitucional. Vejo aí um aumento
enorme da carga tributária. O que se quer é aumentar
a carga tributária. Todos concordamos que temos a
maior carga tributária; contudo, sempre que surge
uma hipótese de aumento dessa carga, cedemos.
Esse dispositivo tomou carona na emenda.

Sr. Presidente, entendo que a Constituição Fe-
deral já estabelece uma progressividade limitada. To-
davia, não se pode, na própria Constituição Federal,
abrir essa progressividade para o infinito, de maneira
absoluta, podendo os Municípios ampliarem-na como
bem entenderem. Há uma progressividade implícita
no valor do imóvel, de acordo com a localização, con-
forme critérios objetivos que a lei municipal estabele-
cer. Se a Prefeitura valoriza um imóvel por estar bem
localizado e realmente lhe atribui uma carga tributária
maior, é demasiado que ainda se queira ampliar a alí-
quota do imposto. É querer abrir uma hipérbole para o
infinito, e com isso não concordamos!

Portanto, nós todos, neste consenso, devere-
mos caminhar no sentido de aprovação da PEC e da
supressão, mediante o destaque proposto pelo Sena-
dor Roberto Requião, do art. 3º da PEC.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao eminente Senador
Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, manifesto o meu apoio à
PEC da Saúde, pois considero fundamental haver re-
cursos indispensáveis à implantação bem-feita do
SUS, consolidando-se o volume de recursos neces-

sários nos três níveis, a fim de que isso se torne reali-
dade.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao nobre Senador Magui-
to Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não
podemos ir votando enquanto todo mundo está enca-
minhando a favor?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Não, excelência, de modo algum.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao nobre Senador Sérgio
Machado.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, nesta manhã, estamos votando
uma emenda constitucional extremamente importan-
te para o País, que é a questão da vinculação de re-
cursos à saúde. Sem saúde, não temos cidadania;
sem saúde, não temos desenvolvimento.

Quem mais necessita da saúde pública é exata-
mente a população mais pobre, que é a que mais so-
fre. Quando o pobre adoece, ele não tem condição de
trabalhar, não tem condição de estudar, e se amplia o
fosso social.

Essa emenda constitucional vem exatamente
para que possamos fazer um programa emergencial
pelos próximos cinco anos, garantindo mais recursos
para a saúde, por parte do Governo Federal, que se
obriga a ampliar a sua participação em 5% no primei-
ro ano e, a partir daí, corrigi-la pela inflação e pelo
crescimento da produção; dos Estados, que são obri-
gados a vincular um mínimo de 7%, chegando a 12%;
e dos Municípios, 7% chegando a 15%. Com isso, va-
mos poder ampliar os recursos para a saúde, o que é
absolutamente indispensável para que possamos dar
esse salto.

Dentro dessa linha é que, desde o primeiro mo-
mento, estou lutando para a aprovação desse projeto,
porque acho que a eqüidade social parte do direito à
saúde para o conjunto da população. E, sem mais re-
cursos, não vamos poder assegurar essa qualidade
de saúde que o País precisa. É por isso que devemos
aprovar no Senado essa emenda constitucional, pois
ela vai garantir mais recursos para assegurarmos a
cidadania, a democracia e o desenvolvimento.

A eqüidade na saúde é uma meta essencial
para as sociedades democráticas de nosso tempo,
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uma das obrigações básicas de todo governante. O
acesso aos serviços de saúde é um direito dos seres
humanos, uma pré-condição para assegurar a demo-
cracia, a governabilidade das nações e a legitimidade
dos estados.

É imprescindível criar círculos virtuosos com o
estado de saúde e eliminar o círculo perverso fre-
qüente de que os pobres têm mais possibilidades de
adoecer. E, ao perder a saúde, têm maiores dificulda-
des para buscar alternativas que enfrentem a pobre-
za. Portanto, a saúde é, por suas características, um
campo privilegiado para diminuir as desigualdades
sociais.

Sem um organismo saudável, as pessoas não
pensam e não se divertem. O investimento em saúde
fortalece o capital humano da sociedade, base da
produtividade, do progresso tecnológico e da compe-
titividade. Se investirmos neste setor, reduziremos as
perdas de produção causadas por doenças dos tra-
balhadores, aumentaremos a freqüência nas escolas
e liberaremos recursos para outras áreas essenciais.

A Constituição do País definiu as responsabili-
dades dos Governos Federal, Estadual e dos Municí-
pios em relação à prestação dos serviços de saúde,
mas não equacionou a participação de cada esfera
de governo no financiamento do sistema público de
saúde – o SUS. Dados do Ministério do Planejamento
mostram que o setor público aplicou, no ano passado,
quase R$32 bilhões na saúde. O Governo Federal
destinou a maior parte: 65%, Estados, 20% e Municí-
pios, 15%. Ainda assim, os recursos aplicados pelas
diversas esferas de Governo são insuficientes para as
demandas da população.

O problema é que não há compromisso dos go-
vernos estaduais e prefeituras em torno da aplicação
de um mínimo de recursos a cada ano. A Proposta de
Emenda Constitucional (PEC), já aprovada, em pri-
meiro turno, por ampla maioria, aqui no Plenário des-
ta Casa ainda no primeiro semestre, fixa um crono-
grama e estipula pisos progressivos de investimentos
na saúde.

De acordo com a emenda, os gastos públicos
com a saúde irão crescer gradualmente, durante os
próximos 5 anos, melhorando o atendimento do SUS,
ampliando os serviços oferecidos à população e ga-
rantindo o desenvolvimento tecnológico em hospitais,
centros de saúde e entidades de pesquisa.

Venho aqui à tribuna defender a aprovação em
definitivo da PEC da Saúde porque é preciso estabe-
lecer patamares mínimos para que as esferas que
ainda não aplicam uma parcela mínima de recursos

no setor comecem a investir mais. Estimativas do Mi-
nistério da Saúde apontam que, em 1999, os gover-
nos estaduais aplicaram, em média, 9% de seus im-
postos com a saúde e as prefeituras, cerca de 12%. A
proposta respeita este nível de investimentos para
não onerar muito estados e municípios menos favore-
cidos.

Assim, o Governo Federal irá aumentando os
recursos destinados à saúde, pela variação anual do
PIB nominal, garantindo a correção da inflação e os
ganhos com o crescimento da economia. E os gover-
nos estaduais e municipais serão obrigados a investir,
no primeiro ano, 7% da soma da arrecadação tributá-
ria com as transferências da União, incluindo um cres-
cimento gradual, até atingir 12%, no caso dos Esta-
dos, ou 15%, no caso dos municípios, num prazo de 5
anos.

É por isso que tenho apoiado desde o princípio
a PEC da Saúde, que agora votamos em segundo tur-
no. A emenda vincula recursos de estados e municípi-
os para o setor, garantindo um percentual mínimo de
gastos. O problema é que não há, hoje, compromisso
dos governos estaduais e prefeituras em torno da
aplicação de um mínimo de recursos a cada ano.

Mas, vale lembrar que muitos governos já desti-
nam parcelas significativas do que arrecadam no se-
tor, mas alguns gastam menos de 2% de sua receita
com a saúde. Daí a fixação de patamares mínimos
para que as esferas que ainda não o fazem, comecem
a investir mais.

A PEC da Saúde é o melhor caminho para se
garantir a destinação de um mínimo de verbas em
cada esfera de governo e homogeneizar o gasto no
território nacional, de forma a propiciar uma gradativa
redução das disparidades regionais. É, também, a
melhor maneira de garantir o bem-estar das popula-
ções carentes, os maiores usuários, hoje, do SUS.

Foi assim que países desenvolvidos na Europa
e na Ásia – como Japão, Alemanha e Coréia – supe-
raram seus problemas sociais e melhoraram a distri-
buição de riqueza. Vale lembrar o último ranking ela-
borado pela Organização Mundial de Saúde, onde o
Brasil ficou em 125º (centésimo vigésimo quinto) lu-
gar. Sem um mínimo de aporte de recursos progra-
mados para este setor essencial, estaremos selando
nosso destino no cenário mundial.

É por tudo isso que o acesso à saúde se insere,
hoje em dia, num dos principais direitos do cidadão e
da família.
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Sem saúde, não há vida, não há felicidade, não
há justiça social, não há desenvolvimento, não há de-
mocracia!

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– Concedo a palavra ao Senador Paulo Souto.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não preten-
dia ocupar a tribuna, pois já o fiz por diversas oportu-
nidades. Entretanto, como foram feitas algumas refe-
rências, vou tentar rapidamente expor minha posição.

O exemplo do Fundef, que foi aqui invocado, não
se aplica de forma alguma. O Fundef não vinculou um
real a mais do que já existia vinculado há mais de uma
dezena de anos neste País. O que o Fundef fez foi
uma legislação para aplicar bem recursos que já esta-
vam vinculados talvez há 10, 15, 20 ou 30 anos. De
modo que não é um bom exemplo. Não foi apenas a
vinculação. A vinculação da educação já existia há al-
gumas dezenas de anos e os nossos resultados eram
pífios. O que ocorreu, isto sim, foi uma boa destinação
dos recursos da educação por meio de um fundo.

Particularmente, fico receoso, porque essa vin-
culação não vem agora acompanhada de regras ex-
plícitas de aplicação. Penso até mesmo que podería-
mos fazer isso sem vincular recursos na Constituição
Federal. Imagine-se, por exemplo, que o Ministério da
Saúde quisesse fazer como está fazendo, e fazendo
bem, o Programa Médico de Família. Acredito que se-
ria muito mais racional que ele dissesse aos Estados
e Municípios que, para ter esse programa, eles teriam
que contribuir de tal forma. Quem não contribuir não
vai ter programa. Dessa forma, não precisaríamos
simplesmente vincular constitucionalmente recursos
para fazer programas.

De modo que o exemplo do Fundef absoluta-
mente não me convence, pois vinculação já existia há
anos e nunca progredíamos na educação apenas
porque tínhamos vinculação. Além disso, penso que
estamos abrindo mão do que há de mais importante,
que é a autonomia financeira dos Estados da Federa-
ção. Aqui, sentimo-nos superiores aos Governadores,
aos Deputados Estaduais, aos Prefeitos, aos Verea-
dores, a ponto de dizermos a eles como devem apli-
car os recursos. Esse é um golpe de morte na Federa-
ção.

Quero dizer também ao querido amigo, a quem
muito respeito, o Senador José Eduardo Dutra, que S.
Exª não precisa se preocupar. Ninguém vai ao Supre-
mo Tribunal Federal contra essa matéria devido à sua
tramitação. Se alguém quiser ir, terá motivos muito

mais fortes, como essa interferência absolutamente
indevida dos Poderes dos Estados nos Municípios.

Quero ainda dizer algo que considero importan-
te até para que todos votemos nisso conscientemen-
te. O que diz a base do projeto? Diz que nem os Esta-
dos nem os Municípios fazem aplicações, mas ape-
nas o Governo Federal, e que isso não é possível.

A única forma que temos de comparar quem
aplica e quem não aplica é ver as percentagens em
relação às receitas. O Governo Federal aplica 6% ou
7% – V. Exª, Senadora Heloísa Helena, que protesta
tanto contra as aplicações apenas para pagar juros,
fique absolutamente consciente de que esse projeto
abrirá mais espaço para o Governo Federal pagar ju-
ros, porque isso será transferido para Estados e Mu-
nicípios – e apenas cinco ou seis Estados da Federa-
ção aplicam uma porcentagem menor. Agora preten-
de-se que os Estados apliquem 12% e os Municípios,
15%. Isso já ocorre na área da educação. Os Estados
e os Municípios são responsáveis por 70% dos recur-
sos, e o Governo Federal, apenas por 30%.

Desejo que a saúde deste País tenha mais re-
cursos, que o Ministro continue fazendo um bom tra-
balho e que realmente possamos melhorar bastante a
nossa assistência. Espero que o Senado, por exem-
plo, se preocupe com a questão do saneamento. Não
adiantará nada para as nossas populações pobres
construirmos postos de saúde e hospitais, se manti-
vermos 70% ou 80% das nossas populações na zona
rural e nas pequenas cidades sem um sistema de sa-
neamento. Essa deveria ser uma firme preocupação
nossa, e talvez se pudesse fazer isso no projeto.
Como sou filosoficamente contra a vinculação, não
dei tal sugestão. Mas seria até mais razoável que es-
ses recursos vinculados pudessem ser aplicados em
saúde e saneamento, porque tenho certeza de que,
assim, estaríamos prestando um benefício muito mai-
or à saúde deste País.

Não repetirei os outros argumentos. Quero ape-
nas dizer que essa questão do IPTU não deveria ter
passado na Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania. É uma matéria absolutamente estranha.
Mas até perdôo os Srs. Senadores, porque, na justifi-
cativa do projeto, ninguém nunca se referiu a esse as-
sunto. Era como se fosse um parágrafo oculto; como
se não existisse nessa emenda a questão do IPTU.

Reforço o que disse o Senador Juvêncio da Fon-
seca. Para cumprir a função social da propriedade, já
existe a regra constitucional determinando que se es-
tabeleça o imposto progressivo no tempo. Para isso,
não seria preciso alterar o art. 156, porque a nossa
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Constituição já prevê essa cobrança progressiva,
destinada aos especuladores que não cumprem – ou
não fazem cumprir – a função social da propriedade.

Desse modo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, mesmo reconhecendo a minha posição abso-
lutamente minoritária, creio que é meu dever, como
representante do meu Estado, ressaltar a minha apre-
ensão em relação a todos esses golpes que seguida-
mente estamos dando nos Estados. Basta ver o que
foi publicado nos jornais nas últimas duas ou três se-
manas. Até fico pensando que existe uma certa or-
questração para mudar o sistema federativo. Ouvi três
idéias coincidentes: a primeira pretendia reduzir dras-
ticamente ou retirar o ICMS da área das telecomuni-
cações; a segunda intencionava extinguir o ICMS dos
combustíveis, que parece que passará a ser da com-
petência da União Federal; e a terceira objetivava re-
duzir o ICMS dos medicamentos. Assim, não haverá
receita alguma nos Estados.

Com toda a sinceridade, precisamos examinar
se os Estados são ou não entes que devem continuar
no nosso sistema federativo. Fico extremamente pre-
ocupado com essas tendências que estamos obser-
vando e estou perfeitamente consciente de que, com
mecanismos administrativos, Estados e Municípios
que não aplicam como deviam os seus recursos na
área da saúde poderiam muito bem fazê-lo.

Esse não é um problema baiano. Sempre que
essa posição é tomada, pensa-se assim. Mas o fato é
que a Bahia já aplica acima do que está sendo esta-
belecido inicialmente nessa emenda.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao Senador Iris Rezende.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, pedi a palavra para encaminhar o
meu voto favorável a essa emenda constitucional
que, indiscutivelmente, proporcionará à área da saú-
de recursos seguros, graças à vinculação à Constitui-
ção, para desenvolver suas ações em todo o Território
nacional. O Governo Federal e os Governos Estaduais
e Municipais ficarão, com a aprovação dessa emenda,
obrigados a destacar o percentual estabelecido no
âmbito da saúde.

Entendo, Sr. Presidente, que, diante da situação
complexa que vive o País e a população brasileira
nesse setor, nenhum Senador ou Deputado teria a
ousadia de votar contra qualquer proposta que esta-
belecesse recursos para a área da saúde.

Ouvi, com atenção, o ilustre Senador represen-
tante da Bahia, que tem razão quando alerta esta
Casa, o Governo e a sociedade para ações que preci-
sam ser desenvolvidas paralelamente à alocação de
recursos para a área da saúde. Disse bem S. Exª
quando afirmou que não adianta destinar recursos, e
muitos recursos, à saúde, sem atentar para uma polí-
tica preventiva nessa área. Aí vem a questão do esgo-
to sanitário, da água tratada, da alimentação. Mas va-
mos chegar a uma situação com a qual, acredito, to-
dos estão de acordo: a questão da saúde se agrava à
proporção que a distribuição injusta da renda vai-se
acentuando neste País. Não adiantam remédios nas
prateleiras, nos postos de saúde, sem alimentação
suficiente, adequada, para cada família deste País.
Não adiantam remédios se as pessoas não têm uma
condição física que permita que esses medicamentos
e o atendimento médico recebido tenham os efeitos
necessários. É preciso alimentação. É preciso, Sr.
Presidente, uma mudança na política de saúde deste
País.

Estou certo de que a situação vai melhorar, mas
a verdade é que a saúde tem trazido grandes preocu-
pações às autoridades deste País. Isso porque nin-
guém assume a responsabilidade como deveria as-
sumir. O Município espera pelos governos estaduais,
que, por sua vez, esperam pelo Governo Federal, e
ninguém assume, na verdade, a responsabilidade de
acudir a população carente deste País.

Dou meu voto favorável, salientando que não
adiantam apenas recursos. É preciso que ocorra uma
política nacional, sobretudo na área preventiva, para
que o dinheiro da saúde não continue sendo atirado
pela janela, sem o resultado necessário.

Essa é a nossa posição. Tenho certeza de que a
saúde no País melhorará, mas os problemas não se-
rão resolvidos sem uma atitude firme dos poderes
municipais, estaduais e federal de se unirem para
que, no futuro, reconheçamos que a medida teve o
seu valor. Temos que lutar contra o desemprego, por
habitação melhor para nossa população, enfim, por
uma distribuição de renda justa, que possa acudir a
todas as camadas da nossa população, e para que o
dinheiro destinado ao setor da saúde alcance real-
mente o resultado esperado.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Não gostaria de interferir, e é claro que a von-
tade dos Srs. Senadores prevalecerá, mas, recordan-
do Ulysses Guimarães na Constituinte, “vamos votar”!
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Concedo a palavra ao nobre Senador Agnelo
Alves.

O SR. AGNELO ALVES (PMDB – RN. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, aten-
dendo à palavra de ordem “vamos votar”, serei breve.

Quero manifestar meu voto favorável à PEC que
trata da saúde, reservando-me para, no destaque, no
que toca ao IPTU, que considero estranho, imperti-
nente e esdrúxulo, votar contra.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir
Andrade.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu não
poderia deixar de fazer uma breve consideração, até
porque, no primeiro turno de votação desta emenda,
eu estava ausente desta Casa.

Sempre participei dessa luta, inclusive com o
Conselho Nacional de Saúde, e quero dizer aqui que
isso, na verdade, é um avanço, mas não é exatamente
o que queríamos. Em primeiro lugar, diremos na
Constituição que, dentro de cinco anos, teremos uma
lei complementar que estabelecerá a faixa de recur-
sos destinada à saúde. Para o ano 2000, estamos
apenas registrando um aumento de 5% do que se
gastou no ano de 1999. E, de 2001 a 2004, teremos
um aumento proporcional ao aumento nominal do
Produto Interno Bruto. Se tivermos decréscimo no
crescimento do PIB, haverá o conseqüente decrésci-
mo de recursos para a saúde.

Dessa forma, essa emenda é importante, mas
não se justifica a preocupação exagerada que têm al-
guns parlamentares, prefeitos ou governadores de
Estado. A emenda é bastante moderada, não é o que
o Conselho Nacional de Saúde desejava que fosse.
Essa é a realidade que deve ser registrada.

Contudo, reconhecendo o avanço, felicito o Mi-
nistro José Serra por sua atitude, seu apoio, seu em-
penho em ver aprovada a emenda pelo Congresso
Nacional, como também penso que ele deve continu-
ar a implantar em todo o Brasil o Médico da Família,
programa fundamental para os brasileiros. S. Exª
pode contar com o apoio da Oposição.

Por último, espero que o Executivo mande ao
Congresso Nacional um projeto de lei que impeça de-
finitivamente a propaganda no rádio e na televisão de
cigarros e de bebidas alcoólicas. Somos extrema-
mente favoráveis a essa iniciativa do Governo. Para
não dizer que somos sempre Oposição, em alguns
momentos fechamos com o Governo.

Sendo assim, o Partido Socialista Brasileiro vota
favoravelmente a essa emenda, dizendo, entretanto,
que não deve haver nenhuma preocupação, porque
ela não representa nem metade do que desejávamos
que fosse.

Era esse o registro que queria fazer, Sr. Presi-
dente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Com a palavra o Relator.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES
(PSB – SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, temos pressa na votação dessa ma-
téria, porque há muito tempo ela se encontra em tra-
mitação, inicialmente na Câmara dos Deputados e
agora no Senado Federal. Temos certeza absoluta
de que teremos sucesso no segundo turno, porque
essa emenda vincula recursos obrigatórios da
União, dos Estados e dos Municípios em favor de
um setor que está sofrendo as conseqüências justa-
mente da falta de recursos. Pelas penalidades pre-
vistas para a não aplicação deles pelos Estados e
Municípios, temos certeza absoluta de que agora,
sim, teremos recursos visíveis, certos e determina-
dos para o setor da saúde, que está vivendo real-
mente uma situação de caos vexatória, principal-
mente nos Estados e Municípios mais pobres deste
vasto País.

Aproveitando a oportunidade, Sr. Presidente, já
que todos sabem de que trata essa PEC, lembro que,
até o ano 2002, os Estados e os Municípios terão que
aplicar, respectivamente, 12% e 15% de recursos aci-
ma do que foi aplicado, no exercício de 1999, na saú-
de, enquanto a União, nesta primeira hora, deverá
aplicar 5% a mais. A partir daí, de acordo com a varia-
ção do PIB, teremos um reforço no orçamento da or-
dem de R$4 bilhões, volume significativo para um se-
tor que vive enorme crise.

Para encerrar minhas palavras, gostaria de
enaltecer o trabalho realizado na Câmara dos De-
putados, decorrente da iniciativa, em primeiro lu-
gar, do Deputado Federal, pelo Partido dos Traba-
lhadores, Eduardo Jorge, representante de São
Paulo, lutador e idealista, que trabalhou diuturna-
mente a fim de convencer aquela Casa a disponibi-
lizar recursos e vinculá-los à saúde. Além disso,
gostaria também de enaltecer a participação do
Deputado Federal Nelson Marchezan, do Rio
Grande do Sul, Presidente da Comissão Especial
que analisou todas as propostas apresentadas na
Câmara dos Deputados e que teve como Relator o
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Deputado Federal, pelo PFL da Bahia, Ursicino
Queiroz, que elaborou um parecer consensual cuja
votação foi estupenda naquela Casa. Mais de 400
parlamentares estavam presentes à sessão, e so-
mente três se posicionaram contrariamente, prova
evidente de que a proposta aprovada na Câmara dos
Deputados é a que mais atende aos interesses do Po-
der Legislativo e da Nação.

Portanto, Sr. Presidente, meu voto é pela apro-
vação da emenda constitucional da forma como veio
da Câmara dos Deputados. Essa emenda, aliás, tem
o mesmo espírito da que apresentei, como Senador
da República, em 1996 e que, infelizmente, apesar de
aprovada em primeiro turno por unanimidade, foi der-
rubada no segundo turno. Contudo, hoje temos a ale-
gria de ver que, finalmente, os Municípios, os Estados
brasileiros e a própria União vão colaborar de forma
transparente para o exercício da cidadania, entregan-
do às pessoas mais pobres, que não podem pagar o
seguro-saúde, os recursos de que precisam para ser
bem atendidas nos mais variados rincões deste vasto
País.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Não havendo mais quem peça a palavra,
encerro a discussão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patro-
cínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 451, DE 2000

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, do art. 3º da Proposta de Emenda à Constituição
nº 86/99.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2000. – Ro-
berto Requião.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em votação o Requerimento nº 451, de 2000,
de destaque para votação em separado do art. 3º da
PEC.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitado o requerimento de destaque.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB PR) – Sr.

Presidente, eu peço verificação de votação.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB RR) – Sr. Presi-
dente, não houve apoio à solicitação; portanto, é ma-
téria vencida.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Eu não perguntei ainda! Não se pode fazer
essa ditadura aqui, Senador!

Já existe apoio e, como tal, haverá a verificação.
Evidentemente, fica anulada a votação do painel. Pro-
ceder-se-á a uma nova votação. O hábito da Casa é
de aceitar o destaque e, posteriormente, na votação,
ser contra.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB PR) – Sr.
Presidente, quem vota a favor do destaque vota
”sim“?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Exatamente. Quem vota pelo destaque vota
”sim“.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES
(PSB – SE) – Quem vota contra o destaque vota
”não“, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Correto. Quem vota contra o destaque vota
”não“.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Sr.
Presidente, a Liderança do PMDB recomenda o voto
”não“, por considerar que não há uma interpretação
segura da obrigatoriedade do retorno da matéria à
Câmara dos Deputados.

Portanto, entendendo que é fundamental
para a sociedade esta emenda, e apesar de reco-
nhecer que eventualmente o Senador Roberto Re-
quião tenha razão, nossa recomendação é o voto
contrário.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Sr. Pre-
sidente, o PPS recomenda o voto ”não“.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, o PSDB recomenda o voto ”não“.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) –
Sr. Presidente, o PSB recomenda o voto ”não“.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Sr. Presidente, o Bloco recomenda o voto ”não“.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr. Pre-
sidente, a Liderança do PFL recomenda o voto
”não“.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – As Srªs e os Srs. Senadores já podem vo-
tar. (Pausa.)

(Procede-se à verificação de votação.)
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Votaram SIM 12 Srs. Senadores; e NÃO 53.

Não houve abstenção.
Total: 65 votos.
O requerimento foi rejeitado.
Em votação a Proposta de Emenda Constitucio-

nal.
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem

os seus lugares.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –

Sr. Presidente, o Bloco de Oposição vota “sim”.
O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – O PPS

vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – O
PSDB recomenda o voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) – O
PSB recomenda o voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) – O
PPB vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – O PTB
vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – O
PMDB recomenda o voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – As Sras e os Srs. Senadores já podem votar.
(Pausa.)

(Procede-se à votação.)
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Votaram SIM 67 Srs. Senadores; e NÃO 2.

Não houve abstenção.
Total: 69 votos.
Aprovada a Proposta de Emenda Constitucional.
A matéria vai à Comissão de Constituição, Justi-

ça e Cidadania para a redação final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania oferecendo a reda-
ção final à Proposta de Emenda à Constituição nº 86,
de 1999 (nº 82/95, na Câmara dos Deputados), que
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 829,DE 2000
(Da Comissão de Constituição,

Justiça e Cidadania)

Redação final da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 86, de 1999 (nº 82, de
1995, na Câmara dos Deputados).

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia apresenta a redação final da Proposta de Emenda
à Constituição nº86, de 1999 (nº 82, de 1995, na Câ-
mara dos Deputados), que altera os arts. 34, 35, 156,
160, 167 e 198 da Constituição Federal e o Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, para asse-
gurar os recursos mínimos para o financiamento das
ações e serviços públicos de saúde, com alterações
redacionais para adequação à Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

ANEXO AO PARECER Nº 829, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, , Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno,
promulgo o seguinte

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº , DE 2000

Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e
198 da Constituição Federal e acrescenta
artigo ao Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, para assegurar os
recursos mínimos para o financiamento
das ações e serviços públicos de saúde.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34 ..................................................
............................................................."
“VII – ...................................................
............................................................."
“e) aplicação do mínimo exigido da recei-

ta resultante de impostos estaduais, compre-
endida a proveniente de transferências, na ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino e nas
ações e serviços públicos de saúde.” (NR)

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 35..................................................
............................................................"
“ III – não tiver sido aplicado o mínimo

exigido da receita municipal na manutenção
e desenvolvimento do ensino e nas ações e
serviços públicos de saúde;” (NR)

“............................................................”
Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constituição Federal

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 156 ................................................
............................................................."
“§ 1º Sem prejuízo da progressividade

no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, in-
ciso II, o imposto previsto no inciso I pode-
rá:” (NR)

“I – ser progressivo em razão do valor
do imóvel; e” (AC)*
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“II – ter alíquotas diferentes de acordo
com a localização e o uso do imóvel.” (AC)

“............................................................”

Art. 4º O parágrafo único do art. 160 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 .................................................”
“Parágrafo único. A vedação prevista

neste artigo não impede a União e os Esta-
dos de condicionarem a entrega de recur-
sos:” (NR)

“I – ao pagamento de seus créditos, in-
clusive de suas autarquias;” (AC)

“II – ao cumprimento do disposto no
art. 198, § 2º, incisos II e III.” (AC)

Art. 5º inciso IV do art. 167 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 167................................................”
“............................................................”
“IV – a vinculação de receita de impos-

tos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas
a repartição do produto da arrecadação dos
impostos a que se referem os arts. 158 e
159, a destinação de recursos para as
ações e serviços públicos de saúde e para
manutenção e desenvolvimento do ensino,
como determinado, respectivamente, pelos
arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de ga-
rantias às operações de crédito por anteci-
pação de receita, previstas no art. 165, § 8º,
bem como o disposto no § 4º deste artigo;"
(NR)

* AC = Acréscimo.

“............................................................”

Art. 6º O art. 198 passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 2º e 3º numerando-se o atual parágra-
fo único como § 1º:

“Art. 198 ................................................
............................................................"
“§ lº (parágrafo único original)..............”
“§ 2º A União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios aplicarão, anual-
mente, em ações e serviços públicos de sa-
úde recursos mínimos derivados da aplica-
ção de percentuais calculados sobre:” (AC)

“I – no caso da União, na forma defini-
da nos termos da Lei Complementar previs-
ta no § 3º;” (AC)

“II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, o produto da arrecadação dos im-
postos a que se refere o art. 155 e dos re-
cursos de que tratam os arts. 157 e 159, in-
ciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as par-
celas que forem transferidas aos respectivos
Municípios;” (AC)

“III – no caso dos Municípios e do Dis-
trito Federal, o produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o art. 156 e dos re-
cursos de que tratam os art. 158 e 159 inci-
so I, alínea b e § 3º.” (AC)

“§ 3º Lei Complementar, que será rea-
valiada pelo menos a cada cinco anos, esta-
belecerá:” (AC)

“I – os percentuais de que trata o § 2º;”
(AC)

“II – os critérios de rateio dos recursos
da União vinculados à saúde destinados
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios, e dos Estados destinados a seus
respectivos Municípios, objetivando a pro-
gressiva redução das disparidades regio-
nais;” (AC)

“III – as normas de fiscalização, avalia-
ção e controle das despesas com saúde nas
esferas federal, estadual, distrital e munici-
pal;” (AC)

“IV – as normas de cálculo do montan-
te a ser aplicado pela União.” (AC)

Art. 7º Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte
art. 77:

“Art. 77. Até o exercício financeiro de
2004, os recursos mínimos aplicados nas
ações e serviços públicos de saúde serão
equivalentes:” (AC)

“I – no caso da União:” (AC)
“a) no ano 2000, o montante empenha-

do em ações e serviços públicos de saúde
no exercício financeiro de 1999 acrescido
de, no mínimo, cinco por cento;” (AC)

“b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor
apurado no ano anterior, corrigido pela vari-
ação nominal do Produto Interno Bruto –
PIB;” (AC)

“II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, doze por cento do produto da arre-
cadação dos impostos a que se refere o art.
155 e dos recursos de que tratam os arts.
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157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, de-
duzidas as parcelas que forem transferidas
aos respectivos Municípios; e” (AC)

“III – no caso dos Municípios e do Distri-
to Federal, quinze por cento do produto da ar-
recadação dos impostos a que se refere oart.
156 e dos recursos de que tratam os arts. 158
e 159, inciso I, alínea b e § 3º.” (AC)

“§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios que apliquem percentuais in-
feriores aos fixados nos incisos II e III deve-
rão elevá-los gradualmente, até o exercício
financeiro de 2004, reduzida a diferença à
razão de, pelo menos, um quinto por ano,
sendo que, a partir de 2000, a aplicação
será de pelo menos sete por cento.” (AC)

“ § 2º Dos recursos da União apurados
nos termos deste artigo, quinze por cento, no
mínimo, serão aplicados nos Municípios, se-
gundo o critério populacional, em ações e ser-
viços básicos de saúde, na forma da lei.” (AC)

“§ 3º Os recursos dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios destinados às
ações e serviços públicos de saúde e os
transferidos pela União para a mesma fi-
nalidade serão aplicados por meio de
Fundo de Saúde que será acompanhado
e fiscalizado por Conselho de Saúde,
sem prejuízo do disposto no art. 74 da
Constituição Federal.” (AC)

“§ 4º Na ausência da lei complementar
a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do
exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios o disposto neste artigo.” (AC)

Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em discussão a redação final. (Pausa)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
A Presidência convocará, oportunamente, ses-

são solene do Congresso Nacional, destinada à pro-
mulgação desta Emenda Constitucional.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 3:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 11, DE 2000

(Votação nominal)

Terceira e última sessão de discussão,
em segundo turno, da Proposta de Emenda
à Constituição nº 11, de 2000, tendo como
primeiro signatário o Senador Bernardo Ca-
bral, que dá nova redação ao inciso I do § 1º
do art. 73 da Constituição Federal (nomea-
ção de auditor para o Tribunal de Contas da
União), tendo

Parecer favorável, sob nº 559, de
2000, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Amir Lando.

Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação a proposta.
As Sras e os Srs. Senadores já podem votar.
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PDSB – CE) – Sr.

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Pela ordem, tem a palavra V. Exª
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PDSB – CE. Pela

ordem. Sem revisão do orador.) – Na votação anterior,
cometi um equívoco: o meu voto era “sim” e disse-
ram-me que saiu como “não”. Eu gostaria apenas de
registrar o fato.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – A Mesa registrará sua declaração, mas, infe-
lizmente, cada um de nós paga por seus equívocos.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PDSB – CE) –
Mas, evidentemente, o meu voto é “sim”.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
O Bloco vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) – Sr. Pre-
sidente, o PFL vota “sim”.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Sr. Pre-
sidente, o PPS vota “sim”.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) – Sr.
Presidente, o PSB vota “sim”.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Sr.
Presidente, o PMDB recomenda o voto “sim”.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Sr. Presidente, o PPB vota “sim”.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, o PSDB encaminha o voto “sim”.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Votaram SIM 67 Srs. Senadores; não houve
voto contrário.

Não houve abstenção.
Total: 67 votos.
Aprovada por unanimidade.
A matéria vai à Comissão de Constituição, Justi-

ça e Cidadania para a redação final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania oferecendo a reda-
ção final, que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exer-
cício, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 830, DE 2000
(Da Comissão de Constituição

Justiça e Cidadania)

Redação final da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 11, de 2000.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia apresenta a redação final da Proposta de Emenda
à Constituição nº 11, de 2000, que dá nova redação
ao inciso I do § 1º do art. 73 da Constituição Federal.

ANEXO AO PARECER Nº 830, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, , Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno,
promulgo o seguinte

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº , DE 2000

Dá nova redação ao inciso I do § 1º
do art. 73 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º O inciso I do § 1º do art. 73 da Constitui-
ção Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 73. ................................................”
“§ 1º .....................................................”
“I – mais de trinta e cinco e menos de

sessenta e cinco anos de idade, excetuados
os auditores que já tenham exercido o cargo
de Ministro antes dos sessenta e cinco
anos, por mais de cinco anos.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 4:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 32, DE 2000

(Em regime de urgência – art. 336, II,
do Regimento Interno, nos termos do

Requerimento nº 439, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 32, de 2000 (nº
2.978/2000, na Casa de origem), de iniciati-
va do Presidente da República, que institui
contribuição de intervenção de domínio eco-
nômico destinada a financiar o Programa de
Estímulo à Interação Universidade-Empresa
para o Apoio à Inovação e dá outras provi-
dências, tendo

Pareceres favoráveis, sob nºs:
– 757, de 2000, da Comissão de

Assuntos Econômicos, Relator: Senador Pe-
dro Piva; e

– 758, de 2000, da Comissão de Edu-
cação, Relator: Senador José Jorge.

(Dependendo de parecer da Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania, nos
termos do Requerimento nº 408, de 2000,
de audiência).
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Romeu
Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 452, DE 2000

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso I, do parágrafo único do

art. 336, do Regimento Interno, requeremos a extin-
ção da urgência concedida ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 32, de 2000, que institui contribuição de inter-
venção de domínio econômico destinada a financiar o
Programa de Estímulo à Interação Universida-
de-empresa para o Apoio à Inovação e dá outras pro-
vidências.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2000. –
José Roberto Arruda – Sérgio Machado – Edison
Lobão – Jader Barbalho.

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Maga-
lhães) – Em votação ao Regimento nº 452, de 2000,
de extinção da urgência para o Projeto de Lei da
Câmara nº 32, de 2000.

Para os Srs. Senadores que o aprovam perma-
neçam como se encontram (Pausa.)

Aprovado.

A matéria voltará a tramitação normal retor-
nando à Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 5:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 36, DE 2000

(Em regime de urgência – art. 336, II,
do Regimento Interno, nos termos do

Requerimento nº 440, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 36, de 2000 (nº
2.974/2000, na Casa de origem), que reabre
o prazo de opção ao Refis, tendo

Parecer sob nº 822, de 2000, da Co-
missão de Assuntos Econômicos, Relator
ad hoc: Senador Luiz Otávio, favorável.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

É lida a seguinte:

EMENDA Nº 1–PLENÁRIO

Ao Projeto de Lei da Câmara nº 36,
de 2000, que “reabre o prazo de opção ao
Refis”.

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação:
Art. 2º O inciso VI, do art. 3º, e o inciso II, do

art. 5º, ambos da Lei nº 9.964, de 10 de abril de
2000, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................
VI – pagamento regular das parcelas

do débito consolidado, bem assim dos tribu-
tos e das contribuições com vencimento
posterior à data da publicação desta lei."

“Art. 5º ............................................
II – inadimplência, por três meses con-

secutivos ou seis meses alternados, o
que primeiro ocorrer, relativamente a qual-
quer dos tributos e das contribuições abran-
gidos pelo Refis, inclusive os com venci-
mento após a data da publicação desta lei.

Justificação

O objetivo do Projeto de Lei em referência é
muito claro: possibilitar que um número maior de
contribuintes participe do Projeto de Recuperação
Fiscal – REFIS, instituído pela Medida Provisória nº
2.004, convertida na Lei nº 9.964, de 10 de abril de
2000.

Ocorre, que este louvável esforço deixará de
atingir o seu fim se não houver uma pequena modifi-
cação na Lei nº 9.964/2000. Com efeito, o art. 3º da
mencionada lei impôs ao contribuinte alguns requisi-
tos para aderir ao Refis, estando dentre esses o
constante no inciso VI: “pagamento regular das par-
celas do débito consolidado, bem assim dos tributos
e das contribuições com vencimento posterior a 29
de fevereiro de 2000". Ora, muitos contribuintes
que hoje teriam interesse em ingressar no Refis
certamente não atendem a esse requisito, notada-
mente porque de fevereiro para agora já se passa-
ram aproximadamente 6 (seis) meses e, diante do
contexto econômico do País, exigir de um contribu-
inte já em débito com a União o cumprimento inte-
gral das obrigações tributárias desse período mos-
tra-se contraditório com o fim desejado pelo Projeto
de Lei em comento. Ou seja, ao invés de possibilitar
um maior número de contribuintes a participar do
Projeto de Recuperação Fiscal, diminui-se o univer-
so de contribuintes que estejam aptos para aderir ao
Projeto.
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Por outro lado, quanto ao inciso II do art.
5º a Lei nº 9.964/2000, o que se constata é uma
incompatibilidade absoluta com a aprovação da
prorrogação do prazo para aderir ao Refis. A
propósito, esse artigo dispõe sobre as hipóte-
ses de exclusão do Refis e uma dessas hipóte-
ses é a “inadimplência, por três meses conse-
cutivos ou seis meses alternados, o que primei-
ro ocorrer, relativamente a qualquer dos tribu-
tos e das contribuições abrangidos pelo Refis,
inclusive os com vencimento após 29 de fevere-
iro de 2000". Pois bem, se o prazo está sendo
reaberto, então o correto é excluir do Refis
aquele que deixar de adimplir as obrigações re-
lativas aos tributos e contribuições abrangidas
pelo Refis após a opção de adesão manifestada
pelo contribuinte.

Sala das Sessões, – Senador Alvaro Dias.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra ao Senador Luiz Otá-
vio, Relator da matéria na Comissão de Assuntos
Econômicos, para proferir parecer sobre a emen-
da.

PARECER Nº 831, DE 2000
(De Plenário)

Em substituição à Comissão de
Assuntos Econômicos, sobre a Emen-
da nº 1-Plen oferecida ao Projeto de Lei
da Câmara nº 36, de 2000 (nº
2.974/2000, na Casa de origem), que re-
abre o prazo de opção ao Refis.

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem partido – PA. Para
proferir parecer. Sem revisão do orador) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, este projeto de lei
oriundo da Câmara Federal é da maior importância
para o País, principalmente por se tratar de reaber-
tura de prazo para que sejam utilizados os recur-
sos do Refis com todas as empresas inadimplen-
tes.

Acontece que a emenda do Senador Alvaro
Dias corrige uma falha no art. 5º quando diz:

“A pessoa jurídica optante pelo Refis será
dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante
ato do comitê gestor:

Na inadimplência por três meses consecuti-
vos ou seis meses alternados, o que primeiro ocor-
rer, relativamente a qualquer dos tributos e das
contribuições abrangidas pelo Refis, inclusive com
vencimento após 29 de fevereiro de 2000". O que
prejudica sensivelmente todas as empresas que
poderiam se beneficiar com o Refis.

Mas essa determinação chamou a atenção
do Senador Alvaro Dias, daí a emenda apresenta-
da por S. Exª, que corrige essa falha, tendo em vis-
ta que na elaboração do projeto pode ter havido al-
gum equívoco, porque as empresas que deixaram
de contribuir nos três últimos meses ou nos seis úl-
timos meses subseqüentes seriam prejudicadas e
não poderiam se utilizar, estariam excluídas –
como me esclarece o Senador Wellington Roberto,
que, na verdade, era o Relator desta matéria e por
não se encontrar presente na reunião da Comis-
são de Assuntos Econômicos, fui designado Rela-
tor ad hoc.

Depois de ouvir a maioria dos membros desta
Casa e dos Srs. Líderes, acato a emenda do Sena-
dor Alvaro Dias e peço que o Plenário aprove esta
matéria. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – O parecer é favorável à emenda.

Discussão em conjunto do projeto e da
emenda. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro
a discussão.

Em votação o projeto, sem prejuízo da
emenda.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o projeto.

Em votação a emenda de parecer favorável.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A matéria vai à Comissão Diretora para a re-

dação final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire-
tora oferecendo a redação final, que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Romeu
Tuma.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 832, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final da Emenda do Sena-
do ao Projeto de Lei da Câmara nº 36,
de 2000 (nº 2.974, de 2000, na Casa de
origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação fi-
nal da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câ-
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mara nº36, de 2000 (nº 2.974, de 2000, na Casa de
origem), que reabre o prazo de opção ao Refis.

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de agosto
de 2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente
– Ronaldo Cunha Lima, Relator – Nabor Júnior –
Ademir Andrade.

ANEXO AO PARECER Nº 832, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, , Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Inter-
no, promulgo o seguinte

Reabre o prazo de opção ao Refis.

Emenda única

(Corresponde à Emenda nº 1 – Plenário)

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:
“Art. 2º O inciso VI do art. 3º e o inciso II do art.

5º, ambos da Lei nº 9.964 de 10 de abril de 2000, pas-
sam a ter a seguinte redação:

‘Art. 3º ................................................................
...........................................................................’
‘VI – pagamento regular das parcelas do dé-

bito consolidado bem assim dos tributos e das contri-
buições com vencimento posterior à data da publica-
ção desta lei.’ (NR)

‘..........................................................................’
‘Art. 5º ...............................................................
...........................................................................’
‘II – inadimplência, por três meses consecutivos

ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, re-
lativamente a qualquer dos tributos e das contribui-
ções abrangidos pelo Refis, inclusive os com venci-
mento após a data da publicação desta lei.’ (NR)

‘..........................................................................’

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Estando a matéria em regime de urgência,
passa-se à imediata apreciação da redação final.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Sobre a mesa, requerimentos que serão li-
dos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Car-
los Patrocínio.

São lidos e aprovados os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 453, DE 2000

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento

Interno do Senado Federal, requeiro licença para me
afastar dos trabalhos da Casa, pelo prazo de 122
(cento e vinte e dois) dias, a partir do dia 19 de agosto
de 2000, a fim de tratar de interesses particulares.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2000. – Se-
nador Mauro Miranda.

REQUERIMENTO Nº 454, de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado
Federal,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do
art. 56, Inciso II, da Constituição Federal, combinado
com o art. 43, Inciso II, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, licença para tratar de assuntos particu-
lares, totalizando um período de 121 (cento e vinte e
um) dias, no período de 18 de agosto a 16 de dezem-
bro do ano em curso.

Nestes termos,
Aguarda deferimento.
Sala das Sessões, 10 de agosto de 2000. – Se-

nador Casildo Maldaner.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Ficam
concedidas as licenças solicitadas, nos termos do
art. 43, inciso II, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 6:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 263, DE 1999

(Incluído em Ordem do Dia nos
termos do Recurso nº 10, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei do Senado nº 263, de 1999, de auto-
ria do Senador Álvaro Dias, que “altera dis-
positivos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro
de 1997, que dispõe sobre procedimentos
relativos ao Programa Nacional de Desesta-
tização”, tendo
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Pareceres sob nºs:
– 535, de 2000, da Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Cidadania, Relator ad
hoc: Senador Lúcio Alcântara, favorável; e

– 536, de 2000, da Comissão de
Assuntos Econômicos, Relator: Senador
Edison Lobão, pela rejeição, com votos
contrários dos Senadores José de Alen-
car, Ramez Tebet, Paulo Hartung, Pedro
Simon, Antônio Carlos Valadares, José
Eduardo Dutra e Eduardo Suplicy, com
voto vencido, em separado, do Senador Ro-
berto Saturnino.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
deliberativa ordinária de ontem, quando teve sua
apreciação adiada para hoje.

Passa-se à discussão do projeto, em turno único.

Temos três senadores para discutir.

V. Exª, Senador Álvaro Dias, não gostaria de
falar por último? Prefere falar primeiro?

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Sim, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Então, concedo a palavra a V. Exª.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR. Para discu-
tir.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o es-
cândalo do TRT de São Paulo é gigantesco, revol-
tante. Os prejuízos causados ao povo brasileiro são
extraordinariamente perversos, mas, sem dúvida,
estamos contemplando agora um prejuízo de pro-
porção maior em um dia apenas.

Sr. Presidente, vamos votar aqui um projeto
de lei que se tornou praticamente inócuo, por-
que, de forma sorrateira, no dia de ontem, o Go-
verno vendeu todas as ações da Petrobras como
pretendia fazer. As informações nos chegam
agora. Às onze horas e vinte e nove minutos, o
Governo informa ter vendido a totalidade das
ações correspondentes a 31,7% das ações ordi-
nárias da Petrobras. Vendeu 60% das ações na
Bolsa de Nova Iorque, que foram adquiridas por
apenas duzentos e poucos investidores.

A manchete diz o seguinte: “Depois de com-
prar Petrobras barato, mercado sobe forte”. O
Governo vendeu as ações ao preço de R$43,00.
Aqueles que obtiveram 20% de desconto com-

praram as ações por R$34,46. Os especialistas
afirmam que, em janeiro do próximo ano, essas
ações estarão valendo R$65,00. No entanto, fo-
ram vendidas ontem a R$43,00 e hoje valem
R$0,452 a mais. As ações ordinárias, há poucos
minutos, tiveram valorização de 1,56%; e as pre-
ferenciais de 3,23%. Sr. Presidente, Sras e Srs.
Senadores, isso significa que, em apenas um dia,
o prejuízo que o País sofre é maior que o dano cau-
sado pelo Juiz Nicolau dos Santos Neto e sua qua-
drilha.

Esta Casa deve realizar uma ação preventiva,
que é mais importante que as ações subseqüentes
de iniciativa do Congresso Nacional. Os escândalos
ocorrem, o Congresso os persegue instalando CPI
para investigar, mas os prejuízos são irreversíveis. A
atitude preventiva tem o objetivo de evitar danos. O
Senado não os impediu, porque protelou a decisão
sobre a venda de ações da Petrobras, que um mês
antes de os negócios se realizarem já haviam sofri-
do uma desvalorização de 17%. Eis o gráfico que
preparamos. No período que se estende de 5 de ju-
lho a 8 de agosto, as ações enfrentaram queda de
R$55,00 para R$45,95.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Ouvirei
V. Exª com prazer, Senador Roberto Requião.
Mas, antes, ressalto o prejuízo para o País, que,
em menos de um dia, foi superior aos danos ca-
usados pelo escândalo do TRT de São Paulo.
Estes, embora vultosos, revelam-se insignifican-
tes quando constatarmos os prejuízos que o
País sofrerá em decorrência dos lucros extraor-
dinários que obterá a Petrobras.

Neste ano, Senador Roberto Requião,
31,7% das ações vendidas correspondem a 18%
do patrimônio total da referida empresa – portan-
to, 18% do seu lucro. Neste ano, prevê-se um lu-
cro de R$10 bilhões, o que implica dizer que o
prejuízo do País, em 2000, será de R$1,8 bilhão.
O lucro calculado pelo próprio Governo – que
pressupõe que, em 2003, serão extraídos diaria-
mente 1,8 barris de petróleo – será de R$15 bi-
lhões a preços de hoje. Então, o dano em 2003
será equivalente a R$2,7 bilhões.

Entretanto, Sr. Presidente, em menos de cinco
anos, o Governo abre mão de um lucro superior ao
que aufere agora com a venda das ações da Petro-
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bras por R$7.269.447.000,00. Esse o valor total de
venda das ações na bolsa de Nova Iorque. Portanto,
Sr. Presidente, estes números são extraordinaria-
mente expressivos.

Mas há números ainda mais significativos. O
Governo abre mão de 18% do patrimônio da Petro-
bras, as reservas petrolíferas descobertas no Brasil
importam em 17 bilhões de barris de petróleo, o que
corresponde a R$929 bilhões. Dezoito por cento
desse valor correspondem a R$167 bilhões. Dessa
forma, o Governo entrega por pouco mais de R$7
bilhões um patrimônio avaliado em mais de R$167
bilhões. Trata-se, desta maneira, de um péssimo ne-
gócio.

Não é necessário, nesta hora, discutir se o
propósito do Governo é privatizar a empresa.
Trata-se, antes, de discutir se é este o propósito
do Governo, se ele fez um bom ou um péssimo
negócio. E os números ressaltam que fez um
péssimo negócio.

Imaginei que, por volta de março do próximo
ano, deveria estar nesta tribuna para ressaltar os
prejuízos acumulados pelo Governo em poucos me-
ses, em razão da venda dessas ações, mas foram
necessárias apenas poucas horas para, desta tribu-
na, dizer de um prejuízo que suplanta aqueles cau-
sados pelo escândalo do TRT de São Paulo.

Concedo um aparte ao Senador Roberto Re-
quião que o está solicitando.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Peço a atenção de V. Exª porque o tempo
pode se esgotar, e há muitos oradores inscritos.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Se-
nador Álvaro Dias, sinto-me, como brasileiro, rou-
bado com essa negociata da Petrobras. Pergun-
to-me qual será o padrão de corrupção do Brasil:
os R$100 milhões denunciados pelo Senador José
Eduardo de Andrade Vieira do Caixa 2 de Fernan-
do Henrique na primeira eleição ou os R$169 mi-
lhões embolsados pelo Juiz Nicolau e sua trupe?
A grande questão, Senador Álvaro Dias – e apela-
ria a V. Exª, que tem facilidade em cálculo –, é ten-
tar demonstrar quantos Nicolaus e Eduardos Jor-
ges nos custam a absoluta falta de patriotismo e o
entreguismo do Presidente Fernando Henrique
Cardoso por dia de Governo.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador
Roberto Requião, gostaria, desta tribuna, como inte-

grante do PSDB, de defender o Governo. Estou im-
possibilitado de fazê-lo diante de fato da maior gra-
vidade. Não tenho nenhuma dúvida.

Tenho por hábito, com humildade, aceitar as
razões daqueles que se opõem às minhas teses,
mas não consigo, não vejo lógica, não entendo,
como pode o Governo cometer terrível e histórico
equívoco, a meu ver, sem precedentes. Porque to-
dos esses escândalos que motivam inúmeras CPI fi-
cam, em matéria de prejuízo ao Erário, muito aquém
dos prejuízos causados por esse tipo de ação admi-
nistrativa que não leva em conta a realidade dos fa-
tos.

Não é necessário ser pitonisa, não há necessi-
dade de importar um adivinho do exterior para ima-
ginar que isso ocorreria. O mercado experto agiu,
derrubou os preços das ações, os investidores com-
praram na baixa e já estão ganhando em poucas
horas. Imagine, Senador José Roberto Arruda,
quanto ganharão em meses e anos. Certamente,
muito mais do que podemos imaginar, porque as
perspectivas de lucro futuro da Petrobras são extra-
ordinariamente promissoras.

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB – DF) –
V. Exª me concede um aparte?

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Conce-
do, com prazer e com muito respeito, um aparte ao
Líder do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – O tempo de V. Exª está findo.

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB – DF) –
Serei muito rápido, Sr. Presidente. No encami-
nhamento final, serei mais cuidadoso. Apenas que-
ro socorrê-lo, Senador Álvaro Dias. Como V. Exª,
nesse momento, e apenas nesse momento, sen-
tiu-se impedido de defender o Presidente, como
mais tarde alguém poderia comparar o gesto de
V. Exª quando Governador do Paraná ao do Pre-
sidente hoje, quero defendê-lo. Quero dizer que
esta procuração que tenho em mão, que V. Exª,
Senador Álvaro Dias, assinou no dia 13 de agos-
to de 1987, vendendo todas as ações da Petro-
bras que o Governo do Paraná tinha, não causou
prejuízo ao seu Estado, até porque todos somos
testemunhas da correção com que V. Exª se hou-
ve no Governo do Paraná. O que vale para o es-
pírito público dos paranaenses, quando dirigidos
por V. Exª, vale para o País. Os números de V. Exª
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estão equivocados, como a Comissão de Justiça já
o demonstrou, e, no final, demonstraremos mais um.
Mas eu não poderia deixar de fazer essa defesa da
postura de V. Exª, que, quando Governador do Pa-
raná, vendeu todas as ações da Petrobras que ti-
nha.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Caro Lí-
der José Roberto Arruda, essa afirmação ou essa
justificativa não faz jus à inteligência de V. Exª. Se V.
Exª fosse sempre o que foi agora, certamente não
seria Líder do Governo. O Governo não escolheria
uma Liderança com esse patamar de preparo.

O Governo do Paraná não vendeu nenhuma
das ações da União. O Governo do Paraná vendeu
algumas poucas ações que possuía para investir no
Banco do Estado do Paraná, que é de responsabili-
dade do Estado.

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB – DF) – As
ações eram da Petrobras.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Eviden-
temente, as ações da Petrobras eram insignifican-
tes, não ameaçavam de forma alguma e não signifi-
cavam nenhum tipo de prejuízo para o Paraná,
nem para a União, porque o resultado da venda
dessas ações foi aplicado exatamente para forta-
lecer outra instituição pública, o Banco do Estado
do Paraná, e sem nenhum prejuízo, porque não se
vendeu na baixa.

Senador José Roberto Arruda, este tipo de ar-
gumento, repito, não faz jus à inteligência de V. Exª.
Prefiro acreditar que foi um lapso momentâneo que
não mais se repetirá.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – V .Exª
me permite um aparte, nobre Senador Álvaro Dias?

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Pois
não, nobre Senador Renan Calheiros.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Sena-
dor Álvaro Dias, estamos participando de um debate
de fundamental importância para o País. O aparte
do Líder do Governo foi entendido por V. Exª como
um equívoco. Não sei o que é um equívoco: se o
aparte ou se a venda das ações da Petrobras per-
tencentes ao governo do estado. Gostaria que V.
Exª esclarecesse isso. Eu estava inclinado a votar a
favor da emenda, mas, após o aparte do Senador
José Roberto Arruda, sinceramente, não terei legiti-
midade para tal.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – É um
pretexto razoável e também faz jus à inteligência de
V. Exª.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Não é
um pretexto. É uma contradição brutal V. Exª fazer
esse discurso todos os dias após ter vendido as
ações da Petrobras.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Ora,
essa comparação não tem sentido. Eu poderia, Se-
nador, inclusive reconhecer o erro e dizer que vendi
e vendi mal. Mas não há por que comparar uma
ação a outra. O Governo do Paraná não é detentor
do patrimônio da Petrobras. É apenas um acionista
insignificante – era um acionista insignificante –,
com algumas ações que nada significavam no con-
texto do patrimônio da empresa. Apenas substituí-
mos uma empresa pública por outra, no caso, mais
importante para o Estado do Paraná. Portanto, esse
tipo de pretexto não tem justificativa. Poderia tran-
qüilamente dizer: “Errei. Não deveria ter vendido”.
Obviamente, hoje nós estamos vivendo outro cená-
rio. É o cenário da ameaça da privatização da em-
presa; é o cenário do prejuízo enorme em função
daquilo que o próprio Governo anuncia como pers-
pectiva futura de valorização. Os números que o
Senador Arruda contesta são do próprio Governo.
Eu não criei, não elaborei, não idealizei nenhum
número aqui apresentado. São os números confe-
ridos na venda das ações no dia de ontem; são os
percentuais de valorização alcançados já poucas
horas depois da venda; são as previsões de lucro
anunciadas pelo próprio Governo, por intermédio
do Presidente da Petrobras, para o futuro. Não há
nenhum número que não seja absolutamente verda-
deiro.

Sr. Presidente, eu poderia, nesta hora, dizer dos
portentosos investimentos que a Petrobras realiza.
São US$30 bilhões de investimentos nos próximos
anos, sendo que US$20 bilhões na produção e na ex-
ploração de petróleo. São 52 empresas privadas in-
vestindo mais de US$40 bilhões no solo e no mar ter-
ritorial brasileiros, nos próximos anos. E o Governo do
nosso País, diante da realidade desses fatos, negocia
a preço vil as ações que custarão, em meados do ano
que vem, R$65,00.

Obrigado, Sr. Presidente, pela sua compreen-
são. Eu voltarei na fase de encaminhamento de vo-
tação.

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 593



O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra ao Senador
Roberto Saturnino.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, discuti exaustivamente esse
projeto na Comissão de Assuntos Econômicos, aduzi
os argumentos, mostrando, juntamente com os
Senadores Alvaro Dias e José Alencar, os prejuízos
enormes dessa operação desastrosa e desastrada
sob vários pontos de vista. Mostramos não apenas o
prejuízo para a Nação no que diz respeito ao preço de
venda desse patrimônio gigantesco, mas também as
dificuldades que no futuro serão impostas à nossa
grande empresa, Petrobras, dificultando o
lançamento de ações no mercado, o que agora não
poderá mais fazer. A Petrobras tinha um grande
espaço aberto para fazer a sua captação de recursos,
mas agora, pendurada em uma maioria de uma ou
duas ações, estará impedida de fazê-lo, embora
tenha necessidade de recursos da ordem de várias
dezenas de bilhões de dólares para os próximos
anos. Várias razões desaconselham a operação. Não
adianta ficar repetindo argumentos, porque já se sabe
que o rolo compressor vai passar e que a operação já
está consumada. Não irei tomar o tempo dos nobres
colegas para aduzir, mais uma vez, todas as razões
que desaconselham, que condenam a operação.

Aproveito o ensejo para fazer algumas
considerações sobre a democracia representativa e
seu futuro neste País. O fato é que há uma perda de
credibilidade por parte da população nas instituições
democráticas. Isso não ocorre só no Brasil; o
fenômeno vai-se alastrando pelo mundo. Cada vez
mais os cidadãos se desinteressam pela vida pública,
pelo destino do País e pelas eleições. As taxas de
abstenção estão crescendo. Por quê? Pesquisando
as razões creio que, certamente, um dos fatores que
está gerando essa descrença da população na
democracia representativa é, exatamente, o abuso da
delegação. A democracia representativa é uma
instituição em que os eleitores escolhem seus
representantes e a eles delegam as decisões que
dizem respeito ao destino da Nação e, por
conseguinte, da própria população. Nesse prazo,
freqüentemente os eleitos cometem abusos
inomináveis, seja aproveitando para usufruir de
benefícios próprios, de forma ilícita – felizmente
parece-me que no Brasil isso não ocorre, mas é muito
freqüente em outros países –, corrupção ou a tomada

de decisões que flagrantemente contrariam os
interesses da população.

Quem crê que o povo brasileiro aprova a venda
das ações da Petrobras e quer que elas sejam
vendidas na Bolsa de Nova Iorque? A Petrobras é um
símbolo caro à Nação brasileira. A pequena maioria,
resultante da venda das ações na Bolsa de Nova
Iorque, dificultará o futuro da captação de recursos da
empresa. A decisão é tomada como se não afetasse o
próprio conceito de democracia e a imagem do
Governo Federal. Outro dia li nos jornais que foi
realizada uma reunião na casa do Sr. Moreira Franco
com a participação de ministros e jornalistas. Na
ocasião, estranhou-se o fato de a popularidade do
Presidente da República cair tanto. Como se não
houvesse motivos! A venda das ações da Petrobras é
um dos principais motivos de desgaste. Com toda
certeza, há um repúdio da população por isso.
Faça-se um plebiscito para vermos qual será o
resultado, se terá menos de 90% de condenação
popular essa operação feita, consumada e aprovada
pela Bancada governista no Senado da República.
Onde estamos, o que esperaremos da democracia
desse sistema que, afinal de contas, pressupõe que a
delegação dada pelo voto seja cumprida em
consonância com a vontade popular e não em
dissonância completa, como vem acontecendo no
Brasil nos últimos tempos? Cai a popularidade e a
credibilidade do Presidente, mas cai também a
credibilidade das instituições e do próprio regime
democrático.

Enfim, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
são palavras ao vento, sei que isso não vai mudar
nada, pois a operação é um fato consumado, mas
pelo menos fica aqui nosso protesto e nossa
advertência. É assim, de operação em operação
dessa natureza que se vai desgastando não apenas a
imagem do Presidente, mas a imagem das próprias
instituições democráticas.

Durante o discurso do Sr. Roberto
Saturnino, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 2º
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Concedo a palavra ao Senador Geraldo Cândido.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero, a exemplo
dos demais oradores, externar a minha indignação
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contra a atitude do Governo FHC na venda das ações
da Petrobras.

O Senador Roberto Requião disse que se sentia
traído. Eu digo mais: sinto-me traído e envergonhado
pelo Governo que tem o nosso País. O Presidente
Fernando Henrique, no seu primeiro governo, afirmou
há alguns anos que não iria privatizar a Petrobras.
Sua Excelência dizia que deveríamos preservar
instituições como a Petrobras, o Banco do Brasil e a
Caixa Econômica.

Agora, após a reeleição, um Ministro de Sua
Excelência disse que essa afirmação foi feita no seu
primeiro governo e que, no segundo, não se poderia
garantir isso.

Então está aí a realidade. Lembro-me que,
neste ano, quando um repórter perguntou ao
Presidente Fernando Henrique Cardoso se Sua
Excelência iria privatizar a Caixa Econômica e o
Banco do Brasil, o Presidente respondeu que não,
que o que estavam dizendo não era verdade, era um
absurdo. Mas sabemos que consta do acordo com o
FMI a privatização do Banco do Brasil, da Caixa
Econômica e da Petrobras.

Como Sua Excelência não pode privatizar de
uma só vez, assim como está fazendo com o setor
energético, está usando essa tática de pulverização
das ações, está vendendo-as aos pouquinhos.

O Governo FHC entregou campos de produção
de petróleo altamente lucrativos à iniciativa privada e
transferiu 30% da Refinaria Alberto Pasqualini (REFAP),
em Canoas, no RS, à multinacional Repsol/YPF. Agora,
FHC decidiu vender 28,48% das ações da Petrobras.

O argumento do Governo Federal de que não há
diferença entre a manutenção de 81% ou 50% do
capital votante é absolutamente irreal. Isso só seria
verdade se os 50% pertencentes à iniciativa privada
estivessem totalmente diluídos e se também
houvesse uma perfeita separação entre interesses
públicos e privados. Mesmo que o Governo
conseguisse realizar a venda das ações de forma
diluída, como diz pretender, não haveria quaisquer
garantias de que, passado algum tempo, não
houvesse uma aglutinação em torno de um grupo
economicamente forte.

Havendo essa reconcentração, grupos
poderiam passar a deter 20% ou mais do capital
votante da Petrobras e assim exigir participação no
Conselho de Administração da empresa, na mesma
proporção do controle acionário. A freqüente
promiscuidade entre interesses públicos e privados
que se observa neste e em governos anteriores,

levará facilmente a Petrobras a tomar decisões que
prejudicarão a sociedade como um todo.

O povo brasileiro já demonstrou que é contra a
privatização da Petrobras, a maior empresa do País.
Isso ficou ainda mais claro com o fracasso do projeto
do Governo para vender as ações da empresa com o
uso do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; tanto
é verdade que foi vendê-las na Bolsa de Nova Iorque.

A venda das ações traz risco da perda do
controle acionário e a possibilidade de bancos ou
empresas multinacionais terem assento no Conselho
de Administração da Petrobras. Tudo isso contribui
para o enfraquecimento da empresa e facilita futura
privatização. Ou seja, a venda dessas ações é lesiva
ao patrimônio público e não atende ao interesse da
sociedade.

O Governo tem declarado que a venda das
ações deve gerar uma arrecadação em torno de
R$8,5 bilhões. Ora, só para este ano, a Petrobras
projeta um lucro, conforme disse o Senador Alvaro
Dias, de cerca de R$10 bilhões. Mantendo a posse
dessas ações, a União poderá obter os mesmos
R$8,5 bilhões sob a forma de dividendos, a curto
prazo.

Os recursos gerados pela venda das ações não
seriam empregados pelo Governo no setor produtivo,
gerador de empregos, mas no pagamento da dívida
pública. Os Governos Collor, Itamar e FHC já
privatizaram quase todas as estatais brasileiras com
esse mesmo argumento, e, mesmo assim, a dívida
não pára de crescer.

Mas o Senado Federal ainda pode impedir a
realização desse péssimo negócio para o País.
Gostaria de reafirmar, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, o meu voto de apoio ao Projeto do
Senador Alvaro Dias, que não é uma proposta
demagógica, nem eleitoreira ou oportunista, pois
prevê justamente a defesa do patrimônio público
nacional, inclusive da Petrobras, do Banco do Brasil,
da Caixa Econômica e dos Correios e Telégrafos
também na lista das privatizações e do que restou do
setor energético.

É interessante lembrar aqui a campanha “O
Petróleo é Nosso”, memorável luta do povo brasileiro
pelo monopólio estatal do petróleo, quando
brasileiros, patriotas, nacionalistas de todas as
matizes foram às ruas para lutar em defesa do nosso
petróleo, em defesa do patrimônio estatal do petróleo.
Já hoje o que vemos é esse Governo entreguista, da
mesma forma como os anteriores, que privatizaram a
Siderúrgica de Volta Redonda, a Usiminas, a Light, a
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Cia. Vale do Rio do Doce, a Telebrás, que foi o maior
escândalo no processo de privatização, agora iniciar
o processo de desestatização da Petrobras.

Há aqueles que poderão dizer: “Não, não há
problema algum, porque, se o Governo mantiver 51%
das ações, a empresa já estará protegida”. Ocorre
que não se garante isso em lugar algum. Em segundo
lugar, essa é justamente a sinalização de que se abriu
a porteira do processo de privatização da Petrobras –
é o que podemos chamar de “buraquinho na represa”.
Basta se abrir um pequeno buraco na parede de uma
represa; ele vai aumentando com a força da água,
para, depois, arrebentar com tudo.

Por isso devemos manter a nossa luta em
defesa da Petrobras, que é parte do patrimônio
público; e não só da Petrobras, mas do Banco do
Brasil, da Caixa Econômica Federal, do que restou do
setor energético, da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, já que todo esse quinhão que restou do
patrimônio público, do ativo que resta, está correndo
perigo.

Reafirmo o que disse uma vez desta tribuna: o
Governo FHC entrará para a História do Brasil como o
maior destruidor do patrimônio público nacional e o
maior traidor da História do nosso País.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Geraldo
Cândido, o Sr. Ademir Andrade, 2º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio
Carlos Magalhães, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Srs. Líderes e Senador Alvaro Dias,
temos ainda inscritos para discutir a Senadora
Heloísa Helena, os Senadores Eduardo Suplicy, José
Eduardo Dutra, Bello Parga, Paulo Hartung, Ademir
Andrade, Moreira Mendes, Amir Lando e Pedro
Simon. Como esta sessão se encerra às 14 horas,
como ainda teremos reunião da Subcomissão do
Judiciário às 14 horas e como temos ainda uma
grande parte da Ordem do Dia a ser apreciada, devo
ponderar a V. Exªs que, evidentemente, não posso
retirar a presente matéria de discussão sem o apoio
das Lideranças e do próprio autor. Devo alertar para o
fato de que a matéria também não seria votada nem
discutida hoje. Se houver a concordância do autor e
dos Srs. Líderes, transferirei a discussão para o dia 12
de setembro, tornando-se a matéria preferencial.

Caso contrário, terei de prosseguir com a discussão e
encerrar a sessão às 14 horas.

Concedo a palavra ao Senador Jader Barbalho.
O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA. Como

Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a
Liderança do PMDB acolhe a sugestão, até porque
entendemos, em face da informação do autor do
projeto, que essa discussão se transformou em um
debate acadêmico, de vez que as ações já teriam sido
vendidas, enquanto que o projeto sob exame objetiva
não vendê-las. Então, passamos a ter uma discussão
acadêmica.

De toda sorte, essa discussão acadêmica
interessa, seguramente, ao Plenário do Senado, com
o que a Liderança do PMDB concorda, pois
gostaríamos de participar ativamente dela.

Assim, considerando que a esta altura a
questão da tempestividade já não existe, eis que o
objeto desapareceu, a Liderança do PMDB concorda
que a discussão sobre o tema possa ser transferida
para setembro.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Muito obrigado a V. Exª

Com a palavra o Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem revisão

do orador.) – Sr. Presidente, não se trata de um
debate acadêmico porque, em que pese o fato de o
Governo ter vendido o que pretendia vender agora,
não se estabelecem percentuais; ali diz respeito a
qualquer ação da Petrobras. Portanto, ele continua
valorizado, ainda que reconheçamos os prejuízos que
tivemos em função de não termos conseguido votar
em tempo.

Em sendo assim, Sr. Presidente, não creio que
seja um prejuízo votar em setembro, exatamente
porque o prejuízo já ocorreu. Até setembro, como não
há em curso nenhuma outra proposta de venda por
parte do Governo, teríamos tempo de votar a matéria
sem prejuízo dos objetivos que ainda restam do
projeto.

Todavia – e evidentemente não falo como Líder,
mas apenas manifesto uma posição pessoal –,
caberá às Lideranças decidir sobre essa questão,
juntamente com V. Exª

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – V. Exª aceita o adiamento?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Não me
oponho ao adiamento da votação pelas razões aqui
expostas.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Como pensa o Bloco?
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A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Como Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr.
Presidente, estamos acolhendo a sugestão do autor
do projeto, embora fosse vontade do Bloco garantir
que toda a discussão se dê ainda hoje, solicitando a V.
Exª, como permite o Regimento, a prorrogação da
sessão para que pudéssemos concluir mesmo a
votação da matéria ainda nesta assentada.

Sabemos exatamente o que aconteceu durante
todo esse período e no adiamento da votação de
ontem. Observamos a forma sorrateira como
venderam as ações à noite. Assim como o autor do
projeto – e o estávamos discutindo juntamente com o
Senador Roberto Saturnino –, gostaríamos de
encerrar hoje a discussão e a votação.

No entanto, acolhendo a solicitação do autor do
projeto, manteríamos as inscrições possíveis, para
que também pudéssemos nos posicionar. Trata-se de
um tema polêmico, que envolveu grandes problemas,
inclusive interferindo na relação dos Parlamentares e
das Lideranças.

Atendendo ao encaminhamento do Senador
Alvaro Dias, deixaríamos para o mês de setembro, já
que essa votação é de fundamental importância.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Os outros itens da Ordem do Dia
também passariam para o mês de setembro?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Sim, já que não há outra matéria mais polêmica.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Assim sendo, vamos continuar a
discussão.

Advirto, contudo, que só será prorrogada a
sessão se houver quorum para a votação. Se não
houver 41 Srs. Senadores em plenário às 14 horas, a
discussão será encerrada.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra à Senadora Heloísa
Helena. V. Exª dispõe de dez minutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, primeiro eu
gostaria de solicitar ao meu colega de Parlamento de
Alagoas, o Senador Renan Calheiros, que com tanta
fúria se dirigiu ao Senador Alvaro Dias, que também
vá à tribuna para, com igual sentimento, atingir essa
ação descabida e sorrateira. O que estamos
discutindo, Senador Renan Calheiros, realmente
traz-nos indignação.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) –
Permite-me V. Exª um aparte?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) –
Senadora Heloísa Helena, a fúria que se manifestou
agora há pouco no aparte que concedi ao Senador
Alvaro Dias ocorreu, porque em todos os momentos
da minha vida defendi essa posição. Considerava
legítimo o pensamento do Senador Alvaro Dias até o
aparte do Senador José Roberto Arruda. Não sabia
que o Senador Representante do Paraná teria
vendido as ações da Petrobras quando Governador
do seu Estado.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
V. Exª sabe que não é venda, mas capitalização do
banco do Estado com ações da Petrobras.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Cometi
um excesso ao dizer que talvez mudasse de posição.
Não farei isso, pois sempre procurei demonstrar
coerência ao longo da minha vida política. Não será a
contradição do Senador Alvaro Dias que me fará votar
diferentemente. Voto favoravelmente à emenda,
apesar da contradição da defesa. Entretanto, não sei
se a fúria contra o Governo cabe a mim ou a V. Exª. A
minha parte eu a farei e desejo que V.Exª faça a sua.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Estou fazendo – aliás, não apenas hoje; faço sempre.
A posição do Bloco tem sido a de agir não
simplesmente com fúria, mas com a firmeza
necessária diante de um Governo que ficará para a
História das futuras gerações como o que praticou
mais crimes de lesa-pátria e que tem infelizmente a
maior estrutura entreguista montada em um país.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Permite-me
V. Exª um aparte?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Desejo
apenas fazer um esclarecimento definitivo e rápido.
No período em que fui Governador do Paraná, o
Governo Estadual transferiu para o Banco do Estado
do Paraná um número de ações que, no valor de hoje
– o Senador José Alencar, um especialista no
assunto, fez a conta –, corresponderia a
R$217.876,00. Repito que se trata do valor atual, já
contabilizada a valorização e não do passado,
quando o Governo efetuou a venda. Aquelas ações
importavam a insignificância desse montante. Houve
apenas uma transferência para o Banco do Estado
para a sua capitalização.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Exatamente, Excelência.
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Sei, Senador Alvaro Dias, que todas as pessoas
desta Casa entenderam a questão, porque têm a
mais absoluta obrigação de compreender os dados
que estão sendo apresentados. Eles também sabem
– embora estranhem – o porquê de a Bancada do
Governo voltar-se contra V. Exª com tanta fúria,
mesmo tendo conhecimento de que não há
mecanismo algum de comparação que possa
trazer-lhe para o crime de lesa-pátria montado ontem
à noite de modo sorrateiro e covarde.

É importante ressaltar esse fato.A tramitação do
projeto iniciou-se em 27 de abril de 1999. Foi
analisado pela CCJ apenas oito meses depois. Após
um ano, o referido projeto foi remetido à Comissão de
Assuntos Econômicos. Lembro-me claramente de
que, em 29 de junho de 2000, quando o projeto ia
entrar em votação na Ordem do Dia, na perspectiva
de evitar que o Governo derrubasse o projeto de V.
Exª, discutimos com as Lideranças do Governo. O
Senador José Roberto Arruda disse que não poderia
dar a palavra final sobre o assunto, mas afirmou que
havia um compromisso de possibilitar a votação do
projeto nesta Casa.

Estava marcada para o dia 9. Para nossa
surpresa, ontem, com o vexame regimental, para
garantir nossa presença na reunião do Congresso
marcada para 19 horas – e que começou mais de 20
horas e 30 minutos – de repente, saiu da pauta o
projeto. Saiu da pauta o projeto à tarde, no
Congresso Nacional e, à noite, de forma sorrateira e
covarde, o Governo Federal fez isso com o
Congresso Nacional e com o povo brasileiro!

O Governo Federal deveria ter a coragem de
garantir nesta Casa que a base governista se
expusesse perante o povo brasileiro e dissesse se
votava favoravelmente ou contra. Garantir que o
projeto fosse votado era de fundamental importância.
Mas é inadmissível estabelecer-se manobra para
adiar a votação e, à noite, de forma sorrateira e
covarde, o Governo Federal se predispor a
ajoelhar-se perante o Fundo Monetário Internacional.

Não vou fazer nenhuma discussão sobre a
Petrobras, porque todos sabemos da importância
gigantesca do petróleo – e das poucas reservas que
hoje existem – para a indústria petroquímica, para o
futuro de uma Nação. É exatamente por isso que os
Estados Unidos e outras grandes nações não usam
suas reservas de petróleo; compram justamente para
evitar gastar o que têm. E forçaram o tempo todo para
que os países se curvassem e garantissem a

abertura desvairada para a privatização – como é
este primeiro passo que se está dando.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, mais uma vez, o
povo brasileiro tem a oportunidade de ver o
significado desse Governo. Mais uma vez o povo
brasileiro pode identificar a postura do Governo
Federal. Como abrimos mão do grande potencial de
um patrimônio nacional para um montante que paga
quinze dias dos juros e serviços da dívida?

Que lógica explica isso? Como pode o povo
brasileiro entender? O discurso do Governo Federal,
a vida acabou de derrotá-lo. O Governo Federal,
desde que esse senhor entrou no Palácio do Planalto,
todos os dias, usa a mesma desculpa, o mesmo
lenga-lenga, a mesma cantilena: “o problema do País
são as estatais”; “tinha que privatizar e demitir
servidor para resolver o problema do País”.

Não é isso que resolve o problema do País! O
que efetivamente pode resolver o problema é
enquadrar o Presidente da República em crime de
responsabilidade pelos crimes de lesa-pátria que tem
praticado e criar uma nova alternativa para este País.

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores,
espero, de fato, que isso possa ser votado hoje. Sei
que o plenário está extremamente esvaziado. Está
extremamente esvaziado, porque muitos não querem
se apresentar para a sociedade brasileira como
aqueles que compartilham dessa forma sorrateira de
o Governo Federal desrespeitar o Congresso
Nacional e desrespeitar o projeto de um membro do
próprio PSDB e, desrespeitar uma discussão que
vinha sendo encaminhada nesta Casa e, mais uma
vez ajoelhar-se covardemente diante do Fundo
Monetário Internacional.

Durante o discurso da Sra. Heloísa
Helena, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 1º
Vice-Presidente.

O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Pela
ordem, tem a palavra o Senador Moreira Mendes.

O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Desejo apenas
registrar, pois estive ausente na votação da PEC da
Saúde, que, se estivesse presente, votaria “sim”.
Solicito que isso seja consignado em Ata, por favor.
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A
manifestação de V. Exª constará da Ata da presente
sessão.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Tem a
palavra o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.
Presidente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Inscreverei V. Exª, lembrando aos Srs. Senadores que
está previsto o encerramento da sessão para as
quatorze horas.

Senador Eduardo Suplicy, V. Exª dispõe de dez
minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Serei breve,
para propiciar que outros Senadores inscritos
possam se pronunciar.

Manifesto o meu apoio ao projeto de lei do
Senador Álvaro Dias, porque considero que atende
ao interesse público. E, a não ser pela contradição
havida nas palavras e atos do Presidente Fernando
Henrique Cardoso, atenderia inclusive ao seu
propósito, antes anunciado, de que não estaria
fazendo com que a União perdesse a força de seu
controle acionário na Petrobras.

Considero totalmente inadequada a ação do
Governo de tentar impedir e adiar a votação desse
projeto de lei ao mesmo tempo em que acelera a
venda das ações da Petrobras.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr. Presidente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra a V. Exª.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, até teria um rápido
comentário a fazer sobre o aparte do Senador José
Roberto Arruda ao Senador Álvaro Dias, mas, como
S. Exª não se encontra no plenário e costumo me
referir a colegas sempre quando estão presentes,
não vou fazê-lo agora. Se, por acaso, S. Exª estiver
escutando e, ao longo do meu pronunciamento, vier
para o plenário, farei o comentário.

Sr. Presidente, esta sessão é muito lamentável.
Mais uma vez o Congresso Nacional confirma a sua
omissão.

O Senador Álvaro Dias apresentou emenda a
uma lei que modificou o Programa Nacional de
Desestatização. É sempre bom lembrarmos como
surgiu tal programa, sua origem, seu DNA. Surgiu por
meio de medida provisória apresentada ao

Congresso Nacional no primeiro dia de governo do
Sr. Fernando Collor de Mello e aprovada naquele
caldo de cultura que o Presidente da República
apresentou. O Presidente Collor, caçador de marajás,
dizia que, se o Congresso Nacional não aprovasse
seu pacote, convocaria as massas para tomar conta
do País, pois não aceitaria que aquele bando de
marajás, Deputados e Senadores, não
concordassem com as medidas, entre as quais
estava incluído o confisco da poupança, a extinção de
empresas e a criação do Programa Nacional de
Desestatização.

Posteriormente, a roda da História girou, a
sociedade e os políticos perceberam quem era
aquele que desafiava o Congresso Nacional e o
ameaçava com as massas nas ruas para viabilizar a
aprovação, entre outras coisas, do Programa
Nacional de Desestatização. O Congresso Nacional,
pela pressão popular, acabou afastando o Sr.
Fernando Collor de Mello, mas o Congresso Nacional
não se dispôs, talvez por falta de pressão popular, a
corrigir boa parte dos crimes que tiveram início
naquele início do Governo Fernando Collor de Mello.

O Governo apresenta algumas pérolas para
justificar a venda das ações. Primeira pérola: 51% das
ações garantem o controle acionário nas mãos da
União. Portanto, como não há intenção desse
Governo de privatizar a Petrobras, juramento que
volta e meia é repetido, então não há riscos. Quero
lembrar aos Srs. Deputados e aos Srs. Senadores
que processo de privatização clandestino, mesmo
quando não havia intenção do Governo de privatizar,
já aconteceu neste País, e já foi inclusive objeto de
uma Comissão Parlamentar de Inquérito nesta Casa.
No final da década de 70, a Vale do Rio Doce tinha
51% das ações. Não era intenção do Governo da
época privatizar. Mas, no entanto, em função de uma
mutreta de emissão de debêntures convertidas em
ações, o Governo perdeu o controle acionário da
Companhia Vale do Rio Doce. E, em relação a esse
fato, esta Casa inclusive instalou uma Comissão
Parlamentar de Inquérito, cujo Relator foi o saudoso
Senador Severo Gomes. Então, é falso dizer que, com
51% das ações, se houver vontade política do
Governo, não se vai possibilitar a privatização. Mas
vamos analisar essa pretensa vontade política do
Governo. Por que o Governo diz que não tem intenção
de privatizar a Petrobras? Vamos lembrar uma outra
emenda que aparentemente não tem nada a ver com
essa história de Petrobras, mas que foi citada e
lembrada ontem aqui pelo Líder do PMDB, Senador

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 599



Jader Barbalho. Trata-se da famosa emenda que
limita as medidas provisórias. Por que essa emenda
não foi votada ainda, já que passou pela Câmara dos
Deputados e voltou para o Senado Federal? Porque
lá na Câmara dos Deputados o Governo está
insistindo em colocar de contrabando, na emenda
que limita as medidas provisórias, a supressão do art.
246 das Disposições Constitucionais Transitórias. E a
que se refere esse artigo? Exatamente àquele artigo
que foi introduzido por ocasião da primeira emenda
constitucional da Ordem Econômica, que foi
aprovada nesta Casa em 1995, que vedava ao
Governo regulamentar modificações da Constituição
Federal por meio de medidas provisórias.

Então, hoje, com a atual redação, o Governo
não pode privatizar a Petrobras, a não ser que seja
mediante projeto de lei, já que o projeto de lei que
regulamentou a quebra do monopólio do petróleo
garante a maioria das ações à União. E como a
Constituição Federal estabelece que não se pode
regulamentar mudança constitucional por medida
provisória, a lei que regulamentou a quebra do
monopólio também não pode ser modificada por
medida provisória. Mas, se o art. 246 cair – como é
intenção do Governo e como sua base já garantiu
inclusive a aprovação na Comissão Especial da
Câmara dos Deputados –, o Governo poderá, sim, a
partir daí, numa penada, numa sexta-feira à noite –
como aliás já fez com o Proer –, baixar uma medida
provisória dizendo que a partir de agora a Petrobras
não é mais estatal e vender aquilo que excede aos
2% da União. Sabemos quanto tempo este
Congresso Nacional leva para analisar medidas
provisórias. Quando formos discutir a medida
provisória que privatiza a Petrobras, teremos uma
sessão igual a esta: será um fato consumado, a
privatização já terá ocorrido. Mais uma vez, teremos
uma porção de parlamentares dizendo que seriam
contra, que votariam contra. Já assistimos a esse
filme em um passado muito recente com relação ao
projeto, de nossa autoria, que condicionava a
privatização da Companhia Vale do Rio Doce à
autorização do Congresso Nacional. O projeto ficou
como uma sanfona: ia para a CCJ e voltava. Ao
chegar aqui a maioria pedia que fosse mandado à
CAE. Foram dois anos. Ao menos votamos antes e
perdemos por quatro votos. Agora nem essa
oportunidade teremos, pois o fato da venda já estará
consumado. O pior é que quando se trata de uma
discussão sobre a visão estratégica do Governo,
sobre posições ideológicas, admitimos que o

Governo nos chame de dinossauros, que fale em
modernidade, que argumente com a lógica do
negócio, da eficiência. No entanto, os números
mostram claramente que, mesmo sob essa lógica –
esquecendo a discussão estratégica, a posição
política e ideológica – , foi um péssimo negócio a
venda das ações.

Vamos continuar com Senadores dizendo que,
se fôssemos votar, votariam contra. E diriam: “Eu sou
contra!”; “A Petrobras é nossa!”; “Petrobras é como
mãe: só tem uma!”; “Não pode ser vendida!”. No
entanto, nas operações normais, na tramitação pelo
Congresso, os Senadores que cometem essas
bravatas são cúmplices dos artifícios regimentais,
permitindo que tenhamos uma sessão como esta, na
qual discutimos um projeto cujo resultado, em função
da ação do Governo, da omissão do Congresso e da
cumplicidade da maioria, é o que já foi apresentado
pelo Senador Álvaro Dias.

Infelizmente, esta é a realidade: não há sequer
Senadores presentes para contestar, para possibilitar
que o debate político se processe e se formalize o
contraditório. Não entrando em votação na sessão de
hoje, a discussão irá continuar. É sempre importante
que a discussão aconteça. Afinal de contas,
dispomos das notas taquigráficas, da TV Senado.
Isso ficará para a História, que é sempre o juiz que
nos cobra posicionamentos e permitirá, não só a nós,
mas ao povo brasileiro, em um futuro muito próximo,
fazer um juízo de valor sobre o que acontece no
Congresso.

Desejo registrar, contudo, que, se o projeto
entrasse em discussão, meu voto seria favorável.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo

a palavra ao Senador Bello Parga por dez minutos.
O SR. BELLO PARGA (PFL – MA. Para discutir.

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, eu tencionava inicialmente me pronunciar
sobre os aspectos conceituais do movimento
financeiro relativo às ações da Petrobras; todavia,
como o tempo é exíguo e estou recebendo apelos do
Senador Ademir Andrade para ser breve, procurarei
centrar-me no argumento principal da minha oração
de agora.

Sr. Presidente, foi aqui desenvolvida, com muita
inteligência, com muita sabedoria, diria até mesmo
com muito ardil, pelo autor do projeto a tese de que as
ações de uma empresa, cotadas em Bolsa, vendidas
no mercado acionário, influiriam diretamente no
resultado financeiro dessa mesma empresa. Isso,
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permita-me, nobre Senador Alvaro Dias, é uma
heresia financeira. Como qualquer pessoa que tenha
um mínimo de experiência no mercado financeiro
sabe, não há qualquer relação de causa e efeito entre
as cotações das ações de uma empresa e o resultado
financeiro da mesma nos sucessivos exercícios.

Então, vencida essa parte conceitual,
chegamos à parte alusiva à Petrobras. Alegou o autor,
citando números da venda das ações que excediam
ao controle acionário do Governo naquela empresa
estatal, que essas ações foram negociadas em Bolsa
ontem por aproximadamente R$7 bilhões. Senador,
nas ações da Petrobras, a participação do Estado
brasileiro lhe dava, nas ações ordinárias, um total de
R$6.218.919.730,00. Essa era a participação total
que está lançada nos livros de registro do Patrimônio
da Nação, a cargo do Ministério da Fazenda. Assim, o
total de ações da Petrobras nas mãos do Governo é
de aproximadamente R$6 bilhões. Ocorre que a
venda realizada, totalizando R$7 bilhões, diz respeito
a apenas 31,7% dessas ações. Não vejo, pois, onde
esteja o prejuízo financeiro, não havendo qualquer
relação entre um ponto e outro, Sr. Presidente, Srs.
Senadores.

Continuando, vamos ver o que essas ações têm
rendido para a coletividade, para a sociedade
brasileira. Em 1966, mil ações da Petrobras, que
valiam R$120,00, pagaram dividendos aos acionistas
ordinários da ordem de 0,85%. Foi o que rendeu a
ação do Governo na Petrobras. As ações
preferenciais já renderam mais: pagaram 4,45%,
totalizando a participação do Governo, ou seja,
1,12% a título de dividendos, pagos pela Petrobras ao
Governo brasileiro como acionista. Em 1997, o total
desses dividendos proporcionou ao Governo 1,58%;
em 1998, as mesmas ações deram 1,77% de
dividendos; e, finalmente, em 1999, essas ações, pela
primeira vez, tiveram uma valorização para o
acionista Governo e renderam 4,53% de dividendos.
No ano de 2000, relativo ao exercício anterior, essas
ações já renderam 7,18% de dividendos.

É bom assinalar, de passagem, que esse
percentual de dividendos sempre foi inferior às verbas
destinadas aos balanços da empresa Petrobras para
o fundo de previdência dos seus trabalhadores e dos
seus funcionários. Esse valor dado à corporação
sempre foi inferior aos dividendos pagos à
coletividade.

Então, chegamos, Sr. Presidente, a uma
situação simples. Pedindo a reflexão de todos, cito o
exemplo dos Senadores José Alencar, bem-sucedido

dirigente de uma empresa particular, um capitão de
indústria, homem afeito às lides comerciais e
industriais, e Paulo Hartung, que infelizmente não
está aqui, ex-dirigente de uma organização
governamental e exitoso Chefe de Executivo
Municipal.

Temos uma demonstração financeira simples,
Sr. Presidente: admitamos uma empresa, seja ela
qual for, com um ativo de um e um passivo do mesmo
valor. No entanto, aquele ativo que lhe pertence lhe
rende – suponhamos – 7% de dividendos; no passivo,
tem uma dívida de um, onerando-lhe despesas de
18% ao ano. Já houve casos de despesas de mais de
50% ao ano, de acordo com a taxa de juros da dívida
pública.

Então, não vejo lógica, aberra ao bom senso a
hipótese de existir qualquer dirigente que, apesar de
ter um ativo que lhe rende um e ter um passivo que
lhe onera oito em cada exercício, não se desfaça
deste, não deixe de investir neste ativo oneroso para
cobrir as despesas relativas aos juros gerados por
sua dívida com o público, para bancos ou seja para o
que for.

Sr. Presidente, o que há aqui é exatamente a
falta de bom senso. Se nós podemos culpar o
Governo em alguma coisa, é por ele não ter feito essa
venda antes, é por ele ter onerado as contas públicas,
pagando esses juros elevados da dívida pública
brasileira.O Governo deveria ter vendido essas ações
antes, a fim de abater o capital e economizar no
serviço da dívida anual. E haveria recursos, então,
para aplicar mais na Saúde, na Educação e naqueles
outros serviços prestados aos contribuintes, da
competência do Estado.

Sr. Presidente, claro que esta discussão é
apenas acadêmica, porque é fato público e notório, é
fato consumado que essas ações foram vendidas – e
muito bem vendidas – pela Petrobras. Contudo, corre
risco a Petrobras com a venda dessas ações? Não. A
União precisaria ter metade das ações e mais uma
para ter o controle administrativo da Petrobras, como
muito bem deve saber o Senador José Alencar. No
entanto, o Governo não tem apenas mais essa uma
ação, não tem apenas mais 1% das ações; além
desses 50% que lhe pertencem, ele tem mais 2% por
intermédio do BNDESpar e mais 13,8% em outras
entidades federais. Não há como o Governo – ou
qualquer grupo de acionistas que possua 55% das
ações – perder o controle acionário da empresa.

Assim, Sr. Presidente, como o assunto é
meramente acadêmico, escuso-me de prolongar-me
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nessa exposição que descoloridamente faço, tendo
em vista o brilho e a experiência dos opinantes em
contrário; mas deixo aqui a certeza de que o Governo
agiu bem agora, fazendo o que deveria ter feito antes.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra ao Senador Ademir Andrade para discutir,
por dez minutos.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, considero muito interessante a
preocupação do Governo na defesa dos seus pontos
de vista. Houve até uma agressão feita ao Senador
Alvaro Dias pelo Líder do Governo, Senador José
Roberto Arruda, e o medo do Senador Renan
Calheiros quando faz uma alegação do mesmo tipo,
porque está se tremendo para obedecer as ordens do
Governo e busca uma desculpa no fato de o Senador
Alvaro Dias ter-se desfeito das ações com relação à
Petrobras.

Eu gostaria que o Senador José Roberto Arruda
e outros, como o Senador Bello Parga, pudessem
explicar à sociedade brasileira por que o Governo
Fernando Henrique Cardoso vem vendendo as
coisas deste País há cinco anos e meio. A dívida
pública brasileira era de R$60 bilhões quando o
Presidente Fernando Henrique assumiu o Governo;
hoje, ela chega a R$500 bilhões – praticamente 50%
do Produto Interno Bruto brasileiro. Então, pergunto:
Para que estão servindo essas vendas?

V. Exª fala em diminuir a dívida. Diminuir como?
O que está diminuindo?! Um Governo que pagou, até
seis meses atrás, 49,5% de juros sobre aplicações no
sistema financeiro e que hoje ainda paga 16,5% ao
ano?! Nenhum País do mundo paga isso! O Governo
está vendendo a propriedade que pertence ao povo,
vendeu as siderúrgicas, vendeu as mineradoras,
vendeu o sistema elétrico, vendeu o sistema de
telecomunicações, para quê? Para pagar juros de
dívida. Não é para diminuir dívida, não, Senador Bello
Parga, porque, apesar do superávit fiscal de R$32
bilhões, que somos obrigados a ter neste ano,
arrecadando mais do que o que gastamos, mesmo
assim não pagamos os juros do ano! Essa dívida
sempre aumenta. Então, a indecência está nos juros,
está na aplicação desse sistema absolutamente
inaceitável.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Senador
Ademir Andrade, peço licença para prorrogar a
sessão por mais sete minutos, para que V. Exª possa
concluir o seu discurso.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Muito
obrigado, Sr. Presidente.

É inútil essa história, não há nada que a
justifique. O fato de o Senador Alvaro Dias, como
Governador do Paraná, ter-se desfeito de pouco mais
de R$200 mil em ações, sem nenhum problema para
o Estado dele, não justifica. Essa é apenas uma
desculpa do Senador José Roberto Arruda, do
Senador Renan Calheiros ou das pessoas que não
querem ver o óbvio: o que está acontecendo na
questão econômica deste País, no desenvolvimento
do Brasil.

Dizer que está vendendo para diminuir dívida?
Não é possível.

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – Evidentemente.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Mas
como, Senador? Quando o Governo admite...

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – Deixa de ir ao
mercado com os títulos...

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Ora,
mas o Brasil é o único País do mundo que paga esses
juros absurdos.

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – Por isso mesmo
é que ele vendeu as ações para abater a dívida: para
deixar de pagar esses juros!

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – O que
estamos fazendo é transferindo gratuitamente para o
setor privado aquilo que pertencia ao povo brasileiro.

Dito isso sobre a matéria, Sr. Presidente,
evidentemente o Senado, mais uma vez, foge à sua
responsabilidade, o Congresso Nacional foge à sua
responsabilidade, deixando o Governo agir como
quer. Este se desfaz do patrimônio público e deixa
aumentar constantemente a dívida externa e interna,
apesar do sacrifício que se impõe ao povo brasileiro.
Isso deveria ser enxergado pelos defensores do
Governo!

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – Senador Ademir
Andrade, a dívida interna não é só federal, mas
estadual e municipal. E o Governo Federal assumiu a
dívida dos Estados e dos Municípios!

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Não
são os governos estaduais e municipais que pagam
juros de 49,5%! Quem estabeleceu essa taxa foi o
Banco Central, o Ministro Pedro Malan. Para surpresa
nossa, o atual Presidente do Banco Central mudou
essa política, reduzindo hoje os juros de 49,5% para
16,5%, o que ainda é um absurdo.

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – V. Exª ainda
haverá de ter outras surpresas.
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O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) –
Senador Bello Parga, V. Exª é um defensor
intransigente do Governo, assim como outros
Senadores, e não analisa os fatos como deveriam ser
analisados. Esquece-se de dizer o que é essencial e
fundamental para a sociedade brasileira. Se V. Exª, o
Senador José Roberto Arruda ou o Senador Renan
Calheiros viessem à tribuna do Senado para dizer por
que a dívida pública brasileira passou, em cinco anos
e meio, de R$60 bilhões para R$500 bilhões, se V.
Exªs dissessem por que a dívida externa brasileira
passou de US$118 bilhões para US$230 bilhões e
explicassem claramente isso à sociedade, eu poderia
até concordar com os argumentos de V. Exªs. No
entanto, nem o Governo nem qualquer Senador da
República da base do Governo tem condições de
explicar ao povo brasileiro essa imoralidade, essa
excrescência do comando da política econômica pelo
Presidente Fernando Henrique Cardoso!

Sr. Presidente, aproveito também a
oportunidade, a única que nos resta neste momento,
já que esta é a última sessão deliberativa do mês –
entraremos num período de recesso branco –, para
prestar uma homenagem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
dispõe de quatro minutos, Senador Ademir Andrade.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Sr.
Presidente, não tive a oportunidade de falar como
orador; portanto, peço a V. Exª que dê como lido um
discurso que faço com muito carinho e estima a um
grupo empresarial de japoneses que migraram para o
Brasil na década de 40, em razão da violência da
guerra, estabeleceram-se em nosso Estado, criaram
colônias, tendo trazido um grande desenvolvimento
para o Estado do Pará.

Refiro-me ao Grupo Y. Yamada, que hoje faz 50
anos de sucesso no meu Estado. Trata-se de um dos
grupos mais respeitados do País, que tem contribuído
grandemente para o desenvolvimento da região
amazônica. Não é um grupo que se volta apenas para
a questão do lucro fácil e para a possibilidade de
ganhar dinheiro, mas respeita os seus empregados e
tem um trabalho de formação profissional inigualável,
com inúmeras atividades na área da cultura, na
distribuição dos conhecimentos, no apoio às
comunidades, enfim, na facilidade do crédito. O
referido grupo tem feito enorme sucesso e é muito
respeitado por toda a população em nosso Estado.

Preparei um discurso de homenagem a esse
grupo, dirigido hoje pela terceira geração de
empresários. Seu atual Diretor é o Sr. Fernando

Yamada, cujo avô chegou aqui e começou essa obra
à qual seu pai deu continuidade.

Considerando que, na próxima semana, não
poderemos estar no Senado em razão de não haver
matéria deliberativa pelo fato de estarmos
trabalhando a campanha política em nosso Estado –
nosso Partido tem muitos candidatos a Prefeito que
precisam do nosso apoio –, aproveito esta
oportunidade para prestar uma homenagem a esse
grupo empresarial, que comemora os seus 50 anos
de existência no dia 16 de agosto. Estou me
antecipando pelas razões que já expus.

O grupo empresarial em questão convidou
grande parte do segmento social do Estado do Pará
para participar de uma festa de comemoração na
próxima sexta-feira, 18 de agosto, à qual, com muita
alegria, o Prefeito de Belém, do Partido dos
Trabalhadores, muitas importantes Lideranças e eu
estaremos presentes, porque esse grupo realmente
teve sucesso e merece todo a nossa consideração.

Na oportunidade da discussão dessa matéria,
fica a nossa homenagem aos 50 anos do Grupo Y.
Yamada, desejando-lhes todo o êxito. Espero que
continuem o trabalho empresarial e social que vêm
desenvolvendo no Pará e na Amazônia e que
cresçam, contribuindo com o nosso desenvolvimento
e a nossa população. Peço a V. Exª que dê como lido o
discurso que apresento em homenagem aos 50 anos
do Grupo Y. Yamada.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ADEMIR ANDRADE EM
SEU DISCURSO:

PRONUNCIAMENTO DO SENADOR ADEMIR
ANDRADE EM HOMENAGEM AOS 50 ANOS

DO GRUPO Y. YAMADA, FEITO
NA SESSÃO DE 10-8-2000

Permitam-me ocupar a atenção de Vossas Excelências,
fazendo-os partícipes de uma homenagem das mais justas que
faz o povo do Pará, nesta oportunidade, através das
manifestações deste parlamentar. No próximo dia 16 do corrente,
registram-se os 50 anos de fundação do Grupo Y. Yamada, um
dos mais expressivos grupos empresariais deste País, cuja
atuação no Estado do Pará, permite-lhe despontar na vanguarda
de iniciativas que têm alavancado, na últimas décadas, o
desenvolvimento econômico e social de grande parte da região
amazônica.

Antecipo-me nesta homenagem pois na próxima semana,
mais especialmente no dia 16, por conta da agenda atípica que
estamos vivendo neste segundo semestre em função das
eleições municipais, certamente não terei oportunidade de
ocupar esta tribuna por conta de compromissos outros,
anteriormente assumidos.
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Reportei-me inicialmente à justiça desta homenagem
prestada não por mim, mas por todo o povo do Pará, em
decorrência do significado que tem o Grupo Y. Yamada para a
vida econômica e social do nosso Estado.

A trajetória vitoriosa deste grupo, Senhor Presidente, em
grande medida confunde-se com a obstinação de um povo que,
perseguido pelos horrores da guerra, da fome e da mais absoluta
falta de perspectivas para o futuro, lançou-se ao desafio de
transpor distâncias oceânicas para, enfim, fixar-se em uma região
até então inóspita e desconhecida.

Deste propósito de pioneirismo, resultou uma das mais
simbólicas páginas da história paraense, marcada de modo
inquestionável pela contribuição dos imigrantes japoneses que, a
partir da segunda metade da década de 40 iniciaram, o processo
de fixação de várias famílias e agrupamentos na região
amazônica, emprestando assim sua ancestral sabedoria e
experiência em áreas de vital importância para o
desenvolvimento da nossa região.

Não se pode rememorar o percurso histórico da agricultura
paraense, Srªs e Srs. Senadores, sem mencionar a contribuição
da colônia japonesa na região do nordeste paraense e entorno
do Município de Tomé Açu; do mesmo modo, não se pode
abordar o desenvolvimento socioeconômico do Pará, em anos
recentes, sem deixar de registrar a ascendente e vertiginosa
trajetória do Grupo Y. Yamada!

Já lá se vão 50 anos... Desde as modestas instalações da
sala de nº 7 do “Hotel Suisso”, localizado no então Largo da
Pólvora – hoje Praça da República – no centro de Belém, onde o
grupo iniciou suas atividades no ano de 1950; até os
aproximadamente 91 mil m² de área construída, espalhados em
29 lojas e unidades comerciais por todo o Estado, equipadas hoje
com as mais modernas e sofisticadas instalações de lojas de
departamentos, nas quais disponibilizam-se mais de 100 mil
produtos diferentes, destinados a atender um público de cerca
de 780 mil clientes cadastrados, dos quais algo além de 600 mil
clientes portadores do “CartãoYamada”.

Falar de trajetória meteórica de crescimento de um grupo
empresarial pode parecer, à primeira vista, papel contraditório, a
ser desempenhado por representante de um partido de
orientação socialista, como o meu Partido Socialista Brasileiro –
PSB.

Sem qualquer receio de contradizer os mais expressivos
símbolos do pensamento e da doutrina socialista, confesso-me
absolutamente à vontade para traduzir hoje, nesta Casa, o júbilo
que é compartilhado por todo o povo do Pará, com os êxitos e
conquistas do Grupo Y. Yamada.

Penso que no início da década de 50, na ânsia de superar
adversidades e de se fixar em outra Pátria, o Sr. Yoshio Yamada;
sua esposa, Dona Aki Yamada e seu filho Junichiro Yamada –
fundadores do Grupo Y. Yamada – jamais poderiam supor a
imensurável contribuição que tal iniciativa traria para que se
consolidassem avanços em uma região que, se hoje continua
marginalizada frente aos grandes investimentos e aos projetos de
desenvolvimento traçados para o País, naquela época
encontrava-se muito mais distante ainda de quaisquer
perspectivas de desenvolvimento econômico com justiça social.

Enaltecer o êxito alcançado pelo Grupo nestes 50 anos
significa pois, antes de tudo, reverenciar a contribuição do
conjunto de seus mais de 4.050 funcionários e os cerca de 18
mil familiares destes, que atualmente compõem1 a “Família Y.

Yamada”; assistida permanentemente por um amplo programa de
apoio social, de lazer e de atendimento médico-hospitalar.

Para que se tenha uma idéia das dimensões sociais e
econômicas alcançadas pelas atividades empresariais deste
Grupo, Srªs e Srs. Senadores, convém mencionar as 13
empresas agregadas em torno da holding Y.Yamada S/A Indústria
e Comércio – empresas essas que atuam em atividades
diversificadas que vão desde a importação e exportação de
produtos, comércio de equipamentos náuticos e automotivos, de
material de construção, de informática e eletroeletrônicos,
passando pela ainda pecuária e o mercado financeiro, até
alcançar o comércio varejista, com uma ampla rede de
supermercados e de lojas de departamentos, compreendendo
ainda o belíssimo trabalho social e cultural desenvolvido pela
Fundação Yoshio Yamada.

Indicadores econômicos das mais importantes publicações
especializadas do País, nos últimos anos, têm confirmado a
liderança do Grupo Y. Yamada.

A este respeito destaca-se, por exemplo, o posicionamento
do Grupo na lista das 500 maiores empresas privadas do País no
ano de 1999, divulgado pela revista Exame, que conferiu ao
grupo o 1º lugar em crescimento no segmento “lojas de
departamentos”, com um percentual de 36,76%; além do 9º lugar
em vendas e 4º lugar em rentabilidade.

Poderia ainda percorrer um longo caminho de dados e
demonstrativos da magnitude empresarial que cerca o Grupo Y.
Yamada. Elementos para isso são abundantes...

Permitam-me porém, Srªs e Srs. Senadores,
encaminhando-me para a conclusão deste pronunciamento,
manifestar o meu mais absoluto e inquestionável apreço a uma
das iniciativas que considero de fundamental importância dentre
tantas atividades desenvolvidas por esse grupo empresarial.

Neste sentido, não poderia deixar de registrar aqui
algumas das atividades sócioculturais e educativas da
Fundação Yoshio Yamada, que atua em projetos como a
manutenção da “Brinquedoteca” destinada ao atendimento de
crianças e adolescentes da rede pública de ensino, atendidas
pela Biblioteca Pública Arthur Viana, do Centro Cultural do
Estado – CENTUR; a realização permanente de atividades de
qualificação profissional destinadas à geração alternativa de
renda, como cursos de culinária, corte e costura, cabeleireiro,
entre tantos outros, oferecidos gratuitamente em parceria com
fornecedores; as campanhas anti-drogas promovidas em parceria
com a Secretaria de Estado de Segurança Pública e outras
muitas atividades.

Mencionado algumas das inúmeras frentes de atuação da
Fundação Yoshio Yamada e o desdobramento social dessas
iniciativas, reservo-me a obrigação de destacar um dos mais
significativos exemplos de como se consolida o êxito de uma
empresa que pensa não apenas no lucro fácil, mas que cumpre,
acima de tudo, um papel social.

Em setembro de 1997 o Grupo Y. Yamada lançou em
Belém, e em todas as suas lojas espalhadas pelo Estado do
Pará, a campanha “Adeus às Armas”, em colaboração com a
“Campanha Nacional de Desarmamento” lançada naquela
ocasião em âmbito nacional.

No curso dessa iniciativa, o Grupo Y. Yamada desativou a
seção de venda de armas, em todas as suas lojas, “na certeza de
estar colaborando para que a sociedade possa ter dias de paz e
tranqüilidade”, como mencionavam as peças publicitárias que
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fizeram anunciar ao público em geral a decisão, até então única
na história do comércio varejista em todo o país...

Concluindo esta homenagem, Sr. Presidente, não poderia
deixar de reconhecer também o apoio prestado pelo Grupo Y.
Yamada às manifestações artísticas e culturais em todo o Pará,
apoio esse materializado a partir da realização do “Projeto Alto
Astral”, no qual apresentam-se artistas da terra, músicos,
cantores de todos os estilos, grupos folclóricos, de música
regional, de música erudita, enfim, um verdadeiro mosaico de
manifestações da rica e diversificada cultura amazônica, que
recebe o imprescindível apoio para que se possa consolidar a
cultura popular como um dos mais importantes fatores de
desenvolvimento social.

De fato, Srªs e Srs. Senadores, são 50 anos de muitos
êxitos e, certamente, marcados também por muitos sacrifícios e
obstáculos superados com determinação e criatividade...

Conduzido hoje pelo dinâmico empresário Fernando
Yamada e sua competente gama de colaboradores, o Grupo Y.
Yamada percorre sua terceira geração, descortinando um novo
milênio de muitos outros desafios a serem vencidos.

Já nos próximos 2 anos o Grupo prevê vultosos
investimentos na ampliação de sua rede de lojas e unidades
comerciais, especialmente com a construção de “hiper lojas” em
importantes cidades do Estado do Pará, dentre as quais
destaca-se o ambicioso projeto de implantação do “Yamada
Plaza Santarém”, que a exemplo do “Yamada Plaza Belém”,
colocará à disposição da Região Oeste do Pará, um mix
completo do Grupo, com lojas de departamentos, supermercado,
lojas satélites ocupadas por farmácias, bancos, eletro-eletrônicos,
praça de alimentação, etc.

Será certamente a continuidade de um tempo de vitórias e
conquistas, mas acima de tudo de esperanças... Esperanças
essas que o Grupo Y. Yamada , ao longo dos últimos 50 anos,
tem compartilhado com o senso de justiça e equilíbrio, tão
peculiar às culturas orientais, retribuindo assim o carinho e
afeição com que o povo paraense acolhe aos que chegam e
acabam fixando-se nessa terra abençoada que é o Pará!

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
será atendido na forma regimental.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Está
encerrado o prazo regimental da sessão. Entretanto,
ainda estão inscritos outros Srs. Senadores e não
posso conceder 10 minutos a cada um para
discussão. Como exceção, se V. Exªs aceitarem fazer
uma intervenção por 3 minutos cada um,
conceder-lhes-ei a palavra. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Roberto
Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na
falta absoluta de argumentos, o Governo tenta na
mídia e no plenário desqualificar os seus críticos.

Se o Governador Álvaro Dias tivesse, no
passado, vendido ações da Petrobrás, teria vendido

ações que não interfeririam no controle da empresa.
Se tivesse errado, por ter vendido essas ações,
poderia ter corrigido o erro apresentando um projeto
que impede a alienação das ações da Petrobras.

No entanto, eu lembrei ao ex-Governador Álvaro
Dias, quando desceu da tribuna, que S. Exª não havia
vendido ação alguma e, sim, feito simplesmente uma
transferência de titularidade das ações do Governo
do Estado para o banco controlado pelo próprio
Estado. Portanto, não houve venda; e se houvesse
seria uma venda sem o comprometimento ideológico
com a privatização da Petrobras.

Isso ocorre no plenário do Senado e na mídia
também. Eu e o Senador Pedro Simon interrogamos
com a merecida e necessária dureza um pilantra que
era caixa de campanha do Presidente Fernando
Henr ique Cardoso conhecido como Eduardo Jorge
Caldas Pereira. Os nossos argumentos foram muito
sérios. O Senador Pedro Simon, que havia convivido
com o Presidente da República por muitos anos, dava
o seu testemunho de que o Sr. Eduardo Jorge Caldas
Pereira sabia mais da vida do Presidente da República
que a sua esposa D. Ruth; era íntimo. E, mais adiante,
o Senador e ex-Ministro da Agricultura, José Eduardo
de Andrade Vieira, assegurava que o Sr. Eduardo
Jorge Caldas Pereira era o caixa das despesas
pessoais e havia ficado com R$100 milhões em
recursos extra-escriturados. Os recursos dados por
colaboradores de campanha que não queriam
recibos.

No dia seguinte, eu e o Senador Pedro Simon
fomos objeto de uma tentativa de ridicularização pelo
bufão da República, o palhaço da Rede Globo,
Arnaldo Jabor. Lá, na tranqüilidade do estúdio da
televisão global, sem a possibilidade do confronto e
da retaliação tentava nos ridicularizar taxando-nos de
demagogos. Não há demagogia alguma. Tive a
oportunidade, uma vez que participei de um
”Bom-Dia“, de colocar o Sr. Arnaldo Jabor no devido
lugar porque pude falar depois dele. Dessa vez, fiquei
completamente indefeso assim como ficou o Senador
Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Senador
Roberto Requião, o seu tempo está esgotado.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Encerro imediatamente. Querem nos desqualificar,
mas os nacionalistas hoje talvez sejam poucos.
Encerro com uma paráfrase a Henrique V, de William
Shakespeare: ”Conosco estão os brasileiros que
deveriam estar, e os que conosco não estiverem
nesse momento defendendo o País, a soberania, a
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decência e a lisura na República, se arrependerão até
o resto de seus dias por não terem estado“.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Com a
palavra o Senador José de Alencar. V. Exª dispõe de
três minutos.

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB – MG. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, eu havia decido participar desta
sessão, porque as ações foram vendidas ontem, às
23 horas, segundo as informações que recebemos.

Por ocasião em que o projeto do eminente
Senador Álvaro Dias foi discutido e votado na
Comissão de Assuntos Econômicos, tive a
oportunidade de oferecer meu parecer a respeito. Ele
não tinha nenhuma conotação ideológica, tinha muito
mais uma significação negocial.

A Petrobras tem um programa de investimentos,
para os próximos seis anos, que demandam cerca de
US$6 bilhões ao ano e tem perspectivas de
crescimento absolutamente inigualáveis, entre
empresas dos vários setores da economia brasileira.
A Petrobras apresentará, este ano, um lucro líquido
previsto de cerca de R$10 bilhões. No seu setor, o
setor petrolífero, e considerando a sua participação
praticamente total na produção, prospecção, refino e
distribuição de petróleo, no Brasil, a empresa é quase
um monopólio.

Em termos de pay-back 20, que significa o
retorno em 20 anos que uma empresa desse tipo
pode proporcionar no mercado, e considerando o
lucro de R$10 bilhões, o valor dessa empresa, sem
falar do valor de reserva mencionado com mestria
pelo Senador Álvaro Dias, giraria em torno de R$200
bilhões. Esse é um fato.

O meu nobilíssimo amigo e eminente Senador
Bello Parga cita e critica uma empresa que distribui
dividendos de 7%. Quero informar que dividendos
não significam lucro; representam sim um quarto do
lucro líquido, ajustados na forma da lei. Pode ser
muito menos em relação ao IBITDA (Earned Before
Income Tax Amortization), que é hoje objeto de
avaliação para qualquer empresa no mundo inteiro,
especialmente em Nova Iorque, onde as suas ações
foram vendidas ontem. Então para uma empresa
como essa, considerando que o lucro líquido é de
R$10 bilhões, provavelmente o seu IBITDA seja no
mínimo de 20. Então é realmente uma empresa
valorizadíssima. E é justamente pelos maus negócios
– porque o Estado é um péssimo empresário – que
estamos entregando tudo o que foi feito no passado.

Lembro-me que eu era Presidente da
Federação das Indústrias no meu Estado quando a
Usiminas foi privatizada. Na época, publiquei um
artigo na Revista da Indústria contra aquele tipo de
privatização, porque aquela empresa foi realmente
doada. Vários banqueiros que participavam daquela
privatização estranharam o que eu dizia nas reuniões,
porque meu discurso era contrário ao que deveria ser
esperado de um Presidente da Federação das
Indústrias, tendo em vista que era um bom negócio
comprarmos as ações. Abri mão e ainda lutei para
que ela não fosse privatizada daquela forma.

O mesmo ocorreu com a Companhia Vale do
Rio Doce e, da mesma forma, estão agindo com a
Petrobras. Mas do que me admiro é que durante todo
esse tempo, nos últimos anos de Governo, só nos
desfizemos de grandes empresas construídas no
passado, e, mesmo assim, quintuplicamos a dívida
pública.

Não tenho mais tempo. Respeito e agradeço ao
Presidente por ainda me haver concedido a
oportunidade de falar. Falei apenas porque fui
também provocado por meu nobilíssimo amigo, por
quem tenho a maior admiração e respeito, Senador
Bello Parga; mas creio que os números que S. Exª
apresentou não condizem com o que deve ser objeto
de análise da negociação.

Eu era a favor, sim, que a Petrobras, para fazer
face a todos os investimentos, fizesse um lançamento
público. Mesmo porque suas ações preferenciais,
naquele dia, foram cotadas a 20% acima do valor das
ordinárias, sem prejuízo de perda de um ponto
percentual sequer por parte do Governo, que possuía
85% do capital votante, o que é muito diferente de
possuir 51% ou 55%.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr.

Presidente, peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Senador

Pedro Simon, a Mesa e a Casa ouvirão V. Exª por três
minutos, caso deseje.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, fico
me perguntando o que teria acontecido se o que aqui
ocorreu tivesse acontecido num parlamento que
tivesse respeito por si próprio.

Podemos imaginar um parlamento americano,
na madrugada da véspera da votação de um projeto,
que fizesse uma coisa dessas? Podemos imaginar
um parlamento francês, na madrugada da véspera da
votação de um projeto, tomasse uma atitude dessas?
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Não consigo entender. Juro que não consigo
entender o gesto, porque este projeto está em
tramitação há dois anos e o Governo, se quisesse,
poderia fazê-lo tramitar por mais dois.

Venderam de madrugada porque votaríamos o
projeto do Senador Álvaro Dias no dia seguinte.

Gostaria que o Presidente Fernando Henrique
me explicasse o que isso significa. Que gesto é
este? Que tipo de relacionamento é este entre o
Executivo e o Congresso Nacional? Parece um
gesto rasteiro! Parece que botaram a mão no dia
anterior! Não entendo, sinceramente não entendo!
Vender de madrugada para que o projeto fosse
votado no dia seguinte!

O estranho é que as Lideranças do Presidente
Antonio Carlos, tão cheio de vigor na defesa do
Congresso Nacional, acharam a coisa mais natural
do mundo. E nós, de certa forma, estamos tão
acostumados a ser um corpo sem vida, guiados
pelas medidas provisórias de um lado e pelo o que
querem do outro lado, que, serei sincero, nem eu,
até agora, tinha me dado conta dessa parte do
detalhe: o gesto, a bofetada, a desmoralização, a
ridicularização que o Executivo fez com o
Congresso Nacional.

O projeto já está ali. Até o meu Líder disse que se
tratava de uma discussão acadêmica. Quando
estávamos discutindo, disse o meu Líder: ”Não, sou a
favor de terminar, porque, afinal, essa é uma discussão
acadêmica“, o que era uma discussão da maior
seriedade.

Vamos determinar ao Congresso que o Governo
tem maioria! O Governo tem maioria, pode chegar
aqui e dizer: pode vender. Mas, de repente, virou uma
discussão acadêmica? Não me lembro, juro que não
me lembro, de um ato desses por parte de um
governo! Por Deus, não conheço!

Se o Jabor tivesse o espírito da gozação crítica
por imagens, que bela imagem, que bela charge O
Globo poderia fazer hoje! A imagem retrataria os
Senadores dormindo. O Senador Álvaro Dias, então,
estaria sonhando com a aprovação de seu projeto.
Enquanto isso, durante a noite, correram e fizeram o
negócio para impedir que a venda fosse atingida, no
dia seguinte, pela aprovação da lei.

Achamos isso normal, Sr. Presidente.
Sairemos daqui e, durante vinte e dois dias,
andaremos por aí afora. O único fato é que durante
os vinte e dois dias não poderão ser editadas
medidas provisórias; mas já devem ter sido editadas

todas as que eram necessárias e as que ainda não o
foram serão editadas de hoje para amanhã. Assim
poderemos, sem qualquer preocupação, ficar fora
até o dia 8 de setembro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Está

encerrada a discussão.
A votação da matéria fica sobrestada, em

virtude do término do prazo regimental da sessão.
Em conseqüência, a apreciação das matérias

ainda constantes da pauta fica sobrestada para a
próxima sessão deliberativa ordinária.

São os seguintes os itens sobrestados:

– 7 –
SUBSTITUTIVO DO SENADO

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 73, DE 1997

Discussão, em turno suplementar, do
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara
nº 73, de 1997 (nº 3.500/97, na Casa de origem), que
institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção
ao Câncer de Próstata, tendo

Parecer sob nº 689, de 2000, da Comissão
Diretora, Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima,
oferecendo a redação do vencido.

– 8 –
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA

AO PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 115, DE 1996

Discussão, em turno único, do Substitutivo da
Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 115, de 1996
(nº 3.098/97, naquela Casa), de autoria do Senador
Odacir Soares, que restringe o uso de capuz em
operações policiais, tendo

Parecer sob nº 605, de 2000, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador
Romeu Tuma, favorável ao art. 2º do Substitutivo da
Câmara, e pela rejeição dos demais artigos.

– 9 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 189, DE 1999

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 189, de 1999 (nº 56/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
renova a concessão outorgada à Rádio Paulista Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
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média, na cidade de Paulista, Estado de
Pernambuco, tendo

Parecer favorável, sob nº 309, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador José
Fogaça, com abstenções dos Senadores Geraldo
Cândido e Jefferson Peres.

– 10 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 70, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 70, de 2000 (nº 197/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
outorga permissão à DMD Associados Assessoria e
Propaganda Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
tendo

Parecer favorável, sob nº 820, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Antero
Paes de Barros.

– 11 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 85, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 85, de 2000 (nº 221/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
outorga permissão à Rádio Novo Horizonte Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Ibateguara,
Estado de Alagoas, tendo

Parecer favorável, sob nº 782, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Iris
Rezende, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.

– 12 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 87, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 87, de 2000 (nº 223/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
outorga permissão à Chapadão Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de São Roque de
Minas, Estado de Minas Gerais, tendo

Parecer favorável, sob nº 623, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Mozarildo
Cavalcanti, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.

– 13 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 99, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 99, de 2000 (nº 255/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
outorga permissão à Empresa Mutum de
Comunicações Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso,
tendo

Parecer favorável, sob nº 821, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Jonas
Pinheiro.

– 14 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 108, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 108, de 2000 (nº 295/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
outorga permissão à Fundação Rádio Educacional de
Jataí, para executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Jataí, Estado
de Goiás, tendo

Parecer favorável, sob nº 828, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Maguito
Vilela.

– 15 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 110, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 110, de 2000 (nº 332/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
outorga concessão ao Sistema Matogrande de Rádio
e Comunicação Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Touros, Estado do Rio Grande do Norte, tendo

Parecer favorável, sob nº 795, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Edison
Lobão.

– 16 –
PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 109, DE 1995

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do
Senado nº 109, de 1995, de autoria do Senador Pedro
Simon, que dispõe sobre a outorga e renovação de
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concessão ou permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, tendo

Pareceres
– proferido em Plenário, na sessão do dia 21 de

novembro de 1996, em substituição à Comissão de
Educação, Relatora: Senadora Benedita da Silva,
favorável ao Projeto, e pela prejudicialidade do
Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 1993, com o qual
tramitava em conjunto; e

– sob nº 521, de 2000 (sobre as emendas de
Plenário), da Comissão de Educação, Relatora:
Senadora Luzia Toledo, favorável ao Projeto e à
Emenda nº 1-Plen, nos termos da Emenda nº 3-CE
(Substitutivo), que apresenta, e pela rejeição da
Emenda nº 2-Plen, com abstenções do Senador
Geraldo Cândido e da Senadora Marina Silva.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Os Srs.
Senadores Roberto Requião, Ramez Tebet, Amir
Lando, Álvaro Dias, Jefferson Péres, Paulo Hartung
e Pedro Simon enviaram à Mesa proposições que,
em face do disposto no art. 235, III, a, do Regimento
Interno, serão lidas na próxima sessão.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Os Srs.
Senadores Arlindo Porto, Lúcio Alcântara, Carlos
Patrocínio, Romero Jucá e Pedro Simon enviaram
discursos à Mesa, para serem publicados, na forma
do disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, solicito o registro
nos Anais do Senado Federal do discurso “Educar
para vencer desigualdades”, que deveria ter sido
pronunciado no último dia 14 de julho, pela Presi-
dente da Sociedade Brasileira para o Progresso da
Ciência, Glaci Zancan, no encerramento da 52ª Re-
união Anual da SBPC. O discurso não foi pronuncia-
do, pois a solenidade de encerramento foi interrom-
pida pela impensada, inconseqüente e antidemocrá-
tica agressão ao Ministro da Ciência e Tecnologia,
Ronaldo Sardemberg.

A síntese política da 52ª Reunião Anual da
SBPC está expressa no discurso de encerramento,
publicado no Jornal da Ciência, de 28 de julho últi-
mo. O não pronunciado discurso de Glaci Zancan,
“Educar para vencer desigualdades”, merece entrar
para os Anais do Senado Federal pelo seu conteúdo
e por representar o pensamento da comunidade
acadêmica brasileira.

O recesso parlamentar de julho, os
compromissos com as bases e o ano eleitoral
contribuíram para frustrar a oportunidade para que
esta Casa acompanhasse mais de perto a 52ª
Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o
Progresso da Ciência – SBPC, transcorrida em
meados de julho, aqui próximo, na Universidade de
Brasília.

A magnitude do evento pode ser percebida
pelos 7 mil inscritos em sua programação sênior e 3
mil na SBPC Jovem. O evento ainda esteve aberto à
comunidade e dele participaram muitos
representantes da terceira idade. Estima-se que,
diariamente, circularam pela UnB cerca de 15 mil
pessoas, todos atraídos por temas que parecem tão
distantes, no entanto tão profundamente importantes
para o desenvolvimento do País: ciência, educação,
tecnologia.

Os trabalhos apresentados, enriquecidos pelos
debates, mereceram destaque na mídia e vieram re-
afirmar que, sem pesquisadores e professores, será
impossível ao Brasil vencer seus grandes desafios;
que sem a universalização e melhoria do ensino, os
brasileiros estarão inapelavelmente de fora dos be-
nefícios eventuais da globalização.

A SBPC do ano 2000 também trouxe à tona,
mais uma vez, o desinteresse do empresariado –
salvo as exceções de praxe – em investir em pesqui-
sa e tecnologia, desinteresse que, infelizmente, não
é e talvez não possa ser suprido exclusivamente
pelo Estado.

No discurso de abertura do evento que teve
como tema O Brasil na sociedade do conhecimento,
desafios para o século 21, a presidente da SBPC,
Glaci Zancan, havia listado alguns dos principais de-
safios dos cientistas e da sociedade brasileira, entre
eles o de “convencer o governo a honrar e dar conti-
nuidade às suas próprias iniciativas”. Além do “desa-
fio dos desafios: utilizar a Ciência e a Tecnologia
para romper o ciclo de miséria e da injustiça social,
incorporando à cidadania 70 milhões de brasileiros
hoje marginalizados (caldo de cultura para enfermi-
dades, mortes e violência descontrolada”. Glaci Zan-
can, também cita o “desafio de vencer a desespe-
rança”.

No encerramento, Glaci Zancan propõe “Uma
educação científica voltada para transformar o mundo
que nos rodeia. Uma educação que estimule a
criatividade dando a todos a perspectiva de sucesso
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como forma mais eficiente de superar as
desigualdades”. É o que também queremos.

Muito obrigado.

Íntegra do discurso da Presidenta da Sociedade
Brasileira para o Progresso da Ciência, Glaci Zancan,
por ocasião do encerramento da 52ª Reunião Anual
da SBPC, em 14-7-2000, na Universidade de Brasília.

“Durante uma semana estivemos discutindo os
mais variados aspectos da realidade nacional,
buscando caminhos que conduzam com segurança
ao desabrochar de um novo milênio.

Ao nos voltarmos sobre nós mesmos, nossas
raízes, nossas potencialidades, constatamos uma
diversidade de expressões culturais surpreendentes
que comprovam o imenso potencial criativo de nosso
povo.

Arte e Ciência são faces de uma mesma moeda,
ambas manifestações de criatividade. Por isso,
devemos acreditar que podemos crescer em ambas.

É nosso dever enquanto sociedade dedicada à
promoção da ciência destacar que, sem um
planejamento de longo prazo, bem definido, na área
da educação de matemática, línguas e de ciência,
seremos cada vez mais marginalizados, pois no
mundo global de hoje, a cada dia o conhecimento é
mais poder, e o domínio adequado de tecnologias é a
forma de prosperidade econômica e social dos povos.

Precisamos de escolas públicas que se
constituam em ambientes estimulantes, em que o
ensino de matemática, de línguas e de ciência
signifique a capacidade de transformação.

Precisamos de uma educação que habilite o
jovem a trabalhar em equipe, a aprender por si
mesmo, a ser capaz de resolver problemas, que
confie em suas potencialidades, que tenha a
integridade pessoal, iniciativa e capacidade de
inovar.

A tarefa de mudar o ensino de informativo para
transformador e criativo é gigantesca e envolve todos
os níveis sem privilegiar uns em detrimento de outros.

Sem dúvida, cabe à Universidade a liderança do
sistema e para isso ela deve ser crítica, competente e
eficiente.

É urgente avançar na reforma acadêmica das
Universidades com engajamento de todos.

Precisamos ampliar a base científica nelas
existente para poder inserir adequadamente toda a
pirâmide educacional em novo parâmetro próprio do
novo século que se inicia.

Devemos deixar de lado as reformas
educacionais feitas em gabinetes, pois elas não
resolvem. Elas significam, na maioria das vezes,
apenas alteração das estatísticas, sem repercussão
na vida da população.

As reformas devem nascer na comunidade,
envolver e valorizar os professores.

Precisamos estimular as experiências, aprender
com a alegria e a simplicidade de nosso povo,
multiplicar os incontáveis exemplos de dedicação e
amor de homens e mulheres, educadores desse
imenso País. O nosso desafio na entrada do novo
século é: promover o homem pela educação.
Educação compreendida como uma educação para o
bem viver, para o trabalho e para a convivência
harmoniosa com a natureza. Uma educação para o
bem comum, para o ser mais humano, mais
participativo, para ser mais brasileiro. Uma educação
científica voltada para transformar o mundo que nos
rodeia.

Uma educação que estimule a criatividade
dando a todos a perspectiva de sucesso como forma
mais eficiente de superar as desigualdades. Essa é a
tarefa a que nos propomos no início do novo século, e
precisamos contar com a colaboração de cada um na
promoção humana da maioria."

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, Sr as e Srs, Senadores, a humanidade
realizou recentemente um feito científico da mais alta
significação. Trata-se da decifração do código
genético de nossa espécie, com a qual se chegou a
uma visualização de impressionante nitidez dos
mecanismos que desenham o ser humano. Suas
conseqüências, ainda que não possam ser previstas
precisamente, serão imensas e vão desdobrar-se,
nas próximas décadas, em novas descobertas e
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avanços científicos, particularmente na área da
medicina.

O ácido desoxirribonucléico – ou DNA – é a
estrutura molecular onde fica registrado o código
genético – ou genoma – dos seres vivos. No caso do
ser humano, ele se localiza em 46 cromossomos,
recebidos metade do pai e metade da mãe, os quais
se repetem, com idêntica configuração, no núcleo de
cada uma das bilhões de células do corpo. A maior
parte do DNA, no entanto, tem função desconhecida.
O conjunto dos genes está localizado em uma porção
do DNA humano que corresponde de 3% a 5% do
total. São os genes que portam as instruções de
síntese de proteínas, as quais serão responsáveis
pelas várias características de cada organismo,
compreendendo desde a formação e o modo de
funcionamento de seus órgãos vitais até a cor de
seus cabelos.

O DNA é composto por elementos chamados de
nucleotídeos, que são de apenas 4 tipos, conforme a
respectiva base nitrogenada: adenina, timina,
citosina, guanina. A seqüência dos 4 tipos de
nucleotídeos, representados pelas letras A, T, C e G,
combinadas em pares, é que forma o código no qual
está escrito, conforme a metáfora consagrada, “o livro
da vida”.

No mês de junho passado, foi divulgada a
primeira versão de mapeamento do genoma humano.
Trata-se, ainda, de um rascunho, mas que já permite
identificar cerca de 98% dos componentes do nosso
DNA. Esses componentes são 3,1 bilhões de pares
de letras químicas, compreendendo tanto o DNA
considerado, até o momento, inútil, quanto aqueles
3% que formam os genes. Os genes humanos ainda
não foram completamente identificados: estima-se
que sejam 50.000, dos quais 10.000 já são
conhecidos. Cerca de 6.000, ou mais da metade dos
genes humanos conhecidos, foram descobertos
durante o processo de mapeamento do genoma.

Esse grande marco para o conhecimento do ser
humano foi obtido pelos esforços de dois consórcios
científicos: um deles é o Projeto Genoma Humano,
financiado pelos governos dos Estados Unidos e de
outros países, e por instituições internacionais; o
outro chama-se Celera Genomics, uma sociedade
anônima de natureza privada e intuitos comerciais.

Os cidadãos que não são versados no assunto
podem se perguntar qual é, afinal, a real importância
da decifração dessa seqüência de 3 bilhões de
letrinhas para as nossas vidas. Vimos que os genes
contêm todas as informações inatas a respeito da
formação e do desenvolvimento de um organismo.
Grande parte das doenças humanas têm sua origem
em informações genéticas inadequadas. Foi
comprovado, por exemplo, que o Mal de Alzheimer,
que causa gravíssimos problemas degenerativos, se
relaciona a um certo gene do cromossomo 14. A
presença de uma adenina em lugar de uma guanina
na posição 334 eleva em 11 vezes a possibilidade de
ocorrência da doença. Já estão catalogadas 11.700
alterações genéticas que se relacionam a doenças.

Não deve ser esquecido, no entanto, que a
simples informação genética não predetermina o que
vai ocorrer com o indivíduo. A influência do meio
ambiente e dos comportamentos do próprio indivíduo
terão uma importância considerável para que uma
determinada tendência venha ou não a se manifestar
e de que modo o fará. Com o mapeamento genético
de uma pessoa, seria possível identificar sua
tendência a contrair determinada doença, a qual
poderia ser evitada com a adoção de certos
comportamentos e cuidados, incluindo a utilização de
medicamentos.

O avanço do conhecimento na identificação dos
genes e das implicações de suas mensagens vai
revolucionar a medicina, permitindo diagnósticos
precisos e o desenvolvimento de novos remédios.
Deve crescer, também, uma tendência para
tratamentos que considerem as diferenças
individuais, tendo em vista o mapeamento genético
preciso do paciente. Uma mudança ainda mais
profunda poderia ocorrer com uma terapia gênica,
que substituísse os genes problemáticos por genes
sintéticos.

Não há dúvida de que alterações no código
genético dos indivíduos, assim como várias outras
possibilidades abertas pelo desenvolvimento
exponencial da genética, remetem a questões éticas
delicadas e complexas. Não é por outra razão que o
Projeto Genoma Humano definiu como um de seus
objetivos básicos o de “avaliar conscienciosamente
as implicações éticas, legais e sociais que surgem da
disponibilidade (dos) dados” obtidos.

Uma primeira questão já surgiu pelo confronto
de duas diferentes concepções quanto à utilização do
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mapeamento do genoma humano. O principal con-
sórcio privado envolvido no processo de decifração
do genoma pretendia que suas descobertas fossem
patenteadas, de modo que o código (ou a seqüên-
cia de nucleotídeos) de um determinado gene pu-
desse pertencer a um grupo ou indivíduo, que ven-
deria a informação e o direito de utilizá-la. Muitos
cientistas consideram absurda a proposta de se
patentear algo que já existe na natureza, lembran-
do que o descobridor do glóbulo branco, por exem-
plo, nunca o patenteou. A intenção do Projeto Ge-
noma Humano, por sua vez, e que já vem sendo
cumprida, é a de disponibilizar todos os dados re-
ferentes ao mapeamento genético na Internet,
para que os pesquisadores de todo o mundo pos-
sam utilizá-los.

Há, no entanto, questões ainda mais sérias,
relacionadas à dignidade dos indivíduos e da espécie
humana. A preocupação com tais questões levou a
Unesco – Organização das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultura – a criar, já em 1993,
um Comitê Internacional de Bioética, o qual elaborou
uma proposta de Declaração Universal sobre o
Genoma Humano e os Direitos Humanos. A
declaração, tendo por objetivo estabelecer princípios
éticos duradouros e de alcance universal, foi
aprovada e adotada pela Conferência Geral da
Unesco em novembro de 1997. Podemos começar
citando os seus artigos iniciais, que trazem alguns
conceitos e princípios de crucial relevância:

“Art. 1º O genoma humano está na origem da
unidade fundamental de todos os membros da família
humana, bem como do reconhecimento de sua
dignidade e diversidade inerentes. Em um sentido
simbólico, ele é a herança da humanidade.

Art. 2º a) Todos têm direito ao respeito por sua
dignidade e por seus direitos, independentemente de
suas características genéticas. b) Essa dignidade
torna imperativo que não se reduzam os indivíduos a
suas características genéticas e que sejam
respeitadas a sua singularidade e a sua diversidade."

Ao mesmo tempo em que estimula a pesquisa
relativa ao conhecimento do genoma humano e o
desenvolvimento de suas aplicações nas áreas de
biologia e medicina, considerando a liberdade de
pesquisa como parte da liberdade de pensamento, a
declaração enfatiza que “práticas contrárias à
dignidade humana, como a clonagem reprodutiva de

seres humanos, não devem ser permitidas”.
Intervenções nos genes das células embrionárias
também são citadas como potencialmente ofensivas
à humanidade.

Considerando esse documento, Sras e Srs.
Senadores, damo-nos conta de que os Estados e
seus legisladores devem assumir novas
responsabilidades, concernentes ao regulamento
das atividades que utilizam o conhecimento do
genoma humano. Nesse âmbito, estão
compreendidos o adequado aproveitamento dos
futuros benefícios, sobretudos médicos – de modo a
que possam atingir o conjunto de nossa população, e
não apenas os grupos economicamente privilegiados
–, assim como a proibição de determinadas
experiências e práticas.

A declaração, não só estimula a formação, em
nível nacional, de comitês de bioética, de caráter
independente, multidisciplinar e pluralista, como
também recomenda a disseminação do
conhecimento científico relativo ao genoma humano,
enfatizando a necessidade de cooperação cultural e
científica, particularmente entre países
industrializados e países em desenvolvimento. Cabe
lembrar, nesse particular, que o Brasil não tem
apenas o que receber em termos de conhecimento
do genoma humano e de outras espécies,
destacando-se, já há algum tempo, por suas
pesquisas genéticas. De acordo com recente notícia
da Folha de S.Paulo (edição de 30 de julho último),
“o Brasil deve ser o primeiro país do mundo a
conhecer todos os genes ativos em um tumor
maligno – no caso o câncer de mama. Espera-se que
todos os genes ativos nessas células estejam
seqüenciados até o fim do ano”. O grupo de
pesquisa responsável pelo feito faz parte do Projeto
Genoma Humano do Câncer, financiado pelo
Instituto Ludwig de Pesquisas sobre o Câncer e pela
FAPESP (Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de São Paulo).

Concluímos o presente pronunciamento, Sr.
Presidente, ressaltando que o conhecimento do
genoma humano já se apresenta como uma
realidade incontornável diante de nós. Não podemos
ignorar os benefícios que certamente advirão desse
conhecimento, nem tampouco os seus riscos
potenciais para a integridade e dignidade humanas.
Essa inédita realidade científica impõe novos
desafios à sociedade, incluindo o papel a ser
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desempenhado pelo Poder Legislativo – o qual estou
certo que dele não se eximirá.

Muito obrigado.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no Brasil
morrem anualmente mais de 40 mil crianças de 0
a 5 anos, vítimas de doenças que poderiam ser
facilmente evitáveis, tais como diarréia, saram-
po, malária, infecções respiratórias e desnutri-
ção.

A criança é, sem dúvida, a maior vítima da
má distr ibuição de renda, das enormes desi-
gualdades sociais existentes em nosso País,
dos bolsões de pobreza, da ausência de condi-
ções sanitárias favoráveis, da inexistência ou
precariedade do fornecimento de água potável,
de esgotamento sanitário e pluvial e do atendi-
mento médico inadequado.

É enorme a dívida social do Brasil: pobres,
negros, crianças, idosos e doentes representam
alguns dos muitos grupos sociais excluídos do
progresso e marginalizados da verdadeira cida-
dania.

Do enorme passivo social do Brasil, uma dí-
vida ressalta talvez como a maior e de maior gra-
vidade para a própria afirmação do Brasil, como
País do futuro e como Nação que pretende de-
sempenhar um papel importante no século XXI: é
a dívida com as crianças, principalmente com a
alimentação, saúde e educação das crianças.

O Brasil terá um futuro sombrio se não re-
verter urgentemente a atual situação de negli-
gência em relação às crianças, se não tomar
uma decisão firme e permanente para resgatar
essa enorme dívida social para com elas, princi-
palmente aquelas mais pobres e privadas de um
melhor nível de educação.

Consoante dados da Organização
Pan-Americana da Saúde, cerca de 257 mil cri-
anças menores de 5 anos morrem anualmente,
nas Américas, em decorrência de doenças infec-
ciosas e desnutrição.

Infelizmente, o Brasil, que potencialmente
já dispõe de todas as condições necessárias
para resolver essa questão, ainda faz parte des-
sa estatística negativa, pois não conseguiu uma
solução verdadeira para esse grave problema so-
cial.

Isso não apenas nos envergonha como País
que se encontra entre as dez maiores economias
do mundo, mas representa também uma afronta
aos dispositivos constitucionais que asseguram
a todos os brasileiros o direito à saúde, à alimen-
tação.

Sem esses direitos básicos, aos quais de-
vem ser agregados outros direitos como a mora-
dia e a educação, as garantias constitucionais
não passam de mera ficção jurídica.

A fome e desnutrição são males que já de-
veriam ter sido banidos do nosso Brasil, dono de
uma das maiores produções agrícolas do mundo,
produtor de mais de 80 milhões de toneladas
grãos.

Essa tarefa difícil não é só do Governo: é de
todos os brasileiros que têm consciência social e
política e estão dispostos a trabalhar por um Bra-
sil melhor, por um futuro mais favorável para as
gerações vindouras.

Por isso mesmo, enaltecemos um importan-
te serviço prestado às crianças do Brasil pela
Pastoral da Criança, da Igreja Católica, em 3.015
municípios de todo o Brasil.

A Pastoral da Criança não apenas ajuda a
tirar as crianças pobres das ruas como fornece
a alimentação necessária para livrar as crian-
ças da desnutrição e, consequentemente, das
doenças que geralmente acompanham uma ali-
mentação inadequada.

Esse trabalho meritório, de importância
para o futuro de crianças, das próximas gerações
e do próprio País, não requer recursos vultosos:
há muito mais boa vontade, solidariedade e amor
ao próximo do que mesmo um grande volume de
recursos financeiros necessários para financiar
um projeto social dessa importância.
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O combate à desnutrição infantil requer
geralmente apenas uma alimentação mais raci-
onal, composta por elementos de preço não ele-
vado, como farelo de trigo, milho, arroz, pó de
casca de ovo, folha de mandioca, pó e semen-
tes de abóbora, melancia ou melão, formando uma
multimistura que fornece os principais nutrientes ne-
cessários ao desenvolvimento sadio de uma crian-
ça.

Os cuidados com as gestantes, o
acompanhamento médico de pré-natal, a
recomendação do aleitamento materno até os seis
meses de idade, a melhoria das condições de higiene
nas casas das pessoas mais pobres representam
importantes elementos a serem observados para
prevenir a desnutrição e favorecer o crescimento
sadio das crianças.

De nada adianta o Brasil estar equilibrado em
termos macroeconômicos, com seus compromissos
internacionais em dia, com uma moeda forte e sem
pressões inflacionárias, se o seu principal ativo, sua
população, e principalmente suas crianças, sofrer de
desnutrição e de doenças endêmicas, prejudicando a
inserção do País na economia do futuro.

Prejudicando as gerações futuras, nosso
crescimento seria algo falso, sem sustentação no
longo prazo, em que não haveria equidade nem
justiça social.

Com uma das maiores produções agrícolas do
mundo e uma das mais elevadas taxas de
crescimento econômico do século XX, o Brasil tem
condições para transformar a igualdade jurídica
assegurada pela Constituição federal em verdadeira
igualdade social, em que todos os brasileiros tenham
pelo menos igualdade de oportunidades.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar,
responsável pela distribuição diária de merenda a
todos os estudantes do ensino fundamental da rede
pública, representa uma importante ação de governo
para reduzir ou eliminar a desnutrição infantil e
melhorar as condições de aprendizagem das
crianças mais pobres.

Com isso é possível melhorar as condições de
vida de grande parte da população, reduzindo
desigualdades sociais e propiciando uma futura

melhoria na distribuição de renda entre pessoas, na
medida em que um melhor nível educacional também
significa equidade e ascensão social.

Sr. Presidente, apesar da situação difícil,
resultante de um déficit social histórico, acumulado
em décadas de desigualdades sociais, o Brasil tem
procurado solucionar essa questão por meio de
importantes programas governamentais.

Programas como os de merenda escolar, de
redução da mortalidade infantil, de saúde da mulher e
da criança e, principalmente o Programa de Combate
às Carências Nutricionais deveriam ser reforçados,
contar com maiores recursos financeiros e
administrativos, principalmente para melhorar a
situação das crianças mais pobres.

Isso não significa conceder prioridade às
crianças e desprezar outros importantes grupos
como os doentes, os idosos e outros excluídos do
progresso social e econômico.

O Brasil tem condições de cuidar de todos os
seus filhos, sem discriminação de idade, de raça, de
sexo ou qualquer outra condição específica, pois
nosso verdadeiro objetivo é a melhoria das
condições de saúde, alimentação e educação de
todos os brasileiros, independentemente de
qualquer condição pessoal.

Tenho a convicção de que o Presidente
Fernando Henrique Cardoso continuará a dar todo o
apoio necessário ao Programa de Combate às
Carências Nutricionais, por sua grande importância
não apenas para nossas crianças, mas também para
idosos, gestantes e todos aqueles que se encontram
em situação de risco nutricional.

Sr. Presidente, peço que conste dos Anais os
artigos da Folha de S.Paulo, Diário Econômico,
Gazeta Mercantil e de uma revista médica sobre o
tema do meu discurso.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
O SR. SENADOR CARLOS PATROCÍNIO
EM SEU DISCURSO:
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O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, em defesa da causa
indígena tem sido uma constante na minha atuação
nesta Casa, como representante do Estado de Ro-
raima.

A preservação da cultura dos povos indígenas
muito representa para mim, tanto por minha
experiência profissional anterior como dirigente do
principal órgão governamental encarregado da
política indígena, como por convicção pessoal como
defensor dos direitos dos povos indígenas.

Tenho defendido o desenvolvimento integrado
das comunidades indígenas, a convivência pacífica e
fraterna entre índios e não-índios, evitando-se os
conflitos, buscando o entendimento que conduza às
soluções necessárias para a questão indígena, com
paz e justiça para os índios e para outras populações.

Tenho defendido a melhoria das condições de
vida dos povos indígenas, a solução pacífica para a
demarcação e regularização de suas terras, a
educação escolar dos índios e medidas específicas
para o atendimento integral e diferenciado na área de
saúde, respeitando as características e diversidade
dos povos silvícolas.

Já participei pessoalmente do encaminhamento
de diversas propostas conciliadoras dos interesses
conflitantes entre índios e não-índios de
comunidades de Roraima para demarcação de terras,
sempre buscando soluções pacíficas para a situação
fundiária do estado que tenho a honra de aqui
representar.

Daí o meu interesse permanente por todos os
assuntos relacionados à questão indígena, sempre
tendo em vista a melhoria das condições de vida e do
bem-estar social dos nossos irmãos índios.

Nos dias 18 a 21 de abril último, a aldeia dos
índios Pataxós, em Coroa Vermelha, Santa Cruz
Cabrália, no Estado da Bahia, foi sede de um dos
mais importantes acontecimentos para os índios
brasileiros: a Conferência dos Povos e Organizações
Indígenas do Brasil, que reuniu 140 diferentes povos,
com mais de 3.600 representantes indígenas.

O Documento Final da conferência faz um duro
relato da situação do índio do Brasil, mostrando o
longo e penoso caminho de seus povos, desde o
Descobrimento até aos nossos dias.

O Documento Final representa o trabalho de
muitas pessoas, durante mais de um ano, e engloba
um resumo das reflexões, propostas e conversas
trazidas das comunidades indígenas, com o objetivo

de elaborar um novo projeto para o índio na
sociedade brasileira.

Os diversos grupos indígenas participantes da
conferência apresentaram um relato de suas
condições e da realidade em que vivem, com
discussões em grupos, divididos por estados do
Brasil.

As principais propostas e exigências dos povos
indígenas foram apresentadas, discutidas,
sintetizadas, escritas em cartazes que ficaram
expostos no espaço de conferência e,
posteriormente, foram sintetizadas e transformadas
no Documento Final, aprovado em sessão plenária,
no dia 21 de abril de 2000.

“O Documento Final da Conferência dos Povos
e Organizações Indígenas do Brasil é um importante
instrumento de luta, para ser discutido em todas as
comunidades indígenas, para ser conhecido e
assumido pelas entidades que apoiam a nossa causa
e para ser atendido pelas autoridades deste País”,
como bem resume a publicação que me foi
encaminhada pelas entidades indígenas.

A Marcha Indígena 2000 foi um dos mais
importantes acontecimentos da luta dos povos
indígenas do Brasil. Foi um longo processo de
preparação nas aldeias, que envolvendo mais de uma
centena de povos e diversas organizações
indígenas, mobilizando mais de três mil pessoas de
todas as regiões do Brasil .

Tivemos caravanas indígenas provenientes das
fronteiras da Amazônia, dos sertões do Nordeste, do
Pantanal Mato-grossense, dos territórios indígenas
do Sul e Sudeste.

Essas caravanas cruzaram o Brasil, dialogando
com as populações dos mais diversos lugares do País
e recebendo apoio de muitas comunidades: 34
cidades, ao longo do trajeto da caminhada, fizeram
manifestações favoráveis aos direitos dos índios.

Ao longo desses 500 anos, o Brasil se
caracterizou como uma sociedade extremamente
injusta e discriminatória, principalmente em relação
aos índios, aos negros e aos pobres.

A perversa distribuição de renda que se
construiu ao longo de 500 anos perpetuou situações
iníquas, que passaram a ser tratadas com
naturalidade, como se fossem fatos banais e
toleráveis.

O Brasil não pode ingressar no universo das
nações desenvolvidas se continuar a tratar o índio
não como um brasileiro e nosso irmão, mas como um
cidadão de segunda classe.
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Precisamos urgentemente assegurar aos povos
indígenas a demarcação e regularização de todas as
suas terras, garantindo e protegendo suas reservas.

Precisamos ampliar as áreas demarcadas que
são insuficientes para a garantia do sustento e
crescimento das famílias indígenas, retirar todos os
invasores das terras indígenas demarcadas e
recuperar as áreas degradadas, poluídas e
devastadas por eles.

Precisamos apoiar os povos indígenas
ressurgidos, garantindo as terras necessárias para
sua vida e desenvolvimento, proteger os povos
isolados contra a invasão de seus territórios e
respeitar o direito ao usufruto dos recursos naturais
contidos em suas terras.

Precisamos encontrar uma solução racional
para a situação de municípios que se instalaram
ilegalmente em áreas indígenas.

Sr. Presidente, não estamos, absolutamente,
defendendo a paralisação do nosso desenvolvimento
econômico em prol da preservação do habitat
indígena; no entanto, precisamos encontrar uma
solução racional para a construção de hidrelétricas,
hidrovias, ferrovias, rodovias e gasodutos, evitando
que essas obras produzam efeitos negativos
irreparáveis ao meio ambiente e aos povos indígenas.

Defendemos a aprovação do Estatuto dos
Povos Indígenas, que tramita no Congresso Nacional
desde 1991, assim como o fim de todas as formas de
discriminação e outras formas de violência contra o
índio.

Precisamos defender a cultura, as tradições, as
línguas e as religiões de todos os povos indígenas do
Brasil.

Para isso, defendemos a reestruturação e o
fortalecimento do órgão que cuida da política
indigenista, e sua vinculação direta à Presidência da
República, para que a causa dos índios possa
realmente ter a prioridade que merece.

Precisamos assegurar saúde e educação aos
povos indígenas sem que isso signifique ruptura com
seu passado cultural nem desrespeito aos costumes
dos diversos povos.

Precisamos assegurar a participação ativa das
lideranças indígenas na formulação das políticas
públicas em relação a seus povos, para que se
possa realmente respeitar sua cultura e atender às
necessidades específicas de cada região do País.

O Documento Final da Conferência dos Povos e
Organizações Indígenas do Brasil apresenta um
conjunto de reivindicações justas e necessárias para
a vida dos nossos irmãos indígenas, aparentemente
conflitantes com a política indigenista do Governo
Federal. Estou convencido, porém, de que não existe
conflito entre os objetivos da política do Presidente

Fernando Henrique Cardoso em relação aos índios e
aqueles indicados nesse Documento Final.

O que existe realmente é a impossibilidade
prática de o Brasil saldar no curto prazo seu imenso
passivo social, tanto para com os índios, como em
relação aos negros e aos pobres.

Quero aqui reafirmar o meu apoio aos povos
indígenas de todo o Brasil e expressar minha
solidariedade com as conclusões do Documento
Final da Conferência dos Povos e Organizações
Indígenas do Brasil, com o meu testemunho pessoal
de que o Presidente Fernando Henrique Cardoso
está firmemente empenhado em assegurar a
integridade territorial e o patrimônio cultural dos
povos indígenas do Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Organização
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e
Cultura (UNESCO) está desenvolvendo ao longo
deste ano uma importante campanha internacional
intitulada “Por uma cultura de paz e não-violência”.

Esta iniciativa de primeira grandeza tem como
objetivo básico assegurar a transição de uma cultura
de guerra, violência e discriminação para um novo
tempo em que os valores mais destacados sejam a
paz, o diálogo, a tolerância e a solidariedade.

O Manifesto 2000 por uma Cultura de Paz e
Não-violência foi esboçado por um grupo de
ganhadores do Prêmio Nobel da Paz – entre os quais
os timorenses Ramos-Horta e Ximenes Belo, Perez
Esquivel e Rigoberta Menchu, Mikhail Gorbatchov e
Nelson Mandela, o Dalai Lama e Bispo Desmond Tutu
–, em Paris, durante as festividades pelo transcurso
do cinqüentenário da Declaração dos Direitos
Humanos.

Trata-se, sem dúvida, de um documento de alta
importância, que passo a ler na íntegra, para
conhecimento e reflexão dos Senhores Senadores:

Manifesto 2000
Por uma Cultura de Paz e Não-violência
O ano 2000 deve ser um novo começo para

todos nós. Juntos, poderemos transformar a cultura
de guerra e violência em uma cultura de paz e
não-violência.

Essa evolução exige a participação de cada um
de nós para dar aos jovens e às gerações futuras
valores que os ajudem a forjar um mundo mais digno
e harmonioso, um mundo de justiça, solidariedade,
liberdade e prosperidade.

A cultura de paz torna possível o
desenvolvimento duradouro, a proteção do ambiente
natural e a satisfação pessoal de cada ser humano.

Reconhecendo a parte de responsabilidade
ante o futuro da humanidade, especialmente com as
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crianças de hoje e de amanhã, me comprometo, em
minha vida diária, minha família, meu trabalho, minha
comunidade, minha região e meu país a:

1 – respeitar a vida e a dignidade de cada
pessoa, sem discriminar nem prejudicar;

2 – praticar a não-violência ativa, repelindo a
violência em todas as suas formas: física, sexual,
psicológica, econômica e social, em particular ante os
mais fracos e vulneráveis, como as crianças e os
adolescentes;

3 – compartilhar o meu tempo e meus recursos
materiais, cultivando a generosidade a fim de
terminar com a exclusão, a injustiça e a opressão
política e econômica;

4 – defender a liberdade de expressão e a
diversidade cultural, privilegiando sempre a escuta, o
diálogo, sem ceder ao fanatismo, nem à maledicência
e o rechaço ao próximo;

5 – promover um consumo responsável e um
modelo de desenvolvimento que tenha em conta a
importância de todas as formas de vida e o equilíbrio
dos recursos naturais do planeta;

6 – contribuir para o desenvolvimento de minha
comunidade, propiciando a plena participação das
mulheres e o respeito dos princípios democráticos,
com o fim de criar novas formas de solidariedade.

Sr. Presidente, freqüentemente, tenho vindo a
este Tribunal falar de paz e solidariedade, de ética e
de responsabilidade social, de justiça e de respeito
aos direitos humanos. Já num dos últimos
pronunciamentos do ano passado, eu dizia que não é
possível que o homem, neste novo milênio, continue a
ser o mesmo de sempre: violento, egoísta e
ambicioso.

Mas a verdade é que, em nível planetário, a
cultura da violência – calcada no conceito de “inimigo”
– nos conduziu ao atual estágio, em que os cidadãos
de umas poucas nações gozam de elevados padrões
de vida enquanto uma grande maioria vive
mergulhada na miséria e na violência.

Embora hoje seja muito menor o número de
guerras e revoluções, o certo é que os orçamentos
militares da maioria dos países permanecem
elevados, especialmente pelos gastos para a
produção de armas de alta tecnologia, ditas
inteligentes, que matam à distância.

Se no plano internacional os conflitos
diminuíram, também é verdade que aumentaram as
guerras internas, especialmente em função de
diferenças étnicas e religiosas. A intolerância que
nasce do exagerado nacionalismo, além de reviver

ódios religiosos ou étnicos, força milhões de pessoas
ao êxodo.

Também se constata, neste início de milênio, o
crescimento constante dos índices de criminalidade,
seja em nações ricas ou pobres, mas este
crescimento é ainda maior nos países em
desenvolvimento ou nos que ostentam perversos
sistemas de distribuição da renda, como é o caso do
Brasil.

Por tudo isso, Sr. Presidente, a campanha da
Unesco é mais do que oportuna. Ao registrar aqui, na
íntegra, o seu manifesto, creio estar contribuindo para
sua maior divulgação. O esforço em favor da paz e da
não-violência deve ser permanente. Milhares de
anos sob a égide da violência não serão banidos
facilmente.

Encerro este breve pronunciamento com
palavras do diretor-geral da Unesco, Federico Mayor.
Para ele, “não pode haver paz sem desenvolvimento
sustentável. Não pode haver desenvolvimento sem
educação ao longo da vida. Não pode haver
desenvolvimento sem democracia, sem uma
distribuição mais eqüitativa dos recursos, sem a
eliminação das disparidades que separam os países
mais avançados daqueles menos desenvolvidos”.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Nada

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 40 minutos.)

–––––––––––––––––

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE
DO SENADO FEDERAL,

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

10-8-2000
Quinta-feira

10h30 – Senhor João Pedro Stédile,
acompanhado de comissão do MST.

11h – Sessão Deliberativa do Senado Federal.
15h30 – Senador Jose Genoud, Presidente do

Senado da República da Argentina, acompanhado do
Senhor Roberto Iglesias, Governador da Província de
Mendoza e do Senhor Juan Jorge Uranga, Embaixa-
dor da Argentina.
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Ata da 97ª Sessão não Deliberativa
em 11 de agosto de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs.: Jefferson Péres, José Fogaça
Mozarildo Cavalcanti e José Alencar

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) – Ha-
vendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1o Secretário em exercício, Senador Lúcio
Alcântara, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

MENSAGEM

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 156, DE 2000
(Nº 1.091/2000, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da

Constituição Federal, e com o disposto no art. 18, inci-
so I, e nos arts. 56 e 58, do Regulamento de Pessoal
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº93.325,
de 1º de outubro de 1986, no art. 54, inciso I, alínea a,
e no art. 55, do Anexo I ao Decreto nº3.414, de 14 de
abril de 2000, submeto à apreciação de Vossas Exce-
lências a escolha, que desejo fazer, do Senhor Alfre-
do Carlos de Oliveira Tavares, Ministro de Primeira
Classe da Carreira de Diplomata, do Quadro Perma-
nente do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Re-
pública Dominicana.

Os méritos do Embaixador Alfredo Carlos de
Oliveira Tavares, que me induziram a escolhê-lo para
o desempenho dessa elevada função, constam da
anexa informação do Ministério das Relações Exterio-
res.

Brasília, 9 de agosto de 2000. –Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM Nº 259/DP/ARC/G-MRE/APES

Brasília, 4 de agosto de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso VII, da Constitui-

ção, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56
e 58, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior,
aprovado pelo Decreto nº 93.325, de lº de outubro de
1986, no art. 54, inciso I, alínea a e no art. 55, do Ane-
xo I ao Decreto nº 3.414, de 14 de abril de 2000, sub-
meto à apreciação de Vossa Excelência a anexa mi-
nuta de Mensagem ao Senado Federal destinada à
indicação do Senhor Alfredo Carlos de Oliveira Tava-
res, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo-
mata do Quadro Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador
do Brasil junto à República Dominicana.

2. Encaminho, igualmente em anexo, informa-
ção sobre o país e Curriculum vitae do Embaixador
Alfredo Carlos de Oliveira Tavares, que, juntamente
com a Mensagem ora submetida à apreciação de
Vossa Excelência, serão apresentados ao Senado
Federal para exame por parte de seus ilustres mem-
bros.

Respeitosamente – Luiz Felipe de Seixas Cor-
rêa, Ministro de Estado, interino, das Relações Exterio-
res.

INFORMAÇÃO

Curriculum Vitae

Ministro de Primeira Classe
Alfredo Carlos de Oliveira Tavares
Nascido em Belo Horizonte/MG, 28 de outubro

de 1943. Filho de Carlos de Faria Tavares e
Risette de Oliveira Tavares.
CPF: 07356862700
CI: 2327-MRE
Curso de Sociologia e Política, Faculdade de

Ciências Econômicas, UFMG. Curso de Economia,
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UDF, CPCD, IRBr. Curso de Prática Diplomática e
Consular IRBr. Curso de Análise Estatística, IRBr.
Curso de Treinamento e Aperfeiçoamento para Che-
fes de Setores de Promoção Comercial, IRBr. Mestra-
do em Estudos Latino-Americanos, Georgetown Uni-
versity. CAE, IRBr.

Terceiro Secretário, concurso, 28 de janeiro de
1969

Segundo Secretário, merecimento, 1º de janeiro
de 1973.

Primeiro Secretário, antigüidade, 21 de junho de
1979.

Conselheiro, merecimento, 22 de dezembro de
1982.

Ministro de Segunda Classe, merecimento, 29
de dezembro de 1987.

Ministro de Primeira Classe, merecimento, 22
de dezembro de 1998.

Assistente do Chefe do Cerimonial, 1969.
Chefe da Seção de Facilidades Aduaneiras do

Cerimonial, 1970/72.
Assistente do Chefe da Divisão de Transmis-

sões Internacionais, 1979/80.
Assessor do Chefe do Departamento de Comu-

nicações e Documentação, 1980/83.
Chefe, substituto, da Divisão de Transmissões

Internacionais, 980/83.
Chefe da Divisão de Transmissões Internacio-

nais, 1983,
Chefe, substituto, do Departamento de Comuni-

cações e Documentação, 1983/85.
Chefe da Divisão de Comunicações. 1983/88.
Chefe do Departamento de Administração,

1993/1996.
Inspetor do Serviço Exterior, 1996/l997
Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças,

1998.
Bonn, Terceiro-Secretário, 1972/73.
Bonn, Segundo-Secretário, 1973/74
Buenos Aires, Segundo-Secretário, 1974/75.
Washington, Segundo-Secretário, 1976/79.
Viena, Ministro-Conselheiro, 1988/91.
Roma, Ministro-Conselheiro, 1991/93.
Organização das solenidades de posse do Pre-

sidente da República, 1969 (colaborador).
Organização das cerimônias comemorativas da

instalação do MRE, Brasília, 1970 (colaborador).
Comitiva Especial do Ministro de Estado em vi-

sita oficial à América Central, 1971

Programa da visita do Presidente da Argentina
ao Brasil, 1972 (colaborador)

Conferência Interamericana Especializada sobre
a Aplicação da Ciência e Tecnologia ao Desenvolvimen-
to da América Latina, Brasília, 1972 (organizador)

Reunião de Coordenação para o “Brasil Export
73", Bruxelas (assessor).

Grupo de Trabalho para colaboração na organi-
zação e execução das cerimônias de posse do Presi-
dente da República do Brasil, 1974 (assessor).

Ordem de Rio Branco, Grande Oficial, Brasil.
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Oficial,

Brasil.
Ordem do Mérito Aeronáutico, Oficial, Brasil.
Medalha do Pacificador, Brasil.
Ordem do Mérito da República Italiana, Grande

Grande Oficial, Itália.
Ordem de Isabel la Católica, Comendador,

Espanha.
Ordem do Infante Dom Henrique, Comendador,

Portugal
Ordem Francisco de Miranda Comendador, Ve-

nezuela.
Ordem do Mérito, Oficial, RFA.
Ordem do Libertador San Martin, Oficial, Argen-

tina.
Ordem Militar de Cristo, Cavaleiro, Portugal.
Eduardo Prisco Paraiso Ramos, Diretor-Geral

do Departamento do Serviço Exterior.

INFORMAÇÕES SOBRE A REPÚBUCA DOMINICANA

NOMEAÇÃO DO NOVO EMBAIXADOR DO
BRASIL JUNTO À REPÚBLICA DOMINICANA

1. DADOS BÁSICOS

Nome oficial: República Dominicana
Organização do Estado: República Presidencialista
Presidente da República: Leonel Fernández Reyna
Chanceler: Eduardo Latorre Rodríguez
Capital: São Domingos
Área: 48.442 km2
População (l999): 8,2 milhões
PIB (l999): 17,4 bilhões
PIB per capita (1999): 2,121
Idioma: Espanhol
Maiores Cidades: São Domingos Santiago, La Ro-
mana, San Pedro de Mocorís
Unidade Monetária: Peso Dominicano
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2. POLÍTICA INTERNA

O cenário político dominicano está, no presente
momento, dominado pela eleição, eleito em 16 de
maio último, de Hipólito Mejía, do Partido Revolucio-
nário Dominicano (PRD). As eleições, que transcorre-
ram em clima de tranqüilidade, com alto índice de
comparecimento de eleitores, contaram, além de Hi-
pólito Mejía, com a participação dos candidatos Dani-
lo Medina da agremiação governista Partido da Libe-
ração Dominicana (PLD) e do ex-Presidente Joaquim
Balaguer do Partido Reformista Social Cristão
(PRSC).

Diante da renúncia de Danilo Medina a concor-
rer a um segundo turno, a Dunta Central Eleitoral pro-
clamou, em 18 de maio, os sociais-democratas Hipóli-
to Mejía e Milagros Ortiz Bosch como, respectivamen-
te, Presidente e Vice-Presidenta da República, para o
período constitucional 2000-2004, após conquista-
rem 49,87% dos votos válidos. Ainda que o candidato
vitorioso não houvesse alcançado o mínimo exigido
pela constituição (50% dos votos válidos mais um)
para sagrar-se vitorioso no primeiro turno, a renúncia
do partido que obteve o segundo lugar permitiu que a
Junta se pronunciasse oficialmente, eliminando as-
sim o clima de inquietação que estava começando a
dominar o país.

Hipólito Mejía concentrou sua campanha em
quatro temas: a) combate à corrupção, b) proteção da
indústria nacional, c) fortalecimento do seguro social
e d) expansão do setor do turismo. Ademais, defen-
deu que aumentaria de 6% para 9% a parcela do PIB
direcionada a gastos sociais.

3. ECONOMIA

A economia dominicana é relativamente diversi-
ficada, tendo a indústria, a agricultura e o de serviços
contribuído, em 1999, respectivamente, 17%, 13,1% e 55%

para o PIB. Os setores da construção civil e do turis-
mo experimentam rápido crescimento, com participa-
ção de 13,4% e 8%, respectivamente, no PIB. O turismo
é a maior fonte de divisas estrangeiras, seguido do
setor de mineração.

Ao ser eleito em 1996, o Presidente Leonel Fer-
nández Reyna assumiu o compromisso de promover
política de ajuste fiscal como parte de projeto mais
amplo de reforma e modernização da economia do
país. Com o apoio de séria campanha contra a eva-
são fiscal, o Governo dominicano obteve um superá-
vit orçamentário de aproximadamente l% do PIB nos
últimos anos, não obstante freqüentes pressões dire-
cionadas ao aumento de gastos.

Embora a partir de setembro de 1998 a econo-
mia dominicana tenha sido seriamente atingida pelo
furacão “Georges” (com perdas estimadas em, apro-
ximadamente, US$2 bilhões), a taxa de crescimento
do PIB, considerada uma das mais altas do mundo,
continuou em alta, atingindo 8,3% em 1999. Estima-se
que a renda per capita tenha crescido 4,9% nos últimos
anos.

É de se esperar que Hipólito Mejía mantenha o
atual modelo de crescimento, aliado à forte ortodoxia
fiscal e à redução do papel do Estado. O Presiden-
te-eleito defende o fortalecimento das instituições pú-
blicas e a proteção da indústria nacional, por intermé-
dio do investimento público em infra-estrutura e de
políticas direcionadas a reduzir a taxa de juros.

4. POLÍTICA EXTERNA

No plano externo, o Governo de Leonel Fernán-
dez, com o apoio de Eduardo Latorre na pasta das re-
lações exteriores, caracterizou-se por forte protago-
nismo.

Em sua gestão, o país tornou-se membro do
Grupo de Países Não-Alinhados, bem como do Gru-
po do Rio, da Comissão Conjunta Canadá/América
Central e de outros importantes organismos hemisfé-
ricos. Participou ativamente do Grupo de Países ACP
e foram estabelecidas importantes relações comerci-
ais com o Japão, Coréia, Taiwan, Brasil e Estados
Unidos da América. Em abril de 1998, concluiu pro-
cesso de reatamento de relações diplomáticas com
Cuba. No caso do Haiti, com o qual a República Domi-
nicana mantém relações historicamente tensas, so-
bretudo devido à questão dos imigrantes haitianos ile-
gais, cabe ressaltar que, em 1996, o Presidente do
Haiti, René Preval, foi o primeiro mandatário daquele
país a realizar visita oficial à República Dominicana.

Hipólito Mejía anunciou o nome do advogado
Ugo Tolentino Dipp para Secretário de Estado das
Relações Exteriores. Asseverou que suas prioridades
em política externa serão as relações com os Estados
Unidos da América e o Haiti, nações que pretende vi-
sitar antes de sua posse, no dia 16 de agosto. Após
aquelas visitas, pretende viajar a onze nações da Eu-
ropa governadas por países associados à Internacio-
nal Socialista, e à Espanha, e em seguida ao Caribe,
América Central, Japão, Taiwan e Coréia.

5. RELACIONAMENTO BILATERAL

As relações do Brasil com a República Domini-
cana são cordiais em todos os planos. A República
Dominicana tem grande interesse pela cooperação
técnica brasileira. A cooperação intelectual existente
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se dá principalmente no campo da formação e treina-
mento de dominicanos no Brasil.

Em agosto de 1996, foi assinada entre os dois
países “Declaração de Intenções pela qual ambos os
Governos se comprometem a adotar medidas no sen-
tido de aprofundar os laços bilaterais. Em 5 de abril úl-
timo, o Senhor Presidente da República participou da
Cúpula de São José, na capital da Costa Rica, com a
presença dos países centro-americanos e da Repú-
blica Dominicana.

A balança comercial entre os dois países con-
tabilizou, em 1998, exportações brasileiras no mon-
tante de US$141,4 milhões; contra US$4,2 milhões
de importações de produtos dominicanos.

Acordos Bilaterais em Vigor:

Nome Entrada em vigor

Convenção de Arbitramento 31-3-13

Acordo Administrativo para a Tro-
ca de Correspondência em Malas
Diplomáticas 26-9-40

Convênio Cultural 17-6-43

Convênio para a Permuta de Li-
vros e Publicações 26-12-45

Acordo Administrativo para a Tro-
ca de Correspondência Oficial em
Malas Diplomáticas, por Via Aé-
rea-Complementar ao Acordo
Administrativo de 19 e 26 de se-
tembro de 1945 27-9-51

Acordo para a Concessão de Pas-
saportes a um Grupo de Nacionais
Dominicanos 18-3-60

Acordo sobre Radioamadorismo
28-7-70

Declaração de intenções 14-11-81

Acordo, por troca de Notas, que
põe em vigor a Ata de Consulta de
25-1-83 12-10-83

Acordo de Cooperação Técnica,
Científica e Tecnológica 30-9-88

Acordo sobre o Exercício de Ativi-
dades Remuneradas por Parte de
Dependentes do Pessoal Diplomá-
tico, Consular, Administrativo e
Técnico 6-2-98

Nome Entrada em vigor

Ajuste Complementar ao Acordo
Básico de Cooperação Técnica,
Científica e Tecnológica, para
Implementação do Projeto Educa-
ção Urbana para o Centro Históri-
co Comercial da Cidade de Santi-
ago de Caballeros 7-4-99

Acordo Complementar ao Acordo
Básico de de Cooperação Técni-
ca, Científica e Tecnológica, para
Implementação do Projeto de Re-
cuperação de Habitações em Bair-
ros Populares de Santiago 7-4-99

(À Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional.)

OFÍCIOS

DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Nº 94/00, de 3 do corrente, encaminhando as in-
formações em resposta ao Requerimento nº 317, de
2000, do Senador Geraldo Cândido.

As informações foram encaminhadas,
em cópia, à Requerente.

O Requerimento vaiao arquivo.

DO MINISTRO DE ESTADO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

Nº 12/00, de 26 de abril do corrente, encami-
nhando informações em resposta ao Requerimento
nº 106, de 2000, da Senadora Heloísa Helena.

As informações foram encaminhadas,
em cópia, à Requerente.

O Requerimento aguardará na Secre-
taria-Geral da Mesa, a tradução do docu-
mento que acompanha as informações en-
caminhadas pelo Ministério.

OFÍCIO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Nº 3-2000, de 31 de julho passado, encami-
nhando informações parciais, em resposta ao Reque-
rimento nº 336, de 2000, do Senador Geraldo Cândi-
do, e esclarecendo que as demais informações serão
encaminhadas tão logo estejam disponíveis.
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As informações parciais foram encami-
nhadas, em cópia, ao Requerente.

O Requerimento ficará na Secreta-
ria-Geral da Mesa aguardando a comple-
mentação das informações.

PROJETOS RECEBIDOS DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2000
(Nº 2.222/99, na Casa de origem)

(De iniciativa do Presidente da República)

Acrescenta dispositivos à Lei nº
7.853 de 24 de outubro de 1989, que dis-
põe sobre o apoio às pessoas portado-
ras de deficiência, sua integração social,
sobre a Coordenadoria Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CORDE, institui a tutela jurisdi-
cional de interesses coletivos ou difusos
dessas pessoas, disciplina a atuação do
Ministério Público e define crimes.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº7.853, de 24 de outubro de 1989,

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
“Art. 2º-A A inserção da pessoa portadora de de-

ficiência no mercado de trabalho efetivar-se-á medi-
ante colocação competitiva, colocação seletiva ou
promoção do trabalho por conta própria.

§ 1º Entende-se por colocação competitiva o
processo de contratação regular, nos termos da legis-
lação trabalhista e previdenciária, que independe da
adoção de procedimentos especiais para sua concre-
tização, não sendo excluída a possibilidade de utiliza-
ção de apoios especiais.

§ 2º Entende-se por colocação seletiva o pro-
cesso de contratação regular, nos termos da legisla-
ção trabalhista e previdenciária, que depende da ado-
ção de procedimentos e apoios especiais para sua
concretização.

§ 3º Entende-se por promoção do trabalho por
conta própria o processo de fomento da ação de

uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo,
cooperativado ou em regime de economia familiar,
com vistas na emancipação econômica e pessoal."

“Art. 2º-B A inserção laboral de pessoa portado-
ra de deficiência física, sensorial ou mental que de-
mande procedimentos e apoios especiais, inclusive
supervisão contínua, na forma do § 2º do artigo ante-
rior, poderá ser feita por entidades beneficentes de

assistência social, instituídas na forma da lei, nos se-
guintes casos:

I – na terceirização de serviços com instituições
públicas e empresas do setor privado;

II – na comercialização de bens e serviços de-
correntes de programas de habilitação profissional da
pessoa portadora de deficiência em oficina protegida
de produção.

§ lº A terceirização de serviços será feita medi-
ante celebração de convênio ou contrato formal, entre
a entidade beneficente de assistência social e o to-
mador de serviços.

§ 2º A entidade que adotar o processo de colo-
cação seletiva deverá promover, em parceria com o
tomador dos serviços, programas de prevenção de
doenças profissionais e de redução da capacidade la-
boral e programas de reabilitação, caso ocorram pato-
logias ou se manifestem outras incapacidades.

§ 3º A utilização da alternativa referida neste
artigo não eximirá a entidade da celebração de

contrato de trabalho, de acordo com a Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, observando-se ainda o
disposto nos incisos I e II do art. 2ºD.

§ 4º A inserção laboral mediante colocação se-
letiva não exime o tomador dos serviços de cumprir
os percentuais de contratação de pessoas portadoras
de deficiência habilitadas, nos termos da legislação
previdenciária.

§ 5º As instituições públicas ou privadas que
adotarem o processo de contratação seletiva devem
buscar orientação e supervisão permanente ou
temporária de entidade beneficente de assistência
social especializada ou equipe multiprofissional es-
pecializada."

“Art. 2ºC O trabalho realizado na forma do inciso
I do artigo anterior não caracteriza relação de empre-
go com o tomador de serviços, mas implica sua res-
ponsabilidade subsidiária, quanto às obrigações tra-
balhistas e previdenciárias relativas ao período em
que o trabalhador portador de deficiência esteve a
sua disposição.”

“Art. 2ºD Para os efeitos desta Lei conside-
ram-se:

I – procedimentos especiais: os meios utilizados
para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau
de deficiência, transitória ou permanente, exige con-
dições especiais, tais como jornada variável, horário
flexível, proporcionalidade de salário, dentre outras;

II – apoios especiais: os elementos (orientação,
supervisão e ajudas técnicas, inclusive adequação de
ambiente e de equipamentos) que auxiliem ou permi-
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tam compensar uma ou mais limitações funcionais
motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora
de deficiência, de modo a superar as barreiras da mo-
bilidade e da comunicação, possibilitando a plena uti-
lização de suas capacidades em condições de nor-
malidade;

III – oficina protegida de produção: a unidade
que funcione em relação de dependência com entida-
de pública ou beneficente de assistência social, tendo
por objetivo desenvolver programa de habilitação pro-
fissional para o portador de deficiência, provendo-o
com trabalho remunerado, com vistas na sua emanci-
pação econômica e pessoal relativa."

“Art. 2º E O Ministério Público do Trabalho tem
legitimidade para propor as ações necessárias à de-
fesa dos interesses coletivos ou difusos decorrentes
da relação de emprego das pessoas portadoras de
deficiência, assim como as ações individuais neces-
sárias à defesa dos interesses que tenham origem na
relação jurídica decorrente da colocação seletiva no
mercado de trabalho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENSAGEM Nº 1.803, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelênci-
as o texto do projeto de lei que “Acrescenta dispositi-
vos à Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dis-
põe sobre o apoio ás pessoas portadoras de deficiên-
cia, sua integração social, sobre a Coordenadoria Na-
cional para Integração da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CORDE, institui a tutela jurisdicional de inte-
resses coletivos ou difusos dessas pessoas, discipli-
na a atuação do Ministério Público e define crimes.

Brasília, 2 de dezembro de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

E.M. INTERMINISTERIAL Nº 737-A MJ/MTE

Em 2 de dezembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à elevada consideração de Vossa

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei, acres-
centando dispositivos à Lei nº 7.853, de 24 de outubro
de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas porta-
doras de deficiência e sua integração social.

2. A inserção das pessoas portadoras de defi-
ciência é uma das prioridades do governo posto que o
trabalho é o meio mais eficaz para promover a inte-
gração social e o desenvolvimento pessoal.

3. A inexistência de estatística acerca do de-
semprego das pessoas portadoras de deficiência não
permite uma avaliação precisa sobre o comporta-
mento deste indicador no Brasil. Entretanto, estudo
realizado por organismos internacionais, entre os
quais a Comissão Européia, indica que o nível de de-
semprego deste coletivo é pelo menos o dobro do ín-
dice de desemprego das pessoas sem deficiência.

4. Com respeito ao emprego, observa-se que o
seu nível para pessoas portadoras de deficiência, é
muito inferior ao das pessoas sem deficiência, che-
gando mesmo a situar-se em torno da 17ª abaixo do
índice de emprego do total de trabalhadores.

5. A fim de assegurar às pessoas portadoras de
deficiência o direito incondicional ao trabalho, foram
estabelecidas, nos últimos dez anos, várias medidas
legais que, em seu conjunto objetivaram compensar
as desvantagens enfrentadas no momento de obter
ou conservar um emprego adequado, assim como
progredir nesse emprego, conforme prevê a Conven-
ção nº 159 da Organização Internacional do Trabalho.
São medidas de fomento ao emprego a reserva de
cotas nos setores público e privado, a recuperação
profissional e os contratos sem licitação.

6. A dispensa de licitação para contratação de
associações de portadores de deficiência física para
prestação de serviços ou fornecimento de
mão-de-obra, prescrita no Estatuto das Licitações,
trouxe um avanço significativo ao processo de inser-
ção laboral dos portadores de deficiência, com a in-
clusão de aproximadamente seis mil pessoas no mer-
cado de trabalho em todo o País, principalmente na
área de telecomunicações.

7. A privatização desse setor, contudo, deixou
os contratos já efetivados, muitos dos quais há mais
de cinco anos, fora do amparo da Lei nº 8.666, de
1993. Por outro lado, essas parcerias vêm sendo ob-
jeto de questionamentos pela fiscalização do traba-
lho, da previdência e pelo Ministério Público do Traba-
lho, no tocante à legalidade da atuação das entidades
beneficentes como intermediadoras e administrado-
ras da mão-de-obra de portadores de deficiência.

8. A conseqüência imediata tem-se projetado di-
retamente sobre as pessoas portadoras de deficiên-
cia e suas famílias – cerca de 30 mil pessoas _, que
foram atingidas ou estão na iminência do desempre-
go.

9. Ao se propor a definição das modalidades de
inserção da pessoa portadora de deficiência no mer-
cado de trabalho, e dentre elas a “colocação seletiva”,
mediante a intermediação de mão-de-obra por meio
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de entidades especializadas pretende-se potenciali-
zar um instrumento efetivo de parceria na questão da
capacitação e do emprego, e contribuir para a amplia-
ção de novas oportunidades de trabalho para aqueles
que necessitam de apoios especiais para desenvol-
ver suas atividades laborais.

10. Cumpre ressaltar que a adoção da proposta
não conflita com as medidas de fomento previstas na
legislação brasileira apresentando-se como uma fa-
culdade que as empresas terão para absorver a
mão-de-obra do portador de deficiência.

São essas, Senhor Presidente, as razões por
que submetemos à apreciação de Vossa Excelência
o anexo projeto de lei.

Respeitosamente, José Carlos Dias, Ministro
de Estado da Justiça –Francisco Dornelles, Ministro
do Estado do Trabalho e Emprego.

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
INTERMINISTERIAL Nº 737-A/MTE/MJ DE 2-12-99

1. Síntese do problema ou da situação que re-
clama providências:

O processo de inserção, no mercado de traba-
lho, das pessoas portadoras de deficiência carece de
estímulos e alternativas para que aconteça de modo
mais eficaz, possibilitando-lhes a materialização de
seu direito constitucional ao trabalho e asseguran-
do-lhes adequada inserção social e desenvolvimento
pessoal.

2. Soluções e providências contidas no ato nor-
mativo ou na medida proposta:

Por meio de acréscimo de dispositivos à legisla-
ção específica, promove-se uma melhor definição
das modalidades de inserção laboral desse segmento
no mercado, sem, no entanto, fazê-lo de forma coerci-
tiva e sim facultando à empresa a absorção dessa
mão-de-obra. Ademais, busca-se estabelecer limites
para que a referida inserção aconteça de forma res-
ponsável, instrumentalizando a fiscalização trabalhis-
ta e previdenciária e mesmo o Ministério Público do
Trabalho para o cumprimento de sua missão constitu-
cional.

3.Alternativas existentes às medidas propostas:
Alteração da legislação em vigor.
4. Custos:
Não acarreta.
5. Razões que justificam a urgência:
Não se aplica.
6. Impacto sobre o ambiente:
7. Alterações propostas:

Texto atual Texto proposto
8. Síntese do parece do órgão jurídico:
Pela constitucionalidade e juridicidade da maté-

ria.

PROJETO DE LEI ORIGINAL
Nº 2.222, DE 1999

Acrescenta dispositivos à Lei nº
7.853, de 24 de outubro de 1989, que dis-
põe sobre o apoio às pessoas portado-
ras de deficiência, sua integração social,
sobre a Coordenadoria Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CORDE, institui a tutela jurisdi-
cional de interesses coletivos ou difusos
dessas pessoas, disciplina a atuação do
Ministério Público e define crimes.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
“Art. 2º-A. A inserção da pessoa portadora de

deficiência no mercado de trabalho efetivar-se-á me-
diante colocação competitiva, colocação seletiva ou
promoção do trabalho por conta própria.

§ 1º Entende-se por colocação competitiva o
processo de contratação regular, nos termos da legis-
lação trabalhista e previdenciária, que independe a
adoção de procedimentos especiais para sua concre-
tização, não sendo excluída a possibilidade de utiliza-
ção de apoios especiais.

§ 2º Entende-se por colocação seletiva o pro-
cesso de contratação regular, nos termos da legisla-
ção trabalhista e previdenciária, que depende da ado-
ção de procedimentos e apoios especiais para sua
concretização.

§ 3º Entende-se por promoção do trabalho por
conta própria o processo de fomento da ação de uma
ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, coope-
rativado ou em regime de economia familiar, com vista à
emancipação econômica e pessoal." (NR)

“Art. 2º-B. A inserção laboral de pessoa portado-
ra de deficiência física sensorial ou mental que de-
mande procedimentos e apoios especiais, inclusive
supervisão continua na forma do § 2º do artigo anteri-
or, será feita por entidades beneficentes de assistên-
cia social, instituídas, na forma da lei, nos seguintes
casos:

I – na terceirização de serviços com instituições
públicas e empresas do setor privado.
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II – na comercialização de bens e serviços de-
correntes de programas de habilitação profissional da
pessoa portadora de deficiência em oficina protegida
de produção.

§ 1º A terceirização de serviços será feita medi-
ante celebração de convênio ou contrato formal, entre
a entidade beneficente de assistência social e o to-
mador de serviços, no qual constará a relação nomi-
nal dos trabalhadores portadores de deficiência colo-
cados à disposição do tomador.

§ 2º A entidade que adotar o processo de colo-
cação seletiva deverá promover, em parceria com o
tomador dos serviços, programas de prevenção de
doenças profissionais e de redução da capacidade la-
boral e programas de reabilitação, caso ocorram pato-
logias ou se manifestem outras incapacidades.

§ 3º A utilização da alternativa referida neste ar-
tigo não eximirá a entidade da celebração de contrato
de trabalho, de acordo com a Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, observando-se ainda o disposto
nos incisos I e II do art. 2º-D.

§ 4º A inserção laboral mediante colocação se-
letiva não exime o tomador dos serviços de cumprir
os percentuais de contratação de pessoas portadoras
de deficiência habilitadas, nos termos da legislação
previdenciária." (NR)

“Art. 2º-C. O trabalho realizado na forma do inci-
so I do artigo anterior não caracteriza relação de em-
prego com o tomador de serviços, mas implica sua
responsabilidade subsidiária, quanto às obrigações
trabalhistas e previdenciárias relativas ao período em
que o trabalhador portador de deficiência esteve a
sua disposição.” (NR)

“Art. 2º-D. Para os efeitos desta Lei conside-
ram-se:

I – procedimentos especiais: os meios utilizados
para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau
de deficiência transitória ou permanente, exige condi-
ções especiais, tais como, jornada variável, horário
flexível, proporcionalidade de salário, dentre outras,

II – apoios especiais: os elementos (orientação, su-
pervisão e ajudas técnicas, dentre outros) que auxiliem
ou permitam compensar uma ou mais limitações funcio-
nais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora
de deficiência, de modo a superar as barreiras da mobili-
dade e da comunicação, possibilitando a plena utilização
de suas capacidades em condições de normalidade;

III – oficina protegida de produção: a unidade
que funcione em relação de dependência com entida-
de pública ou beneficente de assistência social, tendo
por objetivo desenvolver programa de habilitação profis-

sional para o portador de deficiência, provendo-o com
trabalho remunerado, com vistas à sua emancipação
econômica e pessoal relativa." (NR)

“Art. 2º-E. O Ministério Público do Trabalho tem le-
gitimidade para propor as ações necessárias à defesa
dos interesses coletivos ou difusos decorrentes da rela-
ção de emprego das pessoas portadoras de deficiência,
assim como as ações individuais necessárias à defesa
dos interesses que tenham origem na relação jurídica
decorrente da colocação seletiva no mercado de traba-
lho.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SECRETARIA–GERAL DA MESA

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o apoio às pessoas
portadoras de deficiência, sua integração
social, sobre a Coordenadoria Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência – CORDE, institui a tutela ju-
risdicional de interesses coletivos ou di-
fusos dessas pessoas, disciplina a atua-
ção do Ministério Público, define crimes,
e dá outras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que
asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e
sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua
efetiva integração social, nos termos desta lei.

§ 1º Na aplicação e interpretação desta lei, se-
rão considerados os valores básicos da igualdade de
tratamento e oportunidade, da justiça social, do res-
peito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e
outros, indicados na Constituição ou justificados pe-
los princípios gerais de direito.

§ 2º As normas desta lei visam garantir às pes-
soas portadoras de deficiência as ações governa-
mentais necessárias ao seu cumprimento e das de-
mais disposições constitucionais e legais que lhes
concernem, afastadas as discriminações e os pre-
conceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria
como obrigação nacional a cargo do Poder Público e
da sociedade.
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Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe as-
segurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno
exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direi-
tos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à pre-
vidência social, ao amparo à infância e à maternida-
de, e de outros que, decorrentes da Constituição e
das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e
econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no ca-
put deste artigo, os órgãos e entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito
de sua competência e finalidade, aos assuntos objeto
desta lei, tratamento prioritário e adequado, tendente
a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes me-
didas:

I – na área da educação:

a) a inclusão, no sistema educacional, da Edu-
cação Especial como modalidade educativa que
abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e
2º Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação
profissionais, com currículos, etapas e exigências de
diplomação próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional,
das escolas especiais, privadas e públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação
Especial em estabelecimentos públicos de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de
Educação Especial em nível pré-escolar e escolar,
em unidades hospitalares e congêneres nas quais es-
tejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um)
ano, educandos portadores de deficiência;

e) o acesso de alunos portadores de deficiência
aos benefícios conferidos aos demais educandos, in-
clusive material escolar, merenda escolar e bolsas de
estudo;

f) a matrícula compulsória em cursos regulares
de estabelecimentos públicos e particulares de pes-
soas portadoras de deficiência capazes de se integra-
rem no sistema regular de ensino;

II – na área da saúde:

a) a promoção de ações preventivas, como as
referentes ao planejamento familiar, ao aconselha-
mento genético, ao acompanhamento da gravidez, do
parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da crian-
ça, à identificação e ao controle da gestante e do feto
de alto risco, à imunização, às doenças do metabolis-
mo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce
de outras doenças causadoras de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais
de prevenção de acidentes do trabalho e de trânsito, e
de tratamento adequado a suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especiali-
zados em reabilitação e habilitação;

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras
de deficiência aos estabelecimentos de saúde públi-
cos e privados, e de seu adequado tratamento neles,
sob normas técnicas e padrões de conduta apropria-
dos;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saú-
de ao deficiente grave não internado;

f) o desenvolvimento de programas de saúde
voltados para as pessoas portadoras de deficiência,
desenvolvidos com a participação da sociedade e
que lhes ensejem a integração social;

III – na área da formação profissional e do traba-
lho:

a) o apoio governamental à formação profissio-
nal, à orientação profissional, e a garantia de aces-
so aos serviços concernentes, inclusive aos cursos
regulares voltados à formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgi-
mento e à manutenção de empregos, inclusive de
tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de
deficiência que não tenham acesso aos empregos co-
muns;

c) a promoção de ações eficazes que propici-
em a inserção, nos setores público e privado, de
pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que disci-
pline a reserva de mercado de trabalho, em favor
das pessoas portadoras de deficiência, nas entida-
des da Administração Pública e do setor privado, e
que regulamente a organização de oficinas e congê-
neres integradas ao mercado de trabalho, e a situa-
ção, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;

IV – na área de recursos humanos:
a) a formação de professores de nível médio

para a Educação Especial, de técnicos de nível médio
especializados na habilitação e reabilitação, e de ins-
trutores para formação profissional;

b) a formação e qualificação de recursos huma-
nos que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusi-
ve de nível superior, atendam à demanda e às neces-
sidades reais das pessoas portadoras de deficiência;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento
tecnológico em todas as áreas do conhecimento rela-
cionadas com a pessoa portadora de deficiência;
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V – na área das edificações:

a) a adoção e a efetiva execução de normas que
garantam a funcionalidade das edificações e vias pú-
blicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas
portadoras de deficiência, permitam o acesso destas
a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.

Art. 3º As ações civis públicas destinadas à pro-
teção de interesses coletivos ou difusos das pessoas
portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo
Ministério Público, pela União, estados, municípios e
Distrito Federal; por associação constituída há mais
de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, em-
presa pública, fundação ou sociedade de economia
mista que inclua, entre suas finalidades institucionais,
a proteção das pessoas portadoras de deficiência.

§ 1º Para instruir a Inicial, o interessado poderá
requerer às autoridades competentes as certidões e
informações que julgar necessárias.

§ 2º As certidões e informações a que se refere
o parágrafo anterior deverão ser fornecidas dentro de
15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respecti-
vos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a
instrução da ação civil.

§ 3º Somente nos casos em que o interesse pú-
blico, devidamente justificado, impuser sigilo, poderá
ser negada certidão ou informação.

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior,
a ação poderá ser proposta desacompanhada das
certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz,
após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo
quando se tratar de razão de segurança nacional, re-
quisitar umas e outras; feita a requisição, o processo
correrá em segredo de justiça, que cessará com o
trânsito em julgado da sentença.

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ati-
vos habilitarem-se como litisconsortes nas ações pro-
postas por qualquer deles.

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da
ação, qualquer dos co-legitimados pode assumir a ti-
tularidade ativa.

Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada
oponível “erga omnes”, exceto no caso de haver sido
a ação julgada improcedente por deficiência de prova,
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar
outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de
nova prova.

§ lº A sentença que concluir pela carência ou
pela improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau
de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal.

2º Das sentenças e decisões proferidas contra o
autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer
qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público.

Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoria-
mente nas ações públicas, coletivas ou individuais,
em que se discutam interesses relacionados à defi-
ciência das pessoas.

Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob
sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qual-
quer pessoa física ou jurídica, pública ou particular,
certidões, informações, exames ou perícias, no prazo
que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis.

§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença
o órgão do Ministério Público da inexistência de ele-
mentos para a propositura de ação civil, promoverá
fundamentadamente o arquivamento do inquérito ci-
vil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá re-
meter a reexame os autos ou as respectivas peças,
em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério
Público, que os examinará, deliberando a respeito,
conforme dispuser seu Regimento.

§ 2º Se a promoção do arquivamento for refor-
mada, o Conselho Superior do Ministério Público de-
signará desde logo outro órgão do Ministério Público
para o ajuizamento da ação.

Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista
nesta lei, no que couber, os dispositivos da Lei nº
7.347 ( 1), de 24 de julho de 1985.

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1
(um) a 4 (quatro) anos, e multa:

I – recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou
fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno
em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou
grau, público ou privado, por motivos derivados da de-
ficiência que porta;

II – obstar, sem justa causa, o acesso de alguém
a qualquer cargo público, por motivos derivados de
sua deficiência;

III – negar, sem justa causa, a alguém, por moti-
vos derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho;

IV – recusar, retardar ou dificultar internação ou
deixar de prestar assistência médico-hospitalar e am-
bulatorial, quando possível, a pessoa portadora de
deficiência;

V – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem
justo motivo, a execução de ordem judicial expedida
na ação civil a que alude esta lei;

____________
(¹) Leg. Fed., 1985, pág. 626.
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VI – recusar, retardar ou omitir dados técnicos
indispensáveis à propositura da ação civil objeto des-
ta lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 9º A Administração Pública Federal conferi-
rá aos assuntos relativos às pessoas portadoras de
deficiência tratamento prioritário e apropriado, para
que lhes seja efetivamente ensejado o pleno exercício
de seus direitos individuais e sociais, bem como sua
completa integração social.

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão
objeto de ação, coordenada e integrada, dos órgãos
da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em
Política Nacional para Integração da Pessoa Portado-
ra de Deficiência, na qual estejam compreendidos
planos, programas e projetos sujeitos a prazos e obje-
tivos determinados.

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administra-
ção Pública Federal, para os fins desta lei, além dos
órgãos públicos, das autarquias, das empresas públi-
cas e sociedades de economia mista, as respectivas
subsidiárias e as fundações públicas.

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos,
ações governamentais e medidas, referentes às pes-
soas portadoras de deficiência, incumbirá a órgão su-
bordinado à Presidência da República, dotado de au-
tonomia administrativa e financeira, ao qual serão
destinados recursos orçamentários específicos.

Parágrafo único. À autoridade encarregada da
coordenação superior mencionada no caput deste
artigo caberá, principalmente, propor ao Presidente
da República a Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, pro-
gramas e projetos e cumprir as instruções superiores
que lhes digam respeito, com a cooperação dos de-
mais órgãos da Administração Pública Federal.

Art. 11. Fica reestruturada, como órgão autôno-
mo, nos termos do artigo anterior, a Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência –  CORDE.

§ 1º (Vetado.)
§ 2º O Coordenador contará com 3 (três) Coor-

denadores-Adjuntos, 4 (quatro) Coordenadores de
Programas e 8 (oito) Assessores, nomeados em co-
missão, sob indicação do titular da Corde.

§ 8º A Corde terá, também, servidores titulares
de Funções de Assessoramento Superior – FAS e ou-
tros requisitados a órgãos e entidades da Administra-
ção Federal.

§ 4º A Corde poderá contratar, por tempo ou ta-
refa determinados, especialistas para atender neces-
sidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 12. Compete à Corde:
I – coordenar as ações governamentais e medi-

das que se refiram às pessoas portadoras de defi-
ciência;

II – elaborar os planos, programas e projetos
subsumidos na Política Nacional para a Integração de
Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor
as providências necessárias a sua completa implan-
tação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as
pertinentes a recursos e as de caráter legislativo;

III – acompanhar e orientar a execução, pela
Administração Pública Federal, dos planos, progra-
mas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV – manifestar-se sobre a adequação à Política
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes
da liberação dos recursos respectivos;

V – manter, com os estados, municípios, territó-
rios, o Distrito Federal, e o Ministério Público, estreito
relacionamento, objetivando a concorrência de ações
destinadas à integração social das pessoas portado-
ras de deficiência;

VI – provocar a iniciativa do Ministério Público,
ministrando-lhe informações sobre fatos que constitu-
am objeto da ação civil de que trata esta lei, e indican-
do-lhe os elementos de convicção;

VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos
ou convênios firmados pelos demais órgãos da
Administração Pública Federal, no âmbito da Políti-
ca Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência;

VIII – promover e incentivar a divulgação e o deba-
te das questões concernentes à pessoa portadora de
deficiência, visando à conscientização da sociedade.

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, pro-
gramas e projetos a seu cargo, deverá a Corde reco-
lher, sempre que possível, a opinião das pessoas e
entidades interessadas, bem como considerar a ne-
cessidade de efetivo apoio aos entes particulares vol-
tados para a integração social das pessoas portado-
ras de deficiência.

Art. 13. A Corde contará com o assessoramento
de órgão colegiado, o Conselho Consultivo da Coor-
denadoria Nacional para Integração da Pessoa Porta-
dora de Deficiência.

§ 1º A composição e o funcionamento do Conse-
lho Consultivo da Corde serão disciplinados em ato do
Poder Executivo. Incluir-se-ão no Conselho represen-
tantes de órgãos e de organizações ligados aos assun-
tos pertinentes à pessoa portadora de deficiência, bem
como representante do Ministério Público Federal.
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§ 2º Compete ao Conselho Consultivo:
I – opinar sobre o desenvolvimento da Política

Nacional para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência;

II – apresentar sugestões para o encaminha-
mento dessa política;

III – responder a consultas formuladas pela Corde.
§ 3º O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinari-

amente 1 (uma) vez por trimestre e, extraordinaria-
mente, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus mem-
bros, mediante manifestação escrita, com antecedên-
cia de 10 (dez) dias, e deliberará por maioria de votos
dos Conselheiros presentes.

§ 4º Os integrantes do Conselho não percebe-
rão qualquer vantagem pecuniária, salvo as de seus
cargos de origem, sendo considerados de relevância
pública os seus serviços.

§ 5º As despesas de locomoção e hospedagem
dos Conselheiros, quando necessárias, serão asse-
guradas pela Corde.

Art. 14. (Vetado.)
Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do

que dispõe esta lei, será reestruturada a Secretaria
de Educação Especial do Ministério da Educação, e
serão instituídos, no Ministério do Trabalho, no Minis-
tério da Saúde e no Ministério da Previdência e Assis-
tência Social, órgãos encarregados da coordenação
setorial dos assuntos concernentes às pessoas por-
tadoras de deficiência.

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (ses-
senta) dias posteriores à vigência desta lei, as provi-
dências necessárias à reestruturação e ao regular
funcionamento da Corde, como aquelas decorrentes
do artigo anterior.

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico
de 1990, e nos subseqüentes, questões concernen-
tes à problemática da pessoa portadora de deficiên-
cia, objetivando o conhecimento atualizado do núme-
ro de pessoas portadoras de deficiência no País.

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no
prazo de 12 (doze) meses contado da publicação des-
ta lei, as ações necessárias à efetiva implantação das
medidas indicadas no artigo 2º desta lei.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
JOSÉ SARNEY, Presidente da República –

João Batista de Abreu.

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 143, DE 2000

(Nº 324/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à Rádio Difusora de Pená-
polis Ltda. para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda média na cida-
de de Penápolis, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 20 de novembro de 1998, que renova
por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a con-
cessão outorgada à Rádio Difusora de Penápolis
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Penápolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.488, DE 1988

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combina-

do com o § 3º do artigo 223, da Constituição Fede-
ral, submeto à apreciação de V. Exas, acompanha-
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 20 de novembro de 1998, que “renova a
concessão outorgada à Rádio Difusora de Penápo-
lis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Penápolis,
Estado de São Paulo”.

Brasília, 25 de novembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 271/MC, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 50830.000234/94,
em que a Rádio Difusora de Penápolis Ltda. solicita re-
novação da concessão para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de Penápolis,
Estado de São Paulo, outorgada conforme Portaria
MVOP nº 541, de 12 de junho de 1950, revigorada pela
Portaria Contel nº 397, de 8 de outubro de 1968 e reno-
vada, por dez anos, a partir de lº de maio de 1984, pelo
Decreto nº 91.011, de 27 de fevereiro de 1985, publica-
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do no Diário Oficial da União em 28 seguinte, cujo
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto
de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como de-
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên-
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-
mitido o funcionamento precário das estações, mes-
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de-
terminam, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti-
mado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renova-
ção ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao que
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972 e seu Regulamento,
Decreto nº88.066, de 1983, submeto o assunto à supe-
rior consideração de Vossa Excelência para decisão e
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em
cumprimento ao § 3º do art. 223, da Constituição.

Respeitosamente, – Luiz Carlos Mendonça de
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998

Renova a concessão outorgada à
Rádio Difusora de Penápolis Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Penápolis,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts.84, inciso IV, e 223 da Constitu-
ição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 50830.000234/94,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de l994, a concessão ou-
torgada à Rádio Difusora de Penápolis Ltda., pela
Portaria MVOP nº 541, de 12 de junho de 1950, revi-
gorada pela Portaria Contel nº 3.971, de 8 de outubro
de 1968 e renovada pelo Decreto nº 91.011, de 27 de

fevereiro dc 1985, cujo prazo residual da outorga foi
mantido conforme decreto de 10 de maio de 1991,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Penápolis, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Luiz Carlos Mendonça de
Barros .

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER JURÍDICO Nº 1.240/96

Referência: Processo nº 50830.000234/94
Origem: DRMC/SPO
Assunto: Renovação de Outorga
Interessada: Rádio Difusora de Penápolis Ltda.
Ementa: Concessão para executar serviço de radio-

difusão sonora, cujo prazo teve seu termo
final em 1º-5-94.

– Pedido apresentado tempestivamente.
– Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Difusora de Penápolis Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, re-
quer renovação do prazo de vigência de sua conces-
são, cujo termo final ocorreu em lº de maio de 1994.

I – Os Fatos

1. Mediante Portaria MVOP nº 541, de 12 de ju-
nho de 1950, publicada no Diário Oficial da União de
15 subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio Di-
fusora de Penápolis Ltda., para executar, na cidade
de Penápolis, Estado de São Paulo, serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias de âmbito local.

2. A outorga em apreço foi renovada em duas
oportunidades, sendo a primeira pela Portaria nº
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1.140, de 11 de dezembro de 1975, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 17 subseqüente. e a segunda
pelo Decreto nº 91.011, de 27 de fevereiro de 1985,
publicado no DOU de 28-2-85, já na condição de con-
cessionária, por ter obtido aumento de potência da
estação.

3. Cumpre ressaltar que durante o último perío-
do de vigência da outorga, a entidade foi apenas ad-
vertida, conforme se verifica na Informação do Setor
Jurídico do Serviço de Fiscalização desta Delegacia,
constante de fls. 87.

Ainda de acordo com referida informação, en-
contram-se em andamento os processos administra-
tivos de apuração de infração nºs 50830.000079/94 e
53830.000658/96, instaurados por ter a entidade co-
metido irregularidades na execução do serviço de ra-
diodifusão do qual é concessionária.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para
o Serviço de Radiodifusão Sonora e de 15 (quinze)
anos para o Serviço de Televisão, que poderão ser
renovados por períodos sucessivos e iguais (art.
33, § 3º), períodos esses mantidos pela atual
Constituição (art. 223, § 5º).

5. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de suas outorgas deverão diri-
gir requerimento ao órgão competente, no período
compreendido entre o 6º (sexto) e 3º (terceiro) mês
anterior ao término do respectivo prazo.

6. A outorga originária da concessão em apreço
foi renovada automaticamente até lº de maio de 1974,
conforme determinado no inciso III do art. 1º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, motivo pelo qual o pra-
zo de vigência da outorga passou a ser contado a par-
tir daquela data, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos.

7. Por conseguinte, a renovação aqui pleiteada,
deverá ocorrer a partir de lº de maio de 1994, sendo
que os efeitos Jurídicos da outorga foram mantidos
pelo prazo residual, conforme disposto no Decreto de
10 de maio de 1991, publicado no Diário Oficial do
dia 13 subseqüente.

8. O pedido de renovação da outorga ora em
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 27 de ja-
neiro de 1994, dentro, pois, do prazo legal (fls. 01).

9. A requerente tem seus quadros, societário e
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se-
guinte constituição:

COTISTAS COTAS VALOR R$

Matia Conceição Almeida Lan-
castre Egreja 88 88,00

Carlos Alberto Viana Egreja 88 88,00

Célia Penteado Egreja 88 88,00

Mário Aluizio Vianna Egreja 88 88,00

TOTAL 352 352,00

CARGOS NOMES

Gerente Maria Conceição almeida Lenccastre Egreja

Gerente Mário Aluízio Viiana Egreja

10. A emissora encontra-se operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls.
34/37 e informações do Setor de Engenharia cons-
tantes de fls. 38/41 e 84.

11. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi-
fusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri-
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12
e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236

,
de 28 de fe-

vereiro de 1967.
12. É regular a situação da concessionária pe-

rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 84/85.

13. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de lº
de maio de 1994, tendo em vista a manutenção do
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991.

Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pe-
dido, sugerido o encaminhamento dos autos à consi-
deração do Sr. Delegado DMC/SPO para posterior re-
messa ao Departamento de Fiscalização e Outorgas
para prosseguimento.

É o parecer sub censura.
Setor Jurídico, 11 de dezembro de 1996. – Nil-

ton Aparecido Leal , Assistente Jurídico
1) De acordo
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento.
São Paulo, 16 de dezembro de 1996. Eduardo

Graziano, Delegado.

(À Comissão de Educação.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 144, DE 2000

(Nº 325/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Sociedade Muriaé Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão ao-
nora em onda média na cidade de Muriaé,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 24 de novembro de 1998, que renova
por dez anos, a partir de lº de novembro de 1993, a
concessão da Rádio Sociedade Muriaé Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Muriaé,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.485, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 24 de

novembro de 1998, que “renova a concessão
da Rádio Sociedade Muriaé Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Muriaé, Estado de Minas Gerais”.

Brasília, 27 de novembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 287/MC

Brasília, 11 de novembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o
incluso Processo Administrativo nº 50710.000799/93,
em que a Rádio Sociedade Muriaé Ltda. solicita reno-
vação da concessão para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de Muriaé,
Estado de Minas Gerais, outorgada conforme Decre-
to nº 28.548, de 24 de agosto de 1950, renovada nos
termos do Decreto nº 92.479, de 21 de março de
1986, publicado noDiário Oficial da União em 24 se-
guinte, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo
decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o pedido de renovação da enti-
dade foi intempestivamente apresentado a este Mi-
nistério, em 6 de agosto de 1993, o que não se consti-
tui em obstáculo à renovação, pois que o ato de outor-
ga original está amparado juridicamente, consideran-
do as disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de jane-
iro de 1983, que a regulamentou, admitindo-se o fun-
cionamento precário das estações mesmo quando
expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de-
terminam, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti-
mado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de novembro de 1993.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamen-
to, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à
superior consideração de Vossa Excelência, para de-
cisão e submissão da matéria ao Congresso Nacio-
nal, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Consti-
tuição.

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de
Barros , Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998

Renova a concessão da Rádio Soci-
edade Muriaé Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Muriaé, Estado de Minas
Gerais .

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
50710.000799/93-97

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a conces-
são da Rádio Sociedade Muriaé Ltda., outorgada pelo
Decreto nº 28.548, de 24 de agosto de 1950, e reno-
vada pelo Decreto nº 92.479, de 21 de março de
1986, sendo mantido o prazo residual da outorga con-
forme decreto de 10 de maio de 1991, para explorar,
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sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Muriaé, Estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Luiz Carlos Mendonça de
Barros.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 435/98

Referência: Processo nº 50710.000799/93
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais
Interessada: Rádio Sociedade Muriaé Ltda.
Assunto: Renovação de outorga
Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-

difusão sonora em onda média, cujo prazo
teve seu termo em 1º-11-93.

Pedido apresentado intempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento do pedido.
A Rádio Sociedade Muriaé Ltda., concessioná-

ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais, requer
a renovação do prazo de vigência de sua concessão,
cujo termo ocorreu em 1º de novembro de 1993.

2. Mediante Decreto nº28.548, de 24 de agosto
de 1950, foi outorgada concessão à Rádio Sociedade
Muriaé Ltda. para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Muriaé, Estado de
Minas Gerais.

3. A outorga em questão foi objeto de renova-
ção, promovida a partir de 1º de novembro de 1983,
conforme Decreto nº 92.479, de 21 de março de 1986,
publicado no Diário Oficial da União em 24 seguinte,
cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decre-
to de 10 de maio de 1991.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o

serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos
para o serviço de televisão, que poderão ser renova-
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º),
períodos esses mantidos pela atual Constituição (art.
223, § 5º)

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, declara:

“Art. 27. Os prazos de concessão e permissão
serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão
sonora, e de 15 (quinze) anos para o de televisão.”

6. O prazo de vigência desta concessão teve
seu termo no dia 1º de novembro de 1993, conforme
Decreto nº 92.479/86, retrocitado.

7. A requerente tem seus quadros societário e
diretivo autorizados pelo Poder Concedente pela Por-
taria nº 141, de 26 de agosto de 1991, com a seguinte
composição:

Cotistas Cotas

Paulo Roberto Barros da Silva 800.000

Lígia Aparecida Assimos Soares da Silva 200.000

Total 1.000.000

Gerente – Paulo Roberto Barros da Silva

8. Vale ressaltar que, durante o período de vi-
gência da outorga a entidade não sofreu advertência
ou qualquer pena de multa ou suspensão, conforme
se verifica de seus assentamentos cadastrais.

9. A emissora se encontra operando regular-
mente, dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas, conforme indica o setor de engenha-
ria à fl. 71.

10. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fl. 73

11. Tendo a outorga sido renovada a partir de
1º-11-83, o período de requerimento da sua renova-
ção, nos termos da legislação específica, se compor-
taria entre 1º de maio de 1993 a 1º de agosto de 1993.

12. Conforme consta dos autos, o citado pedido
foi apresentado na DMC/MG em 6 de agosto de 1993.
Excedido, pois o prazo legal.

13. No que respeita à intempestividade do pedi-
do, mencionada no presente parecer, tecemos algu-
mas considerações.

14. A legislação que trata da renovação das con-
cessões e permissões está consubstanciada na Lei
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nº5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº88.066, de 26 de janeiro de 1983.

15. Nos termos da legislação citada, “as entida-
des que pretenderem a renovação do prazo de con-
cessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao
órgão competente do Ministério das Comunicações
no período compreendido entre o 6º (sexto) e o

3º
(ter-

ceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo”.
(Art. 4º da Lei nº 5.785/72 e art. 3º do Decreto nº
88.066/83.)

16. O citado Decreto nº 88.066/83, em seu arti-
go 7º, assim dispõe:

“Art. 7º A perempção da concessão ou permis-
são será declarada quando, terminado o prazo:

I – a renovação não for conveniente ao interesse
nacional;

II – verificar-se que a interessada não cumpriu
as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao
serviço, ou não observou suas finalidades educativas
e culturais."

17. Este Ministério, ao dar curso ao pedido in-
tempestivo de renovação, formulando exigências
compatíveis à espécie, assentiu na continuidade do
processo, reconhecendo-o sanável, admitindo, de
modo indireto mas inequívoco, que os estudos ine-
rentes se concluíssem no sentido da renovação, invi-
abilizando, desta forma, a conversão do processo de
renovação, nesta fase, em processo de revisão, vi-
sando a perempção, diante da não oposição expres-
sa deste órgão ao trâmite processual iniciado, na for-
ma em que foi iniciado.

18. O procedimento de perempção da outorga
deveria partir de iniciativa deste Ministério, até porque
os contratos de concessão rezam cláusula determi-
nativa de que “findo o prazo da outorga, salvo proce-
dimento tempestivo de renovação e respectivo deferi-
mento, será a mesma declarada perempta,sem que a
concessionária tenha direito a qualquer indenização”.

19. Assim é que, medidas administrativas ati-
nentes à declaração de perempção da outorga, já de-
veriam ter sido consumadas por este Ministério, não
se justificando, agora, tal providência, e estando a
emissora em funcionamento, cumprindo, pois, sua fi-
nalidade.

20. No caso em tela, houve, isto sim, uma mani-
festação da vontade deste órgão – a formulação de
exigência – presumindo-se o reconhecimento do Mi-
nistério na normalidade do processo, porquanto não
argüida a perempção no momento apropriado e con-
duzido o processo, devidamente saneado, para o pro-
cedimento normal de renovação.

21. Diante do concurso das circunstâncias que
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável juridicamente, que
se autorize a postulada renovação, por dez anos, a
partir de 1º de novembro de 1993.

22. Estando cumpridas as praxes processuais,
no que se refere à análise técnico-jurídica da matéria,
proponho o encaminhamento dos autos, acompanha-
dos de minutas dos atos próprios – Exposição de Mo-
tivos e Decreto Presidencial – à consideração do
Excelentíssimo Senhor Ministro que, em os aprovan-
do, os submeterá ao Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República, para os fins previstos no Regula-
mento dos Serviços de Radiodifusão.

23. Posteriormente, a matéria deverá ser objeto
de apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 21 de julho de 1998. – Zilda Beatriz

Silva de Campos Abreu, Assistente Jurídico.
De cordo. À consideração da Sra. Coordenado-

ra-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
Brasília, 21 de julho de 1998. – Maria da Glória

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora.
Aprovo.Submeto ao Senhor Consultor Jurídico.
Brasília, 21 de julho de 1998. – Adalzira França

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 145, DE 2000

(Nº 326/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à S/A Rádio Guarani para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta,
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 24 de novembro de 1999, que renova
por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a con-
cessão outorgada à S/A Rádio Guarani para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 639



MENSAGEM Nº 1.486, DE 1998

Senhores membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de V. Exas, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 24
de novembro de l998, que “renova a concessão outor-
gada à S/A Rádio Guarani para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 27 de novembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº288/MC

Brasília, 11 de novembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 50710.000119/94,
em que a S/A Rádio Guarani solicita renovação da
concessão para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, outorgada conforme Decre-
to nº 475, de 6 de dezembro de 1935, renovada por
dez anos, a partir de 1º de maio de 1984, nos termos
do Decreto nº89.406, de 29 de fevereiro de 1984, pu-
blicado no Diário Oficial da União em março seguin-
te, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo De-
creto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como de-
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên-
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-
mitido o funcionamento precário das estações, mes-
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se que
a terminação do prazo da outorga ou a pendência de sua
renovação, a curto ou a longo prazo, não determinam,
necessariamente, a extinção do serviço prestado, po-
dendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço, o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à

superior consideração de Vossa Excelência para de-
cisão e submissão da matéria ao Congresso Nacio-
nal, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Consti-
tuição.

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de
Barros , Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO Nº , DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998

Renova a concessão outorgada à
S/A Rádio Guarani, para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
50710.000119/94, decreta: Art. 1º Fica renovada, de
acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de maio
de 1994, a concessão outorgada à S/A Rádio Guara-
ni, pelo Decreto nº 475, de 6 de dezembro de 1935,
renovada pelo Decreto nº 89.406, de 29 de fevereiro
de 1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido
conforme decreto de 10 de maio de 1991, para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 1998, 177º da Inde-
pendência e 110º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Luiz Carlos Mendonça de
Barros .

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 431/98

Referência: Processo nº 50710.000119/94
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais.
Interessada: S/A Rádio Guarani
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Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-

difusão sonora em onda média, cujo prazo
teve seu termo em 1º-5-94
Pedido apresentado tempestivamente. Re-
gulares a situação técnica e a vida societá-
ria.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

A S/A Rádio Guarani, concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, requer,
nos presentes autos, a renovação do prazo de vi-
gência de sua concessão, cujo termo ocorreu em 1º
de maio de 1994.

2. Mediante Decreto nº 475, de 6 de dezem-
bro de 1935, foi outorgada concessão à Rádio Gu-
arani S/A, posteriormente S/A Rádio Guarani, para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais.

3. A outorga em questão foi objeto da última
renovação, promovida a partir de 10 de maio de
1984, conforme Decreto nº 89.406, de 29 de feverei-
ro de 1984, publicado no Diário Oficial da União em
1º de março seguinte, cujo prazo residual da outorga
foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, estabelece prazos de outorga de 10 (dez)
anos para o serviço de radiodifusão sonora, e de 15
(quinze) anos para o serviço de televisão, que pode-
rão ser renovados por períodos sucessivos e iguais
(art. 33, § 3º), períodos esses mantidos pela atual
Constituição (art. 223, § 5º)

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de 31
de outubro de 1963, declara:

“Art. 27. Os prazos de concessão e permissão
serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão
sonora, e de 15 (quinze) anos para o de televisão.”

6. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir

requerimento ao órgão competente, no período
compreendido entre o 6º (sexto) e o

3º (terceiro) mês anteriores ao término do res-
pectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta concessão teve
seu termo em 1º de maio de 1994, sendo que o pedi-
do de renovação foi protocolizado na Delegacia do

MC no Estado de Minas Gerais em 31 de janeiro de
1994, tempestivamente portanto.

8. A renovação deverá ocorrer a partir de 1º de
maio de 1994.

9. A peticionária tem seus quadros societário e
diretivo aprovados pela Portaria nº 101, de 7 de maio
de 1997, com as seguintes composições:

Acionistas Ações

Alysson Roiz Campos 10.462

Antônio Antunes Neto 10.463
Benvindo Alves Tolentino (espólio) 5.230
Britaldo Silveira Soares 867.366
Céu Azul De Castro Feijó Pinheiro 4.500
Cond. Acionário das Emissoras e
Diários Associados 57.543.750
Edmundo Monteiro 1.743.760
Enius Marcos de Oliveira Santos 26.156
Ermelinda Eleonora Iolanda Buzzachi
Teixeira (Espólio) 2.057.635
Felisberto Neves 5.231
Fernando Chateaubriand
Bandeira de Melo (Espólio) 2.057.639
Francisco de Assis Chateaubriand
Bandeira de Melo (Espólio) 31.513.513
Gilberto Chateaubriand Bandeira de Melo 313.875
Irany Bastos 871.863
João Batista Barreto Leite Filho 313.875
João Medeiros Calmon 3.487.491
José Joaquim da Silva Neves 5.230
Julia Antunes Neves 5.231
Lincoln Kubitschek (Espólio) 15.693
Luiz Antonio Tolentino 130.780
Luiz Costa 52.314
Marília de Dirceu Antunes Neves 5.233
Martinho de Luna Alencar 1.806.535
Murilo Marroquim de Souza 313.875
Newton Antonio S. Pereira 5.231
Newton Paiva 313.875
Oswaldo Chateaubriand Filho 251.100
Pedro Aguinaldo Fulgêncio (Espólio) 871.863
Verediana Antunes Neves 5.231
Total 104.625.000

Quadro Diretivo:
Diretor Presidente – Camilo Teixeira da Costa
Diretor Gerente – Álvaro Augusto Teixeira da Costa
Diretor Técnico – Victor Purri Neto
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10. Vale ressaltar que, durante o período de vi-
gência da outorga a entidade sofreu advertências e
penas de multa e suspensão, conforme se verifica
dos seus assentamentos cadastrais.

11. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas, conforme indica o setor de engenha-
ria às fls. 41.

12. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 42.

13. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedi-
do de sua renovação foi apresentado na forma devi-
da, no prazo legal e com a documentação hábil.

14. Nos termos da lei o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
desta forma, que a terminação do prazo da conces-
são ou a pendência da sua renovação, a curto ou a
longo prazo, não determinam, necessariamente, a ex-
tinção do serviço prestado.

15. Mediante o exposto, opino pelo deferimento
do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos ao
Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados de minuta dos atos próprios – Exposi-
ção de Motivos e Decreto – com vistas ao encaminha-
mento para o Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, autoridade competente para conhecer e
decidir do pedido.

16. Posteriormente, de acordo com o art. 223, §
3º, da Constituição, a matéria deverá ser apreciada
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.
Brasília, 17 de julho de 1998. – Zilda Beatriz

Silva de Campos Abreu, Assistente Jurídico.
De acordo. À consideração da Srª Coordenado-

ra-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
Brasília 17 de julho de 1998. – Maria da Glória

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora
Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico.

Brasília, 17 de julho de 1998. – Adalzira França
Soares de Lucca – Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos e de Comunicações.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 146, DE 2000

(Nº 329, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga conces-
são à Valente Propaganda e Publicidade
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em ondas médias na cidade
de Caçu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 28 de dezembro de 1998, que outorga
concessão à Valente Propaganda e Publicidade Ltda.
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médi-
as na cidade de Caçu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 32, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons-
tante do Decreto de 28 de dezembro de 1998, que
“Outorga concessão à Valente Propaganda e Publici-
dade Ltda., para explorar serviço dc radiodifusão so-
nora em ondas médias, na localidade de Caçu, Esta-
do de Goiás”.

Brasília, 8 de janeiro de 1999. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM Nº 373/98-GM

Em 4-12-99

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

De conformidade com as atribuições legais e re-
gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
037/97-SFO/MC, com vistas à implantação de urna
estação de radiodifusão sonora em ondas médias, na
localidade de Caçu, Estado de Goiás.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
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nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifúsão, concluiu que a Valente Pro-
paganda e Publicidade Ltda. obteve a maior pontua-
ção do valor ponderado, nos termos estabelecidos
pelo Edital, tornando-se, assim, a vencedora da Con-
corrência conforme ato da mesma Comissão, que ho-
mologuei.

Nessas condições, tenho a honra de submeter o
assunto à consideração de Vossa Excelência, nos
termos do artigo 29 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decre-
to nº 1.720, de 28 de novembro de 1995.

Esclareço que o ato de outorga somente virá a
produzir seus efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma do parágrafo terceiro do
artigo 223 da Constituição.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do
mais profundo respeito. – Juarez Quadros do Nasci-
mento,Ministro de Estado das Comunicações, Interi-
no.

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998

Outorga concessão à Valente Propa-
ganda e Publicidade Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, na localidade de Caçu, Estado de
Goiás.

O Presidente da República, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
de acordo com o disposto no art. 29 do Regulamento
dos Serviços de o Radiodifusão, aprovado pelo Decre-
to nº52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação
do Decreto nº 1.720, de 23 de novembro de 1995, e
tendo em vista o que consta do Processo Administra-
tivo na 53670.000157/97, Concorrência nº
037/97-SFO/MC,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão à Valente Pro-

paganda e Publicidade Ltda., para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias, na localida-
de de Caçu, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art.2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar
da data de publicação da deliberação de que trata o
artigo anterior, sob pena de se tornar nulo de pleno di-
reito o ato de outorga.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 1998;177º da Indepen-
dência e 110º da República. – FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO – Juarez Quadros do Nascimento.

CONTRATO DE SOCIEDADE POR COTAS DE
RESPONSABILIDADE LTDA

Tereza Cristina Régis Valente, brasileira, casada,
comerciante, natural de Goiânia-GO, nascida aos
11-10-69, residente e domiciliada nesta Capital à Rua
227, Qd. 67 Lt. ¼ nº 528, ap. 1.702, Edifício Florença,
Setor Leste Universitário, portadora da Carteira de
Identidade nº 1748306, 2ª via, SSP/GO, CPF nº
556.635.911-68; Anderson Régis Valente, brasileiro, sol-
teiro, empresário, natural de São Domingos-GO, nascido
aos 25-5-72, residente e domiciliado nesta Capital à Rua
102, Qd. F-18, Lt. 12, nº 86, CS-2, Setor Sul, portador da
Carteira de Identidade nº 3117684-700851, SSP/GO,
CPF nº 589.951.531-72; todos maiores, resolvem de co-
mum acordo constituir uma sociedade por cotas de res-
ponsabilidade Ltda., que será regida mediante as se-
guintes cláusulas e condições adiante descritas:

I – A sociedade girará sob a denominação social
de Valente Propaganda e Publicidade Ltda, com sede
nesta Capital à Rua Drª Izaira Abrão, nº 101, sala 8,
Setor Coimbra;

II – Constitui o objetivo da sociedade a Presta-
ção de serviços em propaganda, publicidade e a exe-
cução de serviços de radiodifusão.

III – O Capital Social será de R$10.000,00 (dez
mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) cotas de Capi-
tal, no valor de R$l,00 (hum real) cada uma, perfazen-
do um total de R$10.000,00 (dez mil reais) totalmente
integralizados em moeda corrente deste País, neste
ato; assim distribuído entre os sócios na seguinte for-
ma e proporção:

Nome Qdt. Cotas Valor TOTAL

Tereza Cristina Régis Valente 6.000 1,00 R$6.000,00

Anderson Régis Valente 4.000 1,00 R$4.000,00

Total 10.00 R$10,000,00

IV – A responsabilidade dos sócios é limitada
na forma da lei ao montante do Capital Social.
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V – Aos sócios podem ser pagas retiradas a títu-
los de pró-labore dentro dos limites da legislação em
vigor, logo após o acordo entre os mesmos para o seu
estabelecimento.

VI – A duração da sociedade será por tempo in-
determinado e o início de suas atividades será no dia
1º de março de 1997.

VII – A administração da sociedade será exerci-
da pela sócia Tereza Cristina Régis Valente,agora de-
nominada “Diretora”, a qual representará a empresa
em Juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
e operações referentes ao objetivo comercial.

VIII – Entre os sócios as cotas de Capital serão
livremente transferíveis. A retirada de um deles só se
dará por transferência de suas cotas de Capital a ter-
ceiros, que poderá ser feita após os sócios remanes-
centes renunciar o direito de preferência que lhe é as-
segurado em igualdade de preços e condições, tendo
portanto um prazo de 60 (sessenta) dias para decidir
o que lhe convier.

IX – Fica expressamente proibido o uso da soci-
edade em negócios alheios aos objetivos sociais, fi-
cando porém vedado a qualquer dos sócios concede-
rem avais de fiança de favor.

X – No caso de falecimento, interdição ou inabili-
tação de um dos sócios, a sociedade não se dissolve-
rá; na oportunidade se fará a apuração dos lucros ou
perdas que serão suportados ou divididos pelos sóci-
os na proporção de suas cotas de Capital.

XI – Fica designado o dia 31 de dezembro de
cada ano civil, para a realizaçáo do Balanço Geral da
sociedade, com a apuração dos lucros ou perdas que
serão suportados ou divididos pelos sócios na pro-
porção de suas cotas de Capital.

XII – Fica eleito o Fórum da Cidade de Goiânia
com renúncia expressa de qualquer dos sócios, por
mais privilegiado que seja para dirimirem quaisquer
dúvidas que surgirem com relação às cláusulas deste
contrato entre as partes.

XIII – Os sócios declaram sob as penas da Lei
que não estão sendo processados nem foram definiti-
vamente condenados em qualquer parte do Território
Nacional pela prática de crime de cuja pena vede, ain-
da que de modo temporário, o acesso às funções ou
cargos públicos, ou por crime de prevaricação, falên-
cia culposa ou fraudulenta, peita ou suborno, pecula-
to ou ainda crime contra a propriedade, a economia
popular ou fé pública.

E por estarem assim justos e combinados, assi-
nam o presente instrumento particular de contrato em
03 (três) vias de igual teor para que produza seus le-

gais e jurídicos efeitos, juntamente com 02 (duas) tes-
temunhas.

Goiânia, 26 de fevereiro de 1997. – Tereza Cris-
tina Régis Valente – Anderson Régis Valente.

Testemunhas: Salmo Diomar da Silva – Edina-
mar de Melo.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 147, DE 2000

(Nº 331/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à Fundação Rainha da Paz para executar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Brasília,
Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 53, de 20 de maio de 1999, que outorga per-
missão à Fundação Rainha da Paz para executar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Brasília,
Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 783, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, subme-
to à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 53,
de 20 de maio de 1999, que outorga permissão à Fun-
dação Rainha da Paz, para executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Brasília, Distrito Federal.

Brasília, 16 de junho de 1999. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

E.M. nº 79/MC

Brasília 4 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 29000.000163/90, de interesse da
Fundação Rainha da Paz, objeto de permissão para
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executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Brasília, Distrito Federal.

2. De acordo com o art. 13, § lº, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 com a redação
do Decreto nº2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para execução de ser-
viço de radiodifusão com fins exclusivamente educati-
vos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi-
cações exigidas para a execução do serviço, o que
me levou a outorgar a permissão, nos termos da inclu-
sa portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, para onde solicito seja encaminhado
o referido ato, acompanhado do processo que lhe
deu origem.

Respeitosamente. – Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 53 DE 20 DE MAIO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso
de suas atribuições, considerando o disposto no art.
13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outu-
bro de 1963, com a redação do Decreto nº 2.108, de 24
de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 29000.000163/90, re-
solve,

Art. 1º Fica outorgada permissão à Fundação
Rainha da Paz para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivar-
nente educativos, na localidade de Brasília, Distrito
Federal.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumi-
das pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º  do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E
LICENCIAMENTO

PARECER Nº 143/99-DOUL

Referência: Processo nº 29000.000163/90-11
Interessada: Fundação Rainha da Paz
Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão sonora

em freqüência modulada.
Ementa: Independe de edital a outorga para serviço

de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com finalidade exclusivamente
educativa.

– Atendimento das exigências estabeleci-
das no Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão e na Portaria Interministerial nº
651/99.

Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação Rainha da Paz, com sede na locali-
dade de Brasília, Estado do Distrito Federal, requer
lhe seja outorgada permissão para serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, com finalida-
de exclusivamente educativa, mediante a utilização
do canal 277E B1, previsto no Plano Básico de Distri-
buição de Canais de Radiodifusão Sonora em Fre-
qüência Modulada.

2. Os estatutos da entidade, registrados no
Cartório do 2º Ofício de Registro de Pessoas Jurí-
dicas do Distrito Federal, sob o número 1.138, do
livro A-04, em 15 de dezembro de 1987, preen-
chem os requisitos do Código Civil Brasileiro e se
encontram de acordo com a legislação específica
de radiodifusão.

3. A diretoria da requerente está assim consti-
tuída:

Conselho Diretor

Cargos Nomes

Diretor Presidente Adécio Sartori

Diretor Adm. Financeiro Vítor Hugo Maciel Alejarra

Diretor Téc. Operacional José Lacerda

Dir. Prod. e Programação Marlene Penha Marconsini

4. A documentação pertinente aos diretores foi
anexada aos autos, encontrando-se às fls. 42 usque
84.
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II – Do Mérito

5. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviço de radiodifusão sonora e
de sons e imagens está admitida na Constituição Fe-
deral (letra “a” inciso XII, do art. 21).

6. É também a Carta Magna, em seu art. 223,
que atribui ao Poder Executivo, competência para
outorgar concessão, permissão e autorização para o
referido serviço, ao tempo em que condiciona a efi-
cácia do correspondente ato à deliberação do Con-
gresso Nacional.

7. O Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº52.795, de 31 de ou-
tubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que
lhe foi dada pelo Decreto nº2.108, de 24 de dezem-
bro de 1996, publicado no DOU de 26 subseqüente,
dispensa a publicação de edital para a outorga de
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

“Art. 13.
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão
com fins exclusivamente educativos".

8. A documentação instrutória referente à enti-
dade e aos seus diretores está em ordem. A entidade
encaminhou a declaração prevista na Portaria Inter-
ministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publicada
no Diário Oficial da União, de 19 de abril de 1999,
encontrando-se à fl. 84.

9. O deferimento da outorga pretendida não im-
plicará descumprimento dos limites fixados pelo De-
creto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme
declaração firmada pelos mesmos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminha-
dos ao Diretor do Departamento de Outorga e Licen-
ciamento para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional,
onde o ato de outorga será apreciado conforme dis-
põe a Constituição Federal (art. 223).

É o parecer “sub censura”.
Maria Antonieta De Alvarenga Grossi, Advo-

gada-OAB/DF- 5419

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-
partamento de Outorga e Licenciamento.

Brasília, 12 de maio de 1999. – Napoleão Ema-
nuel Valadares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços
de Radiodifusão.

Brasília, 12 de maio de 1999. – Jayme Marques
De Carvalho Neto, Diretor do Departamento de Ou-
torga e Licenciamento.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 19 de maio de 1999. – Paulo Menicucci,
Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 148, DE 2000

(Nº 336/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Beneficente Senhora Santana a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Cansanção, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 108, de 4 de agosto de 1999, que autoriza a
Associação Beneficente Senhora Santana a execu-
tar, por três anos, sem direito de exclusividade serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Cansanção,
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.117, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº l08, de 4 de agosto de 1999, que autoriza a
Associação Beneficente Senhora Santana a execu-
tar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na locali-
dade de Cansanção, Estado da Bahia.

Brasília 17 de agosto de 1999.– Fernando Hen-
rique Cardoso.
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EM nº 128 1999-MC

Brasília, 4 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 108 , de 4 de agosto de 1999, pela
qual autorizei a Associação Beneficente Senhora
Santana a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria, na localidade de Cansanção, Estado da Bahia.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que re-
gem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos ter-
mos da portaria inclusa.

3.Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, o ato de autorização somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referi-
do ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53640.001865/98, que lhe deu origem.

Respeitosamente – Pimenta da Veiga – Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 108, DE 4 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53640.OO1865/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Beneficente Se-
nhora Santana, com sede na Avenida Monte Santo,
170, na cidade de Cansanção, Estado da Bahia, a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na-
quela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á. pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 1Oº39’54"S e longitude em
39º3O’11"W. utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade

iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses
a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

Ministério Das Comunicações
Consultoria Jurídica

PARECER CONJUR/MC Nº 622/99

Referência: Processo nº 53640.001865/98
Origem: Delegacia do MC no Estado da Bahia.
Interessada: Associação Beneficente Senhora Santana.
Ementa: Pedido de autorização para executar Serviço

de Radiodifusão Comunitária. Comunicado
de Habilitação publicado no DOU de 5-11-98.
Inscrição de 2 (duas) entidades interessadas.
Habilitação da entidade supra-referenciada,
considerando o atendimento dos termos do
citado Comunicado e das condições estabe-
lecidas na legislação pertinente.

Conclusão: Pela outorga de autorização à Associa-
ção Beneficente Nossa Senhora Santana.

I – Dos Fatos

A Associação Beneficente Senhora Santana
(“Rádio Comunitária Cansanção FM”), associação ci-
vil, sem fins lucrativos, sediada na Avenida Monte
Santo, 170, na cidade de Cansanção, Estado da Ba-
hia, mediante requerimento protocolado sob o nº
53640.001865/98, manifestou interesse em executar
o Serviço de Radiodifusão, na área abrangida pelo
círculo de raio igual a 1 (um) km, com centro localiza-
do no endereço de sua sede social, coordenadas ge-
ográficas de 10º 39’ 54"S de latitude e 39º 30’11"WV
de longitude, sendo esse o local assinalado para a
instalação do sistema irradiante da estação.

2. A manifestação da entidade atendeu ao aviso
que este Ministério, por intermédio da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, fez por publicação no Diário
Oficial da União de 5 de novembro de 1998, no qual tor-
nou público Comunicado de Habilitação, convidando as
entidades interessadas em prestar o referido Serviço,
nas localidades e canal de operação indicados, a ins-
creverem-se, consignando prazo de 45 (quarenta e cin-
co) dias para a efetivação dessa providência.

3. Decorrido o prazo consignado, acorreu ao
chamamento, além da peticionária, a Fundação
Evangélica o Brasil para Cristo, que, tempestivamente,
requereu, a sua habilitação, mediante documento
protocolado sob o nº 53640.001142/98. No entanto,
essa Fundação não logrou a habilitação pertinente
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considerando não haver cumprido as condições
estabelecidas no item 6.6 da Norma Complementar nº
2/98, aprovada pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de
1998, considerando que as coordenadas geográficas
por ela indicadas distam mais de 500 metros daquelas
constantes no Comunicado de Habilitação, consoante
Informação de fls. 138 dos presentes autos.

4. A requerente, Associação Beneficente Nossa
Senhora Santana, apresentou a documentação de
que tratam a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, e, ainda, a Norma Comple-
mentar acima citada, conforme a seguir:

· Estatuto Social, Ata de Constituição da
entidade e Ata de eleição dos dirigentes,
devidamente registrados (doc. de fls. 05 a 11);

· comprovantes de que os dirigentes da
entidade são brasileiros natos e maiores de
21 anos (doc. de fls. 3, 90 e 92);

· declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (doc. de
fls. 84 a 86);

· declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades
representativas da comunidade (doc. de fls.
17 a 81 e 95 a 102v);

· declaração constando a denominação de
fantasia da entidade – Rádio Comunitária
Cansanção FM (doc. de fls. 87);

· declarações, assinadas pelo representante
legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da
comunidade a ser atendida pela estação (doc. de fls.
83);

b) a entidade não é prestadora de qualquer mo-
dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni-
tária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de televisão mediante assinatura, bem como não tem
como integrantes de seus quadros de associados e
de administradores pessoas que, nestas condições,
participem de outra entidade detentora de outorga
para a execução de qualquer dos serviços menciona-
dos (doc. de fls. 88);

c) o local pretendido para a instalação do siste-
ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no
item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma nº 2/98 (doc. de
fls. 82);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas “a” e “b” do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 121);

· planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 103 e 123);

· formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls. 109);

· diagrama de irradiação horizontal da antena
transmissora, diagrama de irradiação vertical
e especificações técnicas do sistema
irradiante proposto (doc. de fls. 110 a ll2 e ll6 a
ll8); a

· declaração do profissional habilitado em
atendimento aos incisos V e VI do item 6.11
da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 119 e 120);

· parecer conclusivo, assinado pelo profissional
habilitado e Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, referente à instalação
proposta (doc. de fls. 113, 124 e 135).

5. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II –  Do Mérito

6. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

7. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à comunida-
de beneficiada com vistas a:

· dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

· oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

· prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;
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· contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radia-
listas, de conformidade com a legislação pro-
fissional vigente;

· permitir a capacitação dos cidadãos no exer-
cício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

8. As emissoras do Serviço devem, em sua pro-
gramação, atender aos seguintes princípios (art. 4º da
citada Lei):

· preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

· promoção das atividades artísticas e jornalís-
ticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

· respeito aos valores éticos e sociais das pes-
soas e da família;

· nãodiscriminação de raça, religião, sexo, prefe-
rências sexuais, convicções política – ideológi-
co – partidárias e condição social nas relações
comunitárias.

9. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional que,
ao definir a competência da União, estabelece, no art.
21, inciso XII, alínea “a”, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou median-

te autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."

10. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras
das condições de exploração do Serviço.”

11. Complementando, o Regulamento do Servi-
ço de radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 1998, em seu art. 92, inciso II, dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das Co-
municações:

..............................................................

II – expedir ato de autorização para a
execução do Serviço, observados os proce-
dimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar."

12. Em adiantamento, o art. 19 do mesmo di-
ploma Legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deve-
rá conter, pelo menos, a denominação da
entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

13. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
período se cumpridas as exigências legais e regula-
mentares.

14. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Can-
sanção, em 16 de dezembro de 1998, no Livro “A-1" ,
sob o nº de ordem 164, cujos objetivos sociais, decla-
rados nos arts. 1º e 2º do Estatuto Social, guardam si-
militude com as finalidades a que se destina o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, explicitadas no art. 3º
da Lei que o institui.

15. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro di-
retivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da comuni-
dade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Marluce Pereira de Souza
Secretário: Mariano Pereira da Costa
Tesoureira: Marlene de Souza Pereira

16. A documentação apresentada pela entida-
de atende plenamente às determinações legais, re-
gulamentares e normativas inerentes à execução do
Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

17. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedi-
do e sugiro o encaminhamento dos autos, acompa-
nhados de minutas dos atos correspondentes, à su-
perior deliberação do Exmº Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, autoridade competente para conhe-
cer e decidir do assuntos em tela.
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18. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de auto-
rização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 3 de agosto de 1999. – Adalzira Fran-

cisca Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 757/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 622/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Cansanção, Estado da Bahia, formulado
pela Associação Beneficente Senhora Santana. Re-
metam-se os autos, acompanhados de minutas de
Portaria e Exposição de Motivos, à consideração do
Exmº Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 3 de agosto de 1999. – Raimunda No-
nata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 149, DE 2000

(Nº 338/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Desenvolvimento Comunitário
da Comunicação e Cultura de Monsenhor
Gil a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Monsenhor Gil,
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 113, de 4 de agosto de 1999, que autoriza a
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Co-
municação e Cultura de Monsenhor Gil a executar,
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Monsenhor
Gil, Estado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.121, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49. inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto a apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de exposição de motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da

Portaria nº 113, de 4 de agosto de 1999, que autoriza
a Associação de desenvolvimento Comunitário da
Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil a executar,
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Monsenhor Gil, Estado do Piauí.

Brasília, 17 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso, Presidente.

EM Nº 133/MC

Brasília, 4 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 113 , de 4 de agosto de 1999, pela
qual autorizei a Associação de Desenvolvimento Co-
munitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor
Gil – ADECOMGIL, a executar o serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade de Monsenhor Gil,
Estado do Piauí.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que re-
gem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos ter-
mos da portaria inclusa.

3.Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, o ato de autorização somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referi-
do ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53760.000383/98, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 113, DE 4 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
art. nºs 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53760.000383/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário da Comunicação e Cultura de
Monsenhor Gil, com sede na Praça Dr. Noronha
Almeida, nº 58, Centro, na cidade de Monsenhor Gil,
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Estado do Piauí, a executar, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 5º31’53"S e longitude em
42º36’22"VV utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.

Ministério das Comunicações
Consultoria Jurídica

PARECER CONJUR/MC Nº 626/99

Referência: Processo nº 53760.000383/98.
Origem: Delegacia do MC no Estado do Piauí.
Interessada: Associação de Desenvolvimento Co-

munitário da Comunicação e Cultura de
Monsenhor Gil – ADECOMGIL.

Ementa: Pedido de autorização para executar Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária. Comu-
nicado de Habilitação publicado no DOU,
de 5-11-98. Inscrição de 2 (duas) entida-
des interessadas. Habilitação da entidade
suprareferenciada, considerando o atendi-
mento dos termos do citado Comunicado e
das condições estabelecidas na legislação
pertinente.

Conclusão: Pela outorga de autorização à entidade
em epígrafe.

I – Dos Fatos

A Associação de Desenvolvimento Comunitário
da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil –
ADECOMGIL, (“Natal FM – Pedro Marwell”), associa-
ção civil, sem fins lucrativos, sediada na Praça Dr. No-
ronha Almeida, nº 58, Centro, na cidade de Monse-
nhor Gil, Estado do Piauí mediante requerimento pro-
tocolado sob o nº 53760.000383/98, manifestou inte-
resse em executar o Serviço de Radiodifusão, na área

abrangida pelo círculo de raio igual a 1 (um) km, com
centro localizado na Rua do Cruzeiro s/n , Monsenhor
Gil/PI, coordenadas geográficas de 5º31’53"S de lati-
tude e 42º36’22"W de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a desig-
nação do correspondente canal de operação, nos ter-
mos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de Servi-
ços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário Ofici-
al da União de 5 de novembro de 1998, aviso tornan-
do público Comunicado de Habilitação, no qual convi-
dou as entidades interessadas em prestar o referido
Serviço, nas localidades e canal de operação indica-
dos, a inscreverem-se, consignando prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa provi-
dência.

3. Decorrido o prazo consignado, acorreu ao
chamamento, além da peticionária, a Rádio Comu-
nitária Cruzeiro FM, que, tempestivamente, reque-
reu a sua habilitação, mediante documento protoco-
lado sob o nº 53760.000703/98. No entanto, essa
Associação não logrou a habilitação pertinente con-
siderando não haver cumprido as condições esta-
belecidas na Norma Complementar nº 2/98, aprova-
da pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998,
consoante Informação constante às fls. 60 dos pre-
sentes autos.

4. A requerente, Associação de Desenvolvimen-
to Comunitário da Comunicação e Cultura de Monse-
nhor Gil – ADECOMGIL, apresentou a documentação
de que tratam a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a Norma Com-
plementar acima citada, conforme a seguir:

· Estatuto Social, Ata de Constituição da enti-
dade e Ata de eleição dos dirigentes, devida-
mente registrados (doc. de fls. 4 a 15);

· comprovantes de que os dirigentes da entida-
de são brasileiros natos e maiores de 21 anos
(doc. de fls. 18 a 23 vº);

· declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (doc. de
fl. 25);
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· declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades representati-
vas da comunidade (doc. de fls. 26 a 29);

· declaração constando a denominação de fan-
tasia da entidade – “Natal FM – Pedro Mar-
well” (conforme fl. 34);

· declarações, assinadas pelo representante
legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da comu-
nidade a ser atendida pela estação (doc. de fl. 24);

b) a entidade não é prestadora de qualquer mo-
dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni-
tária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de televisão mediante assinatura, bem como não tem
como integrantes de seus quadros de associados e
de administradores pessoas que, nestas condições,
participem de outra entidade detentora de outorga
para a execução de qualquer dos serviços menciona-
dos (doc. de fls. 30);

c) o local pretendido para a instalação do siste-
ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no
tem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Norma nº2/98 (doc. de
fls. 31);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas a e b do tem 6.11
da Norma nº2/98 (doc. de fls. 41);

· planta de arruamento, em escala de denomi-
nador máximo igual a 10.000, assinalando o
local de instalação do sistema irradiante (doc.
de fls. 51);

· formulário padronizado, devidamente preen-
chido, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a es-
tação (doc. de fls. 40);

· diagrama de irradiação horizontal da antena
transmissora, diagrama de irradiação vertical
e especificações técnicas do sistema irradian-
te proposto (doc. de fls. 43 e 44),

· declaração do profissional habilitado em
atendimento aos incisos V e VI do tem 6.11 da
Norma nº 2/98 (doc. de fls. 45 e 46);

· parecer conclusivo, assinado pelo profissio-
nal habilitado e Anotação de Responsabilida-
de Técnica _- ART, referente à instalação pro-
posta (doc. de fl. 48).

5. O pedido e a documentação pertinente fo-
ram, preliminarmente, analisados pelo Departamen-
to de Outorga e Licenciamento da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, deste Ministério, que con-

siderou terem sido regularmente atendidas as dispo-
sições legais incidentes.

II – Do Mérito

6. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

7. Nos termos do art. 3º da supracitada lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à comunida-
de beneficiada com vistas a:

· dar oportunidade de difusão de idéias, ele-
mentos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade;

· oferecer mecanismos à formação e integra-
ção da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

· prestar serviços de utilidade pública, inte-
grando-se aos serviços de defesa civil, sem-
pre que necessário;

· contribuir para o aperfeiçoamento profissio-
nal nas áreas de atuação dos jornalistas e ra-
dialistas, de conformidade com a legislação
profissional vigente;

· permitir a capacitação dos cidadãos no exer-
cício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

8. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada lei):

· preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

· promoção das atividades artísticas e jornalís-
ticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

· respeito aos valores éticos e sociais das pes-
soas e da família;

· não discriminação de raça, religião, sexo,
preferências sexuais, convicções políti-
co-ideológico- partidárias e condição social
nas relações comunitárias.

9. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,

652 ANAIS DO SENADO FEDERAL AGOSTO 2000



no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou median-

te autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."
10. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de

1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta lei e normas reguladoras
das condições de exploração do Serviço.”

11. Complementando, o Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II,
dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das Co-
municações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os proce-
dimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar."

12. Em aditamento, o art. 19 do mesmo diplo-
ma legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deve-
rá conter, pelo menos, a denominação da
entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

13. A autorização é outorgada, consoante o art. 6º,
parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de 1998,
pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual período
se cumpridas as exigências legais e regulamentares.

14. No que concerne à entidade requerente, cum-
pre-me observar que se trata de uma associação civil,
sem fins lucrativos, registrada no Cartório do 1º Ofício de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, da Comarca
de Monsenhor Gil/PI, em 18 de junho de 1998, no Livro
“1-A de Pessoas Jurídicas” , sob o nºde ordem 66 às fls.

87wº/90, cujos objetivos sociais, declarados no art. 2º do
Estatuto Social, guardam completa similitude com as fi-
nalidades a que se destina o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, explicitadas no art. 39 da lei que o institui.

15. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma lei, o quadro dire-
tivo dessa Associação, especificado a seguir, é por
pessoas residentes na área da comunidade a ser
atendida pelo Serviço:

Presidente: Fernando Oliveira Santos
Vice-Presidente: Maria de Nazareth Oliveira
1ª Secretária: Dália Maria Silva Linhares
2ª Secretária: Maria Filomena dos Santos
1º Tesoureiro: Amadeu Mariano da Silva
2º Tesoureiro: Tomé Batista dos Santos

16. A documentação apresentada pela entida-
de atende plenamente às determinações legais, re-
gulamentares e normativas inerentes à execução do
Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

17. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedido
e sugiro o encaminhamento dos autos, acompanha-
dos de minutas dos atos correspondentes, à superior
deliberação do Exmº Sr. Ministro de Estado das Co-
municações, autoridade competente para conhecer e
decidir do assunto em tela.

18. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de auto-
rização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 3 de agosto de 1999. – Adalgiza Fran-

ça Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 218/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 626/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, formu-
lado pela Associação de Desenvolvimento Comunitá-
rio da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil –
ADECOMGIL. Remetam-se os autos, acompanhados
de minutas de Portaria e Exposição de Motivos, à
consideração do ExmºSenhor Ministro, para decisão.

Brasília, 3 de agosto de 1999. – Raimunda No-
nata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 150, DE 2000

(Nº 339/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação das Donas de Casa de Matozinhos a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Matozinhos, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 109, de 4 de agosto de 1999, que autoriza a
Associação das Donas de Casa de Matozinhos a exe-
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Matozi-
nhos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.118, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons-
tante da Portaria nº109, de 4 de agosto de 1999, que
autoriza a Associação das Donas de Casa de Mato-
zinhos a executar, pelo prazo de três anos, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na localidade de Matozinhos, Estado de Minas
Gerais.

Brasília, 17 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 129/99-MC

Brasília, 4 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 109, de 4 de agosto de 1999, pela
qual autorizei a Associação das Donas de Casa de
Matozinhos a executar o serviço de radiodifusão co-
munitária, na localidade de Matozinhos, Estado de
Minas Gerais.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado

pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria n º191, de 6 de agosto de 1998, que re-
gem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos ter-
mos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo
223 da Constituição Federal, o ato de autorização so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo
Administrativo nº 53710.000690/98, que lhe deu ori-
gem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga – Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 109, DE 4 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000690/98, resolve:

Art. 1º Fica a Associação das Donas de Casa
de Matozinhos, com sede na Rua Visconde do Rio
das Velhas, 273, Centro, na localidade de Matozi-
nhos, Estado de Minas Gerais, autorizada executar,
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária naquela lo-
calidade.

Art 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 19 º33’30"S e longitude em
44º04’45"W, utilizando a freqüência de 87.9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta Da Veiga

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 604/99

Referência: Processo nº 53710.000690/98
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Ge-

rais
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Interessada: Associação das Donas de Casa de Ma-
tozinhos (“Prioridade – Nossa FM”)

Ementa: Pedido de autorização para executar Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária. Comuni-
cado de Habilitação para inscriÇão de enti-
dades interessadas publicado no DOU de
5-11-98. Inscrição de apenas uma entidade.
Atendidas as exigências estabelecidas pela
legislação pertinente.

Conclusão: Pela outorga de autorização à requerente.

I – Dos Fatos

A Associação das Donas de Casa de Matozi-
nhos (“Prioridade – Nossa FM”), associação civil,
sem fins lucrativos, sediada na Rua Visconde do Rio
das Velhas, 273, Centro, na cidade de Matozinhos,
Estado de Minas Gerais, mediante requerimento pro-
tocolado sob o nº 53710.000690/98, manifestou inte-
resse em executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a
1km, com centro localizado no endereço de sua sede
social, de coordenadas geográficas 19º33’30"S de la-
titude e 44º04‘45“W de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a desig-
nação do correspondente canal de operação, nos ter-
mos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº2.615,
de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de Servi-
ços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário Oficial
da União de 5 de novembro de 1998, aviso tornando pú-
blico Comunicado de Habilitação, no qual convidou as
entidades interessadas em prestar o referido Serviço,
nas localidades e canal de operação indicados, a ins-
creverem-se, consignando prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para a efetivação dessa providência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a peti-
cionária acorreu ao chamamento, requerendo, tem-
pestivamente, a sua habilitação, apresentando a do-
cumentação de que tratam a Lei nº9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a
Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Porta-
ria nº191, de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

· Estatuto Social, Ata de Constituição da enti-
dade e Ata de eleição dos dirigentes, devida-
mente registrados (doc. de fls. 5 a 12 e 23);

· comprovantes de que os dirigentes da entida-
de são brasileiros natos e maiores de 21 anos
(doc. de fls. 24 a 44);

· declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (doc. de
fls. 26, 28, 32, 35, 37 e 39);

· declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades representati-
vas da comunidade (doc. de fls. 46 e 47 e 62 a
73);

· declaração constando a denominação de
fantasia da entidade – "PRIORIDADE –
NOSSA FM" (doc. de fls. 26);

· declarações, assinadas pelo representante
legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da comu-
nidade a ser atendida pela estação (doc. de fls. 61);

b) a entidade não é prestadora de qualquer mo-
dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni-
tária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de televisão mediante assinatura, bem como não tem
como integrantes de seus quadros de associados e
de administradores pessoas que, nestas condições,
participem de outra entidade detentora de outorga
para a execução de qualquer dos serviços menciona-
dos (doc. de fls. 76);

c) o local pretendido para a instalação do siste-
ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no
item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de
fls. 77);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas “a” e “b” do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 83 e 84 e 103);

· planta de arruamento, em escala de denomi-
nador máximo igual a 10.000, assinalando o
local de instalação do sistema irradiante (doc.
de fls. 52 e 58);

· formulário padronizado, devidamente preen-
chido, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a es-
tação (doc. de fls. 82);

· diagrama de irradiação horizontal da antena
transmissora, diagrama de irradiação vertical
e especificações técnicas do sistema irradian-
te proposto (doc. de fls. 88 e 104 a 105);

· declaração do profissional habilitado em
atendimento aos incisos V e VI do item 6.11
da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 85, 86 e 106);

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 655



· parecer conclusivo, assinado pelo profissio-
nal habilitado e Anotação de Responsabilida-
de Técnica – ART, referente à instalação pro-
posta (doc. de fls. 87 e 97).

4. O pedido e a documentação pertinente fo-
ram, preliminarmente, analisados pelo Departamen-
to de Outorga e Licenciamento da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, deste Ministério, que con-
siderou terem sido regularmente atendidas as dispo-
sições legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos termos do art. 32 da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à comunida-
de beneficiada com vistas a:

· dar oportunidade de difusão de idéias, ele-
mentos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade;

· oferecer mecanismos à formação e integra-
ção da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

· prestar serviços de utilizada pública, inte-
grando-se aos serviços de defesa civil, sem-
pre que necessário;

· contribuir para o aperfeiçoamento profissio-
nal nas áreas de atuação dos jornalistas e ra-
dialistas, de conformidade com a legislação
profissional vigente;

· permitir a capacitação dos cidadãos no exer-
cício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

· preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

· promoção das atividades artísticas e jornalís-
ticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

· respeito aos valores éticos e sociais das pes-
soas e da família;

· não discriminação de raça, religião, sexo,
preferências sexuais, convicções políticas –
ideológico – partidárias e condição social nas
relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95;

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou median-

te autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecido nesta Lei e normas reguladoras
das condições de exploração do Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dis-
põe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das Co-
municações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os proce-
dimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo diplo-
ma legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deve-
rá conter, pelo menos, a denominação da
entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
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período se cumpridas as exigências legais e regula-
mentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório do Re-
gistro Cívil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Ma-
tozinhos, em 17 de janeiro de 1995, no Livro “A-1",
sob o nºde ordem 295, às fl. 95, cujos objetivos socia-
is, declarados no art. 4º do Estatuto Social, guardam
similitude com as finalidades a que se destina o Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, explicitadas no art.
3º da lei que o institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma lei, o quadro dire-
tivo dessa Associação, especificado a seguir, é com-
posto por pessoas residentes na área da comunidade
a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Lezir Inês Dutra

Vice Presidente: Simone Regina Gonçalves

Primeira Secretária: Mariléa de Ooliveira Souza.

Segunda Secretária: Lélia Inês Moura Del Bocci

Primeira Tesoureira: Cibele Rodrigues Lopes

Segundo Tesoureiro: Davi Inês Sobrinho

15. A documentação apresentada pela entida-
de atende plenamente às determinações legais, re-
gulamentares e normativas inerentes à execução do
serviço restando observadas todas as condições exi-
gidas para outorga da autorização  pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedi-
do e sugiro o encaminhamento dos autos, acompa-
nhados de minutas dos atos correspondentes, à su-
perior deliberação do Exmº Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, autoridade competente para conhe-
cer e decidir o assunto em tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de auto-
rização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer:
Brasília, 23 de julho de 1998. – Adalzira França

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 731/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 604/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,

a cidade de Matozinhos, Estado de Minas Gerais,
formulado pela Associação das Donas de Casa de
Matozinhos. Remetam-se os autos, acompanhados
de minutas de portaria e exposição de motivos, à con-
sideração do Exmº Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 23 de julho de 1999. – Raimunda No-
nata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 151,DE 2000

(Nº 348/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à Rádio Educadora do To-
cantins Ltda., para exporar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Uruaçu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 30 de julho de 1992, que renova por dez
anos, a partir de 17 de maio de 1988, a concessão ou-
torga à Rádio Educadora do Tocantins Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Uruaçu,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 393, DE 1992

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com
o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
dos Transportes e das Comunicações, o ato constante
do Decreto que “Renova a concessão outorgada à em-
presa Rádio Educadora Ltda., posteriormente transfe-
rida à Rádio Educadora do Tocantins Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Uruaçu, Estado ,de Goiás.”

Brasília, 30 de julho de 1992. – Fernando
Collor.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
E DAS COMUNICAÇÕES

E.M. Nº 86/92

Brasília, 1º de julho de 1992

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,
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Tenho a honra de submeter à elevada conside-
ração de Vossa Excelência o incluso projeto de decre-
to de renovação do prazo de vigência da concessão
outorgada à empresa Rádio Educadora do Tocan-
tins Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Uruaçu, Estado
de Goiás.

2. O pedido de renovação encontra-se devida-
mente instruído de acordo com a legislação em vigor
e a estação está funcionando dentro das característi-
cas técnicas a ela atribuídas por este Ministério.

3. Nos termos do § 3º do art. 223 da Constitui-
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, a
quem deverá ser remetido o processo administrativo
pertinente, que a esta acompanha.

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas consi-
derações a respeito do mencionado projeto de decre-
to, que submeto à elevada consideração de Vossa
Excelência.

Respeitosamente. – Affonso Alves de Camar-
go Netto – Ministro de Estado dos Transportes e das
Comunicações.

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 1992

Renova a concessão outorgada à
empresa Rádio Educadora Ltda., posteri-
ormente transferida à Rádio Educadora
do Tocantins Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás.

O Presidente da República, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, da Consti-
tuição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 29.109-000016/88, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10
(dez) anos, a partir de 17 de maio de 1988, a conces-
são outorgada à empresa Rádio Educadora Ltda.,
posteriormente transferida à Rádio Educadora do To-
cantins Ltda., cujo prazo residual da outorga foi manti-
do pelo Decreto sem número de 10 de maio de 1991,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Uruaçu, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A execução do serviço de radi-
odifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 1992; 171º da Indepen-
dência e 104º da República. – Fernando Collor de
Mello.

RÁDIO EDUCADORA DO TOCANTINS LTDA.
CGC/MF Nº 02.588.580/0001-05

Terceira Alteração do Contrato Social

Por este instrumento particular, Milton Moreira
de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador
da Carteira de Identidade nº 591.239/SSP-GO e
CPF/MF nº 036.676.771-20, residente e domiciliado à
Rua 6 nº 26 _ Bairro São Sebastião, Uruaçu _ GO,
Adalício Moreira de Souza, brasileiro, casado, comer-
ciante, portador da Carteira de Identidade nº
284.613/SSP-GO e CPF/MF nº 092.697.891-87, resi-
dente e domiciliado à Av. Tocantins s/nº _ Uruaçu _
GO, e José Francisco dos Santos, brasileiro, casado,
comerciante, portador da Carteira de Identidade nº
353.534/SSP-GO e CPF/MF nº 021.333.421-68, resi-
dente e domiciliado à Av. Tocantins s/nº _ Uruaçu _
GO; todos e únicos sócios da empresa comercial de-
nominada: Rádio Educadora do Tocantins Ltda., com
sede na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Esta-
do de Goiás, sob nº 52.2,0024163,2 em sessão de 10
de janeiro de 1979, resolvem por este instrumento
particular, alterar o contrato primitivo e alterações
posteriores, como segue:

Cláusula Primeira – Da alteração do Capital So-
cial:

A sociedade que tem seu capital social registra-
do em R$0,36 (trinta e seis centavos de real) neste
ato altera e passa a ser de R$15.000,00 (quinze mil
reais) conforme discriminado abaixo:

Capital já registrado................................R$0,36

Reserva de Capital ........................R$14.999,64

Total do capital Atual......................R$15.000,00

Cláusula Segunda – Da venda de cotas de ca-
pital e retirada de sócios:

Pelo presente instrumento José Francisco dos
Santos, supra qualificado, retira-se da sociedade me-
diante a venda da totalidade das cotas de capital pos-
sui, ou seja, vende e transfere ao também sócio quo-
tista supra qualificado Adalício Moreira de Souza, 150
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(cento e cinqüenta) quotas de capital no valor de
R$150,00 (cento e cinqüenta reais).

Cláusula Terceira – Do pagamento:
O sócio adquirente, Adalício Moreira de Souza,

no ato da subscrição deste instrumento assume to-
dos os direitos e obrigações referentes às quotas de
capital neste ato adquiridas, e o sócio retirante, José
Francisco dos Santos, declara haver recebido pela
venda das quotas conforme cláusula segunda, do
presente instrumento, dando-se plenamente pago e
satisfeito de seus haveres na sociedade nada mais
tendo a reclamar a qualquer título.

Cláusula Quarta – Do Quadro Social:
Em virtude das alterações contidas neste instru-

mento a sociedade passa a ter o seguinte quadro so-
cial:

a)Adalício Moreira de Souza, com 13.500 (treze
mil e quinhentas) quotas de capital no valor de
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

b) Milton Moreira de Souza, com 1.500 (hum mil
e quinhentas) quotas de capital no valor de
R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

E, estando os sócios justos e contratados assi-
nam este instrumento em três vias, de igual teor e
para o mesmo efeito, na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

Uruaçu – GO, 20 de novembro de 1995. – Adalí-
cio Moreira de Souza – Milton Moreira de Souza –
José Francisco dos Santos.

Testemunhas:
a) Wesley Martins Borges, CIRG 3.492.136

SSP/GO – CIC 659.841.881-04
b) Lucivânia F. Rocha, CIRG 1.778.736 SSP/GO

– CIC 422.557.831-34

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 152, DE 2000

(Nº 349/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Fundação Nossa Senhora do
Rocio para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 24 de novembro de 1998, que renova
por dez anos, a partir de 1º de maio de 1993, a con-

cessão da Fundação Nossa Senhora do Rocio para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Curiti-
ba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.489, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 24 de novembro de 1998, que “Renova a
concessão da Fundação Nossa do Rocio, para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná”.

Brasília, 27 de novembro de 1998.

EM Nº 293/MC

Brasília, 11 de novembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o
incluso Processo Administrativo nº 29740.000078/93,
em que a Fundação Nossa Senhora do Rocio solicita
renovação da concessão para explorar serviço de Ra-
diodifusão Sonora em onda média, na cidade da Curi-
tiba, Estado dO Paraná, outorgada originariamente à
Rádio Club Paranaense, conforme Decreto nº 1.293,
de 23 de dezembro de 1936, transferida para a reque-
rente pelo Decreto nº 76.237, de 10 de setembro de
1975, e renovada nos termos do Decreto nº 88.995,
de 14 de novembro de 1983, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 16 subseqüente, por dez anos, a
partir de 1º de maio de 1983, cujo prazo residual da
outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de
1991.

2. Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como de-
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên-
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-
mitido o funcionamento precário das estações, mes-
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
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de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de-
terminam, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti-
mado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1993.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº88.066, de 1983, submeto o assunto
à superior consideração de Vossa Excelência para de-
cisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional,
em cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de
Barros – Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998

Renova a concessão da Fundação
Nossa Senhora do Rocio, para explorar
serviço de Radiodifusão Sonora em onda
média, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
29740.000078/93.

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 23, §

3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de l993 a concessão da
Fundação Nossa Senhora do Rocio, outorgada pelo
Decreto nº 1.293, de 23 de dezembro de 1936, e reno-
vada pelo Decreto nº 88.995, de 14 de novembro de
1983, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo
Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação

Brasília, 24 de 1998; 177º da Independência e
110º da República. – Fernando Henrique Cardoso –
Luiz Carlos Mendonça de Barros.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ

PARECER Nº 012/SEJUR/DRMC-PR

Referência: Processo nº 53740.000078/93.

Interessada: Fundação Nossa Senhora do Rocio
(Rádio Clube Paranaense).

Assunto: Renovação da outorga
Ementa: Concessão para executar o serviço de radi-

odifusão sonora, cujo prazo teve seu termo
final em 1º de maio de 1993.

Pedido apresentado tempestivamente.

Regulares a situação técnica e a vida soci-
etária.

Conclusão: Pelo deferimento.

A Fundação Nossa Senhora do Rocio (Rádio
Clube Paranaense), concessionária do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, requer renovação do
prazo de vigência de sua concessão, cujo termo fi-
nal ocorreu em 1º de maio de 1993.

I – Dos Fatos

1. Mediante Decreto nº 1.293, de 23 de dezem-
bro de 1936, foi autorizada permissão à Rádio Clube
Paranaense, para explorar o serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

2. A outorga em apreço começou a vigorar em
29 de dezembro de 1936, data da publicação do ato
de outorga no Diário Oficial, tendo sido mantida por
mais 10 anos, conforme disposto no art. 117 do Códi-
go Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, prorrogada auto-
maticamente pelo disposto no art. 1º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, até dia 1º de maio de 1983 e,
posteriormente, renovada por duas vezes, conforme
Decreto nº 76.237, de 10 de setembro de 1975, publi-
cada em DOU do mesmo dia, ocasião em que foi efe-
tivada a transferência direta da outorga para a Funda-
ção Nossa Senhora do Rocio; e Decreto nº 88.995, de
14 de novembro de 1983, publicada em DOU do dia
16 subseqüente, sendo que os efeitos jurídicos da
mesma foram mantidos pelo prazo residual, conforme
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disposto em Decreto de 10 de maio de 1991, publica-
do no Diário Oficial de 13 subseqüente.

3. Cumpre ressaltar que, durante o último perío-
do de vigência da outorga, a entidade foi advertida,
conforme se verifica na Informação de fls. 42.

II – Do Mérito

4.Código Brasileiro de Telecomunicações, institui-
do pela Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962, estabele-
ce os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de radiodi-
fusão sonora e 15 (quinze) anos para o serviço de radio-
difusão sonora e 15 (quinze) anos para o serviço de te-
levisão, que poderão ser renovados por períodos suces-
sivos e iguais (art. 33, § 3º), períodos esses que foram
mantidos pela atual Constituição (art. 22, § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de 31
de outubro de 1963, determina que:

“Art. 27: os prazos de concessão e de
permissão serão de l0 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) para o de televisão”.

6. De acordo com o art. 4º daLei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re-
novação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º(terceiro) mês ante-
rior ao término da vigência da outorga.

7. O pedido de renovação da outorga, ora em
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 29 de ja-
neiro de 1993, dentro, pois, do prazo legal, e o prazo
de vigência da concessão deverá ser renovado a par-
tir de 1º de maio de 1993.

8. A requerente tem seu quadro diretivo aprova-
do pela Portaria nº 95. de 30 de julho de 1992, com a
seguinte composição:

Diretor-Presidente: Clemente Juliatto.
Diretor Vice-Presidente: Euro Brandão.
Diretores Assistentes: Robson Scárdua Lourival

Scheidweiller José Geraldo Lopes De Noronha.
9. emissora se encontra operando regularmen-

te, dentro das características técnicas que lhe foram
atribuídas, conforme mencionado as fls. 41.

10. É regular a situação da entidade perante o
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL, conforme demonstrado às fls. 40.

11. Consultando o Cadastro Nacional de Radio-
difusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e di-
rigente não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12

e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fe-
vereiro de 1967.

Conclusão

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à
Coordenação Geral de Radiodifusão e Afins, para
prosseguimento.

É o parecer.
A consideração da Sra. Delegada.
Curitiba, 16 de janeiro de 1995.– Alvyr Pereira

De Lima Jr., Chefe do Serviço Jurídico.
De acordo.
À Coordenação Geral de Radiodifusão e

Afins/DPOUT/SFO/MC, para prosseguimento.
Curitiba, 16 de janeiro de 1995. – Tereza

Fialkoski De Queche, Delegada Regional

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 153, DE 2000

(Nº 352/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à Thomazella, Pavan & CIA. Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Santa
Fé, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 68, de 8 de junho de 1999, que outorga per-
missão à Thomazella, Pavan & Cia. Ltda. para explo-
rar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Santa Fé, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 818, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal submeto à
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 68,
de 8 junho de 1999, que outorga permissão à Thoma-
zella, Pavan & CIA Ltda., para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
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diodifusão sonora em freqüência modulada, na locali-
dade de Santa Fé, Estado do Paraná.

Brasília, 21 de junho de 1999.

E.M. nº 86/MC

Brasília, 8 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

De conformidade com as atribuições legais e re-
gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
016/97-SFO/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na localidade de Santa Fé, Estado do Paraná.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cri-
ada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, al-
terada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Thomazella,
Pavan & CIA Ltda. obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tor-
nando-se assima vencedora da concorrência, confor-
me ato da mesma comissão que homologuei, haven-
do por bem outorgar a permissão. na forma da porta-
ria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato que outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 68, DE 8 DE JUNHO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 32 do Regi-
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 3 de outubro de 1963, com a re-
dação do Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de
1995, e tendo em vista que consta do Processo Admi-
nistrativo nº 53740.000320/97, Concorrência nº
016/97-SFO/MC, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à
Thomazella, Pavan & Cia Ltda., para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora e freqüência modu-
lada, na localidade de Santa Fé, Estado do Paraná.

Paragráfo único. A permissão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obriga-
ções assumidas pela outorgada em suas propos-
tas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição.

A rt. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

THOMAZELLA, PAVAN & CIA LTDA

CONTRATO SOCIAL

João Thomazella, brasileiro, casado, serventuá-
rio da Justiça, residente e domiciliado na Av. Pres. Ge-
túlio Vargas, nº 567, Santa Fé – PR, portador da cé-
dula de identidade civil RG nº 316.676, Exp. pela
SSP/PR, CPF nº 010.548.219-68; LÚCIO Mauro
Pavan, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e
domiciliado na Av. Pres. Getúlio Vargas nº 1.202, San-
ta Fé – PR, portador da cédula de identidade civil RG
nº 5.326.659-2, Exp. pela SSP/PR, CPF nº
866.141.699-04; Biagi Calvario, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado na Rua Ponta Gros-
sa, nº 471, Santa Fé – PR, portador da cédula de
identidade civil RG nº 1.175.707-3, Exp. pela SSP/PR,
CPF nº 044.006.319-15; e Flávio Jaco da Silva
Santos, brasileiro, casado, bancário, residente e do-
miciliado na Av. Azaléia, nº 176, Santa Fé – PR, por-
tador da cédula de identidade civil RG nº 1.244.224-6,
Exp. pela SSP/PR, CPF nº 392.084.949-34, pelo pre-
sente instrumento particular de contrato social, cons-
tituem uma sociedade por cotas de responsabilidade
limitada, entidade esta que se regerá pela legislação
em vigor, sob as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula I – A sociedade girará sob o nome co-
mercial de Thomazella, Pavan & CIA Ltda., e terá
como principal objetivo execução de serviços de radi-
odifusão sonora, de sons imagens (TV) e televisão
por assinatura (TVA), seus serviços afins ou correla-
tos, tais como serviços especial de música funcional,
repetição ou retransmissão de sons, ou sinais de
sons e imagens de radiodifusão, sempre com a finali-
dade educativa, culturais e informativas, bem como
exploração de concessão ou permissão, nesta ou em
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outras localidades do território nacional, tudo de acor-
do com a Legislação específica em vigor.

Cláusula II – A sede da sociedade será na Rua
Ponta Grossa, nº471, Santa Fé – PR, podendo insta-
lar, manter e extinguir sucursais, filiais e agências de
quaisquer outras localidades, após prévia autoriza-
ção dos poderes públicos concedentes.

Cláusula III – O foro da sociedade será da Co-
marca de Astorga, Estado do Paraná, eleito para co-
nhecer e decidir em primeira instância as questões ju-
diciais que lhe forem propostas com fundamento nes-
te contrato social.

Cláusula IV – O prazo de duração da sociedade
é por tempo indeterminado podendo este ser dissolvi-
do pelo consentimento dos sócios, observando quan-
do da sua dissolução, dos preceitos da legislação es-
pecífica.

Cláusula V – O capital social é de R$20.000,00
(vinte mil reais), representado por 20.000 (vinte mil)
cotas de R$1,00 (hum real) cada uma, ficando assim
distribuído entre os cotistas:

Cotistas cotas valor R$

João Thomazella 5.000 5.000,00

Lúcio Mauro Pavan 5.000 5.000,00

Biagi Calvario 5.000 5.000,00

Flávio Jaco da Silva Santos 5.000 5.000,00

Total 20.000 20.000,00

Cláusula VI – A subscrição e integralização do
capital social dar-se-á em moeda corrente nacional,
da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do capital social,
ou seja R$10.000,00 (dez mil rais), no ato da assi-
natura do presente instrumento; e

b) os restantes R$10.000,00 (dez mil reais),
que integralizarão o capital no prazo de 270 (duzen-
tos e setenta) dias, a contar da data da publicação,
DOU, de ato do Poder Público Concedendo que atri-
bua à Sociedade concessão ou permissão de servi-
ços de radiodifusão.

Cláusula VII – A responsabilidade dos Sócios,
nos termos do artigo 2º, in fine, do Decreto nº
3.708, de 10 de janeiro de 1919, é limitada à impor-
tância do capital social.

Cláusula VIII – As cotas representativas do
capital social são incaucionáveis a estrangeiros ou
pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros, de-

pendendo qualquer alteração contratual, bem como
qualquer transferência de cotas de prévia autoriza-
ção do Ministério das Comunicações.

Cláusula IX – As cotas em que se divide o ca-
pital social são nominativas e indivisíveis, para cada
uma delas a Sociedade reconhece apenas um único
proprietário.

Cláusula X – A propriedade da Empresa é priva-
tiva de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por
sua administração e orientação intelectual.

Parágrafo Primeiro – É vedado a participação
de pessoa jurídica no capital da Empresa, exceto a de
partido político e de Sociedade cujo capital pertença
exclusiva e nominalmente a brasileiros.

Parágrafo Segundo – A participação referida no
parágrafo anterior só se efetuará através de capital
sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta
por cento) do capital social.

Cláusula XI – Os administradores da Entidade
serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, provada essa condição, e a investidura nos
cargos somente poderá ocorrer após haverem sido
aprovados pelo Ministério das Comunicações.

Cláusula XII – O quadro de funcionários da
Entidade será formado preferentemente de brasilei-
ros, ou constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) de
trabalhadores nacionais.

Cláusula XIII – Para os cargos de redatores, lo-
cutores e encarregados das instalações elétricas, so-
mente serão admitidos brasileiros.

Cláusula XV – A Sociedade será administrada
por um ou mais de seus cotistas, sob a denominação
que lhes couber, quando indicados, eleitos e demissí-
veis por deliberação de sócios que representem a
maioria do capital social, observando o disposto na
Cláusula XI deste instrumento, aos quais compete, in
solidum ou cada um de per si, o uso da denominação
social e a representação ativa ou passiva, judicial ou
extrajudicial da Sociedade, a eles cabendo, quando
na representação legal, as atribuições e os poderes
que a lei confere aos dirigentes de Sociedades por
Cotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garan-
tir o funcionamento da Empresa.

Cláusula XV – Ficam indicados para gerir e ad-
ministrar a Sociedade, no cargo de Sócio-Gerente, os
cotistas João Thomazella e Lúcio Mauro Pavan, exi-
midos de prestar caução de qualquer espécie em ga-
rantia de suas gestões.
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Cláusula XVI – Os Sócios-Gerentes, depois de
ouvido o Poder Público Concedente, poderá, em
nome da Sociedade, nomear procuradores para a
prática de atos de gerência, gestão administrativa e
orientação intelectual, mediante instrumento público
ou particular que defina os respectivos poderes, cujos
mandatos, com prazo de duração determinado, serão
outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou na-
turalizados há mais de 10 anos, provada essa condi-
ção.

Cláusula XVII – É expressamente proibido ao
Sócio-Gerente, aos procuradores nomeados para ge-
rir e administrar a empresa e aos demais sócios utili-
zarem-se da denominação social em negócios ou do-
cumentos de qualquer natureza alheios aos fins soci-
ais, assim como, em nome da Sociedade, prestar fi-
ança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que
deles não resultarem obrigações para a Sociedade
ou ponham em risco o seu patrimônio.

Cláusula XVIII – A título de pro labore, os Sóci-
os-Gerentes poderão retirar mensalmente importân-
cia fixa, convencionada entre cotistas que represen-
tem a maioria do capital social, para vigor num deter-
minado período, de preferência coincidente com o en-
cerramento do exercício social, a qual não sendo infe-
rior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os li-
mites da sistemática da legislação em vigor, sendo o
produto bruto escritural desde logo considerado para
todos os fins como encargo operacional da empresa,
e, como tal, dedutível da receita bruta.

Cláusula XIX – As cotas são livremente transfe-
ríveis entre os cotistas, desde que haja prévia autori-
zação do Ministério das Comunicações. O preço de
cada cota, neste caso, não ultrapassará o resultado
do ativo líquido, apurado em balanço, pelo número de
cotas.

Cláusula XX – Os sócios poderão ceder ou
transferir parte ou totalidade de suas cotas a estra-
nhos, mediante o consentimento de sócios que repre-
sentem mais da metade do capital social. Após o que,
deverão notificar por escrito à Sociedade, discrimi-
nando preço, forma e prazo de pagamento, para que
seja através dos sócios exercido, ou não, o direito de
preferência dentro de 60 (sessenta) dias a contar do
recebimento da notificação. Decorrido este prazo,
sem que haja manifestação da vontade de aquisição,
as cotas poderão ser transferidas, sempre após a au-
torização dos Poderes Públicos.

Cláusula XXI – No caso de morte de sócio, terá
o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar
entre:

a) sua participação na Sociedade, o que ocorre-
rá desde que, para tanto, obtenha a aprovação de só-
cios que representem a maioria do capital social e a
prévia autorização dos Poderes Públicos conceden-
tes; ou;

b) o recebimento do capital e demais haveres do
sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de acor-
do com os termos da Cláusula XVII desde instrumen-
to, caso, por motivo qualquer, não possa ingressar na
Sociedade.

Cláusula XXII – Ocorrendo a hipótese prevista
na letra “b” da Cláusula anterior, as cotas e os haveres
do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite
ou ao herdeiro, em 12 (doze) prestações iguais, men-
sais e sucessivas acrescidos de juros de 12% (doze
por cento) ao ano.

Cláusula XXIII – Excetuada a hipótese de su-
cessão hereditária, não será permitido a transferência
de concessão ou permissão, antes de decorrido o
prazo previsto no artigo 91 do Decreto nº 52.795/63,
com redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
91.837/85.

Cláusula XXIV – O instrumento de alteração
contratual será assinado por sócios que representem
a maioria do capital social, e havendo sócio divergen-
te ou ausente, constará do instrumento de alteração
essa circunstância, para efeito de arquivamento no
órgão público competente e ressalva dos direitos dos
interessados.

Cláusula XXV – O exercício social coincidirá
com o ano civil, ao fim do qual será levantado o balan-
ço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lu-
cros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pe-
los cotistas na proporção de suas cotas.

Cláusula XXVI – A distribuição dos lucros será
sempre sustada quando verificar-se a necessidade
de atender despesas inadiáveis ou que impliquem o
funcionamento das estações.

Cláusula XXVII – A Sociedade, por todos os
seus cotistas, obriga-se a cumprir rigorosamente as
leis, regulamentos, normas, recomendações que lhe
forem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes.

Cláusula XXVIII – O início das atividades da So-
ciedade será a partir da data do respectivo registro
deste instrumento no órgão competente.
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Cláusula XXIX – Os sócios cotistas declaram
que não estão incursos em crimes previstos em lei
que impeçam de exercer a atividade mercantil.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 154, DE 2000

(Nº 357/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária Santa Rita a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Santa Rita de Cássia, Estado
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 86, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação Comunitária Santa Rita a executar, por
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Santa Rita de
Cássia, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.157, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 86, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação Comunitária Santa Rita a executar, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na localidade de
Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia.

Brasília, 25 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 104/99 – MC

Brasília, 30 de julho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 86, de 30 de julho de 1999, pela
qual autorizei a Associação Comunitária Santa Rita a
executar o serviço de radiodifusão comunitária, na lo-
calidade de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que,sob os aspectos técnico e jurídico,

a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que re-
gem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos ter-
mos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo
223 da Constituição Federal, o ato de autorização so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo
Administrativo nº 53640.001319/98, que lhe deu ori-
gem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 86, DE 30 DE JULHO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53640.001319/98, resolve

Art. 1º Fica a Associação Comunitária Santa
Rita, com sede na Rua Professor Elpídio Santana,
s/nº, na localidade de Santa Rita de Cássia, Estado
da Bahia, autorizada a executar, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüen-
tes, seus regulamentos e normas complementa-
res.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar
com o sistema irradiante localizado nas coordena-
das geográficas com latitude em 11º00’34"S e lon-
gitude em 44º31’12"W, utilizando a freqüência de
87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga, Ministro de Estado das Co-
municações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 603/99

Referência: Processo nº 53640.001319/98
Origem: Delegacia do MC no Estado da Bahia
Interessada: Associação Comunitária Santa Rita

(“Santa Rita FM”)
Ementa: Pedido de autorização para executar Servi-

ço de Radiodifusão Comunitária. Comuni-
cação de Habilitação para inscrição de en-
tidades interessadas publicado no D.O.U.
de 5-11-98. Inscrição de apenas uma enti-
dade. Atendidas as exigências estabeleci-
das pela legislação pertinente.

Conclusão: Pela outorga de autorização à requerente.

I –  Dos Fatos

A Associação Comunitária Santa Rita (“Santa
Rita FM”), associação civil, sem fins lucrativos, se-
diada na Rua Professor Elpídio Santana, s/nº, na ci-
dade de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, me-
diante requerimento protocolado sob o nº
53640.001319/98, manifestou interesse em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cen-
tro localizado no endereço de sua sede social, de co-
ordenadas geográficas 11º00’34"S de latitude e
44º31’12"W de longitude, sendo esse o local assina-
lado para a instalação do sistema irradiante da esta-
ção.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a desig-
nação do correspondente canal de operação, nos ter-
mos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº2.615,
de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de Servi-
ços de Radiodifusão, fez por publicar, noDiário Ofici-
al da União de 5 de novembro de 1998, aviso tornan-
do público Comunicado de Habilitação, no qual convi-
dou as entidades interessadas em prestar o referido
Serviço, nas localidades e canal de operação indica-
dos, a inscreverem-se, consignando prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa provi-
dência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a peti-
cionária acorreu ao chamamento, requerendo, tem-
pestivamente, a sua habilitação, apresentando a do-
cumentação de que tratam a Lei nº9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo

Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a
Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Porta-
ria nº 191, de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

· Estatuto Social, Ata de Constituição da enti-
dade e Ata de eleição dos dirigentes, devida-
mente registrados (doc.de fls. 4 a 9 e 14 a 15);

· comprovantes de que os dirigentes da entida-
de são brasileiros natos e maiores de 21 anos
(doc. de fls. 16 a 23);

· declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (doc. de
fls. 26);

· declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades representati-
vas da comunidade (doc.de fls. 27 e 30 a 34);

· declaração constando a denominação de fan-
tasia da entidade _"Santa Rita FM" (doc. de
fls. 25);

· declarações, assinadas pelo representante
legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da comu-
nidade a ser atendida pela estação (doc. de fls. 29);

b) a entidade não é prestadora de qualquer mo-
dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni-
tária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de televisão mediante assinatura, bem como não tem
como integrantes de seus quadros de associados e
de administradores pessoas que, nestas condições,
participem de outra entidade detentora de outorga
para a execução de qualquer dos serviços menciona-
dos (doc. de fls. 28);

c) o local pretendido para a instalação do siste-
ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no
item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de
fls. 24);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas “a” e “b” do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 44);

· planta de arruamento, em escala de denomi-
nador máximo igual a 10.000, assinalando o
local de instalação do sistema irradiante (doc.
de fls. 35 e 45);

· formulário padronizado, devidamente preen-
chido, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a es-
tação (doc. de fls. 42);
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· diagrama de irradiação horizontal da antena
transmissora, diagrama de irradiação vertical
e especificações técnicas do sistema irradian-
te proposto (doc. de fls. 46);

· declaração do profissional habilitado em
atendimento aos incisos V e VI do item 6.11
da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 47 e 48);

· parecer conclusivo, assinado pelo profissional
habilitado e Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, referente à instalação propos-
ta (doc. de fls. 49 e 50).

4. O pedido e a documentação pertinente fo-
ram, preliminarmente, analisados pelo Departamen-
to de Outorga e Licenciamento da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, deste Ministério, que
considerou terem sido regularmente atendidas as
disposições legais incidentes.

II –  Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à comunida-
de beneficiada com vistas a:

· dar oportunidade de difusão de idéias, ele-
mentos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade;

· oferecer mecanismos à formação e integra-
ção da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

· prestar serviços de utilidade pública, integran-
do-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

· contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radia-
listas, de conformidade com a legislação pro-
fissional vigente;

· permitir a capacitação dos cidadãos no exer-
cício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

· preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

· promoção das atividades artísticas e jornalís-
ticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

· respeito aos valores éticos e sociais das pes-
soas e da família;

· não discriminação de raça, religião, sexo, pre-
ferências sexuais, convicções política _ ideo-
lógico _ partidárias e condição social nas rela-
ções comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea “a”, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou median-

te autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Conce-
dente outorgar à entidade interessada au-
torização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observados os
procedimentos estabelecidos nesta Lei e
normas reguladoras das condições de ex-
ploração do Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dis-
põe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das Co-
municações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os proce-
dimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo diplo-
ma legal estabelece:

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 667



“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deve-
rá conter, pelo menos, a denominação da
entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
período se cumpridas as exigências legais e regula-
mentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de Re-
gistro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídi-
cas da Comarca de Santa Rita de Cássia, em 9 de ju-
nho de 1998, no Livro “A-3", sob o nºde ordem 210, às
fls. 10, cujos objetivos sociais, declarados no art. 3º do
Estatuto Social, guardam completa similitude com as
finalidades a que se destina o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária explicitadas no art. 3º da Lei que o
institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro di-
retivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da comuni-
dade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Manoel Aparecido da Silva
Vice-Presidente: Ivan do Nascimento Silva
Secretário: João Batista Nogueira
Tesoureiro: Patrício Nogueira de Moura
Diretor de Patrimônio: Maria Auréa de Melo Dias

15. A documentação apresentada pela entida-
de atende plenamente às determinações legais, re-
gulamentares e normativas inerentes à execução do
Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedi-
do e sugiro o encaminhamento dos autos, acompa-
nhados de minutas dos atos correspondentes, à su-
perior deliberação do ExmºSr. Ministro de Estado das
Comunicações, autoridade competente para conhe-
cer e decidir do assunto em tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de auto-
rização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.

Brasília, 23 de julho de 1999. – Adalzira França
Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 730/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC n º 603/99, que
concluiu pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia,
formulado pela Associação Comunitária Santa Rita.
Remetam-se os autos, acompanhados de minutas de
Portaria e Exposição de Motivos, à consideração do
Exmº Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 23 de julho 1999. – Raimunda Nonata
Pires, Consultoria Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 155, DE 2000

(Nº 360/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Cultural e de Comunicação Comuni-
tária de Carambeí a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Carambeí, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 123, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a
Associação Cultural e de Comunicação Comunitária
de Carambeí a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Carambeí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.170, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o 3º do artigo 223 da Constituição Federal, subme-
to à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 123,
de 11 de agosto de 1999, que autoriza a Associação
Cultural e de Comunicação Comunitária de Carambeí a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na locali-
dade de Carambeí, Estado do Paraná.

Brasília, 25 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.
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EM Nº 143/MC

Brasília, 11 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº123, de 11 de agosto de 1999, pela
qual autorizei a Associação Cultural e de Comunica-
ção Comunitária de Carambeí, a executar o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Caram-
beí, Estado do Paraná.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada
pela Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que re-
gem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos ter-
mos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição Federal, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, para onde solicito seja en-
caminhado o referido ato, acompanhado do Proces-
so Administrativo nº 53740.001156/98, que lhe deu
origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 123,
DE 11 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53740.001156/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural e de
Comunicação Comunitária de Carambeí, com sede
na Rua dos Brilhantes, nº 202, Sala 5, Centro Co-
mercial Tavares, Centro, na cidade de Carambeí,
Estado do Paraná, a executar, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüen-
tes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 24º56’50"S e longitude
em 50º7’3"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos lega-
is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execuÇão do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga, Ministro de
Estado das Comunicações.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 635/99

Referência: Processo nº 53740.001156/98.

Origem: Delegacia do MC no Estado do Paraná.

Interessada: Associação Cultural e de Comuni-
cação Comunitária de Carambeí.

Ementa: Pedido de autorização para executar
Serviço de Radiodifusão Comunitária, Comunicado
de Habilitação para inscrição de entidades interes-
sadas publicado no DOU de 14-12-98. Inscrição de
apenas uma entidade. Atendidas as exigências esta-
belecidas pela legislação pertinente.

Conclusão: Pela outorga de autorização à reque-
rente.

I –  Dos Fatos

A Associação Cultural e de Comunicação Co-
munitária de Carambeí (“Rádio Comunitária de Ca-
rambeí”), associação civil, sem fins lucrativos, sedi-
ada na Rua dos Brilhantes, nº 202, sala 5, Centro
Comercial Tavares, na cidade de Carambeí, Estado
do Paraná, mediante requerimento protocolado sob
o nº 53740.001156/98, manifestou interesse em
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado no endereço de sua sede so-
cial, de coordenadas geográficas 24º56’50"S de la-
titude e 50º7’3"W de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante
da estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a desig-
nação do correspondente canal de operação, nos ter-
mos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radio-
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difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº2.615,
de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de Servi-
ços de Radiodifusão, fez por publicar, noDiário Ofici-
al da União de 14 de dezembro de 1998, aviso tornan-
do público Comunicado de Habilitação, no qual convi-
dou as entidades interessadas em prestar o referido
Serviço, nas localidades e canal de operação indica-
dos, a inscreverem-se, consignando prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa provi-
dência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a peti-
cionária acorreu ao chamamento, requerendo, tem-
pestivamente, a sua habilitação, apresentando a do-
cumentação de que tratam a Lei nº9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a
Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Porta-
ria nº191, de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

· Estatuto Social, alteração Estatutária, Ata de
Constituição da entidade e Ata de eleição dos
dirigentes, devidamente registrados (doc. de
fls. 04 a 13 e 112 a 120);

· comprovantes de que os dirigentes da entida-
de são brasileiros natos e maiores de 21 anos
(doc. de fls. 14 a 25);

· declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (doc. de
fls. 27);

· declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades representati-
vas da comunidade (doc. de fls. 43 a 98);

· declaração constando a denominação de fan-
tasia da entidade -"Rádio Comunitária de Ca-
rambei", (doc. de fls. 102);

· declarações, assinadas pelo representante
legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da co-
munidade a ser atendida pela estação (doc. de fls.
26);

b) a entidade não é prestadora de qualquer mo-
dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni-
tária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de televisão mediante assinatura, bem como não tem
como integrantes de seus quadros de associados e
de administradores pessoas que, nestas condições,
participem de outra entidade detentora de outorga

para a execução de qualquer dos serviços menciona-
dos (doc. de fls. 100);

c) o local pretendido para a instalação do siste-
ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no
item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de
fls. 101);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas “a” e “b” do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 137 e 138);

· planta de arruamento, em escala de denomi-
nador máximo igual a 10.000, assinalando o
local de instalação do sistema irradiante (doc.
de fls. 104 e 148);

· formulário padronizado, devidamente preen-
chido, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a es-
tação (doc. de fls. 145);

· diagrama de irradiação horizontal da antena
transmissora, diagrama de irradiação vertical
e especificações técnicas do sistema irradian-
te proposto (doc. de fls. 142 a 144);

· declaração do profissional habilitado em aten-
dimento aos incisos V e VI do item 6.11 da
Norma nº 2/98 (doc. de fls. 139 e 140);

· parecer conclusivo, assinado pelo profissional
habilitado e Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, referente à instalação propos-
ta (doc. de fls. 141 e 146).

4. O pedido e a documentação pertinente fo-
ram, preliminarmente, analisados pelo Departameto
de Outorga e licenciamento da Secretaria de Servi-
ços de Radiodifusão, deste Ministério, que conside-
rou terem sido regularmente atendidas as disposi-
ções legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à comunida-
de beneficiada com vistas a:

· dar oportunidade de difusão de idéias, ele-
mentos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade;
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· oferecer mecanismos à formação e integra-
ção da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

· prestar serviços de utilidade pública, integran-
do-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

· contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radia-
listas, de conformidade com a legislação pro-
fissional vigente;

· permitir a capacitação dos cidadãos no exer-
cício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada lei):

· preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

· promoção das atividades artísticas e jornalís-
ticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

· respeito aos valores éticos e sociais das pes-
soas e da família;

· não discriminação de raça, religião, sexo, pre-
ferências sexuais, convicções políti-
co-ideológico-partidárias e condição social
nas relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou median-

te autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta lei e normas regulado-

ras das condições de exploração do Servi-
ço.”

10. Complementando, o Regulamento do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dis-
põe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das Co-
municações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os proce-
dimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar."

11. Em aditamento o art. 19 do mesmo diploma
legal estabelece:

“Art.19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deve-
rá conter, pelo menos, a denominação da
entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
período se cumpridas as exigências legais e regula-
mentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de Re-
gistro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cas-
tro/PR, em 8 de maio de 1998, no Livro “de Pessoas
Jurídicas”, sob o nº de ordem 755, cujos objetivos so-
ciais, declarados no art. 2º, do Estatuto Social, guar-
dam completa similitude com as finalidades a que se
destina o Serviço de Radiodifusão Comunitária, expli-
citadas no art. 3º da lei que o institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma lei, o quadro dire-
tivo dessa Associação, especificado a seguir, é com-
posto por pessoas residentes na área da comunidade
a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Donizete Gelinski
Vice-Presidente: Pedro Cornélio Meijer
1º Secretário: João Dinarte Schelbauer
2º Secretário: Gilson Chagas Maciel
1º Tesoureiro: Adão Sérgio Machado
2º Tesoureiro: Luiz Carlos da Silva Gomes
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15. A documentação apresentada pela entida-
de atende plenamente às determinações legais, re-
gulamentares e normativas inerentes à execução do
Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedi-
do e sugiro o encaminhamento dos autos, acompa-
nhados de minutas dos atos correspondentes, à su-
perior deliberação do ExmºSr. Ministro de Estado das
Comunicações, autoridade competente para conhe-
cer e decidir do assunto em tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de auto-
rização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 4 de agosto de 1999. – Adalzira

França Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 768/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 635/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Carambeí, Estado do Paraná, formulado
pela Associação Cultural e de Comunicação Comuni-
tária de Carambeí. Remetam-se os autos, acompa-
nhados de minutas de Portaria e Exposição de Moti-
vos, à consideração do Exmº Senhor Ministro, para
decisão.

Brasília, 4 de agosto de 1999. – Raimunda No-
nata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 156, DE 2000

(Nº 367/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Castelo Branco
Ltda. Para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na
cidade de Divinópolis, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº600, de 15 de agosto de 1994, que renova por
dez anos, a partir de 20 de fevereiro de 1989, a per-
missão outorgada à Rádio Castelo Branco Ltda. para

explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 753, DE 1994

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 1º do artigo 223, da constituição Federal,
submeto à apreciação de V. Exas, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante da Portaria no
600, de 15 de agosto de 1994, que renova a permis-
são outorgada à Rádio Castelo Branco Ltda. Para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 16 de setembro de 1994.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 111/MC, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1994, DO SENHOR MINISTRO
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à apreciação de vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 600, de 15 de agosto de 1994, pela
qual renovei permissão outorgada à Rádio Castelo
Branco Ltda.para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na cidade Divinópolis,
Estado de Minas Gerais.

Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o devida-
mente instruído de acordo com a legislação aplicável,
o que me levou a deferir requerimento de renovação.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição, o ato de renovação somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
29104.000047/90-35 que lhe deu origem.

Respeitosamente – Djalma Bastos de Morais,
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 600,
DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29104.000047/90-35, resolve:
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I – Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a partir de 20 de
fevereiro de 1989, a permissão outorgada à Rádio
Castelo Branco Ltda.pela Portaria nº 196, de 14 de fe-
vereiro de 1979, para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Divinópolis Estado de Minas
Gerais.

II – A execução do serviço, cuja outorga é reno-
vada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasi-
leiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

III – Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 225 da Constituição.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. – Djalma Bastos de Morais.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

PARECER JURÍDICO Nº DR/MG 183/92

Referência: Processo nº 29104.000047/90
Origem: SEPRIV/DR/MG
Assunto: Renovação de outorga

Ementa: Permissão para executar o serviço de radi-
odifusão sonora em FM, cujo prazo teve o
seu termo final em 20 de fevereiro de
1989. Pedido apresentado intempestiva-
mente. Regulares a situação técnica e a
vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Os Fatos

1. A Rádio Castelo Branco Ltda., permissionária
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, na cidade de Divínínópolis, Estado de Minas
Gerais, requer, nos presentes autos, renovação do
prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final
ocorreu em 20 de fevereiro de 1989.

2. Mediante Portaria nº196, de 14 de fevereiro de
1979, do Sr. Ministro de Estado das Comunicações,
publicada no DOU de 20-2-79, foi dada permissão à
Rádio Castelo Branco Ltda., para explorar por 10 (dez)
anos o serviço de radiodifusão sonora em FM na cida-
de de Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

3.Cumpre ressaltar que, durante o ultimo período de
vigência da outorga, a entidade foi advertida pela prática
de infrações aos itens 3.2.3; 7.3.2 e 9.8 da Norma 07/80,
conforme apurado no Processo nº29104.000611/84.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, insti-
tuído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, esta-
belece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de ra-
diodifusão sonora, que poderão ser renovados por pe-
ríodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º) períodos esses
mantidos pela atual Constituição (art. 22, § 5º).

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Consultoria Jurídica

INFORMAÇÃO CONJUR/MC Nº 316/94

Referência: Processo nº 29104.000047/90-35
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais
Interessada: Rádio Castelo Branco Ltda.
Assunto: Renovação de outorga.
Conclusão : Pelo deferimento.

Reexaminando os presentes autos, ratifico os
termos do Parecer nº 183/92-DR/MG, de fls. 75 a
77, emitido pelo Setor Jurídico da Delegacia do MC
no Estado de Minas Gerais.

Esclareço que os atuais quadros societário e di-
retivo foram aprovados pela Portaria nº 210, de
24-8-88, e Portaria nº 19, de 10-2-87, estando assim
constituídos:

Cotistas Cotas

Mayrinch Pinto de Aguiar 2.590
Adelci Mattar de Aguiar 1.110
Total 3.700

Diretor-Gerente: Mayrinch Pinto de Aguiar

Assim, proponho a submissão do assunto ao
Exmº Senhor Ministro para encaminhamento do ato
e Exposição de Motivos à Presidência da República.

Posteriormente, referido ato deverá ser aprecia-
do pelo Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição.

Brasília, 8 de agosto de 1994.– Arislani de Ara-
újo Borges Mijoler, Chefe de Divisão

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.419/94

Adoto a Informação Conjur/MC nº 316/94, que
propôs o deferimento do pedido de renovação de ou-
torga, solicitado pela Rádio Castelo Branco Ltda.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada.
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Encaminhem-se os autos acompanhados da
Portaria e Exposição de Motivos à Presidência da Re-
pública, que, posteriormente, submeterá o ato à apre-
ciação do Congresso Nacional.

Brasília, 11 de agosto de 1994. – Antonio Do-
mingos Teixeira Bedran, Consultor Jurídico.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 157, DE 2000

(Nº 369/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga conces-
são à Fundação Dom Avelar Brandão Vi-
lela para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na
cidade de Salvador, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 64, de 7 de junho de 1999, que outorga per-
missão à Fundação Dom Avelar Brandão Vilela para
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 935, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações o ato constante da Por-
taria nº 64, de 7 de junho de 1999 que, outorga per-
missão à Fundação Dom Avelar Brandão Vilela para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, com fins exclusivamente educati-
vos, na localidade de Salvador, Estado da Bahia.

Brasília, 6 de julho de 1999. – Fernando Henri-
que Cardoso.

EM Nº 88/MC

Brasília, 30 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 50640.000275/92, de interesse da

Fundação Dom Avelar Brandão Vilela, objeto de per-
missão para executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, na localidade de Salvador, Estado da Bahia.

2. De acordo com o art. 13, § 1º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não de-
penderá de edital a outorga para execução de serviço
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi-
cações exigidas para a execução do serviço, o que
me levou a outorgar a permissão, nos termos da inclu-
sa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das comunicações.

PORTARIA Nº 64,
DE 7 DE JUNHO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 13, § 1º do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 31 de ou-
tubro de 1963 com a redação do Decreto nº 2.108, de
24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº
50640.000275/92, resolve

Art. 1º Fica outorgada permissão à Fundação
Dom Avelar Brandão Vilela para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Sal-
vador, Estado da Bahia.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumi-
das pela outorga.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. nº 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS

PARECER Nº 028/96 – DPOUT

Referência: Processo nº 50640.000275/92
Origem: DRMC/BA
Interessada: Fundação Dom Avelar Brandão Vilela
Assunto: Pedido de Outorga para execução de Ser-

viço de Radiodifusão Sonora em Freqüên-
cia Modulada com fins exclusivamente
educativos.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Dos Fatos

A Fundação Dom Avelar Brandão Vilela, com
sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, requer,
nos presentes autos, outorga para executar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
finalidade exclusivamente educativa.

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia
deste Ministério no Estado da Bahia – DRMC/BA, que
concluiu pelo deferimento do pleito, consoante Pare-
cer SEJUR/MC/BA nº6/93, de fls. 71 a 73.

3. Os Estatutos da entidade, devidamente regis-
trados no Cartório do 2º Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, de Salvador/BA, microfilmado sob o nº
6.266, em 4-3-93 (fl. 65) preenchem os requisitos le-
gais e atendem à legislação específica de radiodifu-
são (fls. 2 a 4 e 61 a 65).

4. De acordo com a Ata da Reunião realizada
em 22-9-92, fl. 67, a Diretoria da Fundação Dom Ave-
lar Brandão Vilela é a seguinte:

Cargo Nome

Diretor-Presidente Luiz Moreira Neves (Dom
Lucas Moreira Neves)

Diretor-Vice-Presidente José Carlos Melo

Diretor-Secretário Hélio de Melo Pereira

Diretor-Financeiro Aderbal Galvão de Souza
Diretora-Social Maria Lygia Rehem da Silva Fialho

5. A documentação pertinente à entidade e a
seus diretores está completa e encontra-se anexada
aos autos.

6. A outorga de permissão para executar serviço
de radiodifusão sonora está admitida na Constituição
Federal (alínea a, do inciso XII, do art. 21).

7. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nº 91.837,
de 25 de outubro de 1985, estabelece em seu art. 13:

“Art. 13 Não dependerá de Edital a ou-
torga para a execução do serviço de radiodi-
fusão por pessoas jurídicas de direito públi-
co interno e por entidades da administração
indireta, instituídas pelos Governos Estadu-
ais e Municipais, nem a outorga para a exe-
cução do serviço com fins exclusivamente
educativos”. (grifamos)

8. A pretendente à execução do serviço é uma
entidade civil: sem fins lucrativos: que pretende exe-
cutá-lo com fins exclusivamente educativos e cultura-
is, de conformidade com o que consta no art. 3º do
seu Estatuto (fls. 61/62).

9. Além das exigências previstas no Regula-
mento dos Serviços de Radiodifusão, a entidade é
obrigada a apresentar um planejamento à Fundação
Roquette Pinto (órgão do MEC, encarregado da pro-
dução de programas educativos e responsável pelo
exame e aprovação da natureza educativa dos pro-
gramas de radiodifusão), em que fiquem perfeitamen-
te atendidas as exigências constantes do item V da
Portaria Interministerial nº 832, de 8 de novembro de
1976, o que foi cumprido, visto o parecer favorável da
Fundação Roquette Pinto, conforme Ofício nº
146/PRESI, de 8 de maio do corrente ano (fl. 77).

10. Está comprovado nos autos que a requeren-
te atendeu todas as exigências estabelecidas na le-
gislação que regula a matéria, estando apta a receber
a outorga do canal educativo, 291-E, previsto no Pla-
no Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão
Sonora em Freqüência Modulada, para a cidade de
Salvador – BA.

11. Pelo exposto, ratifico os termos do Parecer
SEJUR/MC/BA nº 06193, retrocitado, e concluo,
igualmente, pelo atendimento do postulado.

12. Assim, proponho o encaminhamento dos
autos ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunica-
ções, autoridade competente para a decisão, acom-
panhados dos atos próprios, esclarecendo que o ato
de outorga de permissão deverá ser apreciado pelo
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição.

Brasília, 7 de agosto de 1996. – Anacleto Ro-
drigues Cordeiro, Assistente Jurídico.

(À Comissão de Educação.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 158, DE 2000

(Nº 374/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Proteção à Maternidade e Infân-
cia de Iporã a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Iporã,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 96, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação de Proteção à Maternidade e Infância de
Iporã a executar, por três anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Iporã, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.140, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 96 de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação de Proteção à Maternidade e Infância de
Iporã a executar pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Iporã, Estado do Paraná.

Brasília, 23 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 114/99-MC

Brasília, 30 de julho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 96, de 30 de julho de 1999, pela
qual autorizei a Associação de Proteção à Maternida-
de e Infância de Iporã a executar o serviço de radiodi-
fusão comunitária. na localidade de Iporã, Estado do
Paraná.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado

pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que re-
gem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos ter-
mos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição Federal, o ato de autorização so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo
Administrativo nº 53740.001069/98, que lhe deu ori-
gem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 96
DE 30 DE JULHO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53740.001069/98, resolve.

Art. 1º Fica a Associação de Proteção à Materni-
dade e Infância de Iporã, com sede na Rua Bela Vis-
ta, 120 na localidade de Iporã, Estado do Paraná, au-
torizada a executar, pelo prazo de três anos, sem dire-
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 24º05’24"S e longitude em
53º39’45"W,utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC nº 566/99

Referência: Processo nº 53740.001069/98
Origem: Delegacia do MC no Estado do Paraná
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Interessada: Associação de Proteção à Maternidade
e Infância de Iporã (Café FM)

Ementa: Pedido de autorização para executar Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária. Comuni-
cado de Habilitação publicado no DOU de
5-11-98. Inscrição de apenas uma entida-
de. Atendidas as exigências estabelecidas
pela legislação pertinente.

Conclusão: Pela outorga de autorização à requerente.

I – Dos Fatos

A Associação de Proteção à Maternidade e
Infância de Iporã (Café FM), associação civil, sem fins
lucrativos, sediada na Rua Sinop, nº 772, Centro
Administrativo, Bairro Centro, na cidade de Iporã,
Estado do Paraná, mediante requerimento protocola-
do sob o nº 53740.001069/98, manifestou interesse
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado no endereço de sua sede soci-
al, de coordenadas geográficas 24º05’24"S de latitu-
de e 53º39’45"W de longitude, sendo esse o local as-
sinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a desig-
nação correspondente canal de operação, nos ter-
mos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de Servi-
ços de Radiodifusão, fez por publicar, noDiário Ofici-
al da União de 5 de novembro de 1998, aviso tornan-
do público Comunicado de Habilitação, no qual convi-
dou as entidades interessadas em prestar o referido
Serviço, nas localidades e canal de operação indica-
dos, a inscreverem-se, consignando prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa provi-
dência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a
Associação de Proteção à Maternidade e Infância de
lporã acorreu ao chamamento, requerendo, tempesti-
vamente, a sua habilitação, apresentando a docu-
mentação de que tratam a Lei nº9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a Nor-
ma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nº
191 de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

· Estatuto Social e alterações estatutárias, Ata
de Constituição da entidade e Ata de eleição

dos dirigentes, devidamente registrados (doc.
de fls. 3 a 32);

· comprovantes de que os dirigentes da entida-
de são brasileiros natos e maiores de 21 anos
(doc. de fls. 55 a 101);

· declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (doc. de
fls. 103 a 115);

· declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades representati-
vas da comunidade (doc. de fls. 116 a 161);

· declaração constando a denominação de fan-
tasia da entidade - Café FM (doc.de fls. 167);

· declarações, assinadas pelo representante
legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da co-
munidade a ser atendida pela estação (doc. de fls.
102);

b) a entidade não é prestadora de qualquer mo-
dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni-
tária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de televisão mediante assinatura, bem como não tem
como integrantes de seus quadros de associados e
de administradores pessoas que, nestas condições,
participem de outra entidade detentora de outorga
para a execução de qualquer dos serviços menciona-
dos (doc. de fls. 163);

c) o local pretendido para a instalação do siste-
ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no
item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de
fls. 164);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas a e b do item 6.11
da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 180 e 181);

· comprovante de anuência da Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da Re-
pública para instalação da estação na faixa de
fronteira (doc. de fls. 162a);

· planta de arruamento, em escala de denomi-
nador máximo igual a 10.000, assinalando o
local de instalação do sistema irradiante (doc.
de fls. 182);

· formulário padronizado, devidamente preen-
chido, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a es-
tação (doc. de fls. 179);

· diagrama de irradiação horizontal da antena
transmissora, diagrama de irradiação vertical
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e especificações técnicas do sistema irradian-
te proposto (doc. de fls. 183 e 184);

· declaração do profissional habilitado em aten-
dimento aos incisos V e VI do item 6.11 da
Norma nº 2/98 (doc. de fl. 185 e 186);

· parecer conclusivo, assinado pelo profissional
habilitado e Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, referente à instalação propos-
ta (doc. de fls. 187 e 188).

4. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo Departamento
de Outorga e Licenciamento da Secretaria de Serviços
de Radiodifusão, deste Ministério, que considerou te-
rem sido regularmente atendidas as disposições le-
gais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade atendimento à comunida-
de beneficiada com vistas a:

· dar oportunidade de difusão de idéias, ele-
mentos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade;

· oferecer mecanismos à formação e integra-
ção da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

· prestar serviços de utilidade pública, integran-
do-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

· contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radia-
listas, de conformidade com a legislação pro-
fissional vigente;

· permitir a capacitação dos cidadãos no exer-
cício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

· preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

· promoção das atividades artísticas e jornalís-
ticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

· respeito aos valores éticos e sociais das pes-
soas e da família;

· não-discriminação de raça, religião, sexo, pre-
ferências sexuais, convicções políti-
co-ideológico-partidárias e condição social
nas relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou median-

te autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."
9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,

que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas regulado-
ras das condições de exploração do Servi-
ço.”

10. Complementando, o Regulamento do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dis-
põe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das Co-
municações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os proce-
dimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo diploma
legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deve-
rá conter, pelo menos, a denominação da
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entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
período se cumpridas as exigências legais e regula-
mentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de Re-
gistro de Títulos da Comarca de lporã, em 18 de mar-
ço de 1965, no Livro “A” de Inscrição dos Estatutos
das Pessoas Jurídicas, sob o nº de ordem 1, às fls. 1,
cujos objetivos sociais, declarados no Estatuto Social
e suas alterações, guardam completa similitude com
as finalidades a que se destina o Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, explicitadas no art. 3º da Lei que o
institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro di-
retivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da comuni-
dade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Zélia da Silva

Vice-Presidente: Joaquim Borges

Primeira Secretária: Solange Bagarolo de Souza

Segunda Secretária: Maria Aparecida Ionta Abreu

Primeira Tesoureira: Wandir Silva Azevedo Candil

Segunda Tesoureira: Antonieta Ramalho Bagarolo

15. A documentação apresentada pela
entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas
as condições exigidas para a outorga da
autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas
as praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº
Sr. Ministro de Estado das Comunicações,
autoridade competente para conhecer e decidir
do assunto em tela.

17. Posteriormente a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante

dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.

Brasília, 14 de julho de 1999. - Adalzira França
Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC nº  680/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 566/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de lporã, Estado do Paraná, formulado pela
Associação de Proteção à Maternidade e Infância de
Iporã. Remetam-se os autos, acompanhados de
minutas de Portaria e Exposição de Motivos, à
consideração do Exmº Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 14 de julho de 1999. -Raimunda
Nonata Pires , Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PARECERES

PARECER Nº 829, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Sociais,
sobre as respostas dos Ministérios do
Trabalho, da Justiça e da Saúde aos
requerimentos de informações
suscitados pela apreciação, nesta
Comissão, do Relatório Final da
Comissão Parlamentar de Inquérito
criada, junto à Assembléia Legislativa do
Estado de Minas Gerais, para apurar a
entrada de medicamentos falsos na rede
hospitalar pública e privada e a
comercialização dos mesmos naquele
Estado (Oficio S nº 37, de 1999).

Relator: Senador José de Alencar

I – Relatório

Em abril de 1999, veio à apreciação desta
Comissão de Assuntos Sociais um ofício do
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Minas Gerais encaminhando o Relatório Final da
Comissão Parlamentar de Inquérito criada, junto
àquela Assembléia Legislativa, para apurar a entrada
de medicamentos falsos na rede hospitalar pública e
privada e a comercialização dos mesmos naquele
Estado.
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Esse Relatório foi objeto do Parecer-CAS nº
667, de 1999, o qual dava conta a esta Casa da
gravidade dos fatos apurados, que caracterizavam
várias formas de delito que grassavam no setor e da
inoperância ou conivência dos organismos estatais
encarregados de preveni-los e coibi-los.

Entre suas conclusões, a CPI mostrou que os
fraudadores vinham atuando livremente e
continuariam a fazê-lo, se não tivessem sido
denunciados pelos meios de comunicação social; que
o poder público só atuou tardiamente e que as
medidas que tomou foram precárias; que as pessoas
prejudicadas não conseguiam obter – de nenhum
órgão público – informação, ajuda ou apoio.

Em vista da gravidade dos problemas
identificados, esta Comissão julgou por bem
encaminhar às autoridades federais com
responsabilidade em relação ao tema –
nomeadamente os Ministros do Trabalho, da Justiça e
da Saúde – pedidos de informações sobre as
providências por elas tomadas em relação às
solicitações ou recomendações da CPI da
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Este Relatório apresenta à Comissão os
esclarecimentos encaminhados por aquelas
autoridades em razão dos referidos Pedidos de
Informações.

II – Análise

1. A resposta do Ministro do Trabalho e Emprego
Informa o Senhor Francisco Dornelles, ao

tempo Ministro do Trabalho e Emprego, “da
impossibilidade de resposta” ao que lhe era solicitado,
isto é, informações sobre as providências tomadas
pelos Conselhos Regionais de Medicina e de
Farmácia de Minas Gerais para apurar a
responsabilidade dos profissionais envolvidos com os
episódios investigados, bem como para corrigir a
situação encontrada.

Justifica – muito corretamente – com o
argumento de que os conselhos de fiscalização do
exercício das profissões regulamentadas não são
suscetíveis de supervisão ministerial, uma vez que,
conforme dispõe o art. 58 da Lei nº 9.649, de 27 de
maio de 1998, essa função passou a ser exercida por
aqueles conselhos em caráter privado.

Anexa pareceres que corroboram essa posição,
razão pela qual o Ministério do Trabalho não dispõe
das informações solicitadas.

2. A resposta do Ministro da Justiça

A resposta do Senhor José Carlos Dias,
Ministro da Justiça à época, evidencia que a
interveniência do Departamento de Polícia Federal
na repressão aos crimes de falsificação de
medicamentos se fez por expressa determinação do
Ministro da Justiça, uma vez que a matéria é
competência própria das polícias estaduais, e que
isso ocorreu em razão do “clamor popular e pressão
da mídia”.

Essa atuação, isto é, o fato de a Polícia Federal
só poder atuar em ações de caráter nacional e frente
a delitos que sejam da sua “estrita competência
constitucional” – e ainda assim apenas a título de
colaboração e desde que haja determinação
expressa do Ministro da Justiça – é justificada com
remissão ao art. 144 da Constituição Federal.

Em decorrência de tal determinação, foi criado,
naquele órgão, um serviço de informação e denúncia
por telefone, denominado “Disque Denúncia Remédio
Falso”, com conexões nos níveis municipal, estadual
e federal, que funcionou de 7 a 17 de julho de 1998,
passando, depois, a tarefa a ser executada pelo
Ministério da Saúde, “em razão de já existir, neste
ministério, estrutura formada para execução desse
tipo de prestação de serviço público”.

O dossiê que acompanha a resposta do Ministro
da Justiça deixa clara a séria insuficiência de meios
com que conta a Polícia Federal para bem
desincumbir-se das atribuições que a Constituição
lhe dá. Em especial ficou evidente a carência de
recursos humanos e materiais daquele
Departamento, que foi a causa da dificuldade de
implantar e operar o sistema de informação telefônica
citado.

Apesar das dificuldades, o sistema operou
adequadamente – ao que tudo indica. Além disso,
uma série de diligências foram efetivadas em várias
unidades federadas, disso resultando o fechamento
de laboratórios e distribuidores clandestinos nas
cidades de Belo Horizonte e Rio de Janeiro e no
Estado do Rio Grande do Sul.

Para comprovar a gravidade do problema, o
Disque Denúncia Remédio Falso recebeu, nos dez
dias em que operou no Ministério da Justiça, 1.334
ligações com denúncias de suspeitas de falsificações
de medicamentos.

Como resultado desse trabalho – que se fez em
articulação com os sistemas de Defesa do
Consumidor e de Vigilância Sanitária – foram criadas
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delegacias especiais de polícia nas cidades de Belo
Horizonte, Rio de Janeiro e São Paulo, para tratar
especialmente de “temas ligados à saúde em geral e
medicamentos em especial”.

3. A resposta do Ministro da Saúde

Diferentemente dos demais, o Ministro da
Saúde não enviou as informações solicitadas.

Seu Aviso nº70/GM, de 8 de fevereiro de 2000,
informa estar encaminhando “as anexas informações
colhidas junto a unidade competente deste Ministério,
solicitadas no Requerimento nº 560, de 1999".

As “anexas informações” – ao invés das
solicitadas – consistem em memorando do
Diretor-Adjunto de Medicamentos e Produtos da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que contém
um “levantamento dos dados referentes a inspeções
sanitárias em indústrias farmacêuticas”, realizadas
no período de 1995 a 1999, e diz anexar um “relatório
resumido da situação das empresas produtoras de
medicamentos no País”. Relatório que, por sinal, não
é apresentado. Em seu lugar foi enviada uma listagem
de 327 laudas com dados de empresas fiscalizadas,
denominada “Situação de Empresas Perante o
GIN/CGM/DMP/ANVS – por ordem alfabética”, mas
nenhuma informação sobre as providências tomadas
em relação às sugestões e recomendações da CPI.

Frente a esta situação – que configura crime de
responsabilidade segundo dispõe o § 2º do art. 50 da
Constituição Federal – fizemos contato pessoal com o
Ministro da Saúde, que enviou, em 14 de abril deste
ano, nota técnica para substituir, neste processado, o
aviso citado.

Nesta nota, o Ministro informa que a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária adotou, no
transcurso do ano de 1998, uma série de medidas
administrativas, técnicas e legais, “visando ordenar,
articular e concatenar as ações de prevenção e
combate às falsificações de medicamentos”.

Entre essas medidas destacam-se:
– Portaria GM nº 2.814, de maio de 1998, que

estabelece procedimentos a serem observados pelas
empresas produtoras, distribuidoras e de comércio
farmacêutico, segundo a qual todas as denúncias
comprovadas, recebidas pelos órgãos de vigilância
sanitária estaduais e municipais, por laboratórios de
saúde pública e, principalmente, por produtores,
devem gerar uma comunicação imediata a todas as
vigilâncias sanitárias estaduais (com nome,
laboratório produtor e número de lote do

medicamento, tipo de falsificação e unidade federada
onde foi feita a denúncia); foi adotado, também,
nesse sentido, o procedimento de comunicação à
imprensa e a divulgação da denúncia por meio da
página da Vigilância Sanitária na Internet;

– manutenção de sistema de informação e
denúncia por telefone (conhecido como Disque
Saúde), permitindo que a população faça denúncias e
que encaminha as procedentes à investigação pelos
serviços estaduais de vigilância sanitária e pelos
laboratórios produtores;

– Portaria SNVS nº 801, de 1998, que
estabeleceu o recadastramento de todas as
indústrias e de todos os produtos registrados e
permitiu construir o que a nota denomina uma linha
de base que irá orientar a revisão de todos os
produtos comercializados hoje e permitir um efetivo
controle sobre o mercado";

– Portaria SNVS nº 802, de 1999,
posteriormente complementada pelo Decreto nº
3.181, de 1999, e pela Resolução ANVS nº 510, de
1999, que instituiu três grandes linhas de
providências: a regulamentação de embalagens, com
adoção obrigatória de um código de barras para
identificar o produto; a criação de um sistema de
rastreamento de produtos com base na
obrigatoriedade da aposição, nas notas fiscais (do
fabricante e do distribuidor), do número do lote – o
que constitui um poderoso instrumento para
combater fraudes e roubos de carga ao permitir
identificar, rapidamente, a origem dos produtos a
qualquer momento; e o estabelecimento de “boas
práticas de funcionamento” de distribuidoras e
transportadoras, fornecendo balizamento para a
fiscalização, e que já demonstrou sua utilidade;

– celebração de convênios de assistência
técnica e financeira com as secretarias de saúde de
todas as unidades federadas, objetivando o
fortalecimento e a implementação de programas de
reestruturação dos serviços de vigilância sanitária
estaduais e oferecendo condições para a
operacionalização do “Sistema Nacional de Controle
e Combate à Fraude”.

Na estrutura organizacional da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, recentemente
implantada, foi criada uma Gerência-Geral de
Investigação e Segurança, que desenvolve ações de
prevenção e repressão a delitos envolvendo produtos
farmacêuticos, em cooperação com as secretarias
estaduais de saúde e organismos de repressão. Por
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fim, conseguiu ampliar o quadro de servidores
daquela Agência.

O Ministro da Saúde atribui a este conjunto de
ações a queda do número de fraudes e roubos de
medicamentos no País, reconhecendo, no entanto,
que ele não é suficiente, necessitando seu contínuo
aperfeiçoamento.

É o relatório.

III – Conclusão

1º) Em relação às informações prestadas pelos
Ministros da Justiça e da Saúde, observa-se que o
episódio serviu para – ao mesmo tempo –
demonstrar a fragilidade das instituições do Estado
tanto para prevenir como para reprimir os crimes em
tela e para estimular seu desenvolvimento no
sentido do bom cumprimento de suas competências
legais.

2º) Em relação à Polícia Federal, chama a
atenção a necessidade de investimentos para dotar
aquele Departamento, urgentemente, de recursos
humanos e materiais à altura de suas
responsabilidades constitucionais, o que é, em
parte, tarefa desta Casa, responsável pela
aprovação das leis orçamentárias.

3º) Em relação ao Ministério da Saúde, deve-se
parabenizar o Ministro e sua equipe pela excelente
atuação no caso e solicitar que prossigam no
aperfeiçoamento dos sistemas que implantaram.

4º) É recomendável enviar cópias deste
relatório aos Ministros da Justiça e da Saúde, ao
Ministério Público Federal e ao Ministério Público de
Minas Gerais.

5º) Recomenda-se, também que seja remetida
cópia ao Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado de Minas Gerais.

Sala da Comissão, 9 de agosto de 2000. –
Osmar Dias – Presidente; José Alencar – Relator –
Carlos Bezerra – Marluce Pinto – Moreira Mendes
– Mozarildo Cavalcanti – Tião Viana – Luiz Pontes
– Leomar Quintanilha – Sebastião Rocha – Maria
do Carmo Alves – José Roberto Arruda – Djalma
Bessa – Geraldo Cândido – Jonas Pinheiro –
Geraldo Althoff – Heloísa Helena.

(*) PARECER Nº 667, DE 1999

Da Comissão de Assuntos Sociais,
sobre o Ofício nº “S” 37, de 1999 (nº

150/99, na origem), tratando do relatório
da Comissão Parlamentar de Inquérito
(Assembléia Legislativa do Estado de
Minas Gerais) criada para apurar a
entrada de medicamentos falsos na rede
hospitalar pública e privada, bem como
sobre a comercialização dos mesmos
naquele Estado.

Relator: Senador José Alencar

I – Relatório

Trata-se de ofício do Deputado Anderson
Adauto, Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado de Minas Gerais, encaminhando o Relatório
da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída
naquela Casa para apurar a entrada de
medicamentos falsos na rede hospitalar pública e
privada, bem como investigar a comercialização
desses medicamentos, naquele Estado.

A referida CPI foi criada em virtude de
requerimento, de autoria do Deputado Irani
Barbosa, datado de julho de 1998, e funcionou
desde aquela data – supostamente, uma vez que
não há registro, no Relatório, da data de sua
instalação – até o dia 16 de dezembro do mesmo
ano, data de apresentação do Relatório.

O objetivo da CPI era de, “no prazo de 120 dias,
apurar a entrada de medicamentos falsos na rede
hospitalar pública e privada, bem como sobre a
comercialização dos mesmos no Estado”.

Para bem desincumbir-se dessa missão, a CPI
realizou nove reuniões ordinárias, oito extraordinárias
e duas especiais; colheu o depoimento de 61
pessoas1; realizou duas visitas2; recebeu e analisou
“várias” denúncias recebidas por uma linha telefônica
especialmente instalada para essa finalidade, e
analisou 21 documentos.

Como freqüentemente acontece, as diligências
e investigações da CPI puderam evidenciar que a
falsificação de medicamentos era apenas um detalhe
de um grande e grave problema envolvendo a
assistência e o comércio farmacêuticos no Estado de
Minas Gerais e no País.

(*) Refeito por incorreções no anterior

–––––––––––––––––––––
1 Nos depoimentos foram ouvidos representantes de laboratórios
produtores de medicamentos, distribuidoras, farmácias,
sindicatos, hospitais públicos e privados, dos organismos de
vigilância sanitária do Estado e do Município, do sistema de
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defesa do consumidor, de organismos policiais, do conselho de
fiscalização da farmácia, especialistas e autoridades na matéria,
autoridades sanitárias e vítimas e seus familiares.
2 As duas visitas foram feitas ao lº Distrito Policial de Santo André,
SP (para colher o depoimento de José Celso Machado de Castro,
principal responsável pela distribuição do medicamento Androcur
falsificado, que aí se encontrava detido, e do Delegado Guerdson
Ferreira, responsável pela condução do inquérito sobre falsificação
de medicamentos no Estado de São Paulo) e ao Centro de Triagem
da Penitenciária Dutra Ladeira, em Ribeirão das Neves, MG (para
colher o depoimento de Márcio Eustáquio Ribeiro, acusado de
produzir clandestinamente medicamentos, e ouvir o Delegado Hélio
Romão, sobre o processo movido contra ele). Em São Paulo, a CPI
ouviu, ainda, o Dr. Antônio Carlos Zanini, especialista e autoridade
na área de medicamentos e vigilância sanitária.

A CPI constatou que, além de falsificação,
estavam ocorrendo, em escalas variadas, fraudes de
medicamentos; desvio de medicamentos da antiga
Central de Medicamentos; roubo e receptação de
cargas de medicamentos; irregularidades no
transporte, estocagem e acondicionamento de
medicamentos, da produção até o comércio e a
dispensação; venda de medicamentos com prazo de
validade vencido; comercialização de amostras grátis;
farmácias funcionando sem a presença de
responsável técnico e “empurroterapia”, expressão
empregada pelo relator para caracterizar o exercício
ilegal da Medicina e da Farmácia por balconistas de
farmácias que prescreviam e dispensavam
medicamentos.

Mais grave que tudo isso, constatou a omissão e
a negligência dos organismos do Estado
encarregados da questão. Secretarias de Saúde,
Polícia, Ministério Público, Sistema de Defesa do
Consumidor e conselhos de fiscalização do exercício
profissional, quando acionados pelas vítimas ou
procurados pela imprensa, “em nenhum momento
demonstraram interesse em participar da apuração
dos fatos, prestar auxílio financeiro ou qualquer tipo
de informação às vítimas”, nas palavras do Relatório.

II – Análise

“Ficou evidenciado, sem sombra de dúvida, que
as mais diversas formas de delito grassam no setor,
estimuladas pela inoperância ou pela conivência do
Estado. Os fraudadores vinham atuando livremente,
até que o problema foi denunciado pela imprensa, e
sua repercussão exigiu, do Poder Público, a adoção
de algumas medidas, ainda que precárias e tardias,
visando a coibir as irregularidades. Mesmo assim, a
ação do Estado encontra-se muito aquém do que
esperam e desejam os cidadãos em termos de
proteção e segurança.”3

São conclusões da CPI:
1) inexistência de uma política de medicamentos;
2) desarticulação entre órgãos do Estado no

combate à produção e à comercialização de
medicamentos irregulares;

3) necessidade de maior integração policial e
fazendária entre os Estados do Sudeste;

3 Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Comissão
Parlamentar de Inquérito para, no prazo de 120 dias, apurar a
entrada de medicamentos falsos na rede hospitalar pública e
privada, bem como a comercialização dos mesmos no Estado.
Relatório Final. Belo Horizonte, dezembro de 1998. (item 6 –
Conclusões).

4) necessidade de descentralização das ações
de vigilância sanitária e de defesa do consumidor;

5) inexistência de um código sanitário no Estado;
6) inexistência de legislação estadual relativa ao

controle da produção e circulação de medicamentos;
7) necessidade da criação do cargo de fiscal

sanitário;
8) necessidade de ampliação da capacidade do

Estado para realizar análise fiscal de medicamentos;
9) necessidade de normalizar as licitações

públicas para compra de medicamentos;
10) necessidade de maior controle fiscal sobre a

circulação de medicamentos;
11) importância da criação de uma delegacia de

crimes contra a saúde pública;
12) necessidade de informar e orientar a

população;
13) questões relativas ao exercício profissional;
14) questões que demandam investigação

policial.
A CPI fez as seguintes propostas:
1) instituir uma política de medicamentos para o

Estado – para o que apresenta projeto de lei;
2) instituir o Código Sanitário do Estado -

apresentando o correspondente projeto de lei;
3) instituir normas sobre o controle de

medicamentos no Estado, bem como disciplinar a
atuação dos órgãos públicos estaduais no que se
refere à questão - matéria que também foi objeto de
projeto de lei apresentado;

4) solicitar ao Secretário de Estado da Fazenda
que apresente ao Conselho de Política Fazendária
proposta de revogação de isenção do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços sobre
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medicamentos, nas operações realizadas por
hospitais filantrópicos;

5) solicitar à Assembléia Legislativa de Minas
Gerais que realize um fórum técnico sobre a questão
dos medicamentos no Estado, com o objetivo de
discutir os projetos de lei apresentados e propor
medidas para uma maior integração entre os diversos
órgãos envolvidos com o problema;

6) recomendar à Assembléia Legislativa de
Minas Gerais a criação de comissões especiais com
o objetivo de apurar a ocorrência de irregularidades e
negligência nas licitações para compra de
medicamentos por parte dos órgãos públicos
estaduais e a ocorrência de sonegação fiscal na
comercialização de medicamentos;

7) recomendar ao Governo do Estado a criação
imediata da carreira e do cargo de fiscal sanitário; a
criação de uma delegacia de polícia especializada em
crimes contra a saúde pública; e a adoção de
medidas que visem a ampliar a capacidade da
Fundação Ezequiel Dias (FUNED) para análise fiscal
de produtos farmacêuticos;

8) recomendar à Secretaria de Estado da Saúde
a adoção de medidas para agilizar a descentralização
das ações de vigilância sanitária para os municípios,
mormente as de menor complexidade;

9) recomendar às prefeituras municipais que se
estruturem para assumir as ações de vigilância
sanitária; que criem serviços de proteção ao
consumidor; que se consorciem para adquirir
medicamentos diretamente dos laboratórios
produtores, visando eliminar a intermediação de
distribuidores e reduzir custos; que, nas licitações para
compra de medicamentos, adotem procedimentos para
limitar a perda de medicamentos por vencimento do
prazo de validade e para impedir a participação de
estabelecimento cujo proprietário tenha sido
condenado por crimes ligados à questão;

10) recomendar à Secretaria de Estado da
Fazenda a adoção de medidas que objetivem
viabilizar uma ação efetiva de controle e fiscalização
do transporte e da comercialização de medicamentos
e a apuração da ocorrência de sonegação fiscal na
compra de medicamentos por hospitais filantrópicos e
na comercialização de amostras grátis;

11) recomendar à Delegacia de Ordem
Econômica, da Polícia Civil, que atue juntamente com
os órgãos fazendários na apuração desses fatos;

12) recomendar ao Conselho Nacional de
Política Fazendária que empreenda esforços visando

à maior integração fazendária entre estados do
Sudeste, com o objetivo de coibir irregularidades na
circulação de medicamentos e que adote regime
especial de tributação para medicamentos;

13) recomendar à Delegacia de Ordem Econômica
da Polícia Civil que agilize as investigações e inquéritos
concernentes a ilícitos relacionados a medicamentos;

14) recomendar à Polícia Federal que
empreenda esforços, por meio de uma ação
articulada com os estados, visando a tornar mais
efetiva a repressão aos crimes relacionados com
medicamentos;

15) encaminhar ao Conselho Regional de
Farmácia a relação dos laboratórios, distribuidoras,
drogarias e farmácias em que foram detectadas
irregularidades graves, solicitando urgente e rigorosa
apuração da responsabilidade dos profissionais
farmacêuticos daqueles estabelecimentos e a
adoção imediata das providências cabíveis;

16) encaminhar ao Conselho Regional de
Medicina pedido de apuração dos fatos envolvendo
médicos e de investigação dos casos de iatrogenia
ocorridos em decorrência do uso de medicamentos
falsificados, com o objetivo de apurar a
responsabilidade médica quanto à administração
desses produtos;

17) encaminhar à Delegacia de Ordem
Econômica da Polícia Civil a documentação referente
à Distribuidora Acess, para investigação do caso e
apuração de responsabilidades;

19) encaminhar cópias do Relatório da CPI ao
Governador do Estado, às Secretarias de Estado da
Saúde, da Fazenda e da Segurança, ao Ministério
Público, ao Ministério da Saúde, à Câmara Federal,
ao Senado Federal, ao Conselho Nacional de Política
Fazendária, ao Conselho de Secretários Municipais
de Saúde de Minas Gerais, à Prefeitura e à Câmara
Municipal de Belo Horizonte.

O Relatório contém, em anexo, três projetos de
lei: um dispondo sobre a Política Estadual de
Medicamentos; um projeto de Código Sanitário do
Estado; e um que “dispõe sobre o controle e a
fiscalização da produção, do transporte, da
comercialização e distribuição de medicamentos no
Estado”.

III – Voto

Em vista da gravidade dos problemas
identificados pela CPI cujo Relatório apreciamos,
propomos o encaminhamento às autoridades
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federais com responsabilidade relativa ao tema, dos
seguintes pedidos de informação sobre as
providências por elas tomadas, segundo solicitação
ou recomendação da CPI da Assembléia Legislativa
de Minas Gerais:

REQUERIMENTO Nº 558, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 50, da Constituição

Federal, combinado com o art. 216 do Regimento
Interno do Senado Federal, e em vista do Relatório
Final da Comissão Parlamentar de Inquérito
(Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais)
criada para apurar a entrada de medicamentos falsos
na rede hospitalar pública e privada, bem como
investigar a comercialização de tais medicamentos
naquele Estado, requeremos sejam prestadas pelo
Exmº Sr. Ministro de Estado da Justiça informações
sobre as providências tomadas pela Polícia Federal
para tornar mais efetiva a repressão aos crimes
relacionados com medicamentos.

Sala das Sessões. – Senador Osmar Dias,
Presidente.

REQUERIMENTO Nº 559, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 50, da Constituição

Federal, combinado com o art. 216 do Regimento
Interno do Senado Federal, e em vista do Relatório
Final da Comissão Parlamentar de Inquérito
(Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais)
criada para apurar a entrada de medicamentos falsos
na rede hospitalar pública e privada, bem como
investigar a comercialização de tais medicamentos
naquele Estado, requeremos sejam prestadas pelo
Exmº Sr. Ministro de Estado do Trabalho informações
sobre as providências tomadas pelos Conselhos
Regionais de Medicina e de Farmácia de Minas
Gerais para apurar a responsabilidade dos
profissionais envolvidos com os episódios
investigados pela referida CPI, bem como para
corrigir a situação encontrada.

Sala das Sessões. – Senador Osmar Dias,
Presidente.

REQUERIMENTO Nº 560, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 50, da Constituição

Federal, combinado com o art. 216 do Regimento
Interno do Senado Federal, e em vista do Relatório

Final da Comissão Parlamentar de Inquérito
(Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais)
criada para apurar a entrada de medicamentos falsos
na rede hospitalar pública e privada, bem como
investigar a comercialização de tais medicamentos
naquele Estado, requeremos sejam prestadas pelo
Exmº Sr. Ministro de Estado da Saúde informações
sobre as providências tomadas por esse órgão para
tornar mais efetiva a fiscalização sanitária de
medicamentos. – Osmar Dias, Presidente – José
Alencar, Relator – Marluce Pinto – Luzia Toledo –
Eduardo Siqueira Campos – Sebastião Rocha –
Leomar Quintanilha – Carlos Bezerra – Geraldo
Cândido – Moreira Mendes – Emília Fernandes (sem
voto) – Geraldo Althoff – Djalma Bessa – Maria do
Carmo Alves – Heloísa Helena – Pedro Simon –
Antero Pases de Barros – Tião Viana – Juvêncio da
Fonseca – Romero Juca – Marina Silva – Mozarildo
Cavalcanti.

AVISO Nº 235 GM/MTE

Brasília, 11 de novembro de 1999

A Sua Excelência o Senhor
Senador Ronaldo Cunha Lima
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Senado Federal
Brasília – DF

Senhor Primeiro-Secretário,

Refiro-me ao Ofício nº 911 (SF), de 29 de
setembro do corrente, que trata sobre o
Requerimento de Informações nº 559, de 1999, da
Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal,
acerca de eventuais providências tomadas pelos
Conselhos Regionais de Medicina e de Farmácia de
Minas Gerais para apurar a responsabilidade dos
profissionais envolvidos com os episódios
investigados por Comissão Parlamentar de Inquérito
da Assembléia Legislativa do Estado de Minas
Gerais.

A propósito, informo da impossibilidade da
resposta, tendo em vista que os conselhos de
fiscalização do exercício das profissões
regulamentadas não são suscetíveis de supervisão
ministerial, conforme esclarecido no
Parecer/Rs/Conjur/MTE/nº 74/99, e anexos, da
Consultoria jurídica deste Ministério.

Atenciosamente, Francisco Dornelles,
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.
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MINISTÉRIO DO TRABLAHO E EMPREGO
Consultoria Jurídica

Referência: Processo nº 46010.001766/99-42.

Interessado: Comissão de Assuntos Sociais do
Senado Federal.

Assunto: Pedido de informações da Comissão de
Assuntos Sociais do Senado Federal,
contido no Requerimento nº 559, de 1999,
do Senador Osmar Dias, versando sobre
relatório final da Comissão Parlamentar de
Inquérito na Assembléia Legislativa do
Estado de Minas Gerais, criada para
apurar entrada de medicamentos falsos na
rede hospitalar pública e privada, assim
como investigar a comercialização desses
medicamentos no aludido Estado
Federado.

PARECER/RS/CONJUR/MTE/Nº 74/99

A propósito da matéria epigrafada, encarecido
foi que este Ministério prestasse respectivas
informações acerca das providências tomadas pelos
Conselhos Regionais de Medicina e de Farmácia no
Estado de Minas Gerais, tendo sido aqui expedido o
Parecer/Conjur/MTE/nº 597/99, em 5 de outubro de
1999, sob o enfoque de que tais serviços de
fiscalização de profissões regulamentadas haviam
passado a ser exercido em caráter privado, ex-vi do
disposto no art. 58 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de
1998, na qual se convertera a Medida Provisória nº
1.651-43, de 5 de maio de 1998.

2. Na realidade, mister se faz seja
complementada a tese anteriormente defendida, à
luz da segurança de que esses conselhos de
fiscalização do exercício das profissões
regulamentadas não têm nenhuma vinculação nem
sofrem qualquer supervisão deste Ministério do
Trabalho e Emprego, isto de longa data, mesmo
anteriormente à promulgação da Carta Política de 5
de outubro de 1988, eis porque desde 1987 o
entendimento desta Consultoria Jurídica tem sido no
sentido de que esses colegiados são insusceptíveis
de supervisão ministerial, nos precisos termos do
Decreto-Lei nº 2.299, de 1986 e do Decreto nº 93.617,
de 1986, que o regulamentou, conforme faz prova o
Parecer nº 7/87, expedido pelo então Assessor Dr.
Francisco Zabulon de Figueiredo, em 12 de janeiro de
1987, nos autos do processo nº 24000.011648/86,
devidamente aprovado pelo então Ministro de Estado

do Trabalho Almir Pazzianotto Pinto, em 29
subseqüente (cópia inclusa).

3. Os efeitos da aplicação desses diplomas legal
e regulamentar podem ser assim descritos:

a) as entidades incumbidas da fiscalização do
exercício de profissões liberais, à semelhança do que
ocorre com a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
deixaram de ser supervisionadas pelo Ministério do
Trabalho, para quaisquer efeitos.

b) os procedimentos legais que se inseriam na
esfera de competência do Ministério do Trabalho,
quer como órgão supervisor, quer como canal de
ligação entre referidas entidades e terceiros,
passaram à alçada e responsabilidade dos seus
respectivos Conselhos Federais, como última e
definitiva instância na via administrativa.

4. Por outro lado, há que ser aqui registrado que
o egrégio Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717,
requerentes: Partido Comunista do Brasil (PCdoB),
Partido dos Trabalhadores (PT), e Partido
Democrático Trabalhista (PDT) e requerido:

Presidente da República, em sessão plenária
realizada no dia 22 de setembro de 1999,
preliminarmente, por unanimidade, julgou
prejudicada a ação direta, no que concerne ao § 3º do
artigo 58 da Lei nº 9.649, de 27-5-98, e prosseguindo
no julgamento, o Tribunal, por maioria, deferiu o
pedido de medida cautelar, para suspender a eficácia
do art. 58 e seus parágrafos da mencionada lei.

5. Com estes novos esclarecimentos, propugno
porque seja a matéria restituída à Assessoria
Parlamentar do Gabinete do Ministro (ASPAR/GM).

CONJUR/MTE, 8 de novembro de 1999. –
Rodrigo Ribeiro Sarmento, Coordenador-Geral de
Assuntos Jurídicos – OAB(MG) Nº 22.578.

PARECER/CONJUR/MTE/Nº 713/99

De acordo com o Parecer/Rs/Conjur/MTE/nº 74/99,
do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos,
Rodrigo Ribeiro Sarmento, Encaminhe-se à
ASPAR/GM, conforme sugerido.

Brasília, 8 de novembro de 1999. – Lúcia Maria
Pereira Ervilha, Consultora Jurídica/MTE.

Procedência: Secretaria de Controle Interno do
Mtb e outros
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Administração. O Decreto número
93.617, de 21 de novembro de 1986 –
legalidade e oportunidade. Dispensa da
supervisão ministerial sobre as autarquias
de fiscalização profissional.

PARECER Nº 7 DE 1987

Trata-se de consulta formulada por vários
órgãos (Secretaria de Controle Interno, Secretaria de
Mão-de-obra, Conselho Federal de Contabilidade,
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia e Conselho Regional de Medicina
Veterinária da lª Região – RS) sobre quais efeitos terá
a aplicação do Decreto nº 93.617/86, principalmente
“a respeito dos procedimentos que vinham sendo
adotados em face da Lei nº 6.994/82 e seu
regulamento”, aprovado pelo Decreto nº 88.147/83.

2. Em 1980, pelo Parecer nº 87, esta Consultoria
Jurídica, com o beneplácito ministerial, fixou, para
orientação aos órgãos técnicos no âmbito desta
Secretaria de Estado, os seguintes princípios básicos
de supervisão das autarquias de fiscalização
profissional:

“1 – todas as autarquias profissionais,
exceção feita apenas à Ordem dos
Advogados do Brasil (art. 139, § 1º, da Lei
nº 4.215/63 e Parecer CGR nº L-69/75),
estão vinculadas ao Ministério do Trabalho,
por força das leis específicas que as
instituíram ou do Decreto-lei nº 968/69;

2 – o Ministro de Estado pode reformar
decisões dessas entidades, como instância
recursal ou em virtude do poder de revisão
de que dispõe, em face da Constituição
Federal;

3 – o recurso hierárquico – instância
recursal – só terá cabimento quando e nas
circunstâncias em que a lei específica,
expressamente, determinar;

4 – a supervisão ministerial – como
faculdade do Ministro e não como direito
das partes – é exercida em cada caso
concreto, para revogar decisões, em
qualquer instância e em qualquer época,
infringentes de lei ou contrárias ao interesse
público e a política e programação do
Governo para o exercício da fiscalização
profissional;

5 – o conceito de interesse público
(Par. CJ nº 363 de 1971), “abarca um
universo ilimitado de hipóteses”, sendo,

pois, necessário o exame de cada caso,
concretamente, para, com o propósito de
proteção de tal interesse, se verificar a
supervisão e, se for o caso, a revisão do
ato;

6 – o instrumento legal básico da
supervisão e o Decreto-lei nº 968/69, em
substituição “por efeito ao Decreto-lei nº
200/67" (Par. CGR nº L-69/75).

7 – a decisão proferida pelo Ministro
de Estado contra ato dessas autarquias, ou
fixando a interpretação de dispositivo legal
ou, ainda, estabelecendo normas de
procedimento na fiscalização profissional a
elas pertinentes, exaure a instância
administrativa;

8 – a audiência do Sr. Presidente da
República será solicitada, pelo Ministro,
somente quando houver dúvida de natureza
interpretativa a ser esclarecida pelo
Consultor-Geral da República."

3. Com o advento do Decreto-lei nº 2.299/86
e, principalmente, do Decreto nº 93.617/86 as
autarquias de fiscalização profissional foram
alçadas ao mesmo grau de autonomia da Ordem
dos Advogados do Brasil, isto é, deixaram de ser
supervisionadas pelo Ministério do Trabalho, para
qualquer efeito.

4. O primeiro, Decreto-lei nº 2.299, dentre outras
providências, revogou o parágrafo único do artigo 1º
do Decreto-lei nº 966/69 que restringia a supervisão
ministerial sobre referidas entidades apenas “à
verificação da efetiva realização dos correspondentes
objetivos legais de interesse público”. O segundo,
Decreto nº 93.617/86, esclarece que o significado da
revogação é exatamente no sentido de que ao
Ministério do Trabalho não cabe mais exercer
qualquer supervisão sobre aqueles órgãos.

5. À revogação, operada pelo Decreto-lei e
explicitada pelo Decreto, de conseguinte, não teve por
objetivo sujeitar as autarquias de fiscalização
profissional a supervisão ministerial ampla, nos
moldes dos artigos 19 e 26 do Decreto-lei nº 200/67,
mas sim, vale repetir, excluí-las de toda e qualquer
supervisão por parte do Ministério do Trabalho. Prova
disso é a derrogação, pelo art. 3º do Decreto nº
93.617, dos Decretos nºs 74.000/74 e 81.663/78, na
parte em que as sujeitavam à supervisão desta
Secretaria de Estado exatamente separa fins dos
artigos l9 e 26 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
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fevereiro de 1967, e 39 do Decreto-lei nº 900, de 29
de dezembro de 1969", como estava expressamente
previsto no art. 1º do Decreto nº 74.000/74.

6. Ora, tratando-se, nos termos do art. lº (caput)
do Decreto-lei nº 968/69, de entidades que se
mantém “com recursos próprios” e não recebem
“subvenções ou transferências à conta do orçamento
da União” e que, se regulando por leis específicas,
não estão sujeitas à aplicação das “normas legais
sobre pessoal e de mais disposições de caráter geral,
relativas à administração interna das autarquias
federais”, parece lógico que o Ministro do Trabalho, a
partir do Decreto nº 93.617/86, não tem mais
competência para reformar decisões dessas
entidades, posto que o poder de revisão de que
dispunha agora lhe foi retirado expressamente pelo
art. 1º deste mandamento regulamentar.

7. Todos os procedimentos legais que se
inseriam na alçada do Ministério do Trabalho, quer
como órgão supervisor, quer como canal de ligação
entre referidas autarquias e terceiros, como
conseqüência, passaram a responsabilidade dos
seus Conselhos Federais, como última e definitiva
instância na via administrativa, só cabendo recurso
de suas decisões para o poder Judiciário, na forma
prevista no § 4º do art. 153 da Constituição Federal. O
único vínculo de tais autarquias com o Ministério do
Trabalho é apenas com relação à afinidade de
atribuições, vale dizer, ao poder de polícia para
fiscalizar atividades profissionais. As autarquias, dos
seus filiados. O Ministério dos demais profissionais a
elas não-filiados.

8. Sendo decorrente de disposição de lei, tal
supervisão poderia ser excluída do âmbito do
Ministério do Trabalho por simples decreto? A
resposta é afirmativa.

9. O Decreto nº 93.617/86, sob comentário, tem
o respaldo dos itens I, III e V, do art. 81, da
Constituição Federal, segundo os quais matérias
atinentes à direção superior da administração,
expedição de decretos e regulamentos para fiel
execução das leis e sobre estruturação, competência
e funcionamento dos órgãos da administração
pública federal, dentre os quais se incluem as
autarquias de fiscalização profissional, e da
competência privativa do Presidente da República.

10. A propósito, convém lembrar que esse ponto
de vista tem sustentação pacífica tanto na doutrina
pátria como na alienígena, com se verá a seguir.

11. Hely Lapas Meirelles, sustenta que o poder
“de expedir decretos autônomos sobre matéria de
sua competência ainda não disciplinada por lei”
insere-se nas prerrogativas dos Chefes de Executivo
(Presidente da República, Governadores e Prefeitos).
Vejamos in Direito Administrativo Brasileiro – 8ª
edição atualizada, 1981, págs. 104 e 105:

“O poder regulamentar é a faculdade
de que dispõe os Chefes do Executivo
(Presidente da República, Governadores e
Prefeitos) de explicar a lei para sua correta
execução, ou de expedir decretos
autônomos sobre matéria de sua
competência ainda não disciplinada por lei.
É um poder inerente e privativo do Chefe do
Executivo (constituição da República, art.
81, III), e, por isso mesmo, indelegável a
qualquer subordinado.

No poder de chefiar a Administração está
implícito o de regulamentar a lei e suprir, com normas
próprias, as omissões do Legislativo que estiverem
na alçada do Executivo. Os vazios da lei e a
imprevisibilidade de certos fatos de circunstâncias
que surgem a reclamar providências imediatas da
Administração, impõe se reconheça ao Chefe do
Executivo o poder de regulamentar, por meio de
decreto as normas legislativas incompletas, ou de
prover situações não previstas pelo legislador, mas
ocorrentes na prática administrativa. O essencial é
que o Executivo, ao expedir regulamento – autônomo
ou de execução da lei – não invada as chamadas
“reservas da lei”, ou seja, aquelas matérias só
disciplináveis por lei, e tais são, em princípio, as que
afetam as garantias e os direitos individuais
assegurados pela Constituição (art. 153 e seus
parágrafos).

12. Idêntico é o pensamento de Diógenes
Gasparini, em Poder Regulamentar, 2ª edição, pág.
77, quando afirma: “Algumas Constituições,
estruturadas sob a égide de princípios democráticos,
mantiveram como próprias do Executivo as
prerrogativas de poderem os seus Chefes de Estado
editar regulamentos, porque emana dos do Poder
Executivo, embora pelas suas características e pelo
seu aspecto material sejam verdadeiras leis. Não
editados no desenvolvimento de nenhuma lei e se
expressam com base no exercício de prerrogativas
legislativas, sustentados numa concessão de índole
constitucional. Seu fundamento jurídico imediato é,
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portanto, constitucional. Permite ao Executivo legislar
sem qualquer apoio em lei ordinária; do contrário
seriam inconstitucionais ou seriam meramente
executivos ou delegados, dependendo da hipótese”.

13. O Professor Caio Tácito, quando Consultor
Jurídico do Ministério do Trabalho, nas informações
prestadas no Mandado de Segurança nº 3.921,
impetrado contra o Decreto nº 39.604, de 14 de julho
de 1956, a propósito da extensão do poder normativo,
acentuou:

“.............................................................
21. O poder normativo não se exaure

no ato emanado do Poder Legislativo. As
fontes do direito positivo se distribuem,
hierarquicamente, em categorias
sucessivas, da que também participa o
Executivo.

22. Os atos regulamentares, por meio
dos quais o Poder Executivo, no uso de
atribuição própria ou delegada, edita
normas jurídicas, são atos materialmente
legislativos, instituindo regras obrigatórias
de conduta, de força análoga à da lei
propriamente dita.

23. Lei e regulamento são momentos
distintos e inconfundíveis da atividade
normativa do Estado. Ambos, no entanto,
são dotados dos mesmos requisitos de
generalidade, abstração e novidade que são
próprios a normas de direito."

“Il regulamenti _ ensina D’Alessio-sono
legge insenso materiale: hanno cioê,
soltanto il contenudo della legge in quanto
creano norme giuridiche mamon hanno la
forma della legge perchè promanano da
organi amministrativi e nom da organi
legislativi” (D’ Alessio _ Diritto Amministrativi
_ vol. I, p. 89).

14. Também Zanobini salienta que os
regulamentos “hanno il contenuto degli atti
legislativi” (Corso di Diritto Amministrativi, vol. I, p.
58), e traça, em excelente paralelo, a identidade,
intrínseca entre lei e regulamento, espécies de um
mesmo gênero:

“Quando si dice che i regolamenti sono
leggi in senso sostanziale, sebbene
formalmente atti dell’autorità amministrativa,
si dice appunto questo: che la sostanza, la
natura intima e più decisiva di questi atti à

appunto quella atessa delle leggi; sono cice,
como questo, norme giuridiche. La forma,
che nella determinazione dei due atti si
contrappone alla sos tanza, à appunto um
qualche cosa di accidentale che li, distingue,
che si contrappone à ciò in essi vi à di
essenziale e che vale a porli in una
categoria unica”, (Guido Zanobili, Scritti
vari di Dirito Púbblico, 1955, p. 7).

15. Michel Stassinopolos, em seu Traité des
actes Administratifs (Atenas, 1954), observa que “la
fonction règlementaire appartient, ou poin de vue
matériel, à la fonction legislative” (p.63).

16. Duez e Debeyre, adotando a conhecida
terminologia de Duguit, classificam os atos-regra, isto
é, aqueles que criam, extinguem ou modificam uma
situação jurídica geral, em três grupos de hierarquia
decrescente:

1º) atos-regra constitucionais ou leis
constitucionais;

2º) atos-regra legislativos ou leis
materiais elaboradas pelo Parlamento;

3º) regulamentos, atos-regra editados
pelo governo ou seus agentes, ou pelas
autoridades descentralizadas (Paul Duez et
Guy Debeyre, Traité de Droit Administratif,
1953, p. 188).

17. “Au point de vue matériel le règlement est
un acte de nature législative”, informa André de
Laubadère (Traitê Elémentaire de Droit Administratif,
1953, p. 188).

18. “En d’autres termes, le règlement est une loi
au point de vue matériel”, depõe Duguit (Traité de
Droit Constitutionnel, vol. II, p. 182).

19. “Aunque formalmente el reglamento es un
acto de la administración, por la generalidad de sus
normas desde el ponto de vista material es un acto
regla, un acto legislativo”, afirma Sayagués Laso
(Tratado de Derecho Administrativo, vol. I, página
121).

20. “De fato, o regulamento tem a estrutura do
ato legislativo, é uma disposição por via geral e
impessoal. Só do ponto de vista do órgão, que o
elabora, e administrativo”, conceitua Guimarães
Menegale (Direito Administrativo e Ciência da
Administração, vol. I, p. 84).

21. Griffith and Street, assinalando a distinção,
no direito inglês, entre os atos legislativos e
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executivos observam que devem ser caracterizados
segundo a sua natureza: “By this test, a power to
make rules of general application is a legislative
power and the rule is a legislative rule. A power to give
orders in specific ”casses" is, by the same test, an
executive power and the order is an executive order"
(J. A. G. Griffith and H. Street, Principles of
Administrative Law, 1952, pp. 50/51).

22. “A partilha da função legislativa entre o
Parlamento e o Executivo é o fenômeno característico
do processo intervencionista do Estado
contemporâneo. Em todos os países, mesmo
naqueles em que, como no Brasil e na França, o texto
constitucional interdita as delegações legislativas, o
poder normativo da administração se tem
engrandecido e renovado”, assevera Caio Tácito.

23. Subordinated legislation rule making power,
leis de habilitação ou leis-quadro são expressões de
um mesmo episódio do direito público atual: o da
outorga progressiva ao Executivo, mediante formas
várias, da elaboração de apreciável parcela do direito
positivo.

24. Biscaretti di Ruffia, estudando a tendência
constitucional inglesa, destaca que “la novitá più
significativa, in tale ambito, appare indibbiamente
constituita del aviluppo delle funzioni normative
assunte dal Potere Executivo” (Revista Trimestrale
di Diritto Publico, ano 1, nº 1, 1951, p. 205). Os
regulamentos administrativos em vigor na Inglaterra,
em março de 1950, subiam a 32.000, segundo o
depoimento de Gilbert Tixier (Le controle judiciaire de
l’administration anglaise, 1954, p. 53).

25. Não é outro o panorama do direito
constitucional norte-americano, como esclarece um
de seus mais autorizados intérpretes, Carl Brent
Swisher:

“From the carliest years of our
constitutional history it vias recognized that
the execution of lavis otten required
establishment of rules and regulations by
the Executive, with the Treasury
Departament providing the best or the most
elaborate of the carly examples. The stigma
of unconstitutionality was avoided by calling
the regulations something other than laws.
Expansion of lhe regulatory power of
government and the increasingly intricate
character of governamental activities has
brought a vast proliferation of executive or
administrative rule making, with the result

that in terms of bulk the annual output ol
statute la enacted by Congress is but a
trickle in contrast with the flood of
non-congressional regulations which now
determine extensively both the procedures
of administration and the rights of the people
governed”. (Cari Brent Swisher, The
post-war constitution, in The Gaspar G.
Bacon, Lectures on the Constitution of the
United States , 1953, p. 3l7).

26. Claudius O. Johnson, professor de Ciência
Política em Washington, assinala que, “under autority
granted by the Constitution and more particularly by
Congress the president and many other
administrative officers and agencies (perhaps a
hundre) prepare and promulgate codes, rules, orders,
and directives on the customs service, the civil
service, the postal service, agricultural production,
transactions in securities, radio communications, and
a wide variety of others subjects” (Government in the
United States, 1953, p. 322).

27. Em estudo lúcido sobre o sistema
constitucional dos Estados Unidos, André e Suzanne
Tunc destacam a influência do poder do Presidente
da República tanto pelo exercício da função
regulamentar (executive law-making), como pela
iniciativa dominante das leis: “Le Président et son
administration sont, en realité, le moteur du Congrès...
La place prise par le Président dan l’instigation de la
législation, ainsi d’ailleurs que sa fonction de chef de
l’Administration et la position qu’il a prise d’arbitre
général, contribuent à lui donner, plus réelement qui
au Congrès, la responsabilité générale de la Nation”
(Le Système constitutionnel des États Unis
d’Amerique, vol II, pp. 164/166).

28. Acentua, outrossim, na mesma assentada
antes referida, o Professor Caio Tácito, com sua
indiscutível autoridade de administrativista e
constitucionalista de escol:

“............................................................
38. Seja pelo predomínio da iniciativa

das leis, ou pela extensão do poder
regulamentar, certo é que o processo
legislativo moderno desloca o seu centro de
gravidade do seio dos Parlamentos para os
órgãos do Executivo.

39. Quando, portanto, o Presidente da
República exercita o poder regulamentar,
não se limita à mecânica execução das leis,
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não elabora, em suma, um mero ato
administrativo. Os seus encargos, embora
sujeitos à supremacia da lei, têm o mesmo
sentido de inovação da ordem jurídica que
são peculiares à norma de direito.

..............................................................

29. Também os textos constitucionais, desde o
Império, conferem ao Presidente da República um
poder próprio para editar regulamentos.

30. A Constituição de 1946 foi mais rígida e quis
vedar ao Executivo a possibilidade de intervir
eficazmente no processo de criação da lei. Não
tolerava a delegação, nem previa o poder
regulamentar. Mas o Supremo Tribunal Federal
admitiu a delegação de competência no caso do
tabelamento de preços e o próprio Congresso, como
salienta o Ministro Victor Nunes Leal, vem
convocando o Executivo ao exercício do Poder
Regulamentar, como aconteceu com a reforma do
Imposto de Renda (Decreto nº 76.186, de 2 de
setembro de 1975).

31. O professor Manoel de Oliveira Franco
Sobrinho, Catedrático de Direito Administrativo na
Faculdade de Direito da Universidade Federal do
Paraná, em comentários à Reforma Administrativa
Federal – Edição Saraiva, 1975, pág. 14, diz:

“Já caducaram as soberbas criações
doutrinárias que até a metade do século
tentaram distinguir ou separar as funções
estatais, catalogando-as como políticas, nor-
mativas, jurisdicionais e administrativas.
Esta é uma divisão apenas motivada pela
necessidade de se caracterizar a distribuição
do trabalho ou das tarefas estatais. Quando
formalizadas, mesmo criando modificando
ou extinguindo uma situação jurídica, todas
elas são, na essência, funções
administrativas.”

32. Com efeito, embora a regra da função
normativa deva estar afeta ao legislativo, a
jurisdicional ao judiciário e administrativa, ao
Executivo, a verdade é que tais funções não podem
subsistir em compartimentos estanques. Embora
própria do legislativo a competência legiferante, na
prática tal competência encontra permissivos
concretos na atuação atribuída ao Poder Executivo,
bastando atentar-se para os arts. 51, § 3º, 52, 55,
56, 57, 59, § 1º e 81, incisos III e IV da Emenda
Constitucional nº 1, de 1969.

33. Destarte, se ao legislativo compete
decretar os princípios gerais, as normas, ou
disposições reguladoras da sociedade, e se tudo
que é criar, ampliar, modificar ou extinguir direitos se
contém no privativo atributo da lei, não e possível
deixar-se de acrescentar também a atribuição do
Poder Executivo, habilitado que sempre está, de
sentir as necessidades sociais e apreciar os meios
de satisfazê-las.

34. Nesse sentido, salienta o Ministro Carlos
Medeiros da Silva (Revista de Direito Administrativo
Vol. 20, pág. 2):

“2. A competência legislativa e a
regulamentar se exercem paralelamente,
uma vez que ambas têm fundamento
constitucional. Não é possível, portanto,
vedar à lei a regulamentação do seu texto. O
Executivo poderá fazê-lo sempre que achar
conveniente. Como o direito não se esgota
com a lei, dadas as deficiências de
linguagem e a impossibilidade de prever
todos os casos de incidência, aos seus
aplicadores, na esfera do Executivo e do
Judiciário, cabe concretizar a intenção do
legislador. Nesta tarefa de revelação do
pensamento do legislador o papel do
intérprete é, muitas vezes, de verdadeira
criação, máxime, para preenchimento de
lacunas que a ordem jurídica, em seu
conjunto não tolera, assim como, noutro
plano, se diz que a natureza tem horror ao
vácuo.”

35. Vê-se, pois, que o exercício do poder
regulamentar na Constituição deve ser encarado sob
ângulos mais amplos, pois se reveste de um poder
político e de uma autoridade iguais aos dos atos
emanados dos demais poderes do Estado, no
exercício de suas funções. Não sendo admissível a
proibição do seu exercício, nem a invalidação dos
seus efeitos, pois tem o poder regulamentar a
autonomia e a extensão no conteúdo do poder da lei
da coisa julgada.

36. Aliás, o professor Bonifácio Fortes, em
conferência pronunciada na Faculdade de Direito da
pontifícia universidade católica do Rio Grande do Sul,
(cfr. Rev. D. Adm. Vol. 65 , pág. 39) diz, textualmente:

“Não tem os regulamentos
propriamente ditas eficácia e forma de lei.
Apesar de, às vezes, possuírem conteúdo
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de lei, formalmente são atos administrativos.
Sobre o conteúdo de lei formal que o
regulamento possa ter, levanta-se uma
séeria questão para se saber o que é
matéria de princípio e de detalhe. É raro,
mas não impossível conter um regulamento,
princípio e lei forma, detalhe. O Poder
regulamentar que se exerce pelo
regulamento autônomo tem, quase sempre,
conteúdo de lei formal. São regulamentos
sem lei, expedidos quando há interesse
relevante cuja tutela segundo Carlos
Medeiros da Silva cabe ao Executivo prover,
por exemplo, a defesa da ordem. É, por
isso, temerária a disciplinação rígida de
competência privativa do Legislativo e do
Executivo”. “Visa o regulamento desdobrar,
ampliar, detalhadamente, o conteúdo da lei.
Com este propósito pode o regulamento
dispor sobre o que a lei não cogitou, sem,
no entanto, contrariar o seu espírito, pois a
lei não pode prever todas as situações e
minúcias. A lei dispõe apenas sobre a
substância e os princípios, cabendo ao
Executivo criar condições propícias a sua
execução de tal forma que a sua efetivação
se realize.”

37. Lógico que os decretos existem para
assegurar a fiel execução da lei, sendo um modo pelo
qual o Presidente da República exercita suas
principais funções jurídicas, e não pelo regulamento
autônomo, porque só a lei pode obrigar. Entretanto,
no Munus público de dirigir e cumprir a lei, o
Presidente da República exerce o poder de “orientar e
dirigir as atividades do Estado” (Princípios de Direito
Administrativo, Cirne Lima – pág. 164) e nas relações
entre o Estado, poder e terceiros, surge a
necessidade de regulamentação de regras orgânicas
e processuais para a sua execução ou seja, toda vez
que a lei cria um direito ou estabelece condições para
o seu exercício, a norma regulamentar está presente,
dispondo sobre as providências que incumbem ao
Poder Público para a realização da vontade legal.

38. De conseguinte, a lei estabelece direitos e
obrigações, o Regulamento a adequa às situações
existentes e facilita a sua execução, porque “não
constitui choque, entretanto, o fato de a disposição
Regulamentar, que não contraria os preceitos legais,
tratar de matéria correlata, porém nela não prevista
expressamente. Há extravagância, mas não
ilegalidade (Técnica Legislativa – Hésio Fernandes
Pinheiro – Freitas Bastos S/A – 1962 pág. 172).

39. Ademais, trata-se de medida típica de
desburocratização, amparada pelo art. l0 do
Decreta-Lei nº 200/67, no sentido de que a execução

das atividades da administração federal deve ser
“amplamente descentralizada”.

40. Conseqüentemente, ao excluir tais
autarquias da esfera de supervisão do Ministério do
Trabalho, o Chefe do Poder Executivo decidiu em
absoluta consonância com os preceitos
constitucionais que marcam sua competência
privativa para exercer a direção superior da
administração federal bem como para dispor sobre a
estruturação, atribuições (competência) e
funcionamento dos seus órgãos. Portanto, o Decreto
nº 93.617/86, além de se revestir da necessária
legalidade, se nos afigura oportuno, pois representa
os anseios das categorias profissionais liberais de
verem suas autarquias de fiscalização livres de
qualquer supervisão ministerial.

41. Aliás, na prática a ação ministerial já vinha
se restringindo à supervisão dessas autarquias
apenas na área financeira. Com as medidas
recentemente adotadas pelo Decreto-Lei nº 2.299 e
pelo Decreto nº 93.6l7, rompeu-se essa última trela
de sujeição à supervisão do Ministério do Trabalho.

42. Quanto aos efeitos da aplicação desses
diplomas legal e regulamentar, em resumo, são os
seguintes:

1 – as autarquias incumbidas da
fiscalização do exercício de profissões
liberais, à semelhança do que ocorre com a
Ordem dos Advogados do Brasil; deixaram
de ser supervisionados pelo Ministério do
Trabalho para quaisquer efeitos;

2 – os procedimentos legais que se
inseriam na esfera de competência do
Ministério do Trabalho, quer como órgão
supervisor, quer como canal de ligação
entre referidas autarquias e terceiros,
passaram a alçada e responsabilidade dos
seus respectivos Conselhos Federais, como
última e definitiva instância na via
administrativa.

43. Concluindo e apenas para exemplificar,
passaram a responsabilidade e competência
exclusivas dos retrocitados Conselhos Federais os
procedimentos relativos a:

– instruções reguladoras de eleições
no âmbito da respectiva autarquia;

– questões referentes às atividades
afins com outras profissões;

– Operações imobiliárias (venda,
reforma, alienação, etc.);

– abertura e administração da conta
especial a que se refere o art. 4º da Lei nº
6.994, de 26 de maio de
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1982;
– aprovação e execução do programa

de formação profissional também referido
no art. 4º daquela Lei;

– aprovação ou reformulação de
regimentos, inclusive das mútuas de
assistência profissional;

– aplicação de recursos de mútuas de
assistência pro fissional, inclusive em
operações imobiliárias (venda, reforma,
alienação, etc.);

– iniciativa de aplicação das sanções
penais e administrativas cabíveis, pela
inobservância de dispositivos legais e
regulamentares.

44. Assim não fora, sentido nenhum teriam tido
a revogação do parágrafo único do art. lº do
Decreto-Lei nº 968/69, pelo art. 3º do Decreto-Lei nº
2.299/86, e a edição do Decreto nº 93.617/86, que
determinou o não exercício da supervisão ministerial
sobre as autarquias de fiscalização profissional e
derrogou os Decretos nos 74.000/74 e 81.663/78, na
parte em que as sujeitavam à supervisão do
Ministério do Trabalho.

45. Restaram apenas as atividades que não
dizem respeito à supervisão ministerial e que, ou
são insuscetíveis de delegação de competência pelo
Chefe do Governo, ou estão afetas ao sistema de
controle interno das contas dessas autarquias. Na
primeira hipótese temos, como exemplo, os
procedimentos relacionados com a elaboração de
regulamentos ou de anteprojetos de lei sobre a
fiscalização profissional a cargo dessas entidades.

46. Quanto ao controle interno, trata-se de
atividade exercida pela Secretaria de Controle
Interno do Ministério do Trabalho, como órgão
auxiliar do Tribunal de Contas da União, no
exercício da fiscalização financeira e
orçamentária da União e suas autarquias,
inclusive das que exercem a fiscalização do
exercício das profissões liberais, porque são
“pessoas de Direito Público por sua natureza,
funções e origem” (Aliomar Baleeiro, in Direito
Tributário Brasileiro, 10a. ed., 1986, pág. 642). É
que, sendo referida Secretária integrante do
sistema de controle interno, cuja manutenção a
constituição (art. 7l) impõe ao Poder Executivo,
impossível seria a exclusão de tal controle de sua
esfera de atribuições.

47. Este é o parecer sobre a matéria que nos
foi submetida a exame e que, se aprovado pelo Sr.
Ministro, se prestará no nosso modo de entender, de
orientação normativa a todos os órgãos do
Ministério do Trabalho, bem assim de
esclarecimento aos Conselhos Federais e Regionais

incumbidos da fiscalização do exercício de
profissões liberais. – Em 12 de janeiro de 1987. –
Francisco Zabulon de Figueiredo, Assessor.

Aprovo o Parecer nº 07/87, da lavra do
ilustre Dr. Francisco Zabulon de Figueiredo.

Em 28 de janeiro de 1987. – Amauri Mascaro
Nascimento, Consultor Jurídico.

Aprovo o Parecer nº 07/87, da
Consultoria Jurídica.

Em 29 de janeiro de 1987. – Almir Pazzianotto
Pinto, Ministro do Trabalho.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Consultoria Jurídica

Referência: Processo nº 46010.001766/99-42
Interessado: Senado Federal
Assunto: Requerimento de Informações

Informação

Senhora Consultora Jurídica:
A Assessoria Parlamentar solicita informações

da Consultoria Jurídica, a fim de subsidiar resposta
do Senhor Ministro ao Requerimento de Informações
nº 559, de 1999, da Comissão de Assuntos Sociais do
Senado Federal, a respeito das providências tomadas
pelos Conselhos Regionais de Medicina e de
Farmácia de Minas Gerais para apurar a
responsabilidade dos profissionais envolvidos com os
episódios investigados por Comissão Parlamentar de
Inquérito da Assembléia Legislativa do Estado de
Minas Gerais.

Os serviços de fiscalização de profissões
regulamentadas, antes autarquias vinculadas a este
Ministério, passaram a ser exercidos em caráter
privado, por força do disposto no art. 58 da Lei nº
9.649, de 27 de maio de 1998, na qual se converteu a
Medida Provisória nº 1.651-43, de 5 de maio de 1998.
A matéria sobre a qual versa o Requerimento de
Informações foge, assim, da competência deste
órgão.

Diante do exposto, propõe-se seja a Assessoria
Parlamentar cientificada de que o Ministério do
Trabalho e Emprego não dispõe das informações
solicitadas pelo Sr. Presidente da Comissão de
Assuntos Sociais do Senado Federal.

Brasília, 5 de outubro de 1999. – Cláudia
Virgínia Brito de Melo, Assistente.

PARECER/CONJUR/MTE/Nº 597/99
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1. Aprovo a manifestação retro, por seus
jurídicos fundamentos.

2. Restitua-se o presente dossiê à Assessoria
Parlamentar.

Conjur/MTE, 5 de outubro de 1999. – Rodrigo
Ribeiro Sarmento, Coordenador Geral de Assuntos
Jurídicos – Conjur/MTb.

AVISO Nº 1.252/MJ

Brasília, 8 de dezembro de 1999

Excelentíssimo Senhor
Senador Ronaldo Cunha Lima
Primeiro Secretário da Mesa do Senado Federal
Senado Federal
Brasília – DF

Senhor Primeiro Secretário,
Em atenção ao Ofício nº 910 (SF), de 29 de

setembro de 1999, que encaminhou a esta Pasta o
Requerimento de Informação nº 558/99, da Comissão
de Assuntos Sociais, encaminho a Vossa Excelência
cópia da Informação nº 007/99/B/CCP, do
Departamento de Polícia Federal, contendo
esclarecimentos sobre o assunto em tela.

Atenciosamente, – José Carlos Dias, Ministro
de Estado da Justiça.

MJ – DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
CCP – DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA

Setor de Planejamento

Informação: Nº 007199/B/CCP
Referência: Prot. nº 08200.016584/99-02-SERA/CCA
Assunto: Encaminha cópia do Requerimento de

Informações nº 558/99, de autoria do
Senador Osmar Dias, sobre as
providências adotadas pelo DPF quanto à
repressão a crimes envolvendo
medicamentos.

Interessado: Maria do Carmo Porto

Em atenção ao Despacho nº 207/B/CCP, de 25
de outubro p.p. dessa Chefia, tenho a informar o que
se segue.

A interveniência do Departamento de Polícia
Federal na repressão aos crimes de falsificação de
medicamentos (arts. 267/285 do CP) - matéria da
competência própria das Polícias Estaduais - se
deu por expressa determinação do Exmº Sr.
Ministro da Justiça ante o clamor popular e a
pressão da mídia sobre o Governo quanto a

providências policiais face ao aumento desmesurado
desse tipo de ocorrência.

Em função da citada determinação ministerial,
foi criado no âmbito desta Divisão de Polícia
Fazendária/DPF pela Ordem de Serviço nº
001/98-DPFAZ/CCP (doc. 01) o “Disque Denúncia
Remédio Falso”, serviço esse com conexões nos
níveis municipal, estadual e federal, conforme o
disposto no art. 2º da citada norma.

Como conseqüência disso foi instalado o
canal gratuito (0800-610033), e o Agente de Polícia
Federal José Ivan da Silva designado executor da
Ordem de Serviço no âmbito desta Divisão, sendo
em todos os Estados enumerados no art. 2º
designado um ou uma equipe de policiais para
desempenho de semelhantes tarefas (doc. 02). Na
seqüência se fez um levantamento sobre as
necessidades e custos de recursos humanos e
materiais (doc. 03), bem como foram apresentados
os relatórios diários das atividades realizadas entre
os dias 9-7-98 e 17-7-98 (doc. 04).

A partir de então (17-7-98) o “Disque-Saúde”,
do Ministério da Saúde, passou a assumir a
recepção das denúncias sobre medicamentos falsos
por solicitação do titular daquela pasta, em razão de
lá já existir estrutura formada para execução desse
tipo de prestação de serviço público, cujos relatórios
(doc. 05) até hoje estão sendo enviados a esta
Divisão que os difunde pelas unidades da Federação
correspondentes.

Oportuno que se diga, por pertinente, que o
Departamento de Polícia Federal poderá participar
não só de ações de caráter nacional de combate a
crimes de falsificação de remédio como também de
quaisquer outros delitos que não sejam da sua
estrita competência constitucional (art. 144, § 1º, e
seus incisos), mas isso sempre a título de
colaboração (2º “considerando” da IS 001/98) e
desde que haja determinação expressa do Exmº Sr.
Ministro da Justiça.

Em face disso, e respondendo objetivamente
ao questionado, queremos deixar claro que o DPF
como entidade colaboradora não adotou nem
poderia adotar, sob pena de invadir a competência
dos Estados, providências para tornar mais efetiva a
repressão aos crimes relacionados com
medicamentos no que se refere a sua composição,
princípio ativo, etc.

Nessa linha de proceder, como não poderia
deixar de ser, os inquéritos policiais instaurados
pelo DPF (exemplos contidos no Ofício nº
035/98-SR/MG - doc. 06) visaram, como se percebe
no breve relato, apurar a responsabilidade pela
comercialização de medicamentos da Ceme de
distribuição gratuita (IPL 177 e
242/98-DPFAZ/SR/MG) o que constitui crime de
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estelionato - art. 171 do CP ou a venda de remédios
controlados por pessoas que não possuam
autorização especial (IPL nº 023/98-DPRE/SR/MG)
crime capitulado na Lei nº 6,368/76, de
entorpecentes.

Para concluir, queremos dizer que o DPF
continua participando da repressão aos crimes
relacionados com medicamentos, mas apenas a
título de colaboração, na medida em que, repetindo,
a competência para a apuração de tais delitos é das
Polícias Estaduais.

Isso é o que tínhamos a informar.
Brasília, 3 de outubro de 1999. – José Edvaldo

Guimarães de Farias, Escrivão de Polícia Federal.

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

COORDENAÇÃO CENTRAL DE POLÍCIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001//98 _
DPFAZ/CCP

O Chefe da Divisão de Polícia Fazendária, no
uso de suas atribuições, consoante disposição do
item III do artigo 35, da Instrução Normativa 001/85 _
DG, de 25 de janeiro de 1985;

Considerando o aumento do número de
ocorrências sobre substâncias Medicinais Falsas
e/ou adulteradas no mercado brasileiro;

Considerando a necessidade do Departamento
de Polícia Federal, como instituição, prestar
colaboração na Prevenção e Repressão de tal ilícito;

Considerando a determinação expressa do
Exmº Sr. Ministro de Estado da Justiça;

RESOLVE:
Baixar a presente Ordem de Serviço.
Art. 1º Fica criado a partir desta data o “disque

denúncia Remédio Falso” no âmbito desta Divisão;
Art. 2º Os chefes das DPRCFAZ nas

Superintendências Regionais nos Estados do Rio de
Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Paraná,
Pernambuco, Amazonas, Distrito Federal e Rio
Grande do Sul, deverão criar núcleos para se
interligarem com o Setor constante do Art. 1º, assim
como as Delegacias especializadas da SSP e de
Vigilância Sanitária, dos respectivos Estados;

Art. 3º Os dados colhidos por esta Divisão,
através do referido sistema, serão encaminhados ao
correspondente núcleo, que os remeterão às
Delegacias Estaduais para investigações;

Art. 4º Cada núcleo deverá fornecer,
mensalmente, a esta DPFAZ, Mapa estatístico dos
procedimentos Instaurados com base nessas
denúncias;

Art. 5º Os núcleos deverão elaborar
planejamento de custos a serem supridos pela
CPLAM;

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 7 de julho de 1998. _ Ivan Rosa
Marques, Chefe da DPFAZ/CCP.

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

COORDENAÇÃO CENTRAL DE POLÍCIA

Despacho nº 1.356/98-E/CCP

Brasília _ DF, 7 de julho de 1993.

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO nº
001//98-DPFAZ/CCP, de 7-7-98.

ASSUNTO: Criação do DISQUE DENÚNCIA
REMÉDIO FALSO.

INTERESSADO: IVAN ROSA MARQUES _
Chefe da DPFAZ/CCP.

DESPACHO:

I _ Aprovo.
II _ Encaminhe-se às SRs para cumprimento

imediato, via FAX.
III _ Ao Chefe GAB/DG, solicitando publicar em

BS.
IV _ Após, ao Chefe DPFAZ/CCP.
Wantuir Francisco Brasil Jacini, Coordenador

Central de Polícia

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CCP _ DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA

Relatório Parcial das atividades relacionadas ao
“Disque Denúncia Medicamentos Falsificados”.

Dias 6 e 7 de julho de 1998.
Serviço de Atendimento pelo Telefone

(080061.0033) foi implantado na Divisão de Polícia
Fazendária/DPF, no dia 6-7-98, no período da tarde.

Desde sua implantação até às 24hs do dia
7-7-98, foram recebidas e registradas, 380 ligações,
sendo que 80% (oitenta por cento) destas ligações
são referentes a pedidos de informações
relacionadas a falsificação de medicamentos.

Somente 20% (vinte por cento), são denúncias
fornecendo dados concretos sobre compra e uso de
remédio supostamente falsificados, as quais estão
sendo analisadas e encaminhadas aos núcleos de
processamento de informações, para posterior
remessa às Delegacias competentes.

Brasília, 8 de julho de 1998, _ Elias Inácio de
Sousa, A.P.F.

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 695



696 ANAIS DO SENADO FEDERAL AGOSTO 2000



MJ _ DEPARTAMENTO SE POLÍCIA FEDERAL
DIVISÃO DE POLICIA FAZENDARIA-CCP

DESPACHO Nº: 120/B/CCP Basília DF, 9 julho
de 1998.

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço nº 001/98 _
DPFAZ/CCP “disque denúncia Remédio Falso”

ASSUNTO: Designação do APF JOSÉ IVAN DA
SILVA, para coordenar a execução de Ordem de
Serviço nº001- DPFAZ/CCP.

INTERESSADO: Diretor da Divisão de Polícia
Fazendária.

Designo o APF JOSÉ IVAN DA SILVA para
coordenar a execução da Ordem de Serviço nº
001/98-DPFAZ/CCP no âmbito desta Divisão.

Deverá o referido policial elaborar escala de
serviço para o pessoal empenhado na atividade
“Disk Denúncia” acompanhar, planejar visando o seu
pleno funcionamento.

A coordenação deverá fornecer a esta chefia
até às 9h de cada dia útil, relatório com os seguintes
dados estatísticos:

1 _ Número de ligações recebidas;
2 _ Número de denúncias (geral e por UF) e;
3 _ Remédio mais denunciado
Ainda no primeiro expediente de cada dia útil

todas as “denúncias”deverão ser encaminhadas aos
respectivos Núcleos, através de meios, hoje,
utilizados pelo DPF. A urgência ou não do caso
recairá na escolha do veículo de comunicação.

No decorrer da execução, novas orientações
poderão surgir.

Ivam Rosa Marques Chefe da DPFAZ/CCP.

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO CENTRAL DE POLICIA

MEMORANDO _ CIRCULAR Nº 007/E/CCP

Brasília _ DF, 9 de julho de 1998

Do Senhor Coordenador Central de Polícia

Aos Senhores Chefes da DPMAF, DCSP,
DOPS, DDH, COT e DRE/CCP.

Assunto: Solicitação _ faz

Senhor Chefe,
Solicito colocar à disposição da DPFAZ/CCP, 1

(um) servidor policial, para executar atividades junto
ao disque-denúncia, recentemente criado naquela
Divisão.

Atenciosamente, Wantuir Francisco Brasil
Jacini, Coordenador Central de Polícia.
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MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA SETOR DE

PLANEJAMENTO

“OPERAÇÃODISK-DENÚNCIA/
MEDICAMENTO FALSO”

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: Dr. Ivan Rosa
Marques

Ch. da DPFAZ/CCP.

Chefe da Operação: APF _ José Ivan da Silva

1. SITUAÇÃO:
O Sr. Ministro de Estado da Justiça, por

determinação expressa, instituiu no âmbito do DPF
uma central de denúncias sobre medicamentos
falsos. Em conseqüência, foram instalados 5 troncos
telefônicos com o nº 0800-610033, cuja base
encontra-se instalada no Setor de Planejamento da
DPFAZ/CCP.

Embora já em funcionamento, o setor carece de
ser aparelhado com recursos humanos e técnicos,
com vistas ao atendimento do maior número de
ligações e, bem assim, agilizar as providências que
se fizerem necessárias.

Até o presente os terminais têm sido chamados
a cada segundo, de modo que os atendentes estão
sendo solicitados em tempo integral.

A legislação trabalhista assegura aos
trabalhadores dessa atividade uma jornada de 120
horas mensais, o que significa uma carga horária
diária de 6 (seis) horas para cada atendente. Nessas
condições, considerando que o serviço está
programado para funcionar de 7 horas às 24 horas,
teremos 18 horas/dia de trabalho, em cada tronco. Ou
seja, 3 (três) equipes de cinco atendentes por dia,
totalizando 15 funcionários. Outrossim, valendo-se
apenas desses 15 funcionários as horas mensais
ultrapassam as 120 horas legais, devendo, portanto,
serem utilizados 26 (vinte e seis) funcionários para
compor a escala simulada, em anexo. E mais, ao lado
de cada equipe deverá trabalhar um DIGITADOR de
dados que será incumbido de inserir os dados
coletados pelas atendentes num programa e que, ao
final de cada turno, fornecerá relatórios por unidade
da federação, os quais serão encaminhados para
providências. Esses digitadores trabalharão em
escalas de 6 horas por turno, até o limite de 120
horas/mês, conforme quadro em anexo, com
possibilidade de serem executadas 24 (vinte e quatro)
horas-extras no mês, no caso de tratar-se de mês
com 31 dias.

Finalizando, há necessidade de serem
instalados 6 (seis) micro-computadores, em rede, de
preferência NOVEL, de modo que cada terminal
forneça dados para um terminal central que emitirá os
relatórios. Em princípio, será utilizado apenas 1 micro
com impressora, a fim de serem digitados os dados
colhidos manualmente, conforme vem sendo feito,
com emissão de relatórios para envio às unidades da
federação, pela via mais apropriada.

2. MISSÃO:
Obter dados, via denúncias da sociedade, para

o desbaratamento de quadrilhas envolvidas com a
falsificação e venda de medicamentos.

3. OBJETIVO:
Desbaratar, de vez, essas quadrilhas,

levando-as à Justiça.

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
4.1 _ PRAZO
Indeterminado.
4.1.1 _ INÍCIO: 7-7-98
4.1.2 _ TÉRMINO: Sem previsão.

5. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
5.1 _ RECURSOS HUMANOS:
- Aproveitamento e/ou contratação de 26 (vinte

e seis) TELEFONISTAS que sejam também
digitadoras(es) para compor as equipes A-1 a A-26,
conforme quadro simulativo em anexo.

- Aproveitamento e/ou contratação de 04
(quatro) DIGITADORES para compor as equipes D-1
a D-4, conforme quadro simulativo em anexo.

5.2 _ RECURSOS MATERIAIS E
FINANCEIROS:

- Alocar recursos mensais para pagamento de
26 telefonistas e quatro digitadores.

- Alocar recursos da ordem de R$20.000,00
(vinte mil reais) para aquisição de equipamento de
informática e de comunicação.

6 _ CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Após instalação dos micro-computadores junto

aos terminais telefônicos, providenciar junto à COINF;
a inserção, no sistema de grande porte, dos dados
coletados na rede do DISK-DENÚNCIA, para efeito
de repasse e consulta on line nas demais unidades
da federação.
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Brasília, 9 de julho de 1998.

Bel. Raul Barreto Ornelas
mat. 2.405.331 _ Setor de Planejamento.

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA _ CCP

DESPACHO Nº: 123/B/CCP

Brasília _ DF, 10 de julho de 1998.

REFERÊNCIA: Planejamento Operacional s/nº
_ DPFAZ/CCP

ASSUNTO: Encaminha Planejamento
Operacional executado pelo Setor de
Planejamento/DPFAZ/CCP _

Referente: “OPERAÇÃO
DISK-DENÚNCIA/MEDICAMENTO FALSO”

INTERESSADO: Divisão de Polícia
Fazendária/CCP/DPF.

1 _ Aprovo o plano apresentado, porém, apenas
para colocar o “Disk-Denúncia/Medicamento Falso”
em funcionamento provisoriamente.

2 _ Para a sua instalação em definitivo estudos e
levantamentos estão sendo aprofundados para
elaboração de um plano completo.

3 _ À CCP para disponibilizar os meios,
principalmente, os recursos humanos, estes, de
imediato, para a continuidade do serviço. No
momento funcionando em caráter precaríssimo.

Ivan Rosa Marques, Chefe da DPFAZ/CCP.

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CCP _ DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA

RELATÓRIO PARCIAL DE ATIVIDADES
“DISQUE DENÚNCIA MEDICAMENTOS

FALSIFICADOS”.

DATA:9-7-98

REFERÊNCIA: Serviço de Atendimento pelo
Telefone (080061.0033)

No dia 9-7-98, foram recebidas 196 (cento e
noventa e seis) ligações com denúncias gerais
referentes à medicação de uso falso.

Desse total foram recebidas 90 (noventa)
ligações solicitando informações relacionadas a
falsificações de medicamentos no uso e embalagem.

Número de denúncias por Unidades da
Federação: 13 MG; 11 SP; 07 DF; 02 PA; 13 BA; 02
ES; 41 RJ; 05 PE; 02 RS; 02 PR; 02 SC; 01 AL; 01 GO;
01 CE; 01 MS E 02 AM.

Remédios mais denunciados: ANDRACUR,
MICROVLAR; VIBRAMICINA; NOVALGINA;
DIPIRONA; CHÁ CARTILAGEM; NIZORAL;
ESCAFLAN; RANITIDINA; BRONDILAT e
NEOSULIN.

É a informação.
Brasília, 10 de julho de 1998. _ José Ivan da

Silva, A.P.F.

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CCP _ DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA

RELATÓRIO PARCIAL DE ATIVIDADES
“DISQUE DENÚNCIA MEDICAMENTOS

FALSIFICADOS”.

DATA:11/12/13-7-98
REFERÊNCIA: Serviço de Atendimento pelo

Telefone (08O061.0033)
Nos dias 11/12/13-7-98, foram recebidas 255

(duzentas e cinqüenta e cinco) ligações com
denúncias gerais referentes a medicação de uso
falso.

Desse total foram recebidas 117 (cento e
dezessete) ligações solicitando informações
relacionadas a falsificações de medicamentos no uso
e embalagem.

Número de denúncias por Unidades da
Federação:

23 RJ; 8 BA; 37 SP; 3 PE; 4 RS; 6 PR; 1 TO; 4
GO; 4 SC; 3 ES; 3 CE; 14 MG; 14 MG; 1 MT; 1 AL; 1
AM; 1 PA.

Remédios mais denunciados: MICROVILAR;
NOVALGINA; DIPIRONA; BRONDILAT; INSULINA;
ADALAT; AMOXIL; PROSCAR; CLARINTIN D;
VIBRAMICINA; FRONTAL; AMOXILINA.

É a informação.

Brasília, 14 de julho de 1998. _ José Ivan da
Silva - APF

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CCP _ DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA
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RELATÓRIO PARCIAL DE ATIVIDADES
“DISQUE DENÚNCIA MEDICAMENTOS

FALSIFICADOS”.

DATA: 14-7-98

REFERÊNCIA: Serviço de Atendimento pelo
Telefone (080061.0033)

No dia l4-7-98, foram recebidas 355 (trezentas e
cinqüenta e cinco) ligações com denúncias gerais
referentes a medicação de uso falso.

Desse total foram recebidas 201 (duzentas e
uma) ligações solicitando informações relacionadas a
falsificações de medicamentos no uso e embalagem.

Número de denúncias por Unidades da
Federação:

25 MG; 4 PE; 6 DF; 7 PR; 39 RJ; 1 MS; 1 MA; 14
BA; 27 SP; 27 SP; 5 GO; 3 TO; 3 ES; 4 PA; 5 SC.

Remédios mais denunciados: BACTRIN;
AMOXIL; NOVALGINA; ALDOMET; CATAFLAN;
BEROTEC; ANDROCUR; AMOXILINA; DIPIRONA;
MICROVLAR; ANTAK e LAMISIL.

É a informação.
Brasília, 15 de julho de 1998. _ José Ivan da

Silva. - APF

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CCP _ DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA

RELATÓRIO PARCIAL DE ATIVIDADES
“DISQUE DENÚNCIA MEDICAMENTOS

FALSIFICADOS”.

DATA: 15-7-98

REFERÊNCIA: Serviço de Atendimento pelo
Telefone (080061.0033)

No dia 15-7-98, foram recebidas 315 (trezentas
e quinze) ligações com denúncias gerais referentes a
medicação de uso falso.

Desse total foram recebidas 150 (cento e
cinqüenta) ligações solicitando informações
relacionadas a falsificações de medicamentos no uso
e embalagem.

Número de denúncias por Unidades da
Federação:

10 PR; 8 DF; 8 RS; 3 PE; 26 MG; 42 RJ; 30 SP; 3
ES; 7 GO; 2 PB; 12 BA; 2 PA; 2 SC; 1 MS; 4 CE.

Remédios mais denunciados: DIPIRONA
PROCIN; ERITREX; NOVALGINA; ONCILON “AM”;
LEXOTAN; AMPICILINA e BACTRIN.

É a informação.
Brasília, 16 de julho de 1998. _ José Ivan da

Silva.- APF

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CCP _ DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA

RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES
“DISQUE DENÚNCIA MEDICAMENTOS

FALSIFICADOS”.

DATA:17-7-98
REFERÊNCIA: Serviço de Atendimento pelo

Telefone (080061.0033)

No dia 16-7-98, foram encerrados os
atendimentos do Serviço de Atendimento “Disque
Denúncia Medicamentos Falsificados” por essa
Divisão.

Esse atendimento iniciou-se em 7-7-98, a fim de
dar

suporte ao consumidor lesado na compra de
medicamentos falsos, com a finalidade de coibir e
reprimir as atividades dos falsários, na fabricação e

distribuição de medicamentos.
Durante esse período, foram fechados

laboratórios e distribuidores clandestinos nos
Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio
Grande do Sul.

Este serviço recebeu 1.334 (mil e trezentas e
trinta e quatro) ligações com denúncias gerais
referentes a medicamentos de uso, como sendo falso.

Desse total foram recebidas 689 (seiscentas e
oitenta e nove) ligações solicitando informações
relacionadas a falsificações de medicamentos no uso
e embalagem.

Remédios mais denunciados: MICROVLAR,
NOVALGINA, DIPIRONA, BRONDILAT, ADALAT,
AMOXIL, ANDROCUR, BACTRIN, AMOXILINA,
AMPICILINA E ANTAK.

É a informação.
Brasília, 17 de julho de 1998. _ José Ivan da

Silva.-APF
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MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERALCCP
_ DIVISÃO DE POLÍCIA FAZENDÁRIA SETOR E

PLANEJAMENTO

Senhor Chefe,

Trata o presente expediente do Conselho de
Farmácia do Distrito Federal (CRFIDF) e do Instituto
Brasileiro de Defesa do Usuário de Medicamento
(DIUM).

A irregularidade na produção, distribuição e
comercialização de Medicamentos no País:

O Senhor Ministro do Estado da Justiça, por
determinação expressa, instituiu no âmbito do DPF, a
criação de uma Central de Denúncias sobre
Medicamentos Falsos, funcionando nessa DPFAZ,
pelo período de 6 a 16-7-98, quando foram
encerrados os atendimentos do Serviço de
Atendimento “Disque Denúncia Medicamentos
Falsificados”, passando para o Ministério da Saúde.

Esse atendimento iniciou-se em 7-7-98, a fim de
dar suporte ao consumidor lesado na compra de
medicamentos falsos, com a finalidade de coibir e
reprimir as atividades dos falsários, na fabricação e
distribuição de medicamentos.

Durante esse período, foram fechados
laboratórios e distribuidores clandestinos nas cidades
de Belo Horizonte e Rio de Janeiro.

Considerando o aumento dos números de
ocorrências sobre Medicamentos Falsos ou
Adulterados, no mercado brasileiro, foi criado a partir
do dia 7-7-98, núcleos para se interligarem com a
Central do Disque Denúncias instalados nesta
Divisão, nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo,
Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Amazonas,
Distrito Federal e Rio Grande do Sul.

Até a presente data, foram abertos processos
pelo PROCON/PBH/MG, visando o combate à
falsificação de remédios em Minas Gerais e ao DPF,
coube a instalação de Inquéritos Policiais, na
DELEFAZ/SR/DPF/MG, sobre os números
02-177/98, 02-2421/98 e 02-2423/98.

Ressalta ainda que com a criação dos
núcleos/DPF, foram criados Centrais de Denúncias
sobre Falsificação de Medicamentos compostas por
representantes do Departamento de Polícia Federal,
Polícia Civil, Vigilância Sanitária Estadual e Vigilância
Sanitária Municipal.

Durante esse período foram criados Delegacias
Especiais, para tratar de temas ligados à saúde em

geral e medicamentos em particular, nas cidades de
Belo Horizonte, Rio de Janeiro e São Paulo.

As Delegacias Especiais têm trabalhado junto
às Vigilâncias Sanitárias dos Estados e Municípios,
de forma conjunta de maneira efetiva, identificando e
punindo os criminosos.

As Delegacias Especiais têm descoberto que os
distribuidores, farmácias e drogarias, vinham
comprando ou adquirindo medicamentos de titulares
não registrados no Ministério da Saúde, para
comercialização de determinados produtos.

Havia um desrespeito ao usuário de
medicamentos, pois as embalagens continham
dados diferentes nas embalagens antigas, com erros,
que colocavam em dúvidas a autenticidade de seus
produtos no mercado, não tinha controle cuidadoso
sobre o estoque de material de embalagem.

Por conseguinte a Legislação Sanitária,
necessita de regulamentação padronizada para
incineração ou destino de produtos vencidos,
avariados, reprovados ou devolvidos, remanescentes
de farmácias que fecham ou salvados de roubo.

Punir com severidade venda de importados sem
registro ou importações paralelas sem licença do
titular do registro, bem como a venda direta pela TV,
de produtos duvidosos com promessa de tratamento
de doenças graves.

Apoio à lei que transformou adulteração e
falsificação em crime hediondo.

Atuação harmônica das Vigilâncias Estaduais e
Federal, pois é vital a harmonização nos
procedimentos desses três níveis, pois devemos
manter o foco no combate à falsificação, evitando a
ineficiência da diversidade burocrática.

A indústria da fraude é tão florescente que os
falsários de hoje são verdadeiros artistas e grandes
investidores, conhecem o mercado, contratam
especialistas em farmacologia, compram
equipamentos modernos e dispõem de uma rede
nacional de distribuição.

Ao oferecer produtos com preços até 50%
menores, conquistam comerciantes ávidos por
remédios baratos.

Anexo, cópia contendo apresentação
comparativa das embalagens de medicamentos
falsos e originais.

É a informação.
Brasília - DF, 18 de setembro de 1998.-APF-

José Ivan da Silva.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DISQUE SAÚDE

Brasília, 3 agosto de 1998.

lmº Dr. Ivan Rosa Marques
Chefe da Divisão de Polícia Fazendária
SAS - Quadra 6 - Lotes 9/10 - 7º andar
Departamento de Polícia Federal
Brasília - DF
Ofício: Nº 15/98-DS/ASCOM/GM/MSI
De: Ellen Zita Ayer
Coordenadora Técnica do Disque Saúde
Para: Dr. Ivan Rosa Marques
Divisão de Polícia Fazendária
Assunto: Encaminha relatório de denúncias

Prezado Senhor,
Estamos enviando relatório das denúncias

recebidas no serviço Disque Saúde _ 0800-61 1997
do dia 31-7-98, para conhecimento e providências
cabíveis.

Cordialmente, Ellen Zita Ayer, Coordenadora
Técnica do Disque Saúde

MINISTÉRIO DA SAÚDE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DISQUE SAÚDE

Brasília, 31 agosto de 1998.

lmº Dr. Ivan Rosa Marques
Chefe da Divisão de Polícia Fazendária
SAS - Quadra 6 - Lotes 9/10 - 7º andar
Departamento de Polícia Federal
Brasília - DF
Ofício: Nº 05/98-DS/ASCOM/GM/MS
De: Ellen Zita Ayer
Coordenadora Técnica do Disque Saúde
Para: Dr. Ivan Rosa Marques
Divisão de Polícia Fazendária
Assunto: Encaminha relatório de denúncias

Prezado Senhor,
Estamos enviando relatório das denúncias

recebidas no serviço Disque Saúde _ 0800-61 1997
do dia 28-8-/98, para conhecimento e providências
cabíveis.

Cordialmente, Ellen Zita Ayer, Coordenadora
Técnica do Disque Saúde

MJ _ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Superintendência Regional em Minas Gerais
Núcleo de Processamento de Informação de

Remédios Falsos

Ofício Nº 35/98

Belo Horizonte/MG, 9 de setembro de 1998

Ilmo. Sr.
Ivan Rosa Marques
Delegado de Polícia Federal
DD Chefe da Depfaz/CCP
Brasília/DF

Senhor Chefe,
Pelo presente, informo a V. Saos procedimentos

instaurados e que se encontram em andamento nesta
Superintendência Regional do DPF em Minas Gerais,
resultado das ações de combate à falsificação de
remédios nesta circunscrição, a saber:

. Inquérito Policial Nº 02-177/98-Delefaz,
instaurado por Portaria em 19 de junho de 1998, com
vistas à apuração do ilícito criminal previsto, a
princípio, no artigo 171 do CPB, considerando o
inteiro teor do expediente oriundo da Secretaria de
Estado da Saúde de Minas Gerais, noticiando que a
empresa Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda.,
situada à rua Mucuri 213 - Bairro Floresta, Belo
Horizonte/MG, teria comercializado o remédio
Invirase distribuído pela Ceme/Ministério da Saúde;

. Inquérito Policial Nº 01-023/98-DPRE,
instaurado por Portaria em 16 de julho de 1998, com
vistas à apuração do ilícito criminal previsto, a
princípio, no artigo 12, da Lei Federal nº 6.368/76,
considerando as diligências realizadas por fiscais da
Vigilância Sanitária, da Secretaria de Estado da
Saúde de Minas Gerais, nas distribuidoras de
medicamentos Ação e Master, sediadas em Belo
Horizonte/MG, onde foram detectadas
irregularidades nos procedimentos de venda e
distribuição de medicamentos que podem causar
dependência física e/ou psíquica, já que as citadas
empresas não possuíam a autorização Especial,
concedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, conforme preceitua a Portaria nº
344, de 12 de maio de 1998, do referido órgão, o que
ensejou serem arrecadados e regularmente
apreendidos os lotes dos medicamentos do tipo
acima mencionados, nelas armazenados;

. Inquérito Policial Nº 02-242/98-Delefaz,
instaurado por Portaria em 21 de julho de 1998, com
vistas à apuração do ilícito criminal previsto, a
princípio, no artigo 171 do CPB, considerando o teor
do Ofício SES/0323/98 de 8-7-98, da Secretaria da
Saúde de Minas Gerais, que noticia ação fraudulenta
praticada pela empresa FAZZA FARMA COMÉRCIO
LTDA. e pela empresa DISRICAMPOS ATACADO
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LTDA. por terem comercializado o medicamento
TALSUTIN, 60 mg, cujo lote teria sido fabricado para
distribuição gratuita pela Ceme/Ministério da Saúde e
adquirido pelo Prefeitura Municipal de Ipatinga/MG.

. Inquérito Policial Nº 02-243/98-Delefaz,
instaurado por Portaria, com vistas à apuração do
ilícito criminal previsto, a principio, no artigo 273,
inciso II, § lº do CPB, considerando o teor do Ofício nº
0178/98-DIR-HC/UFMG, de 12-3-98, o qual noticia
ter o Hospital das Clínicas da UFMG adquirido da
empresa Ação Distribuidora de Medicamentos Ltda.,
o medicamento Androcur, 550 mg, Lote 351,
possivelmente falsificado.

AVISO nº 70/GM

Em 8 de fevereiro de 2000

Senhor Primeiro-Secretário,
Reportando-me ao Ofício no 912 (SF), de 29 de

setembro, dessa procedência, encaminho a V. Exaas
anexas informações, colhidas junto a unidade
competente deste Ministério, solicitadas no
Requerimento n°560, de 1999, de autoria do Senador
Osmar Dias.

Atenciosamente, José Serra, Ministro de
Estado da Saúde.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Ronaldo Cunha Lima
Primeiro-Secretário
Senado Federal
Brasília -DF

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

Diretoria Adjunta de Medicamentos e Produtos

Memº Nº  17O/99-GIM/DAMEP/DMP/ANVS

Brasília DF , 28-10-99

Ao: Dr. Luiz Felipe Moreira Lima
Diretor de Medicamentos e Produtos
Assunto: Ref. ao Memº nº 39/Dimpro, de 27 de
outubro de 1999

Senhor Diretor,
Conforme solicitação encaminhamos a V. Sª,

levantamento dos dados referentes a inspeções
sanitárias em indústrias farmacêuticas, no período de
1995 a 1999, de acordo com pedido apresentado pelo
Exmº Senador Osmar Dias.

Com vista ao atendimento ao solicitado no
citado documento, considerando o prazo
estabelecido, apresentamos em anexo, relatório

resumido da situação das empresas produtoras de
medicamentos no País, contemplando:

. Empresas Interditadas

. Empresas com Autorização de Funcionamento
Cancelada (AFE)

. Empresas em condições Satisfatórias (geral)

. Empresas em condições Satisfatórias (com
restrições)

. Empresas em condição de Exigência (geral)

. Empresas com sugestão de cancelamento de
Autorização de Funcionamento (AFE).

Foram destacados neste relatório os
parâmetros:

1. Razão Social
2. Classificação da empresa
3. Localização(UF)
4. Data da última inspeção
5. Classificação de áreas satisfatórias quanto às

Boas Práticas de Fabricação
6.Áreas c/ restrição para fabricação de produtos

farmacêuticos.
Esclarecemos que os dados constantes do

dossiê, reproduzem a situação das
alteração/atualização,

em função do fluxo de Relatório Técnico,
encaminhados a esta Diretoria pelos órgãos de
Vigilância Sanitária instalados nas unidades
federadas, gerados a partir de inspeções às
empresas.

O perfil deste segmento industrial começou ser
revelado pelo Programa Nacional de Inspeção em
Indústrias Farmacêuticas e Farmoquímicas _ PNIFF,
iniciado em 1995, onde as inspeções sanitárias foram
desenvolvidas pelas vigilâncias estaduais e
municipais, com cooperação técnica (técnicos,
diárias e transportes) do Ministério da Saúde. As
atividades acima referidas obedeceram aos
dispositivos quesitos na Portaria SVS/MS nº 16/95,
referentes ao cumprimento das Boas Praticas de
Fabricação (BPF) das Indústrias Farmacêuticas.

Atualmente, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária _ ANVS, Diretoria de Medicamentos e
Produtos, incorporou as atividades anteriormente
desenvolvidas pelo PNIFF, criando a Diretoria
Adjunta de Inspeção com a finalidade de
monitoramento sistemático das ações de fiscalização
e controle das indústrias farmacêuticas em todo o
País.

Atenciosamente, Antônio Carlos da Costa
Bezerra, Diretor-Adjunto de Medicamentos e
Inspeção. - DAMEP/ANVS/MS
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ANEXO DO REQUERIMENTO Nº 56O, de 1999; DE
AUTORIA DO SENADOR OSMAR DIAS:

Aviso nº 70/GM/MS

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

GABINETE

Memo. nº 44/DIMPRO/GAB

Brasília, 28 de outubro de 1999

Do: Diretor de Medicamentos e Produtos
Ao: Procurador da ANVS/MS
Dr. Hélio Pereira Dias

Senhor Procurador,
Em face das informações prestadas

diretamente a essa procuradoria pela GMED,
subordinada à esta Diretoria, relativas ao
Requerimento de informações oriundo do Senado
Federal, encaminho a Vossa Senhoria o presente
expediente com vistas aos procedimentos
pertinentes, por parte dessa procuradoria.

Cordialmente, Luiz Felipe Moreira Lima. -
Diretor de Medicamentos e Produtos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Diretoria de Medicamentos e Produtos

Gabinete

Memo/nº 39/DIMPRO

Brasília, 27 de outubro de 1999

Senhor Diretor Adjunto,
Solicito a Vossa Senhoria, especial atenção

para elaboração de relatório técnico circunstanciado,
com a urgência indispensável, com vistas ao
atendimento do Requerimento de Informação
apresentado pelo Senador Osmar Dias, referente à
“Providências tomadas pelo MS para tornar mais
efetiva a fiscalização sanitária de medicamentos.
Após encaminhar a este gabinete, para as demais
providências.

Cordialmente, Luiz Felipe Moreira Lima.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Diretoria de Medicamento
Gabinete

Memo nº 57
DIMPRO/GAB - Brasília, 4 de novembro de 1999
Do: Diretor Substituto de Medicamentos e Produtos
Ao: Senhor Procurador
Dr. Hélio Dias

Encaminho para conhecimento e demais
providências os dados as inspeções realizadas no
período de 1995 a 1999, em atenção a solicitação do
Exmo. Senador Osmar Dias.

Cordialmente, _ Frederico Nitão, Diretor
Substituto de Medicamentos e Produtos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Diretoria de Medicamentos e Produtos
Diretoria Adjunta de Medicamentos e Produtos

Memo. nº 170/99-GIM/DAMEP/DMP/ANVS

Brasília/DF, 28-10-1999

Ao: Dr. Luiz Felipe Moreira Lima
Diretor de Medicamentos e Produtos

Assunto: Ref. ao Memo nº 39/DIMPRO de 27
de outubro de 1999
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Senhor Diretor,
Conforme solicitação encaminhamos à V. Sª.,

levantamento dos dados referentes a inspeções
sanitárias em indústrias farmacêuticas, no período de
1995 à 1999, de acordo com pedido apresentado pelo
Exmº. Senador Osmar Dias.

Com vista ao atendimento ao solicitado no
citado documento, considerando o prazo
estabelecido, apresentamos em anexo, relatório
resumido da situação das empresas produtoras de
medicamentos no País, contemplando:

-Empresas Interditadas
-Empresas com Autorização de Funcionamento

Cancelada (AFE)
-Empresas em condições Satisfatórias (geral)
-Empresas em condições Satisfatórias(com

restrições)
-Empresas em condição de Exigência (geral)
-Empresas com sugestão de cancelamento de

Autorização de Funcionamento (AFE)
Foram destacados neste relatório os

parâmetros:
1. Razão Social
2. Classificação da empresa.
3. Localização (UF).
4. Data da última inspeção.
5. Classificação de áreas satisfatórias quanto as

Boas Práticas de Fabricação
6. Áreas c/restrição para fabricação de produtos

farmacêuticos.
Esclarecemos que os dados constantes do

dossiê, reproduzem a situação das
alteração/atualização, em função do fluxo de
Relatório Técnico, encaminhados a esta Diretoria
pelos órgãos de Vigilância Sanitária instalados nas
unidades Federadas, gerados a partir de inspeções
às empresas.

O perfil deste segmento industrial começou ser
revelado pelo Programa Nacional de Inspeção em
Indústrias Farmacêuticas e Farmoquímicas _ PNIFF,
iniciado em 1995, onde as inspeções Sanitárias
foram desenvolvidas pelas vigilâncias estaduais e
municipais, com cooperação técnica (técnicos,
diárias e transportes) do Ministério da Saúde. As
atividades acima referidas obedeceram aos
dispositivos quesitos na Portaria SVS/MS Nº 16/95,
referentes ao cumprimento das Boas Práticas de
Fabricação (BPF) as Indústrias Farmacêuticas.

Atualmente a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVS, - Diretoria de Medicamentos e

Produtos, incorporou as atividades anteriormente
desenvolvidas pelo PNIFF, criando a Diretoria
Adjunta de Inspeção com a finalidade de
monitoramento sistemático das ações de fiscalização
e controle das indústrias farmacêuticas em todo País.

Atenciosamente, Antônio Carlos da Costa
Bezerra, Diretor-Adjunto de Medicamentos e
Inspeção, DAMEP/ANVS/MS.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

*Art 50. A Câmara dos Deputados e o Senado
Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de
órgãos diretamente subordinados à Presidência da
República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente
determinado, importando em crime de respon-
sabilidade a ausência sem justificação adequada.

§ lº Os Ministros de Estado poderão comparecer
ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados ou a
qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e
mediante entendimentos com a Mesa respectiva,
para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal poderão encaminhar pedidos
escritos de informação a Ministros de Estado ou a
qualquer das pessoas refiridas no caput deste artigo,
importando em crime de responsabilidade a recusa,
ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem
como a prestação de informações falsas.

..................................................................................

*Art. 144. A segurança pública, dever do Estado,
direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes
órgãos:

I _ polícia federal;

II _ polícia rodoviária federal;

III _ polícia ferroviária federal;
IV _ polícias civis;

V _ polícias militares e corpos de bombeiros
militares.

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como
órgão permanente, organizado e mantido pela União
e estruturado em carreira, destina-se a:
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I _ apurar infrações penais contra a ordem
política e social ou em detrimento de bens, serviços e
interesses da União ou de suas entidades
autárquicas e empresas públicas, assim como outras
infrações cuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija repressão
uniforme, segundo se dispuser em lei;

II _ prevenir e reprimir o tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de
outros órgãos públicos nas respectivas áreas de
competência;

III _ exercer as funções de polícia marítima,
aeroportuária e de fronteiras;

IV _ exercer, com exclusividade, as funções de
polícia judiciária da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão
permanente, organizado e mantido pela União e
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei,
ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal órgão
permanente, organizado e mantido pela União e
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei,
ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de
polícia de carreira, incumbem, ressalvada a
competência da União, as funções de polícia
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as
militares.

§
5ºÀ
s polícias militares cabem a polícia ostensiva e

a preservação da ordem pública; aos corpos de
bombeiros militares, além das atribuições definidas
em lei, incumbe a execução de atividades de defesa
civil.

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros
militares, forças auxiliares e reserva do Exército,
subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o
funcionamento dos órgãos responsáveis pela
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência
de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas
municipais destinadas à proteção de seus bens,
serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais
integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será
fixada na forma do § 4º do art 39.
..................................................................................

(*) LEI Nº 9.649 _ DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a organização da Presidência
da República e dos Ministérios, e dá outras
providências.
..................................................................................

Art. 58. Os serviços de fiscalização de
profissões regulamentadas serão exercidos em
caráter privado, por delegação do Poder Público,
mediante autorização legislativa.

§ 1º A organização, a estrutura e o
funcionamento dos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas serão disciplinados
mediante decisão do plenário do conselho federal da
respectiva profissão, garantindo-se que na
composição deste estejam representados todos seus
conselhos regionais.

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas, dotados de personalidade jurídica
de direito privado, não manterão com os órgãos da
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou
hierárquico.

§ 3º Os empregados dos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas são
regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada
qualquer forma de transposição, transferência ou
deslocamento para o quadro da Administração
Pública direta ou indireta.

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e
executar as contribuições anuais devidas por
pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de
serviços e multas, que constituirão receitas próprias,
considerando-se título executivo extrajudicial a
certidão relativa aos créditos decorrentes.

§ 5º O controle das atividades financeiras e
administrativas dos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas será realizado pelos seus
órgãos internos, devendo os conselhos regionais
prestar contas, anualmente, ao conselho federal da
respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais.

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas, por constituírem serviço público,
gozam de imunidade tributária total em relação aos
seus bens, rendas e serviços.

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas promoverão. até 30 de junho de
1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao
estabelecido neste artigo.

§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação
das controvérsias que envolvam os conselhos de
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fiscalização de profissões regulamentadas, quando
no exercício dos serviços a eles delegados, conforme
disposto no caput.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à
entidade de que trata a Lei nº 8.906(24), de 4 de julho de
1994.

* ECR 294
* EC 1998

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) – O
Expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) – A
Presidência comunica ao Plenário que os Projetos de
Decreto Legislativo nºs 143 a 158, de 2000, lidos
anteriormente, terão o prazo de quarenta e cindo dias
para tramitação e de cinco dias úteis para
recebimento de emendas, perante a Comissão de
Educação, nos termos do art. 223, § 1º, da
Constituição Federal, e de acordo com o art. 122, II,
”b“, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) – Sobre
a mesa, propostas de Emenda à Constituição que
serão lidas pelo Sr. 1o Secretário em exercício,
Senador Lúcio Alcântara.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO N° 34, DE 2000

Altera, acrescenta e revoga
dispositivos da Seção IX do Capítulo I do
Título IV da Constituição Federal, relativa
à Fiscalização Contábil, Financeira e
Orçamentária da União, e acrescenta
artigos ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3°, do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao texto constitucional:

Art. 1º Os incisos II e VI e o § 3° do art. 71 da
Constituição Federal passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art 71.............................................. .....

.................................................... ..........

II _ julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por
dinheiros, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, inclusive

fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público Federal, bem
ainda as contas daqueles que derem causa
a perda, extravio ou outra irregularidade de
que resulte prejuízo ao Erário;(NR)

.............................................................
VI _ fiscalizar a aplicação de recursos

federais repassados ou concedidos pela
União, mediante convênio, acordo, ajuste,
subvenção ou outros instrumentos
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal, a
Município ou a pessoa física ou jurídica,
bem como julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis pela
aplicação desses recursos quando
descumprido o dever de prestar contas ou
verificada perda, extravio ou outra
irregularidade de que resulte dano ao Erário.
(NR)

..............................................................
§ 3º As decisões do Tribunal de que

resulte imputação de débito ou multa terão
eficácia de título executivo, ficando o
responsável inelegível e inabilitado para a
prática, sob pena de nulidade, de quaisquer
atos de transferência da propriedade de
bens de seu patrimônio enquanto não
comprovar perante o Tribunal o pagamento
do débito e da multa. (NR)

Art. 2° Os §§ 2º e 3º do art. 73 da Constituição
Federal passam a vigorar com as seguintes
alterações, acrescentando-se os §§ 5º, 6º, 7º e 8º ao
supracitado artigo:

“Art 73 ............................................. .....
§ 2º Os Ministros do Tribunal de

Contas da União terão mandato de três
anos, vedada a recondução para período
imediatamente subseqüente, e serão
escolhidos:

I - .................................................
II - dois terços pelo Congresso

Nacional, sendo um terço dentre servidores
em atividade, admitidos mediante concurso
público e ocupantes de cargo efetivo de
nível superior do quadro de pessoal do
Tribunal, por este indicados em lista tríplice.
(NR)

§ 3º Durante o mandato, os Ministros
do Tribunal de Contas da União somente
perderão o cargo por sentença judicial
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transitada em julgado e, com exceção da
vitaliciedade, terão todas as demais
garantias, bem como os mesmos
impedimentos, vencimentos e vantagens
dos Ministros do Superior Tribunal de
Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à
aposentadoria e à pensão, as normas do
art. 40. (NR)

.............................................................
§ 5º Junto ao Tribunal de Contas da

União, funcionará um conselho de controle
institucional, com competência correcional e
disciplinar sobre os membros e servidores
daquele Tribunal, composto de sete
brasileiros de nível superior, com mandato
de dois anos, sem remuneração, vedada a
recondução para quaisquer períodos
posteriores, escolhidos dentre cidadãos
maiores de trinta e cinco anos, de
idoneidade moral e reputação ilibada,
nomeados pelo Presidente do Congresso
Nacional, com observância dos seguintes
critérios:

I _ quatro profissionais liberais das
áreas, respectivamente, de direito,
contabilidade, economia e administração,
indicados pelos órgãos de fiscalização do
exercício de cada uma das profissões
relativas a essas áreas;

II _ três parlamentares, mediante
indicação de um representante por parte de
cada um dos três partidos políticos com
maior representação no Congresso
Nacional.

§ 6º O conselho de controle
institucional escolherá, dentre os
respectivos integrantes, o seu presidente, a
quem incumbirá também o exercício das
funções de ouvidoria e o processamento e a
distribuição de reclamações ou denúncias
sobre ilegalidades ou irregularidades
cometidas pelo Tribunal, ou por qualquer de
seus membros ou servidores.

§ 7º A lei orgânica do Tribunal de
Contas da União detalhará a competência e
o funcionamento do conselho a que se
referem os §§ 5º e 6º.

§ 8º É vedado o exercício de cargo em
comissão ou função comissionada, na
administração do Tribunal de Contas da
União, por cônjuge, companheiro ou

parente, em linha reta, colateral ou afim, até
o terceiro grau, inclusive, de Ministros,
auditores e membros do Ministério Público
junto ao Tribunal, salvo se titular de cargo
efetivo provido mediante concurso público,
proibido, neste caso, o seu exercício junto à
autoridade com quem tenha qualquer dos
graus de parentesco antes mencionados."

(NR)
Art. 3º O art. 74 da Constituição Federal passa a

vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art 74 .............. ....................................

......................... .....................................

§ 3º O sistema de controle interno de
cada Poder disporá de um órgão central
para regulação e coordenação de suas
atividades, cujo titular, escolhido dentre
servidores de carreira e diretamente
subordinado à autoridade máxima do
respectivo Poder, terá a prerrogativa de
escolher e nomear, também dentre os
integrantes da carreira, todos os titulares
das correspondentes unidades de controle
interno setoriais. “(AC)

Art. 4º O art. 75 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art 75. As normas estabelecidas
nesta Seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização dos
Tribunais de Contas dos Estados e do
Distrito Federal.

§ 1º As Constituições estaduais
disporão sobre os Tribunais de Contas
respectivos, que serão integrados por, no
máximo, nove conselheiros.

§ 2º É vedada a coexistência, nos
Estados, de Tribunal de Contas Estadual
com Tribunal ou Conselho de Contas de
Municípios, providenciando-se, quando
verificada a hipótese, a imediata absorção
das funções destes últimos pelo respectivo
Tribunal de Contas estadual." (NR)

Art. 5º O inciso I do art. 128 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

Art. 128 .................................................

I _ ........................... ..............................
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e) o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas da União." (AC)

Art. 6º O Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes
artigos:

“Art. 76. Aos atuais Ministros do
Tribunal de Contas da União ficam
assegurados todos os direitos e garantias
de que são titulares, até que sejam
implementadas as condições necessárias à
aposentadoria.

Art. 77. Os integrantes do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas da
União, em atividade, ficam incorporados aos
quadros do Ministério Público da União.

Art 78. São revogados o inciso III do
art. 71 e o art. 130 da Constituição Federal."
(AC)

Justificação

Como temos observado especialmente nas
últimas décadas, no epicentro da pletora de desafios
que se colocam ante o Estado brasileiro está o
sempre recorrente problema do desequilíbrio das
contas públicas ou, em outras palavras, a chamada
“questão fiscal”.

Por injunções de variada ordem, o Poder
Executivo federal, na prática de suas sucessivas e
infrutíferas tentativas de enfrentar o referenciado
problema, tem insistido, nas suas políticas de ajuste,
em percorrer trilha inteiramente equivocada, impondo
cada vez maiores cotas de sacrifício ao conjunto da
sociedade brasileira, com grave retração inclusive
sobre a maioria das atividades produtivas, cujo bom
desempenho, segundo consenso generalizado, tem
correlação direta com os níveis de arrecadação
essenciais à manutenção do próprio Estado e,
portanto, é fator preponderante na obtenção do
almejado equilíbrio.

E por que as sucessivas tentativas de ajuste
têm-se revelado tão infrutíferas, além de injustas com
quase toda a sociedade? A nosso ver, porque tais
tentativas, como já afirmamos, insistem em palmilhar
caminho inteiramente equivocado, quase sempre
restrito ao mero corte de gastos, incidente com
freqüência sobre setores essenciais.

Ora, diante do triste cotidiano de grande parte
das instituições nacionais, cada vez mais nos
convencemos de que a corrupção é mãe e parteira da
maioria dos males do Estado brasileiro! E, no que se

refere à sempre recorrente questão fiscal, ela atua
segundo duas já bem conhecidas vertentes.

De um lado, temos o velho problema da evasão
fiscal, próxima, entre nós, a alarmantes 50%
(cinqüenta por cento), cujo componente mais
corrupto, deixando de lado as renúncias e elisões
fiscais, é a sonegação de tributos e de contribuições
sociais.

Neste passo, gostaríamos de abrir um
parêntese para, embora nos referindo a espécie de
evasão acima intencionalmente deixada de lado,
consignar que é contristador, diante do cada vez
maior volume de renúncias fiscais que tem sido
praticado, verificar que, talvez por alguma estranha
herança ancestral, nutre-se no Brasil a estranha
veleidade de imaginar que o Poder Público não
necessita de receitas pelo menos para seu próprio
custeio! Só que o resultado desse também grave
equívoco é mais endividamento público, com o
Estado cada vez mais refém dos humores da
agiotagem!

Entretanto, é para a outra vertente que está
voltada a presente proposta de emenda à
Constituição, pois com ela pretendemos atacar as
variadas formas de corrupção no trato da coisa
pública, seja reestruturando, substancialmente, os
Tribunais de Contas, seja ainda aperfeiçoando outros
mecanismos também essenciais à eficácia dos
sistemas de controle existentes.

Com efeito, é triste constatar que desde 1992,
quando foi editada a Lei Orgânica do Tribunal de
Contas (Lei nº 8.443), a qual tivemos a honra de
relatar nesta Casa, o cotidiano de boa parte das
instituições nacionais tem-se notabilizado por uma
sucessão de desmandos na gestão da coisa pública,
infelizmente tida entre nós como res nuilius, fácil e
impunemente apropriável por velhos e novos
“comensais do erário”, segundo consagrada
expressão de Ruy Barbosa.

Essa constatação nos convence da
necessidade de proceder-se à alteração da própria
Constituição de 1988, que aquela Lei Orgânica tinha
por objeto regulamentar.

Parece-nos óbvio que, ao lado da alarmante
evasão fiscal acima apenas referenciada, uma das
causas fundamentais do enorme e até hoje insolúvel
problema fiscal que sufoca o País está nessa imensa
pletora de ilicitudes e desvios que tem historicamente
malbaratado a coisa pública em variados níveis de
governo. Em outras palavras, reputamos elementar a
constatação de que se não pusermos termo ou, na
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pior das hipóteses, não reduzirmos a padrões
suportáveis, em todo o Brasil, a má gestão dos bens e
dinheiros públicos, jamais veremos equacionado
entre nós o crônico problema do desequilíbrio fiscal.
Usando de linguagem chã, parece-nos também
evidente que combater-se o apontado desequilíbrio,
conforme vem sendo feito, deixando intocadas as
notórias facilidades de impune dilapidação dos bens
e dinheiros públicos, é como pretender-se encher e
manter cheio de água um recipiente com múltiplos
furos e até sem fundo, decididamente uma tarefa a
que nem mesmo os néscios ou os loucos de todos os
gêneros se dedicam.

No combate a esse cotidiano de desmandos e
impunidade que há muito vivenciamos, no qual o
escândalo do dia faz cair no esquecimento os
escândalos de semanas e até de poucos dias
precedentes, avulta de especial importância, em
nosso entender, o papel reservado pela Constituição
Federal às já mencionadas Cortes de Contas.

Infelizmente, tais instituições há muito vêm
sendo tão seriamente questionadas em sua atuação,
que não poucos têm inclusive indagado sobre a real
utilidade de sua própria existência e manutenção.
Apenas a título de exemplo, convém relembrar o
ainda recente caso do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo, objeto de detalhada
reportagem veiculada por conhecida rede de
televisão a propósito dos escândalos das
Administrações Maluf e Pitta, na qual eram
questionadas não apenas algumas apontadas
omissões, mas também as altas remunerações
pagas aos seus Conselheiros e servidores, para
muitos um verdadeiro desperdício do dinheiro
público, dada a inação daquela Corte naqueles e em
outros episódios. Mais recentemente, cite-se também
o triste affair das suplementações de verbas
orçamentárias que viabilizaram o vultoso desvio
verificado na construção do Fórum Trabalhista de São
Paulo, em que foi posta em dúvida a atuação do
próprio Tribunal de Contas da União - TCU.

A presente proposta, conforme já consignamos,
busca realizar substancial reestruturação das Cortes
de Contas em todo o Brasil. E bem a propósito,
convém ressaltar que, embora não vejamos
problemas graves na atuação do TCU, não há como
concretizar essa almejada reestruturação sem atingir
também aquele Colegiado, haja vista que, segundo
tradição consagrada em nossas sucessivas
Constituições republicanas, o Tribunal de Contas da
União constitui o paradigma a ser obrigatoriamente

reorganizado, com as devidas adaptações, nos
demais níveis de governo. Em suma, não há como
reestruturar as demais Cortes de Contas a não ser
reestruturando, antes, o Tribunal de Contas da União.

Sob esse ângulo de visada, portanto,
formulamos as várias alterações que
consubstanciam a iniciativa que ora submetemos ao
Congresso Nacional, a qual, como já consignamos,
busca ainda aprimorar alguns outros instrumentos
fundamentais à eficácia do controle sobre os bens e
dinheiros públicos, como é o caso, por exemplo, do
sistema de controle interno de cada Poder e do
próprio Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
da União.

Registre-se, ainda, que, sobretudo quanto aos
dois pontos por último mencionados, a iniciativa, na
verdade, incorpora algumas sugestões que, embora
não apreciadas, lograram a acolhida da Relatoria do
Congresso Revisor de 1994, na parte referente à
aludida Seção IX do Capítulo I do Título IV da
Constituição Federal, pertinente à fiscalização
contábil, financeira e orçamentária da União (cf.
Relatoria da Revisão Constitucional - Pareceres
Produzidos (Histórico), Tomo III, Subsecretaria de
Edições Técnicas, 1994, págs. 271/285).

Dada a extensão das inovações propostas,
parece-nos de bom alvitre, a partir deste ponto,
justificá-las separadamente, com identificação dos
dispositivos constitucionais a serem alterados, a fim
de que melhor se possa aquilatar a respeito de seu
conteúdo e verdadeiro alcance.

CF, art. 71, inciso II
A alteração em referência tem por objetivo

tão-somente suprimir do texto o termo público",
incorporado à expressão “erário público”, contida no
final do citado dispositivo, pois a sua utilização, no
caso, constitui pleonasmo, já que o erário, por
definição, é necessariamente público.

CF, art. 71, inciso VI
A formulação sugerida apenas objetiva tornar

induvidoso o alcance do princípio já consagrado no
art. 70, parágrafo único, da Lei Maior, para tanto
explicitando a competência do TCU para também
julgar as tomadas de contas especiais decorrentes de
omissão do dever de prestar contas ou outras
irregularidades verificadas na aplicação de quaisquer
recursos repassados ou concedidos pela União a
entes políticos menores ou a pessoas físicas ou
jurídicas.

Tais hipóteses, bem é de ver, não são
meramente cerebrinas, pois tem-se verificado,
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sobretudo quanto a subvenções, considerável
resistência ao cumprimento do dever de prestar
contas.

CF, art. 71, § 3º
Com a redação proposta, pretende-se

assegurar às decisões do TCU maior poder de
coerção e eficácia sobre os responsáveis faltosos.

Na sistemática atual, como o acórdão
condenatório somente surte efeitos imediatos se o
responsável decidir espontaneamente recolher o
valor do débito, grande parte dos ressarcimentos da
União somente é efetuada após demorado processo
judicial de execução. Assim, embora no processo
perante o TCU o responsável tenha assegurado o
mais amplo direito de defesa, a União fica, na maior
parte dos casos, obrigada a praticamente recomeçar
todo o processo na Justiça comum, para só ao final
ressarcir-se de um débito já cabalmente comprovado
durante o julgamento das contas.

Esta tem sido, inclusive, uma das causas
agravantes da impunidade, mercê dos prejuízos que
daí decorrem para a pronta eficácia das condenações
do Tribunal de Contas da União.

O mecanismo proposto, que não afasta a
possibilidade de apelo ao Poder Judiciário (CF, art. 5º,
XXXV), certamente aumentará, conforme a nossa
expectativa, o interesse dos responsáveis em quitar
rapidamente os seus débitos, ou, se for o caso,
imprimir a maior rapidez possível ao andamento de
ação judicial eventualmente ajuizada.

CF, art. 73
É cada vez mais freqüente a crítica no sentido

de que as Cortes de Contas, sobretudo em razão do
seu modo de organização e das garantias conferidas
a seus integrantes, tem-se constituído, ao longo do
tempo, em instituições dotadas de demasiada e
injustificável autonomia, porquanto imunes a
qualquer espécie de controle da sociedade.

De fato, segundo decorre diretamente da
própria Constituição Federal, as referidas Cortes de
Contas não apenas gozam de ampla autonomia
administrativa e financeira - com iniciativa, inclusive,
para propor a fixação de seus próprios padrões
remuneratórios -, como principalmente seus
membros são titulares de todos os predicamentos da
magistratura, com especial destaque para a
vitaliciedade. E, em que pese o inegável poder que
detém, não são fiscalizadas por quem quer que seja,
agindo como instituições “autárquicas” (no sentido
platônico de autônomas e auto-suficientes),
limitando-se a remeter às Casas Legislativas a que

devem reportar-se, trimestral e anualmente, singelos
relatórios formais de suas atividades (CF, art. 71, §
4º).

Ora, é fato historicamente comprovado que
todos quantos detêm qualquer parcela de poder
tendem, quase Invariavelmente, A Abusar Dele. Ou,
Como Afirmava Kant, “o poder corrompe o livre
julgamento da razão”.

E é ainda Kant que, ao discorrer sobre a melhor
maneira de se estruturar uma Constituição, nos
oferece, a esse propósito, valiosa lição de razão
prática:

“O problema da organização de um
Estado, por mais difícil que pareça, pode ser
resolvido mesmo para uma raça de
demônios, desde que eles sejam
inteligentes. O problema é: dada uma
multidão de seres racionais exigindo leis
universais para sua preservação, mas em
que cada qual está secretamente inclinado
a excetuar-se delas, estabelecer uma
Constituição tal que, apesar do conflito das
intenções privadas, eles controlem-se
mutuamente, resultando disso que sua
conduta pública seja a mesma que
assumiriam se não tivessem tais intenções.”
(apud Hannah Arendt, in Lições Sobre a
Filosofia Política de Kant, Ed.
RELUME-DUMARÁ, 1994, pág. 21 - grifos
nossos).

De nossa parte, alinhamo-nos também entre
aqueles que entendem que, a todos quantos se
proponham a tarefa de organizar instituições
componentes das estruturas do Estado, é
indispensável jamais perder de vista que essas
instituições serão integradas por seres humanos e
que, portanto, para bem organizá-las e torná-las
eficientes, é imperativo levar em consideração, antes
de tudo, certas motivações essenciais à própria
natureza humana. Sem isso, corremos o risco de
descambar no idealismo ingênuo, que pressupõe no
homem natural bondade e contínua retidão, tola
avaliação que a História tem permanentemente
desmentido e só tem conduzido à desmoralização da
maioria das instituições humanas.

Esse psicologismo, embora censurado por
muitos, não escapou a homens de reconhecido gênio,
como é o caso, por exemplo, de James Madison,
festejado pai-fundador da moderna democracia
norte-americana, que, ao explicar ao Povo do Estado
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de Nova York o sistema de equilíbrio de poderes (ou
“cheks and balances”) adotado pela Constituição
Republicana de 1787, assim se expressava:

“Todavia, a maior segurança contra a
concentração gradual dos diversos poderes
em um só departamento reside em dotar os
que administram cada departamento dos
meios constitucionais e dos motivos
pessoais necessários para resistir às
invasões dos demais. As medidas de
defesa, neste caso como em todos, devem
ser proporcionadas ao risco que se corre
com o ataque. A ambição deve ser posta em
jogo para fazer oposição à ambição. O
interesse humano deve entrelaçar-se com
os direitos constitucionais do posto. Talvez
seja um reflexo da natureza humana que
tudo isto se faça necessário para reprimir os
abusos do governo. Porém que é o governo
sendo a maior das censuras à natureza
humana? Se os homens fossem anjos, o
governo não seria necessário. Se os anjos
governassem os homens, nem os controles
externos e internos do governo seriam
necessários. Ao organizar um governo que
tem de ser administrado por homens para
homens, a grande dificuldade se
fundamenta nisto: primeiramente há que se
capacitar o governo para mandar sobre os
governados; e logo obrigá-lo a que se regule
a si próprio.” (in O Federalista, Editora
Nacional de Direito, Rio de Janeiro, 1959,
pág. 210 - sem destaques no original)

Ressalte-se, por oportuno, que, longe de
representar tola demonstração de erudição oca, o
intuito de trazermos à colação as lições acima
reproduzidas deriva do propósito de fazermos
relembrar que uma das principais motivações do ser
humano, senão a maior delas, é o próprio interesse.
Ou a ambição ou interesse humano, na perene lição
de Madison.

Foi dentro dessa ordem de idéias, portanto, que
estruturamos as formulações que constituem o novo
art. 73 aqui proposto.

Rompendo com a tradição até hoje mantida, a
nossa sugestão é que o plenário do TCU passe a ser
integrado por Ministros a serem escolhidos para
mandato de três anos, que, assim, deixarão de
usufruir, como os atuais Ministros, da garantia da
vitaliciedade.

Quanto à sugerida supressão dessa garantia,
oportuno é ressaltar que ela objetiva, acima de tudo,
permitir periódicas renovações do plenário daquele
Tribunal, em benefício da eficácia e eficiência de sua
própria ação fiscalizadora, que com razoável
freqüência exige mudanças de objetivos estratégicos
e, conseqüentemente, de mentalidades. Além disso,
a medida não enfrenta quaisquer impedimentos
constitucionais ou jurídicos, porquanto o TCU é um
tribunal de cunho eminentemente administrativo, sem
função judicante stricto sensu, historicamente criado
para liquidar as contas da receita e da despesa do
Tesouro, verificando simultaneamente a sua
legalidade, antes do encaminhamento das ditas
contas ao Congresso Nacional.

Convém também esclarecer que a nossa idéia
de um terço dos futuros Ministros serem recrutados
entre servidores de nível superior do próprio Tribunal
não tem qualquer motivação corporativista. Além de
representar merecido reconhecimento ao profícuo
labor dos servidores daquela Corte, essa alteração
tem sobretudo presente um dos acima transcritos
ensinamentos de Madison, segundo o qual “o
interesse humano deve entrelaçar-se com os direitos
constitucionais do posto”. É que, sendo cada um
desses novos Ministros servidor efetivo da instituição,
terá ele todo o interesse em vê-la afirmar-se,
positivamente, perante a sociedade, pois com ela o
servidor se identifica e com ela compartilha o seu
patrimônio funcional. O que, aliado à temporariedade
sugerida, certamente constituirá poderoso freio à
prática de excessos ou desvios no exercício da
função, até porque, se não agir de modo correto, o
que estará em jogo será o seu próprio cargo efetivo,
em realidade o seu bem funcionalmente mais valioso,
por constituir sua principal e muitas vezes exclusiva
fonte de rendimentos.

Como, porém, a experiência nos tem ensinado
que toda instituição não submetida a controles
exteriores tende, quase invariavelmente, ao
cometimento de distorções e abusos (já se fala em
controle externo até para o Poder Judiciário!),
propomos, paralelamente, o funcionamento de um
conselho de controle institucional junto àquela Corte,
com poderes correcionais e disciplinares sobre seus
Ministros e servidores. Os membros desse conselho,
recrutados na forma do § 5º do art. 73 proposto, para
mandato de apenas dois anos e sem direito a
remuneração, jamais poderão ser reconduzidos, a fim
de que não se estabeleçam os laços comuns de
interesses que fatalmente surgem em períodos de
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longa e continuada convivência entre seres
humanos.

Tudo o quanto mais consta dos parágrafos
subseqüentes são normas de conteúdo
eminentemente instrumental, pertinentes à
competência e ao funcionamento do referido
conselho, cujo detalhamento, por razões óbvias,
remetemos para a lei orgânica respectiva. A única
exceção é a norma moralizadora do § 8º proposto,
cujo objetivo é coibir abusos no provimento de cargos
em comissão ou funções comissionadas na
administração daquele Tribunal.

CF, art. 74, § 3º
Segundo decorre da atual disciplina

constitucionalmente dispensada à matéria no art. 74
sob menção, os sistemas de controle interno de cada
Poder são de fundamental importância tanto para o
acompanhamento e a execução das metas e
programas governamentais, quanto para a aferição
da legalidade dos gastos públicos, a fim de serem
evitados desvios e malversações.

Além disso, cabe-lhes ainda “apoiar o controle
externo no exercício de sua missão institucional”.

Infelizmente, sobretudo no Executivo, tem-se
confundido Controle Interno do Poder com controle
interno ao órgão controlado, de tal sorte que tem sido
prática comum cada Ministro escolher o titular do
órgão setorial que deve controlar os atos de sua
pasta.

Ora, são flagrantes as desvantagens de um
modelo assim tão mal vivenciado, até porque isso
transforma o titular do órgão setorial do sistema de
controle interno em servidor demissível ao nuto do
próprio fiscalizado, quando a experiência tem
demonstrado que, na verdade, aquele que fiscaliza
tem não apenas que encontrar-se numa posição de
alteridade, como também deve usufruir de condições
que lhe assegurem o máximo de independência.

O sugerido parágrafo, portanto, tem por
finalidade obviar tais inconvenientes, reformulando,
substancialmente, o modelo em questão.

Em primeiro lugar, é previsto que “o sistema de
controle interno de cada Poder disporá de um órgão
central para regulação e coordenação de suas
atividades...”, o que nos parece essencial à própria
funcionalidade do sistema, que, atuando
coordenadamente, poderá, em decorrência, passar a
usufruir de plena unidade de ação.

Em segundo lugar, é estabelecido que o titular
deste órgão central, a ser escolhido,
necessariamente, entre funcionários de carreira,

reportar-se-á diretamente à autoridade máxima do
respectivo Poder, o que só lhe conferirá maior
autoridade e independência para fiscalizar.

Por último, como medida igualmente essencial,
é atribuída ao titular do referido órgão central a
prerrogativa de escolher e nomear, também entre os
servidores do quadro de carreira, todos os titulares
das unidades setoriais do sistema.

Despiciendo seria até consignar que a restrição
das escolhas ao âmbito dos servidores de carreira,
longe de qualquer ranço corporativista, tem
presentes as inegáveis especificidades das funções
de controle interno, que não admitem amadorismos e
improvisações, exigindo sempre sólida formação
técnica especializada.

O que imaginamos, em suma, com o novo
modelo, são sistemas de controle interno com o
máximo de independência, que conduzam o Poder
Executivo, por exemplo, a imprimir ao sistema que lhe
incumbe estruturar o caráter de verdadeira longa
manus do Presidente da República, que, por meio de
titular de sua estrita confiança, poderá ser
freqüentemente informado de tudo o quanto esteja a
ocorrer ao longo do processo de execução das
políticas públicas adredemente estabelecidas, de
modo a poder coibir, preventivamente, eventuais
desvios ou malversações.

CF, art. 75

A redação conferida ao caput do artigo em
questão apenas suprime do texto a menção
atualmente existente aos Tribunais e Conselhos de
Contas dos Municípios.

Já o § lº resulta sobretudo da renumeração do
atual parágrafo único, apenas com a inovação de,
prevenindo eventuais necessidades presentes ou
frituras, permitir-se que os Tribunais de Contas
Estaduais e do DF possam ampliar, até o máximo de
nove, o número de seus integrantes.

Quanto ao § 2º, encerra ele, na verdade, o
verdadeiro âmago das alterações aqui propostas, que
é vedar a coexistência, nos Estados, de Tribunais de
Contas Estaduais com Tribunais de Contas
Municipais e Conselhos de Contas de Municípios.

Essa coexistência, atualmente tolerada em
vários Estados, se nos afigura injustificável e
extremamente onerosa para a sociedade, pois
representa a manutenção de duas instituições, de
considerável estrutura, voltadas para fins
praticamente idênticos, impondo-se, por isso, a
imediata absorção das funções dos Tribunais e
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Conselhos de Contas Municipais pelos respectivos
Tribunais de Contas Estaduais.

Por fim, ressalte-se que a opção de
estabelecermos a vedação proposta no § 2º decorre
do imperativo jurídico-constitucional de respeito ao
princípio federativo, já que não é admissível, em
nosso sistema, extinguirmos diretamente as Cortes
de Contas em referência. Além disso, a abertura da
possibilidade de poder ser aumentado o número de
integrantes dos Tribunais de Contas dos Estados tem
presente a nova situação decorrente da pretendida
absorção de funções, que pode vir a exigir, em um ou
outro caso, um maior número de conselheiros.

CE, art. 128, inciso I, alínea “e”
Segundo a feição jurídico-constitucional que lhe

é atualmente reconhecida, o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas da União não constitui ramo
especializado do Ministério Público da União e,
portanto, não goza do atributo da autonomia
institucional, nos mesmos termos e extensão que a
Constituição outorgou a este último.

Essa esdrúxula feição do Ministério Público
junto ao TCU, expressamente detalhada na Lei nº
8.443/92 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da
União), foi, inclusive, questionada na ADIN nº
789-1-DF, ajuizada pelo Procurador-Geral da
República, que, encampando as razões expendidas
em representação encaminhada pela Confederação
Nacional do Ministério Público _ CONAMP_,
argumentou, no essencial, que “a criação de um
Ministério Público Especial, denominado ‘Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas’, como ‘órgão
autônomo’; não encontra amparo no art 128 da CF,
que não o consagra”, sendo, pois, inconstitucional
nesse ponto a citada Lei nº 8.443/92.

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, ao
deliberar sobre a concessão de liminar também
solicitada na mesma ADIN, entendeu, à unanimidade,
que “o Ministério Público especial de que trata a Lei nº
8.443/92... integra a própria organização
administrativa do Tribunal de Contas da União, ainda
que privilegiado por regime jurídico especial, sob
pena de qualficar-se, na medida em que é totalmente
alheio à estruturação orgânica do Ministério Público
da União, como um corpo destituído de qualquer
referência ou vinculação de ordem institucional
(Ministro Celso de Mello, em Sessão de 26-5-94).

Ora, essa interpretação, sem dúvida calcada no
texto constitucional, deixa claramente patente a
vinculação administrativa daquele órgão ao próprio
Tribunal junto ao qual oficia. Só que tal feição, a nosso

ver, é absolutamente indesejável, uma vez que
praticamente lhe retira a imprescindível autonomia
institucional. E, em linguagem chã, como se fosse
dado criar um Ministério Público “particular” somente
para aquele Tribunal, algo que não encontra
similaridade em nenhum dos ramos especializados
do Ministério Público propriamente dito, cuja posição,
como a de qualquer ente fiscalizador, deve ser
sempre de permanente alteridade.

O objetivo da sugerida alínea e, assim, é colocar
em situação jurídica e funcionalmente adequada o
Ministério Público junto às Cortes de Contas,
expressamente inserindo-o entre os ramos
especializados do Ministério Público correspondente.

Art. 6º da proposta, os acréscimos ao ADCT:
Art. 76: com esse artigo, preconizamos que aos

atuais Ministros do TCU sejam assegurados todos os
direitos e garantias de que são titulares, “até que
sejam atendidas as condições necessárias à
aposentadoria”.

Trata-se, na verdade, de medida de inteira
justiça, uma vez que nosso objetivo não é prejudicar
quem quer que seja, além do que se coaduna
perfeitamente com a nossa tradição de respeito a
direitos adquiridos.

Art. 77: a formulação em tela é conseqüência
direta da inserção do Ministério Público junto ao TCU
entre os ramos especializados do Ministério Público
da União. É que já existindo vários procuradores
concursados atuando junto àquele Tribunal - em cuja
estrutura administrativa, como vimos, inclusive se
integram -, a situação decorrente da inserção
pretendida prontamente exige a cogitada
incorporação.

Art. 78: nos termos do referido artigo, ficam
revogados “o inciso III do art. 71 e o art. 130 da
Constituição Federal”.

Note-se, inicialmente, que, por força do
mencionado inciso III do art. 71, todos os atos de
admissão de pessoal e de concessão de
aposentadorias, reformas e pensões são remetidos à
apreciação do Tribunal de Contas da União, o que
representa imenso fluxo de papéis, com altos custos
e escassos resultados em termos de eficácia do
controle.

A pretensão de realizar controle externo
exaustivo de qualquer tipo de ato de gestão é
reconhecidamente incompatível com as modernas
técnicas de auditoria, que, como é sabido, buscam,
acima de tudo, a aferição de níveis de eficácia,
eficiência e economicidade dos gastos efetuados.
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Com a revogação sugerida, as atribuições
constantes do dispositivo em referência ficam a cargo
do sistema de controle interno, reservando-se para o
controle externo o poder de correção e de sanção,
quando verificada qualquer ilegalidade em tais atos,
mediante auditorias por amostragem.

Já a preconizada revogação do art. 130 é mero
consectário da inserção do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas da União entre os ramos
especializados do Ministério Público da União, o que
torna despicienda a excepcionalidade contemplada
nesse dispositivo.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. _
Senador Pedro Simon - Romeu Tuma - José
Agripino - Moreira Mendes - Amir Lando - Freire
Junior - Mauro Miranda - Osmar Dias - Gerson
Camata - Ramez Tebet - Ronaldo Cunha Lima -
Maguito Vilela - Lúcio Alcântara - Ademir Andrade
- Carlos Patrocinio - Geraldo Cândido - Artur da
Távola - Emília Fernandes - Fernando Matusalem -
Marina Silva - Jefferson Péres - Agnelo Alves -
Lauro Campos - Leomar Quintanilha - José
Alencar - Romero Jucá - Roberto Requião - Luiz
Pontes - Roberto Saturnino - Heloisa Helena -
Eduardo Suplicy - José Eduardo Dutra.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

...................................................................................

Art. 71. 0 controle externo, a cargo do
Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
...................................................................................

II _ julgar as contas dos administradores e
demais responsáveis por dinheiros, bens e valores
públicos da administração direta e indireta, incluídas
as fundações e sociedades instituídas e mantidas
pelo Poder Público Federal, e as contas daqueles que
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade
de que resulte prejuízo ao erário público;
...................................................................................

VI _ fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos
repassados pela União, mediante convênio, acordo,
ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado,
ao Distrito Federal ou a Município;

....................................................................................

Art. 73. O Tribunal de Contas da União,
integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito
Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em
todo o território nacional, exercendo, no que couber,
as atribuições previstas no art. 96.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da
União serão nomeados dentre brasileiros que
satisfaçam os seguintes requisitos:

I _ mais de trinta e cinco e menos de sessenta e
cinco anos de idade;

II  _ idoneidade moral e reputação ilibada;

III _ notórios conhecimentos jurídicos,
contábeis, econômicos e financeiros ou de
administração pública;

IV _ mais de dez anos de exercício de função ou
de efetiva atividade profissional que exija os
conhecimentos mencionados no inciso anterior.

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da
União serão escolhidos:

I _ um terço pelo Presidente da República, com
aprovação do Senado Federal, sendo dois
alternadamente dentre auditores e membros do
Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista
tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de
antiguidade e merecimento;

II _ dois terços pelo Congresso Nacional.

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da
União terão as mesmas garantias, prerrogativas,
impedimentos, vencimentos e vantagens dos
Ministros do Superior Tribunal de Justiça e somente
poderão aposentar-se com as vantagens do cargo
quando o tiverem exercido efetivamente por mais de
cinco anos.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de
controle interno com a finalidade de:

I _ avaliar o cumprimento das metas previstas
no plano plurianual, a execução dos programas de
governo e dos orçamentos da União;

II _ comprovar a legalidade e avaliar os
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da
aplicação de recursos públicos por entidades de
direito privado;
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III _ exercer o controle das operações de crédito,
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da
União;

IV _ apoiar o controle externo no exercício de
sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas
da União, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político,
associação ou sindicato é parte legítima para, na
forma da lei, denunciar irregularidades ou
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

...................................................................................

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção
aplicam-se, no que couber, à organização,
composição e fiscalização dos Tribunais de Contas
dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos
Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais
disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos,
que serão integrados por sete conselheiros.

...................................................................................
Art. 128. 0 Ministério Público abrange:

I _ o Ministério Público da União, que
compreende:

Art. 71. 0 controle externo, a cargo do
Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
...................................................................................

III _ apreciar, para fins de registro, a legalidade
dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título,
na administração direta e indireta, inclu ídas as
fundações instituídas e mantidas pelo poder público,
excetuadas as nomeações para cargo de provimento
em comissão, bem como a das concessões de
aposentadorias. reformas e pensões, ressalvadas as
melhorias posteriores que não alterem o fundamento
legal do ato concessório;
....................................................................................

Art. 130. Aos membros do Ministério Público
junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as
disposições desta Seção pertinentes a direitos,
vedações e forma de investidura.

...................................................................................

(À Comissão de Constituição , Justiça
e Cidadania)

PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 2000

Dá nova redação ao art. 207 da
Constituição Federal

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. lº O art. 207 da Constituição Federal passa
a ter a seguinte redação:

Art. 207. As universidades gozam de
autonomia didáticociennfica, administrativa
e de gestão financeira e patrimonial,
obedecerão ao princípio da
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e
extensão, e serão fiscalizadas e avaliadas
pelo Poder Público.

§ 1º São assegurados às
universidades federais, entidades de direito
público:

I _ financiamento pelo Poder Público:

II _ autonomia orçamentária, com a
permissão de livre remanejamento e
transferência de recursos entre as
categorias de programação, não se
aplicando o disposto no art 167, VI;

III _ estatuto especial para atender às
peculiaridades de sua estrutura e
organização, na forma da lei;

§ 2º Fica criado o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento das
Instituições Federais de Educação Superior,
constituído por:

I _ setenta e cinco por cento dos
recursos federais de que trata o caput do
art. 212;

II _ outros recursos consignados na lei
orçamentária anual da União.

§ 3º Os recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento das
Instituições Federais de Educação Superior
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serão repassados em duodécimos até o dia
20 de cada mês.

§ 4º É vedada a utilização dos
recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento das Instituições Federais
de Educação Superior para pagamento de
aposentadorias e pensões.

§ 5º As instituições de educação
superior; de pesquisa ciêntífica e
tecnológica e de natureza artística e cultural
poderão admitir estrangeiros em seu quadro
de pessoal (NR)

Art. 2º Incluam-se os seguintes arts. 60-A e
60-B no Ato das Constitucionais Transitórias:

Art. 60-A. Até a constituição definitiva
do Fundo a que faz referência o art. 207, §
2º, ficam asseguradas, no mínimo, as atuais
transferências de recursos orçamentários da
União para as instituições federais de
educação superior.

Art. 60-B. As universidades federais
terão até 3 anos para adotar plenamente a
autonomia orçamentária prevista no art.
207, § 1º, II.

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de
sua publicação.

Justificação

Ao apresentarmos esta proposta de emenda à
Constituição procuramos proteger o sistema
universitário brasileiro contra as ameaças que
frequentemente lhe são feitas.

Apesar de o princípio da autonomia
administrativa e financeira estar inscrito no art. 207 da
Constituição e ser regulamentado pelo art. 54 da Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996), o que se pode
constatar, particularmente na área federal, é a
continuidade do atrelamento das universidades
públicas ao Poder Executivo. As atividades
desenvolvidas pelas universidades federais têm sido
constantemente prejudicadas pelos empecilhos
existentes à aplicação dos seus recursos
orçamentários, até mesmo daqueles gerados
internamente, bem como pelos atrasos e pela falta de
previsibilidade das respectivas transferências.

O Poder Executivo tratou da matéria mediante a
inserção de dispositivo na Proposta de Emenda à

Constituição (PEC) nº 233-A, de 1995, que a Câmara
desdobrou na PEC nº 370/96, destinada
exclusivamente à autonomia universitária.

Em junho de 1997, o relator da Comissão
Especial encarregada de analisar a proposta,
Deputado Paulo Bornhausen, apresentou seu
substitutivo, que continha três graves ameaças à
educação superior: a primeira limitava os recursos
públicos destinados às universidades federais; a
segunda lançava incertezas sobre a carreira docente
universitária; e a terceira estendia, de forma
imprópria, os atributos da autonomia universitária a
instituições de ensino despreparadas para
recebê-los.

A promulgação da Emenda à Constituição nº19,
de 1998, a chamada “reforma administrativa”, levou à
paralisação da tramitação da PEC nº 370/96. 0 Poder
Executivo passou a propor mudanças no sistema
universitário com base na maior flexibilidade da
administração pública trazida pela referida emenda.

A reação adversa dos meios universitários às
primeiras propostas apresentadas pelo Poder
Executivo, que impõem às universidades um
mecanismo autoritário de recompensas e punições,
resultou na indefinição sobre o verdadeiro alcance da
autonomia, o que representa a continuidade de um
sistema cujas limitações são amplamente
reconhecidas.

A proposta que ora apresentamos procura
assegurar às universidades e demais instituições
federais de educação superior a efetiva aplicação do
princípio de autonomia administrativa e de gestão
financeira e patrimonial mediante a combinação de
normas de maior liberdade de execução
orçamentária com a avaliação e fiscalização do Poder
Público. Como parte dessa nova etapa, propõe-se a
criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
das Instituições Federais de Educação Superior,
mecanismo que representará a criação de fonte
estável de financiamento para os estabelecimentos
de educação superior do sistema de ensino da União.

Assim, o objetivo desta proposta é o de
apresentar uma alternativa ao Congresso Nacional e
à sociedade brasileira. Alternativa que protege a
universidade pública, patrimônio do povo brasileiro.

A iniciativa não prejudica, ainda, as instituições
particulares de ensino, mas evita que a Constituição
seja usada para a garantia de interesses mercantis na
educação superior de nosso País.
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Desse modo, solicitamos o apoio dos Senhores
Congressistas para a aprovação desta proposta de
emenda à Constituição Federal.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. _
Senador Roberto Requião - Jader Barbalho -
Heloísa Helena - Tião Viana - Geraldo Cândido -
Roberto Saturnino -Ademir Andrade - Álvaro Dias
- José Alencar - Romeu Tuma - Eduardo Suplicy -
José Eduardo Dutra - Juvêncio da Fonseca -
Pedro Simon - José Jorge - Renan Calheiros -
Ramez Tebet - Lúcio Alcântara - Sebatião Rocha -
Emília Fernandes - Moreira Mendes - Fernando
Matusalem - Geraldo Althoff - Amir Lando -
Leomar Quintanilha - Agnelo Alves - Wellington
Roberto.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Texto constitucional de 5 de outubro de 1998

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura e do Desporto

SEÇÃO I
Da Educação

Art. 207. (*) As universidades gozam de
autonomia didático-científica administrativa e de
gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa
e extensão.

§ lº É facultado às universidades admitir
professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na
forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às
instituições de pesquisa científica e tecnológica.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania)

PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO Nº 36, DE 2000

Altera a redação do § 4º do art. 225
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao texto constitucional:

Artigo único. O § 4º do art. 225 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 225. .......................................... .....

..................................................... .........

(* Emenda Constitucional nº 11, de 1996

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal
Mato-Grossense e Sul-Mato Grossense e a
Zona Costeira são patrimônio nacional, e a
sua utilização far-se-á, na forma da lei,
dentro de condições que assegurem a
preservação do meio ambiente, inclusive
quanto ao uso dos recursos naturais.” (NR)

Justificação

A preocupação do constituinte com a
preservação de espaços do território, conforme
exposta no § 4º do art. 225 da Constituição,
conferindo-lhes a condição de patrimônio nacional,
pode ser entendida de diferentes maneiras. Trata-se,
em primeiro lugar, da clara expressão de que o uso
dos recursos naturais estará submetido a condições
que garantam o equilíbrio dos ecossistemas
envolvidos. Por outro lado, a menção específica a
cinco áreas do País, no âmbito do capítulo dedicado
ao meio ambiente, deixa clara a importância de tais
regiões como riquezas ambientais a preservar.

É sabido que o Pantanal é uma região
complexa, correspondendo às diversas subacias,
com tal riqueza e diversidade de paisagens, que mais
acertado seria falar de pantanais. Antônio Brasil e
Sílvia Alvarenga, em artigo integrante da publicação
do IBGE “Geografia do Brasil _ Região Centro-Oeste”
relacionam 12 áreas de subacias que são
identificadas como pantanais. Ademais, em se
tratando da grande área do Pantanal, é preciso
reconhecer que em sua maior parte está inserida no
Estado do Mato Grosso do Sul.

Na verdade, tomando-se os territórios dos
municípios que constituem a chamada região do
Pantanal, chega-se a um total aproximado de 159 mil
km2, dos quais, 66,5% encontram-se no Estado do
Mato Grosso do Sul e apenas 33,5% no de Mato
Grosso. Fica claro, portanto, que o dispositivo
constitucional acima referido carece de exatidão por
vincular a denominação do Pantanal tão-somente a
um dos estados que integram a área.

O texto da Lei Maior há que ser objetivo e claro,
estabelecendo sem dúvida e com coerência o que se
pretende ter como referência legal. Assim, a emenda
à Constituição que ora apresentamos propõe a
adequação da referência ao Pantanal, presente no §
4º do art. 225, explicitando os Estados do Mato
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Grosso e do Mato Grosso do Sul onde se localiza a
área objeto de preservação e, por suas riquezas, um
patrimônio nacional.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. -
Ramez Tebet - Maguito Vilela - Francelino Pereira -
Sebastião Rocha - Roberto Saturnino - Nabor
Junior - Bello Parga - Alvaro Dias - Pedro Simon -
Renan Calheiros - Bernardo Cabral - Eduardo
Suplicy - Artur da Távola- Jefferson Péres - José
Alencar - Amir Lando - Roberto Requião - José
Eduardo Dutra - José Jorge - Edison Lobão - José
Agripino - José Fogaça - Wellington Roberto - Ney
Suassuna - Jonas Pinheiro - Romero Jucá -
Mozarildo Cavalcanti - Romeu Tuma - Antero Paes
de Barros.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

..................................................................................
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.
...................................................................................

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense
e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua
utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de
condições que assegurem a preservação do meio
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos
naturais.
...................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania)

PRESIDENTE (Jefferson Péres) – As propostas
de Emenda à Constituição que acabam de ser lidas
estão sujeitas às disposições específicas constantes
dos arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

As matérias serão publicadas e despachadas à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que
serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício,
Senador Lúcio Alcântara.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 197, DE 2000

Acrescenta inciso V ao parágrafo
único do art. 694 e altera a redação do
art. 746 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, que institui o Código de
Processo Civil, para viabilizar ao
arrematante desistir da Arrematação, na
hipótese de Embargos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº O parágrafo único do art. 694 da Lei nº

5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código
de Processo Civil, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso V:

“Art. 694 ................... ............................

Parágrafo único. ............ .......................

V _ a requerimento do arrematante, na
hipótese de embargos à arrematação."(AC)

Art. 2º O art. 746 da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo
Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 746. É lícito ao devedor oferecer
embargos à arrematação ou à adjudicação,
fundados em nulidade destes ou da
execução, pagamento, novação, transação
ou prescrição, desde que supervenientes à
penhora.

§ 1º Aos embargos opostos na forma
deste artigo, aplica-se o disposto nos
Capítulos I e II deste Título.

§ 2º Na hipótese de embargos à
arrematação, é lícito ao arrematante
formular requerimento de desistência na
oportunidade da impugnação aos
embargos.

§ 3º Desistindo da arrematação o
arrematante, o juiz, em decisão irrecorrível,
deferirá de plano o requerimento,
determinando a liberação do depósito,
declarando a perda do objeto dos embargos
e determinando o prosseguimento da
execução." (NR)

Justificação

O que se observa, hoje, na alienação judicial, é
que um terceiro é chamado a auxiliar a justiça,
quando da alienação forçada de bens do devedor,
para satisfazer o crédito do exeqüente.

Entretanto, caso haja algum questionamento
quanto a vícios formais do processo de alienação
judicial, apontado em embargos, o arrematante, que é
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o terceiro, acaba ficando sem direito de entrar na
posse dos bens adquiridos e sem o dinheiro que
pagou, visto ser obrigado a depositar em juízo a
totalidade da quantia ofertada.

É patente a iniqüidade do procedimento.
Imagine-se que uma família tenha juntado dinheiro
durante anos para a aquisição de um pequeno imóvel
para sua moradia e, acorrendo a um leilão judicial,
convocado por edital público, adquire esse imóvel
mediante a oferta de lanço vencedor. Faz o depósito
integral do valor e, quando vai tomar posse do bem, é
surpreendido com uma citação para responder, como
litisconsórcio, aos embargos à arrematação
propostos pelo executado.

Hoje, o que se vislumbra para esse arrematante,
é anos e anos de discussão judicial sobre eventuais
direitos entre exeqüente e executado (credor e
devedor), sobre a lisura do procedimento, enquanto
que o terceiro que imaginava fazer um negócio
seguro, visto que superintendido por um juiz, não terá
nem o imóvel, nem o numerário para fazer outra
compra.

E o que é pior, caso sejam julgados procedentes
os embargos, em decisão transitada em julgado,
alguns anos depois o arrematante terá de volta o que
pagou o que, dependendo da valorização do imóvel
adquirido não lhe permitirá a aquisição de outro.

O que se pretende com o projeto é abrir a
possibilidade de o arrematante, na hipótese de haver
embargos à arrematação, desistir da mesma, o que
deverá ser imediatamente deferido pelo juízo, com a
liberação dos depósitos.

Dada a justiça do projeto, espero que os nobres
pares emprestem o necessário apoio à sua
aprovação.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. _
Senador Paulo Hartung, PPS/ES.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

...................................................................................
Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo

escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou pelo
leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita,
acabada e irretratável.

parágrafo único. Poderá, no entanto,
desfazer-se:

I _ por vício de nulidade;
II _ se não for pago o preço ou se não for

prestada a caução;

III _ quando o arrematante provar, nos 3 (três)
dias seguintes, a existência de ônus real não
mencionado no edital;

IV _ nos casos previstos neste Código (arts. 698
e 699).
..................................................................................

Art. 746.É licito ao devedor oferecer embargos à
arrematação ou à adjudicação fundados em nulidade
da execução, pagamento, novação, transação ou
prescrição desde que supervenientes à penhora.

Parágrafo único. Aos embargos opostos na
forma deste artigo, aplica-se o disposto nos Capítulos
I e II deste Título.
..................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania _ decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 198, DE 2000

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, para estabelecer que
no caso de pagamento de contas
mensais periódicas o consumidor é
obrigado a guardar o comprovante por 4
meses.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 42-A:

“Art. 42-A. Presume-se quitado o
débito de prestações períodicas tais como
as dos serviços públicos, mensalidades
escolares, financiamentos, cartões de
crédito etc., se a cobrança extrajudicial, não
for efetivada no prazo de 4 (quatro) meses,
contados da data do vencimento da
obrigação.

§ 1º O devedor deverá guardar consigo
os comprovantes de pagamento pelo prazo
previsto neste artigo.

§ 2º O credor, para afastar a
presunção legal, deverá fazer constar nas
contas subseqüentes à vencida o valor do
débito com os acréscimos legais;

§ 3º A prescrição pela cobrança de
dívidas permanece regulada na Lei Civil."
(AC)

Justificação

Recebemos essa sugestão da Sra. Marília
Custodio Santos, de Vitoria – ES, no dia 21 de junho
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de 2000. Acompanhando a sua sugestão, a cidadã
argumenta, verbis:

“É um absurdo as pessoas terem que
guardar, por muito tempo, quilos de
comprovantes de pagamentos sob pena de
um dia não ter como comprovar os mesmos.
Pagamentos de prestações diversas, de
escola, de água, de luz, de telefone, de
consórcios, etc.

Maior absurdo ainda com os meios de
comunicação atuais.

Por isso sugiro um projeto de lei
limitando a seis meses a possibilidade de se
exigir a comprovação de pagamento.

Para imposto de renda o ideal seriam
2 anos e não mais 5 como é atualmente.

O proposto é perfeitamente viável. O
Governo Federal tem que ter condições de
em um ano verificar toda a situação dos
contribuintes que estão na malha fina. Os
dois anos seriam segurança extra.

A Previdência Social ficaria de fora,
regida por legislação a parte.

Hoje, com 1 mês de atraso o comércio
já manda dívidas para cobrança judicial.
Portanto não é justo querer que mostremos
o pagamento de prestação do ano passado.

Uma medida dessas facilitaria a vida
de muita gente. Os imóveis hoje são
pequenos, sem muito espaço para armários
e não tem sentido ocupar espaço com
papelada."

Tem razão, em parte, a Marília.
Com efeito, nos dias atuais, quando estamos

diante do comércio eletrônico com compras e
pagamentos sendo efetuados quase que em tempo
real, não é mais admissível exigir-se do consumidor
que guarde por longo período os comprovantes de
pagamento de prestações periódicas.

Como mensalmente é emitido um novo boleto
de pagamento de água, luz, telefone, condomínio,
etc., curial e justo que o débito seja imediatamente
registrado no boleto do pagamento vincendo, a fim de
deixar resguardado o direito de cobrança, judicial ou
extrajudicial, da dívida, até que alcançado pela
prescrição.

Assim, é perfeitamente viável a redução do
prazo da obrigatoriedade de guarda, pelo
consumidor, do comprovante de pagamento, como
requer a cidadã, reduzindo-o para 4 meses – tempo
suficiente para que sejam adotadas as providências
de cobrança por parte dos credores.

Discordo, todavia, da redução do prazo de
guarda dos documentos relativos à Receita Federal,
estadual ou municipal, tendo em vista não estarem
esses órgãos suficientemente aparelhados para fazer
face ao volume de trabalho de fiscalização
concentrado em um mesmo período, sendo
necessário, a exemplo do que a Marília defende para
a Previdência Social, que se preserve o prazo atual,
visto que, quando o interesse particular se confronta
com o coletivo, este deve sempre prevalecer.

Essas as razões pelas quais, agradecendo à
Marília pela sugestão, apresento a presente
proposição para apreciação do Congresso.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. –
Paulo Hartung, PPS/ES.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do
consumidor, e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º O presente código estabelece normas de
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e
interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII,
170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de
suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa fÍsica ou
jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço
como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,
que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou
jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,
bem como os entes despersonalizados, que
desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de
produtos ou prestação de serviços.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel,
material ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de
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crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.

....................................................................................

SEÇÃO V
Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou
ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em
quantia indevida tem direito à repetição do indébito,
por valor igual ao dobro do que pagou em excesso,
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável.

SEÇÃO VI
Dos Bancos de Dados e

Cadastros de Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto
no art. 86, terá acesso às informações existentes em
cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as
suas respectivas fontes.

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em
linguagem de fácil compreensão, não podendo conter
informações negativas referentes a período superior a
cinco anos.

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados
pessoais e de consumo deverá ser comunicada por
escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.

§ 3º consumidor, sempre que encontrar
inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir
sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo
de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos
eventuais destinatários das informações incorretas.

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a
consumidores, os serviços de proteção ao crédito e
congêneres são considerados entidades de caráter
público.

§ 5º Consumada a prescrição relativa à
cobrança de débitos do consumidor, não serão
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção
ao Crédito, quaisquer informações que possam
impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos
fornecedores.

Art. 44. Os õrgãos públicos de defesa do
consumidor manterão cadastros atualizados de
reclamações fundamentadas contra fornecedores de
produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e
anualmente. A divulgação indicará se a reclamação
foi atendida ou não pelo fornecedor.

§ 1º É facultado o acesso às informações lá
constantes para orientação e consulta por qualquer
interessado.

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as
mesmas regras enunciadas no artigo anterior e as do
parágrafo único do art. 22 deste código.

Art. 45. (Vetado).
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 119, DE 2000 – COMPLEMENTAR

Altera a redação da alínea e do inciso
I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990, para aumentar para
oito anos, após o cumprimento da pena, a
inelegibilidade pela condenação criminal
pela prática dos crimes que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A alínea e, do inciso I do art. lº da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................

I – .........................................................
e) os que forem condenados

criminalmente, com sentença transitada em
julgado, pela prática de crime contra a
economia popular, a fé pública, a
administração pública, o patrimônio público,
o mercado financeiro, a previdência social,
pelo tráfico de entorpecentes e por crimes
fiscais ou tributários e eleitorais, pelo prazo
de 8 (oito) anos, após o cumprimento da
pena;"

Justificação

A alteração proposta tem fundamento no
potencial ofensivo dos crimes descritos no dispositivo.
Portanto, além do aumento da suspensão dos direitos
políticos de 3 para 8 anos ser medida que se impõe
como forma de assegurar o integral cumprimento do
comando normativo do § 9º do art. 14 da Constituição
Federal, que determina a previsão de outros casos de
inelegibilidade com vista a assegurar “a probidade
administrativa, a moralidade para o exercício do
mandato, considerada a vida pregressa do
candidato...”.

São duas as recentes alterações legislativas
que merecem ser enquadradas nesses outros casos
de inelegibilidade. Uma diz respeito à
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responsabilidade na gestão fiscal, consubstanciada
na Lei Complementar nº 101, de 2000, que, todavia,
seria caracterizada como já atendida, já que o
dispositivo que se pretende alterar prevê os crimes
contra a administração pública. Outra, é a face do
crime fiscal propriamente dito e que são, em sua
maioria, tratados em leis esparsas, razão pela qual
propomos a inclusão da expressão “crimes fiscais ou
tributários”, já que essa espécie de delito implica a
subtração do poder público e, em conseqüência, da
sociedade dos recursos necessários ao
financiamento da manutenção dos serviços sociais
básicos e do investimento necessário como forma de
assegurar o desenvolvimento econômico e social.
Por fim, acrescentamos a previsão de incidência da
inelegibilidade pela condenação pela prática de
crimes contra a previdência social, tratada na Lei nº
9.983, de 14 de julho de 2000.

A inelegibilidade infraconstitucional funda-se
nas, já citadas, questões da probidade administrativa
e moralidade pública. Há que reconhecer, entretanto,
a abertura constitucional de uma possibilidade de
vedação do ingresso na vida pública de pessoas que
tenham sido condenadas pela prática de atos
criminosos que atentam contra a sociedade como um
todo, quer aqueles crimes considerados hediondos,
quer outros que por atentarem contra a coletividade,
não se pode deixar de, pela sua gravidade, passar por
um interstício onde o egresso do sistema penal possa
demonstrar de maneira clara a sua reintegração à
normalidade do convívio social.

Precisamos inaugurar uma nova fase na política
nacional. A fase da ética, da prevalência do interesse
público e da eliminação da impunidade dos poderosos.

O projeto que ora apresento, versando sobre
inelegibilidade, vem somar-se a outros, em tramitação
tanto na Câmara dos Deputados como no Senado, que
eliminam a imunidade parlamentar, verdadeiro escudo
de proteção de inescrupulosos que entram para a vida
pública com o intuito quase que exclusivo de proteção,
posto que obstativa da persecução penal.

Essas as razões que me levam a apresentar a
presente proposição.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. –
Paulo Hartung.

LEGILAÇÃO CITADA
LEI COMPLEMENTAR Nº64

DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14,
§ 9º da Constituição Federal, casos de

inelegibilidade, prazos de cessação, e
determina outras providências.

....................................................................................
Art. 1º São inelegíveis:

....................................................................................
e) os que forem condenados criminalmente,

com sentença transitada em julgado, pela prática de
crime contra a economia popular, a fé pública, a
administração pública, o patrimônio público, o
mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e
por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após
o cumprimento da pena;
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
*Art. 14. A soberania popular será exercida

pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto,
com valor igual para todos, e, nos termos da lei,
mediante:
....................................................................................

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros
casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação,
a fim de proteger a probidade administrativa, a
moralidade para o releio do mandato, considerada a
vida pregressa do candidato, e a normalidade e
legitimidade das eleições contra a influência do poder
econômico ou o abuso do exercício de função, cargo
ou emprego na administração direta ou indireta.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal, e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
....................................................................................

LEI Nº 9.983, DE 14 DE JULHO DE 2000

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 – Código Penal, e
dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................
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(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 200, DE 2000

Altera o inciso III do art. 8º da Lei
nº 5.700, de 19 de setembro de 1971, que
“dispõe sobre a forma e a apresentação
dos Símbolos Nacionais, e dá outras
providências”, para substituir, na
representação das Armas Nacionais, o
ramo de fumo pelo de guaraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1ºO inciso III do art.8º da Lei nº 5.700, de 1º

de setembro de 1971, passa a viger com a seguinte
redação:

“Art. 8º ..................................................
..............................................................
III – O todo brocante sobre uma

espada, em pala, empunhada de ouro,
guardas de blau, salvo a parte do centro,
que é de goles e contendo uma estrela de
prata, figurará sobre uma coroa formada de
um ramo de café, à direita, e outro de
guaraná, à esquerda, ambos frutificados e
da própria cor, atados de blau, ficando o
conjunto sobre um resplendor de ouro, cujos
contornos formam uma estrela de vinte
pontas." (NR)

..............................................................
Art. 2º O desenho das Armas Nacionais,

constante do Anexo nº 8 (Desenho das Armas
Nacionais) da Lei nº 5.700, de 1971, é o seguinte:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor sessenta dias
contados a partir da data de sua publicação.

Justificação

A utilização do ramo de tabaco nos Símbolos
Nacionais data de 18 de setembro de 1822, quando
D. Pedro I criou a bandeira e o escudo d’armas da
Nação recém-independente, em razão da
importância que, juntamente com o café, aquela
planta representava para a economia do País.

Constava, assim, do decreto que “será, d’ora em
diante, o escudo d’armas deste Reino do Brasil, em
campo verde uma esfera armilar de ouro (...) firmada
a coroa real diamantina sobre o escudo, cujos lados
serão abraçados por dois ramos de plantas de café e
tabaco como emblemas de sua riqueza comercial (...)”.

Mais recentemente, na década de 60,
denunciados pela comunidade científica, os males
causados pelo fumo têm sido alvo de campanhas

desenvolvidas por organizações civis preocupadas
com o bem-estar da população mundial,
constituindo-se, inclusive, em bandeira de luta por
parte de governos nacionais, mediante instrumentos
legais de cerceamento de seu uso e de sua
divulgação publicitária pelos meios de comunicação
de massa.

No Brasil, isso não tem sido diferente. A restrição
do uso do fumo em ambientes fechados e o controle de
sua propaganda constituem fato notório que não
consegue passar despercebido aos olhos do cidadão.

A incidência de pesada tributação sobre os
derivados do tabaco em nosso País não chega a valer
como argumento factível de geração de receita, pois
os gastos decorrentes de doenças por eles
provocadas, segundo a Coordenação de Saúde
Mental do Ministério da Saúde, atinge 2,2% do PIB,
ou seja, cerca de vinte bilhões de reais ao ano.

Em 1997, o Sistema Único de Saúde gastou, de
acordo com dados fornecidos pelo Instituto Nacional
do Câncer, 925 milhões de reais apenas com o
tratamento dos três principais grupos de doenças
tabaco-associadas: enfermidades pulmonares
obstrutivas crônicas, câncer e angina e infarto agudo
do miocárdio.

O DataFolha estima em 743,3 milhões de reais
os gastos públicos com saúde e em 2,7 bilhões de
reais os gastos com previdência social, anualmente,
em decorrência do tabaquismo.

Em contrapartida, o Governo brasileiro arrecada
em impostos sobre o tabaco pouco mais de dois
bilhões de reais por ano, e cerca de um bilhão em
divisas relativas à exportação do produto.

Mesmo que se baseasse apenas no orçamento
nacional, o que seria um absurdo, não se justificaria
tanto dispêndio com saúde e previdência, em
decorrência do uso do tabaco, para tão ínfimos
ingressos financeiros resultantes de sua
comercialização.

O presente projeto visa, pois, não apenas a
eliminação do ramo de fumo do conjunto dos
elementos que compõem as Armas Nacionais. Mais
que isso, pretende substituí-lo pelo ramo de guaraná,
por sua importância medicinal, energética e, acima de
tudo, simbólica, por dar substrato a uma bebida
tipicamente brasileira, originária de uma região
naturalmente rica, mas empobrecida pela ausência
de políticas de desenvolvimento mais consistentes
com sua realidade econômica e social.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. –
Jefferson Péres.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.7000, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971

Dispõe sobre a forma e a
apresentação dos Símbolos Nacionais, e
dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Art. 8º A feitura das Armas Nacionais deve
obedecer à proporção de 15 (quinze) de altura por
14 (quatorze) de largura e atender às seguintes
disposições:
....................................................................................

III – O todo brocante sobre uma espada, em
pala, empunhada de ouro, guardas de blau, salvo a
parte do centro, que é de goles e contendo uma
estrela de prata figurará sobre uma coroa formada de
um ramo de café frutificado, à destra, e de outro de
fumo florido, à sinistra, ambos da própria cor, atados
de blau, ficando o conjunto sobre um resplendor de
ouro, cujos contornos formam uma estrela de 20
(vinte) pontas.
....................................................................................

(Á Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminatura.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 201, DE 2000

Acrescenta uma alínea i ao art. 38
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
que institui o Código Brasileiro de
Comunicações, para determinar a
veiculação diária obrigatória de
programa oficial do Congresso Nacional
pelas emissoras de radiodifusão sonora e
de sons e imagens.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 38 do Código Brasileiro de

Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, passa a viger acrescido de uma
alínea i, com a seguinte redação:

“Art. 38. .................................................
i) as emissoras de radiodifusão sonora

e de sons e imagens são obrigadas a
reservar cinco minutos de sua programação,
entre as 19 e as 23 horas, para a
retransmissão diária, exceto sábados,
domingos e feriados nacionais, de
programa oficial do Congresso Nacional,
sem prejuízo do disposto na alínea e.” (AC)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O projeto de lei que apresentamos estabelece a
retransmissão obrigatória, pelo rádio e televisão, de
programa oficial de cinco minutos, sem prejuízo do
horário da Voz do Brasil, visando a garantir ampla
divulgação de informações concretas, objetivas e
regulares sobre as atividades parlamentares.
Infelizmente, o trabalho do Congresso Nacional vem
sendo alvo de noticiário distorcido e tendencioso,
desconsiderando o esforço desenvolvido pelo
Legislativo no cumprimento de seu papel
institucional.

A imprensa deve ter toda a liberdade para
informar, investigar e denunciar, mas com a
contrapartida da responsabilidade de divulgar os
fatos com fidelidade. Entretanto, observamos
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diariamente a mídia apresentar matérias distorcidas
sobre o Legislativo, insistindo no escândalo de apelo
fácil, e deixando de levar ao conhecimento público
coisas importantes que aqui acontecem.

Sabem os senhores parlamentares que nunca
se trabalhou tanto nesta Casa como na atual
legislatura. O processo legislativo desenvolve-se em
ritmo acelerado, a pauta de votações está sempre
em dia, as comissões se reúnem. Mas nada disso
tem sido divulgado, levando a opinião pública a
acreditar na imagem de um Congresso preguiçoso e
irresponsável.

A aprovação do presente projeto significará um
avanço importante na preservação do processo
democrático, assegurando que a população brasileira
acompanhe de perto as atividades de seus
representantes no Congresso, para então julgar, a
partir de dados objetivos, a importância do Legislativo
na construção da sociedade justa e democrática
desejada por todos.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2000. –
Roberto Requião.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962
(PUB DOFC 5-10-1962 Pág 010413

Col 1 Diário Oficial da União)

Institui o Código Brasileiro de
telecomunicações.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................
Art 38. Nas concessões e autorizações para a

execução de serviços de radiodifusão serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes
preceitos e cláusulas:

a) os diretores e gerentes serão brasileiros
natos e os técnicos encarregados da operação dos
equipamentos transmissores serão brasileiros ou
estrangeiros com residência exclusiva no País
permitida, porém, em caráter excepcional e com

autorização expressa do Conselho de
Telecomunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, para estas últimas
funções;

b) a modificação dos estatutos e atos
constitutivos das empresas depende, para sua
validade, de aprovação do Governo, ouvido
previamente o Conselho Nacional de
Telecomunicações;

c) a transferência da concessão, a cessão de
cotas ou de ações representativas do capital social,
dependem, para sua validade, de autorização do
Governo após o pronunciamento do Conselho
Nacional de Telecomunicações;

(Vetado).

d) os serviços de informação, divertimento,
propaganda e publicidade das empresas de
radiodifusão estão subordinadas às finalidades
educativas e culturais inerentes à radiodifusão,
visando aos superiores interesses do País.

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de
televisão, são obrigadas a retransmitir diariamente,
das 19 (dezenove) ás 20 (vinte) horas, exceto aos
sábados, domingos e feriados, o programa oficial de
informações dos Poderes da República, ficando
reservadas 30 (trinta) minutos para divulgação de
noticiário preparado pelas duas Casas do
Congresso Nacional;

f) as empresas, não só através da seleção de
seu pessoal, mas também das normas de trabalho
observadas nas estações emissoras devem criar
as condições mais eficazes para que se evite a
prática de qualquer das infrações previstas na
presente lei;

g) a mesma pessoa não poderá participar da
direção de mais de uma concessionária ou
permissionária do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na mesma localidade;

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive
televisão, deverão cumprir sua finalidade informativa,
destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de
seu tempo para transmissão de serviço noticioso.

Parágrafo único. Não poderá exercer a função
de diretor ou gerente de empresa concessionária de
rádio ou televisão quem esteja no gozo de imunidade
parlamentar ou de foro especial.
....................................................................................
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) – Os
projetos lidos serão publicados e remetidos às
Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Lúcio
Alcântara.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 455, DE 2000

Solicita informações ao Ministro de
Minas e Energia, Sr. Rodolpho Tourinho
Neto, sobre o acordo celebrado entre a
empresa C. R. Almeida S.A. – Engenharia
e Construções e a Companhia
Paranaense de Energia – COPEL.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição

Federal, combinado com o art. 216, I, do Regimento
Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa

Excelência, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao
Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Sr.
Rodolpho Tourinho Neto, as seguintes informações
acerca do acordo celebrado ou em processo de
celebração entre a empresa C. R. Almeida S.A. –
Engenharia e Construções e a Companhia Paranaense
de Energia – COPEL, conforme extrato da ata da 45ª
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
desta última empresa, realizada em 12 de julho de
2000:

1) o detalhamento das dívidas e das decisões
judiciais, inclusive as já transitadas em julgado;

2) os valores históricos e atualizados das
dividas, segundo o pleito das autoras;

3) os critérios de atualização monetária
adotados no acordo;

4) o valor e a forma do pagamento acordado;
5) o montante do valor residual apurado pela

COPEL;
6) a cópia dos documentos referentes ao

aludido acordo.
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Justificação

Segundo o extrato da ata da 45ª Reunião
Extraordinária do Conselho de Administração da
Companhia Paranaense de Energia – COPEL,
subsidiária da ELETROBRÁS, realizada em 12 de
julho de 2000, a C. R. Almeida S.A. – Engenharia e
Construções, em nome das autoras, formulou
proposta de acordo em ações judiciais relativas à
execução dos contratos relacionados à construção da
Usina Hidrelétrica de Segredo, que vinham sendo
patrocinadas por aquela empresa contra a COPEL.

Trata-se de diversas ações judiciais,
patrocinadas por aquela construtora contra a COPEL,
as quais se encontram em diferentes fases
processuais.

Naquela reunião extraordinária, o Conselho de
Administração da COPEL decidiu autorizar o acordo
pretendido, ressalvando que o montante a ser
desembolsado pela COPEL não pode ultrapassar
50% (cinqüenta por cento) do valor residual por ela
apurado.

A bem do interesse público, cumpre solicitar as
informações pertinentes a esse acordo, pois, entre
outros possíveis questionamentos, é mister verificar
se estão sendo atendidos os princípios da
economicidade e razoabilidade da mencionada
transação, mediante deliberação de seus órgãos
administrativos competentes, em conformidade com
a Resolução do Tribunal de Contas do Paraná.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. –
Senador Alvaro Dias.

(Á Mesa, para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 456, DE 2000

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, com base no

art. 50, § 2º da Constituição Federal e nos arts. 215,
a, e 216 do Regimento Interno do Senado Federal,
sejam solicitadas à Petróleo Brasileiro S/A –
PETROBRAS, por intermédio do Ministro de Minas e
Energia, as seguintes informações:

1. Inteiro teor das decisões e documentos,
incluindo pareceres jurídicos, que fundamentam a
reestruturação organizacional ora em andamento na
Petrobras.

2. Idem documentação relativa à contratação da
empresa Arthur D. Little, para serviços de consultoria
na referida reestruturação.

3. Repercussões da estrutura organizacional
proposta sobre as empresas subsidiárias, em
especial as de capital aberto, como a Petrobras
Distribuidora e a Petrobras Química S/A.

Justificação

A Petrobras é, sem dúvida, um dos maiores
símbolos da soberania nacional. Não é à toa que,
durante as discussões da emenda constitucional
relativa à quebra do monopólio do petróleo, o tema
ocupou espaço dos mais significativos, culminando
na correspondência do Senhor Presidente da
República ao Presidente do Senado Federal, dando
conta de que a Petrobras não será vendida no atual
Governo.

Ocorre que a experiência tem demonstrado que
os leilões de privatização têm sido antecedidos de
ações capitaneadas pelas diretorias das estatais no
sentido da “preparação para a venda”, como o
saneamento financeiro, demissão de funcionários,
proibição de manifestações internas contrárias à
privatização, investimentos não captáveis nos
modelos de avaliação e reestruturação
organizacional.

A preocupação com a privatização da Petrobras
se acentuou nos últimos tempos com a revisão da
política de preços do petróleo, os leilões de áreas de
prospecção, a venda de ações ordinárias, com direito
a voto, e a assinatura de contratos com congêneres
internacionais para a troca de produtos e serviços.

A privatização da petroquímica foi o primeiro e
decisivo passo no sentido do que se chamou
“privatização pelas bordas” da Petrobras, na mão
contrária das maiores empresas petrolíferas do
mundo, públicas ou privadas, que mantêm o seu
segmento petroquímico.

Informações recentes dão conta de que está
em curso, na empresa, uma reformulação ampla da
sua estrutura organizacional, a título de
racionalização e de “preparação para o mercado
competitivo”. Mais do que isso, a exemplo do que
ocorreu com outras empresas já privatizadas, tal
empreitada conta com consultoria internacional que,
via de regra, propõe medidas próprias de
privatização.

São essas as razões que justificam esse
requerimento, de pleno acordo com as atribuições
constitucionais do Senado Federal.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. –
Senador Amir Lando.
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(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) – Os
requerimentos lidos serão despachados à Mesa para
decisão, nos termos do inciso III do art. 216 do
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) –
Passa-se à lista de oradores.

Como primeiro orador inscrito, concedo a
palavra ao Senador Lúcio Alcântara. V. Exª dispõe de
vinte minutos.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
jornal Folha de S.Paulo, na edição de terça-feira, dia
8 de agosto, traz uma notícia muito interessante.
Informa que o Sr. Michel Camdessus,
ex-diretor-gerente do Fundo Monetário Internacional,
foi nomeado conselheiro do Vaticano. Em um breve
comunicado, o Vaticano anunciou que ele integrará o
Conselho de Justiça e Paz. Será o mais novo membro
desse Conselho, onde vai desenvolver esforços para
que as dívidas dos países pobres sejam reduzidas ou
perdoadas.

O Sr. Michel Camdessus é um católico, com
sólida formação humanista, e esteve no comando do
Banco Central da França, integrando a equipe que
estudou a adesão do país à moeda única. Presidiu o
Fundo Monetário Internacional durante três
mandatos e sempre foi, de certa forma, também um
crítico daquela instituição, na medida em que pregou
a necessidade de renová-la. À frente daquela
organização internacional, tudo fez para que ela
mantivesse uma postura no sentido de promover
realmente o desenvolvimento, principalmente dos
países mais pobres ou daqueles que ainda lutam para
encontrar o caminho do desenvolvimento e do
bem-estar social.

Chegou a dizer que ”somos a primeira geração
que tem condições de organizar um mundo de
maneira não imperialista, mas com o conceito de
nação“. Trata-se de um conceito que precisa
sobreviver à idéia de globalização, que não pode ser
vista apenas como mecanismo de anulação das
identidades nacionais.

Michel Camdessus foi um crítico do FMI,
denunciando a falta de engajamento dos
países-membros daquela instituição internacional em
prol da harmonização de organizações que decidem
os rumos da economia mundial. Porque, de resto,

têm-se queixado muitos chefes de Estado e chefes
de Governo de países em desenvolvimento.

Para encerrar esta parte de meu
pronunciamento, Camdessus dizia que teve a ilusão
de que poderia ser arquiteto, mas acabou sendo
somente bombeiro, ou seja, socorrendo países
vitimados pela crise financeira internacional, como foi
o caso da Tailândia, da Coréia do Sul, do México, da
Argentina, do Brasil. O remédio para socorrê-los foi,
muitas vezes, excessivamente amargo, e as
conseqüências sobre esses países, do ponto de vista
social e econômico, foram tremendas.

Espera-se que, dessa conciliação entre o
pragmatismo das finanças internacionais e uma visão
humanista da vida e da sociedade, possamos, de um
lado, humanizar a economia, e, de outro, criar
fundamentos econômicos para a ação social. A
economia não pode ser algo esotérico, limitando-se
apenas ao mundo das cifras, dos indicadores. Da
mesma forma, a ação social, por mais generosa que
seja a pessoa que a está pregando, não é obra para
voluntaristas. Ela precisa ter um mínimo de
consistência, que assegure a efetiva execução das
idéias que todos apoiamos. É desse mixing de
economia e ação social que precisamos neste
mundo, e realmente tem sido a grande inquietação
que assola aos que entendemos que a mera
ortodoxia econômica não pode ser, de maneira
nenhuma, a solução definitiva para os problemas de
um País com as características do Brasil.

É preciso não esquecer o País para pensar
somente na estabilidade econômica, nos fluxos
financeiros, nos juros, no câmbio. Cada Chefe de
Estado deve ter a noção muito clara de que há
pessoas, há seres humanos que, de fato, formam a
sociedade, formam o País e têm suas necessidades,
seus legítimos interesses e suas aspirações de uma
vida melhor.

Também venho à tribuna hoje, Sr. Presidente,
para congratular-me com o Ministro da Educação,
Paulo Renato. Sempre entendi que esse processo de
avaliação dos cursos superiores no Brasil era um
avanço institucional, um avanço no processo de
aprimoramento da educação superior no Brasil. A
simples realização do chamado provão não é
suficiente para avaliar na plenitude a excelência de
um determinado curso universitário, até porque o
processo de avaliação se completa com outros
elementos que vão além da prova, que dizem respeito
à instalação física, à qualificação dos professores, à
produção científica do corpo docente etc.
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Por isso, quando o Ministro Paulo Renato
anuncia que, em razão desse mecanismo de
avaliação, o Ministério da Educação está
determinando o fechamento de faculdades de
Medicina no País, admiro sua atitude. Tenho dito
desta tribuna que a proliferação de cursos superiores
no Brasil, sem obedecer – alguns estão autorizados
há mais tempo e já funcionando – a padrões mínimos
de qualidade, no caso das escolas de ciências ligadas
à vida, sobretudo da Medicina, é um atentado, é algo
que não podemos aceitar impunemente.

O Ministro Paulo Renato está demonstrando um
cuidado que devemos louvar e apoiar, porque logo
essas faculdades estarão com liminar na Justiça para
continuarem funcionando. Muitas já estão na
iminência de fechar no próximo ano, porque foi dado o
prazo de um ano, e, se elas não cumprirem as
exigências do Ministério da Educação, serão
desautorizadas e terão seus funcionamentos
cancelados.

Precisamos que esse novo Estado que se
anuncia, que significa a modernização do Brasil, seja
rigoroso no cumprimento das normas e exigente na
fiscalização daquelas instituições que prestam
serviços à sociedade.

Sem dúvida, a ação do Ministro Paulo Renato,
firme, enérgica, é um exemplo de que ainda podemos
confiar que o Estado brasileiro tem muito a oferecer à
sociedade, protegendo os interesses do cidadão e da
nossa comunidade.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) –
Ouço o aparte do nobre Senador Leomar Quintanilha.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) –
Senador Lúcio Alcântara, solidarizo-me com V. Exª e
faço coro às suas manifestações. Este Brasil com o
qual sonhamos e que se propõe a ser moderno,
avançado e competitivo deve cuidar com muito
critério da formação principalmente da sua juventude.
Não podemos ter espalhadas pelo País fábricas de
diplomas. Precisamos, sim, ter a nossa sociedade
devida e tecnicamente bem informada para poder
participar com condições deste mundo globalizado,
que se torna cada vez mais competitivo. Louvo a
iniciativa de V. Exª de registrar esse fato e de
solidarizar-se com o Ministro da Educação Paulo
Renato. Também o faço. S. Exª também pode contar
com a minha solidariedade e com a minha
contribuição, para que possamos permanecer alertas
a essa especulação que se faz num segmento de

ensino tão importante e significativo para o
desenvolvimento do nosso País.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) –
Muito obrigado, nobre Senador Leomar Quintanilha.

Essa medida do Ministério da Educação merece
o aplauso geral. Que o Sr. Ministro Paulo Renato siga
nessa mesma política e nessa mesma forma de atuar,
porque será a garantia de que poderemos esperar um
mínimo de qualidade do ensino superior do País.

Essas faculdades são privadas, com anuidades
que geralmente custam uma pequena fortuna. Pais
de famílias, muitas vezes, fazem sacrifícios enormes
para depois serem enganados, para terem seus filhos
freqüentando escolas que não oferecem o mínimo de
condição para a preparação desses jovens para o
exercício profissional.

O Ministério da Educação deve mesmo ser
vigilante e rigoroso. Se há o que aprimorar no sistema
de avaliação, vamos fazê-lo. Sem dúvida, essa foi
uma medida salutar e saneadora. A proliferação de
faculdades, sobretudo daquelas que formam
profissionais que lidam com a vida, não pode
continuar, sob pena de estarmos sendo coniventes
com uma ação absolutamente irresponsável que só
visa ao lucro e que só visa a satisfazer a ganância de
alguns, sendo extremamente prejudicial à sociedade
brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) –

Concedo a palavra ao nobre Senador Leomar
Quintanilha por vinte minutos, por permuta com a
nobre Senadora Marina Silva.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
acabo de regressar de visita à vasta extensão de
terras cultivadas com algodão, milho e soja, na região
de influência do Rio Mississipi, nos Estados Unidos.

Fi-lo, Sr. Presidente, atendendo a convite
formulado pela Braspov, Associação Brasileira de
Obtentores de Vegetais, bem como pelo desejo
próprio de conhecer o bom desempenho da
agricultura americana em razão da aplicação de
novas técnicas e tecnologias.

Integrei grupo heterogêneo, composto por
pesquisadores, professores, consultores, técnicos,
produtores, secretários de estado de produção de
agricultura e parlamentares.

Visitamos, no curso de uma semana,
laboratórios e estufas, com experimentos de
empresas que se dedicam à pesquisa em busca
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permanente da melhoria da qualidade dos seus
produtos, e constatamos a excelência dos trabalhos
ali realizados.

Visitamos cooperativa de produtores, e
obtivemos informações não só quanto ao processo
produtivo, mas também com relação à
comercialização dos seus produtos.

Conhecemos laboratório estatal de classificação,
que nos demonstrou a eficiência dos seus serviços.

Tivemos a oportunidade de visitar uma usina de
descaroçoamento e empacotamento de algodão de
excelente qualidade, assim como a Universidade
Estadual de Louisiana, onde pudemos constatar seus
extraordinários experimentos.

E, mais importante, Sr. Presidente, visitamos
inúmeros produtores na sua área de trabalho, na sua
área de atuação, nas suas lavouras, e ali pudemos
constatar que os agricultores não escondiam a sua
satisfação pelos resultados obtidos, em razão
basicamente das modernas técnicas utilizadas,
notadamente no que diz respeito aos organismos
geneticamente modificados.

O segredo: melhor desenvolvimento das
plantas, melhor produtividade, menor uso de
defensivos e, sobretudo, redução de custos.

Aqui, no Brasil, observa-se ainda uma forte
resistência ao uso dessa nova tecnologia.
Precisamos avançar, precisamos discutir mais, e, se
o assunto continuar sendo tratado de forma
superficial, corremos o risco de ficar à margem da
história, enquanto outros países avançam
tecnologicamente.

Espero, Sr. Presidente, voltar a esse tema com
informações mais precisas, com dados específicos
daquilo que vimos, das instituições e propriedades
que visitamos, das manifestações dos próprios
produtores, para, num debate mais amplo,
verificarmos o que acontece em um país onde a
agricultura tem uma participação expressiva no PIB.

Mas quero aproveitar, Sr. Presidente, esta
primeira oportunidade em que ocupo a tribuna desta
Casa depois do recesso para manifestar profunda
indignação a respeito de uma matéria veiculada na
Revista Veja nº 1.658, de 19 de julho de 2000.

Prefiro interpretar que o articulista foi negligente
ao estribar seu trabalho em informações obtidas de
fontes sabidamente tendenciosas, maliciosas,
incorrendo, por isso, em inominável injustiça contra o
Governador Siqueira Campos.

A história do Tocantins, Sr. Presidente, é muito
bonita para ser vilipendiada.

Muito sofrida, também.
O ”Caudilho do Tocantins“, como se refere a

revista, é um líder muito querido e respeitado pelo seu
povo. Aliás, nenhum tribunal teria melhor credencial e
mais legitimidade para julgá-lo do que o seu próprio
povo, que já o fez, elegendo-o por três vezes, de
forma consagradora, seu governante.

Falam por si sós as inúmeras obras que têm
proporcionado ao Tocantins verdadeira revolução
sócio-econômica, conferindo-lhe crescimento em
índice superior à média nacional.

Um arrojado programa rodoviário ali implantado,
que integrou as diversas regiões do Tocantins, e este
às principais regiões do País, fez a sua malha
rodoviária crescer de 260 quilômetros para cerca de 4
mil quilômetros no curto período de existência do
Estado.

A modernização e ampliação do sistema de
produção, de geração e de distribuição de energia
elétrica também permitiu ao Estado um salto
qualitativo; nosso Estado implantou um programa
também intenso de geração de energia e de
distribuição de energia, inclusive para o meio rural,
com cerca de 30.000 quilômetros, beneficiando
18.000 propriedades.

A Usina Hidrelétrica Luís Eduardo Magalhães,
para um Estado novo e pobre como o Tocantins, é um
grande feito, uma usina com capacidade de geração
de 850 megawatts, que já está em franca execução e
certamente será inaugurada no ano que vem.

No meio rural, um vigoroso programa de
incentivo à produção do Estado tem propiciado aos
produtores a oportunidade de cultivar a sua própria
terra. E o Governo tem dado um apoio intenso: mais
de 300 tratores foram distribuídos nos diversos
Municípios do Estado, contemplando principalmente
o pequeno produtor.

A saúde, que hoje tem um nível muito bom de
atendimento e que melhora a cada ano, tem mais de
3.000 leitos públicos hospitalares em funcionamento,
além de hospitais modernamente equipados e
distribuídos nas regiões estratégicas do Estado.
Realidade muito diferente dos 62 leitos públicos
hospitalares que existiam quando o Estado foi criado.

E a educação: uma revolução!
O eficiente sistema de gestão autônoma e

compartilhada estabeleceu um poderoso processo
de formação da nossa infância e adolescência.

A universidade estadual estancou o êxodo da
sociedade tocantinense, que via seus filhos
demandarem outros Estados em busca da
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complementação do seu ensino. Hoje, não só
estancou essa sangria, como oferece oportunidade
aos demais segmentos da sociedade tocantinense de
preparar a sua juventude, os seus homens e
mulheres para uma participação ativa num mundo
cada vez mais competitivo.

O Programa Pioneiros Mirins é o maior
programa bolsa-escola em execução no País. O
Tocantins não tem meninos ociosos nas ruas. Mais
de 30 mil crianças estão hoje nesse programa, e há
outros programas auxiliares em prática no Estado,
ocupando-as com atividades artesanais, de iniciação
profissional, de práticas desportivas, e
ensinando-lhes, em complementação,
conhecimentos de natureza cívica.

Centenas e centenas de obras significativas
foram e estão sendo executadas em todos os
Municípios, nas mais diversas regiões do Estado,
conferindo-lhe extraordinário ritmo de
desenvolvimento e fazendo justiça social.

Nossa Capital, Palmas, encanta tantos quantos
a visitam, com serviços púbicos funcionando
perfeitamente, amplas ruas e avenidas urbanizadas,
ajardinadas, com iluminação pública, água tratada,
captação pluviométrica, esgotamento sanitário e
transporte coletivo funcionando, atendendo às
demandas de uma sociedade cada vez mais
exigente. Construída dentro dos mais modernos
conceitos de urbanismo e arquitetura, Palmas é a
cidade que mais cresce no País, algo em torno de
29%.

É o orgulho da brava gente tocantinense.
A deliberada escolha da sua localização à

margem direita do rio Tocantins também cumpre
importante papel de integração e de
desenvolvimento, já que essa região era, até a
instalação da capital, a mais pobre e isolada do nosso
Estado.

Obras novas e modernas continuam a surgir
para dar mais conforto e melhorar a condição de vida
da nossa gente. Assim surge o terminal rodoviário,
assim surgem e estão em franca execução o terminal
aeroviário e o Estádio Nilton Santos, para a alegria
daqueles que gostam do esporte.

Por essas razões, Sr. Presidente, o povo
tocantinense não só aprova o trabalho do Governador
Siqueira Campos, como nutre por S. Exª um
sentimento forte de respeito e admiração.

Desse modo, deixo aqui registrada minha
indignação pessoal e a da brava gente tocantinense
em relação à matéria veiculada na revista Veja.

O Sr. Djalma Bessa (PFL – BA) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Com muito prazer, ouço o nobre Colega.

O Sr. Djalma Bessa (PFL BA) Senador Leomar
Quintanilha, quando V. Exª faz referência ao
Governador Siqueira Campos, julgo-me no dever de
prestar um esclarecimento. Fui colega de S. Exª na
Câmara dos Deputados por várias legislaturas.
Portanto, sinto-me na obrigação de dar o meu
testemunho do seu zelo, da sua dedicação, do seu
trabalho profícuo e diuturno no Legislativo, onde S.
Exª teve oportunidade de lutar pela emancipação do
Tocantins. Foi, realmente, um trabalho muito grande,
em que S. Exª não tergiversou em pôr em risco a
própria saúde e fez uma greve de fome para que fosse
criado o Estado de Tocantins. Lutou bravamente e
venceu e há de se creditar esse trabalho ao exercício
do seu mandato de Deputado Federal. Emancipado o
estado, abertas as eleições, S. Exª se candidatou e
teve uma votação consagradora. Ainda não dava para
avaliá-lo como administrador, como executivo, mas o
trabalho que o Governador Siqueira Campos fez no
Estado de Tocantins credenciou-o para um respaldo
maior e para o apoio que teve para consolidar a sua
liderança. Quero, portanto, aproveitando a
oportunidade, felicitar o Governador pelo trabalho
que vem fazendo, mas quero também parabenizar o
povo do Tocantins por se revelar esclarecido e justo
ao promover a liderança do Governador Siqueira
Campos e lhe proporcionar esse aplauso e esse
prêmio ao reconhecê-lo como um dos grandes líderes
estaduais. Ele pode concorrer, disputar a área
administrativa com qualquer Governador dos 26
Estados ou o do Distrito Federal que S. Exª não perde.
Pode empatar, mas perder não. Quero, portanto, até
fazer justiça e dizer que V. Exª não está fazendo um
favor ao Governador; está fazendo um relatório, está
cumprindo um dever: o de restabelecer a verdade.
Essa reportagem é fruto de uma precipitação, é
trabalho de quem não conhece a postura inatacável
de S. Exª. V. Exª já fez um relatório que o consagra
como administrador. Está, portanto, o Governador
Siqueira Campos muito à vontade para prosseguir
com seu trabalho dignificante, um trabalho realmente
inigualável em prol do Estado do Tocantins. Obrigado
a V. Exª.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Nobre Senador Djalma Bessa, V. Exª não só
testemunhou o trabalho determinado do Deputado
Siqueira Campos na Câmara dos Deputados para
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criar essa nova realidade que está sendo construída
no coração do Brasil, que é o Estado do Tocantins. V.
Exª, além disso, contribuiu, ajudou na criação desse
Estado. A criação do Estado do Tocantins é uma
demonstração inequívoca de que a divisão territorial
do País é imperativa, pois ali deu certo, ali foi bom, ali
foi importante. O Governador Siqueira Campos,
quando deputado, já tinha essa visão, já tinha essa
percepção e não se conformava em ver uma região
importante como a região tocantina ser legada ao
ostracismo, abandonada, com a sua gente sofrendo.
Eminente Senador Djalma Bessa, não tive o
privilégio, como V. Exª teve, de ser colega do então
Deputado Siqueira Campos, mas fui seu
companheiro, seu aliado, seu parceiro nessa luta
extraordinária de criação, de implantação e de
construção daquele que haverá de ser um dos mais
prósperos estados da região. O Governador Siqueira
Campos, que foi um bom Deputado, que foi um
excelente Deputado, tem se revelado um
extraordinário administrador. Não é por outra razão
que no Estado do Tocantins se processa uma
verdadeira revolução socioeconômica. O povo o
aplaude de pé, satisfeito com a permanente, com a
constante melhoria da qualidade de vida que tem
experimentado. E é tão grande e tão visível o
crescimento do Tocantins, que colegas de outros
Estados, que empresários de outros Estados têm
visto sua curiosidade ser despertada por ele: é uma
permanente visita ao Tocantins e uma torcida para
que consigamos, capitaneados pelo Governador
Siqueira Campos, vencer o nosso principal obstáculo,
qual seja, o de implantação das nossas obras de
infra-estrutura. Superado esse obstáculo,
poderemos, efetivamente, organizar a economia do
Tocantins, inseri-lo num processo pujante de
produção. Todo esse esforço é porque entendemos
que aquela região, que tem o Tocantins em seu
coração, está fadada a ser uma das regiões onde
teremos uma das mais importantes e poderosas
agroindústrias deste país, dando uma contribuição
para mitigar a fome de tantos brasileiros de outras
regiões, e, sobretudo, contribuindo para mitigar a
fome de outros países do mundo.

Por essa razão digo que o articulista da Veja
não tinha o conhecimento devido, adequado, para
fazer o julgamento que fez: equivocou-se. Entendo
que quem tem melhores condições e mais
legitimidade para fazer esse julgamento é o povo do
Tocantins, que convive com o Governador Siqueira
Campos e que nutre por S. Exª, além de admiração e

respeito, um sentimento de gratidão profundo por
tudo o que ele tem feito por aquela terra e por aquela
gente.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) –
Concedo a palavra ao eminente Senador Djalma
Bessa. V. Exª dispõe de vinte minutos para o seu
pronunciamento.

O SR. DJALMA BESSA (PFL – BA. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, o
mundo evolui continuamente, assim como o
relacionamento entre os seres humanos, em função
das transformações que o próprio homem realiza no
ambiente onde vive, por meio das criações mais
diversas.

Por isso, devemos encarar como natural a
inversão ocorrida na proporção entre a população
urbana e a população rural na segunda metade do
século XX, fruto da mecanização generalizada, dos
processos de produção agrícola, aliada a outros
diferentes fatores.

Ocorre, porém, que o deslocamento de grande
parte da massa populacional que habitava a zona
rural para as cidades e a velocidade com que isso se
deu provocaram tal adensamento das concentrações
urbanas que, em alguns locais, é impossível distinguir
onde termina uma cidade e começa outra.

Tal fato se dá, principalmente, nas regiões
metropolitanas, que se vêm revelando grandes focos
de problemas, em todos os aspectos: criminal,
sanitário, habitacional, educacional, de saúde e
outros, dentre os quais podemos ressaltar a
necessidade de transporte da população.

Essas regiões exigem a participação de esfera
superior à do município para a implementação de
políticas públicas e para a regulamentação de alguns
serviços públicos dirigidos a toda a população e que
deveriam ser prestados pelos municípios.

Porém, a busca de soluções conjuntas pelos
Municípios não tem necessariamente de estar
atrelada somente às regiões metropolitanas. Hoje
está tomando corpo e se avolumando a idéia de que
pequenos e médios Municípios também se devem
unir na busca de soluções que atendam às
respectivas populações e que representem, por
exemplo, um ganho de escala para a aquisição de
bens e de serviços.

Como os nobres colegas já devem ter
percebido, pretendo abordar a questão dos
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consórcios municipais, ou intermunicipais,
denominação preferida por outros.

A união de Municípios e mesmo de Estados
para a realização de atividades conjuntas vem
ganhando tamanha importância que a Emenda
Constitucional nº 19, de 1998, incorporou o seguinte
texto ao art. 241 da Carta Magna:

”A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios disciplinarão por meio de lei
os consórcios públicos e os convênios entre
os entes federados, autorizando a gestão
associada de serviços públicos, bem como
a transferência total o parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos.“

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, devemos
aplaudir a aprovação dessa norma, que significa, sem
a menor sombra de dúvida, um grande passo na
disseminação do uso da atuação conjunta, com
divisão de encargos e de responsabilidades entre os
entes da administração pública, antevendo-se, com
essa prática, grandes benefícios para a população.

O estabelecimento dessa norma constitucional
não significa que somente a partir de agora os
consórcios passarão a existir.Segundo o pesquisador
Pedro Motta de Barros, em levantamento efetuado
nos anos de 1992 e 1993 – portanto bem antes da
norma constitucional, que é de 1998 –, chegou-se ao
número de 49 consórcios intermunicipais, só no
Estado de São Paulo, sendo que o primeiro já tinha
sido organizado em 1969, e os últimos três dessa
pesquisa, em 1991.

Esse autor considera que o agente fundador
mais importante é a prefeitura municipal, seguida do
governo estadual. E as informações estão
resumidas no livro Consórcio Intermunicipal –
Ferramenta para o Desenvolvimento Regional, de
Pedro Motta de Barros, publicado em São Paulo,
pela Editora Alfa-Ômega, em 1995. O autor cita
outros agentes que podem participar da formação
desses consórcios, como o Governo Federal, os
Escritórios Regionais de Integração – ERI (da
estrutura do governo do Estado de São Paulo), as
organizações não-governamentais – ONGs, a
própria empresa privada e lideranças políticas
regionais.

O livro traz ainda, em sua apresentação, a
notícia de seminário realizado em abril de 1994, no
Município mineiro de São Lourenço, e promovido pelo
Ministério da Saúde. Nesse seminário, foram

discutidas as experiências de 11 consórcios
intermunicipais localizados em cinco Estados da
Federação, onde se concluiu que ”feitas algumas
ressalvas, as experiências relatadas, de
manifestação concreta de cooperação técnica no
SUS e de parceria entre gestores municipais,
representam um grande avanço na capacidade de
gestão municipal da política de saúde e na definição
de soluções criativas para os entraves observados no
SUS“.

Podem os nobres colegas lembrar-se de área
mais problemática que a da saúde para o
atendimento da população? Todos sabemos que o
Município que dispõe em sua sede de qualquer
recurso tecnológico, material ou humano adicional
em medicina acaba por atender as populações de
todas as cidades vizinhas. Por que não ”repartir“,
nesse caso, também os ônus decorrentes desse
atendimento?

No plano infraconstitucional, encontramos a
tentativa de normatizar os consórcios, em nível
nacional, no Projeto de Lei do Senado nº 125, de
1997, que assim define o consórcio municipal no
parágrafo único do art. 1º: ”Para os efeitos desta lei, o
consórcio consiste na formalização do pacto entre
os Municípios, estabelecendo a repartição das
responsabilidades e dos resultados decorrentes da
implementação da política ou ação a ser
desenvolvida conjuntamente.“

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – Nobre
Senador Djalma Bessa, V.Exª me permite um aparte?

O SR. DJALMA BESSA (PFL – BA) – Com todo
prazer, Senador Leomar Quintanilha.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) –
Segundo as colocações que V. Exª faz, a
normatização de consórcios entre entes distintos,
entre Municípios e Estados, talvez seja a forma de
buscar a solução para enormes demandas da
sociedade, principalmente quando os entes ligados e
que se propõem a desenvolver um trabalho conjunto
por necessidade imperativa de situação geográfica
têm condições distintas. Para tanto, eu lembraria as
regiões metropolitanas. Goiânia, por exemplo, foi uma
cidade que começou a crescer e alcançou um outro
Município, chamado Aparecida de Goiânia. Hoje,
quem anda em Goiânia e de lá sai para Aparecida ou
vai de Aparecida a Goiânia não sabe estabelecer os
limites dos dois Municípios. Naturalmente, a
população que habita essa região – quer no
Município de Goiânia, limítrofe com Aparecida, quer
no Município de Aparecida, limítrofe com Goiânia –
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tem reclamos e necessidades idênticos.
Seguramente, o Município de Aparecida não tem as
mesmas condições que tem o Município de Goiânia.
Eu citaria aqui o exemplo do Distrito Federal, onde
estão surgindo novos conjuntos habitacionais e
novas cidades num ritmo muito acelerado,
principalmente na Região do Entorno, envolvendo os
Estados de Minas Gerais e Goiás, naturalmente
Estados com peculiaridades distintas, com receitas e
com condições orçamentárias distintas das do Distrito
Federal, mas com uma demanda idêntica por parte da
sociedade, quer no aspecto da segurança pública, do
transporte ou da educação. V. Exª ressalta a
importância da implantação de consórcio para a ação
conjunta de diversos entes com demandas
semelhantes das suas populações. Era isso o que
eu estava procurando entender. Penso que essa
forma pode dar uma contribuição efetiva no sentido
de solucionar problemas que surgem, por exemplo,
na área da segurança no Distrito Federal, que
mencionei aqui.

O SR. DJALMA BESSA (PFL – BA) – Agradeço
a V. Exª pela intervenção que ilustra a nossa fala.

A nosso ver, essa é a fórmula mais apropriada
para os Municípios implementarem políticas comuns
de desenvolvimento, como consta da ementa do
projeto citado.E, no seu art. 2E, constam os requisitos
para a formação do consórcio. Porém, com o
arquivamento ao final da Legislatura, no início de
1999, a proposição precisou ser reapresentada por
seu autor, o Senador Ronaldo Cunha Lima, tendo
recebido, dessa vez, a denominação de PLS nº
222/99.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já
mencionei anteriormente o fato de a formação do
consórcio certamente representar vantagens para os
Municípios abrangidos, mas a justificação do projeto
enfoca, ainda com mais propriedade, esse ponto,
quando diz que ”a formação de consórcios parte da
idéia simples de agregar esforços em torno de
interesses comuns, com a vantagem de propiciar a
redução de custos, em decorrência de economias de
escala, e a viabilização de investimentos de maior
vulto pela partilha de custos. Entre os exemplos em
que essas vantagens são evidentes, menciono os
gastos com infra-estrutura e com a formação de
recursos humanos“.

E, para provar que a idéia vem ganhando corpo,
mencionamos também matéria do jornal O Estado
de S.Paulo, do dia 02 de abril de 2000, que trata do
44º Congresso Estadual de Municípios, realizado no

Município do Guarujá, que reuniu 436 prefeitos
paulistas durante sete dias, tendo sido encerrado em
1º de abril pelo Governador do Estado Mário Covas.
Aspásia Camargo, Assessora Técnica do
Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, Aloysio Nunes Ferreira, e sua
representante no encontro, defendeu os consórcios
regionais e afirmou que: ”O exemplo das bacias
hidrográficas é muito bom, com os Municípios unidos
na solução de problemas comuns das cidades“.

O mesmo jornal, O Estado de S.Paulo, em sua
edição de 19 de janeiro de 2000, informa que o Banco
Mundial (Banco Internacional para a Reconstrução e
o Desenvolvimento – Bird) vem recomendando a
formação de consórcios ou condomínios entre
Municípios pequenos para a prestação de serviços
públicos comuns a todos eles, reforçando essa
recomendação com o fato de que isso é feito em
países como a Alemanha, a França e a Espanha,
para melhorar os sistemas de saúde e de educação.
Necessitando apenas de uma administração, com os
custos sendo rateados entre os municípios
consorciados, tornam-se evidentes as vantagens.

Porém, existem outros setores que podem ser
de vital importância para o fortalecimento dos
Municípios, além da gestão conjunta de bacias
hidrográficas, já citada. Podemos acrescentar aí as
especializações agrícolas, o patrimônio turístico
comum, os núcleos de desenvolvimento científico e
tecnológico, cuja força econômica pode ser
aproveitada sob a forma de um processo cooperativo
de mudanças e outras atividades, que dependem da
criatividade e da capacidade de organização dos
agentes políticos.

A formação de consórcio intermunicipal, Sr.
Presidente, difere basicamente da implantação de
região metropolitana, por se caracterizar pela adesão
voluntária entre Municípios na busca de soluções
comuns, enquanto que a região metropolitana tem
sua criação definida em lei complementar estadual,
conforme estipula o § 3º do art. 25 da Constituição
Federal, nos seguintes termos: ”Os Estados poderão,
mediante lei complementar, instituir regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões, constituídas por agrupamentos de
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o
planejamento e a execução de funções públicas de
interesse comum“.

Mas a instituição de regiões metropolitanas só
ocorre, na realidade, quando existe um tal
adensamento populacional, que se torna impossível
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observar onde terminam os aglomerados urbanos
que usamos conceituar como cidade. Nesse aspecto,
a região metropolitana, como área de serviços
unificados, é conhecida e adotada em vários países,
tanto os do Primeiro Mundo como os
subdesenvolvidos, para a solução de problemas
urbanos e interurbanos. Podemos citar como
exemplos Paris, Los Angeles, São Francisco,
Toronto, Londres e Nova Delhi. No Brasil, a maioria
da capitais já estão constituídas como regiões
metropolitanas, e o Governador do Estado de São
Paulo, Mário Covas, sancionou, conforme noticia o
jornal O Estado de S.Paulo de 20 de junho, uma lei
complementar que cria a Região Metropolitana de
Campinas, composta de 19 Municípios. Essa lei
também autoriza o Poder Executivo a criar um
Conselho de Desenvolvimento e a constituir um
Fundo de Desenvolvimento Metropolitano. E, entre as
vantagens apontadas pelo Governador, estão a
melhor utilização de recursos e a atração de novos
investimentos, beneficiando a população com mais
oportunidades de emprego. Espera-se também
melhorar o serviço relacionado aos transportes, à
coleta e à destinação do lixo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é
evidente que soluções conjuntas trazem benefícios
para a população, possibilitando que, mesmo sem um
aumento de arrecadação neste momento de crise
que já dura demasiado, os recursos públicos
destinados a determinados serviços atinjam um
maior contigente da população. Por isso, precisamos
difundir as vantagens dessa modalidade nos Estados
que representamos, principalmente junto aos
Municípios que não conseguem implementar
serviços de extrema necessidade para os cidadãos,
como, por exemplo, na área da Saúde, porque os
recursos de que dispõem não atingem o mínimo
necessário para a compra de equipamentos ou para a
contratação de profissionais que se sintam atraídos
pela remuneração.

Voltando ao aspecto da legislação, mesmo
reconhecendo que a competência se situa mais no
âmbito dos Estados, cabe a nós, Senadores, discutir
o projeto de lei em tramitação nesta Casa, que trata o
assunto de forma autorizativa, buscando, quem sabe,
contribuir para o seu aperfeiçoamento. Cabe também
aos agentes políticos de maior influência recomendar
aos Municípios a atuação conjunta na forma de
consórcios, onde, ao final, teremos como
beneficiários o maior número possível de cidadãos.
Como conseqüência óbvia, estaremos induzindo a

interiorização do desenvolvimento, proporcionando
melhores serviços públicos e a racionalidade na
utilização dos recursos, que poderão ser canalizados
em maior quantidade para atividades finalísticas,
resultando em mais benefícios e serviços para a
população dos Municípios que optarem pela atuação
conjunta.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Djalma
Bessa, o Sr. Jefferson Péres, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. José Fogaça.

O SR. PRESIDENTE (José Fogaça) – Concedo
a palavra ao próximo orador inscrito, o nobre Senador
Jefferson Péres, que tem a palavra pelo tempo
regulamentar de vinte minutos.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
ocupo a tribuna para cumprir a tarefa nada agradável
de criticar a Instituição a que pertenço. Quando
Senadores ou Deputados cometem um erro, por mais
grave que seja, responde cada um individualmente
pelo que praticou, mas, quando o erro é cometido
pela maioria dos Parlamentares, isso atinge a
Instituição.

O Congresso Nacional errou anteontem,
quando derrubou o veto presidencial à lei que
concedia anistia a Parlamentares e Governadores
pela prática de crimes eleitorais.

Sei, Sr. Presidente, que muitos desses
Parlamentares punidos eram inocentes, foram
vítimas de injustiças. Ouvi relatos da tribuna deste
Senado e informalmente de Colegas desta Casa a
respeito de punições que chegam ao absurdo.

Lamento que isso tenha acontecido com muitos
colegas nossos, mas, para erros da justiça, de juízes
singulares, cabe recurso à instância superior, e, se o
recurso não foi provido, devemos ter paciência, pois
se trata de uma decisão judicial que há de ser
respeitada.

Por outro lado, é preciso indagar se a maioria
das punições aplicadas foi injusta. Como conceder
anistia a todos indiscriminadamente, atingindo
inocentes e culpados? Como fica o Congresso
Nacional perante a sociedade com uma decisão que
configura, sem a menor dúvida, um ato de legislação
em causa própria? Votaram favoravelmente 44
Senadores e 282 Deputados, a maioria absoluta das
duas Casas do Parlamento, como exige a
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Constituição para que seja rejeitado um veto
presidencial. Portanto, mais de 300 parlamentares
aprovaram essa medida ao derrubarem o veto, o que
atinge a credibilidade do Congresso. Um simples
gesto, em uma sessão à noite, desfaz todo um
trabalho de retomada da credibilidade da Instituição.

Aprovamos, ontem, a PEC que vincula recursos
orçamentários à Saúde, uma medida acertada deste
Plenário, com o meu voto, e, de repente, o que ganha
a manchete dos jornais é exatamente a decisão do
dia anterior, com os Deputados e Senadores se
autoconcedendo anistia.

Li declaração de um juiz da Justiça Eleitoral,
preocupado com o desestímulo que isso vai causar
aos juízes encarregados de fiscalizar as infrações à
Lei Eleitoral na presente campanha.

Percebo, pelo menos no Amazonas, que, nessa
campanha eleitoral municipal, a Justiça Eleitoral está
sendo muito cobradora, muito dura, na aplicação da
lei recentemente aprovada que disciplina as infrações
eleitorais. E, de repente, o Congresso lança sobre
esses magistrados um balde de água fria. Eles
pensarão duas vezes entre punir candidatos a
prefeito e vereador; incompatibilizar-se, muitas vezes,
com os donos do poder. Para quê? Para que o
Congresso, um ou dois anos depois, aprove outra
anistia, eximindo de responsabilidade os culpados?

O Congresso deu um péssimo exemplo a toda a
sociedade. Queixam-se os parlamentares da lei – lei
que nós próprios aprovamos. Então, que se modifique
a lei ou que se a revogue, se for caso. Queixam-se de
erros dos magistrados, mas isso faz parte do
processo judicial. Magistrados são humanos; erram
também. Não é em razão dos erros praticados pelos
magistrados que se vai dar uma anistia ampla, atingindo
a todos.

Que me desculpem os colegas Senadores que
foram vítimas de injustiças. Eles têm a minha
compreensão. Lamento que isso tenha acontecido a
eles. Mas, nem por isso, eu me eximo do dever de
manifestar da tribuna a minha inconformação e o meu
protesto contra a decisão tomada pelo Congresso na
sessão de anteontem à noite.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Fogaça) – O

próximo orador inscrito é a Senadora Heloísa Helena,
que tem a palavra por vinte minutos. (Pausa.)

S. Exª faz uma permuta com o Senador Edison
Lobão, que, portanto, ocupará a tribuna pelo mesmo
tempo.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, acabo de receber uma publicação,
elaborada em maio passado, sob o título: ”Perfil atual
do Banco da Amazônia“, na qual é divulgada, com
muito bom gosto, a atuação desse organismo nas
várias áreas que lhe cabe, como precípua missão,
promover o desenvolvimento integrado da região
amazônica.

Para atuar na vastidão amazônica, de potencial
e extraordinária riqueza, cuja exploração, no entanto,
é prejudicada por numerosos fatores geográficos,
climáticos, financeiros e sociais, um banco de
fomento, como o da Amazônia, tem de ter à sua frente
uma liderança de grande visão, inabalável correção e
muito talento.

Essa condição, Sr. Presidente, parece estar
sendo conquistada pela atual diretoria do Banco da
Amazônia, presidida pela Drª Flora Valladares Coelho.

Conseguiu-se agora a façanha de tornar
rentável um banco estatal de longa data deficitário e
que, por ser deficitário, não lograra dar cumprimento
adequado à importantíssima missão que inspirara
sua criação.

Respeitáveis organismos, que classificam o
risco bancário e fazem a análise de instituições
financeiras, afirmaram, em seus relatórios de maio
deste ano, que o Banco da Amazônia ”a cada
trimestre confirma a sua posição de melhor banco
oficial em adequação de estrutura e performance“.
Quem o diz é o RISKbank, o qual acrescenta: ”... Seu
caixa livre representa 4,8 vezes seu PL, e sua liquidez
de curto prazo já é capaz de honrar, por quase duas
vezes, todos os compromissos imediatos do Banco ...
Sua rentabilidade é elevada para um banco com sua
característica, mas, acima de tudo, tem mostrado
consistência na formação dos resultados“.

Outra empresa, a Austin Bank, conclui o exame
sobre o Banco da Amazônia com a análise de que ”o
comprometimento do patrimônio líquido de 8% é
muito baixo, o que representa uma qualidade do ativo
boa“. E arremata com o indicador de gestão de que se
trata de uma instituição classificada como de ”risco
baixo“.

Ressalta-se que os bons resultados financeiros
alcançados pelo Banco da Amazônia nos últimos
cinco anos, sem receber qualquer aporte para
aumento de capital, em nada têm comprometido sua
atuação de promover o desenvolvimento integrado da
região amazônica.
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O banco estimula a vinda de investidores de
outras praças para a Amazônia. Nos últimos cinco
anos, elevou os depósitos à vista em 369% e, em
1.084%, os prazos, com parcela significativa dos
recursos captada em mercados fora da Amazônia.

O banco mantém suas ações de apoio à
pesquisa científica direcionada para as
particularidades da Amazônia. Preocupa-se,
igualmente, com meta de fixar o homem no campo
com a melhoria de sua condição de vida. Nos últimos
dez anos, foram efetivadas 110 mil operações de
crédito no setor rural, no montante de R$900 milhões,
das quais 83% voltadas à agricultura familiar.
Evitaram-se, assim, migrações em massa do campo
para os centros urbanos, infelizmente sem condições
para o aproveitamento de tantos cidadãos à procura
de um emprego.

O banco, pois, tem oferecido uma relevante
contribuição para a redução do desequilíbrio entre a
Região Norte e as demais regiões do País.

Concentrando sua política de crédito nos mini e
pequenos produtores e nas micro e pequenas
empresas, com isso tem proporcionado a geração de
emprego e renda, fortalecendo a base produtiva
regional.Seu êxito advém da técnica e seriedade com
que contrata seus recursos, dos quais resulta
inadimplência muito baixa em comparação com
outros segmentos similares.

No meu Estado do Maranhão, a atuação do
Banco da Amazônia, embora de pequena monta, tem
sido importante. Ali, ao longo da década de 90, R$450
milhões dos recursos do banco foram direcionados
para 93% dos empreendedores de menor porte dos
setores rural e industrial, gerando oportunidades de
mais empregos e pequenos negócios.

Enfim, Sr. Presidente, essa instituição – que
nasceu do antigo Banco da Borracha, em 1942,
obtendo nova estrutura em 1950 para, afinal, chegar
a Banco da Amazônia em 1966, partícipe ativa dos
programas governamentais para o desenvolvimento
regional – vem cumprindo uma missão indispensável
para o empreendedor que, mesmo pequeno, confia
naquela região e a ela oferece todo o seu valor para
fazê-la um território próspero e sempre brasileiro.

Enquanto eu folheei o folder que ilustra o
documento com o moderno perfil do Banco da
Amazônia, não pude deixar de lembrar, com
preocupação, a grave crise que, de há muito, angustia
a pecuária do Maranhão. Sucessivos apelos têm sido
feitos, sem resultados decisivos, para a melhoria do
rebanho bovino maranhense. As lideranças

pecuaristas do meu Estado, recordando com
nostalgia a desaparecida tradição de exportadores de
carne, queixam-se de que não têm recebido o devido
amparo para erradicar dos seus rebanhos a febre
aftosa.

Em discurso que proferi no Senado, a 24 de
janeiro deste ano, abordei novamente o problema e
referi-me a discurso anterior, no qual conclamara o
Governo Federal ”a tomar providências drásticas para
encontrar soluções que salvassem a pecuária do
Maranhão, a segunda maior exportadora de carne
bovina do Norte e do Nordeste, com um rebanho de 4
milhões e 200 mil cabeças de gado vacum, gerando
32 mil empregos diretos e 64 mil indiretos“. Defini a
situação como a de um ”caso de calamidade que
deveria sensibilizar não somente o Governo, mas
toda a Nação brasileira“.

Enviei apelos ao Ministro da Agricultura e ao
Ministro dos Transportes, pedindo o amparo federal
para a extirpação da febre aftosa no Maranhão e
diligências para a recuperação das rodovias federais,
intransitáveis, que prejudicavam e ainda prejudicam
os negócios da pecuária.

O Banco da Amazônia evidentemente não tem a
obrigação de suprir as deficiências de outros setores
da administração federal, mas talvez lhe seja possível
colaborar, de algum modo mais intenso, para ajudar e
orientar os empreendedores pecuaristas do
Maranhão. Isso porque, Sr. Presidente, a salvação
desse tão importante setor da economia do meu
Estado amazônico está intimamente ligada aos
objetivos do Banco, que são primacialmente os de
promover o desenvolvimento da nossa região. E não
será com a extinção dos nossos rebanhos bovinos,
um dos mais importantes do Norte/Nordeste, que se
alcançará tal desenvolvimento.

Este é o apelo que levo à consideração do
Banco da Amazônia, no instante em que é dirigido por
uma equipe inspirada no interesse público, de visão
abrangente e altamente capacitada.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, com os
meus aplausos à Diretoria do Banco, presidida pela
Drª Flora Valladares Coelho, pela boa orientação com
que tem sido conduzida aquela instituição, tão
prezada pelos que vivem na área da sua influência.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Fogaça) – Concedo

a palavra à nobre Senadora Heloísa Helena, pelo
prazo regimental de vinte minutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
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oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu
não poderia deixar de compartilhar com esta Casa a
audiência realizada ontem na Subcomissão instalada
– como todos sabemos – para acompanhar as ações
praticadas por autoridades ou órgãos competentes,
diante das recomendações gerais apresentadas pela
Comissão Parlamentar de Inquérito, que, por fim, foi
denominada de CPI do Judiciário, que identificou,
especialmente, o desvio de um volume gigantesco de
recursos na obra do TRT de São Paulo.

Durante todas essas semanas, vimos a ofensiva
do Governo Federal e de alguns Parlamentares da
base governista no sentido de, a cada momento,
com um novo argumento, tentar desqualificar as
denúncias e tirar a legitimidade e a necessidade da
instalação de uma Comissão Parlamentar de
Inquérito para dar continuidade às investigações que,
infelizmente, não foram devidamente concluídas na
CPI do Judiciário e da abertura de investigações que
só uma CPI, com poderes de investigação próprio das
autoridades judiciais, poderia fazer. Com isso, o
Congresso cumpriria com sua obrigação
constitucional e, portanto, investigaria fatos e indícios
relevantes que apontam para a figura do Sr. Eduardo
Jorge, que trabalhou, por 18 anos, com o Presidente
da República; seria feita a investigação da
intermediação de interesses privados dentro do setor
público.

Sr. Presidente, não conseguimos ainda todas as
assinaturas para a instalação de uma CPI.
Entendemos que iremos consegui-las. Não acredito
que o Congresso Nacional não queira cumprir com a
sua obrigação constitucional, com a sua tarefa nobre
de fiscalizar os atos do Poder Executivo.

Sr. Presidente, ontem, tendo em vista o
depoimento dos três Procuradores de São Paulo e
dos três Procuradores de Brasília, confirmamos que,
de fato, eles, especialmente os Procuradores de
Brasília, foram vítimas de uma campanha de calúnia
e de difamação – algo nunca visto neste País – em
relação ao Ministério Público, provocada por
membros da bancada governista, especialmente pelo
Líder do Governo no Congresso Nacional.

Sr. Presidente, aquela reunião foi
importantíssima, porque pudemos identificar,
inclusive, algumas inverdades apresentadas àquela
Subcomissão, ditas no depoimento do Sr. Eduardo
Jorge. Tivemos a oportunidade de constatar uma
informação inverídica – e o Senador José Eduardo
Dutra mostrou isso muito bem – dada pelo Sr.
Eduardo Jorge, que, em seu depoimento, disse que o

seu irmão Marcos Jorge Caldas Pereira, advogado de
um determinado escritório, não havia prestado
serviços diretamente para a Incal no procedimento
administrativo da suposta construção do prédio do
TRT de São Paulo, que nunca foi construído. Disse
ele, no seu depoimento, que seu irmão, embora
fizesse parte de um escritório de advocacia, não
havia prestado serviços diretos para a Incal. Mas,
ontem, a Procuradora Maria Luíza Duarte nos
apresentou um memorial, devidamente assinado pelo
irmão do Sr. Eduardo Jorge, pleiteando a continuação
da obra junto ao Tribunal de Contas da União.

Portanto, o Sr. Eduardo Jorge mentiu. Ele
mentiu também quando declarou que cabia à
Secretaria do Tesouro e, portanto, ao Governo
Federal a liberação de todos os recursos ao TST. Ele
mentiu, porque, Sr. Presidente, todos sabemos que
as liberações feitas pela Secretaria do Tesouro ao
TST têm destino certo. Ele dizia que se cumpriam
todas, o que não é verdade. Quando analisamos as
verbas autorizadas e executadas no período de 1995
a 1999, identificamos, com clareza, que o Executivo
possui poder de discricionariedade na liberação de
verbas para as obras do Judiciário. Portanto, não agiu
da mesma forma em relação a todas as obras.

Também pudemos identificar que o que ele
disse à Subcomissão, ou seja, que há um ano está
sendo investigado pelo Ministério Público – naquele
momento, ele se denominou um suposto ”ladrãozão“;
ele mesmo se identificou dessa forma –, não é
verdade. Embora, há um ano o Ministério Público de
São Paulo investigue o desvio de recursos destinados
ao TRT, apenas há menos de um mês o Ministério
Público de São Paulo está analisando o fato. Abriu-se
um procedimento investigatório que trata
exclusivamente da participação do Sr. Eduardo Jorge
no envolvimento direto na liberação desses recursos
para a obra do TRT.

O Sr. Eduardo Jorge mentiu também quando
disse: ”Se o Ministério Público agir com isenção,
honradez e presteza, encerrará esse assunto
brevemente, porque não existe o mais leve indício de
ato ilícito meu“. Isso não é verdade. Ontem, o
Ministério Público de Brasília teve a oportunidade de
apresentar à Subcomissão fatos concretos, que
mostram indícios relevantes da intermediação de
interesses privados no setor público, de crimes contra
a Administração Pública, patrocinados com o
envolvimento direto do Sr. Eduardo Jorge e de várias
outras personalidades e agentes públicos. São obras
desenvolvidas sem licitação, são concessões de

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 749



contratos que desafiam a lógica de um Governo, que
deixa de ganhar dinheiro para que o ganhem
empresas que têm como acionista, como consultor ou
como alguém que diz que não faz lobby – faz
simplesmente o contrário de lobby – pessoas que
exploram o seu prestígio e praticam vários outros
crimes devidamente identificados no Código Penal.
Depois de tudo apurado, poderemos dizer, de fato, o
que o Sr. Eduardo Jorge fez.

É exatamente por isso, Srªs e Srs. Senadores,
que, a cada momento, temos a mais absoluta clareza
da necessidade da instalação da CPI. É evidente que
nós, da Oposição, não vamos nos cansar dentro da
Subcomissão. Apresentamos os requerimentos de
informações – que são chamados de quebra de sigilo
bancário, mas que são requerimentos de informações
– sobre a movimentação bancária do Sr. Eduardo
Jorge, de seus familiares e de outras personalidades
diretamente envolvidas em fatos relevantes que
representam, portanto, indícios claros da
intermediação de interesses privados dentro do setor
público.

Estaremos na subcomissão esperando não a
quebra de sigilo telefônico, mas que o Governo
Federal disponibilize para a subcomissão a
informação de todas as ligações feitas por todos os
telefones no período em que o Sr. Eduardo Jorge
trabalhava no Palácio do Planalto.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O Sr. José Fogaça, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr.
Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) –
Com a palavra o próximo orador inscrito, Senador
José Fogaça. V. Exª dispõe de vinte minutos.

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB – RS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na manhã de
ontem este Senado Federal aprovou o parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a
respeito da reforma do Código Civil.

É importante registrar aqui a determinação e a
decisão tomada pelo Presidente da Casa, o Senador
Antonio Carlos Magalhães, de fazer concluir esse
longo percurso do Código Civil no Congresso
Nacional, de fazer concluir-se a longa trajetória
daquela que é a primeira lei estatutária do cidadão no
Brasil, que é o Código Civil, que tem realmente uma
história bastante crítica e complicada no âmbito do
Congresso Nacional. Mas é importante ressaltar que

a decisão política foi tomada para atualizá-lo
definitivamente e trazer à luz o seu novo texto.
Portanto, este mérito – é preciso ressaltar com toda a
ênfase e justiça necessárias – se deve ao Presidente
do Congresso Nacional, Senador Antonio Carlos
Magalhães, que convocou os Parlamentares da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, tanto
da Câmara dos Deputados quanto do Senado
Federal, para levar à conclusão essa tão antiga, essa
tão já – neste momento – crônica responsabilidade do
Congresso de aprovar a reforma do Código Civil.

O Código Civil veio para o Congresso Nacional
no ano de 1975, mas a gênese dessa reforma ainda é
anterior a essa data. O início ocorreu – pasmem os
senhores – no Governo Jânio Quadros, em 1961,
quando o então Presidente nomeou uma comissão
para estudar uma reforma e uma atualização do
Código Civil. De lá para cá, o longo e penoso percurso
do Código Civil encontra, neste momento, neste ano
de 2000, o seu processo de conclusão.

Mas é importante ressaltar que o Código Civil
tem raízes profundas no Direito brasileiro. As
primeiras leis que lhe dão base remontam ainda ao
período do Império, remontam ainda aos anos 50 do
século XIX. São leis oriundas de 1858, que foram
plasmadas numa proposta enviada ao Congresso
Nacional pelo primeiro Presidente da República
eleito, em 1901. Essa proposta chegou ao Congresso
em 1901 e só saiu no ano de 1916. Foi notável a
participação do Relator do Senado na época, o então
Senador Ruy Barbosa, que apresentou ao Código
Civil nada mais nada menos do que 1.700 emendas,
retardando a votação do Código, no Congresso
Nacional, em cerca de 15 anos. Todas essas
emendas foram apresentadas pelo Relator Ruy
Barbosa e submetidas ao Senado. Retornou então o
Código à Câmara dos Deputados, que fez uma
revisão da matéria. Em seguida, voltou ao Senado,
onde foi analisado por um novo Relator, o Senador
Epitácio Pessoa. Por fim, no dia 1º de janeiro de 1916,
o Presidente Venceslau Brás promulgou o Código
Civil.

É importante registrar que o primeiro Relator da
matéria na Câmara dos Deputados, em 1901, foi o
grande jurista Sílvio Romero, como todos sabem de
origem pernambucana, cujo nome está associado à
fundação dos cursos jurídicos no Brasil.

Mas o ano de 1961, com o Presidente Jânio
Quadros, marcou, na era moderna, a retomada do
Código Civil e sua reforma. No entanto, os trabalhos
internos do Poder Executivo a respeito da nova
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proposta do Código Civil não se concluíram no
Governo Jânio Quadros, tampouco se concluíram no
governo João Goulart, que o sucedeu, dada a enorme
instabilidade política. Tivemos o regime
parlamentarista, o retorno ao regime presidencialista,
o período do governo militar e, com isso,
evidentemente, o Código Civil atrasou a sua chegada
ao Congresso Nacional.

Somente em 1975, a partir de uma comissão
formada em 1968, o Presidente Geisel enviou ao
Congresso Nacional a nova proposta de Código Civil.
De 1975 a 1984, o Código Civil tramitou na Câmara
dos Deputados sob a responsabilidade do Relator,
Deputado Ernani Satyro. Em 1984, chegou ao
Senado Federal e aqui teve como Relator o Senador
Nelson Carneiro. Após a morte do Senador Nelson
Carneiro, quem assumiu a responsabilidade da
relatoria foi o Senador Ronaldo Cunha Lima, que não
pôde concluir o seu trabalho porque foi eleito para a
Mesa Diretora da Casa. Como todos sabem, os
integrantes da Mesa não podem exercer atividades
nas chamadas comissões de atividade legislativa, as
comissões permanentes.

Em 1997, assumiu a relatoria, portanto, o
Senador Josaphat Marinho, que, a partir de mais de
500 emendas, realizou um trabalho extraordinário de
aggiornamento, de atualização e adaptação do
texto, concluindo-o naquele mesmo ano.

A matéria foi para a Câmara dos Deputados,
onde, de 1997 até 1º de julho deste ano, esteve sob a
responsabilidade do Deputado Ricardo Fiuza e um
grupo de sub-relatores da maior competência e
dedicação.

É preciso dizer que toda a parte mais
substantiva da modernização do texto, da sua
adaptação e atualização ocorreu nos dois momentos
em que a matéria foi colocada sob a responsabilidade
do Senador Josaphat Marinho e do Deputado Ricardo
Fiuza. Aí a matéria recebeu a maior e mais
substantiva contribuição, como eu disse.

No dia 1º de julho deste ano, a matéria chegou
ao Senado para que déssemos a nossa opinião final,
para que fizéssemos a análise definitiva da
atualização do texto e sua compatibilização com a
Constituição de 1988.

É importante ressaltar que, na essência, as
mais de 500 emendas – das quais cerca de 300 foram
aproveitadas pelo Senador Josaphat Marinho – e as
mais de 300 emendas apresentadas pela Câmara
dos Deputados – boa parte delas também
aproveitada pelo Deputado Ricardo Fiuza – tiveram o

caráter de dar ao Código Civil uma compatibilização e
uma atualização textual relativamente à Constituição
de 1988.

Mas é importante ressaltar que 80% das
emendas se concentraram, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, no chamado Direito de Família. Como se
sabe, o Código Civil divide-se basicamente em duas
grandes áreas, em dois grandes temas: a chamada
parte geral, onde estão os conceitos jurídicos, as
definições básicas com que se opera no Direito Civil,
e a chamada parte especial, constituída dos quatro
livros: O Direito de Família, O Direito das Coisas, O
Direito das Obrigações e O Direito das Sucessões.

Trata-se de inovações importantes, além da
atualização constitucional: a definição da maioridade
civil na idade de 18 anos; a incorporação do conceito
de união estável ao Código Civil; a possibilidade de
qualquer dos cônjuges, tanto o do sexo masculino
quanto o do sexo feminino, adotar o nome do outro; a
possibilidade de um jovem de 16 anos, mediante
autorização dos responsáveis, tanto do sexo
masculino quanto do feminino, realizar o casamento –
até então prevalecia a autorização para que a mulher,
aos 16 anos, pudesse casar, enquanto ao homem
ficava restrita essa autorização até os 18 anos de
idade.

É uma mudança que representa, portanto, a
incorporação de novos padrões morais e éticos, de
novos elementos de conduta, de novas formas
comportamentais da sociedade brasileira. É por isso
que 80% das emendas se concentraram no chamado
Direito de Família. Algumas expressões
absolutamente superadas do ponto de vista histórico,
do ponto de vista ético, do ponto de vista dos novos
padrões morais e éticos da sociedade brasileira foram
inteiramente banidas do Código Civil, como filhos
incestuosos, filhos ilegítimos ou filhos legítimos –
expressões de caráter absolutamente discriminatório,
que não se compatibilizam com as modernas
tendências do Direito –, reconhecendo-se, de acordo
com a Constituição, absoluta igualdade entre os
filhos.

É da maior importância essa atualização, esse
caráter não discriminatório, democrático, com base
na nova visão cidadã da Constituição de 1988.
Alteraram-se expressões politicamente incorretas
como, por exemplo, a utilizada no próprio art. 1º do
Código Civil, dando ao homem igualdade de direitos –
evidentemente, o substantivo homem vinha com seu
sentido agenérico, ou supragenérico, referindo-se
tanto a homem quanto a mulher. Mas as modernas
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tendências, a revolução que a mulher realizou nestes
últimos 30 ou 40 anos, as conquistas reais e efetivas
de participação política e social, de intervenção no
mundo da economia e da produção, e na direção da
própria sociedade como um todo deram à mulher o
direito de ser tratada da forma mais absolutamente
igualitária possível no texto do Código Civil. A palavra
“homem” passa, então, a ser substituída pela palavra
“pessoa” que, inclusive, é juridicamente mais
adequada, mais correta, mais perfeita. Toda pessoa
tem um tratamento igual em direitos e deveres,
portanto, é igual perante a lei.

É da tradição do Direito Civil uma distinção
absoluta, uma repartição estanque entre pessoa
jurídica e pessoa física, e algumas mudanças foram
introduzidas para fazer com que, em alguns casos,
excepcionalmente, a pessoa física se comunique,
sim, com a pessoa jurídica. Quando há abuso da
pessoa jurídica, quando há desvio de finalidade ou
utilização da pessoa jurídica para finalidades
fraudulentas, evidentemente a pessoa física passa a
responder também pela responsabilidade social.
Muitas vezes podem se estender aos bens da pessoa
física dívidas que tenham sido contraídas pela
pessoa jurídica com finalidade de fraude,
malversação ou utilização abusiva da condição da
pessoa jurídica.

Essas mudanças, todas elas, são
modernizadoras, visam a atualização e atingiram o
objetivo de dar ao Código Civil um texto mais
consentâneo, mais contemporâneo, mais compatível
com o texto da Constituição de 1988. Esse objetivo
está alcançado. Basta apenas que a Câmara dos
Deputados finalize o processo de votação, que estava
aguardando o pronunciamento do Senado, que se
pronunciou e fez várias indicações modificativas.
Entre elas, propomos que seja suprimido do Código
Civil todo o capítulo relativo à adoção, para que
permaneça vigente o tratamento dado ao instituto da
adoção no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Portanto, a Câmara dos Deputados está no momento
final para entregar à sociedade brasileira um novo
texto, o moderno texto do Código Civil.

Portanto, Sr. Presidente, a Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania do Senado cumpriu
o seu papel, a sua responsabilidade. Está de
parabéns, evidentemente, o Presidente do
Congresso Nacional Antonio Carlos Magalhães, que
está dando a exeqüibilidade política e a garantia para
a efetividade dessas decisões e para a conclusão
desses trabalhos.

Não tenho a menor dúvida de que, até o final
deste ano, será entregue à sociedade brasileira,
mediante sanção presidencial e publicação, o novo
Código Civil Brasileiro.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) –
Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, há instantes o Senador José
Alencar chamava-me a atenção para uma notícia
publicada na Gazeta Mercantil. Ontem o Brasil
perdeu – foi deliberadamente expropriado – a
quantia significativa de R$1,5 bilhão na negociata
com as ações da Petrobras.

Sua Excelência, o Presidente Fernando
Henrique Cardoso, colocou as ações na Bolsa de
Nova Iorque, onde 60% delas foram negociadas.
Portanto, do prejuízo que o País teve com a venda das
ações da Petrobras, 60% de R$1,5 bilhão ficaram lá
em Nova Iorque. E 60% desse valor são cerca R$900
milhões, em um dia. O Senador Álvaro Dias ontem já
antecipava que esse prejuízo, ou essa ”valorização“,
ou essa ”transferência para o mercado“ nos próximos
meses multiplicará esse valor por cinco, seis ou sete
vezes.

Aqui no Senado, tentávamos, anteontem, votar
um projeto encaminhado pelo Senador Álvaro Dias,
proibindo a venda das ações da Petrobras, mas o
projeto não andava. Alguns Senadores debatiam
outros projetos que, nas primeiras votações, não
tinham sido objeto do interesse de ninguém, e o
Senador Antonio Carlos Magalhães, às 19h, encerra
os trabalhos no plenário, porque teríamos uma
sessão conjunta do Congresso Nacional, que só
aconteceu três horas depois, às 22h.

Pois bem, o noticiário nos dá conta de que,
enquanto se procrastinava a votação do projeto do
Senador Álvaro Dias, as ações eram vendidas na
Bolsa de Nova Iorque.

País roubado, e eu, pessoalmente, indignado,
frustrado.

Enquanto isso acontece, dão um espaço
enorme para as multas que juízes, espartanos juízes,
duríssimos juízes, filhos de Plutarco , vestidos com a
toga branca, impõem a um vereador que pichou o
muro em Quixeramobim, no Ceará.
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E os grandes jornais mostram a sua indignação
com a absolvição que o Congresso ofereceu a
políticos criminosos, como, por exemplo, o Senador
José Alencar, punido porque um cabo eleitoral seu,
em determinado momento, estendeu uma faixa na
frente da sua casa, num mau português, sem o seu
conhecimento, não é Senador? Mas o Senador foi
multado, porque o juiz era inflexível, uma
inflexibilidade das instituições, que não atinge a
corrupção do Governo Federal e o Presidente
Fernando Henrique Cardoso.

É preciso que os nomes sejam colocados com
clareza. O responsável pelo Governo, pelo assalto à
Petrobras chama-se Fernando Henrique Cardoso,
pois foi o seu governo que comandou o processo de
procrastinação no plenário do Senado e quem
colocou as ações à venda.

Liga-se, de repente, a TV Globo, naquele
interessante espaço humorístico do Jornal Nacional,
onde aparece aquela espécie de divertido
Chique-Chique do jornalismo brasileiro, que é o
nosso valoroso Arnaldo Jabor, capacidade histriônica
de primeira qualidade. Na minha casa, quando ele
entra no ar, as crianças riem e dizem: ”pai, como é
engraçado esse Arnaldo Jabor“. E ele tenta
ridicularizar Senadores, como o Senador Pedro
Simon, que faz um interrogatório duro ao EJP,
Eduardo Jorge Caldas Pereira, quando este veio
prestar depoimento à Subcomissão da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania.

Mas, meu Deus, o que afinal disse o Senador
Pedro Simon que irritou tanto o nosso cômico do
Jornal Nacional? Se me lembro, na minha memória
fixou-se uma afirmação muito clara do Senador Pedro
Simon: ”Eduardo Jorge, você era extremamente
íntimo de Fernando Henrique Cardoso. Você era um
homem da confiança do então Senador. Você sabia
mais da vida do Presidente Fernando Henrique
Cardoso do que a sua esposa a D. Ruth“. Fixei-me
nessa revelação da intimidade do Secretário Geral da
Presidência, Secretário do Presidente há 15 anos,
com o próprio Presidente. Associei essa afirmação,
que não foi uma denúncia, mas simplesmente uma
constatação do Senador Simon, que conviveu com
Fernando Henrique Cardoso no Senado por muitos
anos, com uma declaração do Senador José Eduardo
de Andrade Vieira. José Eduardo diz o seguinte: ”no
caixa legal da primeira campanha do Presidente da
República entraram R$30 milhões“ na época, US$30
milhões, uma vez que o real estava equiparado ao
dólar. ”No Caixa 2, três vezes mais do que isso, cerca

de R$100 milhões“. Um dos tesoureiros, Bresser
Pereira disse tratar-se de um equívoco, que não tinha
sobrado esse dinheiro, que tinha sobrado R$1,8
milhão. O José Eduardo Vieira nunca disse que
tinham sobrado R$30 milhões no caixa oficial, mas
que tinham entrado R$30 milhões. E, do caixa oficial,
gastaram boa parte, sobrando uma pequena
quantidade. E Bresser Pereira nega. Logo depois,
numa entrevista com a jornalista Míriam Leitão, o
Presidente da República nega que haja Caixa 2.

Senador Mozaraildo Cavalcanti, é possível um
cinismo dessa ordem? Qual é o político brasileiro,
com conhecimento dos esquemas de financiamento
de campanhas majoritárias no Brasil e no mundo, que
não sabe que esse processo continua sujo e
corrompido e que o Caixa 2 equivale sempre a duas,
três vezes o que entra no Caixa 1?

No entanto, o Presidente Fernando Henrique
Cardoso, do alto dos seus diplomas e da sua pose, diz
que não houve um tostão de Caixa 2. Mas diz mais do
que isso: que não sabia de nada; que perguntem aos
tesoureiros. Ele não lê o que assina e não sabe
rigorosamente de onde vem o financiamento da sua
campanha.

Eu me pergunto: o que esse homem está
fazendo na Presidência da República, além de vender
o Brasil, acabar com a soberania, ferir de morte os
conceitos de Nação e de Pátria e liquidar
definitivamente a independência do País?

Não é possível que o País continue assistindo,
passivamente, à dilapidação.

Em outro momento, anunciam a guerra contra
os laboratórios, que aumentam indiscriminadamente
o preço dos remédios. Será que existe algum idiota no
Brasil que não saiba que o aumento ocorreu porque o
Governo patrocinou a Lei de Patentes, proibindo os
laboratórios nacionais de produzirem remédios de
conhecimento público de vinte, ou trinta anos,
inventando um tal de pipeline, que fazia com que
retroagisse a patente, e dando monopólio absoluto do
mercado aos laboratórios estrangeiros?

O Ministro José Serra patrocinou esse projeto
de lei de patentes no Senado da República, e eu,
pessoalmente, falei algumas vezes com o Presidente
Fernando Henrique, que me dizia: ”não sei; não tenho
opinião formada“, enquanto mandava o Itamaraty e
seus Líderes forçarem a aprovação no Senado da
República.

Cínico e hipócrita o Presidente. E de cinismo a
hipocrisia, de hipocrisia a cinismo, vai-se tentando
reconstituir a imagem do Governo.
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Nos últimos dois meses, todas as emissoras de
televisão e de rádio, bem como os jornais,
anunciavam a recuperação da economia: a
exportação aumentou; a economia está respirando
com facilidade; é a retomada do desenvolvimento no
Brasil. E, atrás dessa campanha, entrega-se a
Petrobras na Bolsa de Nova Iorque, com lucro de
R$1,5 bilhão para o mercado.

Meu Deus do céu! Como fica pequenininho o
PC Farias, e como ficam ridículas as desfaçatezes do
Governo Collor. Como me parecem Collor, PC Farias
e aquele grupo de alagoanos artesanais diante dos
profissionais da corrupção que tomaram conta do
governo brasileiro.

”O Brasil retomou o crescimento“, cantam na
imprensa os Arnaldos Jabor, as Mírians Leitão, os
Lámazières, os porta-vozes oficiais do governo. E o
presidente vai dar uma entrevista exatamente para
uma das porta-vozes oficiais, a jornalista chapa
branca – inteligente, competente, mas chapa branca
–, que é a Míriam Leitão. E cinicamente diz ”não
podemos tolerar essas denúncias pela metade“,
quando o tapete do Senado da República, as
bancadas, as cadeiras, o busto de Rui Barbosa, todos
sabem que se as investigações não avançam é pela
mão do Presidente constrangendo a bancada
governista para que nada ande, para que nada
prospere. O Senador Pedro Simon já experimentou a
força do governo para evitar CPIs por ele propostas.
Não anda, porque o governo tem mais medo de uma
investigação do que o diabo tem medo da cruz.

A corrupção toma conta do Brasil. E em cada
ponto, Senador José Alencar, onde V. Exª aperte o
dedo verte pus. Eduardo Jorge Caldas Pereira,
traficante de influência, promotor de advocacia
administrativa em todas as circunstâncias, sócio de
empresas às quais não aportou capital, sócio de uma
empresa no Paraná, com 10%, com o único e
exclusivo objetivo de vender debêntures autônomas,
não vinculadas a ações, aos fundos de pensão por
ele controlados.

Está podre a República! Ao lado do
entreguismo, a ausência de um presidente forte e um
processo de corrupção absolutamente dominante
diante de um Congresso omisso e apático. Mas as
forças vivas da Nação estão preocupadas em impor
uma multa ao Senador José Alencar, porque um cabo
eleitoral estendeu uma faixa de algodão na frente da
sua casa!

Senador, vamos pagar essa multa de 20 mil reais.
Eu poderia pagar algumas que me aplicaram, porque

dei entrevistas a rádios do interior. Talvez, se
pagarmos essas multas, estará salva a pátria,
contente o Arnaldo Jabor, os editorialistas de O
Estadão, de São Paulo, e redimida a moralidade no
país! Cínicos e hipócritas, falsos arautos da
moralidade que ocultam os crimes do Eduardo Jorge
Caldas, que são claros e explícitos, e tentam
desmoralizar o Ministério Público Federal.

No Rio Grande do Sul, lá na terra do Senador
Pedro Simon, Celso Antônio Três, o procurador que
abriu as CC-5 mostrando ao país a evasão de divisas,
de dinheiro mal havido e de dinheiro roubado, é
processado. Por quem? Por nada menos que o
gângster do Banco Central, Armínio Fraga, o Armínio
Fraga que comandou o ataque especulativo à
Tailândia, deixando centenas de milhares de
trabalhadores sem emprego e passando fome e que
agora, na presidência do Banco Central, é um dos
vendedores do Brasil – provavelmente para o George
Soros também, que foi seu patrão no passado.

Celso Antônio Três, processado por Armínio
Fraga por quebra de sigilo dos gângsteres que
mandavam dinheiro para fora do país, dinheiro
roubado nas falcatruas do governo, nas comissões e
tudo mais! O país vai mal. O Presidente da República
tem que ser responsabilizado. A minha indignação
não encontra mais limites.

Encerrava, Senadora Heloisa Helena,
anteontem, uma intervenção citando Henrique V, de
Shakespeare, uma paráfrase: ”Somos poucos hoje,
mas conosco estão os brasileiros que deveriam estar
e os que conosco não estiverem se arrependerão por
todas as suas vidas por não terem estado.“ Não é
possível que a ilusão e a manipulação da mídia se
eternize. Não é possível que o País seja enganado
por tanto tempo, porque em determinado momento a
realidade entra pelas nossas casas, pela porta e pela
janela: o parente desempregado, o vizinho
desesperado, as vítimas da violência se acercam da
nossa própria vivência e do nosso cotidiano e a
falsidade, a ilusão, o diáfano manto da fantasia de Eça
de Queiroz se desfazem.

O Brasil está sendo assaltado por um
presidente irresponsável que não acredita na nossa
gente, que não é brasileiro, porque milita no sentido
da valorização do capital internacional e de uma
globalização ilusória, que anula a nacionalidade e
estabelece a prevalência dos grandes grupos
econômicos – esses que financiaram os cem milhões
do caixa 2 de Fernando Henrique Cardoso,
denunciado pelo ex-Ministro da Agricultura,
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ex-Senador, ex-tesoureiro da sua campanha José
Eduardo de Andrade Vieira aqui, em Brasília, há três
ou quatro anos e há duas ou três semanas, em
Londrina, inclusive em entrevista ao jornal Folha de
S.Paulo.

Grandes grupos financiando, a censura
estabelecida, juízes absolutamente néscios tentando
impedir o debate e as denúncias. Chamam as
denúncias agora de propaganda negativa e dizem
que, se a oposição, no ano que antecede as eleições,
faz uma denúncia contra um governo estabelecido,
está fazendo propaganda negativa. Vai lá a Polícia
Federal apreender panfletos e o juiz a multar em 20
mil Ufirs aqueles que tiveram a coragem de dizer o
que pensavam, denunciar um desmando ou um
processo de corrupção qualquer.

Mas como vai a economia, Senadora Heloísa
Helena? Será que a recuperação é tão evidente
assim? Mentira! A imprensa mente tanto quanto
mente Fernando Henrique Cardoso e Eduardo Jorge.

A CNN, já anunciei desta tribuna dias atrás, fez
uma análise do crescimento econômico dos países
latino-americanos na última década. O Chile cresceu
230%, Senador José Alencar. A Argentina, 130%. O
Paraguai cresceu 27% e a Bolívia, 47%. E qual foi o
crescimento do nosso Brasil nas mãos do Fernando
Henrique Cardoso em 70% do tempo transcorrido
nesses últimos dez anos? O nosso crescimento
econômico foi de 7,7%, contra um crescimento
demográfico de 27%.

Se a população cresceu 27% e o crescimento
econômico foi de 7,7%, temos um crescimento
negativo de 19,3%, rigorosamente irrecuperável com
um aumento mínimo e insignificante de exportações
em qualquer momento da nossa economia. Estamos
crescendo para baixo como rabo de burro. É mais
uma década perdida – uma década cantada pelos
histriões da mídia, pelos grandes grupos econômicos
e por um Presidente da República que não tem amor
ao Brasil, que não sabe o que é solidariedade e não
tem a menor idéia do que é o sofrimento do nosso
povo e de nossa gente.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Concedo com prazer um aparte a V. Exª.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Roberto Requião, eu não poderia deixar de
fazer um aparte saudando o pronunciamento de V.
Exª. Faço-o, primeiro, para dizer que as mulheres e
homens de bem das Alagoas não minimizam –

embora eu tenha entendido perfeitamente as
colocações de V. Exª – a imagem negativa que um
grupo de alagoanos disseminou pelo país. A
quadrilha collorida que se instalou aqui, em Brasília,
fez com que Alagoas fosse vista nacionalmente como
o que eles representavam: a corrupção e o crime
organizado. Quero dizer também que todas as
colocações que V. Exª faz, e que todos nós temos
feito durante tanto tempo em relação ao governo
federal, são justas. Mas eu, como membro do
Congresso Nacional, especialmente nesses últimos
dias – embora não tenha sido apenas nesses últimos
dias que tenham acontecido motivos relevantes –,
penso que temos motivos para nos envergonhar
desta Casa. A caracterização que faz V. Exª do
governo federal é perfeita, própria, pois efetivamente
trata-se de um governo corrupto, um governo que tem
praticado crimes de lesa-pátria que não têm qualquer
comparação na história do País. É um governo
entreguista, que age sorrateiramente, como um rato.
O Governo Federal agiu de uma forma covarde
anteontem à noite, desrespeitando o Congresso
Nacional, porque sabe que o Congresso Nacional
não se respeita. Isso é o mais grave. Sabemos que
não existe democracia sem justiça social, mas o
pouco que existe dela é referendado pela presença
de parlamentares que representam as mais diversas
concepções ideológicas, as mais diversas
formulações, que interpretam ou deveriam interpretar
de alguma forma os sonhos, os desejos, as
aspirações do povo brasileiro. Portanto, isto aqui é
que é vergonhoso. O Congresso Nacional é uma
vergonha. A este Congresso Nacional cabe o
cumprimento de suas obrigações constitucionais,
entre elas, a abertura de um processo de crime de
responsabilidade em relação ao Senhor Fernando
Henrique Cardoso. Todos conhecemos a
caracterização entreguista, corrupta do Governo
Federal. E este Congresso Nacional, em sendo
omisso, é cúmplice de todas as bandalheiras que vêm
sendo patrocinadas pelo Governo Federal.
Sinceramente, sinto-me honrada de representar o
meu Estado, porque sei que represento as mulheres
e homens de bem e de paz da minha querida
Alagoas. Alagoas proporcionou a uma mulher do
povo estar aqui. Durante a história de Alagoas, só
podia vir para o Senado os que estavam ou na
varanda dos usineiros ou na cozinha dos pistoleiros.
Mas Alagoas me deu esta oportunidade, qual seja,
uma mulher do povo estar aqui. É evidente, portanto,
que tenho de me sentir honrada de representar o meu
Estado. Mas o Congresso Nacional envergonha a
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democracia. O Senado Federal é ainda pior, porque o
Líder do Governo já disse, perante a opinião pública,
que é impossível sair uma CPI Mista para investigar o
Governo. O próprio Líder do Governo já disse que, no
Senado, não se conseguem as assinaturas – como
se o Senado fosse aquele meninozinho, aquele
moleque de recados, aquele que, efetivamente,
significa o anexo do Palácio –, que daqui não sai
absolutamente nada. Imaginem que vergonha, diante
da grandeza que um Congresso Nacional representa,
como instância de decisão política e de poder, para
uma democracia! O Congresso Nacional se ajoelha
covardemente diante de um Governo que, por sua
vez, se ajoelha covardemente perante o FMI, e
promove fome, miséria, humilhação, desemprego,
destruição de parques produtivos inteiros,
desmantelamento de serviços essenciais, em uma
política de entreguismo. E no Congresso Nacional
não são apenas os suaves tapetes azuis; sabemos
exatamente os balcões de negócios que são
montados para seduzir e impedir que saia a
Comissão Parlamentar de Inquérito. Então, eu não
poderia deixar de saudar o pronunciamento de V. Exª
na tentativa de acordar alguns, embora saibamos que
não são as nossas falas aqui que acordam, mas é a
pressão do povo brasileiro. Por isso, é de
fundamental importância que o povo brasileiro
derrote, nas próximas eleições, os partidos e as
representações que dão sustentação a este Governo;
que o povo brasileiro, lá no menor Município,
selecione qual é a postura desse parlamentar,
quando o Presidente da República está impondo
fome, miséria, desemprego; qual é a postura desse
parlamentar que apóia um determinado candidato,
quando o Presidente da República está entregando o
Brasil. Nesse sentido, portanto, não poderia deixar de
fazer o aparte ao brilhante pronunciamento de V. Exª.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Senadora Heloísa Helena, V. Exª é uma
representante do povo de Alagoas e não das elites
apodrecidas, que mantiveram, por décadas, uma
presença quase centenária no Congresso Nacional,
algumas até com qualidade, mas como regra geral a
submissão aos interesses dos grupos dominantes.

Mas, enquanto V. Exª falava, eu imaginava,
daqui, uma produção para o Jornal Nacional. Eu
gostaria de ver o Arnaldo Jabor, o Chique-Chique do
Jornal Nacional, entrar fazendo caras e bocas,
colocando rapidamente as minhas crianças em casa
a rirem das suas graças. Logo mais adiante, ele
tomaria uma postura mais séria e perguntaria ao

Presidente: ”Presidente Fernando Henrique Cardoso,
onde você pôs os 100 milhões que sobraram da sua
campanha? Cem milhões de dólares, Senador Pedro
Simon, porque na época o real estava a par com o
dólar. Onde você pôs os US$100 milhões que o
Senador José Eduardo de Andrade Vieira disse que
sobraram da sua campanha? Deixe de cinismo,
Fernando Henrique Cardoso! As pedras de Brasília, o
último dos brasileiros que faz política sabe que V. Exª
trabalhou com o caixa 2“. Daí o Jabor daria uma
gargalhada, novamente faria caras e bocas e num
close se dirigiria ao Presidente: ”Presidente, onde
estão os 100 milhões? Costurados dentro do
travesseiro de sua filha? No colchão de Dona Ruth?
Ou, como disse o Senador José Eduardo de Andrade
Viera, debaixo da cama?

O Presidente vetou a anistia das multas eleitorais.
Eu, se estivesse no lugar dele, também vetaria,
porque, se existem injustiças absolutas que gravam a
maioria das penalidades desses novos Catões
irresponsáveis da magistratura, também existiam
penas de abuso do poder econômico que deveriam
ser mantidas. Mas, no fim, o Congresso acabou sem
alternativa, porque, para eliminar a injustiça, acabou
eliminando também multas conseqüentes e sérias de
juizes sérios.

Mas o Presidente, que vetou a anistia, devia-se
abrir para a investigação do destino dos R$100
milhões. Senadora Heloisa Helena, perdemos,
ontem, R$1,5 bilhão – não foi isso, Senador José
Alencar? – segundo a Gazeta Mercantil, mas a
Aeronáutica brasileira vai parar de voar porque não
tem mais recursos, não tem mais combustível, e os
aviões não têm manutenção. Mas a Previdência não
tem dinheiro, e não podemos aumentar os salários
dos trabalhadores, mas daremos ao mercado, nos
próximos meses, alguns anos de aumento de salário
dos trabalhadores, desviados por meio dessa
manobra do mercado, com a cumplicidade do Senado
da República.Onde está, Fernando Henrique, a sobra
de campanha? Onde estão os R$100 milhões
anunciados por José Eduardo de Andrade Vieira? No
colchão da Dona Ruth ou embaixo da sua cama?

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Senador
Roberto Requião, V. Exª me concede um aparte?

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Concedo o aparte ao Senador Pedro Simon. Ou
talvez, Senador Pedro Simon, nas Ilhas Cayman,
como já foi colocado por uma denúncia que circulou
na imprensa brasileira.
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O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – O
importante é que o Sr. Vieira é um ex-Senador da
República, duas vezes Ministro de Estado, e foi
escolhido para ser o tesoureiro de campanha. Ele diz,
inclusive, que deu para a campanha verbas pessoais
suas. Agora, vem um homem desse porte, da
responsabilidade de um ex-Ministro, que, pode-se
dizer, não se deu bem no Banco – mas não conheço
atos de corrupção dele no Banco, talvez até tenha se
dado mal por não tê-los praticado –, que exerceu os
cargos mais importantes e que vem à Nação e diz que
sobraram 100 milhões da campanha. Fomos à
reunião da subcomissão, pedimos para convocá-lo,
mas não concordaram. Eu não consigo entender que
país...

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Senador, só para ficar mais claro: quem não
concordou em convocá-lo?

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Os
membros da subcomissão.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – A
base de apoio do Governo Federal.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – A base da
subcomissão. Está lá um dos requerimentos feitos
para solicitar a sua vinda. Já que estamos tratando do
Sr. Eduardo Jorge e o ex-Ministro José Eduardo de
Andrade Vieira diz que esse dinheiro de campanha
ficou com o Sr. Eduardo Jorge, pedimos para
convocá-lo para vir explicar o que vem dizendo. Mas
não concordaram. Quer dizer, na subcomissão que
está reunida para tratar da matéria, não foi aprovada
a vinda dele. Não sei, meu Deus do céu! O Presidente
da República, que o teve como Ministro, conviveu
longamente com ele, já que também foi seu colega
quando ambos Ministros no Governo de Itamar
Franco e foi Ministro em seu Governo, recebe uma
afirmativa dessas e não acontece nada, não
responde. A Procuradoria não faz nada, o Líder do
Governo não faz nada, o porta-voz da Presidência da
República não faz nada. Sobraram da campanha
US$100 milhões; diz muito bem V. Exª, à época eram
R$100 milhões que equivaliam a US$100 milhões, e a
imprensa não diz nada. A imprensa hoje traz
manchetes e mais manchetes sobre as decisões do
Congresso Nacional, manchetes e mais manchetes
de não sei mais o quê. Há uma coisa que eu
considero fantástica. Pelé foi considerado o Atleta do
Século, é uma das grandes honras que nós temos,
mas – coitado do Pelé! – o Pelé aparece em uma
propaganda batendo o martelo na mesa para a venda

da Petrobras. Por que convidaram o coitado do Pelé
para fazer isso?

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Por que o Pelé não vai jogar bola?

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Por que o
coitado do Pelé, uma figura nacional de respeito, de
credibilidade, foi convidado para representar o
leiloeiro, batendo o martelo na mesa para dizer que
foram vendidas as ações da Petrobras? Entretanto,
com relação aos US$100 milhões não acontece nada.
Em qual o país do mundo, respondam-me, não se
investiga uma afirmação dessa gravidade? Nos
Estados Unidos, o Presidente Bill Clinton quase
perdeu o mandato, porque foi pedido o seu
impeachment, e ele teve que pedir desculpas à
nação, por ter-se envolvido com uma secretária. Aqui,
um ex-Ministro de Estado diz que sobraram US$100
milhões de campanha e que esse dinheiro está por aí.
E ninguém quer saber onde ele está! Não ouvi
ninguém da Justiça Eleitoral dizer uma palavra; não
ouvi o Procurador-Geral dizer uma palavra; não ouvi
ninguém dizer nada. Ninguém! Estou aqui até este
momento – já são quinze para o meio-dia desta
sexta-feira – , não falei antes como inscrito, porque
esperava, até agora, que o Governo fosse dizer
alguma coisa, que alguém fosse falar ou cobrar,
como, por exemplo, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
nosso Presidente, tão rígido e tão firme nas
cobranças – cobra aqui, cobra lá e não sei mais o quê.
Como é que o Sr. Antonio Carlos não fez uma
pergunta, não indagou sobre o assunto? Está ele
defendendo o Presidente Fernando Henrique, que
não tem nada a ver com o Sr. Eduardo Jorge? Não
tem nada a ver! Mas, na verdade, sobre isso ninguém
disse nada. Não vi um editorial de jornal; não vi uma
notícia; não vi nada; não vi absolutamente nada! Mas
que País é este, meu Deus do céu? O que mais falta
dizer? Que acusação maior do que esta pode ser
feita: sobraram, de campanha, US$100 milhões e o
Sr. Eduardo Jorge sabe onde está? O Presidente
sabe onde está. E não acontece nada! ”Não sei. Não
sobrou nada.Não sei o quê“.Mas, meu Deus do céu!

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – Eminente
Senador Pedro Simon, o tempo do Senador Roberto
Requião está ultrapassado em 13 minutos e meio.
Então, faço um apelo a V. Exª que conclua o seu
aparte. E peço também o Senador Roberto que
conclua, porque há outros oradores inscritos.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Encerro
agora, diante da honra de ter V. Exª como Presidente.
Encerro imediatamente o aparte. Só que V. Exª falou

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 757



de uma maneira tão firme que me causou uma
expectativa muito grande. Achei que V. Exª iria dizer
que sabia onde estavam os US$100 milhões. Encerro
o aparte. Muito obrigado.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Senador Pedro Simon, poderíamos melhorar as
manchetes dessa nossa imprensa semi-oficializada.
Eles mancheteiam lá, Senador José Alencar: ”Lalau“,
que é o Nicolau, ”Lulu“, que é o Luiz Estevão, ”Dudu“
que é o Eduardo Caldas; eu acrescentaria mais um
personagem, Lalau, Lulu, Dudu e Nandão, o sucessor
do Nandinho, que foi o Presidente anterior.

Onde está a nossa ”grana“? Onde estão os
US$100 milhões da campanha, que deram
sustentação a essa política de espoliação
impatriótica e entreguista que estamos vivendo hoje?
Fernando Henrique, a nossa tolerância está
chegando ao fim. É impossível que o País não tome
consciência, de uma vez por todas, de que você está
acabando com o Brasil, com os seus compromissos
internacionais, com a sua absoluta falta de
solidariedade, amor e patriotismo.

Durante o discurso do Sr. Roberto
Requião, o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. José Alencar.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – Com a
palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
antes de entrar no assunto principal do meu
pronunciamento, gostaria de registrar, mais uma vez,
que esta semana foi dada entrada em um
requerimento pedindo a instauração de uma
comissão de inquérito destina a investigar as
atividades das organizações não-governamentais,
as chamadas ONGs, no Brasil, principalmente na
Amazônia e mais especialmente naquelas áreas ditas
reservas indígenas ou reservas ecológicas, em face
das inúmeras denúncias e das comprovações já
denunciadas, inclusive pela imprensa, das atividades
antinacionais dessas instituições. O meu
pronunciamento de hoje vai na mesma esteira da
ação dessas entidades não-governamentais.

Li, em meados do mês de maio, mais
precisamente no dia 16, no Jornal de Brasília, uma
notícia que mereceu, de minha parte, particular
atenção.O jornal informava a respeito de uma reunião

de mais de 20 pajés, de 25 nações indígenas, para
discutir uma política capaz de preservar o saber dos
índios sobre a biodiversidade. O encontro dos pajés
ocorreu na Universidade de Brasília, local
propositalmente escolhido para simbolizar o desejo
dos indígenas em ter a comunidade universitária
como parceira na defesa da flora e fauna nacionais.

A matéria dava conta ainda de que os pajés têm
consciência de que as sociedades indígenas detêm o
conhecimento valioso sobe a biodiversidade
brasileira que não está sendo devidamente
aproveitado por nós brasileiros, mas por usurpadores
estrangeiros. Um dos pajés presentes ao encontro
disse claramente: “Até agora, quem chega nas
comunidades indígenas são os estrangeiros.”

Além do mais, as comunidades indígenas que
repassaram a sua sabedoria empírica – como obter
remédios a partir de plantas, por exemplo – estão
cada vez mais pobres enquanto os que desse saber
se apossaram devem estar ganhando milhões aqui
ou em outra parte do mundo. Para os pajés, essa é
uma situação injusta que não deve mais continuar.
Para mudar tal estado de coisas, eles prometeram
elaborar uma Carta da Sabedoria Indígena a ser
encaminhada ao Congresso Nacional para fazer
parte do Estatuto das Sociedades Indígenas, projeto
de lei em tramitação na Câmara dos Deputados.

A idéia que representa os seus anseios gira em
torno do seguinte: o conhecimento empírico dos
indígenas sobre plantas e ervas curativas que seria
submetido a testagem e aprovação por especialistas
e pesquisadores das nossas universidades. Estando
o produto aprovado, seria registrada a patente e as
sociedades indígenas receberiam royalties, como
forma de garantir aos nativos os direitos autorais da
descoberta. Em troca, o homem branco teria à sua
disposição, para tratamento fitoterápico, produtos
naturais de reconhecida comprovação científica.

Os pajés não têm idéia ainda de que forma
poderiam cobrar os direitos sobre o conhecimento
secular que dominam. Pensam que poderiam tomar
como referência a modalidade de exploração das
riquezas minerais situadas em reservas indígenas.As
aldeias envolvidas nessa exploração mineral
recebem, de acordo com a lei, 25% do que é pago
pela empresa exploradora à União. De uma coisa os
pajés têm certeza: não querem que organismos
externos às tribos, principalmente organismos
estrangeiros internacionais, que representam os
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interesses das grandes corporações farmacêuticas
internacionais, gerindo o dinheiro devido pelas
patentes. Nem mesmo a Funai – Fundação Nacional
do Índio, que está, segundo as palavras de um pajé,
”caindo aos pedaços“.

Essa notícia enseja reflexões que gostaria de
compartilhar com os meus colegas desta Casa. Por
isso trago à apreciação dos Srs. Senadores esse
tema, na certeza de que juntos poderemos alargar o
nosso universo de reflexão para os pontos de maior
pertinência e relevância.

Uma coisa, Sr. Presidente, é sabida e ressabida.
A biopirataria encontra terreno fértil em nosso País,
principalmente nas zonas mais longínquas e
fronteiriças da nossa Amazônia, onde estão as áreas
mais visadas do bioma Amazônia. E o conhecimento
das comunidades indígenas está na mira dos
biopiratas. Esse conhecimento tradicional, legítima
propriedade daqueles povos da floresta, está na mira
principalmente dos grandes conglomerados
farmacêuticos, pois tais comunidades podem estar
guardando o segredo para o tratamento de inúmeras
moléstias ainda não controláveis, ou o tratamento
com menor efeito colateral para doenças já
controláveis. Não está descartado, Sr. Presidente,
chegarmos a um tempo em que teremos de pagar
pesados royalties a patentes estrangeiras, sobre um
saber que nos foi literalmente roubado.

Disso tudo temos clara consciência, aqui no
Congresso Nacional, principalmente depois da
investigação feita por uma comissão externa da
Câmara dos Deputados, que colheu denúncias de
graves casos de que material genético e
conhecimento indígena foram levados
criminosamente para fora do País.

Ainda no ano passado, no painel realizado
sobre Biodiversidade, Justiça e Ética, do qual
participaram ilustres representantes desta Casa,
esteve presente o líder indígena Clóvis Wapixana, do
Conselho Indigenista de Roraima. Além de revelar a
difícil realidade da comunidade wapixana, o líder
indígena também denunciou a biopirataria em suas
terras : ”Patentes ilegais dos conhecimentos
indígenas foram feitas por um químico inglês, que
saiu da comunidade levando um analgésico extraído
de plantas que a gente utiliza“.

No mesmo encontro, o jornalista Mário César
Carvalho, da Folha de S. Paulo¸ um dos primeiros a
abordar, na imprensa brasileira, a crescente onda de

biopirataria na Amazônia, chamou a atenção para um
fato levantado também na reunião dos pajés na
Universidade de Brasília. Disse o jornalista: ”A moeda
de troca de bioconhecimento é a miséria em que
vivem os índios e as populações ribeirinhas da
região.“

Devemos lembrar que existem duas grandes
modalidades de contrabando de material biogenético
no País. Uma delas busca identificar, junto às
populações tradicionais e indígenas, produtos e
materiais usados no controle de enfermidades. Essas
informações são posteriormente repassadas para os
laboratórios estrangeiros, que visam, ao final do
processo de testagem e sintetização, colocar os
produtos à venda no mercado.

A outra forma de biopirataria ocorre sob as
barbas de nossas principais instituições oficiais,
constituindo-se numa perniciosa forma de
permissividade institucionalizada. Os órgãos oficiais
permitem, sob a capa de convênios de cooperação
científica, a entrada de grupos de cientistas
estrangeiros para realizarem pesquisas no território
brasileiro. A despeito da legislação exigir, em tais
convênios, a co-participação e a co-responsabilidade
de uma instituição governamental brasileira, nem
sempre isso ocorre, o que deixa nossos flancos
abertos para um desbragado êxodo ”oficial“ de
material genético. Na maior parte das vezes, os
projetos de cooperação científica tornam-se
misteriosas ”caixas-pretas“, e ninguém sabe dizer o
que efetivamente estão fazendo, ou fizeram, os
pesquisadores e as instituições envolvidas. Por falta
de fiscalização adequada, amostras de material
biológico saem livremente do País e não se fica
sabendo sequer para onde vão, o que vai ser feito
delas, a que instituição se destinam, e por aí vai.

Sr. Presidente, Srª e Srs. Senadores, os pajés
que se reuniram em Brasília, no mês passado, estão
certos. Repudiam a biopirataria. Defendem a
titularidade sobre a sabedoria que detêm.
Reivindicam parte dos dividendos que seu
conhecimento vier a render. Requerem a parceria de
universidades e pesquisadores para avalizar
cientificamente o saber empírico de seu povo.

O encaminhamento desses tópicos, e de outros
pontos correlatos, é questão que deve ser
examinada, avaliada, largamente debatida em todas
as instâncias e fóruns de discussão do Congresso
Nacional. O momento é oportuno, Sr. Presidente.
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Chegará a esta Casa – e creio que em breve, pois foi
requerida, pelas lideranças da Câmara dos
Deputados, urgência em sua tramitação – o projeto
de lei que dispõe sobre o estatuto das sociedades
indígenas ou o estatuto do índio. Esse projeto traz
uma reformulação da Lei nº 6001, de 1973, o velho e
ultrapassado Estatuto do Índio, ao qual já me referi.
Com a promulgação da Constituição de 1988, uma
série de mudanças foi introduzida nas relações entre
a sociedade dos brancos e as sociedades indígenas.
Direitos especiais e coletivos passaram a requerer
regulamentação, esse é um fato inegável.

O referido projeto de lei trata da proteção ao
direito autoral e à propriedade intelectual dos
indígenas. Estabelece que tais instrumentos visam
garantir que os conhecimentos e modelos indígenas
só serão utilizados, comercial ou industrialmente,
com o consentimento das próprias comunidades e
em seu benefício.

Resumindo: o que quero dizer é que o assunto
motivador deste meu pronunciamento terá
oportunidade excepcional de ser debatido nesta
Casa. Apenas introduzi alguns poucos pontos, em
minha fala de hoje, sem a pretensão de ser exaustivo
ou conclusivo. A título de breve introdução, digamos
assim.

Mas o importante, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, é que, por ocasião dos trabalhos da CPI
que vão investigar a atuação das ONGs, teremos uma
valiosíssima oportunidade de identificar esses
agentes internacionais, essas ONGs biopiratas que
vêm atuando impunemente no Brasil, especialmente
na Amazônia entre as comunidades indígenas.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – Não há

mais oradores inscritos.
Sobre a mesa, recurso que será lido pelo Sr. 1º

Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres.

É lido o seguinte:

RECURSO Nº 19, DE 2000

Senhor Presidente,
Nos termos do § 3º do art. 91 do Regimento

Interno do Senado Federal, requeremos que o
Projeto de Lei do Senado nº 110, de 2000 que
“Denomina ‘Rodovia Governador Ene Garcez’, a
Rodovia BR-401", seja submetido à deliberação do
Plenário do Senado.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2000. –
Senador Romero Jucá.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – A
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de
Lei do Senado nº 110, de 2000, cujo recurso foi lido
anteriormente, ficará perante a Mesa durante cinco
dias úteis, a fim de receber emendas, de acordo
com o disposto no art. 235, II, c, do Regimento
Interno.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) –
Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 80, de
1996 (nº 420/95, na Casa de origem), que obriga as
empresas distribuidoras de gás liqüefeito de petróleo
– GLP ou de gás natural a lacrar os botijões e
requalificá-los e dá outras providências.

Não tendo recebido emendas, a matéria será
incluída em Ordem do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) –
Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, do
Regimento Interno, sem que tenha sido interposto
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do
Projeto de Lei do Senado nº 354, de 1999, de autoria
do Senador Lúcio Alcântara, que institui o Dia
Nacional de Luta contra Queimaduras.

Tendo sido aprovado terminativamente pela
Comissão de Educação, o Projeto vai à Câmara dos
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – A
Presidência recebeu do Banco Central do Brasil
Ofício nº S/50, de 2000 (nº 2.328/2000 na origem),
de 07 do corrente, encaminhando, nos termos do
disposto no art. 5º da Resolução nº 69, de 1996, do
Senado Federal, Relatório sobre a operação de troca
de títulos do tipo Brady por um novo título do tipo
Global, concluída em 26 de julho passado, conduzida
por aquela Instituição, na qualidade de agente do
Tesouro Nacional, no valor de um bilhão de dólares
norte-americanos, e esclarecendo que o texto da
documentação traduzida será enviado a esta Casa
tão logo esteja disponível.

A matéria vai à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – A
Presidência recebeu a Mensagem nº 155, de 2000 (nº
1.082/2000, na origem), de 7 do corrente,
encaminhando, nos termos do inciso II do art. 7º da
Lei nº 9.069, de 1995, o demonstrativo das emissões
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do real referente ao segundo trimestre de 2000, as
razões delas determinantes e a posição das reservas
internacionais a elas vinculadas.

A matéria vai à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – O Sr.
Senador Lúcio Alcântara enviou discurso à Mesa para
ser publicado, na forma do disposto no art. 203, do
Regimento Interno.

S. Exª será atendido.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil é palco
atualmente de um amplo e instigante debate acerca
dos transgênicos. De um lado, estão aqueles que
defendem a sua liberação, para cultivo e uso no País.
No outro pólo, encontram-se aqueles que, com
veemência, arrolam uma série de malefícios que a
prática acabaria por trazer aos consumidores, e
pedem moratória e maiores investigações.

Ainda agora no mês de julho, por ocasião da 52ª
Reunião Anual da SBPC – Sociedade Brasileira para
o Progresso da Ciência, realizada aqui em Brasília,
assistimos a uma troca de notas entre duas
respeitáveis instituições voltadas para o
conhecimento científico no País. A SBPC pediu maior
rigor na liberação do cultivo e da distribuição dos
alimentos com DNA recombinante, enquanto que a
octogenária Academia Brasileira de Ciências
divulgou documento, respaldado por cientistas de
outros cinco países – entre eles Grã-Bretanha, Índia e
México, apoiando o cultivo de produtos
geneticamente modificados.

Na verdade, a SBPC defende uma moratória
para a introdução e utilização dos transgênicos no
País, sob o argumento de que é preciso treinar a
burocracia responsável pela fiscalização dos
procedimentos previstos na Lei de Biossegurança. A
entidade entende ainda que essa Lei deve ser revista,
em decorrência dos vetos recebidos.

A matéria é realmente muito controversa,
merece a nossa melhor atenção, sendo, pois, mais do
que salutar a colocação na agenda do País de
assunto de tamanha relevância para toda a
sociedade. A tomada de posição, as discussões em
distintos âmbitos, e também aqui mesmo, neste
plenário, permitem aos cidadãos a análise, sob todos
os seus diferentes ângulos, de uma questão
naturalmente polêmica, que poderá afetar a curto e

longo prazo a saúde de todos nós. E esclarecer a
sociedade, dissipar suas dúvidas, preconceitos e
temores eventualmente infundados é uma das mais
relevantes missões do poder público, em suas várias
instâncias.

Como sabemos, a engenharia genética
registrou, a partir do início dos anos 70, significativos
avanços nas técnicas que permitiriam manipular
efetivamente a base da vida, chegando-se ao DNA
recombinante, ou seja, a possibilidade de combinar
genes de espécies distintas. As descobertas que a
ciência vem realizando acabam por alterar em sua
essência todo um conjunto de crenças e valores
desenvolvidos ao longo dos séculos, alargando de
forma sem precedentes os horizontes da experiência
humana.

A transgenia representa um formidável avanço
para acabarmos com a fome no planeta, elevarmos a
qualidade de vida das populações e
instrumentalmente pode significar também um passo
decisivo na prevenção, imunização e cura de
inúmeras moléstias que afligem contingentes
expressivos de seres humanos, especialmente em
países pobres e periféricos. Pode transformar-se,
portanto, em importante veículo de implementação
de políticas de saúde pública.

Logo, é evidente que os avanços que a ciência
nos tem proporcionado no campo da biotecnologia
devem ser saudados, sem dúvida, mas com as
devidas cautelas, haja vista que estamos diante de
práticas ainda muito recentes, e nem mesmo os
cientistas independentes são capazes de garantir que
os organismos geneticamente modificados não
causam danos à saúde. O que a ciência pode afirmar
até o momento é que ainda não existem evidências
contrárias ao uso humano desses produtos.

Por tudo isso, o que me preocupa como
profissional da saúde e homem público é justamente
o grau de esclarecimento que a sociedade brasileira
detém sobre a matéria. Nós ainda não dispomos de
pesquisas capazes de fornecer um quadro realista a
propósito do nível de informação ao alcance do
brasileiro médio sobre os transgênicos. Ignoramos
até mesmo se o cidadão nacional minimamente
escolarizado conhece o termo transgênico.

A Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança, a CTNBio, criada em 1995 e
instalada no ano seguinte, realiza atualmente uma
enquete de baixa estimulação em seu sítio na
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Internet. Em meados de julho pouco mais de 500
pessoas tinham respondido ao questionário online, o
que não nos permite validar seus resultados parciais,
até porque no Brasil, segundo o Ibope, existem perto
de cinco milhões de usuários da rede mundial de
computadores, o que significa um pequeno estrato da
sociedade.

Não dispondo de dados a respeito da realidade
nacional, valho-me, para fins unicamente ilustrativos,
de pesquisa efetuada nos Estados Unidos, que teve a
participação espontânea de mais de 13 mil
internautas, e que oferece um quadro merecedor de
atenção sobre o grau de esclarecimento, entre os
usuários da Internet, a respeito dos transgênicos.

De acordo com essa pesquisa conduzida pela
MSNBC, o portal mantido pela Microsoft e pela rede
norte-americana NBC, 74 por cento dos participantes
mostraram-se preocupados com o potencial ainda
não dimensionado de conseqüências para a saúde e
o ambiente das plantas e animais geneticamente
manipulados. Quando se trata da necessidade de um
teste prévio à comercialização de produtos
transgênicos, 89% acreditam que é preciso esse tipo
de precaução, prática amplamente utilizada no caso
de aditivos e conservantes.

Além disso, 80 por cento entendem que o
governo deve exigir a rotulagem dos produtos
geneticamente modificados, prática que os Estados
Unidos não adotam no momento. De maneira que fica
claro, pelos dados recolhidos em uma pesquisa que
aparentemente reflete sobretudo a posição da
sociedade norte-americana, sem perder entretanto
um certo caráter multinacional, a preocupação do
cidadão com os alimentos transgênicos e a sua
inequívoca vontade de obter mais informações.

E é exatamente nesse ponto que eu quero
insistir, Sr. Presidente, conclamando as autoridades
brasileiras a utilizarem todos os meios necessários
para levar o esclarecimento à sociedade. Parece-me
inclusive extremamente viável exigir de todas aquelas
empresas produtoras e/ou distribuidoras de
transgênicos no País que realizem campanhas de
esclarecimento, através dos veículos de
comunicação de massa. É uma proposta a ser
estudada e avaliada pela CTNBio.

Além de ações dessa natureza e do
escrupuloso controle que deve ser exercido pela
CTNBio e demais órgãos competentes, entendo que
a troca de experiências e relatos com órgãos
similares de outros países, em uma espécie de
monitoração permanente por meio de um
observatório multinacional, seria uma iniciativa
extremamente oportuna e útil para toda a sociedade.

É preciso lembrar sempre, e colocar em
perspectiva e destaque, o interesse da espécie, pois o
que eventualmente pode ser colocado em risco é a
saúde dos seis bilhões de habitantes do planeta,
alcançando indistintamente dos nascituros aos
idosos.

Em 11 de julho, o jornal Correio Braziliense
publicou nota afirmando que o Ministério da Justiça
estaria na iminência de editar portaria obrigando a
aposição, no rótulo de todos os produtos fabricados
com componentes geneticamente modificados, da
expressão produto transgênico. É uma iniciativa
importante, mas não basta! É preciso informar mais e
melhor a sociedade.

O mesmo jornal, em edição posterior, informou
que o Instituto de Defesa do Consumidor e a
Greenpeace analisaram 31 produtos, durante o mês
de junho, comprovando que nove continham material
transgênico. Mesmo considerando que no Brasil
ainda é ilegal a produção e distribuição de alimentos
geneticamente modificados, estão no mercado creme
de milho, salsicha, batata frita, macarrão e leite de
soja, todos de consumo popular, que agregam em
sua composição transgênicos, isso sem que a
população seja previamente advertida.

Com certeza, o Governo Federal, a despeito
das pressões dos distintos segmentos envolvidos em
torno de tão momentosa e disputada questão, saberá
defender e preservar os interesses permanentes da
sociedade brasileira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – Nada

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (José Alencar) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se sessão às 12 horas.)
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Ata da 98ª Sessão não Deliberativa
em 14 de agosto de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Bello Parga e Luiz Otávio

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30
minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Havendo
número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Moza-
rildo Cavalcanti, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

AVISO
DO MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO

Nº 179/2000, de 9 do corrente, encaminhando
as informações parciais referentes ao Requerimento
nº 252, de 2000, do Senador Moreira Mendes, e es-
clarecendo que as informações que envolvem dados
de contribuintes do FGTS não foram remetidas por
estarem protegidas pelo sigilo bancário.

As informações parciais foram encami-
nhadas, em cópia, ao Requerente.

O Requerimento vai ao Arquivo.

PROJETOS RECEBIDOS
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 45, DE 2000-COMPLEMENTAR

(Nº 23/99-Complementar, na Casa de Origem)
(De iniciativa do Presidente da República)

Altera a Lei Complementar nº 95, de
26 de fevereiro de 1999.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 8º, 9º, 10, 11, 12, 13 e Comple-

mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ..................................................
§ 1º A contagem do prazo para entra-

da em vigor das leis que estabeleçam perío-

do de vacância far-se-á com a inclusão da
data da publicação e do último dia do prazo,
entrando em vigor no dia subseqüente à sua
consumação integral.

§ 2º As leis que estabeleçam periodo
de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta
lei entra em vigor após decorridos (o núme-
ro de) dias da sua publicação oficial’".

“Art. 9º A cláusula de revogação, quan-
do necessária, deverá conter, expressamen-
te, as leis ou disposições legais revogadas.
(NR)”

“Art. 10. .................................................
..............................................................
IX – o termo ‘dispostivo’ refere-se a

arts., parágrafos, incisos, alíneas e itens."

“Art. 11. .................................................
..............................................................
II – .......................................................

..............................................................

f) grafar por extenso quaisquer
referências a números e percentuais,

exceto ano, número de lei e nos casos em
que houver prejuízo para a compreensão do
texto; (NR)

............................................................."

Art. 12. ..................................................
..............................................................
III – .......................................................

..............................................................
b) é vedada, mesmo quando recomen-

dável, qualquer renumeração de artigos e
de unidades superiores ao artigo, referidas
no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado
o mesmo número do dispositivo imediata-
mente anterior, seguido de letras maiúscu-
las, em ordem alfabética, tantas quantas fo-
rem uficientes para identificar os acrésci-
mos;(NR)
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c) é vedado o aproveitamento do nú-
mero de dispositivo revogado, vetado ou de-
clarado inconstitucional pelo Supremo Tribu-
nal Federal, devendo a lei alterada manter
essa indicação, seguida da expressão ‘revo-
gado’, ‘vetado’ ou ‘declarado inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal’;(NR)

............................................................."

“Art. 13. As leis federais serão reunidas
em codificações e consolidações, integra-
das por volumes contendo matérias cone-
xas ou afins, constituindo em seu todo a
Consolidação da Legislação Federal. (NR)

§ 1º A consolidação dar-se-á mediante
integração de todas as leis pertinentes a de-
terminada matéria num único diploma legal,
revogando-se as leis incorporadas à conso-
lidação, sem interrupção da força normativa
de seus dispositivos que forem consolida-
dos.

§ 2º Preservando-se o conteúdo nor-
mativo original dos dispositivos consolida-
dos, poderão ser feitas as seguintes altera-
ções nas leis consolidadas:

I – introdução de novas divisões do
texto legal base;

II – diferente colocação e numeração
dos artigos consolidados;

III – fusão de disposições repetitivas
ou de valor normativo idêntico;

IV – atualização da denominação de
órgãos e entidades da administração públi-
ca;

V – atualização de termos antiquados
e modos de escrita ultrapassados;

VI – atualização do valor de multas pe-
cuniárias, com base em indexação padrão;

VII – eliminação de ambigüidades
decorrentes do mau uso do vernáculo;

VIII – homogeneização terminológica
do texto;

IX – eliminação de dispositivos decla-
rados inconstitucionais pelo Supremo Tribu-
nal Federal, observada, no que couber, a
suspensão pelo Senado Federal de execu-
ção de dispositivos, na forma do inciso X do
art. 52 da Constituição Federal;

X – eliminação de dispositivos não re-
cepcionados pela Constituição Federal;

XI – declaração expressa e objetiva-
mente fundamentada de revogação de dis-
positivos implicitamente revogados por leis
posteriores."

“Art. 14. Para a consolidação de que
trata o artigo anterior serão observados os
procedimentos seguintes: (NR)

I – O Poder Executivo ou o Poder Le-
gislativo procederá ao levantamento da le-
gislação federal em vigor, consolidando os
textos que tratem da mesma matéria ou de
assuntos a ela vinculados, com a indicação
precisa dos diplomas legais expressa ou im-
plicitamente revogados; (NR)

II – a apreciação dos projetos de lei de
consolidação pelo Congresso Nacional será
feita em processo legislativo específico, vi-
sando a dar celeridade aos trabalhos, pre-
servando-se a substância dos dispositivos
consolidados. (NR)

§ 1º Não serão objeto de consolidação
as medidas provisórias ainda não converti-
das em lei.

§ 2º A Mesa Diretora, qualquer mem-
bro ou Comissão da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal

ou do Congresso Nacional poderá for-
mular projeto de lei de consolidação.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 1º
do art 13, e observado o processo legislati-
vo previsto no inciso II do caput, o Poder
Executivo poderá formular projeto de lei de
consolidação destinado exclusivamente à:

I – declaração de revogação de leis e
dispositivos implicitamente revogados ou
cuja eficácia ou validade encontre-se com-
pletamente prejudicada;

II – inclusão de dispositivos ou diplo-
mas esparsos em leis preexistentes, revo-
gando-se as disposições assim consolida-
das, sem interrupção de sua força normati-
va.

§ 4º A Presidência da República fará
publicar anualmente relação dos projetos
enviados ao Congresso Nacional, com o
quantitativo das normas indicadas para con-
solidação e para revogação."

Art. 2º Logo após a elaboração dos textos de
consolidação da legislação federal, o Poder

Executivo deverá disponibilizar os respectivos textos
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na Internet, pelo prazo mínimo de dez dias, para aná-
lise e sugestões de toda a sociedade.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 489, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal,

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelênci-
as, acompanhado de Exposição de Motivos dos Se-
nhores Ministro de Estado da Justiça e Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, o texto do projeto
de lei complementar que “Acresce e altera dispositi-
vos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998".

Brasília, 13 de abril de 1999. – Fernando Henri-
que Cardoso.

E.M. Nº 183

Em 31 de março de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. A Lei Complementar nº 95/98 veio a regula-

mentar o parágrafo único do art. 59 da Constituição
Federal, estabelecendo o modo pelo qual se fará a
consolidação da legislação federal. Trata-se de uma
obra de grande envergadura e dimensão social, na
medida em que representa a democratização do
acesso à legislação, cujo conhecimento é pressupos-
to fundamental da cidadania.

De fato, o esforço sistematizador do conjunto di-
fuso e fragmentário da legislação passa a constituir
uma tarefa prévia ao dever público e privado de fideli-
dade à Constituição. A realização dessa missão raci-
onalizadora pelo legislador contribui igualmente para
elevação dos níveis de eficiência, celeridade, corre-
ção e justiça das decisões a serem proferidas em pro-
cessos judiciais e administrativos.

Na medida em que se atribui uma tal competên-
cia ao legislador, impõe-se-lhe um dever de interpre-
tação autêntica e constitucionalmente adequada do
complexo de normas identificáveis em nosso ordena-
mento jurídico. Assim, essa interpretação autêntica
revela-se apta a transmudar esse fragmentário repo-
sitório normativo em um ordenamento jurídico expur-
gado de paradoxos e avesso à irracionalidade, à in-
certeza, à obscuridade e ao arbítrio.

Em verdade, o princípio do Estado de Direito in-
corpora, entre outros, os subprincípios da legalidade,
da reserva legal e da segurança jurídica (cfr. Notas
dos Tradutores in KIMMINICH, Otto, “Jurisdição

Constitucional e o Princípio da Divisão de Poderes”,
RDP nº 92, pp. 17-33), como normas de observância
obrigatória quando do exercício da atividade legislati-
va. Por sua vez, o subprincípio da segurança jurídica
impõe às leis o atributo de determinabilidade, isto é,
clareza e densidade (CANOTILHO, J. J. Comes, Dire-
ito Constitucional, Coimbra, Almedina, 5ª ed., 1991.
pp. 375-376).

A exigência de determinabilidade das leis mos-
tra-se incompatível, portanto, com um conjunto dis-
perso é ambíguo de normas. Com, isso, torna-se ina-
fastável um dever permanente de “racionalização do
processo legislativo e gestão da legislação do Esta-
do” (cfr. Robert Bergeron in Legislação, Lisboa, INA,
Out./Dez. 1994), como corolário do princípio do Esta-
do de Direito e garantia de efetividade à ordem de di-
reitos fundamentais.

2. Ocorre, no entanto, que o texto atual da referi-
da lei complementar dá azo a controvérsias, a par de
não contemplar solução para um problema de funda-
mental importância, relativo à continuidade da força
normativa dos comandos legais revogados, que te-
nham sido incluídos na consolidação.

Mormente em matéria penal e tributária, sujei-
tas ao princípio da anterioridade, a revogação pura e
simples das normas consolidadas poderia induzir à
conclusão de que a normatividade do comando legal
instituidor do tributo ou da pena passou a existir a par-
tir da lei consolidada, que passaria a ser a criadora do
tipo penal ou do tributo.

Adota-se, a esse respeito, a orientação que o
Supremo Tribunal Federal traçou para a questão da
continuidade normativa em matéria de medidas provi-
sórias, segundo a qual a reedição de medida provisó-
ria que não tenha sido apreciada ainda pelo Congres-
so não importa em solução de continuidade dos co-
mandos normativos albergados pela medida (cfr.
ADIn 691-TO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, in DJU
de 19-6-92). Assim, não haveria novação normativa
com a integração das leis consolidadas no novo diplo-
ma aglutinador dos demais.

Na perspectiva estritamente técnico-jurídica,
inexiste óbice algum ao reconhecimento da continui-
dade normativa de dispositivos consolidados. Com
efeito, é proposição corrente da moderna doutrina
constitucional a ausência de uma identidade entre
texto (disposição literal de lei) e norma (sentido ou
significado da disposição em que se veicula o coman-
do ou a vontade legislativa) (cfr. CANOTILHO, op. cit.
pp. 211 e s.). Nesse sentido, o enunciado literal de de-
terminada disposição somente após a mediação da
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interpretação alcança a condição de norma jurídica e
pode vir a ser aplicado na decisão de um caso concre-
to. Com isso, o cumprimento da imposição constituci-
onal de consolidação das leis deve ater-se à preser-
vação de seu conteúdo normativo e não antes à re-
produção literal de seu complexo lexical ou proposici-
onal.

Uma vez preservada essa esfera de normativi-
dade por meio da consolidação das normas vigentes
(mantendo-se a eficácia da norma e suprimindo ape-
nas a vigência de seus enunciados literais), o reco-
nhecimento de sua continuidade normativa traduz-se
em imposição decorrente do parágrafo único do art.
59 da Constituição Federal.

Para deixar clara essa característica da legisla-
ção consolidada, que não estará rompendo a continu-
idade normativa dos diplomas consolidados, neces-
sária se faz a consignação expressa dessa circuns-
tância na Lei Complementar nº 95/98.

3. Tendo em vista que o trabalho de consolida-
ção é distinto daquele voltado à codificação, não há
naquele, diferentemente deste, inovação na ordem ju-
rídica, mas tão-somente compactação orgânica e sis-
temática dos textos esparsos da legislação pertinente
a cada temática específica.

Assim, para que não pairem dúvidas sobre o
que é, ou não, possível de ser feito em matéria de
consolidação, de forma a que as alterações textuais
não impliquem mudança no conteúdo normativo dos
dispositivos consolidados, o projeto elenca, calcado
na experiência do Direito Comparado, as espécies de
alterações admissíveis, que preservam a substância
dos comandos normativos alterados.

4. Outra questão que requer aperfeiçoamento
do texto da Lei Complementar nº 95/98 é a relativa
aos diplomas legais passíveis de consolidação. Se o
objetivo do art 59, parágrafo único, da Constituição
Federal foi o de obter uma consolidação de toda a le-
gislação federal, conforme também expresso no art
13 da referida lei complementar, não poderia o art. 14,
a seguir, fazer ressalva à legislação codificada e já
consolidada, como podendo estar fora do âmbito dos
trabalhos de consolidação que estão sendo realiza-
dos. Isto porque não faz sentido consolidar fora do có-
digo a legislação extravagante que lhe está afeta.
Nesse caso, teríamos, ao final, dois diplomas legais
necessitando uma aglutinação.

Desse modo, mister se faz a adequação do art
14 à sistemática da Lei Complementar nº 95/98, de
forma a deixar claro que toda a legislação federal de

caráter geral e de conteúdo normativo estável deverá
ser consolidada. O caráter precário das medidas pro-
visórias desautoriza, contudo, sua incorporação à le-
gislação consolidada. Nessa medida, os atributos in-
trínsecos à legislação a ser consolidada impõem a in-
clusão da legislação já codificada e consolidada e a
exclusão das medidas provisórias do objeto das con-
solidações.

5. Para tornar mais rápida a tarefa de apreciação,
pelo Congresso Nacional, do trabalho de consolidação
desenvolvido pelo Poder Executivo, mister se faz que a
consolidação se restrinja à compactação e purificação
dos textos, afastada a inovação de comandos. Do con-
trário, as discussões de mérito, ligadas à defesa de in-
teresses de distintos segmentos da sociedade, impedi-
riam a tramitação mais célere dos projetos de consoli-
dação, comprometendo integralmente o programa de
simplificação de nosso direito escrito.

Essa é a lição obtida da experiência internacio-
nal relativa a projetos de racionalização e sistematiza-
ção das leis. Considere-se, a respeito, o “acordo inte-
rinstitucional” entre Conselho, Comissão e Parlamen-
to de 20 de dezembro de 1994 (ratificado em 18 de
janeiro de 1995), “com base no qual o Parlamento
Europeu se compromete a examinar e aprovar os
projetos de consolidação apresentados pelo Execu-
tivo sem repor em discussão a substância da norma-
tiva em vigor” (cfr. PAGANO, Rodolfo, “Notas sobre
as Formas de Simplificação e de Reorganização da
Legislação em Alguns Países Europeus”, in Legisla-
ção, INA, Jan./Mar. 1997). Sobre o “valor jurídico dos
textos consolidados”, assevera-se na mesma obra
que “os diretamente aprovados pelo Parlamento,
com procedimento ordinário ou especial (França,
Grécia, Grã-Bretanha), são, obviamente, leis para
todos os efeitos e substituem os textos legislativos
anteriores”.

6. A explicitação de outros agentes aptos a ofe-
recer projetos de consolidação guarda similitude
com a ampla iniciativa das leis concedida pelo art. 61
da Constituição Federal aos parlamentares. Tal ori-
entação viu-se igualmente observada na redação da
Resolução nº 33, de 1999, da Câmara dos Deputa-
dos.

Por tais razões, é que se encaminha o presente
projeto de lei complementar, para adequação tópica
de dispositivos da Lei Complementar nº 95/98 ao que
foi o objetivo básico de sua edição.

Respeitosamente, – Renan Calheiros, Ministro
de Estado da Justiça – Clovis de Barros Carvalho,
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
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PROJETO DE LEI INICIAL
Nº 23, DE 1999 – COMPLEMENTAR

Acresce e altera dispositivos da Lei Comple-
mentâr nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A lei Complementar nº 95, de 26 de feve-

reiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 13. As leis federais serão reunidas em codi-
ficações e consolidações, integradas por volumes
contendo matérias conexas ou afins, constituindo em
seu todo, juntamente com a Constituição Federal, a
Consolidação da legislação Federal.

§ lº A consolidação dar-se-á mediante integra-
ção de todas as leis pertinentes a determinada maté-
ria num único diploma legal, revogando-se as leis in-
corporadas à consolidação sem interrupção da força
normativa de seus dispositivos que forem consolida-
dos.

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo ori-
ginal dos dispositivos consolidados, poderão ser fei-
tas as seguintes alterações nas leis consolidadas:

I – introdução de novas divisões do texto legal
base;

II – diferente colocação e numeração dos arti-
gos consolidados;

III – fusão de disposições repetitivas ou de valor
normativo idêntico;

IV – atualização na denominação de órgãos;

V – atualizaçao de termos antiquados e modos
de escrita ultrapassados;

VI – atualização do valor de multas e penas pe-
cuniárias, com base em indexador padrão;

VII – eliminação de ambigüidades decorrentes
do mau uso do vernáculo:

VIII – garantia da homogeneidade terminológica
do texto;

IX – eliminação de dispositivos declarados in-
constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal;

X – eliminação de dispositivos não recepciona-
dos pela Constituição Federal;

XI – adaptação à Constituição, de dispositivos
cujo conteúdo tenha sido objeto de tratamento diver-
so por disposição constitucional auto-aplicável;

XII – declaração expressa de revogação de dis-
positivos implicitamente revogados por leis posterio-
res." (NR)

“Art. l4. Para a consolidação de que
trata o artigo anterior, serão observados os
procedimentos a seguir elencados:

I – o Poder Executivo procederá ao le-
vantamento da legislação federal em vigor,
consolidando os textos que tratem da mes-
ma matéria ou de assuntos a ela vinculados,
com a indicação precisa dos diplomas legais
expressa ou implicitamente revogados;

II – a apreciação, dos textos de conso-
lidação pelo Congresso Nacional será feita
em processo legislativo específico, visando
a dar celeridade aos trabalhos, preservan-
do-se a substância dos dispositivos consoli-
dados.

§ lº Não serão objeto de consolidação
as medidas provisórias ainda não converti-
das em lei.

§ 2º A Mesa Diretora, qualquer mem-
bro ou comissão da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional poderá formular projeto de consoli-
dação." (NR)

Art. 2º O Poder Executivo concluirá a elabora-
ção dos textos de consolidação da legislação federal
no prazo de cento e oitenta dias contado da vigência
desta Lei Complementar.

Art. 3º No prazo de cento e oitenta dias a contar
do recebimento dos textos de que trata o artigo anteri-
or, o Congresso Nacional deverá concluir a aprecia-
ção do trabalho de consolidação desenvolvido pelo
Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília,

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 95
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
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CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. lº A elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis obedecerão ao disposto nesta
Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Com-
plementar aplicam-se, ainda, as medidas provisórias
e demais atos normativos referidos no art. 59 da
Constituição Federal, bem como, no que couber, aos
decretos e aos demais atos de regulamentação expe-
didos por orgãos do Poder Executivo.

Art. 2º (VETADO)
§ lº (VETADO)

§ 2º Na numeração das leis serão observados,
ainda, os seguintes critérios:

I – as emendas à Constituição Federal terão sua
promulgação da Constituição;

II – as leis complementares as leis ordinárias e
as leis delegadas terão numeração sequencial em
continuidade às séries iniciadas em l946.

CAPÍTULO II
Das Técnicas de Elaboração

Redação e Alteração das Leis

Seção I
Da Estruturação das Leis

Art. 3º A lei será estruturada em três partes bási-
cas:

I – parte preliminar, compreendendo a epígrafe.
a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a in-
dicação do âmbito de aplicação das disposições nor-
mativas;

II – parte normativa, compreendendo o texto das
normas de conteúdo substantivo relacionadas com a
matéria regulada;

III – parte final, compreendendo as disposições
pertinentes às medidas necessárias à implementa-
ção das normas de conteúdo substantivo, às disposi-
ções transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência
e a cláusula de revogação, quando couber.

Art. 4º A epígrafe, grafada em caracteres maiús-
culos, propiciará identificação numérica singular á lei
e será formada pelo título designativo da espécie nor-
mativa, pelo numero respectivo e pelo ano de promul-
gação.

Art. 5º A ementa será grafada por meio de carac-
teres que a realcem e explicitará, de modo conciso e
sob a forma de título, o objeto da lei.

Art. 6º O preâmbulo indicará o órgão ou institui-
ção competente para a prática do ato e sua base le-
gal.

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o obje-
to da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observa-
dos os seguintes princípios:

I – excetuadas as codificações. cada lei tratará
de um único objeto;

II – a lei não conterá matéria estranha a seu ob-
jeto ou a este não vinculada por afinidade. pertinência
ou conexão;

III – o âmbito de aplicação da lei será estabeleci-
do de forma tão específica quanto o possibilite o co-
nhecimento técnico ou científico da área respectiva;

IV – o mesmo assunto não poderá ser discipli-
nado por mais de uma lei, exceto quando a subse-
qüente se destine a complementar lei considerada
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma
expressa e de modo a contemplar prazo razoável
para que dela se tenha amplo conhecimento, reserva-
da a cláusula “entra em vigor na data de sua publica-
ção” para as leis de pequena repercussão.

Art. 9º Quando necessária cláusula de revoga-
ção, esta deverá indicar expressamente as leis ou dis-
posições legais revogadas.

SEÇÃO II
Da Articulação e da Redação das Leis

Art. 10. Os textos legais serão articulados com
observância dos seguintes princípios:

I – a unidade básica de articulação será o artigo,
indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de numera-
ção ordinal até o nono e cardinal a partir deste:

II – os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos
ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos
em alíneas e as alíneas em ítens;

III – os parágrafos serão representados pelo si-
nal gráfico “§”, seguido de numeração ordinal até o
nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando
existente apenas um, a expressão “parágrafo único”
por extenso;

IV – os incisos serão representados por algaris-
mos romanos, as alíneas por letras minúsculas e os
ítens por algarismos arábicos;

V – o agrupamento de artigos poderá constituir
Subseções; o de Subseções, a Seção; o de Seções, o
Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro
e o de Livros, à Parte;
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VI – os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão
grafados em letras maiúsculas e identificados por al-
garismos romanos, podendo estas ultimas desdo-
brar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdi-
vididas em partes expressas em numeral ordinal, por
extenso;

VII – as Subseções e Seções serão identifica-
das em algarismos romanos, grafadas em letras mi-
núsculas e postas em negrito ou caracteres que as
coloquem em realce;

VIII – a composição prevista no inciso V poderá
também compreender agrupamentos em Disposi-
ções Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, con-
forme necessário.

Art. 11. As disposições normativas serão redigi-
das com clareza, precisão e ordem lógica, observa-
das, para esse propósito, as seguintes normas:

I – para a obtenção de clareza:
a) usar as palavras e as expressões em seu

sentido comum, salvo quando a norma versar sobre
assunto técnico, hipótese em que se empregara a no-
menclatura própria da área em que se esteja legisla-
do;

b) usar frases curtas e concisas;
c) construir as orações na ordem direta, evitan-

do preciosismo, neologismo e adjetivações dispensá-
veis;

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em
todo o texto das normas legais, dando preferência ao
tempo presente ou ao futuro simples do presente;

e) usar os recursos de pontuação de forma judi-
ciosa,  evitando os abusos de caráter estilístico;

II – para a obtenção de precisão:
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de

modo a ensejar perfeita compreensão do objetivo da
lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o
conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à
norma;

b) expressar a idéia, quando repetida no texto,
por meio das mesmas palavras, evitando o emprego
de sinonímia com propósito meramente estilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra
que confira duplo sentido ao texto;

d) escolher termos que tenham o mesmo senti-
do e significado na maior parte do território nacional,
evitando o uso de expressões locais ou regionais;

e)usar apenas siglas consagradas pelo uso, ob-
servado o princípio de que a primeira referência no
texto seja acompanhada de explicitação de seu signi-
ficado;

f) grafar por extenso quaisquer referências fei-
tas, no texto, a números e percentuais;:

III – para a obtenção de ordem lógica;
a) reunir sob as categorias de agregação – sub-

seção, secão, capítulo, título e livro – apenas as dis-
posições relacionadas com o objeto da lei;

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a
um único assunto ou princípio;

e) expressar por meio dos parágrafos os aspec-
tos complementares à norma enunciada no caput do
artigo e as exceções à regra por este estabelecida;

d) promover as discriminações e enumerações
por meio dos incisos, alíneas e ítens.

SEÇÃO III
Da Alteração das Leis

Art. 12. A alteração da lei será feita:
I – mediante reprodução integral em novo texto,

quando se tratar de alteração considerável;
II – na hipótese de revogação;
III – nos demais casos, por meio de substituição,

no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo
de dispositivo novo, observadas as seguintes regras;

a) não poderá ser modificada a numeração dos
dispositivos alterados;

b) no acréscimo de dispositivos novos entre pre-
ceitos legais em vigor, é vedada, mesmo quando re-
comendável, qualquer renumeração, devendo ser uti-
lizado o mesmo número do dispositivo imediatamente
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem al-
fabética, tantas quantas forem suficientes para identi-
ficar os acréscimos;

c) é vedado o aproveitamento do número de dis-
positivo revogado, devendo a lei alterada manter essa
indicação, seguida da expressão “revogado”;

d) o dispositivo que sofrer modificação de reda-
ção deverá ser identificado, ao seu final, com as letras
NR maiúsculas, entre parênteses.

CAPÍTULO III
Da Consolidação das Leis e

outros Atos Normativos

SEÇÃO I
Da Consolidação das Leis

Art. 13.As leis federais serão reunidas em codifi-
cações e em coletâneas intregradas por volumes con-
tendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu
todo, juntamente com a Constituição Federal, a Con-
solidação das Leis Federais Brasileiras.
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Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já
consolidada, todas as leis e decretos-leis de conteú-
do normativo e de alcance geral em vigor serão reuni-
dos em coletâneas organizadas na forma do artigo
anterior, observados os prazos e procedimentos a se-
guir:

I – os órgãos diretamente subordinados à Presi-
dência da República e os Ministérios, no prazo de
cento e oitenta dias, contado da vigência desta Lei
Complementar, procederão ao exame, triagem e se-
leção das leis complementares, delegadas, ordinári-
as e decretos-leis relacionados com as respectivas
áreas de competência, agrupando e consolidando os
textos que tratem da mesma matéria ou de assuntos
vinculados por afinidade, pertinência ou conexão,
com indicação precisa dos diplomas legais ou precei-
tos expressa ou implicitamente revogados;

II – no prazo de noventa dias, contado da vigên-
cia desta Lei, Complementar, as entidades da admi-
nistração indireta adotarão, quanto aos diplomas le-
gais relacionados com a sua competência, as mes-
mas providências determinadas no inciso anterior, re-
metendo os respectivos textos ao Ministério a que es-
tão vinculadas, que os revisará e remeterá, juntamen-
te com os seus, à Presidência da República, para en-
caminhamento ao Congresso Nacional nos sessenta
dias subseqüentes ao encerramento do prazo esta-
belecido no inciso I;

III – a Mesa do Congresso Nacional adotará to-
das as medidas necessárias para, no prazo máximo
de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos
textos de que tratam os incisos I e II, ser efetuada a
primeira publicação da Consolidação das Leis Fede-
rais Brasileiras.

Art. 15. Na primeira sessão legislativa, de cada
legislatura, a Mesa do Congresso Nacional promove-
rá a atualização da Consolidação das Leis Federais
Brasileiras, incorporando às coletâneas que a inte-
gram as emendas constitucionais, leis, decretos legis-
lativos e resoluções promulgadas durante a legislatu-
ra imediatamente anterior, ordenados e indexados
sistematicamente.

SEÇÃO II
Da Consolidação de

outros Atos Normativos

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à
Presidência da República e os Ministérios, assim
como as entidades da administração indireta, adota-
rão, em prazo estabelecido em decreto, as providên-
cias necessárias para, observado, no que couber, o

procedimento a que se refere o art 14, ser efetuado a
triagem, o exame e a consolidação dos decretos de
conteúdo normativos e geral e demais atos normati-
vos inferiores em vigor, vinculados às respectivas
áreas de competência, remetendo os textos consoli-
dados à Presidência da República, que os examinará
e reunirá em coletâneas, para posterior publicação.

Art. 17. 0 Poder Executivo, até cento e oitenta
dias do início do primeiro ano do mandato presidenci-
al, promoverá a atualização das coletâneas a que se
refere o artigo anterior, incorporando aos textos que
as integram os decretos e atos de conteúdo normati-
vo e geral editados no último quadriênio.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma
elaborada mediante processo legislativo regular não
constitui escusa válida para o seu descumprimento.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor
no prazo de noventa dias, a partir da data de sua pu-
blicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 180, DE 2000

(Nº 414/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre
Arbitragem Comercial Internacional do
Mercosul, concluído em Buenos Aires em
23 de julho de 1998.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre
Arbitragem Comercial Internacional do Mercosul,
concluído em Buenos Aires em 23 de julho de 1998.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem re-
visão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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ACORDO SOBRE ARBITRAGEM
COMERCIAL DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa
do Brasil, a República do Paraguai e a República Ori-
ental do Uruguai; doravante denominados “Esta-
dos-Partes”;

CONSIDERANDO o Tratado de Assunção,
subscrito em 26 de março de 1991, entre a República
Argentina, a República Federativa do Brasil, a Repú-
blica do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, e
o Protocolo de Ouro Preto, subscrito em 17 de de-
zembro de 1994, entre os mesmos Estados;

RECORDANDO que os instrumentos básicos
do Mercosul estabelecem o compromisso dos Esta-
dos-Partes de harmonizar suas legislações nas áreas
pertinentes;

REAFIRMANDO a vontade dos Estados-Partes
do Mercosul de pactuar soluções jurídicas comuns
para o fortalecimento do processo de integração do
Mercosul,

DESTACANDO a necessidade de proporcionar
ao setor privado dos Estados-Partes do Mercosul mé-
todos alternativos para a solução de controvérsias
surgidas de contratos comerciais internacionais con-
cluídos entre pessoas físicas ou jurídicas de direito
privado;

CONVENCIDOS da necessidade de uniformi-
zar a organização e o funcionamento da arbitragem
internacional nos Estados-Partes para contribuir para
a expansão do comércio regional e internacional;

DESEJOSOS de promover e incentivar a solu-
ção extrajudicial de controvérsias privadas por meio
da arbitragem no Mercosul, prática conforme com as
peculiaridades das transações internacionais;

CONSIDERANDO que foram aprovados no
Mercosul protocolos que prevêem a eleição do foro
arbitral e o reconhecimento e a execução de laudos
ou sentenças arbitrais estrangeiras;

TENDO em conta a Convenção Interamericana
sobre Arbitragem Comercial Internacional, de 30 de
janeiro de 1975, concluída na cidade de Panamá, a
Convenção Interamericana sobre Eficácia Extraterri-
torial das Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros,
de 8 de maio de 1979, concluída em Montevidéu

e a Lei Modelo sobre Arbitragem Comercial
Internacional da Comissão das

Nações Unidas para o Direito Mercantil Interna-
cional, de 21 de junho de 1985;

ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo

O presente Acordo tem por objetivo regular a ar-
bitragem como meio alternativo privado de solução
de controvérsias surgidas de contratos comerciais in-
ternacionais entre pessoas físicas ou jurídicas de di-
reito privado.

Artigo 2
Definições

Para fins de aplicação do presente Acordo, en-
tender-se-á por:

a)"arbitragem": meio privado – institucional ou
ad hoc – para a solução de controvérsias;

b)"arbitragem internacional": meio privado para
a solução de controvérsias relativas a contratos co-
merciais internacionais entre particulares, pessoas fí-
sicas ou jurídicas;

c)"autoridade judicial": órgão do sistema judiciá-
rio estatal;

d)"contrato-base": acordo que dá origem às
controvérsias submetidas a arbitragem;

e)"convenção arbitral": acordo pelo qual as par-
tes decidem submeter à arbitragem todas ou algumas
controvérsias que tenham surgido ou possam surgir
entre elas com respeito a relações contratuais. Pode-
rá adotar a forma de uma cláusula compromissória in-
cluída em um contrato ou a de um acordo indepen-
dente;

f)"domicílio das pessoas físicas": sua residência
habitual e, subsidiariamente, o centro principal de
seus negócios;

g)"domicílio das pessoas jurídicas ou sede soci-
al": o lugar principal administração ou a sede de su-
cursais, estabelecimentos ou agências;

h) “laudo ou sentença arbitral estrangeira”: reso-
lução definitiva da controvérsia pelo tribunal arbitral
com sede no estrangeiro;

I) "sede do Tribunal Arbitral": Estado-Parte eleito
pelos contratantes ou, na sua falta, pelos árbitros,
para os fins dos arts. 3, 7, 13, 15, 19 e 22 deste Acor-
do, sem prejuízo do lugar da atuação do Tribunal;

j) “tribunal arbitral”: órgão constituído por um ou
vários árbitros;

Artigo 3
Âmbito material e espacial de aplicação

O presente Acordo se aplicará à arbitragem, sua
organização e às sentenças ou laudos arbitrais, se
ocorrer alguma circunstâncias:

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 771



a) a convenção arbitral for celebrada entre pes-
soas físicas ou jurídicas que, no momento de sua ce-
lebração, tenham sua residência habitual ou o centro
principal dos negócios, ou a sede, ou sucursais, ou
estabelecimentos ou agências, em mais de um Esta-
do Parte do Mercosul;

b) o contrato-base tiver algum contato objetivo –
jurídico ou econômico – com mais de um Estado Par-
te do Mercosul;

c) as partes não expressarem sua vontade em
contrário e o contrato-base tiver algum contato objeti-
vo – jurídico ou econômico – com um Estado-Parte,
sempre que o tribunal tenha a sua sede em um dos
Estados Partes do Mercosul;

d) o Contrato-base tiver algum contato objetivo
– jurídico ou econômico – com um Estado Parte e o
tribunal arbitral não tiver sua sede em nenhum Esta-
do-Parte do Mercosul, sempre que as partes declara-
rem expressamente sua intenção de submeter-se ao
presente Acordo;

e)o contrato-base não tiver nenhum contato ob-
jetivo – jurídico ou econômico – com um Estado-Parte
e as partes tenham elegido um tribunal arbitral com
sede em um Estado Parte do Mercosul, sempre que
as partes declararem expressamente sua intenção de
submeter-se ao presente Acordo.

Artigo 4
Tratamento eqüitativo e de boa fé

1 – A convenção arbitral dará um tratamento
eqüitativo e não-abusivo aos contratantes, em es-
pecial nos contratos de adesão, e será pactuada de
boa fé.

2 – A convenção arbitral inserida em um contra-
to deverá ser claramente legível e estar localizada em
lugar razoavelmente destacado.

Artigo 5
Autonomia da convenção arbitral

A convenção arbitral é autônoma com relação
ao contrato-base. Sua inexistência ou invalidade não
implica a nulidade da convenção arbitral.

Artigo 6
Forma e direito aplicável  à

validade formal da convenção arbitral

1 – A convenção arbitral deverá ser escrita.

2 – A validade formal da convenção arbitral se
regerá pelo direito do lugar de celebração.

3 – A convenção arbitral celebrada entre ausen-
tes poderá concretizar-se pela troca de cartas ou tele-
gramas com recebimento comprovado. As comunica-
ções feitas por fax, correio eletrônico ou meio equiva-
lente deverão ser confirmadas por documento origi-
nal, sem prejuízo do estabelecido no número 5.

4 – A convenção arbitral celebrada entre ausen-
tes se aperfeiçoa no momento e no Estado em que se
recebe a aceitação pelo meio escolhido e confirmado
pelo documento original.

5 – Se não se houverem cumprido os requisitos
de validade formal exigidos pelo direito do lugar de
celebração, a convenção será considerada válida se
cumprir com os requisitos formais do direito de algum
dos Estados com o qual o contrato-base tem contatos
objetivos, de acordo com o estabelecido no art. 3, alí-
nea b.

Artigo 7
Direito aplicável à validade

intrínseca da convenção arbitral

1 – A capacidade das partes da convenção arbi-
tral se regerá pelo direito de seus respectivos domicí-
lios.

2 – A validade da convenção arbitral, com respe-
ito ao consentimento, objeto e causa, será regida pelo
direito do Estado Parte, sede do tribunal arbitral.

Artigo 8
Competência para conhecer da existência

e validade da convenção arbitral

As questões relativas á existência e validade da
convenção arbitral serão resolvidas pelo tribunal arbi-
tral, de oficio ou por solicitação das partes.

Artigo 9
Arbitragem de direito ou de eqüidade

Por disposição das partes, a arbitragem poderá
ser de direito ou de

eqüidade. Na ausência de disposição, será de
direito.

Artigo 10
Direito aplicável à controvérsia

pelo tribunal arbitral

As partes poderão eleger o direito que se aplica-
rá para solucionar a controvérsia com base no direito
internacional privado e seus princípios, assim como
no direito de comércio internacional. Se as partes
nada dispuserem sobre esta matéria, os árbitros deci-
dirão conforme as mesmas fontes.
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Artigo 11
Tipos de arbitragem

As partes poderão livremente submeter-se á ar-
bitragem institucional ou ad hoc.

No procedimento arbitral, serão sempre respei-
tado os princípios do contraditório, da igualdade das
partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre con-
vencimento.

Artigo 12
Normas gerais de procedimento

1 – Na arbitragem institucional:
a) o procedimento perante as instituições arbi-

trais se regerá por seu próprio regimento;

b) sem prejuízo do disposto na alínea anterior,
os Estados incentivarão as entidades arbitrais sedia-
das em seus territórios para que adotem um regula-
mento comum;

c) as instituições poderão publicar para seu co-
nhecimento e difusão, as listas públicas de árbitros,
denominação e composição dos tribunais e regimen-
tos Internos;

2 – Na arbitragem ‘ad hoc ‘:

a) as partes poderão estabelecer o procedimen-
to arbitral. No momento de celebrar a convenção arbi-
tral as Partes, preferentemente, poderão acordar so-
bre a designação dos árbitros e, quando for o caso, os
árbitros substitutos, ou estabelecer a modalidade
pela qual serão designados;

b) se as partes do presente Acordo nada tive-
rem previsto, aplicar-se-ão as normas de procedi-
mento da Comissão Interamericana de Arbitragem
Comercial (CIAC) – conforme o estabelecido no art.
3º da Convenção Interamericana sobre Arbitragem
Comercial Internacional do Panamá, de 1975

- vigentes no momento da celebração da con-
venção arbitral;

c) tudo o que não foi previsto pelas partes, pelo
Acordo e pelas normas de procedimento da CIAC,
será resolvido pelo tribunal arbitral atendendo aos
princípios estabelecidos no art. 11.

Artigo 13
Sede e idioma

1 – As partes poderão designar um Estado Par-
te como sede do tribunal arbitral. Caso não o façam, o
tribunal arbitral determinará o lugar da arbitragem em
algum desses Estados, levadas em conta as circuns-
tâncias do caso e a conveniência das partes.

2 – Na falta de estipulação expressa das partes,
o idioma será o da sede do tribunal arbitral.

Artigo 14
Comunicações e notificações

1 – As comunicações e do presente Acordo dis-
posição em contrário notificações efetuadas para dar
cumprimento às normas serão consideradas devida-
mente realizadas, salvo das partes:

a) quando tenham sido entregues pessoalmen-
te ao destinatário, ou tenham sido recebidas por carta
certificada, telegrama registrado ou meio equivalente
dirigidos ao seu domicílio declarado;

b) se as partes não houverem estabelecido um
domicílio especial e se não se conhecer o domicilio
após pesquisa razoável, considerar-se-á recebida
toda comunicação e notificação escrita que tenha
sido remetida á ultima residência habitual ou ao ulti-
mo domicilio conhecido de seus negócios.

2 – A comunicação e a notificação serão consi-
deradas recebidas no dia em que se tenha realizado a
entrega, segundo o estabelecido na alínea a, do nú-
mero anterior.

3 – Na convenção arbitral poderá ser estabeleci-
do um domicílio especial diferente do domicilio das
pessoas físicas ou jurídicas, para o fim de recebimen-
to das comunicações e notificações. Também poderá
ser designada uma pessoa para esse fim.

Artigo 15
Inicio do procedimento arbitral

1 – Na arbitragem institucional o procedimento
se iniciará conforme o que disponha o regulamento
ao qual as partes se tenham submetido. Na arbitra-
gem ad hoc a parte que pretenda iniciar o procedi-
mento arbitral intimará a outra na forma estabelecida
na convenção arbitral.

2 – Na intimação constarão necessariamente:
a) o nome e o domicílio das partes;
b) a referência ao contrato-base e á convenção

arbitral;
c) a decisão de submeter o assunto á arbitra-

gem e de designar os arbitros;
d) o objeto da controvérsia e a indicação do

montante, valor ou quantia comprometida.
3 – À falta de estipulação expressa quanto á for-

ma da intimação, será ela efetuada conforme o esta-
belecido no art. 14.

4 – A intimação para iniciar uma arbitragem ad
hoc ou o ato processual equivalente na arbitragem
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institucional será válido, inclusive para fins de reco-
nhecimento ou execução dos laudos ou sentenças ar-
bitrais estrangeiras, quando tenham sido realizados
de acordo com o estabelecido na convenção arbitral,
nas disposições deste Acordo ou, quando for o caso,
no direito do Estado sede do tribunal arbitral. Em
qualquer caso, se assegurará á parte intimada um
prazo razoável para exercer o direito de defesa,

5 – Realizada a intimação na arbitragem ad
hoc, ou o ato processual equivalente na arbitragem
institucional, segundo o disposto no presente art.,
não poderá ser invocada uma violação á ordem públi-
ca para questionar sua validade, seja na arbitragem
institucional ou na ad hoc.

Artigo 16
Árbitros

1 – Poderá ser árbitro qualquer pessoa legal-
mente capaz e que goze da confiança das partes.

2 – A capacidade para ser arbitro se rege pelo
direito de seu domicílio.

3 – No desempenho de sua função, o árbitro de-
verá proceder com probidade, imparcialidade, inde-
pendência, competência, diligência e discrição.

4 – A nacionalidade de uma pessoa não será im-
pedimento para que atue como árbitro, salvo acordo
em contrário das partes. Ter-se-á em conta a conve-
niência de designar pessoas de nacionalidade distin-
ta das partes no conflito. Na arbitragem ad hoc com
mais de um árbitro, o Tribunal não poderá estar com-
posto unicamente por árbitros da nacionalidade de
uma das partes, salvo acordo expresso destas, no
qual se manifestem as razões desta seleção, que po-
derá constar na convenção arbitral ou em outro docu-
mento.

Artigo 17
Nomeacão recusa e substituicão dos árbitros

Na arbitragem ad hoc, na falta de previsão das
partes, as normas de procedimentos da Comissão
Interamericana de Arbitragem Comercial –CIAC- vi-
gentes no momento da designação dos árbitros, re-
gerão sua nomeação, recusa e substituição.

Artigo 18
Competência do tribunal arbitral

1 – O tribunal arbitral terá a faculdade de decidir
acerca da sua própria competência e, conforme esta-
belece o art. 8, das exceções relativas à existência,
validade e eficácia da convenção arbitral.

2 – A exceção de incompetência do Tribunal fun-
dada na inexistência de matéria arbitrável ou na ine-
xistência, nulidade ou caducidade da convenção arbi-
tral nas instituições arbitrais, se rege por seu próprio
regulamento.

3 – Na arbitragem ad hoc, a exceção de incom-
petência pelas causas anteriores deverá ser interpos-
ta até o momento da apresentação da contestação à
demande ou, em caso de reconvenção,até a réplica à
mesma. As partes nao estão impedidas de opor essa
exceção pelo fato de que hajam designado um árbitro
ou participado da sua designação.

4 – O tribunal arbitral poderá decidir as exce-
ções relativas a sua competência como questão pré-
via: porém, poderá também continuar com suas ativi-
dades e reservar a decisão sobre as exceções para o
laudo ou sentença final.

Artigo 19
Medidas cautelares

As medidas cautelares poderão ser ditadas pelo
tribunal arbitral ou pela autoridade judicial competen-
te. A solicitação dirigida por qualquer das partes a
uma autoridade judicial não se considerará incompa-
tível com a convenção arbitral , nem implicará renún-
cia à arbitragem.

1 – A qualquer momento do processo, por peti-
ção da parte, o tribunal arbitral poderá dispor, por con-
ta própria, as medidas cautelares que estime perti-
nentes, resolvendo, se for o caso, sobre a contracau-
tela.

2 – Estas medidas, quando forem ditadas pelo
tribunal arbitral, serão instrumentalizadas por meio de
um laudo provisional ou interlocutório.

3 – O tribunal arbitral poderá solicitar, de oficio
ou por petição da parte, á autoridade judicial compe-
tente, a adoção de uma medida cautelar.

4 – As solicitações de cooperação cautelar inter-
nacional editadas pelo tribunal arbitral de um Estado
Parte serão remetidas ao juiz do Estado da sede do
tribunal arbitral para que este juiz a transmita para seu
diligenciamento ao juiz competente do Estado reque-
rido, pelas vias previstas no Protocolo de Medidas
Cautelares do MERCOSUL, aprovado pela Decisão
Conselho do Mercado Comum Nº 27/94. Neste caso,
os Estados poderão declarar no momento de ratificar
este Acordo, ou posteriormente, que, quando seja ne-
cessária a execução dessas medidas em outro Esta-
do, o tribunal arbitral poderá solicitar o auxilio da auto-
ridade judicial competente do Estado em que se deva
executar a medida, por intermédio das respectivas
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autoridades centrais ou, se for o caso, das autorida-
des encarregadas do diligenciamento da cooperação
jurisdicional internacional.

Artigo 20
Laudo ou sentenca arbitral

1 – O laudo ou sentença arbitral será escrito,
fundamentado e decidirá completamente o litigio. O
laudo ou sentença será definitivo e obrigatório para
as partes e não admitirá recursos, exceto os estabele-
cidos nos arts. 21 e 22.

2 – Quando houver diversos árbitros, a decisão
será tomada por maioria. Caso não se obtenha maio-
ria, a questão será decidida pelo voto do presidente.

3 – O árbitro que discorde da maioria poderá de-
clarar e fundamentar seu voto em separado.

4 – O laudo ou sentença será assinado pelos ár-
bitros e conterá:

a) a data e lugar em que foi proferido;

b) os fundamentos em que se baseia, ainda que
seja por eqüidade;

c) a decisão acerca da totalidade das questões
submetidas á arbitragem;

d) as despesas da arbitragem.
5 – Caso um dos árbitros não assine o laudo ou

sentença, será informado o motivo pelo qual não te-
nha sido assinado, devendo o presidente do tribunal
arbitral certificar tal fato.

6 – O laudo ou sentença será devidamente noti-
ficado às partes pelo tribunal arbitral.

7 – Se, no curso da arbitragem, as partes chega-
rem a um acordo quanto ao litígio, o tribunal arbitral, a
pedido das partes, homologará tal fato mediante um
laudo ou sentença arbitral que contenha os requisitos
do número 4 do presente art..

Artigo 21
Solicitação de retificação e ampliação

1 – Dentro dos trinta (30) dias seguintes á notifi-
cação do laudo ou sentença arbitral, e a não ser que
as partes tenham acordado outro prazo, qualquer de-
las poderá solicitar ao tribunal que:

a) retifique qualquer erro material;
b) precise a abrangência de um ou vários pon-

tos específicos;
c) se pronuncie sobré alguma das questões ob-

jeto da controvérsia que não tenha sido resolvida;
2 – A solicitação de retificação será devidamen-

te notificada á outra tribunal arbitral.

3 – Salvo acordo entre as partes, o tribunal arbi-
tral decidirá sobre a em um prazo de vinte (20) dias e
as notificará de sua resolução.

Artigo 22
Petição de nulidade do laudo ou

sentença arbitral parte pelo solicitação

1 – O laudo ou sentença arbitral só poderá ser
impugnado perante a autoridade judicial do Estado
sede do tribunal arbitral mediante uma petição de nu-
lidade.

2 – O laudo poderá ser impugnado por nulidade
quando:

a) a convenção arbitral seja nula;

b) o tribunal tenha sido constituído de modo irre-
gular;

c) o procedimento arbitral não esteja em confor-
midade com as normas deste Acordo, com o regula-
mento da instituição arbitral ou com a convenção arbi-
tral, conforme o caso;

d) não tenhám sido respeitados os princípios do
devido processo legal;

e) tenha sido ditado por pessoa incapaz para ser
árbitro;

f) refira-se a uma controvérsia não prevista na
convenção arbitral;

g) contenha decisões que excedam os termos
da convenção arbitral.

3 – Nos casos previstos nas alíneas a), b), d), e
e) do número 2, a sentença judicial declarará a nulida-
de absoluta do laudo ou sentença arbitral. Nos casos
previstos nas alineas c), f), e g), a sentença judicial
determinará a nulidade relativa do laudo ou sentença
arbitral. No caso previsto na alínea c), a sentença judi-
cial poderá declarar a validade e determinar a conti-
nuação do procedimento na parte não viciada e esta-
belecerá que o tribunal arbitral dite laudo ou sentença
complementar. Nos casos das alíneas f) e g) novo lau-
do ou sentença arbitral deverá ser ditado.

4 – A petição, devidamente fundamentada, de-
verá ser formulada no prazo de 90

dias corridos a partir da notificação do laudo ou
sentença arbitral ou, se for o

caso
1
a partir da notificação da decisão a que se

refere o art. 21.

5 – A parte que invoque a nulidade deverá com-
provar os fatos em que se baseia a petição.
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Artigo 23
Execucão do laudo ou

sentenca arbitral estrangeiro

Para a execução do laudo ou sentença arbitral
estrangeiro se aplicarão, no que for pertinente, as dis-
posições da Convenção Interamericana sobre Arbi-
tragem Comercial Internacional do Panamá de 1975;
o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicio-
nal em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Admi-
nistrativa do MERCOSUL, aprovado por decisão do
Conselho do Mercado Comum Nº 5/92, e a Conven-
ção Interamericana sobre a Eficácia Extraterritorial
das Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros de
Montevidéu de 1979.

Artigo 24
Encerramento da Arbitragem

A arbitragem terminará quando for ditada a sen-
tença ou laudo definitivo, ou quando seja determinado
o encerramento da arbitragem pelo tribunal arbitral
caso:

a) as partes estejam de acordo em terminar a
arbitragem;

b) o tribunal arbitral constate que o procedimen-
to arbitral se tornou, por qualquer razão, desnecessá-
rio ou impossível.

Artigo 25
Disposicões gerais

1 – A aplicação das normas de procedimento da
Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial
(CIAC) para a arbitragem ad hoc, conforme o previsto
no art. 12, número 2, alínea b), não implicará que a ar-
bitragem seja considerada institucional.

2 – Salvo disposição em contrário, das partes ou
do tribunal arbitral, as despesas resultantes da arbi-
tragem serão divididas igualmente entre as partes.

3 – Para as situações não previstas pelas par-
tes, pelo presente Acordo, pelas regras de procedi-
mento da Comissão Interamericana de Arbitragem
Comercial Internacional, nem pelas convenções e
normas a que este acordo se refere, aplicar-se-ão os
principios e regras da Lei Modelo sobre Arbitragem
Comercial Internacional da Comissão das Nações
Unidas para o Direito Mercantil Internacional de 21 de
junho de 1985.

Artigo 26
Disposivões finais

1 – O presente Acordo entrará em vigor, com re-
lação aos dois primeiros Estados Partes que o ratifi-

quem, trinta dias depois que o segundo país proceda
ao depósito de seu instrumento de ratificação.

Para os demais Estados ratificantes, entrará em
vigor no trigésimo dia posterior ao depósito de seu
respectivo instrumento de ratificação.

2 – O presente Acordo não restringirá as dispó-
sições das convenções vigentes sobre a mesma ma-
téria entre os Estados Partes, desde que não o con-
tradigam.

3 – A República do Paraguai será depositária do
presente Acordo e dos instrumentos de ratificação e
enviará cópias devidamente autenticadas aos demais
Estados Partes.

4 – Da mesma forma, a República do Paraguai
notificará os demais Estados Partes da data de entra-
da em vigor do presente Acordo e da data de depósito
dos instrumentos de ratificação.

Feito em Buenos Atres, República Argentina,
aos 23 dias do mês de julho de 1998, em um original
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos tex-
tos igualmente autênticos.

Pela República Argentina Cuido Di Tella.
Pela República do Paraguai Rubén Melgarejo.
PeIa República Federativa do Brasil Luiz Felipe

Lampreia.
Pela República Oriental do Uruguai Didier

Opertti.

MENSAGEM Nº 621, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
De conformidade com o disposto no artigo 84,

inciso VIII, da Constituiçâo Federal, submeto à eleva-
da consideraçao de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposiçào de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo
sobre Arbitragem Comercial internacional do
MERCOSUL, concluído em Buenos Aires, aos 23 de
julho de 1998.

Brasília, 7 de maio de 1999. – Fernando Henri-
que Cardoso.

EM Nº 132/MRE.

Brasília, em 3 de maio de 1999.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de encaminhar à consideração

de Vossa Excelência, em anexo, a versão em portu-
guês do texto do Acordo sobre Arbitragem Comercial
Internacional do Mercado Comum do Sul –
MERCOSUL, firmado em Buenos Alres, em 23 de ju-
lho de 1998, pelos Governos da República Federativa
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do Brasil, da República Argentina, da República do
Paraguai e da República Oriental do Uruguai.

2. A negociação do referido Acordo foi feita no
âmbitô da Comissão Técnica da Reunião de Ministros
da Justiça do MERCOSUL, realizada na capital ar-
gentina entre 8 e l1 de junho de 1998, a partir de pro-
posta brasileira.

3. Tal proposta teve origem em projeto submeti-
do pelo Presidente da Federação das Indústrias de
São Paulo ao Senhor Ministro da Justiça em setem-
bro de 1996, em data anterior à vigência da nova lei
brasileira sobre arbitragem (Lei nº9.307/96). Na justi-
ficativa do projeto inicial, aquela Federação ressaltou
que “os acordos de integração econômica estão dire-
tamente vinculados a um sistema justo e eficaz de so-
lução de controvérsias, não apenas para as divergên-
cias surgidas entre os Estados-Parte, mas também
para as controvérsias privadas”.

4. O Ministério da Justiça dirigiu o processo ne-
gociador, no qual se buscou compatibilizar o Projeto
de Acordo com a Lei brasileira sobre arbitragem e, si-
multaneamente, atender à crescente e urgente de-
manda nacional por uma forma eficiente de resolução
de conflitos entre empresas e pessoas físicas do Bra-
sil e dos demais países membros do MERCOSUL.

5. Em razão da complexidade do tema, o enca-
minhamento da proposta ao Ministério da Justiça e à
mesa de negociações foi precedido de apreciação por
parte da Consultoria Jurídica, do Departamento de
Integração Latino-Americana e da Diretoria-Geral
para Assuntos Consulares, Jurídicos e de Assistência
a Brasileiros no Exterior do Ministério das Relações
Exteriores Tal análise permitiu verificar, de um lado, a
compatibilidade do Acordo com a nova lei brasileira
da Arbitragem e, de outro, a conveniência da iniciativa
de filiar-se à vertente mais moderna do direito do co-
mércio internacional, de forma a lograr o fortaleci-
mento do processo de integração no âmbito do
MERCOSUL.

6. Ao buscar consagrar no âmbito do Mercado
Comum do Sul um caminho ágil e transparente para a
solução dos conflitos, a exemplo do que vem sendo
feito nos Estados Unidos e na Uniâo Européia, o Bra-
sil e os demais países signatários do mencionado
Acordo objetivaram, em última instância, acompanhar
a evolução da legislação internacional a respeito, em
benefício da promoção do comércio entre os quatro
países do MERCOSUL e também destes com os de-
mais mercados externos.

7. Uma vez que é da competência exclusiva do
Congresso Nacional resolver definitivamente sobre

Acordos, nos ternos do inciso I do Artigo 49 da Consti-
tuição Federal, permito-me submeter à Vossa Exce-
lência, igualmente em anexo, o projeto de Mensagem
presidencial, para que Vossa Excelência, caso esteja
de acordo, encaminhe o referido instrumento à apre-
ciação do Poder Legislativo.

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia, Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores.

MENSAGEM Nº 621, DE 1999
(Poder Executivo)

PARECER DA COMISSÃO

A Representação Brasileira na Comissão Parla-
mentar Conjunta, em reunião ordinária realizada hoje,
Aprovou, unanimemente, o Relatório do Deputado
Nelson Marchezan oferecido á Mensagem nº 621/99,
concluindo pela aprovação da Mensagem que sub-
mete à consideração do Congresso Nacional o texto
do Acordo sobre Arbitragem Comercial Internacional
do Mercosul, concluído em Buenos Aires, aos 23 de
junho de 1998.

Estiveram presentes os Senhores Parlamenta-
res:

Deputados: Júlio Redecker, Presidente; Feu
Rosa, Secretário-Geral Adjunto; Santos Filho, Confú-
cio Moura e Luiz Mainardi, titulares, Deputados Celso
Russumano e Paulo Delgado, suplentes. Senadores:
Geraldo Althof, titular. Marluce Pinto, suplente.

Sala da Comissão, 23 de setembro de 1999. –
Júlio Redecker, Presidente.

REPRESENTACÃO BRASILEIRA
NA COMISSÃO PARLAMENTAR

CONJUNTA DO MERCOSUL

MENSAGEM Nº 621, DE 1999

Submete à consideração do Congresso
Nacional o texto do Acordo sobre Arbitragem
Comercial Internacional do MERCOSUL,
concluído em Buenos Aires, aos 23 de julho
de 1998.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Nelson Maarche-

zan

Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica encaminha ao Congresso Nacional a Mensa-
gem 621, de 1999, datada de 7 de maio de 1999 (fl. 0l
dos autos), acompanhada da Exposição de Motivos
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nº 132/MRE, do Exmo. Sr. Luiz Felipe Lampréia, Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores, assinada
em 3 de maio (fls. 4 a 6 dos autos), através da qual
submete á deliberação parlamentar o Acordo sobre
Arbitragem Comercial Internacional do Mercosul,
concluído em Buenos Aires, em 23 de julho de 1998
(fls. 8 a 21).

Autuada a Mensagem pelo Departamento de
Comissões da

Câmara dos Deputados, foi, em caráter prelimi-
nar, enviada à Comissão Parlamentar Conjunta do
Mercosul, para parecer prévio, nos termos ao inciso I
e §§ lº e 2º do art. 2º da Resolução nº 1, de 1996, do
Congresso Nacional.

Conquanto o parecer exarado pela Comissão
Parlamentar Conjunta do Mercosul não seja vinculan-
te, é, ainda assim, obrigatória a sua manifestação,
nos termos do art 2º, I, do texto legal mencionado.

O Acordo sob análise, conforme informa a
Exposição de Motivos, foi negociado no âmbito da
Comissão Técnica da Reunião de Ministros da Justi-
ça do Mercosul, realizada em Buenos Aires entre 8 e
11 de junho de 1988, a partir de proposta brasileira
originária de projeto enviado ao Executivo pelo presi-
dente da Federação das Indústrias do Estado de São
Paulo – FIESP, em setembro de 1996, antes, portan-
to, da vigência da nova lei brasileira sobre arbitragem
(Lei 9.307/96).

Coube ao Ministério da Justiça gerir as negocia-
ções, incumbindo-se de compatibilizar a proposta de
acordo com a lei brasileira sobre arbitragem e de
atender à demanda existente sobre uma forma efici-
ente de resolução de conflitos entre empresas e pes-
soas físicas do Brasil e dos demais países membros
do Mercosul.

Enfatiza-se, ainda, na Exposição de Motivos,
que, em face da complexidade do tema, “o encami-
nhamento do proposta ao Ministério da Justiça e à
mesa de negociações foi precedido de apreciação por
parte da Consultaria Jurídica, do Departamento de
Integração Latino-Americana e da Diretoria-Geral
para Assuntos Consulares, Jurídicos e de Assistência
a Brasileiros no Exterior do Ministério das Relações
Exteriores”, o que permitiu “verificar, de um lado, a
compatibilidade do Acordo com a nova lei brasileira
da Arbitragem e, de outro, a conveniência da iniciativa
de filiar-se à vertente mais moderna do direito do co-
mércio internacional, de forma a lograr o fortaleci-
mento do processo de integração no âmbito do Mer-
cosul”.

É opinião do Ministro de Relações Exteriores
que o presente acordo constitui “um caminho ágil e

transparente para a solução dos conflitos, a exemplo
do que vem sendo feito nos Estados Unidos e na
União Européia” através de um instrumento em que
os países signatários buscam “acompanhar a evolu-
ção da legislação internacional a respeito, em benefí-
cio da promoção do comércio entre os quatro países
do Mercosul e também destes com os demais merca-
dos externos” (fl. 06 dos autos)

O instrumento é composto por vinte e seis arti-
gos, onde, no primeiro, é estabelecido seu objetivo;
no segundo, são especificadas as definições perti-
nentes, no terceiro, o âmbito espacial e material da
aplicação do instituto de arbitragem.

Os Artigos 4, 5 e 6 do instrumento dispõem so-
bre a forma de aplicação do Acordo – a conotação
que, no instrumento, têm tratamento eqüitativo e boa
fé, o âmbito e autonomia da convenção arbitral e a for-
ma e direito aplicáveis para que a convenção arbitral
tenha validade formal.

O sétimo artigo trata, especificamente, do Direi-
to aplicável à validade intrínseca da convenção arbi-
tral, enquanto o oitavo dispõe sobre as regras referen-
tes à existência e validade da convenção arbitral, atri-
buindo competência expressa ao tribunal arbitral para
dirimir as questões que a respeito surjam.

O art. 9º prevê a possibilidade de aplicação de
critérios de direito ou de eqüidade para que a arbitra-
gem seja efetivada, devendo, todavia, ser obrigatoria-
mente de direito se não houver disposição específica
a respeito.

No art. 10, está prevista a possibilidade de esco-
lha do direito a ser aplicado na solução das controvér-
sias, que poderá ser feita tanto com base nas normas
de direito internacional privado pertinentes, como no
direito de comércio internacional, fontes essas que
serão obrigatoriamente utilizadas para decisão, em
caso de silêncio das partes quanto ao direito aplicável
na hipótese de controvérsia.

O art. 11 trata dos tipos de arbitragem possíveis,
tanto a arbitragem institucional, como a arbitragem ad
hoc, referindo-se, também, aos princípios a serem
respeitados no procedimento arbitral – contraditório,
igualdade das partes, imparcialidade do árbitro e seu
livre convencimento.

O art. 12 dispõe sobre as normas gerais de pro-
cedimento a serem utilizados na arbitragem institucio-
nal (primeira parte) e na arbitragem ad hoc (segunda
parte).

No art. 13 são feitas as previsões pertinentes à
sede da arbitragem e idioma a ser utilizado no tribunal
arbitral dispondo-se, no art. 14, sobre as condições
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de validade e eficácia das comunicações e notifica-
ções no procedimento arbitral.

As normas dos arts. 15 a 20 são eminentemente
processuais. No art. 15 trata-se do inicio do procedi-
mento arbitral; nos arts. 16 e 17, das condições de es-
colha, nomeação, recusa e substituição de árbitros;
no art. 18, da competência do tribunal arbitral; no art.
19, da possibilidade de edição de medidas cautelares
e, no art. 20, do laudo ou sentença arbitral.

Trata-se, nos arts. 21 a 24, da conclusão do pro-
cesso arbitral.

No art. 21 prevê-se a possibilidade de solicita-
ção de retificação e ampliação da sentença arbitral;
no art. 22, a hipótese de petição de nulidade do laudo
ou sentença arbitral.

A forma de execução do laudo ou sentença arbi-
tral estrangeiro está prevista no art. 23 e o encerra-
mento da arbitragem no art. 24.

O art. 25 é pertinente a disposições gerais e o
art. 26 contém as disposições finais.

É este, em síntese, o relatório pertinente à men-
sagem submetida a nossa análise preliminar.

Cabem, ainda, considerações de caráter técnico.
A matéria é sobremodo relevante, de indiscutí-

vel necessidade e atualidade, como bem demonstra a
farta literatura existente a respeito.

Na introdução de seu livro, “Arbitragem Comer-
cial nos Países do Mercosul�, publicado pela editora
LTr, em 1997, Adriana Noemi Pucci lembra que o in-
cremento do comércio internacional e o aprofunda-
mento da integração entre os países são fatores que
caracterizam a atual realidade histórica mundial.
Especifica a autora que, em nossa região, “a criação
do Mercosul conformou um novo espaço comercial,
onde empresas, produtores e comerciantes encon-
tram novas formas de negociação e possibilidades de
comercialização de seus produtos”, pois “o mercado
regional ampliado trouxe, em definitivo, novas oportu-
nidades comerciais para os investidores da região e
também para aqueles originários de terceiros países
com interesse no aproveitamento das novas condi-
ções oferecidas pela integração econômica entre
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai”.

Enfatiza a autora que, no atual contexto históri-
co e socioeconômico, “arbitragem apresenta-se como
um meio idôneo para solucionar conflitos que surjam
no novo esquema de integração. As diferentes legisla-
ções, as diversas formas de interpretação da lei, a di-
versidade de formação dos advogados e dos juízes
fazem com que a arbitragem se torne um caminho in-
teressante para ser utilizado na hora da elaboração
de contratos em que estejam envolvidas pessoas de

diferente nacionalidades e domicílios, ou e que a exe-
cução do contrato envolva diversas legislações e fo-
ros”.

Tramita presentemente no Congresso Nacional
também a Convenção sobre o Reconhecimento e a
Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, con-
cluída em Nova York em 10 de junho de 1958. Em pa-
recer pertinente à matéria apresentado à Comissão
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, lem-
brou o Deputado Artur Virgílio que, uma vez vigente
entre nós o instituto da arbitragem, como recurso
cada vez mais utilizado para a solução de controvérsi-
as, sobretudo por sua celeridade e alcance das deci-
sões, “é natural que o país admita e incorpore a nor-
mativa internacional vigente sobre o assunto, inte-
grando-se ao enorme grupo de países que reconhe-
cem a arbitragem efetuada no exterior como instru-
mento idôneo é legítimo para a solução de controvér-
sias entre particulares”.

O mesmo raciocínio é factível para o caso em
tela, razão pela qual posiciono-me no sentido de que
a manifestação prévia à análise da matéria pelas Co-
missões de mérito específicas, conforme distribuição
que será oportunamente feita, seja favorável à apro-
vação pelo Congresso Nacional do texto do Acordo
sobre Arbitragem Comercial Internacional do Merca-
do Comum do Sul – MERCOSUL, firmado em Buenos
Aires, em 23 de julho de 1998.

Sala da Comissão, de de 1999. – Deputado
Nelson Marchezan, Relator.

(À Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional..)

PARECERES

PARECER Nº 834, DE 2000

Da Comissão de Educação sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 129, de 2000,
de autoria do Senador Romero Jucá, que
denomina “Ponte José Vieira de Sales
Guerra”, a ponte sobre o Rio Branco, na
BR-174, no Município de Caracaraí, em
Roraima.

Relator ad hoc: Senador Agnelo Alves

I – Relatório

Vem a esta Comissão de Educação, para apre-
ciação em decisão terminativa, o Projeto de Lei do
Senado nº129, de 2000, de autoria do ilustre Senador
Romero Jucá, que visa denominar “Ponte José Vieira
de Sales Guerra, a ponte sobre o Rio Branco, na BR-

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 779



174, no Município de Caracaraí, no Estado de Rorai-
ma.

Justifica o autor do projeto que dar o nome de
José Vieira de Sales Guerra a obra-de-arte, sobre o
rio Branco, na BR-174, é fazer justiça a um homem
simples e trabalhador que dedicou grande parte de
sua vida à luta pelo progresso daquela região do
Estado de Roraima.

Ao projeto não foram apresentadas emendas no
prazo regimental.

II – Mérito

A denominação das rodovias federais é regula-
mentada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979,
que dispõe sobre a denominação de vias e estações
terminais do Plano Nacional de Viação, e dá outras
providências. Estabelece essa lei que estações termi-
nais, obras-de-arte e trechos de via do Sistema Naci-
nal de Transporte terão denominação consoante a
nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de
Viação. Define ainda que, mediante lei especial, uma
estação terminal, obra-de-arte ou trecho de rodovia
poderá ter, supletivamente, a designação de um fato

histórico ou de nome de pessoa falecida que haja
prestado relevante serviço à nação ou à humanidade.
Em ambos os casos, dispõe a lei que será ouvido pre-
viamente o órgão administrativo competente.

A iniciativa em exame trata, efetivamente, de
oferecer o nome de “José Vieira de Sales Guerra” à
ponte sobre o rio Branco, na BR-174, no Município de
Caracaraí, no Estado do Roraima. Como se observa,
não se trata de alteração de nomenclatura estabeleci-
da pelo Plano Nacional de Viação e, nesse sentido,
não há o que opor à aprovação do projeto.

III – Voto

Em razão dos argumentos expostos, somos
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 129,
de 2000.

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de junho de
2000. – Freitas Neto, Presidente – Agnelo Alves,
Relator ad hoc – Geraldo Cândido – Ricardo San-
tos – Bello Parga – José Jorge – Hugo Napoleão –
Íris Rezende – Djalma Bessa – Alvaro Dias – Emi-
lia Fernandes – Artur da Távola – Jonas Pinheiro –
Romeu Tuma.
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LEGISLAÇÃO CITADA,
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.682, DE 21 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a denominação de
vias e estações terminais do Plano Naci-
onal de Viação, e dá outras providências.

....................................................................................

PARECER Nº 835, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 288, de
1999 (nº 179/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga a per-
missão à Fundaçio Sara Nossa Terra
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Angra dos Reis, Estado do Rio de Ja-
neiro.

Relator: Senador Artur da Távola

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 288, de 1999 (nº 179, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que outorga a permissão à Fundação Sara Nossa
Terra para explorar o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Angra dos
Reis, Estado do Rio de Janeiro.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 103, de
1999, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 317,
de 21 de dezembro de 1998, que outorga a permissão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-
cer favorável de seu relator, Deputado Francisco Coe-
lho, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 288, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Fundação Sara Nossa Terra
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos pela
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. – Frei-
tas Neto, Presidente – Artur da Távola, Relator –
Djalma Bessa – Alvaro Dias – Agnelo Alves – Luiz
Otávio – Íris Rezende – Gerson Camata – Geraldo
Althoff – Emilia Fernandes – Lúcio Alcântara – Ri-
cardo Santos – Ribamar Fiquene – Romeu Tuma –
Jonas Pinheiro – Edison Lobão.

PARECER Nº 836, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 27, de
2000 (nº 286/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Sociedade Rádio Emissora
Metropolitana Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Relator: Senador Artur da Távola

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 27, de 2000 (nº 286, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que renova a concessão da Sociedade Rádio Emis-
sora Metropolitana Ltda., para explorar o serviço de
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radiodifusão sonora em onda média na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 135, de
1997, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de
janeiro de 1997, que renova a concessão para a ex-
ploração de canal de

radiodifusão sonora, nos termos do art. 49, XII,
combinado com o § 1º do art. 223, ambos da Constitu-
ição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

É a seguinte a composição acionária do empre-
endimento Sociedade Rádio Emissora Metropolitana
Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de
Participação

· Norma B. de Mello B. C. da Cunha 23.201
· Ticiana Maria B. M. Carnevale 7.733
· Ricardo Beraldo Masset 7.733
· Paulo Beraldo Masset 7.733

TOTAL DE COTAS 46.400

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido
parecer favorável de seu relator, Deputado Luiz Mo-
reira, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 27, de 2000, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Sociedade Rádio Emissora
Metropolitana Ltda., atendeu a todos os requisitos
técnicos e legais para habilitar-se à renovação da
concessão, opinamos pela aprovação do ato, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. – Frei-
tas Neto, Presidente – Artur da Távola, Relator –
Djalma Bessa – Alvaro Dias – Agnelo Alves – Luiz
Otávio – Íris Rezende – Gerson Camata – Geraldo
Althoff – Emilia Fernandes – Lúcio Alcântara – Ri-
cardo Santos – Ribamar Fiquene – Romeu Tuma –
Jonas Pinheiro – Edison Lobão.

PARECER Nº 837, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 98, de
2000 (nº 254/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio FM Miraguaí Ltda, para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador José Fogaça

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 98, de 2000 (nº 254, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que outorga permissão à Rádio FM Miraguaí Ltda,
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Miraguaí, Estado do
Rio Grande do Sul.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.652,
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 250,
de 4 de dezembro de l998, que outorga a permissão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § lº do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.
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O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-
cer favorável de seu relator, Deputado Agnaldo Mu-
niz, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi-
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

Essa norma interna relaciona uma série de in-
formações a serem prestadas e exigências a serem
cumpridas pela entidade pretendente, bem como
pelo Ministério das Comunicações, que devem instru-
ir o processo submetido à análise desta Comissão de
Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 98, de 2000, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Rádio FM Miraguaí Ltda.
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos pela
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originária da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de julho de 2000. – Frei-
tas Neto, Presidente – José Fogaça, Relator – Djal-
ma Bessa – Álvaro Dias – Agnelo Alves – Edison
Lobão – íris Rezende – Gerson Camata – Geraldo
Althoff – Artur da Távola – Lúcio Alcântara – Ri-
cardo Santos – Ribamar Fiquene – Luiz Otávio –
Emília Fernandes – Jonas Pinheiro – Francelino
Pereira.

PARECER Nº 838, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo nº 101,
de 2000 (nº 266/99, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Rádio Alvorada FM de Sali-
nas Ltda, para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada

na cidade de Salinas, Estado de Minas
Gerais.

Relator: Senador Djalma Bessa

I – Relatório

Chega ao exame da Comissão o Projeto de De-
creto Legislativo nº 101, de 2000 (nº 266, de 1999, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Rádio Alvorada FM de Salinas Ltda,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Salinas, Estado de
Minas Gerais.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, informa que a
solicitação foi instruída de conformidade com a legis-
lação aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O projeto foi aprovado pelas Comissões de
Constituição e Justiça e de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática da Câmara dos Deputados,
e posteriormente pelo plenário.

II – Voto do Relator

O município de Salinas é um dos mais importan-
tes da região do Jequitinhonha, e se localiza a meia
distância dos municípios de Montes Claros, o maior
centro econômico e populacional do Norte de Minas,
Pedra Azul e Janauba.

Com uma população de 50 mil habitantes, dos
quais mais de 30 mil residem na área rural, Salinas se
destaca em suas atividades econômicas pelo desen-
volvimento da agropecuária, em cujo setor trabalham
mais de dez mil pessoas.

Instituições de ensino do primeiro e do segundo
graus e de cursos técnicos, especialmente em agro-
pecuária, destacam a importância das atividades
educacionais de Salinas.

As duas emissoras de rádio existentes em Sali-
nas dão excelente contribuição ao desenvolvimento
das atividades sócio-culturais do Município.

Estou convencido de que a atuação da Rádio
Alvorada, cujo projeto de outorga para funcionamento
tenho o prazer de relatar, se somará ao esforço de as-
segurar a Salinas papel de destaque na educação, na
cultura e na informação em toda a região do Jequiti-
nhonha.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 101, de 2000, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a Rádio Alvorada FM de Salinas Ltda,
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atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre-
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. –
Freitas Neto, Presidente – Djalma Bessa, Relator –
Álvaro Dias – Luiz Otávio – Geraldo Althoff – Emí-
lia Fernandes – Lúcio Alcântara – Ricardo Santos
– Ribamar Fiquene – Romeu Tuma – Jonas Pinhei-
ro – Francelino Pereira – Artur da Távola – Gerson
Camata – Osmar Dias.

PARECER Nº 839, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 158 de
1999 (nº 740/98, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que declara pe-
rempta a concessão outorgada à Bruma-
do Radiodifusão Sertaneja Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Brumado, Esta-
do da Bahia.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 158, de 1999 (nº 740, de
1998, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que declara perempta a concessão outorgada á Bru-
mado Radiodifusão Sertaneja Ltda. para explorar o
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Brumado, Estado da Bahia.

Por meio da Mensagem Presidencial nº582, de
1996, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 21 de
junho de 1996, que declara perempta a concessão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que o presente ato
foi instruído de conformidade com a legislação, e que
a empresa Brumado Radiodifusão Sertaneja Ltda.
não logrou entrar em operação nem requereu a sua
renovação, conforme previsto no Decreto nº 88.066,
de 26 de janeiro de 1998.

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-

cer favorável de seu relator, Deputado Pedro Írujo, e
aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado juridico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto do Relator

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 158, de 1999 – pela qual se
demonstra que, vencidos todos os prazos de vigência
da outorga, a empresa Brumado Radiofusão Serta-
neja Ltda. não logrou entrar em operação nem reque-
reu a sua renovação, conforme previsto no Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1998, numa demonstra-
ção inequivoca de desinterresse pela concessão –
evidencia, em todos os seus aspectos, correção for-
mal, estando, portanto, em condições de ser votada
pela Comissão, opinamos pela aprovação do ato, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. – Frei-
tas Neto, Presidente – Gerson Camata, Relator –
Djalma Bessa (Abstenção) – Àlvaro Dias – Agnelo
Alves – Luiz Otávio – Íris Rezende, – Geraldo
Althoff – Artur da Távola – Lúcio Alcântara – Ri-
cardo Santos – Jonas Pinheiro – Ribamar Fiquene
– Emilia Fernandes – Romeu Tuma – Edison Lo-
bão (Sem Voto) – Francelino Pereira.

PARECER Nº 840, DE 2000

Da Comissâo de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre a Mensagem no
147, de 2000; do Presidente da República,
submetendo “à apreciaçao do Senado Fe-
deral o nome do General-de-Exército
Expedito Hermes Rego Miranda, para
exercer o cargo de Ministro do Superior
Tribunal Militar na vaga decorrente da
aposentadoria do Ministro José Sampaio
Maia”, nos termos do artigo 123, da Cons-
tituição Federal.

A Comissão de Constituição, Justiça Cidadania,
em votação secreta realizada em 10 de agosto de
2000, apreciando o Relatório apresentado pelo Sena-
dor Édison Lobão (em anexo ao Parecer), sobre a
Mensagem n.º 147, de 2000, do Senhor Presidente da
República, opina pela aprovação da escolha do Ge-
neral-de-Exército Expedito Hermes Rego Miranda
para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal
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Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Mi-
nistro José Sampaio Maia.

Sala das Reuniões, 10 de agosto de 2000. –
José Agripino, Presidente – Edison Lobão, Relator
– Sérgio Machado – Ramez Tebet – Bello Parga –
Pedro Simon – Romeu Tuma – Agnelo Alves –
José Alencar – José Eduardo Dutra – Maria do
Carmo Alves – Roberto Requião – Mozarildo Ca-
valcanti (suplente sem voto) – Jefferson Péres –
José Fogaça – Francelino Pereira.

RELATÓRIO

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre a Mensagem Pre-
sidencial nº 147, de 2000 (nº 1.016/00, na
origem), que submete à apreciação do
Senado Federal o nome do Gene-
ral-de-Exército Expedito Hermes Rego
Miranda, para exercer o cargo de Ministro
do Superior Tribunal Militar, na vaga de-
corrente da aposentadoria do Ministro
José Sampaio Maia.

Relator: Senador Edison Lobão

O Senhor Presidente da República, através da
Mensagem nº 1.016, de 2000, submete à apreciação
do Senado Federal o nome do General-de-Exército
Expedito Hermes Rego Miranda, para exercer o cargo
de Ministro do Superior Tribunal Militar – STM, na
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro José
Sampaio Maia.

O curriculum vitae do candidato demonstra
que ele concluiu os cursos de formação, aperfeiçoa-
mento e pós-graduação mais relevantes em sua
carreira.

Dentre as funções desempenhadas pelo indica-
do, ressaltem-se, quatro das desenvolvidas como Ofi-
cial-General, a de Comandante da Décima Brigada
de Infantaria Motorizada, a de Comandante Militar do
Oeste e Nona Divisão de Exército, a de Chefe do De-
partamento de Ensino e Pesquisa e a de Chefe de
Estado-Maior do Exército, que exerce até a presente
data.

Das condecorações nacionais recebidas pelo
postulante, as mais importantes são a Ordem do Mé-
rito Militar (Grã-Cruz), a Ordem do Mérito Naval
(Grande-Oficial), a Ordem do Mérito Aeronáutico
(Grande-Oficial), a Ordem do Mérito das Forças
Armadas (Grã-Cruz), a Ordem de Rio Branco (Ofici-
al), a Medalha Militar de 40 Anos de Bons Serviços

com Passador de Platina, a Medalha Marechal Mas-
carenhas de Moraes e a Medalha da Vitória.

Entre as condecorações estrangeiras a ele ou-
torgadas, merecem destaque a Ordem Nacional do
Mérito (Oficial) pela França, a Ordem Militar de Aviz
(Comendador) por Portugal e a Cruz da Ordem do
Mérito Militar (Distintivo Branco) pela Espanha. Rece-
beu, também, condecorações honorificas.

Trata-se, indubitavelmente, de candidato cuja
atuação profissional o credencia ao perfeito desem-
penho do cargo para o qual foi indicado pelo Exmº Se-
nhor Presidente da República.

Em face do exposto, submetemos á apreciação
e julgamento desta douta Comissão o nome do Gene-
ral-de-Exército Expedito Hermes Rego Miranda,
constante da referida mensagem presidencial, de
acordo com o disposto no art. 123 da Constituição Fe-
deral, para exercer o cargo de Ministro do Superior
Tribunal Militar – STM, na vaga decorrente da apo-
sentadoria do Ministro José Sampaio Maia.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – O Expedi-
ente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que o Projeto de De-
creto Legislativo nº 180, de 2000, lido anteriormen-
te, vai à Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, onde, nos termos do art. 376, inciso
III, do Regimento Interno, terá o prazo de cinco
dias úteis para o recebimento de emendas, findo o
qual a referida Comissão terá quinze dias úteis,
prorrogáveis por igual período, para opinar sobre a
proposição.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Sobre a
mesa, ofício do Presidente da Comissão de Educa-
ção que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercí-
cio, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº CE/2O/2000

Em 20 de junho de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em reunião reali-
zada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Senado nº
129 de 2000, de autoria de Sua Excelência o Senhor
Senador Romero Jucá que, “Denomina Ponte José
Vieira de Sales Guerra”, a ponte sobre o Rio Branco,
na BR-174, no Município de Caracaraí, em Roraima".
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Atenciosamente. – Freitas Neto, Presidente da
Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – A Presi-
dênca comunica ao Plenário que, nos termos do art.
91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, fica aberto o pra-
zo de cinco dias úteis para interposição de recurso,
por um décimo da composição da Casa, para que o
Projet de Lei do Senado nº 129, de 2000, cujo parecer
foi lido anteriormente, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Encer-
rou-se, sexta-feira última, o prazo para apresentação
de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 1, de
2000–Complementar (nº 8/99-Complementar, na
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, que dispõe sobre a relação entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas au-
tarquias, fundações, sociedades de economia mista e
outras entidades públicas e suas respectivas entida-
des fechadas de Previdência complementar, e dá ou-
tras providências.

Ao projeto foram apresentadas três emendas,
que vão a exame das Comissões de Constituição,
Justiça e Cidadania, e de Assuntos Sociais.

São as seguintes as emendas recebi-
das:

Emendas (De Plenário), apresentadas
ao Projeto de Lei da Câmara nº 1, de 2000 –
Complementar (nº 8/99 – complementar, na
Casa de Origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que dispõe sobre a relação
entre a união, os estados, o Distrito Federal
e os municípios, suas autarquias, funda-
ções, sociedades de economia mista e ou-
tras entidades públicas e suas respectivas
entidades fechadas de previdência comple-
mentar, e dá outras providências.

EMENDA Nº 1–PLEN

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 11:
“Art. 11. ..............................................................
...........................................................................
§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, res-

peitado o princípio da participação paritária entre re-
presentantes dos participantes e assistidos e dos pa-
trocinadores de que trata o caput deste artigo, preve-
ja outra composição, que tenha sido aprovada na for-
ma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada,
mediante autorização do órgão regulador e fiscaliza-
dor.’

Justificação

Segundo o projeto, o Conselho Deliberativo será
integrado por no máximo 6 membros, distribuídos de
forma paritária entre representantes dos participan-
tes e assistidos e dos patrocinadores. A participação
paritária, no entanto, não está garantida pelo projeto,
uma vez que o mesmo permite que seja aplicada a
composição prevista no Estatuto da entidade que, em
geral, prevê participação majoritária da patrocinado-
ra. Estranhamente o projeto não mantém o mesmo
critério no que se refere ao número máximo de 6 inte-
grantes do Conselho Deliberativo.Neste caso, as enti-
dades cujo Estatuto determina um número maior de
membros terão que providenciar a alteração em seus
estatutos para se adequarem ao limite determinado
em Lei.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2000. – He-
loísa Helena

EMENDA Nº 2–PLEN

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do
art. 15:

“Art. 15. ..............................................................

...........................................................................

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fe-
chada, respeitado o princípio da participação paritária
entre representantes dos participantes e assistidos e
dos patrocinadores de que trata o caput deste artigo,
preveja outra composição, que tenha sido aprovada
na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser
aplicada, mediante autorização do órgão regulador e
fiscalizador."

Justificação

Segundo o projeto, o Conselho Deliberativo será
integrado por no máximo 6 membros, distribuídos de
forma paritária entre representantes dos participan-
tes e assistidos e dos patrocinadores. A participação
paritária, no entanto, não está garantida pelo projeto,
uma vez que o mesmo permite que seja aplicada a
composição prevista no Estatuto da entidade que, em
geral, prevê participação majoritária da patrocinado-
ra. Estranhamente, o projeto não mantém o mesmo
critério no que se refere ao número máximo de 6 inte-
grantes do Conselho Deliberativo.Neste caso, as enti-
dades cujo Estatuto determina um número maior de
membros terão que providenciar a alteração em seus
estatutos para se adequarem ao limite determinado
em Lei.

786 ANAIS DO SENADO FEDERAL AGOSTO 2000



Sala das Sessões, 14 de agosto de 2000. – He-
loísa Helena,

EMENDA Nº 3–PLEN

Inclua-se, onde couber, nas Disposições Gerais
do PLC nº 001, de 2000-Complementar, o seguinte
artigo:

Art. “As entidades de previdência privada patro-
cinadas por empresas controladas, direta ou indireta-
mente, pela União, Estados e Municípios, que possu-
am planos de benefícios definidos com responsabili-
dade da patrocinadora, não poderão exercer o contro-
le ou participar de acordo de acionistas que tenha por
objeto formação de grupo de controle de sociedade
anônima.”

Justificação

As entidades que têm Planos de Benefícios defi-
nidos como responsabilidade de Patrocinadora não
podem ter responsabilidade de participar de acordo
ou controle, uma vez que, em qualquer déficit atuarial,
a cobertura deve estar adstrita a entes federativos,
que podem não ter condições ou interesses (orça-
mentário e/ou financeiro) em colocar recursos nas
Sociedades que nada têm a ver com as suas ativida-
des.

Por outro lado, também, a Emenda evita que
empresas privatizadas de forma indireta, venham a
ser reestatizadas.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2000. – Se-
nador José Roberto Arruda.

(Às Comissões de Constituição, Justi-
ça e Cidadania e de Assuntos Sociais.)

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – A Presi-
dência recebeu o Aviso nº 805, de 2000, na origem,
de 9 do corrente, do Tribunal de Contas da União, en-
caminhando, em aditamento ao Aviso nº 500, de
2000, daquele Órgão, as inclusões verificadas, no pe-
ríodo de 3 de julho último até o dia 3 do corrente, na
relação dos nomes dos responsáveis que tiveram
suas contas julgadas irregulares nos últimos cinco
anos, bem como as exclusões ocorridas na mencio-
nada relação, em virtude de interposição de recursos
de reconsideração.

O expediente, anexado ao processado do Aviso
nº 121, de 2000, vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania e, posteriormente, vai à Comissão de
Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Há orado-
res inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Franceli-
no Pereira, por permuta com o Senador Mozarildo
Cavalcanti, que será o próximo orador.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL MG. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras e
Srs. Senadores, venho de Minas para tratar, desta tri-
buna, de dois assuntos de importância vital para a so-
ciedade brasileira e para a Administração Pública do
nosso País.

Inicialmente, eu gostaria de exibir desta tribuna
o Código de Trânsito Brasileiro, verdadeiro tratado de
paz que representa, sem dúvida nenhuma, a matéria
mais importante que este Senado votou nos últimos
anos.

Sr. Presidente, quase 250 mil brasileiros morre-
ram nas rodovias e nas ruas deste País entre 1990 e
1999, vítimas de acidentes de trânsito, enquanto ou-
tros milhares ficaram inválidos ou sofreram severos
danos. É como se o País estivesse envolvido no cen-
tro de um conflito mundial semelhante ao da II Grande
Guerra. A taxa de mortos por 10 mil veículos no Brasil
é superior a 8 – o dobro da taxa da Alemanha e quatro
vezes mais a taxa do Canadá ou da Itália. É evidente
que esse quadro é intolerável.

Sr. Presidente, os eventos comemorativos da
Semana do Trânsito que começam nesta sexta-feira,
promovidos pelo Ministério da Justiça, por intermédio
do Departamento Nacional de Trânsito, ensejam uma
análise da execução do Código de Trânsito Brasileiro,
em vigor desde o dia 22 de janeiro de 1998.

Como presidente da Comissão Especial desta
Casa que apreciou o projeto do Código, participei in-
tensamente do processo de sua discussão, quer por
meio de audiências públicas, quer no exame das cen-
tenas de sugestões que aqui chegavam de todo o
País e até de outras nações.

Esse trabalho, feito em conjunto com o Relator e
as respectivas assessorias técnicas, teve também a
cooperação das autoridades municipais, estaduais e
federais de trânsito, de lideranças comunitárias e de
diversas entidades da sociedade civil. Recentemente,
tive a oportunidade de comentar a importância dessa
cooperação com o Ministro da Justiça, José Gregori,
que à época da votação do projeto era Secretário de
Direitos Humanos e, nessa condição, emprestou sua
colaboração aos trabalhos.
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Com 341 artigos e cerca de 1.200 outros dispo-
sitivos, entre parágrafos, incisos e letras, o Código é
um verdadeiro tratado de paz firmado entre nós que,
independentemente da idade, da condição social,
econômica, política, ideológica ou de qualquer outra
natureza, como motorista ou como pedestre, somos
diretamente afetados por suas regras. Porém, como
todo tratado de paz que integra norma de conduta, de
civilidade, de cidadania e de respeito aos demais indi-
víduos, seu êxito pressupõe a adesão de todos nós,
sem o que não passará de letra morta.

Nesses dois anos, seis meses e três semanas
de vigência, o Código de Trânsito Brasileiro contabili-
za êxitos e percalços. Em 1997, último ano sem o
novo Código, 24 mil pessoas morreram nas rodovias
e nas ruas deste País. Em 1998, primeiro ano da vi-
gência do Código, as mortes caíram para 20 mil, mas,
infelizmente, em 1999 voltaram a subir, ficando em
torno de 25 mil. As estatísticas para o corrente ano
ainda estão incompletas, mas, pelo que até agora se
conhece, o quadro não apresentou melhora.

É verdade que a frota de veículos aumentou de
28,2 milhões de unidades em 1997 para 32,3 milhões
no final do ano passado, sem que tenha aumentado,
na mesma proporção, a oferta de novas vias de esco-
amento.

Mas houve avanços significativos: a utilização
do cinto de segurança para o motorista e para o pas-
sageiro ao lado foi até agora a maior vitória do Códi-
go, com mais de 95% de adesão, superando mesmo a
Inglaterra, onde apenas 90% dos motoristas respei-
tam essa regra.

A municipalização do trânsito é outro êxito: os
municípios já integrados ao Sistema Nacional de
Transportes concentram 85% da frota de veículos,
cerca de 28 milhões de automóveis e caminhões. Os
registros nacionais de veículos e de carteira de habili-
tação estão implantados em 80% dos municípios. No
futuro eles serão interligados por computador, para
que multas em outro Estado cheguem ao infrator no
município de origem. O Sistema Nacional de Estatísti-
cas de Trânsito – Sinet –, elemento chave na formula-
ção de políticas de trânsito, já começou a coletar in-
formações. Os municípios grandes e médios já come-
çaram a formar agentes civis e militares especializa-
dos no policiamento de trânsito.

A introdução da disciplina Trânsito no currículo
do primeiro grau está perto de transformar-se em rea-
lidade com o projeto Rumo à Escola, organizado pelo
Ministério da Justiça, por intermédio do Departamen-

to Nacional de Trânsito, Denatran, órgão do Ministé-
rio da Educação, e da Unesco. Um investimento de
R$8 milhões no prazo de dois anos e meio, a ser for-
malizado por meio de convênio, permitirá essa im-
plantação em toda a rede escolar brasileira de primei-
ro grau até o final de 2002.

Porém, há muito ainda o que fazer, principal-
mente na esfera da educação do motorista e do pe-
destre.

Brasília oferece ao resto do País exemplo de
respeito à faixa dos pedestres. Aqui, uma lei aprovada
pela Câmara Distrital é seguida à risca por motoristas
e pedestres. As pequenas exceções ao seu cumpri-
mento resultam mais de faixas apagadas do que de
descuido dos motoristas.

As estatísticas mostram que os acidentes com
pedestres onde há faixa são quatro vezes menores do
que nos locais onde elas não existem.

Sr. Presidente, justifica-se, assim, o slogan da
campanha de educação do trânsito que se inicia na
próxima sexta-feira: ”Faixa de pedestre: a vida pede
passagem“.

Embora a municipalização tenha alcançado
85% da frota nacional de veículos, atingiu apenas 320
dos quase seis mil Municípios brasileiros. Uma das al-
ternativas para despertar a atenção das autoridades
municipais tem sido a realização de seminários com
Prefeitos, nos quais são apresentadas as vantagens
da municipalização. Neste ano, o Denatran já promo-
veu quatro desses seminários, com a participação de
aproximadamente 100 Prefeitos em cada um deles. O
último ocorreu em junho passado em João Pessoa,
no Estado da Paraíba.

Nesses seminários, além das palestras e deba-
tes, os Prefeitos recebem impressos com roteiro con-
tendo regras e procedimentos que facilitam a munici-
palização do trânsito.

Mas, Sr. Presidente, as autoridades de trânsito
ainda não conseguiram generalizar a utilização de
equipamentos para avaliar o teor alcóolico no sangue
dos motoristas.

A inspeção veicular que deveria ser realizada
neste ano ainda não saiu do terreno das divergências.
Surgem iniciativas, inclusive de natureza legal, visan-
do ao alívio, à dispensa de multas ou à redução da pu-
nição dos infratores.

Nesta Casa e na Câmara dos Deputados, trami-
tam quase 200 projetos propondo modificações em
diversos dispositivos do Código Nacional de Trânsito,

788 ANAIS DO SENADO FEDERAL AGOSTO 2000



muitos dos quais direcionados à redução do rigor das
regras punitivas aos motoristas que infringem a lei.

Tudo isso aumenta a responsabilidade de todos
nós não só com a preservação, mas principalmente,
com a rigorosa aplicação do Código Nacional de
Trânsito. Exemplos dessa disposição felizmente não
faltam. No interior de São Paulo, a comunidade local
construiu uma minicidade onde as principais regras
do Código Nacional de Trânsito não demonstradas
para adultos e crianças.

Um grupo de empresários, acadêmicos e insti-
tuições ligados à segurança do veículo acaba de criar
o Instituto Brasileiro Veicular –Desenvolvimento e Se-
gurança, IBV, com o objetivo de estimular o debate, a
pesquisa e os estudos sobre o desenvolvimento e a
segurança dos veículos.

São iniciativas como essas que permitem man-
ter a esperança, direito mesmo, a certeza, de que o
Código de Trânsito Brasileiro seja na prática o verda-
deiro tratado de paz de todos os brasileiros.

Sr. Presidente, quando iniciamos os debates em
torno do projeto do Código Nacional de Trânsito, a previ-
são era de que, se não votássemos uma nova lei, o nú-
mero de mortos no Brasil em acidentes de trânsito se
elevaria para mais ou menos 30 mil a cada ano.

Um ano antes do Código entrar em vigor, 25 mil
pessoas morreram de acidentes. No ano seguinte, em
1998, esse número caiu para 20 mil mortes. Ou seja,
houve uma diferença a menos de cinco mil mortes. No
ano seguinte, em 1999, possivelmente em decorrência
do aumento de veículos de todos os tipos no Brasil, no-
vamente foram registradas 25 mil mortes.

Sr. Presidente, conheço pessoalmente o traba-
lho que desenvolvem o Contran e o Denatran em meu
Estado, em Minas Gerais e em Brasília, no que se re-
fere ao desenvolvimento de ações para uma aplica-
ção crescente e competente de todos os dispositivos
do Código de Trânsito Brasileiro.

É claro que essas regras, que introduzem mu-
danças importantes no comportamento de motoristas
e pedestres, não podem ser aplicadas de um momen-
to para outro. Trata-se de uma longa trajetória que
vem sendo efetivamente percorrida com pertinácia
por todos aqueles que dirigem o Denatran, o Cona-
tran, os Detrans e as instituições de trânsito dos Muni-
cípios brasileiros.

O Código de Trânsito Brasileiro representa um
documento de paz, de solidariedade, de amor e de
respeito à sociedade brasileira, a mais de cento e

sessenta milhões de homens e mulheres que formam
esta Nação.

Na oportunidade em que se comemora os dois
anos de vigência do novo Código, transmitimos aos
dirigentes do trânsito brasileiro, nos planos nacional,
estadual e municipal, as nossas felicitações pelo de-
sempenho vêm tendo no sentido de preservar a paz,
aliviando o desespero e o tormento da sociedade,
sempre abalada quando ocorrem acidentes neste
País.

Requeiro, Sr. Presidente, sejam anexados ao
meu pronunciamento os gráficos que expressam as
estatísticas referentes à taxa de mortos e acidentes
de trânsito no País.

Sr. Presidente, antes mesmo de chegar a esta
Casa, o Projeto de Lei de iniciativa do Governo, relati-
vo à Lei de Responsabilidade Fiscal, há havíamos
manifestado desta tribuna o nosso apoio a essa inici-
ativa inovadora e da maior importância para todos os
entes da Federação – a União, os 27 Estados e os
quase 6 mil Municípios.

Recorda-se V. Exª de que, antes da Constituição
de 1988, a Federação era constituída, na prática,
apenas da União e dos Estados. Com a nova Carta
completou-se o quadro da Federação brasileira, da
qual hoje fazem parte a União, os Estados e os Muni-
cípios. Quando se aproximam as eleições municipais
deste ano, convém que a sociedade brasileira identifi-
que nos candidatos a Prefeito aqueles que, efetiva-
mente, estão em condições de liderar o desenvolvi-
mento político, social, econômico, financeiro e cultural
do seu Município.Por menor que seja o Município bra-
sileiro, trata-se de um ente da Federação semelhante
institucionalmente aos Estados e à União.

Sr. Presidente, esta é a mais forte razão pela
qual as eleições municipais deste ano representam
uma decisão importante. Afinal, está em pleno vigor o
dispositivo constitucional, cuja emenda tive a honra
de relatar, garantindo a reeleição dos Prefeitos, além
dos Governadores e do Presidente da República.
Concluída a eleição nos municípios, esta Casa decidi-
rá se vai permanecer ou não o dispositivo constitucio-
nal da reeleição.

Sr. Presidente, a Lei de Responsabilidade Fis-
cal, amplamente discutida na Câmara e no Senado e
afinal sancionada pelo Presidente Fernando Henri-
que Cardoso já está em vigor. Teria sido interessante
que sua vigência começasse em janeiro do próximo
ano, quando já estarão no exercício do poder os pre-
feitos a serem eleitos em outubro próximo.
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A verdade é que os Prefeitos terão dificuldades
para adequarem a contabilidade dos seus Municípios
à nova Lei de Responsabilidade Fiscal. É preciso que
haja uma divulgação do texto desta Lei, para que os
administradores possam ajustar as contas municipais
às exigências da nova legislação. Por isso, parabeni-
zo o Conselho Federal de Contabilidade, com sede
em Brasília, pela iniciativa de elaborar um documento
sob o título ”LRF Fácil – Guia Contábil da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal“, que merece ser divulgado em
todo o Brasil.

No expediente que o Conselho Federal de Con-
tabilidade encaminhou ao meu gabinete, diz o seu
Presidente, o contador José Serafim Abrantes:

”Senhor Senador:

Temos a honra de encaminhar a V. Exª um
exemplar do Guia Contábil da Lei de Responsabilida-
de Fiscal, uma iniciativa do Conselho Federal de Con-
tabilidade, em parceria com o Instituto Ethos de
Empresas e Responsabilidade Social.

O Guia Contábil da LRF é uma contribuição da
Classe Contábil Brasileira para o efetivo cumprimento
da lei. Além de explicar didaticamente os principais
dispositivos da lei, o Guia vem acompanhado de for-
mulários contábeis para facilitar a elaboração de rela-
tórios e balancetes no âmbito dos municípios.

Sendo o que se apresenta...“

Agradece o Sr. José Serafim Abrantes.

Sr. Presidente, ao Sr. José Serafim Abrantes en-
caminhei uma resposta, que peço seja transcrita nos
Anais da Casa, louvando-o pela iniciativa.

Sr. Presidente, solicito a esta Casa e ao Con-
gresso Nacional que divulgue este documento ou
qualquer outro que ensine aos administradores como
aplicar a Lei de Responsabilidade Fiscal, um marco
na história legislativa e política do País.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
O SR. SENADOR FRANCELINO PEREIRA
EM SEU PRONUNCIAMENTO:
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Ilmo. Sr.
Dr. José Serafim Abrantes
Presidente do Conselho Federal de Contabilidade
Nesta

GSFP 060/2000

Brasília, 14 de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Acuso recebimento de um exemplar do Guia

Contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma ini-
ciativa do Conselho Federal de Contabilidade em par-
ceria com o Instituto Ethos de Empresas de Respon-
sabilidade Social.

Trata-se, em minha avaliação, de uma contribui-
ção importante à perfeita e necessária compreensão
da nova legislação em boa hora aprovada pelo Con-
gresso, e uma indispensável orientação sobretudo às
administrações municipais tão carentes de pessoal
especializado em contabilidade pública.

Atenciosas saudações. – Francelino Pereira.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – V. Exª
será atendido quanto às solicitações, de acordo com
o Regimento Interno da Casa.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, encon-
tra-se na Mesa do Senado Federal requerimento
subscrito por 36 Srs. Senadores que solicita a insta-
lação de uma CPI para investigar as atividades das
ONGs.

Desde que assumi meu mandato como Senador
pelo Estado de Roraima, tenho me batido a respeito
do tema, mais precisamente, querendo entender a fi-
gura tão mística das Organizações
Não-Governamentais.

Para tanto, solicitei, de vários Ministérios e da
Consultoria Legislativa da Casa, informações a res-
peito dessas instituições e tive o cuidado de investigar
e acompanhar as publicações na imprensa a respeito
das atividades dessas instituições, procurando obter
um diagnóstico que, efetivamente, calcar determina-
das ações que eu pudesse tomar como Senador, seja
na apresentação de projetos, seja na proposição de
medidas outras que, de alguma forma, buscassem
uma regulamentação da atividade dessas institui-
ções, muitas delas com sede no exterior e trabalhan-

do a favor de comprovações financeiras internaciona-
is.

Portanto, hoje lerei alguns tópicos dos docu-
mentos que consegui obter a respeito dessas institui-
ções.

O primeiro deles é um estudo feito pela Consul-
toria Legislativa do Senado, em que o consultor legis-
lativo José Roberto Campos, em 11 páginas, faz um
apanhado tentando definir o que é ONG, os aspectos
jurídicos do seu funcionamento, quantas são, quais
são e onde atuam. Um longo estudo, inclusive abor-
dando como são financiadas e fiscalizadas.

Esse estudo merece ser analisado, inclusive
pela CPI que será instalada, creio eu, até o mês de
outubro, para apurar exatamente as atividades des-
sas ONGs.

Preliminarmente, é preciso dizer que todos
acreditamos, conhecemos organizações
não-governamentais que atuam seria-mente, que
cuidam efetivamente de atividades, tanto no campo
social como em outros, de maneira muito positiva
para o País; mas também sabemos que existem ins-
tituições que representam interesses internacionais
em setores estratégicos do desenvolvimento do
País.

Como relata o consultor:

”O conceito de ONG não é pacífico. Entre os au-
tores, quase sempre acadêmicos e militantes desses
movimentos sociais, alguns poucos entendem essas
organizações como decorrência lógica da própria ne-
gação que sua denominação encerra:
não-governamentais. Sob esse ponto de vista, todas
as instituições privadas, não criadas pelo poder públi-
co e constituídas sem objetivo de lucro – vejam bem,
sem objetivo de lucro –, mereceriam a qualificação de
organizações não-governamentais; o que abarcaria,
por exemplo, igrejas, sindicatos, partidos políticos,
clubes, grupos de bairros. Excessivamente elástica,
esse conceito pouco ajuda na caracterização das
ONGs tal como as reconhecemos socialmente. Ajuda
ainda menos quando se sabe que grande parte das
ONGs africanas, por exemplo, foi criada pelo próprio
governo e nem por isso elas deixam de ser considera-
das ONGs no âmbito dos movimentos sociais“.

A denominação de ”Organização
Não-Governamental“ surgiu na Organização das
Nações Unidas, uma entidade governamental. Por
meio da Resolução 288, de 1950, do Conselho Eco-
nômico e Social, ONG foi definida, no âmbito das
Nações Unidas, como sendo uma ”organização in-
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ternacional não estabelecida por acordos governa-
mentais“.

Essa definição buscava diferenciar as ONGs
das instituições decorrentes de acordos entre gover-
nos nacionais, como a própria ONU. No entanto, Sr.
Presidente, na Alemanha, o termo teria nascido ”mais
dentro do governo que fora dele“, quando, na década
de 60, o Ministério da Cooperação Econômica e De-
senvolvimento (BMZ) daquele país começou a repas-
sar subsídios da chamada ”ajuda para o desenvolvi-
mento“ para organizações não estatais, em geral liga-
das às igrejas católicas e evangélicas.

Após seu surgimento, a função dessas institui-
ções, que datam da década de 50, 60, na ONU e na
Alemanha, foi sendo elastecida. Passaram a exercer
atividades de influência política, a funcionar como
grupos de pressão ante os respectivos governos, ati-
tude que passou a configurar outra característica des-
sas organizações. As ONGs se multiplicaram e adqui-
riram características que não correspondem ao obje-
tivo inicial da sua concepção.

Sr. Presidente, ao analisarmos os aspectos jurí-
dicos das organizações não-governamentais, perce-
bemos falhas mais graves. Não há uma norma legal
que obrigue ou condicione o funcionamento das
ONGs, salvo na hipótese de operação com recursos
públicos. Neste ponto, temos que mencionar a Lei nº
9.637, de maio de 1998, que dispõe sobre a qualifica-
ção de entidades como organizações sociais (OS), e
a Lei nº 9.790, de março de 1999, que trata de qualifi-
cação de pessoas jurídicas de direito privado como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públi-
co (OSCIP). Tais leis também não alteraram o quadro,
porque as ONGs, querendo e satisfazendo certas
condições, podem se transformar em OS ou OSCIP,
mas não estão obrigadas a isso; e a grande maioria
delas não está dependente dessa condição de ser, di-
gamos assim, abrangida pela legislação e, portanto,
fiscalizadas.

Algumas delas já se tornaram OSCIP, outras
não, mas têm recebido recursos públicos, e, portanto,
merecem uma investigação profunda. Sr. Presidente,
entendo que não só aquelas que recebem recursos
públicos mas também as que recebem recursos do
exterior devem ser investigadas, e de forma profunda.
Há inclusive, Sr. Presidente, uma proibição legal de
que qualquer partido político receba recursos do exte-
rior e que haja financiamento de campanhas com es-
ses recursos. No entanto, essas instituições
não-governamentais recebem recursos que não são
declarados e são aplicados de forma desordenada e
fora de qualquer fiscalização governamental.

Mais sério ainda, Sr. Presidente, é identificar
quais são elas, quantas são e onde atuam. Não tive
uma resposta conclusiva de nenhum dos órgãos fe-
derais a esse respeito. Todavia, o estudo feito pela
Consultoria Legislativa estima, baseando-se numa in-
formação da Agência Brasileira de Cooperação
(ABC), órgão vinculado ao Ministério das Relações
Exteriores, que cerca de 1.400 ONGs atuam no País.
Já a revista Veja, na edição de 31 maio de 1995, afir-
ma, sem revelar a fonte, a existência ”no Brasil de
3.000 a 5.000 ONGs“. A Associação Brasileira de
Organizações Não-Governamentais (ABONG), uma
espécie de federação dessas instituições, congrega
apenas 213 ONGs de variados portes e áreas de atu-
ação.

A ABONG mantém um cadastro das ONGs de
acordo com a área de atuação, qual seja educação,
profissionalização, saúde, DST/Aids, criança e ado-
lescente, área agrária ou agrícola, ambiental e ecoló-
gica, desenvolvimento regional, povos indígenas, ra-
cismo etc.

Sr. Presidente, há um fato interessante. Por
meio do registro da Associação Brasileira de Organi-
zações Não-Governamentais, conseguiu-se relacio-
nar 13 instituições que atuam nas áreas indígenas.
No entanto, em resposta a requerimento formulado
por mim ao Ministério da Justiça, a Funai informou
que atuam nas áreas indígenas no País, com co-
nhecimento e autorização dessa fundação, 332
Organizações Não-Governamentais. Portanto, uma
flagrante disparidade com o que está registrado na
Associação Brasileira de Organizações
Não-Governamentais.

Quarenta e seis por cento dessas organizações
atuam no âmbito nacional, 50% no âmbito estadual,
38% no âmbito municipal, 3% no âmbito regional, 4%
no metropolitano e 1,63% no âmbito internacional.
Então, como se vê, são muitas e variadas as informa-
ções, o que não nos permite ter certeza quanto ao nú-
mero de entidades não-governamentais atuantes no
Brasil.

Como elas são financiadas? O financiamento
das ONGs é objeto de permanente dificuldade. As
fontes mais freqüentes são: agências internacionais
de ”cooperação“, agências multilaterais e bilaterais,
órgãos do Governo brasileiro e comercialização de
produtos e venda de serviços. Embora cada ONG te-
nha orçamento específico, e cerca da metade delas
até independam de financiamento, pode-se assegu-
rar que as maiores parcelas de receitas advêm das
agências internacionais (entre 30% e 70% dos orça-
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mentos de cada ONG) e dos órgãos do Governo bra-
sileiro (entre 10% e 50%.)

As fichas cadastrais das ONGs filiadas à
ABONG, portanto, só as filiadas, que constituem ane-
xo deste trabalho, permitem aferir com maior acuida-
de o perfil das fontes de recursos diversos das ONGs.

Só para ilustrar, Sr. Presidente, é bom observar
o total de recursos, a receita prevista e a origem des-
ses recursos. Vou me ater, por exemplo, àquelas que
atuam com valores superiores, de R$300.000,00 até
R$1 milhão de reais. Nessa faixa de R$300.000,00 a
R$600.000,00, são 25 instituições, segundo o registro
da ABONG; de R$600.000,00 a R$ 1 milhão, 16 insti-
tuições; mais de R$ 1 milhão, 13 instituições.

Como são fiscalizadas? Como instituições de
natureza privada, as ONGs estão sujeitas apenas à
responsabilização que alcançam os particulares em
geral, inclusive quanto às obrigações trabalhistas, fis-
cais e previdenciárias.

Quando operam com recursos públicos, contu-
do, estão sujeitas ao controle externo da Administra-
ção Pública, exercido pelo Poder Legislativo, com o
auxílio dos Tribunais de Contas e da fiscalização de
que se incumbe o Ministério Público.

Na verdade, vemos que, pela nossa legislação
atual, essas ONGs estão completamente à vontade
para atuar no Brasil, sem prestar contas da origem
dos recursos que recebem e nem dos recursos que
conseguem auferir no exercício de suas atividades.

Portanto, isso é um verdadeiro portão aberto
para que o Brasil esteja sendo surripiado, tanto na
questão da biopirataria, da nossa fauna, flora, como
também em uma verdadeira articulação de um apart-
heid no Brasil, no que tange à questão indígena e à
ambiental, de forma a promover no País uma estag-
nação e, o que é pior, uma forma de colonialismo mo-
derno, levando não só essas riquezas da nossa biodi-
versidade, como também colhendo informações pre-
ciosas, inclusive junto aos índios, na obtenção de me-
dicamentos e outros bens, como por exemplo no caso
dos cosméticos.

Em Roraima, Sr. Presidente, foi constatado um
caso muito interessante. Uma ONG, denominada
Associação Amazônia, conseguiu adquirir terras de
ribeirinhos, uma área de maneira não muito lícita.
Conforme está dito no relatório do Assembléia Legis-
lativa, os ribeirinhos desconhecem a área total por
eles ocupadas e tampouco possuíam qualquer docu-
mento referente às terras transferidas com cláusula
de constituto-possessório.

Logo após a transferência da área, os ribeiri-
nhos foram contratados para zelar pelo local e evitar a
presença de estranhos.

Os últimos endereços da Associação coincidem
com os endereços do sócio argentino Hector Daniel
Garibotti, que reside juntamente com os sócios Chris-
topher Julian Clarck e Roberto Paolo Imperialli. Por-
tanto, os três sócios dessa ONG são estrangeiros e
têm o endereço dessa instituição de maneira ilegal,
sem comprovação inclusive.

A Associação se constituiu com endereço na ci-
dade de Manaus e adquiriu cento e setenta e dois mil
hectares de terras desses ribeirinhos no sul do Esta-
do de Roraima.

Então, o que se conclui da análise da CPI da
Assembléia Legislativa é que a instituição criada por
esses três estrangeiros adquiriu de forma ilegal esses
172 mil hectares, sob a alegação de desenvolver um
projeto de preservação ambiental e uso da biodiversi-
dade. Na verdade, estavam fazendo uma reserva pri-
vada, o que foi constatado não só pela CPI, mas tam-
bém pela própria Universidade do Amazonas. A pro-
pósito, essa instituição vai ser objeto de investigação
de CPI do Senado.

Sr. Presidente, esses fatos são decorrentes de
investigações e informações do Ministério da Justiça
e mostram que realmente precisamos aprofundar
esse estudo sobre as ONGs. Embora já existam pro-
jetos de leis no sentido de o Governo regulamentar a
atuação dessas instituições no Brasil, devemos fazer
uma convocação – vamos dizer assim – à nossa naci-
onalidade, à nossa dignidade como brasileiros e dar
um basta a esse verdadeiro colonialismo moderno
exercido por essas instituições que estão a serviço de
corporações internacionais, como as da área de me-
dicamentos e cosméticos e as grandes mineradoras.

Sr. Presidente, antes de encerrar o meu pronun-
ciamento leio trecho do artigo publicado na revista
Época última edição, assinado pelo filósofo Olavo de
Carvalho:

A política de dominação global age em
quatro frentes: a abertura econômica, a im-
plantação de padrões culturais, a conquista
da hegemonia territorial e o enfraquecimen-
to divisionista dos Estados nacionais. Dos
quatro pontos, o menos perigoso é o primei-
ro: a experiência mundial já provou que
qualquer país pode beneficiar-se da globali-
zação econômica sem perder nada de iden-
tidade cultural e da soberania territorial e
política. Mas nosso nacionalismo oferece
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obstinada resistência à penetração estran-
geira no campo econômico e se abre gosto-
samente, deleitosamente, canalhamente a
ela em tudo o mais. Por exemplo, quem não
viu, ainda há pouco, as mesmas pessoas
que fervem de indignação ante a venda de
empresas estatais irem engrossar o cordão
do indigenismo importado, que além de lutar
pela transferência de fatias do nosso territó-
rio para a administração de ONGs estrange-
iras ainda têm a impérvia cara-de-pau de
negar, em nome de direitos ancestrais re-
cém-inventados em Nova Iorque e Genebra,
a unidade da cultura brasileira e a legitimi-
dade mesma da existência do Brasil como
Nação? Nada neste mundo pode explicar
que uma ou duas ou cem empresas públi-
cas sejam bens tão mais vitais e mais dig-
nos de ser preservados que a unidade cultu-
ral, o território e a soberania juntos.

Na mesma linha de conservar os anéis
sacrificando os dedos, os apóstolos de esta-
tais não vêem nada de mais em que parce-
las da Administração Pública sejam transfe-
ridas para as ONGs financiadas do Exterior,
como se vem fazendo com o ”serviço civil“,
que anualmente porá a mão-de-obra gratui-
ta de milhões de jovens brasileiros à dispo-
sição de entidades notoriamente ligadas a
interesses estrangeiros.

Sr. Presidente, ao encerrar meu pronuncia-
mento, quero agradecer aos Senadores que assina-
ram o requerimento de criação da CPI das ONGs,
não com o objetivo de fazermos caça às bruxas. O
que queremos, na verdade, é separar o joio do trigo,
identificar quais são aquelas instituições que traba-
lham seriamente a favor do Brasil, a favor das diver-
sas causas sociais ou ambientalistas no País, e
aquelas que estão a serviço de interesses internaci-
onais, buscando fazer um verdadeiro assalto à nos-
sa biodiversidade e às nossas riquezas minerais,
num plano adredemente preparado e comandado
pelos Estados Unidos e pelos países da Europa,
principalmente os grandes grupos econômicos que
compõem e que comandam o famoso G-7. Nós,
como brasileiros, temos de ter a coragem e a digni-
dade de defender o que é nosso, principalmente a
nossa Amazônia e os bens materiais do Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Concedo a

palavra ao Senador Lauro Campos.

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, o capitalismo
sobredesenvolvido em escala mundial revela, já há
muito tempo, as suas contradições acirradas, revela o
necessário, contínuo e permanente processo de glo-
balização, que se agita de vez em quando, ultrapas-
sando com violência as fronteiras dos Estados nacio-
nais.

Por vezes, uma crise profunda, declarada ou
aparente se instaura numa economia cêntrica como,
por exemplo, ocorreu com a Inglaterra quando a pro-
dução de máquinas por meio de máquinas assumiu
uma característica marcante: separou-se essa produ-
ção de máquinas da produção de meios de consumo;
adquiriu autonomia, assenhoreou-se de recursos das
bolsas de valores e de outros recursos para os quais
a coletividade não tinha ainda conseguido criar os ca-
nais para que elas fluíssem para a acumulação de ca-
pital. Isso se deu, e esse departamento que produz
máquinas na Inglaterra, de acordo com Hoffman,
cresceu a uma taxa quatro vezes maior do que aquela
que produzia meios de consumo, tecidos, sapatos
etc.A Inglaterra, naquele momento, por volta de 1840,
estava realmente às vésperas de uma grande crise. A
produção dinâmica e eficiente de máquinas e equipa-
mentos diminuiu, com refreada circunscrita pratica-
mente à ilha, porque havia, em relação a Portugal, ao
Brasil e às colônias portuguesas, o Tratado de Methu-
en, que proibia a exportação de máquinas. De outra
forma a ilha explodiria, porque não havia empresários
suficientes para comprar as máquinas inglesas. Nes-
se momento, por volta de 1840, deu-se uma globali-
zação violenta, talvez a segunda globalização violen-
ta na história do capitalismo.

No Brasil, para ajudar os ingleses, foi instituída
uma lei alfandegária, a Lei Alves Branco, de 1844,
que abriu as portas. Tal como os Collors, os Fernan-
dos Henriques Cardosos e os ”neonadas“ atuais, na-
quela ocasião, também foram abertas as portas do
Brasil, criando-se as taxas de câmbio que beneficia-
vam as importações de máquinas não para favorecer
o Brasil e criar um processo de substituição de impor-
tações para produzir aqui tecidos, sapatos, que im-
portávamos da Inglaterra; mas para ajudar aquele
país a sair da sua crise de sobreacumulação. Quando
esses processos de globalização eclodem com tama-
nha violência, ocasionam realmente perturbações gi-
gantescas em escala mundial.

Hoje estamos passando por um processo se-
melhante, que já dera sinais há muito tempo. Em
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1990, por exemplo, o Japão foi envolvido por uma
grande crise, que, de acordo com alguns economis-
tas japoneses, também era resultante de um proces-
so de sobreacumulação, isto é, de excesso de capital.
A falta de capital jamais provocou crises, a não ser
por fatores naturais como secas ou tempestades. As
crises capitalistas verdadeiras são causadas pelo ex-
cesso de capital e de produção. Algo tão óbvio não
precisaria ser explicado.

Apenas para simplificar, atualmente, enquanto o
mundo automobilístico repete os seus feitos e efeitos,
os países atrasados e subdesenvolvidos, que não co-
nhecem, na realidade, o processo de acumulação de
capital em escala mundial, ficam aí lutando pela insta-
lação de uma montadora de carros para o seu Estado,
para o seu município, repetindo aquilo que ocorreu a
partir de 1950, quando, nos Estados Unidos, a produ-
ção de carros, que em 1944 se situava em torno de
700 mil unidades, ultrapassou 7 milhões de unidades,
em 1973.Então, soou o alarme, para que se exportas-
sem, se transplantassem indústrias automobilísticas.
A Argentina, o Brasil, o México, a Coréia do Sul pas-
saram a ser hospedeiros desse capital, que estava in-
comodando e ameaçando provocar outra crise seme-
lhante e maior do que a de 1929, quando nos Estados
Unidos foram produzidos 5 milhões e 300 mil carros.
Em 1931, foram produzidos 700 mil carros; em 1944,
15 anos depois, apenas 700 mil unidades. É óbvio
que havia excesso de produção, e a capacidade ocio-
sa nos Estados Unidos, nos setores mais importan-
tes, em 1929, chegou a 80%. Agora, no mundo, são
produzidos cerca de 69 milhões de carros; mas o
mundo só consegue vender 50 milhões; e ainda que-
remos produzir mais. Para quê? Para aumentar a nos-
sa capacidade ociosa. No Brasil, o número de carros
estocados, há quatro anos, caiu de pouco mais de
dois milhões para um milhão. E queremos produzir
mais.

A Bahia quer carro, assim como Minas Gerais e
cada qual quer colocar em no seu Estado uma unidade
de produção. Há pouco, o Presidente da República,
alegre e alvissareiro, ao inaugurar a fábrica de carros
da General Motors, referiu-se a ela como se fosse da
Ford. É natural que ele confunda, porque, afinal, são
tantas. Há incentivos, estímulos, doações, isenções e
nada de oportunidades novas de emprego.

Mas não é esse o assunto que me traz a esta tri-
buna hoje. Quando essas convulsões acontecem, os
colapsos advêm e surpreendem e desmoralizam os
economistas que acreditam na estabilidade. Irving
Fisher, em 1929, uma semana antes de a crise explo-

dir, disse: ”A economia dos Estados Unidos atingiu
um patamar de prosperidade tal que durará muitos e
muitos anos“. Em uma semana explodiu tudo: cinco
mil bancos quebraram, houve suicídios e falências. A
produção, como eu disse, nos setores principais caiu
cerca de 80%.

Tal como os maridos traídos, os economistas
são os últimos a saber que a crise já está presente.
Eles geralmente confundem as nuvens com Juno, se
equivocam, porque não sabem separar a realidade in-
terna, oculta e latente, da aparência, dos indicadores
superficiais e equivocados.

Quando uma crise dessas surge, eleva o de-
semprego, como aconteceu nos Estados Unidos, na
ocasião a que me referi, a uma taxa de 25% e, na Ale-
manha, a 44%. Obviamente, tal crise não é apenas
econômica, mas também social, política, cultural, psi-
cológia, e esboroa as estruturas familiares.

Há poucos dias, na televisão, uma senhora so-
frida, a cujo rosto a velhice chegou uns 20 anos antes,
disse que estava indo ao hospital receber uma pílula
para acalmá-la, porque estava desempregada há
mais de seis meses. Estava famélica, estava morta de
fome. A crise penetra tudo.

No Brasil, parece que estão faltando alguns so-
ciólogos, se é que já os tivemos. Estão faltando soció-
logos que nos ensinem. Afinal de contas, qual é a es-
trutura da sociedade brasileira? Quais são os núcleos
em que a sociedade brasileira se organiza? Será a fa-
mília? A família, esta despedaçada, desempregada.
A família se transformou num palco em que os mem-
bros se digladiam. Numa casa em que falta pão, não
pode haver paz nem solução.

Assim, que tipo de organização social funda-
mental ou básica temos? Há muito tempo estou preo-
cupado com essa questão, e, há cerca de cinco dias,
saiu um artigo, na Folha de S.Paulo, sobre esse
tema, que também, obviamente, não resolveu o pro-
blema – nem pretendo resolvê-lo; afinal, quem sou eu
para fazê-lo?

Entretanto, algumas pessoas já vêm dizendo,
há muito tempo, que a sociedade brasileira se encon-
tra numa fase de anomia, e essa falta de norma é uma
denominação retirada de Emile Durkheim, em seu li-
vro O Suicídio, que cataloga três categorias de suicí-
dio: altruísta, egoísta e anômico.

Essa anomia, essa falta de normas, é um dos
subprodutos da crise. De acordo com Emile Durkhe-
im, o suicídio anômico, e a anomia, é um fenômeno do
mercado, da liberdade. O mercado capitalista, a liber-
dade capitalista, quando se instaura, cria um espaço
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muito grande para as decisões egoístas e individua-
listas, para a liberdade daqueles que possuem capi-
tal.

Assim, é este o tipo de suicídio a que Emile
Durkheim se refere e que seria aplicável hoje devido à
ausência das normas jurídicas, que não valem mais.
Valem apenas para alguns, cada vez um número me-
nor; não é mesmo, Nicolau? Não é mesmo, Salvatore
Cacciola? O que me parece é que não conseguimos
sequer entender ou catalogar que tipo de organiza-
ção fundamental, atômica, possuímos hoje no Brasil.
Creio que é algo muito parecido.

A sociedade brasileira foi se deteriorando e hoje
possui uma estrutura anômica, uma intimidade que
se parece muito com a máfia. Estamos mais perto da
máfia do que da anomia. Máfia sim; aquela palavra
que o Presidente do BNDES utilizou quando se refe-
riu ao grupo concorrente que queria adquirir uma das
teles – a Telecentro Norte. ”São mafiosos“, disse ele
ao Sr. André Lara Resende. E este, por sua vez, era li-
gado ao outro grupo concorrente, já havia conversado
com o Presidente da República e pedido o seu apoio
para o seu grupo, o Opportunity. E o Senhor Presiden-
te da República aquiesceu, manifestando-lhe a sua
concordância no sentido de que o Sr. Lara Rezende e
os seus mafiosos procurassem o Banco do Brasil e
outras instituições para servirem de avalistas às suas
pretensões de comprar ou ganhar uma das teles.
Então, quem usou esse termo uma das primeiras ve-
zes foi o próprio Mendonça de Barros, referindo-se a
concorrentes do seu grupo.

Não tenho dúvida alguma de que a máfia é mui-
to mais organizada e muito mais estruturada do que
isso que acontece, esta formação que foi se constitu-
indo no Brasil hoje. A máfia tem a omertà, o seu códi-
go de honra. Se brincarem na máfia, se o mafioso qui-
ser enganar a máfia, se a mulher do mafioso abrir a
boca, todos eles morrem; é uma ética altamente rigo-
rosa. E desconfio que algumas pessoas morreram no
Brasil porque estavam ligadas a uma máfia específi-
ca, a N’Drangheta, capitaneada pelo capo Zanatta,
sócio do Sr. PC Farias. Para mim, não foi surpresa al-
guma quando disseram que a esposa do Sr. PC Fari-
as não morreu de diabetes, mas porque puseram um
saco plástico em sua cabeça. Quem disse isso foi
aquele Deputado acusado de ter matado, assassina-
do uma sua colega eleita em Alagoas.

Desse modo, considero que nossa máfia é mais
bagunçada, tem uma estrutura mais diluída, não tem
as formas de censura, de organização e de estrutura-
ção do grupo mafioso. É a máfia da política que ve-

mos aí a todo momento, organizando-se em torno de
partidos que realmente já perderam há muito tempo
suas características fundamentais.

O que disse há poucos dias o Governador Mário
Covas? O PSDB hoje é o ”antiPSDB“. De forma que já
abandonaram suas bandeiras, sua ética, sua vontade
de transformar o Brasil em um País do futuro.Os parti-
dos políticos, como os times de futebol, se parecem
cada vez mais. São organizações que trocam, que
vendem proteção aos membros da família. Estamos
diante de uma máfia política que, por vezes, torna-se
muito clara. É o caso, por exemplo, do Estado do Acre
quando um político usa a moto-serra para aplainar
seus negócios. Trata-se de uma máfia anômica que
está perto, enquanto modelo, das organizações soci-
ais, econômicas e políticas brasileiras. Temos a máfia
dos tribunais, a máfia da Justiça. Há juízes e desem-
bargadores vendendo sentenças e alvarás de soltura.
Temos a máfia do Banco Central. Quem pode duvidar
da existência de uma máfia no Banco Central? Uma
organização que foi feita para fiscalizar a rede bancá-
ria e nunca teve um departamento de fiscalização dig-
no desse nome; sempre ficou sem diretoria, com a ex-
ceção momentânea deste preenchimento da Direto-
ria de Fiscalização do Banco Central pela Dª Grossi,
que deu no que deu.

O Sr. Francisco Lopes depositou 1,5 milhão num
banco norte-americano, por intermédio de um seu
amigo e sócio. Na sua casa foi encontrado um bilhete
escrito pelo Sr. Salvatore Cacciola. O Sr. Salvatore
Cacciola, que tem cheiro de mafioso, que tem impres-
são digital de mafioso, tem a ousadia de um mafioso,
tem o atrevimento de um mafioso e tem a agilidade
dos mafiosos, hoje se encontra em Villeggiatura na
Itália, que é o centro das famiglias mafiosas.

O bilhete diz, entre outras coisas, o seguinte:
”Se você conseguir para mim que eu compre dólar
abaixo do câmbio (pelo câmbio mais baixo que vigo-
rava até anteontem) eu prometo esquecer tudo isso“.

Só isso, para mim, já dava para condenar a boas
décadas de prisão o Sr. Presidente do Banco Central
Francisco Lopes, que foi um dia meu colega na Uni-
versidade de Brasília.

”Eu prometo esquecer tudo“!
E, para isso, levou muito mais que o juiz Nicolau

e ninguém mais fala no Sr. Salvatore Cacciola, nesse
mafioso que deu uma tacada de R$1,6 bilhões no
Banco Central. Em dois dias ele roubou isso. Quanto
tempo levou o Sr. Nicolau para conseguir os R$290
milhões que surrupiou da construção do Tribunal de
São Paulo?
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Vemos que existe também, obviamente, a máfia
da engenharia, a máfia que circula as concorrências
públicas predatórias. Vemos que existe uma organi-
zação mafiosa que obviamente se encontra no Banco
Central. E, se está no Banco Central, está no Gover-
no, cercando o Governo, auxiliando o Governo e sen-
do beneficiada por essas relações espúrias.

Vemos que também existe a máfia da medicina,
a máfia dos remédios. Chegaram a adulterar remédio
neste País! Isso é muito revelador. Adulterar remédio
para matar doentes! Não basta a máfia que roubou a
merenda escolar aqui e ali; não basta a máfia das
quentinhas das penitenciárias, daquele que foi preso
agora no Rio de Janeiro e que explora esse setor ma-
fioso há muitos anos.

Sabemos muito bem que muitas dessas organi-
zações, dessas famílias de mafiosos se entrelaçam,
interpenetram-se, trocam informações e apoio.
Enquanto isso, existem alguns no Brasil, pessoas na
minha faixa etária geralmente, que não atualizaram
sua cabeça, pessoas que estão achando que o Brasil
ainda anda de libré. Alguns vêem um Brasil organiza-
do, criando no inconsciente de suas crianças um su-
perego censor; pessoas que não viram que há uma
máfia nas polícias brasileiras e que, de vez em quan-
do, a cada dia, todos os dias, mostram as suas práti-
cas deletérias e criminosas.

De modo que, então, as máfias das religiões in-
vadiram e ocuparam todos os setores. Isso aconteceu
também na União Soviética. Quando a economia de
mercado substituiu a distribuição planejada, centrali-
zada e autoritária das mercadorias na União Soviéti-
ca, o mercado foi invadido por máfias: a máfia da
prostituição, a máfia do jogo, a máfia da importação e
exportação.

Na União Soviética, uma máfia matou em ape-
nas três meses, no ano passado, em Moscou, 45 dire-
tores de bancos. Assim como a nossa máfia da medi-
cina matou cinco médicos, no ano passado, só no Rio
de Janeiro, diretores de hospitais.

Alguém já disse antes de mim – e o fez em in-
glês e, portanto, foi muito mais ouvido – que o merca-
do livre é o melhor estimulador, o melhor estimulante
para o surgimento de máfias.

Essa seria uma introdução para eu tentar che-
gar à máfia das influências explícitas ou implícitas, à
máfia da venda de vantagens, da venda de favores. A
tal ponto cresceu essa máfia, que eu vou terminar
lembrando apenas um fato. O Sr. Lara Resende pediu
audiência ao Presidente da República, na ocasião da
venda das ”teles“, e falou ao Senhor Presidente da

República, Fernando Henrique Cardoso, que precisa-
va usar o seu nome – precisava usar o nome do Presi-
dente! – para conseguir obter o aval e os favores de
grandes instituições nacionais; estas em que o Sr.
Eduardo Jorge é especialista: os fundos de pensão,
onde o dinheiro se concentra e onde os favores valem
mais.

O Sr. André Lara Rezende pediu ao Senhor Pre-
sidente da República autorização para usar o nome
de Sua Excelência, a fim de que o Grupo Opportunity
conseguisse o aval necessário para entrar na concor-
rência e adquirir também essa empresa. Conseguiu a
aquiescência presidencial.

De acordo com a gravação oficial, o Sr. André
Lara Rezende, conversando com o Sr. Luiz Carlos
Mendonça de Barros, combinou o seguinte: ”Quando
tivermos de nos referir, em nossas conversas, ao Pre-
sidente da República, ao invés de falarmos o seu
nome, usaremos o codinome ”a bomba atômica“. Os
amigos do Presidente criaram, então, um codinome
para Sua Excelência: a bomba atômica. Mamma mia,
mi sembra che la mafia parla. ”Quando tivermos que
usar o nome do Senhor Presidente da República,
para conseguir avançar nas nossas propostas, usare-
mos o codinome ”a bomba atômica““. No mundo da
concorrência perfeita, alguns possuem ”a bomba atô-
mica“ no bolso.

Sr. Presidente, eu teria de começar agora uma
longa história, mas seria necessário que antes eu co-
locasse a minha visão dessa desestruturação, dessa
decomposição da família, das organizações da socie-
dade civil. Infelizmente para mim, não terei tempo
para tentar isso.

Agradeço a paciência e espero poder continuar
em outra oportunidade a tratar de um assunto que
deve merecer a atenção pelo menos de alguns espíri-
tos mais exigentes.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Lauro Cam-
pos, o Sr. Bello Parga, deixa a cadeira da
presidência que é ocupada pelo Sr. Luiz
Otávio.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Não há
mais oradores inscritos.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Mozarildo Caval-
canti.

São lidos os seguintes:
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OFÍCIO Nº 271/00

Brasília, 1 de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Salomão Cruz, como suplente, para integrar a Co-
missão Especial destinada a apreciar Medida Provi-
sória nº 2.037-20, de 26 de Julho de 2000, que “altera
a legislação das Contribuições para Seguridade Soci-
al – COFINS, para os Programas de Integração Social
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público –
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e da outras
providências”, em substituição ao anteriormente indi-
cado.

Atenciosamente. – Deputado Odelmo Leão, Lí-
der do PPB

Ofício nº 272/00

Brasília, 1 de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Pedro Corrêa, como suplente, para integrar a Co-
missão

Especial destinada a apreciar Medida Provisória
nº 1.952-26, de 26 de Julho de 2000, que “altera a
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para dispor
sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do
contrato de trabalho e o programa de qualificação
profissional, modifica as Leis nºs 6.321, de 14 de abril
de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de
11 de janeiro de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de
1998, e dá outras providências”, em substituição ao
anteriormente indicado,

Atenciosamente. – Deputado Odelmo Leão, Lí-
der do PPB

OFÍCIO Nº 273/00

Brasília, l de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Nilton Baiano, como suplente, para integrar a Co-
missão Especial destinada a apreciar Medida Provi-
sória nº1.953-21, de 26 de Julho de 2000, que �institui
o Auxílio-Transporte aos militares, servidores e em-
pregados públicos da administração federal direta,
autárquica e fundacional da União, e revoga o § 1º do

art. 1º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985",
em substituição ao anteriormente indicado.

Atenciosamente. – Deputado Oldemo Leão, Lí-
der do PPB

OFÍCIO Nº 274/00

Brasília, 1 de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Fetter Júnior, como suplente, para integrar a Co-
missão Especial destinada a apreciar Medida Provi-
sória nº 1.957-38, de 26 de Julho de 2000, que “auto-
riza a União a receber em valores mobiliários os divi-
dendos e juros sobre o capital próprio a serem pagos
por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional par-
ticipe, e dá outras providências”, em substituição ao
anteriormente indicado.

Atenciosamente. – Deputado Oldemo Leão, Lí-
der do PPB

OFÍCIO Nº 275/00

Brasília, 1 de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, a Deputa-
da Alcione Athayde, como suplente, para integrar a
Comissão Especial destinada a apreciar Medida Pro-
visória nº 1.949-26, de 26 de Julho de 2000, que
�acrescenta dispositivo à Lei nº9.605, de 12 de fevere-
iro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente”, em substituição ao anteri-
ormente indicado.

Atenciosamente. – Deputado Oldemo Leão, Lí-
der do PPB

OFÍCIO Nº 276/00

Brasília, 1º de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Fetter Junior, como titular e o Deputado Dilceu
Sperafico, como suplente, para integrarem a Comis-
são Especial destinada a apreciar Medida Provisória
nº 2.044-54, de 28 de julho de 2000, que �estabelece
mecanismos objetivando incentivar a redução da pre-
sença do setor público estadual na atividade financei-
ra bancária, dispõe sobre a privatização de institui-
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ções financeiras, e dá outras providências”, em subs-
tituição aos anteriormente indicados.

Atenciosamente. – Deputado Odelmo Leão, Lí-
der do PPB.

OFÍCIO Nº 277/00

Brasília, 1º de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Almir Sá, como suplente, para integrar a Comissão
Especial destinada a apreciar Medida Provisória nº
2.043-20, de 28 de julho de 2000, que “estabelece cri-
térios para a consolidação, a assunção e o refinancia-
mento, pela União, da dívida pública mobiliária e ou-
tras que especifica, de responsabilidade dos Municí-
pios”, em substituição ao anteriormente indicado.

Atenciosamente. – Deputado Oldemo Leão, Lí-
der do PPB.

OFÍCIO Nº 278/00

Brasília, 1º de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Fetter Júnior, como titular, para integrar a Comis-
são Especial destinada a apreciar Medida Provisória
nº 2.040-8, de 28 de julho de 2000, que “dispõe sobre
a atuação das câmaras e das prestações de serviços
de compensação e de liquidação, no âmbito do siste-
ma de pagamentos,e dá outras providências”, em
substituição ao anteriormante indicado.

Atenciosamente. – Deputado Odelmo Leão, Lí-
der do PPB.

OFÍCIO Nº 279/00

Brasília, 1º de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Wigberto Tartuce, como suplente, para integrar a
Comissão Especial destinada a apreciar Medida Pro-
visória nº 2.038-68, de 28 de julho de 2000, que “dá
nova redação aos arts. 6º e 9º da Lei nº 8.019, de 11
de abril de 1990, e acresce dispositivo à Lei nº 9.365,
de 16 de dezembro de 1996", em substituição ao an-
teriormente indicado.

Atenciosamente. – Deputado Odelmo
Leão, Líder do PPB.

OFÍCIO Nº 280/00

Brasília, 1º de agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Hugo Biehl, como titular e o Deputado Dilceu Spe-
rafico, como suplente, para integrarem a Comissão
Especial destinada a apreciar Medida Provisória nº
2.052-1, de 28 de julho de 2000, que �regulamenta o
inciso II do § 4º do art. 225 da Constituição, os arts. lº,
8º, alínea j, 10, alínea c, 15 e 16, alínea 3 e 4 da Con-
venção sobre Diversidade Biológica, dispõe sobre o
acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso
ao conhecimento tradicional associado, a repartição
de benefícios e o acesso a tecnologia e a transferên-
cia de tecnologia para sua conservação e utilização, e
dá outras providências”, em substituiçãoaos anterior-
mente indicados.

Atenciosamente. – Deputado Oldemo Leão, Lí-
der do PPB.

OFÍCIO Nº 282/00

Brasília, 1º de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do Salomão Cruz, como suplente, para integrar a Co-
missão Especial destinada a apreciar Medida Provi-
sória nº 2.048-27, de 28 de Julho de 2000, que “dis-
põe sobre a criação, reestruturação e organização de
carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas
no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, dá nova redação ao art. 57
da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que dis-
põe sobre o regime jurídico peculiar aos funcionários
policias civis da união e do Distrito Federal dá outras
providências”, em substituição ao anteriormente indi-
cado Atenciosamente, Deputado Odelmo Leão, Lí-
der do PPB.

OFÍCIO Nº 283/00

Brasília, 1º de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputa-
do José Linhares, como suplente, para integrar a Co-
missão Especial destinada a apreciar Medida Provi-
sória nº 2.051-5, de 29 de Julho de 2000, que “institui
a Gratificação de Incentivo à Docência e dá outras
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providênaas”, em substituição ao anteriormente indi-
cado.

Atenciosamente. – Deputado Odelmo Leão Lí-
der do PPB.

OFÍCIO Nº 284/00

Brasília, 1º de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo

Partido Progressista Brasileiro – PPB, o Deputado Ro-
berto Balestra, como titular e o Deputado Almir Sá, como
snplente, para integrarem a Comissão Especial destina-
da a apreciar Medida Provisória nº 2.050-11, de 28 de
Julho de 2000, que “dispõe sobre a realização de contra-
tos de financiamento do Programa de Fortalecimento da
Agricultura Familiar – PRONAF, e de projetos de estrutu-
ração dos assentados e colonos nos programas oficiais
de assentamento, colonização e reforma agrária, aprova-
dos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária – INCRA, bem como dos beneficiários do Fundo
de Terras e da Reforma Agrária – Banco da Terra, com
risco para o Tesouro Nacional ou para os Fundos Consti-
tucionais das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e
dá outras providências”, em substituição aos anterior-
mante indicados Atenciosamente Deputato Odelmo
Leão, Líder do PPB.

OFÍCIO Nº 285/00

Brasília, 1º de Agosto de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Partido Progressista Brasileiro PPB, o Deputado
Iberê Ferreira, como suplente, para integrar a Comis-
são Especial destinada a apreciar Medida Provisória
nº 1.968-9, de 26 de Julho de 2000, que �altera dispo-
sitivos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999,
que dispõe sobre o valor total das anuidades escola-
res”, em substituição ao anteriormente indicado.

Atenciosamente. – Deputado Odelmo Leão, Lí-
der do PPB.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Serão fei-
tas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – A Presi-
dência lembra ao Plenário que a sessão de amanhã,
terça-feira, dia 15 de agosto, será não deliberativa.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Está encer-
rada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 14
minutos.)

Ata da 90ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 2 de agosto de 2000

(Publicada no DSF, de 3 de agosto de 2000)

RETIFICAÇÃO

Na página 15583, 1ª coluna, no início do terceiro
parágrafo do relatório constante do Parecer nº795, de
2000, da Comissio de Educação, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº110, de 2000,...

Onde se lê:

A expolição de motivos...

Leia-se:

A exposição de motivos...
....................................................................................

Ata da 92ª Sessão Não Deliberativa Ordinária
em 4 de agosto de 2000

(Publicada no DSF, de 5 de agosto de 2000)

RETIFICAÇÃO

Trecho da Ata às páginas nºs 15813 a 15816, no Pa-
recer nº814, de 2000, da Comissão de Constituição Justi-
ça e Cidadania sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 102,
de 1996, que se Republica por haver saído com incorre-
ções:

PARECER Nº 814, DE 2000

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania sobre o Projeto de Lei da
Câmara nº 102, de 1996 (nº 1.626/96, na
Casa de origem), que “Amplia a legitima-
ção para causas perante os juizados es-
peciais cíveis e dá outras providências”.

Relator: Senador Amir Lando

1 – Relatório

Encontra-se sob exame desta Comissão o Projeto
de Lei da Câmara nº 102, de 1996 (nº1.626, de 1996, na
Casa de origem), que “Amplia a legitimação para
causas perante os juizados especiais cíveis e dá outras
providências”. Como este projeto já havia recebido
parecer anteriormente, da lavra do eminente Senador
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Romeu Tuma, solicitamos vênia de Sua Excelência
para usar parte de seu parecer na análise da matéria.

O projeto em consideração modifica o art.8º § 1º, da
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, no sentido de
admitir que proponham ação no Juizado Especial, além
das pessoas fisicas capazes – excluídos os cessionários
de direito de pessoas jurídicas – a microempresa, a
entidade beneficente, ou assistencial e o condomínio,
quando representado pessoalmente pelo síndico.

A iniciativa, portanto, amplia o rol de legitimados
que podem propor ação no Juizado Especial. Essa
ampliação, sem dúvida, proporcionará aumento do
número de processos que são ajuizados nesse tipo de
Justiça.

Perquerindo-se a respeito do funcionamento
dos órgãos judicantes, estruturados sob a égide da
Lei nº 9.099, de 1995, verifica-se, pelo menos no
Distrito Federal, um acúmulo de feitos. Cerca de dez
mil ações foram propostas nos primeiros dezoito
meses de funcionamento da Jústiça Especial em
Brasília. Todavia, essa expressiva procura pelo
Juizado Especial não encontra respaldo em juizados
estrutural e tecnicamente preparados para oferecer,
de forma adequada, atendimento à demanda.

Concebidos para funcionarem de forma célere,
privilegiando o princípio da oralidade, os Juizados
Especiais estão se transformando em varas comuns.
O formalismo que está prevalecendo nesse tipo de
Justiça dificulta o andamento das ações, em prejuízo
dos direitos do cidadão, que precisa do Estado para
solucionar os seus conflitos de interesse.

É nesse panorama de dificuldades que se
propõe estender os benefícios da Lei nº 9.099, de
1995, a outros sujeitos de direito. Não se desconhece
o fato de que é lícito o alargamento da legitimidade
proposto, e que as pessoas que são incluídas bem
merecem gozar o privilégio da Justiça Especial, mais
rápida, mais descomplicada. É importante, todavia,
que se faça a modificação com cautela, sob pena de
se sufocar órgão que foi concebido para que o
cidadão tivesse rapidez na prestação jurisdicional.

Em sua justificativa, o projeto não avalia os
efeitos que a concessão legal proposta poderia
determinar em termos do aumento da procura pelos
Juizados Especiais para solucionar conflitos.
Notoriamente, a Justiça padece de inúmeras
dificuldades estruturais, que têm se refletido no
funcionamento do Juizado Especial. O acréscimo,

inevitavelmente, acarretará maior afluxo a esse juízo,
dificultando a concorrida prestação jurisdicional ao
cidadão comum, primeiro destinatário das normas
estabelecidas pela Lei nº 9.099, de 1995.

Assim, de forma ampla, não é conveniente estender
o acesso à Justiça Especial a todas as pessoas que estão
enumeradas na modificação pretendida.O projeto, nesses
termos, pode dificultar o acesso do cidadão comum à
Justiça, conforme já foi mencionado anteriormente.

Todavia, é preciso lembrar que o Estado
necessita incentivar o apoio à microempresa. Em
momento algum a autoridade pública deve adotar
conduta que desampare o microempresário, haja
vista ser ele o responsável direto por considerável
parte da oferta de empregos no País. Esse privilégio
que se concede ao microempresário soma-se a
outras tantas medidas no sentido de facilitar
burocrática e economicamente a sobrevivência da
mocroempresa. Resta-nos, dessa forma apoiar a
inclusão da microempresa entre os legitimados para
litigar na Justiça Especial.

Quanto aos condomínios e às entidades
beneficentes, é preciso lembrar que esses
organismos não desempenham a mesma função
econômica que a microempresa. As entidades
assistenciais, muitas vezes, são apoiadas por
mantenedoras, que podem assumir o ônus de
demandas mais demoradas.

Os condomínios, por sua vez, representam uma
pluralidade de pessoas que também podem suportar
financeiramente demandas mais prolongadas.
Ressalte-se, todavia, que alguns entendem que o
condomínio é, juridicamente, uma “comunidade de
interesses” e não uma pessoa jurídica. Por esse fato
deveria ter o direito de litigar na Justiça Especial; deveria
estar, também, amparado pela Lei nº 9.099, de 1995.
Todavia, o que deve pesar no exame do assunto é o
aspecto teleológico da lei que regulou os Juizados

Especiais: a intenção foi dar acesso à Justiça
para o cidadão comum e não para entidades outras,
de qualquer espécie. A inclusão da microempresa
já constitui um avanço que não deve ser seguido por
outras iniciativas, sob pena de que a Justiça
Especial se torne tão morosa e cara quanto a
Justiça Comum.

Resta, desse modo, contemplar na Lei nº
9.099, de 1995, somente a microempresa, pelo
motivo de que esse tipo de entidade representa
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interesses individuais ou, quando muito,
familiares, e desempenha papel relevante no
cenário socioeconômico do País.

Do ponto de vista formal, registre-se que o art.
2º do projeto conceitua microempresa como “aquela
assim definida na legislação federal, e entidade
beneficente ou assistencial, aquela considerada nos
termos da lei de utilidade pública”.

Convém lembrar que a definição legal de
microempresa é encontrada em pelo menos dois
diplomas legais. Primeiramente, a Lei nº 9.841, de 5
de outubro de 1999, que estabelece normas para
microempresa, considera, no seu art. 2º, inciso I,
como:

“microempresa, a pessoa jurídica e a
firma individual que tiveram receita bruta
anual igual ou inferior a R$244.000,00
(duzentos e quarenta e quatro mil reais)”.

Para efeitos fiscais, a Lei Complementar nº48,
de 10 de dezembro de 1984, considera
microempresa a que tiver receita bruta anual igual
ou inferior a 10.000 (dez mil) ORTN no âmbito
estadual ou 5.000,00 (cinco mil) ORTN, no âmbito
municipal (art. 20, § 30)

A existência dos dois dispositivos indica, a
nosso ver, a conveniência de que se opte na lei por
um deles, para servir de parâmetro definidor do
conceito de microempresa, haja vista o propósito
de estender a ela o direito de propor ação na Justiça
Especial.

Por derradeiro, há que se mencionar a
necessidade de adaptar a redação do presente
projeto ao contido no art. 9º da Lei Complementar nº
95, de 1998, no sentido de que seja suprimido o art.
4º, alterada a redação do art. lº, para incluir seu
conteúdo no próprio texto da Lei nº9.099, de 1995, e,
ainda, apeifeiçoada a ementa do projeto.

II – Voto

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei da Câmara nº 102, de 1996,
observadas as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 102, de 1996, a
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 8º ..................................................
§ 1º Serão admitidas a propor ação

perante o juizado as pessoas físicas
capazes – excluídos os cessionários de
direito de pessoas jurídicas – e a
microempresa.

§ 2º .......................................................
§ 3º Para os efeitos desta lei,

microempresa é aquela assim definida no
art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de
1999, ou, na sua falta, pela legislação
federal em vigor."(NR)

EMENDA Nº 2 – CCJ

Suprima-se o art. 2º do PLC nº 102, de 1996.

EMENDA Nº 3 – CCJ

Dê-se à ementa do PLC nº 102, de 1996, a
seguinte redação:

“Altera o art. 8º da Lei nº 9.099, de 26
de setembro de 1995, para facultar à
microempresa o direito de propor ação
perante o Juizado Especial e dá outras
providências.”

EMENDA Nº 4 – CCJ

Suprima-se o art. 4º do PLC nº 102, de 1996.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. –
José Agripino, Presidente – Amir Lando, Relator –
Pedro Simon – Ramez Tebet – Álvaro Dias –
Artur da Távola – Roberto Requião – Íris
Rezende – Romeu Tuma – José Alencar – José
Eduardo Dutra – Lúcio Alcântara.
....................................................................................

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais
Cíveis e Criminais, e dá outras providências

....................................................................................
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo

instituído por esta lei, o incapaz, o preso, as pessoas
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jurídicas de direito público, as empresas públicas da
União, a massa falida e o insolvente civil.

§ 1º Somente as pessoas físicas capazes serão
admitidas a propor ação perante o Juizado Especial,
excluídos os cessionários de direito de pessoas
jurídicas.
....................................................................................

LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo
sobre o tratamento jurídico diferenciado,
simplificado e favorecido previsto nos arts.
170 e 179 da Constituição Federal.

....................................................................................
Art. 2º Para os efeitos desta lei, ressalvado o

disposto no art. 3º, considera-se:
I – microempresa, a pessoa jurídica e a firma

mercantil individual que tiver receita bruta anual igual
ou inferior a R$244.000,00 (duzentos e quarenta e
quatro mil reais);

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 48
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984

Estabelece normas integrantes do
Estatuto da Microempresa, relativas à
isenção do Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias – ICM e do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

....................................................................................

Ata da 93ª Sessão Não Deliberativa
em 7 de agosto de 2000

(Publicada no DSF, de 8 de agosto de 2000)

RETIFICAÇÃO

Na Ata, página 16259 e 16260, 1ª
coluna, na numeração da medida

provisória constante do Ofício nº
1.496-L-PFL/00,
Onde se lê:

...Medida Provisória nº 2.054-2, de 28 de julho
de 2000,...

Leia-se:

...Medida Provisória nº 2.045-2, de 28 de julho
de 2000,...
....................................................................................

Ata da 96ª Sessão Deliberativa Ordinária
Realizada em 10 de agosto de 2000

(Publicada no Diário do Senado Federal de 11 de
Agosto de 2000)

RETIFICAÇÕES

No Sumário da Ata, na página nº 16523, 2ª
coluna, na numeração do requerimento, referente ao
Item 1.2.4 –  Leitura de requerimento,

Onde-se-lê:

Nº 450, de 2000,...

Leia-se:

Nº 450-A, de 2000,...
....................................................................................

À página nº 16539, 1ª coluna, na numeração do
requerimento, referente a retirada de tramitação do
PLS nº 74/2000,...

Onde-se-lê:

Requerimento nº 450, de 2000

Leia-se:

Requerimento nº 450-A, de 2000
....................................................................................
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Ata da 99ª Sessão Não Deliberativa
em 15 de agosto de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Casildo Maldaner, Eduardo Suplicy
Luiz Otávio, Jefferson Péres e Tião Viana

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – Ha-
vendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr.
1º Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

MENSAGENS

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Restituindo autógafos de projetos de lei sansio-
nados:

Nº 157, de 2000 (nº 952/2000, na origem), de
11 de julho último, restituindo autógrafos do Projeto
de Lei da Câmara nº 22, de 2000-Complementar (nº
114/2000-Complementar, na Casa de origem), de
iniciativa do Presidente da República, que altera dis-
positivos da Lei Complementar nº 87, de 13 de se-
tembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos
Estados e do Distrito Federal sobre operações relati-
vas à circulação de mercadoras e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual e intermuni-
cipal e de comunicação, e dá outra providências,
sancionado e transformado na Lei Complementar nº
102, de 11 de julho de 2000;

Nº 158, de 2000 (nº 978/2000, na origem), de
24 de julho último, restituindo autógrafos do Projeto
de Lei da Câmara nº 29, de 2000 (nº 2.794/2000, na
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Re-
pública, que altera a destinação de receitas próprias
decorrentes de contratos firmados pelo Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem, visando o

financiamento de programas e projetos de pesquisa
científica e desenvolvimento tecnológico do setor
produtivo na área de transportes terrestres, e dá ou-
tras providências, sancionado e transformado na Lei
nº 9.992, de 24 de julho de 2000;

Nº 159, de 2000 (nº 980/2000, na origem), de
24 de julho último, restituindo autógrafos do Projeto
de Lei da Câmara nº 31, de 2000 (nº 2.859/2000, na
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Re-
pública, que institui o Programa de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico do Setor Espacial, e dá ou-
tras providências, sancionado e transformado na Lei
nº 9.994, de 24 de julho de 2000; e

Nº 160, de 2000 (nº 977/2000, na origem), de
24 de julho último, restituindo autógrafos do Proje-
to de Lei da Câmara nº 28, de 2000 (nº
2.793/2000, na Casa de origem), de iniciativa do
Presidente da República, que dispõe sobre reali-
zação de investimentos em pesquisa e desenvol-
vimento e em eficiência energética por parte das
empresas concessionárias, permissionárias e au-
torizadas do setor de energia elétrica, e dá outras
providências, sancionada e transformada na Lei
nº 9.991, de 24 de julho de 2000.

MENSAGEM Nº 690, DE 2000-CN
(Nº 1.092/2000, na origem)

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal,
submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento
Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito especial no valor de R$135.100.000,00, para
os fins que especifica”.

Brasília, 9 de agosto de 2000. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 805



EM Nº 179/MP

Brasília, 7 de agosto de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Dirijo-me a Vossa Excelência para propor a

abertura de crédito especial, no valor de
R$135.100.000,00 (cento e trinta e cinco Milhões e
cem mil reais), em favor do Ministério da Defesa, des-
tinados a atender a despesas, integrantes do Progra-
ma Proteção da Amazônia, conforme discriminado a
seguir:

R$1,00

Itens Suplementação Origem dos

Recursos

Ministério da Defesa

Fundo Aeronáutico

– Obras Civis do Sistema de

Vigilância da Amazônia – SIVAM 135.100.000

– Superávit Financeiro 135.100.000

TOTAL 135.100.000 135.100.000

2. O Programa Proteção da Amazônia, iniciado
em 1997, alcança, neste exercício, seu ponto crítico
para o cumprimento do cronograma inicialmente es-
tabelecido, que prevê para meados de 2002 sua total
operacionalidade.

3. Nesse sentido, apresenta uma necessidade
de aporte de recursos para investimentos no corrente
ano, especialmente no que se refere a obras civis ne-
cessárias à implantação dos Centros Regionais de
Vigilância, Centros de Vigilância Aérea, Centros de
Apoio Logístico, Unidades de Vigilância, Estações de
Transmissão, Recepção e Exploração de Comunica-
ções e Vilas Residenciais.

4. Tais unidades estão distribuídas em 33 locali-
dades dispersas pela Amazônia, representando 42
canteiros. Estes números, por si só, refletem a impor-
tância da continuidade das obras, em face dos custos
envolvidos em uma eventual postergação ou paralisa-
ção do projeto, decorrentes da desativação dos referi-
dos canteiros para sua posterior retomada em uma
região reconhecidamente inóspita.

5. Conforme solicitação encaminhada pelo Mi-
nistério da Defesa, para o presente exercício, o crono-
grama de implantação do Programa prevê gastos da
ordem de R$209,4 milhões para as obras civis. Por
outro lado, a disponibilidade orçamentária é de
R$112,5 milhões, o que acarretaria uma necessidade

adicional de R$96,9 milhões. A este valor, entretanto,
deverá ser acrescida a parcela de R$38,2 milhões,
que poderia ser financiada com a antecipação do cro-
nograma de ingresso de operação de crédito, o que
efetivamente não ocorrerá, elevando obrigatoriamen-
te a necessidade para R$135,1 milhões.

6. Por último, ressalte-se a importância estraté-
gica do Projeto para o País e a necessidade de sua con-
clusão dentro dos prazos programados, sendo, para
tanto, necessária a alocação dos correspondentes re-
cursos, os quais representam o mínimo indispensável à
consecução dos objetivos a que se destina.

7. Esclareço, por oportuno, que a referida solici-
tação, por se tratar de crédito especial, viabilizar-se-á
mediante Projeto de Lei a ser submetido à apreciação
do Congresso Nacional, em face da criação de des-
pesas para as quais não consta dotação orçamentá-
ria específica no Fundo Aeronáutico, obedecidas as
prescrições contidas no art. 167, inciso V, da Constitu-
ição, e em conformidade com o disposto no art. 43, §
1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

8. Nessas condições, este Ministério manifes-
ta-se favoravelmente ao atendimento do pleito, ra-
zão pela qual submeto à elevada deliberação de
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa a
efetivar a abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente – Martus Tavares, Ministro
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

PROJETO DE LEI Nº 8, DE 2000–CN

Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Defesa, cré-
dito especial no valor de R$135.100.000,00,
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. lº Fica aberto ao Orçamento Fiscal da
União (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000), em fa-
vor do Ministério da Defesa, crédito especial no va-
lor de R$135.l00.000,00 (cento e trinta e cinco mi-
lhões e cem mil reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora-
ção do superávit financeiro do Fundo Aeronáutico,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
1999.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Basília,
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MENSAGEM Nº 691, DE 2000-CN
(Nº 1.096/2000, na origem)

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal,

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelênci-
as, acompanhado de Exposição de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão, o texto do projeto de lei que “Abre ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério
da Defesa, crédito suplementar no valor de
R$220.800.000,00, para reforço de dotações
constantes do orçamento vigente”.

Brasília, 11 de agosto de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 181/MP

Brasília, 9 de agosto de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Dirijo-me a Vossa Excelencia para apresentar

solicitação de abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal da União (Lei nº 9.969, de 11 de
maio de 2000), no valor de R$220.800.000,00 (du-
zentos e vinte milhões e oitocentos mil reais), em fa-
vor do Ministério da Defesa, objetivando o atendimen-
to de despesas do Comando da Aeronáutica.

2. Do montante pleiteado, R$188.000.000,00
(cento e oitenta e oito milhões de reais) serão destina-
dos à reposição de estoque de diversos itens neces-

sários à manutenção e ao suprimento de materiais de
aviação.

3. A parcela restante, R$32.800.000,00 (trinta
e dois milhões e oitocentos mil reais), visa a permitir
a cobertura de gastos urgentes e inadiáveis com a
aquisição de combustíveis, possibilitando que o Co-
mando da Aeronáutica possa dar continuidade ao
cumprimento de suas atribuições constitucionais, à
formação e ao treinamento de pessoal militar e ao
emprego adequado de seus equipamentos de com-
bate. Convém ressaltar que, nesse valor, está con-
templada uma estimativa de possíveis reajustes de
combustíveis que poderão ocorrer até o final deste
exercício.

4. Esclareço por oportuno, que a referida solici-
tação viabilizar-se-á mediante projeto de lei a ser
submetido ao Congresso Nacional mediante a in-
corporação de superávit financeiro do Tesouro
Nacional, apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 1999, em conformidade com o que
prescreve o art. 167, inciso V, da Constituição, e o
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964.

5. Nessas condições, este Ministério mani-
festa-se favoravelmente ao atendimento do pleito,
razão pela qual submeto à elevada consideração
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que
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visa a efetivar a abertura do referido crédito suple-
mentar.

Respeitosamente – Martus Tavares, Ministro
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

PROJETO DE LEI Nº 9 DE 2000-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de
R$220.800.000,00, para reforço de dota-
ções constantes do orçamento vigente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da
União (Lei nº9.969, de 11 de maio de 2000), em favor
do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor
de R$220.800.000,00 (duzentos e vinte milhões e oi-
tocentos mil reais) para atender à programação cons-
tante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução
do disposto no artigo anterior decorrerão da incor-
poração de superávit financeiro do Tesouro Nacio-
nal, apurado no Balanço Patrimonial do exercício
de 1999.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,
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PROJETOS RECEBIDOS DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 46, DE 2000

(Nº 1.122/95, na Casa de origem)

Acrescenta parágrafo ao art. 14 da
Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que
estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº O art. 14 da Lei nº1.060, de 5 de fevereiro

de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 14 ..................................................

..............................................................
§ 3º Os profissionais liberais designa-

dos para o desempenho do encargo de de-
fensor gozarão dos privilégios previstos no §
5º do art. 5º desta lei."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL
(Nº 1.122, de 1995)

Dá nova redação ao § 5º do art. 5º da
Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950,
que “estabelece normas para a conces-
são de assistência judiciária aos necessi-
tados”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Dá-se nova redação ao § 5º do art. 5º da

Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.

“Art. 5º ...................................................
§ 5º Nos Estados onde a Assistência

Judiciária seja organinada e por eles manti-
da, o Defensor Público ou advogado que es-
teja patrocinando causa sob o amparo desta
lei será intimado pessoalmente de todos os
atos do processo em ambas as instâncias,
contando-se-lhes em dobro todos os prazos.”

Justificação

O Projeto de Lei ora apresentado se faz neces-
sário já que inúmeros advogados encontram uma sé-
rie de dificuldades no cumprimento do dispositivo le-
gal quando patrocinam causa sob o amparo da Justi-
ça Gratuita.

Os magistrados não entendem como “cargo
equivalente”, conforme redação atual do art. 5º, § 5º,
o patrocínio de causas de justiça gratuita por advoga-
dos que não são defensores públicos, contudo, em
face da realidade fática, os advogados acabam tendo
que suprir a falta de defensores públicos, sem que
possam se valer da garantia do prazo em dobro pre-
visto na lei aos defensores públicos.

Desta forma, é importantíssimo que este § 5º do
art. 5º da Lei nº 1.060/50 seja modificado.

Tal proposição se harmoniza mais perfeitamen-
te com a realidade dos fatos. Uma vez que é público e
notório que há efetiva falta de defensores públicos e
quem acaba finalmente atuando nas causas dos menos
favorecidos são advogados que não recebem qualquer
valor pecuniário pelo traballio realizado. Assim, ficam
sujeitos a prazos exíguos que comprometem o trabalho
profissional daqueles que gratuitamente prestam rele-
vantes serviços à sociedade e à Justiça.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1995 – Do-
mingos Dutra, Deputado Federal – PT/MA.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 (*)

Estabelece normas para a Conces-
são da assistência judiciária aos necessi-
tados.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Os poderes públicos federal e estadual,

independentemente da colaboração que possam re-
ceber dos municípios e da Ordem dos Advogados do
Brasil – OAB, concederão assistência judiciária aos
necessitados, nos termos desta lei (Vetado).

Artigo com redação determinada pela Lei nº
7.510, de 4 de julho de 1986.

Art. 2º Gozarão dos benefícios desta lei os na-
cionais ou estrangeiros residentes no País, que ne-
cessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar ou do
trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado,
para os fins legais, todo aquele cuja situação econô-
mica não lhe permita pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família.

Art. 3º A assistência judiciária compreende as
seguintes isenções:

I – das taxas judiciárias e dos selos;
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II – dos emolumentos e custas devidos aos juí-
zes, órgãos do Ministério Público e serventuários da
Justiça;

III – das despesas com as publicações indispen-
sáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos
oficiais;

IV – das indenizações devidas às testemunhas
que, quando empregados, receberão do empregador
salário integral, como se em serviço estivessem, res-
salvado o direito regressivo contra o poder público fe-
deral, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o
poder público estadual nos Estados;

V – dos honorários de advogado e peritos.
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal

encarregado da divulgação de atos oficiais, na forma do
inciso III, dispensa a publicação em outro jornal.

· Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.288, de 18 de de-
zembro de 1984.

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

· Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.510, de 4
de julho de 1986.

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

· § 1º com redação determinada pela Lei nº7.510, de 4 de
julho de 1986.

§ 2º A impugnação do direito à assistência judi-
ciária não suspende o curso de processo e será feita
em autos apartados.

· § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.510, de 4 de
julho de 1986.

§ 3º A apresentação da Carteira de Trabalho e
Previdência Social, devidamente legalizada, onde o
juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os
atestados exigidos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

· § 3º acrescentado pela Lei nº 6.654, de 30 de maio de
1979.

· Mantivemos o § 3º acrescentado pela Lei nº 6.654, de 30
de maio de 1979, deixando aos aplicadores do Direito a interpre-
tação quanto à sua ainda vigência, já que o legislador não disse
expressamente de sua revogação.

Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para
indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando
ou não o deferimento dentro do prazo de 72 (setenta e
duas) horas.

§ 1º Deferido o pedido, o juiz determinará que o
serviço de assistência judiciária, organizado e manti-
do pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de 2
(dois) dias úteis, o advogado que patrocinará a causa
do necessitado.

§ 2º Se no Estado não houver serviço de assis-
tência judiciária, por ele mantido, caberá a indicação
à Ordem dos Advogados, por suas Seções Estaduais,
ou Subseções Municipais.

§ 3º Nos municípios em que não existirem Sub-
seções da Ordem dos Advogados do Brasil, o próprio
juiz fará a nomeação do advogado que patrocinará a
causa do necessitado.

§ 4º Será preferido para a defesa da causa o ad-
vogado que o interessado indicar e que declare acei-
tar o encargo.

§ 5º Nos Estados onde a Assistência Judiciária
seja organizada e por eles mantida, o Defensor Público,
ou quem exerça cargo equivalente, será intimado pesso-
almente de todos os atos do processo, em ambas as ins-
tâncias, contando-se-lhes em dobro todos os prazos.

· § 5º acrescentado pela Lei nº 7.871, de 8 de novembro
de 1989.

Art. 6º O pedido, quando formulado no curso da
ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das
provas, conceder ou denegar de plano o benefício de
assistência. A petição, neste caso, será autuada em
separado, apensando-se os respectivos autos aos da
causa principal, depois de resolvido o incidente.

Art. 7º A parte contrária poderá, em qualquer fase
da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistên-
cia, desde que prove a inexistência ou o desaparecimen-
to dos requisitos essenciais à sua concessão.

Parágrafo único. Tal requerimento não suspen-
derá o curso da ação e se processará pela forma es-
tabelecida no final do art. 6º desta lei.

Art. 8º Ocorrendo as circunstâncias mencionadas
no artigo anterior, poderá o juiz, ex offício, decretar a re-
vogação dos benefícios, ouvida a parte interessada
dentro de 48 (quarenta e oito) horas improrrogáveis.

Art. 9º Os benefícios da assistência judiciária
compreendem todos os atos do processo até decisão
final do litígio, em todas as instâncias.

Art. 10. São individuais e concedidos em cada
caso ocorrente os benefícios de assistência judiciária
que se não transmitem ao cessionário de direito e se
extinguem pela morte do beneficiário, podendo, en-
tretanto, ser concedidos aos herdeiros que continua-
rem a demanda e que necessitarem de tais favores,
na forma estabelecida nesta Lei.
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Art. 11. Os honorários de advogado e peritos, as
custas do processo, as taxas e selos judiciários serão
pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assis-
tência for vencedor da causa.

· Vide Súmula 450 do STF.

§ 1º Os honorários de advogado serão arbitra-
dos pelo juiz até o máximo de l5% (quinze por cen-
to) sobre o líquido apurado na execução da sentença.

§ 2º A parte vencida poderá acionar a vence-
dora para reaver as despesas do processo, inclusive
honorários do advogado, desde que prove ter a últi-
ma perdido a condição legal de necessitada.

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do
pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las,
desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família. Se dentro de 5 (cinco) anos, a
contar da sentença final, o assistido não puder satis-
fazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte,
as despesas do processo, o juiz mandará pagar as
custas que serão rateadas entre os que tiverem di-
reito ao seu recebimento.

Art. 14. Os profissionais liberais designados
para o desempenho do encargo de defensor ou de
perito, conforme o caso, salvo justo motivo previsto
em lei ou, na sua omissão, a critério da autoridade
judiciária competente, são obrigados ao respectivo
cumprimento, sob pena de multa de duzentos cruze-
iros a hum mil cruzeiros, sujeita ao reajustamento
estabelecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975,
sem prejuízo da sanção disciplinar cabível.

· Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.465, de 14
de novembro de 1977.

§ 1º Na falta de indicação pela assistência ou
pela própria parte, o juiz solicitará a do órgão de
classe respectivo.

· § 1º com redação determinada pela Lei nº 6.465, de 14
de novembro de 1977.

§ 2º A multa prevista neste artigo reverterá em
benefício do profissional que assumir o encargo na
causa.

· § 2º com redação determinada pela Lei n.º 6.465. de 14
de novembro de 1977.

Parágrafo único. As multas previstas neste arti-
go reverterão em proveito do advogado que assumir
o patrocínio da causa.

Art. 15. São motivos para a recusa do mandato
pelo advogado designado ou nomeado:

lº) estar impedido de exercer a advocacia;

2º) ser procurador constituído pela parte con-
trária ou ter com ela relações profissionais de inte-
resse atual;

3º) ter necessidade de se ausentar da sede do
juízo para atender a outro mandato anteriormente
outorgado ou para defender interesses próprios ina-
diáveis;

4º) já haver manifestado por escrito sua opinião
contrária ao direito que o necessitado pretende pleitear;

5º) haver dado à parte contrária parecer escrito
sobre a contenda.

Parágrafo único. A recusa será solicitada ao
juiz que, de plano, a concederá, temporária ou defi-
nitivamente, ou a denegará.

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juí-
zo, não exibir o instrumento do mandato outorgado
pelo assistido, o juiz determinará que se exarem na
ata da audiência os termos da referida outorga.

Parágrafo único. O instrumento de mandato
não será exigido, quando a parte for representa-
da em juízo por advogado integrante de entidade
de direito público incumbido, na forma da lei, de
prestação de assistência judiciária gratuita, res-
salvados:

a) os atos previstos no art. 38 do Código de
Processo Civil;

b) o requerimento de abertura de inquérito por
crime de ação privada, a proposição de ação penal
privada ou o oferecimento de representação por cri-
me de ação pública condicionada.

· Parágrafo acrescentado pela Lei n.º 6.248, de 8 de outu-
bro de 1975.

Art. 17. Caberá apelação das decisões proferi-
das em conseqüência da aplicação desta Lei; a ape-
lação será recebida somente no efeito devolutivo,
quando a sentença conceder o pedido.

· Artigo com redação determinada pela Lei n.º 6.014, de 27
de dezembro de 1973. O prazo de apelação é de 15 (quinze)
dias, conforme o art. 19 da citada lei.

Art. 18. Os acadêmicos de direito, a partir da 4ª
série, poderão ser indicados pela assistência judiciá-
ria, ou nomeados pelo juiz para auxiliar o patrocínio
das causas dos necessitados, ficando sujeitos às
mesmas obrigações impostas por esta Lei aos advo-
gados.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta)
dias depois da sua publicação no Diário Oficial da
União, revogadas as disposições em contrário.
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Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 129º da
Independência e 62º da República. – Eurico G. Dutra.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 160, DE 2000

(Nº 377/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Asso-
ciação Cultural e Comunitária de Itapoá a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Itapoá, Estado de San-
ta Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 122, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a
Associação Cultural e Comunitária de Itapoá a execu-
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapoá,
Estado de Santa Catarina

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.169, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons-
tante da Portaria nº 122, de 11 de agosto de 1999,
que autoriza a Associação Cultural e Comunitária
de Itapoá a executar pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Itapoá, Estado de
Santa Catarina.

Brasília, 25 de agosto de 1999. – Fernado
Henrique Cardoso.

EM nº 142/MC

Brasília, 11 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da
República.

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº122 de 11 de agosto de 1999, pela
qual autorizei a Associação Cultural e Comunitária
de ltapoá, a executar o serviço de radiodifusão co-
munitária, na localidade de ltapoá, Estado de Santa
Catarina.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram no
sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico, a
mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 e da norma
complementar do mesmo serviço, aprovada pela Por-
taria nº191, de 6 de agosto de 1998, que regem a ma-
téria, o que me levou a autorizá-la, nos termos da Por-
taria inclusa.

3. Esclareço que de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição Federal, o ato de autorização so-
mente produzirá efeitos legais após deliberacão do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo
Administrativo nº 53820.000644/98, que lhe deu ori-
gem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 122,
DE 11 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53820.000644/98, resolve

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural e Co-
munitária de ltapoá, com sede na Av. Atlântica, s/nº,
Edifício Samara, Balneário Paese, na cidade de lta-
poá, Estado de Santa Catarina, a executar, pelo prazo
de três anos, sem direito de exclusividade, servico de
radiodifusão comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar
com o sistema irradiante localizado nas coordena-
das geográficas com latitude em 26º05’03"S e lon-
gitude em 48 º36’12"W, utilizando a freqüência de
87.9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga
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Em Assembléia Geral Extraordinária, convoca-
da de conformidade com o Estatuto vigente e realiza-
da no dia 12 de julho de 1998, foram deliberadas e ho-
mologadas alterações no atual Estatuto.

Os artigos, conforme abaixo, passam a ter a se-
guinte redação:

Artigo 7
Podem filiar-se à Associação:
1. pessoas maiores de l8 (dezoito);
2. as pessoas menores de 18 anos mas com

mais de 16 (dezesseis) anos, desde que com a autori-
zação dos pais ou responsáveis. Não terão direito a
voto, mas terão direito a voz.

3.pessoas jurídicas, que serão classificadas como Só-
ciosContribuintes, semdireitoavotomascomdireitoavoz;

4. todas as entidades sem fins lucrativos, sedia-
das em ltapoá (SC), indicando, inclusive, seu repre-
sentante para compor o Conselho Comunitário;

· As categorias sociais serão classificadas con-
forme segue:

A. Sócios Contribuintes Jurídicos: Pessoas Jurí-
dicas que contribuirão mensalmente com uma quan-
tia a ser estipulada pela Diretoria;

B. Sócios Conselheiros Comunitários: Entida-
des jurídicas sem fins lucrativos

,
sediadas em ltapoá

(SC), que contribuirão mensalmente com uma quan-
tia a ser estipulada pela Diretoria;

C. Sócios Instituidores: Pessoas físicas ou jurídi-
cas que, em plena capacidade civil, procedam a doa-
ção de bens de sua propriedade, sejam móveis, imó-
veis ou em espécie;

D. Sócios Fundadores Beneméritos: Pessoas
físicas que contribuiram financeiramente, de forma
espontânea, para a Associação, dando o seu apoio
e/ou incentivo e estão matriculados em livro próprio
e;

E. Sócios Comunicadores: pessoas físicas
que assumirem qualquer função na rádio e que
contribuirão mensalmente com uma quantia ou
com a prestação de serviços para a manutenção
da rádio.

Parárafo único – Todos os sócios, de qualquer
categoria, contribuirão, mensalmente, para a Associ-
ação.

Artigo 10
São órgãos constituídos da Associação:
l. A Assembléia Geral
2. A Diretoria
3. O Conselho Fiscal
4. O Conselho Comunitário

5. O Conselho de Administração

Artigo 20
Compete ao Presidente:

l. Representar a Associação ativa e passiva-
mente, judicial e extrajudicialmente;

2. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e
do Conselho Fiscal;

3.Convocar e instalar as Assembléias Gerais e;

4. Abrir e manter conta conjunta com o Primeiro
Tesoureiro em estabelecimentos bancários e,

5. Nomear o Presidente do Conselho de Adminis-
tração.

· Inclusão de artigo (25-A) para atender regula-
mentação da Lei nº 6.912,

Do Conselho de Administração

Artigo 25-A
Terá como objetivo principal a gerência dos De-

partamentos de Rádio-Difusão Sonora, Social e de
Educação e Cultura

,
atuando em conjunto com o Pre-

sidente da Associação.
Sua alçada será delimitada pelo Presidente da

Associação ao qual ficará subordinado e prestará
conta de seus atos.

Sua estrutura funcional ficará assim consti-
tuída:

Departamento de rádio-difusão sonora:
Atribuições: Gerenciamento da programação da

rádio.
Composição:
Diretor
Gerente
Gerente-Adjunto

Departamento Social
Atribuições: Gerenciamento dos objetivos so-

ciais da rádio.
Composição:
Diretor
Gerente
Gerente-Adjunto

Departamento de Educação e Cultura
Atribuições: Gerenciamento das atividades adi-

cionais e culturais da rádio.
Composição:
Diretor
Gerente
Gerente-Adjunto

Artigo 28
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Os bens, receitas e proventos da Associação
serão constituídos:

1 . Da arrecadação feita pela Associação;

2. Das doações e subvenções e usufrutos que
lhe forem conferidos;

3. Dos bens e valores adquiridos ou doados e
suas receitas cabíveis;

4. Da prestação de serviços e ou assessorias;

5. De contribuições provenientes de apoio cultu-
ral para os programas a serem transmitidos pela rá-
dio.

6. Rendimentos decorrentes de títulos, ações ou
papéis financeiros de sua propriedade;

7. Juros bancários e outras receitas de capital;

8. Rendimentos auferidos com o patrocínio de
estabelecimentos situados na área da comunidade a
serem veiculados em jornal comunitário ou revista de
propriedade da Associação;

9. Rendimentos auferidos com a realização de
feiras comunitárias do comércio, indústria, artesa-
nato, pescado e produtos agrícolas locais; promo-
ção de eventos, festas, bingos e demais atividades
afins, destinadas a angariar fundos para a manu-
tenção da Associação ou revertê-los em benefício
da comunidade.

Artigo 40
A atual Diretoria com mandato assegurado até o

mês de março do ano de 2.001, compõe-se dos sequintes
sócios:

Presidente. – Avani Caron Paese
1º Vice-Presidente – Marcelo Mardegan
2º Vice-Presidente – Doval da Costa
1º Secretário – Aristeu Cordeiro Matoso
2º Secretário – Roseli Monteiro
lº Tesoureiro – Aleomar Belmonte Paese
2º Tesoureiro – Celso Soares

Conselho Fiscal
Efetivos Suplentes
Arsênio Kufta Luiz Carlos Farina
Fabiano Lima Dirceu Carlos Cecatto
Waldir Braz

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº  161, DE 2000

(Nº 319/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Globo S/A para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
curta na cidade do Rio de Janeiro, Esta-
do do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 25 de agosto de 1998, que renova por
dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a con-
cessão da Rádio Globo S/A para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda curta na cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.106, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 25 de agosto de 1998, que “Renova a con-
cessão da Rádio Globo S/A, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda curta, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro”.

Brasília, 10 de setembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 230/MC

Brasília, 21 de agosto de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 53770.000162/93,
em que a Rádio Globo S/A solicita renovação da con-
cessão para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda curta, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, outorgada conforme Decreto nº
36.779, de 18 de janeiro de 1955, renovada nos ter-
mos do Decreto nº 90.515, de 16 de novembro de
1984, por dez anos, a partir de 1º de novembro de
1983, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo
Decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga está amparado
juridicamente, considerando as disposições contidas
na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamen-
tou, que consideram como deferidos os pedidos de
renovação requeridos na forma devida e não decidi-
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dos ao término do prazo de vigência da concessão ou
permissão, sendo, por isso, admitido o funcionamen-
to precário das estações, mesmo quando expiradas
as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de-
terminam, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti-
mado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de novembro de 1993.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência
para decisão e submissão da matéria ao Congresso
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da
Constituição.

Respeitosamente, – Luiz Carlos Mendonça de
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 1998

Renova a concessão da Rádio Glo-
bo S/A., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda curta, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten-
do em vista o que consta do Processo Administrati-
vo nº 53770.000162/93, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão
da Rádio Globo S/A, outorgada pelo Decreto nº 36.779,
de 18 de janeiro de 1955, renovada pelo Decreto nº
90.515, de 16 de novembro de 1984, cujo prazo residu-
al da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio
de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decre-
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni-
cações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lega-
is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJURI/MC Nº 506/98

Referência : Processo nº53770.000162/93.
Origem : Delegacia do MC no Estado do Rio de Ja-
neiro.
Interessada: Rádio Globo S/A
Assunto : Renovação de Outorga.
Ementa : Concessão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda curta, cujo prazo teve seu
termo em 1º de novembro de 1993. Pedido apresen-
tado tempestivamente. Regulares a situação técnica
e a vida societária.
Conclusão: Pela Ratificação do Parecer Jurídico nº
038/95 – DMC/RJ, que concluiu favoravelmente ao
requerido.

Trata o presente processo de pedido de reno-
vação de concessão, formulado pela Rádio Globo
S/A, concessionária do serviço de radiodifusão so-
nora em onda curta, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, conforme Decreto nº
36.779, de 18 de janeiro de 1955, renovada pelo
Decreto nº 90.515, de 16 de novembro de 1984, pu-
blicado no Diário Oficial da União do dia 19 subse-
qüente, por dez anos, a partir de 12 de novembro de
1983, cujo prazo residual da outorga foi mantido
pelo Decreto de 10 de maio de 1991.

2. O assunto foi objeto de análise pela Delega-
cia do MC no Estado do Rio de Janeiro, tendo aquela
Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, conso-
ante Parecer Jurídico nº 038/95, fls. 46/48, dos autos.

3. Reexaminadas as peças que constituem os
autos do presente processo, o pedido, sua docu-
mentação e os fundamentos jurídicos que determi-
naram a postura de deferimento adotada pela
DMC/RJ, concluo, igualmente, pelo deferimento do
postulado, acrescentando o seguinte:

– a entidade promoveu aumento do capital social,
aprovado nos termos da Portaria nº 059, de 12 de agos-
to de 1996, ficando assim distribuído entre os sócios:
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Titular Ações Valor R$

Roberto Marinho 712.959 1.625.146,42

Rogério Marinho 94.481 215.363,66

Helena Velho da S. Vasconcelos 94.481 215.363,66

Hilda Marinho 94.481 215.363,66

Jayme Leão Peres 902 2.056,05

João Resende Tostes 902 2.056,05

Augusto Paiva Muniz Coelho 902 2.056,05

Mônica Hime Batista 446 1.016,63

Mervyn Jorge Waíter Hime 446 1.016,63

TOTAL 1.000.000 2.279.438,81

– ainda, alterou o seu quadro diretivo, confor-
me Portaria nº 005, de 11 de fevereiro de 1998, que
passou a ter a seguinte constituição:

Diretor Presidente Roberto Marinho
Diretor Superintendente Paulo César Pereira

Novis
Diretor Marcos de Carvalho Libretti
4. A outorga original está amparada juridica-

mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de
1972, e o Decreto nº88.066,1983, eis que o pedido de
sua renovação foi apresentado na forma devida, no
prazo legal e com a documentação hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
dessa forma, que a terminação do prazo da conces-
são ou a pendência da sua renovaçao, a curto ou a
longo prazo, não determinam, necessariamente, a ex-
tinção do serviço prestado.

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos
presentes autos ao Exmº Sr. Ministro das Comunica-
ções, acompanhados de minuta dos atos de renova-
ção correspondentes – Exposição de Motivos e De-
creto – com vistas ao encaminhamento ao Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República, autoridade
competente para conhecer e decidir do pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser aprecia-
da pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º
do art. 223 da Constituição, para que o ato de renova-
ção possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 5 de agosto de 1998. –Maria da Glória

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora.

Aprovo.Submeto ao Senhor Consultor Jurídico.
Brasília, 5 de agosto de 1998. – Adalzira Fran-

ça Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 658/98

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 506/98, que
conclui pelo deferimento do pedido de renovação do
prazo de vigência da concessão outorgada à Rádio
Globo S/A para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda curta, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro. Remetam-se os autos,
acompanhados das minutas de Exposição de Motivos
e Decreto, à consideração do Exmº Senhor Ministro,
com vistas ao encaminhamento ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da República.

Brasília, 6 de agosto de 1998. – Antônio Do-
mingos Teixeira Bedran – Consultor Jurídico.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 162, DE 2000

(Nº 320/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Radio Globo Eldorado
Ltda; para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 198, de 21 de agosto de 1998, que renova por
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a permissão
outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda, para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.152, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49 inciso XII, combinado com

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações o ato constante da Portaria nº
198, de 21 de agosto de 1998, que renova a permis-
são outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
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difusão sonora em freqüência modulada, na cidade
do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.

Brasília, 24 de setembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 236/MC DE 4 DE
SETEMBRO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submeto a apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 198, de 21 de agosto de 1998, pela
qual renovei a permissão outorgada a Rádio Globo
Eldorado Ltda., pelo Decreto nº 26.860, de 7 de julho
de 1949, renovada nos termos da Portaria nº 87, de
27 de abril de 1984, publicada no Diário Oficial da
União de 30 subseqüente, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido. considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável. o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produzi-
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Naci-
onal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53770.01034/93. que lhe deu origem.

Respeitosamente – Luiz Carlos Mendonça de
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 198, DE 21 DE AGOSTO 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066. de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53770.01034/93, resolve:

Art. 1ºRenovar, de acordo com o art 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 da agosto de 19962, por dez anos,
a partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorga-
da à Rádio Globo Eldorado Ltda., pelo Decreto nº
26.860, de 7 de julho de 1949, renovada nos termos
da Portaria nº87, de 27 de abril de 1984, publicada no
Diário Oficial da União do dia 30 subseqüente, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga É renovada por esta portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações. leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.– Luiz Carlos Mendonça de Barros.

PARECER CONJUR/MC Nº 538/98

Referência: Processo nº 53770.01034193.
Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio de Janei-
ro
Interessada: Rádio Globo Eldorado Ltda.
Assunto: Renovação de outorga
Ementa: Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo
teve seu termo em 1º de maio de 1994.
Pedido apresentado tempestivamente. Regulares a
situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pela ratificação do Parecer Jurídico nº
039195 – DMC/RJ, que concluiu favoravelmente ao
requerido.

Trata o presente processo de pedido de reno-
vação de formulado pela Rádio Globo Eldorado
Ltda., permissionária do radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade do Rio Estado do Rio
de Janeiro, conforme Decreto nº 26.860, de 7 de ju-
lho de 1949.

2.O assunto foi objeto de análise pela Delegacia
do MC no Estado do Rio de Janeiro, tendo aquela De-
legacia concluído favoravelmente ao pleito, consoan-
te Parecer Jurídico nº 039/95 fls. 43/45, dos autos. Sa-
lientamos apenas, que o termo da permissão ocorreu
em 1º de maio de 1994, e não em 30 de outubro de
1993, como fez menção o citado Parecer.

3. Reexaminadas as peças que constituem os
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a
postura de deferimento adotada pela DMC/RJ, con-
cluo, igualmente, pelo deferimento do postulado,
acrescentando o seguinte:

a) a outorga foi originariamente deferida como
concessão à Rádio Eldorado S/A, nos termos do De-
creto nº 26.860, de 7 de julho de 1949;

b) a entidade foi autorizada a transformar seu
tipo jurídico, de sociedade anônima para sociedade
de cotas por responsabilidade limitada, pela Portaria
nº 184, de 4 de abril de 1960, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 5 subseqüente, quando passou a de-
nominar-se Rádio Eldorado Ltda;

c) a outorga em questão foi renovada, desta fei-
ta como permissão, adequando-a aos termos do art.
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6º, § 2º, alínea “a” do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e transferida para a Rádio
Globo Eldorado Ltda., pela Portaria nº788, de 5 de ju-
lho de 1976, publicada no Diário Oficial da União, de
12 subseqüente;

d) a última renovação, por dez anos, a partir de
1º de maio de 1984, foi promovida pela Portaria nº87,
de 27 de abril de 1984, publicada no Diário Oficial da
União em 30 subseqüente;

e) a requerente promoveu aumento do capital
social, autorizado pelo Poder Concedente pela Porta-
ria nº 34, de 8 de maio de 1997, ficando assim distri-
buído entre os sócios:

Cotistas Cotas Valor R$

João Roberto Marinho 99.662 1.288.629,66

Francisco de Assis Pereira Graell       338 4.370,34

Total 100.000 1.293.000,00

A direção da entidade continuará a ser exercida
pelo cotista João Roberto Marinho, na qualidade de
sócio-gerente (Decreto nº 88.584, de 4 de agosto de
1983).

4. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedi-
do de sua renovação foi apresentado na forma devi-
da, no prazo legal e com a documentação hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
dessa forma, que a terminação do prazo da permis-
são ou a pendência da sua renovação, a curto ou a
longo prazo, não determinam, necessariamente, a ex-
tinção do serviço prestado.

6. Isto posto, mantenho o entendimento do cita-
do Parecer, propondo o encaminhamento dos pre-
sentes autos, acompanhados de minutas dos atos
próprios, á consideração do Exmo. Senhor Ministro
das Comunicações, autoridade competente para co-
nhecer e decidir do pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser aprecia-
da pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º
do art. 223 da Constituição, para que o ato de renova-
ção possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.

Brasília, 6 de agosto de 1998. – Maria da Glória
Tuxi. F. dos Santos, Coordenadora.

Aprovo.Submeto ao Senhor Consultor Jurídico.
Brasília, 6 de agosto de 1998. – Adalzira Fran-

ça Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 693/98

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 538/98, que
conclui pelo deferimento do pedido de renovação do
prazo de vigência da permissão outorgada à Rádio
Globo Eldorado Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqúência modulada, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Reme-
tam-se os autos, acompanhados das minutas de
Exposição de Motivos e Portaria, à consideração do
Exmo. Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 26 de agosto de 1998. – Antônio Do-
mingos Teixeira Bedran, Consultor Jurídico.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 163, DE 2000

(Nº 321/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à Radio Globo Eldorado
Ltda, para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 14 de outubro de 1998, que renova por
dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a con-
cessão outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.233, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações o ato constante do De-
creto de 14 de outubro de 1998, que “Renova a con-
cessão outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda, para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
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dia, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro”.

Brasília, 20 de outubro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 246/MC, DE 1º DE
OUTUBRO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto a apreciação de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº
53.770.000.268/93, em que a Rádio Globo Eldorado
Ltda, solicita renovação da concessão para explorar
serviço de Rádiodifusão sonora em onda média, na
cidade do Rio de janeiro, estado do Rio de Janeiro,
outorgada conforme decreto 28.289, de 22 de junho
de 1950, renovada por dez anos, a partir de 1º de no-
vembro de 1983, pelo decreto nº 88.584, de 2 de
agosto de 1983, cujo o prazo residual da autorga foi
mantido pelo decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original esta
amparado juridicamente considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972
e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que
a regulamentou que consideram como deferidos os
pedidos de renovação requeridos na forma devida e
não decididos ao término do prazo de vigência da
concessão ou permissão sendo por isso admitido o
funcionamento precário das estações mesmo quando
expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação a curto ou a longo prazo não deter-
minam necessariamente a extinção do serviço pres-
tado podendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de novembron de 1993.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972 e seu Regula-
mento Decreto nº 88.066 de 1983 submeto o assunto
à superior consideração de Vossa Excelência para de-
cisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional,
em cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente. – Luiz Carlos Mendonça de
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 1998

Renova a concessão outorgada à
Rádio Globo Eldorado Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em

onda média na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº.
53770.000268/93, decreta,

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro 1993, a concessão
outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda., conforme
Decreto nº 28.289, de 22 de junho de 1950, renovada
nos termos do Decreto nº 88.584, de 2 de agosto de
1983, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo
Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A exploração de serviço de ra-
diodifusão cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Luiz Carlos Mendonça de
Barros.

PARECER CONJUR/MC Nº 892/98

Referência: Processo nº 53770.000268/93
Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio de Janeiro.
Interessada: Rádio Globo Eldorado Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga.
Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu
termo em 1º-11-93.
Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de concessão formulado pela Rádio Globo Eldo-
rado Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.
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2. A concessão em apreço foi originariamente
deferida à Rádio Eldorado S/A, conforme Decreto nº
28.289, de 22 de junho de 1950, publicado no Diário
Oficial da União na mesma data, renovada a transfe-
rida para a requerente, nos termos do Decreto nº
77.861, de 21 de junho de 1976, publicado em 22 sub-
seqüente, e novamente renovada, por dez anos, a
partir de 1º de novembro de 1983, pelo Decreto nº
88.584, de 2 de agosto de 1983, publicado em 4 se-
guinte, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo
Decreto de 10 de maio de 1991.

3.O assunto foi objeto de análise pela Delegacia
do MC no Estado do Rio de Janeiro, tendo aquela De-
legacia concluído favoravelmente ao pleito consoante
Parecer Jurídico nº 25/96, fls. 33/35, dos autos.

4. Reexaminadas as peças que constituem os
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a
postura de deferimento adotada pela DMC/RJ, con-
cluo, igualmente, pelo deferimento do postulado,
acrescentando o seguinte:

5.Os atuais quadros societário e diretivo da enti-
dade, aprovados pelas Portarias nºs 34, de 8 de maio
de 1997, e 78, de 1º de fevereiro de 1983, estão assim
constituídos:

Cotistas Cotas Valor R$

João Roberto Marinho 99.662 1.288.629,66

Francisco de Assis P. Grael l338 4.370,34

Total 100.000 1.293.000,00

Sócio-Gerente: João Roberto Marinho

5.Ressalte-se que a outorga original está ampa-
rada juridicamente nos termos do que dispõem a Lei
nº5.785, de 1972, e o Decreto nº88.066, de 1983, eis
que o pedido de sua renovação foi apresentado na
forma devida, no prazo legal e com a documentação
hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
dessa forma, que a terminação do prazo da conces-
são ou a pendência da sua renovação, a curto ou a
longo prazo, não determinam, necessariamente, a ex-
tinção do serviço prestado.

7. Isto posto, proponho o encaminhamento dos
presentes autos ao Exmº Sr. Ministro das Comunica-

ções, acompanhados de minuta dos atos de renova-
ção correspondentes – Exposição de Motivos e De-
creto – com vistas ao encaminhamento ao Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República, autoridade
competente para conhecer e decidir do pedido.

8. Posteriormente, a matéria deverá ser aprecia-
da pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º
do art. 223 da Constituição, para que o ato de renova-
ção possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer, “sub-censura”
Brasília, 23 de setembro de 1998. – Ilná Gurgel

Rosado, Assistente Jurídica.
De acordo. Á consideração da Srª Coordenado-

ra-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
Brasília, 23 de setembro de 1998. – Maria da

Glória Tuxi F. dos Santos – Coordenadora.
Aprovo. Submeto à Sra. Consultora Jurídica.
Brasília, 23 de setembro de 1998. – Adalzira

França Soares de Lucca – Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.083/98

Adoto o Parecer Conjur/MC nº 892/98, que con-
clui pelo deferimento do pedido de renovação do pra-
zo de vigência da concessão outorgada à Rádio Glo-
bo Eldorado Ltda, para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro. Remetam-se os au-
tos, acompanhados de minutas de Exposição de Mo-
tivos e Decreto, à consideração do Exmº Senhor Mi-
nistro com vistas ao encaminhamento para o Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da República.

Brasília, 24 de setembro de 1998.
Raimunda Nonata Pires, Consultora Jurídica,

Interina.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 164, DE 2000

(Nº 91/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Juazeiro Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Juazeiro, Esta-
do da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 24 de setembro de 1997, que renova por
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão
da Rádio Juazeiro Ltda., para explorar, sem direito de
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exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Juazeiro, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.100, DE 1997

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 30 do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 24 de setembro de 1997, que “Renova a con-
cessão da Rádio Juazeiro Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Juazeiro, Estado da Bahia”.

Brasília, 1º de outubro de 1997.–Marco Maciel.

EM Nº 196 /MC

Brasília, 15 de setembro de 1997

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submeto a apreciação de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 53640.000051/94,
em que a Rádio Juazeiro Ltda., solicita renovação da
concessão para explorar o serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Juazeiro. Estado
da Bahia, outorgada conforme Portaria nº604, de 21
de junho de 1946, cujo última renovação ocorreu nos
termos do Decreto nº 90.099, de 23 de agosto de
1984, publicado no Diário Oficial da União em 24
subseqüente, por dez anos, a partir de 12 de maio de
1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo
Decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como de-
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên-
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-
mitido o funcionamento precário das estações, mes-
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com estas observações, lícito é se concluir
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo. não de-
termina, necessanamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti-
mado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de l2de maio de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº88.066, de 1983, submeto o assun-
to à superior consideração de Vossa Excelência para
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci-
onal, em cumprimento ao §

3º
do artigo 223 da Consti-

tuição.
Respeitosamente. – Sérgio Motta, Ministro de

Estado das Comunicacões.

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio
Juazeiro Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Juazeiro, Estado da Bahia.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º inciso I, do De-
creto nº 88.065. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
53640.000051/94, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117. de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da
Rádio Juazeiro Ltda., outorgada pela Portaria MVOP
nº 604, de 21 de junho de 1946, e renovada pelo De-
creto nº 90.099, de 23 de agosto de 1984, publicado
no Diário Oficial da União em 24 subseqüente, sen-
do mantido o prazo residual da outorga conforme De-
creto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Juazeiro, Estado da Ba-
hia.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Basília, 24 de setembro de 1997, 176º da Inde-
pendência e 109º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Sérgio Motta.

PARECER CONJUR/MC Nº 607/97

Referência : Processo nº 53640.000051/94
Origem : Delegacia do MC no Estado da Bahia.
Interessada: Rádio Juazeiro Ltda.
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Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu
termo final em lº de maio de 1994.
Pedido apresentado tempestivamente. Regulares a
situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pela ratificação do Parecer Jurídico nº
40/95 – DMC/BA, que conclui favoravelmente ao re-
querido.

1. A Rádio Juazeiro Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Juazeiro, Estado da Bahia, requer a reno-
vação do prazo de vigência de sua concessão, cujo
termo final ocorreu em 1º de maio de 1994.

2. Mediante Portaria nº 604, de 21 de junho de
1946, foi outorgada permissão à Rádio Juazeiro
Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Juazeiro, Estado da Ba-
hia.

3. Posteriormente a entidade passou a condição
de concessionária por ter obtido autorização para au-
mento de potência.

4. A concessão foi renovada da última vez pelo
prazo de dez anos, a partir de 12 de maio de 1984,
conforme Decreto nº 90.099, de 23 de agosto de
1984, publicado no Diário Oficial da União de 24 de
agosto de 1984, cujo prazo residencial da outorga foi
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991.

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos, para
o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze)
anos para o serviço de televisão, que poderão ser re-
novados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – §
3º), períodos esses mantidos pela atual Constituição
(art. 223 – § 5º).

6. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão

1
aprovado pelo Decreto nº52.795, de 31

de outubro de 1963, declara:

Art. 27 – “Os prazos de concessão e
de 10 (dez) anos para radiodifusão sonora e
de 15 (quinze) anos para o de televisão”.

7. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja-
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío-
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro)
mês, ao término do respectivo prazo.

8. O prazo de vigência desta concessão teve
seu termo final dia 1º de maio de 1994, sendo que o

pedido de renovação foi protocolizado naquela De-
legacia do MC no Estado da Bahia, em 26 de janei-
ro de 1994, tempestivamente, portanto.

9. A renovação deverá ocorrer a partir de 1º de
maio de 1994.

10. A peticionária tem seus quadros societário
e diretivo aprovados pela Portaria nº 1.427, de 17 de
junho de 1975, com as seguintes composições:

Cotistas Cotas

Osvaldo Benevides 29.865

Joaquim Borges dos Santos 133

José Francisco Filho 2

Total 30.000

Quadro Diretivo:
Diretor-Gerente: Osvaldo Benevides
11. Vale ressaltar que, durante o período de vi-

gência da entidade não sofreu penalidade alguma,
conforme se verifica às fls. 47.

12. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas (fls.48/54).

13. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 31.

14. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedi-
do de sua renovação foi apresentado na forma devi-
da, no prazo legal e com a documentação hábil.

15. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como
deferido, porquanto não decidido ao termo da respec-
tiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun-
cionamento, em caráter precário, dos serviços outor-
gados e não renovados em tempo hábil, concluin-
do-se, desta forma, que a terminação do prazo da
concessão ou a pendência da sua renovação, a curto
ou a longo prazo, não determina, necessariamente, a
extinção do serviço prestado.

16. Mediante o exposto, opino pelo deferimento
do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos ao
Exmº. Sr. Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados da minuta dos atos próprios – Expo-
sição de Motivos e Decreto – com vistas ao encami-
nhamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, autoridade competente para conhecer e
decidir do pedido.
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17. Posteriormete, de acordo com o artigo 223,
§ 3º, da Constituição Federal, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, a fim de que o
ato de renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.

Brasília, 9 de julho de 1997. – Ilnã Gurgel Ro-
sado, Assistente Jurídico.

Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor-Jurídico.

Brasília. 9 de julho de 1997. – Adalzira Soares
de Lucca, Coordenadora.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 769/97

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 607/97 que
propôs o deferimento do pedido de renovação do pra-
zo de vigência da outorga da Rádio Juazeiro Ltda.,
para executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Juazeiro, Estado da Bahia.
Remetam-se os autos à consideração Exmo. Senhor
Ministro das Comunicações, acompanhados das mi-
nutas de Decreto e Exposição de Motivos, com vistas
ao encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República.

Brasília, 10 de julho de 1997. – Antônio Domin-
gos Teixeira Bedran, Consultor Jurídico.

(À Comissão de Educação.)

ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 165, DE 2000

(Nº 323/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Belo Horizonte
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na
cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº208, de 1º de outubro de 1998, que renova por
dez anos, a partir de 5 de dezembro de 1994, a per-
missão outorgada à Rádio Belo Horizonte Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.319, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49 inciso XII, combinado com
o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação de V. Exas, acompanhado de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunica-
ções. O ato constante da Portaria nº 208, de 1º de ou-
tubro de 1998, que renova a permissão outorgada à
Rádio Belo Horizonte Ltda, para explorar sem direito
de exclusividade serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Belo Horizonte
Estado de Minas Gerais.

Brasília, 29 de outubro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 266/MC DE 19 DE
OUTUBRO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 208, de 1º deoutubro de 1998 pela
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Belo Ho-
rizonte Ltda., pela Portaria nº 1.335, de 28 de novem-
bro de 1974, publicada em 5 de dezembro seguinte,
renovada, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de
1984, conforme Portaria nº 258, de 9 de outubro de
1985, publicada no Diário Oficial da União de 18
subseqüente, para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instru-
ído de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produzi-
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Naci-
onal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
50710.000557/94, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Luiz Carlos Mendonça de
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 208, DE 1º DE OUTUBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 50710.000557/94, resolve

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 5 de dezembro de 1994, a permissão outor-
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gada à Rádio Belo Horizonte Ltda., pela Portaria nº
1.335, de 28 de novembro de 1974, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 5 subseqüente, renovada
pela Portaria nº258, de 9 de outubro de 1985, publica-
da no Diário Oficial da União em 18 seguinte, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.–Luiz Carlos Mendonça de Barros.

PARECER CONJUR/MC Nº 935/98

Referência: Processo nº 50710.000557/94
Origem:Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais.
Interessada: Rádio Belo Horizonte Ltda.
Assunto: Renovação de outorga
Ementa: Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo
teve seu termo final em 5 de dezembro de 1994. Pe-
dido apresentado tempestivamente. Regulares a si-
tuação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

1. A Rádio Belo Horizonte Ltda, permissionária
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, requer a renovação do prazo de vi-
gência de sua permissão, cujo termo final ocorreu
em 5 de dezembro de 1994.

2. Mediante Portaria nº 1.335, de 28 de novem-
bro de 1974, foi outorgada permissão à requerente,
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

3. A outorga em questão começou a vigorar em
5 de dezembro de 1974, data de publicação da cor-
respondente portaria de permissão no Diário Oficial
da União, sendo sua última renovação promovida, a
partir de 5 de dezembro de 1984, conforme Portaria
nº 258, de 9 de outubro de 1985, publicada em 18 se-
guinte.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos, para

o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze)
anos para o serviço de televisão, que poderão ser re-
novados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – §
3º), períodos esses mantidos pela atual Constituição
( art. 223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, declara:

Art. 27 – “Os prazos de concessão e
permissão serão de 10 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) anos para o de televisão”.

6. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re-
novação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês ante-
riores ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu
termo final em 5 de dezembro de 1994, sendo que o
pedido de renovação foi protocolizado na Delegacia
do MC no Estado de Minas Gerais, em 20 de julho de
1994, tempestivamente, portanto.

8. A renovação deverá ocorrer a partir de 5 de
dezembro de 1994.

9. A peticionária tem seus quadros societários e
diretivo aprovados pela Portarias nºs 96, de 2 de maio
de 1980 e 171, de 28 de setembro de 1995, com as
seguintes composições:

Cotistas Cotas

José Roberto Marinho 28.399

Paulo Daudt Marinho 68

Pedro Ramos de Carvalho 3

Total: 28.470

Quadro Diretivo:
Gerente: José Roberto Marinho
10. Vale ressaltar que durante o período de vi-

gência da outorga a entidade sofreu duas penas de
multa, conforme se verifica dos seus assentamentos
cadastrais.

11. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas (fls.53)

12. É regular a situação da permissionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 54.
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13. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedi-
do de sua renovação foi apresentado na forma devida
e no prazo legal e com a documentação hábil.

14. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como
deferido, porquanto não decidido ao termo da respec-
tiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun-
cionamento, em caráter precário, dos serviços outor-
gados e não renovados em tempo hábil, concluin-
do-se, desta forma, que a terminação do prazo da
permissão ou a pendência da sua renovação, a curto
ou a longo prazo, não determinam, necessariamente,
a extinção do serviço prestado.

15. Mediante o exposto, opino pelo deferimen-
to do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos
ao Exmº. Sr. Ministro de Estado das Comunicações,
autoridade competente para conhecer e decidir do
pedido.

16. Posteriormente, de acordo com o art.
223, § 3º, da Constituição, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional,a fim de que o
ato de renovação possa produzir seus efeitos le-
gais.

É o Parecer sub censura.
Brasília, 24 de setembro de 1998. – Zilda Bea-

triz Silva de Campos Abreu, Advogada.
Aprovo. Submeto à Srª. Consultora Jurídica.
Brasília, 24 de setembro de 1998. – Adalzira

França Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 166, DE 2000

(Nº 276/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga conces-
são à MR Radiodifusão Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Urbano San-
tos, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº, de 28 de dezembro de 1998, que ou-
torga concessão à MR Radiodifusão Ltda. para
explorar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé-
dias na cidade de Urbano Santos, Estado do Ma-
ranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 31, DE 1999
(Do Poder Executivo)

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de V. Exas, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações Interino, o ato constante do
Decreto de 28 de dezembro de 1998, que “outorga
concessão à MR Radiodifusão Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias
na localidade de Urbano Santos, Estado do Mara-
nhão”.

Brasília, 8 de janeiro de 1999. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM Nº 372/98-GM

Em 4 de dezembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

De conformidade com as atribuições legais e
regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº
038/97SFO/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em ondas médias,
na localidade de Urbano Santos, Estado do Mara-
nhão.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional,
criada pela Portaria nº 63, de 5 fevereiro de 1997,
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro
de 1997, depois de analisar a documentação de
habilitação e as propostas técnicas e de prazo
pela outorga das entidades proponentes com ob-
servância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e da legislação específica de radiodifusão, con-
cluiu que a MR Radiodifusão Ltda. obteve a maior
pontuação do valor ponderado, nos termos esta-
belecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a ven-
cedora da Concorrência conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei.

Nessas condições, tenho a honra de subme-
ter o assunto à consideração de Vossa Excelência,
nos termos do artigo 29 do Regulamento dos Ser-
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação
dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de
1995.
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Esclareço que o ato de outorga somente virá a
produzir seus efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma do § 3º do artigo 223 da
Constituição.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do
mais profundo respeito.

Juarez Quadros do Nascimento, Ministro de
Estado das Comunicações Interino.

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998

Outorga concessão à MR Radiodifu-
são Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias na lo-
calidade de Urbano Santos, Estado do
Maranhão.

O Presidente da República, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constitui-
ção, e de acordo com o disposto no art. 29 do Regu-
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de no-
vembro de 1995, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53680.000198/97, Con-
corrência nº 038/97-SFO/MC, decreta:

Art. 1º Fica outorgada concessão à MR Radio-
difusão Ltda., para explorar pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em ondas médias, na localidade de
Urbano Santos, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obriga-
ções assumidas pela outorgada em suas propos-
tas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar
da data de publicação da deliberação de que trata o
artigo anterior, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Juarez Quadros do Nas-
cimento.

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE UMA
SOCIEDADE POR COTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA
MR RADIODIFUSÃO LTDA.

Leão Santos Neto, brasileiro, casado, advoga-
do, portador da cédula de identidade nº 858 OAB/MA
e CPF nº 001768343-20, residente e domiciliado à
Rua dos Ipês, Quadra 51, Casa 4, Renascença, nesta
cidade, Karina Maria Cavalcante Ribeiro, brasileira,
solteira, estudante, portadora da cédula da identida-
de nº 1599984 SSP/DF e CIC nº 617213283-00, resi-
dente e domiciliada à Av. Ivar Saldanha nº 97, bairro
Olho D’Água nesta cidade, por este instrumento parti-
cular e na melhor forma de direito, constituem entre si
uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limi-
tada, de acordo com o Decreto nº 3.708, de 10 de ja-
neiro de 1919, sob as cláusulas e condições que mu-
tuamente estabelecem e aceitam a saber:

Cláusula Primeira – A sociedade constituída ex-
clusivamente por brasileiros, girará sob a denomina-
ção social de MR Radiodifusão Ltda. e terá sua sede
na Rua de Santo Antonio nº 88, Centro, na cidade de
São Luís, Capital do Maranhão.

Cláusula Segunda – A sociedade tem por objeti-
vo a exploração do serviço de radiodifusão sonora
e/ou de sons e imagens (TV) sempre com finalidades
informativas, culturais e educativas, mediante a ob-
tenção do Governo Federal de concessão ou permis-
são, em localidades do Estado do Maranhão, de acor-
do com a legislação nacional que cuida do assunto.

Cláusula Terceira – A sociedade é constituída
por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a
qualquer tempo, pelo consentimento dos sócios que
representam a maioria do capital social observados
os preceitos da lei específica e demais normas perti-
nentes ao serviço de radiodifusão.

Cláusula Quarta – A sociedade, por seus sóci-
os, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, regula-
mentos e instruções emanados dos Órgãos Públicos,
vigentes ou que venham a viger, referentes ao serviço
de radiodifusão.

Cláusula Quinta – As cotas representativas do
capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta
ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídi-
cas, dependendo qualquer alteração contratual, bem
como qualquer transferência de cotas, de prévia auto-
rização do Órgão competente do Poder Público.

Cláusula Sexta – O capital é de R$80.000,00
(oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) co-
tas de R$1,00 (um real) cada uma, das quais são inte-
gralizadas em moeda corrente neste ato, 40.000
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(quarenta mil) cotas no valor de R$40.000,00 (qua-
renta mil reais), assim distribuídas entre os sócios:

a) O sócio Leão Santos Neto subscreve e inte-
graliza, neste ato, em moeda corrente do País 20.000
(vinte mil) cotas, no valor unitário de R$1,00 (um real)
cada uma, perfazendo 20.000 (vinte mil) cotas, no va-
lor de R$20.000,00 (vinte mil reais);

b) A sócia Karina Maria Cavalcante Ribeiro
subscreve e integraliza, neste ato, em moeda corren-
te do País 20.000 (vinte mil) cotas, no valor unitário de
R$1,00 (um real) cada uma, perfazendo 20.000 (vinte
mil) cotas, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

Cláusula Sétima – O restante do capital social,
de 40.000 (quarenta mil) cotas, no valor de
R$40.000,00 (quarenta mil reais), será integralizado
pelos sócios no prazo de 6 (seis) meses, a partir da
data do arquivamento deste instrumento na Jucema.

Cláusula Oitava – O capital social, na sua totali-
dade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasilei-
ras.

Cláusula Nona – Os sócios poderão ceder parte
ou a totalidade de suas cotas a estranhos, exercido o
direito de preferência dos demais sócios. Declinado
deste, as cotas poderão ser cedidas ou transferidas,
sempre após prévia autorização dos Poderes Públi-
cos.

Cláusula Décima – A sociedade será gerida e
administrada por um cotista, elegível e demissível por
deliberação dos sócios, que representem a maioria
do capital social, e aprovado pelo Ministério das Co-
municações, a quem compete o uso da denominação
social e a representação ativa e passiva, judicial e ex-
trajudicial da Sociedade, a ele cabendo, quando na
representação legal, as atribuições e os poderes que
a lei confere aos dirigentes de Sociedade por Cotas
de Responsabilidade Limitada, a fim de garantir o fun-
cionamento da empresa.

Cláusula Décima Primeira – Fica eleita para ge-
rir e administrar a Sociedade no cargo de só-
cia-gerente, a cotista Karina Maria Cavalcante Ribei-
ro, eximida de prestar caução de qualquer espécie em
garantia de sua gestão.

Cláusula Décima Segunda – A sócia-gerente po-
derá fazer-se representar por procurador em atos de in-
teresses da Sociedade. Para o procurador geri-la e ad-
ministrá-la, será solicitada prévia autorização do Poder
Público, exigida a prova de sua nacionalidade, que de-
verá ser sempre de brasileiro nato.

Cláusula Décima Terceira – Para os cargos de
locutores, redatores e encarregados das instalações
elétricas, somente serão admitidos brasileiros.

Cláusula Décima Quarta – O quadro de funcio-
nários da Sociedade será constituído, pelo menos,
de 2/3 (dois terços) de brasileiros.

Cláusula Décima Quinta – No final de cada exer-
cício financeiro do ano civil, será levantado o balanço
geral para apuração dos lucros ou prejuízos da Soci-
edade, que serão distribuídos ou suportados pelos
cotistas na proporção de suas cotas.

Cláusula Décima Sexta – A distribuição dos lu-
cros será sempre sustada, quando verificar-se a ne-
cessidade de ocorrer com despesas inadiáveis ao
pleno funcionamento do setor operacional da empre-
sa, de sua atividade fim.

Cláusula Décima Sétima– Esta Sociedade,
observados os critérios de necessidade, interesse
ou conveniência própria, ou para dar cumprimento
à determinação emanada do Poder Público, pode-
rá transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade,
adequado à execução do serviço de radiodifusão.

Cláusula Décima Oitava – Não sendo ainda a
Sociedade permissionária ou concessionária de ser-
viço de radiodifusão, poderá alterar este instrumento,
em quaisquer de suas cláusulas, independentemente
de prévia autorização do Poder Público, excetuan-
do-se quando se tratar de execução de serviço em lo-
calidades situadas dentro dos limites de faixa de fron-
teira.

Cláusula Décima Nona – Os casos não previs-
tos no presente instrumento serão resolvidos de
acordo com os dispositivos que regulam o funciona-
mento das Sociedades por Cotas de Responsabili-
dade Limitada e normas pertinentes ao serviço de
radiodifusão.

Cláusula Vigésima – Os sócios cotistas decla-
ram que não estão incursos em crimes previstos
em lei, que os impeçam de exercer a atividade mer-
cantil.

Cláusula Vigésima Primeira – Fica eleito o foro
da cidade de São Luís, Capital do Estado do Mara-
nhão, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
deste contrato.

E, assim, justos e contratados, de comum acor-
do mandaram datilografar o presente instrumento em
5 (cinco) cópias de igual teor e forma, o qual lido e
achado conforme, assinam juntamente com as teste-
munhas presenciais abaixo, para que produza os efei-
tos legais.

São Luís (MA), 20 de março de 1997. – Leão
Santos Neto – Karina Maria Cavalcante Ribeiro –
USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL – Karina Maria
Cavalcante Ribeiro. Testemunhas:
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Walber Gonçalves Polary (004537143-15) –
Raimundo Antonio Fernandes Ribeiro
(062452423-04).

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 167, DE 2000

(Nº 322/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Três Colinas Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Franca, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 46, de 23 de janeiro de 1998, que renova por
dez anos, a partir de 1º de julho de 1990, a permissão
outorgada à Rádio Três Colinas Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Franca,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.318, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de V. Exas, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, interino, o ato constante da Por-
taria nº 46, de 23 de janeiro de 1998, que renova a
permissão outorgada à Rádio Três Colinas Ltda. Para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Franca, Estado de São Paulo.

Brasília, 29 de outubro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 264/MC, DE 9 DE
OUTUBRO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES INTERINO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº46, de 23 de janeiro de 1998, pela
qual foi renovada a permissão outorgada à Rádio Três
Colinas Ltda., pela Portaria nº 145, de 24 de junho de

1980, publicada no Diário Oficial da União em 1º de
julho seguinte, para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Fran-
ca, Estado de São Paulo.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que levou
ao deferimento do requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produzi-
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Naci-
onal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
29100.000067/90, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações Inte-
rino.

PORTARIA Nº 46, DE 23 DE JANEIRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 29100.000067/90, resolve

Art. 1º Renovar, de acordo com o art 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 12 de julho de 1990, a permissão outorgada
à Rádio Três Colinas Ltda., pela Portaria nº145, de 24
de junho de 1980, publicada no Diário Oficial da
União de 1º de julho seguinte, para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Franca, Esta-
do de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sérgio Motta.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional de São Paulo

PARECER JURÍDICO Nº 871/96
Referência: Processo nº 29100.000067/90
Origem: DRMC/SPO
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Assunto: Renovação de Outorga
Interessada: Rádio Três Colinas Ltda

Ementa: Permissão para executar serviço de radio-
difusão sonora, cujo prazo teve seu termo final em
1º-7-90.
Pedido apresentado tempestivamente.

Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Três Colinas Ltda., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Franca, Estado de São Paulo, re-
quer renovação do prazo de vigência de sua permis-
são, cujo termo final ocorreu em 1º de julho de 1990.

I – Os Fatos

1. Mediante Portaria nº 145, de 24 de junho de
1980, publicada no Diário Oficial da União de 27
subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio Três
Colinas Ltda., para executar, pelo prazo de 10 (dez)
anos, na cidade de Franca, Estado de São Paulo, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada.

2. A outorga em questão começou a vigorar em
1º de julho de 1980, data de publicação do ato corres-
pondente no Diário Oficial.

3. Cumpre ressaltar que, durante o último perío-
do de vigência da outorga, a entidade não sofreu
qualquer penalidade, nem tampouco foi advertida,
conforme informação do Setor Jurídico da Seção de
Fiscalização desta Delegacia, constante de fl. 62.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o
Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por
períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), períodos
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223, §
5º).

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja-
rem a renovação do prazo de suas outorgas deverão
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío-
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro)
mês anterior ao término do respectivo prazo.

6. O pedido de renovação da outorga ora
em exame foi protocolizado nesta Delegacia em
8 de janeiro de 1990, dentro, pois, do prazo le-
gal (fl. 1).

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu
termo final dia 1º de julho de 1990, porquanto come-
çou a vigorar em 1º-7-80, com a publicação do ato
correspondente no Diário Oficial da União.

8. A requerente tem seus quadros societário e
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se-
guinte constituição:

Cotistas Cotas Valor

Sebastião Campanaro
1.700 1.700,00

Ademir Sebastião Pedro de Souza
1.700 1.700,00

Total
3.400 3.400,00

Cargos Nomes

Diretor-Gerente Sebastião Campanaro

Diretor-Gerente Ademir Sebastião Pedro de Souza

9. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das técnicas que lhe foram atribuídas,
conforme laudo de vistoria de fls. 19/22 e informação
do Setor de Engenharia constante de fl 59.

10. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifu-
são, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes
não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus pa-
rágrafos do Decreto-Lei nº236, de 28 de fevereiro de 1967.

11. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 60/61.

12. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1º
de julho de 1990, tendo em vista a data de publicação
da Portaria de permissão no Diário Oficial da União.

Conclusão

Do exposto concluímos pelo deferimento do pe-
dido, sugerindo o encaminhamento dos autos à con-
sideração do Sr. Delegado DRMC/SP, para posterior
remessa ao Departamento de Fiscalização e Outor-
gas para prosseguimento.

É o parecer “sub censura”.
Setor Jurídico, 19 de agosto de 1996. – Milton

Aparecido Leal, Assistente Jurídico.
1) De acordo.
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento.
São Paulo, 26-8-96.– Eduardo Graziano, Delegado.

(À Comissão de Educação.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168, DE 2000

(Nº 327/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à MR Radiodifusão Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Vitória
do Mearim, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº272, de 4 de dezembro de 1998, que outorga
permissão à MR Radiodifusão Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.666, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o
ato constante da Portaria nº 272, de 4 de dezembro
de 1998, que outorga permissão à MR Radiodifu-
são Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na localidade
de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão.

Brasília, 29 de dezembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

E.M. Nº347/98-GM

Em 4-12-98

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

De conformidade com as atribuições legais e re-
gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
008/97-SFO/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na localidade de Vitória do Mearim, Estado do
Maranhão.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a MR Radiodi-
fusão Ltda obteve a maior pontuação do valor ponde-
rado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornan-
do-se, assim, a vencedora da Concorrência, confor-
me ato da mesma Comissão, que homologuei, ha-
vendo por bem outorgar a permissão, na forma da
Portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo ter-
ceiro do artigo 223 da Constituição, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do
mais profundo respeito.

Juarez Quadros do Nascimento, Ministro de
Estado das Comunicações, Interino.

PORTARIA Nº 272, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações , Interi-
no, no uso de suas atribuições, de acordo com o dis-
posto no art. 32 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
53680.000213/97, Concorrência nº
008/97-SFO/MC, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à MR Radio-
difusão Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na localidade
de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obriga-
ções assumidas pela outorgada em suas propos-
tas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Juarez Quadros do Nascimento.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE UMA
SOCIEDADE POR COTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA
MR RADIODIFUSÃO LTDA.

Leão Santos Neto, brasileiro, casado, advoga-
do, portador da cédula de identidade nº 858 OAB/MA
e CPF nº 001.768.343-20, residente e domiciliado à
Rua dos Ipês, (Quadra 51, Casa 04, Renascença,
nesta cidade, Karina Maria Cavalcante Ribeiro, brasi-
leira, solteira, estudante, portadora da cédula de iden-
tidade nº 1599984 SSP/DF e CIC nº 617.213.283-00, resi-
dente e domiciliada à Av. Ivar Saldanha nº 97, bairro
Olho D’Água, nesta cidade, por este instrumento par-
ticular e na melhor forma de direito, constituem entre
si uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade Li-
mitada, de acordo com o Decreto nº 3.708, de 10 de
janeiro de 1919, sob as cláusula e condições que mu-
tuamente estabelecem e aceitam a saber:

Cláusula Primeira – A sociedade, constituída
exclusivamente por brasileiros, girará sob a denomi-
nação social de MR Radiodifusão LTDA e terá sua
sede na Rua de Santo Antonio nº 88, Centro na cida-
de de São Luís, Capital do Maranhão.

Cláusula Segunda – A sociedade tem por objeti-
vo a exploração do serviço de radiodifusão sonora
e/ou de sons e imagens (TV) sempre com finalidades
informativas, culturais e educativas, mediante a ob-
tenção do Governo Federal de concessão ou permis-
são, em localidades do Estado do Maranhão, de acor-
do com a legislação nacional que cuida do assunto.

Cláusula Terceira – A sociedade é constituída
por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a
qualquer tempo, pelo consentimento dos sócios que
representam a maioria do capital social observados
os preceitos da lei específica e demais normas perti-
nentes ao serviço de radiodifusão.

Cláusula Quarta – A sociedade, por seus sócios
obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, regula-
mentos e instrução emanados dos Órgãos Públicos,
vigentes ou que venham a vigir, referentes ao serviço
de radiodifusão.

Cláusula Quinta – As cotas representativas do
capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta
ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídi-
cas, dependendo qualquer alteração contratual, bem
como qualquer transferência de cotas, de prévia auto-
rização do Órgão competente do Poder Público.

Cláusula Sexta – O capital é de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) co-
tas de R$1,00 (um real) cada uma, das quais são inte-
gralizadas em moeda corrente neste ato, 40.000

(quarenta mil) cotas no valor de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais), assim distribuídas entre os sócios:

a) o sócio Leão Santos Neto subscreve e inte-
graliza, neste ato, em moeda corrente do país,
20.000 (vinte mil) cotas, no valo unitário de R$ 1,00
(um real) cada uma, perfazendo 20.000 (vinte mil) co-
tas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

b) a sócia Karina Maria Cavalcante Ribeiro
subscreve e integraliza, neste ato, em moeda corren-
te do país, 20.000 (vinte mil) cotas, no valor unitário
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo 20.000
(vinte mil) cotas, no valor de 20.000,00 (vinte mil reais).

Cláusula Sétima – O restante do capital social,
de 40.000 (quarenta mil) cotas, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), será integralizado pe-
los sócios no prazo de 06 (seis) meses, a partir da
data do arquivamento deste instrumento na Jucema.

Cláusula Oitava – O capital social, na sua totali-
dade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasilei-
ras.

Cláusula Nona – Os sócios poderão ceder parte
ou a totalidade de suas cotas a estranhos, exercido o
direito de preferência dos demais sócios. Declinado
deste, as cotas poderão ser cedidas ou transferidas,
sempre, após prévia autorização dos Poderes Públi-
cos.

Cláusula Décima – A sociedade será gerida e
administrada por um cotista, elegível e demissível por
deliberação dos sócios que representem a maioria do
capital social, e aprovado pelo Ministério das Comuni-
cações, a quem compete o uso da denominação soci-
al e a representação ativa e passiva, judicial de Socie-
dade, a ele cabendo, quando na representação legal,
as atribuições e os poderes que a lei confere aos diri-
gentes de Sociedades por Cotas de Responsabilida-
de limitada, a fim de garantir o funcionamento da em-
presa.

Cláusula Décima Primeira – Fica eleita para ge-
rir e administrar a Sociedade, no cargo de só-
cia-gerente, a cotista Karina Maria Cavalcante Ribei-
ro, eximida de prestar caução de qualquer espécie em
garantia de sua gestão.

Cláusula Décima Segunda – A sócia-gerente
poderá fazer-se representar por procurador em atos
de interesse da Sociedade. Para o procurador geri-la
e administrá-la, será solicitada prévia autorização do
Poder Público, exigida prova de sua nacionalidade,
que deverá ser sempre de brasileiro nato.

Cláusula Décima Terceira – Para os cargos de
locutores, redatores e encarregados das instalações
elétricas, somente serão admitidos brasileiros.
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Cláusula Décima Quarta – O quadro de funcio-
nários da Sociedade será constituído, pelo menos, de
2/3 (dois terços) de brasileiros.

Cláusula Décima Quinta – No final de cada exer-
cício financeiro do ano civil, será levantado o balanço
geral para apuração dos lucros ou prejuízos da Socie-
dade, que serão distribuídos ou suportados pelos co-
tistas na proporção de suas cotas.

Cláusula Décima Sexta – A distribuição dos lu-
cros será sempre sustada, quando verificar-se a ne-
cessidade de ocorrer com despesas inadiáveis ao
pleno funcionamento do setor operacional da empre-
sa, de sua atividade fim.

Cláusula Décima Sétima – Esta Sociedade, ob-
servados os critérios de necessidade, interesse ou
conveniência própria, ou para dar cumprimento à de-
terminação emanada do Poder Público, poderá trans-
formar-se em outro tipo jurídico de sociedade, ade-
quado à execução do serviço de radiodifusão.

Cláusula Décima Oitava – Não sendo ainda a
Sociedade permissionária ou concessionária de ser-
viço de radiodifusão, poderá alterar este instrumento,
em qualquer de suas cláusulas, independentemente
de prévia autorização do Poder Público, excetuan-
do-se quando se trata de execução de serviço em lo-
calidades situadas dentro dos limites de Faixa de
Fronteira.

Cláusula Décima Nona – Os casos não previs-
tos no presente instrumento serão resolvidos de acor-
do com os dispositivos que regulam o funcionamento
das Sociedades por Cotas de Responsabilidades li-
mitada e normas pertinentes ao serviço de radiodifu-
são.

Cláusula Vigésima – Os sócios cotistas decla-
ram que não estão incursos em crimes previstos em
lei, que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

Cláusula Vigésima Primeira – Fica eleito o foro
da cidade de São Luís, Capital do Estado do Mara-
nhão, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
deste contrato.

E, assim, justos e contratados, de comum acor-
do mandaram datilografar o presente instrumento em
05 (cinco) cópias de igual teor e forma, o qual, lido e
achado conforme, assinam juntamente com as teste-
munhas presenciais abaixo, para que produza os efei-
tos legais.

São Luís (MA), 20 de março de 1997. – Leão
Santos Neto – Karina Maria Cavalcante Ribeiro.

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
Karina Maria Cavalcante Ribeiro
Testemunhas:

Walber Gonçalves Polary – Raimundo Anto-
nio Fernandes Ribeiro.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169, DE 2000

(Nº 328/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à MR Radiodifusão Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Viana,
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 273, de 4 de dezembro de 1998, que outorga
permissão à MR Radiodifusão Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito da exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Viana, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.667, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons-
tante da Portaria nº 273, de 4 de dezembro de 1998,
que outorga permissão à MR Radiodifusão Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na localidade de Viana, Estado do
Maranhão.

Brasília, 29 de dezembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

E.M. Nº 348/98-GM

Em 4-12-98

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

De conformidade com as atribuições legais e re-
gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº
008/97-SFO/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na localidade de Viana, Estado do Maranhão.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
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rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a MR Radiodi-
fusão Ltda obteve a maior pontuação do valor ponde-
rado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornan-
do-se, assim, a vencedora da Concorrência, confor-
me ato da mesma Comissão, que homologuei, ha-
vendo por bem outorgar a permissão, na forma da
Portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo ter-
ceiro do artigo 223 da Constituição, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do
mais profundo respeito.

Juarez Quadros do Nascimento, Ministro de
Estado das Comunicações, Interino.

PORTARIA Nº 273, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi-
no, no uso de suas atribuições, de acordo com o dis-
posto no art. 3º do Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação do Decreto nº1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº
53680.000207/97, Concorrência nº 008/97-SFO/MC,
resolve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à MR Radiodi-
fusão Lida, para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na localidade de Vi-
ana, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni-
cações, leis subseqüentes, regulamentos e obri-
gações assumidas pela outorgada em suas pro-
postas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Juarez Quadros do Nascimento.

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE UMA
SOCIEDADE POR COTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA
MR RADIODIFUSÃO LTDA.

Leão Santos Neto, brasileiro, casado, advoga-
do, portador da cédula de identidade nº 858 OAB/MA
e CPF nº 001.768.343-20, residente e domiciliado à
Rua dos Ipês, Quadra 51, Casa 4, Renascença, nesta
cidade, Karina Maria Cavalcante Ribeiro, brasileira,
solteira, estudante, portadora da cédula de identida-
de nº 1599984 SSP/DF e CIC nº 6l72l3283-00, residente e
domiciliada à Av. Ivar Saldanha, nº 97, Bairro Olho
D’Água, nesta cidade, por este instrumento particular
e na melhor forma de direito, constituem entre si uma
Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada,
de acordo com o Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro
de 1919, sob as cláusulas e condições que mutua-
mente estabelecem e aceitam a saber:

Cláusula Primeira – A sociedade constituída ex-
clusivamente por brasileiros, girará sob a denomina-
ção social de MR Radiodifusão Ltda. e terá sua sede
na Rua de Santo Antonio, nº 88, Centro, na cidade de
São Luís, capital do Maranhão.

Clásula Segunda – A sociedade tem por objeti-
vo a exploração do serviço de radiodifusão sonora e
ou de sons e imagens (TV) sempre com finalidades
informativas, culturais e educativas, mediante a ob-
tenção do Governo Federal de concessão ou permis-
são, em localidades do Estado do Maranhão, de acor-
do com a legislação nacional que cuida do assunto.

Cláusula Terceira – A sociedade é constituída
por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a
qualquer tempo, pelo consentimento dos sócios que
representam a maioria do capital social observados
os preceitos da lei específica e demais normas perti-
nentes ao serviço de radiodifusão.

Cláusula Quarta – A sociedade, por seus sócios
obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, regula-
mentos e instruções emanados dos órgãos públicos,
vigentes ou que venham a vigir, referentes ao serviço
de radiodifusão.

Cláusula Quinta – As cotas representativas do
capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta
ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídi-
cas, dependendo qualquer alteração contratual, bem
como qualquer transferência de cotas, de prévia auto-
rização do órgão competente do Poder Público.
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Cláusula Sexta – O capital é de R$80.000,00
(oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) co-
tas deR$1,00 (um real) cada uma, das quais são in-
tegralizadas em moeda corrente neste ato, 40.000
(quarenta mil) cotas no valor de R$40.000,00 (qua-
renta mil reais), assim distribuídas entre os sócios:

a) O sócio Leão Santos Neto subscreve e inte-
graliza, neste ato, em moeda corrente do País
20.000 (vinte mil) cotas, no valor unitário de R$1,00
(um real) cada uma, perfazendo 20.000 (vinte mil)
cotas, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais);

b) A sócia Karina Maria Cavalcante Ribeiro
subscreve e integraliza, neste ato, em moeda cor-
rente do País 20.000 (vinte mil) cotas, no valor uni-
tário de R$1,00 (um real) cada uma, perfazendo
20.000 (vinte mil) cotas, no valor de 20.000,00 (vin-
te mil reais).

Cláusula Sétima – O restante do capital social,
de 40.000(quarenta mil) cotas, no valor de
R$40.000,00 (quarenta mil reais), será integraliza-
do pelos sócios no prazo de 6 (seis) meses, a partir
da data do arquivamento deste instrumento na Ju-
cema.

Cláusula Oitava – O capital social, na sua to-
talidade, pertencerá sempre a pessoas físicas
brasileiras.

Cláusula Nona – Os sócios poderão ceder
parte ou a totalidade de suas cotas a estranhos,
exercido o direito de preferência dos demais sóci-
os. Declinado deste, as cotas poderão ser cedi-
das ou transferidas, sempre, após prévia autori-
zação dos Poderes Públicos.

Cláusula Décima – A sociedade será gerida e
administrada por um cotista, elegível e demissível
por deliberação dos sócios, que representem a mai-
oria do capital social, e aprovado pelo Ministério
das Comunicações, a quem compete o uso da de-
nominação social e a representação ativa e passi-
va, judicial e extrajudicial da sociedade, a ele ca-
bendo, quando na representação legal, as atribui-
ções e os poderes que a lei confere aos dirigentes
de Sociedades por Cotas de Responsabilidade Li-
mitada, a fim de garantir o funcionamento da em-
presa.

Cláusula Décima Primeira – Fica eleita para
gerir e administrar a sociedade no cargo de só-
cia-gerente, a cotista Karina Maria Cavalcante Ri-
beiro, eximida de prestar caução de qualquer espé-
cie em garantia de sua gestão.

Cláusula Décima Segunda – A sócia-gerente
poderá fazer-se representar por procurador em atos

de interesse da sociedade. Para o procurador ge-
ri-la e administrá-la, será solicitada prévia autoriza-
ção do Poder Público, exigida prova de sua nacio-
nalidade, que deverá ser sempre de brasileiro nato.

Cláusula Décima Terceira – Para os cargos de
locutores, redatores e encarregados das instala-
ções elétricas, somente serão admitidos brasilei-
ros.

Cláusula Décima Quarta – O quadro de funci-
onários da sociedade será constituído, pelo menos,
de 2/3 (dois terços) de brasileiros.

Cláusula Décima Quinta – No final de cada
exercício financeiro do ano civil, será levantado o
balanço geral para apuração dos lucros ou prejuí-
zos da sociedade, que serão distribuídos ou supor-
tados pelos cotistas na proporção de suas cotas.

Cláusula Décima Sexta – A distribuição dos lu-
cros será sempre sustada, quando verificar-se a ne-
cessidade de ocorrer com despesas inadiáveis ao
pleno funcionamento do setor operacional da em-
presa, de sua atividade fim.

Cláusula Décima Sétima – Esta sociedade,
observados os critérios de necessidade, interes-
se ou conveniência própria ou para dar cumpri-
mento à determinação emanada do Poder Públi-
co, poderá transformar-se em outro tipo jurídico
de sociedade, adequado à execução do serviço
de radiodifusão.

Cláusula Décima Oitava – Não sendo ainda a
sociedade permissionária ou concessionária de
serviço de radiodifusão poderá alterar este instru-
mento, em qualquer de suas cláusulas independen-
temente de prévia autorização do Poder Público,
excetuando-se quando se trata de execução de ser-
viço em localidades situadas dentro dos limites de
faixa de fronteira.

Cláusula Décima Nona – Os casos não pre-
vistos no presente instrumento serão resolvidos
de acordo com os dispositivos que regulam o fun-
cionamento das Sociedades por Cotas de Res-
ponsabilidade Limitada e normas pertinentes ao
serviço de radiodifusão.

Cláusula Vigésima – Os sócios cotistas de-
claram que não estão incursos em crimes previs-
tos em lei, que os impeçam de exercer a atividade
mercantil.

Cláusula Vigésima Primeira – Fica eleito o foro
da cidade de São Luís, capital do Estado do Mara-
nhão, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
deste contrato.
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E, assim, justos e contratados, de comum
acordo mandaram datilografar o presente instru-
mento em 5 (cinco) cópias de igual teor e forma, o
qual lido e achado conforme, assinam juntamente
com as testemunhas presenciais abaixo, para que
produza os efeitos legais.

São Luís(MA), 20 de março de 1997. – Leão
Santos Neto – Karina Maria Cavalcante Ribeiro –
Uso da denominação social – Karina Maria Caval-
cante Ribeiro.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 170, DE 2000

(Nº 350/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Fenix Rádio FM Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Ipameri, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº29, de 18 de março de 1999, que renova por
dez anos, a partir de 30 de setembro de 1998, a per-
missão outorgada à Fênix Rádio FM Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Ipameri, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 781, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº29, de 18 de março de 1999, que renova a
permissão outorgada à Fênix Rádio FM Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Ipameri, Estado de Goiás.

Brasília, 15 de junho de 1999. – Michel Temer.

EM Nº 73/MC

Brasília,  4 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 29 de 18 de março de 1999, pela
qual renovei a permissão outorgada à Fênix Rádio
FM Ltda., pela Portaria nº 473, de 29 de setembro de
1988, publicada no Diário Oficial da União em 30
subseqüente, para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Ipa-
meri, Estado de Goiás.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituicão, o ato de renovação somente produzi-
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Naci-
onal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53670.000329/98, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 29, DE 18 DE MARÇO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, tendo vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53670.000329/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 30 de setembro de 1998, a permissão outor-
gada à Fênix Rádio FM Ltda., pela Portaria nº 473, de
29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial
da União em 30 subseqüente, para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Ipameri, Esta-
do de Goiás.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL DO MC EM GOIÁS

SERVIÇO JURÍDICO

PARECER SEJUR/DMC/GO Nº 203/98

Referência: Processo nº 53670.000329/98
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Origem: Delegacia Regional do MC em Goiás
Interessada: Fênix Rádio Fm Ltda.
Assunto: Renovação de outorga
Ementa: Permissão para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo pra-
zo teve seu termo final em 30-9-98. Pedido apre-
sentado tempestivamente. Regulares a situação
técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento.

A Fênix Rádio FM Ltda., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás,
requer renovação do prazo de vigência de sua
permissão, cujo termo final ocorreu em 30 de se-
tembro de 1998.

Dos Fatos

1. Mediante Portaria nº 473, de 29 de setembro
de 1988, foi autorizada permissão à Fênix Rádio
FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, o serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de Ipameri, Estado de Goiás.

2. A outorga em questão começou a vigorar
em 30 de setembro de 1988, data de publicação da
portaria de permissão no Diário Oficial da União.

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de
vigência da outorga a entidade não sofreu pena e
nem foi advertida, conforme se verifica de seus as-
sentamentos cadastrais fls. 30.

Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos
para o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
que poderão ser renovados por períodos sucessi-
vos e iguais (art. 33, § 3º), períodos esses mantidos
pela atual Constituição (art. 223, § 5º).

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja-
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío-
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro)
mês anterior ao término do respectivo prazo.

6. O prazo de vigência desta permissão teve
seu termo final dia 30 de setembro de 1998, por-
quanto começou a vigorar em 30 de setembro de
1988, com a publicação do ato correspondente no
Diário Oficial de 30-9-88.

7. O pedido de renovação da outorga, ora em
exame, foi protocolizado nesta Delegacia no dia 22
de junho de 1998, dentro, pois, do prazo legal (fls.
1), uma vez que de acordo com o disposto na Lei da
Renovação o pedido deveria ser apresentado entre
30 de março de 1998 e 30 de junho de 1998.

8. A requerente tem seus quadros societário e
diretivo aprovados pelo Poder Concedente com a
seguinte composição:

Cotistas Cotas Valor em R$

Paulo Roberto de Abreu Chagas
4.950 4.950,00

Nilson Silva Rosa
50 50,00

Total
5000 5.000,00

Cargo Nome

Sócio Gerente Nilson Silva Rosa

9. A emissora se encontra operando regular-
mente, dentro das características técnicas que lhe
foram atribuídas, conforme indica o setor de enge-
nharia às fls. 31.

10. É regular a situação da permissionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunica-
ções – FISTEL, consoante informação de fls. 32.

11. Consultados os dados disponíveis nesta Dele-
gacia, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigen-
tes não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 e seus
parágrafos, do Decreto-Lei nº 236/67, de 28 de fevereiro
de 1967.

12. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de
30 setembro de 1998.

Da Conclusão
Do exposto, concluímos pelo deferimento do

pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à
Consultoria Jurídica para prosseguimento.

É o parecer sub censura.
Goiânia, 23 de outubro de 1998. – Jaciara da

Silva Rocha, Chefe do Serviço Jurídico.
De acordo:
Encaminhe-se como proposto.
Goiânia, 23 de outubro de 1998. – Welsom Di-

niz Macedo e Silva, Delegado Interino do MC em Go-
iás

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 171, DE 2000

(Nº 351/99, na Câmara dos Deputados)
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Aprova o ato que outorga conces-
são à Rádio Atalaia Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Campo Erê,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº, de 16 de junho de 1999, que outorga
concessão à Rádio Atalaia Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Campo Erê, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 817, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons-
tante do Decreto de 16 de junho de 1999, que “Ou-
torga concessão à Rádio Atalaia Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média
na localidade de Campo Erê, Estado de Santa Ca-
tarina”.

Brasília 21 de junho de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 85/MC

Brasília, 8 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

De conformidade com as atribuições legais e
regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº
048/97-SFO/MC, com vistas à implantação de
uma estação de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na localidade de Campo Erê, Estado de San-
ta Catarina.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de
1997, alterada pela Portaria nº 795, de 17 de de-
zembro de 1997, depois de analisar a documenta-
ção de habilitação e as propostas técnica e de
preço pela outorga das entidades proponentes,
com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da legislação específica de radiodifu-

são, concluiu que a Rádio Atalaia Ltda. obteve a
maior pontuação do valor ponderado, nos termos
estabelecidos pelo edital, tornando-se assim a
vencedora da concorrência, conforme ato da
mesma Comissão, que homologuei.

3. Nessas condições, submeto o assunto à
consideração de Vossa Excelência nos termos do
art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou-
tubro de 1963, com a redação do Decreto nº 1.720,
de 28 de novembro de 1995.

4. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tério de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1999

Outorga concessão à Rádio Atala-
ia Ltda., para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda média, na lo-
calidade de Campo Erê, Estado de
Santa Catarina.

O Presidente da República, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constitui-
ção, e de acordo com o disposto no art. 29 do Regu-
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de no-
vembro de 1995, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53820.000178/97, Con-
corrência nº 048/97-SFO/MC, decreta:

Art. 1º Fica outorgada concessão à Rádio Ata-
laia Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na localidade de Cam-
po Erê, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obriga-
ções assumidas pela outorgada em suas propos-
tas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a con-
tar da data de publicação da deliberação de que tra-
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ta o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, de
pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 1999; 178º da Indepen-
dência e 111º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Pimenta da Veiga.

RÁDIO ATALAIA LTDA.
Contrato Social

Maria Regina Meneguzzi Baldissera, brasilei-
ra, casada, bancária, residente e domiciliada na ci-
dade de São Miguel d’Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, à Rua Itaberaba, s/nº, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 1.416.494-SSP/SC e do CIC
nº 477.324.909-91; Milena Carmen Baldissera,
brasileira, comerciante, separada judicialmente,
residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, à Avenida Praia de
Belas, nº 422, apartamento nº 1.006, Bairro Praia
de Belas; portadora da Cédula de Identidade RG
nº 8051317587-IIPC/RS e do CIC nº
400.417.279-91; e Sandra Mara Guzela, brasileira,
solteira, maior, comerciante, residente e domicilia-
da na cidade de São Miguel d’Oeste, Estado de
Santa Catarina, à Linha Nereu Ramos; portadora
da Carteira de Identidade RG nº 13/R-1.416.108 e
do CIC nº 563.572.739-53; constituem, entre si, e
na melhor forma de direito, sociedade comercial
por cotas de responsabilidade limitada, cujos ne-
gócios serão regidos pelas cláusulas e condições
que seguem:

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob a
denominação social de: Rádio Atalaia Ltda.

Cláusula Segunda: Sociedade terá sua sede
na cidade de Campo Erê, Estado de Santa Catari-
na, à Avenida Getúlio Vargas nº 97.

Cláusula Terceira: O objetivo social será a exe-
cução de serviços de radiodifusão sonora em geral,
quer de onda média, onda curta, freqüência modu-
lada, sons e imagens e onda tropical; e a explora-
ção dos serviços de radiodifusão com finalidades
informativas, educacionais, culturais, cívicas e pa-
trióticas, mediante a obtenção de concessões ou
permissões do Ministério das Comunicações, de
acordo com as determinações legais que discipli-
nam a matéria.

Cláusula Quarta: A sociedade será por prazo
indeterminado.

Cláusula Quinta: O capital social será de
R$60.000,00(sessenta mil reais), dividido em
60.000 (sessenta mil) cotas de R$l,00(hum real)
cada cota, integralizado em moeda corrente nacional,
nesta data e, distribuído entre as sócias, nas seguin-
tes proporções:

Cotistas Nº Cotas Valor R$

Maria Regina M. Baldissera 20.000 20.000,00

Milena Carmen Baldissera 20.000 20.000,00

Sandra Mara Guzela 20.000 20.000,00

Total 60.000 60.000,00

Parágrafo único:
De acordo com o artigo 2º, in fine, do Decre-

to nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, cada sócia
se responsabiliza pela totalidade do Capital Soci-
al

.

Cláusula Sexta: Os administradores da so-
ciedade serão brasileiros natos e, a sua investi-
dura no cargo somente poderá ocorrer após ha-
verem sido aprovados pelo Ministério das Co-
municações.

Cláusula Sétima: Nenhuma alteração con-
tratual poderá ser realizada sem a prévia anuên-
cia do Ministério das Comunicações.

Cláusula Oitava: Às cotas do Capital Social
são inalienáveis e incaucionáveis a estrangeiros e
a pessoas jurídicas e, pertencerão na sua totalida-
de, exclusivamente, a pessoas físicas brasileiras

.

Cláusula Nona: O quadro de pessoal será
sempre constituído, ao menos de dois terços de
trabalhadores brasileiros

.

Cláusula Décima: A responsabilidade e a ori-
entação intelectual e administrativa, caberão
sempre a brasileiros natos.

Cláusula Décima Primeira: A Sociedade
será administrada pela sócia Milena Carmen Bal-
dissera no exercício das funções de gerente, a
quem caberá todos os poderes de administração
legal e sua representação em juízo ou fora dele,
competindo-lhes ainda, a assinatura de todos os
papéis, títulos e documentos relativos as gestões
sociais e comerciais da empresa, pelo que, fi-
ca-lhe dispensada, a prestação de caução. Entre-
tanto, lhe é vedado usar seus poderes de adminis-
tração em avais, fianças e endossos de favor ,
sempre que estranhos aos fins sociais.
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A sócia Gerente assinará em nome da firma, da
seguinte maneira:

Rádio Atalaia Ltda. – Milena C. Baldissera –
Gerente.

Cláusula Dècima Segunda: A Sociedade se
obriga a observar, com rigor, que se impõe as leis,
decretos, regulamentos, portarias e quaisquer
decisões ou despachos emanados do Ministério das
Comunicações e de seus demais órgãos
subordinados, vigentes ou a vigir e, referentes à
legislação de radiodifusão em geral.

Cláusula Décima Terceira: A Sociedade não
poderá executar serviços nem deter concessões ou
permissões de radiodifusão sonora no País, além dos
limites fixados pelo art. 12, do Decreto-Lei nº 236, de
28 de fevereiro de l967.

Cláusula Décima Quarta: Todo dia 31 de
dezembro de cada ano, será procedido o
levantamento do Balanço do Exercício, sendo que os
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou
suportados pelos sócios, na proporção de suas cotas
de capital.

Parágrafo Único. A critério dos sócios e no
atendimento de interesses da própria sociedade, o
total ou parte dos lucros po– derão ser destinados à
formação de Reservas de Lucros no critério
estabelecido pela Lei nº 6.404/76, ou então,
permanecer em Lucros Acumulados para futura
destinação.

Cláusula Décima Quinta: Às cotas sociais não
poderão ser cedidas a terceiros estranhos à
Sociedade sem o consentimento expresso dos
demais sócios, e da autorização prévia do Ministério
das Comunicações, nos termos estipulados na
Cláusula Sétima deste Contrato Social e, para esse
fim o sócio retirante deverá comunicar a sua
resolução à entidade. Em qualquer eventualidade, os
sócios remanescentes terão, sempre, preferência na
aquisição das cotas do sócio retirante.

Cláusula Décima Sexta: Falecendo um dos
sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se
dissolverá, prosseguindo com os sócios
remanescentes e, cabendo aos herdeiros do sócio
falecido ou interdito, o Capital e os Lucros
proporcionais, apurados em balanço anual, ou em
novo balanço especialmente levantado, se ocorrido o
falecimento ou interdição depois de seis meses da
data do último balanço anual levantado. Os haveres,
assim apurados, serão pagos em 20 (vinte) parcelas
iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga
depois de 6 (seis) meses da aprovação dos citados

haveres. O Capital Social será reduzido
proporcionalmente, nunca inferior aos limites fixados
pela legislação em vigor. Se, entretanto, desejarem
os sócios herdeiros representantes legais do sócio
falecido ou interdito continuar na sociedade e, com
isso, acordarem todos os demais sócios, deverão
aqueles, designar quem o represente no lugar do
sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à
aprovação do Ministério das Comunicações e, tendo
ele a aprovação prévia poderá integrar o quadro
social, do que advirá, necessariamente, a alteração
do presente instrumento e o seu conseqüente
arquivamento na Jucesc

.

Cláusula Décima Sétima: Às sócias que
integram esta Sociedade, declaram, sob as penas da
lei, que não estão incursas em nenhum dos crimes
que as impeçam de exercer atividades mercantis.

Cláusula Décima Oitava: As omissões ou
dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente
Contrato Social, serão dirimidas ou resolvidas com
base no Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919 e
noutras disposições que lhes forem aplicáveis.

Cláusula Décima Nona: Fica eleito pelas partes
o Foro da Comarca de São Miguel d’Oeste, SC, para
qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem as partes em perfeito acordo, em
tudo quanto neste instrumento de Contrato Social foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente;
assinando-o, na presença das testemunhas abaixo,
em cinco vias de igual teor e forma, com a primeira
destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina.

São Miguel d’Oeste (SC), 20 de março de l997. –
Maria Regina Meneguzzi Baldissera – Milena Carmen
Baldissera – Sandra Mara Guzela.

Testemunhas: Marli Zandona – Gilberto
Rogério Weinhal.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 172, DE 2000

(Nº 356/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária dos
Trabalhadores de Boa Saúde a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Boa Saúde, Estado do Rio
Grande do Norte.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº103, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação Comunitária dos Trabalhadores de Boa
Saúde a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Boa Saúde, Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.143, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 103, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação Comunitária dos Trabalhadores de Boa
Saúde a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Boa Saúde, Estado do Rio Grande do
Norte.

Brasília, 23 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso

EM Nº 121/MC

Brasília, 30 de julho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto a apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 103, de 30 de julho de 1999, pela
qual autorizei a Associação Comunitária dos
trabalhadores de Boa Saúde, a executar o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Boa
Saúde, Estado do Rio Grande do Norte.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição Federal, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja

encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 53780.000134/98, que
lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 103, DE 30 DE JULHO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53780.000134/98, resolve:

Art 1º Autorizar a Associação Comunitária dos
Trabalhadores de Boa Saúde, com sede na Av. Dr.
Mário Câmara, s/nº, Centro, na cidade de Boa Saúde,
Estado do Rio Grande do Norte, a executar, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária naquela
localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 06º09’04"S e longitude
em 35º36’06"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 616/99

Referência : Processo nº 53780.000134/98

Origem : Delegacia do MC no Estado do Rio Grande
do Norte.
Interessada: Associação Comunitária dos
Trabalhadores de Boa Saúde.
Ementa : Pedido de autorização para executar
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado
de Habilitação para inscrição de entidades
interessadas, publicado no DOU de 5-11-98.
Inscrição de apenas uma entidade. Atendidas as
exigências estabelecidas pela legislação pertinente.
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Conclusão: Pela outorga de autorização à
requerente.

I – Dos Fatos

A Associação Comunitária dos Trabalhadores de
Boa Saúde, FM Boa Saúde, associação civil, sem fins
lucrativos, sediada na Av. Dr. Mário Câmara, s/nº
Centro, na cidade de Boa Saúde, Estado do Rio
Grande do Norte, mediante requerimento protocolado
sob o nº 53780.000134/98, manifestou interesse em
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com
centro localizado no endereço de sua sede social, de
coordenadas geográficas 06º09’04"JS de latitude e
35º36’06"W de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente canal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este ministério, por intermédio da Secretaria de Serviços
de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário Oficial da
União de 5 de novembro de 1998, aviso tornando
público Comunicado de Habilitação, no qual
convidou as entidades interessadas em prestar o
referido Serviço nas localidades e canal de
operação indicados, a inscreverem-se,
consignando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
para a efetivação dessa providência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a
peticionária acorreu ao chamamento, requerendo,
tempestivamente, a sua habilitação, apresentando
a documentação de que tratam a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, seu Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e, ainda, a Norma Complementar nº 2/98,
aprovada pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de
1998, conforme a seguir:

� Estatuto Social, Ata de Constituição
da entidade e Ata de eleição dos dirigentes,
devidamente registrados (doc. de fls. 7 a 13
e 17 a 18);

� comprovantes de que os dirigentes
da entidade são brasileiros natos e maiores
de 21 anos (doc. de fls. 27 a 29);

� declaração, assinada por todos os
dirigentes, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço (doc. de fls. 34 a 36);

� declarações, contendo
manifestações de apoio, formuladas por
entidades representativas da comunidade
(doc. de fls. 37 a 42);

� declaração constando a
denominação de fantasia da entidade – “FM
Boa Saúde”, (doc. de fls. 45);

� declarações, assinadas pelo
representante legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na
área da comunidade a ser atendida pela
estação (doc. de fls. 30);

b) a entidade não é prestadora de
qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição:de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como
não tem como integrantes de seus quadros
de associados e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem
de outra entidade detentora de outorga para
a execução de qualquer dos serviços
mencionados (doc. de fls. 43);

c) o local pretendido para a instalação
do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 44);

d) na ocorrência de interferências
tomará as providências previstas nas alíneas
a e b do item 6.11 da Norma nº 2/98 (doc.
de fls. 64);

� planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 46 e 84);

� formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls. 68);

� diagrama de irradiação horizontal da
antena transmissora, diagrama de irradiação
vertical e especificações técnicas do
sistema irradiante proposto (doc. de fls. 69 a
81);

� declaração do profissional
habilitado em atendimento aos incisos V e
VI do item 6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de
fls. 65 e 66);
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� parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado e Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, referente à
instalação proposta (doc. de fls. 67 e 83).

4. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vistas a:

� dar oportunidade de difusão de
idéias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

� oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

� prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

� contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

� permitir a capacitação dos cidadãos
no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

� preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade;

� promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos
membros da comunidade;

� respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;

� não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
política – ideológico – partidárias e condição
social nas relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União,
estabelece, no art. 21, inciso XII, alínea a, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do
Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para

execução do Serviço, observados os
procedimentos estabelecidos na Lei nº
9.612, de 1998, e em norma complementar.

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

“Art. 19 – A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que
deverá conter, pelo menos, a denominação
da entidade, o objeto e o prazo da
autorização, a área de cobertura da
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emissora e o prazo para início da execução
do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art. 6º,
parágrafo único da multicitada Lei nº 9.612, de 1998,
pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual período
se cumpridas as exigências legais e regulamentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório
Judiciário Único da Comarca de Tangará/RN, em 21
de julho de 1997, no Livro “1-A Pessoas Jurídicas”,
sob o nº de ordem 33, às fls. 59, cujos objetivos
sociais, declarados no art. 2º do Estatuto Social,
guardam completa similitude com as finalidades a
que se destina o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, explicitadas no art. 3º da Lei que o
institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Mariado Socorro Soares
Tesoureira: Maria Madalena dos Santos Lima

Secretária:Verônica de souza Borges de Oliveira
15. A documentação apresentada pela

entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas
as condições exigidas para a outorga da
autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, autoridade
competente para conhecer e decidir o assunto em
tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.

Brasília, 15 de julho de 1999. – Adalzira França
Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 749/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC N 616/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Boa Saúde, Estado do Rio Grande
doNorte, formulado pela Associação Comunitária dos
Trabalhadores de Boa Saúde. Remetem-se os autos,
acompanhados de minutas de Portaria e Exposição
de Motivos, à consideração do Exmº Senhor Ministro,
para decisão.

Brasília, 30 de julho de 1999. – Raimunda
Nonata Pires , Consultora Jurídica.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 173, DE 2000

(Nº 358/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária de Radiodifusão
Associadas em FM a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Cururupu, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 87, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação Comunitária de Radiodifusão Associadas
em FM a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Cururupu, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.158, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de V. Exas, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 87,
de 30 de julho de 1999, que autoriza a Associação
Comunitária de Radiodifusão Associadas em FM a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Cururupu, Estado do Maranhão.

Brasília, 25 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 105/99-MC

Brasília, 30 de julho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 87, de 30 de julho de 1999, pela
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qual autorizei a Associação Comunitária de
Radiodifusão Associadas em FM a executar o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cururupu, Estado do Maranhão.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da Portaria inclusa.

3.Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo
223 da Constituição Federal, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 53680.000584/98, que lhe
deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA  Nº 87, DE 30 DE JULHO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53680.000584/98, resolve

Art 1º Fica a Associação Comunitária de
Radiodifusão Associadas em FM, com sede na Rua
Getúlio Vargas, 47, Centro, na localidade de
Cururupu, Estado do Maranhão, autorizada a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 01º49’37"S e longitude
em 44º52’06"W, utilizando a freqüência de 87,9 Mhz.

Art 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC nº 568/99

Referência: Processo nº 53680.000584/98

Origem: Delegacia do MC no Estado do Maranhão

Interessada: Associação Comunitária de
Radiodifusão Associadas em FM (Rádio Alvorada
FM)

Ementa: Pedido de autorização para executar
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado
de Habilitação para inscrição de entidades
interessadas publicado no DOU de 5-11-98.
Inscrição de apenas uma entidade. Atendidas as
exigências estabelecidas pela legislação pertinente.

Conclusão: Pela outorga de autorização à
requerente.

I – Dos Fatos

A Associação Comunitária de Radiodifusão
Associadas em FM (Rádio Alvorada FM), associação
civil, sem fins lucrativos, sediada na Rua Getúlio
Vargas, 47, Centro, na cidade de Cururupu, Estado
do Maranhão, mediante requerimento protocolado
sob o nº 53680.000584/98, manifestou interesse em
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com
centro localizado no endereço de sua sede social, de
coordenadas geográficas 01E49’37"S de latitude e
44E52’06"W de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente canal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário
Oficial da União de 5 de novembro de 1998, aviso
tornando público Comunicado de Habilitação, no
qual convidou as entidades interessadas em
prestar o referido Serviço, nas localidades e canal
de operação indicados, a inscreverem-se,
consignando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
para a efetivação dessa providência.
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3. Decorrido o prazo consignado, apenas a
Associação Comunitária de Radiodifusão
Associadas em FM acorreu ao chamamento,
requerendo, tempestivamente, a sua habilitação,
apresentando a documentação de que tratam a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, e, ainda, a Norma Complementar
nº 2/98, aprovada pela Portaria nº 191, de 6 de
agosto de 1998, conforme a seguir:

� Estatuto Social, alterações
estatutárias, Ata de Constituição da
entidade e Ata de eleição dos dirigentes,
devidamente registrados (doc. de fls. 07 a
11 e 13 a 20);

� comprovantes de que os dirigentes
da entidade são brasileiros natos e maiores
de 21 anos (doc. de fls. 24 a 36);

� declaração, assinada por todos os
dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço (doc. de fls 40 a 96);

� declarações, contendo
manifestações de apoio, formuladas por
entidades representativas da comunidade
(doc. de fls. 98 a 228);

� declaração constando a
denominação de fantasia da entidade –
Rádio Alvorada FM (doc. de fls. 330);

� declarações, assinadas pelo
representante legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área
da comunidade a ser atendida pela estação
(doc. de fls. 38);

b) a entidade não é prestadora de
qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como
não tem como integrantes de seus quadros
de associados e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem
de outra entidade detentora de outorga para
a execução de qualquer dos serviços
mencionados (doc. de fls. 327);

c) o local pretendido para instalação
do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de fls.
329);

d) na ocorrência de interferências
tomará as providências previstas nas
alíneas a e b do item 6.11 da Norma nº 2/98
(doc. de fls. 328 e 342);

� planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 332);

� formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls.
341);

� diagrama de irradiação horizontal da
antena de irradiação vertical e
especificações irradiante proposto (doc. de
fls. 344 a 348);

� declaração do profissional habilitado
em atendimento aos incisos V e VI do item
6.11 da Norma nE 2/98 (doc. de fls. 349 e
350);

� parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado e Motação de
Responsabilidade Técnica – art. referente à
instalação proposta (doc. de fls. 351 e 352).

4. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vistas a:

� dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

� oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;
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� prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

� contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

� permitir a capacitação dos cidadãos
no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

7. As emissoras do serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei:

� preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade;

� promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos
membros da comunidade;

� respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;

� não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
política – ideológico – partidárias e condição
social nas relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6E da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade, Interessada
autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observados os
procedimentos estabelecidos nesta Lei e

normas reguladoras das condições de
exploração do Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II,
dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os
procedimentos estabelecidos na Lei nº
9.612, de 1998, e em norma complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deverá
conter, pelo menos, a denominação da
entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art. 6º,
parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de 1998,
pelo prazo de 3 (três) anos, renovado por igual período
se cumpridas as exigências legais e regulamentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas da Comarca de Cururupu, em 1º de março
de 1998, no Livro 06 – Registro de Pessoas Jurídicas,
sob o nº de ordem 847, às fls. 26 a 27, cujos objetivos
sociais, declarados no art. 2º do Estatuto Social,
guardam completa similitude com as finalidades a
que se destina o Serviço de Radiodifusão
comunitária, explicitadas no art. 3º da Lei que o
institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Lêda de Lourdes Silva Picanço
Vice-Presidente: Alda Maria Dias Machado
Primeiro Secretário: Carlita Morais
Segundo Secretário: Marinilde Silva
Primeiro Tesoureiro: Celso Murilo Salgado

AGOSTO 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 847



Segundo Tesoureiro:Rafisa de Jesus Silva Goulart
Relações Públicas:Sérgio Luis Gatinho Diniz

15. A documentação apresentada pela
entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas as
condições exigidas para a outorga da autorização
pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº Sr.
Ministro do Estado das Comunicações, autoridade
competente para conhecer e decidir do assunto em
tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 15 de julho de 1999. – Adalzira França

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC nº 691/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 568/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização para
executar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
cidade de Cururupu, Estado do Maranhão, formulado
pela Associação Comunitária de Radiodifusão
Associadas em FM. Remetam-se os autos,
acompanhados de minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, à consideração do ExmºSenhor Ministro, para
decisão.

Brasília, 19 de julho de 1999. – Raimunda
Nonata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 174, DE 2000

(Nº 359/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária Dehoniana a
executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Pindaré-Mirim,
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 114, de 11 de agosto de 1999, que

autoriza a Associação Comunitária Dehoniana a
executar, por três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.163, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49 inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria 114, de 11 de agosto de 1999,
que autoriza a Associação Comunitária Dehoniana a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão.

Brasília, 25 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

E.M. Nº 136 /MC

Brasília, 11 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 114, de 11 de agosto 1999, pela
qual autorizei a Associação Comunitária Dehoniana a
executar serviço radiodifusão comunitária, na
localidade de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz às exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo
223 da Constituição Federal, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 53680.000537/98, que lhe
deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta Veiga, Ministro de
Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 114, DE 11 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53680.000537/98, resolve

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária
Dehoniana, com sede no Centro de Formação Pe.
Dehon, Praça Guajajaras, nº 19, Centro, na cidade de
Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão, a executar, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária naquela
localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 03º36’24"S e longitude
em 45º20’22"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC nº 648/99

Referência: Processo nº 53680.000537/98
Origem: Delegacia do MC no Estado do Maranhão
Interessada:Associação Comunitária Dehoniana
Ementa: Pedido de autorização para executar
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado
de Habilitação publicado no DOU de 5-11-98.
Inscrição de 3 (três) entidades interessadas.
Habilitação da entidade supra-referenciada,
considerando o atendimento dos termos do citado
comunicado e das condições estabelecidas na
legislação pertinente.
Conclusão: Pela outorga de autorização à
Associação Comunitária Dehoniana.

I – Dos Fatos

A Associação Comunitária Dehoniana “Rádio
Dehon”,associação civil, sem fins lucrativos, sediada
no Centro de Formação Pe. Dehon, Praça Guajajaras,
nº 19, Centro, na cidade de Pindaré-Mirim, Estado do

Maranhão, mediante requerimento protocolado sob o
nº 53680.000537/98, manifestou interesse em
executar o Serviço de Radiodifusão, na área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km(um), com
centro localizado na Praça Guajajaras, nº 19, Centro,
Pindaré-Mirim/MA, coordenadas geográficas de
03º36’12"S de latitude e 45º20’21"W de longitude
sendo esse o local assinalado para a instalação do
sistema irradiante da estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente canal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário
Oficial da União de 5 de novembro de 1998, aviso
tornando público Comunicado de Habilitação, no qual
convidou as entidades interessadas em prestar o
referido Serviço, nas localidades e canal de operação
indicados, a inscreverem-se, consignando prazo de
45 (quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa
providência.

3. Decorrido o prazo consignado, acorreram ao
chamamento, além da peticionária, as seguintes
entidades:

Associação Evangélica Beneficente de
Pindaré-Mirim:

Associação Amigos do Engenho Central:
Processo nº 53680.000914/98.

4. As entidades supra-referenciadas não
lograram a habilitação requerida em virtude do não
cumprimento das condições estabelecidas no item
6.6 da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela
Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998,
considerando que as coordenadas geográficas por
elas indicadas distam mais de 500 metros daquelas
constantes do Comunicado de Habilitação publicado
em 9 de abril do corrente ano, consoante informação
constante às fls. 386 dos presentes autos.

5. A Associação Comunitária Dehoniana
instruiu seu requerimento nos termos exigidos pela
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, e, ainda, a Norma Complementar
acima citada, apresentando os documentos a seguir
mencionados:

� Estatuto Social, Ata de Constituição
da entidade e Ata de eleição dos dirigentes,
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devidamente registrados (doc. de fls. 10 a
21);

� comprovantes de que os dirigentes
da entidade são brasileiros natos e maiores
de 21 anos (doc. de fls. 23 a 31);

� declaração, assinada por todos os
dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço (doc. de fls. 33 a 41);

� declarações, contendo manifestações
de apoio, formuladas por entidades
representativas da comunidade (doc. de fls.
43 a 106 e de 112 a 347);

�. declaração constando a
denominação de fantasia da entidade Rádio
Dehon (doc. de fls. 110);

� declarações, assinadas pelo
representante legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área
da comunidade a ser atendida pela estação
(doc. de fls. 32);

b) a entidade não é prestadora de
qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como
não tem como integrantes de seus quadros
de associados e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem
de outra entidade detentora de outorga para
a execução de qualquer dos serviços
mencionados (doc. de fls. 107);

c) o local pretendido para a instalação
do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 108);

d) na ocorrência de interferências
tomará as rovidências previstas nas alíneas
a e b do item 6.11 da Norma nº 2/98 (doc.
de fls. 359 e 360);

� planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 362);

� formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls.
382);

� diagrama de irradiação horizontal da
antena transmissora, diagrama de irradiação
vertical e especificações técnicas do sistema
irradiante proposto (doc. de fls. 363 e 364);

� declaração do profissional habilitado
em atendimento aos incisos V e VI do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 365 e 381);

� parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado e Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, referente
à instalação proposta (doc. de fls. 367).

6. O pedido e a documentação concernente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II – Do Mérito

7. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

8. Nos termos do art. 39 da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vistas a:

� dar oportunidade de difusão de
idéias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

� oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

� prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

� contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

� permitir a capacitação dos cidadãos
no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

9. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):
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� preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade;

� promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos
membros da comunidade;

� respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;

� não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
política – ideológico-partidárias e condição
social nas relações comunitárias.

10. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21 – Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens."

11. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, determina:

Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras
das condições de exploração do Serviço."

12. Complementando, o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os
procedimentos estabelecidos na Lei nº
9.612, de 1998, e em norma complementar."

13. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que
deverá conter, pelo menos, a denominação
da entidade, o objeto e o prazo da
autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo para início da execução
do Serviço.”

14.A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
período se cumpridas as exigências legais e
regulamentares.

15. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório do 1º
Ofício de Registros Públicos e mais anexos, da
Comarca de Pindaré-Mirim/MA, em 7 de dezembro
de 1998, no Livro “4-A, de Pessoas Jurídicas”, sob o
nº de ordem 602, às fls. 19-v, cujos objetivos sociais,
declarados no art. 2º do Estatuto Social, guardam
completa similitude com as finalidades a que se
destina o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
explicitadas no art. 3º da Lei que o institui.

16. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Eugênio Venzon
Vice-Presidente : Francisco Pereira Nunes
Primeira Secretária: Maria da Natividade Costa
Segunda Secretária: Nívia Maria Sodré Pinheiro
Primeiro Tesoureiro: Renato Cadore
Segundo Tesoureiro: Keila Cilene Costa Rocha
DiretoradeComunicação:ZiláMariadeMeloViana
Vice-Diretor de Comunicação:Arquimedes

Bartolomeu Freire
Diretor de Planejamento:Sidnaldo Mendes Pereira

17. A documentação apresentada pela
entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas as
condições exigidas para a outorga da autorização
pertinente.

18. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, autoridade
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competente para conhecer e decidir do assunto em
tela.

19. Posteriormente, a matéria deverá apreciada
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º do
art. 223 da Constituição, para que o ato de
autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 6 de agosto de 1999. – p/ Álvaro

Augusto de Souza Neto, Advogado OAB/DF 9.342.
Aprovo. Submeto à Senhora Consultora Jurídica.
Brasília, 6 de agosto de 1999. – Adalzira

França Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 175, de 2000

(Nº 370/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
Associação dos Moradores do
Loteamento Jardim Santa-Ana a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº84, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação dos Moradores do Loteamento Jardim
Santa-Ana a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.124, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de V. Exas, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº84,
de 3 de julho de 1999, que autoriza a Associação dos
Moradores do Loteamento Jardim Santa-Ana
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Maceió, Estado de Alagoas.

Basília, 19 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 102/MC

Brasília, 30 de julho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 84, de 30 julho de 1999, pela qual
autorizei a Associação dos Moradores Loteamento
Jardim Santa-Aana a executar o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Maceió,
Estado de Alagoas.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária,. aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998 que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da Portaria inclusa.

3.Esclareço que, de acordo com § 3º do art. 223
da Constituição Federal, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 53610.000221/98, que lhe
deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 84, DE 30 DE JULHO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto
nos artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998 e tendo vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53610.000221/98, resolve

Art. 1º Autorizar a Associação dos Moradores do
Loteamento Jardim Santa-Ana, com sede no
Loteamento Jardim Santa-Ana, Quadra “B”, nº 18,
Bairro da Serraria, na cidade de Maceió, Estado de
Alagoas, a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço radiodifusão
comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 09º36’16"S e longitude
em 35º43’32"W, utilizando freqüência de 87,9 Mhz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
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entidade iniciar a execução serviço no prazo de seis
meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 618/99

Referência: Processo nº 53610.000221/98
Origem: Delegacia do MC no Estado de Alagoas.
Interessada: Associação dos Moradores do
Loteamento Jardim Santa-Ana.
Ementa: Pedido de autorização para executar
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado
de Habilitação para inscrição de entidades
interessadas publicado no DOU de 5-11-98.
Inscrição de apenas uma entidade. Atendidas as
exigências estabelecidas pela legislação  pertinente.
Conclusão: Pela outorga de autorização à requerente.

I – Dos Fatos

A Associação dos Moradores do Loteamento
Jardim Santa-Ana (“Rádio Serraria FM”), associação
civil, sem fins lucrativos, sediada no Loteamento
Jardim Santa-Ana, Quadra “B”, nº 18, Bairro da
Serraria, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas,
mediante requerimento protocolado sob o nº
53610.000221/98, manifestou interesse em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro
localizado no Pátio da Caixa D’Água, s/nº, Loteamento
Jardim Santa-Ana, Bairro da Serraria, Maceió/AL, de
coordenadas geográficas 09º36’16"S de latitude e
35º43’32"W de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente canal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço
Social de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
....................................................................................

d) na ocorrência de interferências
tomará as providências previstas nas alíneas
a e b do item 6.11 da Norma nº 2/98 (doc.
de fls. 65 e 66);

� planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 53, 71 e 82);

� formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls. 61);

� diagrama de irradiação horizontal da
antena de irradiação vertical e
especificações técnicas do sistema
irradiante proposto (doc. de fls. 62 a 64 e 79
a 80 0;

� declaração do profissional habilitado
em atendimento aos incisos V e VI do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 67 e 68);

� parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado e Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, referente
à instalação proposta (doc. de fls. 69 e 70).

4. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art.1º da Lei nº 9.612, de 1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vistas a:

� dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

� oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

� prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

� contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

� permitir a capacitação dos cidadãos
no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.
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7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

� preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade;

� promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos
membros da comunidade;

� respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;

� não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
política-ideológico-partidárias e condição
social nas relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do
Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II,
dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os
procedimentos estabelecidos na Lei nº
9.612, de 1998, e em norma complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que
deverá conter, pelo menos, a denominação
da entidade, o objeto e o prazo da
autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo para início da execução
do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o
art. 6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612,
de 1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por
igual período se cumpridas as exigências legais e
regulamentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório do 2º
Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Maceió/AL, em 15 de
outubro de 1996, no Livro “A-2", sob o nº de ordem
308, cujos objetivos sociais, declarados no art. 2º do
Estatuto Social, guardam completa similitude com as
finalidades a que se destina o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, explicitadas no art. 3º da
Lei que o institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Alírio Barbosa da Silva
Vice-Presidente: Mário Antônio de Mello Dias
Secretária: Celma Paiva de Mello Dias
Segunda-Secretária: Nair Silva Lira
Tesoureiro: Adão Nery Araújo
Segundo-Tesoureiro: José Gonçalves Sobrinho
15. A documentação apresentada pela

entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas
as condições exigidas para a outorga da
autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, autoridade
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competente para conhecer e decidir do assunto em
tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 29 de julho de 1999. – Aldazira França

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações

DESPACHO CONJUR/MC nº 751/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 618/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, formulado
pela Associação dos Moradores do Loteamento
Jardim Santa-Ana. Remetam-se os autos,
acompanhados de minutas de Portaria e Exposição
de Motivos, à consideração do ExmºSenhor Ministro,
para decisão.

Brasília, 30 de julho de 1999. – Raimunda
Nonata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 176, DE 2000

(Nº 382/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária Solidariedade e
Desenvolvimento de Arcos a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

O Congresso NacionaL decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 126, de 11 de agosto de 1999, que
autoriza a Associação Comunitária Solidariedade
e Desenvolvimento de Arcos a executar, por três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Arcos,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.172, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor

Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 126, de 11 de agosto de
1999, que autoriza a Associação Comunitária de
Solidariedade e Desenvolvimento de Arcos a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 25 de agosto de 1999.

EM nº 146/MC

Brasília, 11 de

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 126, de 11 de agosto de 1999, pela
qual autorizei a Associação Comunitária
Solidariedade e Desenvolvimento de Arcos a
executar o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do
artigo 223 da Constituição Federal, o ato de
autorização somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do Processo Administrativo nº
53710.000976/98, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 126, DE 11 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000976/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária
Solidariedade e Desenvolvimento de Arcos, com
sede na Avenida Governador Valadares, nº 416, sala
2, 1º andar, Centro, na cidade de Arcos, Estado de
Minas Gerais, a executar, pelo prazo de três anos,
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sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com
o sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 20º17’50"S e longitude
em 45º32’27"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 650/99

Referência: Processo nº 53710.000976/98
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais.
Interessada: Associação Comunitária Solidariedade
e Desenvolvimento de Arcos.
Ementa: Pedido de autorização para executar
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado
de Habilitação para inscrição de entidades
interessadas publicado no DOU de 5-11-98.
Inscrição de 2 (duas) entidades interessadas.
Habilitação da entidade supra-referenciada,
considerando o atendimento dos termos do citado
Comunicado e das condições estabelecidas na
legislação pertinente.
Conclusão: Pela outorga de autorização à
Associação Comunitária Solidariedade e
Desenvolvimento de Arcos.

I – Dos Fatos

A Associação Comunitária Solidariedade e
Desenvolvimento de Arcos (“Rádio Alternativa”),
associação civil, sem fins lucrativos, sediada na
Avenida Governador Valadares, nº 416, sala 2, 1º
andar, na cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais,
mediante requerimento protocolado sob o nº
53710.000976/98, manifestou interesse em executar o
Serviço de Radiodifusão, na área abrangida pelo
círculo de raio igual a 1 (um) quilômetro, com centro
localizado na Avenida Governador Valadares, nº 416,
sala 2, coordenadas geográficas de 20º17’50"S de

latitude e 45º32’27"W de longitude, sendo esse o
local assinalado para a instalação do sistema
irradiante da estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente canal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário
Oficial da União de 5 de novembro de 1998, aviso
tornando público Comunicado de Habilitação, no qual
convidou as entidades interessadas em prestar o
referido Serviço, nas localidades e canal de operação
indicados, a inscreverem-se, consignando prazo de
45 (quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa
providência.

3. Decorrido o prazo consignado, acorreu ao
chamamento, além da peticionária, a Associação dos
Sindicatos dos Trabalhadores de Oeste de Minas, que,
tempestivamente, requereu a sua habilitação,
mediante documento protocolado sob o nº
53710.000993/98. No entanto, essa Associação não
logrou a habilitação pertinente considerando não
haver cumprido as condições estabelecidas no art. 11
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
consoante informação constante às fls. 225 dos
presentes autos.

4. A requerente, a Associação Comunitária
Solidariedade e Desenvolvimento de Arcos,
apresentou a documentação de que tratam a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seu Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e, ainda, a Norma Complementar nº 2/98,
aprovada pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de
1998, conforme a seguir:

� Estatuto Social, Ata de Constituição
da entidade e Ata de eleição dos
dirigentes, devidamente registrados (doc.
de fls. 2 a 22);

� comprovante de que os dirigentes da
entidade são brasileiros natos e maiores de
21 anos (doc. de fls. 23 a 27);

� declaração, assinada por todos os
dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço (doc. de fls. 32 a 33);

� declarações, contendo
manifestações de apoio, formuladas por
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entidades representativas da comunidade
(doc. de fls. 34 a 191);

� declaração constando a
denominação de fantasia da entidade –
“Rádio Alternativa” (doc. de fls. 10);

� declarações, assinadas pelo
representante legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área
da comunidade a ser atendida pela estação
(doc. de fls. 29 e 30);

b) a entidade não é prestadora de
qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como
não tem como integrantes de seus quadros
de associados e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem
de outra entidade detentora de outorga para
a execução de qualquer dos serviços
mencionados (doc. de fls. 193);

c) o local pretendido para a instalação
do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 195);

d) na ocorrência de interferências
tomará as providências previstas nas alíneas
a e b do item 6.11 da Norma nº 2/98 (doc.
de fls. 207 e 208);

� planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 197);

� formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls.
203);

� diagrama de irradiação horizontal da
antena transmissora, diagrama de irradiação
vertical e especificações técnicas do
sistema irradiante proposto (doc. de fls.
204);

� declaração do profissional
habilitado em atendimento aos incisos V e
VI do item 6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fl.
209 e 210);

� parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado e Anotação de

Responsabilidade Técnica – ART, referente
à instalação proposta (doc. de fl. 211).

5. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II – Do Mérito

6. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

7. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vistas a:

� dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

� oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

� prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

� contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

� permitir a capacitação dos cidadãos
no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

8. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

� preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade;

� promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos
membros da comunidade;

� respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;
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� não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
política-ideológico-partidárias e condição
social nas relações comunitárias.

9. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21 – Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens."

10. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder
Concedente outorgar a entidade
interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração
do Serviço.”

11. Complementando, o Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitário, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II,
dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os
procedimentos estabelecidos na Lei nº
9.612, de 1998, e em norma complementar."

12. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que
deverá conter, pelo menos, a denominação
da entidade, o objeto e o prazo da
autorização, a área de cobertura da

emissora e o prazo para início da execução
do Serviço.”

13. A autorização é outorgada, consoante o
art. 6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612,
de 1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por
igual período se cumpridas as exigências legais e
regulamentares.

14. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de
Serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, na
Comarca de Arcos, Estado de Minas Gerais, em
31-8-98, no Livro “A-4" , sob o numero de ordem 144
às fls. 92 cujos objetivos sociais, declarados no art. 1º
do Estatuto Social, guardam completa similitude com
as finalidades a que se destina o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, explicitadas no art. 3º da
Lei que o institui.

15. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo serviço:

Presidente: Claudenir José de Melo
Vice-Presidente: Antônio Fernando de Souza
1º Secretário: Geraldo Claret Zacarias
2º Secretário: Rogério Luiz Rosa
1º Tesoureiro: Pedro Bernardo da Silva
2º Tesoureiro: Arlete Jacqueline de Melo
Relações Públicas: Márcio Ferreira Silva
Diretor Social: Lidiane Aparecida da Silva

16. A documentação apresentada pela
entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas as
condições exigidas para a outorga da autorização
pertinente.

17. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, autoridade
competente para conhecer e decidir do assunto em
tela.

18. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
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Brasília, 9 de agosto de 1999. – Álvaro
Augusto de Souza Neto, Advogado OAB/DF 9.342

Aprovo.Submeto à Senhora Consultora Jurídica.
Brasília, 9 de agosto de 1999. – Adalzira

França Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 177, DE 2000

(Nº 330/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Lene
Radiodifusão Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Paracatu, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 230, de 17 de novembro de 1998, que
renova por dez anos, a partir de 7 de outubro de 1992,
a permissão outorgada à Lene Radiodifusão Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 415, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante do Portaria nº 230, de 17 de novembro de
1998, que renova a permissão outorgada à Lene
Radiodifusão Ltda. originalmente
Lene-Radiodifusão/Empresa de Radiodifusão Lelis
Neiva Ltda. para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Paracatu, Estado
de Minas Gerais.

Brasília, 7 de abril de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº30/MC

Brasília, 18 de março de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 230, de 17 de novembro de 1998,
pela qual foi renovada a permissão outorgada à Lene
Radiodifusão Ltda., originalmente Lene-Radiodifusão
Empresa de Radiodifusão/Lelis Neiva Ltda., conforme
Portaria nº 186, de 30 de setembro de 1982, publicada
no Diário Oficial da União, de 7 de outubro de 1982,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Paracatu, Estado
de Minas Gerais.

2. Os órgãos competentes deste Ministério
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o
instruído de acordo com a legislação aplicável, o que
levou ao deferimento do requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº50710.000034/92, que lhe
deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga,
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 230, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, interino,
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 50710.000034/92, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 7 de outubro de 1992, a permissão outorgada a
Lene Radiodifusão Ltda., originalmente
Lene-Radiodifusão/Empresa de Radiodifusão Lelis
Neiva Ltda., conforme Portaria nº186, de 30 de setembro
de 1982, publicada no Diário Oficial da União, em 7 de
outubro seguinte, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Paracatu, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 1.067/98

Referência: Processo nº 50710.000034/92
Origem:Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais
Interessada: Lene Radiodifusão Ltda.
Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Permissão para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, cujo
prazo teve seu termo em 7 de outubro de 1992.
Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

A Lene Radiodifusão Ltda., permissionária de
serviço de radiodifusão, requer, nos presentes
autos, a renovação do prazo de vigência de sua
concessão, cujo termo ocorreu em 7 de outubro de
1992.

2. Mediante Portaria nº186, de 30 de setembro
de 1982, foi outorgada permissão para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Paracatu, Estado de Minas
Gerais, originariamente à
Lene-Radiodifusão/Empresa de Radiodifusão Lelis
Neiva Ltda., cuja denominação social foi alterada
para Lene Radiodifusão Ltda., conforme Portaria nº
321, de 10 de setembro de 1985.

3. A outorga em questão começou a vigorar em
7 de outubro de 1982, data de publicação da Portaria
de Permissão no Diário Oficial da União.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos
para o serviço de televisão, que poderão ser renovados
por períodos sucessivos e iguais (art.33, § 3º), períodos
estes mantidos pela atual Constituição (art. 223, § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de 31
de outubro de 1963, declara:

“Art. 27. Os prazos de concessão e permissão
serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão.”

6. De acordo com o artigo 4º da Lei nº5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período
compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês
anteriores ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu
termo em 7 de outubro de 1992, sendo que o pedido
de renovação foi protocolizado na Delegacia do MC
no Estado de Minas Gerais em 6 de julho de 1992,
tempestivamente portanto.

8. A renovação deverá ocorrer a partir de 7 de
outubro de 1992.

9. A peticionária tem seus quadros societário e
diretivo aprovados pela Portaria nº 167, de 7 de
agosto de 1997, com as seguintes composições:

Cotistas Cotas

Humberto Euler da Silva Neiva 95.000

Rodrigo Lelis Neiva 5.000

Total 100.000

Diretor Administrativo Financeiro: Humberto Euler
da Silva Neiva

10. Vale ressaltar que durante o período de
vigência da outorga a entidade sofreu advertência,
conforme se verifica de seus assentamentos
cadastrais.

11. A emissora se encontra operando
regularmente dentro das características técnicas que
lhe foram atribuídas, conforme indica o setor de
engenharia às fls. 45.

12. É regular a situação da permissionária
perante o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL, consoante informação
de fls. 96.

13. A outorga original está amparada
juridicamente nos termos do que dispõem a Lei nº
5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis
que o pedido de sua renovação foi apresentado na
forma devida, no prazo legal e com a documentação
hábil.

14. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como
deferido, porquanto não decidido ao termo da
respectiva concessão ou permissão, sendo permitido
o funcionamento, em caráter precário, dos serviços
outorgados e não renovados em tempo hábil,
concluindo-se, desta forma, que a terminação do
prazo da permissão ou a pendência da sua
renovação, a curto ou a longo prazo, não determinam,
necessariamente, a extinção do serviço prestado.

15. Mediante o exposto, opino pelo deferimento
do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minuta dos atos próprios –
Portaria e Exposição de Motivos, ao Exmº Sr. Ministro
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de Estado das Comunicações, autoridade
competente para conhecer e decidir do pedido.

16.Posteriormente, de acordo com o § 3º do art.
223, da Constituição, a matéria deverá ser apreciada
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de
renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer sub censura.
Brasília, 19 de outubro de 1998. – Zilda Beatriz

Silva de Campos Abreu, Advogada.
De acordo. À consideração da Srª

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicações.

Brasília, 19 de outubro 1998. Maria da Glória
Tuxi F. dos Santos, Coordenadora.

Aprovo. Submeto à Srª Consultora Jurídica.
Brasília, 19 de outubro 1998. –Adalzira França

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 178, DE 2000

(Nº 372/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária Conceiçuense
de Radiodifusão a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Conceição de Ipanema, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº91, de 30 de julho de 1999, que autoriza a
Associação Comunitária Conceiçuense de
Radiodifusão a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Conceição de Ipanema, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.127, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 91, de 30 de julho dc 1999,
que autoriza a Associação Comunitária
Conceiçuense de Radiodifusão a executar, pelo prazo

de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Conceição
de Ipanema, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 19 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 109/99-MC

Brasília, 30 de julho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 91, de 30 de julho de 1999, pela
qual autorizei a Associação Comunitária
Conceiçuense de Radiodifusão, a executar o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de
Conceição de Ipanema, Estado de Minas Gerais.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição Federal, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 53710.000809/98, que lhe
deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 91 DE 30 DE JULHO DE 1999

O Ministro de Estado Das Comuni– Cações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000809/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária
Conceiçuense de Radiodifusão, com sede na Praça
Nossa Senhora da Conceição, nº 139, na cidade de
Conceição de Ipanema, Estado de Minas Gerais, a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
naquela localidade.
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Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 19º55’42"S e longitude
em 41º41’38"W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC nº 609/99

Referência: Processo nº 53710.000809/98
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais.
Interessada: Associação Comunitária Conceiçuense
de Radiodifusão.
Ementa: Pedido de autorização para executar Serviço
de Radiodifusão Comunitária. Comunicado de
Habilitação para inscrição de entidades interessadas
publicado no DOU de 5-11-98. Inscrição de apenas
uma entidade.
Atendidas as exigências estabelecidas pela
legislação pertinente.
Conclusão: Pela outorga de autorização à
requerente.

I – Dos Fatos

A Associação Comunitária Conceiçuense de
Radiodifusão (Rádio Comunitária Luzlândia),
associação civil,sem fins lucrativos, sediada na Praça
Nossa Senhora da Conceição, nº 139, na cidade de
Conceição de Ipanema, Estado de Minas Gerais,
mediante requerimento protocolado sob o nº
53710.000809/98, manifestou interesse em executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro
localizado no endereço de sua sede social, de
coordenadas geográficas 19º55’42"S de latitude e
41º41’38ºW de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente canal de operação,

nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da
entidade, este Ministério, por intermédio da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, fez por
publicar, no Diário Oficial da União de 5 de novembro
de 1998, aviso tomando público Comunicado de
Habilitação, no qual convidou as entidades
interessadas em prestar o referido Serviço, nas
localidades e canal de operação indicados, a
inscreverem-se, consignando prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias para a efetivação dessa providência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a
peticionária acorreu ao chamamento, requerendo,
tempestivamente, a sua habilitação, apresentando a
documentação de que tratam a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a
Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria
nº 191, de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

� Estatuto Social, Ata de Constituição
da entidade e Ata de eleição dos dirigentes,
devidamente registrados (doc. de fls. 2 e 3 e
13 a 23);

� comprovantes de que os dirigentes
da entidade são brasileiros natos e maiores
de 21 anos (doc. de fls. 50 a 57);

� declaração, assinada por todos os
dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço (doc. de fls. 50 a 57);

� declarações, contendo
manifestações de apoio, formuladas por
entidades representativas da comunidade
(doc. de fls. 72 a 110);

� declaração constando a
denominação de fantasia da entidade –
“Rádio Comunitária Luzlândia” (doc. de fls.
113);

� declarações, assinadas pelo
representante legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área
da comunidade a ser atendida pela estação
(doc. de fls. 48);

b) a entidade não é prestadora de
qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como
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não tem como integrantes de seus quadros
de associados e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem
de outra entidade detentora de outorga para
a execução de qualquer dos serviços
mencionados (doc. de fls. 111);

c) o local pretendido para a instalação
do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, Norma nE 2/98 (doc. de fls. 112 e
139);

d) na ocorrência de interferências
tomará as providências nas alíneas a e b do
item 6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 121
e 122);

� planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 114, 123 e 143);

� formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls. 120
e 138);

� diagrama de irradiação horizontal da
antena transmissora, diagrama de irradiação
vertical e especificações técnicas do sistema
irradiante proposto (doc. de fls. 124 e 141);

� declaração do profissional habilitado
em atendimento aos incisos V e VI do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 126 e
127);

� parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado e Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, referente
à instalação proposta (doc. de fls. 128 e
130).

4. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na

localidade de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vistas a:

� dar oportunidade de difusão de
idéias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

� oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

� prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços defesa civil,
sempre que necessário;

� contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

� permitir a capacitação dos cidadãos
no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

7. As emissoras do serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada lei):

� preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade;

� promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos
membros da comunidade;

� respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;

� não-discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
político-ideológico-partidárias e condição
social nas relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
XII – explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens."
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9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, determina:

“Art. 6º. Compete ao poder concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta lei e normas reguladoras
das condições de exploração do serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II,
dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do serviço, observados os
procedimentos estabelecidos na Lei nº
9.612, de 1998, e em norma complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que
deverá conter, pelo menos, a denominação
da entidade, o objeto e o prazo da
autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo para início da execução
do serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art. 6º,
parágrafo único da multicitada Lei nº 9.612, de 1998,
pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual período
se cumpridas as exigências legais e regulamentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de Paz
e do Registro Civil da Comarca de Ipanema/MG, em
27 de novembro de 1998, no Livro “A-1", sob o nºde
ordem 132, às fls. 261, cujos objetivos sociais,
declarados no art.

4º
do Estatuto Social, guardam

completa similitude com as finalidades a que se
destina o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
explicitadas no art. 3º da lei que o institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma lei, o quadro
diretivo dessa associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo serviço:

Presidente: Maria do Amparo Horst
Travassos Costa

Vice-Presidente: Romildo Ramos

Secretário: João Batista de Oliveira Alves

Tesoureiro: FernandoPereiradeLacerda

15. A documentação apresentada pela
entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do serviço, restando observadas todas as
condições exigidas para a outorga da autorização
pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº Sr.
Ministro Estado das Comunicações, autoridade
competente para conhecer e decidir do assunto em
tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 28 de julho de 1999. – Adalzira França

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações

DESPACHO CONJUR/MC nº 742/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 609/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Conceição de Ipanema, Estado de
Minas Gerais, formulado pela Associação
Comunitária Conceiçuense de Radiodifusão.
Remetam-se os autos, acompanhados de minutas de
Portaria e Exposição de Motivos, à consideração do
Exmº Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 29 de julho de 1999. – Raimunda
Nonata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 179, DE 2000

(Nº 378/95, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Carmo do Paranaíba a
executar serviço de radiodifusão
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comunitária na cidade de Carmo do
Paranaíba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº125, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Carmo do Paranaíba a executar, por três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Carmo do Paranaíba, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.171, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 125, de 11 de agosto de
1999, que autoriza a Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Carmo do Paranaíba a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas
Gerais.

Brasília, 25 de agosto de 1999. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 145/MC

Brasília, 11 de agosto de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 125, de 11 de agosto de 1999, pela
qual autorizei a Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Carmo do Paranaíba, a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998 que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la. nos
termos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição Federal, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solito seja
encaminhado o referido ato acompanhado do
Processo Administrativo nº 53710.000778/98, que lhe
deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga,
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 125, DE 11 DE AGOSTO DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000778/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Carmo Paranaíba, com sede
na Rua Lenheiros. 700, Centro, na cidade de Carmo
do Paranaíba, Estado Minas Gerais, a executar, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária naquela
localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 19º03’05"S e longitude
em 46º18’13"W, utilizando freqüência de 87,9 MHz.

Art 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 617/99

Referência: Processo nº 53710.000778/98
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais
Interessada: Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Carmo do Paranaíba
Ementa: Pedido de autorização para executar
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado
de habilitação para inscrição de entidades
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interessadas publicado no DOU de 5-11-98.
Inscrição de apenas uma entidade. Atendidas as
exigências estabelecidas pela legislação pertinente.
Conclusão: Pela outorga de autorização à
requerente

I – Dos Fatos

A Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Carmo do Paranaíba (“Liberal FM”),
associação civil, sem fins lucrativos, sediada na Rua
Lenheiros, 700, Centro, na cidade de Carmo do
Paranaíba, Estado de Minas Gerais, mediante
requerimento protocolado sob o nº 53710.000778/98,
manifestou interesse em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo
círculo de raio igual a 1km, com centro localizado na
Rua Mirandópolis, 1.450, Carmo do Paranaíba/MG,
de coordenadas geográficas 19º03’05"S de latitude e
46º18’13"W de longitude, sendo esse o local
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente canal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da
entidade, este Ministério, por intermédio da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, fez por
publicar, no Diário Oficial da União de 5 de novembro
de 1998, aviso tornando público Comunicado de
Habilitação no qual convidou as entidades
interessadas em prestar o referido Serviço, nas
localidades e canal de operação indicados, a
inscreverem-se, consignando prazo de 45 (quarenta
e cinco ) dias para a efetivação dessa providência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a
peticionária acorreu ao chamamento, requerendo,
tempestivamente, a sua habilitação, apresentando a
documentação de que tratam a Lei nº9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a
Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela
Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, conforme a
seguir:

� Estatuto Social, Ata de Constituição da
entidade e Ata de eleição dos dirigentes,
devidamente registrados (doc. de fls. 4 a 11);

� comprovantes de que os dirigentes
da entidade são brasileiros natos e maiores
de 21 anos (doc. de fls. 14 a 24);

� declaração, assinada por todos os
dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço (doc. de fls. 25 a 30);

� declarações, contendo
manifestações de apoio, formuladas por
entidades representativas da comunidade
(doc. de fls. 31 a 57);

� declaração constando a
denominação de fantasia da entidade –
“Liberal FM”, (doc. de fls. 60);

� declarações, assinadas pelo
representante legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área
da comunidade a ser atendida pela estação
(doc. de fls. 13);

b) a entidade não é prestadora de
qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como
não tem como integrantes de seus quadros
de associados e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem
de outra entidade detentora de outorga para
a execução de qualquer dos serviços
mencionados (doc. de fls. 58);

c) o local pretendido para a instalação
do sistema irradiante possibilita o atendimento
do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da
Norma nº 2/98 (doc. de fls. 59);

d) na ocorrência de interferências
tomará as providências previstas nas
alíneas a e b do item 6.11 da Norma nº 2/98
(doc. de fls. 69, 70 e 88);

� planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do sistema
irradiante (doc. de fls. 61 e 77);

� formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação (doc. de fls. 74);

� diagrama de irradiação horizontal da
antena transmissora, diagrama de irradiação
vertical e especificações técnicas do sistema
irradiante proposto (doc. de fls. 75 e 90 a 92);

�. declaração do profissional habilitado
em atendimento aos incisos V e VI do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 72 e 73);
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� parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado e Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, referente
à instalação proposta (doc. de fls. 72 e 76).

4. O pedido e a documentação pertinente
foram, preliminarmente, analisados pelo
Departamento de Outorga e Licenciamento da
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, deste
Ministério, que considerou terem sido regularmente
atendidas as disposições legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vistas a:

� dar oportunidade de difusão de
idéias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

� oferecer mecanismos à formação e
integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social;

� prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

� contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

� permitir a capacitação dos cidadãos
no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada lei):

� preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade;

� promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos
membros da comunidade;

� respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;

� não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
político-ideológico-partidárias e condição
social nas relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional
que, ao definir a competência da União, estabelece,
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta lei e normas reguladoras
das condições de exploração do Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dispõe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução, observados os procedimentos
estabelecidos na Lei nº 9.612, de 1998, e
em norma complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

“Art.19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que
deverá conter, pelo menos, a denominação
da entidade, o objeto e o prazo da
autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo para início da execução
do Serviço.”
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12. A autorização é outorgada, consoante o art. 6º,
parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de 1998,
pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual período
se cumpridas as exigências legais e regulamentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais, Títulos e
Documentos das Pessoas Jurídicas da Comarca de
Carmo do Paranaíba/MG, em 2 de dezembro de
1998, no Livro “A-6", sob o nº de ordem 1.126, às fls.
241v. e 242, cujos objetivos sociais, declarados no art.
2º do Estatuto Social, guardam completa similitude
com as finalidades a que se destina o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, explicitadas no art. 3º da
lei que o institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Hélio Luiz Vinhal

Vice-Presidente: Geraldo Eustáquio Godinho
de Barros

Primeiro-Secretário: Neider Garcia de Deus

Segundo-Secretário: José Alves de Deus

Primeiro-Tesoureiro: Marcelo Francisco Gomes

Segundo-Tesoureiro: Amando José da Silva

15. A documentação apresentada pela entidade
atende plenamente às determinações legais,
regulamentares e normativas inerentes à execução
do Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos,
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à superior deliberação do Exmº Sr.
Ministro Estado das Comunicações, autoridade
competente para conhecer e decidir do assunto em
tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Basília, 29 de julho de 1999. – Adalzira França

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 750/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 617/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas
Gerais, formulado pela Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Carmo do Paranaíba.
Remetam-se os autos, acompanhados de minutas de
Portaria e Exposição de Motivos, à consideração do
Exmº Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 30 de agosto de 1999. – Raimunda
Nonata Pires , Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação.)

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – O
Expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – Do
Expediente lido consta mensagem presidencial,
encaminhando os Projetos de Lei nºs 8 e 9, de
2000-CN, que vão à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos da Resolução nº 2, de 1995-CN, a
Presidência estabelece o seguinte calendário para
tramitação dos projetos:

Até 20/8 – publicação e distribuição de avulsos;
Até 28/8 – prazo final para apresentação de

emendas;
Até 2/9 – publicação e distribuição de avulsos

das emendas;
Até 12/9 – encaminhamento do parecer final à

Mesa do Congresso Nacional.
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – A

Presidência comunica ao Plenário que os Projetos de
Decreto Legislativo nºs 160 a 179, de 2000, lidos
anteriormente, terão o prazo de quarenta e cinco dias
para tramitação, nos termos do art. 223, § 1º da
Constituição Federal, e de cinco dias úteis para
recebimento de emendas, de acordo com o art. 122, II,
b , do Regimento Interno, perante a Comissão de
Educação, de acordo com o Regimento Interno do
Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 102, de
1996 (nº 1.626/96, na Casa de origem), que amplia a
legitimação para causas perante os juizados
especiais cíveis e dá outras providências.

Não tendo recebido emendas, a matéria será
incluída em Ordem do Dia oportunamente.
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O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, do
Regimento Interno, sem que tenha sido interposto
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do
Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2000, de autoria
do Senador Moreira Mendes, que denomina
“Aeroporto Jorge Teixeira de Oliveira” o Aeroporto de
Porto Velho, na Capital do Estado de Rondônia.

Tendo sido aprovado terminativamente pela
Comissão de Educação, o Projeto vai à Câmara dos
Deputados.

Fica prejudicado o Requerimento nº 450-A, de
2000.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, §§ 3º a
5º, do Regimento Interno, sem que tenha sido
interposto recurso no sentido da apreciação, pelo
Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 268, de 1999, de
autoria do Senador Lúcio Alcântara, que dispõe sobre
a estruturação e o uso de bancos de dados sobre a
pessoa e disciplina o rito processual do habeas data;
– Projeto de Lei do Senado nº 564, de 1999, de
autoria do Senador Roberto Requião, que altera a
legislação do Imposto sobre Produtos
Industrializados em relação aos cigarros destinados à
exportação; e

– Projeto de Lei do Senado nº 62, de 2000, de
autoria do Senador Luiz Estevão, que denomina
“Israel Pinheiro” a terceira ponte do Lago Paranoá, na
cidade de Brasília.

Tendo sido apreciados terminativamente pelas
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, de
Assuntos Econômicos, e de Educação, os Projetos de
Lei do Senado nºs 268 e 564, de 1999, aprovados,
vão à Câmara dos Deputados, e o Projeto de Lei do
Senado nº 62, de 2000, rejeitado, vai ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – A
Presidência comunica ao Plenário que recebeu,
nesta data, da Câmara dos Deputados a Mensagem
nº 801, de 2000, do Presidente da República, de
urgência constitucional para o Projeto de Lei da
Câmara nº 45, de 2000 – Complementar (nº 23/2000
– Complementar, na Casa de origem), que altera a Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O referido Projeto foi lido nesta Casa no último
dia 14, e despachado à Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania.

Tendo o Senado Federal somente hoje tomado
ciência da urgência atribuída à matéria, esta
Presidência comunica ao Plenário que o referido

Projeto passa a tramitar, a partir dessa data, em
regime de urgência, com prazo determinado de
quarenta e cinco dias, nos termos do art. 64, § 1º, da
Constituição, combinado com o art. 375 do
Regimento Interno.

A matéria, de acordo com o art. 122, II, b,
combinado com o art. 375, I, do Regimento Interno,
poderá receber emendas, pelo prazo único de cinco
dias úteis, perante a Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, a partir de amanhã, dia
16-8-2000.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Sobre a mesa, projetos de Lei do Senado que serão
lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Jefferson Péres.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 202, DE 2000

Isenta os doadores de sangue do
pagamento de taxa de inscrição em
concursos públicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxa de

inscrição em concurso público, promovido pela
Administração Pública, da União, dos Estados, dos
municípios e do Distrito Federal, os doadores
voluntários de sangue coletado por banco de sangue
mantido por ente estatal ou autárquico, durante o
período de três meses, contado retroativamente da data
da referida inscrição.

§ 1º O benefício a que se refere o caput será
concedido desde que a doação voluntária de sangue
seja devidamente comprovada por atestado oficial
fornecido pelo banco de sangue.

§ 2º O atestado da doação será retido pelo
responsável pelos procedimentos de inscrição, não
podendo ser utilizado como comprovação de doação
para mais de uma inscrição em concurso público.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A doação voluntária de sangue é, além de um
ato de solidariedade e de elevada relevância social,
uma necessidade sempre premente dos serviços de
hematologia e hemoterapia de nosso País.

Uma vez equacionado o problema da
comercialização do sangue e regulamentados
tecnicamente os processos de coleta,
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processamento e transfusão de sangue, em
decorrência de dispositivo constitucional e de
legislação ordinária, persiste, para a maioria dos
hemocentros e bancos de sangue, o fantasma da
insuficiência de estoques.

Apenas 0,7% da população brasileira é
doadora, um índice três vezes inferior ao
recomendado pela Organização Mundial da Saúde. O
egoísmo dos segmentos economicamente mais
favorecidos, normalmente em melhores condições
para doar sangue, é exemplar: a maior parte dos
doadores brasileiros está concentrada nas classes C
e D.

Explicam os especialistas na matéria que esse
quadro decorre provavelmente, de um problema
cultural, e do fato de o Brasil nunca ter passado por
guerras e grandes catástrofes, como os países
europeus, onde a população doa sangue
regularmente, numa proporção acima de 6%, como é
o caso dos países do norte europeu.

No dia sete de abril deste ano – Dia Mundial da
Saúde – a Organização Mundial da Saúde fez chegar
aos governos, aos parlamentos e às nações a
solicitação de que, entre outras ações nessa área,
promovam a doação voluntária.

Em nosso meio, o estímulo à doação voluntária
tem de ser feito permanentemente, disso se
incumbindo tanto organismos governamentais como
algumas organizações não-governamentais. A
veiculação de campanhas de comunicação social e
a promoção de ações educativas têm sido, assim,
freqüentes e necessárias para promover a reposição
de estoques.

A legislação federal igualmente tratou de
estimular essa prática: a Consolidação das Leis do
Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943) prevê, em seu art. 473, inciso IV, que o
empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho
por um dia, em cada doze meses de trabalho, sem
prejuízo do salário, em caso de doação voluntária de
sangue devidamente comprovada; o Regime Jurídico
Único do Funcionalismo Público Federal (Lei nº8.112,
de 11 de dezembro de 1990), em seu art. 97, inciso I,
também dispõe que, sem qualquer prejuízo, poderá o
servidor ausentar-se do serviço por um dia para
doação de sangue, a Lei nº1.075, de 27 de março de
1950, igualmente dispõe sobre esse tópico, prevendo,
em seu art. 2º, a dispensa de ponto para os
funcionários públicos civis, militares ou de autarquia
que comprovarem a doação. Determina, ainda, que o

fato seja consignado com louvor, na folha de serviço
do servidor.

A proposição que ora faço visa a dar – com a
força de lei federal – mais um incentivo à doação
voluntária de sangue, através da concessão de mais
esse benefício aos doadores.

Algumas leis estaduais e municipais já
antecederam a iniciativa de uma lei federal sobre a
matéria, entre as quais a Lei nº 12.559, de 29 de
dezembro de 1995, do meu Estado do Ceará.

O benefício concedido a doadores neste Projeto
– isenção de pagamento de taxas em concursos
públicos – é facilmente operacionalizável e sem
impacto econômico significativo para o Poder Público,
ao mesmo tempo que oferece estímulo e
compensação relevantes para que uma pessoa opte
pela doação.

Em vista do exposto, submeto à apreciação dos
nobres colegas esta proposição.

Sala das Sessões, 15 de agosto de 2000. –
Senador Lúcio Alcântara.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis
do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com
as alterações por ela introduzida na legislação
vigente.

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor
em 10 de novembro da 1943.

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943, 122º da
Independência e 55º da República – GETÚLIO
VARGAS – Alexandre Marcondes Filho.
....................................................................................
....................................................................................

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

CAPÍTULO IV
Da Suspensão e da Interrupção

Art. 413. 0 empregado poderá deixar de
comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:

I – até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de
falecimento do cônjuge, ascendente, descendente,
irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira
profissional, viva sob sua dependência econômica;
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II – até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de
casamento;

III – por um dia, em caso de nascimento de filho
no decorrer da primeira semana;

IV – por um dia, em cada 12 (doze) meses de
trabalho, em caso de doação voluntária de sangue
devidamente comprovada;

V – até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o
fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;

VI – no período de tempo em que tiver de
cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na
letra c do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de
1964 (Lei do Serviço Militar);

VII – nos dias em que estiver comprovadamente
realizando provas de exame vestibular para ingresso
em estabelecimento de ensino superior;

VIII – pelo tempo que se fizer necessário,
quando tiver que comparecer a juízo.
....................................................................................

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias e das fundações públicas
federais.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPÍTULO VI
Das Concessões

Art 97.Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor
ausentar-se do serviço:

I – por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II – por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais,

madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor
sob guarda ou tutela e irmãos.

....................................................................................
Art 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos financeiros a partir do
primeiro dia do mês subseqüente.

Art 253.Ficam revogadas a Lei nº1.711, de 28 de
outubro de 1952, e respectiva legislação
complementar, bem como as demais disposições em
contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169º da
Independência e 102º da República – FERNANDO

HENRIQUE CARDOSO – Pedro Malan Antonio
Kandir Luiz Carlos Bresser Pereira .
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 1.075, DE 27 DE MARÇO DE 1950

Dispõe sobre doação voluntária de
sangue.

O Presidente da República , faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1º Será consignada com louvor na folha de
serviço de militar, de funcionário público civil ou de
servidor de autarquia, a doação voluntária de sangue,
feita a Banco mantido por organismo de serviço
estatal ou paraestatal, devidamente comprovada por
atestado oficial da instituição.

Art. 2º Será dispensado do ponto, no dia da
doação de sangue, o funcionário público civil de
autarquia ou militar, que comprovar sua contribuição
para tais Bancos.

Art 3º O doador voluntário, que não for servidor
público civil ou militar, nem de autarquia, será incluído,
em igualdade de condições exigidas em lei, entre os
que prestam serviços relevantes à sociedade e à Pátria.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de março de 1950; 129º da

Independência e 62º da República.– Eurico G.Dutra.
....................................................................................

LEI Nº 12.559 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1995

Dispõe sobre incentivo à doação de
sangue.

O Governo do Estado
Faço saber que a Assembléia Legislativa

decretou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Os doadores de sangue que contarem o

mínimo de 2 (duas) doações, num período de 1 (hum)
ano, estarão isentos do pagamento da taxa de
inscrição em concursos públicos estaduais, realizados
num prazo de até 12 meses decorridos da última
doação.

Art. 2º A comprovação do que estabelece o
artigo anterior dar-se-á mediante a apresentação de
certidão expedia pelo Hemoce.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado do Ceará, em
Fortaleza, aos 29 de dezembro de 1995. – Tasso
Ribeiro Jereissati.
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(Às Comissões de Assuntos Sociais e
de Constituição, Justiça e Cidadania,
cabendo à última a Decisão Terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 203, DE 2000

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, de forma
a permitir saque no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS) para
pagamento de mensalidade escolar no
ensino médio e no superior, bem como
de dívidas do programa de crédito
educativo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 20 da Lei nº8.036, de 11 de maio de

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
XIII:

“Art. 20 ..................................................
XIII – pagamento de mensalidade

escolar, no ensino médio e em curso
superior de graduação, bem como de
prestações e saldo devedor de programa de
crédito educativo, em benefício do titular e
de seus dependentes. (AC)”

..............................................................
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Justificação

A educação tem-se revelado cada vez mais
valiosa para o desenvolvimento social e econômico
de qualquer país. Além de permitir que os indivíduos
desenvolvam as suas potencialidades, contribuindo,
assim, para a sua realização pessoal, a educação
reduz as desigualdades sociais e fortalece a
capacidade produtiva das empresas e das nações, o
que proporciona a sua melhor inserção no exigente e
competitivo mercado internacional. Tal diagnóstico
justifica o emprego de maior volume de recursos
financeiros na ampliação da escolaridade e no
aprimoramento da qualidade do ensino.

Lamentavelmente, vários indicadores revelam
as dificuldades de acesso ao ensino médio e à
educação superior pela maioria da população
brasileira. A taxa líquida de escolarização no ensino
médio, por exemplo, é pouco superior a 20%,
enquanto atinge 60% na Argentina e quase 90% na
Coréia do Sul. O número de estudantes de ensino
superior por mil habitantes, por sua vez, encontra-se

pouco acima de 1.200, enquanto, também na
Argentina e na Coréia do Sul, supera 3.200 e 4.200,
respectivamente.

Com muita dificuldade, o Poder Público vem
procurando, nos últimos anos, ampliar o número de
vagas no ensino médio, cuja demanda cresceu
intensamente devido às mudanças ocorridas no
ensino fundamental e ao aumento da percepção
social sobre a importância da educação para o
sucesso profissional. Pressão semelhante ocorre na
procura de oportunidades no nível superior, com
resultados também insatisfatórios. Assim, o
trabalhador, principalmente o de baixa renda, que não
consegue arcar com os custos dos encargos
educacionais dos estabelecimentos privados e
enfrenta a escassez de vagas nas instituições de
ensino públicos, vê diminuídas as suas
oportunidades de continuar os estudos e de
aperfeiçoar a sua capacidade profissional.

Tal situação é agravada, ainda, pelo fato
perverso de as vagas mais disputadas do ensino
superior público serem ocupadas por estudantes
oriundos de escolas de ensino médio particulares,
pagas, e, portanto, reservadas à elite econômica.

O presente projeto de lei permite que os
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) sejam sacados pelo trabalhador para o
pagamento da mensalidade escolar, no ensino médio
e no superior, assim como para saldar dívidas do
crédito educativo, em benefício próprio e de seus
dependentes. Desse modo, proporciona a ampliação
das oportunidades de acesso educacional. Ao
mesmo tempo, fortalece o papel que é próprio do
ensino privado: o de ser uma opção de educação para
as famílias.

A legislação é razoavelmente criteriosa no
estabelecimento dos motivos de saques dos recursos
do FGTS, uma vez que este tem como propósito
proteger o trabalhador contra as intempéries do
mercado de trabalho. Essa tendência merece nosso
apoio. Todavia, julgamos que a ampliação do acesso
à educação representa motivação muito mais
importante para o trabalhador do que a permissão,
consagrada em lei, para investir no volátil mercado de
capitais.

Em suma, ao permitir que o trabalhador retire
recursos do FGTS para investir em sua formação
escolar e na de sua família, a legislação estará
cumprindo o mandamento constitucional que prevê ser
a educação direito de todos e dever do Estado (art.205).
Ressalto que só em Santa Catarina existem cerca de 60
mil estudantes em nível de 2º grau matriculados em
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estabelecimentos particulares e outros 20 mil
freqüentam cursos de graduação em Universidades e
faculdades privadas. Acolhida a proposição, ganham
os trabalhadores, suas famílias, as empresas e o
País.

Ante o exposto, solicito a apoio dos Senhores
Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 15 de agosto de 2000. –
Senador Casildo Maldaner.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, e dá outras
providências.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:
....................................................................................

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes
situações:

I – despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com o depósito dos valores de que trata
o art. 18 (Redação dada pela Lei nº9.491, de 9-9-97);

II – extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou
agências, supressão de parte de suas atividades, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por
decisão judicial transitada em julgado;

III – aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV – falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, segundo o critério
adotado para a concessão de pensões por morte. Na
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
expedido a requerimento do interessado,
independente de inventário ou arrolamento;

V – pagamento de parte das prestações
decorrentes de financiamento habitacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação
(SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três)
anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80
(oitenta) por cento do montante da prestação;

VI – liquidação ou amortização extraordinária do
saldo devedor de financiamento imobiliário,
observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e
haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII – pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as
seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3
(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII – quando o trabalhador permanecer 3 (três)
anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990,
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste
caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do
titular da conta (Redação dada pela Lei nº 8.678, de
13-7-93);

IX – extinção normal do contrato a termo,
inclusive o dos trabalhadores temporários regidos
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X – suspensão total do trabalho avulso por
período igual ou superior a 90 (noventa) dias,
comprovada por declaração do sindicato
representativo da categoria profissional;

XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasia maligna
(Incluído pela Lei nº 8.922, de 25-7-94);

XII – aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7-12-76,
permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta
vinculada do fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
na data em que exercer a opção (Incluído pela Lei nº
9.491, de 9-9-97).

§ 1º A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e II assegura que a retirada a que faz jus
o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados
na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e
atualização monetária, deduzidos os saques.
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§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no
inciso V, visando beneficiar os trabalhadores de baixa
renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos
do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido
para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento implicará atualização
monetária dos valores devidos.

§ 6º Os recursos aplicados em quotas dos
Fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso
XII deste artigo, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei nº9.491, de 1997,
e de programas estaduais de desestatização, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam
aprovadas pelo CND (Incluído pela Lei nº 9.491, de
9-9-97) e (Redação dada pela MPV 1.594, de
21-10-97).

§ 7º Os valores mobiliários de que trata o
parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após
sua aquisição, podendo ser alienada, em prazo
inferior, parcela equivalente a 10% (dez por cento) do
valor adquirido, autorizada a livre aplicação do
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385,
de 1976 (Incluído pela Lei nº9.491, de 9-9-97).

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de
Privatização são nominativas impenhoráveis e, salvo
as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI
deste artigo e o disposto na Lei nº 7.670, de 8-9-88,
indisponíveis por seus titulares (Incluído pela Lei nº
9.491, de 9-9-97).

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses,
contados da efetiva transferência das quotas para os
Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (Incluído pela Lei nº
9.491, de 9-9-97).

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares
das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização
poderão transferi-las para outro fundo de mesma
natureza (Incluído pela Lei nº9.491, de 9-9-97).

§ 11. O montante das aplicações de que trata
o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos créditos
contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço (Incluído pela Lei nº
9.491, de 9-9-97).

§ 12. Desde que preservada a participação
individual dos quotistas, será permitida a constituição
de clubes de investimento, visando a aplicação em
quotas de Fundos Mútuos de Privatização (Incluído
pela Lei nº 9.491, de 9-9-97).

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta
Lei não compreende as aplicações a que se refere o
inciso XII deste artigo (Incluído pela Lei nº 9.491, de
9-9-97).

§ 14.O Imposto de Renda incidirá exclusivamente
sobre os ganhos dos Fundos Mútuos de Privatização
que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo
período (Incluído pela Lei nº 9.491, de 9-9-97).

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos
da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão
a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
§§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei (Incluído pela Lei nº
9.491, de 9-9-97).
....................................................................................
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

....................................................................................

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura e do Desporto

SEÇÃO I
Da Educação (Art. 205)

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais, em
decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – Os
projetos que acabam de ser lidos serão publicados e
remetidos às Comissões competentes.
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O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – Há
oradores inscritos.

Tendo em vista que o meu nome consta da lista
de oradores como primeiro inscrito, solicito a
presença do Senador Luiz Otávio à Mesa para
presidir os trabalhos, a fim de que eu possa ocupar a
tribuna neste instante. (Pausa.)

O Sr. Casildo Maldaner, 4º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Luiz Otávio.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Concedo a
palavra ao Senador Casildo Maldaner, por vinte minutos.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
venho à tribuna, nesta tarde, para tratar de um
problema sério que tenho observado no meu Estado
– e acredito que pelo Brasil afora – em relação aos
estudantes dos diversos níveis.

Sr. Presidente, tenho recebido, constantemente,
correspondências de pais de alunos e de alunos que
freqüentam o ensino médio, especialmente os de 2º
grau, e até dos que já cursam o nível superior –
acredito que os meus nobres Pares também passam
por isso – expondo todas as dificuldades existentes
para darem continuidade aos estudos. Além disso há
pedidos de emprego, de preferência de meio
expediente, para os estudantes – para que não
percam o vestibular feito ou para que possam dar
seqüência à faculdade que fazem –, para que se
sustentem, pois os pais, na maioria das vezes, não
têm condições de manter seus filhos na escola. E
como muitas vezes os pais não têm recursos, e os
filhos também não, há o cancelamento do curso, e é
um drama, o filho volta para casa decepcionado.
Vemos isso a todo instante.

Sr. Presidente, baseado nisso, embora haja o
crédito educativo, além de outras saídas – no meu
Estado, há um fundo constitucional para bolsas de
estudos para estudantes carentes –, trocando idéias
com outras pessoas e consultando entidades
organizadas, chegamos à conclusão que se poderia
criar uma nova maneira de usar o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço. Se o pai não pode pagar o
estudo do filho, que também não consegue emprego
para pagar os próprios estudos, e se ele tiver saldo no
Fundo de Garantia, por que não usar uma parte disso
para que seu filho tenha acesso à formação escolar,
possa se preparar para a vida? Após muita análise e

discussões, chegamos à conclusão de que esse seria
um caminho.

Confesso, Sr. Presidente e nobres Colegas, que
já existem alguns projetos tramitando nesta Casa no
mesmo sentido, por isso entendemos apresentar,
após ouvir inúmeros apelos, a seguinte proposta:

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, de forma a
permitir saque no Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento
de mensalidade escolar no ensino médio e
no superior, bem como de dívidas do
programa de crédito educativo.

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, passa a vigorar acrescido do inciso XIII:

”Art. 20 ..................................................
..............................................................
XIII – pagamento de mensalidade

escolar, no ensino médio e em curso
superior de graduação, bem como de
prestações e saldo devedor de programa de
crédito educativo, em benefício do titular e
de seus dependentes. (AC)“

Justificação

A educação tem-se revelado cada vez mais
valiosa para o desenvolvimento social e econômico de
qualquer país. Além de permitir que os indivíduos
desenvolvam as suas potencialidades, contribuindo,
assim, para a sua realização pessoal, a educação reduz
as desigualdades sociais e fortalece a capacidade
produtiva das empresas e das nações, o que
proporciona a sua melhor inserção no exigente e
competitivo mercando internacional. Tal diagnóstico
justifica o emprego de maior volume de recursos
financeiros na ampliação da escolaridade e no
aprimoramento da qualidade do ensino.

Lamentavelmente, vários indicadores revelam
as dificuldades de acesso ao ensino médio e à
educação superior pela maioria da população
brasileira. A taxa líquida de escolarização no ensino
médio, por exemplo, é pouco superior a 20% (vejam
bem, vou repetir: a taxa líquida de escolarização no
ensino médio, por exemplo, é pouco superior a 20%;
de cada 100 temos uma média de 20 que se
preparam, que se formam no ensino médio no Brasil),
enquanto atinge 60% na Argentina e quase 90% na
Coréia do Sul. O número de estudantes de ensino
superior por mil habitantes, por sua vez, encontra-se
pouco acima de 1.200, enquanto, também na
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Argentina e na Coréia do Sul, supera 3.200 e 4.200,
respectivamente.

Com muita dificuldade, o Poder Público vem
procurando, nos últimos anos, ampliar o número de
vagas no ensino médio, cuja demanda cresceu
intensamente devido às mudanças ocorridas no
ensino fundamental e ao aumento da percepção
social sobre a importância da educação para o
sucesso profissional. Pressão semelhante ocorre na
procura de oportunidades no nível superior, com
resultados também insatisfatórios. Assim, o
trabalhador, principalmente o de baixa renda, que não
consegue arcar com os custos dos encargos
educacionais dos estabelecimentos privados e
enfrenta a escassez de vagas nas instituições de
ensino públicas, vê diminuídas as suas
oportunidades de continuar os estudos e de
aperfeiçoar a sua capacidade profissional.

Tal situação é agravada, ainda, pelo fato
perverso de as vagas mais disputadas do ensino
superior públicos serem ocupadas por estudantes
oriundos de escolas de ensino médio particulares,
pagas, e, portanto, reservadas à elite econômica.

O presente projeto de lei permite que os
recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS – sejam sacados pelo trabalhador para o
pagamento da mensalidade escolar, no ensino médio
e no superior, assim como para saldar dívidas do
crédito educativo, em benefício próprio e de seus
dependentes. Desse modo, proporciona a ampliação
das oportunidades de acesso educacional. Ao
mesmo tempo, fortalece o papel que é próprio do
ensino privado: o de ser uma opção de educação para
as famílias.

A legislação é razoavelmente criteriosa no
estabelecimento dos motivos de saques dos recursos
do FGTS, uma vez que esse tem como propósito
proteger o trabalhador contra as intempéries do
mercado de trabalho. Essa tendência merece nosso
apoio. Todavia, julgamos que a ampliação do acesso
à educação representa motivação muito mais
importante para o trabalhador do que a permissão,
consagrada em lei, para investir no volátil mercado de
capitais.

Em suma, ao permitir que o trabalhador retire
recursos do FGTS para investir em sua formação
escolar e na de sua família, a legislação estará
cumprindo mandamento constitucional que prevê ser a
educação direito de todos e dever do Estado (art. 205).
Ressalto que só em Santa Catarina existem cerca de 60
mil estudantes do 2º grau matriculados em
estabelecimentos particulares, e outros 20 mil

freqüentam cursos de graduação em universidades e
faculdades privadas.

Acolhida a proposição, ganham os
trabalhadores, suas famílias, as empresas e o País.

Ante o exposto, Sr. Presidente, solicito o apoio
também dos meus nobres Colegas para a aprovação
desta proposta.

Sr. Presidente, junto, aqui, todos os dados e a
Lei de 11 de maio de 1990. Faço também a juntada
dos documentos necessários para que este projeto
tenha seqüência e possa receber o apoio desta Casa
e do Congresso Nacional. Entendo, Sr. Presidente,
diante da demanda, dos problemas que estamos a
constatar e a enfrentar diuturnamente, que há uma
gama de estudantes que gostaria de continuar a
freqüentar a escola. Muitos estudantes não
conseguem concluir o ensino médio; outros passam
no vestibular, mas não podem freqüentar o curso
porque seus pais não dispõem de recursos para
pagar as mensalidades ou porque não conseguem
arrumar emprego para custear seus estudos. Por
outro lado, os recursos do crédito educativo,
destinados aos estudantes universitários, não podem
atender a todos. Estamos, portanto, diante de um
grande drama.

Em razão disso, já é prevista uma gama de
situações em que o Fundo de Garantia pode ser
aplicado. Ultimamente, por intermédio do Fundo de
Garantia, foi possível aplicar no mercado de capitais,
como ocorreu no caso da compra de ações da
Petrobras. Então, se houve a possibilidade de
utilização dos recursos do Fundo de Garantia com
esse objetivo, por que um pai de família, que vê seu
filho na iminência de interromper seus estudos, não
pode utilizar um percentual desse Fundo, visto haver
reservas? Com isso ele poderia investir, senão no
mercado de capitais, no futuro de seu próprio filho,
dando-lhe oportunidade de entrar no mercado de
trabalho e de construir a sua vida. Para esse tipo de
investimento, não há necessidade de seguro, não é
preciso saber se os recursos estão sendo bem
gerenciados ou não, como ocorre com os
investimentos em ações da Petrobras, por exemplo.
Não há como saber, caso haja mudanças na diretoria
daquela estatal, se os recursos do Fundo de Garantia
aplicados em ações continuarão a ser bem geridos.

Portanto, é mais do que justo um pai querer
aplicar um percentual do saldo de seu Fundo de
Garantia na formação de seu próprio filho. Trata-se de
uma questão humana, pois, dessa forma, o pai estará
preparando o seu filho para o futuro.
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Atualmente, de acordo com a lei, é possível
utilizar uma parcela do Fundo de Garantia para
aplicar no mercado de capitais, mas um pai não pode
fazer o mesmo para custear os estudos do filho. O pai
vê seu filho impossibilitado de iniciar ou continuar
seus estudos por não poder pagar as mensalidades
de uma faculdade, ainda que disponha de saldo em
seu Fundo de Garantia.

Temos de nos sensibilizar com essa situação,
razão por que apresento esta proposta à Casa. Espero
contar com o apoio dos eminentes Pares, para que
venhamos, com isso, atender a uma demanda cada
dia mais crescente, que não está ocorrendo apenas
em meu Estado, Santa Catarina, mas no Brasil inteiro.

Espero que esta proposta receba a aprovação
dos nobres Colegas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Casildo
Maldaner, o Sr. Luiz Otávio, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Jefferson Péres.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) – A
Mesa recebe a proposta de V. Exª, Senador Casildo
Maldaner, e dará o encaminhamento devido.

Concedo a palavra ao Senador Francelino
Pereira. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara,
que dispõe de vinte minutos para fazer o seu
pronunciamento.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, mais
uma vez, o Congresso Nacional demonstrou, durante
o curto recesso de julho, que representa um dos
pilares fundamentais para o equilíbrio institucional do
Estado brasileiro. Como é sabido, os desdobramentos
políticos intrincadamente encadeados desde o início do
escândalo do prédio do Tribunal Regional do Trabalho
de São Paulo têm encontrado reação ponderada por
parte do Poder Legislativo. Isso, há pouco tempo, seria
inimaginável caso o Brasil não houvesse, ultimamente,
atravessado processo inegável de amadurecimento
democrático, sem o qual o mesmo episódio teria,
certamente, merecido tratamento de escândalo
institucional, de verdadeiro ”risco sistêmico“, em sua
acepção menos econômica e mais politicamente
apropriada.

Apesar disso, ainda há muito o que fazer para
que a ação parlamentar adquira um ritmo de
funcionalidade e produtividade à altura das exigências

que a democracia moderna impõe. Aproveitemos,
pois, tão propícia ocasião para discorrer, ainda que
sucintamente, sobre o tema da relevância do
Parlamento na garantia da ordem pública e social do
País. E, quando emprego o termo Parlamento,
refiro-me não somente à confecção do cabedal jurídico
e normativo que deve regular o Estado e seus
membros, mas também à conscientização da cultura
política republicana que da sociedade se exige. Por
trás da vitrine parlamentar, há de funcionar sempre o
escudo participativo e controlador da comunidade para
a qual o trabalho político em busca do interesse
comum deve ser destinado.

Acontece que, no Brasil, apesar de todo avanço
na produtividade do trabalho legislativo e toda
agilização do aparato operacional do Congresso
Nacional, nossa sociedade parece cada vez menos
interessada na prática política, afigurando-se apática
diante de freqüentes convocações para o debate
público. Em pesquisa divulgada recentemente pela
Fundação Perseu Abramo, aferindo o grau de
interesse do jovem brasileiro na participação política,
constatou-se uma preocupante realidade: a alienação
política de nossa juventude cresce na proporção
inversa de sua crença no regime democrático. Mais
do que isso, observou-se que 81% do conjunto dos
entrevistados não confia nem nos partidos nem nos
políticos. A apatia se consuma de vez quando se
percebe que 56% dos jovens contatados afirmam
que, individualmente, não influenciam em ”nada“ para
mudar o rumo da questão política. Por último, a
pesquisa mostra que 76% dos entrevistados nunca
tomaram parte de manifestações, nem assinaram
manifestos de protesto ou reivindicação.

Nessa mesma linha de preocupação, o
articulista Stephen Kanitz, da revista Veja, publicou
recente artigo salientando a baixa popularidade da
prática política no meio estudantil. À certa altura,
dispara Kanitz: ”Pergunte a 100 universitários que
profissão escolheram, e a maioria responderá
Administração, Medicina, Engenharia ou Advocacia.
Poucos dirão que pretendem seguir a carreira política.
Tanto é que a nota de corte do vestibular de
Sociologia e Política é uma das mais baixas de todas
as profissões“. Daí ele emenda que, desde Platão,
nenhum país sério que almeje uma administração
pública respeitada pode prescindir de seus melhores
cidadãos exercendo a carreira política.

Para agravar o quadro, tanto a mídia eletrônica
como a impressa não parecem demonstrar qualquer
esforço em compreender o real papel da
democratização política na garantia de um sistema de
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poder estável e socialmente coeso. Com raras
exceções, o conjunto de jornais, televisões e rádios
no Brasil se esquiva da função de mobilizador da
consciência nacional para a questão da participação
e da representação política. Em vez disso, os
responsáveis pela comunicação de massa preferem
aproveitar-se de alguns deslizes da prática política
para não apenas achincalhar os atores envolvidos,
mas também desmoralizar todo um sistema de
exercício político baseado na representação
parlamentar.

Ora, é muito fácil desqualificar políticos e suas
instituições como objetos descartáveis, na vã e cínica
suposição de que o País pode seguir seu caminho sem
o exercício formal da política. É ainda mesmo mais fácil
invalidar o imenso trabalho institucional do Parlamento,
como se tudo e todos girassem seus interesses apenas
em torno do próprio umbigo. Isso está longe da verdade
e merece – tal leviano raciocínio – nosso mais violento
repúdio. Trata-se de manobra ideológica de baixa
conotação moral, visando tão-somente ao ingresso
virulento de forças tirânicas e despóticas dentro de
nosso incipiente regime democrático.

Inescrupulosamente, toma-se o exemplo de
alguns maus políticos como amostra significativa do
mal que a política exerce sobre o País. Tal lógica é
traiçoeira e enganosa, pois insidiosamente subtrai do
cidadão sua prerrogativa de ente moralmente
participativo nos rumos da Nação. Em vez de propor
maior vigilância e participação, dissuade a sociedade
de sua responsabilidade política e a arremessa para o
escanteio da alienação civil, como se o
distanciamento do mundo político lhe rendesse uma
moral menos contaminada pelos desastres
cometidos por políticos.

De fato, temos convicção de que ninguém é tolo
o suficiente para se convencer de algo tão
argumentativamente frágil. No entanto, sabemos o
quanto nossa juventude, sob o efeito da globalização,
inclina-se para aquilo que está mais à disposição do
consumo individualista, fácil e ligeiro. Isso,
inevitavelmente, leva nossos jovens a descartar a
política de sua agenda mais próxima, sem se importar
com o fato de que o exercício do poder representativo
pressupõe o tempo da reflexão e o tempo da ação
comunitária. Segundo dados apurados na mesma
pesquisa realizada pela Fundação Perseu Abramo,
do Partidos dos Trabalhadores, na faixa do eleitorado
entre 16 e 18 anos, para quem o voto é facultativo,
percebe-se uma acentuada queda no

comparecimento desses jovens nos últimos
processos eleitorais no Brasil.

Para reverter tamanho desânimo, é preciso que
se adotem algumas providências urgentes, entre as
quais destacamos o papel da educação política na
formação de nossos estudantes, entendendo-se
educação política como o despertar de uma nova
consciência para a responsabilidade da coisa pública.
Nesse contexto, um programa de educação política
deve encampar não somente a explanação de tópicos
históricos, filosóficos e sociológicos, mas também a
promoção de iniciativas práticas que animem a
inserção do jovem no cotidiano político de sua cidade,
de seu Estado e de seu País.

Stephen Kanitz, da Veja , chega a sugerir que
sigamos o modelo adotado pelos norte-americanos
há 30 anos, o denominado programa Pager.
Tratava-se de um programa que incentivava jovens do
Segundo Grau a concorrer a estágios de um mês no
Capitólio, desempenhando a função de, na tradução
mais fiel, ”garoto ou garota de recados“ dos
Congressistas. A idéia consistia em selecionar
anualmente, entre a lideranças estudantis, os 50
melhores alunos, para que experimentassem, in loco,
a agitada vida política de Washington. De certa forma,
participavam dos bastidores do poder, ouviam as
discussões e as fofocas do plenário. O resultado
observado foi que, transcorridos os 30 anos, 10% dos
Congressistas norte-americanos atuais e seus
auxiliares são ex-pagers.

De acordo com cálculos preliminarmente feitos,
se o Brasil se interessasse por um programa análogo,
não chegaria a gastar mais de R$10 mil por mês, a
título de alojamento, alimentação e outros dispêndios
como passagens aéreas. Se não o Erário público, pelo
menos outras robustas organizações privadas do País
poderiam patrocinar, de imediato, tal programa, na
expectativa de que, assim o fazendo, estaríamos todos
poupando dinheiro em impostos a longo prazo.

Diante de tal sugestão, convictos estamos de
que a sociedade brasileira, em geral, e a sua
juventude, em particular, poderão resgatar a sua
participação na construção de um Parlamento mais
atuante e socialmente comprometido. Desse modo,
poderemos afastar, de vez, a falsa imagem de um
Congresso hesitante, freqüentemente paralisado e
distante da comunidade, na percepção de que seus
habitantes, Senadores e Deputados, somente
trabalham em situação de emergência.Reiteramos que,
apesar de todos os desentendimentos entre os Poderes
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fruto salutar do sistema de pesos e contrapesos
inerentes à democracia , devemos, todos, retirar a
consciência ética nacional da anestesia em que se
afundou por conta da alienação detectada em diversos
setores da nossa sociedade.

Restaurar, portanto, a confiança da sociedade
jovem no Parlamento exige, por outro lado, maior
compromisso dos Congressistas na execução
transparente de suas tarefas. Por exemplo, não nos
devemos esquivar de nossas atribuições mais
conhecidas, como é o caso da incumbência privativa
de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo.
Nesse sentido, a abertura de comissões
parlamentares de inquérito não pode ser mais vista
como quebra de fidelidade ao governo de plantão, nem
tampouco pode ser confundida com palco oportunista
para espetáculos demagógicos. Ao contrário, pode e
deve servir de instrumento institucionalmente fundado
para apurar suspeitas de irregularidade nas práticas
administrativas e políticas.

Portanto, todo rigor e transparência devem
acompanhar os trabalhos de investigação de
qualquer CPI, para que não fiquem reservadas ao
Parlamento apenas as críticas mais severas sobre
sua real determinação em busca de resultados
conclusivos, consistentes e partidariamente isentos.
Talvez assim possamos neutralizar o impacto de
outra pesquisa recentemente divulgada no País, na
qual se detecta que os brasileiros estão assustados
com a impunidade e a corrupção. Tal pesquisa,
encomendada pela Confederação Nacional dos
Transportes, revela mais precisamente que o índice
de pessoas que acreditam que a impunidade
aumentou nos últimos seis meses cresceu de 29%
em abril para 43% em julho. Em relação à corrupção,
55% dos entrevistados em julho opinaram que ela se
havia expandido nos últimos seis meses.

Nesse sentido, não há muito tempo a perder. É
urgente que o Parlamento continue sua marcha rumo
à recuperação do seu prestígio junto à sociedade,
sobretudo a parcela mais jovem, na convicção de que
não basta expandir tecnologicamente o acesso do
povo à imagem do que se passa no Congresso. Antes,
cumpre aperfeiçoar moralmente o compromisso da
ação parlamentar com os anseios da população,
propondo, de modo mais incisivo, a participação do
cidadão na persecução e vigilância do bem comum.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Lúcio
Alcântara, o Sr. Jefferson Péres, deixa a

cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Casildo Maldaner, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres, que,
de acordo com o Regimento Interno, dispõe de vinte
minutos para fazer o seu pronunciamento.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
processo eletrônico de votação foi um gigantesco
avanço no sistema eleitoral brasileiro. Eliminou as
fraudes mais grosseiras que aconteciam em todo o
País, principalmente nos Municípios onde não se fazia
presente a fiscalização, quer da Justiça Eleitoral, quer
dos partidos políticos. Fraudes como a violação de
urnas, o mapismo, consistia na transferência de votos
de um candidato para outro durante a apuração, e a
chamada corrente acontecia até mesmo nas grandes
cidades.

Eu pensava e ainda penso que o processo
eletrônico é seguro, à prova de fraudes. Entretanto,
Sr. Presidente, recebi correspondência de um
cidadão, que presumo técnico em informática, o qual,
via Internet, procura demonstrar que a fraude é
possível. Ele descreve de que maneira isso pode ser
feito. Prefiro ler a correspondência que dele recebi. É
um cidadão chamado José Meireles, que não
conheço. Diz ele:

A fraude na urna eletrônica pode ser
praticada dentro da fotografia do candidato,
aquela que aparece na tela na hora de
confirmar o voto.

Numa foto é possível camuflar muita
coisa.

É fato que numa imagem podem-se
colocar muitas informações sem utilidade
para a visualização, mas que poderiam ser
usadas para introduzir código de forma
escondida. Quem já mexeu com tratamento
de imagem sabe que, no padrão gif, por
exemplo, podem-se colocar várias
informações ASCII relativas à origem, que
servem para ver se a imagem foi pirateada
ou não. Que essas informações sejam
meramente observações ou trechos de
programa só depende de quem as introduz.
A foto é uma matriz x, y que pode conter
código escondido em sua codificação (que
pouquíssimas pessoas seriam capazes de
descobrir), nada impede que um trecho
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inocente do código (do aplicativo auditável
ou do BIOS) e do Sistema Operacional (que o
TSE não deixa ver) vá pegar as informações
que estão inseridas na foto do candidato e as
execute em tempo real.

Desse modo, a fraude seria dinâmica,
isto é, seria feita para cada candidato
desejado, no momento de carregá-la na
frente dos fiscais. Quem desconfiaria de
uma foto digitalizada?

Da forma como foi construída a urna,
esta fraude é indetectável.

Considerem a existência do núcleo
(que ninguém sabe o que contém),
considerem que não há como auditar (o
verbo auditar não existe, o verbo correto é
revisar) a máquina.

Para descobrir um vício deste tipo
teríamos que ter uma referência para
comparar. Que referência temos? Ademais,
esta possibilidade de fraude cria
possibilidades inimagináveis, posto que
permite programar a fraude
geograficamente. Por exemplo: as fotos
carregadas em uma região podem conter
um, digamos, fator de correção, para
permitir que um dado candidato ganhe onde
se sabia que iria perder; ou minimizar a
vantagem de outro, em outra região, para
compensar a desvantagem do seu opositor.
O limite deste método é a imaginação.

Ademais, a matriz da imagem (x,y)
permite localizar o vício em várias áreas, e
como são milhões de pontos, tentar
encontrar é tentar achar uma agulha num
palheiro. O fraudador ainda tem a opção de
usar a criptografia da urna que, no caso, em
vez de proteger o sigilo dos dados, serviria
para esconder o próprio código gerador da
fraude!!

Sr. Presidente, não sou expert em computação
e por isso não tenho condições de avaliar o alerta
que me faz esse eleitor. Vou encaminhar hoje à
tarde cópia da carta ao Ministro Néri da Silveira para
S. Exª mandar fazer uma verificação, pedir um laudo
técnico, a fim de se saber se, realmente, o eleitor
tem razão. Se ele tem razão – tudo indica que tenha;
ele é técnico em informática -, temos uma
possibilidade real de generalização de fraude no
sistema eletrônico, o que é algo sério demais para
não se levar em conta.

Além de fazer essa comunicação ao Ministro
Néri da Silveira, vou também entrar em contato com o
setor do Senado competente para tomar maiores
informações.

De qualquer modo, senti-me na obrigação de
fazer essa comunicação a esta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Obedecendo a seqüência dos oradores inscritos,
concedo a palavra ao eminente Senador Luiz Otávio.
V. Exª, de acordo com o Regimento Interno, dispõe de
até vinte minutos para o seu pronunciamento.

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem partido – PA.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje,
dia 15 de agosto, o meu Estado do Pará está em festa.
Estamos comemorando o dia em que o nosso Estado
aderiu à Independência do Brasil. Esse feito ocorreu
em 1823, um ano após a Proclamação da República.

O Estado do Pará, estrela solitária que tremula
na Bandeira Nacional acima do dístico ”Ordem e
Progresso“, já foi território independente do Brasil.
Ligado diretamente ao Reino de Portugal logo no
começo de sua colonização, o Estado do Maranhão e
Grão-Pará era separado da então colônia portuguesa
na América. Grande parte das terras paraenses
também pertenceram, mesmo que só no papel, à
Coroa Espanhola, devido à União Ibérica, entre 1580 e
1640.

Após o fim dessa União Ibérica foi incentivada a
colonização do Pará, cujas terras já estavam sob a
mira de outras nações européias. Portugal substituiu
o comércio das especiarias orientais pelo
extrativismo das chamadas ”drogas do sertão“,
descobrindo uma alternativa econômica e ajudando a
desbravar o território do Grão Pará.

No final do século XVIII, o Pará destacava-se
como centro produtor agrícola. Sua população
crescia com a chegada de casais oriundos da ilha dos
Açores. Muitas localidades ganharam notoriedade e
foram alçadas à condição de vilas.

Mas o isolamento do Pará em relação à colônia
suscitou uma resistência às determinações das
autoridades portuguesas. Essa desobediência ao
Governo Imperial acabou gerando, no século XIX, o
Movimento da Cabanagem, que levou ao poder
representantes do povo e até hoje é considerado o
fato político mais importante do Estado. Após anos de
luta sangrenta, os cabanos foram derrotados em sua
ânsia de liberdade.
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Sufocada a guerra civil, o Pará começou a viver
um período de prosperidade proporcionado pela
exploração da borracha, que se estendeu até as
primeira décadas do século XX, época em que o
dinheiro fácil dava à cidade de Belém, capital do Pará,
ares de metrópole européia. Belém estava mais
próxima de Paris do que a capital da República, a
cidade do Rio de Janeiro.

No campo político, o Pará passou a vivenciar os
principais acontecimentos da época, como a Abolição
da Escravatura e a Proclamação da República. O
movimento abolicionista foi se fortalecendo através
de jornais e clubes, que divulgaram os ideais
anti-escravagistas. A causa republicana também foi
abraçada pela imprensa e pelo clube Republicano,
criado em 1886.

No entanto, a riqueza gerada pelo ciclo da
borracha se esvaziou graças à exploração predatória dos
seringais. A economia do Estado passou a setorizar-se
por região: agricultura na Zona Bragantina, a pesca na
Zona do Salgado e a pecuária na Ilha do Marajó.

O Pará só ressurgiu no cenário econômico
nacional a partir da década de 50, quando a Região
Norte começou a despertar o interesse de
governantes e grandes empresários. A política de
desenvolvimento global da região, caracterizada
pelos incentivos fiscais a grandes empreendimentos,
foi desenvolvida primeiramente pela SPVEA e depois
pela Sudam.

A abertura de rodovias, interligando o Pará a
outras Unidades da Federação, e a descoberta de
reservas minerais trouxeram para o Estado uma leva
de imigrantes, principalmente nordestinos e sulistas.
A ocupação das áreas ao longo das rodovias resultou
no aparecimento de novos núcleos populacionais,
muitos já elevados à categoria de municípios.

O Pará é o segundo maior Estado brasileiro
em superfície, com 1.253.164 Km², possui 562 Km
de costa atlântica e 40% das águas interiores do
Brasil.

O Pará é a mais importante província mineral da
Terra: possui a terceira maior concentração mundial
de bauxita; possui a maior jazida de ferro do planeta; é
o maior produtor de ouro do Brasil; é o maior produtor
de manganês do País; possui uma das maiores
reservas de caulim do mundo; possui as maiores
reservas brasileiras de minério de cobre e gipsita.

O Pará é ainda o maior produtor e exportador de
produtos serrados e manufaturados de madeira do
Brasil; é o maior produtor de bubalinos do Brasil – o
nosso búfalo do arquipélago de Marajó; é o terceiro

maior produtor de pescados do Brasil; é o maior
produtor brasileiro de óleo de palma; é o maior
produtor de palmito; é o segundo maior produtor de
mandioca e terceiro de mamão, além de ter o quarto
plantel bovino do País, com mais de 12 milhões de
cabeças de gado. O Pará possui também 122
milhões de hectares disponíveis para a agricultura.

Hoje, o meu Estado do Pará é conhecido como
o que possui um dos melhores governadores do
Brasil, graças à seriedade, à dedicação, à
competência e à inteligência do Governador Almir
Gabriel. Num esforço hercúleo, quase triplicou as
receitas estaduais, e, com esses recursos, eletrificou
todo o Estado, melhorou o saneamento básico e deu
um grande salto qualitativo na educação e na saúde.
É o governo da infra-estrutura econômica e social,
que o povo do meu Estado reconheceu por meio da
sua reeleição.

Se atualmente o Pará já contribui com mais de
US$2 bilhões/ano de saldo na Balança de
Pagamentos do Brasil, no futuro irá contribuir ainda
mais. A expansão da economia do Estado se dará em
pelo menos três frentes:

As novas descobertas de minério na Província
Mineral de Carajás já revelam a existência de
minérios raros localizados em um espaço físico
pequeno, o que é único no mundo. Recentemente,
quando estivemos em Carajás, em visita à
Companhia Vale do Rio Doce, técnicos tanto da área
do governo como dessa companhia confirmaram a
vida útil das jazidas de minério do Pará por mais de
quinhentos anos. Com certeza, teremos
oportunidade também de verticalizar a produção
mineral, fator importante no desenvolvimento e
geração de empregos e de renda para o meu Estado.

A expansão da agricultura do Estado, com a
produção de grãos no sul do Pará, sem precisar
desmatar a floresta, pois as plantações usam terras
que anteriormente eram usadas pela pecuária. Esse
será o segundo fator importante na economia,
principalmente no sul e no oeste do Pará, onde será
implantada, ainda no Governo Almir Gabriel, uma
máquina esmagadora de calcário para recuperação
do solo e para a produção de grãos, o que, com
certeza, melhorará a exploração e a exportação
desses produtos.

A implantação do eixo Araguaia-Tocantins – a
terceira frente da expansão econômica do Pará –, que
consta do Plano Avança Brasil e é, segundo os
técnicos que fizeram esse estudo, o eixo de maior
taxa de retorno do capital investido. Com a
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implantação da hidrovia e o asfaltamento da rodovia
Santarém/Cuiabá, a safra de grãos do Centro-Oeste
terá um custo de transporte muito inferior e poderá
ser exportada através dos portos de Santarém e
Barcarena, que, além de desafogarem outros portos
brasileiros, diminuirão em cerca de duas mil milhas a
viagem à Europa e aos Estados Unidos em relação
ao trajeto feito a partir do porto de Santos e do porto
de Paranaguá.

Para que isso se torne realidade, é preciso que
as autoridades brasileiras olhem mais para o nosso
Estado do Pará. É imprescindível que comecem por
acelerar a construção das eclusas do rio Tocantins e o
asfaltamento da rodovia Santarém/Cuiabá.

Com relação a esse assunto, lendo
recentemente o jornal Valor Econômico, tivemos a
oportunidade de acompanhar uma matéria das mais
importantes no que se refere à pavimentação da
Cuiabá/Santarém. O Senador Blairo Maggi, que
freqüentou esta Casa durante quatro meses, na
licença do Senador Jonas Pinheiro, apresenta uma
solução das mais eficientes com relação à
Cuiabá/Santarém, qual seja, a formação, que já é
realidade, de uma empresa para viabilizar o
financiamento da pavimentação dessa rodovia,
orçada em cerca de R$300 milhões. Essa empresa
captaria recursos no exterior, bem como teria a
oportunidade de tomar recursos nas áreas do Finam
e do Finor, linhas de crédito da nossa região,
concedidas por meio do Banco da Amazônia, que é
um Banco importante, que tem dado a sua
contribuição não só para o Pará, mas para toda a
Amazônia, e hoje também é visado pela sua possível
privatização. Vamos continuar a defender o Banco da
Amazônia e voltaremos a esse assunto brevemente.

Ainda com relação ao meu Estado, que tem hoje
o único feriado estadual do ano letivo, em
comemoração à adesão do Pará à Independência,
tomamos conhecimento de um projeto de lei de um
Deputado Federal propondo que seja alterada a
Bandeira Nacional. Seria retirada a estrela isolada
acima da faixa ”Ordem e Progresso“ – estrela essa que
representa o Pará na Federação -, e colocada no
mesmo nível das estrelas dos demais Estados. É
realmente um absurdo!

Deixo, pois, neste dia, o meu protesto e, com
certeza, da maioria do povo do Pará, que é um povo
ordeiro, trabalhador, competente, que tem muito
orgulho do seu Estado e não permitirá que uma
pessoa de outro Estado venha a diminuir o Estado do
Pará. Embora já se pense e se fale tanta coisa contra

o Estado do Pará, nós, o povo paraense e aqueles
que compõem a Amazônia, os outros Estados que
também defendem os interesses amazônicos acima
de qualquer interesse, vamos continuar juntos.
Mesmo enfrentando toda e qualquer dificuldade,
estaremos sempre aqui de cabeça erguida,
defendendo os interesses de nosso Estado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Luiz Otávio,
o Sr. Casildo Maldaner, 4º Secretário, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – Concedo a
palavra ao nobre Senador José Roberto Arruda. V. Exª
dispõe de vinte minutos.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
tenho procurado, ao longo do meu mandato, não
tratar, desta tribuna, de temas regionais. Mas há
alguns casos que nos impelem a fazer algumas
reflexões.

Os jornais de hoje retratam nas suas manchetes
a onda de violência que toma conta da Capital do
País. É claro que essa onda de violência acontece
também em outras grandes cidades brasileiras.
Assim, é do meu desejo que esta Casa, que tem a
representação do federalismo, comece a discutir mais
objetivamente essa questão.

Vejam, por exemplo, a primeira página do
Correio Braziliense de hoje: ”Que cidade é esta?“.
Esta não é uma brincadeira com o Senador
Francelino Pereira, autor da famosa frase ”Que País é
este?“ Essa é um pergunta objetiva, com o intuito de
lembrar, Srªs e Srs. Senadores, a violência que
Brasília, Capital do País, cidade planejada para uma
convivência harmônica, fraterna, para uma
convivência urbana racional, tem sofrido. Só dos
últimos dias, eis aqui a relação: Sr. Henrique da
Rocha, 68 anos, morto com três tiros num assalto;
Gabriela dos Santos, 3 anos, estrangulada em um
matagal; Tiago Saraiva, 17 anos, morto com um tiro
em uma briga; João Cláudio Leal, 20 anos,
espancado até a morte na 411 Sul. Que cidade é
esta? Mas o pior de tudo é que os crimes não param
por aqui.

Nos últimos quatro dias, fui ao cemitério Campo
da Esperança duas vezes: primeiro, nos funerais de
João Cláudio Leal, filho de uma funcionária da CEB,
minha colega de trabalho de muitos anos, que estava
lá fazendo as homenagens fúnebres ao filho de 20
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anos – primeiro lugar no vestibular da UnB –, que,
saindo de uma boate, foi covardemente agredido e
morto. Dois dias depois, Sr. Presidente, voltei para
uma cerimônia ainda mais triste – se é possível ter
gradação para esse tipo de dor. Um casal tradicional
na vida de Brasília, Osvaldo Janot e Leda – ele foi
Presidente da Codeplan; ela, Procuradora do Distrito
Federal –, tinha três filhos homens. O filho do meio –
já casado e com uma filhinha de dois anos –
constituiu com o sogro uma pequena loja de material
de construção. Em um determinado dia, demitiram
um empregado. No outro dia, aquele empregado veio
receber os seus direitos e assassinou friamente esse
garoto e o seu sogro. Eu, por um dever até cristão e
de amizade familiar, tive que ir a essa cerimônia
duplamente infeliz: a esposa do Maurício teve que
acompanhar o enterro do marido e do pai, ao mesmo
tempo.

Essa onda de violência, que acompanhávamos
por estatística, que acontecia longe, está, pelas suas
proporções, acontecendo perto de nós. Tenho
certeza de que os Srs. Senadores e a Srª Senadora
que aqui está presente, cada um aqui tem uma
história para contar, de pessoas muito próximas que
têm sido atingidas e agredidas por essa onda de
violência que assola o País e que encontra em
Brasília, justamente a Capital, índices absolutamente
alarmantes. Algo tem que ser feito, Sr. Presidente.

O Dr. Rubens César, conhecido sociólogo
carioca, que lidera o movimento Viva Rio, que fez, no
Brasil inteiro, no dia 07 de julho, um movimento muito
bonito, não-governamental, com o slogan: ”Basta! Eu
quero paz“. Na semana passada, eu o acompanhei a
uma visita ao Presidente da República e depois ao
Senador Antonio Carlos Magalhães. Parentes de
vítimas de todos os Estados brasileiros, de Minas, de
São Paulo, de Estados do Nordeste, do Sul e do Norte
do País, que acompanhavam também o Rubens
César, trouxeram ao Presidente da República e ao
Congresso Nacional sugestões objetivas de ações
concretas que podem ser tomadas para diminuir a
violência.

Não basta o diagnóstico de que vivemos em
uma sociedade violenta, de que as grandes cidades
brasileiras amedrontam os que nelas têm que viver. É
preciso mais que isso. É preciso transformar essa
indignação e a dor das famílias que são vítimas dessa
onda de violência em ações concretas e objetivas que
possam mudar esse quadro.

E quais são elas?

A primeira: o Dr. Rubens César trouxe um
projeto para um curso supletivo de primeiro grau, a
ser financiado talvez até com uma parte do Fundo de
Combate à Pobreza que aprovamos aqui, porque
sabe-se que 52% dos jovens brasileiros entre 19 e 29
anos não têm o primeiro grau completo. E há
justamente nessa faixa etária uma grande
concentração de violência. Por que isso? Porque
abaixo de 19 anos, essa nova geração já está
encontrando programas, como o Toda Criança na
Escola. Abaixo dos 19 anos, eles já tiveram contato
com essa revolução que se faz na educação
brasileira, que atinge praticamente 97% das crianças
entre 7 e 14 anos matriculadas na rede regular de
ensino. Porém, aqueles que já estavam avançados na
idade não pegaram esse movimento. E mais grave:
hoje, até os serviços de limpeza urbana estão
exigindo, para quem vai varrer rua, o primeiro grau. E
essas pessoas não foram capacitadas a isso,
portanto, estão marginalizadas do mercado de
trabalho. Obviamente, o crime encontra nesse
potencial humano uma fragilidade muito grande.
Fazer cursos supletivos – a exemplo do que está se
fazendo no Ceará, no Educação Solidária, onde, com
o capital privado, praticamente a totalidade desses
jovens entre 19 e 29 anos da Grande Fortaleza estão
tendo oportunidade de curso supletivo – é uma
exigência da sociedade. Creio que podemos
contribuir com isso.

A segunda sugestão, Sr. Presidente, é enfrentar
a questão das armas de fogo no Brasil. Li a entrevista
das páginas amarelas da revista Veja desta semana.
Um dos maiores especialistas do mundo em
segurança pública diz clara e objetivamente, com
base em estatísticas, em dados, em estudos
acadêmicos, que uma parte considerável dos crimes
cometidos com arma de fogo são os conhecidos
crimes banais: aqueles crimes que só ocorrem
porque na hora da raiva o cidadão lembra que tinha
um revólver guardado na gaveta; aquele crime que
nasce de uma briga de boteco, mas acontece porque
a pessoa está armada; uma briga de marido e mulher
que leva ao tiro. Esses crimes banais podem e devem
ser evitados se tivermos a coragem de desbanalizar o
uso da arma de fogo no Brasil. A realidade é que
qualquer brasileiro hoje, sem o menor controle, compra
arma e munição e sai querendo fazer justiça ou defesa
com as próprias mãos.Diz esse estudioso, na entrevista
de páginas amarelas de Veja, que as estatísticas
demonstram que as pessoas que morrem acidentadas
com armas caseiras, as armas de fogo que há dentro de
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casa, é muito maior do que os crimes cometidos fora
de casa.

O Sr. Luiz Otávio (Sem Partido – PA) – Senador
José Roberto Arruda, V.Exª me concede um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Senador Luiz Otávio, V. Exª tem a palavra e até me
socorre.

O Sr. Luiz Otávio (Sem Partido – PA) – Senador
Arruda, com certeza, o assunto que V. Exª traz nesta
tarde nos deixa não apenas preocupados. Realmente,
já ficamos alertas quando vamos buscar nossos filhos
nos colégios, ou quando nossos filhos adolescentes
saem, à noite, até mesmo com vizinhos. Isso nos
preocupa e nos sobressalta. Portanto, V. Exª traz um
assunto que nos toca fundo. Temos que participar
dessa luta, cooperando e alertando não só o Governo
do Distrito Federal, mas o Governo Federal, porque a
falta de segurança atinge-nos a todos e nos deixa não
apenas enfraquecidos, mas incapazes de esboçar
alguma reação, sem vislumbrarmos uma forma de
diminuí-la. Congratulo-me com V. Exª pelo tema que
traz à Casa. V. Exª traz, inclusive, sugestões que
podem ser efetivamente realizadas a curto prazo.
Precisamos tratar desse assunto em outras ocasiões,
para que realmente possamos ver a violência
diminuída no nosso País.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Muito obrigado, Senador Luiz Otávio. Entendo que
esta Casa tem a responsabilidade de chamar a si o
dever de discutir essa questão. Temos aqui, neste
Plenário, alguns dos homens públicos mais
experientes deste País. Peço licença aos
companheiros para citar aqui, por exemplo, dentre
outros, numa sessão como a de hoje, não deliberativa,
os Senadores Bello Parga e Francelino Pereira,
pessoas que viveram décadas da história política deste
País, que têm experiências acumuladas. É preciso
ouvi-los. É preciso chamar os homens públicos deste
País. É preciso chamar aqueles que já foram
Governadores de Estado e que já tiveram, portanto, a
responsabilidade da segurança pública. É preciso
convocar a sociedade organizada. É preciso repetir o
movimento Viva Rio – ”Basta! Eu Quero Paz!“ Do jeito
que está não dá para ficar.

Acredito, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
que uma manchete de jornal, como esta, não pode
passar em branco, porque é uma manchete de luto. É
o luto da consciência coletiva, dos que não desejam
continuar vivendo numa cidade violenta: Henrique da
Rocha, Gabriela dos Santos, Tiago Saraiva, João
Cláudio Leal e tanto outros brasileiros que estão

sendo mortos no dia-a-dia, nas ruas das grandes
cidades brasileiras. Que a dor de suas famílias seja
transformada em indignação, em luta, em trabalho
objetivo para mudar essa situação.

O Sr. Clodoaldo Torres (PTB – PE) –
Permite-me V. Exª um aparte, nobre Senador José
Roberto Arruda?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Ouço, com prazer, o aparte de V. Exª, nobre
Senador Clodoaldo Torres.

O Sr. Clodoaldo Torres (PTB – PE) – Muito
obrigado, nobre Líder José Roberto Arruda. Entendo
perfeitamente e compartilho da indignação que V. Exª
demonstra neste momento. Realmente, isso não
acontece só em Brasília, uma das capitais menos
violentas do Brasil. No entanto, podemos notar
claramente a escalada, o aumento absolutamente
fora do controle da violência desta cidade outrora
pacata. Concordo com V. Exª: é preciso dar um basta
nessa situação. Essa é uma tarefa não só dos
Governos Federal e Estadual, mas também de toda a
sociedade, de todas as pessoas que têm boa-fé e
desejam um Brasil melhor. Concordo com V. Exª
quando fala da necessidade de melhoria educacional
da nossa população. Realmente está provado e
comprovado que educação e violência estão
extremamente ligadas, ou seja, quanto mais
analfabeta a camada social, mais violenta ela se
torna. Divirjo, no entanto, de V. Exª e do projeto que
tramita ora no Senado, mediante o qual se pretende
desarmar o cidadão decente, o cidadão pacato, que
tem porte de arma, que tem arma registrada,
deixando armado o bandido, o ladrão, o assaltante, o
estuprador. O Governo Federal sabe muito bem,
todos temos conhecimento de que, no Brasil, na
melhor das hipóteses, existem pelo menos 20
milhões de armas de fogo circulando, das quais
apenas 1,8 milhão estão registradas e cadastradas. O
Governo Federal quer simplesmente requisitar,
subtrair essas armas de fogo pertencentes muitas
vezes a colecionadores ou cidadãos habilitados a
portá-las em sua casa para defesa de sua
propriedade ou de sua família. O Governo Federal e
os governos estaduais deveriam, inicialmente,
combater o uso inadequado dessas armas, das 18,2
milhões de armas que chegam, aumentam e
proliferam diariamente em nosso País, entrando de
maneira livre, pelas fronteiras mal fiscalizadas. Essa
sim é uma ameaça. V. Exª disse, há pouco, o que eu
considero não corresponde à verdade, embora esteja
absolutamente reconhecendo a boa-fé a e a emoção
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de V. Exª. Tenho certeza de que V. Exª quer
exatamente o que todos nós queremos, mas a
diferença está na maneira de enfocar a questão. V.
Exª diz que qualquer pessoa chega hoje numa loja,
compra arma de fogo e munição. Não é verdade.
Agora mesmo está proibida qualquer aquisição de
arma de fogo até dia 31 de dezembro. Vamos ver se,
nesse tempo, vai baixar a violência! Não vai,
Senador, nobre Líder. Vai aumentar a escalada. V.
Exª citou algumas estatísticas publicadas pela revista
Veja, que eu também li. E fiquei perplexo porque não
sei que estatística maluca é essa que diz que morre
mais gente em acidente com arma de fogo em casa
do que vitimado por arma de fogo fora de casa. Creio
que isso não confere em país nenhum do mundo. Eu
gostaria de saber que estatística é essa? Em que
fonte esse cientista se baseou? Ele também diz ainda
outra insanidade, que eu não consegui entender, que
seria colocar detectores de metais móveis no meio
das ruas para saber quem anda armado. Parece-me
que esse cidadão, nobre Senador, é um lunático. Ele
tem um discurso pouco arrumado para o meu gosto.
Eu não consegui entender, sinceramente, como é
que vai ser esse radar móvel para detectar o bandido
que anda armado na cidade. Mas estatística correta,
e essa daí sim, vou citar agora, do ex-Senador
Roberto Campos, que é um homem absolutamente
insuspeito. Ele diz que, nos 31 Estados
norte-americanos em que é proibido o uso de arma de
fogo, o índice de criminalidade, de assassinatos, é
maior do que naqueles que permitem ao cidadão sem
antecedentes criminais e de sã consciência usar uma
arma de fogo. Essa questão é muito polêmica.
Entendo que a idéia do Governo é extremamente
indigente, desinteligente, muito simplória para um
problema tão grave. Sei que V. Exª é um homem
brilhante, com quem já tive oportunidade de
conversar algumas vezes e gostaria muito que se
fizesse aqui uma reflexão a respeito desse assunto,
porque é muito polêmico e está sendo tratado com
muita emoção. Todo assunto sério é tratado, aqui no
Brasil, com muita emoção, seja lá qual for, como a
questão da reserva de informática, mas este, agora,
pode deixar seqüelas e transformar o País. No
momento em que o bandido souber que pode entrar
na casa de qualquer cidadão - porque quem vai
cumprir essa lei sou eu e V. Exª também, nós não
teremos arma - e matar quem quiser e bem
entender... e V. Exª vai dizer: “Não me mate porque,
agora, tem uma lei que proíbe você de me matar e
invadir a minha casa.” Muitíssimo obrigado pelo
aparte.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Nobre Senador, muito obrigado pelo aparte de V.Exª.

Em primeiro lugar, o aparte de V. Exª foi longo e
eu vou apenas comentar três pontos. Eu já cumpro
essa lei, nunca tive, não tenho e não quero ter armas.
Apenas não tenho raiva de quem tem, porque eu
confio na boa-fé e acho até que V. Exª, pelo ardor com
que defende a matéria – quando defendemos uma
coisa com muito ardor é normal que fique um pouco
embaçada – comete alguns equívocos. O primeiro
conceito equivocado de V. Exª é dizer que se vai tirar
as armas do homem de bem e deixar o bandido
armado. Eu pergunto a V. Exª: um estudante de
medicina da universidade paulista, de 26 anos,
família de classe média alta, morando num
apartamento de três quartos na zona sul de São
Paulo, sob todos os aspectos, preconceituosos –
porque é um preconceito separar as pessoas de
homem de bem e homem que não é de bem – seria
considerado um homem de bem, até o momento em
que ele pegou a arma, entrou no shopping, entrou no
cinema e matou três ou quatro pessoas. Todo mundo
é homem de bem até que usa a arma para fazer o mal.

O Sr. Clodoaldo Torres (PTB – PE) – Permite
V. Exª um outro aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Permita-me responder o aparte de V. Exª e, em
seguida, concederei outro aparte a V. Exª. Pois não.

O Sr. Clodoaldo Torres (PTB – PE) – Só para
corrigir, ele estava com uma arma que entrou no País
contrabandeada. Esse é o xis da questão. O Governo
não proíbe o contrabando de armas nem o tráfico de
drogas. Os dois são irmãos e primos da violência.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Vamos chegar a esse ponto. A primeira tese que
defendo, Senador Clodoaldo, agradecendo o aparte e
o brilhantismo que V. Exª empresta a esse debate –
que entendo esta Casa tem que enfrentar – é a
seguinte: hoje, as lojas que vendem armas no Brasil,
a cada arma que ela vende legalmente no balcão, ela
vende pela porta dos fundos dez ilegais. V. Exª tem
razão. Esse negócio de proibir registro por seis meses
não vai diminuir em nada. As pessoas estão
comprando do mesmo jeito, pela porta do fundo, e não
estão registrando. Aqui, na Capital do País, em todos os
lugares.

Agora, vou lhe fazer uma pergunta simples: para
que serve o revólver? Que eu saiba, para matar
gente. Não quero viver numa sociedade em que gente
mata gente. Então, não quero revólver. Pronto. Como
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é que se acaba com essa violência? Não há uma
medida isolada, que, num passe de mágica, faça com
que a sociedade seja pacífica, mas há uma série de
medidas que, se tomadas, vão fazer uma mudança
cultural. O primeiro cálculo objetivo: nesse mesmo
jornal de hoje está escrito que um menino de dez
anos matou o priminho de sete anos com a arma do
pai, que ele pegou escondido para brincar. Esses
crimes caseiros, crimes não, esses acidentes
caseiros, acontecem todos os dias. Se partirmos do
princípio de que vamos proibir terminantemente o uso
de armas de fogo, exceção feita apenas às forças
policiais, aos colecionadores sem munição, aos que
praticam tiro, enfim dentro daqueles preceitos já
votados pela Comissão de Justiça, estaremos dando
condições às nossas estruturas policiais de coibir a
ilegal. Aí, V. Exª tem razão: a entrada no País de
armas contrabandeadas é um dos grandes absurdos.

Por isso, na próxima quinta-feira, o Ministro
Pedro Parente, alguns parlamentares, inclusive eu, e
movimentos não-governamentais que buscam a paz
no País, inclusive o Viva Rio, estaremos indo ao
Paraguai. Vamos ser recebidos, inclusive, pelo
Presidente do Paraguai, vamos conversar com os
parlamentares paraguaios e vamos tentar buscar um
caminho para que aquele contrabando vergonhoso,
absurdo, que se faz nas cidades fronteiriças do Brasil
termine. A grande realidade, hoje, é que aquele
mercado só existe em função dos brasileiros que vão
lá comprar armas contrabandeadas.

É preciso atacar isso? Claro que sim. E
exatamente por isso estamos indo ao Paraguai.

O Sr. Clodoaldo Torres (PTB – PE) – Senador,
gostaria de esclarecer porque V. Exª apresentou uma
questão que não foi bem ...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – A Mesa
informa ao nobre Senador Clodoaldo Torres que,
apesar do interesse e da importância do debate, o
tempo do Senador José Roberto Arruda já está
esgotado.

O Sr. Clodoaldo Torres (PTB – PE) –
Perdoe-me, Sr. Presidente.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Se a Mesa me permite, com alguma compreensão,
ouço, com prazer, o Senador Ney Suassuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Um dos
projetos de proibição de porte de arma que foram
anexados aos projetos que estão tramitando é de
minha autoria. Há três ou quatro anos, apresentei

esse projeto aqui. Entendo que o porte de arma tem
que ser extremamente restrito e só em condições
muito especiais poderia ser dado. Há momentos em
que o porte de armas precisa ser autorizado. Para
sorte dos senhores, devo ser o único nesta Casa que
perdeu a esposa em um assalto. Ela levou um tiro, e
quebraram-me um braço com um tiro. Eu considero
necessária a arma em casa. Imagine um cidadão,
com um machado na mão, arrombando a porta da
sua casa, e você, lá dentro, sem nada com que possa
reagir. É muito sério, Senador Arruda. Agora, um
revólver sozinho não atira. Se uma criança atirou, o
pai foi responsável, deixou a arma acessível.
Devemos cercear o uso de armas nas ruas, sim. Mas,
dentro de casa, é um direito do cidadão e muito
necessária. E em uma fazenda distante? Eu, por
exemplo, moro no Rio e tenho casa em Teresópolis.
Tenho que passar pela Baixada. Todo carro que pára
na Baixada – e não são poucos -, sem proteção, com
certeza ficará à mercê de alguns bandidos que
transitam para cima e para baixo. ”Ah, mas o cidadão
não sabe atirar“! É dissuasão. Em um caso específico
como o da Baixada – estou citando a Baixada, mas
poderia citar qualquer região perigosa –, às vezes, as
pessoas precisam se defender em horários em que
não há policiamento. Sou a favor de ter arma em casa
e da sua utilização em casos incrivelmente
necessários. Tirar a arma de todos os cidadãos será
um equívoco. Aqui, em Brasília, na semana passada,
um cidadão foi morto a pontapés e socos. Daqui a
pouco, vão dizer que não pode ter mão, não pode ter
braço, porque muita gente morre dessa forma,
principalmente quando luta com esses judocas aí. O
crime a que me referi não é o primeiro caso de morte
dessa natureza; já vi vários. Temos que inibir o
contrabando, proibir o porte de arma contrabandeada
e ilegal; mas, com toda certeza, proibi-la dentro de
casa é exagero. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Muito obrigado, Senador Ney Suassuna.

V. Exª, que já sofreu as dores de um crime tão
bárbaro no seio da sua família, é um desses
brasileiros que transformam essa dor numa
indignação positiva, no sentido de tentar limitar o uso
de armas de fogo no Brasil.

A linha de raciocínio de V. Exª, da restrição, da
limitação vai ao encontro do anseio da sociedade. O
que a sociedade não deseja é a banalização do uso
da arma de fogo.

Claro que o argumento de V. Exª, no sentido de
que uma das mortes ocorreu por causa de uma briga
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pessoal, é facilmente contraditado. A mão serve para
outras coisas: serve para o carinho, serve para o
consolo, serve para o cumprimento, enfim, serve para
a vida do cidadão. O revólver não, só serve para
matar.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Não! Na mão
do policial, Senador, é a nossa garantia de segurança.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Nesse caso, Senador Ney Suassuna, há um outro
equívoco. As pessoas, muitas vezes, pretensamente,
consideram que, pelo fato de terem uma arma em casa
ou no carro, existe uma possibilidade menor de serem
atingidas por um assalto. As estatísticas oficiais
demonstram, em relação às pessoas vítimas de
assalto que estavam armadas, que o número de
mortes nos assaltos é 57% superior. E por que razão?
Porque o cidadão de bem – embora o preconceito
esteja embutido nessa classificação –, que tem uma
arma, não tem o grau de frieza e de maldade que tem o
assaltante. Portanto, a possibilidade de, num confronto
desses, o assaltante levar vantagem é muito maior. As
estatísticas demonstram que para cada cidadão
assaltado desarmado morto, há 1,57% mortos em
assaltos porque tinham armas. As estatísticas não
mentem. Na verdade, essa é uma pretensa defesa.

Mas V. Exª e o Senador Clodoaldo têm razão. O
importante é discutirmos o assunto. Partirmos para a
limitação? Se é impossível, segundo a atual cultura
social, a proibição total de armas de fogo, está bem!
Mas como é que se evita o excesso? Vamos passar à
linha da restrição, da limitação. O Senador Renan
Calheiros apresentou um substitutivo, aprovado na
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
inteligente. Ele permite, por exemplo, armas de cano
longo nas fazendas, onde é uma questão até de
sobrevivência; permite também as armas para as
forças policiais e em casos especiais. Mas restringe
essa banalização a que assistimos hoje, de todo
mundo poder ter arma, do jeito que quiser.

Esse é um caminho. Apenas essa atitude vai
resolver o problema da violência no Brasil? Claro que
não!

Antes de oferecer o aparte ao Senador Edison
Lobão, que o solicita, eu queria dizer que há um outro
ponto que precisa ser visto – e que, no caso de
Brasília, é muito patente: não se pode politizar a
Polícia. Os que já governaram os seus Estados
sabem que um dos grandes equívocos que pode
cometer um governante é deixar que um deputado
indique o nome do comandante da Polícia ou o nome
do comandante do batalhão. As forças policiais

devem ser, por definição, profissionalizadas,
hierarquizadas, disciplinadas e absolutamente
afastadas de qualquer influência político-partidária.
Isso pode acabar com a credibilidade e com a
eficiência da Polícia. Mas, infelizmente, esse fato tem
ocorrido em algumas cidades brasileiras, inclusive
aqui, no Distrito Federal.

Concedo o aparte ao Senador Edison Lobão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Assiste a V.
Exª total razão no que diz respeito à não-politização
da Polícia. Fui Governador de Estado e percebi
nitidamente isso. Houve alguns momentos de
tentativa de politizar a nomeação dos comandos
policiais.Eu percebi, na primeira avaliação, que aquilo
constituiria um verdadeiro desastre para a hierarquia,
a disciplina e tudo o mais no que diz respeito à Polícia
e à segurança do Estado. Senador José Roberto
Arruda, cumprimento V. Exª pelo raciocínio claro,
límpido, que expende a esse respeito. Quanto ao
projeto que proíbe a arma, votei favoravelmente a ele
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
Considerei-o jurídico, legal e constitucional. Mas tanto
quanto o Senador Ney Suassuna, tenho também as
minhas dúvidas. Até concordo com a parte final dos
conceitos de V. Exª a esse respeito. Se o projeto não
está bom, vamos melhorá-lo, adaptá-lo, aí, sim, tudo
bem! Mas pura e simplesmente proibir? As
estatísticas mencionadas por V. Exª são alarmantes.
O cidadão armado tem 57% de possibilidade a mais
de ser assassinado, de passar por um acidente do
que o não-armado. Mas há também estatísticas,
como a da Argentina, em que a compra da arma é
livre e nem por isso o crime aumentou em grau tão
elevado lá. Ao contrário, reduziu. Há outros países
que poderíamos mencionar em que as estatísticas
favorecem o cidadão armado, e não o desarmado.
Mas não vamos contestar também as estatísticas
brasileiras. O fato é que é preciso uma meditação
maior em torno deste assunto. Nem se pode deixar a
situação como está, todo mundo armado, o que de
fato não é bom, mas também não se pode desarmar
todos, porque há aqueles que sabem usar a arma e
que, portanto, estão em condições de se defender.
Essa é uma questão, a meu ver, que deve ser
considerada, meditada, avaliada melhor e não no
impulso, como estamos querendo fazer aqui, no que
diz respeito a este projeto. De qualquer forma, meus
cumprimentos a V. Exª por trazer o tema novamente
ao debate. Quem sabe, ao longo desse debate,
possamos encontrar uma fórmula intermediária que
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seja considerada a ideal no trato desta matéria. Muito
obrigado.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Muito obrigado, Senador Edison Lobão.

V. Exª, que já foi Governador e é homem
experiente, contribui para o debate, exatamente na
linha do equilíbrio.

Acredito que todos estamos de acordo com o
seguinte: do jeito que está não pode continuar.

Exatamente no momento em que concluo este
pronunciamento, Sr. Presidente, as galerias do
Senado recebem a visita de crianças das escolas do
Distrito Federal, que vêm conhecer o plenário do
Senado. Desejo, e desejo de coração, que quando
essas crianças forem adolescentes ou adultas, não
tenhamos mais no Brasil os índices de violência que
temos hoje. Algo tem que ser feito.

Acho que partiu da sociedade civil esse grito de
”basta, eu quero paz“. Nós todos queremos paz. É
preciso que esta Casa se debruce sobre o problema e
discuta-o em todas as suas dimensões.

Não estou de braços cruzados apenas
querendo aprovar um projeto, que é de minha autoria,
que restringe o uso de armas de fogo no Brasil. Estou
indo ao Paraguai enfrentar a questão do contrabando,
que é realmente um câncer na vida brasileira;
contrabando que vem todo do Paraguai e que é todo
dirigido a brasileiros. Ele tem que acabar. Realmente,
o número de armas contrabandeado no Brasil é
responsável por um volume imenso dos crimes aqui
cometidos. É preciso que o Estado brasileiro seja
mais eficiente no que diz respeito à segurança
pública, mas é preciso, também, que esta Casa, na
discussão deste problema, ajude a sociedade a fazer
uma mudança cultural. Não estamos felizes em
assistir, nas grandes cidades brasileiras, à onda de
criminalidade.

A primeira página deste jornal não diz algo
apenas às nossas consciências, mas toca a nossa
emoção. São brasileiros, irmãos nossos, pessoas que
poderiam ser os nossos filhos ou os nossos pais, que
estão morrendo, no dia-a-dia, pela verdadeira
banalização do crime. As mortes estão acontecendo
numa dimensão nunca vista. O crime de rua, o crime
banal, a violência sem punição, estão grassando numa
proporção absolutamente alarmante. Algo tem que
ser feito.

Na semana do dia 12 de setembro, quando
teremos sessão deliberativa no Senado, Sr.
Presidente, estarei trazendo à consideração dos Srs.
Senadores o projeto que restringe o uso de armas de

fogo no Brasil e que pune de forma mais violenta a
questão do contrabando. Algo tem que ser feito.
Estarão vindo a Brasília, na mesma semana,
caravanas de familiares de vítimas de violência, de
todos os Estados brasileiros. No saguão do
Congresso, serão expostos painéis sobre a violência
no Brasil, o retrato dessa violência e as milhares e
milhares de pessoas vítimas de armas de fogo. É
preciso que esta discussão ganhe espaço dentro do
Congresso Nacional, se desejamos responder à
altura a essa indignação que não é apenas nossa,
mas de toda a sociedade brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. José Roberto
Arruda, o Sr. Tião Viana, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduardo
Suplicy, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) –
Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores,
quando os portugueses aqui chegaram, encontram
apenas um meio de entrar com facilidade no nosso
território: os rios.

Quem olha o mapa do Brasil, verifica que até a
sua forma dependeu da facilidade ou não da entrada,
pelos rios, para o interior do País. Lá em cima, onde o
Amazonas, seus afluentes e os demais rios daquela
região permitiam maior ingresso, o País se alarga.
Aqui em baixo, onde os rios corriam rente à
Cordilheira, se estreita.

Os rios foram as nossas primeiras vias.
Lamentavelmente, não seguimos a tradição do
transporte fluvial. Vieram as locomotivas e, ainda na
época do Império, começamos a construir nossas
linhas férreas e cometemos erros crassos na sua
implantação: bitolas diferentes; nem todas as regiões
mais populosas, ou que prometiam crescer, tiveram
acesso a essas linhas férreas; não houve um
planejamento correto e a verdade é que também não
tivemos sucesso.

Em relação à navegação, os portos viraram
feudos de sindicatos e ficou caro passar por um porto
brasileiro. Não foi diferente com o transporte
ferroviário: as estações ferroviárias, talvez até porque
as tarifas fossem baixas, não informavam a chegada
da mercadoria, ou a extraviavam, e perderam a
confiança do povo brasileiro.
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Assim, o modelo que vigorou, Sr. Presidente,
Sras e Srs. Senadores, foi o rodoviário. Vivemos sob a
égide do sistema rodoviário, mais caro e dependente
do petróleo, cujo barril chegou, hoje, ao preço de
US$32, um valor realmente estratosférico. No
entanto, esse é o sistema em que o povo brasileiro
tem confiança, porque recebe na porta da fábrica e
entrega na porta do consumidor ou do distribuidor.

Hoje, há mais de um milhão de quilômetros de
estradas federais, estaduais e municipais. De
pavimentação de estradas federais temos cerca de
25 mil quilômetros. De forma mais precária, serão
pavimentados cerca de 75 mil quilômetros.

O Senador Lobão balança a cabeça,
discordando do meu número. Estou com o número
que ouvi na conferência do Ministro: as estradas que
estão em boas condições, atualmente, correspondem
a 25 mil quilômetros, e as demais, que serão apenas
retocadas, a 75 mil. Foi o que eu ouvi.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Ouço
V. Exª com prazer.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – O número de
V. Exª não está errado, pois cerca de 70 mil
quilômetros constituem a malha federal. No entanto,
eu queria retroceder aos comentários de V. Exª a
respeito das hidrovias e das ferrovias. É perfeito o que
V. Exª está dizendo. Não temos que inventar coisa
alguma. É só copiarmos o que se faz no mundo. O
mundo inteiro usa a ferrovia e a hidrovia como
transportes principais. A rodovia é um transporte
modal secundário, para pequenas cargas.Na Europa,
por exemplo, as grandes cargas são transportadas
por barcaças, pelos rios – que são cuidados e
examinados freqüentemente, inclusive para avaliação
do seus leitos -, e constituem um transporte seguro e
extremamente barato. As nossas ferrovias foram
construídas no começo do século, com o produto da
venda de apólices. Andei defendendo o pagamento
dessas apólices, que o Governo não honrou, e por
isso fui espaldeirado pela imprensa. Agora, o
Governo brasileiro, que tem a minha defesa e
solidariedade, está lançando no mercado
internacional títulos de quarenta anos. Imagine, daqui
a trinta anos, o meu filho sendo Presidente da
República, o neto de V. Exª, Ministro da Fazenda, e os
dois dizendo: ”Não, esses títulos do Sr. Malan e do Sr.
Fernando Henrique não valem mais.“ Ora, isso não
tem cabimento! Aquelas apólices foram vendidas
justamente para a construção da malha ferroviária

brasileira, que depois foi abandonada. Agora,
estamos fazendo um esforço no sentido de retomar a
construção de novas ferrovias e aperfeiçoar as
antigas. Com a construção da Ferrovia Norte–Sul,
que está em curso, ao chegar a Brasília, teremos,
então, um abraço nacional em matéria de ferrovias.
Essa é uma obra que custará quanto ao Governo
brasileiro? Custará US$1,5 bilhão. Ora, quantos
bilhões de dólares foram atirados pela janela, neste
País, sem nenhum cuidado? V. Exª tem toda a razão,
também, quando comenta o problema dos portos
brasileiros. O Porto de Santos constituiu, por muito
tempo, e ainda o é hoje, de algum modo, um
verdadeiro escândalo em matéria de custos, porque se
trata de um porto sindicalizado. O Porto de São Luís é
o mais barato do Brasil e de grande mobilidade. Por
quê? Porque tudo lá é automatizado. Enquanto não
tomarmos consciência de que o transporte ferroviário,
que me parece ser a linha do seu discurso, e o
transporte hidroviário são, realmente, de grande
importância para a vida econômica do Brasil,
ficaremos sujeitos às oscilações do preço do petróleo
e às estradas, de que não podemos cuidar
suficientemente, porque temos que restaurar,
anualmente, 10% de toda a malhar viária, o que custa
uma fortuna. Acho que este tema que V. Exª traz ao
exame do Senado merece até ser desdobrado, por V.
Exª mesmo, num outro momento em que o Senado
tiver um número maior de Senadores presentes,
exatamente para que possam contribuir com V. Exª no
estudo desta questão de grande importância nacional.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito
obrigado, nobre Senador Lobão.

É lamentável que as ferrovias não tenham
progredido, e não o fizeram devido, às vezes, a ações
criminosas, porque mandar construir uma ferrovia
para dar continuidade a outra já existente, com bitola
diferente, é querer que ela não vá para a frente. E isso
aconteceu no Brasil, em muitos dos nossos ramais
ferroviários.

Do ponto de vista das hidrovias, também lamento
o assoreamento de rios e a não-criação de portos
fluviais, pontos negativos que só hoje estamos
tentando corrigir, Sr. Presidente. Só hoje o Ministério
dos Transportes está tentando incentivar as hidrovias.
Na Região Norte já temos hidrovias funcionando bem,
apesar do protesto exacerbado de alguns ”verdes“,
que dizem que se está criando prejuízo para os rios. É
incrível. Parece até que a natureza tem que ser
paralisada e não se pode conviver com ela. É claro que
é preciso cercear os abusos, mas também permitir o
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que seja possível. Esse meio-caminho temos que
aprender nesse renovar de se buscar hidrovias. A
verdade é que o Ministério do Planejamento está
tentando incrementar as duas coisas: ferrovias e
hidrovias.

Entretanto, o nosso grande problema é o
rodoviário. O Governo Federal criou um programa
para fazer o recapeamento dos primeiros 25 mil
quilômetros da malha rodoviária, que, aguardamos e
cremos, será renovada. O Ministro, muito
inteligentemente, está buscando uma outra solução
para que o restante da malha federal – portanto, os
outros 50 mil quilômetros – seja cuidado a um preço
mais barato, por meio de um convênio que haveria
entre um zelador e o Estado. É uma forma inteligente
de tentar baratear custos, uma vez que despencaram
as receitas que alocávamos no Ministério dos
Transportes. Tínhamos o imposto sobre combustíveis
e lubrificantes. Ao cancelarmos esse imposto, tiramos
uma parcela importantíssima destinada às nossas
estradas.

A maioria das estradas federais está em péssima
situação. Trago esse tema exatamente para
encontrarmos uma solução.Não pode existir Ministério
dos Transportes com a obrigação de manter estradas
federais trafegáveis se ele não recebe recursos para
tal.

No meu Estado, a Paraíba, tínhamos orgulho de
termos uma rede viária em ótimas condições. A
Paraíba era conhecida por suas estradas. Mas com as
chuvas e a não renovação delas, por três anos
seguidos, e apenas R$500 mil para sua conservação,
apesar da luta da nossa Bancada, – repito – R$500 mil
para a manutenção da nossa rede viária, ela se
deteriorou. Aliás, essa quantia daria apenas para
realizar serviços em apenas uns 20 quilômetros. Essa
foi a verba destinada em um período de três anos
seguidos.

Sr. Presidente, a verdade é que, hoje, a BR-230
está em situação precária. Todo o asfalto já foi
consumido; creio que teremos que refazer toda a
base de nossa estrada.

A nossa luta, junto ao Ministério, tem sido
permanente. Mas, por incrível que pareça, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Ministério não
faz milagres. Não há milagres em economia e em
administração. Pergunto: como exigir verbas de um
Ministro se S. Exª não as tem? No Orçamento deste
ano houve um corte de R$800 milhões nesse
Ministério. Como o Ministro exercerá a sua função?

Sr. Presidente, existem inúmeros Estados na
mesma situação que a Paraíba. Mas a nossa BR-230,
entre as cidades de Patos e Cajazeiras, está
intransitável. O pior, Sr. Presidente, é que estamos
assistindo a essa deterioração sem que possamos
dar uma solução para o problema.

O Governador José Maranhão e eu, na semana
passada, nos reunimos com o Ministro. Fizemos um
apelo a S. Exª que, apesar de sua boa vontade, nos
mostrou a situação drástica que está vivendo o
Ministério, que, a cada dia, tem menos recursos.

Sr. Presidente, sou contra a criação de
impostos. Mas, creio que o imposto cobrado sobre
Lubrificantes e Combustíveis seja justo, porque só
paga quem usa.

Há um outro fato. Refiro-me às balanças. Os
caminhões não podem ter uma carga superior à sua
capacidade. Carretas com cargas excessivas, ao
trafegarem por estradas que não tenham uma boa
estrutura causam grandes estragos.

A maioria da malha viária brasileira está em má
situação. A Rio-Bahia está com dificuldades, e agora
a BR-230 que se encontra em situação calamitosa.

Sr. Presidente, ao ocupar esta tribuna, peço aos
nobres Pares que olhemos com mais cuidado para
essa situação. Precisamos melhorar a nossa
estrutura fluvial e as nossas ferrovias. Entretanto, nós,
que escolhemos o modelo rodoviário – a meu ver,
erroneamente –, não podemos, de maneira
nenhuma, descuidar dele, principalmente depois de
termos construído um patrimônio gigantesco. Não
podemos permitir a sua deterioração pura e
simplesmente, porque fizemos um corte drástico no
Orçamento.

O Sr. Luiz Otávio (Sem Partido – PA) – V. Exª
me concede um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) –
Concedo um aparte a V. Exª.

O Sr. Luiz Otávio (Sem Partido – PA) – Senador
Ney Suassuna, não quero, aqui, apenas para deixar
bem clara a minha posição, polarizar a minha
discussão com o Senador Edison Lobão. Como V. Exª
muito bem colocou, o transporte hidroviário é
prioritário por vários motivos, e o mais forte deles,
além do seu baixo custo, é o barateamento do seu
investimento. Quando se fala que serão necessários
US$1,5 bilhão para que ferrovia Norte–Sul chegue a
Brasília, a hidrovia Araguaia–Tocantins precisaria de
apenas um terço desse valor. Como disse, não quero
levantar a discussão no momento até porque o
objetivo maior de V. Exª é discutir a questão das
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rodovias, a sua conservação e a oportunidade de
termos recursos gerados do próprio setor para que,
além da conservação, se possa também ampliá-la. V.
Exª falou muito bem a respeito da terceirização mas,
quando se referiu ao problema das balanças, gostaria
de fazer-lhe uma sugestão. Não sou o inventor, mas
ouvi no ”cafezinho“ do Plenário, dito pelo Senador
Gerson Camata, que, nos Estados Unidos, conheceu
um sensor, utilizado em caminhões, que limita a
carga, portanto, dispensando as balanças.
Atualmente – e ainda ontem vi, no Jornal Nacional –
apenas duas ou três balanças estão funcionando no
Brasil, e serão reativadas mais de setenta no ano que
vem. Talvez pudéssemos economizar esses recursos
e exigir da indústria automobilística que
principalmente os caminhões de cargas pesadas já
viessem adaptados com esse sensor, a fim de que
houvesse a limitação da carga no próprio
carregamento. É apenas uma sugestão. Agradeço a
atenção de V. Exª e o cumprimento pela oportunidade
que nos dá de ouvi-lo nesta tarde.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito
obrigado, Senador Luiz Otávio. Fico muito feliz com a
intervenção de V. Exª. No entanto, penso que não
podemos descartar todas essas soluções. O
somatório delas é que nos vai permitir alcançar o
sucesso. Na verdade, esse sensor deveria ser
colocado em todos os caminhões. Ele funciona como
uma espécie de mola que, à medida que a carga vai
sendo colocada, acusa a tonelagem limite, e, a partir
daí, caso haja abuso, o caminhão não dá na partida.
Caso o sensor seja violado além de o caminhão ser
multado, ele também não pega. Isso serviria para os
equipamentos novos, que usariam essa tecnologia
americana. As balanças de hoje assemelham-se a uma
célula fotoelétrica: na hora em que o caminhão passa,
lêem o peso

Há também um tipo de balança em que um fio
na estrada avalia o peso. Não se trata mais daquela
balança tradicional sobre a qual o caminhão tem que
parar. Há várias tecnologias. A mais moderna que vi
afere o peso do caminhão na passagem e multa se
houver excesso. Essas talvez sirvam para a frota já
existente. Podemos lutar para que o outro tipo já
venha instalado nos carros novos. Tornam-se
necessárias providências nesse sentido, pois carros
com tonelagem excessiva danificam as rodovias, que
são patrimônio de todos.

Por essa razão apresento essa questão para a
qual peço o apoio de V. Exªs. Não podemos permitir,
de maneira alguma, que um patrimônio construído

com tanto esforço seja danificado por não sermos
capazes de fazer a sua manutenção. No caso
específico do meu Estado, e que se repete nos
demais Estados, as nossas rodovias estão chegando
a uma situação em que não haverá mais conserto.
Mais cedo ou mais tarde, teremos de refazer o berço
das estradas para poder asfaltá-las. E isso custa o
dobro de um simples recapeamento.

Lamento a situação em que se encontram as
nossas estradas. Mas lamento ainda mais que o
Governo, que tem o poder de destinar recursos para
diversos fins, tenha destinado essas verbas tão
necessárias ao nosso sistema de transporte e depois
cortado. Com certeza, mais cedo ou mais tarde, isso
custará muito mais do que agora quando são
necessárias verbas apenas para manutenção.

Um outro assunto, Sr.Presidente.Eu gostaria de
fazer uma observação a respeito do pronunciamento
do Senador José Roberto Arruda. Quero dizer que a
violência precisa ser combatida, sim. Entretanto, esta
quase sempre é gerada, ainda nas casas, com palavras.
Um pai e uma mãe que não têm como sustentar a família
e alimentar seus filhos, com certeza, terão atritos em
casa. Aí começa a violência, com palavras, com
desaforos, que acaba se excedendo e indo parar nas
ruas.O acesso a armas piora ainda mais essa situação.

Temos de combater esse mal pela raiz e para
isso só há uma solução: mais justiça social neste
País, principalmente dando às crianças condições de
crescerem alimentadas e com educação.

Olho para V. Exª, Senador Eduardo Suplicy, e sei
que se V. Exª não estivesse presidindo a sessão neste
momento, com certeza, diria que se trata do seu projeto
de renda mínima, projeto que já apoiei, seja relatando a
fórmula, seja votando e aprovando quando foi
apresentado nas várias instâncias neste Senado.

Não podemos permitir que a violência tenha
início, e o início da violência quase sempre começa
pela palavra, pelas discussões imensas que ocorrem
nas famílias, em suas casas, e que terminam
extrapolando para as ruas, ocasionando crimes que
apavoram todos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) –

Senador Ney Suassuna, convido V. Exª a assumir a
presidência da sessão para que eu possa discorrer
inclusive sobre o tema proposto por V. Exª, incluindo a
questão da violência e sua solução.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) –
Agradeço a V. Exª o convite, Senador Eduardo
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Suplicy. Mas peço a V. Exª que estenda o convite ao
Senador Luiz Otávio, pois devo me ausentar para
uma audiência no Ministério.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) –
Convido o Senador Luiz Otávio a assumir a
Presidência dos trabalhos. (Pausa)

O Sr. Eduardo Suplicy, Suplente de
Secretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Luiz Otávio.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Com a
palavra o Senador Eduardo Suplicy. V. Exª dispõe de
vinte minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Senador Luiz Otávio, Srªs e
Srs. Senadores, o Senador Ney Suassuna discorreu
sobre a violência e apresentou soluções para
resolvê-la. Iniciarei o meu pronunciamento com uma
citação de um adversário político, ressaltando que
não concordo com o mesmo e que considero
responsabilidade de todos os brasileiros colocar com
clareza por que a concepção desse meu adversário é
inadequada e por que ele não deve voltar a assumir
posto de poder. Refiro-me ao hoje candidato a
Prefeito de São Paulo, que já foi candidato a
Presidente da República, a Governador e a Prefeito, e
que venceu as eleições em 1992, em segundo turno.

O povo paulistano hoje é muito bem informado,
mas quero dar minha contribuição prestando um
esclarecimento mais aprofundado sobre o assunto.
Refiro-me ao artigo do Sr. Paulo Maluf, publicado na
edição de hoje do jornal Folha de S.Paulo, intitulado
”A segurança de nossas vidas“.

O Sr. Paulo Maluf observa, em seu artigo:

Em primeiro lugar, é preciso reiterar
que o ato criminoso sempre resulta de uma
decisão individual de desrespeitar a lei.
Como tal, não pode ficar impune. Temos uma
concepção muito difundida de que o crime
resulta de condições sociais de carência
(pobreza e desemprego). Além do
indisfarçável conteúdo de preconceito social,
isso tem o falso atrativo das explicações
fáceis e complacentes. As conseqüências
práticas dessa concepção são as principais
responsáveis pela situação em que nos
encontramos. Como, de acordo com ela, o
crime resultaria das condições sociais de
carência e como essas, em razão de sua
enorme complexidade, somente serão

resolvidas a longo prazo, com o progresso
econômico e a justiça social, no curto prazo,
isto é, no cotidiano de nossas vidas, não há
nada a fazer, a não ser se conformar com a
violência.

Ora, o que o Sr. Paulo Maluf está dizendo nesse
artigo é que, como não dá para resolver, no curto
prazo, segundo os instrumentos que imagina poder
colocar em prática, quais sejam, o problema da
pobreza, do desemprego e da desigualdade
socioeconômica, é necessário trazer para cá
métodos de contenção da mais abrupta violência.

Ora, Senadora Heloísa Helena, neste sábado
último, fui assistir, lá no ginásio do Palmeiras, a um
show de Hip Hop e de Rap, do qual participaram
conjuntos da periferia de São Paulo, como o
”Grogue“, o ”X“, o ”Facção Central“, componentes dos
”Racionais“ e outros. Fui convidado para assistir a
esse show e levei o meu filho Supla, o Eduardo. Fiquei
impressionado com a maneira como esses grupos de
Hip Hop e de Rap expressam em sua música o
cotidiano dos jovens, sobretudo da periferia. Fui
instado a assistir a esse espetáculo porque o grupo
”Facção Central“ teve a exibição do videoclipe da
música ”Isso é uma guerra“ proibido na MTV e nas
emissoras de televisão, o que causou, no mês de
julho, uma enorme polêmica. Isso ocorreu porque
eles mostram, nesse videoclipe, jovens da periferia,
da Zona Sul e do Grajaú que, preocupados com sua
condição, acabam formando um grupo, o qual planeja
e realiza um assalto; acabam matando o pai e a mãe
de uma família, e mostram a cena do assassinato.
Antes, mostram a fuga de um distrito policial. Ao final,
um deles acaba morto, acredito, e outro é preso.
Houve um promotor público que avaliou que o
videoclipe seria uma incitação ao crime. Em verdade,
estabeleceu-se uma grande polêmica, pois, na
avaliação do grupo responsável pelo videoclipe,
incitação ao crime é barriga vazia e a fome das
pessoas que não têm outra alternativa. E quando
iniciaram o show, praticamente as quatro mil pessoas
presentes, sobretudo jovens, cantavam com eles
esse grito da guerra do cotidiano que são hoje
obrigados a enfrentar.

Ora, há atualmente uma outra proposta de
Paulo Maluf da qual discordo, já que propõe conceder
”cem mil bolsas escolares no valor de um salário
mínimo – R$151,00 – para que alunos de escolas
públicas municipais possam se matricular em
colégios particulares que não tiverem todas as suas
vagas preenchidas“. E diz ele: ”Farei isso para que as
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crianças possam estudar em escolas privadas perto
de suas casas.“

Ora, considero isso um erro de concepção do
Paulo Maluf. Ele está propondo transformar o
Programa de Garantia de Renda Mínima associado à
educação, ou bolsa-escola, e conceder o equivalente
a um salário mínimo para cada família, para que ela
transfira esses recursos para o estabelecimento
particular de ensino. No momento em que se pensou
em garantir uma renda mínima, em primeiro lugar,
qual era o propósito? Erradicar a pobreza, garantir a
todos que haja a possibilidade de um mínimo de
renda, sobretudo no caso das famílias carentes que
tenham crianças; que elas possam ter o suficiente
para que as suas crianças não sejam instadas pelos
pais a trabalhar numa idade em que deveriam estar
estudando, tendo um pouco de lazer, brincando. O
que quer Paulo Maluf? Ele quer que o dinheiro que
seria concedido à família carente seja transferido por
ela para o estabelecimento privado. Ora, se se fizer
isso, haverá a tendência de se esvaziar aquilo que é
essencial, que é o ensino público fundamental. O que
é necessário, ao lado de se instituir o Programa de
Garantia de Renda Mínima, até porque mais famílias
poderão ter as suas crianças freqüentando a escola,
é aumentar o número de estabelecimentos públicos,
aumentar o número de vagas e, mais do que isso,
colhendo os ensinamentos de Anísio Teixeira e de
Paulo Freire, fortalecer o ensino público e fazer dele
um lugar de reflexão onde não se esteja apenas
transmitindo conhecimentos para o estudante
decorar Geografia, História, Matemática, Português,
ou o que quer que seja, mas fazendo as pessoas
pensarem.

Sabem, Senador Luiz Otávio e Senadora
Heloísa Helena, na última sexta-feira, Marta e eu
tivemos uma conversa com Roberto Mangabeira
Unger, que expôs algo que considero muito
importante: uma das prioridades mais significativas
do Brasil em um governo municipal, ou mesmo
estadual ou federal, é modificar a forma como se
ensina nos estabelecimentos de ensino fundamental
e, levando em conta as lições de Anísio Teixeira e
Paulo Freire, proporcionar às pessoas a pesquisa, a
análise, a absorção dos conhecimentos de forma
analítica, capacitando cada aluno a transformar o seu
mundo, que, hoje, para os jovens da periferia,
infelizmente, é uma guerra. Mano Brown, de Os
Racionais MC, descreve essa guerra em ”Um Homem
na Estrada“. Isso é também descrito em todas as
músicas desses grupos de hip hop, que conseguem

ter extraordinária receptividade, a ponto de todos os
jovens saberem de cor longas letras.

Pois bem, com uma visão inteiramente diversa,
lemos ontem um artigo da candidata do Partido dos
Trabalhadores à Prefeitura de São Paulo, a
ex-Deputada Marta Suplicy, mencionando, na Folha de
S. Paulo, os 13% da dívida e o resgate da cidadania.
Lerei o artigo de Marta Suplicy, Senadora Heloísa
Helena, para demonstrar que se contrapõe inteiramente
a uma questão que, espero, o paulistano saiba afastar,
e para sempre. Vejamos o que diz Marta Suplicy:

É preciso dizer claramente: sem
reduzir a desigualdade e a pobreza, São
Paulo não conseguirá diminuir a violência.

São Paulo, Rio de Janeiro, Maceió,
Recife, Porto Alegre, enfim, as grandes
cidades brasileiras. O que Marta Suplicy
demonstra vale para o Brasil e para todas
as disputas municipais.

Sem apoiar os diferentes segmentos
econômicos, São Paulo não poderá minorar
os impactos das políticas econômicas
federais que fomentam o desemprego. Sem
recuperar o sistema municipal de ensino,
sem valorizar e implantar a formação
permanente dos professores e sem garantir
o acesso universal à escola, não
conseguiremos eliminar o analfabetismo
nem inserir nossa população na era do
conhecimento. Sem assumir a gestão plena
do sistema único de saúde, as pessoas da
cidade continuarão desrespeitadas no que
deveria ser direito básico. Sem projetos
socioambientais nas regiões de mananciais,
São Paulo estará construindo uma
catástrofe ambiental.

Nossa cidade tem recursos imensos
que nascem de seu próprio dinamismo.
Dentre todos os municípios, daqui a União
retira a maior parte do Imposto de Renda,
com um retorno bem menor do que foi
recolhido. Também o Estado recolhe aqui a
maior parte do ICMS.

Ainda assim, quem assumir a
prefeitura do município terá de enfrentar
problemas sociais, econômicos e urbanos
com uma máquina pública sucateada e
dilacerada pela corrupção e ineficiência. O
governo federal e suas autoridades
monetárias, as mesmas que autorizaram a
emissão em excesso dos títulos da dívida
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municipal para o pagamento de precatórios
na gestão Maluf e que socorreram com
R$20,3 bilhões os bancos por meio do
Proer, precisam socorrer nossa cidade.

Um socorro para evitar a ampliação da
pobreza.

Por acordo com o governo federal, o
município transferirá 13% de seu orçamento
líquido anual à União, por até 30 anos – o
que representará cerca de R$800 milhões,
em 2001 –, para pagamento de uma dívida
construída, em parte, por gastos
irresponsáveis e desonestos e multiplicada
pelos elevados juros adotados desde o
início do Plano Real.

Levando em conta a estimativa, do
Ministério Público, de que R$15 bilhões é a
conta da corrupção e do descaso nas duas
últimas gestões municipais {de
responsabilidade sabe bem o Sr. Paulo
Maluf de quem}, estamos diante de valores
enormes, que poderiam diminuir o fosso das
desigualdades sociais. Além de um projeto
de resgate humanitário, a luta contra a
pobreza deve ser entendida como uma
estratégia de desenvolvimento econômico
para a cidade. Não tenho ilusões de que a
cidade possa sozinha mudar o modelo
econômico nacional. Mas alternativas são
possíveis no plano local, e devemos
exercê-las até o limite, numa administração
transparente e participativa.

A candidata à Prefeitura da Cidade de São
Paulo Marta Suplicy fará uma proposição que levará
em conta a lei municipal já aprovada não
regulamentada e muito menos implementada pelo
Prefeito anterior ou por este – sobre a situação da
renegociação da dívida para os próximos 30 anos e
a lei que autoriza o Governo Federal a financiar em
50% os gastos de Municípios que adotarem um
programa de renda mínima associado à Educação.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Eduardo Suplicy, V. Exª me concede um
aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Concedo o aparte à minha Líder, Senadora Heloísa
Helena.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Eduardo Suplicy, mais uma vez saúdo V. Exª pelo
pronunciamento e pelo artigo da ex-Deputada Fede-

ral e, com certeza, futura Prefeita de São Paulo, Mar-
ta Suplicy. Também tive a oportunidade de ler o artigo
do ex-Prefeito Paulo Maluf, algo que agita a pouca
paciência que já tenho em relação a uma suposta –
que, de fato, é inexistente morosidade da sociedade,
a um sistema complacente diante da violência promo-
vida pelos pobres. Isso é inadmissível para todos nós
que observamos um pouquinho o mundo a nossa vol-
ta, que não nos sentimos em nenhuma viagem inter-
planetária ou em algum disco voador. Quem vive um
pouco o mundo em que estamos inseridos com certe-
za não consegue identificar nenhum sistema compla-
cente com os pobres e miseráveis deste País. Sem-
pre que as entidades de direitos humanos argumen-
tam que é fundamental modificarem-se as condições
objetivas de vida para que assim se diminua a violên-
cia, imediatamente aparece algum suposto pragmáti-
co de plantão afirmando que essa é uma forma de ser
complacente com a violência. Contudo, quando ob-
servamos como são tratadas as crianças pobres des-
te País, os homens e mulheres pobres deste País, as
famílias pobres deste País, não conseguimos identifi-
car nenhum sistema complacente. A criança pobre,
quando nasce, já é carimbada para sofrer as mais di-
versas formas de violência: vender o corpo nas ruas
por um prato de comida, ser intermediária do narco-
tráfico, ser trancafiada, como animal, em uma das
unidades da Febem ou ser submetida ao trabalho in-
fantil. Então, não há nenhum sistema complacente
com essas crianças. Não há nenhuma complacência
com o pai ou a mãe de família que às vezes, no auge
do desespero, comete algum ato caracterizado como
violência, roubo ou furto. Essas pessoas acabam
sendo espancadas em algumas delegacias, às vezes
até a morte, por roubarem um pão para alimentar o
seu filho. Então, de fato, esse sistema é muito com-
placente, sim, mas com os saqueadores dos cofres
públicos, com os ladrões de terno e gravata, com
aqueles que metem a mão no dinheiro público para
enriquecer pessoalmente. O sistema é complacente
para com esses. Por outro lado, o que podemos espe-
rar de uma criança que se vê sem passado e sem pre-
sente? O que podemos esperar de uma criança que
não tem lembranças positivas de sua vida, que tem
de se submeter ao trabalho infantil, que permanece
nas ruas, que não tem mais referência familiar, por-
que a sua própria família foi destruída? O desempre-
go acaba empurrando homens e mulheres de bem
para a marginalidade, o alcoolismo e a violência do-
miciliar como último refúgio. O que esperar dessas
crianças que aprendem pela televisão as normas es-
tabelecidas pela sociedade? São estabelecidos pa-
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drões para que essas crianças sejam aceitas, consi-
derando a roupa que vestem ou os ambientes que
freqüentam. Realmente, não consigo ter paciência
para fazer uma avaliação em relação ao artigo feito
pelo ex-Prefeito Paulo Maluf. Ter a ousadia de dizer
que esse sistema é complacente com aquelas pes-
soas que acabam sendo jogadas na marginalidade
como último refúgio é, no mínimo, uma posição in-
decente de alguém que não tem autoridade moral
para fazer isso. Então, quero compartilhar meu
pensamento com V. Exª, felicitando-o pelo pronun-
ciamento trazido a esta Casa. De fato, todos nós
sabemos quais as opções claras, concretas, obje-
tivas e eficazes para minimizar os efeitos da vio-
lência no nosso País. Todos nós sabemos que não
são medidas particularizadas, medidas apresenta-
das como se fossem a panacéia a resolver todos
os males que resolverão o problema da violência.
Sem mexer em algo fundamental para a democra-
cia algo que não existe no Brasil e que, portanto,
desmoraliza o princípio da democracia, que é a justi-
ça social , é inadmissível tratar de qualquer aspecto
relacionado à violência. Portanto, felicito V. Exª pelo
pronunciamento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP)
– Tem razão V. Exª, Senadora Heloísa Helena, ao
fazer essa reflexão.

Analisando dados relativos às grandes re-
giões metropolitanas, se compararmos o período
de 1994/1995 com o de 1999/2000, verificaremos
que a taxa de desemprego, que girava em torno de
13% a 14% no primeiro período citado, agora tem
estado na faixa de 18% a 20%, segundo dados do
Dieese ou do IBGE, que o Ministro Pedro Malan
prefere adotar. Então, se em 1994 e 1995 a taxa de
desemprego era aproximadamente de 5% e hoje
oscila entre 7% a 9%, houve um recrudescimento
do desemprego, acarretando, obviamente, proble-
mas sociais mais sérios, com o aumento significa-
tivo do trabalho dos autônomos e ambulantes.
Além disso, aqueles que não têm alternativa de
vida acabam, por vezes, ingressando na marginali-
dade. Em cidades como São Paulo, Rio de Janeiro,
Maceió e Recife, a pobreza convive com a extraor-
dinária riqueza acumulada, e, assim, o senso co-
mum nos leva a fazer a reflexão de que a criminali-
dade relaciona-se a essas questões. Mesmo em
outras épocas, foram muitos os filósofos, pensado-
res e especialistas que mostraram isso. Posso no-
vamente citar Thomas More, que, em 1916, ao ob-
servar que a pena de morte não havia diminuído

tão significativamente os assaltos, roubos e homi-
cídios na Inglaterra, afirmou, pelas palavras de
seu personagem Rafael Hitlodeo, que muito mais
eficaz do que infligir aqueles castigos horríveis a
quem não tem outra alternativa senão se tornar pri-
meiro um ladrão para depois ser transformado em
cadáver é assegurar a sobrevivência das pessoas.

Pois bem! Voltemos à proposta da Marta Su-
plicy para São Paulo, continuando a leitura de seu
artigo.

Comecemos pela aplicação da Lei Municipal
nº 12.651, que institui em São Paulo o PGRM (Pro-
grama de Garantia de Renda Mínima), comple-
mentando 1/3 da diferença entre a renda familiar e
o total de três salários mínimos, com o compromis-
so da freqüência escolar assídua das crianças de
até 14 anos. Sua extensão a todas as famílias nes-
sa faixa de renda implicaria a transferência de
R$246 milhões anuais a 309 mil famílias, 10% do
universo das famílias paulistanas.

Trata-se de um investimento significativo. O
orçamento municipal de São Paulo no ano 2000 é
da ordem de R$7,6 bilhões. Receitas mesmo são
em torno de R$6,5 bilhões aproximadamente.
Então, se considerássemos 1% do orçamento, se-
riam R$76 milhões. Dessa forma, R$ 246 milhões
representam mais do que três vezes esse montan-
te, correspondendo a pouco mais de 3% do orça-
mento. Ora, será que o Município de São Paulo
terá capacidade de fazer isso, tendo que transferir
13% da sua receita líquida? Vejamos o que diz
Marta Suplicy.

Por outro lado, está em vigência a Lei nº
9.533/97, que autoriza a União a financiar em 50%
os gastos dos municípios que aplicarem o PGRM
associado às oportunidades de educação, embora
São Paulo [como é o caso de Maceió, Rio de Janei-
ro e outras capitais], pelos critérios enunciados, só
seria beneficiária em 2003.

Sr. Presidente, esse financiamento a São Pa-
ulo só ocorreria a partir do quinto ano da vigência
da lei, porque a lei informa que somente os Municí-
pios com renda per capita e arrecadação per ca-
pita abaixo da média do respectivo Estado é que
têm direito, nos cinco primeiros anos, a esse com-
plemento. Ocorre que há um artigo aprovado por
nós mesmos, do Senado, que dispõe: ”Poderá a
União acelerar a aplicação do cronograma previsto
na lei“. Então, pode-se dizer ao Presidente da Re-
pública e ao Ministro da Fazenda: ”Em São Paulo,
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acelere-se o processo e introduza-se o programa
antes“.

Aqui está o que diz a Marta:

O bom senso nos leva a propor que o governo
federal permita que parcela considerável daqueles
13% seja usada para que São Paulo possa garantir
que todas as famílias potencialmente beneficiárias
do PGRM sejam efetivamente atendidas. A viabili-
dade do programa se completará com o que pode-
rá vir do governo do Estado, que desenvolve dois
programas afins: o ”Complementando a Renda“ e o
”Alimenta São Paulo“. Propomos um acordo tam-
bém com o governo estadual para que, no Municí-
pio de São Paulo, o gasto nesses dois programas
ainda em fase de implementação seja canalizado
para o cumprimento pleno do PGRM, objeto da lei
municipal que se casa com os objetivos dos pro-
gramas dos governos federal e estadual. Não coor-
denar seus esforços seria um contra-senso.

Uma melhora rápida e substancial das condi-
ções de vida das populações excluídas permitirá
uma elevação da atividade econômica nas regiões
mais pobres da cidade, ativando seu comércio e
serviços, e muitos dos efeitos da pobreza, como a
violência, a desnutrição e as doenças, diminuirão,
assim como os gastos públicos correlatos.

São Paulo criou, ao longo dos tempos, fantásti-
cas soluções para muitos de seus problemas. Agora é
hora de retomar essa dinâmica e construir justiça soci-
al, garantindo dignidade e cidadania a seus morado-
res.

Obviamente, uma Prefeita séria só consegui-
rá realizar propósitos assim se houver também a
eleição, por parte dos paulistanos, de vereadores
sérios, com propósitos transparentes e de muita
retidão, como os expostos nesse artigo da Marta
Suplicy.

Quero saudar a democracia pelo fato de que
hoje se iniciam os programas no horário eleitoral,
que começarão a sacudir a opinião pública. Espero
que cada eleitor, cada eleitora, conhecendo muito
bem as propostas de cada candidato, escolham o
melhor para as suas cidades. Para a Prefeitura de
São Paulo, há vários candidatos: Geraldo Alckmin,
Luiza Erundina, Paulo Maluf, Marcos Sintra e Marta
Suplicy. Até Fernando Collor de Mello está queren-
do candidatar-se. Entretanto, a Justiça Eleitoral
está dizendo que ele não tem o direito de fazê-lo até
o dia 28 de dezembro deste ano, pela sua condena-
ção aqui no Senado.

É importante resguardar o direito do povo pau-
listano de escolher a pessoa que melhor estará à
frente da Prefeitura. Já tenho a minha escolha: re-
comendo fortemente a Marta para Prefeita de São
Paulo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Concedo
a palavra à nobre Senadora Heloísa Helena, por
vinte minutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
solicito a V. Exª, em nome da Mesa, uma resposta à
indagação que passo a formular.

Em reunião realizada no dia 9 de agosto últi-
mo, pela Subcomissão da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania, criada com o propósito de
acompanhar e fiscalizar as indicações apontadas
no relatório da CPI do Judiciário, foram aprovados
vários requerimentos solicitando informações a di-
versos órgãos do Poder Executivo, que certamente
são do conhecimento da Mesa, porque já o são tam-
bém do Plenário. As informações solicitadas são de
importância crucial para a condução dos trabalhos
da Subcomissão na tentativa de rastrear o destino
tomado pelos recursos desviados da obra do Fó-
rum Trabalhista de São Paulo.

Sr. Presidente, evidentemente não seria ne-
cessário explicitar-lhe as atribuições determina-
das pela Constituição ao Congresso Nacional,
como consta especialmente no art. 49, X, que trata
de uma tarefa nobre, ou seja, a fiscalização dos
atos do Poder Executivo. Também não precisaria
explicar que, entre os mecanismos assegurados
pela Constituição, os pedidos de informações fei-
tos por escrito a Ministros de Estado ou a quais-
quer titulares de órgãos diretamente subordinados
à Presidência da República estão devidamente
respaldados no art. 50, § 2º, da Carta Magna. Em
suporte a essas disposições legais, nossa Consti-
tuição garante, ainda, a todos o acesso à informa-
ção, resguardando o sigilo da fonte e o direito de
receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse ou de interesse coletivo de modo geral,
conforme dispõe o art. 5º, XIV e XXXIIII, da Lei Ma-
ior.

O Regimento Interno do Senado Federal, por
sua vez, em obediência aos dispositivos constituci-
onais que acabei de mencionar, garante, em seu
art. 216, a qualquer Parlamentar a prerrogativa de
solicitação de informações aos órgãos da Adminis-
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tração Federal. O Ato nº 14/90, também da Casa,
regulamentou as determinações expressas no art.
216 no tocante à admissibilidade dos requerimen-
tos de informações. Assim é que, recebido o pedi-
do de informações, a Mesa o deferirá total ou parci-
almente, ou o indeferirá, após a sua distribuição, pelo
Presidente, a um Relator, que terá prazo de 8 dias
úteis para apresentar parecer.

Portanto, indago a V. Ex.ª, após o acima ex-
posto, sobre o cumprimento desse dispositivo
regimental, contido no art. 7.º do Ato n.º 14/90,
referente à distribuição dos requerimentos de
informações.

A Mesa dos trabalhos da Subcomissão da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
que, de fato, se propõe a dar acompanhamento
às recomendações gerais da CPI do Judiciário,
prestou-nos a informação de que no dia 10 visto
que a aprovação dos requerimentos de informa-
ções foi no dia 9 haviam sido encaminhados à
Mesa os nossos requerimentos de informações.
Portanto, indago a V. Exª se já foi designado o
Relator e, conforme manda o Regimento, se já
foi aberto o prazo de oito dias para que se possa
dar conhecimento ao Plenário. De fato, isso nem
precisa ser feito, mas apenas é necessário en-
caminhar as informações que estão sendo soli-
citadas.

Faço essa indagação a V. Ex.ª porque tive
informações pela imprensa, embora imagine
que não correspondam à realidade do trabalho
da Mesa, de que essas deliberações a indica-
ção do Relator e a apresentação iriam aconte-
cer apenas em setembro.

Apesar de não haver sessão deliberativa,
estamos funcionando. Todos estamos traba-
lhando, o Senado Federal está trabalhando e
também os membros da Subcomissão. Por isso
indago a V. Ex.ª se os requerimentos de informa-
ções já chegaram à Mesa e se já foram designa-
dos os Relatores para que nossos requerimen-
tos de informação possam ser encaminhados.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Sena-
dora Heloísa Helena, a V. Exª, como Líder do
Bloco de Oposição, confirmo o recebimento do
ofício encaminhado pelo Senador Renan Calhe-
iros, Presidente da Subcomissão, no dia 10 de
agosto, e recebido pelo funcionário de nome Ai-
res – no dia 10 quinta-feira, foi quando o Presi-
dente do Congresso Nacional, Senador Antonio
Carlos Magalhães, viajou para a Bahia. Assim,

comprometo-me com V. Exª a contactá-lo, ainda
hoje, para comunicar-lhe a sua solicitação do
encaminhamento da matéria.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/ PT –
AL) – Sr. Presidente, muito obrigada.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Sena-
dor Eduardo Suplicy, V. Exª tem a palavra.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, quando o Presidente da Casa não está
presente, há o Vice-Presidente que o substitui.
Se este não estiver presente, há outro Vi-
ce-Presidente que poderá substitui-lo. Do con-
trário, poderá ser substituído pelo Primeiro ou
Segundo Secretários. Se esses não estiverem
presentes, está presente o Primeiro Suplente,
eu.

Se V. Exª confirmar que sou o primeiro titu-
lar da Mesa presente, eu deverei ser informado
pela Secretaria da Mesa para tomar as provi-
dências necessárias. Assim como, quando es-
tou presidindo, assino todos os despachos que
normalmente o Presidente assinaria, neste
caso também poderei fazê-lo.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Para
iniciar, a competência é da Mesa do Senado. V.
Exª, com certeza, há de convir que o Presidente
do Senado e do Congresso Nacional, Senador
Antonio Carlos Magalhães, mesmo não estando
presente fisicamente nesta Casa, continua Pre-
sidente do Congresso Nacional e do Senado Fe-
deral. Assim sendo, não custa nada fazermos
contato com o Presidente, para que S. Exª possa
deliberar sobre a matéria.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT –
SP) – É importante que as notas taquigráficas
desse nosso diálogo sejam encaminhadas de
pronto ao Presidente, para que S. Exª tome as
providências necessárias, designando os rela-
tores dos requerimentos.

Como suplente da Mesa presente, peço a V.
Exª, Sr. Presidente, que solicite as providências
junto à Secretaria da Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Como
comuniquei a V. Exª e à Senadora Heloísa Hele-
na, farei contato telefônico com o Presidente da
Casa. Assim que obtivermos uma resposta, re-
tornarei a V. Exªs.
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Não há
mais oradores inscritos.

A Presidência lembra ao Plenário que a
sessão de quarta-feira, dia 16, será não delibe-
rativa.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência
vai encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 10 minu-
tos.)

DISCURSO PRONUNCIADO PELO
SR. SENADOR JEFFERSON PÉRES,
NA SESSÃO DE 11-8-00 (DSF DE
14-8-00), QUE SE REPUBLICA PARA
RETIFICAR INCORREÇÕES.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT –
AM. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna
para cumprir a tarefa nada agradável de criticar a
Instituição a que pertenço. Quando Senadores ou
Deputados cometem um erro, por mais grave que
seja, responde cada um individualmente pelo que
praticou, mas, quando o erro é cometido pela mai-
oria dos Parlamentares, isso atinge a Instituição.

O Congresso Nacional errou anteontem,
quando derrubou o veto presidencial à lei que
concedia anistia a Parlamentares e Governado-
res pela prática de crimes eleitorais.

Sei, Sr. Presidente, que muitos desses Par-
lamentares punidos eram inocentes, foram víti-
mas de injustiças. Ouvi relatos da tribuna deste
Senado e informalmente de Colegas desta Casa
a respeito de punições que chegam ao absurdo.

Lamento que isso tenha acontecido com mui-
tos colegas nossos, mas, para erros da justiça, de
juízes singulares, cabe recurso à instância superi-
or, e, se o recurso não foi provido, devemos ter pa-
ciência, pois se trata de uma decisão judicial que
há de ser respeitada.

Por outro lado, é preciso indagar se a maioria
das punições aplicadas foi injusta. Como conceder
anistia a todos indiscriminadamente, atingindo ino-
centes e culpados? Como fica o Congresso Nacio-
nal perante a sociedade com uma decisão que
configura, sem a menor dúvida, um ato de legisla-
ção em causa própria? Votaram favoravelmente 44
Senadores e 282 Deputados, a maioria absoluta

das duas Casas do Parlamento, como exige a
Constituição para que seja rejeitado um veto presi-
dencial. Portanto, mais de 300 parlamentares
aprovaram essa medida ao derrubarem o veto, o
que atinge a credibilidade do Congresso. Um sim-
ples gesto, em uma sessão à noite, desfaz todo um
trabalho de retomada da credibilidade da Insti-
tuição.

Aprovamos, ontem, a PEC que vincula re-
cursos orçamentários à Saúde, uma medida
acertada deste Plenário, com o meu voto, e, de
repente, o que ganha a manchete dos jornais é
exatamente a decisão do dia anterior, com os
Deputados e Senadores se autoconcedendo
anistia.

Li declaração de um juiz da Justiça Eleito-
ral, preocupado com o desestímulo que isso vai
causar aos juízes encarregados de fiscalizar as
infrações à Lei Eleitoral na presente campanha.

Percebo, pelo menos no Amazonas, que,
nessa campanha municipal, a Justiça Eleitoral
está sendo muito cobradora, muito dura, na apli-
cação da lei recentemente aprovada que disci-
plina as infrações eleitorais. E, de repente, o
Congresso lança sobre esses magistrados um
balde de água fria. Eles pensarão duas vezes
entre punir candidatos a prefeito e vereador e in-
compatibilizar-se, muitas vezes, com os donos
do poder. Para quê? Para que o Congresso, um
ou dois anos depois, aprove outra anistia, exi-
mindo de responsabilidade os culpados?

O Congresso deu um péssimo exemplo a toda
a sociedade. Queixam-se os parlamentares da lei
– lei que nós próprios aprovamos. Então, que se
modifique a lei ou que se a revogue, se for caso.
Queixam-se de erros dos magistrados, mas isso
faz parte do processo judicial. Magistrados são hu-
manos; erram também. Não é em razão dos erros
praticados pelos juízes que se vai dar uma anistia
ampla, atingindo a todos.

Que me desculpem os colegas Senadores
que foram vítimas de injustiças. Eles têm a mi-
nha compreensão. Lamento que isso tenha
acontecido a eles. Mas, nem por isso, eu me exi-
mo do dever de manifestar da tribuna a minha in-
conformação e o meu protesto contra a decisão
tomada pelo Congresso na sessão de anteon-
tem à noite.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
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